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R. Janeiro: 

M. Gernf11: 
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Gofásr 

Prad'o Kelly .••....... 
Romão Júnior ......•. 
José Leomll .......... . 
Soares Filho ......... . 

Monteiro de Castro .•.. 
José Bonifácio .•...... 
Magalhães P!n to ..... . 
Gabriel Passos ....... . 
MUton Campos ••.•.•.. 
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Licurgo Leite •........ 
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Presidência dJJs Seruhores Melo Viana, Presiden-te, Hugo Cameiro, 1. 0 Stl
plente de Secretárw, e Lauro Lopes, 2.0 Secretário. 

.A.s 14 horas e cinco minutos c,omp:l.
re{:em os Senhores: 

Parrtido Sociltl Democrático 

Acre: 

:Hugo Carneiro. 

_lj,.mazonas: 

Va]demar Peda:osa. 
Leopolldo Peres. 
Pereira da Silva. 

Pará: 

Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós . 
João Botelho. 

Maranhã<J: 

Crep.ori Franco. 

Piaur: 

Areia Leão. 
Sig.etfre-do Pacheco. 

Ceará: 

Almeida Monte. 
OSlV-aldo Stu{!ti·rt. 

Rio Grande do Nor·te: 

José Varela. 
Va'1fredo Gw·gei. 

Parai'l>a: 

Janduí Oa'l'neiro. 
José JO'fili . 

PemámbtJco: 

Et.elvino Li.ns. 
G en~ino Pont-e-s. 

Al.agoas: 

Teixeira de Vasconcelos. 
l''>'!edeiros Neto. 
La.uro lííont.entgro. 

Sergipe: 

Gnwo Cradoso. 

BahiR: 

La uro de Freitas. 
Rr.gis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 
Fróes da l\fota. 
Luis Barreto. 

ES"J)Í'!'ito Sa l:('tO: 

:Henrique <ie Novais. 
il.lva:!'o Sal,es. 
A:ivaro Castelo. 

Rio ãe Janeiro.: 

carJ.o~> Pin-Vo. 
:Bas.tos Ta vares . 
A'cú.T'(!io Tôrres. 

Minas Gerais: 

:Mdo Viana. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita.. 
!&"ael Pinheiro. 
João Hemique. 
Cristiano M!P. nado. 
Wellington E ·andáo. 
José Alkmim. 
Celso Ma.c.'IJa.d·o. 
AJd'Te-do Sá. 
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São Paulo: 

Antônio Feliciano. 
Horácio Lafer. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 

Mato Grosso: 

Ponce de Arruda. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 

Fernando Flores. 
LaU'ro Lopes. 
Joã,o Aguiar. 
Gomí Júnior. 

Santa Catarina: 

Niereu Ramos. 
Aderbal Silva. 
OtaoHio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembaaher. 
Rogério Vi eira. 

Rio Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles. 
Adroaldo Costa. 
T·eodomiro Fonseca. 
Daniel Faraco. 
Glicéri·o Alves. 
Méreio Teixeira. 
Herofilo Azambuja. 

Urli!ão Democrática Naciorwl 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 

Epílogo Campos. 

Maranhão: 

Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéa. 

Piauí: 

Esmaragdo de Freitas. 
Matias Olímpia. 
Antônio Correia. 
Adelmar Rocha. 
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Ceará: 

Plínio PonJJpeu. 
Fernailldes Távora. 
Paulo Sara,sa.te. 
Eg!berto Rodrigues. 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Edgar de Arruda. 

Paraíba: 

Adalberto Ribeiro. 
Plínio Lemos. 
Ernâni Sá-tiro. 

Bahia: 

Juraci Maga:tlrães . 
Manuel Niovais. 
Ra!fa·el Cincurá. 
Rui Sanitas. 

Es'Píri,to Santo: 

Luís C~ãudí·o. 

Dis1trito Federal: ., 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 

Pra1do Kelly. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Cas1Jro. 
José Bonifácio. 
Magalihães Pinto. 
Milton Campos. 
Licurgo Lei te . 

São Paulo: 

Romeu Lour·en~ão. 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás: 

Jales Machado. 

Mato Grosso: 

Agríco1a de Barros. 

Paraná: 

Eras te Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 



Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 

Leopo]do Neves. 

Distrito Federal: 

Segadas Viana. 
Benício Fontenele. 
B:aeta Neves. 
Barre•to Pinto. 

São Paulo: 

Guaraci Silveira. 
P.edroso Júnior. 
Eusébio Rocha. 

Partido Comunista elo Brasil 

Bahia: 

Carlos Marighéla. 
Distrito Federal: 

Maurício Grabóis. 

São Paulo: 

Caiores de Brito. 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 

Minas Gerais: 

Jaci Figueire-do. 
Fe~ipe Balbi. 

São Paulo: 

Altino Arantes. 

Partido Popular Sindicalista 

Ceará: 

Alves Linhares. 

Partido Republica11o Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Fil!ho. 

São Paulo: 

Campos Vergai. 

Partülo Libertador 

Rio GTande do Sul: 

Raul Pila. 
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O SR. PRESIDENTE - Achan
do-se presentes 128 Senhores Repre
sentantes, declaro àberta a sessão. 

Passa-se à lei-tura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1.• Su
plente, servindo como 2. 0 Secretário> 
procede à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a ata. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Sr. 
Presfdente, peço a palavra, sôbre a 
ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. VIEIRA DE MELO (Sô
bre a ata) - Sr. Presidente, sou 
grande apreciador c.o serviço taqui
gráfico desta Casa. Já tive, mes-

, mo, oportunidac1e d1 manifestar mi
nha admiração ao Diretcr dêsse ser
viço, a meu vêr, no particular, dos 
que honram nossa cultura e nosso 
adiantamento. Entretanto, por mais 
diligentes e perfeitos que sejam os 
taquigrafos, não podem, evidente
mente, fazer o milagre de apanhar, 
em minúcias, os debates, com os dis
cursos entrecorta;dos de apartes, às 
vezes tumultuários. Dai o motive> 
por que a oração que proferi ontem 

·saiu no Diário da Assembléia com 
pequen,as imperfeições que eu não 
desejaria retificar no momento, a 
fim de não tomar tempo aos nobres 
pares. 

Farei, assim, alguns retoques no 
trabalho já publicado, e V. Ex. 3 , 

Sr. Presidente, terá a bondade de 
determinar a sua republioação. (Mui~ 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.s 
será atendido. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra ôbre a ata, encerro a sua dis
cussão e vou submetê-la a votos. 
(Pausa.) 

Está aprova;da. 
Passa-s·e à leitura do expediente. 

O SR. LAURO LOPES (2. 0 Se-
cretário, servindo como 1. 0) procede 
à leitura do seguinte 
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EXPEDIENTE 

Abaixo-assinados. 

De Marinheiros do Brasil, pleite. 
M1do a inserção do direi•to de voto 
na futura Carta-Magna - A Comis
são da Constituição. 

Ofícios: 
Da Ordem dos Advogados do Brasil, 

encaminhando sugestP..o à futura lei 
básica. - A Comissão da Constitui
ção. 

Do Círculo de Estudos Municipais, 
transmitindo sugestões à futura Car
ta Ma;gna. - A Comissão de Consti
tuição. 

REQUERIMENTO N. 0 227, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sõbre a situação dos 
diaristas de obras dos diversos 
1lfinisté1·ios, em face do reajusta
mento de vencimentos dos fun
cionários federais. 

Requeiro que a Mesa da Assembléia 
Constituinte solicite do Poder Exe
cutivo as informações seguintes: 

1.0 - Qual a situação dos diaris
tas de obras dos diversos Ministérios, 
em face do reajustamento de venci
mentos dos funcionários federais; 

2.0 - Porque não se atribuir a ês
ses servidores, muitos com mais de 
dez anos de serviço, em função de 
gabinete, a. melhoria de salário com 
que foram contemplados os funcio
nários federais, pois para uns e ou
tros a vida custa a mesma coisa e 
o trabalho é idêntico; 

3.0 - Qual é a situação, perante 
as leis reguladoras do funcionalismo 
federal, dos servidores dos Correios 
chamados "Condutores de Mala"? Se 
êsses funcionários gozam de · estabi
lidade e foram contemplados com os 
aumentos concedidos aos demais ser
vidores da Nação? Se percebem, 
quando em viagem, alguma bonifica
ção de pernoite? 

4.0 - o Poder Executivo já resol
veu a situacão dos servidores da 
União que trabalham sob o regime 
de acõrdo com os Estados, atendendo 
que êstes estão se recUsando a au
mentar a quota correspondente, para 
melhoria dos ordenados, imprescindi-

1•el pelo encarecimento das utilida
des? 

5.0 
- O Govêrno está observan

do que a desigualdade no tratamen
to aos que produzem a mesma ener
gia para servir à Nação é um dos 
motivos da inquietação reinante no 
País? 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1946. - Café Filho. 

A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE- Es.tá finda 
a leitura do expediente. 

Tenho sôbre a mesa um requeri
mento nos seguintes têrmos: 

Sr. Presidente - Requeiro a v. 
Ex.a se dig11e mandar publicar no 
"Diário da Assembléia" o magnifico 
trabalho Problemas MunlCÍipais, de 
autoria do ilustre patricia Dr. Otávio 
LO>pes Castelo Branco, para conheci
mento dos srs. Constituintes. 

Sala das Sessões, aos 12 de junho 
de 1946. - Antônio Feliciano. 

- A Comissão de Policia. 
Há ainda, sôbre a mesa, outro re

querimento, assim redigido: 
Requeremos a inserção em ata de 

um voto de prOifii.Ul.do pesa:r, pelo fa
lecimento, em Batatais, Es·tado de 
São Paulo, do Monsenhor Joaquim 
Alves Ferreira. 

Sala de Sessões, 13 de junho de 
1946. -Alves Palma. - A.ltino Aran
tes. - Antônio Feliciano. 

Justificação 

O Monsenhor Joaquim Alves Fer
reira nasceu em Batatais, Estado de 
São Paulo. Era descendente de uma 
das familias mais distintas daquele 
Municfpio, cuja influência e prestigio 
se irradiam por tôda a região circun
vizinha. Desde criança mostrou pro
nuncia.da vocação ec1esiástica. Fez 
o seu curso preparatório no Colégio 
São Luiz, de Itú. Estudou depois em 
São Paulo, e, em segui-da, em Roma, 
onde realizou com brilho os seus es
tudos de direito Canônico e ordenou
se. Regresso~.t depois para a sua ter
ra natal, à que dedicou tôda a sua 
existência. Foi Vig-ário colado da Pa
róquia de Batatais. Orador fluente, 
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vasta eru.diç.ão, dinamismo invulgar, 
espfrito de a.postola.d.o ernm predicados 
que lhe exorna ~am a personalidade. 

Tem o seu nome ligado a todos os 
elDIPI'eendimentos úteis a Batatais, 
quer de ordem material, quer de or
dem espiritual, realizados durante a 
sua existência de sacerdote. 

A Santa Casa, legada à população 
daquele Municipio pelo Major Antô
nio Cândido Alves Ferreira, encontrou 
nele, sempre, um animador constan
te a favor da alta finalidade dêsse es
tabelecimento modelar. Superintendia, 
quando faleceu, a execução das obras 
da Matriz da.quela cidade. 

Durante o tempo, em que exerceu 
o seu rupostolado religioso na sua ter
:m natal, as virtudes cristãs se anima
ram, tomaram impulso novo, e se con • 
cretizaram na vida real de sua gente. 
nas bênçãos dos seus ensinamentos e 
nos frutos dos seus esforços. 

O seu palacete, situa-do no Largo da 
Matriz, construído com numerário ha
vido por herança de seus pais, conce
bido, delineado, e realizado diretamen
te pelo seu gênio artístico, é a nota 
arquitetônica por excelência da cidade 
de Batatais, com sua vasta biblioteca, 
primorosa Capela, e demais dependên
cias, êsse edifício é um conjunto que 
honra a arquitetura nacional. Ai se 
hospedavam e eram naturalmente aga
salhados Bispos, Dignitários da Igre
ja, Presidentes de São Pualo, Secretários 
de Estado, Deputados e personalida
des de relêvo que demandavam àque
la cida.de. 

O Diário da Manhã de Ribeirão Pre
to, do dia 10 de maio, noticiou incisi
vamente: 

"Faleceu ontem, as vinte e uma 
horas, na vizinha cidade de Bata
tais, o Monsenhor Joaquim Alves 
Ferreira, estimado Vigário daque
la Paróquia. A noticia, espalhan
do-se ràpidamente, causou profun
da consternação em tôda .a re
gião, onde o extinto era geralmen
mente conhecido e justamente es-
1imado. 

Sacerdote dos mais virtuósos, 
com uma longa fé de ofício de Ser
viços presta<~os ã Causa do Cato· 

licismo que defendia e propagava 
com invulgar ardor, e, bem assim 
à causa da coletividade, de cujos 
fundamentos naturais e espirituais 
foi igualmente intransigente de
fensor, o Monsenhor Joaquim Al
ves Fen·e!ra, se destacava como 
uma das mais respeitáveis figu
ras do clero nacional, sendo o seu 
nome conhecido muito além dos 
limites da Diocese a que prestava 
os seus dedicados serviços de bom 
e leal sacerdote. 

Hoje, às oito horas, será reali
zada Missa de corpo presente, sen
do oficiante D. Manuel da Sil· 
veira D'Elbaux, Bispo Diocesano, 
que se transportará para Batatais, 
a fim de participar. das homena
gens a serem prestadas ao virtuo
so sacerdote. A população de Ba
ta tais, que dedicava grande ami
zade ao seu vigário, mostra-se pro- · 
fundamente contristada com o in
fausto acontecimento ... " 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho· 
res que aprovam o requerimento, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Está àprovado. 
Vou ler outro requerimento enviado 

à Mesa: 
Requeremos um voto de congratula

ções com a Comissão Parlamentar de 
Estudo da Situação dos Trabalhado
res da Companhia de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Limitada, 
pelo êxito de sua diligente e patrióticà 
participação no encaminhamento da 
fórmula conciliatória, de que hoje deu 
notícia a Casa o nobre Deputado Do
mingos Velasco. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Magalhães Pinto. - Bías 
Fortes. - Duque de Mesquita. 
Monteiro de Castro. -Hugo Carneiro. 
-Mario Brant. -José Bonifácio. ·
Licurgo Leite. - Jalles Machado. 
Rafael Cincurá. - José Augusto. -
Café Filho. - Campos Vergal. 

Os Srs. Constituintes que concor
dam com o pedido de congratulações, 
queiram levantar-se. (Pausa. ) 

Está aprovado. 

Está também sôbre a mesa um re
querimento de urgência, reáigido nos 
seguintes têrmos: 

..,_ 
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Requeremos urgência e despensa de 
formalidades para a votação do re
querimento n.0 223, de 1946, que trata 
d: empregados bancários. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Luiz Carlos Prestes. 

O SR. ACURCIO TORRES - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR . .ACURCIO TORRES- (Pe
la ordem) - Sr. Presidente, antes 
que a Casa se pronuncie sôbre a ur
gência solicitada para discussão e vo
tação do requerimento n.0 223 tenho a 
honra de passar às mãos de V. Exce
lência substitutivo ao requerimento em 
aprêço. (Muito bem). 

SUBSTITUTIVO AO REQUERIMENTO N.0 2:23 
DE 1946 

Considerando que o Govêmo da Re
pública vem procurando dar solução 
a tôdas as questões que afetam dire
ta ou indiretamente a tôdas as classes, 
e, notadamente, às menos favorecidas 
da fortuna; 

Considerando que é êle o máximo 
responsável pela ordem, cumprindo
lhe preservá-la, pelos meios legais a 
seu alcance; 

Considerando que há órgão de classe 
submetido a regime de intervenção, 
como se dá c'om o Sindicato dos Ban
cários; 

Requeremos que, ouvida a Assem
bléia, sejam solicitadas ao Govêrno, 
por intermédio do Ministério do 'I're
balho, informações sôbre os motivos 
determinantes da intervenção naquele 
Sindicato. 

S. S., 14 de junho de 1946. - Acur
cio Torres. 

O SR. BARRETO PINTO Se-
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO- (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, o requeri
mento do nobre representante flumi
nense, que fala, no momento, em no-

me do Partido Social Democrático, 
porque só como vice-lider S. Ex.11 po
deria requerer urgência .. , 

O Sr. Acurcio Torres - v., Exce
lência está enganado: nem estou agin
do como vice-lider, nem em nome de 
meu Partido: apenas como deputado, 
individualmente. E não requeri urgên
cia alguma ... 

O SR. BARRETO PINTO- Agra; 
deço o esclarecimento de V. Ex. 11 • 

O SR. PRESIDENTE -Devo in
formar que não está em discussão o 
requerimento, mas a urgência. 

O SR. BARRETO PINTO - E é sô
bre ela que pretendo levantar minha 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Neste ca
so, V. Ex.11 não deve falar sôbre o a·s
sunto do requerimento. 

O SR. BARRETO PINTO- Para 
não tomar o tempo da Assembléia., de
vo dizer que, embora tenha s~do, e ain
da seja, contra a intervenção n0s sin
dicatos dos bancários, não podemos 
votar por ora a urgência, pois, conso
ante o disposto no parágrafo 2.0 - do 
art. 61 do Regimento Interno, a vota-· 
ção requer a presença de, pelo menos, 
165 Srs. Representantes, e, segundo 
me parece, não há ainda no recinto o 
quorum exigido. (Muito bem). 

O SR. CARLOS MARIGHELA
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PR·ESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, foi 
o ilustre líder da bancada comunis
ta, companheiro de Partido, Senador 
Luís Carlos Prestes, quem endereçou 
à Mesa o pedido de urgência para o 
requerimento n.0 223. Quando nossa 
bancada fêz, baseou-se no prece
dente que ontem tivemos oportuni
dade de registrar, no momento em 
que se votou a urgência para o re
querimento n.0 222. Apenas por já 
estar sôbre a mesa, apresentado em 
data anterior, o requerimento núme
ro 223 encabeçado pelo ilustre Re-' . presentante Sr. Campos Vergai, teve 
nossa bancada a iniciativa de pedir 
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essa urgência, a fim de que a Co· 
missáio de que tratava o requerimen
to n.0 222, formada como se formou 
na 1a ta a que me referi, e des.tinada 
a interferir junto ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República, fi~esse cessar 
a intervenção no Sindicato dos ban
cários. 

O ilusrflre sublíder da bancada pes
sedista, o nobre Deputado AcÚTcio 
Tôrres, que aliás muito me merece 
pela atuação ·brilhante que tem tido 
nesta Casa, apresentou substitutivo 
ao requerimento n.0 222, o qual não 
prejudica o de n.0 223, porque êste 
cogita de uma comissão parlamentar, 
enquanto aquêle solicita informações. 

O Sr. Acurcio Torres- Não apoiado. 

O SR. CARLOS M.ARIGHELLA -
Evidentemente, os dois requerimen
tos encerram coisa inteiramente di· 
versa. 

Trata-se, agora, de votar a urgên· 
cia. Se não há número na Casa, é 
outro probLema; agm.al1demos, erutão, 
ã- oportuntdade. Mas, de qualquer 
maneira, a urgência é que deve se! 
votada, reqtterida que foi pelo líder de 
um dos Partidos' aqui representados. 
(Muito bem.) 

O SR PRESIDENTE - Ponderei ao 
Sr. Deputado Barre.to Pinto que o as
sunto não estava em discussão, mas 
a u11gência. Estão na C'asa 168 Re
presentarutes. Há, portanto, número 
para votação. Nestas condições, vou 
submeter ao plenário o pedido de ur
gência e pr·eferência. 

Os Srs. que aiprovam a urgência 
e a preferência requeridas, queiram 
levantar-se (Pausa .. ) 

Estão aprovadas. 
Está em discussão o requerimento 

n.0 223, de 1946, com o substitutivo 
do Sr. Acúrcio Tôrres. 

O SR. ACúRCIO TORIRES -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. ACúRCIO TORRES -
( *) - Sr. Pres~dente, o caso que V o.;· 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

sa Ex.n neste instante, submeteu ao 
voto da Assembléia é de tocante sim
plicidade. 

O nobre Deputado por São Paulo, 
nome que pronuncio com merecida 
admiração ... 

O Sr Campos Vergal - Agradecido 
a V. Ex.". 

O SR. ACúRCIO TORIRES -
... apresentou, também sob a assma
tura de outros ilustres colegas, um 
!'equerimento no senti:do de a Asser.i
bléia concordar em que seja coru:ti
tu~da uma comissão parlamentar, a 
fim de que interfira junto ao Execu
tivo para saber - só poderia ser as
sim - quais os motivos determinan
tes da intervenção no Sindicato do.s 
Bancários e, como disse há pouco o nc
bre Deputado da bancada comuni~ta, 
Sr. Carlos Marighela, fazer cessar 
essa intervenção, ou, tomar outras 
prov~dências no caso necessárias. 

Ora, Sr. Presidente, há dias, a As
sembléia Constituinte nomeou uma 
comissão, integrada por figuras do 
maior destaque em nosso meio parla
mentar, para tratar da justa majora
çã.o de vencimentos pleiteada pelO 
funcionalismo da "Light". Vimos on
tem que o Sr. Deputado Domingo;; 
Velasco, membro eminente dessa C•1-

missão, veio à tribuna e nos deu no· 
tícia dos ótimos resultados a que clle·· 
gara a comissão, ajudada em sP.us 
e&forços pelo ilustre Sr. Ministro do 
Trabalho, auxiliada, - devo dizê-lo 
com justiça, - pela administração ela 
Companhia, mas, antes e acima de 
tudo, prestigiada, em todos os se·l.:; 
atas, em tõdas as suas atitudes, pelo 
honrado Chefe da Nação, o qual, 
de&de o primeiro momento, receben~ 
do-a em audiência e ouvindo dos pró
prios lábios do Presidente, Sr. Sena· 
dor Hamilton Nogueira, como iam as 
negociações, declarou, prontament~. 
que a Comissão Parlamentar tinha 
seu integral e decidido apôio, para 
chegar ao objetivo visado, - a ma· 
joração de 20% nos vencimentos do 
pessoal da "Light", sendo que as clas
ses menos favorecidas da Companhia. 
deveriam ser as mais beneficiadas. 
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Mas não barateamos a.s comísF.õ~s 
p2.rlamentares! Tratava-se de un:a 
grande emprêsa que insistia em nã..: 
aumentar os vencimentos de seus fun
JCioná.rios, os quais ameaçavam en
trar em greve, porque viam des:Jre
za{]as justas reivindicações. A comis
são, agindo sempre inteligente e pa
trioticamente, e encontrando, tamoém 
nos órgã.os do govêrno a mesma inte
ligência e patriotismo, procurou dar, 
como deu, solução satisfatória ao in · 
cidente. 

Hoje, não: o que se quer, com a co
missão, cuja nomeação se pleit,~a 
neste instante, é saber dos moti.vos 
determinantes da intervenção do Pc:
de:r Executivo no Sindicato dos Ba,n
cários. 

O Sr. Café Filho - Só por motivo 
muito grave o Govêrno pode fer!1ar 
uma associação de classe. 

O SR. ACúRCIO TORRES -
Respondendo ao nobre Deputado e 
meu amigo Sr. Café Filho, declaro 
que êsse motivo, por si só, não me 
parece bastante para determinar a 
nomeação de uma comissão parla
mentar. E' motivo, sim. para o mw 
substitutivo, em que peço que, ouvida 
a Assembléia, sejam solicitadas do 
Poder Executivo tais informações. Se 
nã.o forem prestadas, o que não acre
dito, porque o atual Govêrno dá tôrJas 
as informações à .Assembléia do 
povo ... 

O Sr. Lino Jl.facha.do - Não é o 
que se verifica. 

O &.."<1. ACúRCIO TóRIRES 
Ao contrário do que o ncbre DeJ:n~f'do 
Lino Machado a.firma, a Assembléia . 
tem recebido tôdas as informaçõf;S 
por parte do Poder F .• ecutivo. 

O Sr. Café Filhr, - As comissões 
parlamentares têm produzido ótimets 
resultados. 

O SR. ACOO.C."O TôruR.ES -
Algumas informações tirdam, o que 
é natural, pela comple::idnde dos 
assuntos que envolvem; out~·<Js, 
entretanto, vêm de pronto. Ainda 119. 
dias, tive o prazer de ouvir o Senno\' 
Deputado C~fé Filho declarar-se ss-

til!feito com a resposta que o Govê,·no 
dera it Assembléia, atendendo a um 
re-querimento, por S. Ex.a formulado. 

Sr. Presidente, o ca.so é de pedicl.o 
de informações. Se não forem pres
t.a<las ou completas, a nosso juízo eu 
próprio apresentarei requeriment.) de 
nomeação de uma comissão pa:rh
mentar, para se entender diretam~ure 
com o Chefe do Executivo. 

Por enquanto, repito, não bara~.et>
mos a nomeação de comissões pan.~
menta.res. Dentro do Regimento há 
remédio legal. Lancemos mão do pri
meiro, que é o iJe'Ciido de informações 
ao Poder Executivo. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. CAMPOS VERGAL- Senhor 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
luvra o nobre R·epresentante. 

O SR. CAMPOS VERGAL (~) -
Sr. Presidente, Srs. Representantes, 
ouvi, com máximo interêsse e acata
m-ento possível, as palavras do nosso 
ilustre colega. Não encontro razões, 
porém, para que um requerimento ex
clua o outro, pelo processo da vota
ção. 

Penso que meu requerimento, hon
rado com a assinatura de muitos Se
nhores Representantes, deve ser sub
metido ao voto da dignissima Assem~ 
bléia. Os Representantes do povo 
necessitam estar sempre em contacto 
com aquêles de quem receberam o 
mandato, para atender as suas recla
mações, particularmente quando tais 
reclamações vêem de entidades de 
classe, de sindicatos, de organizações 
coletivas. Não há, absolutamente, di
minuição da minha dignidade d~ de.i)u
tado em ir à praça pública, colocar-me 
ao lado t1~ ·:::!T:'tlquer aspiração do 
povo - Já fora, ~::. :·::a, ou onde quer 
que seja chamado. 

o trabalho da Comissão que .ie~:e!'á 
ser nomeada é de cooperação com os 
órgãos públicos. 

o Sr. Aclircio Tõrres - Não en~,eu
d·e V. E:..:.a que poderia satisfazer a 
todos nós a informação do govêrno ? 

(") - N~o foi l'evisto pe:o orador. 

I 
I 
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' 
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O Sr. José Bonijácio - O deputado 
Acúrcio Tôrres quer congelar o as
sunto. 

O SR. CAMPOS VERGAL - Pen
so, respondendo ao aparte do nol>re 
deputado Acúrcio Tôrres, que uma 
coisa não prejudica outra, po:s, o tra
balho dessa Comissão não terá cará
ter político ou faccioso; visará, tão só
mente, resolv·er patriótica e democrà
ticamente assunto que interessa a to
dos os brasileiros. (Muito bem; muito 
õem.> 

O SR. BARRETO PINTO - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO - Se
nhor Presidente, de fato não deve
mos baratear as Comissões Parlamen
tares, mas, o Ministro do Trabalho 
deve estar ·interessado, mesmo para 
o efeito de sua permanência no cargo, 
em prestar detalhadas informações 
sôbre essa. intervenção contra a qual 
me insurgi, mesmo antes de ser fei
ta, e que· considero indébita. 

Também aceito o substitutivo do 
Sr. Acúrcio 'I'órres. Quero, entretan
to, acrescentar, depois das palavras 
"para que as informações sejam 
l1restadas", - "com a máxima ur
gência, a fim de o titular da pasta 
do Trabalho sabe rque a ASS€ml>1éia 
aprovou o requerimento de informa
ções. e aguarda resposta rápida. 

Neste sentido,.Sr. Presidente, envio 
a V. Exo.. minha emenda ao substi
tutivo do Sr. Acúrcio Tôrres. (Mui
to be1n; 1n1~ito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Desejo 
esclarecer it Casa: o requerimento 
primitivo é no sentido de ser nomea
da uma Comissão para examinar as 
ocorrências verificadas no Sindicato 
dos Bancários. 

O Sr. Representante Acúrcio Tôr-
1 es, apresentou substitutivo pedindo 
informações ao Govêrno, para ulte
rior deliberação da Assembléia. 

O SR. PRADO KELLY- St·. Pre
sidente, peço a palvr~t. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante . 

O SR. PRADO KELLY- Sr. Presi
dente, quando participei da Comis
são encarregada de elaborar o Regi
mento Interno, tive a honra de suge
rir aos ilustres colegas a inclusão de 
uma norma que possibilitasse a cons
tituição de Comissões de Inquérito. 

A Assembléia, posteriormente, tem 
deliberado sôbre a organização de vá
rias comissões de estudos. 

Da leitura que V. Ex. o. procedeu 
do requerimento inicial, ora em debate, 
colhe-se que é objetivo de seus signatá
rios formar uma Comissão de Inqué
rito. 

Não teria dúvida, em dar o meu voto 
à org-anização dessa Comissão, se o 
ilustre representante da maioria go
vernamental nesta Casa, Sr. Acúrcio . 
Tôrres, ~ão ponderasse sôbre a conve
niência de, antes, .serem solicitadas 
informações ao Govêmo, para que a 
Assembléia viesse a deliberar, em co
nhecimento de causa, quanto à ne
cessidade ou não de se constituir se
melhante comissão. 

Assim, sem prejulgar um voto futuro, 
não tenho dúvida em dar preferência 
ao pedido feito pelo digno Representa
te do Estado do Rio de Janeiro. 

o Sr. Acúrcio Tôrres - Não imagi
na 0 nobre colega quanto me rejubilR
contar com a palavra e o voto de 
S. Ex.o. 

O SR. PRADO KELLY - E não te
nho dúvida, · porque não negaria ao 
Govêrno da Repúolica o ensejo de 
oferecer, com rapidez, com a urgência 
desejada, assim espero, as informa
ções que nos possam capacitar da con
veniência ou não de se constituir a 
referida comissão. Realmente, consti
tui-la, sem que se dê, prêviamente, 
oportunidOOe ao Poder Executivo de 
trazer à Assembléia os esclarecimen
tos necessários ao voto, a ser dado, 
parece-me ato que poderia ser acoi
mado de precipitaào. 

Nestas condições, desejando hizar, 
como friso, que meu voto não importa 
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em prejulgamento da parte princi
pal, objeto do debate, qual seja a Co
missáo de inquérito, desde já acei
to a prejudicial apresentada pelo no
bre Deputado Sr. Acúrcio Tôrres, no 
sentido de serem solicitadas as infor
mações. Se estas não chegarem à 
Assembléia, ou forem satisfatórias, terá 
tôda procedência o requerimento, nos 
têrmos em que foi apresentado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

C SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Pres1dente, pediria a V. Ex.a que 
a votação se faça em globo, is,to é, 
- o substitutivo do Sr. Acurcio Tor
res e minha emenda. 

O SR. ACURCIO TORRES - Sr. 
Pres1dente, autor de substitutivo, es
tou de acôrdo que V. Ex. n - se no 
seu alto saber não julgar de maneira 
diferente - submeta. a votos, tam
bém ao mesmo tempo, a emenda do 
Sr. Barreto Pinto, no sentido de 
que as informações sejam prestadas 
com urgência. 

Assim me pronuncio, Sr. Presi
dente, porque tenho cer,teza de que 
tais informações serãc trazidas ao 
conhecimento da Casa no mais breve 
tempo possível. 

O SR. PRESIDENTE - Declaro 
en<lerrada a disc'ilssão. Vou subme
ter a votos, primeiro, o substitutivo 
Acurcio Tôrres, independentemente da 
emenda do Sr. Barreto Pinto, a fim 
de que a Assembléia tenha ampla 
liberdade de :>e man.ifestar. 

Os Srs. Representantes que o apro
vam, queiram lev,a.ntar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Os Srs. que aprovam a emenda 
do Sr. Barreto Pinto, no sent~do de 
que as informações sejam prestadas 

com urgência, queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

Em conseqüência, fica prejudicado 
o Requerimento n. 0 223, de 1946, já 
publicado. 

O SR. CARLOS MARIGHELA
- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem, para uma de.claração de 
voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. CARLOS MARIGHELA
(')) (Pela ordem para uma declara-
cão de voto) - Sr. Presidente, a 
bancada do partidc a que pertenço 
votou contra o substitutivo do nobre 
Representante Acur.cio Torres, ape
nas porque a intervenção no Sindi
cato dos Bancários ·) fato consumado 
e incontestável. Trata-se, pois, de 
solicitar ao Govêrno informações a 
respeito do assunto. A anomalia 
existe, é uma realidade, tornando-se 
necessário aplicar o remédio. Quan
do o doente precisa de assistência 
médica não se recusa o profissional 
a prestá-la, sob c fundamento de 
querer conhecer das razões por que 
está riaquêle estado. Torna-se im
prescindível que atenda o enfêrmo, 
imediatamente. É o caso do Sin
dicato dos Bancários. 

.Por isso, Sr. Presidente, a nossa 
bancada declara hav,er votado contra 
o substitutivo Acurcio Torres, pois 
é ne<lessário cessar a intervenção que 
existe e de forma ilegaL 

Era o oue tinha a dizer. (Muito 
bem.) • 

O SR. PR.ESIDENri'E - Vem à 
Mesa o seguinte requerimento: 

Requeremos seja consignada na ata 
dos nossos trabalhos, a manifestação 
Ide simpatia da Assembléia Consti
tuinte à Conferência Interamericana 
Regional de Engenharia Sanitária, ora 
Reunida ne'sta Capital, com os nossos 
auspiciosos votos por que as suas con-

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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clusões resultem em benefício da saúde 
das populações americanas, comuni
cando-se essa resolução ao Presidente 
do Comité dos Negócios Interame
ricanos. 

&la das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Edgard de Arruda. - Hugo 
Carneiro. - Plinio Pompeu. - Eg
berto Rodrigues. - Epilogo de Campos. 

Os Senhores que aprovam o requeri
mento, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está apro.vado. 

Tem a palavra o nobre Represen
tante Sr. Fernandes Távora, primeiro 
orador inscrito. 
/ 

\ 1 O SR. FERNANDES TAVORA -
j Sr. Presidente, há cêrca de 12 anos, 
· precisamente em 9 de fevereiro de 

1934, ocupava eu esta tribuna para 
tratar do assunto que, hoje nova
mente, a ela me trás. Refiro-me, Se
(llhores Constituintes, à distribuição 
das rendas nacionais entre as nossas 
três entidades administrativas e a sua 
influência na vida municipal. :tl:ste 
simples enunciado evidencia a magni
tude do problema indis·cutivelmente, o 
mais premente, o mais sério e ina- . 
àiável da economia brasileira. 

Parecerá que exagero, assim me ex
pressando; mas afirmo com a máxima 
convkção e sinceridade, Srs. Cons
tituintes, que a inequitativa distribui
ção das rendas nacionais entre a 
União, Estados e Munic:ípios, constitui 
o maior, entre os inúmeros erros, que 
vêm tolhendo e q u a s e impedindo 
o desenvolvimento e a riqueza do 
Brasil. 

As conseqüências angustiantes que 
dêle decorrem, como a ineficiência ad
ministrativa e económica do município, 
o êxodo incoercível das populações 
rurais, o congestionamento evidente 
dos centros urbanos e o terrível surto 
dos sem-trabalho, bastariam para jus
tificar a minha assertiva. 

Certamente, eu não preciso enca
recer aos membros desta Casa a signi
ficação dolorosa de tais problemas. 
Cumpre-me, entretanto, esclare·cer o 
meu pensamento e provar as minhas 
afirmações. 

Nos discursos que tive a honra de 
pronunciar nesta tribuna, em 1934, li 
quadros estatísticos sôbre receitas e 
despesas da União, Estailos e Muni
cípios, correspondentes aos anos de 
1914 a 1932, além de diversas outras 
sôbre produção agrícola e comercial e 

distribuição das populações nas zonas 
rurais e urbanas do pais. Enfadonho 
seria repetir, agora, êsses quadros aos 
ilustres Constituintes, já fatigados de 
tamanho desfilar de números, aqui 
traz1dos por outros oradores. Relem
brarei apenas que a União chegou 
a arrecal(iar, :m 1920, 59,6% da renda 
global, os Estados pouco mais de 30%, 
e os muntcfpios cêrca de 15%; e que, 
pelo quadro da receita a despesa dês
tes últimos, de 1914 a 1931, houve 
tun deficit de 521.314.000 cruzeiros. 
Quanto aos chamados problemas na
cionais prementes, a situação era esta: 

% 

Fomento da produção . . . . 2,4 

Instrução pública . . . . . . . . 8 
Saúde pública .. .. .. . .. .. .. 3,9 

Obras e Via~ão . . . . . . . . . . 21,4 

Justi•ça I o I I I I o O o I I I O I O o I I O 1,3 

Nada mais irónico, dizia eu então, 
do que tais cifras, num pais em que, 
como lembra o ilustre Dr. Rafael 
Xavier, se repete a cada passo: "0 
Brasil é wn país essencialmente agrí
cola"; "0 Brasil é um pais de anal
fabetos"; "0 Brasil é um vasto hos
pital"! Entretanto, se considerarmos 
cada tun de per si, veremos que as 
três ent}dades administrativas consig
naram em 1932, reS'pectivamente, ao 
ensino, saneamento e fomento da pro
dução, as seguintes percentagens or
çamentárias: 

% 
União: 

Instrução pública . . . . . . . . 1,2 
Saúde pública . .. . .. . .. . .. 1,6 
Fomento da produção . . . . 1,7 

-
Tota.l . . . . . . . . . . . . . . . . . 4~5 
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Estados: 

Instrução pública . . . . . . . . 15,5 
Saúde pública .. .. .. .. .. .. . 4,6 
Fomento da prQdução . . . . 3,3 

Total . .. .. .. . . .. . . .. 22,9 

Municfp!Qs: 

Instrução pública . . . . . . . . 17 
Saúde pública . . .. . .. . .. .. 10 
Fomento da prooução . . . 3 

Total . .. .. . .. . .. .. . .. 30 

Verifica-se, assim, Srs. Constituintes 
que, enquanto a bem dotada União 
gastava com êsses três magnos pro
blemas apenas 4,5% de suas rendas e 
os Estados 22,9%, os estafados muni
cípios lhe dedicavam 30% das suas 
minguadas arrecadações. 

Deixemos, porém o det:ênio termi
nado em 32 e vejamos o que dizem 
as estatísticas de 1933 a 1944. 

Foi êste o quadro das arrecadações: 

União - Estados - Municípios 

% % % 
1933 54 30 11 
1934 S7 .28 10 
1935 54 32 8 
1936 54 31 10 
1937 55 29 11 
1938 5'1 27 10 
1939 52 30 13 
1940 52 ~o 12 
1941 49 3S 12 
1942 48 33 12 
1943 4i 38 9 
1944 411 37 8 

~te quadTo demonstra que a maior 
percentagem da renda municipal foi 
a de 13%, em 1939, baixando para 8% 
em 1944. Vê-se, portanto, que, apesar 
do pequeno auxilio que lhes quis pro
porcionar a Constituição de 34, a sua 
arret:adação permaneceu estacionária, 
e até foi menor, em certos anos. 

Senhores Constituintes. Por mais 
que vos queira poupar à monotonia 
dos números, sou forçado a trazer-vos 
mais alguns, que não deixam de ser 
elu~ida ti vos. 

Só o Distrito Federal, arrecada quase 
o dobro das rendas de todos os mu
nicípios do interior do Brasil; e o 
crescimento das rendas das outras ca
pitais acompanha, mais ou menos, 
a curva das arrecadações da capital 
cL República. Se na arrecadação de 
1942 eta;belecermos a proporção en
tre a renda das capitais e a renda total 
dos municípios do respectivo Estado, 
encontraremos os seguintes números: 
Acre - 24,6; Amazonas - 47,4; Pará. 
- 48,9; Maranhão - 53,5; Piauí -
17,3; Ceará - 54,6; Rio Grande do 
Norte - 33,7; Paraíba - 19,3; Per
nambuco- 55,3; Alagoas- 37,7; Ser
gipe- 45,4; Bahia- 46,3; Minas Ge
rais - 37,6; Espírito Santo - 36,8; 
Rio de Janeiro - 26,2; Sã.o Paulo -
54,7; Paraná - 52,6; Santa Catarina 
-- 9,2; Rio Grande do Sul - 28,1; 
Goiás - 13,2; Mato Grosso - 9,8. 

Vemos, neste quadro, que, a não 
serem Goiânia com 13,2, Cuiabã com. 
9,8 e Florianópolis com 9,2, os demais 
municípios das capitais dão percen
tagens que vão de 28,1 (Salvador) , a. 
54,6 <Fortaleza) e 55,3 (Recife) . 

Se dividirmos a renda total dos mu
nicípios do interior de cada Estado, 
pelo número dos seus municipl.o.s, 
menos 1 (o da capital) , encontrare
mos os seguintes resultados: (média 
geral) Brasil- 394; Acre- 291; Ama
zonas - 209; Pará - 320; Maranhão 
- 71; Piauí - 155; Ceará - 99; Rio 
Grande do Norte - 121; Paraíba. -
243; - Pernambuco - 249; Ala.goas 
- 202; Sergipe - 96; Bahia - 233; 
Minas Gerais - 346; Espirita Santo 
- 236; Rio de Janeiro - 921; Pa
raná - 354; -- Santa Catarina.-
443; Rio Grande do Sul- 1.308; Goiás 
-- 214; ~ato Grosso -- 256. 

Neste quadro, a média maior é a 
do Rio Grande do Sul, com 1. 308 e a. 
menor a do ~aranhão, com 71. Te
mos, no Brasil, 142 municípios cuja. 
renda não vai além de 50 mil cru
zeiros; 270, entre 50 e 100 mil; 274 
de 100 a 150 mil; 159, de 150 a 200 
mil; 214, de 200 a 300 mil; 136, de 
300 a 400 mil; 85, de 400 a 500 mil: 
57, de 500 a 600 mil; 34, de 600 a 700 
mil; 35, de 700 a 800 mil; 19, de 800 
a 900 mil; 22, de 900 a 1 milhão; 26 
de 1 milhão a 1.200 mil; UI, de 1.200 

• 
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a 1. 500; 26, de 1. 500 a 2 milhões; 28, 
de 2 a 3 milhões; 23, de 3 a 10 mi
lhões; 10, acima de lO milhões. 

Eis os números, Senhores Consti
tuintes. 

' 
Vejamos agora, quais as conclusões 

que dêles decorrem. A primeira lição 
que êles nos ministram é que não 
atinge a 7% <precisam,ente 6,9) a per
centagem das rendas nacionais des
tinadas a .atender as necessidades de 

· 84,36 da população do país, excluídos 
os habitantes das capitais dos Esta
dos e dos novos territórios. 

Em 1944, a União arrecadou 48% 
qas rendas, os Estados 37%, e os mu
nicípios 8%, e o Distrito Federal 7%. 
~sses números são um terrível corpo 
de ·delito contra as nossas adminis· 
trações e expressam uma tremenda 
iniquidade irrogada às populações ru
rais, que elas duplamente supliciam: 
fisicamente, nela desconforto; moral
mente, ·pelo ~bandono. (Muito bem.) 
Enquanto neste. país, despovoado e po
bre, capitais luxuosas concentram qua
se 12% da população total e na orla 
litorânea se aglomeram mais de 40% 
dos seus habitantes, o resto, desaju
dado e oprimido pela miserável poli
tica de campanário e escorchado pelo 
fisco . impiedoso, tem que responder 
pela economia nacional! Por isso, ao 
contrârio do que deveria acontecer, 
as nossas populações, em vez de se 
disseminarem, num movimento de pro
fundidade, pelo interior dêste mara
vilhoso país desabitado e ubérrimo, 
refluem, desalentadas, ao litoral, pro
curando os grandes centros urbanos, 
como se já houvessemos completado, 
na perfeição do pastoreio e da agri
cultura, aquele ciclo fatal do pro
gresso que, nos países de vida normal, 
se termina no industrialismo, a mais 
avançada etapa da civilização. A causa 
fundamental dêsse lamentável deslo
camento das populações campesinas, 
tem como ponto de partida o imenso 
desconforto em que vivem, nos mu
nicípios pauperizados e incapazes de 
lhes acenar com um padrão de vida 
mais elevado. 

Com efeito, Senhores Constituintes, 
como seria passivei a estabilização do 
rurícola, nessas deserdadas glebas mu...; 
nicipais, se, por culpa do regime 

atual,. elas não têm economia própria, 
se lhes faltam vias de comunicação, 
instrução, fomento agrícola, higiene c 
hospitais, condições indispensáveis para 
prender à terra as màssas trabalhado
ras? O que, entre nós, se tem feito, 
até hoje, em matéria de administração 
municipal, é um absoluto contrasenso; 
porque, negando-se às comunas as 
rendas imprescindíveis à sua vida e 
ao seu progresso, se tem decretado, 
ipso Jac,to, a sua ruína financeira, 
ergo, a sua inviabilidade administra
tiva e econômica. 

Não é, pois, de adm.kar que, em vir
tude d€ssà politica cl!esnor·taa·da e tm
pa.triótica, e~~tejamos a presenciar 1.1m 
fenômeno inve·rso ao das bandeiras: 
os nossos camponezes, depois de 4 sé
culos de torturante ada,ptação às du
rezas da gleba, volverem, des-engarut
dds, ao lito'l'al, à prccura ·de tUJdo que 
os governos desidiosos e incompeten.tss, 
sistemàticamente l!hes negaram. .os 
administradores imprev1denbes que as
sis·tiram impassíveis à retirada dol:o
rosa dos titans acreanos, a,pós a .-:ris~ 
da borracha, continuam a olhar dis
plicentes, para o abandono dos campos 
em tôda a vasta extensão do Brasil. 

O Sr. Rui Santos- V. Ex.a tem tô· 
da a. razão. 

O SR. FERN;AN~DES TAVORA -
E', o Call'iCat'O progresso que alar-

deiam algumas cidt,~:des ribeLriooas do 
oceano, já o disse, é apenas a triste 

máscara com que vamos disfarça!lJdO . 
a miséria e a rufna dos call1!P05 sem!"' 
deser·tos e das p01)Uilações semi-mor
ta:s. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - Sôb:te o 
tão apregoado p~ogresso cl!as c.tdad~s. 
podemos aprese·nta'l' qua:cla:o e:xato co~ 
o que os jornais divullgaram há tres 
ou quatro dias: que o Prefei·to do Dis
trito Federal, vis~tanoo certa ~scola., 
verificou a falta de lapis, giz, papel e 
tinta; e a.té chovia dentro do r·eci:1to 
das aulas. Isso no Rio de JaneU'o, 
calcule V. Ex. a no seu e no meu Es
tad:O! 

O SR. FERJNIANDES TAV:ORA -
São coisas de que não devemos falar, 
mesmo porque nos envergonham. 
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O Sr. Aliomar Baleeiro - No meu 
Estado, há mais de vinte municfipios 
sem telégrafos! 

O SR. FERJNl.ANDES TAVIORA -
o fa·to incontestável é êste: Os Es~ 
tados cada v;ez mais se hlpertroiftam, 
em de·trimento dias mís·eras comunas; 
e, enquanto estas, anemizadas se vão 
estiolando, à mingua de reJ:1.Jdias, con~ 
·sequência fatal do êxodo de seus habi~ 
tantes, que fogem ao desamparo e à 
penúria, - os grandes oentn:os ur .. 
banos já sentem os maléficos efeit·os 
de um e·ngorgitamento, que os há de 
matar, PO·r congestãoo. Antes dissso, 
porém, teremos que enfrentar o gTave 
problema &odal que estam·os criando, 
voluntàriamente, para castigo de nos
sa imprevid·ência e insensatês, porque 
não nQS será líci.to nem possível dei~ 
xar à margem da administlraçãQ !li 

grande massa que ruge, a reclamar 
pá() ·e trabal!ho. Se examinarmos cui~ 
dadosamente o que se passa em nossa 
interlândia, verificaremos que ~;m qua~ 
se cento por cento dos casos o homem 
elo interior está desertando à gleba, 
não porque lhe falte amor à terra em 
que nasceu e :trabalha, mas porque se 
sente inseguro e olvidado, sem aquele 
mínimo de ,bem estar e liberdade, que 
constitue a mais justa e incoercível 
aspiração humana .. 

O Sr. Oscar Carneiro - Pode-mos 
observar o des.equilíbrio entre as po~ . 
pulações das cidades e dos camp.os, 
muito mais nas collJC.entrações mdus
triais em tôrno dos centros UTba.nos•, 
do que mesmo no prob~ema do mu~ 
nicipalismo. E' ve11dade que as cidades 
estão intlustria~me:p.1Je muito a·dian~ 
tadas. Va1e dizer que providlência s·alu~ 
tar seria a localização industriais mais 
para o interior do pais. 

O SR. FERJNiANDES TAVORA -
Prmdência salutar, ilustre colega, st:>
ria ;proporcionarmos aos rurícolas 

condições de que não d'istpõem, lsto é, 
CQndições que o fixassem à ,gleba. Sem 
isso, nos esforçaremos em vão: 

O Sr. Rui Santos - Dê ambienve 
de traba.lho e o homem trabalhará. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Em no·sso 
país, os industriaiS não representam 
nem 20% da produção nacional. Sà~ 
mente dois ou três Estados podem fa~ 
lar em ensaio die indústria. 

O SR. FERNANDES TAVORA 
Sob todos os pontos de vista, a vida, 
na maioria dos nossos municípios é 
quase a do aborígene, a começar pela 
carência dos socorros médicos. 

Em 327 deles, não há médico, o 
que importa na absoluta ausência de 
recursos clínicos para nada menos de 
5 milhões de nossos compatriotas; e, 
em muitos dos municípios que tem a 
ventura da assistência de um profir,~ 
sional, não há estabelecimentos hos~ 
pitalares. Para completar· o negror 
dêsse quadro, podemos afirmar que, 
em 990 dos 1.574 municípios do Bra~ 
sil, não há coisa. que se pareça com 
hospital ou casa de saúde, o que vale 
dizer, mai sde 20 milhões de indiví-

. duos, ou .quase m(ltade de no.;sa pQpU~ 
lação, sem a menor assistência hos~ 
pi talar. 

Não é melhor a situação sanitária 
das nossas comunas onde, segundo o 
Ultimo "Anuário Estatístico do Bra~ 
sil", em cada 10 municípios, 6 não 
dispõem de regular fornecimento dá
gua e, nos que o possuem, via de re~ 
gra, · o líquido, não sofrendo o necs
sário tratamento, é um· constante 
transmissor de moléstias infecciosac;, 
sobretudo as do grupo tífico· e as ame
biases. 

O Sr. Rui Santos - Isso se verifica 
mesmo em algumas capitais. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Quanto a esgôtos, claro é que só po
dem existir justificando essa deno
minação, onde há normal serviço dá
gua. 
Pode~se dizer que 80% dos municí

pios não dispõem dêste benefício. 
Fomento agrícola e pecuário, vias de 

comunicação e instrução pública -
são outros tantos capítulqs desolado~ 
res na história das nossas pêcas ad
ministrações municipais. 

Com a mesquinha percentagem de 
7 a 12% das rendas nacionais, a gran~ 
de maioria das comunas brasileiras 
está fadada à estagnação e à.. ruína, 
pois, dentro de tão angustos orça~ 
mentes, não há margem para qual~ 
quer progresso; e entre o marasmo 
e a morte, o caminho não é longo .. , · 
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Todos sabem que, nos países civi~ 
lizados, as percentagens das rendas 
globais são inversas das por nós ado
tadas, atribuindo-se aos municípios o 
maior quinhão. 

Porque não os imitarmos, outorgan~ 
do às nossas comunas as verbas re
clamadas pelas suas necessidades ad
ministrativas, para que elas vivam de
safogadamente, e constituam com a 
soma de suas prosperidades parcela
res, a verdadeira e sólida grandeza 
nacional? Bastará que a União e os 
Estados abram mão de uma pequena 
pG;rte de suas rendas, em favor das 
comunas, para que se estabeleça o 
equilibrio entre as três unidades ad
ministrativas. Justo é que ao acrésct~ 
mo de rendas, correspondam novas 
obrigações, e é isso exatamente o que 
desejam todos aqueles que se batem 
pelo aumento das rendas municipais. 
Ninguém contestará que, por falta de 
recursos financeiros, deixam as comu
nas de executar os melhoramentos 
imprescindíveis ao seu desenvolvimen
to e bem estar, porque os Estados, a 
título de prestá-los, absorvem aquelas 
rendas e pouco ou nada fazem. Ale
gam os defensores do Estado que êste 
concede empréstimos aos municípios, 
para empreendimentos de maior vulto, 
como serviços de água, luz e esgõtos . 
Admitindo-se mesmo que isso cons
tituísse regra geral, o que não acon~ 
tece, pois só raras municipalidades 
e, em poucos Estados, ·logram tal for
tuna, eu pergunto: Por que sujeitar 
o município à capitis diminutio de 
pedir por empréstimo ao Estado aqui
lo que por direito deveria ser seu. 
visto como é êle a i!nica entidade 
administrativa real, que produz e paga 
impostos?· Deixemos à União a Ten~ 
da. que lhe permita enfrentar seus 
graves encargos e responsabilidades, 
e ao Estado, tão somente, aquilo de 
que necessite para manter-se, não co
mo um simulacro de nação, porque. 
não é êsse o seu destino mas, como 
o entende e proclama Juarez Távora: 
"Um órgão administrativo interme~ 
diário e barato, entre a União sobe
rana e o Município auton6mo, com a 
Junção precípua de adaptar as ·leis ge-

rais emanadas daquela, às peculiari
dades locais dês te". 

Se o município tem necessidade evi
dente de instrução, higiene,, fomento 
agríc01la e pecuário, estra-das de roda
gem e tantos outros melhoramentos 
locais, porque negar-lhe as rendas in
dispensáveis ao funcionamento éfici~ 

· ente de taes serviços? 
Alega-se, para justificar tal esbu

lho, que êles ·não dispõem de adminiE
tradores capazes de empregar conve
nientemente, verbas de certo vulto. 

Incidem, assim, tais crfticos, num 
círculo vicioso, mer·cê de grosseiro 
sofisma, pois não pode haver bons 
administradores, onde não há o que 
administrar. A experiência demor.s
tra que, onde há recurso's financeiros, 
logo Et~parecem administradores capa
zes de empregá~Ios, com· maior ou me
nor eficiência. Não é de esperar que 
um cidadão de responsabilidade e cul
tÚra se preste a gerir uma comuna de 
parcos re,ctll'sos, onde nada teria a fa
zer senão comprometer o seu conceito. 
:tr·ros ou desacertos haverá, certamen~ 
te, nos primeiros tempos; mas. todos 
nós gatinhamos, vacilamos e caímos, 
antes de adquirir firmeza no andar; 
e ninguém nasceu sabendo cousa ai• 
guma, que tudo nos vem com o tem
.po e a experiência. Se não permitir~ 
mos que os nossos municípios se exer
citem no desempenho das funções que 
lhes competem, é claro que êles fica
rão eternamente a gatinhar, sem ja
mais atingir a maiorLdade no govê!'
no de si mesmos. 

O munic1pio, segundo o pensar dos 
grandes constitucionalistas, encerra. 
sempre uma idéia federativa, um "ger
me de federalismo". E, como oportt:· 
namente lembrou o ilustre Deputadc. 
Altino Arantes, "já na monarquia Pi
menta Bueno proclamava necessário 
o poder municipal", e Alberto Tôrres, 
na República, assinala e "encarece a 
projeção politica do município no pa
norama nacional". 

Mas, segundo observa judiciosamPn
te A1cimar Terra, "a República Iegot.. 
nos uma federação prc::ária impoten
te para estender o espaço social e po-
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lítico". Essa dilatação do espaço so
ei:::.! e politico só se poéle realizar nas 
ve:-da.deiras federações; mas estas não 
sil.D possíveis onde niio sxiste ampla 
autcmomia comunal, que é coro1ário 
fatal da autonomia econômica. 

Pleiteando, como o estamos fazendo, 
a autodeterminação mtmicipnJ, é ob
vio que lhe reclamamos também os 
ne(:essários recursos finanúiros. Por
CltlZ, se isso não for concedido aos 
municipios, como pâso morto terão 
êles que se arrastar na cansada má
quina administrativa do país. 

Está suficientemente demonstrado 
ç;ue os impostos e taxas reservados 
TJt::las anteriores constituições,· não 
bastam para ocorrer às necessidades 
municipais; e os enumerados no pro
jeto da nova Constituição, ainda são 
insuficientes. E' preciso, pois, at,ri
buir-lhes outros impostos ou melhor 
uma pequena percentagem das rendas 
globais da União e do Estarlo, que se
riam distribuídas na razão inversa da 
ca.pacidade financeirn. dos. municípios. 

Nmn dos meus discurr.os de 1934, 
pre::onizei a arrecadação única, o que, 
se posto em prática,. facilitaria imen
sa..'nente o problema, porque bastaria 
dividir a renda total p·zlas trés enti
dades administrativas, na justa pro
porção de seus encargos. Como, po
rém, continuamos a manter o mesmo 
sistema de arrecadação tributária, sou 
lev.3-do a pleitear a seguinte fórmula, 
que julgo resolver o caso, no momen
to: 

Seria da competência exclusiva do 
município decretar impostos: a) de 
licenças;· b) predial urbano; c) terri
torial urbano; à) indústria e profis
sões; e) sôbre diversões públicas; 
/) cobrar taxas sôbre serviços muni
cipais; g) tôdas as rendas que lhe são 
at1·ibuídas por fôrça dos parágrafos 
2.o e 4.0 do art. 128, e do parágrafo 
4.0 do art. 130. Além desses impostos 
e t::txas, recebendo o mtmi.cipio 2% e 
5%, respectivamente, da renda glo
b::tl da União e do Estado, distribuídos 
na razão inversa das respe~tivas ren
das municipais. Creio, Srs. Constitu
intes, que isso já bastaria para me-

lhorar muito a precária situação fi
nanceira dos munic]pios e preparar o 
terreno para a sua emancipação eco
nômica, sem a qual, a autonomia po
lítica das comtmas nunca passará de 
simples ficção. 

Realmente, Srs. Constituintes, os 
municípios, até agora, mercê de sua 
absoluta carência de recursos fina.n
C·eiros, na·da ou quase nada puderam 
f::1zer, em qualquer dos vários setores 
em que se enquadram as suas atribui
ções constitucionais. Sabendo-se que 
159 dos nossos municípios possuem 
renda de 150 a 200 mil cruzeiros; 274, 
d~ 50 a 100 mil; e 142, abaixo ae 50 
mil, pergunto-vos, meus ilustres co
legas, .o qüe podem fazer, em mat-éria. 
de administração, essas pobres comu
nas? A resposta só pode ser esta: 
Nada! 

Portanto, não é demasiado repetir: 
se ó município é a única entidade ad
ministra ti v a real do país; se é êle. o 
único que trabalha e produz · e paga 
impostos, constituindo, por conseguin
te. a única e insubstituível fonte da 
renda nacional, porque regatear-lhe~ 
uma pequena parcela dessa renda, que 
lhe permita desenvolver-se e progre
dir? Atribuir à União e ao Estado, 
meras ficções administrativas, que 
nada produzem, a quase totalidade das 
rendas arrecadadas nos 1. 574 municí
pios do país, aos quais ficam apenas 
as sobras, é inqualificável injustiça. E 
não só injustiça, mas o maior e mais 
imperdoável êrro político e adminis
tr8.tivo que :1m povo possa· cometer. 

O SR. PRESIDENTE- Lembro ao 
orador que está finda a hora do ex-
pediente. · 

O SR. FERNANDES TAVORA 
Vou terminar Sr. Presidente. 

Os Estados, sob o caviloso e sofis
tico pretexto da minoridade e 1nca
pacida·de administrativa do municí
pio, se arvoram em seus tmores, 
açambarcando a maioria das rendas, 
a título de proporcionar-lhe benefí
cios que êle raramente ou quase nun
ca recebe. Montam-se, assim, as má
quinas ·políticas estaduais, enquanto os 
municípios cruelmente axfixiados pe
las tributações de tõda. espécie, se Ii-
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·mitam, na sua maioria, a pagar o 
minguado funcionalismo e conserv!lr 
os prédios municipais, na mais desola
dora estagnação. Precisamos acabar, 
decididamente, com tal estado de coi
sa, a não ser que · prefiramos, num 
verdadeiro suicídio político, cortar as 
raízes que dão seiva e vida à grande 
árvore nacional. Disse em 1934 e 
agora o repito: "Ou trataremos de re
solver, com sinceridade e acerto, o 
problema das rendas municipais. ou 
nada teremos feito nesta Assemnléia, 
porque dar uma sábia constituição a. 
um povo municipalmente desorgani
zado, é levantar belo edifício sem ali
c·erces, é construir sôbre areia! 

Tornou-se hábito, entre nós, atri
buir aos comunistas tôdas. as mG.nl
f.estações de protesto dos nossos ir
mãos d·esventurados, sem que haja
mos procurado jamais fazer ju.stiça 

. aos que por ela clamam, a vida intei
ra, sem resposta. 

Os comunistas aproveitam apenas o 
excelente caldo de cultura que lhes 
oferecemos, quando persistimos no 
êrro inqualificável de não atender, com 
boa vontade, às justas reivindicações 
dos que, em todo êste imensJ pais, 
vivem à margem da' lei e esquecidos 
da administração, para êles quase 
sempre madrasta. 

"Se a situação nacional é grave, 
di-lo Carlos Lacerda, não é porque 
existam comunistas, e sim porque pre
valece a miséria!". E a nação nunca 
será uma grandeza material e moral, 
se ·não tiver a justiça como base e se 
não fôr capaz de distribuí-la aos que 
vivem esquecidos, a trabalhar por ela, 

'heróicamente, nas longínquas e tristes 
colmeias dos municípios desherdados. 

A verdadeira liberdade, tem que se 
alicerçar em base municipal pois a 
democracia sempre teve como ponto de 
partida as franquias comunaes. De
bal-de tentaremos inverter a ordem das 
causas. procurando impor fórmulas li
berais já feitas, aos que não estão pre-· 
parados para compreendê-las. 

Ou baséaremos nosss, democ1·acia 
nas liberdades comunais, ou ela nun-

ca passará de uma burla e viveremos, 
sem rem~dio, n9 domínio da ilusão .. 

A liberdade tem, como o homem, 
suas raízes na terra; e é na perfeita 
compreensão dessa dependência irre.:. 
movível que se esteia a grandeza das 

' ~ naçoes. 
Ninguém melhor que o comunista 

francês "Henri Thorez" proclamou 
esta verda,dc quando assim se expres· · 
sou sôbre o:o seus compatriotas 

"Um tal povo (o francês) cujo -pa-
. triotismo repousa sôbre o ctmôr à 
gleba, e que, através do paciente es
fôrço de Jacques Bonhomme, atin~ 
giu a liberdade pela propriedade; um 
país apegado ao quadro de sua exis
tência quotidiana em que a burguesia 
é um e::;tftdo de espírito mais ainda 
que um estado social; onde os cos
tumes do uperário e do camponês são 
mais estritamente nacionais do que os 
do homem. abastado, já embebido 
de, cosmopolitismo; em que a pró
pria políticE'. extremista não exclui 
a moderação na maneira de viver -
eram o pafs e o povo menos maduro 
para a ditadura do proletariado". 

A Jição aí está. 
O c-omunismo, essa triste e engana~ 

dera miragem c1os desgraçadcs, não 
pode vingar onde há amôr à tradição 
e à gleba; e êste amôr não pude nas
ce!" e frutifi.;;ar entre populações t;·a
balhada::: pela mis~ria e pela de.s·espe
rança! 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao 
orador ainda que conclua a sua ob
servação. A hora do expediente já 
está finda. 

O SR. FERNANDES TAVORA 
Dois minutos para terminar. 

Sr. Presidente e Srs. Constituintes! 
Há mais "de trinta anos, venho pro
curando servir à minha pátria, modes
ta mas sincera c tenazmente, .. 

o Sr. Paulo Samsate - E patrioti
camente. 

O SR. FERNANDES TA V ORA 
Numa dtrra e inglória jornada polí
tica, a rjue não faltaram o exílio e o 
cárcere; E, por bem pago me daria, 
st lograsse ver acertadamente en~ 
caminhado pela atual Constituinte, 
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êsse grave problema dos municí
pios, que julgo o mais importante e 
premente de quantos temos a resolver 
para salvar o Brasil. Se nem isso me 
fôr dado conseguir, neste declive ou
toniço da vida, será para mim, ve
lho soldado de tantas lutas e tantas 
desilusões, o último desencanto; por
que não acredito que êste país possa 
prosperar com a desastrosa política 
muni-cipal, que o está matando. Creio, 
firmemente, nos altos destinos de mi
nha pátria e não posso admitir o es
pantoso paradoxo de um país tão bem 
fadado pela natureza, ter a suprema 
desventura de ser habitado por um 
povo com "vocaçãr suicida". Aju
dai-me, pois, senhores Constituintes, 
a realizar êste grande e talvez últi
mo anhelo do meu patriotismo, já qua. 
se desaientado, para que eu não não 
tenha de parodiar, melancólicamente, 
aquela formosa e expressiva quinti
lha de Manuel Bandeira, como êle 
a relembrar, na velhice, a miragem 
ele s-onhos vãos: 

Vi tenas de minha pátria, 
Por outras pátrias andei; 
Jl/las o que ficou marcado 
No meu olhar fatigado 
Foi a pátria que inventei. .. 

(Mu·ito bem; muito bem. Palmas . . 
O orador é comprimentado.) 

0 SR. AGRÍCOLA DE BARROS ENVIA À MESA 

PARA SER DADO COMO LIDO, O SEGUINTE 

DISCURSO: 

Sr. Presidente,· no "O Jornal", de 
13 de junho, sob o título "Cuiabá 
precisa ir para a frente", do n:retor 
da E. F. No. B., Coronel Lima Fi
gueiredo, li referências pouco lisongei
r::ts, sôbre Cuiabá. Como matogros
sense, quero fazer os reparos que me
rec·em as afirmativas do Sr. Edu Pa
risot, qu·3 o Coronel Lima Figueiredo 
transcreve em seu artigo. 

Diz: "Mato Grosso não tem braços 
e à pop2!Zação falta ambição. Fartu
ra de peixe, fácil garimpagem de ouro 
e indolêr:teia são seus característicos". 
O matogrossense não quer trabalhar 
explorado, como estavam faz·endo os 
senhores capitalistas que lá foram ex-

trair borracha. Sendo a garimpagem 
de ouro e diamante fátcil, quem será 
tão ignorante para abandonar êsses 
meios fáceis e corr•er em auxílio dos 
capitalistas, mal pagos, mal al!men
tados enfrentar febres, feras, índios, 

' nas matas da borracha !. .. 
o lavrador matogrossense planta o 

necessário para o seu consumo e ven
da nos povoados, vilas e cidades vizi~ 
nhas. Não planta mais porque não 
há transportes e não pode levar o seu 
produto aos centros mais distantes. 
Faça o govêrno estradas de penetra.::
cão até Cuiabá e nós abasteceremos 
~ão só o Rio, mas exportaremos para 
os países europ·eus, cereais, borracha, 
madeira, minérios, gado, açúcar, plan~ 
tas medic:nais, peles, etc. 

Na batalha da borracha durante a 
guerra,· o govêrncr mandou aos serin
gais inúmeros nordestinos e gente re
crutada no Rio e São Paulo e êsses 
homens, metidos na mata, no serviço 
extrativo, mal ·pagos, mal alimenta
dos, sem assistência de espécie algu
ma, fugiam dos S•2l'ingais e morr!am 
às dezenas, pelas longínquas estradas. 
Muitos chegaram a cu:abá e eu os 
vi, empilhados como fardos, no pátio 
do l\1ercado Municipal, semi-nus, tre
mendo ao frio da maleita, chorando 
de fome !. .. 

E' possível existir braços para o tra
balho desta forma? Não é possíve:, 
é hu{nanamente impossível alguém 
conseguir braços, mal pagos e mal ali
mentados! 

Diz ainda o Sr. Par!sot: 
"Cuiabá é atualmente um centro àe 

funcionários públicos, de vadios e de 
agiotas". "Não há nos cafés limona
das, mas há suco de uva estrangeira". 

Em Cuiabá, muitos produtos estran
geiros, entrados por Montevidéu e 
Buenos Aires, através de Corumbá, 
chegam muito mais baratos que vários 
produtos importados do Rio e de São 
Paulo. 

o produto argentino e uruguaio 
veem, diretamente, em navios estran
geiros, até o pôrto de Corumbá, en
quanto o produto paulista ou carioca 
vem pela Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil, até Pôrto Esperança, onde 
fica, por falta d•e transporte, dêste 
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pôrto até Corumbá, armazenado, pa
. gando armazenagem um, dois e mais 
meses. Há mercadoria que paga de 
armazenagem cem por cento ! 

Aqui está porque usamos, em Cuiabá, 
produtos estrangeiros. cu:.abá, como 
a capital, possui maior .. n)imero de 
funcionários públicos, como também o 
Rio de Janeiro, na qualidade de Capi
tal do País, possui um número incon
tável de funcionários públicos ! 

Como podem existir tantos ag:.otas, 
se o Sr. Parisot acha que Cuiabá só 
possui funcionários e vadios ? O agio
ta não poderá fazer negócios com va
dios e nem com os pobr·es ftmcioná
rios, que ganham tão pouco em meu 
Estado. 

Em Cuiabá possuímos tudo, tanto 
quanto aqui. Só nos faltam gover
nos do Brasil que resolvam cuidar dos · 
Estados e não continuem a pensar que 
o Brasil é São. Paulo, Minas, Rio 
Grande qo Sul e Distrito Federal ! 
Precisamos, apenas, d·e estrada de fer
ro. Emlugar d·e fazer arranha-céus e 
cassi!10S c:om o dinheiro do povo, em
pregue êsse dinheiro em estradas de 
ferro, que progredirá o País e é a ala
vanca mágica do progresso. Diz 
ainda: "Há mais de cinqüenta anos 
nada ali se tundolt. As usinas exis· 
tentes nas suas proximidades, têm, 
apenas, conservação escassa e não to
ram seauer melhoradas - têm os mes-. ' mos motores, as mesmas caldezras e 
as gerações se sucedem, cada vez mais 
acabrunhadas e sem iniciativas". 

E' outra inverdade, as usinas pro
grediam e só entraram em decadênc!a 
de 1930 para cá, quando a política do 
Estado Novo deu início à queima de 
canaviais, proibição de novos plantios 
e limitou a produção de álcool e açú
car. Até as engenhocas de rapadura 
e açúcar. de barro, foram proibidas. 

A única via de comunicação, o rio 
cu:abá, afluente do Paraguai, há mui
tos anos não é dragado e os inúmeros 
baixios que veem surgindo, fazem com 
qne êsse rio se tom~ dificilmente na
vegável. Uma. viagem que se fazia 
em sels dias, de subida, gasta-se, hoje, 
vinte e mais dias, no período das sê
{!as ! E o govêrno o que faz ? Politica-

lha I n:z: "0 norte de Mato Grosso 
precisr; de imigrantes" • 

Não precisa de imigrantes, precisa 
de estradas e que o govêrno dê terras 
aos lavradores. Terra nas proximi
dades dos povoados, vilas e cidades e 
não há cem léguas dos centros habi
tados, onde não poderão . v•ender os 
seus produtos e nem transportá-los, 
porque não há estradas. 

Diz mais o Sr. Parisot: 
"Inicialmente não poderemos pensar 

em imigração européia devido ao cli
ma, a alimentação e aà conjôrto". "E' 
nossa opinião que os imigrantes indi
cados são os chineses, japoneses, ma
laios, indonézios e indianos". ":esses 
são sóbrios, habituados ao clima quen
te; à alimentação principal de arroz e 
conhecem também a malaria". 

o clima de Mato Grosso é igual ao 
do Rio de Janeiro. ~sses imigrantes 
ficariam melhor aqui, porque não ten
,do alimento e vivendo nêsse regime 
eterno de filas e de gêneros raciona
dos, pouco e de má qualidade, sóbrios 
como são, gastarão menos e de!xarão 
boa sobra que muito irritará o fazedor 
de câmbio negro, que passará a. v·m
der menos com tão belos imigrantes 
qne comem tão pouco ! 

Mato Grosso só precisa de estradas 
de ferro. Faça o govêrno estradas de 
penetração até Cuiabá 'e s·em japonês, 
nem chinês, nem malaio, nós abarro
taremos as praças de São Paulo e Rio, 
de gêneros de primeira necessidade, 
gado, minérios, madeira, plantas me- · 
dic:nais e até l1omens para sufocarem 
qualquer intentona queremista contra 
o govêrno do General Dutra. ' 

Malaria não existe só em Mato 
Grosso. Até nos arredores do Rio 
existe. Mais um motivo para deixar 
essa bela imigração aqui mesmo pela 
baixada fluminense, plantando arroz, 
feijão e mesmo trigo, porque existe 
trigo para clima frio, temperado e 
quente! ... 

Não existe povo algum mais bravo 
e heróico que o matogrossense. Vi
vemos abandonados pelo govêrno fe
deral e conseguimos manter, naquele 
fim de mundo, uma civilização igual 
a dos o~1tros Estados, igual a de São . 
Paulo e do Rio. 
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Mato Grosso tem lutado e vencido 
sozinho ... 

Somente nós retomamos, dos pa
raguaios, a bela cidade de Corumbá. 

Nenhum Estado possui tão grande 
fronteira, mal guarnecida e tão ma
gistralmente defendida! Inúmeras vê
zes invadintm as nossas fronteiras e 
mataram muitos dos nossos patrícios, 
e inúmeras vêzes retomamos as po
~ições, empurando o invasor para lon
ge e vingando, com juros, as nossas 
baixas. 

O matogrosse)1Se é bom, ordeiro, 
laborioso, altivo, valente e aemocrata. 
era ta. 

Em defesa de Mato Grosso e do 
Brasil sabe matar e morrer! ... 

Sem auxílio do Govêrno Federal, 
estamos vivendo, bem ou ma1, mas 
com a cabeça erguida. 

A nossa história está cheia de fei
tos heróicos 

A retiracls da Laguna. o maior fei
to militar da história, foi escrito, em 
grande porte, por matogrossenses. 

O poeta Mauro Luna, 110 "O Re
bate", de Campina G;rande, Estado 
da Paraíba, escreveu uma bela poesia 
sõbre "A retirada de Laguna". 

Transcrevo aqui dois versos apenas: 

"Ft>.rte, de Cuiabá., a gloriosa coltma,·' 
"Para longe, enfrentar o exército 

[1. . ' o " 11ll111g ••• 

E' apenas pa,ra mostrar que êsse· 
glorioso feito, é reconhecido, pelo 
Brasil, como parte principal, Ctüabá, 
Capital etema de Mato Grosso ... 

Martim Francisco·, referindo-se a 
Mato Grosso, disse, pelas colunas do 
''Jornal do Brasil", de 9 de maio de 
1923, "Gosto de Mato Grosso 

"Lembre-se, para exemplo convin
cente, o que lá sucedeu por ocasião 
da nossa matrícula na aula dos povos 
livres. Recebemos a cidade de Cuia· 
bá, em 8 de março de 1823, com a no· 
ticia de coroação de. Pedro I, o de
creto que instituía no Brasil a ban
deira verde e amarela, imediatamen· 
te, com bailes, foguetes, discursos, e 
cavalgatas, aderiu ao decreto e à no-

tícia, mas só deliberou içar à ban
deira em 12 de outubro de 1824, um 
ano e sete meses mais tarde. 

Tardou. Retardou. Fêz, porém, ser
viço completo, acabado, inabalável. 
Ergueu muito a bandeira nacional. 
Levantou-a de verdade. Içou-a para 
que jamais rastejasse. Ninguém a co
locou mais sobranceira. 

A!i'rada-me a altivez. Eis porque 
eu gosto de Mato Grosso. 

Não conheço no Brasil outra terra 
com tão pouca gente e com tanta 
bravura. Não há 110 mundo frontei
ra tão mal defendida pelo govêrno e 
tão bem defendida pelos homens." 
0 o O 1 O O O O o 0 0 O O 0 O 0 O O 0 O O 0 O 0 O O 0 0 O o O 0 O O 0 O 0 0 

• • o •••••• o ••• o •••• •• • .•••••••• o ••• o o •••• 

"Mato Grosso é Antônio João, em 
Dourados, matando e morrendo por
que friamente resolveu matar e mor
rer. 

E' Gabriel Barbosa duelando com 
a vanguarda dum exército. E' o 
"Chibá", aquêle soldado valoroso do 
combate do 'fAÍegre", que só.gemeu 
qw.mdo lhe arrancaram o cinturão 
prêso as pustalas, que lhe tirariam 
a vida porém nf:o a glória. 

O clarim de Pirajá - Luís Lopes 
desobediente ao com::tndante, trocan
do o sinal de retirada pelo toque de 
avancar e degolar e dess'arte deter· 
minando a vi tório.." 

D. .A·quino Corre a, Príncipe da !gre- ( 
i3. comemorando o feito heróico do 
Õ;ntra-almirante João Batista das 
Neves, morto na revolta da esquadra, 
à noite de 22 de novembro de 1910, 
diz: 
0 0 0 0 

o 
0 

o 
0 0 

o 0 o o o o o o o o o 1 o o o o o o o O o o o O O O O O o 

O ,O O 
0 

o 0 o O o o o o o o o o o o O o o O o o O o o O O O O I • O O O O O 

"Assim morre o marinheiro 
No seu pôsto militar!" 
•••••••••••••• o •• o • o • o o o o ••••••••••••• 

t 0 0 O O O O 1 O 0 O O O 0 O O O 0 O O O O O 0 0 0 0 O 0 O O O 0 0 O 0 0 • 

"Mato Grosso! tens os brilhos 
E o calor de ardentes sóes, 
Tens no peito dos teus filhos 
.Almas cálidas de heróis! 
o o 0 o o o t o 0 o o o O O o o o I I O O O o o o O O O O 0 O O O .. O O O 0 
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Antônio Tolentino de Almeida, poe
ta motogrossense, escrevendo sôore a 
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retomada de Corumbá, por Antônio 
Maria Coelho, conta o heroismo da

-- quela brava gente, em bela poesia. 
Inúmeros poetas, escritores, nacio

nais e estrangeiros, não cançam de 
frisar a honestidade, o patriotismo, a 
bondade, e a grandeza imensa da 
alma ma togrossense ... 

Não importa Mato Grosso, que fa
lem o mal que quiserem, para fren
te e pelo Brasil e aguardemos a gran
de via férrea de penetração, Campo 

- Grande, Cuiabá; que o nosso conter
râneo e o nosso presidente, o Pre
sidente de· todos os brasileiros, Gene
ral Eurico nutra, irá fazer. - Agri
cola Paes de Barros. 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Adro·aido Costa envia à Mesa o ·• se
guinte discurso para ser dado como 
lido: 
' Sr. Presidente, Srs. Constituintes: 

Havendo o ilu'stre . Deputado Se
nhor Brochado da Rocha, em seu bri
lhante discurso, ôntem proferido nes
ta Casa, apresentado emenda ao § 13, 
do art. 159 do Projeto. na qtcal pro
põe se SUI'tstitua a palavra "freqüên
cia" por "matrkula", idéia já espo
sada por inúmeros Srs. Representan
tes, veillho declarar que dou o meu 
aphuso à substituição proposta. pelos 
motivos eXipendidos pelo preclaro Re
presentante do Rio Grande do Sul. 

E, como tenha êle ainda acrescen
tado que me cedia a palavra para 
sustentar a tese ..:onsubstanciada na
quele parágrafo, acudo ao pregão e, 
usando da faculdade concedida no ar
tigo 27 do Regimento, remeto à Mesa, 
para ser inserto no "Diário da As
sembléia", o discurso que proferi na 
sessão ele 31 de janeiro de 1934, na 
AssembMia Nacional Constituinte, o 
qual tem inteira abualidade e res
Ponde caba.Jmente a todos os argu
mentos apresentados contra o ensi- ' 
\lO religioso facult:J.tivo. 

E' o seguinte: 

"O Sr. Ad1'0aldo Costa - Se
nhor Presidente, Srs. Constitu
intes: 

Com o e~c1usivo es·copo de tra
zer à futura Constituição do Bra
sil a nossa contribuiçã.o desvaliosa, 

mas sincera, e inspirada sempre no 
que .:;e nos afigura o ideal, venho 
à tribuna, como o menos autori
zado (?üio apoiados) dos repre
sentantes de. Partido Republicano 
Riograndense, sob a preclara che
fia de Borges de Medeiros - ain
da agora ·uma das maiores fôr
ças morais de nossa Pátria 
ventilar tdéias, aduzir argumentos 
e afirmar princípios, no sentido 
de evidenciar algo daquilo que 
reputamos necessário seja vito
rioso na lei que estamos a ela
borar. 

Dois pontos quizera abordar, 
neste momento, mas a angustia 
do tempo dá-me o prévio aviso 
de que não será possível de uma 
só vez e de que, aqui, também 
vale o adagio: esto brevis et pla
cebis. 

O ·Primeiro será o "ensino reli-
, gioso facultativo nas escolas pú

blicas", e no se-gundo, se temrpo 
houver e lá chegaremos, ocupar
mc-ci da "lei que eleve regular 
a capacidade, o regime de bens 
e as relações jurídicas das pes
soas domidliadas n .. Brasil", como 
diz o artigo 130 do Anteprojeto. 

Tenho observado que tôd'?. vez, 
nes·te recinto, que se discutem as 
emendas religiosas, as quais con
cretizam as aspirações da maioria 
do po7o brasHeiro, logo os apar
tes se cruzam, se apaixona a lin
guágem, se turvam os argumen
tos e a exposição do ·pensamento 
do orador nem semp1~e é percebida 
por quantos o escutam e deseja
riam compre Jndê-lo. 

Por que isso? 
E' porque, segundo me parece, 

em tais ocasiões, se há pro•curado 
di.scutir a excelência de tal ou 
qual princípio, tomando-se por 
\base da arg-umentação a· Igreja 
Católica, cuja açFi.o benéfica e be~ 
nemérita, na educação dos povo& 
e na civilização do mundo, nem 
sempre tem sido reconhecida e pro
clamada com Justiça que se devera 
esperar, quando, no entanto, o 
proclama e reconhece a senten-
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ça ina•pelável da História, nas 
verdades que afirma. 

Esquecem, po11ém, que as emen
das não pleiteiam nem querem o 
ensino eXiclusivo da religião ca
tólica, senão o ensino facultativo 
de qualquer religião. Não pedem 
efeitos civis só para o sacramento 
do matrimónio, mas para qual
quer casa.1nento religioso, cujo rito 
não coJ:lltrarie a ordem pública ou 
os bons costumes e, uma vez que, 
observados na habilitação dos nu
bentes os requisitos da lei civil, 
seja êle inscrito no competente 
registro. Não se advo,ga a assis
tência exclusiva da religião cató• 
lica às fôrças armadas, mas o 
que se quer é assegurar a assis
tência religiosa facultativa às 
fôrças armadas, prisões e hospitais 
públicos. 

Não venho, Sr. Presidente e Se
nhores Constituintes, não venho 
defender a Igreja Católica dos 
ataques que lhe foram feitos, 
conquanto ao seu serviço tenha 
·pôsto tôdas a.~ luzes da minha 
inteligência, todo o sadio entusi
asmo da minha alma de moço 
·e a dedicação integral e com
pleta de que é capaz um filho, 
na defesa da honra e dignidade 
de sua mãe ultrajada, porque, e 
quero prcclamá~lo do alto desta 
tribuna, sou filho espiritual da 
Igreja Católica, Apostólica, Ro
mana. 

O Sr. Augztsto de Lima - Mui
to bem. Isto honra bastante a 
Vossa Excelência." 

O Sr. ·Arruda Falcão - V. Ex
celência poderia dizer que filho es
piritual da Igreja Católica é o pró
prio Brasil. 

O SR._ ADROALDO COSTA -
outra a minha missão neste mo
mento. 

Que.ro demonstrai", à luz de se
reno debate, no cadinho de uma 
crítica imparcial e juSta, que n en
sino religioso facultativo, por to
dos os motivos, deve ter guarida 
nos rfgidos dispositivos da futura 
Constituição brasileira. 

E se êle a tiver, como estou cer
to de que a terá, jamais importa~ 
rá isso união da Igreja com o Es~ 
tado ou mesmo dependência ou 
aliança de qualquer natureza en
tre um e outra e nem tão pouco 
violação do princípio do mais am
pl<J respeito à liberdade de cons· 
ciência, a, qual, tanto 'quanto aos 
adversários dos nossos ideais, in
teressam sobremodo, a nós pró· 
prios. . 

E devem ter guarida, porque as,. 
sim o exige a boa técnica jurídi
ca, já que hoje, para tudo, a pro
pósito e sem propósito, se invoca 
a técnica.; porque assim o quer, in
contestàvelmente, a maioria do 
povo brasileiro, e, ainda, porque 
assim nô-lo aconselham as nos
sas tradições parlamentares, a fim 
de evitaormos que desvairamentos 
momentâneos e paixões súbitas 
deviem o mandatário do reto 
cumprimento e da fiel execução do 
mandato re·cebido. 

Por essas razões, nós, os católi
cos brasileiros,· queremos ver ta
xativamente enumerados na mag
na lei do país, mesmo na consti
tuição sintética, na qual tanto se 
tem falad<J, nestes últimos diss. 
êsses direitos por mim já referidos, 
de exercício facultativo, isto é, só 
para quem dêles quizer e pedi-los. 

IGREJA E ESTADO 

Nós não queremos a união da 
Igreja com o Estado. Conquanto 
seja essa união a doutrina por ela. 
ensinada, corno a mais lídima e 
consentânea com a realização de 
seus objetivos, ante a realidade 
brasileira, porém- e é ela própria 
quem o afirma. e ordena - não se 
deve pleitear a união, porque a 
que entre nós outrora existiu não 
foi união, senão escravidão. do, 
Igreja, atrelada ao carro do Esta
do, graças ao espírito de ferrenho 
galicanismo em que se formou a 
mentalidade de boa parte, senão 
da maioria dos nossos estadistas 
no antigo regime. 
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o Sr. Augusto de Lima - Pro
duziu a questão religiosa. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Perfeitamente. 

A união da Igreja com o Estado, 
que existiu no Brasil paz-nos sal 
na moleira, e não nos deixou sau
dades, senão dolorosas . e amargas 
recordações. 

O Sr. Arruda' Falcão - Os ma
nes de D. Vital que o digam. 

O SR. ADROALDO COSTA -
l!: possível que um ou outro cató
lico, quem sabe mesmo se, indi
vidualmente até algum bispo, te
nha, sustentado, entre nós, a con
veniência e até a necessidade da 
união da Igreja com o Estado. 

O Sr: Augusto Lima --'- SP.ria 
uma aspiração muito legítima,. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Se tal aconteceu, do que entre
tanto, jamais tive conhecimento,· 
ou vier a acontecer, será sempre 
voz isolada e. sem eco, na cons
ciência católica da na·cionalidade 
e sem apoio no seio. do Episcopado 
Nacional. 

O Sr. Arruda C amara - Ponto 
de vista pessoal. 

O SR. ADROALDO COSTA -
:f!:ste, com o eminente Cardial Le
me à frente, disse, repetiu e não 
se cansa de proclamar que não se 
pleiteia a união da Igreja com o 
Estado, mas tão somente a inclu
são na futura Constituiçé.o brasi
leira, de alguns textos bem explí
citos, para que a interpretação da: 
jurisp;rudência, amanhã, enccn
tre mais facilitada a sua tarefa e 
não possa vacila:r na escolha da 
interpretação à americana, que 
devera sempre ter sido dad~ à 
Çonstituição de 91, ao invés da in
terpretação francesa. 

Fique, pois, de uma vez por tê
das, proclama:do aqui, alto e bom 
som que os católicos não querem e 

, nem vêm, perante a terceira Coi.ls
tituinte Nacional Republicana, 
pleitear a união da Igreja com o 
Estado. E repito a afirmação, pa
ra que já não possam, de boa fé, 

os nossos contraditares, atribuir
nos semelhantes propósitos, assa
cauda-nos tamanha inverdade. 

ENSINO DE. RELIGIÃO NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS 

O simples fato de o Estado 
permitir o ensino de religião nas 
escolas públicas não implica viola
ção do principio da separação nem 
importa relação de. aliança ou de
pendência entre o Estado e a 
Igreja. 

Na. pátria de Lutero estatue a 
Constituição de Weimar, no arti
go 149, ser a religião matéria ordi
nária de ensino. Tomo a liber
dad·e de pedir a especial atenção 
dos Srs. Constituintes para êsse 
ponto importa:ntíssimo: a religião 
é ali até matéria ordinária de eu
sino nas escolas, excepção feita 
das que não estão sujeitas a ne
nhuma confissão, isto é, as lei
gas. E, no entanto, apesar do ca:
ráter confessional da escola, ":IUem 
jamais se lembrou de afirmar es:.. 
tar na Alemanha a Igreja Ca-tóli~ 
ca, unida ao Estado ou que exista 
ali qualquer relação de dependên
cia ou aliança: entre ambos? 

Outro tanto deveremos dizer das 
constituições de Dantzig, da Polê
nia e de Iugoslávia, que nos arti
gos 106, 120 e 16, respectivamen
te, preceituam de modo idênticc. 

Mas, se fossêmos enumerar to
dos o~ países em que ha o ensino 
fa·cultativo de religião, nas escolas 
públicas, sem que, no entanto, 
exista ali a união da Igreja com 
o Estado, iríamos longe de mais, 
porque a Dinamarca, a Suécia e a 
Noruega, na sua quase totalidade 
protestantes e onde o ensino da 
religião, tal como acontece na 
Alemanha, é matéria ordinária 
nos programas oficiais, a Ingla~ 
terra, a Austria:, a Hungria e a 
Rumênia não poderiam ficar es
quecidas. 

NEUTRALIDADE EM MATÉRIA DE 
ENSINO 

Apregoa-se e repetiu-se, a mtu
de, nas emendas oferecidas ao An-
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te projeto, que o ensino . deve S;}r 
dado no lar e nos templos e ja
mais na escola:, e que o ensino ofi .. 
cial deve ser rigorosamente neu
tro. 

Antes de tudo, Senhores Const!. .. 
tuintes, permitam-me lhes decla
re não poder eu conceber como se 
possa ser neutro em matéria de 
ensino. E o que a observação de
sapaixonadá dos fatos me tem 
mostrado é que neutralidade, no 
sentido de indiferentismo, jamais 
~xistiu porque aquilo que se cog
nominou, aquY e alhures, de neu
tralidade em matéria ·de ensino, 
nada mais é senão a negação do 
sobrenatural e a: prática do mais 
feroz agnosticismo, quando nã.D, 
da mais declarada investida con
tra o cristianismo e a doutrina que 
ele prega. 

o sr. Policarpo Viotti. - E' 
uma m:1sca·ra para armar efeito, 
apenas. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Como se haveria de explicar à 
criança a coisa mais simples déste 
mundo, por exemplo, a vida de 
uma planta, de uma flor,. de uma 
rosa? Como surgiu ela, ou em ou
t.ras pala·vras qual a origem da vi
da, qual o princípio criador do 
universo? Ou o mestre ensin!lr
llle-ia que há um Criador, autor 
direto e imediato de tudo quan
to existe, ou, então, .lhe inocularia 
na alma o germe do m:ateTialismo, 
explicando-lhe que tudo é matéria . 
e que esta encontra a sua razão 
de ser em si própria. E aí temos 
como o priniCÍpio da tão decan
tada neutralidade de ensino numa 
coisa· tão simples, nas primeiras 
lições das ciências naturais, s.e pa
tenteia impraticável. 

E à mesma conclusão chegare
mos, seja qual fôr o ramo dos co
nhecimentos humanos que tenha
mos de examll:lar. 

No estudo da história, por exem
plo, ou explicaremos a sucessão dos 
fatos humanos por um determi
nismo inevitável ou então, pro
damaremos. pela boca da aguia 
de Meaux, que o mundo mareha, 

segundo os designios da Proyidên
cia Divina, e que tudo quanto nêle 
oc·orrer foi previamente ·ocdenado 
por Deus, para a fiel consecução 
,de seus designios eternos. 

Não variará, por ce1io, a con
clusão, seja qual fôr a ciência ou 
arte, ohjeto de nosso es-tudo, por
que o professor, no justo con.~eito 
de Júlio Payot, deve tomar pairti
do nas grandes ques,tões essenciais 
que dividem a sociedade contem
porânea, isto é, nas ques,tões reli
giosas, políticas e sociais. Viven
do no meio dos pais dos seus alu
nos, não poderá refugiar-se na 
neutraHdade que só é ;possírvei às 
inteligências e às atividades nulas. 

Por tôda a parte se 111os anto
lhará, o dilema - ou Deus ou a 
Matéria - ou um Ser Su.premo 
ou o Nada - já que o problema. 
religioso, queiram ou não queiram. 
está no âmago de todos os proble
mas. E isto porque, Senhores 
Coil1stituintes, a religião não é rou
pa que se usa em determinadas 
cerimonias, ou que se veste ou 
despe quando se quer; hem é uma 
fé que se professa eX!clusivamente 
no recinto dos templos e igrejas. 
Ela é, por assim dizer, uma se
gunda natmeza, que deve infor
mar a criatura humana. cllrigin
do-lhe tôdas as ativídades e nor
teando-lhe todos os a.tos, para a 
consecução segura de sua finali
dade última - a posse do Bem 
Supremo. Por isso, não posso da:r 
o meu assentimento a essa cor
rente moderna ·e tão preconizada, 
que manda s.e;parar, c·omo coisas 
distintas, o politieo, do homem re
ligioso, o cientista, do homem de 
fé, o moralista, na cátedra, do li
bertino, nas orgias notUl'!l1as. 

o Sr. Augusto de Lima - Eis 
aí por que os ultramontanos .en
tendem que não pode haver união 
da Igreja com o Estado. 

O SR. ADROALDO COS'T'A -
· Em qualquer parte que se .'l-pre
sente o cidadão, deve êle aparecer 
com a coerência que lhe dá a har
monia de seu sr e. No remanso e 
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nas carícias do lar; no torvelinho 
da vida social; no amplo cenário 
da vida pública; na cátedra que é 
pulpito, ou nesta tribuna em que 
um órgão da soberania nacional a 
ela se dirige, deve o homem apa~ 
rec·er com uma só moral, de uso 
permanente e em qualquer lugal:; 
ubique et se'fljper. . 

Indijerença plena, ·por conse
guinte, o que equivale dizer neu~ 
tralidade absoluta, em matéria de 
religião e de confissão religiosa, 
nunca foi praticada na América ..... 
já o reconheceu Bluntscllli, êsse 
corifeu do liberalismo moderno, e, 
anrte a fi.el observação do espe ... 
táculo que o mundo ambiente lhe 
proporciOnava, acrescentou: "ja
mais poderia sê-lo em parte algu•. 
ma". 

E depois, Senhores Constituin~ 
tes, a neutralidade, no sentido em 
que a empregam, os nossos opo-· 
sitores, seria aM um crime, por.
que não devemos esquecer que So
lon, o grande legislador de Atenas, 
já havia es•tabelecido severa. pena-
11dade para os que se conservas
sem neutros nas grandes questões 
que interessavam à Pátria. 

Os que proclamam dever~se ensi
nar religião só no lar e nos tem~ 
;pios esquecem, precisamente, os 
conceitos que acabo de ex.pressar, 
como se fôra possível disjungir a 
religião de oada ato humano. 

A escola e o prolongamento cto 
lar; é aí que se completa a for· 
mação do caráter e que êste se 
plasma, em sua feição definitiTm, 

Logo, a escola não deve s0r a 
antitese da família nem a des
truidora de quanto esta e·dific..t. 
o ambiente espiritual que a cr!
ança respira no lar não deve so
frer modificações de temperatm·a, 
ao penetrar ela na escola, p<~.ra 
que o caráter em formação nao 
sofra os re1lexos dessas muta.;õ~s 
repentinas, prejudiciais semnl'e, 
quando não fatais para tôda a 
vida. 

Demais a mais a religião não 
consiste em saber de cór meia 

duzia de orações e interpretar al
gumas parábolas do Evangelho. 

"A instrução cristã - · disse-o 
belamente Leonel Franca, na 
obra em que aprendi grande pe.r
te dos conceitos que ora emito -
compreende um dogma e uma mo
ral, uma história e uma litU.t';!lct, 
uma apologética e uma ascética 
Tôdas as grandes questões que in~ 
teressam à vida e à morte, desde 
a existência de Deus até ao co
nhecimento dos deveres . de C9da. 
esta:do, são do seu domínio". 

Além disso, Senhores Constitu
intes, os pobres, aquêles cujo tem
po é integralmente consagra:do ao 
ganho do necessário sustento, parrt 
si próprios e para a sua prole. 
quando disporiam de alguns nu
nutos para êsse ensino imp·resr.in
dível? E, quando mesmo lhes so
brasse o tempo, teriam êles o co- · 

. nhecimento suficiente para esse 
ensinamento indeclinável? Sao::· 
riam para ensinar? 

Acresce ainda um motivo 
ponderosissimo de ordem psicoló
gica, para Ql,le também na escDi.t 
se ministre o ensino .de religiii.o, 
qual seja o de se evitar que, peLl 
ausência de ensino religioso. na es
cola primária, se forme, no sub
consciente da criança, a kléia de 
que a religiã·o é uma coisa inútil. 

O Sr. Arruda Falcão - V Ex 11 

devia considerar outro elemento 
a favor do ensino da religião na.c:: 
escolas: é o princípio da solidarie
dade nacional. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Seria outro aspecto. Tomei, ape
nas, nota <las objeções feitas às 
emendas oferecidas ao Anteproje
to, com o propósito de refutá-Ias, 
como o estou fazendo. Seria -
repito - outro aspecto, allás 
muito belo; dispenso-me, porem. 
de abordá-lo, porque urge dar 
resposta às idéias dos nossos co!l
traditores consubstanciados nas 
referidas emendas. 

Quando se meclita o quanto IOl 
delicada a sensibilidade psfquif.:~ 
da creatura. humana, nos prlme!i · 
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ros anos da adolescência, é q!!e 
se vê a que funestas conseqüênw 
cias se poderá chegar com a priw 
vação daquele ensino. 

E por êsse motivo de ord~m 
psicológica é que também propug
no para que o ensino religioso 
seja ministra,do durante o exp~ói
ente escolar e nunca depois dêle. 

o Sr. Augusto de Lima - Pe~·
mita-me V. Ex.a. No Estado de 
Minas também, na presidência 
Antônio Carlos, foi permitido o 
ensino religioso dentro do horáric 
de aulas. 

O SR. ADROALDO COSTA 
Chegar-ei lá e cital'ei o fato. 

O PENSA~ENTO DE JÚLIO DE 

CASTILHOS 

A clarividência de Júlio de C~s
tilhos já havia previsto o mal qut: 
êsse ensino, ministrado após o ex
pediente escolar, poderia trazer 
ao caráter da criança, e por 1szo. 
durante o seu Govêrno no RiJ 
Grande do Sul, jámais impadiu 
o ensino religioso ministrado, co
mo hoje o pleiteamos, para o 
Brasil inteiro, tôda a vez que se 
lhe pediu o imprescindível cons~n
timento. 

E seja-me licito narrar aqui, 
porque é pouco conhecido, o fg,to 
passado no Rio Grande do Sul, 
sôbre êsse assunto, ao tempo da 
presidência de Júlio de Castilho~, 
servindo-me para isso das pró· 
prias palavras. do provecto profes
sor da Faculdade de Direito de 
São Paulo, Dr. Manuel Pacheco 
Prates, primo de Júlio de Casti
lhos e, então, diretor da Instrução 
Pública. 

Em carta por éle dirigida en' 
1931 ao benemérito jesuíta Gu:;
tavo Locller, glória a,o púlpito rio .. 
grandense, e que gentilmente m·a 
confiou, conta-nos êle o seguinte 
fato: 

"Tendo verificado que os filhos 
dos colonos católicos abandon:t
vam a escola pública depois de 
dois anos, porque só na escola 
particular católica podiam prepa-

rar-se para a primeira comunhão, 
resolvi apresentar ao presidente 
uma medida capaz de remover a 
dificuMa,de, embora receiando con
trariar a orientação .filosófica do 
Dr. Júlio, que era positivista. 

Desfêz-me, porém, o receio Gst-t 
significativa palavra do presiden
te: "Nenhum homem de Govê1110 
tem o direito de impôr aos gover
nados as suas crenças e sua or1· 
entação filosófica". 

Propuz-Ihe então o ensino f::t
cultativo da Religião nas escolas, 
apresentando a fórmula seguinte: 

"0 Estado não ministra o eml
no religioso, mas não impede 1ue 
seja ministrado às crianças cu jcs 
pais pedirem e depois do expeli'
ente". 

Sem a mínima dificuldade. o 
Dr. Júlio conCOl'dou com a me.·· 

dida, ail1!pliando-a. Assim, êle pro-
pôs: · 

"0 Estado não ministra o en· 
sino religioso nas escolas públkas, 
mas não impede que.,seja êle mi
nistrado às crianças cujos pol.is, 
tutores ou protetores se não opn
zerem". Com esta fórmula am
pla conseguirás teu fim generos0. 
Salvo algum inimigo declarado da 
igreja, nü1guem irá reclamar. 
Quanto à hora destin:xda ao el1-
sino religioso, deves deixar ao cri
tério do professor, por diver:;os 
motivos. Se o ensino for mhis
trado por um sacerdote, a êsr.e 
incumbe determinar a hora dis
ponível. Não convém deixar o C!l· 
sino religioso para depois da aula, 
porque seria recebido pelas crian
ças como pena e colocaria o mP-:
mo ensino em· segundo pla•.1o. 
Deve constituir um número de 
pr_9grama, embora facultativo". 

A vista d.esta conferência ex· 
pedi circular aos professôres, COi'l· 

tendo a fórmula e recomendanrlo 
prudência na execução. O resul
tado não se fêz esperar. Nos.:;as 
escolas públicas encheram-se, de
saparecendo grande parte das 
particulares. 
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Algum tempo depois, de S. Se
bastião do Cahy, mandaram ao 
Dr. Germano Hasslocher uma das 
referidas circulares. Foi lu:;o 
mostrá-la ao Dr. Júlio, dizendo 
que me atacaria pela impreimt. 
Respondeu-lhe o Dr. Júlio: "Atit
que e terá a resposta pela im
prensa c..om a minha assinatura''. 

Dois anos após a morte do Dnu • 
tor Júlio, surgiram em Monteno?
gro e S. Sebastião do Cahy, e.n
baraços à execução do plano. 
Cumpro o dever de declarar que 
os embaraços eram de origem !IJ
cal, porque nunca me constou Q!.1e 
do Dr. Me·deiros houvesse partido 
qualquer ato direto ou indire·co 
no sentido de impedir a execuçãu 
da medida combinada com seu 
eminente antecessor. Foi o que se 
passou e que, felizmente, pos-oo 
reproduzir, porque constantemen
te 'tenho tido ocasião de me re
ferir ao assunto. O Dr. Júlio d~> .. 
darou-me que em texto a1gmn 
a Constituição proibia o ensiuo 
religioso facultativo". 

E o Partido Republicano R.iJ
. grandense, fiel a essa. tradição, 
sufraga, aqui, as mesmas idéia~. 

0 PAPA E A SOBERANIA NACIONAL 

Objeção que se apresentou ao 
anteprojeto, na parte de que or:?. 
me ocupo e que, ao primeiro, exame, 
parece impressionar, é a seguinte: 

··"A futura Constituição brasilei
ra, para ser coerente, não pode ad
mitir o ensino religioso nas esco
las públicas, porque o ensino reli
gioso católico é hoje ministrado 
de. acôrdo com uma comunidade 
que exerce uma parcela de poder 
temporal, isto é, de acôrdo com as 
instruções e ordens do Chefe Su
premo da Igreja Católica, o Papa. 

01·a, êste, hoje, dispõe do poder 
temporal; é um soberano estran
geiro. Por conseguinte, o ensino 
da religião católica, no Brasil, fi
caria diretamente dependente de 
um soberano estrangeiro, o q)le não 
é possfvel, porque atentaria c.ontra 
a soberania nacional. " 

Denunciemos, de imediato, o erro 
do silogismo, pondo a nú o sofis
ma, com o uso e, aqui, com todo o · 
cabimento do clássico distingue, 
dos ~;scolásticos. 

Comecemos por discernir, hoje 
no Soberano Pontffice, duas pes
soas bem distintas: a primeira, a 
do Chefe de Estado do Vaticano; 
a do Soberano terrestre, a do de
tentor do Poder Temporal, restrito 
a determinado território. 

A segunda, a do Papa, sucessor 
de São Pedro, representante de Je
sus Cristo aqui na terra, chefe es
piritual do gênero humano, numa 
palavra: a maior autoridade moral, 
sôbre a face da terra.·· 

o Sr. Tomás Lôbo - O ponto 
de vista de V. Ex. a é teológico. O 
discurso de V. Ex. a ficaria muito 
bem num congresso eucarístico. 

O SR. ADROALDO COSTA -
A primeira, ao soberano terrestre, 
devem obediência, exclusivamente, 
ds súditos do Estado do Vatica.no. 
Ainda qt1e católicos sejamos e cató
licos brasileiros, nenhuma obriga
ção nem dever temos de cumprir 
às ordens do rei do Estado do 
Vaticano. Poderemos até delas dis
sentir, apreciando-as e critican
do-as, dentro sempre daquelas nor
mas de respeito que os homens de 
bem observam em suas discussões. 

O Sr. Tomás Lôbo - v. Ex,n 
está defendendo os interêsses da 
coletividade brasileira, ou os dog
mas de sua religião? 

o Sr. Policarpo Vioti - Os in
terêsses mais elevados do Brasil. 
(Muito bem ) 

O SR. ADROALDO COSTA -
A segunda, ao representante de 
Cristo na terra, ao pescador da 
Galiléia ao chefe e pai· espiritual 
d:e tôda 'a cristandade, a êsse é que 
devemos obediência todos os cató
licos, ;qualquer que seja a no~sa. Pá- . 
tria o nosso povo, a no.Sa lmgua. 

' 
O Sr. Tomás Lôbo - V. Ex. a 

está imbuído dessa teologia cató
lica. 

o Sr. Irineo Jofili - E V. Ex."' 
de que está imbufdo ? 
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o Sr. Tomás Lobo 
.sa tradição liberal. 
outros apartes.) 

- Da nos
(Trocam-se 

O SR. ADROALDO COSTA
Mas jamais teremos de receiar a 
possibili-dade do mínimo conflito 
entre a soberania espiritual do 
Papa, que não é a mesma do Che~ 
fe do Estado do Vaticano - e a da 
no·ssa Pátria. 
E não a devemos receiar, porque 
"o Papa é aquela figura tóda de 
branco que se levanta entre os ho
mens como o único símbolo da ver
dade, de amor e de justiça. 1!: 
aquêle homem . que manda e go
verna; censura e perdoa; liga e 
desliga em nome de Nosso Senhor 
Jesus Cristo, de quem é o repre~ 
sentarite na terra, em virtude de. 
sua sucessão legitima, na Sé de 
São Perlro. E' aquêle a quem fo
ram confiados todos os poderes e 
que foi feito o alicerce de sua 
Igreja, para que impávido 1·esistisse 
aos furacõ.:s dos tempos, até à 
consumação dos séculos. 

O Pontificado enche a história 
com o brilho de suas obras. Co
locado bem no alto. como um fanai, 
por êle se têm orientado os povos, 
a êle têm recorrido as almas seden~ 
tas de amor e de verdade. 

O Sr. Tomás Lôbo - Bela ima
gem literária· para uso externo. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Fora dele não há senão a. dúvida 
e o egoism.o; só êle é a afirmação 
e a generosidade. 

O Sr. Tomás Lôbo - É uma 
afirmação sectária. 

OSR. ADROALDO COSTA -
E o gênero humano. deso;:ientado 
por falsas e contraditórias filoso
fias, anela a .suprema afirmação, 
1que lhe proporcione a certeza tão 
necessária para a consecução de 
seus últimos fins. Por isso, nos 
momentos de angústia_ coletiva ou 
individual. os povos volvem para 
êle o seu olhar e as almas ansio
sas de verdade a êle acorrem, co
mo a uma fonte inesgotável. 

O Sr. Tomás L6bo - V. Ex.u 
está afirmando isso como se a re
ligião fôsse única e universal. O 

protestam tem maior número de 
proselltos. Os católicos, conforme 
dados que se apresentam ~omo ver
dadeiros, são em número de· 270 
milhões e. os protestantes de 380 
milhões. 

O SR. ADROALDO COSTA -
Nisto 'se sintetiza e se condensa a 
história do Pontifi-cado. Sua ação 
exteri?r, tão brilhante e benéfica., 
empalidece ante o trabalho inte·· 
rial' sôbre as almas, que é .o que 
lhe dá o cetro da humanidade. 

O Papa é o soberano dos ca
tólicos do universo inteiro, por sua 
influência sôbre as almas." 

Por isso, Senhores Constituintes 
fico atônito, ante os argumentos: 
sem fomento de verdade e de jus
tiça, dos que nos apodam de fal
ta de patriotismo, porque presta
mos obediência ao Papa, que é um 
soberano estrangeiro. 

O Sr. Tomás Lôbo _.: V. Ex.a 
é internacionalista? 

O SR. ADROALDO COSTA -
Esquecem que o mundo -das almas 
não conhece fronteiras c que de
Ias, meros acidentes geográficos 
com que o convenciona.Usmo das 
nações dividiu o universo zomba 
o espírito. · ' 

Temores lnjunrlados 

Outra objeção que vejo formu
lada nas emendas ·oferecidas ao 
anteprojeto é que o ensino religio
so. v~i. provocar conflito na. aula 
pnmana, porque l:l.averá, fatal
mente, burla na aplicação da lei 
- como já houve, segundo se ale
gou desta tribuna, sem, entretan
to, se ·haver· conseguido prová-lo, 
diga-se de passagem - uma vez 
que êle se tornará obrigatório e 
nunca jamais facultativo. 

O Sr. Tomás Lôbo - Por que 
V. Ex. a não admite o divórcio, me
dida também facultativa ? 

O SR. ADROALDO COSTA -
R~iocinemo~ um pouco. Em pri
mem:~ lugar, o fato de uma lei boa 
em s1 mesma poder ser deturpada 
em sua prática . jamais obstou a 
que o legislador a fizesse e' a de
cretasse. Abusus non impedit 
usum. 
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· Ai de nós o dia em que ·O receio 
da possibilidade da prática de um 
mal, advinda de uma coisa em :;i 
boa, pudesse determinar a absten
ção do uso desse bem. Não está ai 
patente o caso da eletricidade, do 
ráio e -perdem-m~ os ilustres 
jornalistas - não está aí o caso 
ela imprensa ? Quem se lembraria 
de privar-se das belas conquistas 
que a eletricidade e o rádio trou
xeram a todos os setores da vida 
ht;.mana, pela possibilidade, pela 
probabilidade e até pelã freqüên
cia dos males que de ambos têm 
provindo ? E quem será capaz de 
pedir a abolição da imprensa, a 
supressão integral e completa do 
invento de Gutemberg, só porque, 
à sombra da liberdade de impren
sa, se têm cometido muita licen
ciosidade e abusos inúmeros ? Bois 
cheguemos ás últimas conseqüên-, 
cias que as premissas permitem e 
digamos: queremos o ensino re
ligioso facultativo nas escolas pú
blicas; mas não queremos o abu
so e a êste puniremos, se ele ocor
rer, com o rigor máximo, para 
· escarmento dos que não sabem 
respeitar a liberdade alheia, pre
cisamente naquela modalidade 
que mais enobrece e dignifica a 
criatura humana - a liberdade 
da vontade. 

Não haverá, portanto, o abuso 
e, sublata causa, tollitur ejjectus. 

Mas, se, afastada a hipótese de 
abuso, ainda assim houver rus
gs.s, disturbios e COJ.:lflitos, SÓ por 
se havé concedido .ao povo o 
direito de aprender religião na es
cola púl,llica, quando êle o quiser 
e pedir, corrijamos, então, os tur
bulentos e . rixentos, ensinando
llles que os homens nascem para 
viver em sociedade, respeitando
se mt?tuamente; que a escola é, 
precisamente, o melhor campo ex
perimental para que essa verdade 
seja por todos assinalada e prati
cada. Esse perigo de conflitos é, 
entretanto, meramente hipotético, 
como é de fácil demonstrâção. 
Países como a Alemanha, onde o 
ensino religioso é até ol,rigatório, 

como a Holanda e a Rumênia, 
muito mais religiosamente dividi
dos do que nós, e onde existe o 
ensino religioso facultativo nas 
escolas, não conhecem êsses con;. 
flitos. E o Brasil, onde sem som- -
bra de dúvida a maioria, mas a 
grande maioria é católica, é que 
há de ter dêles o privilégio ? De
pois, posso testemunhar a esta 
augusta assembiéia que êsses pe
rigos são meramente hipotéticos, 
exibindo-lhe prata de casa. 

Fui educado no saudoso Giná
sio Nossa Senhora da Conceição, 
na cidade de São Leopoldo, no 
meu Estado Natal - o Rio Gran
de do Sul. Ali passei 5 anos, de 
1907 a 1911, quando concluí o cur
so. Na minha turma - de quase 
70 alunos no segundo ano, mas 
de que só chegamos .seis ao sexto 
ano - havia um luterano e, quan
do íamos para a aula de religião, 
ia êle, ou para o . recreio ou para 
o estudo, aproveitar o tempo. em 
outras atividades. Não houve ja
m;als uma questiúncula, jámaís 
uma disputa, por causa de reli
gião. E não só no meu curso, mas 
em todos êles, onde os dissidentes 
da Religião Católica talvez se 
contassem por uns 10% dos 250 
alunos do Ginásio todo, jamais 
me constou tivesse havido alí bri
gas, por causa de doutrinas reli
giosas. Por causa de .Rui Barbo
sa e Hermes da Fonseca - pois 
era em 1910 e ia acesa a campa
llha civilista - recordo, sim, ter 
havido ali troca de amabilidades, 
de punhos fechados, logo punida 
pela severa disciplina desses exí-
mios educadores da mocidade, que 
são os jesuítas. Por causa de· po
litica, de namoradas, de coleção 
de. sêlos, de partidas de "foot
ball", por causa de tudo isso, re
cordo ter havido disputa e con
tendas. No entanto, por causa de 
religião não recordo ter ocorrido 
uma só. E olhem que tenho bõa 
memória. Afirmo e asseguro que 

·durante os meus cinco anos gi-
. nasiais não houve ali um só con-
flito motlvado pela religião ou 
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pelo seu ensino. E deponho C()mo 
testemunha ocular. Agora, como 
testemunha de outiva, posso de
clarar que nunca houve ali êsses 
tão temidos conflitos. 

Tendo para mim que a maio
ria da nação brasileira é católica 
e que ela, portanto, tem o direito 
de ditar as leis a tôda a nação, 
porque, no regime democrático, e 
nós vivemos em uma democracia, 
é a· maioria quem governa. Entre
tanto, repetimo-lo mais uma vez, 
para que todo aquêle que tiver 
ouvidos ouça, nós não queremos 
que só os des-ejos da maioria se
jam satisfeitos, s>enão que os de
sejos da totalidade o sejam, e, por 
isso, queremos o ensino da reli
gião, como um direito d-e uso fa
cultativo e não de obrigação im
perativa; queremos o ensino de 
tôdas as religiões, de todos os cre
dos: o da religião católica para os 

· católicos: o da de Lutero, para os 
luteranos; o da de Allan Kardec, 
para os espíritas; o da de MahCJ· 
met, para os seus adeptos, e as
sim por diante. 

Poderá haver maior liberdade. 
maior tolerância, maior respeito à 
consciência alheia ? 

O SR. PRESIDENTE- Advirto 
ao nobre orador que está finda a 
hora da sessão. 

O Sr. Costa Fernandes (pela 
ordem) - Sr. Presidente, peço a 
V. Ex. a consulte à Casa se con-· 
sente na . prorrogação da sessão, 
por meia hora, a fim de que o 
Deputado que está na tribtL% 
possa concluir sua brilhante ora
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Vou 
submeter a votos o requerimento 
que acaba de ser formulado. 

Os Senhores que o aprovam, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi aprovado. 
Continua com a palavra o se .. 

nhor Adroaldo Costa. 

O SR. ADROALDO COSTA
(continuando) - AgradeçO â Casa 
a níma gentileza e ao nobre 

Deputado, Sr. Cesta FernandeS, s. 
generosidade de sua iniciativa. 

O ENSINO RELIGIOSO E A TRADIÇÃO 

JURÍDICA 

Finalmente, Senhores Consti
tuintes, nós não vamos inovar 
coisa alguma no espírito da Cons
tituição de 24 de f·evereiro de 1891. 
Vamos apenas esclàrecê-lo, exte
riorizá-lo, se assim me posso ex
pressar, para que jã não possa. 
ser deturpada ou sofismada a in· 
tenção do legislador, a mens legis: 
do texto l-egal. 

E' que não vamos alterar coisa. 
alguma no espírito da Constitui
ção de 1891, porque ela já permi
tia o ensino facultat:vo de re-li· 
gião . nas escolas públicas, di-lo. 
não eu, mas a torrente dos nossos. 
juristas, pensadores e estadistas. 
do melhor tomo e cartel. 

Rui Barbosa, o primus inter 
pares dos nossos constitucionalis
tas, e cuja vida foi um livro aber
to a ensinar direito a esta terra.. 
de tup:Uambás, Rui Barbosa, Se
nhores Constituintes, não uma. 
senão reiteradas vêzes, versou essa 
matéria, mostrando que a Lei da 
Separação, de 7 de janeiro, entre 
nós, não foi uma lei de hostili
dade senão da necessidade de res
tituir' à Igreja a sua liberdade,. 
confiscada p·ela lei do beneplácito,. 
do padroado e do recurso . à Co
rôa. No verdor dos seus anos, em. 
1883, por ocasião da reforma do 

· ensino primário no Brasil, era as
sim que se expressava o genial 
baiano, no artigo 1.0 do seu Pare
cer jamais assás louvado: "O cn-· 
sino religioso será dado pelos mi· 
nistros de cada culto, no edifício 
escolar, se assim o requererem os 
alunos cujos pais o desejem, decl:a-::· 
rando ao professor". 

Depois, no Colégio Anchieta. 
em Nova Friburgo, e mais tard& 
no auge da campanha civilista., o 
insigne paladino de tôdas as li
berdades demonstrou num dos lan
ces mais empolgantes de sua arre
batadora eloqüência, à luz da exe
gese do texto legislativo - e êle 
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foi o principal fator, senão o au
tor único da Constituição de 1891 
- que, nessa matéria, a fonte 
aonde se havia ido desalterar a 
nação brasileira da sua sêde cte 
liberdad·s religiosa fôra a Consti
tuição Americana, onde a Igreja 
está separada do Estado; onde êste 
é também leigo, mas onde sepa
ração da Igreja do ~stado e lai
cidade dêste não significam nem 
significarão jamais hostilidade ou 
inim!zade entre ambos. 

Pedro Lessa, um dos maiores 
luzeiros que têm brilhado em 
nosso Supremo Tribunal Federai, 
e que nem sequer a.'cl!In1tia. o li
vre arbítrio, pois ensinava, do aito 
de sua cated!ra, o mais com!)re·to 
determinismo físico, orieiillta.dor de 
tôda a a-tMda'Cie humana;· versan
do de uma feita a ma:f:Jéria, em 
livro que todios nós consultamos 
oom provei1:io, assia:n s·entenciou:· 
"Se tôdas as con&\Sões ou religiões 
fund<adals nos pri·UCIÍ!Pioo fUnda-· 
mentais -do cristianismo, têm direi
to a uma pro·te·ção igual, nunca se 
,poderá censmar o legislad!or que, 
respeitandio o princípio de 1gua•l·· 
dad!e, propulsar entre ~ós o de·· 
senvolrvimento do catoliédsmo; po.r
quanto d:erveanos dizer dêle o que 
do cristianismo em geral repe·bem 
trequentíssimamente todos os bon:;· 
publicisrtas no!l'te-americanos: se 
não é hoje a nossa rel.'igião oficial 
ou legal é inquestionàv·eilmente a 
religião nacional do Brasil". 

Mas nós, Senhores C:<msti·tuintes·, 
:não queremos tanto, se não e·xclu
siova.men·te a igua•lidadre a:bsoluta, 
.sem disrtinção aligluma, para tôdn,s; 
as confissões. Isrbo é o que que
. remos; isbo é o que pedimos. 

Outra não é a .lição de AraMo 
castro, de Felinto Bastos, de Pon
tes de Miranda e, entre tantos <H\·· 
'bras, de João Pandiá Calógeras, 
Ur1ll dOS maiOr·eS expoentes Ctllttu
rais contempo!râneos. 

E, de acôrdo com a. opiniã,o de 
todos êsses, d·ois estaldfustas da Re
~úbllca, Graco Cardoso, em Ser
~ipe, e o Presidente desta Assem
bléia, em Minas, decretaram o en-

sino' l'€ligioso tal qual ora o plei
teamos. 

Antônio Carlos, na ~é~pera de 
as.sumir . a suprema magistratura 
de sua terra, assim falou: "0 Es
tadia leigo a:feta a.os pais de familiSJ 
êsse imrpoxtante aspoooo da edu
cação infantil; mas eu entendo que 
lhe é vedado ir até ao extremo 
de proibir o ensino religioso nas 

. escolas, dêSide que, em tarl sellltirdo, 
se verifique o pronU!llciamento ex
presso e ini1UJcLirvel dos que, pai~ 
ou tutores, respondem diretamente 
pelo desoortinio da criança. Um. 
povo, e."ll curjc meio fal!he ou des-· 
fa~~eça o espírito rellgi,oso, esrtâ fa.;. 
daldo a viver sem ideais, portanw, 
a existir sem os únioos móveis que, 
em V'eT'dade, j·ustificam e nobilitam 
a vida". 

Mas, perguntar~me-ão: Se as>im . 
era por que motivo querem então, 
ag~ra um texto expresso de lei? 
E eu' lhes responderei: Por uma 
razão muito simples: para que, a 
preteW<l da inte:npretaç.ão d:a ~ei 
se não venha a. fazer a d-eturpaçac. 
da mesma lei e porque a nação, 
pela soo imensa mai?ria, assim! o 
quer, como pela sua :mnensa. maw
ria, já o quiz, por ocasião da re
visão constitucional de 1925. Se. 
então não passaraait as emendas 
r:eligi.~sas, não foi por terem tido a 
seu farvor a maioria do Congresso, 
e, sim; por não haverem logrado 
a maioria legai, prescrita n~ § .1.0 

d!o artigo 90, clio texto constltuci~
nal, que exigia nada menos de do1s 
terçOs dos V·ortos da Câmara e do 
Sena·do, e nós, na memorável .ses
são de 30 de setembro de 1925, 
não atingimos os dois têrços, a!}'!· 

, nas por ·uana diferença d'e .1'1. votos, 
tendo entretanto, a ma10na es-

' dlo'"' ma,galdora das duas casas l.iOn-

gresso. E qu~emô-lo, porq~e c~
tend!emos nã·o haver ed'Ucaçao so
lirda e verldadei.ra sem. instrução 
religiosa, não haver moralicllade 
sem reldgião. 

Quem a quiser, s·em a il"eligiáo, 
que a tenha; os que preferirem a. 
mora-l cf.vica que a ad~tem. Q<Jem 
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acreditar na possibilidade da mo
ra.lida:tle dos atos humanos sem o 
lfator reUgi•OSO, que c·onserve a sua 
crença. 

Mas que não queiram dêle pri
var quando, de acôrdo com a ori
entação dos pedagog.os, dLgnos 
dêsse nome, dos estadiSJtas e soció
lo.g.os d!e mérito, afirmamos só s::!r 
posSf'VIel a e~dtucação . como obra 
essencialmente :t'eligiosa. 

Redigido, portanto, assim, o dis
positivo legal: - "0 ensino l'e'li· 
gioso é ifacultati•'\'O nas es'Colas pú
blicas, sendo, entre·tanto, necessá
ria a perfeita comunhão de cren
ças entre quem o minis.tre e os 
pais ou tutores dos alunos, pelo 
que poderão aqueltes designar. a 
pessoa incumbida c:J:e ministrá-lo". 
teremos feH;o obra d'urwdorura e 
útil. 

Só a religião é capaz de sopitctr 
na criatura· humana a fôrç:a ma
léfica de seus inferiores instintos, 
e tendo sido o homem cri9Jd!o par a 
Deus, só Nêle encontra·rá a feli
cLdad!e. 

"Ensinemos, portanto, à criança 
a procurar e a enoontrar o seu 
Deus e Criador". 

(Muito bem; muito bem. Pal
mas. o ' orador é cumprimenta
M.)" 

Era o que tinha a d!izer relativamen
te ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Benício Fontenele envia à Mesa o 
seguinte cli.scurso para ser dado como 
lido: 

Sr. Presidente, releve-me V. Ex.a 
que eu venha ainda uma vez tratar 
de um assunto já tão ventilado nesta 
Egrégi'a Assembléia. Todavia, justi
fica-se a insistência porque ela con
substanci!a o interêsse urgente e ime
diato das populações brasileiras. 

Não há habi·tações vazias nesta Ca
pitai e em outras cidades brasileiras, 
acessíveis aos recursos materiais das 
classes pobres e médias, e talvez mes
mo, de classes mais abastadas. 

Os apartamentos são alugados par.a 
:iiversos fins, menos para o de resi-

dência, haja visto as publicações da 
nobre imprensa. 

A vel:'ldade é que existe unia gra-ve 
crise de habitação. 

Se o povo não tem para onde se 
mudar, como se poce permitir ações 
de despejos, mormente. para demoli
ções? 

Fui o autor do primeiro req~erl
mento, sugerindo ao Poder Executivo 
medidas de proteção aos inquilinos 
neste momento que a.travessamos. 
Outros nobres Deputados, Srs. P.e
droso Júnior, Campos Verga!, Domin
gos Velasco e Paulo Sarasate, pos
teriormente, a;>resentaram requeri
mentos e indicações com o fim de 
acautelarem os interêsses e para di
zer melhor, os direitos das famílias 
brasileiras, que constituem a maio
ria dos inquilinos em nossa terra. 

Mas as desumanaS e drásticas ações 
de despejos continuam, como provam 
os recortes de notícias dos brilhantes 
órgãos da imprensa carioca; "O Radi
cal" e o "Diário da Noite", que jun
to à esta minha pálida oração. 

Dirijo daqui o meu a.pêlo ao. Go
vêrno, cujos membros já fôram pro
curados por mim e por diversos par
lamentares. A nova lei do inquili-

. nato foi prometida. pelo' Sr. P.resi
dente da República e pelo Sr. Mi
nistro da Jus.tiça. Estendo o meu 
apêlo aos dignos membros do Poder 
Judiciário, para que julguem e de
cidam humanamente, nesta emergên
cia. As fammas nt"o podem ser ati
radas ao sol e ao relento como es.sas 
da rua Senador Vergueiro n.o 151 e 
General Bruce, no quarteirão com
preendido entre os ns. 270 e 300, · 
composto de várias avenidas, que são 
justamente mais de 100 famílias, que 

. devem .sair por'· motivo alegwdo de 
demolições para obra de vulto. 

. Termino, perguntando ao Senhor 
Presidente, se já fci enviado ao Se
nhor Ministro dfl. Justiça o Reque
rimento n. o 167, de 1946, que trata 
do assunto, assinado em primeiro ·u
gar pelo meu ilustre colega Campos 
Vergai. 
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As notícias da imprensa, a que fiz 
alusão, são as .seguintes: 

"O Radical", de 13 de junho de 
1946: 

"Um caso para "' Delegacia de 
Economia Popular. 

Mais de vinte famílias ameaça
das de um despejo injustificável. 
Três donas de casa, as Sras. He
loina Barbosa, Ilma Alves P.a
Che{:o e Laura da Silva, vieram: 
à redação de "O Radical", tra
zendo uma queixa com endereço 
certo às autori:da.des da Delega
cia da Economia Popular. 

Ouçamo-las, pois: 

"Residem,·· as queixosas, com 
muitas outras famílias, à rua Set. 
nador Vergueiro n. 0 151. Numa 
pensão familiar, de propri,edade 
da Sra. Acir J annuzzi. Todos 
estão em -dia Rigorosamente em 
dia, com os alugueres, o que não 
:impediu, porém, que viessem a 
receber ordem de mudança ilrie
dia.ta. P.or que ? Porque a refe
rida proprietária resolveu vender 
o imóvel ao Instituto Central de 
Pesquisas, que se dispõe a cen.s
truir, no local, um gr.mde edifí
cio. l!: claro · que mudar, hoje 
em dia, é um caso muito sério. 
E assim, a ordem recebicl;a não 
pode ser cumprida · por exclusiva 
falta de casas. Vai daí determi
nado cidadão, o contrutor Sal
gado, vem fazendo as maiores 
ameaças ã.que}as vinte famílias, 
afirmando que, se não mudarem 
até sábado, êle fará lacrar todos 
os cómodos, joga.ndo na ruas os 
móveis, os moradoves, etc. Que 
fazer? 

Desesperadas, aquel&.S Se:r..homs 
vieram trazer a sua justa queixa 
contra tal ameaça, a "0 Radical". 
E nós, daqui, énviamos a mesma 
para o seu enc:lerêço competente: 
a Delegacia de Economia Popu
lar/• 

"Diário da Noite" de 13 de ju
nho de 1946. 

"Ninguém encontrou ainda para 
onde se mudar - Um apêlo 

às ·autoridades competentes. 

l!: bem aflitiva a situação em 
que se . encontram os moradores 
de um grupo de prédios localiza
dos à rua General Bruce núme
ro 298, com uma intimação de 
mucl:ança que acabam de receber 
a fim de que os imóveis sejam 
demolidos para a con.strucão de 
um único prédic., onde será i·ns
lada uma fábrica de tintas. 

Aind·a esta manhã, esteve em 
noss~ .redação o operário José Al
ves dos Reis, que ali reside com 
sua espôsa, o qual nos soUcitou 
a publicação cl:e um apêlo às au- . 
toridades competente no sentido 
de· que seja prorrogado por mais 
algum tempo o prazo para mu
dança que lhe foi dado, bem como 
aos demais mora.dores, :pois que 
com a atual crise de habitação 
ninguém encontr·a para onde ir." 

. Era. ap.enas o que eu desejava :ulu-
Zlr. (Mutto bem.\ · 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a hora do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 143 Senhores 
Representantes: 

Partido Social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Clodomir Cardoso. 
Vitorino Freire. 
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Gustavo Capanema. 
Olinto Fonseca; 
Mílton Pra tes. 

São Paulo: 

Martins Filho. 
Lopes Ferraz. 
Ataliba Nogueira. 

,. Sampaio Vidal. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 

Diógenes Magalhães. 
Caiado Godói. 
Guilherme , Xavier. 

Mato Grosso: 

Argemiro Fialho. 

Paraná: 

Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Munhoz de Melo. 
Aramis Ataíde. 

Rio Grande do Sul: 

Getülio Vai·gas. 
Gastou Englert. 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Antero Leivas. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Pedro Vergara. 
Baiard Lima. 

União Democrática Nacional 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 

Pia ui: 

José Cândido. 
Coelho Ro{irigues. 

Ceará: 

Beni Carvalho. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Sousa. 
José Augusto. 
Aluísio Alves. 



Paraíba: 

-vergniaud Vanderlei. 
José Gaudêncio . 

. João Agripino. 
. João úrsulo. 
Fernando Nóbrega. 
·Osmar Aquino. 

·Pernambuco: 

·Lima Cavalcanti. 
Aide Sampaio.· 

,.João Cieofa.s. 
-Gilberto Freire. 

Alagoas: 

.Freitas Cavalcanti. 

.Rui Palmeira. 

Sergipe: 

. Leandro Maciel. 

Bahia: 

'Otávio Mangabeira. 
Luis Viana. 
Clemente Mariani. 
.Dan tas Júnior. 
. Nestor Duarte. 
Alio mar Baleeiro. 
.João Mendes . 
. Alberico Fraga. 

Distrito Federal: 

:Hamilton Nogueira. 

Rio de Janeiro: 

"Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 

·Gabriel Passos. 

Mato Grosso: 

'Vespasiano Martins. 
. Dolo r de Andrade. 

Santa Catarina: 

'Tavares d'Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande do Sul: 

·Osório Tuiuti. 

-37-

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 

Luís Lago . 

Distrito FederlJ.l: 

Benjamim Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Antônio Silva. 

Rio de Janeiro: 

Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 

Leri Santos . 
Esequiel Mendes . 

São Paulo: 

Mm·condes .t"ilho . 
Romeu Fiori. 
Berto Condé. 

Paraná: 

Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 

Artur Fischer . 

Partido Comunisia do Brastl 

Pernambuco: 

Gregório Bezerra. 
Agostir1ho Oliveiri:l.. 
Alcêdo Coutinho. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 

Claudino Silva. 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 

José Crispim . 

Rio Grande do Sul: 

Trifino Correia. 

Partido Republicano 

Pernambuco: 

Sousa Leão. 
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Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes .. 

Minas Gerais: 

Daniel Carvalho. 
Arttrr Bernardes . 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

Deodoro Mendonça. 

Ceará: 

Olavo Oliveira. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 
O SR. JOAO HENRIQUE Sé-

nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Repr~sentante. 

O SR. JOÃO HENRIQUE - (Pela 
ordem> Sr. Presidente, pedi a pala- ' 
vra para apresentar à Mesa um re
querimento que passo às mãos de 
V. Ex.a. 

Minha intenção é trazer uma pa
lavra de defesa à classe dos pecuaristas 
do Brasil; tão injustamente acusada 
por um dos grandes órgãos da impren
sa desta capital, órgão que lemos e ad
miramos, e porisso mesmo sentimos 
a injustiça da opinião por êle endos
sada, a respeito do relatório apresen
tado por um ex-diretor do Banco do 
Brasil. Dêsse relatório, cujo trechos 
foram publicados agora, tive conheci
mento há tempos. pela leitura que me 
fêz o Sr. Presidente do Banco· do 
Brasil. 

Não extranho a opinião injusta de 
um órgão da imprensa diária desta 
capital, porque é com tristeza que 
todos nós, representantes do Brasil 

Central, reconhecemos ser elà o dogma, 
o crédo seguido pela· presidência· do 
Banco do Brasil, dirigindo uma po
lítica económica visivelmente errada. 

O Sr. Welington Brandão - Per
feitamente. 

O Sr. Plínio Barreto - Conviria 
que êsse relatório fôsse trazido ao co
nhecimento da Assembléia. 

O SR. JOÃO HENRIQUE - Se há 
no Brasil, em matéria de economia 

· rural, assunto que mereça o amparo 
dos poderes públicos e o elogio de 
todos os brasileiros é o financiamento 
pecuário, que elevou a nível bem alto 
a nossa situação nêsse setor. 

Com o requerimel)to a que de iní
cio me referi, quero fixar principal
mente o seguinte: o financiamento pe
cuário não vem beneficiar a me!a 
dúzia de magnatas. 

O Sr. Welington Brandão - Muito 
bem. 

O SR. JOAO HENRIQUE- O be
nefiCio estende-se a milhares de brasi
leiros pobres, vem trazer como que 
uma socialização da pecuária, tirando 
das mãos dos ricos o privilégios de 
ter bom gado, pardo fazê-lo comum a 
todo cri.ador. · 

O Sr. Welington Brandão - Muito 
bem. 

O SR. JOAO HENRIQUE- Não es
queçamos a finalidade social do fi
nanciamento. É uma injustiça dizer-se 
que constitui escândalos. O financia
mento da pecuária foi obra de bene
merência, que merece ser continuada. 

O Sr. Welington Brandão - Sôbre 
a qual falaremos quando cessar a pre
ferência dos assuntos constitucionais. 

O Sr. Magalhães Pinto - A final!- · 
dade onde está certa, mas o financia
mento foi desvirtuado.: 

O Sr. Toledo Piza - Caiu na es
peculação. 

O SR. JOAO HENRIQUE - Não 
foi desvirtuado nem caiu na especula
ção. 
,o Sr. Magalhães Pinto - Caiu na 

especulação. Faço essa afirm~o 
porque conlheço os fatos. 

O SiR. JOAO HENLRIQUE - E' 
de admirar que um. Representante do 
Estado de Minas cuja PO'Pulação se 
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dedi<:a em grande part.e à pecuária 
v·enha í1azer afirmação desta natu
reza. O máximo que se emprestava 
por um reprodutor a quantia de Cr$ 
18. 000 cruzeiros. 

O Sr. Welington Brandão - Não 
pode haver dúvfda alguma. 

O SR. JOãO ~":ENRIQUE - Nin
guém poderia comprar touros de cem, 
duzentos e trezentos mil cruzeiros, 
com o produto de financiamento. E' 
assunto já debatido nesta Casa e não 
estou ·dizendo nenhwma inovação ... 

O Sr. Welington Brandão - A êle 
volitaremos, quando cessar a prefe
rência da matéria constitucional. 

O SR. JOÃO HENRIQUE - O fi
nanciamento não· fêz a ensilhamento 
do. gado. Teve finalidade econômica

. social e é inJll'stiça dizer o contrário. 
O Sr. José Bonifácio - Foi desvir

tuado. 

O SR. JOAO HENRIQUE - Não 
o foi. Provarei com números e é jus
tamente êste o objeti.vo do meu reque
rimento, que trago à Casa, afim de 
que o Govêrno informe quantas pes
soas, quantos criadores, quantos mi
lhares de pecuaristas foram benefi
ciados coin êle Det1·~pa-se infeliz 
mente a questão, econôniica por exce
lência, por motivos faciosos. E' um 
procedimento resultante de nos!sa de
feituosa cultura politica, que não sa
be encara.r os asuntos econômicos aci
ma dos partidarismos e diferenciá
los de· outros tantos, dentro dos res
pectivos ambientes. <Muito bem.). 

O Sr. Jales Machado - Os escân
dalos denunciados naquele relatório 
são uma verdade. Isso, porém, não 
influi, nem exclui. .. 

O SR. JOÃO HENRIQUE - V. 
Ex. a não tem razãe .. Tudo é uma in
verdade. 

o Sr. Welington Brandão - O no
bre Deputado Sr. Jales Machado é 
um "amigo da onça" dos pecuaristas. 

O SR. JOAO HENRIQUE - Fala
se propositadamente em bilhões de 
cruzeiros, para dar aparências da in
flação. o relatório é um amontoa
do d. absurdos. E também de inver· 

ds.des. Refere que ao Estado de Mi
nas Gerais fora~m emprestados 850 
milhões de cruzeiros e ao Triângulo 
mó.neiro dois biliões de cruzeiros. 
Como é possíve1 ao Triângulo Mi
neirr, uma fraçáo de Minas Gerais, 
ter um empréstimo de 2 biliões, quan
do o todo, o Estado 'e Minas Gerais 
teve a:·enas 850 milhões? 

Se dividirmos a quantia empres
tada pelo Banco do Brasil pelo nú
mero de rezes de nosso rebanho é até 
irrisório! caberão 75 cruzeiros por 
cada rez, preço com que, nesta capi
ta,l, nem se compra um perú! (Muito 
bem. Risos.) · 

Não é possível dizer que financia-· 
menta feito nessa base seja provoca
dor da inflação ou do encilhamento 
do gado. 

E é juSJtamente êste o sentido do 
meu requerk'!lento, dirigido a V. Ex.'\ 
Sr. Presidente, para que o Banco do 
Brasil preste informações, a fim de 
se pro.var o acêrto da política eco
l'!lômica do financi!limento e sugerir 
~o honrado Sr. Presidente da Re
pública, que continue na antiga di· 
retriz, porque o Sr. Guilherme da 
·Silveira está errado na sua política 
atuaJ.. Quero asseverar isto, na qua
lidade de homem conhecedor da 
pecuária no país, e, principalmente, 
como representante de 1lll1 Estado pe
cuarista. 

Precisamos, Sr. Presidente, modifi
car a política errada do Sr. Guilher
me da Silveira, se quisermos sal'Var 
UIIIla grande riqueza nacional. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O orador envia à Mesa o se
guinte: 

REQUERIMENTO- N.0 226, DE 1046 

Solicita informações do Po
der Executivo sóbre financia
mentos pecuários de valor até 
Cr$ 500.000,00, e o número de 
pessoas que os realizaram. 

Requeiro que a mesa da Assem
bléia Constituinte solicite ao Dire
tor do Banco do Brasil as seguintes 
informações com urgência: 
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1.0 - qual o número de pessoas que 
fizeram . financiamento pecuário em 
todo o país; 

2.0 - qual o número de financia
mentos pecuários de valor até Cr$ 
500.000,00; . 

3.0 - a quanto monta a soma dês
ses financiamentos pecuários de va
lor até Cr$ 500.000,00; 

4.0 - qual a soma de financia
mentos pecuários feitos a pessoas re
sidentes no Triângulo Mineiro; 

5.0 - qual a soma de financiamen
tos pecuários feitos em todo o país. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - João Henrique. 

A imprimir. 

O SR. LAURO DE FREITAS 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. LADRO DE FREITAS (Pel<L 
ordem) - Senhor Presidente, ainda 
sem a prática parlamentar devida eu 
me traçara, nesta augusta Assembléia, 
a norma de ouvir atenciosamente as 
explanações doutrinárias dos expoen
tes em matéria constitucional, para, 
no momento oportuno, poder votar a 
Carta Magna de conformidade com 
minha consciência e dentro dos prin
cípios básicos que julgar por bem de
fender. Mas sinto-me no dever de 
abrir um parêntesis nesta oportuni
dade. para pedir a a.tenção desta Ca
sa, sede indevassável das liberdades 
públicas e das instituições democráti
cas - a fim de, por alguns minutos, 
roubar-lhe o precioso tempo, nesta li
geira exposição que me há de ser per
doada. 

. Quando ainda na era anterior a 29 
de outubro passado, por fins do ano 
de 1935, agitara-se e tomara corpo 
em nosso país o problema social, um 
dilema, não sei porque, se estabelecera: 
quem não era fascista, por fôrça, de
veria ser considerado comunista. Co
mo que por encanto não deveriam 
mais existir no Brasil democratas sin
ceros, mesmo aqueles batalhadores 
convictos, que na imprensa ,em artigos 
doutrinários, ou em livros repletos de 

idéias democráticas só tinham em 
mira conduzir nossa pátria para o 
rumo seguro das liberdades públicas 
construtivas. 

Não faltaram então, arruaças, per
seguições, humilhações de tôda ordem 
para alguns dêsses brasileiros ilustres, 
dentre os quais eu quero, nêste ins
tante, fazer sobressair a grande figu
ra de um educador, "primus inter 
pares" - Anísio Teixeira. 

O Sr. Luiz Viana - V. Ex.n tem 
tôda a razã,o, porque o Dr. Anísiô 
Teixeira, cuja inteligência e cultura 
todos admiramos, foi uma das maiores · 
vítimas das perseguições desencadea
das às vésperas de se inaugurar a 
ditadura no Brasil. · 

O .SR. LAURO DE FREITAS -
O seu amigo de pristimas eras, cõ
nhecedor .como ninguém do seu cará
ter sem jaça, de sua cultura invul
gar, de seu talento brilhante, de seus 
sentimentos de solidariedade humana, 
de seu espírito de brasilidade e de de
votamento à causa pública, ...:.. eu me 
sinto muito bem, Senhor Presidente, 
em poder proclamar nêste instante 
seu nome impoluto e sobejamente co
nhecido no Brasil e no estrangeiro, 
para declarar a esta egrégia Assem
bléia Constituinte que Anísio Teixeira, 
ontem repudiado pelo poder públi
co, tendo seu nome atassalhado, seus 
direitos de professor esbulhaçlos, ~eeus 
livros queimados, foragido para evi
tar uma prisão injusta, ainda 3-gora 
vem de honrar nossa grande Pátria, 
pela alta distinção que lhe fôra con
ferida e aceitara, de Conselheiro de 
Educação das Nações Unidas, com 
sede em Londres. 

o Sr. Leandro MacieZ - O Estado 
Novo, entretanto, impediu que Anísio 
Teixeira continuasse a servir ao Bra
sil. (Apoiados). 

O SR. LAURO DE FREITAS 
Sr. Presidente, não encerra qualquer 
côr partidária, nem caráter pes.lloal 
o que eu me permito de propôr a' 
esta Casa que é do povo e onde não 
devem, por isso mesmo faltar os sa
lutares princípios de jus.Eça e de es
tímulo àqueles que hajam trabalha-
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do pelo Brasil, com devotamento e 
sinceridade. 

Não seria possível nem necessário, 
mesmo, focalizar nêsses poucos minu
tos que disponho a grande figura de 
Anisio Teixeira e sua imensurável 
obra educacional. 

Mas é possível sim, e sem dúvida 
oportuno aplaudirmos e congratular
mo-nos com essa honrosa investidu
ra que as Nações Unidas, para gáudio 
nosso, vieram de cometer a êsse pa
tricia insigne. 

E assim eu venho pedir à Assem
bléia Constituinte que se digne de 
apreciar e de deliberar sôbre o seguin
te :requerimento que tenho a honra de 
apresentar à Mesa: (Lê) 

"Requeremos que a Assembléia Na
cional Constituinte se digne de mani
festar em ata sua satisfação e aplauso 
pela honrosa investidura conferida ao 
.grande educa•dor brasileiro, ,Aníisio 
Teixeira, no alto pôsto de Conselheiro 
de Educação das Nações Unidas." 

Sala ds.s Sessões, 14 de junho de 
· 1946. - Lauro de Freitas. -Clemente 
M' (!l"iani. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
õem; m.uito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
passar à matéria da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o Sr. Paulo Sarasate, 
primeiro orador ins·crito. 

O SR. PAULO SARASATE - se
nhor Presidente, Srs. Representantes, 
não é, a rigor, um discu!l"so, senão a 
de-fesa de algumas emendas com que 
me proponho contribuir, na medida 
d.'l.S minhas possibilidades, para a 
melhor armadura de um dos capitu
les do projelio CO!lstitucional subme
tido à consideração desta Casa, o que 
me trás no momento a esta tribuna, 
reerguida pelos ·bons patriotas, em 
homenagem às tradições . paTlamen
tares do Brasil· e às aspirações d€
mocráticas de seu povo, tribuna onde 
pontificaram os valores culturais do 
p::tssado e ·por onde têm transitado 
hoje, brilhando e rebrilhando, ful
girn.do e refulgindo, as expressões 
mentais do presente. 

Antes, porém, de penetrar objetiva 
e concretamente no exame da ma
téria a emendar, que é o capítulo 
do ftmciOl\'1-lismo público, é de meu 

agrado insistir, reafirmando declara
ções que tenho filito em outras opor
tun~dades, no ponto de vista de que 
cemuras · nã.o merece a Comissã.o 
Constitucional ;pelo fato de haver 
trazido a plenário um projeto qu~ se 
está considerando excessivamente lon
go .. 

Muitos defeitos deve ter, Srs. Re
presentantes, o projeto moldelado pe
la Comissão dos 37 - e os tem ne
cessária e inevitàvelmente, sobretudo 
creio eu, à falta de um ante-projeto 
que servisse de.fundamento à sua ta
refa e à ausência de uma diretriz 
preliminar que traçasse a orientação 
a seguir no seio daquele pequeno cor
po legislativo. Mas não seja pela ex
tensão da obra que se acusem os 
obreiros. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Mesmo 
porque a Constituição não é zebú 
cujo tamanho se mede pelas . ore
lhas.. . (Rz'sos) . 

O SR. PAULO SARASATE - Fa
lando, Sr. Presidente, não faz muitos 
dias, em face dêsse microfone, a pro
pósito dos problemas económicos do 
nc11deste - e valho-me do ensejo pa
ra testemunhar à egrégia Comissão 
Constituci<:rnal, da qual vários e ilus
tres membros concedem a atenção de 
ouvir-me, o reconhecimento e a gra
tidão do povo nordestino, através de 
minha despretenciosa palavra, por 
h::wer aceito integralmente as suges
tões aue formulei desta tribuna, em 
defesá daquela distante mas sempre 
que1ida região de nossa pátria - fa
lando - dizia eu - não faz muitos 
dias, em face dêsse microfcrne, sus· 
tentei o ponto de vista de que não 
devemos aferrar-nos, âe que não de· 
vemos jungir-nos por assim dizer, ao 
!Preconceito das Constituições sinté
ticas por amor do tradicionalismo, 
em detrimento de problemas essenci
ais de nossa pátria e da irreprimível 
evolução das conquistas sociais e 
econômicas. 

o Sr. Agamemn.on Magalhães -
A que V. Ex.a atribui a necessidade 
dessas minúcias em nossa Constitui
ção? 

O s..q,, PAULO SARASATE - AO 
interêssse de corresponder as a.spi
rações nacionais, que devem predo
minar, em qualquer hipótese, na fei-
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tura de uma ca.rta Constitucional 
demo-crática, 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Concordo com V. Ex. a; o interêsse 
cultural seria um dos elementos de 
uma Carta meramente normativa. · 

O SR. PAULO SARASATE - O 
simples interêsse cultural, isto é, o 
interêsse de elaborar uma Constitui
ção ·nos moldes culturais do passado 
pode acarretar gran!ies males ao 
Brasil, se colocado, preliminarmente, 
êsse interêsse sõbre os interêsses re
ais de nossa pátria, que são os so
ciais, econômicos e, scbretu·cto, os de
mocráticos. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
A minúcia não vem do interêsse, e 
sim, do temor sul-americano contra 
o poder; daí, todos o dfspositivos de 
segurança. 

O SR. PAULO SARASATE - Nes
se ponto. estou de inteiro acôrdo com 
V. Ex.a; pois a minúcia em muitos 
casos ·vem do temor não ao poder, 
propriamente, mas aos abusos do po
der. E o poder, infelizmente, causa 
arrepios a todos os brasileiros, re
ceiosos de que êle seja usado em de
trimento, em p1·ejuízo da causa na
cioc:J.al. Os exem'plos são tantos, e 
todos nós os conhecemos, que não 
devemos perder ·a oportunidad-e de 
obviar. os excessos do poder quando 
dispomos de fôrç8, bastante para 
opor a êsses excessos os contrapesos 
constitucionais, aue no momento d~
pendem de nosSa. ca,pacida:de de 
ação. 

O Sr. Nestor Duarte - Existe uma· 
solução: mudar de regime, adotar o 
parlamentarismo; mas nôs nos acos
tumamos ao presidencialismo ... 

O SR. PAULO SARASATE - Não 
tencionava entrar nesse terreno. Mas 
posso dizer a V. Ex. a que, adepto do 
parlamentarismo, estou convencido 
de que a sua causa ainda desta. vez 
nã.o será vitoriosa no Brasil. Não gos
to de agir platonicamente e, por isso, 
rendendo-me à evidência do!s fatos -
porque a maioria desta Casa é pre
sidencialista ~ penso que não . nos 
devemos limitar a meros protestos 
contra o preidencialismo, mas obter 
dos seus defensores tôdas a!s conces
sões que possam fazer .no rumo do 
parlamentarismo. Essa, a minha con-

vicção, da qual não vejo razões p!·á
tícas para me afastar. 

O Sr. Nestor Duarte - Para nós, 
seria desprazer se não contássemos 
com tão ilustre companhia na causa 
parlameiJtar. -

O SR. PAULO SARASATE -
Muito obrigado a V. Ex.~~.. 

Sr. Presidente, não me quero alon
gar mais nesse terreno, pois o obje
tivo que . me trouxe à tribuna foi 
emendar o capítulo do funcionalismo 
púbHco, que; por um defeit.o de téc· 
nica, não ·corresponde integralmenta 
às necessidades e interêsses da classe. 

Mas dizia eu, aludindo à opinião, 
aqui expedida, de que não nos dev~
mos amarar ao preconc-eito das Cons
tituições sintéticas. não ter encontra
do motivos até agora que dela me de~ 
movam. E .a ,Prova de que a razão se 
inclina a favor dêsse ponto de vista 
é que a douta Comissão Constitucio
nal, que dev-e repl'esentar.-a média das 
<lpiniões, desta Ca!sa, não pôde fugir 
à contingência de seguir a êsse res
peito os rumos que lhe foram dados 
pela Constituição de 1934, Constitui
ção rasgada, Constituição vilipendia
da, mas sempre, uma boa, uma ex
celente Constituição para o momento 
em .que foi elaborado (Muito bem> . 

Faz poucos dias, um ilustre repre
sentante da Paraíba. defendendo 
ponto de vista contrário ao meu, 
lembrou as palavras proferidas pelo 
emérito constitucionalista Sr. João 
Mangabeira acêrca da projeto de 
1934, segundo as quais iríamos ter a 
Constituição ·mais extensa do mundo. 
Mas é de recordàr também, Srs. Re
presentantes, - e eu o faÇo neste 
instante, - as judiciosas palavras 
com .que o preclaro brasileiro 11a 
mesma qportunldade, definiu o seu 
pensamento sôbre as constituiçõ-es 
resu.midll.ls. Disse êle textualmente 
(Lê): 

"Já passou o tempo das Cons
tituições sintéticas, curtas e obs· 
curas, como queria Bona:parte. 
TQdas as nova-s Constituições 
abrangem direi.tos e interêsses 
que se não representavam nas 
.aotigas. O campo da matéria 
constitucional se dilatou com 2:s 
transformações econômicas do 
mundo. Só á ignorância {- no· 
tai bem - ) sô a ignorância po-

' 
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deria hoje restringir uma Consti
tuição às raias da orga.nização 
•dos Pooeres do Estado e das ga
mntias enumeradas 11a fa,ulosa 
Declaração que constitue o credo 
egoístico do individualismo bur
gues". 

Ora,- meus Senhores, se é essa a 
realids..de, a tangível realidade dos 
nossos dias, não compreendo como se 
pretenda - e nesse equívoco laborou 
talve.-, o, gramde jurisconsulto bai- · 
ano - não compr·eendo, repito, como 
se te:ns::ione delimitar o campo de 
um_a Constituição, aprio!l'isticamente; 
a esse; ou .. àquele número de artigos 
e paragratos, pelo simples interêsse, 
P~la ~era preocupaçã.o de que ela 
nao seJa a mais extensa do mundo ... 
Outra deve ser inequivocamente a 

o ' I 
m~dida das nossas preocu[pações. se 
ha novos direitos a assegurar, se há 
novas garantias a· prescrever, não 
vejo como deixar de incluir essas ga
rantias e êsses direitos desa.ss.om
bra·àamente, corajosamen'te no tex
to constitucional. Mesmo .pÓrque, 
como lembrou ante-ontem, naquela 
luminosa tarde ·parlamentar, o meu 
p:·ezado coiega Sr. Nestor Duarte, 
o direito público, sobretudo o direito 
constitucional, tem de se amoldar às 
necessidades ambientes, e, amoldan-, 
do-se a e~sas necessidades, submeten-· 
do-se a tais reclamos, tem de ampliar- o 

se, tem de evoluir, impulsionado pelas 
exigências da hora presente. 

O Sr. Alberico Fraga ~ V. Ex." 
poderia sustentar que o direito collsti
tucional é, dos ramos do direito, o 
menos estável. 

. ' 
O SR. PAULO SARASATE -

Muito ~brigado pelo aparte de v. Exa 
que está de acôrdo com as minhas 
cousiderações. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - o in
conveniente não será elaborar cons
tituição extensa: é que se insira no 
texto constitucional matéria supér:flua 
No mais, é absolutamente certo que 
se faça Constituição sem a preocupa
ção de torná-la extensa. 

O SR. PAULO,SARASATE- E' 
essa exatamente a minha tese. A 
ma.téria supérflua deve ser natural
mente eliminada, - e seria infanti
lidade até pensar o contrário, - por
que matéria supélflua não deve fi-

gurar numa Constituição. Mas não 
devemos deixar-nos dominar pelo 
terror pânico de uma Coostituiçáo 
extensa, quando há direitos a sus
tentar e garantias a prescrever. . 

Se o direito constitucional progride 
se o direito constitucional, como os 
demais ramos d.o direito, e mais que 
qualquer dêles - como aparteia o 
nobre colega Sr. Alberico Fraga, - é 
direito em perpétua evolucão, se as
sim acontece, meus Senhores, cumpre 
a nós outros, Constituintes de 1946, 
seguir nesse passo as diretrizes dos 
Coostituintes de 1934. Se o Direito 
Público evolue, se o ,Direito Consti
tucional se dilata, o que devemos fa-
2'/er é aquilo que tem acontecido como · 
contingência inevitável em tôdas as 
Constituições modernas: incluir na 
nossa Constituição todos os dispositi- ... 
vos que visem realmente ao bem pú
blico e às necessiJda.des sociais do 
Brasil. · 

O Sr. Plínio Barreto - Desde que 
seja matéria Constituciooal; não 
sendo, não deve figurar. 

O SR. PAULO SARASATE· -
Passarão a constituir matéria consti
tucional tcdos aquêles principias bá
sicos de outros ramos do direito, que 
pelas necessidades do Il\Omento de
vam ser inco:r:porados à lei funda·.· 
mental do pais. 

O Sr. A'Uomar Baleeiro - Além 
disso, se ao tempo da Constituição 
Norte-americana, o Estado era ape
nas um Estado gentio, hoje hipertro
fiou sua ação intervencionista. Hã. 
mais de um século, a complexidade 
dos assuntos decorrentes dessa evolu
ção, exigiu maior regulamentação, 
maior nú~ero de dispositivos. 
/0 SR. PAULO SARASATE - Aos 

que pretendem circunscre:ver o con
ceito de matéria constitucional, eu 
pediria que me provassem não ha· 
ver a constituição, de 1891, dada. 
como paradigma de síntese no Bra
sil, deixado de conter di.spositivos de 
Direito Privaldo. A Constit1lição de 
91, como me lembrava há • pouco o 
ex-presidente do Instituto da. Ordem 
dcs Advogados, professor Haroldo 
Valadão aludiu até à propriedade das 
marcas de fá:brica. 

O Sr. Plínio Barreto - O que fo1 
êrro. 
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O SR. PAULO SARASATE- Não 
foi propriamente um êrro. :ll:rro .será 
se a Constituição de 46 reproduzir 
aquêle preceito da Carta de 91. Se 
esta o ada.tou foi porque a garantla 
das marcas de fábrica era assunto 
da atualidade, nos pródromos da Re~ 
pública, e111quanto hoje é matéria do 
passado e deve ser desprezada para 
dar lugar a novas matérias, que de~ 
verão penetrar na ór.bita constitucio
nal coi!llduzidas pelas exigências dlo 
momento. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Como 
aconteceu na Constituição Norte
Americana, onde h8!Via dispositivos 
a respeito de i.."lclios, de escravos ... 

O SR. PAULO SARASATE - Só 
admito hoje em dia Constituição sin
tética numa hipótese: a em que se 
apega o eminente professor Sampaio 
Dória. Isto é, a hipótese· das leis or
gânicas com a qual oencorda o nobre 
sub-lider da União Democrática Na
cional, Sr. Prado Kelly, nome que 
declino com a maior simpatia e o· 
respeito que S. Ex.a merece, Só 
nesse caso compreendo uma Consti
tuição sintética. Mas essa téciilica é 
perigosíssima, porque sa·bemos, pelo 
próprio projeto, corno é demorada a 
elaboração legislativa, e destarte, 
como ficariam as leis orgânicas re~ 
tardadas, com evidente prejuízo para 
os direitos e garantias que pretende
mos tutelar. 

Quero lembrar, por outro lado, ci
tando um estudioso da matéria, que 
não é possível deixar -- êss·e é pon
to essencial - (lê) "não é possível 
deixar à versatilidade e à inseguran~ 
ça das leis ordiná1·ias que capricho
samente se modificam (sobretudo no 
Brasil) a disciplina de -determinados 
institutos ou princípios". 

Não é justo, completo eu, que num 
pais de educação política retardada, 
como o nosso, onde só a prática efe
tiva. sistemática, continuada da ver
dadeira democracia dará aos nossos 
homens, em seu conjunto, o espírito 
público de que tanto carecemos pa
ra a regularização. dos métodos e 
processos de govêrno, não é possível, 
repito, num· paí's como o nosso em 
tais condições, abdiquemos prerro
gativas de atender na Constituição a 
exigências indeclináveis do momento, 
para sujeitar às flutuações do Legis-

lativo comum, em cuja esfera, diga
se a verrlad·e - não pode existir a1n-· 
da êsse "ton~s" de especial severida
de, iner:ente, apesru.· de todos os pe
sares aos Parlament.os Constituintes, 
a missão de assegurar certas conquis
tas, inc011poradas ou por incorporar 
ao patrimônio coletivo e que, pela. 
extensão de seus efeitos, não podem 
nem devem permanecer à margem 
do nosso estatuto básico. Estão nes
se caso aquelas garantias que .a 
Constituição de 1934 e- leis posterio
res concederam ao foocionário públi
co, essa algumas vezes malsin ada, 
porém, eficiente laboriosa "lasse· d~ 
cou1strutores do progresso nacional, 
garantias, repito, que a Constituição 
de 34 concedeu ao funcionário e que 
o projeto da Comissão deixou no ol
vido. E por que sucedeu isso no· Pro
jeto? 

Por um motivo óbvio: porque êle se 
sujeitou, nesse capítulo, ao antepro
jeto do Professôr· Sampaio Dória, o 
qual admitia as leis orgânicas, en- · 
quanto que o projetà da Cc.missão 
Constitucional não as admite. E se 
não as admite, o lógico seria que am
pliasse o texto, para não incorrer nas 
omissões que pretendo corrigir. 

O Sr. Plínio Barreto - A sugestão 
das lds orgânicas. não é de Sam pai a 
Dória, mas de Rui Barbosa. 

O SR. PAULO SARASATE - Não 
afirmei que. fôsse. O que disse foi 
que o ante-pl'ojeto Sampaio Oori~ 
sugeriu essa orientaÇão. 

O capítulo do projeto apenas repe
te, qua!Ilto ao funcionário públiw, es:
ceção de uns dispositivos artigo por 
artigo, ipsis , litteris, o ante-p~·ojeto 
Sampaio Dória. 

No enta.nto, não deveria ter acon
tecido assim como frisei, porque as 
Constituições sintéticas é que podem 
admitir leis orgânicas complementa
res, e a C-omissão dos 37 não ::;eguiu 
aquele caminho, não a:dmitiu as leis 
orgânklas e, conseqüentemernte, ore
f·erindo o rumo das constituições 
analíticas, que muitos críticos apres~ 
sados estãto chamando "derramadas" 
- como se o Brasil não fôsse UM 
país de derramamentos .... 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Aí ~&.u 
de ac~do com V. Ex.e. 



-45-

O SR. PAULO SARASA'TiE-
não poderia ter acompanhado o 'àn: 
te-pr-ojeto referido. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - ~sse capi
tulo de.ve.ria cogitar de tôdas as ga
rantias do funcionalismo como quer 
V. Ex. 11 • ' 

O SR. PAULO SARASATE - E' 
precisal?ente o que sustP.nto e, para 
C'oalca'etlzar meu ponto de .vista. foi 
que apresentei as emendas que vou 
justificar. 

O Sr. Agamernnon Magalhães -
Disco~do da técnica; das leis orgâni
ca,.,. 

O SR. PAULO SARASATE -
Também não concordo com e:las co-
mo já acentuei. ' 

O Sr. Agamemnon Magalhães ·
A Constituição tem dispositivos auto
avlicáveis,. diSJpositivos que .se apli
cam por s1 mesmo, ao lado de outros 
que dependem de leis comple.nenta
res. A distinÇão que há enere leis 
complementares e leis orgânicas ba
s~i~-se em critérios muito ·'lUperfi
Clals. 

· O SR. PAULO SARASATE - Sob 
êsse aspecto, V. Ex. 11 talvez esteja 
equivocado. A diferenciação é pal
ma.r. As leis orgânicas prevalecem 
para tôd aa órbita constituciona~. 
As leis orgânicas podem ii'eferir-se 
tanto à União como aos Estados e 
aos Municípios, - por expressa dele
gação do Poder Constituinte - en
quanto .as .leis ondinárias, vota;das 
pelo _Poder Legislativo da União, só 
podem prevalecer na órbita da 
União. E daí é que decorre o perigo 
de despresarmos certas garantias) no 
texto CoalstitucionaJ,, permitindo 
conseqüentemente, que .as constitUl
ções estaduais possam burlai! prin
cípios e normas indispensáveis es
quecidas pelo Ieg~sla.ctor constituin
te. 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
V.Ex.11 não tem razão, porque tôdas 
a3 leis complementares p01deriam ser 
orgânicas. · · 

O SR. PAULÓ SARASATE - Se 
V. Ex.~~ admite que tôdas as leis com
plementares possam ser orgânicas, 
V. Ex.tt anula a própria Fedeil'aÇão, 
poi~ admite que o Congresso Federal 
interfira, indêbitamente nas maté
rias dá comp&tência d~ Estado. 

O Sr. Agamemnon Magalhães ~ 
Sou contra as leis orgânicas. 

O SR. PAULO SARASATE- Dis· 
cordo, também, das leis orgânicas. E 
neste ponto, estou· de inteiro acôrdo 
com V. Ex. 11 • Com o que não posso 
conco11daii' é com o atribuir-se, como 
parece querer V. Ex. tt, às leis ordi
nárias, atribuições de ordem consti
tucional. 

O Sr. Prado Kelly- V. Ex." ·está 
com a razão. 

O SR. PAU!JO SAR.ASATE -
Obrigaião a V. Ex.tt. 
· O Sr. Acúrcio Tórres - Permita
me V. Ex. a mais um apa.rte. Ou ela
boramos uma Constituição sintética, 
c:, neste caso, deixamos. as garantias 
de todo o funcionalismo às leis or
gãnicaes, ou, na ausência das leis 
oit'gânicas - como é o caso e como 
tive ocasião de a,centuar no seio da • 
C,omissão Constitucional - a pró
pria Constituição deve prever-lhe to
dos os direitos e garantias. 

O SR. PAULO SARASATE -
Peil'feitamente. E dou o meu teste
munho, pela leitura a que procedi 
das atas da Comissão de Constitui
ção, que V. Ex.tt foi uma das vozes 
que ali se leva.ntaram contra a facul
dade peri51osíistsi:ma de se exoner?.-· 
rem funcionários . estáveis, pela porta 

. falsa da supressão dos cargos, facul
dade contra a qual me bati, com van
tag.em e vitoriosam<Wte, - tenho a 
imodés·tia de dizê-lo qúando se dis
cutia a ConstituiÇão do 01;ará de 
1935. 

Mas, Sr. Presidente, se . assim 
acontece, se há .essas gail'antias, ês
ses direitos, essas prerrogativas, que, 
dentro do meu ,ponto de vista, de
vem figuraa.- na Constituição de 46, 
tomei a mim a tarefa de oferec·er ao 
Projeto oito ou nove emendas, com 
o irntuito não direi de conigir, mas 
de esciarec·er, de completar, de hu
manizar o capítulo do Funcionário 
Público. E pro,ponho-me, agOil'a, a 
fundamentar oralmente essas emen
das, sem divagações .doutrinárias, sem 
devameios lírLcos, mas tão somente 
com a análise fria, objetiva, de cada 
caso. Peço para essas emendas a 
atenÇão dos nol:)res 1 l'<':lpresentantes · 
e sobretudo, da 1douta Comissão 
Constitucional, porque as consldel'O 
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fundamentais para o !uricionalis
mo público, e, por isso mesmo, df<
sejo .para elas o parecer favorável 
da mesma Comissão e o apôío indis
pensável .ctêste Plenário. 

Gomo disse ainda há pouco, o ca
pítulo do Projeto e o do a.nt~projeto 
Sampaio Dóri.a são, em todos os pon
tos. capitais e acessórios, quase int,J
gralmente idênticos. Há apenas de 
novo, no projeto, o art. 180. Daí, 
pois, a necessidade de am,pliá-lo, 
como já fizera, e muito bem, o .a~:.
teprojeto do Instituto da Ordem dos 
.&dvogadcs. Citando êsse ante-proje
to, quero arrimar-me numa boa com
panhia. E poderia lembrar também 
que out1·a não foi, meus senhores, de 
referência ao funcionalismo público, 
a orientação seguida pelas Cqnsti
tuições modernas, desde a de Wei
mar, nos artigos 128 e seguintes,. até 

. a russa, de 1930, sem .esquecer, as 
Constituições da Austria, a da Po-
1ÔI.."1ia e outras leis fundamental:; ela
boradas após a guerra de 1914-1918. 

A primeira das minhas emendas 
manda que se inclua um novo artigo 
entr.e os de números 175 e 176. 

Diz o art. 175 do Projeto: 
"Os carg·os públicos são acces

sív.eis a todos os brasileiros, ob
servados os requisitos qu~ a lei 
prescrever". 

Isso é, nada mais, nada menos, que 
um preceito oriundo da Constitulçfío 
do Império .e que veio ter a tôdas 
as outras, 3.1penas com a reda~ão 
mais ou menos diferente. 

Depois dêsse diS]positivo, entra· o 
Projeto, imediatams.nte, na matéria. 
das acumulações. Passou por cima 
daquilo que é importantíssimo na· or
ganização do funcionalismo, isto é. 
os concursos. 

Sugiro, então, a seguinte emenda. 
a incluir entre os arts. 175 e 176: 

"A nomeacão, em caráter efe
tivo, para éargo de carreia ou 
isola~do, far-se-á mediante con
curso de ,prwas ou de títulos. 

Parãgrafo único - A Lei pode
rá di~pensar o ccd1Curso, excep
·cionalmente, para o provimento 
dos cargos isola.dos que indicar''. 

o Sr. Plinto Bm-reto - Só isola
los? 

O SR. PAULO SARASATE - Só 
excepcionalmente, porque muitos 

dêstes dev.em ser providos mediante 
concurso. 

O Sr. Plínio Barreto - De pleno 
acõrdo. 

O SR. PAULO SARASATE - Es
sa regra não está no projeto. Pelo 
contrário, seu art. 178, n.0 II, ambom 
;nã;o tenha sido essa, creio eu, a in
tenção da Comissão, deixa uma porta 
aberta para que, após a promulga'ção 
da Constituição, os cargos públicos 
da União ou dos Estados sejam pro
vidos independe11temente de concur
so . 

Sen:1o vejamos: 
Diz o art. 178: 

"São estáveis: 
•••••••• o • o ••• o ••••••••• o •• o • o •••• ' o •• 

TI. Detpois de dois anos de 
exer·cicio, os nomeB.!dos sem con
curso". 

A Constituição de 1934 dizia: " de• 
pois ae 10 anos". 

O Sr. Lino Machado - Ai e.;tá o 
preparo para o filhotismo. 

O SR. PAULO SARASATE ·- E' 
êsse o !POnto de vista da minl1,i ar
gumentação. 

Concordo com a Comissão em re
duzir para d<Jis anos o prazo, mas 
com a adoção de ·outra emenda que 
~presentei, isto é, a de n. 0 307, a 
qual exclui da estabilidade, como fêz 
o Projeto em relação aos cargos de 
confiança, os funcionários interinos, 
que não .podem ter dir.eitos superpos
tos aos de tôda classe dos funcioná
rios efetivos e daqueles que, fazendo 
concurso, ficarão aguardando nc-mea
ção. Mesmo porque, a interinidade -· 
o nome está dizendo - é transitó
ria. O funcionário interino, por '3ua. 
.própria natm·eza, é temporário, nàu 
pode pretender que seu direito pre
valeça sõbre o do funcionário efctivo. 

Seria pecado, de certo, querer pe
netrar na consciência a~heia - mas 
talvez o Comissão Constitucional ou 
o ilustre relator dessa parte do pro
jeto. tenha pretendido constderar 
funcionários só os efetivos. Entretan
to. pelo Ma conceituação, vigente no 
Brasil, tanto é fU11Cionário o efetivo 
como o interino. Em tais condições, 
não podemos deixar de. ~ncluir os 
interinos na exceção prevista pelo ar
tigo 178, parâgra.:fo únioo do projeto. 
E aí a emenda n.0 307, segundo a 
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qual a estabilidade oão poderá ser 
adquirida nos cargos de confiança, 
ou que a lei declara de livre nomea
ção ou demissão, nem nos exercidos 
em caráter interino, em comissão ou 
substituição. 

A émenda, evidentemente é mora.
lizadora, e merece por isso o apôio 
da Assembléia. Além do mais, esda
rece o projeto, pois não poderíamos 
fazer a injustiça de atribuir aos mem
,bl10S da .Comissão Constitucional a 
i.ntençãq de dar estabilidade a fun
cionários interinos que contem ape
nas dois anos de s·erviço. Só excep
ci-onalmente, nas DiS;Posições Transi
tória.s, poderíamos garantir estabili
dade aos atuais funcionários interi
nos que têm mais de dez anos de 
serviço. Se alguma emetnda houver 
nesse sentido, declaro de antemão que 
dar-lhe-e·i apôio, porque não deixa de 
ser um ato de justiça que funcionários 
conservados durante mais de dez anos 
como interinos. não'por sua culpa mas 
da própria administração, mereçam da 
Assembléia o amparo da estabilidade. 

O Sr. Prado KeZZy- V. Ex:.a per
mite· um a.parte? 

O SR PAULO SARASATE - Com 
Com prazer. 

O Sr. Prado Kelly - Não tenha 
dúvida o nobre Deputado· de que suas 
emendas · tão brilha.ntemente defen
didas, serão atentamente examina
das pela Comissão. (Muito bem.) 

O SR. PAULO SARASATE - Mui
to. obrigado a V. Ex.1l., que é sempre· 
cavalheiro e atencioso com seus cole
gas, por mais humildes que o se
jam. 

Sr. Pres~dente, o concurso tão mal
sinado por alguns, inclusive nesta 
Casa, é, apesar de todos os pesares, 
o único meio honesto, o único sis
tema sério até agora, conhecido de 
pro·ver os ·cargos públicos. (Muito 
bem). 

O Sr. Fernandes Távora - De 
acôrdo com o orador. O que é la
mentável que o Govêrno, depois de 
submeter a mocida.de ou quem quer 
que seja, a um concurso, dê a êste 
::-,penas dois, três meses, ou mesm') um 
ano de validade, quando devia, con
siderá-lo válido até fôssem todo5 
aprov.::itados, de vez que com isso 
dispenderam dinheiro e esfôrço. 

O SR. PAULO SARA&ATE -
Ohrigado a V. Ex,o. 

O concurso, repito, apesar de to
dos os defeitos de que possa ser 
acusado, constitui de :fs.to, a melhor 
maneira de selecionar inteligê~ncias 
e capacidades. 

Minha emenda procura restabele
cer, na lei fundamental que estamos 
elaborando, a situação Cl'i!Ula pela 
Carta de 34, deixando expr.esso desde 
log.o, que sàmente em cargos' isola
dos e em casos excepcionais, previs
tos em lei ordinária, poderá s.er dis
pensado aquele processo moralizador 
de seleção. 

Aliás, Sr. Presidente, 111ão compre
.endo, como•, existindo. na ConsLitui
ção dispositivo, segundo o qual os 
cargos públicos são acessíveis a to
dos os brasileiros, observados os re
quisitos que a .lei prescrever, não se 
estabeLeça de logo o concurso como 
o meio hábil para que os brasileiros 
possam concorrer ào preenchimento 
dos cargos públicos. 

Ideal seria, sem dúvida., a nomeação 
por livre escolha - mas' isso só se 
tornaria possível num país também 
ideal, num reino maravilhoso de fa
das, onde o· Govêrno, onde os l)oderes 
públicos por intermédio de :;eus agen
tes não se deixassem influenciar pe
los interêsses pessoais. 

Acus.a-se os .concursos de mal fel
tos, de que neles pode haver proteção, 
simulaçii.o; mas, quem pode dispensar 
essa proteção, quem pede fazer essa 
simulação é o próprio agente do Go
vêrno, interessado no caso. E como 
os objetivos de um concurso fiscali
zado, poderá, mais fàdlmente o fa
vorecer o funcionário que esteja se 
submetendo a provas, dando-lhe o 
cargo amb1cionado indepemdente
mente dêsse concurso, uma vez que, 
pelo sistema da livre nomeação po
derá exercer também livremente o 
fa\'orit!smo. 

O def,eito não é, pois, do sistema, · 
mas de quem o exe,cute. No tocante 
a concursos, apesar do que se pro
;pala a respéito dos que são orienta
elos pelo DASP, devemos concordar 
IS1i.o êlds geralmente honestos, pecan
do apenas pelo rig·orismo, pelo ex
cesso de formalidud'"s, pelo processo 
mecànico ela scl2ç5.o, .não porém, pelo 
aspscto mor::t1iz2.clor de qtw se reves-
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tem. Por isso, não comp1·e~ndo o si
lêncio do pmj·eto. E para pro·var que 
o seleciCi .. J.am;;ul; od:-.s inteligências e 
das capa!Cidades no provimento dos 
cal·gos públicos, não é desejo n.ovo, 
pcd.ercmos remJ!1tal· à Gonstittüção 
do Im,pério, a qual consagra~1do ape
nas dois dispositivos ao fUllCionalis
mo público, cstabelC~C:en num dêles, 
n. 0 14, do artigo 1'!9. oue "todo ci
dadão pede ser admit1do• aos cargos 
públicc.s, civis ou militare:;., sem ou
tra diferença que nfw seja a dos seus 
t!llentos ·e virtudes". 

:r.,Ias como. apumr êsses talentos e 
virtudes s'Cn8.o pelo concurso? 

!121-dou, ·pois, r.:.1uito ac·e.rt:?,.dc-u a 
Constituição de lf!34, quando p:·es
creveu rlglüamcnl".e illO seu texto que 
o cor.curw er:J. o meio llibil p:1rlil. a 
primeirr;. investidurs. nos c::trgos pú
blicos. 

O S1·. Ferreira do Sousc:, - Pare
ce-me que a em:mcla di! V. Ex. 11 se 
refere apmas aos cargcs d0 cal·reira 
pois pennil:e que os isolad.os szj,3.l11 
pro-vki.os sêm concurso. 

O SH.. PAULO SARASP.TE - sou 
mais rigoroso. A classe dos fm;.do
nários públi-cos, honesta e vantajo
sa, está de acôrdo comigo, porque 
essa inovação não rpartiu de mim, 
mas de um memorial, ou de outro 
nome tenha, espalhado abundal11tc
mente nesta. Ca.sa, de autori-a de fun
cionáricls e técnicos na matéria, os 
quais des·ejam exatamente o cml
curso até ,pam os cargos isola:dos, ex
cluindo-se sõmente aqueles que a lei 
determinar e:lepressamente s-ejam 
providos independemtemente daquel'a 
exigênci~. 

O S1·. Eurico Sales - Todos os 
cargos devem ser preenchidos medi
ante concurso. 

O sr. Ferreira de Sousa - Minha 
intenção nã.o é outra senão usar os 
concursos como meios de apuraÇão de 
ca'Pllicida:de para provimento nos c~ar
gos públicos. Posso dizer mesmo que 
sou, de certa forma, pessoalmente 
betlleficiário dêsse sistema, pGrque to
dos os cargos que obtive até hoje 
foram por mim ocupados a'tr:avés de 
concursos. 

O SR. PAULO SARASATE - O 
que prova o valor e a intelig·.ênckt. de 
IT. Ex. a (Apoiados). 

O Sr. Ferreira de Sousa - Quanto 
aos cargos isolados, a meu ver, a 
emenda de V. Ex. n nos lev:a a uma 
contntdição, pois estabelece a ncces
sida.de de concursos, mas imediata
mente diz que a lei; em ca.sos excep
cionais, pode dispensar essa exigência. 

O SR. PAULO SARASATE - Pe
lo contrário. Atualmente, pelo menos 
u1os E3ts..dos, tôda vez que se preten
de f.:i vore.cer ou beneficiar determi
na:do .cida.dão - esteja V. Ex.n certo 
disto - cria-se logo um cargo iso
bdo provido indt<pendente de con
cm·so. 

Porisso é que a minha ·êmenda 
pre~creve que só a.quêles ca.rgos iso
lados, cx.p1·es~amente previstos em lei 
devem mel'•E·Der a dispensa de COll
cuTso. 

O Sr. li'erreira de Sousa - Ess·a 
c:~ce,pcionalidade vai ser julgada pelo 
próprio 1<:-gislador. Vai V. Ex.a assim, 
prejudicar a norma geral p1·oposta na 
cmend:>.. 

O SR. PAULO SARASATE -
V. Ex. :1 deve saber que certos car~os 
isolados de caré.ter técnico de acôr
do cem ,a, lcgisla.ção atual, podem ser 
p1~ovidos irndependentemente de con
curso. 

o sr. Ferreira de Sousa - O que 
e;:e1·ço, de pmfessôr de umn. Fa.culda
de Superior, é cargo isol:1do, mas é de 
concurso. 

O SR. PAULO SARASATE -
V. Ex. a diz que é contra o concurso 

· pana os car;gos isolados? ~ 
O Sr. Ferreira de Sousa - Nao 

sou contra. Pelo contrário. 

O SR. PAULO SARASATE - Pois 
se V. Ex.a, par:a todos os cargos iso
lados, cJieseja concurso, estarei com 
V. Ex.a porque o que advogo é o maior 
rigorismo possível, para evitar exa-
tamente o protedonismo. · 

Em abono dos concursos, devería
mos até lembrar que, s;dotados na 
IngLaterra, são· ho.je os vitoriosos, nos 
Estados Unidos, na França e na Chi
na, não pa.r:a diminuição ~~skt, como 
ilustre colega da Bahia agma em seu 
discurso, mas, em seu favor. _ 

o Sr. Plínio Barreto - V. Ex. a na o 
deseja dispeQ1sar concurso para os 
cargos isolados? 

O SR. PAULO SARASA TE - Slm 
mas em casos rigorosament·e de ex-
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ceção. Se V. Ex.n quer ir mais longe, 
vote contra o parágrafo da emenda 
uorque talvez até eu fique em sua 
ilustre ·companhia: concurso para 
todos os cargos. Mas o tempo urge, e 
devo passar à segunda emenda, que 
cof!lsidero também importante. 

O projeto, em seu art. 176 voltou, 
em matéria de acumulações, ao dis
posto na Constituição de 34. Sabe
mos aue- a de 91 estabeleda rigida
mente· o princípio de que nenhum 
cargo poderia ser acumu1a:do com ou
tro. Mas a realidade é que leis ordi
nárias, posteriores, admitiram a. 
acumulação em certos casos, ferindo 
de morte o pre•ceito constitucionai, 
que era. rigoroso. 

A Carta de 34, porém, a.brandou, e 
muito bem, o prindpio dr.1 Constitui
ção de 91. E' uma necessidade que 
em cn.sos espedalíssünos, possa ll!aver 
a.cumulação de cargos, como os de 
magistério com cargos técnicos, como 
aàmite c prc-jeto. · 

O Sr. Ferreira de Sousa- O 'arti
go est?., mal recligido. 

O SR. PAULO SARASATE - Co
mo o Rrtigo está mal redigido, data 
venia apres·entei a seguinte emenda 
em substitu~ção ao respectivo dispo
sitivo. Reza o projeto: 

"E' vedada a :acumulação de 
quai,squer cargos, exceto o de 
magistério, que poderá ser ex:er
cido juntamente com cargo téc
nico ou científico, hiavendo cor
r.elação de mat~rias e compati
bH1da:d:e de ho:rários". 

A emenda 304 diz: 
"E' vedada ,a aJCumulação de 

quaisquer cargos, excetuada a 
cresuluante de dois cargos de ma
'gistério, ou de um dêstes com 
outro de caráte!l" técnico ou cien
tifico, hav·e:ndo correlação de 
matérias e compatibilidade de 
horários'·'. 

Pelo pwjeto, o .professôr pode 
•SJcumular uma cadeira com· um car
go técnico, mas não pode desem
penhar dois cargos de 1111agistérlo. 
mais pode o menos; se pode o mais, 
mais pode o menos; se pdoe o mais, 
que ·é exercer cargo de magistérió 
com outro técnico, ·!Pode o menos, 
que é .exerc.er cargo de magistéil'io 
com outro também de magistério. 

o Sr. Ataliba. Nogu(:Íra - Não 
obstante a grande admiração que te
nho por V. Ex. 3 , prefiro a redação 
d'o p;:ojeto. 

O SR. PAULO SARASATE - Vos
sa EXJcelência, sem dúvida, insistirá 
em defender o projeto, mas a reda
ção do mesmo me parece obscura e 
prej11dicial aos professôres, 1a cuja 
c1asse V. Ex. a pertence. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Apesar 
de obscura, no entender de V. Ex.", a 
redação do projeto chega à mesma 
·conclusã'O da emenda que o ilustre 
~colega sugere. 

O SR. PAULO Sl1Rf.SATE - O 
texto do projeto não chega. à mesma 
conclusão. E tanto assim que, eu
talvez por pouco esclarecido (não 
apoiados), fiquei na incerteza. Outra 
prova de que minha emt;J?.da é que 
está certa, repousa no apmo dos qut: 
me ouvem e, ainda, na circunstância 
de hlaYer o nobre Representante po;r 
:r.rnnats Gerais, Sr. Daniel de Carvalho, 
a'ue não tinha conhecimento da minha 
suo·estão a respeito, apresentado, ontem 
m.;:;,a emenda . no mesmo sentiC.o. 

o s1·. Ataliba Nogueira - A reda
Çáo sugerida por V. Ex.a, em ~men: 
d!a é boa, mas o texto do proJeto e 
m~lhor. A idéia de V. Ex.a somente 
difea-.e da do projeto quando per
mite o ex·erdcio de uma cátedra com 
outra. Quero lembral' que, ainda 'há 
dias, o nobre Deputado HoiD.ório 
Monteiro, meu colega de bancada e 
professor d·a Fa.culda:de de J?ire~to, 
nuiiJJa reunião que t1vemos, JUStlfi
caVia a impossibilidade de um cate
drático exercer função em duas ca
deiras. Dizia êle que duas horas~ de 
aula .exigiam qua.tro de prepar.açao; 
po·rtanto, é mais difícil seT professor 
catedrábco do que exercer cargo 
técnico. Aquêle que desempenha car
go técnioo poderá a·cumular, exer
cendo outra função alhures enquamto 
o pTofessor catedrátic·o terá que des
cansar. 

O Sr. Rui Santos - O projeto. co
gita, até, da correl,aÇão de m~terlas 
entre a cátedra e ~ cargo tecnico. 
Não consigo descobnr cilmo i~s? po
derá ser rig'orosamente <:onc1llado. 
o O!TaJdQil' é que· está com a ·raão. 

o sr. Lino Machado - A emen
da do orador é perfeita. 
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O Sr. Plínio Barreto - o ilustre 
Representante de São Paulo, Se
l!lhor Mário Masagão, era prof,essor 
da Faculdade de Direito e, ao mes
mo tempo, Desembarflla.dox ... , 

O SR. PAULO SARASATE - Co-
llheço bem o caso. . 

O Sr. Plínio Barreto - Homem 
de grande val<lr, se viu ·f-orçado a 
adandonm· o Stliperior Tribunal do 
Estado ~Jara fica1· na Faeuld:a;de. 

O SR PAULO SARASATE- Com 
dissabor, aliás, para os membros da
quêle Tribunal. 

b Sr. Plínio Barreto - Não houve 
regra mais prejudici-al ao ensino do 
que proibir 1acumulação no magisté
rio. 

O SR. PAULO SARASATE -
Grato a V. Ex. 3 • Voltando ao as
sunto, des.ejo fazer ligeira r·etificação 
à própria emenda. Ela exige cOTrela
'ção de matérias e compatibilidade de 
horário. Evidentemente, porém, s·e
gundo a p11ópria justifi.cativa da 
emenda, na parte final, a correlacào 
de matéria diz respeito apenas enhe 
cargo à e professor e. de caráter téc
nico, porque, penso eu, - e os ilus
tres colegas pod-erão pensar de modn 
contrário - um professor poderá le..,.. 
cionar 'em duas cátedras a mesma· 
matéria ou de disciplina diversa. Há 
cas-os em que a mesma pessoa pode 
ser excelente professor de Direito . 
Penal, por exemplo, e também, ótimo 
lmte de francês. Nesta situação, te
nho diante de mim, o predaro cole
g.a., Sr. Deputado Beni de. carvalho, 
que tanto é primoroso pr:ofessor de 
Dir·eito P·enal quanto de francês. 

O Sr. Rui Santos - Até essa com
patibilidade de hocrário é desnec·essá
ria, pois não se pode admitir que o 
:professoil' esteja 1a desempenhar ·a 
função de dois cargos num me.siM 
hcrário. 

O SR. PAULO SARASATE - Da 
a;côr.cto com V. Ex. 11 , e par,a; provar 
que essa é 1a minha opinião, deo;;e
ja..ria m·encionar que, ao penetrar ho
je neste r:ecinto, um dos nossos cole
·gas, Representante do Estado do 1!.s
.pírito Santo, Sr. Eurico Sales, me 
aventou a idéia de só se pe1·mitir 
acumulação de dois eargos no ma.gis
tél·io, qUJan.do ambos tivessem sido 
obtidos mediante concurso, e eu me 
de.clarei imediatamente de a.côrdo 
com S. Ex.", visto como a providên
cia evitará favoritismo. Não é justo 
que um prof·essor exerça duas cáte
dras, cumulativamente sem concurso, . . ' em pr'aJUIZO de outros que ·estejam 
desejosos de se ha.bilita;r ao crargo 
mediante prestação de provas. 

O Sr. José Bontjáo;o - Seria ra
zoável at:é permitir ao professor 
acumulação do seu cargo com qual
quer . outro. No Brasil precis-amos 
de muitos pro-fessôl'es. 

O SR. PAULO SARASATE -
V. Ex. a tem razão na ,afirma ti v a fi
~naJ: A proibição rígida da Constitui
ção - direi melhor da Carta fas
cista - de 37 .... 

O Sr. Eurico Sales - Foi u~1 cri
me contra o ensino. 

O S.R. PAULO SARASATE - ... 
deu péssimos resultados no ensino, 
pois elementos de valor do magisté-
1'io, diante das dificuldades financei
ll'as que assoberbam os brasileiros, 
nota,damente a classe dos professôres, 
procuraram outros oargos públicos, 
devotaram-se a outras funções, aban
donaram a cátedra porque, com um 
só cargo, dessa natureza, muitos dê
les ;não poderiam sobreviver à situa
ção. 

O Sr. Fernandes. Távora - EsLou 
de pleno a.côrdo com tudo que V. 
Ex. n diz. Desejo apenas fazer uma 
observação: não se deveria pe1·mitir 
acumulação do cargo de professor 
com qualquer outro, quando o res
P'2Ctivo titular e~ercesse sua cáte 
d.ra com a condição de jull time, com 

O SR. PAULO SARASATE - A 
me11os que os Diretores de escolas 
e f.:::culdades queiram conse,ntir na 
fraude, hiÚótese que a Constituiciio 
d;;veria repelir. · 

. todo o tempo desbinado ao. cargo, e, 
por conseguinte, já bzm remunerado. 

O Sr. Alc!liõa Nogueira - Iviist·5t' 
se torn::o :.',c::tbar com os ".cabides de 
·empr§go". A Constituição de 1S37 
alcançou ftm.cion~trios que tinh:cm 
oito e n:ais cargos púbU.cos! 

O Sr. Eu1'·ico Sales - E' un1:1 con
sequência natural ela emenda do ora
der. 

O Sr. !daliba NO[I'I'.c;ií'ct - O nob:·c 
on:dor pode infcn::.1ar se a cmendn 
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que apresentou limita a acumulação 
de cátedr,as a duas? 

O SR. PAULO SARASATE __:_ Res
pondo afirmativamente, e o fêz sob 
o fundamento de evitar os cabides de 
emprêgo a que V. EX. 11 se r·eferiu há 
pouco ... 

Está. provado, pois, com apôlo da 
Casa que a rigidez da Carta de 37 
produeti.u perniciosos resultados em 
relação a.o ensino, porque além de 
não atrair capacidades que preferem 
servir em cargos técnicos, impediu
as de dedicar-se igualmente ao ma
gistério. 

O Sr. Eurico Sales - A rigidez de 
regra muito pr·ejudicou o ensin1o. 

O Sr. Ferreira de Sousa ---,. Cito 
um exemplo para ilustr.ação: a Es
cola Nacional de Engenharia do Rio 
de Janeiro ficou privada - não sei 
se ainda continua - do professor de 
astTonomia, uma vez que no Brasil 
a,penas se dedicam a essa ciÇncia os 
técnic~os do Observatório Na;cional, 
aos quais seria preciso recorrer para 
premcher aquêle cargo de professor. 

O SR. PAULO Si'..RASATE -
Agm.deço a V. Ex. 11 a contribuição 
que vem traze1· ao meu discurso. 

Essa situação, .aliás, se verifica r.m 
todos cs curso·s, quer se.cundários, 
quer superiores, em tôdas as esco
las do Brasil. Há Faculdades em que 
j.ovens, mal saídos, semi-letrados, de 
~€Us bancos, .. de uma hora para outra 
pelo favoritismo polít-ico se tr·ansfor
m.am em catedráticos, prejudicando 
a mocidade, que sofre ·sobretudo, no 
Brasil de hoje, de falta de cultura 
e dos efeitos maléficos que a ausên
cia de liberdade produziu em tôda a 
ativida;de naciónal. 

O Sr. Eurico Sales - Quando ob
,servamos os resultados da aplicação 
da Carta de 37, me vem à memóriUJ 
notável artigo do Sr. Costa Rêgo, 
public,ado pouco a,pós a adoção da 
medida que V. Ex. a está criticando e 
no qual êle demonstrava ant>e~i'!J.ada
mea1te os males de que nos quel:lCamos 
hoje. 

O SR. PAULO SARASATE - Se
nhor Presidente, o temrpo não ofere
c-e margem a que eu possa defender . 
tôdas as minhas emendas, com mais 
vag,a.r, expondo as respectivas fontes 
e trazendo a.pôio doutrinário. Passo, 

por isso, à emenda n. 0 306, que se 
refere ao art. 177 do Proj·eto. -· 

Diz o acrt 177: . 

"São vitalícios os magistrados. 
Isso aqui, era até desnecessá.riQ •. 

porquanto já se encontra no capítulo 
referente à Justiça .. Mas continue~ 
mos: · 

". . . os serventuários d:e ofícios 
de justiça e os professôres cate
dráticos". 

São três as categoria de funcioná
rios vitalicios previstos no Projeto. 

O Parágrafo úni·co dêsse artigo es
tá assim concedido: 

"O provimento de cátedras, no 
ensino secundário e no superior 
far-se-á mediante concurso de tí
tulos e provas". 

~sse dispositivo merece o meu 
apôio. lVDas, se, para o ingresso na 
magistratura vitalícia, é exigido con
curso de títulos e provas, exigência 
que também é feita para os professô
res .catedráticos, deve ela, com waior 
razão ser prevista para os serven~ 
tuários de oficio de justiça,. que com
pletam a lista tríplice dos funcio~ 
nárics vitalícios. 

Passo agora à emenda número 308, 
que se 'refere 'ao rat. 179, parágrafo 
únko do Projeto, assim redigido: 

"Art. 179 - Somente perderão 
o cargo: 

I ;_ Os funciwários vitalfcios 
em virtude de sentença judiciária 

II - Os funcionários estáveis, 
no easo do número anterior, no 
de se extinguir o cargo, ou quan
do demitidos mediante processo 
administrativo· em que se lhes 
assegure ampla defesa. 

Parág-r,afo único - Extinguin
do-se o cargo, o funcionário es
tável se:rá obrigiatôriamente 
aproveitado em outro análogo, 
que venha a vagar. Se êsse fun
cionário contar dez anos de exer-

. cicio, pelo menos, ficará em dis
ponibilidade remunerada, até seu 
a;proveitamento". 

Não existia essa ress·alva de "dez 
anos" no tr·a·balho da Sub-Comissão· 
ela apareceu por via de emenda do 
meu eminente amigo Sr. Acúrcio 
Tôrres; o qual, defendendo nesse 
passo, o funcionalismo púb::Jcu, con-
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seguiu êsse minimo, para .am,par::tr 
os funcionários que contassem mais 
de dez anos. A minha emenda, po
rém. vai mais longe, e com razão, pois 
estamos elaborando uma Constitui
ção que deve at·mder, em todos c•s 
sentidos, à justiça· so.cial. 

O Sr. Acúrciio Tôrres - Cons~gui 
o mínimo, V. Ex. [I sabe que eu m·e
tendia o máximo. 

O s..-q,. PAULO SAIMSATE ·-
Vossa Excelência pretendia o maxi
mo, já frisei isso . 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Estou de 

inteiro <acôrdo com a emenda de Vos
sa Excelência. 

O SR. PAULO SARASATE -
Muito obrigado. 

A emenda de minha autoria man
da redigir assim o § único: 

"IExtingui,n.do-se o cargo, o 
funcioná'l'io estável ficar.á em 
dis,ponibilidade, ·com proventos 
integriais, ,até o seu obrigatório 
raproveitamento . em outro cargo 
de natureza e vencimentos com
QJativ:oi.s com o ~nteriormente 
ccupado". 

E' sabido que a Constituição de 34 
não previa a hipót<::se da extinção do 
cargo, o que, entretanto, regulad<J no 
Projeto, e, par·e·ce-me, com a~êrtu. E' 
per i.s.so, aliás que não concorde com 
a emenda apresentada pelo nosso ilus
tre Nlega_ Sr. Laura 1\:!cntene:g·.o, no 
sentido de ser eliminado integralmente 
-o par:igrafo. 

H:i necessidade, em alguns caso.s, 
coma !embrou, na. Comissão Consti
tucion:l.l, O nOSSO r2speitável Colega, 
Sr. DEr,Jutaclo Artur Bernardfs, no
me que declino cem a. admir,ação ·e 
simpatia a que S. Ex.n faz jus. que 
o carg-o seja extinto, quando não 
mais se t-ornar necessrio. Mas, há 
a pondera1·, todavia, que o funcioná
rio, princi1palmente aquêle que i/:1-
grcssa na a.dministração por con
curso, que goza de estabilidade, não 
:pode ser prejudicado em seus inte
rêss-es por culpa que nfto é sua, sob 
o pretexto ds, ne.c2ssidade adminis
trativa. 

O Sr. Plínio Barreto - Sustentei 
essa doutrina •em ipa.r·ecer adotado 
pelo T.ribunal de São Paulo. 

O SR. PAULO SARASATE - O 
fato de haver s~do ·essa doutrina a de 
um parecer de V. Ex,!l, adotado pelo 
Tribunal de São Paulo, -prova que é 
bôa doutrina, dada a reconhecida ca
pacidade juridica de V. Ex. !I ·e o grau 
de cultura do tribunal paulista. 

O Sr. Fe.lrreira de Sou.sa-- Vossa 
Excelência admite que o funcionário 
simplesmente estável ,adquira êsse 
direito? · 

O SR. PAULO SARASATE - Se é 
estáv·el, tem êsse direito. A estabili
dade dá ao funcionário todos os di
rei dela decorrentes. 

O Sr. Ferre.;ra de Sousa - A es
tabilLda.de é inerente aocargo, e não 
ao funcionário. 

O SR. PAULO SARASATE- Ad
mitindo o Projeto, como está. Vossa 
E~c:e1ência a1dmite .. a subve·rsão do 
·cOtnceito de esta·bilidade. O funcio
nário é estáve-l no ·exericicio do car
go. Logo, não pode ser prejudicado 
com a extinção dêste. 

O Sr. Ferre;ra de Sousa - Estável, 
·em relação ao carg·o, ·enquanto o 
cargo existir. Não pode haver direjto 
ab~oluto contr.a os interê3ses do Es
tado. 

O SR. PAULO SARASATE - O 
ponto de vista .por V. Ex. a susten
tado é contrário aos interêsses da 
justiça social, a que há pouco aludi. 
O que se impõe ao leg-isl~dor é am
parar a todos os brasileiros, e, dêss·e 
amparo, não dsvemos excluir o fun
>Cionalismo público. 

O Sr. Fernandes Távora - Pode 
ni'io ser de direito, mas é de justiça.. 

O SR. PA iJLO SARASATE - E' 
de direito e é de justiça. Não pode 
s·er de outra forma. O govêrno pro
movendo um concurso, •abrincl o ·a.s 
portas do serviço público, a um cida
dão exigiu dêle certas e determinadas 
condlçõ2s, e não pode, 11or isso de 
uma hora para outra, extinguindo o 
cargo, dei:mr o funcior~ário estável 
no meio da rua. 

O Sr. Ferreira de Sousa - PeJ.a 
arg·umentação de V. Ex.'\ não é li
cito ao Estado, extinguir cargos. 

O SR. PAULO SARASATE - Po
de extinguir. O que ;não pode é dei-

--
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xar o seu titular ao desamparo. Vos
sa Excelência que é emérito consti· 
tucionalista e conhecedor das leis 
trabalhistas. devi a lembrar-se de 
que o Estado, que faz exigências ao 
particular, em beneficio de s·eu em
pre.g8Jdo, precisa dar o bom exemplo, 
concedendo idênti·cas garantias e 
prerrogativas aos seus próprios ser
viodor·es, que não são outro·s senão os 
funcionários públi·cos. Exigir do par
ticular uma coisa e agir de forma di
ferente em causa própria é absm·do. 

O S1'. Ferreira de Sousa - V. Ex.3 

não tem razão·, porque o dispositivo 
em fóco ;não contraria a regra da re
lativa ·estabilidade. A regra é que de
pois de dez anos se reconhece a es
tabilidade. 

O SR. PAULO SARASATE- Há 
estabiliclJa,de ou não há. Estabilidade 
absoluta e relativa é mistificação. 
Ou é estabilidade ou não é. 'Estabili
dade manca, como des·eja V. Ex.a, 
abenta contra as bôas regras d;; di
reito. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Advirto ao nobre omdor estar quase 
find~ o tempo de que .p.ispõe. 

O SR. PAULO SARASATE- Sr. 
Pl'csidsnte, é forçoso concluir, e, por 
issü, C:2ixo de referir-~ne às dcmais 
·emendD.s, entre as quais destaco a que 
regula o instituto de · aposentadorii>, 
l.;ô!Jr:.: o aual silenciou inteiramente 
o Pr.ojeto.- M~s haverei cie encon
trar ou~ra oportunidade para vir a 
esta tril~una sustentar meu ponto de 
vista, qu·e vejo hoje, é o ponto d.: vis
t!:l. d1!:1. 1naioria da Casa; e, nessa opcr
ttmida:d8, terei ensejo também de de
fendCl' a nume1·osa e esquecida clas
se dos extranumerários os quais, pela 
·emenda que tive o prazer de apresen
tar com o ilustre representantC) do 
Pará, Sr. Epilogo de Campos, serão 
amp,!lrados pela Assembléia, pois ou
tra coisa não :pedem alêm c.l.e equi
paração aos funcionários públicos -
notai bem - eqmpar.ação - para 
gozar dos mesmos direitos, submeti
dos, é cla.ro, aos conseqüentes de<ve
res a que os outros são· obrigados. 

Concluindo, espel'·O que minhas 
emend.a.~. como disse de início, mere· 

Çam o avôio desta Assembléia, a qual 
está elaborando. segundo temos ou
vido tantas vezes, :repeti:ctamente, 
uma Constituição democrática. E se 
queremos em verdade, dotar o país de 
uma Cnstituição demo.crática, o pri
meiro diever que . se nos im[póe é ir
mos ao en~ontl'o_ do povo, é irmos ao 
•encontro da malssa, é irmos ao en
contro das aspirações populares, es
tejam elas onde estiv.erem, porque, 
meus SenhO·res, ~::ó hav·eTá demoora
da no Brasil, democrada. na acep- · 
ção precisa do têrmo, democrada na 
e~pressã.D ·exata do vocábulo, quando 
ti:vermos, na definição clássica, um 
govi:\rno do povo, pelo 
o povo·. (Muito bem; 
Palmas prolongadas. O 

povo e para 
muito bem. 
omdo1· é vi-

vamente cun,zp':"imentado) . 

<Durante o discurso do Senhor 
Paulo Sarasate, assumem a pre
sidêncic'., cs Senhores Huao Car
neiro, 1,0 S?.lplente de Secretário 
e Lauro Lo~J.:s, 2.0 Secretário.) ,. 

O SE. GLICÉRIO ALVES <Lê o 
seç;Jtinte discurso) - Sr; Presidente, 
Srs. Representan~es, pretendo falar 
o','~" ~~~'a:...,nnt"~i"'"'O " a proDo's'to ~.~lnJ_...., 1.-L:.,d.J.~ 1 .... J. .... .:. .... .:. ... ~o~..=.J. '"" .. • 

de emendas de :r.1lnha autorla. 

Confesso, em primeiro lugar, que 
evold do pr·<sidencblismo para o par
lamentarismo. Por isso e para não 
parecer incoere11te, sou forçado a di
zer duas palavras a meu respeito. p·elo 
que p:;ço peni.fio a esta nobre Assem· 
bléia. 

Nasci em· plena revolução de 1893, 
·no meu extremecido R:o Grande do 
Sul. Meu irmil.o Ernesto Alves, pro
pag·?.nclísta da República e constituin
te de 91, havia· pregado, pela tribuna 
·e pela imprensa, a forma de govêrno 
adotada pela nossa primeira consti
tuição republic::u1a, e meu pai, presti
gioso chefe político do interior, estava, 
quando vim ao mundo, de armas na 
mfto, defendendo a carta magna de 
1891, que outra coisa não queriam os 
chefes elo grand·e movim~ento senão 
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destrui-la e substituí-la por uma 
constituição de tipo parlamentar. 

Depois o gênio de Júlio de Dastilhos 
plasmou a carta polít~~a do ~stado, 
esforçando-se por conmhar a llberda
de com a autor:dade, e produziu uma 
c-arta de puro presidencialismo. M'?il 
pai, que a.companhou sempre aquêle 
grande chefe •e uma elite no Rio Gran
de procurou jtLstificar e amparar a .sua 
obra política, seguida pela , imens•l 
maioria dos cidadãos, entre os quats 
me er1contrava. ll:ste o ambiente da 
minha fol':liaçfto espir:tual. Não :!Ui

dd na juvcntude de estudar o assun
to rle fc;.·n1as de govêrno cóm senso 
crítico - esta é a verdade - mas sob 
o ângulo ela paixão partidária, per
manen~emente exacerbada no meu Es· 
tado. Procurei sempre, em uma pala
vra, encontrar argummtos para com
bater o parlamentarismo, vivo no Rio 
Grande :~,través dos bravos maraga
tas, que mantinham o que êles consi
der:lvam o fogo sagrado. Assim fui 
aLé 1932, quando a revolução consti
tucionalista de São Paulo- à qual dei 
m·l~ha solidariedade e minha ação -
atirotH:ne no exílio, permitindo-me 
tempo ·e vagar par~ estudar os proble
mas politicas e sociais. 

Já estava um tanto abalado, at:·a
vés do estudo e da convivência diu .. 
tmna com Eaul Pilla, protótipo de 
patriotismo, de cultur'a e caráte:L·, 
quando um livro publicado por êsse 
preclaro varão que é Borges de Me
deiros, homem do qual divirjo, poliiJ
came.nte, n:J. hora pr.esente, mas a 
quem tributo a mais profunda admi
ração e o mais acrisolado respeito, 
chegou ao meu exílio, com carinhosa 
dedicatória. f:sse livro il1titula-se "0 
Poder Moderador na República Presi· 
dcncial" e fo! escrito na honrosa pri
são d·e R-ecife, após o frr.casso da sua 
gloriosa tentatin1. de apoiar o movi
mento constitucional de São Paulo. 
Aí há um verdadeiro libelo contra o 
presidencialismo adotado pela Cons
tituição de 91. Pois, se Borges de Me .. 
deiros que praticou, no govêrno, du· 
rante 25 anos, o ma:s puro presid·en~ 
cialismo, rebelou-se, afinal, contra 
êsse sistema, ·razão havia para que 

êle, pelo menos, fôsse examinado ::om 
cuidado. 

As razões da sua reserva, senãu do 
seti repúdio, dá-as o grande brasi
leiro. 

Mostra, em primeiro lugar, ci.ts.ndo 
a opinião de eminente consti~ucwna
l:sta, que o fato do presidenclali.smo 
ter dado bons frutos nos iJ;sLados 
Unidos, não significa a excelêncie. do 
r·eg:me, cujo êxito dev-e ser atribuído 
à presença de partidos disc1PL1nadu:;, 
ao nível da opinião pública e a edu
cação política, garantias que não es
tão escr:tas no texto da Consoüuiç,io 
mas que representam a veraad·.:ira 
base da democracia". A falta dêsses 
elementos é uma das causas mr:uores 
das epidemias ditatoriais que flu.gel·1m 
a América Latina, diz Mirkine Gutze
vitch no seu livro - As Constitu!I,)Õ·cs 
das Nacões Americanas, e conclui o 
escritol'- fra11cês: As Cons~itmções da 
América Latil1a contêm, assim. a 
chamada ditadura legal. O presiden
te é um sobera.no; s·eu poder é a':lso~ 
lv.to. :G' preciso verdadeiramente pos
suir qualidades excepcionais para 
conservar-se nos limites amplos desta 
ditadura legal, sem entrar na v:a da, 
ditr.,dura extra-legal. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Per
mita V. Ex.n um aparte. A critica de 
V. Ex. n a êsse presidencialismo da 
priincira Constituição do Rio Grande 
do Sul, é procedente. De fáto ali se 
estabelece a ditadura legal. O poder 
Legislativo é nulo. porque se limita 
tão somente à questão orçamentária. 
O Presidente vem a ser ditador. Mas 
que o presidencia.lismo possa apresen
tar, como tipo, modêlo, exemplo, a 
primeira Constituição do Rio Grande 
do Sul, contesto. 

O SR. GLICJ!:RIO ~ALVES - V." 
E;.:.a está equivocado, porque no Rio 
Grande do Sul, todo o povo colabo
rava na feitura d~s leis, e lá o gênio 

rl.E. Júlio de Castilhos procurou, tanto 
quanto possível, conciliar a liberdade 
com a autoridade. l!:sta a verdade. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Mas 
V. Ex.n ainda há pouco falou no lon
go pmiodo ditatorial do Presidente 
Borges· de Medeiros. Pelo menos, en
tendi assim. 
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O SR. GLICÉRIO ALVES - Re
!erí-me ao seu longo período de 17.0-
vêrno, sob regime presidencial, e, dis
se que êlc apesar de ter praticado ·esse 
regime com toda sua imensa autori
dade e puresa de caráter, veiu depois 
a repudiá-lo. 

O Sr. Ataliba Nogueira - O regime 
era, portanto, flagrantemente contrá
rio ao presidencialismo da Constitui
ção de 1891. 

O Sr. Raul Pila - E', apenas, di
ferença de grau. 

O Sr. Ataliba Nogueira Não. 
Foi, até, repudiado o presidencialis
mo, no Rio Grande do Sul. 

O Sr. Raul Pila, - Tanto não foi 
que a oposição gaucha não conseguiu 
qut: o Supremo Tribunal Federal de
clarasse a inconstitucionalidade da 
Constituição de 14 de julho. 

O Sr. Adroaldo Costa - Logo era 
constitucional. 

O Sr. Raul Pila - Logo, ua pre
sidencialista. 

O Sr. Ataliba Nogueira Presi-
dencialismo não divergente da Cons
tituição de 189-1'1' 

O SR. GLIC:!l:RIO ALVES: (lendo) 
- "A transição, aliás, se .opera qua
se insensivelmente". 

Essa ditadura legal encontra ori
gem, principalmente, no estado de sí
tio, desconhecido dos. americanos do 
Norte. 

Enumera o Sr~ Borges de Medeiros 
o que ele chama de ações e reações 
violentas do autoritarismo e da re
beldia em vários quadriênios, presi
denciais, e mostra, em primeiro legar, 
o golpe de Estado de 1891 que dis
solveu pela fôrça, o Congresso Nacio
nal~ suspendeu as garantias constitu
cionas e prendeu congressistas. 

A reação veio logo com a revolta 
da esquadra e o presidente renunciou 
sucedendo-lhe o vice-presidente, que 
embora convocasse o Congresso, mani
festou. desde logo, a intenção de man
ter-se no cargo até o fim do quadriê
nio. o que conjugado com a agitação 
revolucionária que lavra v a, determi
nou uma oposição veemente e, como 
conseqUência, a revolta de duas for
talezas. a representação coletiva r1P. 
13 generais e arruaças na Capital Fe-

derul, tudo seguido de medidas ex
trema~ e ilegais: reforma dos gene
rais, prisão do::; co11gressistas e outras 
personalidr,des, e o desterro de todos 
para distantes e inhospitas regiões do 
nor~e do país. 

O fermento revolucionário. entre
tanto, persistia, e nos deu, em 1893, 
nn R. G. do Sul, a chamada revo
lução federalista, cujo alvo érá a po:;
se do poder e a reforma constitucio
nal. Tal movimento exacerbou, no 
Rio, a oposição, o que deu margem a. 
sublevação da esquadra e instalação 
d1~ um govêrno provisório, em Santa 
Catarina. O período presidencial foi, 
pois, de guerra civil e· de a tos de vio
lência do govêrno. 

O segundo presidente, sob a alega~ 
ção ele querer restaurar a ordem ju
rídica, excedeu-se uma política rea
cionária e provocou conspiração, que 
culminaram no assnssinato do mini:;
t;a da guerra e no desterro de mem
bros do Congresso Nacional e oficiais 
do Exército, enquanto vigorasse u es
tado de sítlu. 

O terceiro presiden1ce saneou a·s fi
nanças e restaurou o crédito da nação, 
mas inaugurou a política dos gover
nadores, o que deu margem ao des
prestígio ·do voto popular pelo arbí
trio .. oficisJ no reconhecimento de 
denntados e senadore::.. 

Também não se livrou de motins e 
sublevações .nilitares. 

Outro presidente quis impôr o seu 
::;ucessor c dai resultou a candidatura . 
marechalícia, qne trouxe a revolta de 
navio~ da armada, ()'olpes de fôr\fa, 

· deposição de govêrnos do Norte e in
tervençftp federal. 

Seguiram-se dois quadriênios de 
p.z, mas esteve iminente, em 1922, 
uma sublevação militar, abortada, tal
vez pelo málogro do forte de Copaca
bana. 

No ~eriodo de 1922 a 1926 houve re
voltas· militares em S. Paulo e R. G. 

do Sul. No úHimo Estado houve mes
mo tremenda g'uerra civil. Esse pe
río-do foi quase todo de ditadu~a. l~gal, 
estabelecida pelo estado de s1t1o. 

Sóbreveio, finalmente, a revolução· 
de 1930, · como conseqüência do fato 
de uretencler o presidente, impõr o seu 
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sucessor, contra o veto da opinião na
cional. 

O Sr. Ataliba Nogueira - Na apa
rência êsse foi o motivo da revolu
çã-o ele 30; ela, porém, tem causas 
muito mais profundas. Não é possí
vel atribuir ao presidencialismo a re
volução de 30. 

O SR. GLICERIO ALVES - Por 
isso é que me referi à causa próxima. 

E' ê.ste o golpe de vista retrospec
tivo que o Sr. Borges de Medeiros, 
com a sua imensa autoridade lançou 
sôbre a prú tica do presidencialismo no 
Brasil, de 1891 a 1930, para conçluir 
que o nosso elemento histórico é ad
verso "ao presidencialismo puro de 
modêlo americano". 

Também - e nisso, com a devida 
ve-nia, nos parece residir o êrro do 
:seu brilhante trabalho - não preco
niza o parlamentarismo que diz, seria 
a preponderância do legislativo sóbre 
o executivo, com a conseqüente insta
bilidade ministerial. .Não tira S. Ex.n 
as conclusões necessárias de suas lld
mirá veis premissas e termina aco~
selhando um regime misto de presi
dencialismo e parlamentarismo, que 
teria por base uma nova divisão de 
poderes, onde o presidente constitui
ria o 4. 0 poder do Estado - o poder 
mocleraclcr da República. e onde o 
poc:fr executivo será exercido por um 
Conse-lho de ll!!inistros, nome:ldos pelo 
Pr,;sidente da Re·pública, cem a apro· 
vaçf:o da Assembléia Nacional. 
· Quando, entretanto. se possa ter res
trições sôln·e a forma de govêrno 'acon· 
selhada, uma cous.?. fica de pé nesse 
noütvel trab::tlho: a falência do regi
me presidencial no Brasil, proclam::tda 
ncr um constituinte de 1891 e homem 
de bem. patriota sem ,iaça, que exe
cutou. êle próprio, no Rio Grande do 
Sul. o qüe se pode chamar de presi
de21cialismo puro, durante um quarto 
de século. 

Depois dcss.e slto de-poimento, não 
me ficaram mais ilusões; e o estudo 
e a cbs::;rvação dos fatos fizeram o 
resto. 

Eis-me pois parlamentarista, o que 
posso afirmar niio consegui sem um 

e·sforço sôbre m.1m mesmo, pois em 
política, como de resto em quase tudo, 
não costumo mudar de cavalo, para 
usar, com a devida venL9., de uma ex
pressão ga ucha. 

Se e-sta é a lição do passado, por
que nesta hora alta, em que elatboro.
mos uma constituição, não fazemos a 
tentativa generosa e patriotica de dar 

· ao país uma · carta política que per
·mita não. mais vêr-se o Brasil osci
lando, como pendulo, entre o vexa
m::; das ditaduras e o primitivismo das 
revoluções, com tê-das as suas funes
tas conseqüências? <Muito bem.) 

Essa carta, a meu vêr, só pode ser 
a que consubsta!lcie o sistéma parla
mentar, que já pro·dt1Ziu excelentes 
frutos no Império, e é a forma por 
excel6ncia da democracia, oode povo 
e govêrno têm um contacto perma
nente e onde ês.te depenrle S·empre 
daquele, ao contrário do sistema pre
l:idcncial.. onde presidente e congres
sistas, a.pós as eleições, nã0 mais ne
cessitam, legalmente, da confiança e 
elo contacto do p-ovo<::J'0 presidente, no 
sistema adotado pelo Projeto, pela 
soma imensa de poderes que lhe é 
.?. tri buída, pela timidez ou falta de · 
com.preens~o do dever de muitos con
gTeossistas, que não se dão c01"ita da 
sus. p:·ópria fõrça, e não scn tem cons
tranglmei:.to de dizer: issü vai desa
gradar o presidente "ou o presidente 
ouer assirn", como se um represcm
t'ante da l'Taçã.o fosse um funcionário 
d.o Fa~ácio e devesse prestar contas a 
quem q.ut:r que fosse, além da sua 
ccnsci:3ncia e do povo que o elegeu, 
essa enorme wma ele poderes e essa 
timidez, o cnfr:J.quec.imento dos laços 
federativos,' à falta de partidos de só
lida estrutura, a não preeminencia do 
poder judiciário, a .pouca cultura po
lítica, tudo isso pode levar à ditadura 
le~>·al e, também, à extra-legal. 

o , I . Esta g'el·a o des.cs·pero e o c esespero 
traz a revolução. Eis o círculo vicio
so do qual precisamos sair. 

No sistema parlamentar quem go
verna é o Parlame·nto, através da sua 
delegaçã.o - o Gabinete. Se êste des, 
merece da sua confiança, um simples 
voto da maioria parlamentar o des-
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titui do govêrno, enquanto, no sis
tema presidencial, um mau presiden
te, embora pratique todos os abusos, 
vai áté o fim do mandato, ou só desce 
do poder pela fôrça de uma revolução 
vitoriosa. 

Não há, como se diz, uma ditadura 
do Parlamento, porque êste, pela con-
sulta à ~ação, pode ser dissolvido des
de que o povo não apoie seu voto de 
desconfiança ao Gabinete que, nes
sa hipótese, será mantido. 

No parlamentarismo sempre quem 
dá a última palavra é o povo. 

Sustentam os contrários ao parla
mentarismo que êste conduz à insta
bilidade do· govêrno; e argumentam 
os que combatem o presidencialismo 
que êste leva à irrcsponsabilid~de. A. 
propósito assim se manifestou Rui 
Barbosa: "Neste confronto as formas 
parLamentares levariam a melhor, por
que mais vale, no Govêrno, a instabi
lidade, que a irresponsabilidade. 

Há, ~inda, quem combata o p:J.Tla
mentansmo porque, em certos momen
tos, o govêrno precisa ser ferie e dispor 
de grande soma de. poderes. 

Nada impede; entretanto, que êsses 
poderes, em ocasiões de gravidade na
cional, sejam delegados ao Gabinete 
sem pre)uízo da deposição do govêr
no, se nao corresponder aos anseios da 
Naçcão. 

Acredito mais, também, num govêrno 
coletivo do que num govêrno pessoal: 
6 ou 8 ministros, que formam o Gabi
nete, devem enxergar melhor do que 
um só homem, assistido pelo minis
tro de cada pasta. 

Nessa hipótese o govêrno se faz de 
baixo para cima. 

O Sr. Ataliba Nogueira - V. Ex. a 
permite um aparte ? Não quero dizer 
que V. Ex.n esteja fazendo a carica
tura do presidencialismo; evidentemen
te, porém, V. Ex.n não está retratan
do com fidelidade o presidencialismo, 
porque o Presidente não está apenas 
com o seu Secretário, tendo à mar
gem de si os técnicos. Ao contrário: a 
iniciativa tôda cabe a êle, como cabe 
primordialmente ao Poder Legislati
vo. 

O SR. GLICÉRIO ALVES - Ainda 
não apareceu êsse gênio que abran-

gesse todos os problemas sociais e po
líticos do país. 

o Sr. Ataliba Nogueira - Por isso 
mesmo, existe o Parlamento. 

O SR. GLICÉRIO ALVES - Res
pondo ao aparte do nobre Deput~t'<:lo: 
o ministro é inspirado pelos seus téc
nicos, dada sua escassez de tempo, e o 

· presidente é inspirado pelo ministro, 
já que é humanamente impossível um 
homem conhecer todos os problemas 
da administração e da política e, quan
do existisse êsse fenômeno, ainda mais 
do que ao ministro lhe faltaria o tempo 
necessário para estudar, resolver e exe
cutar tais problemas. 

O Sr Ataliba Nogueira - Quando 
V. Ex. o. achar oportuno, pois não de~ 
seja quebrar o fio Jo seu raciocínio, 
peço que me conceda permissão para 
um aparte. 

O SR. GLICÉRIO ALVES - Con
cedo-a desda já . 

O Sr. Ataliba Nogueira - Desejo 
que V. Ex.n atente bem para a nossa 
feição, principalmente para a psico·· 
logia política do · povo brasileiro, e 
verifique que êsse povo só pode ser 
bem governado se nosso regime tiver 

·por base a tripartição de poderes -
Executivo. Legislativo e Judiciário. 

O SR. GLICÉRIO ALVES - Não 
eJ:iste, no parlamentarismo, o Poder 
Executivo por delegação ? 

O Sr. Ataliba Nogueira - A dita
dura do Parlamento levou a França 
àquela situação que bem conhecemos. 

O SR. GLICÉRIO ALVES - Não 
há ditadura do Parlamento, porque 
êle próprio pode ser dissolvido pelo 
povo. V. Ex. o. parece-me, devia de· 
ter-se mais sôbre o assunto. 

O Sr. José Augusto - No regime 
parlamentar não há ditadura do par
lamento, nem ditadura de espécie al
guma. 

O Sr. 'Ataliba Nogueira - E' a he
gemonia do parlamento que faz os 
poderes judiciário e eJ:ecutivo, man
tendo-os sob seu guante. O Executi
vo faz o que o Parlamento quer. 

O SR. GL!CERIO ALVES - Pre
firo ser govemado pelo parlamento, 
que por u.m homem :) . 
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O Sr. Gomi Junior - V. Ex. a está 
com a boa causa. Gutzevitch, comen
tando as constituições de após guerra 
dJ 18, procedeu a um estud.o interes
sante, pelo qual se conclui que o sis
tema parlamentar é melhor, e foi o 
único adotado em tôdas as nações da 
Europa depois daquela grande con
flagração. :f:sse fato prova, evidente
mente, que o regime parlamentar é 
superior ao presidencial. · 

O SR. GLICERIO ALVES Se 
não fôsse superior, a velha Europa 
não o adotaria, porque pozsui muito 
mais cultura do que nós. 

O Sr. José Bonijacio - O regime 
presidencial provou pessimamente no · 
Brasil. 

O SR. GLICERIO ALVES - De 
pleno âcôrdo. 

O Sr. A.tali'ba Nogueira - O único 
que não provou m:ll no Brasil foi 
a monarquia. O mais, são as revolu
ções que temos tido, enquanto que, 
naquele regime, existia um poder - o 
moderador - estr.l;elecendo o equl
librio entre os poderes. Graças a isso, 
houve na· moilarquia o socêgo que 
não tivemos na Repúi. 'ica. 

O SR. GLICERIO ALVES - Na 
mona1·quia havia o par1a·.11~ntarismo. 
Logo, voltemos a êle. 

Há ainda, no parlamentarismo, 
maior coordenação na política admi
nistrativa, já que todos os atas são 
resolvidos coletivamente ·pelo Gabi
nete, coordenação que pode não e:ds
tir no regime presidencial. A ver
dade, senhores, é que todos, ou quase 
todos, os espíritos de elite do país 
reconhecem que uma verdadeira de
mocrácia só se pode praticar no re
gime parlamentar, pelo direito que 
tem o povo, na frase de Sampaio 
Dória, de mudar a qualquer tempo, 
por processos constitucionais, o go
vêrno que haja constituído. 

o Sr. RauZ Pila - E' uma medida 
incontestável. 

O Sr.· José Augusto - Irrespondí-

tenho conversado, por tuna razão ou 
por outra acham apenas cêdo para 
o parlamentansmo. 

Creio qtie ::;e trata mais de uma si
tuação de estática, de i:rresolução, de 
falta de coragem para romper com 
os laços do passado e de prof.erir o 
jiat salvador. 

O Sr. Flôres da Cunhtz - Permita
me um aparte. Entendo que V. Ex. a 
está argumentando muito bem. Em 
declarações anteriores à minha elei

ção para esta Constituição, disse que 
um dos grandes males do regime pre
sidenr;.,, .~oi a inct1ltura da nosso po
vo, mas para chegarmos a uma sin
cera e verdadeira democracia .que é 
necessário ? Temperar o regime pre
sidencial, que já está adot.ado, com 
uma infinidade de cousas magníficas 
do parlamentarismo. Agóra, em in

formação persona:issima, declaro que 
não conhecia, não tive a fortuna de 
lêr o livro do digno Sr. Borges de Me
deiros, mas folgo em saber que êle 
terminava aconselhando que se tem
perasse o regime dominante com cou
s?,s do parlamentarismo, segundo a 
ar.severação de V. Ex.n. Foi o que 
procurei fazer na Comissão Consti
túcional, relatando o título elo Poder 
Executivo, desde que não é possível 
transformar, da noite para o dia, o 
atual regime dominante do Brasil em 
regime parlamentar ... 

o Sr. Raul Pila - Por que não? . 
O Sr. Flôres da Cunha - Porque 

a maioria não quer. 
E desde que nii.o é possível. trans

formar, da noite para o dia, o regi
me parlamentar, patriótico é tempe
rar-se tal regime, indo buscar no pre
sidencialismo aquêle sistema de fre10s 
e contrapesos necessários à bôa exe
cuçãÓ do sistema adotado. E' minha 
opinião. 

O SR. GLIC~RIO ALVES - Dis
cordo de V. Ex. R'! Acho que devemos 
adotar o regime presidencial ou o par
lamentar. Sou contra o ecletismo pre
conizado por V. Ex.n. 

O Sr. Flôres da Cunha - Não há 
vel. mais regime político puro. 

O SR. GLICERIO ALVES - Al- O 'SR. GLICÉR!O ALVES -Para 
guns dêsses expoentes,. com os quais mim, senhores, esta a hora, a hora 
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- solene e grave, em que ela,bora- · 
mos uma constituição e em que tc
mos os o·lhos de 40 milhões de bra
sileiros voltados para nós. 

Da! ter dado meu apóio à emenda 
substitutiva, já subscrita por grande 
número de representantes, que vai ser 
enviada à Mesa e que pretende dar 
outra org·anização ao poder executivo, 
com implantar, entre nós, a verda
deira democracia, através do sistema 
parlamer..tar. 

Não s·ei se nesse desalhiho e sob a 
pressão do tempo, justifiquei minha 
atitude e defendi meu ponto de vista, 
mas . uma cousa eu aiirmo aos meus 
pares: é que agi de bôa fé e sob as 
inspirações de patriotismo e do meu 
amôr pelo Brasil. (Muito bem) . . . 
OuGra emenda da minha autoria é a: 
que se refere a criação de um fundo 
destinado à construção de "Vilas Ope
rárias", com casas de moradias, esco
las, campos de esportes, clubes e 
igrejas. 

E' ela substitutiva do ,gue se con
tém no inciso n.0 III do art. 164, § 24, 
do Projeto, que estabelece - participa
ção obrigatória do trabalhador no lu
cro das emprêsas. 

O Sr. ,Daniel Faraco - V. Ex .11 não 
acha que, com a redação que dá ao 
preceito constitucional, impede que 
mais tarde, se fôr julgado oportuno, 
se verifique a participação direta? Não 
é melhor permitir que a evolução sig.a 
seu curso natural e deixar abertos os 
caminhos, tanto para a participação 
direta como para a indireta? 

· O SR. GLICÉRIO ALVES - Sou 
contra a pa!'ticipação direta. Acho 
que o tra-balhador deve ter particip·a
ção indireta e vou demonstrar, não só 
com minha fraca opinião, (não apoia
dos) como com a de Alberto Pasqua
lini, que versou brilhantemente esta ' 
tese, no Rio Grande do Sul, mostran
do que não é aconselhável participar 
o trabalhador dos lucros das emprêsas. 

O Sr. Tavares do Amara~ - O aGer-
to de V. Ex.' .iá foi por m1m contro-
12.do numa fábrica ·em Elumenau, de 
que fui diretor Qu~.ndo s:: agravou 
a situa.:;ão econômica do Brasil, essa 
f6bric'l, CJUl:' sempre andou na van
guarda de todo~ os l:>en!Hcios ao ope
rário, em nos~c. pís, porqt:c ini·ciou 

uma esp.éCJP de legislação trabalhista 
antes de ter da nawido no Brasil, 
instituiu um abono especJal,Visando 
princLpalmente o amparo da: famílias 
dos trabalhadores. 

- O resultado foi o seguinte: verifi
cou-se, nos armazéns da fálbrica, que 
aumentaram, não as compras de gê
neros destina-dos à alimentação e ao 
maior col11fo-rto da família e, sim, as 
de gêneros futéis. como baton, sedas, 
etc. Isso nos obngou a co,ntar o abono 
em dinheiro para dá-lo em mantimen
tos. O operário no Brasil ainda não 
está educado para receber maiores pa
gamentos em dinhéiro. Esta a ver
dade. 

O SR. GLICÉRIO AIVES -Muito 
obrigado a V Ex. a pelo seu aparte 
de colaboração. 

O Sr. Ataliba Nogueira - No en
tanto, o operáriJ no Brasil está edu
cado suficientemente para ser indus
trial e até grande industrial. Em São 
Paulo, quase todos foram operários. 

O SR. GLIGÉRIO ALVES,..... A ex
ceç§.~J vem confirmar a regra. 

O Sr. Tavares áo Amaral: - O 
mesmo sucede em Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
. nobre orador estar findo o terr.po de· 
que dispunha, · 

O SR. GL!CÉRlO ALVES - Pedi
ria aos Mbre:, colega_ me permitis
sem concluir, visto como o Sr. Presi
dente me adverte de que o tempo está 
a ternünar. 

A for·ma que a:presento é mais· am
pla, pois cuida de · um impôsto social, 
a ser pago por pessoas fískas e jurí
dicas, ao passo que. o Projeto refere
se, apenas, a emprêsas". 

E' certo que, pelo Proje-to, a parti
cipação é direta, mas me parece muito 
mais interessante que o trabalhador 
seja beneficiadc indiretamente e de 
maneira permanente, com reflexos na 
sua moradia, no seu bem estar, na sua 
saúde, nos seus divertimentoc. em as
stmtos da suél consciência. do que .com 
uma mig:ülla qm-Jqucr, embora dire
ta, dos lucros cl=,s emprêsas, que des::t-
1Jarc.cerá lo:],· o e::n roup~~s. no cnrna vai, 
~u ·sabs Deus em que. Mesmo que 
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seja e•conomizada, amealhada., essa 
participação, ·em nada, ou quase nada, 
a.prove1t::.rà à sorte do oper!irio. 

O Sr. Plínio Barreto - V. Ex.n é 
pelo aumento do salário social. 

O SR. GLICl!:RIO ALVES - Sov 
partidário da criação de um fundo .sCJ
cial através de um impôsto para CL1.S · 

tear a construção de vilas operá ria;;. 
O Sr. Plínio Barreto - Sou partl· 

dário do salário social. Chegamos · r. o 
mesmo fim por caminhos diferen~o.s. 

O SR. GLIC:r!;RIO ALVES - VtJIJ 
ler, Senl1ores, f:t opiniüo d.e ilustre so
ciólo~o riograndense ao qu::.l já me 
referi - o Sr. Alberto Pasqualini, a 
propósito da participação direta do 
t~·ahalhador nos lucros das emprêsas, 
participação que êle combate. 

Diz S. Ex.a. 
. '. "V?.nas 

contra a 
obj.eções se levantam 
pnmena modall~..i:l·ie 

sen·do as p:incipa5.s as seguintes. 
a) Possibilidade de constam;;s 

desinteligências e atritos entre 
empregados e empregadores •·eia· 
tivamcnte à conduçãu do negoc".~' 
e apmação ou contabilidade c:;s 
lucros. gerando ambiente de dP.S·· 

confiança dentro ela própria em· 
prêsa. Não existe ainda. na ::1a
icria dos casos. de parte a oar:-.e, 
um nivel de educação e um g,.J:.l 
de compreensão capazes de con
ciliar os interêsses e criar um ~L· 
ma de confiança recipro-ca 

bl Dificuldade de estabelecer 
um critério geral de particip'l.çán 
nos lucros, dada a diversa nat'l
reza das emprêsas Assim ·.1m~ 
firma comercial com reduzido nú~ 
mero de empregados poderá oo~e:r 
lucros equivalentes aos de uxna 
emprêsa industrial, que exígo. o 
quadruplo ou o quíntuplo do nú
mero de trabalhadores para pro
duzi-los. Na exploração' pecuárta 
extensiva, por exemplo. a mão cte. 
obra é pràticamente insignifican
te em relação ao vulto do ne;o
cio e dos 1uCI·os. Nas empresa,, 
que, por sua natureza, absorvt!nJ 
grande quantid!l!de de müo de' 
obra, como é em geral o caso elE. 

indústria, a quota distribuível se 
diluiria pelo grande número de 
trabalhadores, tornando-se os co
cientes pràt1camente inexprcssl· 
vos. Isso por si só comprome~ert<l. 
irremediàvelmente o sistem::~ e 
acabaria por desiludir e desinte
ressar os trabalhadores. 

c) Nas emprêsas de caráter 
permanente não seria tão dificll 
a solução do p1·oblema. Não Of:l .. 

quenos seriam os embaraços quaa .• 
do se considerassem as de nat•J~ 
reza transitória ou esporádicas, 
em que a mão de obra é essen
cialmente flutuante. 

d) Haveria ainda para con~i.;; 

demr a situação das emprêsas c!e
ficitárias, CGno são, por exempl::J 
certas emprêsas de transpórtes ou 
qu'l exploram serviço público ot: 
das que não tivessem lucro, o que. 
privari::t os respectivos emprP.g:l· 
dos ou operários dos benefim•JS 
colimados. 

e) Por fim, é de ter ::!m conta 
os lucros que náo provêm direta
mente do trabalho, mas ds. sim
ples renda de capitais· coioc~üos 
a prêmio e que ficariam inm.ner. 
da contribuição. 

Todos êsses inconvenientes e qua 
s.ão apenas alguns dos que se po
dem apontar, parecem desaco.J
selhar a fórmula, que, aliás, não 
encontrou grandes êxitos onde :o1 
aplicada". 

O Sr. Ataliba Noguei1·a - A que.~
tão é esta: ou aceitamos a tese e;;ta
tística de que o proprietário deve ser 
o Estado - tese r~sa ou de qual
quer outro estatismo - ou então te
remos de fazer o maior número po.;. 
sfvel de proprietários. Inadmiss•vel 
será permanecermos nêsse meio· têl'
nto, em que o capital é representadn · 
por meia dúzia de pessoas. 

O SR. PRESIDENTE - Mvirto ao 
nobre ora.dor que o seu tempo esta 
exg-otado. Solicito aos Srs. Represen
tantes permitam a S. Ex.n term:nar 
suas consi-derações. 

_ O SR. GLICltRIO ALVES - Dnis 
minutos apenas, Sr. Presidente. 
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A tese embora muito ma!s ampla 
pertence, como disse, ao ilustre jurista 
e sociólogo citado, Sr. Alberto Pas
qualini, e é conforme êle próprio jus
tifica, intermediária entre o regime 
capitalista, na sua forma individualis
ta e agressiva, e a socialização dos 
meios de produção com a abolição do 
lucro. 

Pela emenda ela significaria de um 
lado a socialização te uma part·e do 
lucro das emprêsas, que deve pertencer 
a tôdas que para êle contribuem, e 
de ·outro, por um principio de solidr>.
riedade humana, a participação, no 
impôsto social, de tôdas que e.ufiram 
rendas, e.Jém de um certo limite. 

11:sse fundo soda! poderia ser crja
cto com um pequeno impêsto adicio
nal sôbre o de rendas. 

E deveria haver um órgfto adminis
trativo, que estabelecesse um plano 
e, dentro dêle, aplicasse o produto do 
fundo social. 

Essas "Vilas Operárias" pertence-... 
riam r.o Estado e seriam locadas aos 
t<·abalhadores por preços ínfimos, ape
nas o necessário à conservaçf,o. Tam
bém poderic.m ser vendidas aos mes
mos pelo seu custo, à prazo longo, sem 
juros. Uma ou outra hipótese ficaria 
ao critério do próprio trabalhador. 

Essa seria, senhores, uma forma· ho
nesta e sem demagogia de amparar o 
trabalhador brasileiro e de demonstrar 
o nosso real interêsse por êle, fóra 
de qualquer idéia de exploração polí · 
tica, como faz o partido comunista, 
que procura acirrar a luta de clas
ses, para conseguir os seus infelizes 
objetivos. 

E tenhD, assim, dado resposta a . um 
deputado do partido comunista que, 
na minha terra · natal, se permitiu 
dizer que nada tenho feito pela sor· 
te dos trabalhadoi·es, como se a sor
te dêsses patrícios, ao invés de idéias 
sadias e construtivas de paz social, 
consistisse, apenas, em estimulá-los à 
gréve, à paralização do trabalho, no 
decréscimo da produção e à luta de 
classes .. 

Devido ao término do tempo de que 
dispunha, envio à Mesa, Sr. Presi
dente, as outras emendas que preten
dia comentar. 

Assim tenho,,~rs. Constituintes, na 
medida da escassês de minhas fôrças 
(não apoiados>, procurado colabor~~r 
na obra de elab01;ação constitucional. 
Disse um escritor francês que todo 
homem pode alguma coisa e o qne 
pode deve fazer. O pouco que posso, 
fiz nesta Casa. (Muito bem. Muito 
bem. Palmas. O orador é cumprimen· 
i:llCZO.) 

(Durante o discurso do Senhor Gli
cério Alves. rca~smne a pr3slclência o 
Sr. Jl!Ielo Viana, Presidente.) 

O S'R. PRESI'DENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Bast•os Ta vares. 

O SR. BASTOS TA V ARES ('~) -
Sr. Presid·ente, Srs. Represm1tantes, 
v·cnho a •esta tribuna justificar. em::;n
da que .:;•retendo incluir no projew 
cm1s'tituc:lonal. Po·derão atribui-la à 
lgnorãncia, recusar-J,lle mérito, mas 
peço que não me deturpem a intençfio 
e a sinceridade das minhas convicc;õ=s . 
A emenda é ao art. 16··1 Ca.pftuJ·o f.II, 
dos Direitos .So.ciais. 

Depois do § 38. am··e~'Cente-se >JUtro 
parágrarc, que ficará assim redigido: 

"Os nubentes s•erã:o obriga.dos a 
apr.esentar certifLcado d!e saúd8 !"e
gulado por 1ei, atendendo às ~on
dições regionais do país". 

O § 39, ficará sendo o § 40, assim 
redigido: 

"Incumbe à União, aos Estados 
e aos Munidpios, nos têrmos cl!'tS 
leis respectivas: 

a) soc·orrer as famílias de l,)róle 
numerosa; . 

b) estimular a educação eugê
nica e hi.gieno-soocial; 

c) arnparall' a ma•terni,da-de e a 
infância; 

d) cuidar dos meios profilár.ic:Js 
contra as doenças transmis·s,ivels; 
lutar contra os venenos sociais; 

e) assistir aos d~sval1d:os sem·· 
pre que. c·ompro~ad!a ·a incanaci-· 
dade here,ditâtr!a, c·ongênita e ad
quirida com aoà!o·ção de--medidus 
-i•le promovam a rec!prooeidade &.,; .. 
beneffcios". 

( *) Não f,oi revisto pelo orador. 

; .,.:.:..to 
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A emenda eu a justifico dês•te modo; 
Não S·eria razoá·vel, podendo ser cr!

minosu, o receio do le,gisladm quanto 
à exigência do certificado d'e saúde 
dos nubentes, não pmcedendo tambf.m 
o argumento de que o mesmo figl!
rára .::omo letra morta na Constitui
ção de 1934. 

As vantagens bio-sociais, o aj;mmo
rame!lto ra·cial que se verific,am com 
uma melhor dist'ribuição dos uens 
genéticos justificam o esQJirito e .:i al~ 
canc·e do dispositiv-o quanto à sua mo
ralida.de e preservação d!a própria fe
licidade e integridade da família. 

o oem-·est.ar co1etivo, a ha·rmonia 
universal talvez d:epend·am menos das 
circunstâncias econôm1cas que- dos fa
tores bio-·psíquicos que integram a pê~
sonalidade 

O afas•tamento, sempre que possiv.el, 
das causas determinantes físi.cas, mo
rais e mentais é um dever que cabe a 
nacionalidade como ref1éxo de t.Imn. 
imposiçãu universal inspirada num de
terminismo natural. 

As aberrações ou perv·ersões, <l.S 

monstruos·ida.à!es que geram os valo
res negativos que se agrupam e se p8a·
petuam como resíduos deploráveis da 
nossa imprevLdência e ines{)rúpu!o, 
crime de nossa ignorância e insensatez 
de·vem pesar na nossa consciência como 
advertências sombrias para que m~
Ihor nos inspiremos para r.emissao 
dês::es mesmos pe•ca.dos e extlruturaç2.o 
de recursos que erradiquem, co·rrijam 
ou atenuem os motivos de nossa in
quietação e sofrimentos. 

A ~nstrução e a edru.ca·ção, uma me
lhor distribuiçáJo de bens económicos 
nem sempre invalidam ou neut'."ali~ 
zam os atributos que nos chegam po~ 
here•ditariedade ou congenitamente. 
Se nos é difícil suu-p1·eend:ê-los como· 
dominantes ou evita·r o seu enoomTo 
como r·e·cessivos, nem po.r isso d'e<VFJ
mos suspender a nossa pcrquirição 
tanto mais necessária quanto maio
res f·orem os desajustamentos da pf:r-
sonalida·de. · 

Nnnc:1. se!'ia muit.o investigar os "s·· 
tíg.rn::ts quê r.calT·e-t:::m a inf .. 2riodza~á:) 
so.ci:::.l. a debilidade ment::\1 e moral, 
a. c'lefonnaç~t'D som,~ticé!. cgce bnto p~-

sam à filantropia pública e privada 
como se não bastassem as dores que 
os padecimentos alheios nos trazem e 
a intranqu1ltdiade que se apodera da 
sociedade em face da perigosidade 
que êsses elementos, que vivem no seio 
ou à margem dela, oferecem. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Estou 
de pleno acôrdo com o nobre colega 
em que devemos cuidar de todos êsses 
males. Evidentemente, o certificado 
prenupcial é uma necessidade, como 
também as campanhas eugênicas. Mas, 
para meu esclarecimento, quizera que 
o nobre colega sugerisse os processos • que deveriam ser empregados para 
evitar a propagação de tôdas essas 
taras assinaladas no seu belo discurso. 

O SR. BASTOS TAVARES - Os 
processos seriam pela educação do 

. povo, pelas medidas de saúde pública 
que uma lei ordinária regulasse, para 
que fossem devidamente apuradas. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Neste 
sentido, de pleno acôrdo. Eu estava 
entendendo que talvés V. Ex.a esti
vesse preconizando o contrôle da na
talidade pelo processo da chamada es
terilização eugênica, porque, se assim 
fôsse, evidentemente teríamos de con
versar um pouquinho (risos.) 

O SR. BASTOS TAVARES - Não 
chego a tanto, porque quando eu, aci· 
<.1eLitalmeJ'l.te, falei em esterilização, a 
primeira vez que estive na tribuna, 
tomaram-no no sentido pode-se dizer 
pejorativo. Quando se fala em eugenia, 
em revigoramento de raça e em me
lhoramento da espécie, não podemos 
deixar de fazer alúsão ao processo da 
esterilização ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - E' evi
dente. 

O SR'; BASTOS TAVARES - ... 
porque, hoje, se não é adotado em 
todos os países - aliás em muito pau., 
co países - é reconhecido, entretanto, 
pela biologia, como um dos meios ca
pazes de evitar a continuidade dessas 
tendências que se podem transmitir 
por hcl'eclituriedade. 

O 'Sr. II a milton NOf!UCim - Náo 
c1uvlc:o que é m.cio eficaz ele evitar 
:1 p;;s!·b("'i o. I1.C<l ~, :üo é 1Yl2io de so
ltwio:;.~c;: o pro;~Ic:r'.",~\, t:1:1to mai::.; que 
a e.stailiza çüo en!prêgacln, qu·e é a 
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esterilização cirm·gica, não é inócua, 
é nociva para a saúde; e é um contra
senso empregar processo eugênico com 
a finalidade da produção de uma es
pécie humana sadia que talvés mmca 
t~.pareça, prejudicando o homem atual, 
que, mesmo doente, vale mais, por
que existe. 

o Sr. Li no 1VI achado - 1!: processo 
empregado só nos países onde há pre
conceito de raça, como na Alemanha 
nazista. 

O SR. BASTOS TAVARES- A es-. 
teril.izacão é indicada em casos ex
cencion~üs. Mesmo que oferecesse aos 
inêlividuos os perigos a que aludiu o 
no'b:e Senador pelo Distrito Federal. .. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Ofe
recesse, não: oferece. 

O SR. BASTOS TAVARES 
as infer:oridades transmissíveis através 
da herança c jt~stificariam, porque os 
danc.s ser·iam muito maiores, muito 
mais gr::1.11es para a nacionalidade do 
que pro2n·iamente o perigo· que a ope
ração cirw:gi c a pudesse of erec&r. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Mas, 
quando falamos em eugênía. referimo
nos r.. massa humana. Ora, os casos em 
:::ue ser.ia indicada a esterilização são 
1:,~.ros. Mesmo na legislação alemã, 
ptJ!' €-:::emplo, verificamos que as incli-

. cações do ponto <le vista et;gêntco . 
s:lo exigidas a começ~'.r pela epilepsia. 
S2,bemcs que não há epilepsia: há epi
l•?psias. E o fator hereditário passa 
"'ara ser,.undo nlano na questão dess9. ~ ~ ~ 

doenca. A coréa dos adultos é doença 
rara.- Não é problem~. eugênico, é in~ 
dl.vidual. A esquizofrei~ia, por exemplo, 
é doenca de caráter recessivo. Pode
mos operar todos os esquizofrênicos e 
con~lm.ml' a aparecer a doença nas 
outn1.s gerações. Estou de acôrdo com 
V. Ex.'' em .que devemos evitar tôdas 
esss.s doenças, mas adotando process~s 
mais humanos, mais científicos e mm.> 
predsos. Eu, com minha experiência, 
q;~e j[~ vai longa, acredito mal::; na 
eutcnh~ do que na eugenia. 

O SR. BASTOS TAVARES- Vos
S<c Excelência pode ter razão sob o 
nonto de vista humano, no que diz 
i·espeito ~.o seu sentimente.lismo e sua 
moral r·eligiosa. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Não 
preciso apelar para os valores reli
giosos e éticos. Não preciso sair do 
terreno científico. No caso da esteri
Lização, que é processo cirúrgico, te
remos malefícios desde a anestesia 
mais simples possível. 

V. Exa., médicó que é, sabe que 
Qualquer que seja a anestesia, pode 
aca!'retar acidentes. Quando há ris
eos de vida, temos autorizacão para 
fazê~ la. Mas não devemos o.brigar. · 
o indivíduo, porquanto seria uma es
lJécie de opressão, uma espécie de 
~liáO ditatorial sôbre a pessoa hwut..
na. O processo cirúrgi.co p:·ôpriamen
te dito começa pela anestesia. Léri
che, estudando a anestesia operatória, 
mostrou que o choque nervoso pode 
aparecer quando se falar na simples 
palavra "operação". Essa palavra, 
pode, por si, determinar o choque ner
voso. V. E::a. sabe, por exemplo, que 
a esterilização na mulher é feita pela 
secção das trompas. E' uma Iaparo
tomia com todos os seus riscos. A 
própria vasectomia, no homem, apre
senta riscos. O aparte que estou dan
do é longo e peço licença para ter
mmar. A anestesia· tem conseqüên
ci.'ls rerr..otas. Schiff, Mareschal, Mi
nhowskl, Mme. Minhowska, verifica
!·am casos · de n-evróse de angústia, 
em pessoas que foram esterilizadas, 
porquanto nas mulheres o instinto 
nunca desaparece, qualquer que êle 
~eja na espécie humana. Pode ser 
controlado, exacerbad.o, mas sempre 
existe. Entretanto, se a mulher fôr 
esterilizada e souber que não pode 
mais conceber, mais tarde verlficar
se-:1 nela a nevróse de angús~ia. Como 
demonstraram os mesmos autores, o 
complexo de inferioridade verifics.-~e 
nos homens em virtude da incapaci
dade consciente que têm de não po-
derem mais procriar. Por conseguin-
te cto ponto de vista pa~o!ôgi~o, po:t-
ca aplicação tem a estenllzaçao. Nao 
há necessidade de apelarmos par::t. 
êsse· meio. 

O SR. BASTOS TAVAREfS- Vos
sa Excelência, finalmente, desvia n:i
nha tese para aspecto que z:.ao 
aquêle para o qual pretendia, neste 

. """ 
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momento, atrair a atenção da nobre 
Assembléia. 

O Sr. Hamilton Nogueira Se 
a.parteei, foi em virtude do aprêço que 
V. Exa. me merece. 

O SR. BASTOS TAVARES -
Agr:dcço a deferência, mas não es
t.ou aqui para · defender a esterili
zaçfro, à qual como disse no meu 
primeiro discurso, incidentemente fiz 
alus§,o. Agora, se fôssemos encarar os 
incidentes cirúrgicos a que V. Ex'\ se 
refere, quase terí::lmos de abolir essa 
mdicação para todos os casos, porque 
noderiamos verificar essas nevróses. 
- o Sr. I-IamiZton Nr:;gueira - Quan
do se trata de perigo de vida, deve 
ser a.plicado o processo cirúrgico. 

O SR. BASTOS TAVARES - Os 
r-,cident~s são comuns em tôdas as 
intervenções. Há mesmo certos doen
tes - e V. Ex"'. há de convir nesse 
nonto - que já têm essa tendência 
êm estado potencial, e que não será 
propriamente conseqüência da inter
venção ou da simples notícia de que 
vai ser operado. A tntervençã,o ou a 
noticia anenas serve de estimulante 
para que ·essa tendência. digamos as
sim, se manifeste. Em se tl'a,tando ~e 
inàivídt~o normal, perfeitamente e'qU1- . 
1ibrado, que não seja port?-dor clêsses 
atributos dominantes ou ·excessivos. 
não se verifica a nevróse a que Vossa 
Excelência se referiu. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 
\ i, • -

Excelência sabe que a tendenc1a nao 
é anormalidade, é comum, é questão 
:fu.'1dame11tal nos individuo:= simpati
cotônicos. Como demonstrou Lé1·iche, 
a operação determina choque do sis
tema. simpático, que estimula a su
pra-renal. Estimulada esta, há maior 
ri.escarga de adrenalina e, em conse
qüência, pela hiperfunção do fígado. 
hiperglicemia. o que conduz, como 
V. Ex"'. sabe a condições que podem 
por em risco a vida do doente. Por 
que empregar tal processo quando 
l1á meios eugênicos? Quando se tra
ta de intervenção em que está em 
perigo a própria vida, evidentemente 
temos de concordar com êsse meio ~ 
adequado. 

O SR. BASTOS TAVARES - V. 
Ex. a sabe que a medicina e a ci~ 
rurgia, na atualida;de, dispõem de to
dos os recursos para prev.enir ou ate
nuar essas manifes.tações. Existe, 
mesmo, o tratamento profilático, hoje 
denominado pré-operatório. que cor
rige ou atenua. tais anomaliàs. O 
que poderia constituir grande proble
ma para a cirurgia mocterna quase 
desapareceu, em face dos recmsos 
subsidiários de que dispõe atualmen
te a. cirurgia ou E> clínica, p2;f.a re
move-lo. 

Ninguém opera sem f::,zer a a.mne
se completa do doente, sem verificar 
os pontos vulneráveis do org,anismo 
enfêrmo, sem ls.:nça: mão dos recur
S05 .preventivos, par~. evitar que de
flagrem as desol'dens a que V. Ex. 11 

aludiu. A cirurgia e a. clínica estão 
perfeitamente ·aparelhadas para. evi
tar, inclusive, o estado de choque, ou 
para socorrer o doente quando já se 
encontre nessa situação. 

Nenhuma manifestação de caridade 
e solidariedade humana bastaria como 
dever cumprido, se nos limitássemos 
ao segregamento sob o& seus variados 
aspectos. Isso não evitaria nem pre
veniria a miséria inata ou congênita 
que figura como uma diátes,e, social 
etema com gmnde r.esponsabilida~de · 
do nosso sentimentalismo e da pro
filaxia unilateral obstinadamente sus
tentada e defendida pelos prosélitos 
da educação. Esta dispertae apri
mora virtudes potenciais, remove e 
encaminha más tendênci,as adqui:ri
das, atenua ou inibe transitõriamente 
a emotividade e a impuJ.sividMi·e, re
tarda. a def!agraçãú do homicídio, do 
latrocínio, do nomadismo, mas não 
remove a inclinação constitucional 
que surge como fatalidade biológica, 
a permanecer irredutívi)l, como mons
truosidade do caráter, como aneste
sia permanente da sensibilidade mo
ral e afetl.va, como debilidade mern
tai gradativa, come missexualidooe, 
como neuroses, . como hiperes,tesia., 
a.cudindo à.s solicitações do ambiente 
saturado dos e.stimu1ante3 do mal. 
sempre mais prestas no compareci-
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mento pela carência cu ausência de 
meios repressivos. 

Não devemos, nem podemos aban
donar os ensinamentos biológicos e, 
·'>im, conjugá-los à e·ducação soda! 
e familiarizar bem como à auto-edu
~ação. 

.A procriação inconsciente acumula 
~ males que se cristalizam na degra

dação social e individual por culpa 
dta filantropia cont:.·a-seletiva. 

O enfraquecimento da ação 1egis
(ativa em tõr11o do.s problemas que 
envolvem o aperfeiçoamento do ho
mem pela melhoria das condições 
m esológica.'3 e peia proteção biológica 
corresponderia à. debilidade da von
tade governativa. 

O deoantado pauperismo . dos bra
sileiros exig·e que meditemos seria
mente sôbre as suas causas. 

Srs. Representantes, temos ouvido 
de vários ilustradus co!egas, nesta 
Assembléia, a descrição de quadros 
dantescoo e os mail' sombrios, rela
tivamente aos índices de· mortalidade, 
de longevidll!de e de morblda.de dô 
povo brasileiro. Aqui se tem dito, 
com justa razão. com ve:-dade irre
futável, que esses índices são, real
mente, apavorantes e .deprimem mui
to os nossos foros de povo culto e 
civilizado. 

Todos afirmamos que o povo bra
sileiro · está solapado pela tuberculose, 
espoliado pelas verminooes e pelo iro
comido pela sífilis, aniquila;do pelo 
estado de subnutrição, de fome crô
niCa, como querem muitos pelo es
tado de inanição, porque aqui se 
diz abertamente, francamente, es
candalosamente, que o povo está fa
minto. 

Sustento a tese de que estamos, real
mente, subalimentados, existe miséria 
e imprevidência no Brasil, as medidas 
adotadas pelos poderes constituídos 
são nulE.s, insignificantes, miserabilís
sirn.as, em face de nossa grande ne
cessidade. E' t\~mpo d·e despertarmos. 
Nunca é tarde para corrigirmos essa 
deficiência. · · 

Por isso mesmo, congreguemos nos
sos esforços, aliemos nossas vontades, 

nossa sinceridade, nosso desejo muito 
humano e patriótico de colaborar no 
sentido de erradicar tõdas essas in
f.erioridades. Estamos todos de pleno 
acôrdo, mas é mister que nos conven
çamos ... 

O Sr. Alcêdo Coutinho - Erradicar, 
sobretucla, as causas fundamentais . 

O SR. BASTOS TAVARES- Per
feitamente. Já: serã muito. 

Não devemos pretender transformar 
do dia para a noite o que vimos 
acum.ulando durante tanto tempo . 

Realmmte, é difícil remover essas 
c2.usas abruptamente. Cumpre reco
Dhecer nossa incapacidade, inclusive 
.financeira, para atender e atac:tr de 
pronto o problema, por todos os lados 
e em todos os setores. 

N-;m por isso devemos desanimar, 
porque essa tenacidade seria muito 
humana e plenamente justificada, em 
face da consciência que estou certo 
todos possuímos. 

O pauperismo do brasileiro é pro
blema que nos comove e atormenta. 
A máe brasileira precisa ser ampa~ 
rada, não só na sua fase de gesta
ção, como na de lactação. 

A cr!ança, por sua vez, necessita de 
amparo, porque, asssim, teremos, d·= 
certa maneira, concorrido para dimi
l1uh· os índices apavorantes de morta
lid::!.de infantil. 

Xo/l:as existem, também, causas dessa 
in!'erioridade que constituem mais um 
f:ttor social, def:ciência de nossa -edu
caçS.o, porqve. desgraçadamente, a 
prclifi.c::tção é muito maior nas clas
ses pobres do que nas camadas mé
dias. 

O Sr. A.lcêdo Coutinho - A nossa 
form::t de educação, de instrução po
pular, já é conseqüência do nosso es
tado cconômico, da nossa sittlação so
cial. 

O Sr. Wellington Brandão - Dêsse 
pauperismo d·ecorrem todos os nutras 
males. 

O SR. BASTOS TAVARES - En
tre os abastados e remediados, que 
podiam ter prole mais nume:t:osa, que 
podiam cuidar ·dela com mais carinh(, 
cercá-la de mais recursos de defesa, 
para qu-e se desenvolvesse convenien-
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temente, justan+ente entre êsse, Vos
sa Exc·elência verificará natalidade 
menor. 

O 5'r. Rui Santo3 - Vos:;a. Exce
lência dá êsse conselho porque, talvez 
não se l·cmbrc bem de quanto custa 
a educação de um filho. Por isso é 
QU·3 aconselha pro1es numerosas. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Estou 
cc acôrdo com o ponto de vista do 
nobre orador. Respondendo ao aparte 
de meu nobre colega, Sr. Rui Santos, 
defenderia uma tese, aparentemente 
paradox~1l. Justamente a prole num.:J
rc.sa, ionge de sacrificar a famil'a, faz 
com que esta adquiJ:a um ma10r de
senvoi•;:mento ou melhor, faz com que 
os v~~i:> sejam chamado;:; a rzalizar 
a1,lVicl::tcles de que ê1es se julgavam 
incapazes. 

O Sr. Bui Santo3 - TenhJ o exem
plo em casa. 

O S:· .. Ha?itiZton Nogueira, - Evi
dentemente, é uma tese que eyJgiria 
tempo bem grande, para <lesenvol
vê-la, e não desejo roubá-lo do nobre 
orador. 

O SR. Bfi...STOS TAYl1.L'~ES - In
felizmcate o motivo, não é' apenas 
econômico. 

O Sr. r1lcedo Coutinho - Puncta
mentaL>nente econô:nico. 

O Sr. Hamilton Nogueira- O uro
blema é bilateral: é de pauperismo, 
económico e, também, de consciência. 

O SR. BASTOS TAVARF.S - :f:ste 
problema de consciên'Jia just"'!l'"''"'"e 
é que influi nas classes ~bast;d;;-·;~ 
remedib..das, para que tenham proles 
!imits.das, porque os pobres sáo os 
m!lis prolíferos, daf c se dizer, que a 
riqt;.eza elo pobre estú no número de 
filhos. 

O Sr. .R1~i Santos - O poema de 
Jorge de Lin:a. 

O SR. BASTOS TAVARES 
Sr. Presidente, V. E~:? já me ad
vertiu de que meu tempo já estã findo 
üomctl uma falta para com o nobre 
cologr,, que fidalgamente me cedeu 
a v0z. Peço de·sculpas a S. Ex.u, mas 
qu,;,l:c~o assomei a esta tribuna, já per
cei;er::t ql~e a hora estava esgotada 
par:\ o colega que me devia substituir. 
Exorbitei, tr~lvez, para atender aos 

apartes dos ilustres Srs. Represen
tantes, que tanto me honraram, pro
cural1do corroborar e, ao mesmo 
tempo, ilustrar o que digo e sustento, 
desta tribuna. 

:r!: preciso combatamos o néo-mal
tusiani.smo, que a alta sociedade, as 
classes abasmdas tanto empregam 
mais por com01dismo, quando, no en
tanto, mais cultas, mais compreensi
vas, dispondo cl.e maiores re·cursos eco
nômicos, deviam aperceber-se da ne
cessidade de proles numerosas, para 
que, o Brasil, assim garantido na si
tuacão econômica, pudesse também 
melÍ1or se desenvolver e termos um 
maior aprimoramento da nossa nacio
nalidade. 

Desgraçadamente, é entre os pcl{res 
on.C:e mais comuns se tornam essas 
proles m;merosas; no entanto lá, não 
existe alimento bastante para desen
volvê-las e faltam recursos para ins
trui-las e educá-las. E porque talvez 
sejam os menos conscientes, são justa-
mente os que mais proliferam. · 

o Sr. Lino lrlachado - A tese de 
v. Ex.n não é perfeita, em relação a 
vários Estados. Tenho o prazer de 
citar o caso do Ceará, onde, entre as 
melhores famílias, encontramos gran· 
des proles. 

O SR. BASTOS TAVARES- Não 
nego a existência de grandes proles 
em famílias abastadas ou remediadas; 
de maneira genérica, sustento a tese 
de que, no nosso país, é muito mMor 
& proliferação entre pobres, que entre 
ricos. 

o Sr. Lino l<:iachado - No Ce2,rá, 
talvez se dê o opôs to. 

O SR. BASTOS TAVARES - É 
n;:;ssivel aue o Ceará nos dê êste nobi
Í.itrmte exemplo, que devia ser seguido 
pelos demais Est.aodos, em tôdas a.s 
cama-das sociais. 

O Sr, Li no Machado - ':I;'alvez mes
mo em homznagem à terra da luz, 
quis citar o exemplo a V. Ex.u. 

O SR. BASTOS TAVARES 
Muito agradecido à colaboração de 
v. Ex.u. Que todo o Brasil seja idên
tico, igual, no futuro, ao Ceará, para 
que tenhamo::; uma população ao al
cance das no3sas necessidades. Que o 
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Brasil seja, realmente mais povoado, 
porém por gente s&dia., por gente 
nobre, cap.az de torn2.r nosso país cadc\ 
vez maior. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. LER! SANTOS - Senhor 
Presidente, peço a palavra·, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o, nobre Representante. 

O SR. LER! SANTOS - 1(Peia or
dem) - Sr. Presidente, recebi uma 
carta, do interior de Minas Gerais, da 
qual vou ler um trecho para conheci
mento desta Assembléia. (lendo): 

" ... nós, trabalhadores, não po
deremos mais comer pão. A fali
nha de trigo está sendo vendida a 
350 cruzeiros a saca. Por aí se vê 
a que preço estamos sujeitos ... " 

Sr. Presidente. Todos nós reconhe
cemoo a dificuldade do momento em 
relação ao abastecimento• de gêneros 
de primeira necessidade às populações 
desta· capital e do interior do 'Jaís. 

O Sr. Barreto Pinto ,- Principal
mente no interior. 

O SR. LER! SANTOS - (Lendo) 
- E não se põe em dúvida o esfôl'P 
dispendido pelo govêrno federal no 
sentido de remediar tão dolorosa si
tuação. 

Mas, Sr. Presidente, fôrça é con
vir, na questão do trigo, existe o cha
mado câmbio negro em prejuízo ma
nifesto para a economia popul3Jr. 

O Sr. Barreto Pinto -.Só do ~rigo 
não. o câmbio negro existe com far
tura em tudo. 

b SR. LER! SANTOS -'(Lendo) 
- Pelo trecho da carta que li, verifi
ca-se exatamente o que estou afir
mando: a existência de uma, quadri
lha organizada que consegue 'farinha a 
preços . baixos e a vende para o in
terior auferindo lucros astronômicos. 

Tenho a impressão, Sr. Presidente. 
de que o govêrno do Estado de .!).finas 
Gerais está favorecendo o câmbio ne
gro da farinha de trigo e vou justifi
car porque. 

o Sr. Barreto Pinto - 1!: acusaç!lO 
muito grave, que deve ser defendida 
peJa bancada mineira. 

I 

O SR. LER! SANTOS - (Lendo) 
- Quem se der ao tra·balho de per
correr as repartições indicadas co
mo responsáveis , pelo aba::-tecimento, 
ou melhor, p.elo fornecimento do pro
duto, terá diante de seus olhos , um 
quadro doloroso: centenas de comer
ciantes do interior, há longos dias 
nesta capital na esperança de que 
possam levar para suprir a sua clien
tela qualquer quantidade de trigo. Há 
também numerosos industriais, com 
suas fábricas paradas, nas mesmas 
condições. 

O Sr. Campos VergaZ - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. LER! SANTOS -:- Com muito 
prazer. 

O Sr. CampOS· Vergal - Comuni
co a V. Ex. a e à Casa que em São 
Paulo residem os maiores tubarões da 
exploração da fome pública·, visto co
mo jornais daquela e desta Capital, 
afirmam que há ·armazéns superlo
tados de. trigo e foi descoberto na 
Várzea, próYJmo a Santos, grande 
quantidade de trigo enterrada, quan
do na própria capital paulista o pão 
minguou de tal forma que hoje prà
ticamente não existe. As autoridades 
lJúblicas de São Paulo precisam tomar 
verdadeiras e enérgicas providêncir,s 
contra êsses criminosos que estão as
sassinando grande parte da população 
de São Paulo. 

O Sr. Gregorio Bezerra - O Senhor 
Macedo Soares só sabe tomar medidas 
contra grevistas, operários que estão 
passando fome. 

0 Sr. Barreto Pinto - Na segunda• 
feira trarei documentos verdacleira.
mente edificantes do que se passa 
atualmente no Distrito Federal, que 
é cousa profundamente dolorosa. V. 
Ex.n r.::ti prestando relevantes ser
viços, trazendo ao conhecime~to da 
casa o que se passa em Mmas. O 
Sr. camnos Verga! aca.ba de trazer 
ao nosso ·conhecimento o que se pa~
sa em são Paulo. Estamos numa sl
tuação que nunca atravessamos. 

o sr Wellington Btarulão Isto 
e o que . se passa no Brasil. 
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O Sr. Barreto Pinto - No Brasil, 
reaLmente. Ghcga.mos 11oje a êste es
tado. 

O SR. LERI SANTOS - Em re
lação ao Estado c!:c Minas Gerais é 
possive'l que venha esta pergunta 
mas existe no mercado farinha que 
possa ser enviada pam o interior? E 
eu respondo que sim. Ainda poderão 
perguntar: porque o displicente go
vêrno do Sr. João Beraldo entende 
que o pão é alimento indigesto p:ua 
o estômago do povo mineiro. 

O Sr. Wellington Brandão - Não 
apoiado, V. Ex.:' está fazendo gre.nde 
injustiça a.o espírito verdadeiramer;tc 
pe1wtrado dessas conveniências pú
blicas do Interventor Joáo Beraldo. 
V. Ex." acabou de ouvlr o noobre Re
presentante de São P:1ulo, Sr. Campos 
Vergai, apontal' êste Estado, modelar, 
com o paraíso dO's tubarões do câm
bio negro; ou·viu, igualmente, o ilus
t:·" Representante Barreto Pinto que 
prometeu segunda-feira trazer ao co
nhecimento da Casa os fatos vergo
nhosos que oc.orrem r:.::t Capit?.l da 
República, no entanto quer atribuir 
essas desordens, êsses males a suposta 
displicência do Interventm· João :Se-
raldo. · 

O .SR. LER! SANTOS - V. Ex.n 
. espere um ;Jouco e sabe:.·;i porque o 
afirmo. 

O Sr. Wc?lington Brandão- Aguar
elarei cem ·~·da a tenção os esclareci
mentos de V. Ex.n. 

O SR. LERI SANTOS - Quando, 
há ~ C:bs, procurei o ilustre s:.·. Se
cretário do Interior do Distrito Fe
deral, Dr. Ernâni Gardoso, para ob
ter informações de como n"!unicípios 
elo meu Estado poderb.m ter qual
quer suprilnento, aqu8la a tttoridade, 
digna e honrada, afirmou C!Ue o go
vêrno do Estado de Minas estava atri
buída ' tarefa de distribuir as res
pectivas cotas. r: a seguir deu-me o 
nome e o cnderêço do funcionério en
carregado de fol'necer as guias para 
a ISO.ída do produto desta Gapital. 

Na mesma oc?.sif<o, Sr. Presidente, 
ouvi, aturdlclo, cspr:mtado, de um 
memi!Jro da Co'!llissiio Nacional do 

Trigo, que se encontrava 110 gabi
nete do Secretário do Interior, a de
clara~~~o de que o Sr. João Beraldo, 
há mais de um mês, notem bem. Se
nhores Gonstituintes, há mais de um 
mês, recebera um::t solicitacão nara 
indicar as cotas de cada .muni;Ipio 
mineiro e até agora nenhuma respos
ta h~via dado! 

O Sr. Wellington Brandão- Garanto 
a V. Ex.a que es·ta informar:ão é im
procedente. 

SR. LERI .'SANTOS- E' só prvvar. 
provar. 

O Sr. Weliington Brandão - Com
promete-me a trazer ao conhecimento 
ôt Assembléia detalhes que infirr.aam 
as assertivas que V. Ex." está faz.::ndo 
da tribuna. 

O Sr. Lino Machado - :Z..ia verdade 
o caso não é mineiro. E' do Bra
sil inteiro. V. Ez."' não tem razão 
em atacar só o Sr. João Beraldo. 

O SR. LERI SANTOS - A uma 
indagação minha, a referido membr·o 
da Gomissiio de Trig·o informou ainda 
que a Minas Gerais havia sido dada 
a cota, refe.rente a maio. de 81 mil 
sacas ele. far·inha de trig·o. mas que 
os moinhos de acõrC:o com as deli
berações tomadas c que regulam o 
abast2cin:ento elo interior, só des;pa
ch8.riam o produto dcpo!s que viesse 
a r.;.9~osta c.io govêrno mineiro. 

O Sr. Wcllington Brandão ~ Indi
que-me V. Ex." o meio pelo qual 
po. -mos c:m:üizar para Minas Ge
rais estas SO. 000 sacas de tr.ig;o e com
pre meto-me. não só a dar a mão à 
palmatória como subscrever a.s acusa.
ções de V. Ex.". 

O SR. LERI SANTOS - E mais 
grave aindr., Sr. Presidente, é que 
estive no enderêço indi·cado, Run. Vis
conde de Inhaúma, 39 - 3.0 andar, 
c C'nde funciona, segundo os. dizeres 
de uma placa colocada na porta, 
uma dependência ou coisa que valha, 
c'. Secr<:taria de Agricultura de :rv!i
nas e lá não encontrei ninguém que 
pudesse dar, sôbre o assunto, qual
quer informação! 

O funcionário encarregado elo oor
vlço, que deveria estar nesta Capital 
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p<:.ra atender e informar as part:s, 
há muitos dias está viajando e nao 
se sabe quando chega! 

O Sr. Wellington Brandão - Quem 
é q:Ie informa alg-uma cousa de po
s·itivo a êste respeito? Indique Vossa 
Excelência essa fonte miraculosa? 

O SR. LERI SANTOS - No mo
mento angustioso que estamos atraves
sando, o poder público tem o dever de 
ajudar o povo, minorando o seu so
frimento e procurando remediar a sua 
nrecária situacão de vida. 
· Não dando ~·esposta urgente ao pe
dido que lhe foi feito, criando difi
culdades ao abastecimento, pelo menos 
narcial das populações do interior, 
pelos p~ocessos legais e normas comer
ciais limpas, o Interventor João Be
raldo favorece o câmbio negro da fa
ri!"íha de trigo em seu próprio Estado 
e permite que êste produto seja ven
dido a 350 cruzeiros a sa.ca ! 

Diante de tão graves factos e que 
r.umentam a aflição _e o desespero do 
povo mineiro, eu me vejo obrigado, 
Sr. Presidente, a afirmar, mais uma 
vez desta tribuna, que o Estado de 
Minas continúa ainda em um regime 
de completa H-responsabilidade admi
l!istrativa. 

Era "à que eu tinha a dizer. (Muito 
bern; rnuito bem. Palmas.) 

O SR. CAMPOS VERGAL - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pala
vra o nobre Representante. 

O SR. CAMPOS VERGAL (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra, a fim de passar às mãos de 
V. Ex.:t o seguinte requerimento: 

Considerando: 

Que o mundo marcha para novos e 
i~romissores rumos, em que todos os 
homens sejam realmente iguais; 

Que a república. é o regime mais hu
mano e democrático, criando novas e 
belas possibilidades para a felicidade 
do povo; 

Que no ciclo da História da Huma~ 
nidade, as monarqUias representa~ 
uma forma retrógrada, e tiveram Jà 
sua época; 

Que a evolução social e econôm1-
ca dos povos não comporta organiza
ções baseadas em "aristocracias de 
sangue-azul"; . 

Que na tragédia incomensurável da 
última guerra devem ter desapareci
do os preconceitos de raça, de côr, 
de classes sociais e de religião; 

Que. a República é o instituto poli
tico e jurídico, social e econômico que 
melhor atende aos anseios dos povos 
que Iutan1 pela sua integral liberta
cão: 
. Requeremos se registe na ata dos 
nosscs trabalhos um expressivo e ca
loroso voto de satisfação e aplauso ao 
nobre, progressista e laborioso povo 
italiano, nosso dileto irmão, pela subs
tantivação de sua magnífica vitória 
proclamando a República em sua pá- , 
tria. Que se registe também o nosso 
ardente desejo pela paz, progresso e 
crescente prosperidade dessa admirá
vel nação. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 194.6. 
- Campos Vergal. - Teódulo Albu· 
auerque. - José Alves Linhares. -
Benício Fontenele. - Jalles Macha
do. - Jurandir Pires. - Carlos Pres
tes. - Carlos Marighella. - Jorge 
;lmado. - lv!aurtcio Grabois. - Nes
tor Duarte. - Toledo Pisa. - Aloy
sio de Carvalho. - .Licurgo Leite. -
Domingos Velasco. 

Era o que·tinha a clizer(Muiéo bem. 
Palmas.) 

O .SR. CARLOS,. l.VIARIGHELA -
sr. President~. peço c. palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDEKTE - Tem a 1_,9.

lavra o nobre Represe!ltante. 

O SR. CARLOS MARIG.I-IELA -
(Pela crdem) - Sr.. Presidente, pas
so às mã-os de V. Ex.a requerimento 
s, respeito da situação dos estivado!·es 
bai:lnos: 

P.EQUERm1ENTO N. 136-1946 

Sugere ao Pod.er Executivo que 
seja aumentado o salário dos es
tivadores da cicZade de Salvador, 
Baliia. 

Considerando que os ·estivo.dores bai-
t 1 ' o " 03•1 anos, antes do Decre -o-.e1 n. .:.. "' 
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de 23 de fevereiro de 1940, gozavam en
tre outras vantagens, das s-eguintes: 

a) Trabalho no convês em turmas 
de 5 homens, percebendo, cada um, 
a importância de Cr$ 18,00, por jor
nada de trabalho; 

b) O salário pelo trabalho da noite 
tinha um acréscimo de 50% co::n jor
nada composta de uma hora menos do 
que o período de trabalho diurno; 

c) O serviço de couro sêco era pago 
por unidade; 

d) A remuneração pelo trabalho com 
mercaàoria.c; chamadas nocivas ... como 
por exemplo, enxofre, soda cáustica, 
potassa, etc., gozavam também de um 
acréscimo de 50%; 

e) Os serviços com cimento eram 
efetuados por turmas; 

f) E os trabalhos com carvão, em
bora tenninassem antes do · oeríodo 
do salário correspondente a u-m dia, 
com acréscimo de 25%, eram pagos 
integralmente; 

Considerando que, com o advento do 
citado decreto, desapareceram êsses 
{!irei tos: 

Consideranc1o que, em conseqüência 
dêsse dispositivo, os estivadores baia
nos chegaram a ganhar até Cr$ 
2,80 apenas, pelo se!·viço de uma . noi
te inteira; 

Considerando que êsses trabalhado
res perderam a garantia de salários, e 
o serviço com mercadorias nocivas se 
faz sem nenhum aparelho protetor; 

Considerando que, à custa de inú
mer;;.s e justí'ssimas reclamações, êsses 
trabalhadores, conseguiram obter o sa-
lário garantido de Cr$ 18,00; · 

Considerando que, perduram as de
ficiências quanto à falta de higiene 
e confôrto necessários ao trabalho 
humano; 

Considerando que o aumemc· do 
custo de vida pross.egue sua marcha, 
tendo atingido Ul7 nível de 300% su
perior ao de antes da conflagração; 

Considerando que os estivadores 
baianos aceitaram, durante a guerra. 
pa triôticarnente, tõdas as restrições 
d<" ordem econômica sôbre dir-eitos que 
já haviam adquirido, a fim de con
tribuírem para o esfôrço bélico; 

Considerando que, vencidas as fór
ças nazi-fa.scistas, retornamos il paz 
tão almejada, não subsistindo, portan
to, as razões invocadas para o cerce~
mento de tai.s direitos; 

Considerando que os Estivado
res da Cidade de Salvador, Estado 
da Babia, por intermédio do 
Sindicato dos Operários Estivado
res da Cidade de Salvn.dor dirigi
ram em dezembro de 1945, ao Exmo. 
Sr. Ministro do Trabalho e ao Sr. 
Delegado do Trabalho Marítimo na
quela capital um memorial, expondo 
as razões aqui invocadas, sem obterem 
qualquer resposta; 

Considera.ndo que, em/vista dii:;sc, o 
mesmo Sindicato deliberou, em feve
reiro do corrente ano. dirigir-se à 
Comissão da _;Iarinha Mercante insis
tindo numa solução justa para o ca
so, ba~eado no qu: dispõe o artigo 
27G da Consolidação das Leis do Trs
balho, e que também não teve res
pcsta; 

Req:.teremos seja wlicitado ao Poder 
Executivo por intermédio do E:lnnc. 
Sr. Ministro do Trabalho, conceder 
aos Estivadc!·es baianos, er.1 face dot 
motivos acima expostos o s-eguinte: 

1 - Aumento d·e 100% sôbre o sa
lário atual, e 150%, ainda sõbre o 
sa.lário atual, nos dias de domingo, 
feriados e serviços noturnos; 

2 - Extinção dos t-ernos pequenos 
para 30 toneladas; 

3 - Eqüidade nos p:~gamentos de 
extraordinários em salá1io e cene!a
gem; 

4 - Contagem de cou~·o por uni
dade p:tra o serviço de estiva e deses
ti·va; 

5 - Tonelagens pagas ao triplo, is
to é, três vêzes o prêço normal quando 
o serviço fôr feito em horas extra<imii
nárias, para que, estabelecidl'- esta nor
ma do trabalho, desapareça a conta
gem suplementar que é dada pelas 
entidades. quando o serviço continuar 
no horário de 11,3ú às 13 e das 17 à.s 
19 horas, períodos de trabalho que 
serão isolados, cada qual respondendo 
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pelo seu salário. Obrigação das enti
dades. de pagar salário integral, em
bora a produção não cubra o mesmo, 
porém, sem culpa do estivador; 

6 - Revisão de classificação da na
tureza das mercadorias constantes da 
tabela atual, como sejam: ":n!anto, 
rôlos de arame farpado, carbureto 
de oxigênio, borracha, manganez, car
vão coque e de pedra, tóxicos e e~~plo
sivos; 

7 - Extinção da contagem de horas 
no serviço de estiva, prit:lcipalmente 
de horas extraordinárias e: manuten

ção dos serviços de turmas para: ci
mento, trigo, potassa, soda cáustica e 
enxofre, e aindà ab.,lição de meio dia 
do serviço de carvão. 

Saia das Sessões, 13 de junho qe 
1946. - Luiz Carlos Prestes. - Carlos 

Marighella. -Jorge Amado. - Caires 
de Brito.- Maurício Gmtois. - João 
Amazonas. -José Crispim. - Agosti
nho Oliveira. - Trijino Correia. - Al
cêdo Coutin:Jw. - Alcides Saben~a. -
Batista Neto. - Cla.udino Silva. -
Gregório Bezerra. 

O SR. ALCIDES SABENÇA- Se
nhor Presidente, pei;o a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE: -Tem a pa
lavra o nobre Representante_ 

O SR. ALCIDES SABENÇA (Pela 
ordem) - S:r. Presidente. a fim de 
atender às justas reivindic~ões dos 
trabalhadores da Canrtareira, faço che
ga.r às mãos de V. Ex. a requerimento 
solicitando medidas pa.ra solução dos 
problemas daquela classe, cujo salário 
de fome vem, dia a dia, agnvando 
a situação de miséria em que se en
contram. 

O requerimento está a.ssinado pela: 
bancada comunista e por outros ilus
tres ReàJresentan t.es. 

Era o que tinha a dizer (llf~tito · 
bem.) 

REQUERIMEN!'O N. 0 228 - 1946 

Solicita ao Poder Executivo .in
formações sõbre as provtdências 
tomadas para exigir da Cia. Can
tareira o cumprimento dos dispo
sitivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Considerando que a Cia. Oantareira, 
concessionária dos serviços de bondes 

. em Niterói a São Gonça,lo, apesar de 
ter mais de 2.ÓOO empregados, não 
cumpriu; até hoje, os dis.pcsitivos das 
leis trabalhista-s, que exigem de todos 
os estabelocimentos ou emprêsas com 
mais de 500 trabal:ha.dores, mantenha.m 
restaurante ou locais apropriados para 
os mesmot'- fazerem .suas refeições; 

Considerando que os locais de tra~ 
balho da Cia · Ca.ntareira <Via Perma
nente, Seção de Carris e Cas:: de Car- . 
ros) são insalubres, constituilldo gra
ve risco pru-a a saúde de se:us empre
gados; 

Considerando que a referida Com
panhia não paga salárioe integrais a 
seus em..'D,regados, quando êstcs, à sua 
disposi~ão, não trabalham por falta de 
material, concedendo-lhes, apenas 75% 
sem que os mesmos possam se afas
tar do local de trabaihD durante o ho
rário de serviço, contrariando, dêsse 
medo, o artigo 238 da Consolidaçã-o 
das Leis do Trubalho; 

Considerando que essa emprêsa efe
tua os pagamentos quinzenais e men
sais com grande atraso, (a 1. a quin
zena de Maio só foi paga a 30 do 
mesmo mês>; 

Considerando que a Cia. não tem 
instalações higiênica.s nem chuveiros 
para banhos ou locai3 a:p.ropriados 

' para seus empregados nmda~rem de 
roupa; 

Considerando que, al})esar de cada 
empregado da seção de carris <Condu
tores, Fiscais. Motorneirós. Receb€do
l'es de férias. etc.) ter fiança deq;:losi
tada em dinhdro, nos cofres da Com-· 
panhia, não recebem ·nenhum juro 
dêsse capital que se eleva a mais de 
150,000 cruzt:iros, pertencentes aos tra
balhadores, mas rendendo jm·oo !Para 
a Cia.; 

..... 
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Requeremos que sr:ja solicitado ao 
Exmo. Sr. :rviiniStro do Trabalho in
forma.r: 

1 - Quais as providênciz.s tomadas 
para exig'Íl' da Ola. Ca!'Jtareira o cum
primento dos dispositivos da Consoli
daç:1o dr,s 1eis do 'i'rabalho para: 

a) M:mter um re6taurante ou local 
apropriado para re.feições dos einjpre
gados; 

b) Hig·ienização <los locais de traba
lho, a fim de proteger a saúde dos 
operários; 

c) Cumprimento !'ig·o.roso ·da lei de 
3 horas; 

d> Pag:;.mento integ-ral do saLário, 
quando o emp!·ega.clo .está à disposição 
da Compa:lhia deixando de trab:llhar 
!)Ol' falta de mD terial; 

e> M:anter o pagamellto do salário 
dos trabalha·dores em dia; 

/l Manter lo·ca! ad:oc;u2.do pam re
pouso dcs traba.lha.dores, quando de 
pla.ntão. 

2 - Se a Comparrhi?. C::mtareira 
jú foi i11ti:nada ~. pagar, aos seus em
prega,dos, os juros correspcnden,tes ao 
dinhi:':iro de :fiança deposit:::ào em seu 
poder. 

Sal::: das í::iessões, 13 de jW1ho' de 
194G. - Carlos Prestes. - Carlos Ma-
7·ir;hella. - Mauricio Grabois. - Cai
res àe Brito. - José Crispim. - Agos-
tinho Oliveira. Batista Neto. 
Gregório Ee:ze,rra. - Melo Braga. 
Tri/ino Correw. - Claudino Silva. 
Alcidcs Sabenqa. - .José Leomil. 
Cam]Jos Vergai. - João A.nurzonas. -
Café Filho. - SegacZas Viana. - Be
nício Fonteneie.- Leopoldo Neves. -
Gurgcl do Amaral. - Romão Júnior. 
- .4grícola de Barros. 

O SR. CAil-;.ES DE BRITO - Se
nhor Presidente, peço :>. pab vra, pela 
ordem. 

O SE. PRESIDENTE- Tem a pa-
18.'\'i·a o nob:·e Represent::mte. 

O SR. CAIRTI'S DE BRITO (Pela 
or~Jem) - Sr. Presidente, venho, em 
nome da minha bancada, mais uma 
'l'ez, tr::;.t:tr das l'.l'bitrar:edades prati
cadas pela Poiíci::l., não só do Distrito 
Federal. como em outros Estados do 
Br::.sil. 

De inicio, quero faz·er algumas con
siderações a re::;peito dos espancamen-' 
tos feitos pela P-olicia politica d'.!.;La. 
Capital em componentes da Comissão 
de Salários dos Empregados da Light. 
Antes, porém, de ler depoimento de 
func:onários daquela empresa, quero 
referir-me a trechos do ofício dirigido 
pelo Sr. Pereira de Lira ao egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral desta ci
dade, no qual aqu·ela autoridade, cada 
dia, cai mais no descrédito do povo 
brasileiro, pelo desprêzo que dá à opi
nião pública e, no caso. à grande par
cela desta Casa. 

Diz S. Ex.a a certa altura o se-
guinte: 

". . . sendo c·erto que êsse pseudo
assassinado (trata-se de B:mLo 
ele Carvalho :Sraga1 examinado no 
Instituto .Médico Legal, não apre
sentou, no corpo de delitCJ. os m
ventados sinais d2 torturas, sevi
ciar, e bárbaros espancamentos, 
encontranclo-se em estado de in
tegridadr:: física, apesar da sua 
partic:pação na ação, à mão ar
mada, em que se envolveu nos dL1s 
dias 23 e ::n de maio". 

Aí ·está o desmentido lançado a face 
de algumr.s centenas de nobres Re
presentailtes, inclusive dos que com
puseram a Comissão médica que reali
zou o e~:ame ele ccrpo de delito. 

Vindo ao -mcontro dest::~s palavras, 
vou lt:!' o relatório de três funcionárias 
c: a Light, , que dizem: 1 

"Aos poucos foram se ret:rando 
os presentes, permanecendo no re .. 
cinto a Diretoria do Sindicato de 
C~rris, ns comissões d·8 salários e 
alguns associados dos três sindi
catos. Trocávamos opiniões sôbre 
o sucecUào, quando fomos infur· 
mados de que os portõas de salda 
s.c:ha vam-sc interditados pelos po .. 
lic:ais presentes à reunião. 

Dentro de poucos minutos 'che
gavam ruidosamente, vários cctr
ros de choque e "tintureiros·· d':l 
policia. Os homens receberam or
dem de formar fil::t indiana e um 
a um foram sendo empurrados 
para dentro dos tintureiros. , 
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Chegando em primeiro lugar no 
;)rédio da rua da Relação, depois 
de passar por inúmeros corredores 
e gabinetes, fomos encaminhadas 
;}ara uma espéci·e de corredor am
plo, todo cercado de grades. Sen
tr.mos num banco; aguardando 
novas ordens, e então fomos obri
gadas a presenciar cenas dantes
cas que jamais tínhamos imagina
do assistir em nossa vida. 

Junto à porta de entrada do c!
tado corredor formaram-se duas 
alas de policiais atléticos e todos 
nossos colegas que iam passando 
recebiam bofetadas, golpes 11a. 

nvca e pontapés; muitos não re
sis"tiudo a violência dos golpes 
eram projetados ao chão e os car
rascos os obrigavam a levantar·· 
se debaixo àe pontapés. Virnos 
um colega depois d·e tombar, le
Yantar-se com um dos olhos san
grando. devido a um sôco do pe: 
licia Boré. 

Depois de terem perto de oiten
ta trabalh::tdores de várias idades 
por estas alas - que intitulam 
"CmTedor-Polonês" - os policiais 
vieram retirar dentre êles, aque
les que julgavam os maiores cul
;Jados pelo gesto desespe.rado dos 
7. GGO trabalhadores. Nova cena 
de ho!Tor! Bsses homens forar.~ 
violentamente arrebatados àe nos
so meio e sob onda de bofetões, 
pancadas e impropérios foram le- . 
vados aos tombos para fora do 
corredor. N~ste interim, um fun
cionário levou a nós moças para· 
um alojamento onde devíamos per
manecer incomunicáveis. Passado 
mais ou mcmos meia hora cond,lzi
ram-nos a um corredor. a fim 
de sermos identificadas; nêsse mo
mento, vimos hor1·orizadas, entra
rem vários colegas completamen
te feridos e ensanguentados que 
não podendo manter-se em pé, vi
nham amparados por investigado
res que os r.cnduzin.m ao ambu
Ja tório. 

Fomos novmncnte recondm'.ictãs 
r.o alojamento, que tinha grn.des 
que davam para os corredol'es. 
Passamos o resto da noite ou~rln-

do chegarem colegas que ~r'tm 
conduzidos aos trancas ~~ borracha
das até as portas dos outros alo
jamentos. A todo instante ou
víamos abrir as portas dêstes 
cubicul.os c uma pessoa dizer: "vo
cê é fulano de tal da comissão de 
salários? venha cá fora que vai 
apanhar". Dali a mei.a hots 
vítima voltava arquejando e se ar
rastando. Nestas ocasiões ouvia
mos ga1·galhadas frenéticas, que 
soubemos serem dadas pelos ~ar
rascas no momento em qttr t::sta
vam espancando nossos colegas. 
Que poderemos pensar de homens 
CJUe torturam seus semelh::.mtes so
mente por prazer? Pior que feras, 
pois as mesmas matam para :::.li
mentar-se. 

E. assim passaram-se três dias 
e três noites que parecer::un anos 
ele pesadêlos. Durar:te o dia rei
nava relativa ca.ama. À noite po
rém recomeçava o movime11to de 
interroga tól·ios e panc::tdaria. 

Na noite do dia 1, no ~nomento 
em que p:::oeurávamos dormi!·, o 
que era quase impossível devido ao 
barulho, ouvimos alarmadas e co
movidas um homem q~1e chornva 
(lesesperudamente; pr~recia urn ~~lu
clnado e queixava-se ao médico. 
entre palavras ent.reccrt::tctns de 
solm:.os, que os policiais tinham 
lhe ai)licado choques e!étricos. LG
vcu perto de uma hora nestas 
condições, melhorando aos poucos 
graças aos calmantes minis'trados 
pelo facultativo. · Qu::mdo interro
gamos o plantão sôbre o ocor1ido, 
êle declarou tratr.r-se de um 
chaufem da Light "que sofrera 
porte comoção por ,saber que ser.ia 
pôsto em ~berdade". 

Graças a indiscrição dos poli
ciais que faziam comentários em 
voz alta, estávamos ao par do que 
se passava, com frases como estas: 
';No ccbículo 3 quatro não podem 
falar". "J-'evaram o Braga para 
fazer declarações mas êle perdeu 
os sentidos". "Mário Rodrigues 
só poderá ir ao cartório de maca". 
O Ari recebeu tantos sôcos no 
rosto que está cego-". "O Damaso 
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perdeu tanto snng·ue que precisou 
de uma transfusão. 

Quando protestávamos contra ês
tes espancamentos jÚnto aos mé
dicos e enfermeiros que solícitos 
vi.nha.m nos oi'erecer seus présti
mos. eles respondiam que pancada 
de borraclla é superficial e não 
machuca. Mas se insistíamos sô
bre o fato de termos visto colegas 
completamente ensanguentados e 
sem fôrças, não sabiam o que res
ponder. 

Fomos interrogadas duas vêzes: 
a primeira no cartório da seção 
soei:::.!, onde fizemos descrições 
completas do caso da· Tabela da 
Vitória e dos acontecimentos da 
assembléia. Os escrivãos tra
taram-nos co~ ~entileza e diante 
do que expm:emos, concordaram 
que os tmbalhaclores da Lig11t ti
nham razão. O segundo interroga
tório foi feito na seção polític::t, 
pelo policial Boré, que usando de 
tmcs, promessas e intimidações, 
procuro;t convencer-nos a declarai' 
que o ca-usador da greve jôra o 
nosso bravo colega Pedro de Car
valhQ Bmga. Respondemos com 
precisão e altivez às sua:; pergun
tas insinuosas e êle vendo que 
estava f~.lando com pessoas de brio 
e caráter, desistiu do interroga
tório. 

• .'illtes de abandonarmos aquele 
antro ele infâmia e covardia, fo
mos cond,uzidos à p1·e·s.ença de seu 
responsável. o Cel. Imbassai. O 
mesmo'demonstrando a mais com
pleta incompreensão do que seja 
o sentimento de fraternidade, que 
nos manda trabalhar pelá coleti
vi.d..'l.de, aconselhou-nos a abando
nar a luta, oifere{!endo-se para ar
ranjar aumentos para nós três, 
por meio de seu prestíg·io junto à 
Light. Respo.11demos que traba
lhavamos também por milhares de 
chefes de família que se encon
travam na miséria. Tentou fazer
nos declarar que ninguém havia 
sido maltratado na sua seçãci. 
Mas, diante da firmeza e sinceri
da<le com que lhe des,crevemos as 
cenas desumanas e revoltantes das 

quais tínhamos sido testemunhas, 
ficou bastante confuso e procurou 
mudar de assunto. 
· Ha.via certamente, ordem de 

não maltratar as ·mulheres, pois 
trataram-nos com respeito e con
sideração mas, fomos cruelmente 
a tingidas, pois não houve para 
nós maior desgosto nem humilha
ção do que assistirmos às ce:n.as de 
selvageria de que foram vítimas 
nossos colegas, todos trabalhado
res honrados, cujo único crime 
era reivindicar um pouco mais de 
pão para seus filhos. 

Causou-nos orguU10. e admiração 
R coragem e indiferença com que 
nossos heroicos colegas enfrenta
vam aquelas feras. Nem t.>ma 
c:ueixa nem um gemido. Nós mu
lheres também nos mantivemos à 
altura. Nem lágrimas, nem la
mentos. 

Uma vez de volta aos nossos 
lares, longe daquela casa maldita 
meditando sôbre fatos tão grave;;, 
indesculptweis num país civiliza
do, ficamos em dúvida se tudo que 
se passou foi de ~ato realidade ou, 
se em sonhos nos transportámos 

· às épocas mediáveis ou~aos tem
pos da inquisição, em que não ha
via leis nem garantias para os 
ci d.1.d ãos" . 

São, Sr. Presidente, lig:eiras amos
tras do escabroso caso da Light, que 
o Sr. Chefe de Policia teve a core.germ 
de vir a público dizer que não pas
sam de meros gmcejos dos trabalho
dores! 

O Sr. Soares Filho - Examina!ldo
se as declarações dos depoimentos 
citados por V. Ex.'\ bem como o rela
tório do delegado incumbido do in
quérito e as afirmações feita.s nos jor
nais, tôdas elas a.presentam, à luz da 
ciência processual, contradições de tal 
ordem, que demonstram a inveross!nri
lh.ança das conclusões. 

O SR. CAIRES DE BRITO- Obri
ga.do a V. Ex.11

• 

Vou ler outro trecho: 
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"0 médico Aloísio Neiva Filho 
é um jovem cientista, que tem 
se destacado pela sua inteligên
cia, pela sua dedicação profissio
nal e cultura. Tem publicados 
mais de trinta trabalhos cientí
ficos. E' membro de várias asso
ciações científicas nacionais e ct::: 
duas estrangeiras. Em três Con .. 
gressos Internacionais, ·o Brasil 
foi representado pelo Dr. Aloísio 
Neiva Filho, que possui mais dt: 
vinte títulos e trabalhou comn 
assistente do professor Mauricio 
Gudin. Há mais de oito anos in
gressou no Serviço Público. Ta! 
o homem que vem de ser "de
mitido a bem do Serviço Públi
co", de acôrdo com o Decreto-lei 
n. 0 1. 713, de 23 de outubro de 
1939, que no item II do seu ar
tigo 239 diz: - "Praticar crime 
contra a boa ordem e a adminis
tração pública, a fé pública e ::~. 
Fazenda Nacional ou previsto m.s 
leis relativas à Segurança e à De
fesa do Estado". 

Ê'Sse eminente representante da cul
twa médica nacional jovem de futu
ro, pelo fato de ter atendido. aos cha
cinados e seviciados do Largo da Ca
rioca e do Comité Metropolitano, foi. 
demitido pelo seguinte ato: 

"GR.binete do Ministl·o - Por
taria n. 0 SS4 de 7 de junho de 
J.94í3 - Dispensa de extranumerá
rio contratado. 

o Ministro de Estado da Edu
cação e Saúde, tendo em vista o 
que consta do processo núme!·o 
52.674-46, do Serviço de Comur::i
caçõcs, e de acôrdo com o que 
dispõe o ar~. 10; do · Decreto-le1 
n. 0 5 .175, ele 7 de janeiro de 1943. 
combinado com o disposto no item 
II, do art. 239, do Decreto-lei 
n. o 1. 713, de 28 de outubro cte 
1939, resolve dispensar Aloísio Nei
•;a Filho da função que desempe
nha de extranumerário-contrata
do do Instituto Osvaldo Cruz, 
considerando rescindido seu con
trato n. partir da data da publi-
caçüo da presente portaria. -

Rio de Janeiro, 7 de junho de 
1946. - Ernesto de Souza Cam
pos". 

Reza o item II do art. 239: 
"Praticar crime contra a boa 

ordem e administração pública, a 
fé pública e a Fazenda Nacio
n::tl, ou previsto nas leis relativas 
à Segurança e à . Defesa do Es
tado". 

Não farei comentários sôbre o esta
do a que cheg·amos. Apelo, sàmente. 
para todos os democratas desta Cas~. 
no sentido de. que compreendam não 
se tratar de campanha comunista, 
mas de vasto plano para levar o pais 
a uma nova e terríve} ditadura. 

São fatos graves, para os quais elia
mo a atenção de todos: dos democra
tas do P. S. D., que contemplaram 
aqui, nesta Casa, os trabalhadores 
maltrata dos; dos ilustres representan
tes da U. D. N., e de outros Par
tidos, para que possamos iniciar cam
panha a fim de fazer chegar ao co
nhecimento do Sr. General Eurico 
Dutra a verdade dos acontecimentos. 
e permitir a S. EJ>.n certificar-se .de 
que estamos indo muito mal, não 
sendo possível continuar nessa polí
tico., que deixa lon;;·e, muito longe o 
tenebroso Estado Novo. CM'uito bem. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - ?icam sô
bre a, :Mesa, para ulterior deliberação, 
os seguintes l'cquerimentos : 

Hequeremos seja illSCl'to, em ata, 
11m voto de pczar pelo falecimento, 
ontem, do industrial pernambucano 
::Joseph Turton Júnior, que foi Pre
sidente da Federação d3s Indústrias 
de Pernnmbuco, da Cruz Vermelha 
Brasileira e do Conselho Regional do 
Senai, com sede rwquê!e Estado,. c, 
bem assim, manifestados, por telegra
ma, os sentimentos desta Casa à sua 
família e às referidas instituições. 

Aludindo-se àqueles setores também 
de sua atividade já se infere de uma 
atuaçi!o que, de fato, nflo foi apenas 
exemplar nn vida do cidadão e do ho
mem de trabalho, mas destacada pelo 
valôr ele uma cooperm;ão que muito 
fêz, com espü·ito público, cm favôr 
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de problemas sociais e da economia do 
Estado. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1!!45. - Jarbas Maranhão. -- Aga
memnon lffagalháes. - Gercino de 
Pontes. --,.- Etelvina Lins. - Oscar 
Carneiro. - Ferreira Lima. - Souza 
Leão. - Navais Filho. - João Cleo
phas. - illde Sampaio. - Gilberto 
Freyre. 

Havendo a United Nations Educa
tional and Scientific Org::mization, 
com séde em Londres. convidado o 
Dr. Anísio Teixeira para desempe
nhar as funções de seu conselheiro 
em educação, desejamos expressar a 

satisfação com que vimos reconhecidos 
por aquela prestigiosa agremiação, que 
reune os mais renomados educadores 
de tôdas as nações, os méritos invul
gares do eminente educador patrício, 
por certo uma·ctas mais altas expres
sões contemporâneas da cultura e da 
inteligência brasileiras, e cujos rele
vantes serviço à educação nacional o 
colocam entre os que, justamente, me
recem o f,pr~ço e o reconhecimento 
dos seus concidadãos. 

S.S., H de junho de 1946. - Luiz 
Viana. - Hermes Lima. - Nestor 
Duarte. - João Mendes. - Oté1-vio 
M angabeira. --" Juracy 1VI agalhães. 
- Manoel Novais. - Ruy Santos. -
Prado I1elly. - Gilberto Freyre. -
Aliomar Baleeiro. - Alberico Fraga. 
- Teódulo Albuquerque. - Altami
rando Requião. - Aloysio de Castro. 
- Eunápio de Queira.~. - Vieira de 
Mello. - F1·óes da Mota. - Dantas 
.Júnior. - Lauro de Freitas. - Ne
greiros ·Falcão. 

Requeremos que, por intermédio da 
Mesa, seja oficiado ao Senhor Inter
ventor Federal de São Paulo, reiteran
do a S. Ex.a o pedido de informações 
que lhe foi feito sôbre o Serviço de 
Profilaxia da Lepra naquêle Estado, 
e, mais, que mande garantir, e garan
ta, os doentes que retornarem aos 
leprosár!os dos quais se ausentaram, 
poupando-os de mãos tratos e de ve
xames, e advertindo da responsabili
dade que assumirão os que tais ins
truções desatenderem. 
·· Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Pedroso Júnior. - Euzébio 

Rocha. -Campos Vergal. -Romeu 
Fiori. 

Seio enviados à Jl,.fesa as seguin
tes emendas oferecidas ao projeto 
da Constituição: 

Emendas ao projeto da Constitui~:ão. 

Décima Sessão 
CP1·imeíra série) 

N. 556 

Transformem-se os artigos 115 e 113 
em §§ 1.0 e 2.0 do artigo 112 e acres
cente-se ao § 1.0 do art. 114 - "pela 
execução de serviços que lhes forem 
confiados pela União". 

Justificação 

Além de sistematizar conveniente
mente ·á matéria, a emenda esclare·ce 
o fundamento do § 1.0 do art. 114. 

Sala das Sessões, 13-6-46. - Bias 
Fortes. 

N. 0 557 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Art. 116 - III - Far-se-á a pro
moção dos juízes à segunda entrân
cia por antiguidade; â texceira, por 
antiguidade e me:::ecimento, alterna.
,damente; e às demais, pol' mereci
mento". 

.Substitua-se, parte da redação, pe
la que sugerimos: 

IIX - Far-se-á a promoção dos 
juízes à segunda entrância por anti
guidade; e às demais, por a.ntigui
da.de e pGr merecimento, alternada
mente. 

Justificação 

Nos casos de promoção à terceira 
entráncia, e até de quarta ou quinta, 
que possam ·existir, a promoção de
verá ser por antiguidade e por me
recimento, alte:rn.a:damenté. Não va
mos motivos paTa critério dive1·so. 

Sala das Sessões, Rio, 13 de junho 
de 1946. - AdeJlmar Rocha. - Dolor 
de Andrade. - Lino Machado. 
José Candido. - Areia Leão. 

N. 0 558 

Onde convier: 
Artigo. Sei·á respeitada a 

texras de seivLcolas que 
achem permanentemente 

posse de 
nela se 
localiza-
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dos, sendo-lhes, no entanto, vedado 
aliená-las. - Gilberto Freyre. -
Lfma Cavalcanti. João Ursulo. 
- João Cleopluzs. - Dolor de An
drade. 

J ustif.icação 

~ste àispos·itivo- que figurava na 
Carta Constitucional de 1934, artigo 
129, é medida de grande alcance, que 
p~·ecisa ser restabelecida na Consti
tuição que está sendo elaborada. Co
nhec·em todos o d:rama do índio 
antigo dono da terra brasileira -
que foi cruentamente desapossado da 
terra, e da liberd!l!de pelos invasores, 
que a pretexto de· cristianizá-lo e 
civilizá-lo expulsaram-no das áreas 
que ccupa va, reduzindo os que não 
puderam fugir, ou que .não morre1·am 
nas refregas. das "bandeiras" e ou
tras incurs@es de prêsa humana, á 
miserável situação de escravos. 

Das antigas populações selvícolas, 
pouco resta. Me,nos de meio milhão· 
de indígenas, cuja sorte e bens pTe
cisam -fi.caT 'proteglrdos pela lei· -
sendo do maior interêsse· que na 
Constituição - como demonstração 
dos sentimentos das gerações atuais 
- e como reparação parcial aos da
nos que lhes infligiram os a,ntepas
sados, os tomem sob sua tutela os 
que se presumem mais humanos e 
civiHza~dos. · 

• E' também conhecido o que ocorre 
com as terras que pertencem aos in
dígenas - vendidas a trôco de ba
rato - não rar·o por quinquilharia 
e aguardente, a brasileiros e até a 
estrangeiros. · 

Asseguremos aos remanescentes 
dos antigos donos do Brasil, na sua 
lenta agonia de povos cujos desti
nos é o total desaparecimento, em 
contacto com cultura mais dinâmica 
e a.gressiva a possihilidade de vive~ 
rem em :relativa tranquilidade·, evi~ 
tando que 'Thes roubem as terras -
coletiva ou parcialmente - já que 
é muito aleatória a probabilidade de 
sua, incmporação a uma civilização 
pretendidamente superior. Vamos 
num gesto de alta significação de 
solidariedade huma,na col\Jcá-los sob 
o amparo da Nação. 

N.0 559 

Art. A União manterá escolas mo
dêlo, do tipo rural, destinadas a in-

fluir na difusão e uniformização do 
ensino primário e técnico-profissional 
no interior. 

Em, 8-6-46. - João Cleophas. -
Alde Sampaio. - Gilberto Freyre. -
João Ursulo Ribeiro Coutinho. - Do
lar de Andrade. -Lima Cavalcantí. 

Justificação 

A Constituição de 1891 deixou aos 
Estados e aos Municípios o dever de 
prover a instrução primária e secun
dária. Quarenta anos de prática de
monstram, sobejamente, a ineficiên
cia do critério então adotado, pois oi
tenta por cento dos brasileiros adul
tos, ou em idade escolar, permanecem 
:malfabetizados. 

O custeio para a difusão do ensino 
e elevação do nível de instrução de 
um povo qualquer é o mais reprodu
tivo dos encargos que pesam sôbre o 
er&rio público. Não se compreende, 
assim, que o govêrno federal continúe 
indiierente a êsse estado de coisas, 
que subalterniza a nação brasileira, 
rebaixando-a até, aos limites de qua
se semibarbárie. · 

E' sabido que a escola nova e o me
lhor aparelhamento das instituições 
de ensino que lhe são correlatas, im
pondo-se, embora, como necessidades 
imprescindíveis, demandam o emprê
go de vastos recursos financeiros. 

Os Estados, onerados como se en
contram as suas receitas, não têm 
condições atuais para enfrentar, por 
si sós, o problema da instrução pri
mária e secundária. Urge, pois, que a 
futura Constituição consigne, como de
ver da União, ao menos, em ação 
complementar, o concorrer com cer
ta parcela dos seus recursos para re
abilitar, pela educação e instrução, 
os muitos milhões de brasileiros que 
permanecem privadt'Js dos conheci
mentos intelectuais e técnicos impres
cindíveis à sua valorização e, conse
,qüentemente, da própria comunhão 
nacional. O que fica dito e a indis
cutível utilidade que resultará da in
tervenção da União. em matéria de 
tanta revelância, principalmente, vi
sando as populações do interior do 
país. dispensam maiores comentários 
tendentes a justificar a emenda supra. 
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N.0 560 

Ao Capítulo !I - Seção II - Dis
posições especiais. 

Acrescentar: 
Art. - A União e os 1\!unicíplos 

dispcnderão, anualmente, parcela não 
inferior a dez por cento, e os Estados 
e o Distrito Federal nunca menos de 
quinze por cento das suas rendas tri
butárias para o custeio da organiza
çüo e administração da Saúde, prin
cipalmente da maternidade, da in
fàncis. e c!a adolescência. 

J ustijicaçáo 

Prescinde de justificativa a emen
da acima enunciada. No entanto, con
vém acentuar que o Projeto de Cons
tituir.;il.o, tendo fixado, no seu artigo 
133, Emites mínimos de contribuiçiio 
da U:::lião, dos Estados, Distrito Fe
deral e Municípios para a manuten
çio c desenvolvimento elo ensino, dei
xe de adotar idêntico procedimento 
em relaçào à organi::mção e à admi
nistmçio da Sn.úde, principalmente 
d:1 111atemidade, da infância e da ado
lescência. 

Assegurando-se, com . justeza, ra
:r.oável percentual ao desenvolvimento 
do ensino não é concebível que a me
dicina e a higlç.mc, que o assistem eles.: 
veladamente, iiquem ao desamparo do 
t~:~to constitucional. 

Ninguc!n mais desconhece a situa
ção calamitosa do Brasil no que res
peita aos seus índices sanit!~rios, só 
comparáveis aos dos pafses mais atra
:;,:udos· do mundo. 

Não devemos olvidar, neste rr.o
r!1Cnto histól'!co', a gravidade elos pro-
blemas da tuberculose da sífilis e ou
tras doenç~s venéreas' da mortalidade 
ii1fantil, da malária, das diseuterias, 
da vermincse, da lepra, ela peste bu
bônic::~, do tracoma e de tantas ou
tras ender.üas, que ceifam anualmen
te, em nosso país, dezenas de milhares 
de vidas e concorrem assustadora
mente pRra o decréscimo da nossa 
produção. 

Não deve haver mais nenhtt:.'lla ilu
são qu:mto ao fato de se saber - hoje 
uma realidade estatística - que o 
infante, o pré-escolar e o es~olar fi-

carão ao desamparo e deixarão de 
progreilir sem a assistência efetiva da 
sua higiene, da mesma forma que 
não se compreende o desenvolvimento 
do trabalho nas indústrias sem o 
acompanhamento assfduo e vigilante 
da Higiêne Industrial. 

Se é verdade inconteste que muitos 
problemas de saúde pública estão es
treitamente ligados às questões so
ciais, ao progresso geral e à Civiliza
ção, mmca ninguém ousou jamais 
tirar à técnica médica o papel rele- _ 
vantíssimo no soerguimento dêsse 
mesmo progresso e civilização, nota
dnmente no combate às doenças 
transmissíveis e na assistência médi
co-cirúrgica das populações. 

Não queremos crer que o patriotis
mo, que a alta sabedoria dos membros 
desta Assembléia e dos que compõem 
a Grande Comissão neguem assegurar 
aos nossos patrícios o direito sagrado 
do uso da Medicina e da Higiene. 

Sala das Sessões, 12-6-46. - Jan
duhy Carneiro.- José Jo!ily.- Wal
jredo Gurgel. - Agostinho Monteiro. 
- Hamilton Nogueira. Ararnis 
Athayde. 

N. 0 561 

Inclua-se, onda couber: 
"Art. . . Os vencimentos do funcio

nalismo público, federal, estadual e 
municipal, e das autarquias serão re
vistos obrigatoriamente de três em 
três :mos, de acôrdo com as condi
ções do erário · público e o nível do 
pndrão ele vida" .. 

Justificativa 

A providêhcia prescrita na presen
te emenda concilia, de maneira ra
zoável e equitativa, as justas reivin
dicações do funcionalismo em geral 
com os legítimos interêsses do Esta-

,. do. Atende-se à situação dos servido
res públicos, sem se despresar as con- . 
dições do erário, a fim de que, a pre
texto c1 eamparo a uma classe, não se 
prejudique tôda a coletividade, fa
zendo-a pgaar despesas a·cima, de 3uas 
possibilidades e recursos. 

Não se elimina a possibilidade dos 
aumentos especiais, para atender e re
solver graves emergências, em que o 
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!uncionalismo tenha. a enfrentar as 
serias conseqüências do encarecimen
to da vida. Ao contrário, assegurada 
sempre a existência deles, como até 
agora ocorre, em que surgem co
mo uma concessão do Poder Público, 
lh'l'e e expontânea, imposta apenas 
pelo reconhecimento pelo Govêrno da 
sua necessidade, seja por iniciativa 
própria, seja a pedido dos interessa
dos, pretende-se · dar fóros de direi
to :J.o que vem sendo ato do árbitrio 
e da boa vontade do Estado. 

T!'ienalmente, a fim de se evitar os 
abusos e demasias, será feita a revi
são dos vencimentos dos servidores 
públicos, nos estados e Municípios, in
clusive, pondo-os de acôrdo com as 
modificações do padrão de vida, den
tro das possibilidades das finanças 
governamentais. JamaiS. a.ssim, se im
porão ao Estado aumentos superiores 
às suas possibilidades, como, igual
mente, jamais se dar&,o tais majora
ções enquanto não fore~ elas neces
sárias .. 

Tivemos, ainda, a cautela dP fixar 
um prazo médio razoável para a re
visão em apreço, de maneira que nem 
pecasse por ser muito dilatado, colo
cando o funcionalismo durante demo
rado tempo a descoberto das oscila
ções do custo da vida, nem por ser 
muito curto, sujeitando o Estado a 
constantes agravos de despêsas de 
pessoal com prejuízo das verbas des
tinadas a outros encargos igualmen
te necessários à realização dos seus 
fins, como sejam as de material, obras 
e melhoramentos, as primeiras sacri
ficadas em casos tais. 

Sala das Sesões da Assembléia 
Constituinte, em 14 de junho de 1946. 
- Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolfo. - Moura 
Carvalho. - João Botelho. - Duarte 
d'Oliveira . 

. N,O 562 

Inclua-se onde couber: 

"A traição partidária será sempre 
causa de pe11da de mandato, me<liante 
processo regular pera.n~e a ·Justiça 
Eleitoral." 

Justificativa 

Antecipemo-·nos, de início, à possível 
principal objeção a se fazer à pre
selite emenda, que, acentue-se, desde 
logo, encerra em seu teor uma medida 
rda mais categorizada moralização po
lítica, objetivan<lo colocar em plano 
elevado, de decência, nobreza e digni
dade, nossos costumes e atividades 
parttdárias, que, infelizmente, para 
vergonha e escarmento nosso, regis
tram em sua h:stória episódios bem 
tristes e lamentáveis, fóra da tradi~ 
ção de .honra e pundonor legada pelas 
impressionantes figuras dos estadistas 
e homens públicos do Império, Lão 
avaramente guarda·da e zelosameme 
continuada pelos altaneiros cidadãos 
rda primeira República. . 

Não colherá dizer-se que seria es
tranho a um conjunto constitucional 
introduzir em seu seio <lispositivoo 
pertinentes à matéria <le perda de 
mandatos, <le melhor e mais. técnica 
cabida na lei ordinária. Como regra 
geral assim <leverá ser. Mas, não há 
negar que para certos casos, de na
tureza es·pecial, que pelo seu caráter 

, relevante não se quer deixar para a 
incerteza e a precariedade das leis 
comuns, de fórça menor e transitória 
existência, é lícito resguardar a sua 
solução, para lhe dar mais prestígio, 
segurança e duração, dentro do sa
crário cons·titucional, pOndo-a a salvo 
de quaisquer azares, riscos e perigos 
que soem saltear as prescrições da 
legislação ordinária. 

Assim, como ocorreu na Constituição 
de 34, quer o projeto oficial, da grande 
:Comissão Constitucional, que r o 
do Instituto da Ordem dos Advogados 
do Brasil, quer, finalmente, o Sampaio 
Dória, todos êles, respectivamente em, 
se11s artigos 18, parágraf·o ún1co, 38, 
§ 3.o e 31, § 2.0 , definem casos de perda 
de mandato .. 

Quanto ao mérito da emenda, sin
ceramentt::, não é fácll prever-·se o que 
contra êle há a objetar. 

Se pela nossa lei vigente prevalece 
o regime dos partidos, se os ca.ndldatos 
são obrigatõriamente por êstes apre
senta-dos e eleitos por seus adeptos, 
tanto que desapareceu de nosso ce
nário politico' o candidato avulso, se 
quando o povo lhes concede, &':JUS su-
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irágios o faz menos pelas suas pessoas 
que em atenção aos che..fes, à.s <tire
trizes, ao passado e ao programa ~ue 
definem e ca.racterizam as agremiaçoes 
partidárias, é lógico que o. represen
tante deixando o seu partido n~ces
sariamente, dentro mesmo da .siste
mática de nosso direito. eleitoral, deve 
perder o diploma que, em última. aná
lise não é seu e deve ser devolV1do a 
que~n o elegeu. E' a ~oluç~o únic~, 
impost~ ainda pelos prmcip10s gera1s 
da teoria do mandato civil transplan
tada para o campo eleitoral: o man
datáll'io que decai da confiança do 
mandante traindo a sua boa fé e 

~ .. . . 
conspirando contra seu.s legitimes m-
terêsses, perde sempre o mandato, de
volvendo, ex-vi-ler;is, a procuração que 
nã.o está honrando. 

Na espécie o representante perjuro, 
que renega seus compromisso~ part~
dários, não trai apenas a facçao poh
tica que o elegeu, mas, também, e 
principalmente, ao próprio ~leitorado 
qut nele votou para cumpnmento e 
execução de um programa, o do seu 
partidú, com êle firmando um verda
de1ro p.acto de honra, cujo respeito 
tinha o direito de es1)erar e que com 
surprêza vê rasg:vdo pelo seu manda-
tário. infiel. , 

Nem se diga, a despeito dessa evi
dência, que a cassação do mandato 
aber!·aria das normas democráticas, 
pois tal afirmativa, ela sim, seria uma 
suprema injúrin irrogada r subllmi
da.de e à pureza da verdadeira de
mocracia, que não pa:ile pactuar nem 
transigir com imoralidades, torpezas e 
felonias. Jamais, em boa razão e são 
raciocínio, será lícito invocar c bem 
para a•cobertar o mal. A vilania. e a 
virtude jamais se aliam, e nunca se 
amparam. Assim, não se fale em .ie~ 
mocrada para melhor aviltá-la! 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 14 de junho de 1946. 
- Lameira Bittencourt - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. -Alvaro 
Adolfo. - Duarte de Almeida. 
Nelso,n Patijós. - João Botelho. 

N. 0 5G3 

Inclua-se, onde couber: 
"Os Estados terão preferência para 

a concessão federal, nos seus territó· 

rios, de vias-férreas, de serviços por
tuários, de navegação marítima e 
aérea, de telégrafos e de outros de 
utilidade pública.. Assistir-lhe$-á igual 
direito, em paridade de con<iições, 
para aquisição de bens alienáveis da 
União. 

Os Estados, para satisfação de sua:s 
necessidades admnistrativas poderão 
manter serviços de telegrafia e de 
rádiocomunicação". 

J ustijicativa 

Não inovamos. Apenas restabelece
mos, com pequena alteração de reda
ção, ao nosso ver, para melhor, o ar
tigo 5.0 § 2.0 da carta constitucional 
ae 1934. 

Procuramos, assim, suprir uma 
lacuna e retificar um lápso do tra
ba.lho da douta Comissão Constitu
cional. em p~do vena1, e de fácil 
l'emissão, em que também incidiram 
os projetas do Instituto da Ordem 
dos Advogados Brasileiros e o do ex
Ministro Sampaio Daria, que também 
silenciaram completamente sôbre o 
preceito constitucional que considera
mos de bom aviso e de absoluta ne
cessidade restaurar plenamente. 

Em verdade, não há como desce~ 
nhecer que os interêsses e serviços 
administrativos do Estado, e, mesmo, 
sob certo aspecto, a sua própria au~ 
tonomiá, muito sofreriam senão fl~ 
casse expressamente resguardada, no 
texto constitucional. como direito lí
quido e irrecusável, e não apenas como 
concessão de tolerância e liberalidade 
da União, a faculdade Qra reívindi· 
cada com nossa emenda. 

Por outro lado não seria justo nem 
compreensível, por aberrante das mais 
ccmesinhas normas do direito, que se 
negasse ao Estado, maxime em igual~ 
dade de condições, o que se concede 
ao particular, numa disparidade de 
tratamento que seria a subversão cla
D'Lorosa dos principies básicos .de qual
quer constituição de pais civilizado. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 14 de Junho de 1946. 
- Lameira Bittencourt. - Maga
lhães Barata. -Moura Carvalho. -
Nelson Pttrijós. - Duarte d'Oliveira. 
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N. 0 564 

Acrescente-se, no Capitulo III, do 
Título VI, onde couber: 

(Funcionários) : 
"Art. . . . A atividade de professor 

primário, particular, sem amparo na 
legislação social, é considerada ser
viço público, para o efeito de goza
rem os seus agentes dos benefícios de 
previdência e assistência, atribuídos 
pelo Estado aos professôres públicos, 
de igual categoria. 

Parágrafo único. Todo professor 
particular, nas condições dêste arti
t.{O, depois de 15 anos de efetivo de
sempenho de sua atividade, é consi
derado funcionário público, com di
reito ao recebimento de vencimentos, 
cbservadas as condições que a lei pres
creve:;:o", 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. __: Medeiros 
Neto. - Novais Filho. - Bayard 
Lima. - Luiz Mercio Teixeira. 
Daniel Faraco. - Manuel Dua'Fte. -
Souza Costa. - Ulysses Lins. -
Bittencourt; Azambuja. - Cicero Tei
xeira de Vasconcelos. - José Maria. 
- Euzebio 'Rocha. - Nicolau Ver
gueiro. - Gaston Englert. - Leo
poldo Neves. - Alves Palma. -
Brochado da Rocha. -Antero Leivas. 
- Heróphilo Azambuja. - Olinto 
F'onseca. - Celso Machado. - Fer
?eira de Souza, com restrição quanto 
ao pará.grafo único. - Raul PiZZa, 
com restriçã<J quanto ao parágrafo. -
Euclides Figueiredo, com restrição 
quanto ao parágrafo. - Jo.sé de Bor
ba. - Hermes Lima. ·- Café Filho. 
-João Cleophas. - Plinio Pompeu. 
- Fernandes Tavares. - José Va-
rella. - Lahyr Fontes. - Erigido 
Tinoco. - Novelli Júnior. - An
tônio Feliciano. - Lopes Ferraz. -
Alfredo Sá. - Augusto Viegas. -
Levindo Coelho. -João Henrique. -
José A1tg1tsto. - Israel Pinheiro. -

, .!maral Peixoto. - Ernesto Dornel
les. - Teodomiro Fonseca. - Ge
tulio Moura. - Oscar Carneiro. -
Rafael Cinc:urá. - Alvaro Maia. -
Flávio Guimarães. - Valdemar Pe
drosa. - Francisco Pereira da Silva . 
- Agostinho Monteiro~ -Epilogo de 
Campos, - Hamilton Nog1teira. -
Thomás Fontes. - Fernando Nóbre
ga. - Adel?nar Rocha. -Coelho Ro-

' 
drigues, com restriçã<>. - Jurandir Pi-
res. -Carlos Pinto. -Silvestre Péri
cles. - Oswaldo Lima. - Abelardo 
Mata. - Dámq,so Rocha. - Jonas 
correia. -Raul Barbosa. -Almeida 
Monte. - Oswaldo Studart. - Odilon 
Soares. - Luiz Carvalho. - Aliami
rando Requião. - Eunápio de Queiroz. 
- Vieira de Melo - Renato Aleixo. -
Munhoz da Rocha. - Ozório Tu.yuty 
-- Tavares d'Amaral. - Plínio Le
mos. - Vergniaud Wanderley. -
José Agripino. - Egberto Rodrigues. 
- Luiz Claudio. - Alarico Pacheco. 
- Pedro Ludovico. - Galeno Pa-
ro.nhos. - Dario Cardoso. -·Sam-
1Jaio Vidal. - Glycerio Alves. -José 
Maria Allcimim. -Barreto Pinto. -
Lino Machado. -Castelo Branco. -
Guaracy Silveira, - Campos li ergal. 
- Argemiro FialhO. - Negreiros 
Falcão. - Bastos Tavares. - Well
ington Brandão. - Walfredo Gurgel. 
- Etelvina Lins. - Rui Santos· -
Oswaldo Lima. - Gomy Junior (pes
soal) . - Erasto Gaertner. - Genttl 
Barreira. - Gilberto Freyre. - José 
Bonifácio. - Dioclecio Duarte. -
Frota Gentil. - Domingos Velasco. 
- Guilherme Xavier. - Ferreira 
Lima. - Deodoro Mendonça. -
Gurgel do Amaral. - Carlos Noguei
ra. -Artur Fischer. - Baeta Neves. 
- :fl.!elo Braga. -Cristiano Machado. 
J·osé 1'-fonteiro de Castro. 

N. 0 573 

Ao art. 117. 
Suprima-se a palavra constitucio
nais do n.o I e a sua letra a. 
Do projeto: 

Justificação 

Art. 1<17 - O Govêrno Federal 
não ' poderá intervir em negócios 
peculiares aos Estados, salvo: 

I - para assegurar a observân
cia dos seguintts princípios cons
titucionais: 

a) a forma federartiva; 
1. Nesta alínea, mostra o art. 117 

ter em vista que o projeto cons~dera 
a forma de estado separadamente da 
forma de govêrno, e que, s·em tocar 
nesta, podem os Estados violar .:>s 
precei.tos que asseguram a-~ed-eração. 
lt o que sucederá, po1 exemplo, se 
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um Estado· celebrar convenção com 
pais estrangeiro. 

A circunstância de ser inef·iciente 
essa convenção nada importa. São, 
em geral juridi<:amente nulos os atos 
inconstitucionais que legitimam a in
tervenção. Ocorre, porém, que, ant·e 
os têrmos gerais da alínea a, os casos 
de intervenção federal se poderão 
multiplicar além dos limites que es
tão no pensamento de todos. 

De fato, não sendo a federação uma 
fGrma de estado que se caracterize 
por traços determina;dos, como o "e
gime republicano representativo, e re
sultando apenas do conteúdo das es
feras de competência da União e dos 
Estados, parecerá que há caso de 
intervenção CS!da vez que um Estado 
transc·end·a os limites dos seus pGde
res para invadir a competência da 
União. 

Ora, a esta conseqüência ninguém 
1)retende chegar. 

Nesses casos a solução deve ser 
outra: a de que o projeto trata no 
art. 33 1atinente à competência do 
Senado para suspender a execução 
de decreto ato ou lei federa! esta:. 
dual ou municipal, quando declara.
do inconstitucional pelos tribunais. 
11-6-46. - ClOdomir Cardoso. 

N.0 578 
Ao art. 125. 

Substitua-se pelas di.spQsicões abaixo 
o n.0 II, deixando como está a letra b: 
II - pela admlnistl,ação própria do 

que respeite ao seu peculiar interêsse 
es-pecialmente quanto: 

a) à decretação dos tributos que 
lhes sejam privativos e à arreca>rlação 
das s~as rendas. 

Parágr,afo úni<:o. Poderão ser no
meados pelo Governador do Estado ou 
Território os Pref·eitos das capitais, 
os dos municípios onde houver es
tâncias h!drominerais, naturais e be
nefi<:ia.das pelo Estado ou pela União, 
e os que forem bases ou portos àe 
importância militar. 

Justificação 

Do projeto: 

Art. 125. Aos Munic~pios será as
seg·urada a autonomia: 

II, peJa rudministração pró
pria do que respeito ao seu 

peéuliar interêsse, e especialmente 
quanto: 

a) à criação doi> tribuLos da 
sua competência e à arrecada
ção e aplicação das suas ren
da.s. 

o o f o O O O O O o O o O O o O o o O I o O o O O O O o o O O o o 

Parágrafo único: O Pre
feito pode.rá ser de nomeação 
do Governador do Estado ou 

Território, no município da ca
pital, nos de ,águas min&ais, 
naturais, quando beneficiadas 
pela administração esta1dual ou 
federai, ·e aos em que se situe 
•base ou pôrto de importância 
militar. 

A letra a do n. 0 II alude à criacão 
de tributos. Os municípios não crÚzm 
tributos : apenas os decretam. A 
criaçã·o é ato da própria Constitui
ção Federal. Podem os Estados 
transferir-lhes alguns dos seus im
postos, mas serão também i~pos~s 
já criados. · 

Se o caso fôr êste, nem a decxeta
çio deverá ser munic:ilpal, pois cum
pre que os impostos de caráter esta- · 
dual r·ecaiam sôbre todos os muni
cípios. Deixar ao critério dêste.s, êsse 
ato é abrir a.. po:rta a excessos. 

Aliás, não é somente por meio da 
elevação exagerada do impôsto . que 
os municípios poderão fazer mau us.:> 
do pode!l' de decretá-lo. Também a 
n;dução se pode tornar inccnveni
ente tão .inconveniente quanto a 
guerra tributária resultante dos im
post'os intermunicipais. Por êsse 
meio, um, município pode originar 
rivalidades, atraindo' atividades que 
se desenvolvem .noutro, e isto deve 
ser evitado, pelo menos no que toca 
aos im!Postos est~d uais. 

As outras modificações dizem res
peito apenas à f01·ma. 

Em 9 de junho de 1946. - Clo
domir Cardoso. 

N. 0 565 

DAS RENDAS PÚBLICAS 

Acrescente-se onde convier: 

Art. Dentro da competência tri
butária atrJ.buida aos Estadoo e aos 
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Munlcfpios por esta Constituição, 
cabe-lh€s a arrecadação cos impostos 
que incidirem sôbre a exploração e 
o comércio dos produtos do seu sub
solo. 

Justificação 

Não nos par.ece razoável que a ex
ploração das riquezas minerais do sub
solo não contribua par~> os orçamen
tos estaduais e municipais através· 
de impostos, tal como vem sucedendo 
com a do ouro c .:lo diamante, en
quanto lhes cabem ônus considerá
veis. 

Efetiv.amente, nos garimpos, os Es
tados e Municípios têm necess~dade 
de manter fôrça policial, criar es
colas, abrir estradas, promover assis
tência médi-ca e. não raro, desapro
priar terras particulares invadidas e 
devas·tadas pela. mineração. 

·Entretanto, sôbre o ouro e sôbre 
o diamante nenhum impôsto é, dado 
ao Estado, ou ao Município cobrar, 
seja. o de indústrla e profissão, seja 
o de licença, sP:ja o de veredas e co
ml.micações, seja o de· exportação, 
porque a 1ei federal proibiu-os, fa
zendo para si 3, arrecadação de im
postos por êle tributa<ios. Achamoo 
~er uma situação anômala que a 
Constituição deverá corrigir. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ponce de Arruda. 

N.0 595 

Aditiva 

Ao art. 133 acrescente-se o pará
grafo seguinte: 

"..M"t. 138. 

Parágrafo único. No primeiro se
mestre de cada exercido, o Presi
dente da República, os Governadores 
dos Estados e os executivos do Dls· 
trito Federal, Territórios e Municípios, 
submeterão ao Congresso Nadonal e 
às Assembléias legislativas respectivns, 
relatório circunstanciado da aplicação 
dessa verba, em que se incluirá a pre
v.l~ão para o ano subseqüente". 

Justificação 

Para que o acertado intuito do ar
tigo 138 do projeto não seja burlado. 
é indispensável proteger a sua fiel 
execução. 

Onde no projeto a srvnção exi
gível? 

Convirá deixar ficar ê1e, como o dis
positivo idêntico da Constituição de 
1934, sem nenhuma cautela? ' 

Embora a sanção possa constar de 
lei o·rdinária, não constituirá demasia 
determinar desde logo a Constituição 
a medida da· emend~, como aliás já 
o projeto adotou, no tocante ao plano 
da valorização da Amazonia (art. 140, 
§ 1,0) . 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - ·Toledo 
Piza. - Romeu Lourenção. - José 
Bonifacio. - Paulo Nogueira. - Li
cnrgo Leite. - Altino Arantes. 
Dolor àe Andrade. - Plínio Barretu. 

N.0 596 

Suprima-se no art. 193, inciSo 1, a 
palavra - natos. 

Ju.stificação 

Não devem ser permitidas distin
ções ou preferências entre brasileiros, 
quer sejam natos. quer sejam .natura~ 
lizados. Não se justifica a exclusão 
dãstes da regr.a, pois, desde que se 
concede a estrangeiros a · cidadania 
brasileira não se compreende a limi~ 
tação de direitos e muito menos as 
distinções previstas no inciso. 

Sala das sessões. 11 de junho de 
1946. - Gabriel ãe R. Passos. - To~ 
ledo Piza. -Magalhães Pinto. -José 
Monteiro àe Ca,stro. -Philippe !Jalbi. 
-José Bonifácio. 

N.0 619 

Ao a.rt. 164, § 9, I. 

Onde àe lê: "As a utorizaçóes ou 
concessões serão conferidas exclusi
vamente a brasileiros ou a empre·hLS 
organizadas no país, assegurada etc". 

Leia-se: "As autorizat:ões ou con
cessões &erão conferidas exclusivaw 
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mente a brasileiros ou a empr~;;as 
organiza·das no país, nas quais a áJ ~ 
reção pertença a brasileiros, detentn
xes, pelo menus, de dois têrços ae 
capital, assegura•das. etc." 

Justificação 

Pelos têrmos do pr·ojeto, .cremos que, 
devido a simples inadvertência da dou
ta Comissão Constitucional, no afoga_ 
dilho dos últimos dias de seu prestimo
tsissimo trabalho,. ficou sob grave 
ameaça uma de nossas maiores con
quistas, no. terreno econômico, ou seja 
a da nacionalização das minas, jazidas 
e quedas dáguas. 

Senão examinemos, ràpidamentc, 
esta matéria, nas·cida de uma pales
tra com o Sr. Ministro Viriato Var
g:::s. 
· A Constituição de 10 de novembru, 

em seu Art. 143, rezava o que se ..;e
gue: "As minas e demais riquezas do 
sUJb-solo, bem como as quedas dágua, 
constituem propriedade distinta da 
propriedade do solo para o efeito de 
exploração ou aproveitamento indus-
7-rial. O aproveitamento indus+rt:::tl 
das minas e das jazidas minerais, das 
águas e da energia hidráulica, amda 
que de propriedade privada, depende 
de autorização federal. 

s 1.0 - A autorização só poderã 
ser concedida a brasileiros . .ou em
prêsas constituídas por acionista.~ 
brasiZeiros (o grifo é nosso!) , rese;
nda ao proprietário preferência ni:l 
exploração, ou participação nos !u
cros''. 

A Lei Constitucional n.0 6, de 13 
de maio de 1942, procurando acau
telar interêsses respeitáve1s. já com· 
'Prometidos na espécie, ao tempo ao 
evento daquela Carta, emendou o 
wpracitado parágrafo que ficou a.:;
sim redigido: "A autorização só será 
concedida a brasileiros ou emprêst;,s 
.constituídas por acionistas brasileiros, 
podendo· o Govêrno, em cada c:asu 
por medida de conveniência pública. 
permitir o aJ.YfOVeitamento de quedas 
dágua e outras fontes de energia hi
dráulica a empresas que já exerci
tem utilizações amparadas pelo ~ 4.0

• 

ou às que se organ:zem como socie
dades nacionais, reservada sempre ao 

proprietário preferência na explora
ção ou participação nos lucros". 

o Art. 144, ainda da mesma Cons• 
tituição, pr·eceitua va: "A lei regulará 
a nacionalização progressiva das mi
nas, jazidas minerais e quedas dágua 
ou outras fontes de energia assim 
como das indústrias consideradas bá
sicas ou essenciais à defesa económica 
ou militar da Nação. 

Ora, como vimos, o projeto de ago
ra ·el:minou, em seu inciso I, do § 9.0 

do Art. 164, a exigência de acionistas 
brasileixos, ou de qua1quer es:pécie de 
nacionalização, às tais emprêsas, or
ganizadas no país, para que possam 
receber as autorizações ou concessões 
respectivas, destinadas ao aprov·eita
mento sobredito. Não se. fêz restrição 
nenhuma, nem se levou em conta se
quer a cons:deração atendida pela Lei 
Constitucional, n.0 6. 

Assim a mina, jazida ou queda dá
gua não pertence ao dono do solo, mas 
também, não ficou explícito ou deter
minado que pertencerá à Naçiio. 
Pertencerá a quem a requerer, sem 
maior·es ·OU menores deveres de pro
va de nacionalidade, visto que as tais 
emp1·êsas organizadas no pais, (como 
se acha escrito no projeto) poderão 
ser constituídas de elementos estran
geiros ! 

Af:gura-se-nos, conseguintemente, 
no modo por que foi arquitetado êsse 
Art. 164 nos ditos § e inciso, que o 
melhor quinhão estará sendo reserva
do ao 'capitalismo internacional, pois 
a concessão de minas ou quedas dá
gua a elementos alienígenas passará 
a depender, exclus:vamente, da boa 
vóntade de um Ministro da Agricultu
ra, mais ou menos comodista. 

Faça-se, destarte, a emenda, e ter
se-á acautl:llado uma das maior-es ri
quezas de nossa Pátria. 

Sala de Sessões, da Assembléia Na
cional Constituinte,' 13 de junho de 
1946. - Alta mirando Requião. 

N. 0 630 

Redijla-se como se segue o § 31 do 
art. 164: 

A educação se destina a fortalecer 
o corpo, formar o carátell', enrique
cer a inetligência, prepamado o in-
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divkluo para o trabalho, com sentido 
democrático e amor à Pátria. 

Justificagão 

E' conveniente dar-se sentido à 
e.·duoação macional, desde que a con
signemos na Constituição, como um 
dos deveres do Estado. 

Educação é a boa .prepa.ráção para. 
a vida; e, desde que a idéia democra
tica e o sentimento de Pátria são por 
nós objetivados, cumpre que à edu
cação que dermos seria finaiidade. 

!Por outro lado, · a educa.ção, em 
suas linhas gerais, abrange os cuida
dos com a máquina humana, visto 
como o homem precisa aprender a 
alimentar-se, a vesti•r-se, a ter há
bitos higiênicos. a fortalecer-se; não 
pode igualmente ser de~Sregrada a 
formação do .caráte.r, a saber, cum
pre se dêem ao indivíduo as 111oções 
di! deveres e direitos que nucleiam 
o cidadão, incutindo-lhe conduta ade
quadra ao convívio social; finalmen
te, óbvio é que o preparo intelectual, 
ou antes, o ena.-iquecimento da 'inte
ligência e de mais "qualidades", hu
manas, com noções e conhecimentos 
que preparem o homem para ·a vida, 

. é um dos fins de educação. 
Finalmente, os teiDIPOS .que se rabrem 

para os homens têm o trabalho co
mo base de tôda a organização so
cial, a êle cedendo cada vez mais' 
lugar o capital, base da organiza
ção social ainda vigorante. 

O ensino, pois, deve tornar o ho
mem apto, física, intelectual e mo- . 
ralmente, parra o trabalho. 

Sala dias Sessões, 11 de jtbnho de 
1946. - Gabriel Passos. - Toledo 
Piza. ..:.. Gilberto Freyre. 

N. 0 618 

Redija-se como se segue o § 17 .do 
art. 159: · 

As profissões são acessíveis aos que 
a elas se habilitem na forma da lei, 
e serão exercidas segundo a lei que 
as discipline. 

Justificação 

Flail'ece-nós que a emenda é mais 
ampla, pois abrange a facuLd:ad·e de 
regular o e-xercício da profissão e não 
::~·penas o processo d.a habilitagio Pfl
!'a êsse exercício. 

· Sala das Sessões, 11-6-1946. - Ga
briel Passos. - Toledo Piza. - Ma
galhães Pinto. - José Monteiro de 
Castro. - José Bonifácio. 

N.0 719-A 

Art. - "O imoôsto territorial não 
incidirá sôbre sítios menores de VÜl
te hectares. quan<io trabalho pessoal
mente, ou com sua fainília, o proprie
tário que outro imóvel não possua". 

Art. - "O impõsto territorial ~era. 
progressivo, relativamente à área sô
bre que incide". 

As emendas se destinam à prote
ção da pequena propriedade e do pe
queno produtor, com o fim de facili
tar a formação e consolidação ela 
classe média. 

Sala das sessões, 9 de junho de 1946. 
- Gabriel de Passos. - José Mu,. 

. · teiro de Castro. - Magalhães Pinto. 
- Toledo Piza. - José Bonifácio. 

N.• 7~9 

Ao ar:t. 3. 0 

Acrescentar o inciso: 
Executar' os serviços de Saúde d96 

Portos. 
Ao art. 4. 0 

Acrescentar o IDClSo: 
- Normas fundamentais de d-efesa 

e proteção da oaúde, aí subentendi
das à maternidade. à infância e à 
adolescência. 

. Justificação · 

,A execução rios serviços de Saúde 
dos Portos deve ser privativa da 
União, em face do seu carMer inter
nacional ou contactr permanente com 
o exterior. A natureza mesma dês
ses serviços é a justificativa plena. 
da emenda SJpresentada . 

. Ditar normas fundamentais para. 
todo o Brasil aos cometimentos da 
Saúde, da materni•..tade, da infância 
e da adolescência, ,:, cabimento ló
gico às autoridades federak, pois não 
lhes podemos neg.ar maior tirocínio e 
competência primacial em tais as
suntos. 

De outro lado, é da mais alta sa
bedoria que se unifiquem êsses ser
viços sob a mesma· bandeira de prin
cípios norteadores para que se obte
nha unidade psicológica n11. aç§.() 

Clonstrutiva. 
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Sala. das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Janduhy Carneiro. - José 
Jojjily. - Agostinho Monteiro. -
Waljredo Gurgel. - Aramis Athay
de . 

N. 0 730 

Ao .art. 3. 0 , n. 0 XIV, suprima-se 
Sala das Sessões, 10-6-46. -Arthur 

Bernardes. 
Justificação 

Dar concessão é dos maiores peri
gos que uma nação pode criar para 
si mesma. Atende-Se para o signifi
cad-o da palavr.a concessão, que quer 
dizer privilégio, e ver-se-á a neces
sidade de banir das nossas tendên
cias administrativas e legislativas 
tudo que concernir à concessão. 

"Concessão é privilégio que o 
govfll'no dá a particulares ou 
companhias de explcil'ação ou 
coa:1strução de utilidade pública 
·e particular. Conce1ssão de mi
nas. Concessão de um caminho 
de fecrro. "(Dicionário contem
porâneo, de Caldas Aulete) ; " 
Concessão: graça privi·Zégio con
cedido a alguém; doação ... 
cousa cectida " (Dicionário de 
Língua Portuguêsa, de Frei Do· 

/ mingas Vieira) . 

O perigo de dar concessão é tanto 
maioil', quanto os testas de ferro se 
p.restam a servir a intecrêsses estran
geiros, obtea:1do do govêrno conces
sões, que transferem, posteriormente 
a futuros e possíveis invaso·res do 
nosso país. 

Ainda que se faÇam concessões por 
prazo determinado·, os concessivná
rios encontram sempre (sobretudo se 
forem estrangeiros) me.ios para as 
prorrogações dos prazos, senão para 
tor.Dail' perpétuas as concessões. E' só 
examinar o que tem ocor·rido em ou
trOs países . 

A . ê.sse respeito não temos melhor 
ensinamentOs que o. do ex-presidente 
amerlGaa::lo Wilson, em seu discurso 
proferido em Mobile, Estado de Ala 
·bama, sua pátria, em 28 de OUtUbrO 
de 1913, no qual disse: 

"Tendes ouvido falar em con
cessões feitas pela América Lati
na ao capital est11angeiro, mais 
não em concessões fe.Ltas pelos 
Estados Unidos ao capital de ou
tros países. 

E' que nós não damos conces
sões. Convidamos, sim, o capitaJ 
estrangeiro a vir aqui colocar
se. Fazemos convite, mas não 
concedemos privilégios. 

Os Esta,dos que são obriga.dos 
a fazer concessões correm grave 
risco de ver influenciai!' domina
<ioramente nos seus negócios, os 
interêsses estrangeiros. Uma tal 
situação pode chegar a ser into~ 
Zerãvez." 

J. Russel Smith, professor <is Uni
versidade de Pensylvania, Esta.dos 
Unidos, escreveu, em sua Geografia 
IniJustrial e Comeil'cial, edição de 
1913, que 

"A China não foi menos des
membra;da, devido a concessiona
rios, que eram, na realüüule, 
conquistadOres". -Govêrnos brasileiros já fizeram ar-

riscadas concessões. Elas caem quase 
semp~e em mãos de estrangeiros, por 
culpa de nossa ingenuidáde ou noss!t 
falta de malicia. 

Abramos agora os olhos contra tu
do que tiver aparência de concessão 
quer a ;nacionais, quer a estrangeiros 
Concessão é sinônimo de privilégio, e 
êste é monopólio. 

Há muito que a socieda.de saiu do 
regime dos monopólios, mas apenM 
xeservados a ela própria, na pessoa 
do govêmo. 

A aprovação do número· XIV, do 
art. 3. 0 , seria, assim, instituir um re
gime que está condena.do por tõda 
a parte e abrir-lhe caminho favorá· 
vel entre nós, facultando ao govêrno 
o uso das cc;ncessões. 

Considerando dêsse modo o assun
to deve todo o ;númeil'o XIV, citado. 
ser suprimido, de vez que a matéria 
contida em sua primiera parte -
explorar os serviços de telégrafos, 
etc. - está incluíõa nas atribuições 
normais do ·Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Arthur Bernardes. - ·souza 
Leão.· 

. N.0 731 

No art. 4.0 , inciso V: 

Acrescente-se, depois da última 
palavra e fazendo vírgula. no ponto 
final: "respeitados os direitos e in
terêsses dos Est01dos e :Municij}i()s". 



,. ,, 

-87-

Justificativa 

o que se pede na presente· não é 
muito, mas é absolutamente neces
sário para a defesa dos direitos, senão 
mesmo da autonomia, dos Estados e 
Municiplos brasileiros. 

Longe de nós o intuito ou o designio 
de querer restringir ou cercear, des
necessàriamente, as legitimas atribui
ções da União, e ferir, ofender ou des
fazer seu património. 

o que nos anima, com a apresen
tação desta emenda, é. unicamente o 
objetivo de resguardar, prevident~men
te, os direitos e interê$es das unid:J.des 
federativas e das células municipais 
contra passiveis· e habituais atentados 
da hipertrofia do poder federal. 

Falamos e reiv!ndicamos trazendo 
o.in.cta vivo o tra vp amargo da expe
riência e de lições do p-a.ssa;do, senão 
mesmo do presente, recordando a le
gislação federal regula.dora dos ter.
renos de marinha e dos domínios da 
União em geral, em que, por falta 
mesmo de um freio constitucional, se 
permitiram claramente flagrantes 
abusos e clamorosas liberdades com 
bens que, pela sua natureza, origem e 
localização, deveriam ser da proprie
dade do Estado ou do Município, con
forme a situação especifica de cada 
um. 

Pela fórmula proposta, dentro de 
um espirita, equilibrado e razoável. 
de unidade unicional, reajustam-se e 
conciliam-se todos os direitos e inte
rêsses em jôgo, sem invasão ou usur
pação da seara alheia, sem antago
nismos irritantes nem conflitos e pre
juízos tão lesivos do bem público bra
sileiro. 

Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, 14 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. -Moura Carvalho.- Alvaro 
Adolfo. - Nelson Parijós. - João 
Botelho. - Duarte d'Oliveira. 

N.0 732 

Acrescentar onde couber: 

Art. Ressalvado o disposto no pa
rágrafo subseqüente, é da competência 
dos Estados e do Distrito Federal a 
organização e a administração dos ser
viços de saúde, onde se incluem os 
da maternidade, da infância, e 

da adolescência, observadas as normas 
fundamentais estabelecidas,pela União. 

Párágrafo ún!CO. Os municípios com 
rpossibilida.ctes financeiras e técnicas 
poderão executar serviços de saúde, 
ai incluklos os da maternidade, da 
infância e da a;dolescência. 

Ao art. 5.0 • 

Suprimir os incisos: 
III e IV. 

Justificação 

As emendas acima suger:ctas dão 
competência aos Esta.dos e ao Dis
trito Federal para a execução dos ser
viços de Saúde, inclufdos os da ma
ternida;de, da infância e da adoles
cência. E' uma inovação salutar, que 
equilibra razoável descentralização ne
cessária ao andamento da adminis
tra das tarefas da saúde e harmoniza 
perfeitamente o princípio constitu
cional da autonomia federativa .. 

Ao Esta;do, poder intermediário, fi
cará bem posta essa competência. 

Os Municípios, os que estive·rem em 
condições financejra~s e técnicas, tam

. bém pol(].erão participar dêsses encar
gos, dentro da órbita estabele·cida 
pelos Estados. 

A União, exceto a Saúde dos Portos, 
participará daquêles serviços, somente 
mediante acôrdo com os Estados e o 
Distrito Federal (art. 114, § 1.0 do 
Projeto) . Todos, porém, se obrigarão 
a seguir as normas fundamentais es
tabelecidas pela União. ·E' a unidade 
de principias, tão almejada, ao nor
teamento da ação médico sanitária 
em todo o pais. 

A ~..sta do exposto devem ser su
primidos os incisos acima enumerados. 

Nos Estados Unidos, a execução dos 
serviços de Saúde é dos municípios. 
No Brasil, será principalmente dos 
Esta<los. No futuro, atingiremos o 
ideal americano. Não devemos retro
gradar em matéria tão relevante, eis 
o que nos impõe! 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Jandu'hy· Carneiro. - José 
Jojjily. - Aramis Athayde. . 

. N.O 733 

suprimam-se, no § 1.0 do art. 6, as 
seguintes palavras: "salvo nos casos 
previstos na Conet!tuição." 
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Justificação 

É: de notar, em primeiro lugar, que 
a Constituição, em rigor, não estabe
lece nenhuma exceção ao preceito do 
§ 1.0 do art. 6. Os casos excepcionais 
previstos podem conciliar~se com a 
regra geral, cuja integridade persiste. 

Por outro lado ainda que exceção 
existisse não haveria necessidade da 
cláusula que a emenda procura su
primir. No texto constitucional, não 
pode haver disposições contraditórias; 
as disposições, no seu conjunto, se 
conciliam e ha.rmonizam. 

A cláusula é, por tudo isso, desne
cessária. - Gustavo Capanema. -
Clodomir Cardoso. 

N.0 734 

Introduzir as seguintes modificações 
no parágrafo único, do artigo 8.0 : 

"São condições de elegibilidade para 
o Congresso Nacional": 

I - Estar na posse dos seus direi
tos de cidadão brasileiro e ser alis· 
tável como eleitor; 

II - Possuir o naturalizado mais de 
10 anos de permanência ininterrupta 
no Brasil, ser casado com brasileira, 
viúvo desta, ou ter filho brasileiro; , 

III - Ser maior de 25 anos, para 
a Câmara dos Deputados, e maior de 
35 anos para o Senado Federal. 

Justificação 

A Constituição de 91 ostentava dis
posição ainda menos rigorosa que a 
da presente emenda, numa époc'l, 
aliás, em que não havíamos revigo
rado a unidade nacional. Determinu
va o legislador constituinte de entJ.o, 
como condições de elegibilidade para 
o Congresso:· a) esti!r na posse d.,s 

· direitos de cidadão brasileiro e s~r 
alistável como eleito1·, b) para a Câ
mara, ter mais de 4 anos de cidadão 
brasileiro e para o Senado mais de 6. 

A Constituição projetada de 1823 
extendia a ciualidade de cidadão bra
sileiro a todos os homens livres que 
estivessem habitando o Brasil, além 
dos que obtivessem de futuro carta 
de naturalização. Apenas fazia re~
trições odiosas aos portuguêses quan
to ao tempo de j)€rm.anência no Bra-

si], por questões políticas do momen
to. E a carta constitucional de 1821 
concedia a qualidade de cidadão a 
todos os estrangeiros naturalizadi'Js, 
bem como aos portuguêses residentes 
no Brasil desde o momento da inde
pendência. que expressamente o de
clarassem ou que pela continuação da 
residência revelassem o ânimc de o 
querer. 

Apenas a Constituição de 34, inter
rompendo a tradição brasileira, con
siderou indispensável a qualidade de 
brasileiro nato para o acesso ao Par
lamento. A exceçã.o temerosa do le
gislador constituinte de 34, que fo! 
mantida pelo da carta constitucional 
de 37, não tem razão de ser, num 
país novo, carecendo de fôrças novas 
para a vibração sincera e o trabalho 
construtivo. 

Na história sócio-política do Bra
sil, no império e na república, não obs
tante a concessão existente, raros 
alienígenas galgaram postos de desta
ques, mas inúmeros estrangeiros de
ram o seu sangue e as suas energias 
renovadas à gleba acolhedora. 

A injustiça consumgda merece ago
ra uma reparação. Não há o menor 
perigo na aplicação da medida. Exis
te, para todos os cidadãos, a sanção 
da lei vigilante, condenando os q•le 
praticarem atas contrários aos inte
rêsses nacionais . 

DisciplinÍ:tndo sôbre a nacionalizA.
ção do trabalho, dispõe em seu arti
go 353 a Consolidação da Leis do Tra
balho, aprovada pelo decreto-lei nú
mero 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
que os estrangeiros residentes no país 
há mais de dez anos e que se casaram 
com mu1heres brasileiras. são qonside
rados brasileiros para os efeitos da 
lei dos 2/3 porque já exteriorizaram 
a sua vontade deciàida de participa
ção efetiva junto ao:; anseios da l;lá
tria, como seu próprio filho. 

Favores especiais são co_n?edidf?s. aos 
que se integram ao Impeno Bntani
co por mais de 10 anos, em quanto 
Portugal diminue para 5 anos a ob

. tenção dessas vantagens ao estrar..
geiro all domiciliado. 

Os Estados Unidos concedem aos 
naturalizados tôdas as garantias in-
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dividuais que reconhecem ·a favor dos 
próprios nacionais, bem como o gÔ'-"O 
de direitos políticos essenciais. 

Thomas Healy, em "La condition 
juridique de l'etranger spécialment 
aux Etats Unis", descreve o engrau
.decimento maravilhoso dêsse povo er..
carecendo que as leis protetoras sur
giram desde cedo, compondo, desde 
os s-eus primórdios, a fisionomia da 
sua histqri·a sooio-política. 

O estatuto venezuelano, nesse par~ 
ticular, é também amplo, pois a sua 
lei de 2 de julho de 1932 declara qne 
o território da Venezuela está aberto 
a rodos os estrangeiros, traçando, 
assim, o princípio geral de equipara
ção dos estrangeiros aos naciona1s. 
O prazo para adapt::tção ao gôzo dos 
direitos é de 2 anos: se, pois, nesse 
período, o estrangeiro abandonar o 
país, é obrigado a deixar nos cofres 
nacionais a quantia de dois mil bo'í
vares que depositou ao entrar em 
seus domínios. 

Todos os países cultos possuem as 
leis mais amplas de integração do e~
trangeiro ao solá nacional. Fortal.e
cida agora a nossa unidade, torna-se 
mister que caminhemos como naç'io 
civilizada, sem receios pueris, para q1.!e 
todo habitante do seu território sej~. 
um soldado de suas prerrogativas e d.; 
seu progresso; 

Sala das Sessões, :3 de junho de 
1946. - Erigido Tinoco. 

N.0 735 

§ 1.0 do art. 9.0 • 

Suprima~se. 

Justificação 

A criação da Comissão Permanente 
contraria o princípio geral do art. 6, 
§ 2 °, que V'ecla aos poderes delegar as 
sul'ls atribuições. 

Essa a razão de ordem jurídica. 
A razão de ordem política é que a 

at~vidade do Parlamento deve ser in
tL':rompida para que os seus membros 
l<:toniem contacto com os representa
tios. 

Não vamos ao ponto de admit!r, 
com Barbalho, qu·~ "um Parlamento 
que funcione durante o ano inteiro 
seria incômodo aos seus membros, in-

suportável ao Govêrno e prejudicial 
ao Pais". 

As atribuições que o projeto especi
fica não justificam a existência da 
"Comissão Permanente". 

A f!scalização da execução orça
mentária ficou a cargo do Tribunal 
de Contas. 

No regime de 91, o Congresso fun
cionava durante quatro meses, e não 
havia Comissão Permanente. Ora, 
pelo proj-eto, êle deve funcionar nove 
meses, podendo, ainda, reunir-se ex
traordinàriamente por iniciativa pró
pria o que na ConstituiC{ão. de 91, ar
tigos ·17 •e 34, n.0 35 só ·era possivel por 
convocação do Presidente da Repú
blica. 

Sempr.e que o julgar necessário, o 
Congresso se reunirá extraordinària
mente. 

A idéia tem tido partidários nos Es
tados Unidos, mas, apesar de ter ha
vido inic!ativa para implantá-la, não 
se conseguiu. 

Sala das Sessões, aos 14 de junho de 
1946. - Benedito Valadares. - Jo~é 
Allcmim. -Duque de Mesquita - Al
f1·edo Sá. - Celso li'Iachado. 

N.0 736 

§ 3.0 do art. 13 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"§ 3.0 - O voto será secreto nas 
eleições". 

Justificação 

A emenda visa excluir o voto secre
to nas delib-erações sôbre o veto do 
Presidente da República e na apre
ciação das contas do Govêrno. 

O Presidente assume a responsabi
l:dad·e de um ato corajoso. Dá as r~:~.
zões do seu veto. Por que se p-ermi
tir a irresponsabilidade do Parlamell
to ? O mesmo argumento se aplicil. 
com relação ao julgamento das contas 
do Presidente. 

Em assunto objetivo como êsse não 
s.e deve restringir aos Parlamentares 
o direito de manifestar claramente o 
seu voto, nem à Nação o interêsse de 
conhecer a opinião de seus represen
tantes. 
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No ca.so das eJ.eições, justü:ca-se o 
voto secrP.to, por ser êste o regime 
adotado em nosso País. 

Sala das Sessões, aos 14 de jw1ho de 
1946. - Benedito Valadares. - José 
Alkmin. - Alfredo Sá. - Celso Ma
chado. -Duque de Mesquita. -João 
Henrique. - P. Dutra. - Milton Pra
tes. - (Assinatura ilegível). 

N.0 737 

No artigo 13.0 , § 3.0 : 

"Acrescente-se, após a última pala
vra e fazendo vírgula no ponto fin~l: 
"intervenções nos Estados e licenças 
para, incorporações de deputados e se
nadores às fôrças armadas (Artigo 
156). 

Justificativa 

Ressalvado, preliminarmente, que a 
matéria, por sua natureza, nos pa:rece 
antes pertinente ao Regimento do Se
nado e ao da Câmara, e não de m()lde 
a acabar numa lei básica:, que se des
tina exclusivamente a traçar, em seus 
fundamentos e linhas mestra.s. e or
ganização politica do Esta:do, sem 
descer a detalhes e casuismos, - já. 
que assim não o entendeu a douta Co
missão Constitucional, passemos a ex
planar, em rápidas palavras, a razão 
desta emenda: 

Se se faz conveniente e necessál.'io o 
voto secreto, para maior garantia de 
sua liberdade e expontaneidade, pa·ra 
as questões consideradas de máxima 
relevância e acentuada delicadeza, co
mo os vetos e contas da Presidência 
da, República, firmada essa premissa, 
aliás justa e ver,dadeira, impõe-se co
mo seu corolário lógico usá-lo .tam
bém nas deliberações sôbre int.erven
ções nos Estados e licenças para in
corporações de representantes às fôr
ças armadas em operações de :;nerra. 

Em verdade, num regime democrá
tico, num govêrno republicano. numa 
federação em que a autonomia dos 
Estados é a pedra angt~lar ja pró
pria, estabilidade e sinceridade do mo'
dêlo político adotado, não ha negar 
que questão alguma mais séria, vital e 
delicada que a intervenção pelo Poder 
Federal nas unidades federativas. Po
de-se dizer mesmo que o a.buso e a ile-

galidade em matéria de tal monta se
rão sempre a morte da própria fede
ração e de sua realidade democrática. 
As decisões, pois, que sôbre casos tão 
relevantes o Parla,mento tiver de to- " 
mar, deverão evidentemente ser res
guardados pelo sigilo do voto. Em que 
o veto presidencial excede, em valor e 
importância, sob o ponto de vista al
tamente político, a intervenção num 
Estado? 

Quauto às 11cenças para mobiliza,
ções de deputados e senadores, em tem
po de guerra, é de ver que os votantes, 
em q:uestão tão pessoal, mas que tam
bém, tais sejam as circunstâncias do 
momento, pode revestir-se de carãter 
e alcance político, devem sentir-se pé
feitamente a. vontade para julgar e 
decidir, a coberto de pressões imper
tinentes e solicitações incómodas, .sem
pre possíveis de ocorrer. 

Sala das Sessões ·da Assembléia 
Constituinte, em 14 de junho de 1946. 
-Lameira Bittencourt. - Magalhães 
Barata. Moura Carvalho. 
Alvaro Adolpho. -Nelson Parij6s. -
João Botelho. - Duarte de Oliveira. 

N. 0 738 

1 No artigo 18, inciso II, letra d: 
Acrescente-se, após a última pala

vra, e fazendo vírgula no ponto fi
nal: "salvo em defesa própria". 

Justificativa 

O projeto repro1duz, substituindo 
apE:Jnas as palavras "União, Estados e 
Municípios" por "qualquer pessoa 

·jurídica de direito públic·o", tal co· 
mo faz, mas sem nenhuma altera
ção /ide fc.rma, o ante-JProjeto do 
Instituto da Ordem dos Advogados 
Brasileiros, - a mesma proibição do 
artigo 33 § 1. 0 , letra d da Constitui
ção de 34. 

Nãb impugnamos, nem discutimo.s 
o alto cunho de moralidade do pre
ceito em tela, afastando-nos assim 
do projeto Sampaio Dória que ape;, 
nas cogita em seu artigo 31 do im-
pedimento de celebrru- contrato com 
o Poder Pt."tblico, tu dlêle l'leCeber 
concessões e ·emprêgos remunerados, 
talvez por preferir, numa Cotlstltui
ção sintética remeter a matéria par!t 
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a l'egulamem.tação, em lei ord~ária, 
das atividades dos advogados. 

Mas, dentro mesmo do espírito e 
da finahdade do dispositivo em tE'la 
não vemos razão para se impedir que 
o rep.resentante, advogado, êle pró
prio, em causa própria, se defenda, 
cm juizo, contra qualquer propcsitu
ra da União, dos Estados ou dos Mu
nicípi-os. Invertendo os têrmos do co
nhecido brocardo jurídico romano -
Ubi, eodem ratio, idem dispositio' -
é de reconhecer, na espécie, que, não 
havendo a mesma razão, ,não deve 
subsistir a interdição constituciop..al 
que dê1e de1·ivava. Se não se trata 
de causa que o próprio representantP 
por si e para si ou como mandatá· 
rio àe cliente, promove centrá o Po 
der Público, mas, apenas, o que mui· 
to difere até no aspecto moral de. 
cas-o, de legítima. defesa própria, ne· 
cessàriamente não se justifica o a,ná• 
tema coillstitucional. 

Assim pensamos e assim propo
mos. à Egrégia Assembléia Oonsti. 
tuinte: 

Sala das Sessõ'es da Assembléia 
Constituinte, em 14 de junho de 
1946.- Lameira Bittencourt. - Ma
galhães Barata. - Moura Carvalho. 
- Alvaro Adolpho. - João Botelho, 
- Duarte' Oliveira. - Nelson Pari-
1ós. 

N. 0 738-A 

Substitua-se, no capítulo do Po· 
dar Legislativo, o art. 26 pelo se-

. ' gumte: 
.i'..it. 26. O mandato dos Depu

ta.dos terá ·a mesma dw·ação que o 
do Pl'esidente da República, reali
zando-se simultâneamente as res
pectivas eleições.· 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Castelo Branco .. - (Assi
ruttura ilegível) . - Pereira da Silva. 
- Waldemar Pedrosa. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolpho. - La
meJira Bittcncourt. - João Botelho. 
Aníbal Duarte. - Nelson Parijós. 
- Moura Carvalho. - Pereira Jú
nior. - Odilon Soares. - Crepory 
Franco. - Luz'z carvalho. - Areia 
Leão. - Francisco de Almeida Mon
te. - (Assinatura ilegível). - Raul 
Barbosa. -Antônio da Frota Gentil. 
- Deodoro Mendonça.- Renato Alei
xo. -José Varella. - Mota Neto, -

Caiado GodOi. - Medeiros Neto. -
José Fontes Romero .• - Regis Pache
co. - Aloysio de Castro. - Eu na pio 
de Queiroz - Janruhy Carneiro. -
José Maria. -Vieira de Mello. -Ar
gemiro Fialho. - Dario Cardoso. -
Galeno Paranhos. - Jonas corrêa. 
Rui Almeida. -Benjamim Farah. -
Pedroso Junior. - Eusébio Rocha. 
·- Ezequiel S . .111:endes. - Manoei 

Benicio Fonte:nelle. - Melo Braga. 
- Carlos Pinto. - S2'lvestre Péri
cles. - Waljredo Gurgel. - Afonso 
de Carvalho. - Cicero Teixeira d~ 
Vasconcelos. - S. Ponce d(i Arruda 
- Ga'/Yriel Martliniano de Arau1o. 
- .4.ljredo Sá. - Pedro Ludovico. 
- João d'Abreu. - Dioczecio· Du-
arte. - Costa Porto. Moreira da 
Rocha. - Vargas Netto. - Jusce· 
lino Kubitschelc. - João Henrique. 
- Bias Fortes. - F. Duque de JJties· 
quita. - Milton Pra,tes. - Olinto 
z.oonseca Filho. (Assinatura ilegível). 
- wellington Brandão. - Antonio 
Feliciano. - Gojjredo Teles. -La
hyr '.ÇÓstes. - Honónio Monteiro. 
- Lery Santos. - Arthur Fischer. 
- Barreto Pinto. - 'Negreiros Fal-
cão. - Campos Vergal. - Celso 
Machado. - Rodrigues Seabra. -
Samuel Duarte. - José Carlos Pe~ 
;eira Pinto. - Francisco Gurgei dO 
Amaral Valente!. - Diógenes Maga
lhães. - Leite Neto. - Bastos Ta
vares. - Jarbas Maranhão. -:- Abelar
do Mata. -Hugo Borghi. -Antonio 
Antonio José da Sllva. - Ezequiel 
Mendes. - Leopolrfu Neves. - José 
Maria Alkmim. - Augusto Viegas. 
·- José Neivas. - Lauro MOntene

gro. - Plinco Pompeu. - Gabriel 
de R. Passos. - Mario Brant. -
Heribaldo Vieira. - Armando Fon
tes. - (Assinatura ilegível). - Luiz 
Claudio. - Dolor de Andrade. -
lvlanoel Novaes. - Agrícola Paes de 
Barros. - -João Mendes. - Ala
rico Neves Pacheco. - Eurico Sou~ 
za Leão. - J acy de F~'gueiredo. -
Aliomar Baleeiro. - Alde Sampaio. 
- Alencar Araripe. - Raphael Cin
curá. - Arthur Bernardes. - Raul 
p,;zza. - Hamilton Nogueira. - Be
ni CarvalhO. - Plinio Lemoo. -
Vergniaud Wnaàerley. · - Lycmrgo 
Leite Filho. - Edgar de Arruda. -
Antonio Maria de Rezende Corrêa. 
-Euclides Figueiredo. -Paulo Sara
zate. - Plinio Barreto. - Mario 
Gomes. - Rui Palmeira. - Frei-

.. 
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tas Cavalcanti. - Matlllias Olympio. 
- Jut,acy Magalh~e~. - Alberico 
Fraga. - Gilberto Freyre. - Rui 
Santos. - Jurandyr Pire/i. - Epi
logo Campos. - Agostinho Mon
teiro. - Thomás Fontes. - Seve
n'ano Nunes. - Henrique de Novaes. 
-João Cleophas. -Toledo Piza. -
Esmaragdo de Freitas. - Lima Caval~ 
co,nti. - José Bon·lfácio. - AluisiO 
Alves. Philippe Balbi. - Daniel de 
Carvalho. - José Maria Lopes Can
çado. -José Candido Ferraz. -João 
Agripino. - Adelmar Rocha. - Lino 
Machado. - Coelho Rodrigues . . -
Egberto Rodrigues. - Theodulo Albu- · 
querque. - Gentil Barreira. - Do
mingos Velasco. - Munhoz da Rocha. 
- Erasto Gaertner. - Antenor Bogéa. 
- Romeu Lourenção. - Nestor Duarte 
- Bernardes Filho. - Magalhães. 
Pinto. - Brig;do Tinoco. - José 
Alves Linhares. - Ernani Sá tiro. 
- Fernandes Távora. - Jalles Ma· 
chado. ......,.. José L'-,:;bmil. - OsoricJ 
Tuyuiy, 

N.0 739 

Ao art. 28, I, diga-se: 
A declaração de. serem ou não su

ficientes os indícios de crime. 

Ao art. 61, diga-se: 

declarar suficientes ou não os i.JJ
dícios de crime. 

Justificação 

A finalidade do dispositivo é dar 
à Câmara o poder de decidir se o 
Presidente da República . e os Minis
tros de Estado devem ser ou não sub
metidos a processo e julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal ou 
o Senado Federal. Bastará, portanto, 
o exame dos indícios, pois quanto à 
"procedência ou improcedência" da 
acusação êste é o objeto da sentença 
a proferir. 

N.0 739-A 

Ao art. 31, diga-se: 

Compete privativamente ao Sena
do Federal julgar o Presidente da 
República, assim como as demais au
toridades federais, nos têrmos desta 
Constituição. 

Justificação 

Como está no Projeto pode pare
cer que ao Senado Federal caiba 
julgar quaisquer crimes, quando só 
de alguns lhe compete conhecer. 

N.0 739-B 

Ao art. 35, VII, diga-se: 
Aprovar ou não ... 

Justificação 

Não sômente deve competir a apro
vação, mas também a desaprovação. 

N. 0 739-C 
Ao art. 68, III, diga-se: 

Irredutibilidade e pontualidade, 
etc. 

Ao art. ~17, V, acrescente-se: 
e a remuneração pontual dos ma" 

gistrados. 
Justificação 

Se não se unificar a Justiça na· 
cional, necessário será ao menos 
proteger eficazmente a magistratura 
e evitar que, além de mesquinha .. 
mente pagos, ainda fiquem os juí• 
zes à me.rcê das ·más administrações; 
que para· tudo conseguem recursos 
menos para pagar condigna e pon
tualmente aos magistrados. 

Paga.r impontualmente, com quais~ 
quer atrasos põe ainda mais em xis· 
co a tndep·endência dos juízes do que 
reduzir-lhes os vencimentos. 

Sala das. Sessões, 14 de junho de 
1946. - Hugo Carneiro. 

N.0 740 

Os arts. 31, 32 e 33 devem ser re
duzidos a um só, com a seguinte re
·dação: 

"Compete privativamente ao Sena
do Federal: 

I - Julgar o Presidente da Repú
blica, assim como as demais autori
dades federais indicadas nesta Cons
tituição. 

II - Aprovar, mediante voto se
creto, a nomeação de magistrados, 
nos casos indicados na Constituição, 
e bem assim a do Procurador Ge
ral da República, dos Ministros do 
Tribunal de Contas, do Prefeito do 
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Distrito Federal e· dos chefes de mis
são diplomática. 

lli - Autorizar a intervenção fe
deral nos Estados, no caso do n.o IV 
do art. 117, e os empréstimos exter
nos dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

IV - Suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei, decreto ou 
ato, declarados inconstitucionais pelo 
órgão competente. 

Parágrafo único. Quando funcio
nar como tribunal de justiça, o Se
nado Federal será presidido pelo 
Pr\lsidente do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Justificação 

A maioria das emendas que temos 
apresentado visa emprestar mais so
briedade ao projeto da Grande Co
missão. No caso em estudo, a com
petência do Senado foi distribuída, 
em três artigos. No art. 31 estabele
ceu-se a "privativa" de julgar o Pre
sidente da República e as autorida
des federais. No art. 32, ainda com 
carater privativo, a ·de aprovar no
meações e autorizar intervenção fe
deral e empréstimos externos. Final
mente no art. 33, sem declaração de 
"privativa" ou "cumulativa", a de 
suspender a execução de leis, decre
tos e atas declarados inconstitucio
nais. 

Porque não reunir todos êstes ca
sos num só disJJositivo? 

Não nos ocorre que outro órgão te
nha, pelo próprio projeto, competên
cia para suspender a execução de 
leis e decretos. Em tais condições, 
todos os casos enumerados no proje
to são da competência exclusiva do 
Senado Federal. Nada justifica, por
tanto, o desdobramento . da matéria 
em três artigos, com prejuízo da cla
reza, da sobriedade e da própria téc
nica legislativa. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - T. Vieira de Mello. 

N.0 741 

No artigo 32, inciso II: 

"Elimine-se: "no caso do n.0 IV do 
artigo 117". 

Justificativa 

Ficamos, na espécie, com o projeto 
Sampaio Daria que no seu artigo 41 
confere ao Senado Federal competência 
privativa para autorizar a intervenção 
do Poder Executivo nos Estados, e am
da com o projeto do Instituto da Or
dem dos Advogados do Brasil, que no 
artigo 52, § 3.0 dispõe "competir pri
vativamente ao Senado Federal, a ini
ciativa das leis sôbre a intervenção 
federal". 

Em verdade, em matéria de tal ma
gnitude, em assunto de tal delicadeza, 
em que está em jôgo a própria .auto
nomia dos Estados, pedra de tpque de 
qualquer regímen federativo, é por 
todos os títulos aconselhavel outorgar 
a atribuição em aprêço a um órgão tra
dicionalmente reconhecido como de, 
equilíbrio, ponderação e discernimento, 
em geral integrado por homens públi
cos já com largo tirocínio no trato das 
coisas políticas·· e administrativas e 
mais forrados contra possíveis injun
ções partidárias e interferências go
vernamentais pela própria duração dos 
seus mandatos. 

Os que reconhecemos os êrros do pre
sidencialismo e receiamos as demasias 
do parlamentarismo, e como Rui Bar
bosa, o gênio tutelar da nacionalidade, 
não temos o fetichismo das fórmulas 
clássicas e 'dos sistemas rígidos, encon
tramos no fortalecimento das atribui
ções do Senado uma solução prudente 
e média, e que ainda mais se impõe à 
aceitação de nossa confiança à luz dó 
exemplo norte-americano. · 

Não hesitamos, assim, em nos afas
tar, do modelo da Constituição de 34, 
que relegou a chamada Câmara Alta 
a um plano de impressionante inferio
ridade, o que se evidencia desde o li
miar do capítulo referente ao poder 
Legislativo, que em seu primeiro artigo, 
o 22, é definido como exercido pela 
Câmara dos Deputados, com a colabo
ração do Senado Federal, assim re
duzido à situação secundária de mera 
auxiliar .da primeira. 

Não obstante a desproporcional su
premacia assegurada pela carta de 34 
à Câmara dos Deputados, mesmo nela 
ficou reservado, em seu artigo 41, § 3.0, 

ao Senado, talvez como sua única atri
buição real e privativa, precisamente 
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·a iniciativa das leis sôbre a interven
ção federal. 1!: circunstância que vale 
por impressionante depoimento e elo
quente testemunho em prol da proce
dênci:l e legitimidade da presente 
emenda. 

Sala das Sessões da Assembléia 
qonstituinte, 14 de junho de 1946. ·:.:_ 
Lameira Bittencourt. ·- Magalhães 
Barata. -Moura Carvalho. -Alvaro 
Adolpho. - Nelson Paríjos. - João 

·Botelho. - Duarte d'Olíveira. 

N.0 74:2 

Da Comissão Permanente do Congresso 
Nacional 

Art. 43. A Comissão Permanente do 
Congresso Nacional compcr-se-á de 
vinte e dois Deputados e onze Sena
dores, escolhidos pela respectiva Câ
mara, no final de cada sessão legis
lativa, observado o critério estabelecido 
pelo § 2.0 do art. 11. 

Acrescente-se: in fine- "e de modo 
qll:e tôdas as circunscrições eleitorais 
S·eJam contempladas". 

Justificação 

Foi estabelecido o respeito à repre
sentação partidária, pelo que está cla
ramente expresso no art. 11, § 2.0 , na 
organização da comissão permanente, 
que funcionará no período de fecha
mento do Congresso Nacional. Mas, 
acreditamos que seja de bôa norma e 
de salutar previsão que, em paralelo, 
seja estabelecido, desde logo, o direito 
às representações estaduais, na forma
ção dêsse órgão legislativo, pelo menos 
de um representante. Vê-se, não obs
tante, que a criação de vinte e dois 
lugares, para a comissão da Câmara 

o ~ • ' Ja, ma1s ou menos, indica êsse 'rumo. 
Todavia, si se estabeleceu o respeito à 
representação partidária, aliás, o que 
estaria, também, implicitamente com
preendido, não erraremos lançando 
nossa emenda. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Adelmar Rocha. - Dolor de 
Andrade. - Lino Machado. -.Ante
nor Bogéa. -José Candido. - A.rêa 
Leão. 

N.0 743 

Ao art. 44, acrescente-se: 
IX. Rever a jurisprudência dos tri

bunais e propor leis interpretativas, 
oom B:Plicação apenas aos fatos e atos 
postenores, . para esclarecimento ae 
preceitos que ocasionarem divergên
cias judiciais. 

Justificação 

Problema que em tôdas as nações 
se. procura resolver com o maior em
penho é o da instabilidade da juris
prudência, cujos males mais ainda se 
agravam quando há a nociva multi
plicidade de justiças que têm preva-
lecido na República. · 

Se a interpretação judicial supre a 
obscuridade da lei, para esclarecer
lhe o sentido,. necessário é que essa 
interpretação tenha a mesma estabili
dade que a lei tem, e que não varie 
em constante fluxo e refluxo, à mercê 
da fortuita composição dos tribunais. 

Essa instabilidade é tanto mais pre
judicial- quanto se tem visto variar a 
interpretação de uma lei não só en
t~e dois tribunais · locais, mas ainda 
entre duas câmaras do mesmo tri
bunal e até variarem os julgamentos 
da mesma câmara de um dia para 
outro. 

A tais inconvenientes não remedeia 
o recurso extraordinário, pois que êle 
não tem no projeto a fôrça de Inter
pretação obrigatória, que deveria ter, 
e, aliás, a variabilidade de ente11di
mentos até .nos respectivos julgamen
tos tem ocorrido. 

FRANCESCO DEGNY já proclamou que 
a inteligência das normas da lei deve 
ser tanto quanto possível uniforme e 
constante; o mesmo disseram CHio
VENDA e ANGEL ÜSSORIO e muitos OU
tros; CLEMENTE DE DmGo mostrou bem 
ser mister que os individuos pos·sam 
confiar em uma decisão judicial pre
cedentemente proferida para regular 
por ela seus negócios ou relações ju
l'ídicas posteriores; RAVÀ reconheceu 
que "a exigência de uma uniformida
de de interpretac,:oes judiciárias é l'i
vamente sentida na consciência de 
todos". 

PioLA CAsELLI também reconhece 
que o direito das partes não pode an-



-95-

dar à mercê de opmwes que, apesar 
de individuais, numerosas e diversas, 
tôdas se presumem científicas. 

~liANLIO D' AMEROSIO fez um profun
do estudo para "a obtenção de uma 
justiça única para todos, da certeza 
e estabilidade das relações jurídicas", 
da "certeza do direito e da unüormt
dade da jurisprudência", reconh.ecen
do que "a incerteza de muitas normas· 
de direito objetivo, resultando em in
troduzir arbítrio e subjetivismo nas 
decisões, torna muitas vezes vão o 
princípio da igualdade da lei para 
todos. E' necessário promover a uni
formidade de valor das normas, da 
qual decorre a necessidade de uma in
terpretação obrigatória para todos". 
"A missão do magistrado e do advo
gado é desemaranhar a rêde dos ne
gócios e ligar os seuS· elementos a 
esta ou àqueJa norma estabelecida em 
lei. E' a resolução de uma problema. 
E desde que a solução de um proble
ma não pode ser senão única e uni
forme, é indispensável a unidade .na 
interpretação j tírídica. · 

Perguntam Fn.ANGIERI: "se a von
tade do legislador é uma e por con
seguinte uma é a lei, como se justi
ficar que se vejam continuamente 
dois tribunais contradizendo-se e duas 
sentenças que reciprocamente se anu
lam e se destroem ? ". 

Os luminares da nossa ciência do 
Direito também seguem a mesma tri
lha. ESPÍNOLA, por exemplo, ensina 

rJ que a preocupação de evitar a diversi
dade das soluções judiciárias dos ca
sos idênticos é "elogiável, eis que a 
consciência do povo reclama como 
condição de justiça, que ·os mesmos 
casos· tenham soluções iguais e a ins
i:abl!idade das decisões suscita a sen~ 
sação de incerteza, de insegurança, 
de injustiça". 

Contra tal inconveniente só foram 
~ncontrados. três remédios: dar fôrça 
de lei à interpretação do mais elevado 
tribunal do país, rever periódicamente 
as leis e dar-lhes interpretação s.u
têntica. 

CIVIS, comerc1a1s e criminais, quando 
na execução delas ocorrem dúvidas 
manifestadas· por julgamentos diver-

. gentes havidos ·no mesmo. Tribunal, 
Relações e· Juizos de primeira instân
cia", devendo tais assentos ser "in
corporados à coleção das leis de cada 
ano", tornando-se ."obrigatórios pro
visoriamente" até que fossem derro
gados pelo Poder Legislativo (Lei nú
mero 2.684, de 1875, e Dec. n.0 6.142, 
de 1876). 

Isto nunca teve execução porque se 
entendeu que tal solução importava 
em dar ao Poder Judiciário atribui
çõe~ legislativas, em contrário à Cons
tituição. 

Os outros dois remédios poder-se
ão agora combinar, de modo que, ins
tituída agora a Comissão Permanente 
do Congresso Nacional, esta fique en
carregada de estudar a jurisprudên
cia nacional, para verificar as omis
sões notadas, confrontar as interpre
tações divergentes e propor as revi
sões necessárias para suprir as lacunas 
e esclarecer os textos duvido.scs. 

O perigo de fazer leis interpreta
tivas, não de· interêsse geral mas úe 
proteção ou lesão de um interêsse 
privado, também ocorre nas reformas 
da lei, mas pode ser evitado dando-se 
à lei interpretativa só um valor para 
o futuro. Como observou o citado 
MANLio D'AMBRosro, quando o legis
lador faz uma lei interpretativa tem 
perfeita liberdade de dispor que só 
para o futuro a lei interpretada de
verá ser aplicada de determinado 
modo". "E' absolutamente inexato 
pretender, como já tem acontecido, 
que uma lei interpretativa seja ne
cessàriamente retr.oa tiva". 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Hugo Carneiro. 

N.0 744 
Ao artigo 67. 
Suprima-s() o n.0 VI do artigo 67 

Justificação 

O n.0 VI do artigo 67 não tem razão 
de ser. pois a lei não pode criar ou
tros juízes e tribunais, além dos men
cionados nos ns. I a V. 

O primeiro remédio foi adotado no 
Brasil cQm a criação dos "assentos" 
com fõrça de lei, a serem estabeleci
dos pela antiga Supremo Tribunal de 
Justioa., "para inteligência das leis 

A competência da União. em maté
ria judiciária, é restrita aos casos de
finidos expressamente na Constitui-
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ção. ISto é da índole do regime fe
derativo. 

Para êsses casos, e no devirlo lugar, 
a Constituição fiXou os órgãos conven
níentes, e dispôs sôbre a po.s.'iib.ilidade 
de novos órgãos que se tornem neces
sários. 

Impraticável será, pois, a crlaçá0 de 
outros juízes e tribunais, pois não há 
funções que lhes possam '!ier atribuí
das. 

Sala da5 Sessões, em 12 de junho de 
1946. -Gustavo Capanema. 

N.0 745 

Aos artigos 67, 79 e 80. 
Artigo 67 - inciso II. 
Onde se lê: "Tribunais l•·ederais de 

Recurso" diga-se: "Câmaras Federais 
de Justiça". 

Artigo 79: 

Redija-se assim: "As Câmaras Fe
derais de Justiça terão u sua jurisdi
ção territorial determinada em lei. 

Parágrafo único. F'lcam criadas 
cinco Câmaras Federais de Justiça, 
com séde no Distrito Fbderal, São 
Paulo, R~cife, Belo Horizonte e Sal
vador. O número da::, Câmaras Fe
derais de Justiça, bem como o número 
dos juizes, que se deveráo compor. po. 
derá, mediante proposta do Supremo 
Tribunal Federal à C~mara dos Depu. 
tados, ser aumentado pelo legislador 
ordinário". 

Artigo 80: 
Onde se lê: "Compor-se-á de se1s 

juizes" diga-se: "compor-se-á de três 
juizes". 

Justijicacáo 

Naturalmente, a criação duma Jus
tiça rápida e eficiente,, quiçá não dis
pendiosa, há de ser o objetivo de 
qualquer organização judiciária. Nem 
fo1 outro, aliás, o escopo dos autores 
do Projeto de Constituição com as
inovações introduzidas e dentre as 
quais ressalta a criação dos Tribunais 
Federais de Recurso, designação que 
estimaríamos ver substituída pela de 
Câmaras Federais de Justiça, por certo 
mais própria, uma vez que nem sem
pre ts.i! órgãos funcionarão como ins
tância superior, verbi gratia ao pro
cessarem e julgarem as ações reacisó
rias dos seus acórdãos. 

Acreditamos, entretanrto, que, a-fim
de melhor ser atingida a finalidade 
visada, não há como deixar de acei·tar 
as emendas ora pxopoSJtas. E' que, 
ampliando de logo o número das Câ
maras Federais de Justiça., e entregan* 
do ao legislador ardlnArio a faculda
de de aumentar o número de Câma
ra<>, bem como o de juízes, que as de-
verão compôr, nem somente atende-· 
mos as necessidades atuais d:a vida · 
forense nacional, mas também pr,eve
mos o futuro. 

Mas, para maiOT clareza do assun
to, em quatro itens dividiremos a ma~ 
téria a ser examinada: 

I 

COMPETÊNCIA DO LEGISLADOR ORDINARIO 

Irucialmente desejamos abordar a 
faculdade que, nos têrmos da emenda 
S~prerentada, outorgamos ao legislador 
o.l'ldinário quan•to à criação de novas 
Câmaxas Federais da Justiça, bem 
como o de seus juizes. Nêsse particular 
se nos afigura.."ia altamente inconve
niente que a Cons•tituição flxass,e de 
maneira rigid.a o número de Câma
ras, pois, dada a sua própria natuxeza. 
e final~dade. é perfeitamente conce
bível que, no futuro, graças ao dese!l'l· 
V·olvimen•to normal do pais, se torne 
insuficiente J número atual. Não há 
mesmo previsão possível. E, se tal 
oco1Ter, ficariamos, a prevaJec·erem as 
normas do proj·e,to. ou obrigados a uma. 
reforma da Oonsrtituição, com tôdas a.s 
dificu1d81des e inconvenientes que 
arcarreta, ou impossibiHta.dos de B.Jten
der a.os reclamos da vida jUJCllciária do 
pais. Aliás, sôbre o assun·to não será 
necessário senão nos voltarmos para 
o exemplo da Argentina. onde, ha
vendo a lei n. 0 4. 055. de 190f,l, criado 
quatro Câmaras Federais de Apela
ção, não demorou que a pTâltica aoon
selha.sse o aumento daquele número. 
Realmente, apenas oito anos depois 
uma nova Câmara era criada para a 
Província de Santa Fé, e, mais · tar
de, novas Câmaras foram l11staladas 
em Mendoza, Tucuman, e Bahla Blan
ca. Tais argumentos. em nosso enten
der, seriam suficientes paa-a demons-
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trar a. necessidade de se fa.cul!ta.r ao 
Poder Legisla,tivo, sempre que o exi
ja a vida naciOIIlal, e mediante pro
posta do Supremo Tribunal F'ederal, 
cOllJII)e!tênc1a para legislar a matéria. 
C<mtudo, ainda poderíamos invocar o 
exemplo norte-americano, onde as 
"Circuits Courts", de certo modo ::.cme
lhantes, dentro das pecullaridades do 
sistema judk:iário e l•egislativo ame
ncano, às futUTas Câmaras Federais 
de Justiça" pois têm como finalida
de, na. e~pressão de Beard, "to hear 
a.ppeals from the D1strict Oourts and 
to relieve the Supreme Court of a 
!l.arge mass of transactions that would 
othel'Wize glut its calender". escapam, 
quanto à sua criação e com1)osição, à. 
Constituição dos Estados Unidos. 

li 

NúMERO DE JUÍZES 

. 
De referência ao número de juizes 

preferíamo;; três e seis em cada Câ
mara Federal de Justiça. Com tal 
redução visamos conciliar a melhor 
distribuição da Justiça C{)m a necessi
dade de evitar maiores despesas para 
a União. Assim, em lugar de 1·8 jui
zes distribu~dos pelas três Câmaras 
preconizadas pelo projeto, teremos 
apenas quinze c·om assento nas cinco 
ora propostats. E fizemo-lo sem nos 
afastar dos ensinamentos, que podem 
ser colhidos na prática americana e 
argentina>Rea~mente, se nos vo1tar· 
mos para as "Circuit Courts" dos Es· 
tll!dos Unidos, veremos que a sua oom
~osição varia entre dois. e seis juizes 
em cada uma, existindo um total de 
37 juizes para as dez côrtes existen
tes, ou seja, em média, pouco mais 
de três juízes para cada uma delas. 
Nã<> é outra a lição argentina, quan· 
to à p·ossibilidade àe termos tribunais 
perfeitamente efici€ntes, e funcionan
do com um número de juizes. De fato, 
exceção feita das Câmaras de Buenos 
Aires e La Plata, onde é maior o nú
mero de feitos, e que por isso mesmo 
são integrados por cinco juíZes cada 
uma delas, nas demais "Câmaras Fe· 
derais de Apelação" apenas três juí
zes têm ass€nto. Bem vê, pois, qu.e, 

...... 

reduzindo o número de juízes em cada. 
Câmara, a fim de disseminá-los por 
um número niaior de Cãmarás, fize
lnos apenas, seguindo a prática de 
outros países, proporcionar, sem au
mento de despesa, uma distribuição 
mais rápida, e menos dispendiosa, da 
justiça, objetiva que não deve ser es
quecido, ou menosprezado pelo legis
lador constitucional. 

III 

NÚli~ERO DE CÂMARAS FEDERAIS DE JUSTIÇA 

Evidentem€nte, quanto maior fôr o 
número de Câmaras Federais de Jus
tiça, mais prontos serão os seus jul- . 
gamentos. E não sómente isso. Mais 
prontos, e ma1s acessíveis às partes, 
uma vez que ser ... m€nor a área da ju
risdição territorial de cada qu::tl. Tam
bém menores as despesas, pois não 
será exagero dizer-se que tnnto maior 
é a distância entre o lugar de origem 
do recurso e a sede da instância supe· 
rior, e rnaiores são os dispendios im
postos às partes litigantes. Argumen
to, êsse, aliás, que em noss.o enten
der, não deve. ser desprezado, pois, 
bem sabemos das criticas a que está 
dposta a justiça americana pelo fa
to de, ai, montarem os gastos com os 
recursos extraordinários entre sete e 
cem mil dolares. 

Entretanto, a muitos poder:?. parecer 
demasiado o número de cinco Câma
rr..s .. Na realidade, porém, se bem nos 
detivermos nas finalidades de tais Câ
maras, e na própria situação, que de
terminou a sua criação, verificaremos 
não ser excessivo o número de cinco, 
ora proposto. De fato, se se teve em 
mira desafogar o Supremo Tribunal 
Federal, retirando da sua competên
cia ~ormal algumas das atribuiçôes, 
que lhe são hoje conferidas, e isso 
com o objetivo de evitar a intermi· 
nável delonga em que, habitualmen
te, se arrastam milhares de feitos sub- · 
metid{)S à apreciação da justiça na· 
cional, bastará compulsar-se as esta
tisticas e pensai· em nossa extraordi
nária vastidão territorial, condição 
aliás agJ::wa.da pela deficiências dos 
nossos sistemas de comunicação, para. 
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s~ pen::ebe:r que seria insuficiente o 
número de três Câmaras. 

Como se vai ver, ou criamos cinco 
Câmaras Federais de Justiça, sedia
das no Distrito Federal, e nas capi
tais dos quatro maiores Estados, ou 
t~re:1:o.~ apenas c<mtrib'lido p::.l·:·J 

os feitos, embora en, :1úmero menor, 
deixem de dormir nó Supremo Tribu
nal Federal para passarem a estacio
nar nas Câmaras, Será uma pana
céia. Nunca um remédio eficiente, 
como é de se desejar. 

Mas, já que lembramos os ex-emplos 
americano e argentino quanto ao nú
mero de juízes, não vai mal que invo
quemos, para ju~tificar a criação de 
cinco, e não de três Câmara\s Fede
rais de Justiça. Quanto à Argentina 
já acima mostram?s existirem oito 
Câmaras Federais de Apelação, e não 
devemos omitir a circunstância de 
que, além de possuir um ten-itório 
muito menor do que o nosso. dispõe 
de vias de comunkações bem mais 
eficientes. Assim, mau grado tais cir
cunstâncias, às quais ainda deve ser 
.?.ornado o fato da conhecida lei nú
mero 48 de 14 de setembro de 1863, 

' (artigo 15) haver entregue, e em úl-
tima instância, ex-vi do inciso 11 do 
artigo 67 d?- Constituição Argentina, 
aos ~l'ibunais provinciais, ou ordi
nários, a interpretação e aplicação dos 
te6digos civil, penal e comercia!,· não 
foi considerado excessivo o número 
de oito Câmaras Federais de Apela
ção. De referência aos Estados Uni
dos onde existem 1(} "Cil'cuit Courts'' 

I 

não deve ser esquecido quanto é res-
trito, mesmo depois da reforma inspi
rada por Taft, em. 1925, ampliado a 
competência das "Circuf.ts. Court:s'' o 
campo federal, dado o fató de· ser es
tadual a 1egislação substantiva. 

Não nos bastassem, porém, essa11 in
vocações que são sobremodo eloqüen
tes para nós, uma vez que conhecemos 
a influência exercida em nossa or
ganização ju.diclâ.ria, e também na· Ar-

gentina, pelo "Ju.ditial Act" de 1789, 
e ai estariam os ·números, as estatísti
cas de nossa Suprema Côrte. Veja
mos, por exemplo, o que ocorre com 
os Recursos Extraordinários encami
nhados ao nosso Supremo Tribunal 
Federal. Em 1943 deram entrada na 
sua secretaria 1.124 feitos daquela na
tureza. Em 1944, 1.176. Em 1945, 1.150. 
Entretanto, nos anos acima, as duas. 
Cânaras em que se divide o Supre
mo Tribunal julgaram 445,538, e 327 
recursos extraordinários, o que :mos
tra ter havido naquele lapso de tem
po um "deficit" de 2.154 feitos, ou 
seja um "deficit" médio por ano. de 
mais de 700 recursos, número que, 
naturalmente, tenderá apenas a au
mentar. Ora, sabido como· é que a 
maioria dos recursos extraordinários, 
atualmente, . se fundam em decisão 
contrária à lei federal, e uma ve.z que 
em tais cã..sos, ex-vi da letra a do nú
mêro IV do art. 81 do projeto de 
Constituição, passará aos Tribunais de 
Recurso a con1petência para ju.lg1ar 
tais feitos, não. é exagero dizer-se que 
aqueles 700 recursos extraordinários 
não julgados pelo Supremo Tribunal 
passarão para a órbita das novas Câ
maras. Nessas circunstâncias tocariam, 
em média, para ca<la uma das cinco 
Câmaras o julgamento de· cerca de 
140 recursos extraordinários, anual
mente, número· que de nenhum modo 
poderá ser considerado insuficiente 
para ocupar plenam-ente a atividade 
dos três juizes, que os comporiam. 
E isso sem falar nos demais casos, 
que, nos têrmos do Projeto serão da 
competência das Câmaras. Pa,rece-nos, 
pois, que somente o exemplo ex-posto 
é suficiente para lançar por terra a 
hipótese de não justificar a nossa vi
da judiciária, o nosso movimento fo
rense, a criação das cinco Câmaras 
Federais de Justiça ora propostas, que, 
tudo indica, não somente terão uma 
soma apreciável de trabalho para os 
seus juizes, três para cada uma. mas, 
assim disseminadas em maior núme
ro, melhor atenderão os objetivos de 
uma justiça rápida, e acessível aos li
tigantes. 
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IV 

A COMPETE."'NCIA DAS CÂMARAS FEDERAIS DE 

JUSTIÇA E A UNIDADE DA JURISPRU • 

DÊNC!A 

Não terminaremo& sem algumas pa
lavras sôbre a posição que deverão ter 
no sistema judiciário brasileiro as 
Câmaras Fe:lerais de Justiça. E .que 
já foi dito constituir a criaçã.o de mul
tiplos órgãos dessa natureza um obs
t,áculo à un.iformida-de da juriS({lrudên. 
cia, e que tal inconveniente seria evi
tado a criação de uma só Câmara. 

A verdade, porém, é que se dentro 
do sistema judiciário brasHeiro, ·e a 
exemplo do que ocorre na Argentina 
e nos Esta,dos Unidos, àlguns casos 
poderão esca;par à a·preciação do Su
premo Tribunal F·ederal, motivando 
ctiverstdade de jurisprudência, isso de 
nenhum modo decorrerá da existên
cia de· múltip1as Câmaras Federáis de 

. Justiça. De fato, esta;belecendo a le
tra d do n.0 III do art. 77 do Projeto 
que caberá rceurso extraordinário para' 
o Supremo Tribunal Federal "quando 
ocorrer diversidade de interpretação 
definitiva de lei· federal entre os Tri
bunais Federais de Roourso, ou entre 
qualquer deles e o Supremo Tribunal 
Federal, é obvio que êste Tribunal con
tinuará, dentro da nossa tradição, e 
na conformtdade das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Projeto, a exer
cer integralmente as suas funções de 
unificador da jurisprudência. Portan
to, sej'a uma, ou sej.a.m cinco, nas Câ
ma:ras de nenhum modo será preju
dicada a 1111idade da jurisprudência 
brasileira. Aliás, no particular, é até 
de acentuar que o nosso sistema atri
bue ao Supremo Tr}bunal uma com
petência revisora bem mais ampla do 
que a da. Suprema Côrte dos Estados 
Unidos, onde as "Circuit Courts". de
pois de 1925, sob o protesto de nume
rosos advogados norte-americanos, 
passaram a funcionar como instância 
derradeira, segundo explica Zink <Go· 
vernment and Politics in the United 
States) , "in suits between aliens and 
citizen, between citizen of different 

states when there was no federal 
quest!on at stake, and in .cases arising 
from the patent, copyright. admiralty, 
bankruptcyk revenue, and criminal 
laws of the United States when not 
more than $1.000 was involved". 
Do mesmo modo que mais restritos 
do que os da tradição brasileira, per
feitamente respeitada com a criação 
das Câmaras Federais de Justica 'ão 
os casos de recurso extra(mll~~io 
para a Côrte Suprema da Argentina, 
nos têrmos do art. 14, da lei n.o 48, 
e do art. 6.0 da lei 4.055. 

Por tudo isso não há pois que recei
ar seja a unidade da nossa juris
prudência sacrifica.da com a criação de 
múltiplas Câmaras Federais de Jus
tiça, nos· têrmos da emenda ora apre
senta.da, contribuirão. eficientemente 
para que seja colimado êsse velho de
sideratum dum.a justiça rã.plda, e por
tanto eficiente no país. E' um aper
feiçoamento que se impõe, e que cabe 
à Constituição de 1946 realizar . 

S. S. 14-VI-1946. - Luiz Viana. 

N. 0 746 

Os arts. 69, 70, 71, e 72 devem ser 
reduzidos a um só, cow a seguinte 
redação: 

"E' defeso ao juiz: 
I. Exercer, ainda que -:!m disponi

bilidade. qualquer outra fm1ção pú
blica, salvo os casos previstos nesta 
Constituição, sob pena de perda do 
cargo. 

II. Receber percentagem em virtu
de de cobrança de divida. 

III. Exercitar atividade politico
partidária. " 

· Justificação 

A seção I do capítulo IV - Do Po
der Judiciário - pode ser dividida. 
pelo seu conteúdo, em quatro partes 
distintas. A primeira <ar· ... 67) trata 
da enumeração taxativa dos órgãos 
do Poder Judiciário. A segunda <ar
tigo 68) cogita das garantias assegu
radas aos juízes em geral. A terceira 
(arts. 69, 70, 71 e 72) cuida das res
trições impostas ao indivíduo quando 
no exercício da judicatura. Final
mente, a quarta (art. 73) dispõe sô-
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bre a competência comum a todos os 
.tribunais de justiça. Ora, se a pri
meira, a segunda e a quarta parte 
daquela seção puderam ::;er resumi
das em três dispositivos, um para 
cada uma, não vemos porque a ter
ceira, talvez a menos complexa, deva 
ser desdobrada em quatro pequeninos 
artigos, três dos quais !)elos menos 
versando matéria idêntica. E' ques
tão de método, para não dizer de 
técnica. Se as garantias estão enume
radas em um só artigo, que se pro
curem enumerar num só as restrições 
ou proibições. E' o que tentamos com 
a emenda. Nela não incluímos a dis
posiÇão do art. 71 (limite de idade 
para a investidura no cargo de juiz, 
não só porque a matéria está alí des
locada, como porque não nos parece 
deva constar· de uma Constituição 
E' assunto de lei judiciãria. Todavia 
se se entendesse que deveria ser fi
xada pela Constituição a idade míni
ma para o ingresso na magistratura, 
a exigência seria para ser estabele
cida no art. 116. 

Ainda uma vez, visamos reduzir o 
volume de artigos do Projeto, sem 
qijalquer prejuízo para o sentido do 
mesmo. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
19~6. Vieira de Metlo. 

N.O 747 

Ao § 1.0 do art. 68: 

\Acrescente-se, depois da palav1·a 
"·estadual.", o seg'uinte: "e o muni
c~pal". 

Justificação 

Não há a mínima razão para ex
cluir da contagem integ.t;al, ·em r·ela
ção à EIJPOsentadoria, o telll!Po que a.o 
município haja prestado o juiz. 

O Estatuto dos Funcionários Pú
blicos, Decreto-lei n. 0 1. 713, de 28 
de outubro de 1939, estabe}eceu a 
cootagem ~r um têrço do tel!IIPo es
tadual e municipal, sendo, entre
tanto, feita.s exceções mesmo a fun
·cionários administrativos por melo de 
leis especiais. 

Acontece. porém, que isso não ad
mira porque, por fôrça do art. 100 
do citado decreto-lei, também o tem
po de serviço como deputado ou se-

nrudo1·, inclusiv:e federal, era conta
do ;por um têrço ,desde que antes não 
pertencesse ao quadro do funciorna
lismo da União. 

Mas, quanto a juizes, é sabido que, 
além de que não os atinje o referi
do decreto-lei, há em tpleno vigor o 
de n. 0 7. 73(), de 12-7-45, !PUblicado 
dois dias depois no Dtário Oficial da 
Re<púbHca, determinando, tpara evitar 

. qua,isquer dúv1c1as, que seja, nos têr
mos da letra b do seu art. 6. 0 , para 
fins de aposentadorias dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, CO!i."lta
do itegralmente o tempo cte· serviço. 
"f.ederal, estadual e municipal", bem 
como o de qualquer outr,a es·pécle, 
compreendido o das entidades autár
quicas. 

E na;d·a justificaria que, contando
se o serviço municipal aos Ministres 
do Supremo Tribimal Federa!, não 
se ;proceda igualmente em lP.lação 
aos <demais juízes fede·rais, uma vez 
que os estaduais sempre gozaram dês:-
se benefício . ' 

S. S., 14 de junho de 1946. -Ne
gfeiros Falcão. - Aloysio de Castro. 
- Regis Pacheco. - Fróes da Motta 
-Vieira de Melo. 

N. 0 748 

Ao art. 72, acrescente-se: 
V. Coordenar a sua jurisprudência 

c remetê-Ia ab Supremo Tribunal Fe
deral, para ser publicada nos Arqui
vos da Jurisprudência Nacional. 

Ao art. 77, acrescente-se: 
V. Fazer publicar mensalmente os 

Arquivos da .Jurisprudência Nacional. 
Ao art. 81, acrescente-se: 
VI. Coordenar a sua jurisprudência. 

e remetê-la ao Supremo Tribunal Fe
deral, para ser publicada nos Arqui~ 
vos da Juris~rudência Nacional. 

Justificação 

Uma das principais funções atri
buídas ao Supremo Tribunal Federal 
é dar às leis obscuras, por meio do re
curso extraordinário, a interpretação 
definitiva que devem -ter. :!!: para tal 
fim que êsse recurso cabe "quando 
ocorrer diversidade de interpretação 
definitiva de lei federal entre os Tri• 
bunaís Federais de Recursos ou entre 
qualquer deles e o Supremo Tribunal 

E!i.!.' :.:,; .. ,...,. 
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Federal" (art. 77, III, d do Proje
to) . 

Frustrada será, porém, esta finali
dade uniformizadora da jurisprudên
cia, se não se tornarem conhecidos os 
julgados de todo o país e ficarem se
pultados nos autos. 

A finalidade do dispositivo é fazer 
prevalecer uma das interpretações di
v~rgentes, que pareça a melhor, e 
manda a boa justiça que isto se faça 
logo que as divergências se manifes
tem. 

Quando o Supremo Tribunal Fe
deral declara a interpretação prefe
rida, deve a sua decisão ter valor de 
norma para os demais tribunais in
feriores. Isto foi o que se estabele
r.eu na Constituição de 1891, confor
me Pereira Braga demonstrou, mas a 
defeituosa redação do preceito fêz 
transfigurar-se-lhe o sentido. 

O que convém, disse-o o mesmo ju
rista, "é que a norma jurisprudencial 
estabelecida no mais alto grau de ju
risdição, obrigue não só em hipótese 
mas também como tese geral, dando ao 
sentido da lei a mesma estabilidade 
que tem a sua letra, e obrigando, por
tanto, a todos - juiz e partes, - da 
mesma forma que a lei a todos obri
ga". 

Rio, Sala das Sessões, 14 de junho 
de 1946. - Hugo Carneiro. 

N. 0 749 

Ao art. 73 n. 0 IV. 

(Substitutiva) 

Redija-se assim o n.0 IV do artigo 
73. 

. IV. Prover os cargos e runções de 
sua Secretaria. 

Justificação 

Até então, segundo a praxe, os car
tórios são preenchidos por ato de no
meação do Poder Executivo. A mo
dificação de praxe não se estriba em 
tuna razão forte, capaz de proporcio
nar. melhoria do serviço e não se jus
tifica pela influência das relações. 
Tanto tem a ver o cartório com o Ju
diciário como o tem também com o 

Exr.cutivo, através dos seus órgãos de 
administração. 

Rio, 14 de junho de 1946. -Poncc 
de Armda. 

N. 0 750 

Ao art. 74. 

Redija-se assim: 

Art. 74. O Supremo Tribunal Fe
deral, com sede na . Capital da Re· 
püblica e jurisdição em todo o terri
tório nacional, compor-se-á de quin
ze ministros. Não será reduzido êsse 
número, mas, por proposta do próprio 
Supremo Tribunal, poderá ser eleva
do. - Alencar Araripe. 

N. 0 751 

Ao art. 77, II. 
Acrescente-se: 
d) As decisões do Tribunal Supe~ 

rior Eleitoral, no caso do art. 101. -
· Alenca.r Araripe. 

N. 0 752 

Ao art. 77, III, letras a), c) e d). 
Redijam-se assim: 
a) quando a ação ou defesa se fun

dar diretamente em dispositivo da 
Constituição; 

c) quando se contestar a validade 
de lei ou de ato de govêrno local em 
face da Constituição ou de lei fe
deral e a decisão do tribunal local 
julgar valida a lei ou ato impugnado. 

d) quando ocorrer cliversidade de 
interpretação defjnitiva de lei federal 
entre os tribunais de justiça dos Es
tados, inclusive o Distrito Federal, ou 
entre qualquer deles e o Supremo Tri
bunal Federal. - Alencar Araripe . 

N. 0 753 · 

Ao art. 77. 
Redija-se assim: 
IV. Rever, em benefício dos con

denados, as suas decisões, e- os proces
sos findos em matéria criminal, quan
do julgados . pelos tribunais de justiça 
dos Estados, se a condenação fôr de 
vinte anos, ou mo.is. pelo Tribunal Su
perior Eleitoral ou pelo Superior Trl
btmal Militar. - Alencar Araripe. 



,J 
! ;.,·; 

'< ' 

:: .>! 

:'!' .. , 
'I 

'I' 
'.1· :, ·::. 

. ~ í 
'I 

'··' 

" ·r ; 
I' 
l• 

t!' 
I 

,, 

-102-

N.~ 754 

Ao art. 77, IV, parágrafo ünico. 
Substituam-se as expressões "pará-· 

grafo ünico", por § 1. 0 ', e acrescente
se: 

§ 2.o Quando o caso estiver sujei
to a recurso de revista, o recurso ex
traordinário deverá ser interposto da 
decisão proferida afinal na mesma.
Alencar Araripe. 

N.O 755 

Ao art. 78. 
Redij~a-se .assim: 
Art. 78. Cabe ao Presidente do Su

~emo Tribunal -Federal conceder, 
com recurso voluntário, exequatur 
às cart:Jas rogatórias das justiças es· 
trangeir.as. - Alencar Araripe. 

N. 0 756 

:Seção III do Cavítulo IV (arts. 79, 
2 e 83). 

Suprima-se. 

Justificação 

1. A nova redação do art. 74 do 
projeto visa: a) elevar para 15 o nú· 
mero de ministros do Supremo Tri
bunal Federal. b) não fixa;r o nú· 
m(>ro de membros, que deve constar 
da respectirva proposta de elevação. 

Suprimindo os tais .. "Tribunais Fe· 
derais de Recursos". opinamos para 
oue se forme uma turma do Supre· 
mo destinada a julg1ar as causas de 
quàlquer natureza em que a :União 
seja interessada. 

POtr tal modo aS.segur.a-se a unida
de da juriSJPrudência, fortalecü-se o 
prestígio do mais alto tribunal do 
país, e 'se poupa· êste ·a uma despesa 
elevada e realmente dispentável. · 

Extinto o 1·ecurso extraordmário 
nos casos· de decisões "contr.a a lite
ral disposição de lei federal", quer 
poa-que êsse fundamento presta-se a 
uma infinidade de. interpretaÇões, 
desde que a lei em regr.t :1ão pode 
ser consideraxia sem o espírito que a 
anima e vivifica, como porque o 
caso já constitue um dos motivos :pa
ra a ação rescisória, ex-vi do art. 798 
I, c do Código de Processo Civil e 
Comercial, e condicionando-se o alu
dido recurso, por um Lado, à deci
são prévia da revista cabível e, por 
outro, na hipótese da letra a do 

art. 77, n. 0 III, ao caráter àireto 
do fundamento da ação ou defesa, 
é claro que, com o protPosto aumento 
de seus membros, o Supremo dess
fogJaa--se-á com vantagem . 

Não é prudente limitar o número 
d~ membros, sôbre que possa versal' 
a !Proposta de ·aumento feita pe.'o 
Supremo. , 

Uma constituição é uma obra es
tável, cuja vigência se pode prolon
gar por dezernas de anos, quando as 
necessidades dia justiça podem clPt2r
minar que o nosso mais elevado ce
náJculo jurídico tenha número l'ie 
membros . supel!'ior, ao que ora se es
tabeleça. 

Se o aumento· depende de proposta 
do Supremo, e se êste é constitr.ido 
de homens de notável saber ju.ridico 
e conduta ilibada, deixemos ao seu 
critério a determinacão do número 
~ ministros., de que· em futw·o ve
nha a illecessitar a sua composição. 

2. Urge ter em vista · a prcint:nte 
necessidade de acabar com ·essa idéia 
de transformar o recurso extraordi
náriG em recurso ordinário. 

O Supremo vezes sem. c011ta tem 
repelido essa pretensão absurda que 
provem princi.pa!mente da falta de 
clareza da. legislação , reguiadora da. 
matéri•a, e de que resultou a pl~:tora. 
de serviços, que ali se verifica. 

A permitir-:se o recurso extraordi
nário tôd!a vez que a decisão fôr 
contrária a qualquer dispositivo da 
Constitu:lçáo, continuará o afluxo 
aterrorisador daquela medida de ca.
ráter excepcioillal para ·O Supremo 
pois nunca falttM'Íí motivo para ale
g·ar-se que uma sentença, ou um 
acórdão fere, por qualquer modo, 
uma prerrogativa de ordem consti
tucional. 

Ora, naqueia Côrte, em jurispru· 
dência reiter1a1da tem resolvido que o 
recurso na espécie só procede se a 
ação ou defesa assenta diretamente 
na Constituição, de que ela efetiv~
mente é guarda soberana. 

Daí se segue que devemos. condicio
nar o recurso a essa exigêncita. 

A Constituição de 91 não autoriza 
o recurso em aprêÇo com êsse fun
damento, mas corufere aos juizes fe
derais o processo das causas em que 
algum.a das partes fundar a ação ou 
a defesa em diSJPO·sição da Constitui
ção (art. 60, I). 
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As Constituições de 34 e 37 repelem 
o incriminado fundamento de recurso 
extraordinário (arts. 76, III, e 101, 
III) . i 

3. As !etras c e d do art. 77; -lii 
oferecemos, ao que nc\s· parece me-
lhor redação. · · ' 

No que toca à revisão, acrediLamos 
não existir motivo para so·bre·c'arregar 
o Supremo com o :Processo da revisão 
de todos os julgados definitivos em 
matéria criminal. 

Qua111do muito se lhe poderá conce
der atribuições para rever os proces
. sos criminais dos que ·estejam con
denados à pena de prisão por v,in~~. 
ou mais anos, pelos Tribunais· d0s 
Estados. 

Nas demruis hi[)óteses, que êsses 
fiquem ·com a atribuição, que ora 
vem eXiercendo e rever os aludidos 
processos. ' ,, 

Estatue o art. 853 do Código de 
:Processo Civil que cabe o recurso de 
revista para as Câmaras Reunidas nos 
casos em que divergirem em suas de
cisões finais duas ou mais Câmaras, 
ou tll:l'mas, entre si, quanto ao modo 
de inte11pretar o direito em tese. 

Se, em tais oasos, as d:ecisões finais 
ainda estão sujeitas à modificação 
por outra instância abe~rta, não - é 
claro que convém tornar diependente 
da solução da mesma o recurso ex
traordinário, ·porventura cabível na 
espécie, evitando, assim, deloiilgas, e 
acumulação de trabalho para o Su
premo? 

Decisão de turma, não é rigorosa
mente, diedsão do Tribunal pleno; se 
existe uma PQI!'ta aberta para êste 
corrigia.- o êrro, em que labora uma 
das Câmaras, ou uma das turmas, 
que não se a.bandone essa opottuni
dade, Pllira ir logo bate.r à mais ele-· 
v ada instância da nação. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 194{i. - AleMar Araripe. 

N.0 757 

Ao art. 77, III, d, diga-se: 

"Quando ocorrer diversidade de in
terpretação de lei federal entre os 
Tribunais Federais de Recursos, ou 
entre qualquer dêles e o Supremo Tri
bunal Federal, devendo a decisão dêste 
constituir norma geral julgadora." 

Ao art. 81, IV, b, diga-se: 

"Quando ocorrer diversidade de in- · 
terpretação de lei federal entre dois 
Tribunais locais, ou entre algum dêles 
e um dos Tribunais Federais de Re
cursos." 

Justificação 

A expressão "Jurisprudência defini
tiva", que está no Projeto, é indefi
nível. Na jurisprudência nada tem ha
vido de definitivo, pois. infelizmente, 
ela varia sem obstáculos . 

"Definitivo" é nos léxicos o que de
fine; o que é final; o que termina; o 
que é decisivo.· Neste sentido é que 
se diz definitiva a sentença que de
cide a causa, porém o julgamento 
ainda não é final se for interposto 
recurso. 

A intenção parece ter sido a de fa- -
cultar o recw·so extraordinário somen~ · 
te quando as divergências se hajam 
tornado estáveis quanto às respectivas 
interpretações, mas isto não se pode 
saber quando ocorrerá, sem estabele
cer um .limite no tempo ou na quan
tidade, e, ademais, seria injusto sub
.trair o recurso aos litigantes em cujo 
processo se manifestassem as primei
ras divergências e liberalizá-lo aos 
demais seguintes. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Hugo Carneiro. 

N.0 758 

Ao art. 77, I,. lc, diga-se: 

Os processos rescisórios de seus .iul
Eados. 

Ao art. 81, I, diga-se: 
Os processos rescisórios de seus JUl-

. gados. 
Justificação 

Usa ainda o Projeto da expressão 
"ação rescisória", que não correspon
de mais à realidade das coisas no dl
reito judiciário moderno. 

No primitivo direito romano com
preendia-se essa tecnologia, pois que 
não se conheciam ·os recursos e u1na 
sentença só se podia reformar medi" 
ante propositura de nova ação. c:IJO 
objeto era a rescisão da sentença. 
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Depois, porém, foram cria;dos os te· 
c.ursos para instâncias superiores (in.
tercessio, provocatio, ad populum, 
etc.) e isto é o que orienta a ·legts· 
lação processual moderna. 

A rescisória é na essênda e na fi· 
naHdade um recurso, e como tal a 
tratam as legislações estrangeiras. o 
emprêgo da palavra ação nas Cous· 
tituições anteriores tem obstado a que 
se modernize o instituto e se conser· 
ve uma velharia fossilizada, ímpedi<l· 
do que se lhe modifiquem as normas 
formais. 

Com a mesma orientação moderna 
cta emenda, a Comissão de Reorgaru-. 
zação da Justiça Nacional (de que fl· 
zeram· parte os Ministros Bento de 
Faria, Carlos Maximiliano e Otávi·) 
Kelly, e mais Cândtdo de Oliveira 
Filho, José de Miranda Valverde e 
Antônio Pereira Braga) usou da meo~~ 
ma expressão "processos rescisórios", 
e a 12.11 Subcomissão da grande Cr>
r:ussao Legislativa (composta pl)r 
Abelardo Lobo, Filadelfo Azevedo e 
Pereira Braga) usou da e:ll:pres.;áo 
ainda mais própria "recursos resciso-
rios". 

.sala das Sessõels, 14 de 
1946. - Hug_o Ca~neiro. 

N.o 758-A 

junho de 

Ao art. 77, III, e ao art .. 81, IV, 
diga-se: 

Em único ou em último grau de 
jurisdição, em recurso final. 

Justificação 

Em boa tecnologia processual. n 
instância compreende todos os ar.,;.s 
da ação e "começará pela citação ini· 
cial válida e terminará por sua a·i· 
solvição ou cessação ou pela execução 
da sentença" (art·. 196 do Código de 
Processo Civm . Não é a JSto qut o 
artigo quer se referir, e sim aos graus 
de jurisdição. Devem-se evitar as ex
pressões de sentidos vários e dar a 
cada têrmo um sent~do próprio, a bem 
da clareza dos textos . 

Sala das Sessões, 14 de junho da 
1946. - Hugo Carneiro. 

N.0 759 

Na Seção II, do Capítulo IV, do 
Título II, art. 77, façam-se as seguin
tes modificações: 

Art. 77 - Ao f?u1Jremo Tribuna.! 
Federal compete processar e julga•· 
originàriamente: 

I - .................... .. 
a) ••.••••.•••.••••.•••• 
b) ••...•.......•...•.•• 

C) •• •. • ... •'. • •. • • ..•• • 
d) .........•..........• 
e) - Suprima-se. 
j) - Suprima-se. 

. g) ••.••.••.•...••.•..• 
h) - Suprima-se a parte final. 
i) ...................• 
1) ................... . 
lc) - As revisões criminais em b~

neficio dos réus que condenar e a;; 
ações rescisórias dos seus acórdãos. 
II- .................... . 

a) Os ped~dos de habeas corpus 
quando denega•dos por decisão de úni
ca ou última instância dos tribunais · 
locais ou federais; 

b) - ••..•.••...•...••... 
c) Os crimes. políticos, salvo os re- . 

feridos no art. 89, § 1.0 , e os da com
petência da justiça eleitoral. 

m - Julgar em recurso extraor
dinário as causas dectdMas em única 
ou última instância: 

a) ••••.••••.••.••.••.• 

b) - .............•...... 
·c) - quando se contestar a vali·· 

dade de lei ou ato de govêrno local 
em face da Constituição ou de lei fe· 
oderal e a decisão do tribunal l(){lal 
julgar válida essa lei ou ato; 

d) - quando decisão do Tribunal 
Federal de Recursos, da Justiça Mill:
tar local, em única ou última ins
tância, violar disposição eX!I)ressa de 
lei federal, e o recorrente não lhe lo
grar a reforma em ação rescisória 
com fundamento na mesma violacão 
e intentada dentro de 180 dias; 

e) - quando ocorrer diversidade 
de interpretação de lei federal entre 
decisões definitivas dos Tribunais lo
cais,· ou entre estas e as do Tribunal 
Federal de Recursos, ou entre as dlls • 
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te ou daqueles tribunais e as do Su
premo Tribunal Federal. 

§ 1.0 no caso da alínea e do n.0 .m:, 
o recurso poderá também ser inter
posto, em qualquer caso, pelo Mmis
tério Público Federal; 

§ 2.0 no caso da alínea d do n.0 JI'!: 
o recurso será mter,posto nos autos da 
ação rescisória, quando for caso. 

Art. 78 •................... 
Sala das Sessões, 14 de junho de 

1946. - Benedito Valadares. - Bzas 
Fortes. - Alfredo Sá. _.:.. José Alk· 
mim. -Duque de' Mesquita. 

N. 0 760 

Na SeÇão III do Capítulo IV do 
Título II, façam-se as seguintes mo
dificações: 

SEÇÃO ni · 

Art. 79 - O Tribooal Federal de 
Recursos tem sede no Dist.rit.o Fede
ral e jurisdição em todo o País, e ' 
compor-se-á de sete (7) juízes, no
meados pelo Prestdente da Repúbli
ca dentre juristas com os requísitos 
indicados no a·rt. 75, sendo três (3) 
pelo menos, escolhidos dentre juízes 
e desembargaidol'les e os restantes 
dent•e advogados e membros do mi
nistério .público federal ou local. 

Al't. 80 - Suprima-se. 
Art. 81 .L Compete ao Tribunal 

Fedeii'<~~l de Recursos: 
I - Processar 'e julgar, originària

m<mte:. 
a) as revisões eliminais em benefí

cio dos réus que condenar, e as ações 
rescisórias de seUs acórdãos; 

a) as c a usas julgadas em 1. a ins. 
tância das justiças locais,, quando 

b) os habeas-corpus, ·Se houv,er pe
rigo de consumar-se a violência an-. 
tes que outro· juiz possa conhecer do 
pedido. 

II - Julgar, em ,recurso ordinário:.~. 
a) as causas julgadas em primeira 

instância das. ju\stiças locais, quando a 
União; ou autarquía qUe desempenhe 
serviço público federal, fôr interessa
da como autctJ:a, !l"é, assiste111te ou 
opoente; 

b) as causas criminais julgadas em 
primeira instância das justiças locais 
quando se tratar de crimes pratica
dos em p1;ejuízo de bens, serviços ou 
interêsses da União, ressalvada a 
CODJG)etência da justiça eleitoral; 

c) os habeas~corpus, quando dene
gados pelos juízes de prime!.Ta ins
tância local, se federal a autoridade 
apontada como caatora; 

d) os ma!Ildaldos de segurança, 
quando denegados em única ou úl
tima instância por qualquer juíz ou 
tribunal, salvo o Supremo Tribunal 
Federal; · 

e) os conflitos de jm·isdição entre 
juízes ou Tribunais da União, entre 
êstes e os dos Esta,dcis, e entr.e juizes 
ou tribunais de Estados dife.rentes, 
incluídos nos dois últimos casos, os 
do Dist1·ito Feden-al e os dos Terr~ 
tórios; 

/) os conflitos de atribuição entre 
autoridades judiciárias e administra
tivas federais, ou entre autoridades 
judiciárias locais e as a.dministrati
vas da UniáJo, de outro Esta;do, ou 
Tera·itório, e do Distrito Federal. 

Art. 82 - Os juízes dos Tribunais 
Federais de Recursos vencerão no mí
nimo quatro quintos dos vencimentos 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 83 - Suprima-se. 

Justificação 

Só se deve criai! um Tribunal Fe
deral de Recursos, porquanto o que 
importa é repartir o seTViço do Su
premo T·ribunal de modo a aliviá-lo 
daquilo que não diga respeito ao fôro 
especial das altas autoridades, às 
questões entre entidades de direito 
público interno ou entre estas e as 
de direito público externo, a certos 
pedidos de habeas-corpus ou manda
dos de· segurança, e à sua função 
predpua de guarda da Constituição 
e da unida·de do direito f·edeo:al. 

Em vez de três ou mais tribunais, 
com 18 juízes e grandes despesas de 
instalação e com funcionalismo, bas
ta criar um, com 7 juizes, funcionan
do em uma só turma. 

A criação de três ou mais tribunais 
virá c1iar uma quarta eta-pa de ~re
cursos, em grande número, pela di
vers:Ldade de interpretação entre os 
três ou inais tribunais: nas causas 
julgadas pelo juiz local, caberá re
curso extraordinário para os Tribu
llla.is de Recurso (Proje·to, arts. 81, 
IV, a, b e c) e, ainda, i!'ecurso extra
ordinário pll!ra o . Supremo, bastando 
que 0 advogado alegue divergêlncia 
com decisão de outro Tribunal Fe-
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deral, ou do. Su~remo, acêrca de in
terpre·tação de lei federal. 

Criado somente um bl'ihunal, o pro
jeto, como se ·acha, sob o ponto de 
vista do acúmulo de serviço, trans
forma.rá o Tribunal de Recursos, em 
Supremo Tribunal e !deixará êste, 
comparativamente, quase que sem 
serviço, isto porque as causas atri
buídas à sua competência, no projeto, 
serão, como têm sido, muito raras, 
na prática. 

Além disso, o proje·to despe o Su
premo Tribunal da função precipua. 
que êle sempre teve no Regime: de 
guarda da uniformidade do direito 
federal; essa funcão ficaTá transfe
rida para o TrU)unal de Recursos. 

Quanto às nomeações: de·viam ser 
livremente feitas, pelos mesmos mo
tivos porque o são par~ o Supr~mo 
Tribu7!1al. Contudo, conservam-se 
pelo mfmos. três vagas para os ma
gistrados de car·reira, como estimulo 
à magistratura local. Ao poder que 
~nomeia fica facultado escolher os 
restant€s quatr.o membros no qun,dro 
da magistratura, do Ministério Pú
blioo ou dos advogados. 

Sala das Sessões, aos 14 de junho 
de 1946. - Benedito Valadares. -
Bias Fortes. - Ismael Pinheiro. ~ 
Alfredo Sá. - José Allcmin. - Du
que de Mesquita. 

N.O 76i 

tas no artigo 81 do Projeto, ainda 
que essas venham sofrer quaisquex 
modificações, por hipót:Jese. 

O novo órgão judiciário, indiscuti
velmente, tem a sua. importância e a 
sua criaçãq se justifica, como foi dis
c~tido pela sub~omissão e pela comis
sao, que orgamzaram o ante-projeto. 

Todavia. essa importância declina
se, a nosso· ver, si lhe atribuirmos o 
carát·er de tribunal de justiça regio
nal pelo seu desdobramento em três 
ou mais tribunais, como foi previsto. 
Somos, radicalmente contra a multi-,. .... ' pacaçao de tribunal . desta :..1atureza, 
tanto mais que a sua criação funda-se 
na necessidade do desafogo do Supre
mo Tribunal Federal aliás de maté-. . . ... ' ' rra, CUJa apreClaçao em verdade de 
hi muito :deveria não preocupar' a 
atenção da :rwssa alta. côrte de jus
tiça. 

Não se alegue fa·cilidade nas via&· 
de comunicação ou transporte, para o 
desdobramento do novo ·tribunal. Pois 
até aqui ds vecursos vieram ter muito 
bem ao Supremo ·Tribunal Federal, e 
daqui por diante, só podemos· acredi~ 
tar na melhoria do transporte: Estão 
aí, dia a dia, surgindo novas emprê
sas aéreas. 

Outro motivo, que justifica um só 
tribunal, é a uniformidade da juris
prudência, ou, quando se queira atri
buir esta alt:.'l, função ao Egregio Su-
premo Tribunal F.edera,l, como seria 

DOS TRIBUNAIS FEDERAIS DE RECURSOS mais exato, pelo menos um SÓ ór-
Art. 79 - "Os Tribunais Federai& gão eví·ta1·á a multiplicidade de ju

de Recurscts são três, e têm sé de no risprudência. Ademais, a sua séde 
Distrito Fede,ral, em São Paulo e no única e estaibeledda na Capital da 
Recif.e. A lei determinará a jurisdi- República, dá-lhe o relêv.o que me-
ção territorial de cada um''. (Está rece e melhor se enqudra no próprio 
no Pxoje·to) . regime federativo, ou de unidade em 

que vivemos. . · ' Substitua-se: pela forma de orga-
nização que se segue: Sala das Sessões. Rio 14 · de junho 

Art. 79 _ "O Tribunal Federal de de 1946. - Agrícola de Barros. -
Recursos,. com séde na Capital da ·· Alaysio Alves. - José Montecro 

Ú · de Castro. - Doldr de Andrade. -
Rep ·bllCa .e jurisdição em todo o Ep1'logo de Campos. _ vespasiano 
te'O.'ritlório ~nacional, compor-se-á de Martins. _Caiado Gadoi. _ Argemiro 
onze juizes. ~sse número poderá ser' t' o 
elevado até dezesseis,~ precedendo pro- Fialho. - JaZes Machado. - Al ~n 
Posta. do Supremo Tri,bunal Fede- Arantes. - Wfillington Brandão. -
ral". Munhoz da Rocha. - Erasto Gaert-

Justificação 

Estamos de acôrdo com a criação 
de um Tribunal Federal de Recursos, 
com jurisdição em todo o te.nritório 
nacional e com as atribuições previs-

ner. - · João Agripino. - Adelmar 
Rocha. - Tavares d' Amaral. .:
Vergniaud Wanderley. - Rui Pal
meira. - Plínio Pom11.eu. - Egberto 
Rodrigues. - João Mendes. - João 
Cleophas. José Leomil. 
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N. 0 762 

Dos Tribunais Federais de Recur
sos. 

Art. 20 - "Cada Tribunal Feder~~ 
de Recursos compor-se-á de seis juí
zes, nomeados pelo Presidente da Re
pública, com aprovação da maioria ab· 
S?luta do Senado Fed~ral, dentre ju
nst~B com os requisitos indicados no 
art. 75, sendo dois têrços escolhidos 
d.entre juízes e desembargador·es, e um 
têrço dentre advogadd.s ou membros do 
Ministério Público Federal ou dos mi
nistérios públicos locais". (Está no 
Projsto). 

Substitua-se: pela forma de nomea
ção, que se segue: 

.Mt. 30 - "Os juízes do Tribunal 
Federal de RJcursos serão nomea
dos pelo Presid.ente da Re;púbÚca, 
com maioria absoluta do Senado Fe
deral, dentre juristas cem os requisi
tos indicados no art. 75, sendo qua-. 
tro quintos escolhidos dentre desem · 
ba....-gadores e juízes, e rUm quinto den
t:e advogados ou membros do minis
tério público .federal ou local". 

Justificação 

Na emenda, que oferecemos ao ar
tigo 79, propuz<:mos a orgaillização de 
um único Tribunal Federal de Re
cursos, com séde na Capital da Re
pública, composto de onze juízes e 
com a possibilidade do aumento até 
dezes.seis, precedendo propo:,~a dO SU· 
premo T1·ibuna1 Federal. Portanto, si 
vitorioso o nosso 'Ponto de vista, 11ão 
haverá três tl'ibunais desta natureza 
~ ~em a sua organiza~ão seri de seis 
JUIZes como se · a;cha previsto no Pro
jeto. ' 

Relativamente à nomeru;ão, esta
mos de acô11do que seja feita pelo 
Presidente da República, com as cau
telas e aprovação indicadas. Dive1'• 
gimos, porém, na proporcionalida
de, porque entendemo·s que apenai!l 
se de~:erá ~·eservar um quinto para 
advogados ou membros do ministé-
1'io público.· Assim, sendo o Tribunal 
fonnado por onze juízes, t&á oito 
elemeilltos da magistratura e três de 
outros quadros. Parece-nos uma mo. 
dalidade criteriosa e justa. · 

A fixação de onze membros funda· 
se no funcionamento de duas câ
maras, formadas por cinco juízes, ca
da uma, e na nomeação ào presidente 
~o Tribunal Federal, de Recursos. 
~e aumen.tado o número cte juízes,.. pa
ra o máx1mo de dezes&eis, como esta
bel~~emos na emenda ao art. 79, con
seq~cntemet:te haverá o aumento cie 
m~IS ~ma cam~tra. pêste modo. equi
v~.e dlZer 9-ue 1deahzamos a organiza
çao de dois 'Tiribunais de Recursos e 
com a possibilidade de mais um todos 
co~.~ede, na Capit~l da República, na 
meawa das necess1dades do ·serviço e 
com o merecido destaque. 

. No capitulo - Dis'Posições especi
a~s -vamos apr~en~tr uma emenda. 
flxando a orgamzaçao das câmaras 
·Cm cinco membros, pa·ra todos os 
tribunais do país, matéria já discuti
da na tribuna. 

Sala das Sessões, Rio, 14 de j'qlho 
de 1946. - Aloysio Alves. - Agri
cola ele Barros. - José Monteiro de· 
Castro. - Dolor d.e Andrade. -Caiá
do de Godoi, - Vespasiano Martins 

Epilogo de Campos. - José Leu: 
mil. - Argemiro Fialho. - JaZes 
Machado. - Altino Arantes. - Mu
nhoz da. Rocha. - Erasto Gaertner 
- João Agriplno. -il.àelmar Ro
cha. - Tavar~s d'Amaral. - verg· 
niaud Wanderley. - Rui Palmeira. 
- Plínio P01npeu. - Egberto Rocl1'i
gnes. - João Mendes . .....: João Cleo
phas. 

N. 0 763 

Ao § 2.0 do art. 103: 

!Substitua-se a Tedação 'Pela se
guinte: 

- "Haverá, em ca.da ca-pital de 
Estado que a lei ordinária fixar, um 
Tribunal Regional do Trahalh!>". 

Justificação 

O simples exame do número das 
questões trabalhistas em · alguns Es
tados .comprova a desnecessidooe da 
criação imediata de T!'ibunais Re
gionais do Trabalho em tôdas as ca
pitais, como o projeto consigna. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Segarias Viana. -- Euzebio 
Rocha. 
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N. 0 764 

Ao artigo 103 
Acrescente-se como parágrafo 4. o 

"A constituição da.s juntas de con-
ciliação obedecerá sempre ao princí
pio da eleição de seus membros, me
tade pelas associações representati- · 
va.s de empregados, e metade pelas 
dos empregadores, sendo o presiden
te de livre nomeação cio Govêrno, 
dentre bacharéis em Direito de no
tória capacidade moral e especializa
dos em Direito do Trabalho." 

Justificação 

A entrega da declSão dos dissídio.s 
entre empregados t empregadores a 
tribunais constituídos por represen
tantes de classe não é novidade. 

No século XVIIT os negociantes de 
Lion obtiveram de Luís XV -autori
zação para solucionar certos confli-
tos por meio de tribunais ·composto.s 
pelos "pró-homens". 

Em 1806, uma lei napoleônica cria
va os Conselhos dos pró-homens nara 
dirimjr rápida e gratuitament~ as 
questoes entre empregad<k e empre
gadores, sendo êsse Conselho com
posto de elementos das duas classes. 

~ 1878, na Província de Como 
cnavam-se com idêntica composição 
os Conselhos dos "probiviri" e em 

A ' 

1893, foram instituídus, na Itália, tri-
bunais d·e trabalho com representa
ção da.s cla.sses. 
~ 

O mesmo s.e fêz em Portugal, pelo 
Decreto de 14 de agô;,to de 1889 e 
tribunais semelhante:" já existiam 'na 
Austria, na Noruega, na Suíça e na 
Alemanha. · 

Essa experiência secular fêz com 
que, na atuaHdade, quase todos os 
.países tenham criado tribunais do 
trabalho com ê.sse caráter especial. 
Assim se verifica na Rumânia na Po
lônia, em Portugal c. em qua~e todoo 
os países latino-americar.os. 

Cumpre a.ssinalar que a maioria dos 
cstudios~ do Direito do Trabalho es
posa essa orientação: 

. - "No seu magr.ffico livro so
bre Direito Espanhol do Traba-

lho, Gallart Folch escreve que "é 
tão comum, entre os Estadoo de
senvolvidos industrialmente, a 
existência de uma jurisdição es
pecial em matéria de trabalho, ~ 
é tão a.centuadL a tendência em 
favor da mesma nos que ainda 
não a criaram, que se estudá.s&e
mos o Direito do Trabalho por 
sistema de comparação de legis
lações, estaríamos relevados de 
tôda prova para justifi.car tal ne
cessidade. 

E, citando Scelle, assevera o 
professor da Universidade de 
Barcelona, em outro livro: - "Se 
os cidadãos fôssem entidades in
variáveis aos . olhos do Direito, 
se fôssem células sociais idên
ticas e iguais ante a lei, os tri· 
bunais ordinár).os deveriam bas
tar para a resoluçãf dos inci
dentes que surgissem n·as rela
ções jurídicas. Todavia, sobre.tu
do nos dissídios oriundM" das re
lações de emprêgo, as partes que 
se defrontam são ma.r.caxiamente 
desiguais: de um lado o empre~ 
gador, a emprêsa, econômicamen- . 
te poderosa., e d<. outro o 
empreg!l!do, econômicamente fra
co. il.quêle, capaz tje sttstentar 
um processo lonr:·o e complicado; 
o segundo, impossibilitado de 
manter procedimentos IentoR. ca
ros. com necessidade de advoga
dos e com formalidades de ordem 
técnica. Daí o Direito do Traba
lho, de processo& e órgãos eslJe
ciais, capazes de oferecer aos ·li
tiga.ntes a apli>cação fiel dos pre
ceitos. A jurisdição do traball1o 
constitui, por isso mesmo, um ver
dadeiro privilégio de fôro, venqo . 
as partes de maneira desigua! -
como realmente se apresentam -
a fim de suprimir. com és~e poder 
de intervenção, a deficiência eco
nômica do operário. 

Segundo GaHart Folch a jurls· 
dição do trabalho deve ser es
pecial, com simplicidade e rapi· 
dez processual e ainda gratuita; 
os seus titulares devem ser pes-
soas que, no terreno dos faJtos, 
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conheçam tôda.s as peculiarida
des do trabalho, tôdfl. a comple
xidade da.s categorias profissio
nais, tôda. a variedade dos usoo 
e costumes trabalhista.s e que, no 
terreno do Direito, desfrutem de 
uma dilatada margem de arbí
trio judicial, que possa oferecer 
poosibilidades para a aplicação 
dos critérios da eqüidade; final· 
mente, devem oo julgadores pos
suir um espírito de concordân
ci-a coin o que anima as institui
ções do Direit~.. de Trabalho. 
Deve-se, portanto, recorrer ao.s 
jurados paritários (vogais) de 

patrões e empregadoo, para re-
solverem sõbre os fatos, e aos 
magistrados especializados para 
declararem o Direito." (A. Sus
se7cinà, Dorval Lacerda e Sega
das Viana, em "Direito Brasi
leiro do Trabalho". 2:-o vol.). 

Em nooso País, já em 1922, no Es
tado de São Paulo, pela Lei n. o 869, 

· fôram criados os tri.bunais rurais, 
presi.didoo pelo Juiz de Direito da 
Comarca e integrados por um delega
do· do. locador e outro do locatário. 
Em 1932, pelo Decreto n. 0 21.396, fô
ra.rn instituídas as Comissões Mistas 
de· Conciliação e Julgamento, qwe 
.prestaram imensos serviços à har
monia social. Em 1932, pelo Decre
to n. o 22.132, fôrarr. criacas as Jun
tas de Conciliação . e Jt..gamento para 
dirimir oo dissídios oriundos de ques
tões de trabalho. 

Na Constituinte de 1934, o Depu
tado Abelardo Marinho apresentou 
emenda subscrita I:Or grande número 
de Deputados, mandando aditar um 
capítulo sôbre a Justiça do Trabalho, 
no qual consigna. v a a organização pa
ritária dos tribunais. Renovada a 

. emenda na sessão de 13 de abril de 
1934, pelo Sr. Abelardo Marinho, já 
no dia anterior outra fôra proposta 
pelo eminente jurista Valdemar Fer
reira, contendo, entre outros, o se
guinte artigo: 

"Art. - A constf.tuição dêsses 
tribunais. e comissões de concilia
ção obedecerá sempre a.o princi-

pio de serem o::; seus membros 
e juizes componentes ele~tos, me
tade pela.s organizações represe:!l
tativas doo empregadoo e outra. 
metade pelas dos empregadores, 
devendo o uresidente ser de livre 
nomeação cio Govêrno, dentre ju
ristas ou pessoas de notável sa
ber e experiência." 

Na sessão de 17 de maio de 1934 
foi aprovado um requerimento do 
ilustre Deputado Prado Kelly, que 
ainda a:gora ilust1·a esta Assembléia 
com· sua presença, mandando desta
car o artigo que tra.r.screvemos, da 
emend-a Valdemar Ferreira. 

A Comissão incumbida da redação 
final transferiu os disposi.tivos at!
n-entes à Justiça do Trabalho para 
o capitulo - Da ordem econômica e 
soda!, - sendo aprovados como ar
tigo 122 .e parágrafo único, tendo êste 
último a seguinte redação: 

- "A constituição dos Tribunais· 
de Tra.balho e das Comissões de 
Conciliação, obedecerá sempre ao 
princ1pro da eleição de seus 
membroo, metade pelas associa
ções representativas dos empre
g~dos e met.ade pelas dos empre
gadores, sendo o presidente de 
livre nomeação do Govêrno, es
colhido den+.re pessoas , de expe
riência e notória capacidad.e mo
ral e intelectua •. " 

· Não obstante a Carta Constitucio
nal de 1937 silenciar sôbre a com
posição dos t.ribunais df trabalho, 
manteve o Govêrn~ sua constituição 
tradicional em nossc País e já apro
vada pela experiência, expedindo o 
Decreto-lei n." 1.23~, d·e 2 de maio 
de l!J39, que organizou a Justiça do 
Tra.balho. 

Trata-se, como se vê, de um sis
tema que re!)ousa não só na expe
riência de muitoo outros países como 
também na realizada em noosa Pátria. 
Tr!llta-se. também, de tradição na 
vida traball:llsta, consagrada . pela 
Constituição de 1937 e por abundante 
'legislação, tu-do ÍR>O a.ssegurando a 
conveniência de sua manutenção, 
como meio de equf]j.bi:io social. 
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Sala das Sessões, H de junho de 
1946. - Manuel Benício Fontenelle. 
- Segadas Viana. - red~oso Júnior. 
- Baeta Neves. - Euzebio Rocha. 

Ao art. 105 

N.O 765 

Aditiva 

Acrescentar ao texto do art. 105, 
depois da palavra "lei", o seguinte: 
"devendo ser obedecido o principio da 
composição paritária dos seus tribu
nais, em a representação de emprega
dos e empregadores". 

Justificação 

A experiência brasileira indica que 
a representação das classes interessa
das nos litígios trabalhistas, através 
de seus vogais livremente indicados 
pelas entidades sindicais e devida
mente nomeados pelo Poder Público, 
resulta na melhor aplicação das leis 
sociais e, notadamente, na formação 
de um salutar clima de compreensão 
e confiança mútuas entre empregados 
e empregadores dissidentes, o qu~ pro
pícia a solução conciliatória da$ ques
tões dando margem a que o Estado 
possa realizar com eficiência a poli
tica de hármonia entre o capital e o 
trabalho. 

Da experiência estrangeira, também 
resultou a mesma conclusão, confor
me observação feita em países onde 
o sistema paritário está em vigor há 
longos anos ("Les tribunaux du tra
vai! - étude internationale des sys
:têmcs judiciaires en vigueur pcur 'le 
re;;lement des conflits du travail" 
Geneve, 1938 - págs. 53 a 57) . 

Tôdas as alegações de quantos se 
batem pelo ·afastamento das classes 
na solução judiciária de seus dissídios, 
não representam· razões ponderosas, e, 
ainda mesmo pondo de lado a alega
ção já feita de que as conciliações -
objetivo primacial dêsses tribunais de 
natureza especialíssima que são os 
trabalhistas - se tornam mais fàcil-

. mente alcançadas sob o regime dos' 
tribunais paritários, essas alegações 
resultam insubsistentes diante da sua 
manifesta colidência com a natureza 
·normativa de certas decisões proferi
das em dissídios de trabalho, como 
acontece nas que resolvem em geral 
os chamados conflitos coletivos. 

E' verdade que se poderia julgar, 
"prima facie", ter sido pensamento 
dos elaboradores do anteprojeto dei
xar ao legislador ordinário a dificil 

ta~efa de decidir _sôbre tão delicado 
assunto. 

Acontece, porém, que um exame 
mais detido permitiria interpretação 
contraria à ·tese paritária, por isso 
que, estranhamente silenciosa no to
cante aos juízes não-togados da Jus
tiça do Trabalho, a lei orgânica em 
projeto, ao tratar de outra justiça es
pecial - a militar - se não explici
tamente, pelo menos implicitamente, 
admite a existência dêsses juízes. sen
do essa ·a evidente inteligência que 
'.'a contrario sensu", deflui do dispo
sitivo no qual se cogita do preenchi
mento das vagas "de juízes togados 
do Supremo Tribunal Militar", de for
ma. a torna:;: clara a existência dos 

. não - togados. ' 

Assim, a julgar pela técnica adota
da, admissivel seria. ao regulamenta
dor do preceito constitucional, uma 
interpretação que chegasse ao extremo 
de julgar até mesmo vedada a orga
nização partidária dos tribunais tra
balhistas. 

Sem embargo, mesmo se improce
dentes essas considerações, mesmo as
sim, a relevância da matéria é de tal 
ordem que a A:ssembléia Nacional 
Constituinte tem o inde;::linável dever 
de assumir a responsabilidade de dis
pnr sôbre a matéria; sem relegá-la ao 
arbítrio do legislador ordinário. 

Os trabalhadores esperam dos Cons
tituintes de 46 que correspondam à 
sua expectativa; procurando dar aga
salho a uma das suas mais caras con
quisfas. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1946. 
- Francisco Gurgel do Amaral Va
lente. - Antonio José da Silva. -
Pedroso Júnior. - Segadas Viana. 
- Manoel Benicio Fontenelle. -
Baeta Neves. - GuaraC?J Silveira. -
Romeu Fiori. - Lery Santos. - Melo 
Braga. - ~zequiel S. Mendes. -
Leopoldo Neves. - Benjamim Farah. 

N.0 765 

No art. 117, modifique-se a coloca
ção dos seus números, passando o I 
a ser o último. 

Justificação 

A gra.dação das causas determi
nantes da intervenção deve ser fe:ta 
no senttdo decrescente do vulto delas. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

I 
I 
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N.0 767 

Redija-se assim o parágrafo único 
do art. 123: "Quando o Território 
tiver provindo de desmembramento de 
um ou ma1s Estados, a sua anexação 
só se fará pela recomposição da si
tuação anterior". 

Justificação 

A redação esclarece melhor o espi
rita da disposição. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 768 

Ao art. 123 e seu parágrafo. 

CSubstitu"tiva) 

Red:ja-se assim: 
Art. 123. Ficam extintos os Ter

ritórios federais, exceto o do Acre, in
corporando-se as suas terras ao Es
ta.do, ou Estados donde foram des
membrados. 

Justificação 

Será feita da T.ribuna da AssemLléia. 
Rio, 13 de junho de 1946. - J. Ponce 

de Arruda. - Martiniano de Araujo. 

N.0 769 

Fundam:; se os arts. 125 e 126 com 
esta redagão: "Art. Os Estados, as-· 
sim como os Territórios, organizar
se-ão sob o regime muni·cipal, as
segura.da a autonom:a do Município". 
(segue-se a enumeração do art. 126) . 

Justificaçao 

Reduz-se, assim, o vultoso número 
de artigos do pr'ájeto, sem nenhum 
prejuízo para a redação, antes com 
benefício dela. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.u 770 

IX d t 127 •. "0 Redija-se o n." o ar . 
Estado não poderá, sob nenhum pre

. texto exirri.r do· Município qualquer 
' b ' , 

cota da arrecadação ·que lhe cabe . 

Justificação 

Esclarecimento, melhorando-a, Ü(l, 
redação. 

Sala das Sessões, 13 ele junho de 
Hl4G. - Bias Fortes. 

N.0 771 

Artigo 127: 
Substitua-se o n.0 III do art. · 127 

pelo seguinte: 
"!II. A Umão e os Esta•dos poderão 

criar outros impostos, além. dos que 
lhes são atribuídos por esta Consti
tuição. J!:sses impostos serão cobrados 
·pelos Estados, que da renda resultante, 
à proporção que a anoeca.dação se f:zer, 
entregarão à União vinte por cento, 
e aos Municipws, proporcionalmente 
ao que cobrarem em cada um, qua
renta por cento." 

Justificação 

A emenda tem em mira estabelecer 
o critério segundo o qual deve ser 
distribui-da aos Municípios a parte, 
que llles cabe, do impôsto que se cnar. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
194:6. - Gustavo Capc:,nema; - .4 .. de 
Souza Costa. 

. N.0 772 

Substitua-·se, pelo seguinte, o in
ciso XII do art. 127: 

"XII. O produto das multas reverte 
integralmente ao Estado e não pode 
ser atribuído, no todo ou em parte, 
aos funcionários que as imrpuserem 
ou confirmarem, ou a qualquer outra 
pessoa". 

Justificação 

Antiga e crescente é a grita con
tra a chamada indústria das multas. 
Dir-se-4 que, entre os que protestam, 
se acham oo fraudadores contumazes 
do fisco. E' certo, mas convém não 
esquecer que a seu lado se encontra o 
imeru:;o número de col1ltribuintes b,o
nestos, a todo momento prêsos nas 
mal!has da nossa complicada legislação 
fiscal, graças à so1ércia de pess<oas 
-exclusivamente inJteressadas na im
posição das multas. 

Qual é o interêsse do Estado? Evi
dentemente, que o regime tributário 
tenll fiel execução e todos os con
trilbuintes sejam bem instruídos e 
leaLmente guiados no cumprimento 
dos .serus deveres. E qual é o interêsse 
das pessoas participantes das multas? 
Que os contribuintes infrinjmn, S8ja 

.. ' .... -- ... ·~· 
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por ignorância, seja por dolo, os pre
ceitos da lei, a fim de poderem au
ferir os proventos que a lei lhes as
segura. 

E', como se vê, a consagração ofi
cial da imoralidade. Para avaliar os 
enormes malefícios dêste regime, con
·vém considerar as regiões do inte~ 
1·ior. onde a inGtrução é deficiente e 
dificultosas são as comunicações, e 
onde o ag.ente fiscal, mais do que 
um guia, se tom::t inimigo do contri
buink e interessado cm vê-·lo claudi
ca~· e cair. 

Alega-se, p::xé!. justificar a odiosa 
in:=:63trirt, qu.e, s~r.:::. o estí.r.aulo àa 
participaçfío nas n1lu~t:=ts, ine:fi·ciente 
se torna a fiscalizaçf.o. Envolve a ale
g:lção um.:t injúria aos agentes fis
c::ds, pois, enquanto os demais fun
cionf> ··ia.s c.ump!·cm c seu dever sem 
o acicate do inte2~3ss8 nlSL terir:,l d.i
reto, somente êles seri:~:.-'1 incapazes 
de ctnnp:·í-lo. Inj(n"l~., aliS.s, gratuit3., 
pois, no· Rio Grande do Sul, a Cons
tituiçf.o de 1G35 proibiu fêsse o pro
duto das multg.s a.trHn!í.do, no todo ou 
em parte, aos funcio!lS,rios çuc as 
impuserem ou confirr.aare1~1. ou a 
qualquer outra peswa, e, n§.o obstan
te, [_ fiscr,liza.çã.o sempre foi eficiente. 

Objetar-sc-ã, poré:n, que o inciso 
XII do artigo 127 do Projeto, repro
dução do que se preceituava no ar
tigo 18~. da Constituição de 1!!34, já 
resol:ve o assunto. O fato é, ent1·0tanto, 
que se deixou alnrta a porta para o 
exercício da i·:n:dústria das multas, por 
intel-•lédio de outras pessoas. A emen
da proposta visa, justamente, impos
sLbilitar o abuso. 

Em suma, a solução correta, a que 
concilia os interêsses do Estado com 
os interêsses não menos respeitáveis 
dos contribuintes, é que os agentes 
fiscais sejam bem retribuídos e bem 
selecionados. - Raul Pilla. 

N.0 773 

Ao art. 127. 

Substitua-se o n.0 VIII, do art. 127 
pelo seguinte: 

"VIII. Cada Estado dará anual
mcnté aos seus r-n:unidpios metade 
elo excesso que a arrecaclaçii.o tribu-

tária estadua·l, feita no terr:ltório de 
cada um dêles, a.pr.esentar sôbre a 
renda municipal". 

Justificação 

A emenda procura tornar mais cla
ro o pensamento contido na dispo
sição do n.0 VIII do art. 127 do pro
jeto. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
d: l!J4S. - Gustavo Capanema. 

N.0 774 

Transforme-se o art. 129 em § 6.a 
do art. 128. 

Justificação 

Como o art. 128 trata da com
pewncia privativa da União para 
criar impostos, o mesmo acontecen
do com o art. 129, não há necessi
cl::!C:e de aum8nt::Lr o número de arti
gos elo projet\) com a redação que 
a erTwnc!a sistematiza de modo me
lhor. 

Sah elas Sessões, 13 de junho de 
1916. - Bias Fortes. 

N.0 775 

Transforme-se o art. 132 em § 8.0 

do art. 130. 

Justificação 

O art. 130 dispõe sôbre a priva
tividade dos impostos atribuídos aos 
Est2"dos e o 131 sôbre a privativida
de dos impostos atribuídos aos Mu
mclplos. Como o Distrito Federal 
participa da natureza do Estado e do 
Munic:ipio, o art. 132 fica melhor co
locado entre os arts. 130 e 131 como 
parágrafo final do primeiro. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N. 0 776 

Divida-se o parágrafo umco do ar
tigo 133 em três parágrafos: o § 1. 0 , 

constituído pe1o primeiro período, até 
"obras públicas"; o § 2. o constituí
do pelo terceiro período·, que se ini
cia por - "A lei federal fixará ... "; 
o § 3. 0 constituído pelo .período in
termediário. 

Justificação 

E~;clareoeim:ento da l'cdaÇão, com 
m2lhor o relem. 
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Sala. das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. · 

N. 0 777 

No Título IV, redija-se assim a 
emmta do Capitulo II: "Dos orca
mentes e dos créditos". Suprima'm
se as Seções I e II e a.s respectivas 
ementas. 

.Justificação 

Não prejudicando o resumo da ma
téria da Seç§.o, a ementa assim re
digida é ma.is conforme à natureza 
Poncisa das epigrafes que condensam 
a matéria de determinada parte da 
lei. A Sll!'rc.ssão das duas Seções ão 
Capítulo abole a distincão entre as 
suas dispasições ge:rais · e ·especiais, 
clande-lhe maio1· co·esão e conden
samlo o csprabdo C:es2nvolvimentG 
da esquematizaçf\o do projeto. 

Sala dRs Sessões, 13 de jtulho de 
W·Ui. - Bias Fortes. 

. J'f. o 773 

A.rt... E' obrigatório, em todo o 
temidade e à infância, para o que a 
ternic\ad ee à infância, para: o que a. 
União. cs Estados e os Municíuios 
destinD.rã.o· um (.1%) pOi: cento ·das· 
n;spe.ctivas l'endas tributárias. -
Gilberto Freyre. - João Ursulo Ri
beiro Coutinho. - João Cleophas. -
Alde Sampaio. - Lima Cavalcante. 
- Dclor àe Andrade. 

Just'tficação 

A emenda supra é. o art. 141 da 
Ccil1stituição de 1934, l'iscado na de 
1937 e não adotado no pl'ojeto ela
borado ·e, ora, em estudos por esta 
Assembléia Constituinte. Sua impor
tância transcendental l'essalta-lhe 
dos próprios têrmos do antigo texto 
legal, para uma nação que perde mail! 
de 300 mil crianças, anualmente, e 
cujo índi<:e de mortalida-de infantil 
ascende aos mais altos do mundo, só 
registrados na China e em · outros 
países incultos da Asia e do inte
rio-r da Africa. 

Para pôr-lhe de manifesto o alto 
significado que, justamente, lhe foi 
reconheci·do, ba.sta dizer que 165 
Deputsdos à Assembléü:. de 1933-34 
assinar:c.m a emenda de que l'esul- , 
tau o artigo acima referido; e, mui
to elrlbora. a· sua comissão constitu
cional ntlo a tenha aceito, foi ela 

aprovada, em destaque, pela quase 
unanimidade dos constituintes de 
então. 

Como uma homenagem àqueles re
presentantes, que tão bem souberam 
v.:r e batalhar pelo maiol', mais gra
ve e, ainda hcje, o mais angus~ian
te problema da nacionalidade - a 
mãe PO·bre e a criança desvalida do 
Brasil - aqui lhes registramos os 
nomes. 

Ei-los: 
Xavier de Oliveira - Carlota de 

Queiroz - 1\figuel Couto - Alcânta
ra Machado - Acúrcio Tôrrcs -
Clemente Mariani - Alde Sampaio 
- Edgr.r Teixeira Leite - Luís Pi
relli - Alfredo da M2.ta - Góis 
Monteu·o - Almeida C.amargo -
Ilsidro de Vasconcelos - Martins Ve
ras - Valente de Lima - Antônio 
Ma.chado - V. de Toledo - Cunha 
l\!:elo - João Vilas Boas - A:rruda 
Falc::to - José Hmaorato - Lean
dl'O Maciel - .Asdrubal Gwyer de 
Azevedo - Idálio San1enbzrg - An
tônio Jorge - Francisco de Moura 
- Augusto Leite - Mário MagooJhães 
- Gilbel't Gabei:ra - Antônio Pe-
n:tfort - João Vitacc. - José de Sá 
- Abzlardo Marinho - Abdardo 
Ve:rgueiro César - Hipólito do Rêgo 
- Magalhães de Almeida - Costa 
Fernandes - Jeová Mota - Leão 
Sampaio - João da Silva Leal - · 
José Borba - Pedro Ra.che - Au
gusto Corsino - Leandro Pinheiro -
M?,rio Chermont - Rodrigues Dória 
- Pires Gayoso - Rodrigues Mo
reira - Freire de AndJ:ade - Adolfo 
Soares - ·Alvaro Maia - Lino Ma
chado - Mário de A. Ramos - Deo
dato Maia - Policarpo Viàtti - Fur
tado de Menezes - Levindo Coelho 
- João Pinheiro Filho - Gabriel 
de R. Passos - Delfim Moreira -
lVIartins Soares - Simões Barbosa -
Humberto Moura - Augusto caval
canti - Mário Domingues -·Arruda 
Câmara - Generoso Pence Filho -
Nereu Ramos - Edmar da Silva 
Carvalho - João Beraldo -- Augus
to Viegas ·- Clemente Medrado -
Morais Paiva - Raul Sá - Celso 
Machado - Alfredo Pacheco - Bel
miro de Medeiros - Bueno Brandão 
Filho - Augusto de Lima - Ascânlo 
Tubino - Tomaz Lôbo - Aarão Re
bêlo - Amaral Peixoto - Carlos 
Reis - Souto Filllo - Adolfo Konder 
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- Soares Filho - Minua.no de Mou
ra - Carlos Gomes de Oliveira -
Lacerda Pinto - Valdemar Falcão -
- Ferreira de Sousa ~ Lacerda 
Werneck - Mário Caiado - Edgar 
Sanches - J oms Rocha - J. J. 
Seabra - Nero ele Macedo - Bar
reto Campelo - César Tinoco - Rui 
Santiago - Antônio Rodrigues - Al
berto Sureck - Olegá!'in Mariano -
Odon ~ezêrra cavalcanti - Vítor 
Russomano - Aloísio Filho - Ri
cardo Machado - Alberto Diniz -
Luís Cedro - Vieira Marques - P. 
Mata Machado - Francisco Vila No
va -- Cristóvão Barcelos - Pedro 
Aleixo - Guedes Nogueira - Hugo 
Napoleão -. Alípio Costallat - No
gueir.a. Penido - Heretiano Zenai
de - Negreiros Falcão - .Agenor 
Monte - Arnold Silva - Luís Su
cupira - Barros Penteado - Morais 
i\.né.rade - Th. Monteiro de Barros 
F'ilho - Abreu Sodré - Henriqu~ Bay
ma - Ranulfo Lima - A. C. Pa
checo e Silva - Lemgruber Filho -
Eias Fortes - Melo Franco - Pon
tes Vieira - Sampaio Costa - José 
Braz - Licurgo Leite - João Mar
ques dos Reis - Leôncio Gaivão ·
Prisco PaJ:aíso - Artur Neiva -
Francisco Rocha - Plínio Tourinho 
- Valdemar Reindal - Paulo Fi
lho - Maurício Cardoso - Kergi
naldo Cavalcanti - Pedro Vergara -
Renato Barbosa - Osório Borbõ. -
Rocha Faria - Horácio Lafer- José 
Carlos de Macedo Soares - Fernandes 
Távora - Davi Meinicke - Correia 
de Oliveira -:- Raul Bittencourt -
Demétrio Mércio Xavier - Milton 
Carvalho - A. Siciliano - Laura 
Passos - Figueiredo Rodrigues -
Fanfa Ribas. 

N.0 779 

Ao § ,1.0 , do a:rt. 142,: 

Acrescente-se no final do pará-
grafo: 

"Obs•ervados os requisitos ·do ar ti· 
go 75". 

Justificação 

A importância do Tribunal de Con
tas na vida administTativa do p~.ís 
jus-tifica, plenamente, que para a n-)
mcação de seus membros sejam ex1-

gidos os mesmos r-equisito~ que a. 
Cons•tituição impõe para a esoO'liha do.s 
juízes do Supremo Tribunal Fede:-al 
e d!os Tribunais Federais de Recur
sos . 

Sala das Sessões, 14 .de junho d-e 
1946. - Segadas Viana. Euzébio 
Rocha. 

N.0 780 

Ao inciso I, do art. 143: 
.Subs.ti-bua-se na r-e>daçãio "oru por 

clekgados s·eus" por "ou por de}ega
ções suas". 

Justificação 

A emenda sugere uma redração 
consentânea coro a organização do 
Tribunal de Contas e já consa.grada 
nas Constituições de 1004 e 1937 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Segadas Viana. - EuzélJlo 
Rocha. 

N.0 78'1 

Transforme-s·e o art. 145, em § 1.0 

e o parágrafo únic·o do artigo 144, em 
§ 2.0 do artigo 144; 

Justificação 

A emenda visa subordinar o Trib~t
nal de Oon,tJas do Distrito Federal, 
quanto à nomeação do·s s-eus memuros, 
ao mesmo regime dos Tribunais à:e 
Contas dos Estados, ao mesmo tempo 
que aproxima as disposições d!os ar· 
tig-os 144 e 145 que subordinam a o.r· 
ganização dos Tribunais de Contas à 
legislação ordinária. 

Sala das Sess6es 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes·. 

N.0 7ro 

No artigo 147, ns. I e II, as expr-ss
sões iniciais - "Os nascidos" - e 
- "Os filhos" - devem ser redigidas 
no singular- "0 nascido" - e- "0 
filho". No n.0 II - ":nascfdos" -
coloque-s•e no singu1ar - "nasciJdto" -
e suprnn:a-se o poss-e•ssivo - "s-eus" 
- na expressão - "estando os seus 
pais a s·erviço dto Brasil". 

No mesmo artigo, n. 0 III, c-oloque-se 
a c,;:pressão ini.cial - "Os ·es'trangeiros 
na.turalizados" no singular. 
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Justificação 

Melho·r recl:ação para o tex;tJo, pon
cl!o-o de acôl'\d:o com o art. 148. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 7·83 

Redija-se assim n .ar.t. 149·: "E' slei
tor o cidadão, de um e outro c;exo, 
maior de dezoito anos, que se ali>rt.lr 
na forma da lei. 

Redija-se o a·rt. 150: "Não pode 
alis<tar-s.e eleitor: 

I - O que não saiba ler e escrever. 
II - O que não fale a língua na· 

cional. 
III - O que esteja privado, tempo

rária ou definitivamente dos direitos 
políticos. 

Parágrafo únic·o. - TamJbém nãc 
pode alistar-s.e eleitor o militar em 
s12rviço ativo, salvo o oficial, o a~pt-' 
rante a oficial e o aluno de escola mi
lítar de ensino superio·r". 

Art. 151 - o alis1tamento e o voto 
são obrig·atórios; .com as exoeçõ•)S e 
sanções pre:s.crl.tas em lei". 

Justificação 

Melhoria de redação unif.ormisan
do-a. 

Sala das Sessõe·s, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 784 

Transformem-se os arts. 154 e 155 
em §§ 3.0 e. 4.0 do art. 153. 

Justificação 

Melhor sistematização do têxto. 
Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 

- Bias Fortes. 

N.0 785 

Redija-se assim ') art. 156: "~ ine
leglvel e inalistável". 

Justificação 

Uniformização da redação com a de 
outras disposições. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 
- Bias Fortes. 

N.0 786 

No artigo 157, n.0 V, in fine, - "nos 
respectivos Estados"- redija-se- '"no 
respectivo Estado". 

Justificação 

Melhoria da redução, esclarecendo-a. 
Sala das Sessões, 13 de junho de 1946. 

Bias Fortes. 

N.0 787 
Ao art. 159, § 21, diga-se: 

por necessidade e utilidade públi
cas. 

Justificação 

Dividem-se os doutrinadores quan
to aos requis~to.s da desapropnação, 
entendendo alguns que necessidade e 
utilidade são dois requisitos disttn- · 
tos e outros que não há nenhuma di
:ferenç::t entre necessidade pública e 
utilidade geral, b::tstando invocar es
ta porque ela compreende tôdas a> 
necess:dades da coletividade. 

Entre os que distinguem o::: dols 
J:equisitos há os que entendem bastar 
um dêles e os que entendem deve
rem ser exigidos ambos conjuntamen
te A esta última doutrina, que Rui 
Barbosa defendeu, filia-s·e a em.:mda. 
Só é necessário o que é útil, mas nem 
tudo que é útil é necessário. "Sem 
dúvida (disse-o Pereira Braga) a cons
trução de um edifício para se irutalar 
uma r-epartição ,por ·exemplo, é de ma
nifesta utilidade pública, mas a desa
propriaçi:io do meu terreno porle não 
ser necessária f1 satisfação dessa uti
lldade, se o Poder Público já dispuz.er 
de outro terreno onde o edifício se 
possa levantar com plena satisfação 
do interêsse público. 

N.0 787-A 

.Ao art. 14, diga-se: 

:1!: garantida aos deputados e sena
dores a liberdade inviolável de exter
narem suas opiniões, por palavras e 
votos, quando no exercício do manda
to. 

Justificação 

Não são os legisladores os inviolá
veis, e sim a sua liberdade, por mani
festação de pensamento. 
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N.0 787-B 

Ao art. 18, III, b, diga-se: 
Livremente demissível. 

Justificação 
A lei deve ser tôda escrita na língua 

nacional, e evitar ·o emprêgo dispen
sável de expressões em outro idioma. 

N. 0 787-C 

Ao art. 18, d, diga-se: 
advogar perante qualquer juízo ou 

tribunal. ' 
Justificação 

E' a salutar proibição da "advoca
cia elos pode1·osos", já consagrada· no 

··Regulamento da Ordem dos Advoga
dos. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Hugo Canw;ro. 

N.0 788 

No art .. 159, § 21: 

Acrescente-se ao artigo e parágr~
fo, onde convier: " Em caso de desa-
pro-priação de vulto e muito onerosa 
para o erário público a indenização 
só até 50% será paga préviamente e 
em dinheiro, sendo o restante em ra
zoável prazo e em apólices da dívida 
pública 'federal". 

Justificativa 
Nã? ~are·ce dúvida que o projeto da 

Com1.ssao, CO!'llO o ante-projeto do 
Instituto da Ordem dos Advo.::;·aclo.s do 
Brasil, está de pleno acôrdo com a 

· própria tradição constitucio,;aJ, eis 
que reproduz fielmente a carta de 34, 
como esta, de sua vez, senão estamos 
em êrro, se inspirou na de 91. Já o 
projeto Sampaio Dória, mais toleran
te e avançado, pelo menos nesse pon
to, em seu artigo 86, n. 0 18 apenas fa
la em indeniz.ação prévia, omitida a 
exigência do pagamento em dinhei
ro de contado. 

De nossa parte, certos de melhor 
interpretar e defender as necessida
des e interêsses da realidade nacio· 
nal, julgamos de nosso dever inovar, 
insurgindo-nos contra uma tradição 
jurídica que já nos parece em desa
côrdo com os imperativos da hora 
presente. · 

Em verdade, se hoje é ponto incon
troverso do direito moclerno. que ja
mias a conveniência do partic:ulrw se 
deve sobrepor ao interêsse da socie
dade e que ao direito do individuo de-

ve preferir 0 do Estado, como órgão e 
expressão política do povo, que é sua 
origem e o seu fim, não há negar que 
e desarrazoada a esdruxula a exigên
cia de pagamento prévio e em dinhei
ro no caso de desapropriação pelo Po
der Público. 

Se ao particular, em transação de 
seu interêsse único, se concede cre
dito, se permitem facilidades de pa
gamento, porque não fazê-lo ao Es
tado, que age, não em proveito pró
prio, ou antes dos seus titulares, mas 
da coletividade, " por necessidade pU
blica", para s.a.tisfaz·er uma exigência 
do organismo social? 

Casos haverá em que o Estad·o, ra
lamos do Estado como unidade fe-_ 
derativa, principalmente, - terá ne
cessidade imperiosa e urgente de pro
mover certa desapropriação de vul
to, de emprêsas poderosas, de farta::~ 
reservas, sem prementes necessidades 
de pecúnia, mas para a qual, para ra~ 
zer face às suas despesas, de- manei
ra pronta, à vista, ou antes, maiS do 
que isso, prévia, o erário público não 
tem todos os recursos monetários pre
cisos. Mas o Poder Público tem cré
dito. e oferece outras possibilidades 
que lhe permitem um pagamento 
imediato da metade da indenização e 
possue títulos idôneos que garantem 
cabalmente o restante. Em tais cir
cunstâncias por que não se permitir a 
desapropriação, negando-se ao Esta
do o que trivialmente se dá ao parti
cular, privando-se a sociedade dos 
benefí:·ícs e proveitcs a advir de uma 
iniciativa que se inspirava precisa
mente na "nec•essidade pública"? 

Nem se diga que tal seria uma vio
lação do direito de propriedade e uma 
ofe11sa à liberdade· do seu titular. a 
que se imporia uma forma de paga
mento possivelmente contrária à sua 
vontade e desvantajosa aos seus in
terêsses. Tal prem;ssa, ainda que ver
dadeira e ju.sta fôsse, traria o absurdo 
de negar ou destruir o próprio fun
damento jurídic-o da desapropriação 
que assenta no princípio básico de que 
não há direitos contra os direitos do 
Estado e os interêsses da Sociedade 
e no conceito preliminar de que u.a 
propr~edade é a função social do de
tentor da riqueza". A ela prevalecer, 
teria de desaparecer do nosso direito 
constitucional o próprio instituto de 
desapropriação. 

Eis, senhores constituintes, os mo
tivos que justincam uma emenda que 
visa colocar acima de quaisquer con-
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sid€raç6es mais ou menos teóricas e 
quase diríamos sentimentais, a reall.:" 
dade palpitante do interêsse social. 

Sala das sessões da Assembléia Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Lameira Btttencourt. - Magalhães 
Barata. - Moura Carvalho. - João 
Botelho. -Nelson Parijós. -Duarte 
d'Oliveira. ' 

N .0 789 

Substitua-se o art. 159, § 36, pelo 
seguinte: 

"Não haverá prisão civil por divi
das, multas ou custas, salvo nos ca
,:sos de alcance, inadimplemento de 
obrigação alimentar e depositário in
fiel, previstos e1r lei". 

Justificação 

A ·emenda inclui no texto do pro
jeto, os casos de alcance dos agentes , 
fiscais, que não deixa de ser dívida 
e usando a expressão "prisão civil", 
torna possível a conversão da multa 
-em prisão, de acôrdo com o Código 
P.;nal e a Lei de Contravenções. 

Sala das Sessões, 14: de Junho de 
184.6. - Pedro Vergara. 

N. 0 790 

Ao artigo 159, parágrafo 44: 
Acrescente-se o seguinte: 

Nas transgressões disciplinares não 
cabe o habeas-corpus. 

JusUjicação 

E' f:icil de se compree11der a ne
cessid[lde dessa emenda aditiva, em 
face das sucintas e psrfuntórias con
siderações que passaremos a fazer. 

Efetivamente, imperioso se torna 
ii que consignado em texto claro· ·e de 
maneira expressa, que a ordem de 
''habeas-corpus" não deve ter cabi
mento nas transgressões disciplinares, 
.a fim de que se não possa dar ao in~ 
clso constitucional interpretações alea~ 
tórias ou extensivas. 
. Acresce, sobretudo, que tal prá_tica 

atingiria frontalmente a integridade 
.das corporações militares ou militari~ 
zadas, acarretando graves prejuízos 
para a disciplina que é a razão de ser 
atssas instituições e propiciando am~ 
biente de graves e imprevisíveis con
seqüências para a ordem pública e a 
segurança do Estado. 

Sala das Sessões, 13 de · Junho de 
1946. - Moura Carvalho. - Maga
lhães Barata. - Lameira BittencOurt. 
- João Botelho. ·Duarte d'Oli~ 
veira. 

N. 0 791 

No artigo 159, § 36: 
A·crescente-se, depois da última pa

lavra, e fazendo virgula no ponto fi
nal: "e no caso de conversão da pena 
pecuniária em detenção". 

Justificativa 

Enquanto o projeto de Sampaio Do
ria e o ante-projeto do Instituto da 
Ordem dos Advogados Brasileiros, ex
r.ressivamente silenciaram por comple
to ~ôbre a matéria, necessàriamente 
:vor a considerarem desme1·ecedora de 
qualquer interferência constitucional, 
·c trabalho da ilustrada Comissão en
tendeu acertado reproduzir, melho
rando, o dispositivo do artigo 113, nú
mero 30, da carta de 1934, acrescen
.tando-lh~. acertadamente, àua.s exce
çõE~s indubitàvelrnente justas e n\!ces
sárias. 

Não regateamos nossos aplausos e 
nosso apoio a essa orientação, que se 
apoia em salutares principias de di
l"eito e está em consonância fiel com 
a marcha da nossa evolução jurídico
socia1, que se não coaduna con1 prisões 
por dividas, cruéis reminiscências de 
bárbaros costumes medievais, nem 
porisso autoriza a impunidade do de
positário desone<:ito, ou a do pai desal
mado, que recusa os alL'l1entos que, 
pela lei dos homens. pela lei ela. Natu
reza, e pela lei de. D€us, está obrigado 
a dar a seus filho. 

Mas, não basta. Como já adve1·tiu 
Nelson Hungria pela imprensa, é mis-. 
ter que o futuro texto constitucional 
:r.ão exclua a possibilidade legal da ' 
prisão ou detenção em que deve se 
converter a pena da multa em caso 
de insolvabilidade ou recaltrância do 
condenado, como uma das mais bri
lhantes conquistas da nossa legislação 
penal. 

Dai a procedência da presente 
·emenda, que ajunta mais uma ex
ceção ao preceito gerar estabelecido 
no parágrafo. · 
, Sala das Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 14 de Junho de 1946. 
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- Lameira Bittencourt. - Maga
llrües Barata. - Moura Carvalho. -
Alvaro Adolfo. -· João Botelho. -
Duarte d'Oliveira. - Nelson Pari-
1ós. 

N. 0 792 

Ao artigo 159: 
Substitua-se o § 44.0 do artigo 159 

pelo seguinte: "* 44.0
• O juiz não deixará de sen

tenciar por omissão da lei. Neste 
caso, decidir{. por analogia ou se
gundo os princípios gerais de direito". 

Justificação 

A emenda manteve o essencial do 
ptnsamento contido no § 44.0 do ar· 
tigo 159. 

E;:clui, porém, a referência à equi-. 
clacle, com o que bnsca restabelecer o 
principio fix:1clo pela anterior lei de 
introdução ao Código Civil. 

Sala dr.s Sessões, cm 12 de Junho 
õe 1946. - Gnstavo Capanema. 

N. 0 793 

Ao :1rtigo 159: 

Stcbstitua-se o § 45:,Q do art. 159 
pelo seguinte: 

"~ 45.0 • O JUlZ negará aplicaçfio 
à lei qua manifest~mente contrariar a 
Constituição Federal ou os princí
pios dela de-co!'!'e:1tes". 

Justificação 

A emenda mantém o pensamento 
do § 45.0 do art. 159, do projeto, ten
tando exprimí-lo de modo mais con
' eniente e preciso. 

Sala das S·essões, em 12 de Junho 
de l:J46. - Gustavo Capanema. 

N. 0 794 

Redija-se desta forma o § 17. o do 
art. 159: 

"E' livre o exerc1c1o de qualque.c 
profissã·o, obs·ervadas as condiçÕeiS de 
capacidade técnica e outras que, em 
defesa de evidente interêsse público, 
a lei estabelecer". 

Justificação 

o Projeto de Constituição, em seu 
art. 159 § •17.•, garantindo o livre 
~xercicio' de qualquer profissão, ape
nas ressalva a exig·ência de condições 

de capacidade técnica, que a lei ve
nha a estabelecer. 

Se, 1·elativamente a certas prof1s· 
sões. o seu exercício deve ser intei:·a
mente livre, e, quanto a ·outras, satis· 
faz o interêsse público a simples exi
~ência de condições de capacidade 
técnica, em relação à advocacia, tor
na-s-e indispensável um outro requ1· 
sito de suma importânc~a: a idonei
dade moral dos profissionais. 

Foi precisamente para assegurar 
essa idoneidade que a lei criou, entre 
nós, a Ordem dos Advogados, esta
beJ.ecendo condições outras, além da 
capacidade técnica, indispensáve:s á 
aumis.são nos respectivos quadros e 
prevendo penalidades severas para to
dos aquêles que transgredissem os ca
non'.)s da profissão. E' que o advoga
do exerce um munus público e, para 
isso, não basta ser graduado em Di· 
reito: é imprescindível que seja tam
bém um cidadão honesto, rigoroso 
cumpridor do5 seus deveres prof!ssio
nais, sob pena de pôr em risco a de
fesa dos interêsses a êle confiados. 
Tal é a importância da Ordem sob 
é:.o.se aspecto e tnnto ela tem e c'rado 
a profissão no Brasil, que o próprio 
Projeto, em várias de suas d~sposi
çées, a consagro·u, atribuindo-lhe 1m
portante papel na organização do Po-
cle1· Judiciári-o. 

O desempenho, porém, dessas altas 
êle, como i'oi visto, a profissão seria
mente prejudicado, ou mesmo impos
sibilitado, se permanecesse na futura 
Constituição o § 17. 0 do art. 159 c!o 
Projeto, como se acha redigido. Por 
um diploma, atestador da sua capa
êle, como foi visto, a profissão seria 
livre a todos. quantos dispuzessem de 
cidade técnica. Ficaria, destàrte, a 
Ordem sem base constitucional para 
a;juJles que houvessem praticado al
guns dos gTaves delitos enumerados no 
art. 13 do R:õgulamento ou não gozas
sem de bôa reputação por sua condu
ta pública. Ficar~a também impedi
da de expelir dos seu quadros os 
membros transviados cujo pl·ocecli
mento em matéria profissional os. tor
nasse ~ncompativeis com o exercício 
da advo·cacia. E isso porque, repeti
mo-lo, em face do Projeto, preenchi
da a condição de capac~dade técnica, 
nenhuma outra não se poderia opõr 
ao livre exercício da profissão. 
Argumenta-se-~, porventura, com 

o disposto no art. 164, § 24, que, entre 
outras normas a serem observadas pe
la legislação do trabalho, inclue a 
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"defesa das profissões, pela regula. 
mentação do seu exercício" .. 
~sse dispositivo, porém, não é bas~ 

tante para o fim que se tem em vis
ta. E isso porque a regulamentação 
dest~nada à defesa das profissões nli.o 
poderia che1gar ao ponto de eXigir 
para o exercício de qualqU:er delas 
condiçes outras que não as de capa
cidade técnica, sob pena de se chocar 
violentamente com a garant1a de li
berdade profissional outorgada pelo 
art. 159, ~ 17. 0 , do Projeto. Alias, se 
na permissão concedida à lei ordi
nária para regulamentar o 0xercicio 
das profissões se compreendesse a 
possibilidade de estabelecer condições 
para ser alguém admitido a êsse exer
cício, então seria desnecessário a res
salva do requis:to de capacidade téc
nica contida no art. 159, § 17. 0 do 
ProJ·eto. 

A emenda proposta, repetindo dis
posição correspondente do Projeto do 
Instituto dos Advogados, em sua subs. 
tu1L1a c~rm~·,ú:m.tu à cta co:1 ti.t,ti:;s.o 
de 1934, concília todos os interêsses: 
as::;egurc.do, por um rac;o, a t.l .. :,;~·. a
de profissional, ressalva, ao mesmo 
tempo, não só a ex.gência de requi
sitos de capacidade técnica, como de 
outros que a lei possa estabelecer para 
o bem da coletividade. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 
l!N6. - Alfredo Sá. - Cristiano ll!a
châdo. 

N. 0 755 

Considel'ando o cooperativismo vo
luntirio, ou livre, pel2. influênch pa
cifista de seus princípios, pelos s~us 
hum::.nitários fundamentos ideológi
cos como a base firme em que se de
ve 'apoiar a cvcluçfLo econômica e 
social procurando a harmonia entre 
o capital e o trabalho, o justo equi
líbrio entre o processo econômíco e 
o pro-cesso sc-ci:ll, o Estado se obriga 
ao fcme,nto, à assistência e à fiscali~ 
zaçiio das sociedades .coor)erativas. 

Justificação 

No seu ca.pítulo III - Os Direitos 
Sociais, art. 264, § 12, o Projeto ss 
refere ao cooperativismo de modo se
cundário e restrito, quando diz: 

"A lei promoverá o fomento da 
economia popular pelos meios 
que indicar, inclusive pelo desen~ 
volvimento do crédito e do co~ 
operativismo". 

Afigura;~se desnecessário salientar 
a necessidade de pôr em desta.que as 
vant...<tgens dos vitoriosos princípios 
ccoperativistas para que se justifique 
a, sua inclusão ,numa. Co·nstituição 
que sc elabora com o pensamento da 
integrar no sentido do·s novos tempos 
a nossa ev-olução econômica social. 

Já se' tem clito que o Projeto dei
xou de enfrentar estas questões fun
·damcntais omitindo~a.s ou tra.nsferin
-clo-as à legislação ordinária. Tê-lo
íamos livrado de sofrer essa acusação, 
se êle ao menos houvesse se en,~amí
nhaclo na direção de considerar a so
luçf:.o cooperativista como ea;x1z de 
conduzir à democracia eco:1àmic:1, 
pois, como bem acentua Fá;Jio Luz 
Pilho. 

"c0n.stitúi o cooperativismo no
va fórmula d~ Órg.anização eco
nômica, um modo õ.e atividade 
econômicu e social um sist·Cmil. 
e!!v<:lnime do organização do tra
b:1ll1o. um::~ fôr0a õ.e estiraulo e 
transformac:.ão qu.; alicerçará os 
quadros da vida social elo ama
nhã". 

E não precisaríamos chegar aquela 
democracia ccopcrativlstn, de Wer~ 
ba.se para obter do cooperativismo os 
magnificas resultados tanto de ordem 
econômi.ca como social, que seriam 
-clc:::t:,i:.:vejs praa o Bmsil como e:emen
tos dç est::tbilidade {lf~s nossas insti
tuicécs democráticas. Saberaos que 
ao ~cooperativismo está. rcs2rvndo um 
gl"anl'\e pr~pel na rcorga:li'l~/~iio do 
mundo. Inscrevê-lo na nossa Consti
tuiçüo seiia, pois, uma atitude de 
compr-ee:,são politic::~. Releg-:1-lo aos 
cuidados de uma l-ei ordinária seria 
não apmas uma· cl:ficiência, mas 
uma demonstração de que quisemos 
faZ21' uma democracia apenas formal. 
E restringi-lo apenas à mo-dalida~e 
de .amparo à economia popular co:.st:
tuíria uma subestimação de prmcl-· 
pies que a prática já demonstrou 
capazes de rcsolvêr problemas em 
todo·s os setores da economia. No 
nosso próprio país temos exemplos 
elo quanto é possível realizar atra
vés do cooperativismo, quer no cam
-po de consumu, quer de créditCJ, quer 
no de. produção. 

O Froj eto, com o intuito , de pôr 
freio ao latifundiarismo, estatui .a de
sa,propri.aç:ão de terras 
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"aproveitáveis para a explora
ção agrícola ou pecuária e não 
aproveitadas". 

Fere, pois, o problema agrário. Mas 
êste não será resolvido sem o coope
rativismo. 

"En esta nueva etapa que ave
cina la cooperativa ocupará Ull 
pu~sto de primeira fila en !a re
construcion econonüca y social 
del mundo. 

En la organizacion agraria, es
pecialmente, es una de las for
mulas que en mi ccncepto re
sulta irreempazab1e, si·empr.e 
que el estado, lo repito, resuelva 
los problemas básicos senalados. 

En cfecto, no solo contribuye a 
resolver los aspectos que se 
vincullan a las exploradones, 
como la utilización de Ia tierra, 
las gr::mdes maquinarias, la for
macion de pequenas indústrias 
trans.formrudoras, los elevadores 
de granas, la comercializaciótn de 
productos ·etc., sino tambiém que 
prepara o forma un nuevo es
píritu de solidariedad en el ·..:am
po, terminando con el aislamien
to egoista y suicida dei agrário, 
qu"' es uno de los principales 
males de 1mestra campaií.a, que 
le ha impedido· evolucionar y 
formar una condencia propia de 
sus problemas, sus tnecessid-ades 
y dei propio valer". (B-ernar
dino C. Horn e - Politica A/51' á
ria y Regulación Economica -
pág·. 136). 

A!iús, a Carta Econômica de Te
resópolis, . 

"rsc,onlle·cenda. que, em certos 
.ça·sos, as org:m.izações mais am
pl:!s apresentam maior rendi
mento; mas t,:;ndo em vista que 
a exploração agricoia é feita en
tl·e 11ós ~m gn.1:1de parte sob o 
regime da pequena proprieda.de" 

prcd::.mou 
"D.S vantagens da instalação 

de cooperativas sem caráter obri
gatório". 

Dando caráter constitucional ao 
cooperativismo e sentido coc·pel·ati
vista à ordem e·co!zôzr.üca que iremos 
esquematiza.r, estaremos contribuin
do para estruturar um regime não 
só pclíti-camente, mas também, e so
bretudo, ·€1conômicammte democrá
tico. 

' 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1946. - Rui Palmeira. - Frei-
tas Cavalcanti. - Mário Gomes. 

N. 0 796 

No Capítulo III, Dos direitos so
ciais, no Título V, Dos direitos fun
damentais, modifique-se a ementa 
para Da ordem econômica. 

No artigo 164 suprima-se a palavra 
Lnal - "sociais". Redija-se assim o 
..seu ~ 1.0 : "A ordem econômica tem 
por base os principias da justiça que 
conciliam a liberdade de iniciativa ou 
de emprêsa com a valorização do tra
balho humano". No §· 2. 0 substitua-se 
- "poderá .estabelecer" - por - "es
tabelecerá". No § 11.0 suprima-se a 
cr.pressão final - "na forma da lei". 
No § 13. o, suprima-se a expressão fi· 
na1 - "pres•crevendo penas contra os 
infratores". No § 24:0 , n. o I interca
le-se, depois da palavra- "trabalho" 
- "em idênticas qualidade e quan ... 
ti ela de". Redija-se assim o § 24.0 : ''A 
legislação ão trabalho não ·admitirá 
distinção entre o trabalho manual ou 
técnico e o trabalho intelectual, nem 
entre os respect~vos profissionais, no 
que concerne a garantias e J>enefi•. 
cios". No § 3. 0

, suprima-se a expres.; 
são final - "respeitados aos profes• 
sôres os seus direitos, tudo pela Iorma 
que a lei determinar". Redija-s~ 
a,:sim o § S5.0 "As cbl'as e monw:nen
tos do valol' histórico e m'tistico, as
sim como os naturais, paisagens e lo
cais dota·dos de particular beleza, fi
c"':'.1 sob a proteção imediata do poder 
público, sendo punidos os a::entados 
contra êles'' No § 3.0 , substitua-se a 
pal~wra ini.cü11 - "poderá" - por -
" de'",lel'á''. 

Justificação 

Emendas sobretudo de redação dis
pensam superfluidades· e tornam o 
texto mais preciso. 

S. S., 13. de junho de '1946. - Bias 
Fortes. 

N.0 797 

No artigo 16,1, § 24, inciso II: 
"A.crcsce;·zlt;-se, no final, depois da 

última palavra, fc.zcndo virgula no 
po11to final: "ele acôrdo com a assi
c:uidr,clc, proclutividetc!e e tempo de ser
viço de cada um". 

Justi/icativct 

O inciso representa fdiz e desas
sombrada inovação do projeto da 
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grande Comissão, mais audaz ou mais 
cor.fiante que os demais trabalhos, de 
Sampaio Dória e do Instituto da Or
dem dos Advogados, que ficaram mui
to aquem da amplitucle do preceito -em 
tela. 

Para o :lustre jurista deveria haver 
apenas "participação nos proventos 
das emprêsas pela d·estinação de 10 
por cento dos lucros líquidos para a 
crganização, em cada Estado, Distrito 
Federal ou T2rritório, de fundações, 
corr. o fim de manter serviços sociais, 
em beneficio çl.os empregados e suas 
fJ.milias": No projeto do concdtuado 
óre;üo da classe dos advogados, diz-se, 
co~11 outras palavras, rigorosamente o 
mesmo, sem ·espec:fícar, porém, a per
centagem nos lucros: "a participação· 
nos proventos da indústria e comércio 
será assegurada mediante a destina
ção de uma parte dos lucros líquidos 
ps.ra fundações nacionais qu.2 vis·em 
prover ao bem-estar, à saúde, à edt. 
cação e ao recreio dos trabalhadores 
e suas famílias". 

Como acabamos de ver, ambos os 
projetes não foram até à participação 
direta do trabalhador nos lucros das 
e:r;prêsas, mas, apenas fazem destinar 
parte dêsses prov·õ:ntos à saúde, edu
cação, e recre:o dos operários e suas 
f'mlilias. 

N8.o é de estranhar o rccêio e inde
c!sfio qu-e trar;.spg,rece dessas tentati
va,; tímidas e incompl<etas, eis que o 
pr6pno 1.° Congresso Brasileiro de 
Economia, reunido nesta capital em 
1943, apesar de ter "considerado ser 
altamente vantajoso criar no pessoal 
operário o "espr:t-de-corps" (o sen~ 
timento de unidade). que decor:·e do 
con11ecimento exato da situaçfl.o 'da 
empêsa e dos seus propósitos, e con
seqüente integmçâo de cada um no es
tôrço conjugado de todos, para o bom 
êxito do empreendimento" nii.o quis 
tü·ar dessa Pl'<missa a conclusão de
vida, e limitou-se a "recomendar que 
o pessoal das emprêsas industria:s 
seja constantemente informado sôbre 
o andamento dos negócios e dos pla
nos futuros da cmprês2.., e q1!e seja oje
recicia t:ôda oport1midacle para colabo
rar com a d'ireção na melhoria elas 
condições elo tl'ctbc;.lho" (.Anais · do I 

Congresso Brasileiro de Geografia, 
1.0 vol. pg. 150) . 

Já o Instituto do Direito Social, de 
São Paulo, fo: mais longe, e ·no ante
projeto de sua contribuição pará os· 
trabalhos da Constituint·e, sôbre "Or
dem Econômica e Social", incluiu a 
"partici1Jctçcio do empregado nos resul
tados da emprêsa, sem prejuízo do de
senvolvimento económico da mesma e 
elo justo salário''. 

Não há negar que a Comissão andou 
muito bem fi:~ando no texto .constitu
c:onal uma providência de hrgo al
canc·: econômico e ::;oçial, eis que do 
mesmo passo assegura justa c razoável 
compensação ao trabalhador, como 
merecido e adequado prêmio pela sua 
apreciável parte na conquista dos lu
cros da emprêsa, e fornece eficienlle 
estímulo .. psicológico para produção, 
melhor ainda que o aumento dos sa- · 
lárics, mesmo porque cria o tão útil 
"esprit~de-corps" entrevisto numa das 
t()ses do Pr:meiro CongNsso Brasilei
ro de Geografia". 

Mas, tambéin, forçoso é reconhecer 
que importaria em clamorosa injusti
ça, para o próprio traball1ador, aqui
nhoar indistinta e igualmente a to
dos, sem considerar o mérito e a ccn
dicão de cada um. E', precisament•e, 
o ·que objetiva evitar nossa emenda, 
condicionando a partir,ipação nos lu~ 
cros das emprêsas ao critérios de assi
d,_1idade, produtividade e tempo de ser
viço, de maneira que os vadios, os 
inútds e os r·ecém-aãmitidos n~o pre
tiram e prejudiquem os direitos C:os 
laooricws, dos capazes e dos que já 
vila enc::mecendo na casa, na edifica
ção do .seu progresso e da sua for
tuna ... 

Longe -4-2 ser uma medida ele res
triciio ao e-soírito elevado do inciso. a 
emenda sigllifi{;a a garantia de sua 
observância e assegura vai: oso ampa
ro ao proletário digno e trabalhador. 

Sala das Sessões da - Assembléia 
Constituinte, em 14 de junho de 1946. 
- Lameira Bittencourt. - !rlaga
lhGes Barata. - Moura Carvalho. -
Alvaro Adolfo. - João Botelho. -
Duarte d'Oliveira. - Nelson Pa'l'ijós. 
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N.0 798 

Ao art. 1G4: 
Substltua~se o n.0 VI do § 24 do 

art. 1G4 pelo seguinte: 
"VI. Descanso remunerado, um 

di?. por semana, de preferência. nos 
domingos, e ainda, sempre que o pos
sibilitar~::m as exigências de funciona
mento das emprêsas, nos feriados na
cionais e, segundo a tradição, nos fe
riados religiosos". 

Justificação 

A emenda procura dar maior cla
reza e precisiio ao texto do 11.0 VI, do 
§ 24 do a1·t. -164. 

Sala das sessões, em 12 de junho 
de 19-'i:S. - Gustavo Capanema. 

N. 0 799 

Ao artigo 164: ·· 
Desdobre-se o 11° VIII do § 24 C.o 

artigo 161 em dois números, dêste 
modo: 

"VIII. Estabilidade no emprêgo, 
nos têrmos que a lei est'abelecer. 

IX. Indenização ao trabalhador 
dispensado sem justa causa". 

Justijicaçc7o 

A emenda tem por fim tornar mais 
claro ·e preciso ... pensamento do nú
mero VIII do § 24 do artigo 164 

Sala das Sessões, em 12 de Junho 
à e 194ô. - Gustavo Ca1Janema. 

N. 0 IJOO 

Ao· artigo 164: 

Substitua-se o § 1.0 do artigo 164 
pelo seguinte: 

"§ 1.0 A ordem econômica conci
llará a liberdade de emprêsa com a 
>'alorização da homem no trabalho". 

Justificação 

A emenda procura dar ao pensa
rnento contido na disposição do § 1.o 
dCl artigo 1G4 uma expressão mais 
c!ara. - Gustavo Capanema.· 

N. o 801 

Art. 164, inclua-se em parágrafo, ou 
onde convier: 

"Anualmente, a União consignará 
11s lei orçamentária os recursos. ne-

cessários à manutenção e desenvo1-
Vlmento de um Instituto Nacional de 
Pesquisas, destinado a investigação 
científica de natureza teórica e apli~ 
cada". 

Justificação 

O exame do Projeto de Constitui
ção demonstra que da parte dos ilus
tres Representantes que o elaboraram, 
tendo em vista o futuro de nossa na
cionalidade, houve a. preocupação de 
valorizar o homem: cuidando de sua 
S:iüde; promovendo sua educ::tçio; 
2.mparando a família e colocando-a 
sob a proteçào espiritual da doutrina 
cristti; assegurando uma mais ampla 
d:stribuição da justiça; diminuindo o 
ar;snivel económico e financeiro en
tre trabalhadores e capitalistas; faci
Jitrmr.lo r.1ell1ores conc1ições de existên
cia p::!la criação de novas fontes de 
nqueza, bem assim pelo ~ancamento e 
pela proteção contra os flagelos das 
secas e das inundações; concedendo 
ou ultrapassando o máximo admis::;í
vel de garantias individuais; impondo 
uma cooperação mais íntima entre os 
poderes do Govêrno e da Administra
ção, pràpriamente dita. Enfim, o Pro
jr,to citado traduz esta aspiração de 
bem estar, de neces<i'idadc de coníorto 
e desejo de progresso cultural e ma
tcri::l, cmmm1 a tcclcs .os b:o.sileiros. 

Ora, para se alcançar pràticamente 
êsse fim almejado, claro está que ~e 
devem aplicar meios honestos e exa
tos. São exatos os meios propostos? 
1Sim, mas incompletos. Falta-lhes, a 
nosso ver, o característico de indepen~ 
dência, imprescindível para que; futu
l'amente, a nossa vida econômica e 
social não fique subordinada a seiva 
de raízes estranhas, das quais não 
deverá continuar dependendo a sua 
alimentação. 

As nossas riquezas naturais e valo
res humanos só poderão ser conve
l:ientemente aproveitados e desenvol
vidos. graças aos recursos que a ciên
cia hoje nos faculta para êsse fim. E' 
certo que podemos e devemos utilisar 
o~ conhecimentos adquiridos através 
do progresso da ciência em outras na
ções, o que será perfeitamente ho
nesto. 

I 
' .~"~-~ 
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'Parece-nos contudo que, prevendo o 
'futuro, só agiremos com exatidão se 
cuidarmos em tempo de criar em 
nosso próprio pais um centro de estu
o.os e de experiências com um apare
lhamento material indispensável e 
onde, sem a preocupação de proven
tos imediatos, possamos trabalhar com 
e~:,tabilidade e perseverança, confian
tes de que, aqui, também a ciência 
multiplicará seus frutos com o poder 
de nossa própria inteligência, eri
gindo os sólidos alicerces sôbre os 
quais, no despertar de nossas futuras 
gerações, deverá transformar-se em 
realidade - êste sonho· de grandeza 
que, hoje, tanto nos envaidece. 

A nossa afirmação é que. embora 
no sentido relativo, para sermos inde
pendentes social e econômicamente, é 
ltecessário, antes, ainda no sentido 
relativo, sermos independentes no 
campo da investigação e da aplica
ção da ciência. E' pois, um dever pre
cípuo assegurarmos a existência e de
senvolvimento dêste "mais alto po
der de meios exatos" com os quais 
se conquista o progresso. 

Sala da.s Sessões, 13 de Junho de 
1946. - Rodrigues Seabra. - Augus
to Viegas. - Juscelino Kubitschek. 
- José Alkmim. - Israel Pinheiro. 
- Milton Prates. - Alfredo Sá.· -
Joaquim Libanio. - Jacy de Figuei
;edo. - Bias Fortes. - Jurandir 
Pires.- Benedito Valadares. =- Chris
tiano Machado. - Ernesto Dornelles. 

João Henrique. - Wellington 
Brandão. - Olyntho Fonseca. - Du
que de Mesquita. - Jonas Correia. -
Pedro Dutra. 

N.0 802 

Ao art. 164: 

Suprima-se o segundo período do 
§. 21 do art. 164, nestes têrmos: "Para 
a defesa dêsse direito, o poder pú
blico prOIPordonarâ ass'stência judi
ciária gratuita." . 

Justificação 

A disposição do segundo período do 
§ 21 do art. 164, é desne-cessária. A 
matéria é regulada de um modo geral 
pelo § 40 do art. 159. 

Sala das Sessões, 12 ele junho de 
1946. - Gustavo Capanema. 

' N,0 803 

Título V- Capítulo III - Art. 164: 
Suprima-se o § 4.0 que diz: "o uso 

da propriedade será condicionado ao 
bem estar social, de modo que permita 
a justa distr:buição dela, com iguais 
oportuni.dades para todos". E ponha
se em seu lugar a emenda aditiva 
que figura ao fim da justificação. 
Alàe Sampaio. - João Cleophas. 

Justificativa 

O dispositivo está traçado em têr
tnos abstratos, sem um sentido con
junto e com conceitos parciais e im
p:::ecísos, nas três locucões em que .se 
divide. · 

No conjunto parece que o disposi
tivo quer proteger a formação do 
patrimônio individual de modo que se 
'torne acessível a cada um possuir 
haveres próprios. O texto estrí longe, 
porém, de precisar essa intenção. 

Parte por parte, os conceitos que 
enunc:a são. de natureza abstrata e 
com signifi.cado inseguro. 

Assim o primeiro conceito, que en
tretanto é o .mais claro entre todos. 
de·clara que "o uso da propnooade 
será condicionado ao bem estar so
ci-al". O enunciado exprime simples 
declaração sem proveito legal. 

Poder-se-ia dizer que o direito de 
propriedade sofre restrições PO!' mo
tivo do bem estar social; mas isto 
constitui uma superfectação não só 
pelo que está dito noutros artigos do 
Projeto, como porque a lei foi sem;,Jre 
livre para restringir direitos. Mas, 
analis·a:do no que verdadeiramente po
delia signiftcar, o conceito mostra o 
absul'do de sua aplicação. De fato, se 
o uso da propriedade é condicion·ado 
ao bem estar social, se, por exemplo 
um escritor tem as suas estantes re
pletas de livros e há falta dêles numa 
biblioteca pública, então os livros de
vem ser trasladados da estante do 
escritor para a biblioteca. b' mesmo 
se daria com o proprietário de auto
móvel que passa.sse diante de uma 
fila de passageiros de ônibus; para 
cumprir o dispositivo constitucional, 
o gua11da civil ha ver1a de compelí-1a 
a parar e enchê lo de passageü-os. 

O fato da propriedade apresentar-se 
so,b duas moualid..<tdes, a de servir a 
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uso estritamente pessoal quando cons
tituida pelos bens de consumo clireto; 
e a de servir como meio de novas 

.cr-iações e a uso comum quandO' cons
tituída por bens de consumo indireto, 
não permite a uni.formidade de re
gulamentaçf~o que o disposltivo pre
tende prescrever, sem concretizar o 
seu próprio significado. 

A segunda locução do disposi~ivo 
declara que o uso da propried:l•de 
deve ser exercido "de modo que ner
mita a justa distribuição dela". · 

Entende-se que a expressão quer di
zer que o bem estar social se tradm: 
p:::b p.rtill:a coletiva no uso dos bc''·'· 
conc2ito que n0.o foi adot~do ne~n 
na ~'~ússia soviética. Na revoJueüo 
r·uss?, o Poder Público .se apoderou .jas 
propriedades, dentro elo sistema de 
capitalismo do Estado, ou as dc:xou 
com os s·eus proprietários, como acon
teceu com as propri::dD.cles agncou~s <:; 

os bens de comé:·cio. Só nos paises in
vadidos pelas tropas de guerra é qtw 
consta que n União Soviética h·a.iu. 
a.clot~1clo o processo de distribuir pro
prie·dr:.des agrícolas para conquisl.ar a 
boa vontade da parte ma1s numerosa 
das populações submetidas De modo 
que é il1compreensivel o que se p:::e
tende com a lccução que por su::t vez 
não passaria, em qualquer caso d"J 
um sim.ples enunciado sem sentido 
conc:·eto e portanto impróprio a texto 
constitu·cional. 

A última pa1·te do dispositivo de'Clara 
qt;e. a distribuição da propriedade se 
fará com ig~tr.is oportunidades para 
todos. 

O preceito examjnado em ligação 
com o precedente quereria dizer que 
a pro.priedade se distribuiria, dividin
do-se em partes iguais entre todos 
~ . . ~ . ' 
umca manerra possrvel de permitir 
oportunidade iaual. 

O conceito de oportunidade social 
prende-se ao uso das faculdades de 
cad·a um e, como matéria legal, mais 
depe1JJde do dever do Estado do que 
de concessões impostas na competição 
individual. . 

A oportunidade igual subordina-se 
à ,condição de capac!cla•dr. igual e esta 
deponde elas aptidões orgânicas do in
divíduo, as quais na vida modern::t, 
se desenvolvem sobretudo pela instru-

ção e pela aprendizagem e se mani
festam de modo tão geral que ainda 
predominam quando se subtraiam da 
apropriação privada, os meios e>co
nômicos de ação produtiva. 

Efetivamente, em nenhum· re-;ime, 
o indivíduo pode ser um médicu um 
diretor de emprêsa, um dono de 13.
brica, sem possuir instrução que haja 
desenvolvido c::eus dotes naturais. Por 
conseguinte, os meios de p:-omover a 
instrução, constituem o primeü·r; pa&so 
para o desenvolvimento das faeuldades 
orf,amcas, permitindo ao :ndtvi:duo 
entrar na luta da compet1ção c•Jm o 
n1áximo de ca·pacida.cte que é apto a 
obter. 

O dispositivo está fora da condição 
da cauncidade natural, quanio enun
c!a o ·conceito de igual opclct.umc1ade 
para todos e nem ao meno·; se prende 
ao pl·incípio socialista cl:l obtenção por 
trabalho próprio, principio r, li ás e::
p:·csso no finai do :u·t. 12 da C m,~.i
tuição russa que engloba os d.cn:; con
ce:tos: "a ca·cla um de a·côrdo com a 
sua capacidade; para cada um de 
a·côrdo com o seu tmbalho". (0 tras
lado cb. Constituição russa que figura 
na e·dição brasileira da vida de Stalín 
omite êste final do artigo.) 

Est:í., por·tanto, o .dispositivo fora 
dos conceitos sociais ainda os mais 
avançados e como por outro lado, o 
Projeto muito acertadamente conserva 
a tradição da propriedade privada dos 
rneios de produção, não admitindo as
sim que as locuções "distribuição da 
propriedade" e "oportunidades iguais 
para todos" se refiram à divisão geral 
da pro.priedade, nada explica a sua 
permanência nos têrmos em ctue estã 
redigido. 

Para atender aos dois conceitos de 
capadd8ide individual e de ig'l::tl opor
tunidade para desenvolvim:ent.o da 
faculdade natural de ação empreende
dora. propomos as duas emendas adi
tivas abaixo expressas, uma das quais 
o autor havia apresentado na Cons
tituinte de 33, sem haver logrado a-pro
vação. 

Onde convier: 
Titulo V - Art. 164. 
Emenda aditiva: 

' A lei protegerá a peque11a e:xnlora ... 
ção em face ela concentn(:áo indu.s~ 

~ 
' 

' 
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trial, e instituirá meios para que 11elo 
menos a décima parte dos Territóno6 
municipais seja constituída em regime 
de pequena propriedade, não suscet;
vel de mcorporação, de modo que se 
possa desenvolver o espírito natur~ 1 
de empreendimento, como &tributo 
pessoal. -:- Alcle Sampaio. - João 
Cleophas. 

N.0 804 

Ao artigo 164 
Reqija-se assim o n.0 IV do § 24.0 

do artigo 164: 
"IV. Trabalho diário não exceden

te a oito horas, pcrlodo reduzível, 
m~s só prorrot;á1Tcl r:os casos previs
tos na lei. " 

Justificação 

A emenda p"·ocura dt~r mt'.is pro
priedade à reclação do n.0 IV elo § 
24.0 do artigo 164. 

,.. , . ~ - 1 . 
~rua a as r :~88SOES, 8!11 2 ele JUTillO de 

1943. - Gustcwo Capanema. 

N.0 8()5 

Redijam-se a-ssim os arts. 1-55 ,e 
165: 

Art. Os Estados Unidos do Bra
sil observarão as normas universais 
de direito internacional. 

§ 1.0 Os tratados e convenções que 
a União celebrar com outros Estados, 
na forma desta Constituição, passa.
rão a fazer par-te da nossa legislação 
interna. 

§ 2.0 Os Estados Unidos do Bra· 
sil só· re,correrão à guerra se não: 

I. Couber ou se malograr o recurso 
do arbitramento. 

II. Tiverem lugar os meios pad!icos 
regulados por órgão internacional de 
que participe. 

§ 3.0 Em caso nenhum os Estados 
Unidos do Brasil se empenharão em 
guerra de conquista, direta ou indi
retamente, por si ou em aliança com 
outra nação. 

§ 4.0 Os Estados Unidos do Brasil 
poderão cc-participar: 

I. De órgão da vontade e dos in
terêsses da comunidade internacio
nal capaz de pôr em prática as suas 
decisões. 

II. De órgão regional de potências 
formado por vínculos de solidm:iedad·e 
e de interêss·es comuns. 

~ 5.0 Os. Estados Unidos do, Brasil 
poderão entrar em entendimento com 
as mwões vinculadas ao sistema hi-
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drogrã.fico da Amazônia para a orga
nização e execução de planos de va
lorização econômica da regiãÓ". 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 806 

Suprima-se o art. 165. 

Justificação 

Será feita da tribuna, pelo primeiro 
signatário da emenda. 

Sala das. Sessões, 14 ele junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Souza 
Costa. - Glycerio Alves. - Manuel 
D·;tartc. - Dctniel Famco. - Fiero-
1Jhilo ... 1;:;.·an"tbu.ja. 

N. 0 807 

Art. 1'73 - § 7. 0 - O militar da 
E!thia, do. res~rva. ou refor1naclo só 
não tcd cl:reito aos vencimentos ou 
provcnto3 militares e11quanto receber 
o subsíc:io ou cs vencimentos do car
go, permanente ou tcm~Jorário que 
ocupar. Em caso nenhum, o 1~1ilitar. 
cm funções estranhas às fôrças ar
rc.adas, poderá optar pelos vencimen
tos ou provemos militares. 

Suprima-se: o último pe1·íodo, onde 
diz: "Em caso nenhum, o militar, 
em funções estranhas às fôrças ar
madas, podel·é. optar pelos vencimen
tos ou proventos militares." 

Justificação 

Não se justifica o preceito contido 
no final dêste parágrafo. Basta um 
exemplo: em face da crise, que atra
vessamos, o govêrno federal lançou 
mão do Exército para auxiliar o 

• transporte e distribuição de gêneros, 
nos grandes centros. Evidentemente, 
não é uma função de can~ter militar. 
Pelo contrário, é uma. função civil. 
Como esta, outras poderão surgir, nos 
casos extremos ou de emergência, e 
como receberia seus vencimentos o 
militar que fôsse designado, pr.ra tais 
casos, como tem acontecido? 

Sob aspecto diverso, poderíamos ar
g;:mcntar com a designação de um. 
interventor n~unicipal, qut>.ndo o no-
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n1eado de patente superior ficaria 
na situaçáo de perceber menores ven
cimentos, sempre que a fixação orça
mentária estabelecesse quantia infe
rior, para a remuneração do cargo 
de prefeito. 

Sala das Sessões. 13 de junho de 
1946. ·- Adelmar R.oclw. - Dolor 
de Andracle. - Lino Machado. 
Antmwr Bogéa. ::_ Areia Leão. -
José Cândido. 

N. 0 808 

DAS FÔRÇAS ARMADAS 

Art. 173 - O militar da ativa, etc .. 
Acrescente-se: ~ 8. 0 - Para a re

forma, os militares contarão o tem
po de serviço prestado em função 
pública federal clvil. 

Jv..stificação 

Nos quadros de serviços, estabeleci
dos na organização das fôrças arma
das, cu até entre ü~ oflcims eombaten
tes, podf;m eJ:ist.ü muitos que se bene
ficiem do preceito, qu::: ora sugerimos. 
Pois. consideramos justo que a con
tagem do tempo de serviço, em tais 
circunstàncias, não fique à margem. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Adelmar Rocha. - Dolor 
de Andtade. - Lino 11/fachado. 
Antenor Bogéa. - Areia Leão. -· 
José Cândido. 

N. 0 809 

Redija-se o art. 177: 
"São vitalícios os serventuários de 

ofícios de justiça e os professôres ca
tedráticos. " 

Justificação 

A redação proposta exclui da enu
meração dos funcionários vitalícios 
os magistrados: a) porque a vitali
eiedade dos :;:nembros do Poder Ju
diciário já está prevista no art. 68, 
n° I; b) porque ·o art. 177 está su
bordinado ao "Capitulo II - Dos 
funcionários públicos civis" e os ma
gistrados são funcionários, no senti
elo empregado pelo t~::to em análise. 
A referência aos magistrados nesse 
dispositivo, sôbre ser dispensável, po
deria ensejar longos debates a res-

peito da situação jurídica dos juízes 
Irence ao funcionalismo civil. 

Sala elas Sessões, 14 de junho de 
1D46. - Raul Barbosa. 

N. 0 810 

Redija-se o parágrafo único do ar· 
tigo 178: 

"As garantias dês te artigo não se 
aplicam: 

a) se o cargo fôr de confiança, ou 
quando a lei o declare de livre no
meação e demissão; 

bl se o provimento do cargo fôr 
interino ou temporário.·· 

Justificação 

A emenda exclui· elas garantias de 
estabilidade quantos tenha!n sido no
meados em c~ráter interino ou tem
vor:;;:·io para cargo de provimento 
efetivo. hipótese náo prevista pelo 
projeto. De outra forma ficaria sem 
aplicação a exigência do 0oncurso 
para o ingresso no funcionallbmo civil. 
Realmente, a nomeação em cai·áter 
interino pressupõe a inexistência de 
candidatos habilitados em concurso 

· e para burlar êsse proce·so:>o de seleção 
bastaria ao Governo não realizá-lo. 
nomeando sempre interinos que, ao, 
fim de dois anos. estariam com di
reito à estabilidade. A hipótese do 
n. o II do art. 173 do projeto é di
versa e ampara os titulares de car
gos isolados de provimento efetivo 
sem dependência de concurso. Quan
to ao provimento temporário, a ex
clusão é indispensável e natural, des
lie que êle se faz para substituir fun
cionário. ocupante de cargo de provi
mento efetivo, afastado legalmente 
do exercício das suas funções. Não 
há· vaga para a permanência do subs
tituto .. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. 

N.0 811 

Substitutiva 

Ao art. 173 
Art. - A primeira investidura 

nos cargos de carreira far-se-á, tam
bém, mediante concmso de provas, de 
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títulos ou cte umas e outros, respeita
da a ordem de classificação dos ha
bilitados. 

§ 1,0 - São estáveis: 
I - Desde a posse, os funcionários 

nomeados por concurso e os membros 
do Ministério Público. 
II - Dep,ois de dois anos de exer

cício, os nomeados sem concurso para 
os cargos isolados que a lei declarar 
de livre nomeação e demissão. 

Justificação 

A redação. dada ao art. 178, seus 
1tens e seu parágrafo único, cogitando 
da efetivação de funcionários nomea
dos sem concurso, está em manifesta 
colidência com o disposto no art. 175, 
.que assegura a todos os brasileiros a 
acessibilidade aos cargos públicos. 

Em bõa técnica legislativa já se 
1mporia a modificação .de tun ou de 
outro dispositivo, a fim de que não 
houvesse incongruência no ttY...cto cons
titucional. 

Ocorre, porém, que o disposto no 
art. 175, deve ser mantido por ra
zões óbvias, por isso que encerra prin
cínio manifestantemente democráti
co: cor.sagrado em· nossas c·artas po
líticas desde 1824, e consulta os supre

'mos interêsses da coletividade, aten-
dendo, por outro lado, às conveniên
das do serviço público, com a possi
bllici.ade de um recrutamento dos mais 
(!apazes, numa livre concorrência en
tre todos os brasileiros. 

Além do mais, assegurando o ante
projeto a possibilidade de ingresso nos 
cargos públicos "a todos os brasi
leiros". a instituição da obrigatorie
dade da prestação de concurso se im
punha como conseqüência indecliná
vel, por isso que, de outro modo, seria 
burlada a garantia constitucional. 

Sàmente condicionando-se o provi
mentà dos cargos públicos à prévia 
prestação de, provas públicas de ca
pacidade, se poderia, efetivamente, as
segurar o pleno exercício dos direi
tos consubstanciados no ::.rt. 175, ci~ 
ta do. 

Por essas ponderosas razões, mis~ 
tér se faz a revisão do a:rt. 178 do 
11rojeto, cujo conteúdo deve ser subs-

tituído nos seus pontos essenciais 
para que tenha vigência e eficácia o 
princípio da acessibilidade democrá
tica, enunciado no art. 175 citado, e 
o texto legal da nova lei básica for
me um todo harmónico e coerente, 
cujas disposições não se excluam mu
tuamente, ou dêem margem a inter~ 
pretações maliciosas. 

Quando se reestrutura democràti
camente a Nação, . não é admissível 
que se relegue a plano secundário a 
instituição moralizadora do mérito, no 
preenchimento dos cargos públioos, 
notadamente quando de carreira. 

Não é passivei que os Constituin
tes de 46 promovam consciente e de
liberadamente o retôrno às praxes do 
"filhotismo", do favoritismo e do ne
potismo, tão a gôsto de certos polí
ticos da chamada "República Velha" 
já condenadas e abandonadas desde 
a revolução de 30. 

A manutenção do art. 178, como es
tá redigido, representaria sensível in
volução -social, política e administra
tiva, que não encontra argumentos, 
quer de natureza prática, quer jurf
dica, ou doutrinária, capazes de jus
tificá-la. 

Em qualquer nação, civilizada, na 
administração pública ou particular, 
está plenamente provado que a sele
ção pelo mérito constitui a fórmula 
mais eficiente para a conquista, de 
uma posição condigna, entre os paí
ses bem administrados. 

Entre nós, em 1913, já o grande 
Moniz Sodré, procurando traçar o es
bpço de um estatuto. no qual o con
curso fôsse uma das pedras funda
mentais, assim se e;x:pressa: 

"E' mistér que se acabe com 
esse regime corruptor e depri
mente do favoritismo, segundo . o 
qual os cargos públicos n~o se ad
quirem pelo mérito pessoal, nem 
são o prêmio dos que dão prova 
de idoneidade moral, de inteli~ 
gência e de atividade, mas cabe 
aos que conseguem a proteção do 
govêrno, não raro, após terem fei
to, como dizia Steeg, "o gracioso 
ornamento das antecâmaras ml
nisteriais", onde perdem muitas 
vêzes -os melindres do brio, habi-
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tuando-se às misérias da adula
ção, aos manejos da intriga, ou às 
perfídias da calúnia, como meio 
de afastar competidores e con
seguir o triunfo da.s suas preten
ções". 

Não é outro o pensamento dos cul
tores do Direito Admirustrativo, do 
Direito Constitucional e da Ciência 
da Administração. 

No Brasil, podem ser citados, em 
abono da tese, nomes que avultam no 
panorama da cultura nacional, como 
Rui Barbosa, Justiniano de Serpa, Vis
conde do Uruguai, Oliveira Santos, 
Tito Prates da Fonseca, Luís Carpen
ter, e, dentre os modernos, Odilon de 
Andrade, Temístocles Brandão Caval
cânti, José Matos de Vasconcelos, e o 
ilustre parlamentar, Sl'. Graco Cor
doso, que toma assento nesta Casa, 
Vultos, todos êles eminentes, cujos 
pronunciamentos a respeito, de tão 
conhecidos, dispensam maiores co
mentários. 

No estrangeiro, entre outros, Du
guit, Busquet, La Grasserie, Demar
cial, Le Cahen, na França; Willoughbi 
Harvey Walker, Mosher, White, Vite
lis, e tantos outros, na América do 
Norte; Cino Vitta e D'Alesio, na Itá
lia; Rafael Bielsa, na Argentina; e 
Gabino Fraga Júnior, no México. 

Como está redigida a presente 
emenda substitutiva, fica reduzido a 
seus têrmos justos o arbítrio do legis
lador ordinário, que não poderá dis
por no sentido de tornar estáveis ser
vidores interinos que não queiram 
submeter-se a provas de capacidade 
para .o exercício dos cargos, bem como 
pela sua solar clareza, evita as inter-· 
mináveis demandas judiciais, possí
veis na obscuridade de uma lei anti
tética nas suas várias disposições sõ
bre um mesmo assunto. 

Também não se cerceou a razoável 
liberdade que deve ter o admirustra
dor de nomear e demitir funcionários 
de determinados cargos estabelecidos 
na lei ordinária. 

Por outro lado, se houver salutar 
restrição ao abuso da efetivação de 
servidores ocupantes de cargos de car
reira que ingressaram no serviço pú
blico por outro modo que não a por-

·· ta democrática da livre competição, 
não se d;:ixou de prever a possibilida
de de efet1var aquêles que, ocupan
tes de cargos isolados, foram nomea
dos independentemente de concurso, 
e que, sem razão poderosa, são man
tidos desprotegido·s de quaisquer ga
rantias, após vários anos de exercí
cio nas suas funções. 

Ficam, assim, acautelados os direi
tos do cidadão, pelo prt:enchime.Llto df!
mocrático e em livre concorrência dos 
cargos públicos, os interêsses da Ad
ministração Pública, pelo afastamen
to, de logo, dos absolutamente inca
pazes, sendo de acentuar que a Nação 
não sofrerá o vexame de ver seus 
próprios representantes apontados à 
execração pública, como veículos de 
interêsses subalternos e, talvez, per
sonalíssimos, de quantos desejem uti
lizar-se dos cargos públicos, para o 
imoral comércio dos votos, nas elei
ções vindouras. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1946' 
- Francisco Gurgel do Amaral Va
lente. - Benjamim Farah. - Sega
das Viana. - Antonio José da Sil
va. - Melo Braga. - Baeta Neves. 
- Jl/lanoel Benicio FonteneZle. - Lery· 
Santos. - Luiz Lago. -Pedroso Jú
nior. - Leopoldo Neves. 

N.0 812 

Redija-se o art. 179: 
Art. - Somente perderão o cargo: 

I - Os funcionários vitallcioo, em 
virtude de sentença 'udiciária.. 

II - Os funcionários estáveis, por 
· fôrça de sentença judiciária ou de 
processo administrativo em que se 
lhes assegure ampla defesa, inclrusive· 
a nomeação de advogado para acom
panhar a produção da prova. 

III - Uns e c~:tros, pela aceitação 
do cargo incompatível. 

Parágrafo único - · ·xtinguindo-se 
o cargo, o funcionário estável será 
obrigatoriamente aproveitado e:m ou
tro análogo, que venha a vagar. e 
até o seu aproveitamento ficará. em 
d~sponiNlidade com ,todos os dk:ei-· 
tos e vantagens do cargo extinto. 

I 

l 
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Justificação 

A emenda visa a esclarecer que, 
Jl'cl. amplitude da defesa assegurada 
ao funcionário acusado se inclui a 
nOIIneação de advogado para acmn
panhar a produção da prova, evitan- · 
do-se que a legislação ordinária re
du. a defesa a alegações finais, em 
prazo ou1to, como acontece freqüen
teil\ ente. A pesquisa da verdade, atra
v~s da prova, deve constituir o ponto 
nuclear de qualquer .Procedimento ad
ministrativo e se a autoridade jul
gadora não participa diretamente dos 
trabalhos de investigar:o maior cui
dado se deve teT na regulamentação 
de processo. Ao acusado deve ser ga
rantido o direito de acompanhar a ln
ves~igação. apontando os vícios e 
om1sssões da .prova, porque assim fi
cam resguardados os inte::·.êsses da 
aAiministração em apurar a verdade e 
o.s funcionários submetido a processo. 

O art. 179, do projeto estabelece, na 
extirição, de cargo público, cliversl
dade de tratamento para funcioná
rioo estáveis c admite, nessá hipótese 
a perda do carg.o. C'onvém esclare
cer que a estaíbilidade não é ine
rente ao cargo, mas ao serviço pú
blico. A incLusão do caso de extin
ção do cargo entre as causas legíti
mas de perda do emprêgo pode dar 
n:a~gem a equívocos pr.ajudtcials ao 
clire1to de estabilidade e a manobra~ 
políticas tendentes a anular essa ga
rantia. No sentido em que o proje
t<> admite a perda do ca11go por efei
to de sua extinção, muitas outras mtt
dalidades deveriam ser contempladas: 
promoção, readaptação, transferên
cia, aposentadoria, etc. Em. todos ês
ses l'lasos, o funcionário deixa o car
go anterior para ser investido em ou
tro o'·· em situação jurídica diferente, 
sem prejuízo da estabilidade já ad
quirida. Por isso, a emenda sugere 
a exclusão, no texto da hipótese e!h 
análise. 

AJém disso, não há razão para que. 
ex_tinguindo-se o cargo, 0 seu titular 
seJa exonerado se contar menos de 
dez anos de serviço, quando se asst:· 
gura o direito à clispontbilidade re
munerada aos que, em idêntica s1-

tuação, contaJ!em tempo de exercí
cio igual ou superior a dez anos. O 
pressuposto da disponi:bilidaàe dEvtt 
ser, sem a mEnor dúvida, a estabili
dade, pouco importando que seja an
tigo ou recente. E nenhuma incon
v.eniência haverá para os interêsses 
da administraçoo na ressalva dêsse 
direito, desde que a disponibilidade, 
em geral, terá pouca duração, desde 
que o dispositivo manda aproveitar, 
obrigatoriamente, funcionário nes- . 
sa situação, em cargo análogo, que 
venha a vagar. 

O projeto usa a express,ão "dispo
nibilidade remunerada", deixando 
margem para que a lei .,rdinária ado
te o sistema de remuneração propoc
cional ao tempo de serviço. A emen
da esclarece o texto, nesse pcmto, 
mandando· ass·egurar r. o funcionário em 
disponibilidade os direitos e vanta
gens do cargo e'Wtinto. Estipêndios 
J.roporcionais ao tempo de serviço não· 
representam g1arantia e:fetiva, desinte
ressando, via de regra, a administra
ção de promover o aproveitamento do 
funcionário. O cr1tério que a emen
da sugecre, sôbre ressalvar <t situação 
pessoal do funcionário que não con
trihuiu direta -ou indiretamente para 
a supressão do emprêgo, estimula o 
Govêrno a a'breviar o ::vproveitamento 
do titular dêsse direito para aliviar
se do õ11JUS a que fica obrigado o te
souro. 

Sa~a das Sessões, 14 de junho de 
de 1946. -Raul Barbosa. - Almeida 
Monte. - Os1.1aldo Studart. - Eg
berto Rodrigues. - Gentil Barreira. 
- Heitor CoZlet. 

N,O 813 

Suprima-se o art. 180. ·· 

Justificação 

O dispositivo cuja supressão se pro
põe é uma reprodução do art. 17:>, 
da Constituição de 1934, tendo o ob
jetivo de acauteLar os interêsses da 
administração contra os a;busos de
correntes do afastamento ilegal de 
funcionários. Para a prevenção dêB
ses inconvenientes e re~essão dos-
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abusos, o projeto, ao lado da respon
sabilidade civil das pessoas jurídi
cas de direi!·ü público pelos danos 
que seus funcionários, nessa CJiUali
dade, causem a terceiros, admite a . 
ação regr.:ssiva contra o.: causadores 
do dano (art. 181) . A regra do ar
tigo 180 torna certa a execução da 
sentença que anula a demissão do 
funcionário ao mesmo tempo que con
sagra um principio, atribuindo r>..o 
julgado efeitos dirertos e imediatos 
contra quem não foi parte na causa 
e não teve oportunidade para pro
duzir ciefesa: - o funcionário que 
ocupa o lugar daquele que obteve 
reinteg-ração. Ademais, cumpre dis
tinguir as várias hipóteses ocorrentes 
no provimento ào cargo de que fôra 
afastado o funcionário beneficiado 
pela reintegTação, porque o novo ti
tular pode ter sido investido no car
gc por fô~·ça de um concurso ou de 
um aces.Jo 'egítimo. A .:c}la:açi'io do 
;primeiro dano não deve ser causa 
da violação de direitos regularmente 
adquiridos. Quase sempre a investi
dura do novo titnlar se verifica an
tes de ajuizado o litígio entre o fun
cionário e a Fazenda Pública. O dis
positivo que se quer e.Uminar pressu
põe necessàriamc· te uma relação di
reta entre a demissão invalidada e 
o novo provimento do cargo. E só 
excepcionalmente essa rel3ição exis
te. Ademais, atribui-se à sentença, 
nesse caso, um efeito exagerado que 
importa a iDJtromissão' do Judiciário 
na esfera da collllpetência do Exe
cutivo. 

Saila das Sessões, 14 de junho de 
de 1946. -Raul Barbosa. -Almeida 
Monte. - Osvaldo Stz,dart. - Eg
.berto Rodrigues. - Gentil BmTCira. 
- Heitor Collet. 

que!'erem, se gozarem saúde, o que 
será comprovado por inspeção, a sua 
volta ao cargo, em caso de vaga na 
classe respectiva e em qualquer dos 
Ministérios. 

O tempo em que o funcionário 
esteve inativo por fôrça de lei, será 
contado, para todos os efeitos, como 
de efetivo serviço. · · 

Justificativa 

A permanência dos aposentados nes
sn, categoria, relativamente &os que 
passaram a inativos aos 68 anos, im
porta em grande onus para o Estado, 
constituindo uma parcela de economia 
para os cofres públicos, o vencimento 
de todo aquele que for reinclufdo no 
quadro dos efetivos. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Flores ela Cunha. 

N.0 815 

DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 182 § 3.0 - O estado ae sítio 
não poderá ser decretado por mais 
de noventa dias, prorrogáveis por pe
ríodos iguais. 

Acrescente-se, in fine.: - "ou me
nores". 

Justificação 

Não vemos razões, que justifiquem, 
a prorrogação do estado de sitio, sem
pre pelo espaço de noventa dias. Pela 
letra da disposição contida no Pro
jeto, é o que se depreende. Mas, casos 
poderão surgir, em que êsse tempo se 
demonstre exagemdo, ou pelo menos, 
por quaiquer circunstância ;nom2n
tânea, não convenha aos interêsses 
nacionais. Dêste modo, a faculdade 
de um p!'aso menor s~ impõe, que fique 
desde logo estabelecida. 

N.0 814 

'\posentadoria compulsórb. 

Onde se estabelece CJUe s<:riio apo·· 
sentados compulsoriamente os funcio
nários que atingirem a idade de 72 
anos, acrescente-se: 

Sala das Sessões, 13 ele junho de 
1946. - Adelrnar R.ocha. ~ Dolor ele 
.1ncZrade. - Lino Machado. - Ante
nor Bogéa.. - Areia Leão. - José 
Cândido. 

Art. E' facultativo aos funcioná-
rios que foram aposentados compul

. sõriamente aos 68 anos de idade, re-

N.0 816 

No art:!go 182, * 1.0 , procoda-se os 
ns. I e II, que passarüo a ser II e III, 
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do seguinte: "I. A detenção em lugar 
não destinado a réu de crime comum".· 

Justificaçã~ • 

Houve omissão dêste número no pro
jeto. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 817 

Coloquem-se as àispos1çoes do ar
tigo 186 e § § na Seção das Disposições 
gerais do Poder Judiciário. 

Justificação 

A colocação indicada para as dispo
sições é a que a situa devidamente na 
sistematização da matéria do pro
jeto. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 818 

No Título VI, Disposições gerais, 
resuma-se assim a ementa do Capi
tulo VI - Dos pagamentos pela fa
zenda pública". 

· Justificação 

A supressão da palavra - "devidos" 
- não prejudica a ementa e a torna. 
mais concisa, como deve ser. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.o 819 

(Supressiva) 

Suprima-se o § 2.0 do art. 100. 

Justificação 

Julgamos ser sempre prejudicial 
pail'a a harmonia dos poderes a inter
ferência de um na esfera de ação do 

· outro. Essa ingerência gera, quase 
S€mrpre, malentendidos, quando não 
sejam conflitos de desagradáveis e 
perniciosas conseqüências. Ocorrem,, 

muitas veezs. divergências na interpre
tação de textos de lei, por mais claros 
que sejam, cada · qual procurando a 
faceta do prisma por onde lhe conve
nha fazer a visada. Apenas medida 
de prudência nos inspira a a1presenta
ção desta emenda. 

S. S., 14-6-46. - Fonce de Arruda. 

N.0 820 

Ao art. 186, acrescente-se o § 4.~> 

§ 4.Q - As rlc:taçõe.s orçamentárias e 
os créditos abertos a êste título não 
poderão exceder a 10% das 1;endas tri
butárias, .em cada exercício financeiro. 

Justificação 

Poderá acontecer que a Fazenda Pú
blica se ve-ja na contigência de pagar 
em virtude de sentenças judiciais, im
portâncias superiores as suas · possi
bilida.des no momento, sobretudo nos 
Estados, ou Municpios de ctiminut.a, 
arrecadação. Nesse caso, a imposibi-
Iidade absoluta de satisfação da sen
tença, ou sentenças, a·carreta.ria ao 
Estado, ou Mtmicípio as penalidades 
previstas no projeto de Constituição, 
ou s~ja o da Intervenção Federal. E 
a impossibilioode relativa da satisfa
ção aludida poderia redundar em pre
juízo de serviços e outros encargos do 

. Poder Público, pela falta de numerá
r1o caJpaz de atender a todos os com
promissos. Por isso mesmo, prevemos 
um limite nas dotações para esse mis
tér. 

S. S., 14-6-46. - Ponce de Arruda. 

N.o 821 

Transfiram-se os arts. 187 e 188 pa
ra depois do art. 1.0 • 

Justificação 

Tratando da divisão de bens entre 
a União e os Estados, a disposição deve 
figurar no cwítulo que dispõe sôbre. 
a federação. 

s. s. 13~6-46. - Bias Fortes. 
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N.0 822 

Ampliativa 

Acrescente-se ao n.0 III do arti
:go 187, in fine, a seguinte expressão: 

"desde que demarcadas" 

Justificação 

Somos de parecer que as terras de
·volutas situadas nos Estados passem 
:ao domínio da União desde que se 
tornem necessárias para a defesa na
·cional, ou para a construção de fer
rovias. A porção de terras para êste, 
ou aquêle mister deve, porém, ser de
.finida e demarcada no terreno, logo que 
se apresentem as necesstdades. Fixar 
trechos contínuos de faixas nas fron
teiras, indistintamente, como perten
centes à União somente tem criado 
embaraço ao povoamento do solo fron
teiriço, dadas as dificuldades naturais 
ao homem do interior para obter uma 
·gleba de terra da União. A tal ni:i.o 
permitem as suas posses e os seus co
nhecimentos. 

Dentro de normas fixadas em lei fe
·deral para vendas, ditas terras deve
rão pertencer ao domínio do Estado, 
por tornar assim mais fácil a legali
zação das glebas ocupadas, ou pre
tendidas pe~os heróicos povoadores 
à as nossas longínquas fronteiras. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ponce de Arruda. 

823 

. Ao art. 187 n.0 I 
Redija-se assim o n.0 I do art. 187: 

I - Os lagos e rios em terrenos do 
seu domínio, ou que banhem mais de 
um Estado, ou sirvam de limites com 
outras Nações, nos percursos respecti· 
.~·tos. 

Justificação 

Tal como está no projeto o simples 
fato de :tm tio, ou lago servir de 
limites entre· Estados, ou Nações, em 
um certo trecho do seu curso, ou das 
suas águas, ficará com tôda a sua ex
tensão como bem da União. Poderá 
acontecer e acontece que, certos rios 
. sen~em de limite interestadual, ou 

internacional, apenas em certo tre
cho do seu curso, eis que a maioria 
dêste corre em território estadua: e 
penetra-lhe a fundo. Como exemplo 
citaremos o rio Paraguai e o rio Pa
raíba. Não nos parece razoável que o 
domínio da União se estenda assim 
pelos Estados a dentro, até as cabe
ceiras dêsses rios, muitos quilómetros 
a montante do trecho em que o seu 
curso venha servir de limite. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1946. 
- Ponce de Arruda. · 

N.0 824 

Transfira-se o artigo 190 para a 
Secção I, Disposições Gerais, do Capi
tulo IV, Do Poder Judiciário. 

Justificação 

É de tôda a evidência que a conve
niente localização de artigo que provê 
a declaração de~ inconstitucionalidade 
de lei pelo poder judiciário deve ser 
incluída no capítulo Do Poder Judiciá
rio, nas suas DispoS>ições Gerais. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 194:6. 
Bias Fortes. 

N.0 825 

Transfira-se o art. 191, sôbre exe
cução das leis e decretos - que melhor 
se denominariam resoluções - fe
derais para o final da Secção Das leis 
e resoluções do capítulo Do poder Le
gislativo, no Título II, Da União . 

Justificação 

A emenda visa dar a devida colo
cação à disposição a que se refere. 

Sala das Sessões, 13 de junho de ]j46. 
- Bias Fortes. 

N.0 826 

Coloque-se o art. 192 na Seção Di~· 
posições gerais do capítulo Do Poder 
Judiciário, no Título II, Da União. 

Justificação 

A emenda dá ao art. 192 a devids. 
colocação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
:946. - Bias Fortes . 
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N.0 827 

Coloque:-se o art. 193 no Título I, 
.Da Federação e da República. 

Justificação 

A emenda coloca devidamente o ar~ 
. tigo. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
~.946. - Bias Fortes. 

N.0 828 

Coloque-se o art. 194 nas Disposl· 
·ÇÕes gerais do capítulo 1Jo Poder Ju·. 
.diciário, no Título II. 

Justificação 

A colocação do artigo fica assim re
tificada. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 829 

Transfira-se o art. 195 para entre 
·o.s §§ 18 e 19 do art. 164. 

Justificação 

Parece ser a apontada a melhor co
locação, no projeto, para o artigo 19b. 

· Sala das Sessões, 13 de junho de 
1946. - Bias Fortes. 

N.0 830 

Transfira-se o artigo 196 para. a. S~
~ão II do Capítulo I do Título V, r.01T'I' 

iisposição final. 

Justificacõ.o 

Fica. assim, o artigo devirlamente 
r.olocado. · 

Sala das Sessões. 13 de .illnho de 
'946. - Bias Forte.o. . 

N. 0 831 

Disposições Transitórias: 

Acrescente-se onde convier: 
Art... A União a:.:;.::i!iará os Esta

dos donde se desmembraram partes 
·para constituição de Territórios Fe
d·erais, durante dez anos, com um 
que.ntitativo igual a 50o/;· da 1·eceita 

destinad·a BIOS Territórios respecti
vos. Essa verba de auxílio, que fará 
parte dos orçamentos da União, será 
entregue aos Estados em duodécímos 
mensais pelas Dele.gacias Fiscais res
pectivas, a fim de compensar os de
ficits supridos nos Estados em vir
tude daquele desmembramento . 

Justificação 

Será feita da tribuna da Assem
bléia. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ponce de Arruda. - Arge
miro Fialho. - Martiniano de 
Araújo . 

N.0 832 

Acrescente-se onde convier: 

Art. Ficam extintos os Territórios 
de Ponta Porã e do Guaporé, sendo 
reincorporadas aos Esta,dos donde pro
vieram as circunscrições dêles des~a
cadas. 

Justificação 

Será feita da Tribuna da Assem
bléia. 

Sala das Sessões, 14 · Je: junho de 
1946. - Ponce de Arruda. - Marti
niano de Araújo. 

N. 0 833 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Onde couber: 
O Poder Público assegurará, insti

tuindo organismo de seguratUça so
cial, os meios condignos de existên
cia a todo aquêle que, em virtude de 
sua id3Jde, estado físico ou mental, 
ou de situação econômica, se veja 
incapacitado para trabalhar. 

Justijz'cação 

O Projeto restringiu a previdência 
social ao .empregaJdo. Já .a nossa 
atual legislação social a estabelecia. 
Mas a constituição deve estender 
ê::;se dln~r:> a ,,')dos cs cidadãos. A 
preocupação . das nações civilizadas 
é já hoje dar à previdência tal am

, plitude ::JV.e ~flrne irnpoSGtvl'l E"xistir 
alguém sem os meios condignos de 
vida, no caso de se encontrar inc·a
.p.acitado de trabalhar. Documento 
reoente c'essa preocupaç~•.1 ~ u p.>m, 
Beveridge, nl\ Inglaterra. 
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A penúltima Assembléia Consti
tuintz .,Flrancêsa, tno artigo 33 da 
Constituição que 'promulgou a 19 de 
abril dêste ano, beneficiava com a 
g.arantia de obtenção de meios con
digncs de existência a todo ser hu
mano que estivesse incapacitado para 
o trabalho. O momento que vivemos, 
exige v m:ü.Jr amparo ::to maior nú
mero pozs!vel e no\s leva 1. seguir o 
cami,nho traçado pelos constituintes 
francêses. O drama vivido pelos que . 
se to:naram incapa.ci~ad'os de tra
balhar é freqüente no Brasil não 
apenas entre empregados mas em 
tôdas as classes sociais. Vale salien
tar os artesões, os pequenos proprie
tários, os colonos, os posseiros, os si
tiantes e tantos outros profissionais 
não empregados. 

"Muitas .pessoas que trabalham 
po~· cc111ta ,própria são mais po
bres e inais necessitadas do am
paro do Estado do que as em
pregadas". (0 Plano Beveridge, 
!pág. 11 pairágrafo 4) . 

Não se objete constituir grande 
onus para o país a responsabilidade 
de garantir meios de existência dig
na a todos, pois, na conferência de 
Chapultepec. em sua Declaração de 
Princípios Sociais da América (10) 
reconheceram as nações americauas 
que 

"os encargos exigidos pelos servi
Ços de .previsão social, embora repre
sentem um onus para as economias 
dos países, redundarão numa efetiva 
melhoria de rendimento do trabalho 
e da produção econômica e do nível 

de vida em geral". 
E não nos devemos esquecer das 

palavras do Presidente Rooselt. 
"um programa de segurança social 

para ser verdadeiramente nacional 
precisa abranger todos os que neces
sitam de sua proteção". 
··Sala das Sessões ,em 14 de junho 

de 1946. - Rui Palmeira. - Mario 
Soares. -- fi1 eitas CavalcanU. 

. N.0 834 

tulo VI, ·~uz:::· Seção IV elo CapíLulo 
II, Do Poder Executivo, no Título II, 
Da União. 

Coloque-se o Capitulo IV, Do P.S

tado de sítio, do mesmo Título VI, co
mo se:;fo úü.lca do Cap~.u:o II, D'.Js. 
direitos individuais, no Título V, Dns 
direitos fundamentais. · 

Coloque-se o Capítulo V, Das emen
das à Constituição, do mesmo Títu,.. 
lo VI, como Seção final do Capitulo
II, do Poder Legislativo, no Título II, 
Da União. 

Justificação 

A sistematização lógica da maté!'i~ 
do projeto recomenda essas moàific'l-
ções. 

Sala das Sessões, 13 
1946. - lJ'irls :Fortes. 

N.0 835 

de junho '1e 

Emendas ·o proje~v de Consttiuição 
Décima ~.':>são. 
Tercem. Séri~·. 
Redija-se assim o preâmbulo: 
Implorando a : proteção de Deus. o 

Povo Brasileiro, po1· seus representail
tes, em Assembléia Constituinte, fiel 
à sua vocação democrática, estatue e 
promulga a seguinte Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil. - Antenor 
Bogéa~ 

N. 0 836 

·O Art. 3. 0 , n. 0 V, permite a per .. 
manência contínua, indefinüia de. 
tropas estrangeiras no território na·· 
cional, o que se me .afigura preceden
te deveras condenável. Por que dei~ 
xarmo-nos ocupar, assim, por exér .. 
citas alienígenas? Tudo aconselha, 
pois, que coloquemos uma limitação 
no texto ~u. f~·:ame. Port-:tnto, ao arti
go 3, n." V, acrescente-se, :n fine: tem-· 
poràriamente. - Antenur Bogéa .. 

N.O 837 

No art. 3, n. 0 VIII, diga-se: "Pro-
ver ..... - os ... ," ao invés de "Pro· 
ver .... aos ... " <Ver, a respeito, 
os arts. 11, n.0 II e 60, n.0 V) . -
Antenor Bogéa. 

N.0 838 

Coloquem-se os Capítulos I e II Da 
política exterior e Das torças arma
das, do Título VI, Disposições gerais 
no Título I, Da Federação e da Repú . 
blica. 

CÓloque-se o Capítulo III, Dos fun
cionários públicos civis, do mesmo Ti-

Dar ao art. 3, XV, a seguinte re
dação: "Organizar defesa perma
nente contra os ef·eitos das sêcas e 
inundações". - Antenor Bogéa. 

l 
j_ -
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N.0 839 

No art. 4, n.0 XVII, substituir 
assim como, por e - Antenor Bogéa. 

N.0 840 

Substituir pelo seguinte o preceito 
do art. 5.0 , n.0 VI: "Difundir o ensino 
tornando obrigatório o primário. -
Antenor Bogéa. · 

N.0 841 

Redija-se assim o art. 9, § 2.0 : "0 
Congresso Nacional pode ser convo
cado extraordinàriamente, por inicia
tiva de um terço de qJ.<alquer de suas 
Câmaras, pela Comissão Permanente 
ou pelo Presidente da República." 
Antenor Bogéa. · 

N.0 842 

No art. 15, suprima-se interessada, 
depois de câmara, na penúl~ima li
nha.. - Antenor Bogéa. 

N.0 843 

Redija-se da seguinte maneira o ar
tigo 20: "Enquanto durar o mandato, 
o funcionário públicv, civil ou mili
tar, ficará afastado da;; funções do seu. 
cargo ou pôsto, mas terá direito a 
promoção por antiguidade e a conta
gem de tempo para efeito de aposen
tadoria ou reforma. - Antenor Bagéa. 

N.O 844 

No art. 30, in fine, suprima-se, por 
desnecessário, do Congresso Nacional. 
- Antenor Bogéa. 

N.0 845 

Acrescente-se, in fine, ao 
n.0 III, temporariamente. 
Bogéa. 

N,O 846 

art. 3:5, 
Antenor 

· Sou favorável à auwnomia do Dts • 
trlto Federal. Suprima-se o n.0 IV do 
ar.t. 60. - Antenor Bogéa. 

N.0 847 

Acrescente-se, in fine, ao 
n.o XI, temporariamente. 
Bogéa. 

art. 60, 
A"tenor 

N.0 848 

A expressão crime de responsabili
dade, empregada nas Constituições 
anteriores como equivalente a crime 
funcional, e conservada no projeto em 
exame, não é das mais felizes. ll: cer
to que o Código de Processo Penal a. 
utilizou; fê-lo, porém, para harmoni
zar-se com a Carta de 10 de Novem
bro de 1937. 

Em matéria penal, a condição de 
punibilidade decorre da responsabi
lidade do agente. Assim, nas infrações 
cometidas por funcior.ário ou por não 
funcionário, a indagação da "respon
sabilidade" é uma só para ambos. Si 
forem responsáveis, serão passíveis de 
sanção. Logo,· o crime comum é tam
bém de responsabilidade. 

Portanto, convirá que a Constituição 
acôlha a nomenclatura já consagra
da pela boa técnica jurídi-co-penal: 
Assim, entendo que se deve substituir 
crimes comuns e crimes funcionais. 
de responsabilidade por funcionais 
nos seguintes arts. 61, 62, 65, 66, 76, 
77, I, b, 108 § 2.0, 116, IX e nos de
mais que porventura contenham aque
le expressão. - A ntenor Bogéa. 

N.0 849 

Qual a situação do juiz que aban
dona a magistratura? .O projeto é 
omisso a respeito, deixando de pre
ver a hipótese, como causa de perda 
de cargo. Deve, portanto, ser assim 
redigido o art. 68, I: "Vitalicidade' 
não podendo perder o ca.rgo senão pc·r 

· sentença· judicial, exoneração a '1edi
do, abandono ou aposentadoria.. A?&· 
tenor Bogéa. 

N.O 850 

Observe-se na composição' dos tl'i
bunais. eleitorais, prevista no art. 94, 
o critério estabelecido na Constltt!i
ção de 1934, mutatis mutandis. -
Antenor Bogéa. 

N.0 851 

Art. 102, I. Substituir tomadas por 
. proferidas. - Antenor Bogéa. 

N.0 852 

Suprimir o § 2.0 do art. 103. Não 
há necessidade de Tribunais Regio
nais do Trabalho na capital de cada. 
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Estado ou Território. - .tlntenor Bo
géa. 

N.0 853 

Hedig·ü· aS5lm o rat. 116, II: 
"Far-se-á a promoção dos juízes por 

antigui<iade e merecimento, alterna
damente". ·- Antenor Bor;éa. 

N.0 854 

. Redija-se ~s::.im a pa.rt.e final do ar
tigo 116, n.0 V: 

"Escolhido um membro do Ministé
rio Públil:o estadual, fa'.'-se-á por ad
vogado o provimento das duas vagas 
seguintes, proc~dendo-.s~ de mo.:lo 
opôsto qurm<io a escolha for de ad
voga<io". - Antenor Bogt:a. 

N.0 855 

Suprimido que seja o n.0 IV do ar
tigo 60, terá que s-er modificado o ar
tigo 122. Nesse scntitlo subscrevere! 
emenda a ser apresentada e defendi
da pelos parlamentares favoráveis à 
autonom!a do Distrito Federal. - .4.n
tenor Bogéa. 

N.0 856 

Redigir desta forma o art. 127, nú
mero XIII: 

"0 produto das multas não poderá 
ser atribuído, no todo ou em parte, 
aos funcionúrios autuantes, nem aos 
que as impus·erem ou confirmar·em''. 
- Antenor Bugéa. 

N.0 857 

Redigir assim o artigo 139: 
Pa.ra execução do plano de defesa 

.contra os efeitos das sêcas e inunda
ções, a União aplicará, etc., etc., -
.Antenor Bogea. 

N. 0 858 
No art. 139, § 1.0 , onde .:.e lê na 

área da sêca, leia-se na área aUn
gida. - Antenor Bogéa. 

N.0 859 

l\To art. 143 § 1.0 , substitua-se ati 
ao por até o. - Antenor Bo,géa. 

N. 0 860 

Em face do que estabelecem o;, 
artigos 141 e 144, deve ser supri-

midn, a oração final do art. 146 § 1.0 : 

que apurará devidamente as respon
sabilidades. - Antenor Bogéa. 

N.0 861 

No art. 159 § 24, substitua-se Os 
herdeiros dos autores por Seus herdei-
ros - Antenor Bogéa. 

N.0 862 

He.digir assim o art. 159 § 25: 
"Ninguém será prêso senão em rh

grante delito, ou por ordem escrita 
á(l autoridade competente, nos ca.sus 
expressos em lei. Quem ordenar ou 
executar a prisão, fora àêsses casos, 
perderá o pôst<l, cargo ou função, com 
inabilitação por cinco anos, pa.ra o 
serviço público. S.e a infração, et.c., 
etc ... " - Antenor Bogéa. 

N.0 863 

H e dação proposta para o art. 159, 
§ 36: "Quando não se trate de infra
ção penal, procedimento irregular úe 
depositário ou obrigação al:mentar, 
não hav·erá prisão por multas, dívidas 
cu custas". - Antenor Bogéa. 

N. 0 864 

Redija-se assim o § 44 do art. 159: 
"Nenhum juiz deixará de· sentenciar 

por motivo de omissão na lei". Em 
tal caso, decidirá pelos princípios ge
rais de direito, por eqüidade ou ana
logia, salvo em matéria penal. 
Antenor Bogéa. · 

N. 0 865 

O parágrafo único do art. 160 prevê 
a hipótese de ser homem o estrangeiro 
perigoso ou nocivo. E si fôr mulher? 
Para que ambas as hipóteses estejam 
previstas, dê-se ao art. esta redação: 
'·O estrangeiro que se tornar perigo
so à ordem pública ou nocivo ac inte
rêsses nacionais poderá ser expulso do 
país, salvo se, tendo cônjuge brasilei
ro, houver filho, brasileiro nato, na 
dependência económica do primeiro". 
- Antenor Bogéa. 
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N. 0 866 

C::>mo o capitulo III do titulo V 
trata não só de direitos como de de
veres sociais, opino que, tanto na epí
grafe quanto no art. 164, ao invés de 
direitos socta!S, seja dito direitos e 
.clcz.'cres sociais. - Antenor Bogéa. 

N.0 867 

No n.0 IV, do § 9.0 do art. 164 subs
ttiua-se assim como por e. - Antenor 
Bc;géq. 

N.0 868 

Dê-st: ao § 13 do art. 164 a Gcguin
te redação: "A lei regulará a pr'.ori
dade de transporte marítimo, terrestre, 
fluvial e aéreo das mercadoria3 mais 
necessárias ao consumo popular, cten
t:"o do território nacional, prcscreven
co pena contra os infratorcs. - An
tcnor Bogéa. 

N. 0 869 

No § 14 do art. 164 substitua-se 
.quanto ao por para o. - Anter.or Bo
géa. 

N. 0 870 

No § 18 do art. 164 suprima-se e 
não aproveitadas, por ser desnecessá
rio, visto que, quando se fala em 
"terras aproveitáveis", se pretende di
.zei que elas não estão ainda aprovei
t;a.d.a,s, Aproveitável - elucidam os le- · 
Xlcógrafos - é aquilo que é digno de 
ser aproveitado; que merece ser apro
veitado; que pode ser aproveitado. -
Antenor Bogéa. 

N. 0 871 

Sendo, como sou, pela obrigatorie
·dade do trabalho, entendo que a Cons
tituição deve esposar êsse princípio. 
Assim, proponho a seguinte redação 
pnra o § 23 do art. 164: "Como fator 
de existência condigna, o trabalho é 
obrigatório. - Antenor Bogéa. 

N.O 87·2 

Ao § 24, n. o XI, do art. 164, acres
~ent.e-se: " ... e seu encaminhamento 
ao trabalho". - Antenor Bogéa. 

N. 0 873 

Redigir desta forma a parte final 
do § 25 do art. 164: ;'No que concer
ne às garantias e aos benefícios des
sa legislação, equiparam-se tôdas as 
categorias de trabalhadores". - An
tenor Bogéa. 

N.0 874 

Para evitar o enunciado, algo arre
vesado, do § 28 do art. 164, proponho 
o seguinte: Somente ca.bem a brasi
leiros natos a responsabilidade princi
pal e a orientação intelectual ou 

. administrativa das emprêsas jorn~üis
ticas politicas ou noticios.as, e radie
difusoras. E' vedada a propn.;.1àade 
dessas emprêsas: a) a est.range"ros, 
b) a sociedades anônimas - por r:ç:ões 
ao portador; c) a sociedades aHôni
mas que tenham como adonistas es
trangeiros ou pessoas jurídicas. -
Antenor Bogéa. 

N. 0 875 

A fim de evitar o galicismo "ter ')n
gar", redija-se assim o § 3. 0 do ar
tigo 166: "A União só recorrerá a 
gum·ra se não couberem cu se m:llo
grarem os meios pacíficos ·de solução 
do conflito ou o recurso de arbitra
mento, regulados por órgão' internacio
nal de segurança de que partil~!pe; e, 
em caso nenhum etc. etc ... " - An
tenor Bogéa. 

N. 0 876 , 
A parte final do art. 167 deve ser 

eliminada. Atribuir, fora do período 
de guerra ou comoção intestina, u co
mando supremo das fôrças armadas 
ao Presidente da República é violar . 
o equilíbrio que deve existir entre · 
os. três poderes constitucionais. Não 
compreendo que as fôrças armadas se 
destinem a defender os poderes cons
titucionais (art. 168) estando sob a 
autoridade suprema de um só dê
le~. 

Portanto, fundam-se os arts. 167 e 
··168, com o seguinte enunciado: "As 
fôrças armadas, constituídas essencial
mente por Exército, Marinha e Aero
náutica, são instituições nacionais per
manentes, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, para defen
der a pátria e garantir os poderes 
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constitucionais, a lei e a ordem". 
Antenor Bogéa. 

N. 0 877 

Redigir assim o art. 1'!1: "Em pe
ríodo de guerra ou comoção intesti
na, as fôrçaa armadas estarão sob- a 
autoridade suprema do Presidente da 
República, a quem caberá a escolha _ 
ções Transitórias, <leve ser estabeleci
çOes". - Antenor Bogéa. 

N.0 878 

Sugiro para o § 1.0 do art. l!i2 o 
seguinte enunciado: "Passarão a ser 
da competência de um dos ju1zes da 
capital as causas propostas perante 
outros juízos, em que a União i;-üer
vier como assistente ou opoente. ·
Antenor Bogéa. 

N. 0 879 

O prazo para a demarcação da 

c) o Distrito Federal é a capital da 
União. 

Completando o disposto no al't, 1.0 , 

o art. 2.0 . prescreve - Qwe os ~s
ta<los Unidos do Br,asil mantém, como 
forma de govêmo, a República". e, 
em seguida - "Que todo o poder 
emana <lo povo ·e em seu nome -é 
exercido". 

zona do planalto central, a que se 
refere o art. 1. 0 , n. 0 n das Dlsposi- • 
ções transitórias deve ser estabeleci
do, a critério da 'douta comissão cJns
titucional. - Antenor Bogéa. 

A forma por que no projeto está 
expressa a natureza do regime e do 
govêrno a serem &dotados, não nos pa
rece revestir-se nem , de uma técni
ca perfeitamente coi·reta, nem de su
ficiênte clareza. Por isto, embora con
servemos na emenda substitutiva, a 
locucão - "Nação Brasileira". onde 
Cl projeto diz - "pela união perpé
tua e indissolúvel dos seus Estados" 
- substituímos por - "organizada 
politicamente em Estado, sob o regi
me representativo". E em seguida, 
igualmente, onde c projeto diz -
constitue uma Federação, substituí
mos por - "adota como forma de go-
vêrno, com a denominação de Esta
dos Unidos do Brasil, a República Fe
derativa". 

A expressão F~derativa que na nos
sa emenda se segue à palavra "Re
pública" tem por fim qualificar o go
vêrno, completando o que já ant-es fi
cara, em parte, expresso, na cláusula 
"Sob o regime repr~sentativo". 

N. 0 830 

Sugiro que o prazo de dez anos, a 
que se refere o n.0 V do art. 1.0 das 
Disposições Transitórial.S, se(ja dimi
nuído para. dnco anos. - Antenor 
Bogéa. 

N. 0 881 

Arts. 1.0 e 2.0 - Substituam-se por: 
Art. 1.0 -A Nação Brasileira, orga

nizada politicamente em Estado, sob -
o regime representativo, adota como 
forma de govêrnú, com a denominação 
de Estados Unidos do Brasil, a Repú
blica Federativa. 

§ 1.0 A Federação integra-se pela 
união das antigas Circunscrições Po
líticas, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios. 

§ 2.o O Distrito Federal é a Ca
pital <la União. 

Justificação 

o art. 1.0 do Projeto enuncia: 
a) que a Nação Brasileira, pela 

m:ião indissolúvel dos seus Estados 
constitue uma Federação, sob a de~ 
nominação de Estados Unidos do 
Brasil; 

b) que integram a União, além dos 
Estados, o Distrito Federal e os Ter
ritórios; 

Dêste modo, suprindo, nesta parte, 
uma deficiência do projeto, a emen
c1a •;isa a qualificação da forma de 
govêrno, precisando que ela é republi
cana, e que se exerce sob o regime 
de representação. 

A República, sendo genericamen
te, uma. forma de govêrno popular, 
pode assumir contudo, na sua elasti
cidade formal, diferentes modalida
des, como, aliás, tem assumido, quer 
diante da doutrina, quer em face do 
direito positivo. Basta, por exemplo, 
comparar o têxto da Constituição 
Americana, ainda vigente, com o dn. 
Constituição Francesa de· 1875, ou os 
dois com o da Suíça, para ver como 
a forma republicana, na sua excepcio
nal plasticidade, ainda que conserve 
sempre o seu traço fundament"al de 
origem popula;, pode variar, prestan
do-se a múltiplas modificações. 

Repúblicas têm havido q\!e, da fi
sionomia clássica de tal forma polí
tica, ostentam, apenas:, o nome. :?,e
públicas outras, também têm ex!stl.
do, em que, embora se est-rutu~em 
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pelo voto dO povo, os órgãos do go
vêrno, êste, não obstante, exerce o 
poder de modo mais direto do que 
representativo. 

O expediente do plebiscito e do re-· 
ferendo, adotado pela ConstituiÇão Fe
deral Stüça, converte o sistema polí
tico helvético mais numa democracia 
diret.a, do que, mesmo, num govêrno 
re:)resentativo, do tipo de govêrno 
presidencial americano. 
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mestres das Ciências Políticas, um 
vocábulo filiado à nomenclatura do 
direito público constitucional, e sim, 
a dos conhecimentos etnológicos. 
Tanto se pode referir ela, dêste modo, 
a uina comunidade de povo sem qual
quer forma· de govêrno définida, como 
a uma outra que jf'. tenha, pela sua 
evolução, adotado uma forma política 
caracterizada por traços mais pre
cisos. 

Esta pluralidade da maneira por que 
se exercita a forma republicana tor
na necessário que a nossa Constitm
çf.to precise se · a. .República por ela 
instituída terá de funcionar sob o re
gime representativo, ou sob outro de ~· 

Em sentido lato, todo o povo pos
sui um govêrno decorrente da sua 
evolução natural e meramente espon
tânea, entretanto, só se pode dizer 
que êle atingiu a uma situação po
lítica regular, juridicamente ordena
da, quando o seu adiantamento lhe feiçB.o dele discordante. · 

A Constituição outorgada em 10 cte 
novembro de 1937 que, não obstante 
a sua origem espúria, se impôs como 
lei · suprema a todos os poderes do 
pais e ao próprio povo, em geral, e 
cujo primeiro título . o ante-projeto 
reproduz com ligeiras modificaçõei:, 
também exprimia que o Brasil era 
um?. República. Isto, a despeito 
de todos sabermos tratar-se de uma 
Rr::pública sui-generis, em que . não 
existi:;-, representação nacional e em 
oue o chefe do ramo executivo não 
tinh:t, sequer, o caráter eletivo. O 
certo, no entanto, é que ela funcionou 
como se fôsse um govêrno republica
no. 

Se a futura Constituição, repetinc1o 
o precedente de 1937, apenas declara 
que o Brasil é uma República, e omi
te a· respeito, qualquer outra qualifi
caç2o da forma política, bem poderão, 
amanhã, os ~~xegetas e intérpretes do 
seu têxto, sob a alegação de que não 
está expresso o gênero de República, 
concluir,- por exemplo, que se trata 
de uma República que . os poderes 
ordinários tantc poderão considerar 
re:presentativa como plebiscitária. 

É para preveni-r inconvenientes 
como êste, que tornHmos ex.presso que 
ela deverá funcionar sob o regime 
de Representação. 

Iguàlmente, onde o projeto diz -
"A Naç§.o Brasileira, pelà união per
pétua e indissolúvel dos Estados, 
constitui uma Federação", . preferi
mos dizer que: "A Nação Brasileira, 
organizada politicam~nte em Estado, 
adot.a como forma de govêrno, a Re-
públicr, Federativa". · 

Em ve~·dnde, a expressão "Nação", 
não constitui, conforme ensinam os 

possibilite estabelecer. uma organiza
ção de Estado e de Govêr'no, poli
ticamente qualificada. 

É em face do que fica expres.so 
que adttamos à locução "A Nação 
Brasileira", a cláusula: organi
za.da politicamente em Estado - para 
exprimir, com ela, que é como · ex
pressão da vontade do Estado, como 
detentor máximo e exclusivo da so
berania; que se ado ta a forma . repu
blicana federativa. 

Quanto ao § 1. 0 , em vez de, como 
está no projeto: "integram , a 
União, além dos Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios, "preferimos 
substituir a expressão - "Estados" 
- pela locução - Circunscrições· Po-

. líticas - dado que .-a palavra Estado, 
embora figure no têxto da Constitui
ção Americana como · exprimindo uma 
determinada parte do território na
cional, colocado so.b o govêrno autô
nomo - precedente que também foi 
por nós seguido na Constituição de 
1891 -, nunca se revestiu de uma 
tal acepção, diante do direito público 
universal. O seu verdadeiro sentido, 
ao contrário, foi s·empre outro, ex
primindo a existência do órgão que, 
nos países nacionalmente organiza
dos, encarnam o poder polítko su
premo. 

Chama.ndo, assim, de Estado, as 
antigas Província<> do Brasil,. a fu
tura. Carta Polític& bem poderá, pelo 
uso impróprio . da expressão, autori
sar futuras dúvidas, quanto a sua 
verdadeira significação, se de poder 
pcolítico supremo .: soberano, ou de 
E~ts.do como mera circunscrição ter
ritorial administrativa. 

Dest'arte é quE' na nossa emenda 
fizemos a distinção aconseH1ada pela 

/ 
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Costa. - Roberto Grossembacher. 
01'lc.ndo Brasil 

boa técnica política, chamando de 
Estado apenas o poder. :eolítico s~be-
rano, e de circunscr1çoes politrcas N.0 883 
àquela. parte do terriEório nacional Redi·ja-se assim o item XVI do ar-
sujeita, além d~ gov~rno geral, a tigo 4.o: 
uma administraçao autonoma. "Ensino secundário, normal, técn!co 

Destarte é que na nossa emenda profissional e superior". 
devemos esclarecer que temos por Justificação 
escôpo tão somente corrigir as defi-
ciências apontadas, oferecendo à apre- O projeto não faz referência. n€m 
ciacão do plenário uma fórmula in- ao ensino normal, nem ao técnico-
troélutiva, que noo parece mais ni- profissional. 

·tida e mais sintética. Nenhuma pre- E' à União que deve caber legislar 
ocupação de originalidad~ alimenta- .sôbre o mesmo. dando--lhe unida.de 
mos. pois sabemos que não pode ela em todo país. 
existir no campo da. ciência do go- .:, Sala das Sessões, 14 de junho. de . 
vêrno, onde todos os assuntos se 
acham devidamente considerados e 1946. - Ruy Santos. 
examinados à luz de múltiplas dou
trinas. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1946. - José de Bo1'ba. 

N, 0 .882 

Ao artigo 3: 
Substitua-se o n. 0 V do artigo 3 pelo 

seguinte: 
'"V. P.er;mitir que fôrças estra n

geiras transitem pelo t.erritório elo 
país, ou, por motivo de guerra, ne:le 
permaneçam". 

Modifiquem-se, no mesmo sentido. 
o n. 0 III do artigo 35, e o n. 0 XI elo 
artigo 60. 

Justificação 

Está demonstrado que, em casos 
excepcionais, é necessário permitir 
que fôrças estrangeiras permaneçam 
por algum tempo no território na
cio:Jal. O têxto ·em-:ndado busca aten
der a essa necessidade. Fôrça é, po
rém, limitar a permissão dessa per
manência estritamente ao caso de 
gu.cna . 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Ne1'ett Ramos. - Cirilo 
Junior ..:.... senedicto vallada1'es. -
Souza 'costa. - Agamemnon Maga
lhães. - Celso Machado. - Gusta
vo Capanema. - Clodomir Cardoso. 
- Benedito Costa Neto. - Lahyr 
Tostes. - Alfredo Sá. Olinto 
Fonseca. - Bias Fortes. - Rodri
gues Seabra. - Duque de Jv!esquita. 
- Valdemar Ped1'osa. - Hugo Car
neiro. - Graccho Cardoso. - Al
varo Maia. - Galeno Paranhos. -
Dario Cardoso. - Juscelino Kubits
chek. Horácio Lafer. Aderbal 
Silva. - Rogerio Vieira. ·- Otacilio 

N. 0 884 

Ao artigo 4.0 : 

Substituam-se os ns. XV e XVI do 
artigo 4 pelo seguinte: 

"XV. Diretrizes e bases da educc
ção nacional". 

Justificação 

A educação é problema eminente
mente nacional, em. todos os seus as
pectos. A Uniãu não pode, pois, ser 
excluída do poder de sôbre ela le
gislar neste ou naquele ponto. A com
petência legislativa federal neste as
sunto deve ser geral. E' óbvio que, 
em muitos casos, a União terá de ser 
restrita, deixando aos Estados ampla 
faculdade legislativa. Por isto mes
mo é que a emenda substitutiva pr2-
feriu esta fórmula: diretrizes e bases 
âa educação nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de .Junho 
de 194ô. - Ne1'eu Ramos. - Castelo 
Bmnco. - Gtaccho Cardoso. - Ma
galhães Barata. - Alvaro Maia:·
Galeno Patanhos. - Dario Cardoso. 
- Pedro Ludovico. - Gom.IJ Júni01". 
- Otacilio Costa. - Rogerio Vieira. 
- Juscelino Kubitschek. - Horácio 
I,afer. - Aâetbal Silva. - Walde
mar Pedrosa. - Celso Machado. -
Cirilo Junior. -Benedito Valadares. 
-- Agamemnon Magalhães. - Souza 
Costa. - Gustavo Capanema . .....: LtJJt.yr 
Tostes. Benedi'to Costa Neto. 
- Hugo Camei1'o. - Clodomir · Car
doso. - .r1lfredo Sá. - Bias Fortes. 
-Rodrigues Seabra. - Olyntho Fon~ 



,, 

I ii 
' 

ill~;~ w 

-141-

seca. - DuqUe de Mesquita. - João 
à' Abreu. 

N.0 88~ 

Acrescente-se ao art. 8.0 um pará
grafo que será o 2.0 , com a seguinte 
redação: 

"Nenhum cidadão poderá candida
tar-se, na mesma eleição, para depu
tado e senador, por mais de um Es
tado". 

Justificação 

Dispensa-se perfeitamente justifi
cação. Basta. lembrar que, não po
dendo exercer, ao mesmo tempo, o 
mandato por mais de uma circuns
crição, estaria o eleito, embora subs
.tituído pelo suplente, fraudando o 
princípio do voto preferencial. 

Sala de Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ruy Santos. - Dantas Jú
nior. - 'l'heódulo Albuquerque. - Lino 
.'~!achado. 

N.0 S86 

Ao art. 15 acrescente-se, após de-
" Congresso Nacional": -

"e primeiro suplente de cada legen~ 
da". 

Justificação 

·O primeiro suplente, em legenda com 
representação no Parla:mento, é cida
dão que está em nermanente perspec~ 
tiva de exercício de mandato. Sejam
lhe asseguradas imunidades. 

Sala de Sessões, 14 de junho de 
1941!. - Ruy Santos. 

N.0 887 
Artigos 2{) .e 173: 
Substituam-se, no ·art. 20, as pa

kwras: "para efeito de .a:posenbadoria 
ou ll'ef.orma", pelas seguinbes: "para 
ef•ei.to de .apo.senta;doria, ou reserva e 
refonna". 

Substituam-s·e, no § 6.0 do axt. 173, 
a.s palav11as: "contando .tempo de s.er
viço pam reforma", pe1as seguint-es: 
"contando tempo de serviço pe,ra re
serv.a. e reforma". 

. Justificação 

& emendas, intl··oduzindo · a. palavra 
r·eserv.a" no .texto do 1ar.t. 20 e no 
§ 6.o do a.rt. 173, buscam •aplic·ar, ,a, si
tuações análog.as, o mesmo preceito. 

Saia das Sessões, 12 de junho de 
194tl. - Mota Neto - Cirilo Júnior 
- .Agamemnon Magalhães - Hugo 
Carneiro - Benedito Valadares -
Souza Costa- Celso Machado- Cas-

telo Bra'IU!o - Gustavo Capanema -
Benedito Costa Neto - Lahyr Tostes 
- Alfredo Sá - Bias Fortes --' Olyn
tho Fonseca- Duque de Mesquita -
Rodrigues Seabra- Valdemar Pedro
sa - Lauro ele Freitas - Magalhães 
Barata- Alvaro Maia- Galeno Pa
ranhos - Pedro Ludovico - Clodo
mir Cardoso - Juscelino Kubitschek 
- Horácio Later - Aderbal Silva -
Rogerio Vieira - Orlando Costa -
Roberto Grossembacher- Mario Brant 
- Graccho Cardoso. 

N. 0 888 

Ao art. 24: 

Substitua-se, no art. 24, a expres
são: "um têrço", pela seguinte: "a 
maioria". 

Justificação 

Tratando-se de função que não é 
de natureza legislativa, e que o Con
gresso Nacional só vai exercer em ca
ráter excepcional, deve a iniciativa 
de qualquer procedimento depender, 
não de um têrço simplesmente, mas 
da maioria dos membros de uma ou 
·da outra câmara. 

Ne1·eu Ramos. - Benedito Costa 
Neto. - Clodomir Cardoso. - Gusta
vo Capanema. - Horacio Later. -
Aderbal Silva. - Rogerio Vieira. -
Orlando Costa. - Roberto Grossem
bacher. - Mario Brant. - Pedro Lu
dovico. - Alvaro Maia. - Maga
lhães Barata. - Waldemar Pedrosa. 
- Lauro Freitas. - Graccho Car
doso. - Hugo Carneiro. 

N.0 889 

Ao § 4.0 do art. 29 dê-se a seguinte 
redação: 

"Os senadores serão substituídos nos 
casos de vaga ou impedimento pelos 
candidatos não eleitos, respeitado o 
princípio majoritário". 

Justificação 

Se o art. 29 estabelece à composi
ção do Senado pelo princípio majori
tário, os suplentes dos eleitos são os 
que não se elegeram. 

Cada Estado eleger um suplente é 
absurdo. · 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ruy Santos. 
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N.0 890 

Ao art. 29: 
Substitua-se o § 4.0 do art. 29 pelo 

seguinte: 

"§ 4.0 Substituirá o Senador, ou 
suceder-Ihe-á, nos têrmos do art. 22, 
o seu suplente, com êle eleito." 

Justijicacão 

A criação do suplente de senador 
tem como objetivo evitar eleições ex
temporâneas: Dado o lon~;o mandato 
do senador, necessário é, para con
seguir o objetivo, que para ·cada se
nador se eleja um suplente. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nercu Ramos. - Dario 
Cardoso. - Agamemnon Magalhães. 
- Celso Machado. - Benedito Vala
dares. - Hugo Carneiro. - A. de 
Souza Costa. - Graccho Cardoso. -
Castelo Branco. - Magalhães Bara
ta. - Gustavo Capanema. - Pedro 
Ludovico. - Alfredo Sá. - Dario 
Cardoso. - Bias Fo1'tes. - Juscelino 
K1tbitschec7c. - Rodrigues Silveira.
Horacio Lajer. - Aderbal Silva. -
Olyntho Fonseca. - Rogerio Vieira. 
- F. Lopes Mesquita. - Lahyr Tos
tes. - Octacilio Costa. - Roberto 
Grossembacher. - Waldemar Pedro
sa. - Clodomir Cardoso. - Orlando 
Brasil. - Alvaro Maia. 

N.0 891 

Ao art. 32: 
S~lbstitua-se, no n.0 I do art. 32, a 

expressão: "e dos chefes de missão 
diplomática", pela seguinte: "e dos 
chefes de missão diplomática de ca
rater permanente." 

Justificação 

A aprovação do Senado Federal é 
desnecessária nos casos de missão di
plomática de carater temporário. Es
sa aprovação será, mesmo, imprati
cável, quan~o não esteja reunido D 
Congresso Nacional, e ocorra a ur
gência de uma lnissão diplomática 
especbl. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Dario CardJ~o. -- Cirilo 
Junior. - Pedro LudvoitJo. -- Bene
dicto Valladares. - Hugo Carneiro. 

- Agamemnon Magalhães. ·- .A. de 
Souza Co~ta. - Gustavo Capanema. 
- Benedzcto Costa. Netto. -- ClOdo~ 
mir Cardoso. - Magalhães Barata. 
- Alfredo Sá. - Alvaro lll'airt. -
Bias Fortes. - Juscelino Kubitschek. 
- Rodrigues Seabra. - Iioracio La
jer. - Aderbal Silva. - Olyntho 
Fonseca. - Rogério Vieira. -- F. 
Duque de Mesquita. - Octa.cilio Cos
ta. -· Lahyr Tostes. - Roberto 
Grossembacher - Gracch~ Cardosv. 
- Orlando Brasil. - Waldemar Pe
drosa. 

N.0 892 

Aos arts. 33 e 190: 

Substitua-se o art. 33 pelo se
guinte: 

"Art. 33. Incumbe ao Senado Fe
deral suspender a- execução, no todo 
ou cm parte, de lei ou decreto, de
clarados inconstitucionais por deci
são definitiva de qualquer tribunal". 

Substitua-se o art. 190 pelo se
guinte: 

"Art. 190. Só . pelo voto da maio
ria dos seus membros, pode um .tri
bunal declarar a inconstitucionalida
de da lei. 

Parágrafo ].Ínico. Verificada a de
claração definitiva, o presidente do 
tribunal fará ao Senado Federal, para 
os fins do art. 33, a devida comuni
cação." 

Justificação 
' A atribuição que o art. ~ confe-

re ao Senado Federal é de natureza 
delicada. Deve ser exercida com cer
ta limitação. Parece, pois, conve
niente que a suspensão da execução 
se· restrinja às leis P deci·etos. Con
veniente é também que a providên
cia não seja tomada senão em vir
tude de decisão definitiva dos tri
bunais. 

A emenda ao a1·t. 190, vi;,~ h~u·
monizá-ld com ·a disposição do ar
tigo 33, nos têrmos da emenda ora 
oferecida. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
·de 1946. ·- Nereu Ramos. - Dario 
Cardoso. - Cirilo Jnnior. - Pedro 
Ludc·vico. - Benedicto Vallaclares. 
- Hugo Carneiro. - Graccho Car
'i!oso. - Lahyr· Tostes. - Magalhães 
Barata. - Alfredo Sá. - Aga
memnon Magalhães. - Olyntho Fon-
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seca. - A. de Souza Costa. - Celso 
Machado. - Gustavo Capanema. -
Juscelino Kubitschek. Castelo 
Branco. - Horacio Lafer. - Clodo
mír Cardoso. - Aderbal Silva. -
Benedicto Costa Netto. - Rogério 
Vieira. - Bias Fortes. - . Octacilio 
Costa. - F. Duque de · Mesquitct. 
Oomy Junior. - 4.lvaro Maia. -
Waldemar Pedrosa. 

N.0 893 

Ao art. 34: 
Suprima-se o n.0 VI do art. 34. 

J ttstificação 

A matéria do n.0 VI do art. 34 
não é da competência do Congresso 
Nacional. 

Se o orçamento consigna os neces
sários recursos, se a lei estabelece 
as condições gerais ou especiais sô
bre a matéria, executar obras e' man- · 
ter serviços são providências de ca
rater administrativo, próprias da 
competência do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946.- Nereu Ramos.- Benedicto 
Costa Netto. - Clodomir Cardoso.
Gustavo Capanema. - Horacio Lafer. 
- Aderbal Silva. - Rogério Vieira. 

Castelo Branco. Octacilio 
Costa. - Laura de Freitas. - Rober
to Grossembacher. - Graccho Cardo
so. - Orlando Brasil. - Hugo Car
neiro. - Pedro Lttdovico. - Alvaro 
21faia. Magalhães Barata. 
Walàemar Pedrosa. 

N.0 894 

Ao art. 34: 
Substitua-se o n.0 VII do art. 34 

pelo seguinte: 
"VII - Votar a lei de fixação das 

fõrças armadas, para o tempo de .. 
P

.,,. ,, ... ~. 
J ttsti/icação 

A fixação das fôrças armadas em 
tempo de guerra é matéria de cara
ter excepcional, que exige mudanças 
ure:~ntcs e de vária natureza. E' as
sumo que não deve depender de pro
cedimento legislativo. 

S:::la elas Sessões, cm 12 de junho 
de lS4G. - Ncreu Ramos. - Cirilo 
• Tunior. - Bencdicto Valladares. -

Agamemnon Magalhães. - A. de 
Souza Costa. - Gustavo Capanema. 
- Hugo Carneiro. - Benedicto 
Costa Netto. - Graccho Cardoso. 
- Lameira Bittencourt. - Clodomir 
Cardoso. - Magalhães Barata. -
Castelo Branco. - Alvai·o Maia. 
- Alfredo Sá. - Galeno Paranhos. 
- Rodrigues Seabra. Caiado 
Godoi. - Juscelino Kubitschek. -
Olyntho Fonseca. - Horacio Lajer. 
- F. Duque de Mesq·uita. ··- Aderbal 
Silva. - Lahyr Tostes. - Rogério 
Vieira. - Celso Machado. - Octa
cilio Costa. - Roberto Grossemba
chcr. - Orlando Br.asil. - W al
demar Pedrosa. 

N.0 895 

Ao art. 38 dê-se um só parágrafo: 
Parágrafo único: 

"A rejeição requer pronunciamento, 
por maioria absoluta de votos, da. 
câmar,a iniciadora qu.e mandará en
tão o projeto, com a redação viwrio
sa à sanção ou promulgação". 

Justificação 

O regime bi-cameral já retarda 
muito a votação dos projetas. A dança. 
estabelecida no § 1.0 do art. 38 mais 
retarda a sanção ou promulgação duma. 
lei. Daí a emenda. · 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ruy Santos. 

N.0 896 

Ao art. 39: 

Acrescente-se ao § 1.0 do art. 39 
o seguinte período: ."Negada a 
sanção, quando já estiver finda a ses
são legislativa, o Presidente da Repú
blica dará publicidade às suas ra
zões". 

Suprima-se o § 2.0 do art. 39. 

Justificação 

Esta emenda está ligada a outra 
que propõe a supressão da -Comissão 
Permanente do Congresso Nacional.. 

ma repete o texto da Constituição 
de 1891, e tem explicação óbvia. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - l'lereu Ramos. - Cirilo Ju
nior. - B enedieto Valladares . 
Agamcmnon Magalhães. - A. de 
Soz~~a Costa. - !Jugo Carneiro . 
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Gustavo Capanema. .. Graccho Car
doso. - Benedicto Costa Netto. -
Magalhães Barata. - Clodomir Car
doso. - Galeno Paranhos. - Alfre
do Sá. - Pedro Ludovico. - Bias 
Fortes. - Gomy Junior. - Rodri
gues Seabra. - Horacio Lafer 
Olyntho Fonseca. - Aderbal Silva. 
;_ F. Duque de Mesquita. - Rogério 
Vieira. -· Lahyr Tostes. - Octa
cilio Costa. - Celso Machado. -
Waülemar Pedrosa. Juscelino 
Kubitschek. 

N.0 897 

Aos ar.ts. 43, 44, 45 e 46. 
Suprimam-se os · arts. 43, 44, 45 

e 46. 

Modiüquem-se, na conformidade 
dessa emenda os aü~tigos do projeto, 
que façam · referência à Comissão 
Permanente. 

· Justificação 

As atribuições conferidas à Comis
são Permanente do Congresso Nacio
nal são tão restritas, e de tão pequeno 
alcance, que de todo não se justifica 
que, para exercê-la, se erie êsse or
gão parlamentar espe-cial. 

Aicresce que é curto o l)eríodo de 
recesso do Cong,r,esso Nacional, o que 
é um motivo a mais para a supres
são da Comissão Permanente, mP.smo 
que mais importantes fôssem as suas 
atribuições. 

. Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Pedro ' 
Ludovico. - Castelo Branco. - Hugo 
Carneiro. - Magalhães Barata. -
Alvaro lf!laia. - Galeno Paranhos. 
- Juscelino Kubitschelc. - Horacio 
Lafer. - Aderbal Silva~ - Rogerio 
Vieira. - Octacilio Costa. - Grac
cho Cardoso. - Waldemar Pedrosa. 
- Cirilo l1mior. -. Benedito Va
ladares. - Agamemnon Magalhães.-
A. de Souza Costa. --" Gustavo Ca
panema. - Benedicto Costa Netto. 
- Clodomir Cardoso. - Alfredo Sá. 
- Bias Fortes. - Rodrigues Seabra. 
-Duque de Mesquita. - Lahyr Tos-
tes. - Celso Machado. 

N.0 898 

Aos arts. 47 e 48. 

Acrescente-se ao art. 47 o seguinte 
período: As comissões é permitido 
fazer a convocação, por int!}l'lmé<iio 
da respectiva câmara, se esta r>. apro
var." 

Suprima-se o art. 48. 

Justificação 

A convocação do Ministro de Es
tado a prestar informações ao Con
gresso Nacional não deve ser da.da, 
assim de modo tão àmplo, às comis
sões de cada ·uma das câmaras. 

A emenda tem em mira fixar um 
'critério mais compatível com o pl'lin
cípio' da independência e harmonia 
dos poderes. 

Sala das Sessões, em 12 de 'junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - H·ago 
Carneiro; - Magalhães Barata. -
Galeno Paranhos. - Pedro Ludovico. 
- Horacio La!er. - Rogerio Vi
eira. - Octacilio Costa. - Alvaro 
Maia. - Lameira. Bitencourt. -
Graccho Cardoso. - Waldemar Pe
drosa. - Cirilo Júnioll'. - Benedito· 
Valadares. - A. de Souza Costa. -
Gustavo Capanema. - Benedito Cos
ta Neto. - Castelo Branco: - Clo
domir Cardoso. - Alfredo Sá. - Bias 
Fortes, - Rodrigues Seabra. - .4.u
Olyntho Fonseca. - Duque de .Wies
quita. - Lahyr Tostes. - Celso Ma
chado. - Juscelino Kubitschelc. -
Aderbal Silva . 

N.0 899 

Ao axt .. 60. 

Substitua-se o n.0 XIX do art. 60 
pelo seguinte: 

"XIX. Enviar à Câmara dos Depu
tados, dentro dos primeiros dois. mê
ses da sessão legislatii•a oodiná.ria, a 
proposta de orçamento.:.· 

Justificação 

O prazo de um mês, que o texto 
emendado fixa para a remessa d<> 
proJeto de orçamento à Câma.ra dos 
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Deputados, é curto. Há conveniência. 
em dil111tá-lo a. doi:s meses. 

Sala da.s Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Castelo 
Branco. - Hugo Carneiro. - Grac
cho Cardoso. - Lameira Bittencourt 
-Magalhães Barata. -Alvaro Maia. 
- Galeno Paranhos. - Dario Car-
doso. - Caiado GodOi. - JuscelinQ 
IKUbi~chek. - Aderbal Silva. -

Rogerio Vieira. - Octacilio Costa. 
RQberto Grossembacher. - Cirilo 
Junior. - Benedito V aladares. -
Agmemnon Magalhães. - A. de Sou
za Costa. - Gustavo Capanema. -
Clodomir Cardoso. - Benedito Costa 
Netto - Alfredo Sá. ,..... Bias Fortes. 
- RÓdrigues Seabra. - Waldemar 
Pedrosa. - Olyntho Fonseca. - Du
que de Mesquita. - Lahyr Tostes. -
Celso Machado. - Orlando Brasil. 

Olyntho Fonseca. - Du,que de Mes
quita 

N. 0 901 

Ao artigo 61: 
Substitua-se o artigo 61 péio se

guinte: 
"Art. 61. O l?l- ~ .. tdente da Repú· 

blica., depois que a. Câmara dos Depu
tados por dois terços de ,votos decla
rar procedente a acusação, será sub
metido a julgan\ento perante o su
premo Tribunal Federal, nos crimes 
eomuns, e, nos de responsabilida.do 
perante o ~enado Federal. 

Parágrafo únicc. Declarada a pro
oedência da acusação, !i::a.rá o Pre
sidente da República susper..so da.s 
~~Uas funções. 

Justificação 

A acusação, nos têrmos do artigo 61 
N." 900 a:o projeto, é ato que se reveste· de 

Ao art. 60. extrema gravidade, pois dela decorre 
Substitua~se o n.0 vm do a.rt. 60 o impedimento do Presidente da. Re-

pele s~guinte: pública para o exercício das suas fun-
"VI]I. Declaiar a guerra, depois ções. :il:sse ato não dev·e, pois, ser de-

de autorizado pelo Congresso Nacio~ terminado pela simples maioria, mas 
nal, ou, independentemente dessa au- por dois terços de votos da Câmara. 
,torização, em caso de invasão ou elos Deputados. 
agressão estrangeira, verificada no in- Sala das Sessões, em 12 de Junho 
tervalo da.s sessões legislativas." . de 1946.- Nereu Ramos. - Cirilo Jú-

t'j' ã nior. - Agamemnon Magalhães. -
Jus ~ tcaç ° Castelo Branco. - Benedito Valada-

Esta emenda decorre da que propõe res. _ s-a Costa . .:_ Celso Ma-
a supressão da Comissão Permanente Ghado. _Gustavo Capanema. - Be-
do Cong~'J€lsso Nacional. nedito Costa Neto. - Duque de Mes-

Fica toda via a regra de que a a ui ta. - Alfredo Sá.' - Bias Fortes. 
, guerra só S·e declara com prévia au- _ Rodrigues Seabra. - Waldemar 
torização do Congresso Nacional, sarvo Pedrosa. - Lahyr Tostes. - Hugo 
no caso de invasão ou agressão es~ Carneiro. - Graccho Cardoso. -Ma-

, trangeira que ocorra no intervalo das galháes Barata. - Alvaro Maia. -
sessões le·gislativas. GaZeno Paranhos. - Dario Car-

Sala da.s Sessões, em 12 de junho doso. Pedro Ludovico. 
de 1946. - Nereu Ramos. - Hugo Roberto Grossembacher. - Jusce-
Carneiro. - Graccho Cardoso. - &.no Kubitschek. - Clodomir Car-

. Lauro de Freitas. - Magalhães Ba- doso. - Horacio Later. - Aderbal 
rata. - Alvaro Maia Gale·n.o Silva . .:_ Rogerio Vieira. - Otacilio 
Paranhos. - Pedro Ludovico. - Oc· Costa. - Olyntho Fonseca. - Or-
tacilio Costa. - Juscelino Kubitschek , lando Brasil. 
- Aderbal Silva. - Rogério Vieira. N. o 902 
- Roberto Grossem'bacher. - Or- Ao artigo 62 : 
lando Brasil. - Waldemar Pedrosa. 
_ Cirilo Júnior. _ Benedito Valada- Substitua-se o artigo 62 pelo &e-

guinte: 
res. - Celso ,Machado. - Agam.em- "Art. 62. São crimes de responsa-
non Magalhães .. - A. de Souza Cos- bilidade os atos ao Presidente da Re-
ta. - Gustavo-Capanema - Lahyr pública que atentarem contra a Cons-
Tastes. - Clodomir Cardoso. - Be- . . ~ 
nedito Costa Netto. _ Alf~edo Sá. _ . tltmçao Federal, e especialmente con-
Bias Fortes. - Rodrigues Seabra. - tra.: 

~: ,,' ,,',,, 
~,;.,. 
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I. A existência da UniM. 
II. O livre exercício do Poder Le

gislativo e do Poder Judiciário, assim 
como . dos poderes políticos dos Esta
dos. · 

III. O exercício legal dos direitos 
políticos, individuais e sociais. 

IV. A segurança interna do país. 
V. A lei orçamentária. 
VI. A guarda e o emprêgo dos di

nheiros públicos. 
VII. A probidade da administraÇão. 
VIII. O cumprimento das decisões 

judiciárias. · 

Parágrafo único. tsses crimes se
rão definidos em lei especial, que lhes 
regulará o processo. 

Justificação 

A emenda visa a dar ao texto do 
artigo 62 uma redação mais segura .. 

A referência à Constituição Fe
deral é de caráter geral. e deve cons
tar do princípio do artigo. Essa sim
ples referência seria bastante: crimes 
àc responsabilidade são os praticados 
contra a ordem constitucional. 

A discriminação, que se segue, são 
casos especiais cuja importância o 
texto pretende salientar. Daí a con
veniência do emprêgo das palavras: 
''e especialmente contra". 

Suprime-se, na emenda, o n.0 II, 
pois a sua matéria (o regime de
mocrático) não tem sentido especial: 
é uma referência de ordem geral, in
cluída no próprio princípio do ar
ti.go. 

Sala das Sessões, em 12 de Junho . 
de 1946.- Nereu Ramos.- Cirilo Jú
nior. - Benedito Valadares. - Cas
telo Branco. - Agamemnon Maga
lhães. - Souza Costa. - Gustavo 
Capanema. - Benedito Costa Neto. 
- Clodomir Cardoso. - Alfredo Sá. 
- Olyntho Fonseca. - Duque de 
Mesquita. - Bias Fo1'tes. - Rodri
gues S~eabra. - Lahy1' Tostes. -
Celso Machado. - Juscelino Kubits
chelc. - Horácio Lafe1'. - Aderbal 
Si_Zv~. - Otacilio Costa. - Gorny 
Junzo1'. - Pedro Lud.ovico - Hugo 
Can~ei~o. - Gmcch!o C-ardoso. -
Lau1'o de Freitas - Magalhães· Ba
rata. - Alvaro JJla.ia. 

N. 0 903 

Ao art. 68: 
Suprima-se o § 2.0 do art. 68: 

Justificação 

O § 2.0 do art. 68 fixa uma regra, 
que se não aplica aos demais funcio
nários púbUcos, e que por isso não é 
<le justiça. Neste ponto, razão não há. 
para se estabelecer um privilégio es· 
pedal em favor dos magistrados. 

Sala das sessões, ·em 12 de junho de 
1946. - Nereu Ram.Ds - Benedito 
Costa Neto. - Clodomir C4rdoso. -
Gustavo CQ,([Janema: - Horácio La
ter. - Aderbal Silva. - Rogerio Vi
eira. - Otaciliq Costa. - Roberto 
Grossembacher. - Orlanlio Br«.sil. 
- Pedro Ludovico. - Alvaro Maia. 
- Magalhães Barata. Graccho 
Cardoso. - Waldemar Pedrosa. -
Laura de Freitqs. - Hugo Carneiro. 

N. 0 904 
Ao a~-t. 68: 

Suprima-se, § 1. 0 , do art. 68, o 
segundo período, nestes têrmos: 

"0 sel'Viço público federal e o 
estadual, computar-se-ão integral
mente". 

Justij.icação 

A matéria do segundo período do 
~ 1. 0 do art. 68 deve ser regulada 
pela lei. O texto do :primeiro perí-odo 
dêsse parágrafo já o declara: o tem- . 
po de serviço é contado na forma 
da· lei. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Nereu Ramos. - Cloàomir 
Cardoso. - Horacio Laje1'. - Aàer
bal Silva. - Rogério Vieira. - Oc
tacilio Costa. - Roberto Grossemba
cher. - Orlando Brasil. - Pedro 
Lwdovico. - Galeno Paranhos. ·
Alvaro Maia. - Magalhães Barata 
- Graccho Ca1·doso. - Waldem.ar 
Pecl1'osa. - Hugo Carneiro. 

N. 0 905 

Ao art. 71: 

Suprima-se o art. 71. 

Justificação 

Aos sessenta anos ainda pode es
tar o homem na plenitude ele suas 
fôrças intelectuais e com o vigor fí
sico necessário ao exercício das fun
ções judiciárias. Por que vedar-lhe o 
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ingresso no cargo de juiz? Não é justo 
v preceito. 

Sala da.s Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nere:u Ramos. - Castelo 
Branco. - Benedito Costa Neto. -
Clodomir Cardoso. - Gustavo Capa
nema. - Horacio Lafe'r. - Aderbal 
Silva. - Rogerio Vieira. - Otacilio 
Costa. - Roberto Grossem'bacher. -
Mario Brant. - Pedro Ludovico -
Galeno Pa?·anhos. - Alvaro Jlrlaia 
- Graccho Candoso. - Waldemar 
Pedrosa. - Hugo Carneiro. 

N.0 906 

Ao arti:to 75: 

SuprimAm-se, no artigo 75, as pa
Ja vras: "da maioria absoluta". 

Justificação 

Nada just.ifica a exigência da maio
ria a.bsoluta do Senado Federal para 
a apro.váçao da nomea~ão dos Minis
tros do Supremo Tribunal Federal. 

Neste caso, o Senado Federal deve 
deliberar com a maior!.a dos presen
tes, segu::1do a regra geral. E' a tra
dição do nosso direito, contra a qual 
nenhuma !'"-Zão relevante poderia ser 
levantada. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. ··- Nereu Ramos. - Cirilo 
Júnior. - Benedito Valadares. -
CastelQ Branco. - Agamemnon Ma
galhães. - Sousa Costa. - Gustavo 
Capanema. - Lameira Bittencourt. 
- Clodo:;.ir Cardoso. - Benedito 
Costa Neto. - Lahyr Tostes. - Al
fredo Sá. - Bias Fortes. - Rodri
gues Seabra. - Olyntho Fonseca. -
Waldemar Pedrosa;. -Duque de Mes
quita. - Celso Machado. - Otacílio 
Costa. - Hugo Carneiro. - Graccho 
Cardoso. - Magalhães Barata. 
Alvaro M·Lia. - Galeno Paranhos. -
Dario Cardoso. - Caiado Godoi. -
Juscelino Kubitschek. - Horacio La
fer. - Arlerbal~ Silva. - Rogerio· 
Vieira. - Roberto Grc~sembacher. 
- Mario Pra.nt. 

N.O 907 
Ao art: 77. 

Substitua-se a alínea c. do n.0 II, 
do art. 77, pelo seguinte: 

"c) os ·crimes políticos, salvo os de 
que tra.ta o § 1. 0 do art. 89". 

Justificação 

A emenda tem em mira estabelecer 
a necessária harmonia entre a dis-

posição da alínea c, do 11.0 II, do 
artigo 77, e a do § 1. 0 do art. 89. 
· Sala das Sessões, em 12 de junho 

de 1946. - Nereu Ramos. - Cyrillo 
Júnior. - Agamemnon Magalhães. 
- Hugo Carneiro. - Benedito Va
ladares. - A. de Sousa Costa. -
Castelo Branco. - Graccho Cardoso. 
- Magalhães Barata. - Galeno Pa
ranhos. - Dario Cardoso. - Go
my Júnior. - Clodomir Cardoso. 
Horacio Lafer. - Aderbal Silva. -
Rogério Vieira. - Otacilio Costa. -
Alvaro Mata. - Celso Machado. -
Gustavo Capanema. - Benedito 
Costa Neto. - Ãljredo Sá. - Bias 
Fortes. - Duque de Mesquita. 
Olyntho Fonseca. - ROdrigues Sea
bra . ....:... Lahyr Tostes. - Juscelino 
Kubitschek. - Waldemar Pedrosa 

N. 0 903 

Ao art. 79. 
Substitua-se o a.rt. 79 pelo seguin

te: 
"Art. 79. Haverá um Tribooal F;;

deral de Recursos, com séde na Ca
pital da República e jurisdição em 
todo o território nacional". 

Justificação 

O Tribunal Federal de Recw·sos é 
um órgão novo no sistema do Poder 
Judiciário. Só a e~erlência mos
trará a conveniência da inovação, e 
quais os limites que deve ter. 

Aconselhável é, pois, que de início, 
antes de formada essa experiência, 
não se iD.stitua senão um Tribunal 
FEderal tle ·· R)ecuxsos, com sé de na 
Capital da. República e jurisdição em 
todo o território nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Hugo 
Carneiro - Gracho Cardoso. 
Caiado Godoi. ;__ Juscelino Kubits
chek. - Haracio Lafer. - A·der~~l 
Silva. - Rogério Vieira. - Octacn.z~o 
Costa. - Roberto Gossembacher. -
Orlando Brasil. - Alvaro M~a. -
WalàJelmar Pedrosa. - Cyrillo J'/1-
nior. - Benedito Valaãares. - A. 
de Sousa Costa. - Castelo Branco. 
- Gustavo Capanema. - Clodomir 
Cardoso. - Benedl'to Costa Neto. -
Lahyr Tostes. - Alfredo Sá. - BiaS 
Fortes. - Rodrigues ·Seabra. 
Olyntho Fonseca. - Duque de lries
quita. - Celso Machado. 

..... 

(I 
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N.O 909 
Ao art. 80. 
&ullstitua-l:ie o art. 80 pelo se

. guinte: 
"Art. 80. O Tribunal Federal de 

. Recw-sos, de que trata o airtigo adl
terior, compor-se-á, de seis juízes, 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica., com aprovação do Senado Fe
·deral, dentre juristas com os requisi
tos indicados no art. 75, sendo dois 
~ê:rços esqolhidos dentre ('juízes de 
direito e desembargadores, e um têr
ço dentre a<!vogaidos P membros do 
Ministé:1io Rúbltco Federal ou dos 
:Mi.nistérios Públicos !ceais". 

Justificação 

A pr.esente ·emenda decorre da 
·emenda apresentada ao art. 79. 

Sala das Sessões, em 12 de ju,nho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Castelo 
Branco. - Gomy Júnior. - Pedro 
Ludovico. - Alvaro Maia. - Grac
cho Cardoso. - Waldemar Pedrosa. 
- Hugo Carneiro. - Benedito Va
Za..dares. - A. de Sousa Costa. -
Celso 2l!fachado. - Gustavo Capa

nema. - Alfredo Sá. - Bias Fortes. 
- Olyntho Fonseca. - Duque de 
Mesquita. - Lahyr Tostes - Jusce
lino Kubitschek. - Clodomir Ca.r
doso. - Horacio Lajer. - Aderbal 
Silva. - Rogério Vieira. -- Octacilio 
Costa. 

N.0 910 

Ao art. 81. 
Substitua-se o princípio do art. 81 

pelo seguinte: 
"Art. 81. Compete ao Tribunal Fe

deral de Recursos: 
Justificação 

!Esta emellida decorre da emenda 
.apresentada ao art. 79. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1946. - Net.eu RamJos. - Cyrill,o 
Júnior. - Beneditô Valadares. -
Qastelo Branco. - Hugo Carneiro. 
- Caiado Godoi. - Alvaro Maia. -
Magalhães Barata. - Graccho Car
doso. - Waldemar Pedrosa. - Gus
tavo Capanema. -A. de Souza Costa. 
- Cloddmir Cardoso. - Benedito 
Costa Netto. - Alfredo Sá. - Bias 
Fortes. - Rodrigues Seabra. 
Olyntho Fonseca. - Duque de .Mes
quita. - Lahyr Tostes. - Juscelino 
K'Uibitschek. ,.... !Rogério Vieira. . . -

Octacilio costa - Roberto Grossent
bacher - Orlá.ndo Bra§il. 

N.O 91·1 

Ao art. 83 . 
Subst~tua-se o art. 83 pelo segUinte: 
"Art. 83. M~diante proposta dQ Su

premo Tribunal Federal, a lei poderá 
criar outros Tribunais Federais de R.e
cw-sos, fixando-lhes a séde, o númt>l'O 
dos juízes e a jurisdição territorial. 
Observar-se-á, quanto à nomeação, o 
disposto no art. 80, e, quanto à 
competência, o disposto no art. 81." 

Justificação 

Esta emenda harmoniza-se · com as 
que dizem respeito aos arts. 79, 80 
e 81. · 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Castelo 
Branco. -Hugo Carneiro. -Maga
lhães Barata. - Pedro Ludovico. -
Horacio Lafer. - Octacilio Costa. 
- Gomy Júnior. - Alvaro Maia.- -
Graccho Cardoso. - Waldemar Pe
drosa. - Cyrillo Júnior. - Benedito 
Valadares. - A. de Souza Costa. -
Gustavo Capanema. Clodomir 
Cardoso. ·- Benedito Costa Neto. -
Lahyr Tostes. - Alfredo Sá. - Bias 
Fórtes. - Olyntho Fonseca. - Du
que de Mesquita. - Celso Machado. 
- Juscelino Kubitschek. - Aderbal 
Silva. -Rogério Vieira. 

N.0 912 

Ao. art. 103. . 
Substitua-se o § 2.0 do art. 10-3 !}elo 

seguinte: 
"§ 2.0 Será fixado pela lei o número 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
e .a sede de cada um dêles". 

Justificação 

Nem todos os Esta!dos e Terr.ftórios 
precisam ter, desde já, e nos próximos 
anos, um Tribunal Regional do Tra
balho. 

A 'melhor solução, pois, é deixar, à 
lei ordinária a fixação do número dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, e 
da sede de cada um dêles. 

&la das .sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. ··- Cyrillo 
Júnior. - Benedito Valailares. -
Hugo Carneiro. - Agamemnon Maga
lhães. -A. de Souza Costa. - Gus
tavo Capanema. - Castelo Branco. 
- Magalhães Barata . . - Alvaro 
Maia. - Galeno Paranhos. - Dario 
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Cartwso. - CaiaéW Godoi.- Juscelino 
Kubitschec. - Horacio Lajer. -
A~bal Silva. - Rogério Vieira. 

·---' Octacilio Costa - Roberto Gros
sembacher. - Orland.Ô. Brasil. -'
ClodÓmir Cardoso. - Benedito Costa 
Neto. - Alfredo Sá. - Bias .Fortes. 
- Rodrigues Seabra. - Olyntho 
FO?U~eca. - Duque de M esquitct. 
.Lahyr Tostes. - Celso Mq,chado. 

N. 0 913 

Suprima-se o item VI do a.rt. 116. 

· Justificação 

O projeto não estabeleceu llD:1 cri
tério para a fixação dos venclme:t?-
tos dos ministros do Supr·emo Tri
bunal, mas quer descer a minúcias, 
no toc.ante aos demais magistrados, 
matéria de lei ordinária, indiscuti
velmente. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1948. - Ruy Santos. 

N.0 914 

Ao artr 119: 
Suprima-se o n.o I do § 1.0 do ar

tigo 119. 
Justificação 

Não é conveniente fazer depender 
a intervenção · federal, no caso de 
guerra civil, de prévia autorização do 
Senado Federal. 

Ocorrendo a guerra civil, fÕrça é 
que, para dominá-la, intervenha lo~o 

· o Govêrno Federal. Exigir a auton
zação prévia do Senado Federal re
tardaria a providência, com danoso 
efeito para a tranquilidade geral do 
-país, mormente se a guerra ci_yil so
brevier no intervalo das sessoes le
gislativas. 
· Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Cirilo 
Junior. - Benedicto .Valladares. -
Agamemnon Magalhães. - A. de 
Souza Costa. - Gustavc Capanema. 
- Castelo Branco. - Clodomir Car
doso. - Hugo Carneiro. - · Bene
dicto Costa Netto. - Graccho Car
doso. - Alvaro Maia. - Pedro 
Ludovico. - Alfredo Sá. - Bias 
Fortes. - Octacilio Costa. - Wal
demar Pedrosa. - Juscelino Kubits
chek. - Olyntho Fonseca. - F. 
Duque ae Mesquita. - Horacio Lafer. 

Rodrigues Seabra. Aderbal 
Silva. - Lahyr Tostes. - Rogério 
Vieira. - Celso Machado. · - Ro
berto Grossembacher. - Orlando 
Brasil. 

N.o 915 

Ao art. 120: 

Substitua-se o § 2.0 do · art. 120 
·pelo seguinte: 

"§ 2.0 Havendo necessidade de in
terventor federal, será êste nomea
do pelo Presidente da República". 

Justificação 

Se a intervenção deve ser executa
da pelo Presidente da República, sob 
a sua orientação e responsabilidade, 
é óbvio que a êle é que deve ca
ber, em todos os casos, a nomeação 
do interventor federal. , 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Cirilo 
Junior. - Pedro. IJudovico. - Be
nedicto Valladares. - Dario Cartwso. 
- Celso Machado. - Agamem
non Magalhães. - A. de Souza 
Costa. - Gustavo Capanema. -
Castelo Branco. - Clodomir Cardo. 
so. - Hugo Carneiro. - Benedicto 
Costa Netto. -· Graccho Cardoso. 
- Alfredo Sá. - Magalhães Barata. 
- Olyntho Fonseca. - Alvaro Maia. 
- F. Duque de Mesquita. - Jusce-
lino ICubitschek. - Bias Fortes. 
- Horacio Lafer. - Rodrigues Sea
bra. - Aderbal Silva. - Lahyr 
Tostes. - Rogério .Vieira. - Octa
cilio Costa. - Orlando Brasil. -
Roberto Grossembacher. - Walde
mar Pedrosa: 

N.0 916 

Ao art. 144: 
,Suprimam-se, no paráigrafo único 

do art. 144, as palavras: "mediante 
voto da maioria absoluta dos seus 
membros'.'. 

Justificação 

A aprovação da nomeação dos 
membros dos tribunais estaduais de 
contas ríode, sem nenhum pre~uf~o 
moral prescindir do voto da ma10na 
absoluta das assembléias legislativas. 
Bastará neste caso a maioria dos pre
sentes. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Bene-
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dito Valadares. - Cirilo Júnior. -
Agamemnon Magalhães. - Souza 
Costa. - Gustavo Capanema. -
Celso Machado. - Clodomir Cardoso. 
- Benedito Costa Neto. - Alfredo 
Sá. - Bias Fortes. -Rodrigues Sea
bra. - Olyntho Fonseca. - Duque 
de Mesquita - Lahyr Tostes . -
Juscelino Kubitschek. - Horacio r.a
jer. - Aderbal Silva. - Rogério Vi .. 
eira. - Roberto Grossembacher. -
Castelo Branco. -· Graccho Cardoso. 
- Galeno Pa1~anhos. - Ped1·o J,ztdo
vico. - Otacilio Costa. - Orlando 
Brasil. - Alvaro Maia. ·- Lameira 
Bittencourt. - Waldemar Pedrosa. 
- Hugo Carneiro. 

N. 0 917 

Ao artigo 159: 

Substitua-se o primeiro período do 
§ 29.0 do art. 159 pelo seguinte: 

"Dar-se-á mandado de segurança 
para a defesa de direito certo e in
contestável, ameaçado ou violado por 
ato manifestamente inconstitucional 
ou ilegal de qualquer autoridade". 

Justificacão 

A emenda restabelece o texto do 
n.0 33, do art. 113 da Constituição 
de 1934, o qual parece mais preciso 
do que o text·o do projeto. 

Sala das Sessões, em · 12 de Junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Cirilo 
Júnior. - Benedito Valadares. 
Agamemnon Magalhães. - Souza Cos
ta. - Gustavo Capanema. - - Clo
domir Cardoso. -Benedito Costa Ne
to. - Alfredo Sá. - Olyntho Fonseca. 
-Duque de Mesquita. - Bias Fortes 
-Rodrigues Seabra. -· Lahyr Tostes 
- Celso Ma,chailo. - Otacilio Costa 
- Roberto. Grossembacher. - H_ugo 
CarneW-o. 1-- Gracchio Cardoso. -
Magalhães Barata. - Alvaro Maia. 
- Galeno Paranhos. - Pedro Ludo
vico. -Juscelino Kubitschek. -- Ho
racio Lajer. - Aderbal Silva. - Ro
gerio Vieira. - Orlando Brasil. -
Waldemar Pedrosa. 

N. 0 918 

Ao artigo 159: 

Justificação 

A matéria pertence aos princípios 
gerais de direito e não deve tornar
se preceito constitucional. 

Sala das Sessões, em 12 de Junho 
de 1946. - Nereu Ramos. -Benedito 
Costa Neto. - Clodomir Cardoso. -
Gustavo Capanema. - Horacio La
ter. - Aderbal Silva. - Rogerio 
li'ieira. - Otacilio Costa. - Roberto 
Grossembacher. -Orlando Brasil. -
A.lvaro Maia. - Magalhães Barata. 
- Graccho Cardoso. - Waldemar· 
Pedrosa.· - Hugo Carneiro. 

N. 0 919 

Ao § 27 do art. 159, substitua-se: 
em vez de: "imediatamente", a ex
pressão: "dentro de 12 horas'. 

Justificação 

Imediatamente, não quer, em rigor, 
dizer nada. Em 12 horas, há tempo 
suficiente para que a autoridade 
tome conhecimento da detenção e a . 
comunique ao Juís. 

Sala das Sessões, 14 de Junho de 
1946. - Ruy Santos. 

N.0 920 

Ao art. 159. 
Acrescente-se ao texto do § 28 do 

art. 159 o seguinte períddo: "Nas 
transgressões disciplinares não cabe o 
habeas corpus". 

Justificação 

A emenda acrescenta ao texto do 
projeto uma disposição, de incon
testáivel legitim~daide, já consagraida 
pela Constituição de 1934 (art. 113, 
n.0 23). 

Sala das Sessões, em 12 de junho. 
de 1946. - N ereu Ramos. - Cirilo 
Júnior . .- Agamemnon Magalhães. 
- Hugo Carneiro. - Benedito· Va
ladares. - A. de Souza Costa. . ....... 
Celso Machado. - Casi!elo Branco. 
- Graccho Cardoso. - Galeno Pa
ranhos. - Dario Cardoso. - Rogé
rio Vieira. - Octacilio Costa. -
Gomy ,Júnior. - Alvaro Maia. -
Magalhães Barata. -Lameira Bitten
court. - GuMavo Capanema. - Be-

Suprima-se o § 4.0 do artigo 159, 
nestes têrmos: 

"Nenhu:ma violação de direito po
derá ser exclufda da apreciação do 
poder judiciário". 

, nedito Costa -Neto. - Alfredo ,Sá. -
Olyntho Fonseca. - Duque de Mes
quita. - Bias Fortes. - ;Rodrigues· 
Seabra. - Lahyr Tostes. - Jusce-
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Zino Kubitschek. - Clodomir Dar
doso. - Horacio Later. - IA.derbal 
Silva. - Waldemar Pedrosa. 

N.• 921 

Ao art. 161. 
Suprima-se o art. 161. 

Justificação 

O })J1eceito do art. 16:1, pela sua 
g.eneralidade, pode dar lugar a per
manentes violação dos legitimas di
reitos dos funcionários. Deve ser su
primido. A supressão evid·entemente 
não suprimirá a culpabiltdade dos 
funcio·nários sempre que violarem a 
lei e o direito. 

sa·!a das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Bene
dito Costa Netto. - Clodomir Car
doso. - Castelo Branco. - Gusta
vo CatPanema. - Horacio Later. -
Aderbal Silva. - Rogério Vieira. -
Octacilio Costa. - Hugo Carneiro. 
- Roberto Grosserm,bax:her. - Or
lando Brasil. - Pedro Ludovico. -
Dario Cardoso. - João d'Abrcit. -
Gale:no Paranhos. - Alvaro Maia. 
- Graccho Cardoso. - W aldemar 
Pedrosa. 

N.0 922 

Suprima-se o § 16 do art. 164 e 
crie-se mais um item ao art. 3.0, con1 
a seguinte redação: 

Permitir a imigração. 

Justificação 

o princípio estabelecido no § 16 do. 
art. 164, além de mal reldigido, con
fuso, c001 matéria de legislação or
dinária, está mal colocaldo em di
reitos sociais. Melhor será colocá-lo 

· no art. 3.0 , com redação simples, fi
cando a matéria, de suma importân
cia, em seus pormenores, para a lei 
ordinária. 

Sala das ·Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ruy santos. 

N. 0 923 

Suprima-se, ao fim do item V do 
§ 24 do art. 164, a ex;pressão: - -"e 
em indústria. insalubres, a. menores 
de 18 anos e a mulheres'. 

Justificação 

Uma Constituição não deve prever, 
admitir, a existência da indústria in-

salubre. Existe Higiene de Tl'abalho 
para assegurar ótimas condições ao 
ambiente em que age o trabalhador. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Ruy Santos. 

N. 0 924 

Ao art. 172: 

Acrescente-se, no § 3.0 do art. 172, 
depois das palavras: "inclusive em 
entidades autárquicas" o seguinte: 
"nem ocupar emprêgo em socieda
de de economia mista ou em em
prêsa concessionária de serviços pú
blicos." 

Justificação 

As conveniências do serviço mili
tar exigem e justificam o acréscimo 
ora proposto com relação à disposi
ção do § 3.0 , do art. 172. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - N ereu Ramos. - Cirilo 
Junior. - Agamemnon Magalhães. 
- Castelo Branco. - Benedicto Val
Zadares. - Hugo Carneiro. - A. de 
Souza Costa. - Graccho Cardoso. 
- Magalhães Barata. _;_ Gustavo 
Capanema. - Alvaro Maia. - Ga
leno Paranhos. - Benedicto Costa 
Neto. - Dario Cardoso. - Alfredo 
Sá. - Pedro Ludovico. - João 
d'Abreu. - Olyntho Fonseca. -· F. 
Duque de Mesquita. -Dario Cardoso
- Bias Fortes. - CZodomir Cardoso. 
- Rodrigues Seabra Horacro 
Lajer. - Aderbal Silva. - Lahyr 

. Tostes. - Rogério Vieira. - Celso 
Machado.·.- .Octacilio .Costa .. -
Juscelino .Kubitschelc. .- .Roberto 
Grossembacher . . - .Orlando .Brasil. 
- Waldemar Pedrosa. 

N.0 925 

Ao art. 173: 
Suprimam-se, no § 4.0 , do art. 173, 

as palavras: "e de carater perma
nente". 

Justificação 

As conveniências militares não se 
conciliarão, em muitos casos, com a 
restrição estabelecida pela cláusula, 
cuja supressão se propõe. E' de ne
cessidade e justiça essa supressão. 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Cirilo 
Junior. - Agamemnon Magalhães. 
- Castelo Branco. - Benedicto Val-
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ladares. - A. de Souza Costa. 
Hugo Carneiro. - Gustavo C a pane
ma. - Galeno Paranhos. - Bene
dicto Costa Netto. - Dario Cardo
so. - F. Duque de Mesquita. - Oc
tacilio Costa. - Olyntho Fonseca. -
Roberto Grossembacher. - Lahyr 
Tostes. - Orlando Brasil. - Alvaro 
Maia. -Celso Machado. - Graccho 
Cardoso. - Juscelino Kubitschek. -
Clodomir Cardoso. - João d'Abreu. 
- Horacio Lafer. - Waldemar Pe
drosa. - Aderbal Silva. - Rogério 
Vieira. 

N. 0 926 

Ao art. 173: 

Substituam-se o § 2.0 e o § 3.0 do 
art. 173, pelo seguinte: 

"§ 2.0 As promoções nas fôrças ar
madas, em todo os graus da hierar
quia. obedecerão aos critérios de me
il'ecimento e de antiguidade, na for
ma que a lei esta.belecer. Em 'tempo 
de guerra externa ou civil, são per
mitidos os comissionamentos e as 
promoções por serviços distintos." 

Justificação 

A emenda tem por objetivo sim
plificar o· texto das disposiçÕes do 
§ 2.0 e § 3.0 do art. 173, consignan
do-se na Con~tituição apenas a ma
téria estritamente constitucional. 

!Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Hugo 
Carnei~o. - Cirilo Junior. - Grac
cho Cardoso. - Agamennon Maga
lhães -·Magalhães Barata. - Cas
telo Bnanco. - Alvaro Maia. -
Benedicto Valladares. - Galeno pa
mnhos. - Dario Cardoso. ·- A. de 
Souza Costa. - Caiado Godoi. -
Lahyr Tostes. - Gomy Junior. -
Gustavo Capanema. Clodomir 
Cardoso. - Benedicto Costa Netto. 
- Lauro 'de Freitas. - Juscelino 
Kubitschek. - Alfre'do Sá. - Ho
raoio Lafer. - Aderbal Silva. 
Olyntho Fonseca. ·- F. Duque de 
Mesquita. - Rogério Vieira. - Ro
drigues Seabra. - Octacilio Costa. 
- Celso Machado. 

O SR PRESIDENTE - Está finda 
a hora da sessão; vou levantá-la., de
signando para a de segunda-feira, 
dia 17 de junho, a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão, em se
gundo turno, do Projeto da Consti
tuição. 

(Décima primeira sessão) 

Deixaram de compaxeJCer 59 Se
nhores Representantoo: 

Partilflo Social Democrático 

Amazonas: 

Cosme Ferreira. 

Pará: 

Alvaro Adolfo. 

Maranhão: 

.Peil'eira Júnior. 
José Neiv.a. 

Piauí: 

Renault Leite. 

Oeará: 

Moreira da Rooh.a .
Frota Gentil. 

Rio Grande do Norte·: 

Georgina Avelioo. 

Pernall11buoo: 

Costa Pôrto. 
Ulisses Llns . 
P·essoa Guerra. 

Alagoas: 

Góis Monteiro. 
José Maria. 
Afonso d·e Carvaliho. 

Sergipe: 

Leite Neto. · 

Espirita Santo: 

Ari Viana. 

Rio de Janeir·o: 

Edua.rdo Duvilvier. 
Pa ui o Fernandes. 
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Minas Gerais: 

Le\'indo Coelho. 
Rorlrigues Pereira. 
Lair Tostes. 

São .,Paulo: 

Cirilo Júnior. 
Gofredo Teles. 
Nov·eli Júnior. 
Ce.!!ar Costa. 
Costa Neto. 
Sílvio de oampos. 
José .LUmand<l. 
João Abd:ala. . 
A1Yes Palima. 

Santa Catarina: 

Iv-o d'Aquino. 
Altamiro Guimarães. 
'Hsns Jordan. 

Rio Grande do Sul: 

Damas·o Rocha. 
Bittencow:t Azambuja. 
Nicolau Veil'gueiro. 

União Democrá:bica Nacional 

Oea~·á: 

Gentil Barreira. 

Alagoas: 

Mário Gomes. 

Se!'gipe: 

Válter Franco. 
Heri•baldo Vi·eira. 

BaU1ia: 

A1osio de .carvalho. 

Di$trito Federal: 

Hermes Lima. 
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Minas Gerais: 

Lopes Cançado. 

São Paulo: 

Mário Masagão. 
Paulo Nogueira. 

· Goiás: 

Domingos Velasco.· 

Mato Gil'osso: 

João Vilasboas. 
Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Fe~deral: 

Rui Alilnebda. 
São Paulo:. 

Hugo Bor.ghi. 

Part~do Comunista do Brasil 

São Paulo: 

Jorge Ama.do. 
Osva}do Pa&leco. 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 

Bernardes FilhO. 
Mário Brant. 

Partido Popular Sindicalista 

cea.rá: 

João Adeod:ato. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 

Arrüda Câmara. 

Levanta..se a. sessãio às 18 horas 
e 5 minutos. 



8S.tt Sessão, em 17 de Junho de 1946 
Presidência do Sr. Melo Viana, Presidente: 

às l4 horas, comparecem os He
nhores: 

Partido Social Democrático 
Acre: 

Hugo Carneiro. 
Amazonas: 

Valdemar Ped·rosa. 
Pará: 

João Botelho. 
Piauí: 

Areia Leão. 
Sigefre·d:o Pache,co. 

Geará: 
Moreira da Rocha. 

Ri-o Grande d'o Norte: 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 
Mota Neto. 

Pernambuco· 
Ja.rbas Maranhão. 
Gerei-no Pontes. 

A1a.goas: 
Teixeira de Vasconce}os. 

Sergi.pe: 

Graco Cardoso. 
Bahia: 

Euoopio de Queiroz. 
Fróes da Mota. 

Espírito Santo. 
Ari Viana. 
Eurico Sales. 

Rio de Janeiro: 
ALfredo Neves. 
Gel:iúlio Moura. 

Heitor Collet. 
A·cúrcio Tôrres. 

Minas Gerais : 
Melo Viana. 
Juscelino Kubitschek. 
Israel Pinheiro. 
Wellington Brandão. 
José Alkmim. 
Gustavo Capanema. 
Olinto Fons·eca. 
Lair Tostes. 
Alfr·edo Sá. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 
J.oão d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato· G1·osso: 

Ponce de Arruda. 

Paraná: 

Fernando Flores. 
Lauro Lopes. 
Aramis A·taide. 
Gemi Júnior. 

Santa Catarina: 

Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Orlando Brasil.· 
Hans Joi'ldan. 

Rio Grande do Sul: 

Adroaldo Costa. 
Daniel Faraco. 
Glicério Alves. 
Pedro Vergara. 



União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 

Maranhão: 

Antenor Bogéa. 

Piauí: 
Matias Olímpia. 
AntôniQ Corr·eia. 

Ceará: 
Femandes Teles. 
José Borba. 

Paraíba: 

José Gaudêncio. 
João Agripino. 
Plínio Lemos . 
Ernê.ni Sátira. 

Bahia: 
Juraci Magalhães. 
Manuel Navais. 
Nestor Duarte. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

mstrito Federal: 
Euclides Figueiredo. 

Minas Gerais: 

Monteiro de Castro. 
Magalhães Pinto . 
Gabriel Passos. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Plínio Barre1io. 
Toledo Piza. 
Aure.liano Leite. · 

Goiás: 
Domingos Velas·co. 
Jales !1.1:a-ehado. 

M<t to Grosso: 
Vespasiano Martins. 
Dolo r ele Andrade. 
Agrkola de Barros. 

Par;'tná: · 

Eras to Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 
. Flol'e.o da Cunha. 
Osório Tuiuti. 
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Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Bahia: 
Luís Lago. 

Distrito Federal: 
Baeta Neves. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregóri·O Bezerra. 

Bahia: 
Carlos Marighéla. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Maurício Grabois. 

Rio de Janeiro: 
Alddes Sabença. 

São Paulo: 
Jorge Amado. 

Partido Republicano 

Pernambu{!o: 

Souza Leão. 

Serg~pe: 

Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 

São PauLo: 
Altino Arantes. 

Partido Republicano Progressisf:.J. 

Rio Grande do Norte: 

Café Filho. 

O SR PRESIDENTE - Achanclo-se 
presentes 97 Senhores Representantes, 
declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da se8JÁ.o 
anterior. 

O SR. HUGO OR.ANEIRO 0.0 S!•.
]Jh:nte. servindo como 2.0 Secretário l 
proc.::cle à leitura da ata. 

O S.R. PRE:SIDEN'I'E- Em discus • 
süo a ata. 

.~ 
~ ..... -

.:' 



• -156-

O SR. AGRíCOLA DE BARROS -
Sr. Presidente, peço a palavra, sôbre 
a ata. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. AGRíCOLA DE BARROS -
(Sôbre a ata) - Sr. Presidente, na 
defesa .que fiz da Capital do meu Es
tado, a heróica e poética Cuiil.bà, 
co11tra o ataque grosseiro e injustifi
cável do Sr. Parisot e transcrito pe10 
coronel Lima Figueiredo, diretor da 
Estrada de Ferro Noroeste do Bra11il, 
no "0 Jornal" de 13 dêste, saL:am 
duas incorreções, conforme se vê no 
Diário da Assembléia do dia 15 cio 
corrente: 

Na primeira coluna, da pág. 2.585, 
está: "Recebemos a cidade de Cuiabá • 
quando deve ser: "recebendo a cidacl.e 
de Cuiabá". 

Na segundo coluna da mesma pá
gina onàe está: "resolveu", deve ser· 
"Mato Grosso é Antônio João. em 
.Dourados, matando e morrendo, por
que frramente resolvera mntar e moL'·· 
rer". · 

Assim solicito a V. EX.'\ Sr. Pre· 
sidente, sejam feitas as devidas rct.r
ficações. · 

Aproveito a oportunidade, para en
viar à Mesa duas emendas propond0, 
uma, a extincão de todos os Territo
rios e a elevaÇão do Território elo Acre 
a Estado e, outra, o ensino religioso 
obrigatório nas es·colas primárias. 

Era o tinha a dizer. (ll:luito bem. 1 

O SR. GLICERIO ALVES - Se
nhor Presidente, peço a palavra, sô
bre a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. GLIGERIO ALVES - Se
nhor Presidente, peço a palavra sô
bre a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Deputado. 

O SR. GLIOERIO ALVES (Sôbre a 
ata) - Sr. PreS,idente, o discurso que 
proferi na última sessão saiu na ata 
dos nossos trabalhos, com algumas 
incorreções, motivo por que peço a 
V. Ex.n uma nova publicação para 
o mesmo. 

O SR. CARLOS PRESTES (envia 
à Mesct. o seguinte pedido de retijica
ção:) - Sr. Presidente, solicito seja 
mandado retificar, na Ata dos nossos 

trrubalhos, o aparte que proferi du
rante a oração do Deputado Senhor 
Aliomar Baleeiro, para que sejam su
primidas as palavras "em matéria de 
tributação" <página 2. 572, 4.11 coluna, 
do "Diário da Assembléia", de 14 de 
junho de 1946), que não foram por 
mim proferidas. 

O SR. FERNANDES' TA V ORA (en
via à Mesa o seguinte pedulo de reti
ficação:) - Sr. Presidente, na cita
ção· que fiz de Henri Thorez, houve 
uma omissão que tornou o tre<:ho ci
tado incompreensível. ~sse trecho deve 
ser retificado da seguinte maneira: 

"Meu país apegado ao quadro 
de sua existência quotidiana, em 
que a burguesia é um estado de 
espírito mais ainda que um estado 
social; onde os costumes do ope
rário e do camponês são mais es
tritam.ente nacionais que os do 
homem abastado, já embeibido de 
cosmopolitismo." etc . 

O SR. PRESIDENTE - V .. Ex.n 
será atendido. Não havendo mais 
quem peça a palavra sôbre a ata, en
cerro a sua discussão e vou subme
tê-la a votos. <Pausa.) 

Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 

O SR. LAURO LOPES - 2. 0 Se
cretário, servindo como 1.0 ) procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Do Sr. Embaixador do Br!'lsíl, em 
Montevidéu, nos seguintes têrmcs: 

Tenho vtv.o praze1· comunicar vossa 
EXJcelência gratísswa impressão dei
xada em Monte·vidéu pelo Senhores 
8enador Ivo Aquino e Deputado Vi
torino Freire que acompanharam ao 
Ministro da Justiça na sua recent.e vi
sita oficial ao Uruguai ponto o dis.., 
currso do senador Ivo de Aqu.i.no pro
nunciado na sessão especial da Assem
b1éi.a Legis·lat1va. de homenagem ao 
Emlbaixa.dor e.Qpecial Doutor Carlos 
Goiln!bra da Luz foi motivo d~ gran
des elogios que me transmitiu hoje 
DoU!tor Alberto Guani Vice-.P.residen
te da República e conseqüentemente 
Presidente do Senado Urug·uai ats. 
sauds. - José Roberto de Ma.ced<J 
Soares; Embaixador do Brasil em Mon
tevLdéu. -Inteirada. 

Dos ferroviários da Con11p.anlúa do 
Vale do Rio Doce, pe·dindo a ~·ova-
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ção da Indicação do Deputado Er·asto 
Ga.ertner .. - I nteiraàa 

Do- Partido Trabalhis,ta N~wional de 
apoio e ruplauso à emenda dos Deputa
dos Paulo Sarasate e Epilogo Campos, 
alusiv·a à equ:i.paração de· extranume
rár:los. - Inteirada. 

De Estudantes de Belo Horizonte, 
pedh1do seja consagrada à memóna 
de Clovis Bevilaqua a sessão do pró
ximo dia 26 de Julho, 2. 0 aniversário 
da sua morte. .,..... Inteirada. 

· De Médicos de Cuiaibá, 1de confiança 
nos trabalhos e de apla.usos à ativi
dade da Assembléia Co]lStituinte. 
Inteirada. 

Ofícios: 

Do Senhor Mhústro do :r:ra.bSJlho, 
tra!lWlitiindo informações ped~das em 
requerimento pelos Sel1ihores Sega.das 
Viana e outros. - Aos requerentes. 

REQUERIMENTO N. 0 229, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sôbre as providências 
tornadas para a construção de 
uma cidade proletária eni Natal, 
Estado do Rio grande do Norte. 

Requei;ro que a Mesa da Assem
bléia Constituinte solicite do Exmo 
Sr. Ministro do Trabalho informa
cães sôbre as providências tomadas 
pelo Departamento de Previdência 
Social para dar cumprimento ao d.es
pacho dado pelo referido Depana
mento, ao memorial número D. R. 
- 2.908 de 19 de novembro de 1945, 
do Delegado Regional daquele Mini~
tério, sôbre a construção de uma m
dade proletária na Cidade de Natal. 
, Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Cqfé Filho. 

- A imprimir. 

REQUERIMENTO N. 0 230, DE 1946 

Solicita inforrnaç6es do Poder 
Execntivo sôbre os motivos da 
censura que estão sofrendo os te- . 
legramas e cartas dirigidos aos 
Parlamentares; de onde proce
deu a ordem; quais as suas ra
z6es .. 

Considerando que têm cheg·ado às 
mãos de Parlamentares cartas e te
legramas, com vistas à Censura; 

cllrigidos aos Parlamentares e Par
tidos Políticos legalmente registrados; 

Considerando que a própria Cons
tituição de 1937, em seu art. 122, item 
6. 0 , assegura a inviolabilidade da cor
respondência, quando diz: 

Art. 122 - A Constituição assegu
ra aos brasileiros e estrangeiros resi
dentes no país o direito à liberdade, 
à segurança individual e à proprie
dade, hos têrmos seguintes: 

Item 6. 0 
- A inviolabilidade do do

micílio e de correspondência, salvas 
as excepções expressas em lei. 

Considerando que, estando o. pais 
em situação absolutamente normal, 
nada justifica tais restrições; 

Requeremos seja solicitado ao Po
der Executivo, por intermédio do Ex
celentíssimo Sr. Ministro da Viação 
e Obras Públicas, informar: 

1 - Porque estão sofrendo censu
ra os telegramas e cartas que pas
sam pelos Correios e Telégrafos, es
pecialmente os dirigidos aos Parla
lnen tares; 

2 - Porque a exigência de apresen
tação de documentos feita aos expe
didores de telegramas · dirigidos aos 
parl::1mentares e Partidos Políticos; 

3 - De onde procede essa ordem e 
quais as razões da mesma. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Carlos Prestes - João Ama
zonas - Jorge Amado - Maurício 
Grabois. - Alcides Sabença. - Gre
gório Bezerra. - Claudino Silva. -
Caíres de Brito. - Batista Neto. -
jo~é Cl"'ispim. - Agostinho Oliveira. 
- Ct!rlos Jli!arighella. - Oswaldo Pa
checo. 

- A imprimir. 

REQUERIMENTO N.0 231 - DE 1946 

SoliC'ita informações do Poder 
Executivo sôbre os motivos da
proibição da realização de uma 
Assembléia Geml do Sindir:ato 
dos Empregados. no Comércio de 
Maceió, legalmente convocada 
para o dia 11 do colf'rente. 

Re·qu·eremos que a Assembléia Na
cional Cons.tituinte solicite ao Se
nhor Mi).1istro do Trabalho informa
ções sôbre os motivos que levaram 
o Delegado Regional dêsse Ministé
rio, em Alagoas, a proibir a realiza
cão de uma Assembléia Geral do 
Sindicato dos Empreg·ados no co
mércio de Maceió, legalmente con-

Considerando que a repartição dos 
Correios e Telégrafos está exigindo 
documentos e criando outras dificul· 
dades aos expedidores de telegTamas, .• vooada para o dia 11 do corrente, 
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Justificação 

Depreende-se do telegrama abaixo 
transcrito, dirigido aos signatários do 
presente que, convocada uma Assem
bléia Geral nos têrmos dos Estatu
tos do Sindicato para tratar de rei
vindicações da classe, o Sr. Dele
g,ado Regional proibiu a sua reali
zação: 

De Maceió - Al 380. 200 - 194 
-13 - 12,45 horas - "Oomer
ciários alagoanos abaixo assina
dos vêm protestar intermédio 
Vossências contra medida arbi
trária Delegado Regio'nal Traba
lho proibindo realiza.çã-o Assem
bléia Geral class·e já convocada 
editais acôrdo Es·tatutos Sindica
to, a fim pleitear aumento salá
rios, · protes.tando também contrà' 
presença policiais sede Sindicato, 
solicitando interferência Vossên
cias providências contra essas 
medidas abusivas verdadeiros 
desmandos autorida.de. Sauda
ções democrá·ticas. Aírton 
Clementina. - Aloísio Esteves. 
- Murilo Uchoa. - Luís Pinto. 

Nélson Passos. Aníbal 
Oliveira. Pedro Santos. -
Osvaldo Amorim. Valdemar 
Nascimento. José Macário. 
- José Pimentel. - Jorge Melo. 
- Manuel Lobro. - Osca.r Oli-
veira. - José Pinho. - Basi
liano Cavalcanti. - José Bar
ros. - José Simões. !talo 
Mesquita. - Jorge Pinheiro. -
Tercila Santos. Maria Au
gusta. - Guilherme Cavalcanti. 

Sílvia Pascoal. Eunice 
Coimbra. - Luís Gonzaga. -
Jaime Barbosa. - Aristeu Lins. 
- Miguel Omena. Miguel 
Barbosa. - Cordete Farias. -
Edison Correia. - Oscar Silva. 
- Antônio Alexandrino. - Afrâ
nio Alcântara. - Francisco Te
norzo. Gilvandro Rosa. -
Norton Sarmento. - Rct'!mundo 
Perdigão. - José Domingos. -
José Tavares. ll!oacir An
drade. - Luis Lessa. - Otávio 
Camelo. Joüo Bartos. 
Ja1·bas Lopes. - Oscar X(~Vicr. 
- .4gripino li'errei.ra. Pedm 
Araújo. - Benício lvlagalhâes. 
- Clúu'clio Silva. - César Bzl'J. 
- Alceu Morais. - Otávio Be-
nedito. - José R.ocha. - A ele
va! Pessoa. - Aparic:io Bel!.rrlo. 

• 7Vlanucl Farias. Plâciclo 

Sousa. Válter Barros. 
José Padilha. - José Santiago. 
- Hélio Carvalho. - Manuel 
Lopes. - Seg·uem várias assina
turas" .. 

Tra.tando-se de medida que fere o 
direito de rewlião, jus-tifica-se o pre
sente pedido de informações. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Rui Palmeira. - F?·ei
tas Cavalcanti. - Mário Gomes. 
.. A imprimir. 

INDI~AÇÃO N.0 137, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
construção imediata de casas po
pulares em várias Cidades do Es
tàdo do Rio Grande do Norte, 
pela Fundação da Casa Popular. 

1ndico que a Mesa da Assembléia 
sugira ao Poder Executivo a constru
ção imediata, pela Fundação da Casa 
Popular, e em cooperação com as pre
feituras locais, de casas populares nas 
ctdades de Natal, Mossoró, Areia. Bran
ca e Macau. 

Sala das Sessões, 16-6-46. - Aluisio 
Alves. 

J·ustificação 

Iniciaram-se recentemente as ativi
dades da Fundação da Casa Popular. 
De acôDdo com a sua organização, as 
construções nos municípios do País se
rão realiza,das em cooperação com as 
prefeituras locais. Natal, .Mossoró, 
Areia Branca e Macau, no RIO Gran
de do Norte, constituem grandes cen
tros democráticos, dos quais par~ici
pam consideráveis massas operárias, 
com necessidades prementes de habi
tação condigna. 

Por esta razão, é de justiça que para 
alí se voltem, desde já, as vistas da 
nova entidade, por cujo êxito faze
mos todos os votos, e os mais sinceros. 

Com os defeitos da nossa educação 
político-social é provavel que reponte, 
aqui e alí, lastimável ignorância pela 
significação desse grande empreendi
mento. Alguns prefeitos do interio::: 
brasileiro assentam, quase sempre, 
como programa administrativo, as 
obras de calçamento de ruas, constru
cões de praças, etc.. descurando a 
gTa v e questüo da habitaçfto popular. 

Não se percle, assim. uma le:nbran
ça que se l'aça mais com o Intuito de 
invocar a atenção· ele administradores 
municipais para a solução de tão r8-
levan tes problemas. - Aluisio .4.lves • 
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- A imprimir. 

INDICiiÇÉÍO N.0 . 138,· DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
equiparação das Cartas de Pilotos 
Fluviais às de Capitão Fluvial, 
dando-lhes idênticas atribuições. 

a) Considerando que as cartas de 
Pilotos Fluviais foram adquiridas pelos 
seus possuidores após exames presta
dos na Escola de Marinha Mercante 
do Pará e co.nfericias pelo Diretoria 
qeral do E~1Sll1L. Naval, registradas 
amda na Du·etona dé Marinha Mer
cante· 

bl Con~i~ers.nd~ que os atuais pi
lc.tos fluv1a1s, antigos práticos dos di
ferentes e illtl·incados rios da Am!'l
zónia, s~o profiséionais antigos, alguns 
com ma1s de 30 anos de serviço, exer
cendo atualmente o comando de em
barcações de tonelagem varílivel; 

c) Considerando que antes de gal
garem o pôsto de comando já eram 
práticos ele longa experiência· de for
ma que hoje exercem cumulativamen
te as funções de capitão e prática, com 
rra)_ vantagem para a navegação da 

. l'egmo: 
dl. Ço~side!a~ao que alguns pilotos 

fluv1a1s Já atmgu·am mais de 60 anos 
não abandonando a atividacle por fal~ 
ta de recursos, depois de haverem 
colaborado de modo eficiente no es
fôrço de guerra, há pouco ·terminada· 

e) Considerando, porém que o Re~ 
guiamento da Capitania 'dos Portos 
com a redação nova que lhe deu o 
Decreto-lei de 15 de Outubro de 1945 
(publicado no Boletim n.o 50 do Mi
r,istério da Marinha) ficou estabele~ 
cido que o exercício 'de comando de 
embarcações de mais de 200 tonela
d.as, empregadas na naveg~ção inte~ 
r10r, compete a segundos pilotos ou 
capitães fluviais, permitindo-se aos pi
lctos fluviais ou práticos tão sõmente 
o comando de embarcacões de menos 
de 200 toneladas; · 

fl Considerando que em face dos 
têrmos da lei os pilotos fluviais estão 
sob a ameaça de serem afastados su
màriamente dos postos que conquista
ram, enfrentando dificuldades extre
mas; 

g) Considerando que · as próprias 
condições em que se realiza a nave~ 
gação amazônica desaconselham a 
acloção rígida do imperativo legal, sen
do ele notar que raros são nessa re
gião os portadores de cartas de Ca
pitão fluvial, além da navegação nos 
rios ela Planície apresentar particula
ric1acles e embaraços que só a longa 
experiência consegue superar; 

h) Considerando, enfim, que seria 
desastrosa a implantação do re ;ime 
criado no Regulamento dr.s Capita
nias, entregando o comando das em
barcações a oficiais estranhos aos se
gredos da navegação dos rios da Ama
zônia; 

Sug·iro ao Poder Executivo, por in
termédio da Mesa da Assembléia, a 
equiparação das Cartas de Pilotos Flu
viais, expedidas até a presente data, 
às de Capitão Fluvial, podendo. por 
CL>nseguinte cs mec.mos comandarem 
embarcações de mais de 200 tonelact·as 
- que são a maioria, na frota fluvial 
am::~zônica.. 

Sala das Sessões, 17 de Junho de 
19116. - Epílogo de Campos. 

INDICAÇÃO N.0 139, Dl!l 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
equiparação dos vencimentos dos 
serventuârios do Aeôrdo de Fo
mento da Produçüo Vegetal aos 
dos extranumerários da União. 

a) Comiderandc, que a lei n.0 199, 
d~ 10 de Janeiro de 1936, criou o ser
VIço d·e Acõrdo ele Fomento da Pro
dução Vegetal ou seja um convênio 
entre o Ministério da Agricultura e 
o~ Estados; 

b) considerando que o Acôrdo foi 
criwdo com o fim de proporcionar 
mais eficiência ao fomento agrícolJ. 
do país e alcançou pleno êxito, fun
cionando hoje em 17 Estados e abran
gendo aproximadamente 3. 000 servi
dores; 

cl considerando que o Decreto nú
mero 11.159, de 29 de Dezembro de 
1942 regulamentou os Acõrdos de Fo
mento da Produção Vegetal; 

d) considerando que o artigo 15, Ca
pítulo VII, do Decr.eto n.0 11.159,. que 
regulamentou o Acordo dispõe que na 
fixação do salário do ·pessoal admiti
do no serviço do Acôrdo, ter-se-ão em 
vista os salários fixados para os ex
tranumerârios da União: 

e) considerando que o referido pes
soal, num menosprêzo à lei, continua 
com' os mesmos vencimentos vigoran
tes do Decreto n.0 8.512, de 31 de De
zembro de 1945, quando, na forma do 
l'eferido artigo 15, citado acima, deve
riam perceber obedecendo a tabela 8, 
de escala de referência de salários de 
extranumerários mensalistas: 

J) consiclerandú que a tabela do pes
soal do Acôrdo para o presente ano 
de 1946 já foi aprovada pelo Sr. Mi
nistro da Agricnltnra, apesar de es
tar em desacordo com os Decretos nú
meros 11.159 e 3.512; 

{!) considcr:mdo enfim estarem no 
momento reunidos nesta capital, sob 

t . ' 
~ .... _..__ 
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e. presidência do Sr. Ministro da Agri
cultura, os chefes das seções de Fo
mento Agrícola nos Estados, testemu
nhas diretas da injustiça de que es
tão sendo vítimas êssss sevridores da 
União; 

Sugiro ao Pod·er Ex.ecutivo, por in. 
termédio da Mesa da Assembléia, a 
<:quiparaÇão imediata dos vencimentos 
dos serventuários do Acôrdo de Fo
mento da Produção Vegetal aos dos 
.;;xtranumerários da União (Tabela 
s· do Decreto n. 0 8.512) na conformi
dade do art.i.go 15 --Capitulo VII do 
Decreto n.o 11.159. 

Sala das Ses.sões, 17 de Junho de 
1S46. - Epílogo de Campos. 

- A imprimir. · 

!NDICl!.ÇÂO N.0 1·10, DE 194.5 

Suge:-e ao Poder E.'Eecutivo pro
vidências JJara o ,·estabelecimento 
imediMo da escal~J.- semanal elos 
aviões da Companhia Cruzeiro do 
Sul, no AC1'0)Jm·to de Ilhéus, e 1Jara 
que oa aviões da linha Rio-Sal
vador, pertencentes a esta Ccm
panhü~. e os da Pana,ir do Brasil 
S. A., desçam oõrigatària11umte 
naquele pôrto. 

Requer2mos seja sugerido ao Pc
der Exe·cutivo, por intermédio da 
Mesa da. Assembléia e através do Mi
nistério da Aeronáuti·ca: 

1 - Providências junto à Compa
nhia Cruzeiro do Sul, para resta-bele
cimento imediato da escala semanal 
de seus aviões no aeropôrto de Ilhéus, 
no Estado da Bahia. 

2 - Providências junto às Compa
nhias Cruzeiro do Sul e Panair do 
Brasi' S. A. para que, em futuro 
próximo, os aviões da linha Rio-Sal
vador com escalas, desçam obrigato
riamente em Ilhéus. 

Justificação 

Ilhéus sempre figurou nas escalas 
das companhias em aprêço. Diària
mente os seus aviões ali desciam. As 
más condições do campo de aterrissa
gem fizeram com que a Panair sus
pendesse totalmente seus serviços, e 
logo depois a Cruzeiro do Sul redu
zisse os seus, a tuna escala semanal. 
O Govêrno Federal mandou construir 
uma nova pist!'1 e fazer reparos .no 
.f!ampo, e por isso foi suspensa a escala 
~Cemanal. 

Não se justifica 11orém que, reali
zadas estas obras, continue a ~wpula-

ção de Ilhéus, Itabuna e cidades vi
zinhas, privada de suas comunicações 
aéreas. 

Segundo fui informa·do, os traba
lhos da pista estão terminados, per
r ••. tindo que os aviões da VAB (Viação 
Aérea Bahiana) aterrissem bem. 
Ilhéus que não conta presentemente 
com navegação marítima direta para 
o Rio, com cujo comércio tem grandes 
transações, reclama o restabelecimen
to dos transportes aéreos. 

No item I solicitamos o restabele
cimento ela Escala Semunal da Cru
zeiro do Sul, como· estava sendo feita 
de certo tempo para cá, até que o 
Exmo. Senhor Ministro da Aeronáu
tica determine providências para con
cretização do item II, que visa a com
pleta normalização dos s::r·viços aéreos 
de Ilhéus, conforme se fazia antes da 
guerra, isto é, com escalas dos aviões 
da C.ruzeiro do Sul e Panair da Linha 
Rio-Salvador. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
194·6. ~ Manoel Novae:t.. - Octavio 
Jl!iangabeira. Alberico Fraga. -
Nestor Duarte. - Rui Santos. 
João Mendes. - Juracv Magalhães. 
- A imprimir. 

INDICAÇÃO N. 0 141, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo o 
apressamento dos estudos e da so
lução· das reivindicações pleiteadas 
pelo 1. ° Congresso Nacional de 
Serviços Públicos. 

Considerando que, em fev·ereiro dês
te ano, se reuniu nesta Capital o Pri
meiro Congresso Nacional dos Servi
dores Públicos para estudar a situação 
e as reivindicações da classe; 

Considerando que êsse Congresso, a 
que estiveram presentes representan
tes do funcionalismo público de todos 
os Estados do Brasil, entre as suas 
conclusões incluiu a equiparação de 
vencimentos dos funcionários esta
duais e municipais aos dos federais; 

Considerando que essa conclusão, 
consubstancia>da em Memorial, foi 
levada por uma comissão de partici
pantes do referido Congresso ao Sr. 
Presidente da República, que prome
teu encaminhá-la aos órgã0s adminis
trativos competentes para o necessá
rio estudo; 

Considerando que são decorridos 
quasi quatro meses sem que luja n~
ticbs de qualquer soluçfto para o pleJ
tcamçnto cm nprêço; 
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. Con~iderand.o gue o agravamento da 
s1tuaçao econom1ea dos funcionários 
estadu_ais e municipais, com a contínua 
e!ev~çao .do custo de vida, exige solu
çao 1med1ata para as suas reivindica
ções a fim de que possam libertar-se 
d~s grandes dificuldades com que 
vem lutando; 

Requeremos que seja solicitado ao 
Poder Executivo, por int·~rmédio da 
Mesa da Assembléift Constituinte, o 
apressamento dos estudos e da solu
ção das 1;eivindicações contidas no Me
morial qúe foi dirigido ao Sr. Pr·esi
dente da República pelo Primeiro Con
gresso Nacional de Servidores Públi
c-os. 

Sala das Sc3sões, em 17 de junho 
de 1946. - Rui Palmeira. -. Freitas 
Cavalcanti. - 21:lário Gomes. 

- A imprimir. 
O SR. PRESIDENTE - Está Iír.da 

a btura do expediente. 

O SR. NESTOR DUARTE 
?residente, pzço a palavra, pela 
dem. 

Sr. 
01'• 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nob;·e Representante. 

O SR. NESTOR DUARTE -(Pe!a 
Ordem) Sr. Presidente, recebi d~
Bahia o seguinte telegrama: 

"Trabalhadores Ene1·gia Elé-
trica Bahia p1·otestam. in~ermédio 
Vossencia barbaridades pollmais 
contra digno proletariado Rio e 
S8.o Paulo, especialmente· cor.\p:>,
nhciros Light, esperando nção 
energia Representantes digna 
Assembléia junto Poder Executi
vo. Sauãaçõ·es demo·cráticas. -
Artw· Bm·bosa, Luís Bento, !.nu
rival Nasc"l?nento, Tertuliano Gus
mão, Luis Rocha, Valdemar cruz, 
Manoel Brito, Atanásio 0/ive~ra, 
Antô.nio Sousa Ramos, Raimundo· 
Rodrigues Santos, Adão Vilar 
Luis Almeida, Manoel Dias Aze
vedo, José Alves Roxo." 

E' o telegrama que envio à Mesa 
para . a devida publicação, acres·,;en
tando desde logo que a Assembléia 
já protestou contra. essas 'bar'Jal'ida
des e está vigilante contra qu"üqu;,r 
crime que s-e pratique :\ liberdade de 
reunião e de pensamento, ·entre nós. 
(lJiluito bem) . . 

O SR. WELLINGTON BRANDA O 
- Sr. Presidente, peço a palav!.'a, pe-
1n ordem. 

O SR. PRESIDE.NTE - Tem a pa
lavra o nobre Rep1'esentante. 

:0 SR. ··WELLINGTON BRANDA O 
(Pela ordem) Senhor Presicle!üe! 

Nobre Assembléia! Pediria a !.l~rJ.evo-
1~ a tenção de n~·eus ilustres pal'<'S, nào 
Ja para as rap1das consid-erações que 
vou expender senão para os tênnos 
do requerimento que passo a lér: 

"Em aditamento ao ·i;cqur.!·imcn
to, n.o 226, ~o nobre deputado por 
Mmas Gerars, .sr. João He!.1riquc, 
peço q~1-e, por mtermédio da lll!esa 
e na v1a competente, seja o Brm
~o do B1~asil S. A. solicitado ;L m
formar a Casa e, como .se ve do 
t~or dos itens, sem quzbra C.:~ si
gllo de suas optõrações: 

1.o - A que importfmcia (~·lo
b::.l) mo;1tam os emJ)résl.imos solJ 
P2nl1or pccuúl'lo no Estado c:e Mi-
nrcs G·erais? · 

2.o - Quanta.;; rezes (classifica
das .em ··reprodutores" e ···re
me~") estilo 3p·enllaclas par::t gf,
rantw, de tai.:; empréstimos~ 

. 3.~- A quanto montam as av:{
llaçoes d·e uns e outras? 

~· 0 .- Si qualqw;r dess-es em
prestlmcs se fer. "acima" das pau
t9.s recomencbdas pelo F -:gllla
mento ao Banco? Afirm.:ttiv.1 a 
resposta, quantos, e somanc!o que 
importância? ' 

5.0 
- Quantos contratos de fi-.. 

nanciamento, naquele Estado, 
com o respectivo total em cruzei
ros, estão vencidos e não satisid
to:· ~ 

6 - O Banco do Brasil S. A. 
con.:edeu prorrogação à exigibili
dade das prestações contrat.uais 
pr.evistas para a corrente ano? 
-;Afirmativa a resposta: suhsisteni 
mt~gras as garantias reais do~ de
vedores porventura contemplados 
com a prorrogação a que se l'efere 
êste item? • 

7.0 
- Quantos processos de na

tureza criminal intentou o Banco 
el?l Minas Gerais por fôrça de ina
dlmplemento malicioso dos c;m
tra tos a que se está referiu 1·) t:ste 
pedido de informações? AfirnJati
va a resposta, isto é, exist.entcs, 
tais proc~ssos, a quanto montam, 
em CrtiZClros, os contratos a que 
porventma se refiram? 

8.0 
- Quantos fisc:..is mantem o 

DanC'o em Minas Gcmis?" 
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Prevaleço-me dos crivos desta hora 
para dizer à Nação, na via augusta 
dêste poder, que, em· tôrno da pe
cuária, se simula um escândalo, e que 
as pontas aceradas de lança dessa 
guerra infeliz se dir1gem ao coração 
da economia mineira, a viga mestra, 
a coluna principal dêsse labor tradi
cional, multissecular, da terra em que 
tive a fortuna ele :n,ascer. 

Compreenda o Congresso Nacional 
a extensfco da tremenda responsabili
dade que pesa sôbre o nosso prin~i
pal estabeleci.mento de crédito, en
campando, pela ação e pela omissão, 
mais por esta clu que por aquela, essa 
campanha de demolição, êsse movi
mento verdadeiramente pernicioso >:~.o 
redor dos interêsses melindrosos da 
eco11omia pecuária do Brasil Central. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, meu 
requerimento não importa apenas em 
pedido de informações; representa c 
repto veemente, o apêlo indignado de 
todos os pecuaristas da terra mineira 
à boa fé, aos sentimentos de respon
sabilidade dos homens do Banco do 
Brasil. tMuito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Acha-se 
sôbre a mesa o seguinte requerimen
to. assinado pelos Srs. Adroaldo Costa 
e outros, em que é pedido se consigne 
na ata dos trabalhos de hoje um voto 
de pesar pelo falecimento, em Pôrto 
Alegre, do Sr. Arcebispo D. João 
Becker. 

Requeremos se insira, na ata de 
nossos trabalhos de hoje, um voto de 
profundo pesar pelo falecimento do 
preclaro Arcebispo de Pôrto Alegre, 
S. Ex.a Revdma. D. João Becker, ali 
ocorrido anteontem, aos 7ó anos de 
id.ade, dos quais 34, de fecundo epis
copado, consagrados à grandeza do 
Brasil, à causa da Igreja e à glória 
de Deus e que se dê ciência dêsse 
voto àquela Arquidiocese, na pessoa 
cie seu Vigário Capitular. · 

Sala das Sessões, 17 de Junho de 
1946. Adroaldo Costa. Aloy 
Rocha. - Daniel Faraco. - Souza 
Costa. - Teodomiro Fonseca. 
Lauro Lopes. - Manuel Duarte. -
Gaston · Englert. - Acurcio Torres. 
- Jlilércio Teixeira. - Baeta Neves. 

O SR. ADRO.ALDO COSTA - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENT'E - Tem a pa
lo.vm o nobre Heprescntante. 

O SR. ADROALDO COSTA- Se
nhor Presidente, Srs. Representantes. 
O Rio Grande do 8111 cobre-se de pe
sr.do luto e imerge em dôr profunda, 
para chorar a morte de um de seus 
mais ilustres filhos, o preclaro arce
bispo de Pôrto Alegre, S. Ex.11 Reve
l'endíssima, D. João Beckcr. 

A notícia de seu falecimento, ali 
ocorrido sábado à noite, apesar de 
há muito por todos esperada, nos dei
xou tristes e consternados, porque 
ninguém se familiariza nem se habi-
tua com a morte. Esta, Senhores 

,.. t 

a11rmo-o com plena certeza, não é 
têrmo de vida, senão o prelúdio da 
eternidade e a aurora da ressurrei
ção. 

Mas, enquanto nfto raiar essa ma
drugada pela qual o gênero humano 
espera com ansiedade - a ela res
surreicão da carne, - todos nós te
mos o' direito de dar expans:1o aos 
n-ossos s~ntimentos de amizade pelos 
que part1ram, nc· culto da nossa sau
dade, reverente e imperecíveL 

Dom João Becker, Senhores, foi um 
virtlf<?SO e digno príncipe C:a Igreja 
Catohca ... 

d Sr. Barreto Pinto - Sendo es
trangeiro de nascimento, foi, no en
tanto, um grande brasileiro. · 

O SR. ADROALDO COSTA - ... e 
benemérito cidadão da pátria brasi
leira. 

Ordenado sacerdote a 2 de Agôsto 
di? 1896, por Dom Cláudio José Gon
çalves Ponce de Léon, que foi um sá-

, bio e que foi um santo, não quis Deus 
comemorasse êle o cinquentenário da
quele faustoso dia - o jubileu de 
ouro, de sua ordenação - aqui na 
terra, no convívio de seus amigos, que 
são todos quantos tiveram a ventura · 
de o conhecer ou de com êle privar. 

Lá do céu, porém, êle há de con
tinuar a pedir por todos nós, por esta 
Casa, cujos trabalhos acompanhou 
com carinho até o último hausto de 
sua vida, pela felicidade do Brasil, 
que amava com um amor que cons
tituía, por assim dizer, verdadeira ob
sessão que sintonizava com os anseios 
de sua alma pelo triunfo da Igreja 
e pela glória de Devs. · 

S::t<;rado primeiro bispo de Floria
nópolís a 13 . de Setembro ele 1908 
tal foi o tino- administrativo aí reve~ 
ls.clo, as alt::'.s qu:::lidadcs - virtudes 
que o ornavam, que, já a 2 de Agôsto 



de 1912, a Santa Sé o guindava ao 
pôs-to em que a morte o veio colher, 
após trinta e quatro anos de trabalho 
indefesso e de realizações fecundas à 
frente de uma das mais importantes 
circunscrições eclesiásticas do Brasil. 

Enumerar aqui tudo quanto êle fez 
em pról da religião católica na terra 
de Roque Gon<;!alves, ri.ão é fácil ta
refa. 

Nc.stc pontó, quero ceder a palavl'a 
ao cura de sua catedral, ao lüstoria
dor eclesiástico do Rio Grande do Sul 

. ' 
o Reverendissimo JVIonsehor Balém, 
que, em trabalho escrito ainda êste 
ano, assim se manifestava sôbre a 
atividade de S. Ex. o.. 

"Já governa D. João Becker a 
Arquidiocese Portoalegrense há 
34 anos e durante êsses ou?,se seta 
lustros remodelou-a comr3lets.men
te, começando pela transfa.rmação 
do Seminário Episcopal de N. S. 
Madre ·de Deus de Pôr to Alegre, 
tornando-o Seminário Provincial 
em São Leopoldo (hoje elevacla 
pelu Santu Sé f'. Seminário Central, 
para as dioceses ele Rio Gra!1de do 
Sul, Paraná e s'anta Catarina) _, 
pela nacionalização das escolas ca
tólicas l'Ul'ais - aurnentando a as
sistência espiritual em Pôrto Ale
gre (que então contava apenas 8 pa
róquias e 9 sacerdotes seculares a 
hoje conta 27 paróquias com . 40 
sacerdotes seculares) - pela visi
ta pa3toral quinqi.ienal a tôdas as 
paróquias da Arquidiocese - pela 
instalação do Cabido da Sé Metro
politrma - pela criação de 50 no
vas paróquias no interior, das Co
marcas Eclesiásticas, pela criação 
da Diocese de Caxlas e da Prelasia 
de Vacaria - pelo novo Seminá
rio Menor Arquidiocesano de Sfto 
José de Gravatai - pela cons
trução da nova Catedral - pela' 
formação da Ação Católica em tô
das as paróquias-dos Círculos Ope
rários das Creches - elas Novas 
Ordens Religiosas recebidas na Ar
quidiocese com suas casas de fm·
mação de seminários - pelos vá
rios centenares de novos sacerdo
tes ordenados, pelo grande número 
de escolas e de colégios rurais fun
dados - pelas inúmeras igre,ias. 
capelas e casas canónicas edifi
ficadas - pela imprensa· católicct 

pelas Conferências Episcopais 
- o primeiro Congresso Eucarís-
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tico Estadual - os Retiros Anuais 
do Clero, pelas missões preg·adas 
quinqüenalmente nas paróquias -
elos Sínodos Arquidiocesanos - pe
las 33 cartas pastorais - pelas 
Semanas de Ação Católica - pelas 
Conferências Mensais elo Clero ·
pela Catequese nos Co'légios Pú
blicos - com a hora católica domi
nical pelo rádio - com a assistên
cia Religiosa aos Militares - com 
a Pia Obra das Vocações Sacerdo
tais, etc., etc. Longo seria enume
rar as variadas obras de adminis
tração do Arcebispo de Pôrto Ale
gre em uma vasta Arquidioce.:.e 
de 150 pal·óquias com uma área de 
4.3.2S!JKm2 e uma PO!JUlaçftn rle 
cêrca de 1. 500.000 almas, elas q\lais 
cêrca de 300.000 são acatólicas. · 

Pascam in judicio - Apascentarei 
com justiça - foi a divisa que ins
creveu em seus brazões de conde rom::o.
no, título com que foi a.r.;raciado pcb 
S::tnta Sé a 20 de marc~o de 1921 e c;uo 
êle se:mprc cumpriu, porque no . exer·
cicio de seu mun11' pastoml ",Justiça e 
Caridade" foi o binômio em tôrno cl.o 
aual girou tàda a atividr..r:e dêsse ex
fraorcün:.1rio sacerdote. 

Corno cidad5.o, acornpr_:1hou con1 Vi-''v'•J 
interêsse a vida politica nacional, vi
giando. fora e acima elos p:utidos, p<tr~t 
que "Deus e Pátria" jamais se separas
sem, já c1ue a Pátria, tam!Jém ela, é 
criatura de Deus. 

Poucos como êle, talvez. mesmo, sej.a. 
o único, na Terra ele S::mta Cruz, ti
veram a f clicidade de ordenar cêrca de 
300 sacerdotes, sagral' 4 bispos e publi
car 33 cartas pastorais, que são r.epo
sitório precioso ela doutrina ortodoxa, 
de ciência, de arte do bem escrever e 
de lições do mais acrisolado patriotis
mo. 

Tais são os traços marcantes dessa 
vida ora eí:tinta, Srs. por mim aqui re
lembrados, em palavr;as simples, mas 
cheias de emoção, porque fui um dos 
seus grandes e mais sinceros amigos. 

A aprovação do requerimento, Sr. 
Presidente, é exigência da mais rigo
rosa justiça. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. FLORES DA CUNHA -
Sr. Presidente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

. 
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O SR. FLORES DA CUNHA - Se
nhor Presidente, também quero mani
festar minha solidariedade ao voto de 
pesar requerido pelo ilustre Deputado 
Sr. Adroaldo Costa. 

Tive, no gov&rno do Rio Grande 
do Sul, as melhores relações com o 
saudoso ·Arcebispo D. João Becker. 
Conheci-lhe a dedicada afeição pelo 
povo riograndense, em cujo seio êle 
não tivera a fortuna de nascer, dedi
cando, entretanto, aos católicos gaú
chos todo o zêlo sacerdotal de que 
um alto prelado se pode incumbir. 

Ha, porém, um episódio, na sua e 
na minha vida, que desejo aqUi re
ferir. 

Quando, depois de 1930, voltei com 
minhas fôrças armadas para o R1o 
Grande do Sul, a fim de empossar
me no cargo de Interventor Federal, 
fui, no dia da chegada a Pôrto Alegre, 
recebido por entre as vivas aclama
ções dos meus conterrâneos. Ao agra
decer a saudação que, em plena pra
ça pública, me fôra feita, não tive 
como responder senão jurando nun
ca mais arrancar da espada para 
combater aos patrícios. Houve, mais 
tarde, grandes vicissitudes, pelas quais 
passamos - minha gente e eu. Em 
1937, quando se armou .contra o Rio 
Grande do Sul uma legião de tropas 
e se acumularam materiais bélicos, 
núm golpe à sua soberania, encontra
va-me em condições de reagir e man
ter íntegra a llutonomia do Estada 
dentro da Federação. No instante, 
porém, em que os ânimos se mostra
vmn mais exaltados. recebi no Palá
cio do Govêrno a visita de ,D. João 
Becker, que ia cobrar a palavra em
penhada de que eu nunca mais de
sembainharia a espada para comba
ter meus. patrí-cios. E, Senho•·es Re
presentantes, tenho a honra. r!e afir
mar nêste instante. - cumpri mi
nha palavra., 1·enu:nciando ao •Car
go, antes de ensaguentar minha 
amada terra. 

Associo meu pesar ao luto que en
sombrece de tristeza o clero riogran-

dense com a grande perda que acaba 
de sofrer. 

D. J cão Becker não era brasileiro 
d1:: origem, pois que nascera na .Alé
manha e viera com pouca idade para 
o Brasil, mas posso proclamar que 
serviu à Igreja como verdadeiro prín
cipe. Se eu não fôsse um homem que 
já limpou, dos refolhas do coração, 
tudo quanto é espécie de máguas e 
rancores, poderia ter queixas contra 
D. João Becker e até contra o clero 
riograndense, o.ue ainda na última 
contenda eleitoral me foi profunda
mente infenso. Aprendi, porém na 
doutrina do Divino Mestre, e poucos 
homens, como eu, saberão perdoar e 
esquecer. 

Por isso, Sr. Presidente, inclino-me 
com · tristeza no dia çlo desapareci
mento do bispo de Pôrto Alegre. 
(Muito bem, muito bem) . 

O SR. ORLANDO BRASIL - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa;. 
lavra o nobre R-epresentante. 

O SR. ORLANDO BRASIL e') Se
nhor Presidente, a bancada catarin~mse 
com 'assento nesta Casa associa-se ao 
requerimento de pesar em votaçã-o. 

D. João Becker foi o p:-imeiro Bis
p-o da Diocese de Florianópolis, que 
então abrangia todo o Estado de San
ta Catarina. Lá ·deixou os mais Rdmi
ráveis traces de seu zêlo apostólico e 
excelsas ,;irtudes. Por isso mesmo, 
Santa Catari:la está de luto com o Rio 
Grande do Sul, pelo passamento do 
ilustre prelado. 

Não vamos fazer o elogio de D. 
João Becker. Os nobres Deputados 
Adroaldo Costa e Flore: da Cunha já 
fizeram seu panegírico bem mais .au
torizadamente. Desejo apenas de1xar 
consignada a solidariedade do nosso 
grande pesar e imensa sauda·d·e ao 
voto requerido. (Palmas.) 

O SR. SEGADAS VIANA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- T·em a pa
lavra o nobre Representante. 

("') Não foi revisto pelo· orador. 
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O SR. SEGAD/I.S VIANA (':') -Se
nhor Presidente, a bancada do Parii· 
do Trabalhista detreminou trouxesse a 
esta ·casa sua solidariedade ao voto 
de pesar pela perda do grande bl'asi
leiro. 

D. João Becl~er não foi apenas ilus
tre sacerdote, maS" digno brasileiro, 
posso assim dizer, que s~ preocupou 
com a sorte dos pe·quencs, dos traba
lhadores. 

O Sr. Aureliano Leite - Brasileiro 
embora ·nas·cido na Alemanha. ' 

O SR. SEGADAS VIANA - Bra
sileiro de coração e de atitudes por-· 
que integrou-se inteiramente' em 
nossa pátria. 

Amigo dos trabalhadores, defensor 
do proletariado do Rio Grande, D. 
João Becker merece tôdas as provas 

. de homenagem e saudade e seu desa
paredmento representa, na v·erdade. 
grand·e perda para o Brasil. (Palmas. J 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam o voto de pesar pelo 
passamento do bispo D. João Becker, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Acha-se sêbre a mesa o seguinte 
requerimento assinado pelo Sr. Ga
briel Passos e outros: 
Reqt~eremos a inserção na ata de um 

voto de saudade pelo Professor Pedro 
da Mata Machado, antigo constituinte 
de 34, antigo deputado federal, senador 
em Minas Ger::tis e professor de Di
reito da UniVersidade Mineira. 

Celebra-se hoje o segundo aniversá
rio de sua morte e êsse é um motivo 
para evocarmos a sua memória e a 
homenagearmos revercentemen:e. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Gabriel Passos. Licurgo 
Leite. - José Bonifácio. - iaci de 
Figueiredo. - Magalhães. Campos. -
Daniel de Carvalho .. - Mário Brant. 
- Monteiro de Castro. - Lopes Can
çado. 

O SR. PRESIDENTE -;- Os Se
nhores que aprovam o requerimento, 
que acaba de ser lido, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) · 

Está aprovado. 

( ·~) Não foi revisto pelo orador. 

Há, ainda, sôbre a mesa o reque
rimento do Sr. Jar·bas Mar.anhão e 
outr.9'5, já publicado, pedimdo a in
serçao em ata de um voto ~e pesar 
pelo falecimento do indootri.al per
nambucano Turton Júnior. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram levantar-se. <Pausa.) 

Es,tá &provado. 

O Senhor Barreto Pinto envia 'à 
Mesa o segutnte requerimento: 

Requeiro seja consignado em ata 
um voto de congratulações pela pas
sagem do 45. 0 aniversário do "Correio 
da Manhã", um dos paladiinos da im
prensa brasileira, ocorrido em 15 do 
corrente. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Edmundo .Barreto Pinto. 

O SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Presidente, peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. BARRETO PINTO(*) -Se
nhor Presidente, o dia <l.e sábado foi de 
festa para a imprensa .brasileira, e pos
so mesmo dizer, para todos aqueles 
que comungam nos principias .demo
cráticos. 

Pela firmeza de suas atitudes, pela 
coragem, pela honestid.ade e civismo 
das suas campanhas, o "Correio da 
Manhã" tem sido um dos baluartes 
do progresso e da grarndeza do BrasiL 

Sinto-me, perfeitamente, à vonta
de, como autor dêste requerimento, 
pois o "Correio da Manhã", jornal 
de cujas .simpatias não desfruto, por 
inúmeras vezes tem crLticado - e 
peço continue a :!azê-lc sempre que 
o entend-er - minhas atitudes nesta 
Casa, 

Solicita,ndo êste voto <le congmtula
ções, Sr. Presidente, julgo traduzir o. 
pensamento de tôda a Assembléia de 
homenagear um jornal que tanto 
honra o. Brasil e que tem como con
tinuador da gran-de obra de Edmundo 
Bittencourt, outro ilustre jomalista, 
o Sr. Pa,ulo :3ittencourt, e como r.e
dator-chefe, nosso sempre estimado 
compooheiro, ex-Senador Co\Sta Rêgo. 

Tenho, assim, justificado o meu re~ 
querimernto no sentido de se consig~ 

e~) Não foi revisto pelo orador. 
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nar na a.ta de nos!los trabalhos . um 
voto de congratulações pela passa
gem do 45. o <1niversário do "Correio 
da Manhã". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. PEESIDENTE - Os Senho
res que aprovam o voto :l.e congratu
laçõu;, formulado pelo Sr. Barreto 
PinLo, queiram levantar-se. (Pausa.) 

i:!:stá aprovado. 

· Tem a palavra o Sr. Gabriel Pas
sos, primeiro orador inseri Lo. 

O SR. GABRIEL PASSOS - Se
nhor Presidente, Senhores Constitu-

. imes. Sem dúvida, todos os homens 
que têm co·nsciência ela rcuercussão 
dos Ia tos sociais sentem-se, '·nos dias 
que correm, pGrplexos dinnte das di
ficulcbdes CJUe atormentr~m a huma
nidrrrle nestes últimos o. nos. À sua 
frente se põem problemas de grande 
envergadura e as inteligências dispu
tam soluções ainda, não vislumbra
d8.s, procurando afastar a angústia 
que tortura o homem moderno, por
que êle e.st§. .ante seu destino. Nas 
menores cousas êsse sentimento de 
insatisfaç:io e de inseg·urança se ma
nifesta e nas Assernbléias como esta 
11Eto podem deixar de transnarecer as 
cogitações dos homens, que· vêm ca
miahos perigosos abertos aos desti
nos da 1x'ttria c sentem r, nccesslda
_J,) de con{:orrer para que o vel'da
dch'o clcsthio seja encontrado. 

Vemos no mundo moderno duas 
grandes fôrç?.s universais a dispu
tarem o predominio sôbrc as nações; 
De um lado - para falar apenas das 
duas que vivem no terreno da ma
téria, por assim dizer, ou no terreno 
dos fatos sociais e políticos - te
mos as fôrças super-capitalistas, ins
tituições ou org::miza.çõcs nascidas na 
era moderna e que atravessam a es
tnüu::;J. cbos estados, gran:ies fôrças 
cconômicaiJ que niio assentam praça 
num só pais e que estendem seus ten
tá·culos pelo universo, onde quer que 
haja fonte de matéria prima, font!) 
de abastecimento, ou lnstrnmento 
econômi-co adequado ao domínio do 
homem sôbre os outros homens. 
Nessr capítulo, poderíamos lemlbrar 
aquelas instituições que já n~.o se 
podem considerar mera::nente capita
listas, pois seriam SU1)erc:mitalis<tas, 
e delas perderam contacto ·os ho-

mens, porque são maiores que os in
víduo< e até maiores que os Esta
dos. Silo organismos internacionn is 
que procuram estabelecer domínio 
muitas vêzes ruinoso para o homem, 
mas que. dada a organização cl.a vida 
moderna, é domínio também frutuo-. 
so, eis que ·faz as indústrias flores
cerem e fomenta a riqueza que che
gará a todos os homerts. 

De outro lado, com a mesma ca
racterística internacional, lü a or
ganizaçào comunista, ou seja, dou.
trina politica que nasce com a mís
tica de uma relig·ião e procura unir 
o proletariado universal em tômo de 
reivmdicaçõcs fundamentais à pró
pria vida do homem . 

Está, pois, o mundo moderno diante 
dessas gr:1ndes fôrças que se disput9n1 
o domínio elos homens, dos povos, 
dos países. Tôdas elas, como todos os 
grandes mo·vimcntos, tmzem algo ce 
construtivo, algo de benéfico. ao par 
de instmmentos de tortura e de no
vas criações para a angústia do efê
mero ente humano. 

Se é verdade que instituições su
p:crcapitalistas, das quais PO·dería
mo._ ver exemplos nas grandes em
prê.sas, nos trusts e cartéis univer-· 
sais, co1no aqueles que chnentam e 
fundamentam a indústria do petró
leo, como o que àomh1o. a produç§.o 

·elo ferro e outros metáis, ,necessários 
f:!. vida e ao progresso ela indústria, 
con1o os Civ2r.sa.s holâings. que, de 
um país, dominam o aproveitamento 
d.a .energia hid:r o·elétrica em ou
tros, etc.. etc. 

P.or outro lado, a doutrina comu
nista ac::.rreta pD.r!l. os homens, com 
as suas reivindicações. novas angús
tias e novos sofrimentos porque ela, 
pela própria necessidade do seu de
senvolvimento e ele sua afirmação, 
traz consigo o germe da destruição 
d .. liberdade, e, jogando com as mas
sas, deixa desprezados os dir:;itos fun
dument:tis do indivíduo, aqueles em 
que nós outros vislumbramos o sen
tido da vida, porque o único que pre
serva a dignidade humana. 

Ora, Senhores, o Brasil está se re
ordenando constitucionalmente, numa. 
hora como esta em que se defrontnm 
no mundo duas grandes fôrças, am-

' 
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bas de características internacionais. 
Que somos nós nêsse campo de lu

ta? Quais as nossas possi:bilida.des? 
Quais os instrumentos de defesa e 
ação com que contamos? Qual o nos
so destino? Qual o nosso norte, nos
s~s deficiências, nossas fraquezas, en
flm de que seremos capazes e que nos 
será possível fazer? 

São indaga~ões, .são problemas pro-
postos sobretudo perante esta Assem
bLéia popular, que representa a v·on
tade do pov-o brasileiro, o qual acre
dita ·esteja eLa acima das conveniên
cias eleitorais ou polítlco-pa..rtidárias 
de cada um, porque estaria dirigida 
no sentido do bem comum e da feü
cidade do Brasil. 

Não seremos nós, sem dú"Vida, que 
teremos os instrumentos e os meios 
adequados para resolver o angustian
te problema; um pouco, toda via, po
deremos fazer, e êssc pouco se rclle
te numa boa organização da nossa. ca
sa, nlllm bom programa e num bom 
Estatuto Fundamental, cem o aual a 
ns.cio ·s2 po,sa incarnar. a través do 
q~al os d!re~tos do nomem se possam 
'atlrmn. e as c19.s~es oprimidas P·neon
trar sua rea,bilitação, a par de ele
mentos de que possam fazer uso as 
classes destinadas a construir e édifi
car a riqueza nacional. 

Assim, pois, Senhores, embora es
tejamos numa época em .que os im
buí::' os de no vida éies ideolóQ·).c3 s nre
tendem não mais fazer cabedal ·das 
pátrias, uma .Assembléia como esta 
nãu pode ::;eguir essa "moda" po.r sim
iples s:1obís1:10 àeve!Hlo anto< r.·uiar
Se pelo seu instinto de dc1fesà~ que 

'implioca a afirma cão da idéia de Pr.
tria. O sentida· da orgamzacão dD 
Brasil tem de ser encontrad!o · ainda 
nas veihas formas de nacionalismo. 
não do na.cionalismo fechado para o 
estnmgeiro. mas da-quel;: al'~ se diri
ge para a criação de a.1go diferenchdo 
e discriminado no mundo, que abre os 
bra.ços para o concurso da técn~ca, do 
capital e do trabaLho estrangeiro, re
servando-se, porém, c direito de con~ 
formg:· t':<('(""t: ff};nqc;: ,...,,c- ~!,;'1'11 r-1·'=' fti,..9.. 

às necessidad!es imperiosas do destino 
da pát.ria, segundo percebem os nos· 
sos i~ot'··\·ns, e segundo o queira nos
sa vontade. 

Nossa Constituição terá, por conse
guinte, de ser na.cionalísta no bom 
sent1d:o e, ao mesmo tempo, ccmtert: 
mc-~1idas que defcnc!am o homem con· 
tra a exploração dos outros homens, 

e que assegurem às fõrças que mane
jam ou manobram a riqueza os ele
mentos necessários para que essa ri
queza se transforme em bem comum 
ou, pelo menos, em algo benéfico à 
coletivtdade. 

Ora, Sr. Presidente, é costume, é 
vezo o pretender combater uma 
des2as fôrças - aquela qu.e mais de 
perto faz cócegas aos mais tíbios. '1úal 
seja a fôrça comunista - com ares 
um pouco reacionárlos, nue está p~·o
vado serem contraproducentes O co
munismo t·el11 não só Ema tá~:c·a de 
ação, mas uma estratégia, uma idev~ 
logia, e s.ejamos leais rec,onhece11do 
que muitos dos seus pregaclore:s ou lu
ta-dores são homens de grande since
ridade e grande fé na idéia que p:·e
gam e 'pela qual se batem. Basta qu~ 
haja êsse elemento - a fé -, o·;o.ra 
que seja doutrino., partido ou insti
tuição que se não esmague pela fôrça, 
porque a fé a sobr~;;!eva. O combat'! 
pois, que se l11e deva dar, tem que ser 
feHo com outras armas: a uma fé se 
anteponha outra fé; a uma tática, ou
tra tC~tica; a uma c~tratégia, outra es
tro.té",'ia. E aqui, na ebboracii.o da 
Constituiç§.o, muito se pode fazer, se 
comnr·eendermos bem a técnica do 
att~c;Í;,e das fôrças comunistas, no que 
diz respeito à disputa elos sentimentos 
do homem, das silnpaLias do traba- · 
ll~ador, se nela pudermos consagrar os 
prlndpios de hnmanid::tde que tornam 
o tralmlho frutuoso e o homem que 
traiJ2,lha, protegido e assistido. · 

Ora, Senhores, vimos, r.estes poucos 
meses em que o comunismo S3 encon
tra no Brasil, em pleno regime de li~ 
J::erdade, que êsse partido se organiza 
iebl'ilnrente e procura as massas tra
balhadoras, n{io apenas com przg.a.
ções ideológicas, mas, re·conheçamo-lo, 
com verdadeiro sel'viço de assis·tência, 
com verdadeiro clesvêlo pela sorte do 
hom2m que trabalha. 

Felizmente agora podemos compro
var, no seio das fôrças democráti·cas e, 
sobretudo, naquelas que encarn:tm o 
s~ntimento religioso do pais, mn mo
vimento 'de atenção às massas, de in
ter&sse real pelo tra·balhador, p.elos 
desvalidos e não .lJ.penas sob a inspi~ 
ração de mera caricl<tde, que ~.erve para 
amdlio à miséria, mas não resolve o 

problema social. 

Se o comunismo conta, ·no prÓleta~ 
riado das cidades, com a matcria pri~ 
ma através da qual opera e consegue 
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aliciar adeptos, é inegável que todos 
os te-cristas do comunismo têm o pro
letariado rural como reserva do pro
letarütdo citadino. Está no campo a 
grande re.,erva para onde se dirigirão 
aquêles que conquistarem as simpatias 
ou adesões do proletariado urbano. E 
no cnmpo, Senhores, como nas cida
des, até agora desassistidas das fôrças 
verdadeiramente democráticas, no 
campo, embora essa tarefa pareça di
fícil, virú a ser facilitada porque a 
democracia brasileira. dêle se tem des
cuidado. 

Jâ d~sta tribuna anális·es percucicn
tes se t::êm feito para provar que o 
homem do ca.mpo é abandona.do e de
sassistido. E não digo o homem prós
pero - o faz-end-eiro, o lavrador rico 
- mas a massa mesma do proletariado 
rmal, o pequeno proprietário, qu-e es
tá desaparecendo entre nós, porque a 
organização política do estado brasi
leiro está se dirigindo no sentido de 
prot-eger a grande propriedade, com 
menosprêzo da pequena. 

E isso é um . ..crime contra o futuro 
da Nação. 

Ao homem do. campo - e eu o co
nheço por experiência própria, oriun
do aue sou de uma zona campestre do 
m;ti Estado - falta tudo e, ultima
mente, :>.té a sec<ução da aJ.:;gTia de 
viva·. rm:uito bem l. porque escorcha
ào, por impostos ineptos, desde que O 
ele c;ue se cuid::t. é de tirar .. lhe dinhei
ro, Qtw.isqu:r que s-ejam as COllseqüên
cias. 

O Sr . .José Bonifácio - Vossa Ex
celência fala muito bem. Dou··lhe meu 
tesbnunho ele advogado elo interior. 
Em Minas Gerais, por exemplo, os 
propriecár'os ele dois ou três alqueires 
c:e terra viram suas proprií3clades pos
tas :m praça, às vêzes, para pagar 
cem ou duzei;tos cn~zeiros de ünpoz
tos. 

O SR. Gi\BRIEL PASSOS - E' 
verdr,::c. Infelizmente, êsses í'ato1; sã<.J 
coti~lüt~1os. Vejamos um qu::tclro sim
ples: pcqw:mos sitiantes, qu:;; tinham 
engenhocas para fabricar um::~ C\lrga 
de rapadura. um quinto d·~ aguar
dente. ouc possuíam uma ou duas va
cas pa1:a pl'ocl.uzir quei:ios, U111 porco 
na cév:t e se dedicavam a outras at:
vid~rles cl8s quais tiravam a subsis
têncin própria e da família, conse
rzuincio determinado padrão de vida, 
que lh2s dava certas facilidades; não 

podem hoj·e plantar cana. nem fazer 
rapadura, porque o engenho foi des~ 
truido, ou fabricar queijo, porque não 
possuem capital para organ:zar a 
queihria, s-egundo as exigências bu~ 
rccl·átien. N::~da podem fazer daquilo 
que o pequeno fazend-:iro fazia nos 
bons tempos. Resta-lhes apenas ven
der o sitio e emi;;rar para outro Es
tado, sobretudo pant as cidades, antes 
de sujeitarem~se à condic;io humilhan· 
t2 de trabalhador braçal da terra que 
::tntes fora sua. 

O Sr . .Tales Maclz[!do - Vossa Exc3-
lêncla p:·cc:sa acentuar a disparida
de entre o.s salários que a indústria 
pa~a e o que os trabalhadores do 
campo ganham. 1!1sse é o maior fator 
que está faz·endo com que trabalhado
res do campo cmigr·~m para as cida
des. 

.O SR. GABRIEL PP.SSOS.- E' um 
dos fatores. 

O Sr. Café Filho - E' preciso el3-
var os salários do tr::tbalhador dos 
campos. 

O Sr. /fales Machado - Prime:ro é 
necessário qu:; u:s produtos alc~G1cem 
l~reços compensadores. 

O SR. PRESIDENTE- L<:mbro ao 
ilustre orador que -está findo o 
tempo. 

O SR. GABRIEL PASSOS - Em 
verdade, todo êste intróito visava 
chegar C. conclusão ele algumas emen
das, protegendo :t p.::qw:na propr:eda
dc, o pcque:1o comcrci::mt·2, o lavra
dor, o artífice, para que se crie, ou 
manLenha no Brasil, a classe média, 
a cl?.sse tampi!o entre os desv:üidos 
e os milionários e de acesso para o 
proletariado, a class·~ que é, verdadei- . 
ramcnte, um reduto da liberdade, 
c01Í10 o é a classe média, em tôda par
te. (Mnito àcm,· muito llem. Palmas. 
O orccor é muito cwnptimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Guaraci Silveira, envia à Mesa o se
guinte discurso para ser dado como 
lido: 
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Sr .. Presidente! Srs. Constituintes! 

Uma das grandes preocupações da 
AssembLéia Constituinte da Terceira 
República é a preservação da demo~ 
e1·acia e combate ao comunismo. Co
gita-se, entretanto da preservação 
de uma democracia, que nunca foi 
convenientemente praticada no Brasil, 
e do combate ao comunismo, - filho 
legítimo das democracias nominais, 
- ou dos governos de fôrça, - sem 
remover a causa que cem determina
do, em todos os pai.ses, o comunismo 
cujos tentáculos pretendem envolver 
os povos desavisados. 

Assunto demasiado complexo, te
nho que cumprir o meu dever, de 
Constituinte de duas assembléias, mil 
novecentos e trinta e quatro e mil 

· i.lovecentos e quarenta e seis, colo
cando diante dos vossos olhos, ainda 
que muito me alongue, todos os as
pectos e prismas da matéria. na cer
teza absoluta de que, se ainda desta 
vez não resolvermos o problema da 
democratização do Brasil, muitas 
águas correrão debaixo das. 'nossas 
pontes, antes que a paz e boa compre
ensão reinem entre governantes e go
vernados em nossa querida terra! 

A exigüidade do tempo que nos é 
concedido para a discussão de emen
das à Constituição nos obriga a va
lermo-nos das .páginas do Diário da 
Assembléia, deixando anenas para o 
encaminhamento das vôtacões- a con
densação dos nossos repa1~os. Assim, 
pois·, enviadas à Mesa, chamamos a 
preciosa atenção dos Srs. Constituin
tes para o estudo de tôdas elas, con
siderando-as como visando sempre a 
mesma finalidade: estabelecimento da 
democracia e combate ao comunismo 
materialista e contrário aos princí
pios da civilização cristã. 

A grande guerra que dizimou a 
humanidade, durante longos anos, 
batizando-a em suor, lágrimas· e san
gue, teve como causa o choque tre
mendo entre duas ideologias: a de-· 
mocraci a e o totalitarismo. O grupo 
totalitário da esquerda surgiu pri
meiro, pretendendo extinguir o ca. 
pita!, transformando o estado em 
único senhor e produtor. O totalita
rismo da direita, desejando preserv'U" 
a economia privada, a propriedacle 
particular, na defesa da burguesia e 
do próprio capitalismo, apareceu como 

réplica, admitindo, entretanto a fa
lência da democracia, e adotando, 
como única arma, razoável para com~ 
bater a ideologia comunista, o govêrno 
das elites e a subordinação dos indi
víduos à autoridade absoluta do Es
tado. 

Ambos os totalitarismos lutavam 
contra a democracia, .mas notemos 
que· essa luta só se travou nos países 
onde a democracia -era uma burla, 
atrás da qual se formavam os explo
radores do povo. os que ajuntam seus 
milhõrs à custa da miséria e da vida 
dos pobres trabalhadores. 

E' interessante notar que ambo> os 
totaUarismos tinham como finalidade 
at-ender aos interêss•zs materiat3 . dos 
povos famintos, aproveitar, em b•;ne~ 
ficio da raça e do prestigio nacwnal, 
perante os outros povos, todos Od va
lores intelectuais nascidos ém lares 
pobres, salvar a criança, fortalecer as 
mã·:s e alimentar convenientemenr.e 
os trabalhadores, concedendo-lhes eon
dições razoáveis de vida, sem as quais 
lhes falhar:am os braços, na rn.biça 
do arado ou na retranca das metra~ 
lhadoras. 

Mas, ao lado dessas finalidades dig
nas de aplauso, o totalitarismo .3urgiu 
subestimando o homem do povo a 
mass?., reduzindo-a à condição de 
simples r·:banho humano, t::mgido pe
las elites, sem direito de pensar, a nã'J 
ser como meninos de colégio, - den
tro do plano traçado pelo padre-mes
tre, sem direito a d:vergir ou d-ef•m·· 
der teses diferentes. 

O resultado não se fêz esperar. ·\r
ma dos até os dentes, tanto o totali
tarismo da esquerda como· o totalita
rismo da dir·oita, esperavam a hora de 
esmagarem-se mutuamente, parn de
pois alcançar. o vencedor. o completo 
domínio universal. Um êrro estl'a~ég·i
co foi a salvação da esquerda, e. pOl
ventura, da humanidade. Houves.stJ 
Hitl-er dirig:do suas bat•2rias exctusi·· 
vamente sôbre a Rússia e os dots to
talitarismos ter-se-iam destruido, 
numa luta titânica, deixando campo 
aber~o para os adeptos da democracia. 
Aconteceu, entretanto, que o cabo de. 
M:unich temeu mais as armas do que O!i" 
princípios: Como as nações democrá
ticas se encontrassem miseravelmente 
desarmadas. acred'tot: que, numa 
guerra relâmpago, conseguiria destruí-
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las ou atá-las ao seu carro de orgu
lhoso v2ncedor. 

Falharam os planos. Homens cons
cien Les. ainda que .:esarmados. valem 
mais qu-e escravos portadores dos me
lhores armamentos. A resistência foi 
brutal. No meio da pelêja, convencido 
cio cn2:ano lêdo e cego, voltou-se con
tra a Rússia. S2 as nações aliadas 
concordassem em suspender, tcmporà
riamznte, as hostilidades, - justo cas
ti~~·o p:ll'a a Rússia que aceitara um 
tratado de paz com a Alemanha, sa
bcnclo CJUe êsse tratado ck:xaria o na
zismo livre pa:·D desenc~clear a ;~;uer
ra contra os países democráticos, -
e11tão os cloi·s totalitarismos teriam 
alcançc.do o fim de S8US empreenãi
m::ntos. Ivias o êrro, - eu diss·2, -
i'oi par:t a salvação ela humanidade. 
poi:o; umn vitórii. alc~nc8 ela sem Scl
crificio não teria estimulo para se 
man w~ cicntro cl~,s nccmas de amo 
d2n1oc.!·ac~a V(::r.c1D;d8ira. 

Ivi:,s v:;j amos o que é a democra
cia. 

Sna gênese se •2ncontra dentro do 
próprio hOJmm. 

Te:mos. cviàenternente. duas natv.re· 
zas em nós: a na turez8. ::-.nimal, que 
JXlrt.icip~ de to:los os instintos, ·pai
Xlí(;;S c inclinacõcs dos "'nimais .:!1·. H
dos 118 escala· da criaç:Io, e o ·::::pí
ri.to, soprado por Deus, cria::lo à sua 
ünn<:;·em e semelhança, no sentido ::s
p'rit:::ll, ~:ncio, em grau finito. 1;udo 
Ql(~lnlo existe em D~zus en1 grau tnrl
nito, coe.1o poder, inteligência e von
tade. 

O homem verdadeiro é aquêle qua 
domina. os impulsos, p::tixões e mcii· 
nações ela carne, pelos princípios do 
espirita, desc·mdo, na escala da ~~ia·· 

ção, até confundir .. sc com os br•1tos. 
os que se deixam dominar pelas pai
xões, em detrimento . da razão, da 
justiça e da verdade. 

Entre os homens a democracia não 
é outra cousa senão a maio:ia esta
lnlecenclo princípios, p:ua re:::e:· i vidu 
em comum: o bem comum. - simbo-' 
liz::mclo o espírito, - impondo rest:-i
ções aos interêsses individuais, - :ún
bolizando a matéria. Não é um :;is
t2nn ele govêrno, nem um plano ec0-
11ômico. nem um programa <;odal. 
Nüo é uma provisão estática, mas é 

um dinamismo das massas. sempr.; as
cendendo, sempre mdhorando, tmmdo 
dos próprios erros as melhores convi-::
c:ões a respeito ela verdade. E' a 1:
\•re manifestação do povo. po·•o em 
constante e.voluçào, que escolho, con
serva ou substitui homens e pro~~·a
mas. O totalitârismo pretende Jll.r o 
l'Etü em troca da submissão absülut:i 
do espírito, mas a democracia conüuz 
o indiv,icluo a ganhar o seu pão para 
o corpo. sem deixar d-e alimenta:· o 
espírito com o pão da iib<rd::>.de. pdra 
que vlva, vida abundante e feliz. 

A c1 eroocracia surg:u no Paraíso. 
Lcncl::! nara muitos, verdade para nós, 
l'e:alicl::-,êle pal·abólica ou literal, desde 
o cliD. da cl'iaçüo o hom:m foi dotado 
do livre arbítrio, tem direito à escolha 
cio seu modo de vlver e de evoluir, di
rc:ito divino que nem a I[!;reja nem 
os govêrnos lhe podem desmerecer. 

Tanto os pais, no paraiso, como o 
filho pródigo, na dispensação cr:stã, 
aprendem, mc!'·cê de seus erros. o reta 
caminho que devem retomar e seguir, 
para a ascenção espiritual, dêlc e da 
humanidade, da qual os homens são 
células s:::..cJ.i:-.~ uu combalidas. 

Jesus Cristo não es~abeleceu qualquer 
sistema de govêmu para os povos ou 
para a Igreja, que servil·ia de pa
radigma aos povos. Tô.C.a a su:1 prega
cã.o visava reformar o homem, tor
Í1~t.-lo um ser consciente, levá-lo a 
dominar a maté:·i::J. pela subl:mação 
elos }:'"·incípios. JI/Ias isso. não era outra 
coisa senão estabelecer o ali-cerce da 
verdadeira democracia. 

Entretanto, assim que nosso Senhor 
Jesus Cristo ascendeu aos céus, já os 
santos apóstolos deram inkio à orga
nização da Igreja. A Virgem Maria e 
as santas mulheres tiveram assento 
entre os homens no dia de Pentecostes 
e foram juntamente com êles batiza
das pelo fogo elo céu. A d:gnificação 
da mulher era o primeiro passo na 
democratização dos povos. 

Houn necessidade da substituição 
de Judas no apostolado, e S. Pedro, 
- enumerando as qualidades reque
ridas para o cargo, - pediu aos mem
bros da cong~egação que apresentassem 
os nomes. Foram indicBJdos dois. São 
Pedro não se julgou com o direito, -
que ninguém lhe recusaria, - ele es
•Colher entre êles, mas propôs que 
orassem e lançassem as sortes; tendo 
sido eleito Matias. 

I 

f 
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Não pode haver democrac:a sem 
choques ele idéias, ou sem ex,pansão 
às queixas. As viúvas cristfts dos 
gregos reclamaram contra a distri
buição dos auxüios, pois, segundo o 
parecer delas, as viúvas dos judeus 
eram melhor aquinhoadas na distri
buição cotidiana. Então os ap9§.tolos 
ped'ram que se elegessem os diá-conos, 
- palavra que, na língua original, 
significa servidores, - para que os 
tais se encarregassem do serviço ma
terial da Igreja, enquanto os outros 
ministros se :ledicassem à oração e 
pregação da palavra. E os membros 
da congregação de Jerusalém, igreja 
primaz de toclo o Cristianismo, esco
lheram sete homens. entre os C1U::tis 
figurou Santo Estêvão, primeiro lnár
tir cristão. E para não se fugir ao 
fato de que a democracia ·és tá subor
dinada aos erros naturais, - sem o 
que seria tolhido o livre - arbítrio, 
transformando-se em sistema infalível 
de govêrno, - também foi eleito 
Nicolau, que foi, com tôdas as probo.
bilidades, o autor da heresia dos , 
nicolaitas. 

Mais tarde surgiràm dúvidas a res
peito elo proce-dimento de São Pedro, 
recebendo na Igreja, por batismo, aos 
gentios, contra a opinião dos judai
zantes, e a respeito da atitude de Sào 
Paulo, dispensando os convertidos, 
tanto judeus como gentios, dos ritos 
judáiccs da circuncisão, pâscoa e ob
servâncias festivas. 

Foi convocado o Concílio de Jeru
salém, composto de presbíteros e 
irmãos, e os dois grandes apóstolos, 
embora· tivessem prima.do de honra, 
pela idade e pela assistência dlvina, 
manifestada em milagres estrondosos, 
foram constrangidos a dar expUcaoões 
de suas atitudes, e por que as haViam 
adota.do. São Tiago, b'spo de Jeru
salém, partidário dos judeus cristãos, 
convenceu-se entretanto da tese con
trária, pela evidência dos fatos. Foi 
provavelmente o presidente dà Con
cílio, pois a êle coube resumir os de
bates e apresentar ·à votação a tose 
vencedora, bem como encerrar, com 
essa tese aprovada unâni)llemente, as 
discussões e o concílio. A essência da 
democracia, a-dotada no Concílio de 
Jerusalém, está comprovada nesta 
passagem: "Então pareceu bem aos 
apóstolos, aos 1n·esbíteros. com tôda a 
igre1'a, escolher homens clentre êles c 
enviá-los com Paulo c Barnabé .. etc.". 

Durante muitos súculos foi mrtnt.ida 
essa demo·cra·cia pura na Igreja Cristã, 

permitindo ao povo manifestar-se, de 
ma·do que o sacerdócio era escolhido 
por êsse mesmo povo. Os bispos, que 
e~am, naqueles tempos os párocos das 
igrejas, - pois não havia distinção 
e11tre presbíteros e bispos, sendo pala
nas sinônimas, - eram sempre esco
lh',dos pelas congregações, costume que 
se perpetuou até alguns séculos bem 
pzrto de nós, em Portugal. E' fato 
histó:·ico que os bispos de Roma eram 
escollüdos em eleiçõ-es públicas, em 
que tomavam parte o clero e o povo, 
costume adotrvdo em quase todos os 
países da cristandade. Santo Am
brósio, insigne arcebispo de Milão, um 
dos mais eruditos padres da Igreja, 
era um simples leigo, prefeito da Li
gúrin, constando que nern sequer ha v: a 
sido batisado ainda, pois muitos con
vertidos, naqutles tempos, relegavam 
o- batismo para os días da velhice, com 
receio ele recaídas espirituais. Quando 
acêsa ia a controvérsia eleitoral, (!le 
veio acalmar os ân:mos. Dizem que 
uma criança teria gritado: "Ambrósio 
bispo!" O povo tomou a voz da crianç~ 
como um aviso do céu, e Ambrósio foi 
eleito. 

O Cristianismo, pois adotando a 
democra-cia como método de govêrno 
d~ Igreja, ofereceu ao mundo o para
dlgma que âeveria ser segu:do no gc-
vêrno dos povos. -

Os principias da democracia são 
eternos. 

. <? homem é um ser que pensa. Par
tlClpa da centelha divina. E Deus 
p~ra não fazer dêle máquina, pe.r: 
f·elta embora, como o poderia fazer, 
concedeu-lhe o livre arbítrio. Pre
feriu o homem, emergindo do erro 
para a v·erclade, conscientemente vo
luntariamente, à célula morta 'onde 
a verdade fôsse plasmada. P~eferiu 
o homem, com a liberdade para 
errar e pecar, com a possibilidade de 
convencer-se do êrro ou arrepender
se do pecado, ao homem escravizado 
à vontade divina. Pois sàmente den
tro da liberdade é que o homem foi 
considerado por Deus um valo-r ca~ 
paz de ascender à eternidade. Sua 
passagem pela terra é a infância .do 
seu espírito para uma vida infinita., 
em contato com a divindade. · 

Enquanto os macacos, com todo o 
aprimoramento mecânico de s-eus 
membros, ·capazes de proezas e saltos 
l~:larr, vilhosos, não consegui-ram, rrtra~ 
v és dos séculos, construir uma cabana 
tosc9., ele galhos cruzadcs, par::t os 
livrar das intempéries, ou produzir 
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um instrumento de defesa, de ma
deira ou silex, - o homem, graças 
à inteligência e liberdade, veio, des
de a pedra lascada, à interpretação 
dos astros, e às mais assomb-rosas 
descobertas qt:e pasr:1am o mundo 
pelo inconcebível cl~ suas prodigiosas 
indagações! Tudo isso graças à mar
cha comóentc, livre, racional, sem . 
as incompreensíveis limitações da 
Teligjão, como pretenderam manter, 
antes da Reforma Religiosa, e sem 
a escravidão política de governos que 
se sentiam estupidamente mais res-
1)0l1sáveis e mais autoriza·dos do que 
o próprio Deus, e:·guendo fogueiras 
para os qne dissentiam de seus pro
pósitos, contrari?.ndo ::t cleterminacfi.o 
C:ivina, quando fêz o hom·om inteií·a
mente livre! 

A clcmc·crada convida, os homens 
n. se re-:_uür-ern; n :::e csvasiaren1 àas 
convicções individuais, para que elas 
sofram, livrem·ente, o contraste com 
8:) convicçõEs divs:~·2nt~s; a 1"2-cc-

11 hec.N cm o perigo ele uma convie
~· .lo inciiviclur,l, por m:cis autoriza.drt 
qu.:: p:;nça, daüo o fato ele que o 
desequilíbrio mental nem s·empre 
se po~ie descobrir no seu aspecto 
prim(tl'io; a ccnsidcrs.rcm os intcrês
ses da coJ.etividade, mesmo quando 
s9j:tm em prejuízo dos int·erêsses 
particulares; a respeitarem os es
cní[111los e princípios àe consciência 
de todos os cida,dã.os: em uma pa-. 
lavra - um govêrno do povo, pelos 
C:tireitos do pov·o e em beneficio elo 
povo. 

Um grand·e edifício, construído d,; 
pedras multiformes, ajustadas umas 
à.s outras, maiores algumas, es.colhidas 
para os fundamentos, menores ou
tras, supridos os espaços com arga
massa espedfica, eis um belo 
símbolo · da democracia, ond.e a ar
gamàssa do bom senso, do amor à 
coletividade, do sac·rifído dos privi
légios individuais em favor da co
letivida·de, supre, como entre as pe
dras disformes, os espaços que .fi
cam no acomodamento de homens, 
com sentimentos, cultura, caráter e 
educação diferentes. S.e a Igrej~ de 
Cristo adotou a democracia como 
sua forma d~ govêrno, é evidente 
que, sob a inspiração d·e Deus, es
colh"n o que havia de mclho1·, dentr0 
da rehcividn de exigi·da pelas condi
ções elo. própiio homem. 

A voz da minoria é a garantia 
ôns direitos de um povo. O poder 
enlouquece, pelo m2nos S·8tenta p:;r 

cento dos homens. Os fardamentos 
vistosos, as paradas militares em 
tôrno dos que governam, o respeito 
das massas pelos homens públicos, 
as imunidades, as adulações, as a.pro
vacões constantes, os tributos que a 
mésma Igreja lhes concede, quer o 
mereçam quer não, tudo isso é uma 
·tentaçã.o permanente, como a so
f.riam os impera.dores ou ge·nerais 
vitoriosos, a ponto de, com sabedoria 
incompreensível na.quele tempo, co
loca1·e;:.1 um arauto, atrás do carro 
,elo vencedor, para lhe dizer, a cada 
instante: L2mbra-te de que és mor
tal. 

A minoria é a voz dêsse arauto, 
e o g·ovêrno que a impede é um go
vêrno sui-cida no sentido da demo
cracia. Sào P·edro, longe ele buscar 
sufo·car o protesto elas viúvas elos 
gregos, re·cebeu-o, re·conheceu a sua 
pwc·edência, e deu providências para 
qt:c fôsse corrigida a dificuldade. 

O tctalit:nismo, tanto ela esquerda 
como da direita, é a neg·ação com
pleta da democracia. Sua filosofia 
impede a evolução da periferia para. 
o centro, isto é, das massas, até que 
·estejar:n na altura de produzirem 
bons gov·ernos ·e boas leis. 

Pretende ume espécie de evolução 
do centro para a periferia, isto é, 
uma modificação, imposta pelas leis, 
ou po•r um govêrno di·tatorial, à cus~a 
de ferro· e fôgo. O processo não del
xa de S•er C}."Celent.e, marcante de 
bons resultados, quando se trata de 
amansa,r ou domesUcar animais, mas 
é falho onde quer que se trate com 
homens pensantes, que não suportam 
a escravidão ainda que, mediante 
·essa escravi·ctão, gozem de boa resi
dência, boa alimentação, divertimen
tos, assistência mé·dica, e outras 
prerrogativas que os senhores inte
ligentes sabiam conceder aos es·cra
V·os, de cujas fôrças e alegria no 
trabalho d·ependiam suas riquezas e 
seus haveres. 

O totalitarismo teve sua entrada na 
sociedade cristã pelas portas da 
Igreja. Depois das conversões em 
massa, seduzidas pelo ingresso de 
Constantino no seio da cristandade, 
as igrejas do império romano se vi
ram repletas de falsos cristãos .. Em 
lugar de expulsá-los, e educar o povo 
para exercício da democracia, redu
zindo os cristáos em número, mas . 
valorizando a aualidade, a Igreja pre
feriu entregar ·às elites e o privilé~io 
ele gov6rno, chegando aos nossos d1as 



com o absoluto e completo afastamen
to do povo, cuja influência, nos con
cílios, nos sínodos paroquiais, na es
colha de párocos e bispos, deixou de 
se fazer sentir ele maneira incontes
tável, não sendo admitido sequer na 
administração financeira da comuni
dade. O povo cristão só é chamado 
para contribuir em troca de minis
tração que lhe é feita dos sacramen
tos e outros benefícios esnirituais. 
Não era, pois, de se -estranhar que 
sistema semelhante ·rôsse procurado 
para a governança dos povos, porque 
a Igreja é sempre o paradigma dos· 
seus filhos, tanto em po·Iít!ca quanto 
em costumes. 

Coube aos jesuitas codificar, para 
sua ordem, os preceitos elo totalita
r~smo. Para Loiola o superior era u111 
representante de Det'S, e como tal 
suas determinações não podcrb.m ser 
discutidas ou analisa das. Aincla que 
vissem branco, e o superior afirmasse 
que era prêto, deveria prevakcer a 
opinião do superior. "Perinde a c 
cadaver" era o lema do individuo que 
se esvasiava da sua personalidade 2.0 
ingressar entre os jcsuitas. Como um 
bastão, uma bengala, na mão do su~ 
perior, era outra das suas sugestões. 
O superior, como represr.ntant~ de 

· Deus, não pode erra.r e, portantv, 
ainda que pareça errado, essa hipó~ 
tese deve ser afastada. 

·O totalitarismo da direita ·herdou 
os principias do totalitarismo de 
Loiola. Aliás, winham de Constantino. 
l'l:sse imperador romano foi o· pai do 
totalitarismo estatal, quando arrogou~ 
se, na qualidade de protetar do Cris
tianismo, (como se a Igreja de Deus 
pre·cisasse de protetore~ terrenos) o 
direito de convocar e presidir concí
lios, e a obrigação de emprestar o 
braço secular para banir e castigar 
prelado·s condenados pela Igreja. Essa 
luta entre o totalitarismo do Estado, 
em detrimento da Igreja, durou até 
a eleição de Rampola, para o Pf!
pado, eleição que foi impugnada pelo 
Imperador Francisco José, da At!stria. 
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vantar-se contra o partido. Dentro da 
agremiação o chefe supremo encarna, 
pelo cargo, êsse .bem nacional, de modo 
que, por sua vez, será considerado um 

, crime de lesa pátria discordar do 
chefe supremo, minar sua influência 
sõbre o povo, provocar desconfianças 
a respeito de sua sabedoria, ele sua 
capacidade, de su..t perspicácia, duvi
dar da quase infalibilidade com que 
ofusca a divergência dos vermes, que 
s os míseros componentes das mas
sas! 

Dai a inexistência de parti.dos mino~ 
ritários, contra os princípios da demo
Cl'llcia. Ess11 inexistêllcia é contrária 
i>, estrutura biológica elo nrónrio ho
mem, cu,ia exaltaç:i.o mental ·tende a 
conduzi-lo ao inf::tlibil.ismo, e ao cle
szquil~crio, razão pela qu::tl, nos re
gimes totalitú:ios, o·s gT:::.ncles enlou
quec;;m e os pequenos se n covarchm, 
criando para as nações assim gover
nadas um clima de irresponsabilidade 
e de~;fibramento! 

Não precis2,mos nos referir à Ale
manha e it Itália. 

O fim c~.tDscrófico rw rJno.l foram 
arrastado.s, pela loucura dÓs chefes e 
desfibra.mento dos subordinados, fala 
muito alto para qu:: prccis2mos acres
c~ntar C!UrJquer consideração. O es
tado totalítirio mostrou que, por al
gum tempo, no p~ríodo das re2,liza
ções materiais, pode muito mais do 
que a democracia, impondo, pelo bara
ço e cutelo, as decisões superiores, 
transformando os homens em escra
vos ou máquinas. E isso tudo a des
peito de haver o totalitai·ismo da di
reita conserva do o uso e gôzo da pro
priedade particular e, em certo sen~ 
tido, alguma parcela ele liberdade, 
des-de que esta não fôsse usada para 
condenar os erros dos homens de go
vêrno do partido ao qual pertenciam. 

O Comunismo~ entretanto, embora 
firmado em idênticas condições poli
ticas, teria safdo vencedor nas guer
ras travadas contra seus adversários. 

Se esta afirmacão fôsse verdadeira, 
teríamos uma ínêógnita para ser de
cifrada. E' evidente que o comunismo, De ali por diante ficou apenas o to

talitarismo interno da própria Igreja, 
com a exclusão completa da vontade 
do povo cristão. 

No totalitarismo da direita, como 
no da esquerda, o p::>.rtido no poder 
exclui tôdas as m::mife::;taç6es em con
trário da m:üorir.. O partillo é o cl:::~ 
t.entor do bem nacional, e. clentro dos~ 
t.a mística, é crime de lesll. pit,·ia lc-

· embora fantasiado em nosso país com 
as vestes de democracia pura, não 
passa de um regime totalitário e dos 
mais ferrenhos. Não e:dste possibi
lidade de qualquer formação oposicio
nista, porque o·s ingênuos que acredi
tassem nessa possibilidn,cle nem se
quer teriam tempo de se despedir elos 
a1;ü.sos, depois ele as externarem. 
Nf\o existo o princípio t:\sico da 

-------· 
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democracia, que é a liberdade indivi
dual, nem a possibilidade de organiza
~iio de elementos divergentes, qu:õ 
constituem o partido. Seria razoável 
a afirmar.:ão ele que, mesmo sem a 
valoriz8.cúo clemocr[itica elo homem, a 
transferê11cia cio capit::tlismo do in
divíduo para o -estado, traz o bem 
estar coletivo? 

Costumara os comunistas defender a 
democracia russa alegando que, não 
exi.:;tindo capiL11lismo todo o povo .:;e 
encontra satisfeito, afastando-se, por-

. tanto, o clima para as oposições. Es
tas se orc;aDizam dentro do p!'ónno 
partido, para sua melhoria. Causa 
pena ver homens de inteligência con
vencidos de que lhes é possíve1 in
culcar em outras pessoas, também in
teligentes. essas convicç:ões absul'CbS 
-e anti-cicntificas! 

Admitindo-se que a Rússia, antes 
de 1!ll7 possuía 90% de cscra vos. >ufo
cados po:· 10% de nobr2s e capitali~
ta~ desalmados, e que a revoluçào, em
bora m::mtendo a mesma escr~n·j d<io, 
deu aos homens maiores benefici:Js 
materiais; admitindo-se que, mm:l1o 
perversa campanha para afastar a 
idéia de Deus do corac:'lo dos home!1S, 
o povo materializou-sê pol'l;ue às cu
anças nãe foi ministrado o ensino rE:
Iigioso; admitindo-se que as rnass'ls 
anteriores à revolução lucraram ~um 
ao modificações, e que as recentes ~e
rações foram plasmadas dentro do 
novo sistema: ainda assim não se pode 
acreditar que todos estejam contentes 
e plenamente satisfeitos com o regime 
a ponto de não haver possibilida·l~ de 
oposições. A disparidade de senso i~
Le;ectual que torna cada homem di
ferente dos outros milhões de homens 
que existiram e ainda existirão, -
pr..ra melhor ou para pior, - desme,w; 
a afirma,c;ão dos comunistas brfl silei
ros a respeito de uma unanimidade 
pcJitica, favorável ao regime comu
nista da Rússia. 

' ... Como o totalitarismo comunist:l 
transforma os homens em máquinds 
ou escravos, só existe um método par:'L 
mantê-los numa atitude ele apar<:nte 
felicidacle, sem revoltas. sem oposi
ções, sem pruridos de liberdades, -
aquêle que os domadores usam para 
com os ::mim:üs, e o's senhores para 
com os escravos: a fôrça e a morte. 
Só a ~emocracia poc1e resolver o caso 
da clispari::ltHle ele senso intelccteal, 
pc:rmitinclo a livre m:mE':cstar;fto elo 
1Jcr:s:tmento, ptln palavra, escrit.:t ou 
1'::\l:tcia, d2i>:tmclo ::1os que cliver~;em o 
direito de propar:;ar sms icléi:ls e man-

/ 

tendo livre o pronunciamento pehs 
urnas. ftsse é o único modo digno de 
tratar aos homens, desde que lhe re
conheçamcs a personalidade. Mas o 
comunismo não pode encar h! dessa 
maneira a msssa porque n;}o rccD
nh::•ce nos homens a existência do es
pírito. 

De acôrdo corr. seu materialismo. é 
razoável que tr:üe or, homens como se 
f'ôssem animais. Para os rebanhos, só 
h i um i.' a tor de felicidade: o afasta
mento da clor e da fome. Para os 
homens com H ma.isculo, a liberdade 
v::tle mais do que o pão, e a digni
drtcle humana mais do que o gôzo ma
terial du viela. 

Todavia, a experiência ela Rússia 
aiDda não est:.í terminada. Não pode
mos g;1bar os bois antes que subam 
o morro. Era possível que a geração 
anterior a dezessete estivesse contente 
com o comunismo, porque su::t parte 
teria sido pior no czarismo. Era pos
sível que a nova geraçii.o, criada den
tro do regime, sem contacto com o 
mundo demo::rático exterior, privada 
ele jornais estrangeiros, sem vida es- · 
piritnal cristã, contemplando as demo
enteias com os olhos de seus domina,
dores, também estivesse contente. Os 
fat.os, entretunto, desmentem êsse con
Lentamento. Depois de trinta anos de 
experiência ainda o comunismo tem 
receio de que seus povos sejam con
taminado!\ pelas idéias democráticas, 
porque os conserva segregados de qual
quer influência estranha. Não dá li
berdade aos estrangeiros que desejam 
visitá-los. r.em permite qué os russos 
estudem em outros países. O comu
nismo• tem muito maior receio da de
mocracia do que nôs do .::omunis~no, 
pois ;;n. todos os países livres os co
munis;;as têem liberdade para pregar 
suas 1de1as: mas na .Rúss'.:. nenhum 
estranp.·.~:rr- ou nacional t?.m direito 
de escr-'ve· 11111 artigo !'!lflsh·,lndo a.s 
vantagens da democracia! Essa é a 
prova OJ"ovada de que os ~,.óprio:; 1 us
sos ~;;p acrt·éitam nessa ~elkic1aóe que 
os comunistas brasileiros fingem acre
ditar. 

A grandiosa vitória da Rússia con
tra o fascismo é a mística dos comu
nistas erri todos os países do mundo. 
Mas evidentemente a vitória, se ti
vermos que atribuir a uma nação, e 
n:io ao conjunto de tôdas elas, foi dos 
Estados Unidos. Coube à. Inglaterra tt 
atitude de maior heroicidrtde que um 
povo na terra jam:üs terá mostrado: 
m:tn ter a s·u:::t'l'a nas mais e::tremas e 
insustentáveis situações, sem negociar 
com o auversrí.rio, preferindo dcsapa-
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reccr· a entregar-se. A vitória, entre
tanto, caberia ao potencial democrá
tico elos Estados Unidos, um povo que, 
em defesa elos direitos de todos os ho
mens. se levantaria, desprevenido. para 
:õalvar a lmmanicladc. Era tal a fragi
lidade bélica dos americanos, - povo 
calumado de imperialista, - que os 
japonêscs, conhecedores de que êsse 
impei'i2Jismo náo passava de um'1 
mentira diplomáGica, porque nf,o c:{is
tc imperialismo sem r.:·mame.:1tismc, -
acreditaram e prJc!"mar;lm que •JS 
têrmcs de pn entre o Japão ·= úS 
Estados Unidos serirtm impostos pelo 
primeiro cm Washington! 

M:as os totalitários igncra vam que 
um cidadão livre da c!cmocra;.;ia. mcs.
mo d:osarmad.o, vale dez vôzes l11<ÜS 
do que um c:scravu arm:-t::c até os den
LeS O potG~1cial :i o escra v::> to trJlt:i
rio se encontra nos brat)JS que o frio 
imobiliza, mas o potenchl do cir2aclüo 
d::t democraci:J. encontra-se no cora
cio - o último ::t silenci:J.r na iuta 
éonb·a a morte. 

M<úJuinns contra m:Hll.!lnas, os to
ta!Hários russo::; s::: chocaram. con~ru 
os ~otalltàrios alemües, e êstes !CV~~
ram o l!.lelllor 'Smbora xnanter:tdc1 
duas frentes gigantescas e dcsmm:a
llzados pelo ''racasso da invasic à 
Inglaterra, os nazistas se apoderaram 
da Ucrânia, chegando às portas à;) 
Moscou, lutauclc, contra tropas i'ro~
cas e l)em armadas, como já o t1avl
am informado os próprios alemses 
que estudaram in loco o potencial so
viético. 

A salvacão da Rússia toi devh:l:.. à 
firmeza dé princípios dos povos der:lü
·cráticos cristãos, para os quais a clna
trina elos fins que justificam os rnei.•JS 
8 considerada diabólica e desumana. 
Quando Hess veio propôr aos allt:.os 
uma tl;égua na fl'imte ocidental atr. 
que os soviéticos fôs.:rem jugulados -
o que seria alcançado com extrPma 
facilidade se a trêgua fôsse conse
guida, - as democracias em luta :te
sesperada contra o nazi-fascismo ::e 
esqueceram de que a Rússia fizer.?. 
uma paz de dez anos com a Alema
nha n::t certeza de que, nêsse perh~o. 
as democracias seriam esmagadas. E 
na certeza também ele .}ue os sov1~ .. 
ticos, talvez mediante prévio enten'li
mc:1to, poderiam avançar na mctaciJ 
ci':l Polônia e impor sua vontadP ii. 
Finl:lnclia, Estónia, Lituania e Letô
nia, bem como aos povos baJcüm ,. JS! 

Mas p[lra ns demccr:J.Cl:lS critãs o::; 
pri.ncijlios valem m:lis CJUC os castL!'G;,. 
I'clcs princípios ele que os totalit:áius 

~e riem, a Rússia foi salva :i. ctts"'' 
cio potencial bélico dos Estados Un:
clos. Era tii.(J humilhante para a il.u;
sia ess::t. reaJi.clauc qu2 o Govêrnt. '1·1 
Kremlin esconder aos l'U3Sos êsses 
fatos, até qut uma rcdar.r.a,,:<eo :illJJ:>
m:ítica arr::tsLou-os a con1esc;ar ele 
públi·co, a ajuda que h:.wü:tm rcce•)t·:to, 
enquanto <:uplicavam :imp~lciente

i;lCntc a .sc:;;·undn e terceira !rente3, 
como se os. :tlracl-or; fôssem cul1Hi .. :; 
do abraço com que os nazistas· os •1a
v i :1.m envolvido. 

Por isso cu disse que or; hoi.s am!i '' 
n:i.o <mb1ram o mc:rro. A 1cliciwl'l<: 
<"lcs ctcl:?,.cl(],.os. ru,r;::;c~~, aJarC/t·~:c~~t pc~os 
cuuml!L!:o.s ele toclor> os o:cisn. ~.t.1r:1 
e uma incógnita. Na guer:·,, cmi, :• 
l<'inJândla o poacr ofensivo cios 'ov:-~
tico;> n:io foi ciocumcntado. Na guerrp, 
com a Alemanha, a desp;ciLo de ser 
perieüamentc accitavel que os rus,, .. ,; 
}JI'eferiam o tot~tlH.arismo de s~u ,J,tt . .; 
i escravid::io nazista, também a dP.
i'cnsiva nfto fci o que se poderia espo.;
rar de t;ropas fortes. bem arma.1.~t~. 
no seu habitat ao contrario ~to :.fc\8 
a prop;w;anda comuni~ta prctl'!nrlr. 
afirmar. Não Jôra a terceira fl"e.'lte, 
que os russos reclamavam a plen~"S 
pulmões, e 011tra serhl o. histcl'in <L 
ser contada aos póstcros. 

Por outro ln.do, é o próprio Gonrno 
russo que náo a,crqclita .na tão de~a!l
t~tcla feliddacle de seus iJovos F'-3•ict
claclc relativa po.ssucm, sim os povos 
elos países democráti-cos, a despeito do 
todos os seus problemas pois :m. 
quanto os soviéticos reprimem. a rerro 
e fogo, tê:da e qun.lquer mani!·estaçao 
cuntra o regune, tmpcdem :t entr.,••a 
.ele jornais estrangeiros, vedam ú uso 
de rádios de ondas curta~. proíbem 
a_ saída d~ russos para outros pa1~:~.,;, 
nao permitem que seus filhos escu
dem em países democráticos, ocut~ 
tam os discursos dos líderes de outra~ 
plagas, ministrando ao povo apena.s 'J 
que convem à diplomacia, - nos ua1 . 
ses democráti-cos existe plena lib~,·
clade de pensamento e de publicid<:t . .-J.'~. 
de livros e jornais, liberdade de _:z!.le 
abusam os comunistas, pretendemlo 
levar os seus direitos ao ponto de t,u
multar os trabalhadores com gre·:~s 
e af);itações que na pátria dos comcl
nistas, em favor ela demoerácia se
riam reprimidos no . na,sccclouro C"·ll1 
mm'tes violentas! 

Por tod(Js os moLivos expostos o .::o
munismo é bastardo entre os •J•)·r•s 
dcmocrát;i~os. Rm crion(~!1 rstnclan·n:;, 
ccmprcenueD:co. e no.'> ::1pro;;1·;amos do 
sc•nUdo da JúbuJr~ elos cücs, - mn 
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n8c!io e outro ma[!;J.'i<;cl;c O r:édio t!
Iü1?.. tudo eL-e ;ru:inLo precisava n·J 
;.;cntido ln;d:tcl·i:li: :.:on~<l~-. almnclant·-, 
ca~a sõ•gura J18ra fngir ús mterrt})él'c'-'S, 
rnas sujeito ô. -coleira, 1~~~s llorss ean
ve::ni.cntc:s ao in.t.cJ·(~;.~:~c do~ dr; r~ os. () 
m~~;,·o anD.:wa a catu elo almoço Jn · 
c~ri.o, mas tinha liberdade. SedU?l.-!0 
:;Jc!a fr~ltura, estava pronto a fa-;:;l' 
·Srll.!~a comc:rn cor~:. o e:e:;npanl:ciro c\,1, 
cU:~cle, mas ao ver no pcsé:or,:o u sinGJ 
Lia coleira, aperceb::m-sc em te'1'1J0. 
Pi·cl'criu fc viela cl1cia d•c nC"ce.ssidack:;, 
r.LI:ls Glori.os~uncnLe liv:··:::, ao pl-o ::tb~·:.~l
Ücmtc, sujeito à cs::ravidio. 

O.s que cr2e1n I'!.OS d:;.stinos eternos 
c.o c:-;pirito, os :{Ue 8:CJ.Tdit~r!1 na ~i"'l'.:! 
cict.crrüil1~LC:áo doada por Deus aLi~ 
itC!~cns, pc.r::t q:..z.2 êles r~e cieS2!1VOi'~/~~·~n 
de :H:ôrdo com ::t Pl'óprb vont:w. ', 
eva~uindo scrnpre, sern se tra.nsfortnn:..~ 
ern ll1~iquin~l::,, ne:n1 ern cs·cra·vos, ~.Jr.tr:.1J 
é~~ses O totalit?..l"lS1110, 9. Gbdi<~ação dOS 
direitos individ~.~:üs, da liberdade pc.· 
l~ti<::::t e rcllG·io:.;rt, n:J,~.; nüios cie 111ei:1 
dú2;i:1 de indivici1\0S qu::. podem enlo'.l·· 
quEC:C:l' sem qnc os outros pc:rçe')Jl".l, 
c um rcglm:c crimino~o e usurparl.d' _ 
E; contrárlo ~l-os princír:tos e tr2.di:..;~~cs 
rcligicsas do povo brasileiro, 0 atcnc~ 
GOll~l·::t u pcrSOI!.alidade hr,man::J., ~~m
tra :'l alm21. livn:: de 11oss:~ gente, o~t-: 
,scl!1pre preferiu o baraço, o c;_:tel::l~ ,, 
dest2rrc c u f0r-ca a Viirer r1cbaJxu 
elos tacões das bot::~s de quci::: ou·3l' 
que seja, como ::tbundantn::ente o prc·
v~:n1 8.S páginas de nossa nistóri:J_. 

Entret::vnto, cs.usa admiração que o 
comunismo tenhg nlcançado tant•)S 
adeptos em no·sso país. Importa: que 
e:;couninemos as razõe's, pois o comu
nismo, como qualqu-er outro credo po
lítico ou religioso, não se combate s.::
não idéia contra idéia. Não podemos 
agil~ como os soviéticos, comba.tendo J. 
idéia com o degredo ou fuzilamento. 
Por um pouco de tempo conseguirão 
uma apar·ente v~tória, maiormente pelo 
fato de terem s1do os russos bàrbm:a
mente escravizados, antes de 1917, e 
porque a nova geração não conhece :.11 
grandeza da auto-determinacão rell
giosa e política. Um dia, poréin, quan
do o sol das democracias conseguirem 
romper as mura.lhas do isolamento so
viético, por alguma frincha que seja, a 
idéia democrática derrubará por · tcl'
ra o gigante comunista. Nós, filhos da 
luz gerados ao sol das liberda,des, é que 
nfto precisamos, para combater o co
munismo, senão da idéia,, essa mesma 
idéia, que os cOJ.nunistas temem tanto 
que a afft!stam por todos os meios. 
Mas um dia, a exemplo do que acon~ 

teceu no festim de Baltazar, o dedo 
misterioso ha-de escrever, nas paredes 
do Kremlin: Jlllene, Telcel, UJ)harsin, 
- achado em falta., - porque, se exis
te uma diferença entre massas e ma
n::l.clas, nenhum govêrno que reduza os 
homens a instrumentos poderá subsis
tir. As modificações recentemente ln
traduzidas no sistema comunista da 
Rússia silo a prova evidente de que já 
teve início o juízo nacional. 

Mas uma pergunta que deve interes
~ar a todo o brasileiro; existem comu
nist2,s no Brasil? 

Ha dez anos venho lJesqUl-
canclo l1onestamente o meio trabalha
dot· brasileiro. Posso assegurar que 
existe, de dois a cinco por cento de 
comunistas, no meio do proletariado, 
va·riando a percentagem conforme 
::ts cidades, - do litoral, as capitais, e 
as cidades industriais do interior. Re
fil·o-me a comunistas convictos, que 
apresentam estes cf\Jracterísticos: ma
terialistas, inteiramente estranhos ao 
sentido religioso, confessadamcnte 
a teus; intemacionalistas obedicn tes a os 
inkrêsses do partido, prontos a coope
rar com o pa-rtido, e com as nações 
pertencentes ao partido, mesmo que 
seja em guerra contra a própria pá
tria; unipartidaristas, contrários a tô
da a espécie de democracia-, a não ser 
que se considere democracia o direiro 
de ma;.1ife$tação, conLltnto riUC não se
ja a favor de qualquer outro regime. 

O fundamento dessa posição é uma 
réplica à religião. Acreditam êles que 
todo o problema social é ligado exclu
sivamente à economia. Admitem que 
a religião também é internacionalista, 
tanto quanto o capitalismo, sacrifica,r:
do, em favor de seus intuitos, os inte
rêsses da coletividade, maiormente das 
classes trabalhadoras escravizadas. 
Relembram os tempos em que o .P::t
pado pretendia dominar e distribuir os 
tronos do mundo, e acreditam que ain
da não terminou êsse internaciona.Us
mo, porque os bispos de tôda a terra 
prestam compromisso perante o envia
do diplomático de um estado estran
geiro, - o Vaticano, em vez de o 
prestarem perante o primaz, a máxi
ma autoridade religiosa de cada reli
gião. E acreditam piamente que os 
padres e prelados, no caso de um:l 
guel'ra cm que o Vaticano estivesse 
contra qualquer pais, sacrificariam 
também os interê.sses nacionais em 
favor dos interêss0s da re1ig·ião, da 
sua internacional. 

Dentro dessa cidadela, essa fa
lange comunista militante, variando 
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entre dois c cinco por cento, é dotada 
de um espírito de sacrifício e abnega·
cão incríveis, que, a dizer a verdade, 
êra digno de imita\âO na defesa dos 
ideais ela democracia cristã por parte 
de todos nós. Horas inteiras ga-stam
nas, pobres operários, brochando as 
paredes e colando cartazes. Os depu
tados abrem mão ele seus vencimentos, 
recebendo apenas r, quantia que dan
tes percebiam n:1 vida profissional. 
Não l'ccci~m ns prisões, as se\'icia·s, 
os espancamentos que alguns imbeôs 
lhes podem a·plicar na persuac:"w estíl
pida de q;.w se comb:1tem idéias wm 
cárceres e aviltamentos. - êrro êss.: 
aue caro custou à Itália e i Alema
lil1a, e que 8.inda ha de custar c•<.
ro à próprir, R ússía! 

Ao lado Clt':sse grupo, pequenino, p;ra
vHa un1a legi[w, pronta a aplaudi-los 
e vitm·iá.-los, a·té consagrar-lhes votos 
nas urnas, ninda que friamente, pos
tas em cheque, recEse um por um os 
seus três característicos mat:e
rialismo, internacionalismo e uni
nartidarismo - bem como os nro
~·e,scs rl·E" greves. tumultuam·ento: re
cusa ele obediência às leis, vi
sando o clima para a revolu,ção ter
min::t!. Embora o comunismo ensine 
que a religião é o ópio dos povos, o 
maior inimigo a ser afastado, - não 
somente a religião católica, mas o 
Cristianismo em si mesmo, porque, di
zem. eles, com n. c~perança dos céus cs 
cristãos sofrem as maiores injustir;r. s 
na terra, ssm reagir, - essa legião 
que os aplaude continua religiosa, ou 
supersticiosa, se o têrmo melhor se 
lhe a·.iusta. 

O uroblema democrá.tico do Brasil 
não êo:1siste na luta vermelha. para 
extinguir o comunismo a fel'l'o e fogo, 
por meio de prisões e espa.ncamento, 
uois a história fala muitc alto a res
peito do sangue dos mártires, semen
teira fecunda. até mesmo pa1·a concep
ções que pecam contra a lógica e con
tra o bom senso. Devemos ado~ ar a 
luta branca. a idéia contra a idéia. a 
verdade .para destruir o êrro. E se 
quereis ouvir uma rea.Udade profunda, 
- o sacillk:io pelo ideal democrático, 
na mesma altu7a em que algcms co
munistas se sacrificam pelo ideal ma
terialista e ateu, é o caminho da 
vitória. 

No seu na&~edouro o comunismo era 
uma i<léia, e não um exército, e foi 
vencido por outra idéia, sem qualquer 
fôrça humana, mas uma idéia a ser
viço do mtmdo, e pela qual o seu pro
pugnador estava pronto aos maiores 
sacrifícios. · 

Diz o Evangelho que Jesu.s foi con
duzido ao deserto, para ser tentado 
pelo demónio, isto é, para que seus 
p:·opósitos sofressem a con.tn:dita das 
inclina.ções humanas. A primeixa in
sinuaçfto, através do àcmônio. foi para 
que ,Jesus ordenasse às ped1·as que se 
tr8nsform~ssem em pão. Era o des
prêzo à evolução lenta, presidida pelo 
espírito, pela intelig·ência, determinan
do as grandes transformações em to
dos os sentidos. Era fugir a..o trabalho, 
que muda as pedras em p:les, num 
s::nt.ido figurado 

A respm:.ta de Jesus foi "imples e po
sitiva: Não só de pcio vive o homem, 
mas de tôda a :palavra que sai da bóca 
de Deus. O püo é mm. n2cessidade 
para o corpo, mas o - i1c.mc.m não é 
sàmcnte matéria. Não vive a.penas de 
pfto, e o pão nf.ú dove ser conseguido 
em luta contra os dcsig.nics da natu
reza. O homem é também espirita, 
intellg·êncir., e come tal está ligado ao 
poder divino. Pe·la palavra que sai da 
bôca de Deus é que êie hã de traru;
fonm:r o unive1·so. e retir::tJ das tre
vas. à luz mnavühosa, todos os be
n2fíici-cs de que a hmnanid::td(; precisa. 

A segunda tentação foi •ie ordem 
estpiritual. Se existia um Deus, se êle 
era o filho de Det:s, que se lança.sse 
do pináculo do templo abaixo, porque 
viria de Deus o sccorro, como es1tav.a 
escrito. 

A re~pcsta não foi menos sublime: 
a lei eterna era a evclução. Ninguém 
deveria predpitá-la, nem tentar a Deus 
para que o fizesse. "Está escrito, -
cliosse Jesus, - não tentarás o Senhor 
teu Deus". 

Veio a terceira: Tudo isto te darei, 
- disse o inimigo, - mostrando de 
um alto monte todos os reinos do 
mm11do, - se prostrado rne adorares. 
tH.enàer seria submeter-se à miséria 
da terra para alcançar o domÍ'llio dos 
homens. Mas Jesus não veio pru:a se 
conformar com o peca.do, e submerber
&e ao pecado, mas para vencer o pe
ca,do, e domina:r nos corações pelo 
amor e pelos princípios. 

Retira-te, Satana.z, porque está es
crito: ao Senhor teu Deus aàomrás e 
só a êle darás culto, - foi a res:posta. 

Séculoo mais tarde, como os pseudos 
ministros do Deus vivo a.dota.ssem os 
mesmos ca:minhos do tentador, 
pr.ocUTando dominar, - nãc pe1a pa
lavra d·e Deus, mas pelas pJ.isõe.s, pelas 
fogueiras, pelas guelTas frrutricidas, 
abandona;ndo os .pDbres, aos quais Jesus 
votou gTancLe afeto, para servirem aos 



r1cos e podero5os, - Satar,az voltou 
ao mundo ~ ofereceu aos trabalhado
res, mi.serávcic "' suarentos, despreza
dos e abandon:~dos por aquêles que re
cebic:m dcs fal~cs cristüos tôdas as 
pompas e têd::ts as honras, -- o pão, 
o domínio elos homens, e R po::se .do 
universo. da n:ezm::. maneüa que os 
l1avia oferecido a J•esus: sem :Ceus, 
sem princípios 1·elig;iosos, sem resistên
cia <1s p::;lxõcs Como wbanhos 1m
manos. 

Como se vê, sàmente pel::L doutrina 
do Evangelho de Cristo se poclcl'i d:n 
combate ao comunismo CJUe s.e a}Jre
se,1ta ao mundo neg-:u1do a vida espi
ritual, negando a exist8ncia do espí
rito, co.nclicion~~ndo todos os pl·oiJle
mas da terra à vida mruterial. 

No VI CongT;o;,oso Evangélico, reuni
do nesta Ca.pital, em maio do corren
te rono. onde tive opori;müdnde de 
aprescmtar 1ma tese sôlJre o comu
nismo c a acmocr::wia, a resoluçf~o foi 
unânk1:e: não havia necessidade d:c 
ccm;bateJ· o comunismo, mas 8ÍI:1:ples
mente pregar com i:1tensiclade, por to
dos os recantos, r, doutrina cristã d::t 
cxis•tência do esuil·ito em luta co:1tl'::>" 
a maté:·ia, a do'utrma divh1.a da au
to-determinação dircta do homem espi
ritual cem o seu Deus, sem qualquer 
interferência humana. pois onde tais 
doutrinas são pregadas com insistên
cia não existe ciima para o co·gtunis
mo materialista, mesmo que é1e se 
apresente dizendo que não combate a 
religião, nem pretende su:bvendonar ·a 
propaganda dos sem-Deus, como fize
ram na Rússia. 

Erram aquêle:s que acrecii:tam terem 
os tmbalhaidores brasileiros propensão 
para o comunismo. Não existe gente 
melhor que a nossa, cujo espírito re
ligioso, embora desorientado, ainda lhe 
dirige os destinos. 

Santos é uma prova concludente_ 
Estouraram alí as greves. Um pu

nhado de inconsciêntes pretendiam 
impôr ao nosso pais uma decisão con
tra a Espanha, quando o caso dessa 
nação penclia de solução democrát.i
ca na sociedade das Nações . Unidas. 
Visto que nosso país não podia, iso
ladamente, resolver a situação, bem se 
percebia que se tratav8. de um mo
vimento internacional pam forçar as 
nações a fazer a vontade de mn sl''-<
po ao qual estavam entregt:es, em 
tôdl1 a prute. os serviços l)ortuários. · 
Sem dúvida. se tratava de um co:11plrj 
i n trrn:1 cionalista. 

Pois bem. Ali cst0vc o Sr. I·;Ii:1is
tro do Tra balllo, Dr. Otacilio Ncgrií.J 
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de Lima. Visitou os portuários, con
versou com êles, nenetrou suas casas 
e:' seus tugúrios, falou às massas, no 
sindicato. Um gc·upo, dêsses que de'>
conlvccem as normas democráticas dos 
países civilizados. que náo respeitam 
as autoridades de sua terra, porque 
~1ilo a reconhecem como sua pátria, 
tentou perturbrce a ordem, mas a 
~Tande mataria mostrou que ora bra
silc~lra, que recus:w:J. o internaciona
lismo, que colocava o Brc.sil acima de 
.suas !Xl ixões. 

O resultado não se :fêz esperar. Es
ti·ve cm Santos. Falei aos brasileiros 
que não trocam sua pátria pr.lns ofer
tas de pi:io e sem religião. Confiavam 
no Ministro do Trab2.lho e confiavam 
no Govêrno elo General Dutra. Es
t:wam prontos a trabalhar. A visita 
do iVIi.nistro elo Trabalho tinha muda
do por completo a situ:.:v;ão do pôrt·J 
de Santos. 

Desde que os govêrnos entendam 
que o trabalhador precisa de bo8. ali
mentação, nrecisa ele boa casa, preci
s:J. de assistência completa à. sRúde 
dêle e da sua família, precisa de edu
cação, - e são imbecis ou traidores 
da nação os que ignoram, ot: fingi
!'em igr!Orar, que deixar na miséria os 
oitenta por cento àcs que trabalham 
no Brasil é um suicídio coletivo :la 
raça e da naçã.o cm beneficie do lu
cro excessivo dos apátridas, adorado·· 
res do demônio ao qual Jesus Cristo 
venceu, - desde que os govêrnos en
tendam essas verdades, estará de uma 
vêz para sempre resolvida a questão 
do comunismo no Brasil. 

Fortaleça o Sr. Presidente da Repú
blica o seu Ministério ào Trabalho, 
para que as leis da Consolidação se
jam cumpridas, e verá· o fantasma do 
comunismo afastado para sempre. 

Conta-se que uma estudante estava 
em seu quarto, debrucada sôbre os 
cadernos, quando, de rêpente, ao vol
tar os olhos para a parede, contem
plou uma f!T3ncle borboleta negra ali 
fixada. Aterrorizada, aper.as pôde 
rr,ritar, csconclenélo o rosto para fugi!· 
~ aparição. Quando sua mãe cl1Cgoú 
2.0 quarto percebeu, e explicou-lhe, 
que se tratava da sombra de uma 
toalha, pendurada no ninncebo, entre 
:1 luz e a pare::lc. Hav.ia dois recursos 
1;arn fazê-la dcsnn::recer: ap:::gar a luz 
ou retirar a toalha. Sem lnz não se
ria pcr,sível estudar. N:to h:v.ria c a
mo divergir. O c:::rn.i,:ho ünieo era fi, 
retirada ela toalha. 
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O comunismo, nos países cristftos, 
niio é uma causa, m.::u; um efeito. Re
timcla a causa. o efeito desaparecerá. 
M:-~:o; n causa é por demais complexa 

:É integrada por uma séri'" de fatOres 
i.nte;·dcpencl.entes, CUJO estudo precisa
mos fner, DOi' um desencargo de 
con~~ciência, no ctu11prin-:cnto àe u1r. 
mrmdato, cmi~or::J. te:nl1a pouca cspc
l'am;:l clr qurc surta o r~sultado q_ur: 
todos ü8 b:·::>.silc!ro.s honestos desejam 
sü1ee·amcntr. /IJ'2.~~~adas as caus:-~s 
cktcrmimcntes. j9. n:lo digo do comu
nisn::o elout;·jl1Úi'5.o, 1m;s da simpatia 
com o r•cJe o eomun!s:no tem sido re
cc:Ji.cla ;-,or muitm; brasileiros intelc:;~ 
t1.wis. tcr.'mos três qu:1rtos da vitóril1 
cornpl2ü~. 

O _l;r,;.nc~ir•J f::ttol' do _eomuni::omo J.LJ 
D.r::ts!l e ~~ ~lC~J.11Ll1i~~t1'[~c~:tü crrn.dn. c ~'
i!1C~l]):JCic1uc1c L~.os podci·es legis!a.tivo e 
cxcc.utiro. lYll'~~ rcs.:--Jlve~· os problema~i 
das rr1D2sa~ tr2 b~.1l1rtdor:.1:;. l.J"nrna 18 se 
c!r: rcnov8.q:l.o n.::.cionu.l, que já 8stá. s-e· 
prol·_ln'~:nndo L!ei.il:-t:üad:.:tn1entc, o pov(J 
volL~'. os oib.m )Y'.i':c o govên1o llones
t.·J c:o Cií.:n2l\::J Evrico Caspnr Dnt:·~-~ j 

e fXll"U esta calenda A.ssc1nblóia Cor~s ... 
tit· .. ül!.tt:}, CGloc~·~l~c~o c!htnto de nõs r.:3 
S("!US !1l'ObielTHtS, C0:0:(10 ::t nos 'clizCrC2I1 
r~~ li!1P,"l1~~~~;·c:n!. D"'..~t.:(·1~~ c~a I;~sfin[;';c: Dr;
cifrcci-nos. ou Vü2 devoraremos. 

I\jlHle~ tl'<.'C'l~10.3 U!l18. deT!.10Cl':.l.Cia de 
vcrc:rul2. t.Tl11 elos n1s.is respeitáveis 
!!1ce1bros d~l Co~liss~o de Constituçf~o 
c7.c8li:I.'0,_,1_, S0lrncr~1cn Ce, Q.L!G o rn:=d c:;.J 
J3rnsil é 1:101:~1 dit"el'C!..!te nara o llo
n·1cn1 c1T.r:D c nara o hoD1CÚ1 Dúbllcc. 

O ex-2cutivÔ é cleitJ pelo· partido, 
m::cs. 'iCl1·~icl.a a eldc~(o, nenhum eom
pronlisso d2v-e e::.l.·:i~tfr p::tra · corn o p2r
ticlo senão o comprmYJisso pa!':l cc•m 
o programa. Fora claí os governant2s 
o sã.o d-e todo o pc·vo. ele todos os par
tic!os. nna f>xccnt:n.êm as leis. sem 
faccionismo, respeitando todos os di
reitos P. e:d:_;indo dos cidaclàos todos 
os deveres. 

Ao contrário do que d-everia ser, 
qu,em já não teria assistido os go
vernos transformrtclos. em a:;;éncia de 
empre.[\'os para os correligionários, 
cancelan.-clo nomea.çôes ele pessoas dig
nas, para at.encl-er a pedklos de com
panh-eiros eleitomis. modificando leis, 
para introdn:;~ir indivíduos e favores 
no fm1ciona lismo. a nlicanclo fundos 
r2colhidos por meio de p.esados impos
tos. pc.ra favoritismo, ou criando car
gos psra indivíduos, ou pre,iudi·cando 
Iegit.imos inh:.rr~ses de terceiros. para 
henefí.cio de filhos, netos e parentes? 

Cada vez que um governante mo
difica uma lei, com o fito de a tender 

a tun caso pessoal, cacta vez que no 
funcionalismo os direitos dos antlgos 
e mais dignos é pl'êjUidicado, para 
bencilciar pror,cgidos ,cada vez qu-e se 
c1iam cJ.rgus de nomeação liv~·e, e os 
protegidos, crianças as vêzes, tomam 
o lu::;ar ae llU1<;10nários anc1g-os, que 
ficam com os menon:s ordenaüos, -
uma anela de r·evo·lta, de recalque, ele 
i:umill1açào, percone, com a rapidez 
de um rei:lmpago, tCY.:los os la1·es dos 
clesprot-cglcíos, como suplicanclo a vln
gar:ça de Deus. 

Houve um t·empo em que se tornou 
Lris~ementt! comum uma frus.e que 
nos envcrgonlu v a, porque ad.nntia que 
somcllte elo cs1;ranr;eiro po-ctena vlr 
so-c.r:no c:1 r:< as nos.sas misé1·ias: Dei
:t:a cst.ar: qzõe o bigoducto ja vem z;or 
u:i. Cico cs t::!. frase, - e q L!l:!i! :.;, 11c:u 

col1llte-e? - com profunda ncigoa, 
JlOW~v.e eh explica o número impres
sio:'l~t:ltc cie slmpatizantes que o co
nw.n.ismo Cll:::ontrou cm nossa·s terras. 

Temos um magistério saeriiiciai, 
t::mt.o primário como sccunci:irio, pú
:)lico ou partlcular, mal remun-eraclo, 
am·ank mtuws ano:s, e ::ünua pal'Ca
m.r.ntc re~·iJJui>Ci.o. A Gsse tm:.glstério 
corE;JcU: iniundir princípios ctvwos 
E os Gn~sileircs ck amanhã. Dm·antc 
tüuilcs anos D. cl~~s,e do professorado 
n:·imário Na composta el-e recalcado~. 
VJJ.Ill as iiihas dos poderosos, dos po
líticos, dos prot-egidos, saírem das es
eol::ts p~:.ra ocup:1rem os mell1ores car
~-~·os ,ern grupos cs~coh1res, cn.quanLo us 
}JOiJr·t:zi:lhas, lmmilhaclr"s, e·,l:vavam
::.r: r-.. cs -chef,:tes ele nld·cio.. 1:,:1rr.. consc
(;·ui.r lug~l\ cn.Qu.antG as. 1n~üs d.:;s.pro
,.~~.(rl:ls só pcd!,am cbc;r::· cacl2ir~'.s no 
ELCJl'(tl, in~··~sta·do de rnn.leH~.:- c f·C-b~·es. 
Pcls bem. 2:sses t.empos passaram, 
ck'Jois de 1930. Vkmm os corwursos. 
:Mr.s ah1cla as~im, d·e quando em qu::m
éic, moclific::-tm-s·e os pmcessos de re
mo'?âo. remov-2m-s.e protegidas para 
mdhcrcs locais, cri am-s.:; grupos nas 
capitais, como se fôss·em no mterior, 
desaparec-em as cadeirus melhores, e 
por todo o m.1gistério perpassa uma 
onda de indignnçfto. Mais simpati
zantes para O·S comunistas, ou, ao me
nos. mais el·eitores que. sem serem co~ 
munistas. se vingam ,depositando nas 
w·nas t_:édulas em favor do partido 
revolucionário! 

V.erda1ele ou nã.o, citam-se por tôda 
a parte injustiças elos g-overnos, pro
tecionismo desmas•c:w·ado;· campeava 
o c:1mbio neg-ro de tal maneira f]Ue 
chegou a não existi;r um só individuo 
que não so11besse como obber gasolina. 
a cinco e seis cruzeiros o lttro. O açú. 
car .aparecia às centenas de sacas. 
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para a VGncla i,Jegal. Indústrias de 
tecidos havir. que só V·2ndiam desde 
que. por fora, lhes fôssem pagas qua.n
tias que eram, muitas vêzes, o dôbro 
do prc~o! 

Dlzia-"ie, à bóca pequena, que só
mente os pequeninos eram multados 
pelas infmções das leis trabalhista::;, 
enquanto os grandes industriais opri
miam à vontade os trabalhadores. 
Tive amarg·as experiências neste ter
reno pantanoso. 

Não critico os governos, n!:m mesmo 
os ankriores, qi..lç clel'am lugar à re
vcluçi."to de trinta. Vi homens bones
tíssim os à testa da união, elos Estados 
c dos municípios. Verifiquei, algumas 
vezes, -- e até num c::tso em que fui 
sacrificado ])'?.lo l'ato ele p:etender cie
fcncler a vida de duzentos n,s~1ores 
obrigados a t!·ah:üh:ll' d·ez e on.c:e ho
ras por cria, nur.:1a at.mos~-cra em que 
r·espiravam pó àe fibras o dia inteiro, 
- vc:·.Uirmci ou e o em:uanh~1 do era 
tfi.o ;~-rancle q1.1c cu mesmo teria quB, 
prat\ccu injuotic.as. ou demitir-m2 elo 
g?vr;rno_. S·C1 fós~~c arrastado~ i~ injun
coes -:::.n:d:iS pe1os rn~ns lnb,tos po
líticos em que t2mos vivido cêrca de 
cinqlier:ta anos. 

~\Ias. !·1:io há dúvida _alz1.~.n1~ c~u-c 
for e e esse r~:t::.c1o de co1sns que ,.r.r;r.:.1 
cri~.m.cio o rccüm:<: e a rcvolt:1 entre 
Os h,·o·.·"n;"O" -l; llJ'll'".ll'" "o] flt'n J1J·n . ""' ... ~--'-··'··-.:.-... ... ..~. ;::;, L~'~. ~. -. J.'L. -• u.t '·~ t··.:. _ -
r;·u61::. pec7.:.· crlJ-cl:l[tl' os r·~-~ult:J:c1as que 
nos :ldvirüo no Dol·vl.r. lVTas cst:1 es-
" .. ,.;-~-0 l'í·' ·p,_l,,.,\,.,.fl 'r~a D,<::.,·lS (ll1·~ n iT'i~1C' 
...,_~ .. \.!. ~l._l .o..~ ld -~- vi:: ·~~•· !••'~, Ll • ,J. ... u._.-
t:-ç.fl . :.-:.b~~i2 i~:.s 11i1Çü2S, C a JUSt1~J, rtS 
t·x~.lc. 

P ... lJel'f.:-::i~ t-::n1 sic1o o o~:t~To L:~·t.o:r· c:·2 
ccr::1Ú-J.:.1::,l•_lo no 73rasil. 

Oriacla l18T~i prote::;cr o cid::~dão, nem 
senlp!·e a polf.ciJ. tc!-n C1.l1l1l~r!do o seu 
{~·e ver. IDstrur11-E·nLo c1e DCl'S·e~~·uieü-es 
"C];Fr .. -... (ll'·''1C1C O" 1·r;l"'''' .nn•: .... --o IJ) 4v.l.·u ... ;., .... , .. · ,::.. ,_. ~ .. t.u.,_-,-.~-·...tl ,1,1•.•) 

àcom.pa:Jl1::tvHn o.s detidos, na 1Jia 
crucis, ele pris~co em prisf.o, cclulas 
d ~' ·!·o~ono f~··ol·~ •'ooi·•'tl;Q'ao 11 t·'''llto · . ..: .... 1 ... ~.-·-''-"-''' ...... l-.1 ~-l l.l\ .• ;; ........ • ...... Cl ·.o .i.. ~~, 

sepul:tanc~o. 118 noltc c1o p:.:ssHdo, r~-s 
l{:;_;l'lm.ns. os a":sdos .::; o~ sofl'ir..12ntos 
de rrnütcs que se lcvnnt::tr5.o no c.Tul~<o 
::?in2J p2.m clc_pêr co:1tr:1 os covardes 
que se servi.r:l.U da :6rça para hu
n1iH~n!: c iK'l'd~r G. filllos t.i~l. 1n .sn1~ 
D.; t" i,, • 
... ._._ ~ • I •' 

Infelizn~er1tc, entrct0..nto. enquanto 
pc.ra os crirnincscs scntcr!.cindos se 
::.brira:11, ele p:u cm p:1r, as ~101'tas da 
rcgcDcrrtt~0.o, nas penitenciárin.s. para 
os infcli:ões sem c:vlpa formada. víti
ma~; ela perversidade ele vcrdadeirm; 
filhos cio diabo, r.incla t.lontinúa o 
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drama que a pena vigorosa de Castro 
Alves escreveu a respeito dos escra
vos. O brasileiro, principalmente 
aquêles que se sentem desamparados 
ela proteç:io de amigos influentes. sen
te-se um ser desprezível, sem garan
tias, um pária no meio da sociedade. 
Eu mesmo tive sempre receio de sol
drtc!os. e as reac;ões tremendas, que 
muitas vêzes brotaram de meu peito 
contra a opressão do brasileiro pelo 
brasiiclro, nüo era mais do que um 
recalque que explodia inesperaclamen
t:e. 

lVIcço, de vinte c dois 2.nos, ao p9s
sar numa garage de um pôsto policial 
de minha terra, presenciei cerca de
dez so~dados espancando bàrbaramen
te um homem estirado no chão. Gri
tei como um louco, e quase fui le
vado ao m8smo suplicio. 

Numa cidade do interior, em plena. 
nm, em frente a uma casa onde se 
encontravam o juiz de pez. um médi
co c mn advogado, presenciei um sol
daào pi.sanclo e espaldet·ando um po
bre tra1:;::tl!1adOl'. Pasn:ado, por ver 
que nin(;;uém ref,gifl, contra c bruto, 
fiz o meu protesto, recebendo mais 
to.rde a visita elo policial que me pe-

De ou~ra feita tive cpe chamar à 
janch um titlll8.l' d;:t Justiça, p::tra 
ver, do p~·óprio cdifici8 da Secretaria, 

UDL1 rl"J.:::-nil1!1 (i.e pene:;. n1~i3 de d·~Z.2·S
.,:.c:s [!!::.lOS, ernpurra1d~1 n. sopa'pcs pela 
porta d.~ pri ão P~ C:_.Jl~ t.~·G .. qua.nc:o .:u 
c).:cl'ei::t o n1eu nlnl;.O·:~rC-u de cleput:J.clo, 
na lcg.~sLül!l':J. de i934. Un1n pcssu~t 
ele minha fumíli::l, alto funcionário 
r:1.~_-;:·ri.ri~:)::-J.. ~j:,2 ~ t.~; hoje so.f1"C uma 

0 .. ., 0'1··~~l- ;~.., 111(\.:..+..,l l:\ll""~l.,orq cli'nerc:as "t7é-
~J • .I::;."''··l. ... o.AO •.J. VL-L >J• ,...,.., ""' I .._. 

:t:2o pl·ornoviclo, ío.i atirado nun1 cúr
l'.d'O im:mdo. com mais doze pcsso::ts, 
tran.srcrido depois para outra prist"w, 
:;;r~ncto do c~n·ccre enfermo, sem m!n
c:l ter sido om•ido pelas autoridades. 
Um colec~·a de ministéc·io, evangélico, 
and bem 1wrto. foi preso, sem srtber 
pci· que motivo, e apanhou bolos nas 
dtws m:los! 

Nm:J.P. cid:1de onde exercí cnrgo pú
blico. :1m trab:1Jh::tdor, empreg·ndo de 
um fnncion{trio d:l_ pulíclt:. quando 
rccl~tma v:1 cm .i llÍZO cont"·a o pn.tr5.o, 
101 presu, por dois agentes, sendo in-
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formado, que era criminoso em Mi
mts, na cldade de Varginha. Da pri
são foi conduzido ao hospício de alie
nados, porque enlo-uquecera, sabe 
Det"s pO!' qtw! 

Feito o inquérito, informaram que 
- a prisão, na véspera do depoimen
to em juizo, durante o qual o advo
gado informara que o reclamentc era 
criminoso cm Varginha, - se dera por 
ameaças ó. victa do empregador; que 
nfl realidade, telegrafaram para Var
gi.nh8., c viera a informação de que 
era criminoso lá, mas, solicitado o 
mandato, verificaram que o mandato 
ele prisfto iÜO cxistb. QU8.lquer crian
ça dlria que sàmcnte uma denúncia 
poderia levar a policia a realizar es
sa prisáa, mas nunca se soube quem 
fôra o clcmmcbnte. Resultado: uma 
nmlllcr c :ügtanas crio,nças miseráveis 
cem o pai adoentado, - Deus sabe 
pc,r que. 

Náo r:,z muito tempo fui VC!' um 
trctbalhador, hcncsto, conhecido co
me. t~:l, que l1avia sido cl1amado a um 
pôst:J polici::cl e de 1:1 volta:l'u. sem fa
la, cs')::a.;lc~tdo c ferido, Dei as provi
dSnsü! s j1.111to C:.s u u:tori'daclcs 111a:s n·ão 
cons2;~·1.1í nt6cUco o)Jcial 11ura exan1i
ná-lo. 1\Ia.ndci chan1ar nrn faculta-
tivo q:1c verificou o L'&pan.cs.n1ento, 
deu o l::llldo, cuj::t i"irm~t foi recor:.bcci
cl2,. Lc:vc·i o fato ao conhecimento de 
q~:crn J;O[~c:'i.1 c.~sti.r~·Qr os cspc.ncf!.do
:::·:.·s. L:):!.1C!ll !-~1·obo c crisUto, c::plic~n
,do p:::;rn1e:~J.o~·ü::2d:::n1ente os acontcci
m::mtos. i\.cu~~do por haver furtado 
tll~1 tc::.·210 cL: l1l11 fl·cgt:ês, ~Jrcntendc
l'2.ll1 ~-:rrancar-E1c a coniissr~o de rn~
nch·;) lJrutsl .. r.:Jas, finahnente, o ter
no h:wia sido levado por engano :1 
c:J.sn de t1111a f::nr..íUa do alta respon
s::tbi!tdr~c1c sn.~ial, que n1ais tarde o 
ücva!v:::u, dcemnent~1ndo o extravio. 

?nis bem: a dcspei~o de l1aver sido 
ctct?r;~:in::cdo um inquérito: de esta
rem por mim arroladas as testemu
nl1~S. - nunca o cspal1C:1do foi cha
m:::do p~ra dopôr, c nf~o sei onde foi 
pa!·~r o processo, tão honestan1cnte 
clctr.!!Tnii1ndo pt:b autoricl:c.c!c que me 
atenc1cn. chep;ando a l'onto de me tc-
1c['T8J::u. cm prova ele sua lraldaclc, 
inform:1ndo-mc de que o inquérito jft 
fura ordenado. 

Fatos como êstcs às dezenas nns 
grancle:; cidades, sem contar outros 
que se dáo de modo diferente, por 
meio de extorsões, como os jornais Ja 
tüm publicado, até com informações 
das proprias autoridade:l. Se não 
existe comunismo nas cidades do in
•t·e·rkr é 1JD·rqu.e não .existem nel.a.s 
opressões policiais. Há quase uma fa
milia, a qual também pertencem as 
autoriclaclcs, c um. protegem aos ou
tru:;. 

Um dla, contando a um !lobre cole
gu, senador f:cdcrul, a lmmilhaçfto 
qW;) cu sempre senti como brasileiro 
r.m face das fm·das dos policiais e dos 
ag·cnl;cs de polícia, humilhação que 
me 1-evcu muitas ve2!cs a reações em 
f2..v6r dos oprimidos, confessou-me êle 
que também sentira a mesma influ
O:mcia cm sua vida! 

Con11cc:o d\ven;as autoridétdes do 
Rio e m:n gJ.'ande número de outras 
cm S. Paulo. Dou hon·3Stameri:t:e o 
mt:u testemunho a respeito delas. 
1Júütcs ~io cl.'isL~ws e caiúEcos pra
tJ.cr~r~tc~::, ill'C~l.~)r.,3cs de pcr1nitir urn 
::1to ;}c covardia daqueles que se va
b:n da f0rça. para oprimir ao:> hu
milc!~.s. IVI:-ts, a verd:>.de é que estes 
f~tos lhes e.scap~.m. sendo muitas ve
zos iludidos, ccmo no ca.so que eu 
cit0i a respeito do pseuç:o crirnincso 
em Min:1s, qu~ fci re.colhido ao hos
pital d2 I cucos. 

La1ncnto tc:1· cruc narr2..r €:.3S8s fatos, 
::n::cs o hço pol' devsr d;; patriotismo. 
C::r:a 8.ccnte:.ci:n!ento dV5te que . .:e ve
rifica lev~1 a t:odcs os br:.:s humildes 
a ccn.sciJncia c18 CJUe o pobre é um 
::;,p:1tridl, qne para {:le a Naçfw é ma
drasta. Destrui:r o sentli112nto de 
ccnfia.nea ouc os brasileiros devem 
t~r n::..s · autÔl'íclades é o. m::do1; crin;c 
mie se oodê comet:or a somor.:: ~tO 
ê::.rr;o p[;blko. E ê..ste crime l::va 
à .o.n:1 culpa o dc~envolvimento f\S
se<rnbrc.::o dcs simuatizantes do co
m.unLsmo em nosso· Pais. Silo os re
calcados, que outra esperança n:lo têm 
sen::io a ü1ve:-.süo de poderes. 

Durante seis meses que chefiei a 
Sub-dclcça.cia do Trr,balho cm San
tos, tinmcs para mais de vinte uti
gios entre sincli<::ttos ele emprc;-r.rlos 
e empr2gr.dorcs, para aumento de 
salúrios. H::LVja a.li um delegado re
gional de polícia, Dr. Afonso Celso 
de O. Lim::t e o delegado de Ordem 
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Politicr. c Soei::,!, D1·. Oarlo.s Eugênio 
Bit.tcncomL. Nunca soube de uma 
prisào de op::rário. c:mb?ro.. vivcss·:;
mc.s Cl'l1 c.sLaclo de e1n0rgenc1a. Tr.a.
halhr;nE.'' junte:; mt so!IJ~:"i.o de todos 
os Jitír;: 1 c.':. Eram dclicac!o.s, tmtando 
o~ trab~'h::.d.oms como se fôss::~m ami
gos. J\'t.m~8. apercebi-me d·ê qual
que:· g: <o li0lco.; que fôsse menos de
lic::.c:o. c1~1 impe:·ioso, mn.s nesses seis 
mcc.c,,. tcc:cs os litígios se rcsolv·:;ram 
p;t C~ 1':{~:1 r1.1::r~ tr., S81TI grev2 de quaJquer 
c':;.;,\c:ic. ~dnlia que pouco aDt.cs da 
minh:" c::12~s·a.drl houv<:s.<:e e;;tourado a 
gTc\'2 c:c '· portuários. 

~n11:;.cr:?.. c.ss3..s du2,s nutor]da.des ti
i'C'.<:S2m c:ue determinar a mi:1ha p:·i
,o~~;J. Do: ordem d."S 1\utorida:!es mi
E',:ll'2S. -- prisào de qu'"m mais l1a
vi;, l11t::1 ~o padfica c vítorio.s8Jn(mte 
coJ·,tr:.: o eornnni.::mo clY.I G::t:'ltm, p;·i
s.0.;, ;;::;r.: QlV: o Grwêrno do Sr. Linhares 
e:-:c"l2l1l2 ~:::rviço prestou uo.s conm
!1~.;--t:~ ... ·:. lJGSBO R~.;.~::;:~:D.ra.r QUC, C0ll1 
r.t:~c:_:"ic:~:::::s de.~.sn. ürdc~n1, - c como 
c·t:-!·r:;:.~:. (!11.::_• .foi·a!.n rnn.ndnda-.:; .pa~a. San
tos c!c·r:< .. c c1chs, - o ccmuni.s:no ni'\J 
t.:~-~·t{ t~l;:rr;~:~ sirn;Jn.tJt;~.:lt:?.s. corno vcn1 
acc: Y: i c.c ~-~.!do ultin12dT1:-::1 te. 

P:~1~:1 c.~ ronl~tnos o cld::tdfto err~ .s.a
<:\':":tc: ::l. Um i'ógulo qv:Jlque.r que cs
P"~e~\1 o !cpó:tolo S:'-o Pa:ulo, obreiro 
t:c:.r.:;r:nl:~~!Jo c de~pl'otcgiõ.o, fk:nu 
tcC:c tr:·L'!'~Vla d.= n~vo~· ao :::ahê!' ou~ 
,.,, t:·c'·" .. "' r;0 ' 1 JU' r-'r]or'i~O l'O.J'l"I10 ·,,,. '-··- .... ~· '~· v..._. •.... ... ...... ;:v .. (h .!. • .v '-'- ..... 

T~r·("l. na Ci!ici~c. e:mbor.a fôsse .iu
d ~Ti Õ C Ol'lg,'é2!.1. 

:!'Jós, bl·asileiro.s, cristfws de todos o:; 
Cl"~<:c;-· eu2rcn1o.:; lnL.~T contra o eo-
111i.~:1:~·:n:o. n1as idóin. c~}:-!tra idéia., r2s
p2: ':il1c::J no conum:.sta o ~ida dilo br::t
~~·iL'il'C). rn.~.t nLcndo r"' [il12l intcGTidade, 
'.lO'"""'" Cl',:'"'l'·l.O Un1 b"~ 0 l.l'·l·,.o e· f•·roti-J ·~···'-·'- ·•.LO,~,,_ .. ..~......... ......... ... .... , ... 

gatto nr:s l~~·c:·s, por un1a p:-ssoa revc.s ... 
tidf! é:: :wtoridade é a nwa inteira 
que .é fw;tigada, humilhadg, recal
cada. envileeida. 1~ a 1Ja.nd2ira au
rive!·de que é enxovalhr:.-da ! 

Enquanto combr.termos os comunis
tus pel:.: pregi\ição, pela idéia, deve
mos envio,r ao Sr. Presidente da Re
públic:t. um dos homens mais ínte
gros que o Pais conhece, cristão, in
capaz de consentir numa opressão 
em desrespeito à lei e à dig·nidade 
de seus g·overnados. - e a todos os 
rep:·e.senlanLet; uo poder, - um pe
dido em nome de no.ssa querida terra, 
e em nome do futuro de nossos fi
lhos, em nome da rehgíão do Cruci
ficado: que haja um expurgo de tô
dus as autoridades indignas do carg·o, 
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traidores da l~i, e criminosos, mais 
dig·nos de penalidades do que todos 
o;, comunistas, porque são essas au
tol·icia.dc,s os responsáveis pela multi
(\iio ele revo11<vios e descrentes nas 
dc:;tinos do Br~;il, que cheg·am ao 
avill:.mcnto de acreditar que só com 
uux.í!io estranho poderão ser felizes, 
confcrme a frase popular que citei, 
e não quero ~·cpeLir. 

Po;· outro la.do, somente a clemo
cl~rd:ia. ten1 poder para czrnaga.r o 
co1nnnis~1o. rvías a den1ocrn.cia vcr
cl[~dc.ira. Na democr:lda todo; c-s ho
me::ls, desde o Presidente da Renú
blica 2.0 mai.:: humilde vf,rrcêlo:· 
c\?s ruas. se cun·um diante ela lei. 
Burl:t:r RS leis. tr::d-la.s lJ8.Ta atender 
~ ill tc:·.5s:; cs il1d~ vid uuis~ transf o1'n1ar 
o (lnl1e:lro co18t8 do por n1eio de im
post0>5 para beneficio de amig·os, 
l:;z:~·?l criar en1p1·egos àes1J.cce~~.s2.l'ios. 
}~~u·:t.. nc:,g6cios inco_nfc.s.sáveis, trs..ma~ 
Cto.s a soD1bra. - P t:r~.ie5.o il:::::nirli-
v·. ··O' a''''I.l1 c' P"t .· t- ' • .... 1 .:<.., )~ .::~u os ta a l'la, ao ~Ta.nae 

qLa1.1 í·.o o.s crilnes àe traicf,o õ'ue s8 
perpctrrln.'l e111 ternpo.s de ··guc!'l~:l. 

O com1Jat.2 ~w conlt!nismo tem que 
s2r í'cito p2l::l impb:ltaçüo de uma. 
dcn1:->8:'2.ci:t cristft, honesta, Cl'iterio.sa, 
J.'2~::_i~it:.-.dor::t C!e t·cc1üs üs dü'citr,s dos 
im!ivíduos, para que êsces, ele bou
!1'l:·ntc. co:n a.lcgria e patriotism-o, 
t:l:nb8rn cb.'iC!'VC!n C!'itcrio~;::unente o.c; 
s(~~!s deveres e rc.spclte!"!! os direitos 
~-~Jl: . .:io~. 

P. .. política. - e . .s.sa n1egera sen1 en
~:.l'D~1h!l~~. - s2 não desejs, que o Brasil 
_p:~?,'t.t2 con1 S?.,l1f:7G2 os criln9S dos p~u·
·!.ic~Ds. C~·:·Yé: ~:.sr •2X·8~'{;J.G2 ·C~l'n .SU~L 
ú.ni-2a. fü"J.aliC3..d'2, digna e respeitt~vêl: 
o b2111 nacional. Todo o cidacHio 
c.>:v2 f~~~::r politica dlg'na c cl2vad9.., 
r:-::·n1 v~s~1~ o ln8.ndo, sen1 de.sej9.1' rc-
~c·n*, ..... ,.,~c:l7'1 ~~ 01"\,,.,,~en·os "' sil,nntl''&< v .•• l:·'._,..l.J- .• ~~ .u1... \... "'-~~..,;: ._, .... '"' ~~\..v .. ~·, 

sem p1al12JD.r a VEJ.ga.nça co-nt:r~ os 
s.d·\l·er.:.-:;ário.s, scn1 der::l8go-gia, n1a~ co-1n 
o firme propósito de administrar a 
j1.diça. Os qu:; conseguem vencer, 
alc::~.nq:1:11 a grande oportundidaC:e de 
govenc:1l' de tr.,l maneira que serão 
preferidos na.s eleições. Os que fi
C2.m n::t. mino2·ia, exercem a mis.são 
n0o ll18llOS glcrios~ ele vigiar c manter 
cic:1tro oos p:·incípios clernocriticos os 
nu3 cstiio ele cim<~. vitimas ela cliabó
llc::1 tcnt::u;Cw ele Iazc:rern o que enten
d·:ii1, s:::ja contra as leis do país, seja 
contra os princípios da moral. 

O pri.mri!·o passo, portanto, na luta. 
1;;-~nc::t contra o comunismo. é a prá
tica ela democracia. o rcspe'to às leis, 
o afastamento de qunlquer detentor 
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de um::t parcela de autoridade que seja, 
t:lo indigno do nome de brasileiro QGS 

se v::dha dessa autoridade p::t':•l ~1tmü
ll1ar, recalcar c dcsmor:llizr.; os s:::us 
CO!lCicladDos, 8inda C!He {:)t:..~s ~-~cja1n 
crin1üJosos, porque lX~~·a 'JS {_~·-~:ll=.:.~l~:::os 
jt, CXiStCIYl :IS 8ll1GtiCS da k~L 

Estan1o no lirni::tr de u:n~l nov:-t insc, 
)Jois já percebemos que o lin::;U·:: S2·· 
nhor Presidente cl!'. gepúb.,e1, cl::'Jto 
por um partlclo, comprec:lch:. cnt~·c
tanto, que. se deve cxecm.:r o pi·o
Q,TJYJ1::t ciêsse p:utido, n:'\O ~18i::a dó: :<~'r, 
co:no o é ele fato, presic:cní.e de toc:.os 
os brasileiros. 

O segunclo fator c~o cr-:;:c:rn211to r1:l 
falange de sin1patizo..~J.tes c~o e· .. ~n:tnlJS·'" 
1110 e1n nossa terra é o c~;J: t:~li.:~:.I:o. 
l\Tfo rn.c rel'f-~·o ao C::t)_J1tr!.lisi.i.10 l:.o::.est.o, 
pa trioi:ic:o, crisUi.o. Cll.:G clSJ C:' c; cm.-; 
"::d~..,r,os C,P nf.'l·~('< C OS- 'b:::-."JS c~·"'r :.:r:Jiir~n~ v ... , .• -.~ .. l., .._,L-L' • .;.), v.. Ui..~.J·..-·:;. ., ... ·,J·.;.) 

con1 a co:::lpcr~çüo c:2 con!1.:.:.1:cL:c~e, c;.-; 
rrwn:oira .iust:l ·e equito.tiva. 

S0o Pav1o, r-sl'ei.·ü1dD-·ss :i I~.;r.::·,?::., 
ct:sse que, de:ntro clel2.., cJ.Lla ll1C1!:·r;.I'O 

tern. con1o os 1uer:~1;ros do ~-~·.Jrpo ;r~:-
1lll~ú1o, função c~~if·2·:·ente. C orno, · nc· 
corpo hm:.1s.no. tN.:os os lEClll~h'"'' n~:c 
pc-dcl:ian;. EE-:· cabc::~2., porque ~2ntt~o f:J .. 
L'l_1'ian1 os brar;o~:; e os p~~.s. i18.t.~ e pc<~·· 
sí-v2l qv.e, na soci·ed!lde ~t~~~:nL<a:..:::~, 
todos tenh:t~1 a m2sn1a ~t:n>.:~-: :) t: ::-~ 
n1c·::;n1::t clps.cicls.de. Entrc:.:~:1~~J. l"lG 
rJizcr cto ll1SS1Â10 C.lléstolo, LLL~c:~ c.~ 
1~1Cll1bl·o.s c'lo -corpO vivem e1n -cs~rc:.-.~:. 
Te:lrrc;~to, de ll1odo que, qunndo urn ~o·· 
ire, toclcs sofl'·2m, c todos coopcr~'''l 
p:tra a i"elicidacl2 [.;·s:·Ct.l. 

O indh.'idt~o c:q;az ele ge:;:ir gl"ZtT"lci:.:.:; 
indústri:::s. ele conduzir homens. r.c!n 
un1a lunç~ão o.ue só Glc po:Jc c~x;,:;rc:cl' 8 
nüo outros, mas, como parte da cal:.:~Li
nidacl.e. o f:m prec:ípuo' da sua atUêt
çiio eleve SOl' o bem de todos, ai~1Cia 
q1.1e, dentro cl0b, ocupe uma posir;:lo 
clestacada, graças aos dons que pos
sui. 

D2ntro dêsse quadro, o canit~.ltsmo 
se reduz a homens com doi1s espe
dais pura g·erir grandes emprêsas, 118-
ccssários, t::mto quanto os braços p:J.ra 
a indústria e Vera a lavoura. E como, 
por uma fatalidade biológicr., o l1Ú
m~;ro de homens com dons específicos 
sfto em número roduzidissimo, a so
ci-::dade prec'sa aproveitar-se dêles, 
dentro das funções para os quais e~
tão preparados, oferecendo-lhes as 
oportunicl::tdes do desenvolvimento de 
que precisam. 

O capitalismo que €U condeno é o 
-e;q)lor:dor. sem cntranh:ts. 1ill1Ll do 
r.,cmóaio, sempre pronto a impDl' os 
maiores pr:::ço.s. JX1Ll ::tunwntar 1~~ re
ó:crv:ls ele r:niilJÚê'.S, aincl:l. que õsst· au
D~C1Jto v~i dc~cn1ünar o csgotan~cnto 
c• as fàrç::~s c c:J·:r~ias elos t;·a b::ull:'do
J.'2S, l11l:itas v.Szcs 1norrend-o à nliLI~~·ua 
ci.<• alil~ll'l1taçüo c remédios. 

l!:stc c:w' t:Jlisrno, e estes capitalistas. 
c~n fac-2 clus cn:-:ino::; do Cristianisn1o, 
.iá cstf:o aJ~ tecipacl::1 mente c:oncl-:nados 
<~.o fogo eterno, pois súo êlcs os vcrd;;.
(_~ciros crirnin-osos cncarregaclos de J.r
l':,.::t:;.r êste mu.J~clo às trem~cnc!as lL<ta~ 
c:;.:2 p:·oc!uzcr,1 o r~1aterialismo c ::t iln
}1l·~cla.dc. ainda que rtparcntcn1::;ntc te
:~b.:t~-:1 relis·iüo, e: b~ta!n i1i1=6~rit2 ~ 
L~:·:s=ti:;::UIIente nos peitos S:Io êles 
Otl que, p:1r8. alJ~:·l·ot~l' SU[l~; arc::1.s, pcr
Eüt~n.l cue os U.:~:b:dh:l.dorl~S. corno 8:~
,..,~., ... ~roo ·l·1·on-:1r-1 ''O "l:, ,.~0 tP'" li •~rl' 

', • LL~ --''" .• .. '-~~~ (L' 1-' \,.( I "'' o_.! I,/ -

.. ~-:v oito horas p1}:· dia, pD.~setn n1;:11s 
Gl.las on trt:s r:.us c~~t!·ibos c::...•,.:, •)Ln:rlcs. 
1~';_-li'::t rJorrull'2i~l cl·_poi.s :ln \n:;-:·rg~ts, 

~..;2!1! ~~li:c.~cntaç:~o sEl.i::.·.ient::, s·::ú ~-~e~.u·
;:r;s p:J.r~l }~:::.r~·;~~r os rerné:1ic~ ;Jri;~si
~~:os r:;,n~l outros dc~;~lll~Jrido:J J:l\)·L.'"-."nl, 
~.::;nela, ::l~~i::~~s r2zc.s. rno::.Tcr ::. :,·ü1.1J ou 
C8;;ô!'~:. i mil121U. PO"'Cjt:e ihêS i::lt~m1 
;·:; ódic~~s c ci!·ogns. 

·0,; Cll(.!U::tllW isE.o acont-:ce, :1ü l:J;;, elo 
~~l"!U, :.1 c!CS1JCito ~lctS Cl'ilY!.iDO.J~L) 1:•1:1.110-

t:·n.s !J3.!.'8. CSCOl~dl::l' p:-trc:;L1S, :JS ~l~!..!!'OS 
c:1.1C n,p:}.l'eC2l11 s:;o, Cin certes c.i.-:OS, de 
L--~.to a d2/.~ vê:~c:J lil::tio~·~'.s .:!o cr~~~' :1-S 
:~t·.::~nti~·Ls c~nprcg~~d~~s 8n1 s:liJ.nJ;). l::l
cü·õ2S C S0l1CE;C1c\O['{;S àc imposl.C:.,. ::tl
~'lllJ.S clt.~·les, l'l121'0eirun !118-ior S9'ie,rick.!d~ 
j :n~ici:i:·i:1 c: o q u ~-· os pob~·es l~:- .J. .. 'Ô";:.; de 
C~l vales, pa~:a c.s qEnls hi t~1~·1tc Cln
!-.:~nho ei.Il c,.s p:·e::dcr ! 
. r_;§ss;;s ca].y:;Iistas .. ~ os :n·~'o.:·es 
Ji.~ll"Xi.!~-~·cs da p~·.t.::·1~. npatl'lch:s i·.::~r.~l~.~ni., 
::o::- que só pos::u::n:. um ciem - o b:::
~::rro ci2 ouro, - j:i, falou o ~·:l<~:Otnlo 
.s. T.!ago, Gn su;::, carta à Igtoja Cl·is
t:l n:1.sc cn te: 

Eia agora, ricos, uivai e -;:mm
teai. por vossas misérias. que sâ
brc vós hüo de vir, 

A.s vossas Ti!j·uer::as cstüo aporlre
ciclas, e os vos~os vestlt;,os esteio 
comi:1os ele traça. 

O vosso O'i!to e a vosw ?Fata 
sc. enferrujaram, e a sua ierr<tgem 
cléttà testemunho 'contm vós. c co
merá cGmo fogo a voss·J carne, 
Entesourast.cs para os últim.os· dias. 

Eis qne o salário dos trabalha
dores que ceifaram as vossas ter
ras, e o qual foi 1J01' vós d'hninuído 
clama contra vós, e o clamor do~ 
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qne ceija.ram entraram nos ou
vidos à o Senhor elos E.Tércitns. 

DeleitOsamente vivestes sõbre a 
terra, e vos deleitastes, cevastes ot: 
z;ossos coTações conT.o nunz, dia r!e 
meU. anca. Condenastes e JlUdastcs c:o 
jw;/.o c êlc não vos resisti1t. iNota 
ci8 (.~·2.nscrição: matança, por meio 
da escravid8.o, forçando o trabalh;1-
der ~ cx::mrir suas fõrças,sem lhe pa
gar o suficiente para alimentação 
e tratamento. 1·cpouso e restaccra
c;ão ci:ls energias.) São Tiago, 5:1 
[1, 6. 

Também nosso Senhor Jesus Cri~~t.o 
já desig·nou o lugar que aguarda os 
idólatras do bezerro de ouro. No Juizo 
:l:1:1i lhes será dito, conforme as paJ:i,-· 
lil'% do lVI:estre: 

ilpartaí-vos de mim., ma.ldiiu.'. 
para o fogo eterno .. pre]Jc::·c;c:o JJ:cc 
o cZia/Jo c seus anjos; 

Porque tive fome e náo nw eles
te·.: de co1ner; tive SL~de c neto 1n.:: 
dêstes ele beber; senCo estranqe.i;·o 
não nre recolhestes.~ estancZO nú 
nlío 11M3 vestistes ·enjêrmo e ;;,c; 
prisào c 'iU7o 1ne í.ilsitc:.s·tes. 

En.U7o ê!es lhe responc2erâo c:.
,:eí~do: Scnhoí·.. CJL~a.ntlo t9 r:Jii..U.<; 
co1n jo;nc, ou ccrn seâc_, og c~:: ·:·rcr!.
[.'t:f:·o_. c·.•t, n1t, ou r;;nf,.5r·;no, o~~ ·~·ur. 
prf~ç_ao, c ~ulo te sc:nJI::.-.os ? · 

E Ui. C:; respo;zC.srt:. âf.~~cn ele: R::.~. 
t~crâU;âG z,·oD _(dy,J, o (í7!C a J:·:tes i):_> 
..., •. ,.... ..• ,.)')'~ "J..-Irn. r. -;.; ... .;;._--/:~·~ ., · '" 
(_t~·:.J·~,:..i-;_:··_ ';" ._. v J ........ .__ ....... ,, l .. ,:;~· .. , ·' 
-?z.uo o j r:c:.:~r.c.~~. 

e:'c:·;·:'D c o::· ~;;t,r;:>J.r; ~·-:.-":·:rt::. c ::;·~·::.:.~ 
c.l::.~.J·í~e .. S. :-li::~tc"J.s, :::.5::.~~ a ·1J. 

Entrct~~~:to, se QL1e::.·c1~c;.; e"f/itnr (]I.~-~ 
CJ.'e{;ç_:~1 ~ ~.'::ü:.-t 112,·-:: r~cs r3.1H1!;ntlZ~!.!1tcs de 
co:nuDisn:J, ó l~::eciso, D.n::f:s ouc '.1 

Deus 0:d~potel1tc cu:~.'liJl'a :3Lla }c!:j\:1-
{!~'?., nlc~d~~-~~;.s :·igo:::c:,sct~3 p~1~:a rcJ.c t~;~·.~::· 
!·ater dr; rc~alquc s:.:-..ht. :..l'L~.stado d::~. 
no~;sa dcn1ocr~tei_~,_) que o IJ.::..::~ p;.;c1e .'_=-~·!
porLl r 1!0.1~1 tDlGl'8.!.'. l;.;·.YGJ:t.'t~i (!E e ~) 
go~-':.':L'llO c!c·j~--~ a. 1n~~o :! goln. de to[1cs o:i 
[-_:on::n_~tdC~l' S C~C Ül~l'JC:St!t.S. (l(~ todo.s ()~) 
t ... ,~--i.--,1~!':',~ ,-~-~ 11Qr'S" l~,...,., .. l·c-1nn.~,.. ,.,,..,.1'!"'1...,,.. 

.-. .. ~ ... '-·\'·" ......... Jc .• ~-!.-'- .. -:=,. ,;') .. (."Y·-~.' ... ~.:.(l· .... t.l.:.~ .. :, 
qu:; f~u-~ern ::Ios carg;os :ntbn0cs opo:~·-~ 
tunicl~tdes 1Xlr8, negociat~~s. que se :~1fl!1·
colnun~uLl con1 os pe6e:·c~303 pr:tr~t. bTt
r:1.1.1tir-J.ltr:.s fl in11_1~1nidade. ~uc se sC:~
vcn1 do::; ~lltL1S cnrr;os pa1·n. C~cc!·cto.-:; c 
tJOlt~·~.rL:.:~ visando ne0.·6cios de vulto, c 
prc-tecionL~n~o de ::vr11igc.:;. s:.to 0:~:sc~) :~~:.-. 
g1·nndes tr~ic~orcs do J3rasH. Dcit::r:.·
lhes ~:.s l11i-:~os :\ golo. c levú-Ic.s ::~:; pe
nitenciúrio.:l, par::t as ec!Rs ele l:lc1l'(.ic•.:; 
de cf!~:'alos, eis o rctnóclio, bcrói.co e 
neces:;úl'io, para salvar o Brasil do co-

munismo, pelo menos elo comunismo 
si:npr..ti.r.::mte, cujo slogan, tão humi
n·,:J.nt:J para nós, que aind::t outra vez 
ni,;,o quero repetir, revela o estado de 
s urrs r.Jn1as. 

Ve::bo, Srs. Constituintes, de uma 
langlt viagem. Trago os olhos cansa
dos ele vêr, os ouvidos cansados de ou
vir e os olhos cansados de chorar Con
ü:mplei, ao longo dessa viagem, crian
ças esqueléticas, respirando pó de fi
lm•s, trabalhando dez horas por dia, 
l'Cé:ebendo salário ínfimo. muna cida
cie qt~e fornecia ao estado o terceiro 
contingente de tuberculosos, (cm bru
ro e nD.o em percentagem de habitan
tss) e náo consegui libertá-las; vi um:1. 
gj_·ancle: fir1::1a estra:ng8ira c~trandc ein. 
n:::gociação e pagando elevada inde·· 
nizaçáo a ur.1 empregado estável, e ~L 
;::uridade me foi àito que o motivo era 
Ol)Ol'-se à assinatura de um balan
cete; vi uma grande turma de colo
l10S e;"pulsa de uma faz,~nda do tercei

:·o :mo do contrato, quando o café ia 
C:.al' a primeira safra, porque l>iio ha~ 
.•. :,,_ lem. coDtrato escrito; vi dezenas ele 
C%os cm que empregr"dores par;·:wam 
>:~Júl'lOS infimos e tcman.m recibos em 
fólh::t, c:omo se os pagassem. na ba~e 
ir .. ·,·~ 1 · 'li rJ.~''C''a~ c', e t''"·D~ 1]1nrior·r's pas-~--t_,L, .• l, 04 :··'-'~_. .. _. ,._, .1.Lw -"~ ,;t.,, '-' • L

0 

~;.ti_"):i.D ::;e1s Jneses sr.1n rec~hc:r s2Jar1os 
c o )J~·incip::d dêles recolhícl o à Pl'lSiiO, 
!JC.r fals~1 denúncia, quando l'2·=:1::u~::.a
~la 2r:1 J'u:~zo; vi esqu2Jid:c3 rn.u!hel'es 
~·:ra.süeh·as co1n as cabeças se::1 cabel.a 
c'i.e t:~,nt.J c~~:.:::·;~:~);~u: r~u:dü.') d8 r;~~~pe1G,:j, 
:.~::_to hJr:::s à dispo.:;içüo do ert~prcgador 
::-:~.:1 ~--.::.!liiior:.:{rio, rcccbc!~c1o 50 cen tC1.
.,_ .. :Js por bo:;:a, quando o sttlál'io n1íniE"!J 
(·r~. ci~~ 1 cruzcü·c e dez c::~lt~~·Jos. 'li 
··T.-l ... --····r-. "\ '"1(:\ C"l""n.Tr·'i d'l cn·::l o c'~ • .-:.~~~.J_ ..:.: .• ';,o.) l__. J.,( '"', l.L. v:..1A.'"'J.

0 

L!" O t:._.. \_-

::::j~li<_j ~:~·:r;.: :l1'd.tt8 d8;:::.lll1}8 .sobre o c~:.-
'"i~~lj_'~l'il0 il ..::(·h,·n 111i"~itf1-:.: !.10I'1""-\11C' DOde
-~~·.~c.-,:,; ... (l•] .. ,'n '- ;~r:!·~~~o·~Al;~~1 "~, a··l.-l'(::tA.~:l~Z- e 0 
•. ~"- .._...), _.h~ ~-..; ·<J~r? , __ ..,..._.._ '-" ' _. 

:~:~~-."L:1clo r·~-o3 pcque!10S e g·l·.:rn.r~::s seto
;:cs d~:.s dcn10Cl'::.tCisLS, onde nf~o c:üste o 
r.:·:spil'Eo cris~i;.o. 

TeJ:.1c.:; eJ:tret.a!'lto, urna gT2..nc1e opor
tu:1ltL:dü: E!11a /'}.ssen1bh~i::t eleita por 
e:~;,n, r:·li.!l"::ldúo ele sofredores qu2 nas 
l~ccl.c jéEcit;n. e no govGrno um homem 
de r:::~--s~;z~c~o J.ü11po e honesto, cn1penha.
C:,::J CE1 ci.:J.~· tô-das as suas energ-ias ern 
:~..._ vol· de nossa g·cnte. GrD.ncle é n nos-· 
0~-:.. rc;:p:-)::.'lsabiliciade diante de Deus e 
cli.:i.ntc do B:!.~asil. 

O ts,·-ct:ü·o fn to r ele comuni3!110 ::10 
Brasil é Llc o:!:dc~1 ~:cligicsa. -1. an
s~~nc.i::-t c~. c p rln~ípics erist:~uJs, nüo sl:
m:onte ü·ctermin:l a i:nornlic:nnc ~1(\mi
nisL;~:: liva, qu;mdo indivíc\lJ.C)S s2m 9o:~
t,.·J-sçc.:-::; I:.1or.:us o·.2upa r~1 cargos puot
ccs, cornr:1 tamh(!'n armsb os O)ll'lml
dos ~ in·el'cclulid2de na espc1·an(]~L de 



" :·1 

.) 

i 
\ 

i 
I 

·Í 

i 
i 
J 

~ 
i!! I ,, 

.

I' i/ ,, 
'I 
.I 
'li 

·~ 

I i 
~ 
I; 
'I 
I 

conseguir melhoria de condiçõ::s ma
teriais com a vitória de um agnosticc., 
visto que, no domínio da religião, s6 
en::ontrou rapinice e opressões. 

Não são upenas os que mostr;;un 
falta de escrúpulos nos altos .::Mgos 
administrativos os que conco:·rem. em 
maior escala, para o descrédito àa re
ligião: são também os indivíduos que 
ocupam os últimos cargos, em conta
to direto com as massas usados como 
instrumento ele protecionismo e de ex
ploração. São êles o n;flexo da a c\rni
nistração, e ainda que seus super.ures 
hierárquicos pretendam fazer jl.JS';li.;lt, 
um:1 trama de tal maneira envo1vente 
se descobre. sob protr.r;ão 0~111":1 q111: 
não poucc,s vêzes os cl-:.efes terminam 
110r serem ,iulgados )Jcrsea:mclolTS, 
opressores e até desonestos, se de
s,ejam fazer com que a lei seja '2Umpri
ua. 

O regime político iniciado em 193,1 
é eviclentemente de concordat:1 túci
tr:. com a Igreja, se; .ia eh ca tó!lc:t, 
seja protestante. Quebrando a Lúi
dacle de ensino a nentralicladc 111) sen
tido religioso, o E.st?.do estendeu .mi
vilégios à.s igrejas, ccnfessamlCJ '1He a 
situação moral do país ree:lam:nrft ur
gentemente a cooperação' elos meios 
religiosos. l·H!o se es~2·anhe, po.1s, tl1l':\ 
COl1CCcl·Cl1dO f~S ig:~rjas f~ 'f"'O:i.'es (~C)~1sti
tudonais, nos s2j a perm.iticlo r-scb
mar o que delas €Spr;ramos. i:sto no.i 
cbrig~1 a un.1.a s{~rü~ de co:r..siclr~'1.·~5cJs, 
em tôrno do problema espirlt1:al d'J 
povo brasileiro. o qmll. infclizmcnt;. 
n~i o é ~~:1 dEt s~ tisf2. tó1·.io. 

l~tltl·t~ 2 Constit:.ülJ.te de 1D2·~ P :1. d& 
1.94.6 111GLllfiqcH:i o l11El1 ponto c:c v·~: . .;L(l 
., ,..=-:,nt":ij:n rl<:J.s ert~er·cl·ts ,.nli.(",.i,"~-::·, =: 

~Jaqu&í2-·t-o:.1l~;~ 'mini1a· l;csiç:::; e~:~;-;;·:·;_ 
tl'€111.:],('}?". c~onsidC}.'[l'Va que a Lg·v·e,j;l., 
Crrt:élica h~_via f~!lh:1ào cl:n su;;, rnis·· 
são rclir;;iosct. !~p.:;I~lndo 8.0 ?o~h~r .!.J2-
gisl~t ti v o slnnent:e prt:!'a in1po2· LllTI p~·.::·
dominio oue d8Veri::\ ser mm:::tl. t· c11.:2 
ela n·3o i-onv~l"l ~ons0°'iiÍ'1 o ("ito.r-lo 
n~~n:.ir! .. ~l~~·;t;nt.e \ .. n'~ Con;i~~rt~· c.~ e c;·~};:_ 
tiLuir.::ío pelo meu ilustre e di0,''1'J co·-
1-eQ;:J., deputado Adro:J.ldo ele M-c.srn:1trc 
Cost[t, devo dizer C!Ue rnod.ifiquci 111e1~ 
modo d2 se;1tir nor duas sortes :L· mo-· 
ti'!Cs. R~rrlmento o Br:Jsil está e::, si
tu::tefw moral que apela ::1 todos os 
br::tsileiros, concl::tmnnclo-cs a Se' u:1i
rem para combater os maJ.es C!'l2 I'.GS 
assobrrbam. Aind~1 11:1 pouco .~ prr
clre S:tllub ele l\fcdciro::: p1:blic>JõJ nc· 
Difírio ele S. P:-tulo um ::n·tir;o i•.1t'ctn
lado Pnis l!e Ca{ages!cs. Declarr\ rJ 

artkulistn que n:lo se refere '10 Brn
sil. c num pocli:J. ser de outr;:, mJllell'él, 
pois nf..o se conceberia que um sa-
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cerdote p2.tricio assim congnominassc 
sua própria terra, como se uo :n•iclico 
que diagnostica fôsse lícito humilhar 
ao enfêrmo. Entretanto. algumns 
poucas condições do artigo se ajus
tam ele tal maneira ao novo cl noc:
s::t.s pla;;as que vale a pêna transcrc· 
vê-lo ao fim destas consideraçô2s pa
ra que, ao menos nessas coincid·ên
cias, possamos conhecer a situação 
de noss,a g'ed1te. 

Entre as duas Constituintes c.:m
venci-me de que a Igreja domin~nt:: 
no país falhou, quase pm: compl-~tu na 
form:J.'çáo dos princípios, funçií.'J pn'
cípua da ''eligiiío. O número c\2 crl
anças nos catecismos revela ::> indi
ferentismo religioso dos pais .~ pçr
centa0.·em de católicos praticam,cs ,; 
exígua. o incerêsse pelas cousns de 
Deus, como re,;onheceu o mesmo s<c
cerdotc citado, encontra-se em nível 
muito baixo. Jornais para ena 11c;as, 
que nossa infância devora semanal
mente. não se preocupam com os l~l·e
ceitos da religião, e em muitos deles 
os contes e historiekts atentam con
tra t:1is preceitos. Literaturé1 ~·r~~i;;lo
sa rela tivame:.1te à noss.::t popul8.Ç~l0 é 
como se não existisse. N'em 5 por crn
to de no.':sos patrícios católicos co
l!.heccn: por ur:1:1 leitura pcsse),H, os 
S:mtos Evan~;·elhes, - confess::t o F~t
élre Rohdckn, - coni'issii.o, allús, clc::~
nGces;:;Z.;·ia, pois ninguém o ccm6i:t. 
Frccurci nas livretrlas c::t tá li -:::1s m:J. 
cto.s se:1s l!vros mais !J!'et.:foso3, - a 
!n1it~c:Io de C:·isto, -.-- pnra ~o:n:"~r o 
1ug8.r ·de tun exca1pl?~-l· que cedi a 111n 
-e~ltéJico. e nflo 1::-!rti.:.; o ellCOl:trci, c;:u1-
·c~..,_!!Ôo ~1r.:or:t ao 'saber qE{~ ~1o.sso ilus
tre c:cl~~-.~:1. Scn~tdCl' Cloclornir ~'J:~l\~o::.;e . 
clle.c:~11':\. ::to t0rrnu d8 'ti!l"!.J. c::~\..:!c·r .. tc 
t.!'~lcfuc;:"io clcss~l obra piedosa. 

Nossns m~.ssas t:·::tbalhallcms '.'ivr.m 
:·l nnrg·em da rcll2'i;l0, corno u r::lo 
l~·ncr~1111 qu!:l.ntcs conl1·sC·2~l as st1r .. s 
i1:cEnacões. O cspbtimto at:m,enta 
[~ssuss;:.cioramsnte, pa1·a nós Ct'ISlüo:', 
0ue acreditamos na ciivincbclc ~:~ c,·J.~
to nrindpio fundamental elo C !'ls',Jc:,. 
nÚin-10, que .'1 filoso!'Üt es.pirita rr:.pclc-. 

Por tu c: o isso, ainda que sofr0:1dc) c" 
ccntradic:io ele mu:lto.s protest:mte:::. 
cheg-uei ·à conclusão que dcv"'i'm:n:: 
f2.cilitar ao c~üolicismo os favo:·es qW! 
peclia ao Parlnmento. corno ensia'l re
ligios-o fa cult::ltivo. a ssisténc:b ~.~ tro
pàs e acs cstabf.'Jc.:::imentcs de int~l:
naeilo coJ.etiva, c até mosmo. clr:ntro 
ele cci·tcs Jilr!it·t:s, qu.c rcsguan!:un 0;1 
direitos civis da famílb b:·.1silc•ra, o 
casamento rclip:ioso com efciles civis, 
maiormcnte pelo fato tk) que t:üs )JC·· 
diclos eram cxliensivos a todos 03 crc-
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dos, l1c:1ü·o elos oostubàos cmJstitu
ciom is c:ue os reconhecem. 

O scc;imdo motivo de noss!l nDt:i
ficnr; :I o de :t tituc\e foi o fato dt que 
t~ll11i:t:~11l cs c~:tólicos .. clcpols cl~s ltl2~"10-
l"úvc:is pu;.;·n:~s dr. 1D3.:I, 111oc!ifi-c~.l a1J:1 
de :' tiwcie pccra co:1osco, modifi-c.~v~:J 
qnc l't2:·lxmos praz·eirosr~mcJlte c:oino 
si.nnl. ele_ que os r:unos divergentes do 
Cnstl:tmsmo, separ::lclos por desinte
ll!3·ênc~a clogm:ític:t, poderiam se unir, 
em torno elos idenis comuns, como 
[,contec:;u nos }:.aíses f!?,gclados pela 
::;t~0r~a .. no sentido de preservar o pa-
1·l·;mo:J.Jo da ctistand?.de, :::.meacado 
)do nutcri::\lismo totalitário. • 

l'-Ie.5t·:s c'ic;;_;c ar~.os, ao qut: 111 conste. 
~.~Jena~ . tU11 c::.so de perse.~·uição a os 
r;·-";·:Jgc·llco~ se vr;rificou, no norte do 
?ais~ .scvcrnn1ente punido J)eü;s nos·
,·:~:~.s lE·l.~~. P:lr:-l n1ostrar que a n1odlJíc:t
.·,::~o fel rsciical cit?.,"'ei s<':mente doi~' 
h\ tos, e'n paralelo. Antes de 1!)3[) o.rn 
·~;~--:.dre ~1er:~:la. l)l.'22;::.ndo elo núl~Jito 
cl::t E?.~ilica :;::~ /"\XU'U:ldé! do . Ncrtco 
2nstif.:,'011 O r:o~r.O 8 ~ di.rip;]l'-SP :-10 t~;:nl: 
;Jlo lltot20tante pal·a queima-lo, comG 
-~~o ~:~.to :·~corq:.ccen. ::'"!c~·rcl-:do. :'J bar-· 
~~O::l[úls, un1 c:·isl/~o evangélico 0uc: :1li 
se CllCCr.ltl'::lV~l. u·n1 notá·\··~~ ;e.ri'v-.l~c..1-,, 
c::ttólieo lV-1l.YCll ~: .. ::.r·1~.l't.c,·e··i~ ··nÓ~--~-:-~~;; 
ÔGS !11.i:tJ:)l'ê·S j;1.11:1is~.~â:~~ Ca};i .. J:-~1~ JJ;.u.1\.:·: 
:~~t,_c.c~1:~1·:~err.,:nc1o o ato v9.nc1r3Ec'o nn!~t 
:..-~·g.:.tn:n~ der:::~.~t elas t1·a·~iic?')l'r:; ~-·~!~(~·~c-
-~··· r ri ,..,,_ .:'-" 1:.r,.; ~;: ..... _· ~ '., ~ ~ .. f ,,. .. ,, _.o ,,),._,. -•·"· !JOLt-OS dbJ., CJJ.,,l .,. 
:::nto. nr:·'8. t:'on;:ct~cic de :11~l1'i~ ... no~ vcji) 
·~t Praç~'. i.)·~~'h,ces::1 I:s~-:bcl. e:-::.1 S. ?atl.lc, 
_:;\1'8 ~cperlrej?.r m nEm IJ;·c~ ele tü1lé1 
··,,"''a " l''· ' · 1 · ~~.)!. .... ~\. ~Ot.a ~ ... ac:n n~14ue ~l p1·~lc:.:1, CjUC 
~·:::~1hz~ .. l::nn cultos ao a r l~ v.t~. ?o i~ 
:~c·1n: foi o C.l'U.':dst:t c?.tó1icl; d:J ·~II;st:l
~:o d~ S:'i..o Fo;.1_;lo". - Sr J. E. 
::1.u~::..1 12·,.r;~~·~rt-0 1 .~ -~ vc~~ cGn~r;i. a n~itu
~ie ele .~;eus próprj.o~ il'E1:-tn.s de: credo! 

Dou t(SL~n11.1Tü;_c óiante 6.\~ Deus, 
!'J~:la n:inb.a .S:.:lt.i.si'~tc;Cto enl v.;l'lt~e~l' 1."1UC 
~.l~~ol':: i é. é pc~~.sn·cJ un1 .::r: t.F:nclirnr~Úr;; 
2'ltrc as autol'i<:i~.c\es dos :-::~mos c~·1s-... - '. 
c·<lOS ".l\'•.l'g"e~luPS l10 t2l'l'~:l1() C0n1Ulll 
:-:1ne:l\8.d t' p•:.os cxtrcmiséa.s ele L0;,bs 
:ls tern1s N"inr"'n,'.m mais :ç;nor::t CfJE10 
CSS:l U'1ÍÜO I'PH, ~E tOl'l1:1 11·~0 11\1)l'CS
:'!ÍO-l1211te nos Est::Hic.s Unidos, onde até 
:::s sacerdotes e rabinos judeus se con
;::t·c·zam p:-~ra c Jx-n ciicio comum f.t J1á
trla c :'t humaDidadc. O uc ·bispo c;l
c,6lico d~ Pril.n.:rgo~ nn Ale:m1.:t~h~1. dí<>se, 
,~!~1 uma pastonu que os dms credos 
cliv~;rg-cntes ngqeJele país, sem _orcvir, 
cor:Gbin::tc;5.ol coloc~ra1n a ,) .. 1!:-Pntr· < 1 rltt~ 
de (;ri;, lo p::u·~, cobrir o vaLL\:J abC!'LO 
entl'e ,;los ·pelos dogmas. de modo a 
se es~r.·r~clerPm c:s mãos e se nj'l.:huem 
:m\tu:uüm~ . .,. Nos Esta6:;, ü !Üdos, 
como lemos 1:,as "Seleçõ;:.5 ' as igrejas 
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protestant<:'s m·ram ti,iclos. sinos e 'ra
b9lho a _um. 9U:'""r católícJ par3 cons
tnur a lgTc.L\ nmna penite:1c1ári:.1 

Eis os c1ois n::-:tivos pelos q :u:is na 
Constituin Ct c, i94.6 dei nmp:1ro aos 
postu}ados :··3''';Jr.sos. o prin:.l:iro pelo 
u.1tere~se na.'2~,.~11a:, que ~:p~ia n,;.Js sen
m:Jen tos de pa 1 l''Otismo de todos os 
brasileiros, 11.1 iPb contra :1 incredu
lid::t~e. e o ;e::.; undo, po;qn:· é;;;s.~ e::
tcummcntG entre ramos diVel'i2'2l1tes do 
Crjstianismo r• i:·nou-se Dos~i vel em 
no!~s::1s ter1·~1s. e~n i'nce do· inim~go ce
m um .. - J ~ki:cn:c., o indiferentismo, c 
a c;ut:J)l':l ele:: i.i!·l:1cipios e O:J.clrões mo
rals~ c; ... ~n! .)~ 111:11~ naçfi8 alglHYlZL no 
JY;~:nc!o poclc .oul.:s1stir. 

Visto, ~JonSn1, l11:0 urna '2<~o2cie c:e 
concc1·C~1 La tt1e:ita c.st~~t sr; ,,·:l·if!c:-tndo 
entr2 o E~sVl.~.lo 2 ns Ig:r~;; i2.s etnrqJrc, 
~~f;S. CC1110 1~~-·:id~l( .. CJ~~C:S. e '1·"io 001:10 í'i
Ii.t(!U.:.: q (j11:ti::-~q~rl'' (•1''JoÔ"'S <"":lJl•r:.CI::l"'"'t"'' 
~ .,.. '. • , ~ • J ••. _,._. ·-- L- .,_ '-J , '-" , '· .- l '1-J. >v<~ 

~~s . .!:[;Tc]as o que o povo brasileiro, Dor 
Eos repl'csentado, deseja para o Bncsii, 
~! fi:·n de qUE lJOSS[l \~:~l1Cé!' 11:1. dL~: .. :t 
~;elej:._1. que o eslJera nos c..nos lJOrvin
à L!Ul'OS. 

O CrisUurüs:no ou2 v~:í vence!' a in
c:·-~;.~TLÜlL12ck; é o 01:iEti~tl1iSrllo de prin
cipias, cujo ministério saiba s:Lcrifi
e~:r-sel t:~nto quant.n os ap6~t.olos~ e 
qu~Eto os COU1l1!1i::;t:.J.s, ciei"en.:1en~.\o ;."t 
dou.tri.na n1a tcl'ialista, sa!Jen1 se so~.ri
fic::.:::. !-Júo é t~i.l:to n. questão do do0.~1ll~!., 
l':!lJS et qu~.:;tão da 1nori~ do dtS1)~r2n
di-;--·1t:,1to C~O S·;1.C•"-r··l(;'r•io c""~~nr.. c·•"l;;.\1"~. O M.. ~ I ~ .._., ~· V' I J. .. ,\,.. .._; .. • .. ~ (.~' ._., 

j_.;ais do c12sn:oron::..n1e~.1to c1e st~as c·:sn
v!cçõ:::s 1:1or:1is e !'eli:;·tu 3.:1!~ 

Recristi~niz~:c:.:ío ·- t- c.: têrn1o ti3Sdo 
)::or l'nlinentc çsc~·.\tor C~'.LÓlico E' e~;;n, 
re-cristi:l.ni~!:~1~:}o ~, alvo cie toôo~ os 
í7~rcladt:irus àiscipulos elo Mestre, jV!:1s 
lll!11C3 a teren1os, se náo ~on,eç~1r pelo 
:ninistàio, pelo s:<cerdóeio. O c:nmde 
J'·wino de tõc1"tS 0 S J·o .. ,.,,l·,,s·· 'l'C;I.'10 "S .._$._.._ .... ,._, '-•'"' • ~..~~ Y'"' I.-,.,_\, 0..:... G~ 

p:.."'.g;Z~s, residt! no fn to de s~ t~·nn3for
rnnr o seu n1il1istério, o seu s~ce1·dóci.ü, 
:::m rne1·cenarismo. Sacerdote, - o que 
oferece sncrifi{;ios, - é, pm· nat:ure7.a 
do oficio, o que também se srccri licr. 
pela c a usa que defende. Na frente 
diôles estão os Pedro. cs Panio. os 
A!nbrósio, os VicenGe de Pauh, os 
Fr"ncisco ele Assis, os D. Bosco ,, 
tantos outros ignorados que dào a 
vida, sem nada pedir em trõco, senã.r:. 
o IJenopl:'tcito de Deus. Minisr.r·os, am 
c'ta pela fôrça do têrmo, - s~w os qut 
so!'vcm. EnLre êlc.~ cncon t.rnmos os E:o. 
tevão, os Br.rnabé, os Li vingslone, os 
Paton, as Nigtl1gale, os Niemoel!er, e 
tantos outros, desconhecidos em nossas 
terr::ts, porque os evangélicos preferem 
fixar sempre no painel dos .. corações 
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exclusivamente a pessoa de Cristo, 
porque os outros, ainda que gTandcs, 
não passam de meras cópias impn;ci
sas do Divino Mestre. 

Quando, entret:wto, ministros ou s:J._ 
ccrdotes, deixam de o ser, para se 
tornarem apenas mercenários, empre
gados da igreja, vivendo pelo salário 
que recebem, sem amor às almas, -
clêles nada mais se pode esperar do 
que esperariam os apóstolos do sacer
dócio de Judas e de Simão M::1.go! Não 
somos nós, mas é nosso Senhor Jesús 
Cristo quem apresenta os caracteris.
ticos dos verd::-,deiros apéstolcs, os úni
cos que têem poder para incutir nas 
almas o amor e temor de Deus, e 
comunicar-lhes o vero batismo do E~
pirito Santo: 

Ninguém pode servir a dois se
nhores, porque há de odiar um e 
amar o outro, ou se dedicará a 
um e desprezal'ú o ou iro: nãO po
deis servir a Deus e às riquezas. 
Buscai primeiro o reino de Deus c 
e sua justiça e tódas as cou::;c!s 
vos serão acrescentadas. 

E indo pregai: E' chegado a 
vós o reino dos ciu,s. Curai os en
fermos, purificai os lepros9s, res
suscitai os mortos, expulsm os de
mónios: de graça recebestes, de 
graça dai. 

Não possuais ouro, nem vrata, 
nem cobre nos vossos cintos. 

Quem não tonw a sua cruz e 
não segue após mim nâo é dzgno 
de mi1n. (S. Mcteus.) 

Dir-se-á que no ministério dêsse 
tipo existem pou<'os, qu~r no seio ão 
catolicismo, quer no se1o ~o protps
tantismo. Mas a \'erdade e que um 
CTistianismo com ministério diferenJ;e 
não po·d-e apresentar-se ao mundo co
mo a religião divina daquele que deu 
a sua vida pela salvação do mundo. 
E' exatamante pela falta de mini~té
rio dêsse teor cristão que o mundo 
se enco.11tra em caos, e miseráveis 
guerras. E' por falta .de um ministério 
do tipo de Wesley, do Arcebis,po de 
Bragt:., d. Frei Bartolomeu dos Már
tires, ou do Bom Bispo, de Vito~· Hugo, 
que o comunismo aparece como pre
tmd·endo vence·r, onde os cristãos pa
:ecem ter falhado. 

Há poucos anos uma congregaçflo 
religiosa pretendeu um empréstimD de 
quarenta mil contos, o:fcrecendo, c.o
mo penhor hipotecário, 'bens no va
lor de duzentos mil contos, que ho·.:::: 
d~:vem estar valendo um milhão de! 
contos. Mas rt renda brut:d c!ecs,, fc.r
tuna ninguém sabe para onde se en-

caminha. No México as igrejas clle
g·aram a possuir mais de dois t.ê:·ços 
das terras do país. 

Nosso povo precisa de religião. Se 
tôà.as as igrejas cristãs se congreg:J.s
sem numa luta cívica numa cruzad.1 
sama contra a mentira, contra o dul
tério, contra a jogatina desenfreada, 
contra a exploração dos cargos púb!H::os 
para favores ilegais, contra a prr,sti
tuição, talvez se conseguisse mais do 
que impondo ao Parlamento medidas 
que mais revoltam ainda as ma.-s~,~. 
que ·Sofrem exatamente a conseqüên
cia da falta ele princípios religiosos, 
que lhes não souberam incutir. . 

Tambóm pmci.sumos ccmpreBncle!' 
que no Brasil existe mais superst1ção 
do que religião, mais idolatria do que 
culto es·piritual a Deus. Bergier pa
dre c teólogo-dicionarista, ensina -
aliás de a·côrdo com a doutrina ~nrs. 
do c:ttolicismo, - que a imagem ~pe
nas s0rve para elevar a mente do ''1'?.!1-
te para o objeto elo culto. Acre,1it...'l.r 
que existe na imagem um espírito que: 
entende. que ouve, que responde, tri
butando a eh dir<:tamente o culto, é 
pum idclatri:l. Acreditar oue no mib.
gre, a gTaça é concedida p'ela imaq·e'l:l. 
e não pcln. pessoa que ela represe!J.t;:c, 
é superstição. Assim o explica Ber
gier. 

Entretanto, até nas altas camadas 
intelectuais, milhares de brasile!ros 
atribuem a certas e determinadas ima
g.ens os milagr·es, .e falam com .elas sem 
seque•r se lembrarem da pessoa que ·flf:S 
representam. Consagram o Brasil. -
não à Virgem Maria, mãe de nosso 
Senhor Jesus Cristo. Seria, a meu 
vêr, um êrro t:eológico, (pois todos de
vemos ser consagrados ao Filho de 
Deus) , mas s·eria um êrro teológko 
apenas. Entretanto, para todo o povo 
do Brasi: êle foi consagrado à ima
gem que se encontra na Aparecida do 
Norte! Aquela imagem é, para mi1ha.
res e milhares, a padroeira do Brasil, 
e não a Mft,e de Jesus. 

Lendo com va.gar o discurso do pap.:<. 
reinante. di,rig1do ao Congresso Eu
carístico de São Paulo, poderem:>s des
cobrir . o que poderia estar pct1S:trld21 
aquele ilustre prelado quando fahv.:., 
o mais importante daquele conc:av·e: G\ 
consa:;Taçã,o à imagem 1lrazida d~ Gu~1,
~·at.inguetá. 

Se alg·uma com::1. podt'mos pt·riir :i":; 
igrejas e esperar del'as, depois dos f::.
vores que lhes concedemos, é tm c.:;
fêrço ingente p:1ra ctunprir a vm~~ ck: 
elo saudoso D. Sebastião Lem~. pri
::1é'iro c::~rckal do Brasil. Dis::·e ~k-, :ió 
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J~:: veria felicidade para o povo oras:
l"iro no dia em que exísl;isse um Novo 
I'estame:1to em cada lar e nas mão.s d.e 
.::ada aluno d::Js escolas. Rc·ccbcr dos 
:;;va.ng·elhos 11 msnte d·e üristo. a pu
n~za do seu ca1·áter, a ética profunda 
cl.~ s;:;us ensinamentos. as verda,cte:; 
;,:·ansccndentais de stw.'s parábobs, f:'!
mili:triazar-se com essa leitura, di•'· 
~!"!Jós dia, icl·entificar-se com a moral 
"tlJgcla dos seus ensinos, e com a vific, 
i;rarcsbordante elo Sermãü da Monta·· 
,·,lc:::.. é transformar a mentalidad~ de 
i.1.'1J povo. Ou êsse remédio, ou n une a 
.a ncs.sa mentalida-de se transformará! 
-~ssün s.cr8·dit.ava tambérn São ,Ion . .o 
Dri.~;ústomo e S. Jerônimo. nos P2'i
c':.iceiros séculos da cristal1da de. 

Esi!amos jogando uma tremenda cnr-
1'7r!~: demos às igl'cjas o que foi r-e
di~lo. Esperamos que elas nos devo·t~ 
-:~ •. t!é1, llm povo profundamente crisc!i;
,.,,z:u~o em sua moral, c;m s-eus ,~o.st<t
~::1es. em seus princípios, em sua vida. 
2/f::.s se elas falharem não há es:Jr.
rança! O Br::1 sil seguirá a derroc:·>t:. 
dos r,aises qu.e se pre·ciuit8.r::un na in
cr2lltcJi,da d·e e no ma tsrlalismo. 
. _,Qu:wto às igrejas evangélicas, t,::, ;r,
.·~ em eSJ?Sramos que elas respondam ó3 
cc_n-ccssoes constitucionais ainc~?. qnc: 
/lac as tenl:am pe·d:íido, emprega::dn 
o seu pot·:mcu1l de quase um mlháo de 
r.1:ef:'l1Jl·os na no::sa luta comu·a a cl;s
soluç&o de costumes, dissolução que 
;).l':~'!€3-~rt Q !:rlllndn int.Ph•n Nl' nt'l· ... rl·.-.,..1 .. -.. 

,pe pOr tôdas as- ciêi~éi;;,· em t~'d;~-~~ 
S-8llS templos, todos os dominn·.os se 
j'CUnem os evangélicos grandes"' e 'pc
ql.::':nos, para o estudo da Palavr:~. Dl
•.c:.na; é verdade que nessas igrejas ;;e 
·:.ra va uma luta tremencla contr:t ,) ai
·c:.oolismo, contra o jôg-o, contr.·a a rr;:rr-
1.ll'a, no s-entido de dar homens ín
tegros ao país; é v~rdade que suas ca-

_sas publicadoras distribuem tôda a lt
tera~um que podem obte1· para for
maçao de carater das novas a-er·a('õe" m trilha de Smiles. Mal'den~ Fa.gu,;t 
.[) outros autores, célebres; é verdadtJ 
QUe. seu~. ~as tores já entraram P'"las 
p;;mten•cranas, arrolando homens en
dureci~ ~s, que pr~ferem a pregaç:lo 
eva:r::g:c.uca ao nto católico, como 
1,'~E';?,?If1· nos Estados Unidos, mu:cos 
1, ue la,haram, dentro do protestant~s
:rno, :pref•erem o rito católico ao da.s, 
jgrejas onde foram c!riados. Tudo isso 
é verd1de, mas temos que pedir aos 
evangdicos, no serviço da Pátria al-. ' 
~.:uma wusa mars: que v·ejam com sim-
patia c-s outros ramos da. cristandade, 
e coo?-Zrem com êles, on:de possível. 
• como ~s padres e judeus cooperam com 

.r·~··~"·' .. ~·--
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os pastores protestantes, nos ()aises 
t:"/angélicos. 

Muitos dirão que não sã.o chaill1aclos. 
m~1s os tempcs estão mudados. Ec~·~si
a..:.ticos cat1álkos de ;;rancle valor mo
rrJ estão prontos a coo,perar, no b2m 
comum, com os evangélicos. no se:viqo· 
da pátria brasileira, e os governos, d3. 
União e dos Estados, já compre·ende
ram que vincular os ramos ào 
Oristranismo, no t.er'l·eno comum. 0 o 
meio poderoso parn a recristianiz,1;~:lo 
do Brasil, enquanto que as retaliaçôf·s 
mútuas, as lutas e perseguições, as re
criminações só corctribuem para :1 vi
tória da incre·àu~ida.de e do mater:a- · 
ll:::mo. 

Temos focalizt~do os três fatôres do 
comunismo no Bu,sil e nos pais·es on
.l(e a educado cristã se m:mifestou 
h1potente eín face elo a.gnostici;mo: 
o.:: 1naus govêrncs, cor1n seus age:1tcs 
:n::2.pazes. em prejudicial contato com 
o povo; o capitalismo demcniaco, E a, 
religião tradicionaL ~em convicqües 
p2ssoais. E ligeiramente I::wsvramos, <!o 
mesiT.Cl tempG, os corretivos que ·2s~€s 
males exigem. Mas nunca percamos 
de vista que nessa fra·casso e est!·it:l
mente moral, dependendo das igreja-:;, 
e dos go.vêrnos, na observância dos 
preceitos morais da religiã.o cristã. o 
re::rguimei,to social e político de no.sso 
povo. 

Em tempo oportuno fortifkaremQs 
['.S en1·endas Qt:.e. a no.3so vêr, facili·s::·-rn 
a nossa lut::. branca e cristã contra os 
erros do comunLmo. c apresentaremc.s 
os dDcumentos ac,s quais fizemos re:fc
~·ência nestas comid·erações. 

O SR. P::?.T:SIDENTE 
:fi~:cia a hora à o E:..:p~dien te. 

Passa-se à 

Está 

ORIDEM DO n.IA 

,Co1nparecem mais 172 Senhores 
Re})reseJ:tantes: 

ParticZo Social DenwcráJ;ico 

Acre: 

Castelo Brm~co. 
Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Leopoldo P.errs. 
Pereira da Silva.. 
Cosme Ferl'ê·lra. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
.~lvaro Adolfo . 
Dmu·.te de Oliveira. 



L::.meira BHtencourt. 
C::trlos Nogueira. 
Nélsm1 Parijós. 

Maranhão: 

-Gloclomir Cerdoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 
Luis Carvalho. 

Piauí: 

Re11:1ult Leite. 

Geará: 

Allmida Monte. 
o~~vnkJo Studr..rt. 
Raul Barbosa. 

Rio Grr.nde do NOl'tí::: 

Geol·gino Avelino. 
Dioclécio Duarte. 

P.:trniba: 

Jamlui Carneiro. 
Samuel Duade. 
José J o.fili. 

Pernambuco: 

Navais Filbo. 
Etelvina Lins. 
Agamcmnon Magalhães. 
Oscar Carneiro. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alago as: 

Góis Monteiro. 
Silvestre P2ricles. 
Lauro Montenegro. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
AJ:oisio de Castro. 
Regis Pad1eco. 
Ne,greiros Fa1cão. 
Viei1ra de Melo. 
Altamirando Requião. 
Luis Barreto. 

Espírito Santo: 

Atílio Viváqua. 
Henrique de Nowis. 
Carlos Lindembtrg. 
Alvaro Castelo. 
Asdrubal Soar:s. 

Distrito Fea.e~·al: 

Jonas Corrria. 
José Rome:o. 
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R.io de Janeiro: 

?creira Pinto. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
:3riQ;ü'lo Tincco. 
:·/Iigue 1 Coute. 

rviinas Gerais: 

Bo:.ec.ito Vabdares. 
:2odri"'l1!'S S•o.0)'l'n 
"!!""'\ ~ o -- ... ~~ .J '~ • 

.r-caro Dt;~!·a. 
Bi~s Fort 2s. 
Dnc;ue c\ e Me3ül:i ta. 
Joáo H::nriauc. · 
c~·i.sti:J.l1ü D/i:::.·chac:o. 
Celso Mc.cllc.do. 

sr: o Pa. :.:lo: 
~\:-ove li Júniol·. 
l"nto·,-·io I"' . ..,L'i.'·l· ''''C ...... ' .... ·~ 1... ....... •• ...... • 

~__,es::tr Cost!:.. 
Costa Neto. 
Lcp.ss Ferraz. 
/.L~ }fh'l T\T r~·,, .-:-i!'[L 

Sampaio Vidal. 

GOlêoS: 

D::\'.'io C~crdosc. 
C~ü8.dü Gcclói. 
G~ü1hETl11e :~~~.~:i c~!·. 

Argemiro Fialho. 
Martiniano Ar::~ új o. 

P;1ra:1á: 

Piá vi o Crnimarà 8S. 
Roberto Gl:::sser. 
~S:trnhoz d:; J\1clo. 
Jofi·o A.;tü::..r. · 

Santa 

Aderb::'!l 
Otacílio 
Roberto 
Rogério 

cntarinn: 

sn-vf~ ... 
Cost::t. 
Grosscmbacher. 

Vieira. 

Rio Grande do Sul: 

E·;·nesto Dornele.s. 
Gastm1 Englert. 
Bmchado da Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Antero Lei v as. 
Manuel Duarte. 
Sousa Gosta. 
Iviércio Teixeir::t. 
:Sayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Pará: 
Epílogo Cn,mpos. 

.. c;;...,êu._ .. ___ ~ 
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M::rr::t:lháo: 

Alarico Pa·checo. 

Pi::luí: 

Esn1ar~1gdo ele Preit.:ts. 
Jo.sé c~uHibo. 
_-\dcln18l' RJc!1a. 
Col~ll1o Rodri~·~te.s. 

Cear~: 

FerEanc1e.s Ta vara. 
?a ulo S:1!'?..S:1 te. 
Beni Cr.rvalho. 
Egbcrto F~oc1rigues. 
L e :lo 2~1mpaio. 
Alencar Araripc. 
Edgar de Ar:uda. 

Rio Gn::.nde do No~·te: 

Ferreira à e So~.:sF. 
Jc.sé Augusto. 
Aluísio Alves. 

Paraíba: 

Adalbedo Ribeiro. 
Ve•rguina ud Vandcrie;i. 
Pe·rnando No1wega. 
Osmar Aquino. 

Pernr:mbuco: 

Lima Cav::.lcanti. 
Alàe Samp:J.io. 
Gilberto Freire. 

F'rei tas C a valcan ~l. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 

Leandro Maciel. 

Bahia: 

Aloísio de Carvalho. 
Otávio Mangabeira. 
Luis Vi:lna. 
Clemente Mariani. 
Dantas Júnior. 
Rafael Cincurã. 
Alio mar Baleeiro. 
J·oão Mendes. 

Espí'!'ito Santo: 

Luis Cláudio. 

Disti'ito Federal: 
I-Ian1ílt Ol1 Nogueira .. 
Hcrn1cs Lüna. 
Juranc!ir Pires. 

Rio ele Janeiro: 
?r:1do Kcl!y. 
R.sJnfLo Jú ui o r. 
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José Leomil. 
Soa1·es Filho. 

Minas Gerais: 

José Bonifácio. 
iVIilton Campos. 
Lopes C:mçado. 

São Paulo: 

Paulo Nogueira. 

Mato Grosso: 

João Vila~boas. 

S~.:1ta Cat::trina: 

To::::1az Fontes. 

Particlo 'I'rabalhista Brasi!eiro 

Distrito Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargo.s Neto. 
Serradas Viana. 
Benieio Fontencle. 
Antônio Silva. 
Baneto Pinto. 

Minas Gerais: 

L2ri Santos . 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 

Guarad Silw.:ira. 
.rtomeu Fiori. 
Berto Condé. 

Paraná: 

Me:o B!·aga. 

Rb Grande do Sul: 

Artur Fischer. 

Partiv'o Comunista do Brasil 

Perna:nbuco: 

Agostinhc Oliveira. 
Ak:êdo C~utinho. 

Distrito l'ederal: 

Batista Net~. 

Ria de Jareiro: 

Claudino Silva. 

Silo Pc.ulo: 

José Crisnim. 
Osvaldo Pacheco. 
<:':1ires ele Brito. 

Rio Grande do S1l: 

T.::i:'ino Corrci::t. 
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Pa1'tido Republicano 

Lino Ms.·chado. 

S2rgipe: 

Durval Cruz. 
Minas Gerais: 

Daniel Cc.rvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Artur Bernard8S. 

Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Pa1'tido Popula1' Sindicalista 

Pará: 
Decdoro Mendonça. 

Ceará: 

Olavo Oliveira. 
Alves Linhares. 

Bahia: 

Teódulo Albuquerque. 

Pa1'tido Libertador 

Rio Grande do Sul: 

Rau1 Pila. 
O SR. PRESIDENTE Con-

tinua em discussão o projet-o da 
ConstituiçãO. Tem a palavra o .Se
nhor Manuel Duarte, primeLro ora
dor inseri to. 

O SR. MANOEL DUARTE- (Lê 
o seguinte discurso) : 

Sr. Presidente; Srs. Constituintes: 
- Há dias, em brilhantíssimo discur
so, nosso ilustre colega, Sr.' Aliom::tr 
Baleeiro assinalou, com extrema fide
lidade fotográfica, que estávamos di
ante da, mais cética, da mais melan
cólica da's Assembléias Constituintes, 
que já se reuniram no Brasil. Regis
tou e definiu, com rara argúcia e fe
licidade, o que "o espírito desta Cons
tituinte é diferente, em confronto com 
o das três outras, que a precederam". 
pois que não viceja,, entre nós outros, 
aquele sentimento de fé profunda na . 
perenidade da obra a que nos dedica
mos. E, em flagrante realidade, acr~s
centcu: - "Nem um de nós parer·e 
que acredita e'Sta·r construindo para os 
séculos". 

Certo, a observação é incmr
traditáv·cl e revela psicólogo arguto, de 

pensador e ensaísta, que se afirma. 
Estamos diante de crudelíssima re~ 

aliC.::l!::ie merencória, entecida de inde~ 
cisão, dúvida atróz é interrogação sem 
resposta. Em verdade, atingimos en
cruzilh3l'da sinistra, onde começa a 
cnnfusao quase babélica, da Bíblia.: 
falta-nos ambiente de otimismo, o c.:t
lor comunicativo e saudável da solida~ 
rie.dade e cooperação. Em tudo cam~ 
pela a incerteza, em que tat.eamos 
à procura inútil de firmêsa onde imos 
construindo. Até êsse benéfico e oo
d_eroso .e~tímulo da impr·ensa, sempre 
tao prod1ga na advertência na aná
lise imparcia1, vigorosa e 'educa ti ;ra. 
?Ublime e coordenadora ..;... até êssé 
mfluxo da nossa culta imprensa nos 
falta parcialmcnlie. Porque. em ver
dade também . nossos gmndes jornais 
trepidam ressonância dai mesmas in
certe:;;as afligentes, das mesmas tortu
ras do pensamento, cujas atribuicões 
enchem nossos dias. Somos acoss:ldos 
de pessimismo - Constituinte im
prensa,, público em geral. Co~fusão, 
profusão e espírito ccntraditório. Por
que, em verdade, somos o povo jovem 
mais legi•sta e contraditório do mun
do. Acreditamos no milagre .das fór
mulas escritas e no prodígio da iCi, 
sem o senso da continuidade na ob
servância· e assistência dos textos, 
:;ugravada essa no•ssa volubllidncle e 
inconstância pelo espantoso panora~ 
ma de inquietação e dúvida universa1s. 

Che[\'amos, muitos de nós, a crer 
que a simples legislação nos dará o se
gredo da. felicidade coietiva ·e nos eOl'
tará velhos hábitos tradicionais. Con
fiamos na virtude do aperfeiçoamen';o, 
a golpes legislativos, e a poder de 
..:egimes, ou mudança de atribuições. 
Retrocedamos no tempo, a~nda de 
ontem, e sintamos o po-rtentoso de 
nossa. incoerência. Combatiámos a ni
pertrofia do Executivo: era o Ditador 
inaturável, o DeU's ex-máquina que tu
do submetia, ·que tudo a•rrasava. que 
absorvia os Estados e, pois, a 
própria Federação. Eis-nos empe
nhados na .· deflagração revolucio
naria de 30, cuja-s vitórias se 
operavam a simples golpes telegráficos. 

Sobreveio, quatro anos. depois, a. ho
ra suprema de nossa reestruturacão 
demo-crática e federativa. Perdido · o 
rumo culminante que nos levam à re
volução; esquecida a razão capital da
quel.e movimento empírico; desad•.rer
tida a situacão de angústia e submis~ 
são dos Estados - reconstruímos a. 
obra. desfeita na passada de 30. E co
mo o fizéramos? Repararíamos a ab-
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' surda situação anterior? Afiançaria

mos amplas atrihuiçõc;:; autonômicaJS 
às unidades f~deraLlvas, de modo que 
nüo mais assistíssemos à hipertrofia elo 
Poder Executivo, e inaugurássemos, 
deveras, a :F'edcração d-esfigurada:? 
Nüo e nun0a: - levaríamos a nossa 
místl.ca de contradição inalienável ao 
nonto de ret!rarm.os aos Estados <11 
~--:::lha fn.::uldnll·e ele let;;'islar sôbre di
rei: o etüj etivo. 

:ii:ní:im, adviera a atual Constituin
'Cê, na qual é corrente o desejo de evi
tarmos a· senhn, de hipertrofias temr;
r.tri~c·S. COlno, porém, correspondere
rnos a ê·ssc imperativo naclo11alista? 
Atrofiando a pobre franquia autonô
mie'l aos Estados, que se irão recons
truir pela a·doção de figurino p.c:c!.ro
métrico, da repetição dcssaborlda tle 
conceitos e fórmulas angustiosas e 
inv;:wiáveis. Porque, em verdade, mais 
que nunca a Uniíl .. o tutela tudo, t.udo 
vai passar pelo crivo da1s exorbit.ant..es 
atribuições federais, em que os Esta
dos são mera abstração decorativ-a. 

Marchamos para o centralismo as
fixiante, porque ao pareéer sentimos 
a morbidez atávica da desagregação 
da nacion::ulidade federativa, se prer
rogativas mestra:;; não se retirarem aos 
Estarlos ... 

Est:J. a impressão que se colhe do ad
mirivel trab!ilho do ante-Projeto, em 
cuja feitura, em verdade, devemos 
rer.onhe~P.r n <mtraordinário esfôrco da 
grande Comissão, a quem tributo ir
restrita admiração e elogios à sua 
ingente capa.:::idade de trabalho, n91-
qucle ambiente vigoro•so, em que se 
rntrechocarie.m tendências opostas, 
servidas d0 cultums insignes, consa
gradas à excelsa· missão· patriótica de 
lanr,ar-nos a substrutura de nossa 
próxima Constituição Federal. 

Contudo, tenho para mim que, de 
transigência em transigência, não 
maois vis~unos a paz e a tranquilidade 
nacio-nal, pelo progresso das unidades 
componentes, mas, pelo tipo unifor
~e, u~itário, de auto-organização, vi
gllanCJa e . desconfiança. Avançamos 
para a centralização errônea e funes
ta. A mim me parece que, em 34, '"m 
46, é a história que se repete, qm~se 
do fundo do subconscient,e. rediv!T;o 
sempre e centralista imutável, tenaz. 
L~rgo núcle-o de pensadores e ens~1s
t.8~. - escreve Ne•sl:or Duarte, com 
:::·til:ula visã.o de sociólogo: - "dá::>, 
:.lS!;im, f'T::tndc re1êvo ao papel das leis 
1'e!íl;k~s com:-> a 1.o. Constituir,ão do 
Il11'Gério que mDrca a tendência cen
Lr:lli~f:dora do Poder Político brasilei-
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ro, com a. autonomia do Munlcí:pto 
contra a hegemonia das provfncias, 
como o Ato Adicional que inverte 
aquela tendência, descentralizando o 
Po-der, por atribuir maior autonomi::t 
às provinciats, em detrimento do Mu·
nicípio; ou, como a lei chamada de 
interpretação de 1840, que recentra
liza o Poder Público, com sacrifício 
da província, passando o Municipio, 
pela maior independência nue se lh3 
d~ •• & ser, na frase do professor Jun
rmcira Alves, o antídoto contra o fe
d-eralismo. 

Aos olhos nos apologistas do Impé
rio, a emprês~• m8ior da monarquia 
em pról ela nacional!dade foi a sua po
lítica centralizado-ra". 

Já a;;ora revive a sina dos deslc-c:J.
mentos e substituições empíricas. 

EsqUêC2li10S C!UC o 1Jro~~esso de eada 
regi ii. O é ~ 1)1'Óp:·ia f'1ml'PSS:Í.O soro. a tórh 
do nr.c~resso eh bl'8.silid8.oelf! feder:Jtiva; 
es~ilecemos que rss::ts àlferenel~cões 
a.gi:ltinantes e peculütríssimzs revir:o
ram o sentimento nac'onalista e ane
nas cara-cteri:oam o próprio colorido 
local, ex;,1 que se nu~leiam e clesen~ 
volvem. 

Em verda,(:le, o temor do .se,nr,ratismo, 
!SÓ evi.té.vel a ~1oder de unit:nismo 
.constitucional, em cuio m<tlefício cru~ 
.~ou ::>. n::tcionaliclade o largo e o<pressivo 
dela do Im<1ério, constitui alarmante 
sestro cJe ps'cose neg-a tivist:J, em es
t:reit:íssi ma 00l111))reens?co da v ido do 
........... .: ........ -lo..... ...... ,., " ....... ,,.,, 1"'11"1 ..., 
t,~I.J.l.L,r t..Ll~LIU, \..j U.V ;,..~>.'.t·~·-.'~1. 1.4, 

nacionalismo triunfante 
por destino g·eo.gráfi.co 
tei'1'itorial. 

grandez2. do 
e federa ti v o 
e grandeza 

Não tenhamos receio cless::~s ~<::-acte~ 
rísti.cas pccnli:ues. que tanto mais 
avnlt::uão. quanto mais crescem1os e 
evolvermos. 

.Já a·dvertiu Gilberto Freire, .soc'ólogo 
sulamericano e c9,b2r;n pens:mtr: desta 
Constitui!1te, a sig·nificação na-cional 
do fe11ômeno: "l\s OÕJDP.·ci? liz::>.ções re
f\'iona's de vLda. de cultura e de ti.no 
fí.sk~o bl'G~ilniro estão a'nda por ser 
traçadas deb~.ixo de um critério ri
goroso de ecologia ref!:ional. que corrija 
tais exagero.s e mostre que dentro da 
mücls<Cle essencial. aue nos une, há 
ditferenças, às mais das vêzes pro
fundas ... " 

Assim, - "A antiga civiliz:::tqiio do 
.'l (:úcar no No-rde1ste. . . cl:'i-nos essa 
ir:nrn·s~sfto, em c~nfronto co•m as de~ 

• • ']' - 1 '1 • !!1~.1S ClVl JZ:lÇC~,~s .JYE!Sl..,9lras - n, P!1S-
toril. r: cbs r.1inas. a ela frontri:·::~ ?. 
elo .r-nfó. Civ!li::açõcs n;:üs sanclRvrls, 
JY'fll,o, clr•'lü~'':Jt:c~s m:ns rnnilibrnclAs 
nwmto h dist.rlhuiçf1o eh riqueza e dos 
bens". 
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Certo, êsse mal est:cr gene~·allzado 
provém do próprio mi'ldo de nossa fu
tura grandeza potencial, contra cuja 
reallzação - tenhamos a coragem de 
confessar - o maior e mais perigoso 
obstá,ctllo resLde no veneno centralista, 
no absorvimento ela união, que se 
arma de poderes tc.is, que matará qual
qt:er iniciativa bcnfazente. 

Demos prerrogativ9. de auto-orga
ni~~ac2-o e a.dministracão aos Estados, 
cujos elos de uni~ta ·indissolúvel são 
ee.po!ltüneos, perenes e niio dependem 
cl.e leglslaçi\o centraliz:o:-c!ora e obsoleta. 

Deixemo:: que cac.u Estado :;eja juiz 
da cportmúl.a:de no aproveitamento 
cie ·suas merg:as hid:rúuU.cas; que t:r1da 
Est:,do org·anize, instrua e disciple a 
sua PolLccia Niiiitar. Co::.1cedam.os que 
c:1.da Estado legisle o seu Processo 
Civil, comercial e pcmal. . 

Se a feição preponderunte, no ante
projeto, é a felicíssima franquia às 
municipalid?.des, mais bem dotadas d& 
recursos financeiros, para e~ercer a 
su2 grande missáo de prosperida.de na
clon.alista, - tenhamos tento e seja~ 
mos lógicos: a,cabemos com a tutela 
dos Departamento das Municipali
dades, que repres,entam, às mais das 
vêzes, perturbação administrativa, e 
representam, ineg·àvelmente, diminui
ção injusLa à 2 utonomia dc3 Muni
cíp:os, à opnrtunidade de suas deli
be!·ações f.ecundas. 

Edifiquemo .. nos na certeza incon
t:rastáv·el de que tôdas as lnl:as que se 
ferirarn ao longe, do Império uniti.no, 
tiveram por motivo imperioso o pro
testo contra o unitarismo ferrenho, 
que tão a fundo a,dversava as genuínas 
aspiraçé:es locais, de autonomia pro
vinciana, cujn a utn-adm'nistracão 
acorr.enta va na fachada litorânea ·da 
postiça monarquia unitária e entorpe
cente. Simplifiquemos o futuro Es
tatuto FGderal. Tomemo-lo sim
ples, claro e :spungido da feição de 
massiço regulamento, que tudo prevê 
e a tudo legisfera. E não temamos o 
futuro da Fe,cleração · dos Estados 
Unidos do Brasil. 

Preparemos o Brasil, "que será o 
,es>bôço da humani,dade futurà", na 
:Jrof ceia do gen' al Alberto Tôrres. 
(M1dio bem; muito bem. Palmas. O 
orador 6 cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-· 
la vr.a o Senhor Gilberto Frei~:e. 

O SR. GILBERTO F'RI!:!RE (U o 
seguinl:e c!'iscnrso:) -- Sr. Presidei1-
tr., nm~hnm .de nós pensa ou s't.tpõc 
que a 11ma ConstituiçQ.o se deva ou 

se possa atribuir o poder mágico, sõ
brenatural, de por si só criar, reno
var ou assegurar; uma ordem sacia]. 
Constituição democrática nenhuma 
pode ser consideracln., hoje, um poder 
c, sim, o que ~ Professor Corwi\.1 cha
ma "instrum:mto" e ''síf'nbolo" de. 
poder. 

Símbolo Onteroretcmos o Proiessor 
C:::.i·win mcncs ji:rid1ca que sor.iologi
camcntel de direitos ou de princípios 
ji e.stabclccidos na comunidade a que 
::e dee>tinc: a con~;tituição consagra-os, 
conflrma-os. IEstrumento de pode~· 
dos in terêsscs ~;era is da mesma co
munidade, acima dos particulares ou 
c:r.clusivos, ou mesmo co11tm êlcs. 'E 
essa cxp"·cssão de poder é evidente que 
n§.o deve con·esponder, npenas, <~O mo
!:.1cnto cm qu'3 a Constituição aparece. 
mas, tanto qu::>.nto possível, a uma épo
ca ü1teira a iniciar-~e com êsse apare
cimento. Daí uma Constitnição, como 
símbolo, não poder ser, se,não modera~ 
clamente uma antecipação tanto tem 
que ser ~ ~onfirmaç§o de princípips já 
vivos, embora desarticulados; dal, co
mo instrun!ento, não dever limi~rtr;-se 
i1 expressão de poder d.o que seJa m
tcrê.sse geral da conmmdade n.o mo
mento, m9.s conservar-se o mms po~
siv:::l dútil, flexível, pnra vir a expn
mir a expans:'í.o de principiO_? ou ne
Cessidades gerais durante toda uma. 
época. . 

Sou elos qne pensam que o. pro]~-
.. ' ' . - -·-- ..::~~,.~ ....... ('1.., n. to ne constltmçao ora tau w.~""'"'"'~v 

nesta Casa, deixando, muitas vezes, de 
ser uma Constituição para tornar-se 
qu:1se um regulamento, consegue, en
tretanto, de modo geral, com todos 
seus clcfe·itos de arquitctura, cons~
grar e confirmar .Princípios dem?cra
ticos já estabclec1dos na comumdade 
l.wasileira e, ao m;,smo. _tempo: acre~
centar a essa conflrm::,tçao, nmmas -C 
extensão ou de descnvolvi~~nto dos 
mesmos princípios. PrinClplos que, 
assim desenvolvidos, poderS.o ser adap
tados neb lei ordinária - com a qual 
o proj8to de Constituição. infelizmen
te entr8,, mais de um::t vez, em cor::
petlção, um taJ?-tO à maneira de ; ma.e 
ciumenta da filha que possa v.r ,\ 
querer e:wedê-la ou super~Ha ~ .si
tuações sociais e a ?.onas de .9onylven
cl:1 de que só ag·ora a consc10ncm de
mocn'itica dn mniorirl dn. gente bra
sileira vai se apercebendo. 

l'!: assim o projeto de Const.ituição 
.simboEco e funrional - ou mstru
mc:ltal - no mesmo tcmlJO, cmbOl'f.h 
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o que nêle existe de funcional seja, 
a meu ver, prejuclic:2do pelo luxo, 
quase asiástico, de .minúcias i_mpro
prias ou de genera.lldades superfluas 
em que se desmanda cm certos pon
tos; pelo rocóco - nem _ao menos bar
rôco - ern que, por vezes, se extre
ma, atravós ele uma casuística que lem
bra os defeitos sem lembrar as virtu
des da meticulosidade jesuítica. Para 
uma Constituição, êsse excesso de me
ticnlosidade é, sempre, um risco: um 
peri:';'o tfío grande de declínio ou d0 
envelhecimento precoce como, para 
uma mulher, a gordura excessiva, 
amada nelos antigos sultões em favo
ritas, ciljc explendor durava pouc0. 

Sou dos que pensam que a::; Cons
tituições para se conservarem por 
muito tem no vivas e· a tua is, e viverem 
a vida loriga, útil c s§, que todos de
sejam a documentos dessa natureza, 
devem limitar-se ao símbolico e ao 
essenciaL clelxando o mais para a l.ei 
c:rdinári:1. Lamento, nêste ponto, dis
corrlar, Dor motivos menos estéticos 
do que sÕciológicos, d>1 douta Comissão 
que ebborou o projeto constitucional, 
talvez em circunstâncias que lembrem 
as do pregador célebre forçado a alon
!7.8T-se em set,s sermõE;;, n5.o por lhe 
sobrar, mas por lhe frJtar o tempo ou 
o vag-ar necessário a obra de síntese 
ou concisão. Mesmo sem síntese nem 
concisão está feita obra. no seu con
junto. democrática: motivo de rego
sijo para quantos acreditam na cons
táncia das tradicões e das tendências 
democráticas dÓ Brasil, perturbadas 
mas não anuladas nor oito anos de 
"Estado Forte". <Muito bem) . 

Que se faça, agora, o possível para 
corrigir os defeitos de extensão e de 
forma do projeto, sem nos esquecer
mos de que. imperfeito como surgiu, 
êle renresenta o resultado de uma 
cooperàção inter-partidária e trans
partidária como ainda não se fizera 

·entre nós. E dentro dessa cooperação, 
um esfôrçc de conciliação do desejá
vel com o possível que nenhum crí
t.ico, mesmo apolítico, de suas imper
feições, deve esquecer inteiramente. 

Que são vários seus defeitos de for
ma, não há dúvida. Mas, evidente
mente, alguns clêsses defeitos podem 
ainda S8r corri5),·ictos dc1itro daqui'·lo 
mesmo es21írito elo cooperação inte~·
n~.rtülária no qual se acrescente o de 
l'8tluei'io ao m[nimo ele vaidade pes
~:G~,.l ele miem colit borou na org'lniza
ç:i"to ot~ 1ia redução elo projeto, e, ao 

mesmo tempo, de quem proponha 
emendas ou sugira supressões. 

Há casos em que o projeto é tão 
ostensivamente deformado por im
propriedades de expressão, ou seja, 
por uma terminologia que nào parece 
ser nem sociológica nem jm:ídica, que 
su:1 substituição se impõe à prime~ra 
vü:ta. Sei que já existem várias emen
das no sentido dessas substituições e, 
também, no de supressões que deve
mos acolher com verdaddro júbilo, 
semp;:e que elas não importarem em 
mutilações num corpo de gigante t.ão 
difícil de ser restituído agot•a às pro
porções normais. Pois não devPmos 
sacrificar aos rigores da elegância a 
eficiência da futura Constituição. 
Mesmo feia e clisfo.rme ela pode ser 
boa e útil como um São Cristóvão. 

... A expressão "valorização humana du 
trabalho" está entre aquelas expres
sões que, ao men ver, devem ser su
bstituídas, nã.o por uma questão de 
elegância, mas de exatidão de senti
do. Ocorre ela no § 1. 0 , art. 164, Ca
pítulo III, Título V: "A ordem eco
n0mica tem por base os princípios da 
justiça social, conciliando a liberdade 
ele iniciativa ou de .emr;rêsa com a 
valorizacão humana do trabn.lho". 

Que e· "valorização humana do tra
balho"? 

A expressão é vaga. Sociolôgica
l'!!ente. pelo menos, fnlta-lhe sentido. 
Falta-lhe precisão. Falta-lhe clareza, 
como reconhece o ilustre Deputado 
Gustavo Cananema em emenda ao 
mesmo § 1. ô do art. 164, emenda que. 
ao meu ver neco nor excesso de sín
tese ou compressão. Creio que o 
princípio consagrado no § 1. 0 do ar
tigo 164 ganhará em clareza, precisã.o 
e vigor se se disser: "A ordem eco
nómica conciliará a liberdade de em
prêsa com a condição humana do tra
balho e a proteção social do trabalha
dol'. 

Sabemos todos o aue é condição hU·· 
mana elo trabalho .:.. condição clistin
trt da sub-humana, da inumana, da 
desumana · e todos o desejamos 
assegmada ou completada pela pro
teção r-acial do trabalhador, não ~ó 
no trabrtlho - como nretende o no
bre deputado GustQVO- Capancma t!'::': 
sua eincnda - como fora clêle, isto 
é, mn cas3, na comunidade, quando 
doente, inváli(]O . ou velho o trahr.J.
ll1ador, com:idcrado também homem 
scciai. lwmem de família, considera
dos tan1bém sua mulher c seus filhos. 

\ 



"Proteção Social" é expressão já 
consagrada em scciologia e em legis
lação social. Na Alemanha pré-fascis
ta era assim que se denominava o de
par.tamento d·e administração pública 
que coord·ena va servicos sociais de as
sistência, hig-iene, próteçfLo à materni
dade e à infância, habitações popula
res, etc.; na Polilnia católica, também. 
_Creio que, adot?,ndo-sc esta cxpres

sao, ao lado d·e "condi:.:ão human:1 d·e 
tl'abalho", em V€Z da· va,ga, emborn. 
enf::!tica e até pompotSa, "valorização 
humana do trabalho", dá-se ao dis
positivo a clareza e o vigor nec·essii.rios 
numa Constituição de 1946 cujo s.enti
dc democ:·ático não deve de moclo 
m:nlmm, C:-cixar de ser o mais no;;sí
vel so·cíal. Sob p·ena c1.e nase-er a· nova 
Constituiçáo velha, arcáica, inútil. 

Pelo mesmo motivo, proponho a 
emenda do p8rágrafo se~·uint8 domes
mo artigo 164:, do Capítulo III, decii
ca(!c a Direitos So·ciais. O que se di.z 
é: ;; A lei que r.eguiar o trab::dho, a 
prcdu,çf~o .'2 9 co?sun1o. J;O:k:~ú ·2Stabc
!E:eer as h:r:mtaco~s e:ngHlss J.i·do bem 
pú1}lico". Pror'onho. r!o ·interêss~ do 
vir:or e da cl3l:eza n.~c-es~áxios à enun
ciação dcs princípios de demo-cracia 
so·~:al Ql'·2 estamos nc ~12V·er clcm·3l;lt~.~· 
de consagr:::.r na Cónstituk5.o de 1.846, 
que S·8 dirrrt: ··A Iei qu.e re[':'uhr o tra
balho, a produ-~Z.o c o constrmo es
tabelt··C·2rá as limitro .. r:ê~s e~i.gida.s pe1n 
b2m público". 

Com o me::mo eS!Jírito ele democra
cia social n5o ay.;o;.as nacional mas, 
sob certos asp.ect.os, trans-nacional de
v-enlos, ao m-eu v~,r, ncs d<?S·2111·b~.r~ça:~~ 
de scl::revivr~nci:::,s de um e:.::;,g·.erado 
nacionalismo econômico que esteja 
nos atr:üroando sob disfcrc.cs s.cnti
mentais. N2.oé:i cn:>Jis:r.o e~~ar>;.emdo que, 
pelo menos 11:1 parte relativa ao exer
cício d;;; pmfissõ€s lih::rais, me pare
ce destinado a tornn.r-s·e ràpidS)m'3n
te arcáico na Constituiç5.o de uma 
comunidade em ráuiclo des·envolvi
mento democráti.co 'cumo o Brasil, e 
numa época, como aquela que pa
r-e·ce iniciar-se p:na tôclas as demo
craci::ts - p.elo menos para tô.das as 
d·emo·cradas . cültural ou soeiolàgica
ment·e cristãs: érJO•C9. de cres.cente in
tel'cl:enendência, ·de cr.es·C•2nte interpe
netraêão d·e influências, de crescente 
r-e-cíprcc·idade de valores de cultura. 
(Muito bem) . 

Diz o § 34, do mesmo artigo 164, do 
mesmo capítulo III dedicado aos Di
reitos So·cinis: "Somente a bra.sileiro 
nato é p-ermitido a rev:.li·dncfio do di
ploma e~pedido por estahélecimcnto 
estrang.eiro de ensino". 
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O. Sr. Nestor Duarte - Já apresen
tei emenda pedindo a supressão dêsse 
dispositivo em projeto. FormuLei tam
bém outra em-enda no sentido cl.e abo
lir aqueJ'outro qu.c reserva n brasi
leiros sómente, o exercício de pro
fissões li•berais. 

O SR. GILBERTO .FREIRE- Fol
go muito em ver a comewencia de 
pontos de vista ora manifestada por 
V. E:-:.a. 

O Sr. N estar Duarte - Honra que 
r·eivindico par~ mim. 

O SR. GILBERTO FREIRE 
(Lendo) - Porque restri<;ão tão arcai
camente etno8êntrica nu!lla constitui
ção que s2 faz para uma ér;cc:1 que 
Lodos esperam ser de cada dia menos 
etnocentrismo'? Há quem suponha que 
ligado a partes do ~ 30 do Art. 164. 
o ~ 3·~, do mesmo artigo, se dest!ne 
11Cto a garantir direitos so::bis, nem 
a assegurar n. defesa da n~8ionalida
de, rnas a defender intcrêss2s parti
culares de classe ou de pro!'issões, ... 

O Sr. Nestor Duarte - E de clien
tela 

O SR. GILBERTO. FREIRE (Len
do) " ... quando a defesa de tais in
ter0sses cabe ao que parece à legisla
ção sôbre o exercício das profis52s €' 
nj.o ao capítulo de um::: coi!stituição 
àediendo a direi~c.s sccla.is. I\~)Jito sa
biamente a constituir.f:o elos Estados 
Uniclos deixou ao CoÍ1gresso o poder 
de regulamentar um assunto por cln. 
cons!dcraclo de imDortância máxima 
como o da naturâlizaçio, dando a 
nós. brasileiros, e a outros povos do 
contillCc1te, a boa liçüo de CJU8 o me
!lwr, em face dos problemas de natu
rnlü:açilo, é conduzir-se um povo ex
perimen Galme:1te. dentro, é claro, dos 
princípios d<Jmocráticos que a todos 
nós, americanos, orienta e anima, sem 
prejuízo das necessidade · de defesa 
ou ele garantia da nacionalidade de 
cada um. Considerando essa lição de 
um povo mais experimentado no as
sunto - lição confirmada pela prá·· 
tica -- é que proponho a supressão 
~ 34, do Art. 164, do Capítulo III 
Título V, se é que já não foi apre
sentada emenda no mesmo sentido 
pelo ilustre Deputado por Minas Ge
rais Sr. Gabriel Passos. Niio deve
mos dar fixidêz a medidas talvez ne
cessárias no momento, mas qu.;, con
sagradas ou fixadas na Constituinção, 
podcri'i.o torna'r-se incompatíveis com 
nossa situação de comunidade demo
crática, com responsabilidade e de-
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veres sociais para com outras de
mocracias. 

Outra supressão que proponho é a 
de parte do § 16, do Art. 164, Capll 
tulo III, Título V. Diz-se aí: A en
trada de imigrantes estará condicio
nada à sua capacidade física e civil 
assim como à garantia da sua assi
milação." Não se compreende êss~ 
"assim como · à garantia de sua as
similação". E' evidente que a assi
milação de imigrantes escapa a qua!- .. 
quer garantia por antecipação, po
dendo quando muito prever-se, por 
ocasição da entrada de imigrantes, 
que os de certa procedência venham 
a ser assimilados mais fácil e ràpida
mente, pelo meio brasileiro, que os 
de outra origem. Garantir antecipa
dal:nente essa assimilação é que nin
quem pode. Proponho assim que se 
suprima no referido § 16, do art. 134, 
Cap. III, Título V, "assim como à 
garantia de sua assimilação.' 

Creio que o que a Constituição pode 
consagrar, na parte referente à imi
gração ou a naturalização, é a situa
ção especial de português no Bmsil. 
Como já salientou •em lúcido discw·
so nesta .!l..ssembléia o ilustre Dept!
tado por São Paulo, Sr. Aureliano 
Leite, para os brasileiros, os portu
guêses não são estrangeiros: são por
tuguêses. Esta é a realidade socioló
gica que cabe à Constituicão consa
grar e confirmar no interêsse do de
Sf:nvolvimento elas relações entre o 
Brasil, Portugual e as comunid:::.des 
neo-pcrtuguêsas da Africa, da Asia e 
das ilhas: comunidades aue c2.da dia 
constiG11em um bloco trâns-nacicnal 
m~js forte de cultura e de populaç:'\o 
onentadas por tradirões e. destines 
comuns e servidas péla mesma Iín·· 
gua também trans-naciopal ou poe
sia nacional, e foi isto mesmo nem 
nacionalmente portuguêsa nem na- , 
cionalmente brasileira mais supra
nacionalmente portuguêsa. 
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menta da situação especial do portu
guês em nosso meio. 

Dai o aplauso que trago à emenda 
oferecida pelo nobre Deputado Anre
liano Leite, no sentido de ser reco
Dhecida pela constituição essa situa
ção especial do lusitano no Brasil, 
tornando-se assim possível à lei or
dinária dar a essa situação especial 
a extensão ou a amplitude. que as 
circunstâncias forem exigindo ou in
dicando. EJ•tensão ou amplitude de 
que a fase próxima talvez venha a 
ser considerarmos os cidadãos portu
guêses que vierem residir no Brasil, 
enquanto aqui permanecerem, cida
pãos brasileiros com idênticos direi
tos dos nacuralizados. 

O Sr. Aureliano LeUe - Muito 
obrigado a V. Ex:t. pela referência 
ao meu obscuro nome. 

O SR. GILBERTO FREIRE -
,h! stíssima. 

O Sr. A nreliano I,e"ite - Tenho 
certeza de que o apoio de V. Exa. a 
minha emenda vem dar grande vigor 
a essa idéi~ e despertar entusiasmo 
por eia. 

O Sr. Carlos Prestes - Se bem 
que o povo português sejP. dos mais 
atrasados da Europa. 

O SR. GILBERTO FREIRE -
Discordo de V. Ex."' o assunto é 
complexo e- V. Ex. a, com sua lú
cida inteligência, compreenderá que 
não podemos, a.;:sim de momento, dis
cutir acêrca de povos atrazados e 
adiantados. · 

O Sr. Aureliano Leite - Realmen
te, a tese lançada pelo Sr. Senador 
Carlos Prestes é b!>Stante audaciosa. 

O Sr. Plínio Barreto - Como co
lonizador, o português na.da tem a 
invej~ de outros povos. 

O SR. GILBERTO. FREIRE -
Ainda me vou referir ao assunto. 
Por isso pe·ço a atenção dos colegas 
para o que se segue: 

O Brasil deve preparar-se para re
ceber, el:n núm-ero considerável, nos 
próximos anos, imigrantes de várias 
procedê11cias, sem que o lastro de 
cultura tradicional e comum, que é 
a de origcn1 predcminantemeúte. lu
sitana, sofra depressão excessiva ou 
perigosa. Ao contri!ri o: no interêssc 
da nacionalização e da cultura bra
sileira. é que tudo deve ser feito para 
que ·êsse lastro se avigore, atmvês ela 
maim· aproximaçfto do nosso povo 
com o português e do reconheci-

A compreensão mútua aurnent!l. en
tr~ brasileiro·s e portugueses da me
trópole e das colónias. tornando-se 
fácil a reciprocidade necessária, atra
vés de compensações justas, para as 
medidas de interê.::se trans-nacional 
ou supra-nacional que forem sendo 
tomadas nesta ou naquela p:ute da 
comunidade de língua portuguesa e 
que visem a unidade, sem sacrifício 
da divcr.sidade do mesmo grupo de 
nações. Fac ilHada aos portugue.ses 
a condição de brasileiros, dessa fa-
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cilidade resultará ma.ior participa
ção do elemento português em nos
sas ativida.àes, inclusive na 'nossa la
voura ou agricultura, nas áreas tropi
cais em que de.sde já fôr possível 
irmo,s criando u.ma democracia rural 
que corresponda não só às melhores 
tradições ~ do lavrador lusitano como 
às necessidades imediatas de um 
Brasil já retardado, em suas áreas 
mais antigas de ocupação, ou antes 
de devastação ::tgrária, em libertar
sé das sobrevivências da mono.cultu
ra latifundiária e quase feudal. 

Não se diga que o português é po! 
1ndole refratário à atividade agrá
ria. É um êrro. Uma injustiça ao 
criador dessa . instituição agrária ad
miràvelmente bem equilibrada' que é a 
quinta agrária. É um êrro. O Brasil, 
pelo caráter latifundiáric e quase feu
dal de grande parte de sua agricultu
ra, é que tem repetido dos cami)os 
comiderável númerL. de pequenos la
vraciores portugueses para jogá-los, 
contra a vontade de muitos, nas cida
des, resultando dai o fato das estatisti
cas acusarem como prLncipaís ten
dências profissionais dos lusitanos 
no Brasil, não a lavoura, mas 
os ofícios ou as atividades urba
nas em que êles superam os demais 
europeus. o de alfaiate (7,48% sôbre 
o total, que inclui brasilzirc:.:;), o de 
bal·ccnista (5,31% sôbre o total), o 
de armazenista (12,13% sôbre o to
tal), o de carpinteiro (19,35% sôbre 
o total) o de condutor 16,37%.· sôbre 
o total) , o de eletricista C3,1!Í% sô
bre o total). etc .. segundo dados ain
da inéditos r<:ferentes ao ano de 1941, 
recolhidos e organizados por pes
quisadores idóneos .10 Ministério do 
Trabalho e que -ne fôram gentilrnen
te oferecido:.s por êles. 

O Sr. ,.1ureliano Leite - Tomo a 
libe~'dade de lembrar a V. Ex.n aque
la tradiçü.o de c;ue -o ·lavrador do Ar
quipélago da lVIadeira é o melhor 
agricultor do muido. 

O SR. GILBERTO FREIRE -
Chegarei breve a êsse ponto. 

Nos Estados Unidos, onde os im1-
grant2s portuguêses têem se sentido 
mais livres do que no Brasil para se
guir suas tendências profissionais, seu 
pendor mais acentuado, logo que jun
tam alm:m dinl1eiro como oper~írios 
de fébrica de tecidos ou noutras ati
vidadas urbanas, é, há dezenas de 

anos, pm·a a horticultm·a completa pe
la posse c exploração de uma ou 
duas vacas de leite. E' para a quinta 
ou o ancmcclo de quinta, chacara, 
sitio, c<1sa com quintal. 

Os portugueses são alí considerados 
mestres numa ativldade essencial ao 
:Br:1sil sobretudo ao Norte: a horti
cultlira, a pequena lavoura, a peque
na agricultura, a }Jequena criação pró
ximo à.s cidades. O Professor l~oss, 
desk:ca que aos emigrantes portuguê
ses deve 3 América do Norte aperfei
çor..mentos notá veis cm horticultura. 
O Sr. Urban Tigner Holmes Jr., em 
estudo sôbre os americanos de ori
r;em portuguesa, salienta que os emi
grantes lusitanos demonstraram a 
possibilidade de cultivar-se o tabaco 
no Norte dos Estados Unidos, isto é, 
no Vale de Cozmecticut. O que ou
tros consideravam um sonho foi rea
lizr.clo por êles. Talvês repitam a fa
çanha no Brasil - quem sabe se com 
o próprio trigo ? 

Como pequeno lavrador, o portu
gl;ês será no Brasil, com seu podtu· 
de adaptação aos climas mais diversos 
o Lri1igrantc ideal para ser distribuído 
por tôdas as regiões brasileiras das 
li.'lais ouentcs às mais frias, coniü va
lór nftÔ só económico como social, ou 
sociologicnmcnte cultural, de fixação 
cb cdLum tradicional, ou básica, que 
é entre nós a de origem principal
mente portu;;u8sa, entre colonos ou 
populaç0es de outras línguas e de 
ouc!·as heranças cultur:;.is. Esperan
do-se do imigrante português essa 
iunc:.ão de colaborador do brasileiro 
n~. obra de assimilação à nossa cul
tura básica, dos ·advênticos de outras 
origens, n:io se defende nem se pro
J:,ove um estreito nacionalismo cultu
ral, mtüto menos étnico, cu.ia mística 
seri:1 a da lusitanidade. O que se 
aue1· defender, resguardar, desenvol
ver é a cultura brasileira de origem 
principalmente portuguêsa, não como 
cultnra única ou exclusiva desta parte 
da Lmól·ica, mas como a cultura bá
sica do Ilmsil. como o lastro comum 
da nossa cultura nacional - ncces
s~~rt'l.mcntc plural ou pluralista -
::tccltn por todos os participantes e 
colaboradores dessa cultura plural a 
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língua pori.uguilsa. como a língua co
mum ou geral e evitando-se, assim, 
para um2. população étnica e cultu
ralrncntc: lletcrogenea como a brasilei
ra de hoje e, principalmente do futu
ro p·ó::imo, ... 

o Sr. Alrle Sampaio- V. Ex.:t está 
fa:o:cmlo. nessa brilhante exposição 
r,c:"!l'"'' do portugues, uma defesa pa
triótica do próprio brasileiro. · 

O SR. GILBERTO FREYRiE/ ,..-
. . . o de;;tino confuso de h::.bitantes 
de "casa de pensão poliglota", a que 
.se referiu uma vês Theodoro Roose
velt. Se me ;::tlollgUei nc:::tes comen
t6r!.<Js {I dtu:::tç5:.J cspeci::"J do português 
no Bru,il, sitm.çiio que deve, ao meu 
7C'r e no d.e ilEstres constituintes que 
j,~ sr mm.1ifestaram sobre o assunto, 
sr~~ r.::conhccids.. pela nossa constitui
çJ.o, é e;.u.e sou dos que consideram o 
prcLb::::::. de imidacle e, ao mesmo 
tem;1o, vluralid::J.de, de cultura, um 
c~cs -:m:ls .sérios que o Brasil ter:l de 
en~rcnt::c;:· no, épocn, a que se destina a 
EO':o. c:1:·ta con:;:titucional. 

rxssc m:oblema nilo poderá ninguém 
se:: ~:l'!:\2' hoje o de preconceitos de ra
Ç::l ou de côr que sobrevivem entre nós 
o:: c:ue v3:::m assumindo novas formas 
ou novos nsp::!ctos cm. alrrumas áreas 
bn• :;:llcire.s menos lusitanas em sua 
fon~8çfto ou mais nativistas em seu 
cs,., .nLo. li:n trc Gsses preconceitos es
t~~ o do br~dlci.ro n$-to, ou mais anti
go. Qne se considera real ou simboli
camente "-caboclo" centra ·os bra.si
leü·os novos ou naturalizados, às vê
ses chan·tr.dos "gringos" ou "galegos" 
e c.cs quais alguns dos &ntigos pre
tc~:dcnJ fl;ch:.u· tantas posições. tan
tas atividadcs, tantas oportunidades 
de par~icipação na vida comum do 
]3!'9 s.il. 

Q•.ce di:·citos t:::1nos nós, brasileiroa 
n"tos O!.! de cem, cluz8ntos, trezentos 
ou auatro:::mltos anoc. de nos queixar 
de riue neo-brasileiros desta ou da- .' 
CIHel:-. ori(l'em, ~lestn. ou cbqueb. etn.itt, 
resistr.n1 :1 :=t.~sinTlla~ftCJ pe!·n 1neio b~~~1-
.~ileiro. ~2 levant:irmos entre brasi!P.l- · 
rcs n~tos e naturaliza·dos, entre tlra
sileiros velhos e novos, altos muros dê 
sepc,r~~i'ío? Por que êsse muros ? Por 
qnc essa senamção? E' como se f'\:;s ~ 
verdade apli-cável à s.itu::~ç&o de hoje. 
entre brasileiros natos e naturali~a-
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dos, entre brasileiros velhos e novon, 
a anedota de que o primeiro Imp~rr, • 
dor do Brasil foi repudiado porque não 
.era nato, o segundo porque não era 
mulato. 

Há no Brasil uma espécie de P'"~
conceito de brasileiros já amorenaflus 
pelo clima ou pelo cruzamento c:on
tra os que não. adquiriram ainda .,,;,a 
espécie ele côr local. Preconceito qu~ 
se manifesta numa ex·cessiva falta de 
confiança na brasilidade dos adventi· 
cios ou novos. Os adventícios prf-~.1-
sam, entretanto da confiança, da '!Or
dialidaàe, da hospitalida·de dos brar;,
leirü.s m.::ds antigos para que, anima
dos por êsses sentimentos. se tornan~ 
aaui t:lo bons cülaboradores do de-;en
volvJm.ento r.acional quanto têm sido 
.nos Es c::tdos Unidos tantos amerc::. · 
nos naturalizados. Por pensar assim 
é que insisto em denunciar como an
ti-democrático e, também como ·~·JU
trário aos rcelhores intcrêsses da m
tegração nacional do Brasil, já :-.~tc
rido o ~· 34, do artigo 164, do proje~o 
·de constitui cio. 

Seria um ·absurdo que por estreHo 
€ arcáico etnocentrismo ou por e;:a:;~-· 
l'a:lo zêlo na p1·oceçiio económica a um 
gn~po de p:;:ofissiomcis que por sua 
·condição de natos pretendem consti·· 
tuir-se em casta, dificultássemos :t 
L"'f',l<:::hrn•nr-::in 'Y'Ir'\ r:~coo't"''u"'1,.,;.......,...,_+- .... ~- .. -:--............... , ... ~ ... .:....":'.:.....,, ...... ..., ... ~._. .... ...,,u.vv.~ov•A..t.r.vJ.J.I.iU iJ..L:JI:, 

/ 

l::ctual c m"terial do Brasil, de cirm
tis L::ts, técnf.cos, peritos e mestres nas
ei dos no estran<;;eiro e formados e·•1 
llni,.;~ .. ~sJ··~ '"'I rj fê\~ Pt:'t-t:'l '~"~O' (.'li-..,, C:' nnJ've~·.:::j .. 

- .. \ ....... ·-·-· ~ ......... ~ ~·"-' • lÁ' .r.~..;>................ ... .. ~:.. 

·fh:l-:tr:s JUnto gs c;uBJS n.s no~.sas sao 
·~!nrla, q~as_e t.ôclas, uns .simples jar
(;:ns da 1nü~n<~Ia, onde crHtn~as ~ran
ces brinc2m ele ensinar e aprender 
maté!'i::ls prcfun::l:::s. 

Qu2m n:::ste mís foi m:üs brasile'ro 
•N"" o '"'J"''i~o n·" s~' -lo , ... r,.,..,n~:a "o·~ · l~ L. • ._ J. ... c; .. j ...... ... :... .......... • ......... .a.•:l u.::' !. ... 

m::tdo n:?. Europ::t, P..l·c::trdo Gumblci:J::l 
D::tunt? Ou que o g·Eólogo. nascido na 
.Al:J.é:·ica, formado em universidade 
r.cs J!:c:t?.c:os Unidos. Orville DeriJy? 
Ou que o engenheiro nas·cido ~ 
:formado na Bélgicn., Luiz Cruls? On 
que o eng-enheiro, nneido c tor·· 
mn.·do na França, Boulitreau? E 
vários outros poderiam ser a.qui re
cordados. Por lei que viesse a fe.cha.r 
a homens assim, na turaliza'Clos brasl·· 
khw:, r,ó por não serem natos nem 
bacharéis ou doutores peh:.s no:::<>:l:-. 
e.~cola.s, o. e~wr:::ido de profissõ::s e de 
-c::trgos essenciais ao clcsenvolvim='lto 
bn.~ilciro, o Brásil é que se empo!JrP
ceri a, se diminuiria, se esterili~o.r1 ::t 
cm~ sua casta de nr..tos previlegiados, 
dcnos quase exclusivos das cátedras, 
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da medicina, da zngenharia, d::t ci~n
cia, da técnicn,, da cultura. (M·1..ito 
bem. Palmas.) 

O Sr. Aurclíano Leite V. .::I:x:', 
-está fazendo um àismuso memNâvc·l. 

O Sr. Pereira >da Silva - Um :-1 ,s
curso à altura do nome· do es·~rEor 
e sociólogo, que é o professor Gilbett.o 
Freire. (MUito bern) . 

O SR. GTLBER.TO FREIRE -
Generosida-des je ·vv. Exas. 

E brasileiros por livre escolha, !)Or 
preferência, por vontade própria como 
Cruls, como Daunt, como Derby, como 
Boulitreau, teri::un que se coatentar 
com uma- cidadãnia de favor de crt
riodade, de condescendênci:l. Com um 
farrapo de cidc.dânia para lhes cobrir 
a falta ele pátria. Com. simples reÇa
lho de cicla.dânia que castigasse neles 
o facto de náo serem nem natos nelll 
mulll.tos nem poderem ostentar no cor:-· 
po a mancl1a mong'ólica ele "netos de 
caboclos". 

Contra ê2se caboclisr .. 1o, ncrti vismo 
ou melanismo exagera.clo é que lenn:J 
daqui a minha voz: voz de- quem sem
pre tem se batido, sob o f::wor ela vcr
dZ~.deira antropologia e contra a f~bt, 
pela reabilita~B:o e pzla valori".::cr_'§o elo 
mestiço, do caboclo, do negro. da Em
lato, do brc.sileiro branco simplesmen
te nato, êlc próp!'io o.ct:';~v:io por Jc·:>ír-.
nos de degenerado ou inca pás. 1:-or 
conseguinte, vu~ Üi8Uspeit8. 

tei:1, os Tl1omas M.:mn, os J<.~quc:; ]).!J.
t:ti:1, os Fcmm:do de los ?..ioo., c.> Oll~ 
veira Lima: o:; f,mntlr.s rep11dirtd0s 
pelo óJio, peia intolerância, pe!a iu
vej:::. ou pela intriga nos setis pai:.;8.5 \.:J 
origem. Outros países. teem feito o 
m<:sn:o r-nm técnicos, artistas, ou cien
tistas brasileiros: a França com os 
Srs. Paulo Carneiro e Paulo Duarte, por 
exemplo. Portugal, com o Sr. Cícero 
Di::-_s. A Bolívia, com o hoje Senado:-, 
o 1mstre engenheiro Sr, Luís Carlos 
Prestes. A Argentina, com o hoje 
Deputn:do, o admirável escritor Jorge· 
Amado. Responderemos a ·êsse espí
rito fraternal para com o Brasil da. 
parte de democracias mais adiantadas 
ou mais atrazadas que a nossa fecllan
do. cáteclras, fechando profissões, fe
chando clínicas nos hospitais, a mes
tres, a técnicos, a peritos que, nasci
dos no estrangeiro, formados no es
trangeiro, procuram o Brasil para se 
integrarem na comunidade brasileira ? 
Seria um arcaísmo. 

O Sr .. Nestcr Duarte - Um abznr
do. 

O SR. GILBERTO FREJRE - Se
ria um absurdo. Seria servir a Cons
titJ;!(;rw ar,s interêsses ele uma cas
t9., clei)(Ullcto de servir não só os do 
Brasil corno. os da cultura e da. soli
c;_,,riecl&de humana. (Muito õem.) 

O Sr. !1ZrJ.e Sampaio - Isso faz quem 
t~rn HH~·dü ela compctiç2.c da int.eligên ... 
cza. 

O Sr. Paulo Sarascte - Não é pos
sível que, diante da argumentação d-i! 
V. n;x.", ain:ia haja quem vote a favor 
dêsse dispositivo do projeto. UVluito 
bem. . .) 

O SR. GILBERTO FREIRE -
Obrigado a VV. EEx." 

Seria colocarmos intcl'êsscs part:
cu1ares n ~i!na dos nacio:1:2is, dos g~
r::üs, dos brasileiros que pedem a cob
bor8.ç::io, no nosso desenvolvimento, d'ê 
tôdas as competênCias honostas, tra
g-am ou não no corpo o sin::1 he:::1 .. 
rosa mas nfto imprescindível 6, 
brasilidade, de "netos de cabe·· 
elos", ap:·esentc:m ou não, no nOJne c1 c 
família, o brazfio de n8.cionais o a d Q 
brasileiros há cem, duzentos, trez::~l
tos ou quatrocentos anos. 

Quancln desgraçado pelos excessos 
do movimento denominado "Revoluc!io 
de 30", tão lamentáveis em Pernambu
co, onde era secretário apolítico ou 
particular do meu ilustre a.micro Es~ 
tácio Coimbra, experimentei, sendo 
brasileiro sem intencão nenhuma de 
naturalizar-me americano, a hospita
lidade da gente intelectual dos Esta
dos Unidos; e fui instado p::.ra ali 
permanecer. Mesmo em situn.ção de 
crise profunda, franqueou a mesma 
~ente a cxtrangeiros nas mesmn,s con
dícõe;; que as minhas, ciltedras, púlpi
tos, rc:mons:lbilidades em laboratórios 
univGrsi'tii·:os. 

Isto sem í:llarmos nas honras c v:::.n
b';ens de que têm s~do cl'!rcados nos 
Esta~los Unldcs e no Cana.dá, os Eins-

Por outro hdo, sobrevivem Gntre nós, 
ou cntl"e algumas camadas da socieda:
àe brasileira, preconceitos de côr lU 
de raça de brancos ou de quase bran
cos contro. pessoas de cor. :i:!:sses pre
conceitos, sou dos que p:;nsam com o 
eminente Senador Hamilton Noguei
ra e com outros ilustres constituin
tes, que estão a exigir da Constituição 
de 1946 que consagre, entre seus prin
cipias democráticos, o da igual opor
tuni-clac!e a todos os brasileiros natos, 
seja qual for sua raça ou sua cor, de 
acesso a cargos públicos, inclusive o 
serviço diplomático ou consular e os 
comandos militares. ll:sses cargos não 
devem caber apenas aos brancos ou 
aparentemente brancos numa demo
cracia que já tev.e pelo menos um mu
lato ilustre na Presidência da R~pü-
blica.. ' 

I 
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No Brasil não deve haver lugar para 
preconceitos de raça ou de côr. Ao · 
devem os brasileiros continuar a ser, 
neste particular, mestres de democra
cia d3 outros povos, em vez de dei
xarem que se caricature aqui o que a 
grande República dos Estadoc Unidos 
ela América do Norte - mestra digna 
de ser seguida noutros pontos - têm 
de pior, de menos democrático e de 
menos cristão. (Muito bem.) 

Ainda um comentário: aos disposi
tivos constitucionais que se relacio
nam com matérin, religiosa. Concor
daria com o que, a êsse respeito. fô33J 
facultatiy~?:. o ensino religioso nas es
colas oflc~ars aos filhos de pais cre!l·· 
tes, l'!-ssistência religiosa aos crentes 
nas forças armadas, matrünônio indir;
S?lúvel 32aya os católicos casados pelo 
rrto c~tohco. R.epugna-me, porém, o 
que S~Ja que se í~clin~ a ser imposição, 
atraves da constrtuicao, de um credo 
de uma clí:mtrina, dé um sistema teo~ 
lógico,. sôbl'e a totalidade dos bra.si
leiros. (lJ!!nito bem. Palmas.) 

!3o~iolàgicamente quase todos somos 
crrstaos no Brasil e quase todos são 
?~tólico~ entre os cris.tãos, embora sej2. 
Ja consr.cJerável o número de indiví
duos de formação protestante ou evan
gelicamente cristã em nosso país. 

O Sr .• 1grícola de Barros - Sinto
me orgulhoso em ter um ··patrício da 
mentaHdade de V. Ex.a 

O SR. GILBERTO FREIRE -
Obrigado a V. Ex.n. 

As exceções à condição sociolà.,.ica
mente cristã são poucas e exóticas em 
nosso :meio e quase se limitam a indíRe
l1as nomades e selvag·ens, a israelitas 
ortodoxos já visíveis nas pridpais ci
da.cJes, as raras sobrevivências das cha
madas "s.eitas a.fricanas". Mas con
.diç~o cristã - note-se bem - socio
logicamente cristã. Independente das 
convicções sectárias ou teológi.cas dos. 
que estão assim situados. De modo 
que, so.ciolàgicamente ou cultural
mente, é natural que a cons.tituiç2.o de 
um povo como o brasileiro seja no seu 
espírito e na sua forma C!'istã ou ca
tólica e Dão anti-cristã ou sequer a
católica. Sendo assim, nfto me parece 
que o nome de Deus esteja deslocado 
na Constituição de uma gente ou de 
um país onde os próprios a teus são 
capazes de involuntariamente dar gra
cas a Deus por um sucesso, como o 
ateu da anoclota célebre. Célebre e 
brasileirlssima. 

Mas nara o credo cristão, para o 
cre·do câtólico, para o ensino obrigató
rio ou quase obriga tório desse cr8do 
nas escola.s ofi.ciais, para a rígida ge-

neralização a to·dos, católicos e aca
tólicos da doutrina teológica e parti
cularmente católica do casamento in
dissolúvel, não deve ·haver lugar na 
constituição brasileim. Porque a cons
tituição brasileira não é instrumento 
de poder cu de interês.ses de uma par
te, .por mais res.peitável, do povo do 
Brasil, mas instrumento dos interêss~s 
gerais desse povo. 

Dentro do critério aqui esboçado, é 
aue compre·endo e louvo todo amparo· 
ciue se dispense àquelas instituições de 
~ssistêncía social sociolàgicamente 
cristãs ou católicas que nos acompa
nham desde os primeiros dias da co
lonizaç5o como as l\1:isericórdias. Para 
essas instituições é justo, a meu ver 
aue o Govêrno de nosso pais, em sua 
1Í.ova fase constitucional, se sinta au
torizado por lei ordinária, senão pela 
própria constituição, a dispensar o 
amparo necessário, já que, inteiramen
te desamparadas, elas correm o nsco 
de desapare,cer, como agora mesmo a 
velha a tradicional, a verdadeiramenl;e 
bene.~érita Santa Casa de Misericór
dia do Recife, vítima inerme da h1dife
rença do govêrno ditatoriar pela :~ua 
sorte e pel:.>. sorte dos pobres e ml~e
ráveis socorridos por suas casas pras 
e vítima igualment~ inerme d.a falta 
de solidariedade socral de partrculares 
ricos ou poderosos instala·?9.s por 
quantias ridículas em seus premes vas
tos e bem situados.. O .que. s.e ,pas~a 
com a Santa Casa ae :MJ.sencorcua ao 
Recife talvez se verifiqu~ com outras 
instituicões do mesmo. genero !loutra? 
cida.des ·do país sem que o ~overno va 
ao encontr9 ~e sua.~ .n.ecess1~ades .. Na 
lado da Russra Sovrctwa e da Cluna, 
verdaae, r::nquanto doent~s ~a Santa 
Casa do Recife morrem a mmgua de 
remédios ou de comi~a. - e há ~asas, 
me informa pessoa r.donea, de ope
rados morrerem liter~Jmen~e de fome" 
oue precisam de ser mvest1gados e, es
êlarecidos; enquanto doer:~es poor~s 
morrem à mingua, os aluguel~. ~os pre
dios da mesma Santa Casa, Ja mflmcs 
a o tempo em que a lei os congelou, per
~anecem escandalosarnent~ baixes em 
pr~oveito de particulares rrcos ou ~9-
deroc:.os que ocupam os mesmos ~I~
dios ~em se sentirem rnoralmen.~e oor~
gados a pagar por êles, a~uguers que 
sequer se aproximen: dos JUstos: o 

0 Sr. Alde samp0_zo - ~nclus:v ... ~o: 
merciantes, que estao pp.~ando rmpos 
to. de lucros extraol'dinanos. 

o SR. GILBERTO FBEIRE -
Darei alguns exemplos de casos con
cretos. O prédio, por exemplo, ocupa-
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do no Recife pela Cooperativa dos 
Us.ineiros é um vasto prédio de pro
pneda.de, segundo estou informado por 
1lustr~ pernambucano hoje residente 
no R10, da Santa Casa. Pois tôda 
aquela babilônia, com capacidade me 
esclarece o informante digno de con
fiança, para EÓ no andar terreo, ar
mazenar 200. ooo a 250. 000 sacos de 
açúcar, que ao preço comum de ar
mazenagem devem dar a renda de Cr$ 
3/J. 000,00 por mês, . está alugado por 
uma quantia tão ridícula que chega a 
ser inacreditável: por Cr$ 8. 000,00 
mensais. No mesmo caso, estou infor
mado que se encontra o prédio onde 
se acha instala·da uma das mais oode
ros.as emprêsas jornalísticas da cidade 
do Recife: jornal que passa por cam
peão da "justiça social" e da "caridade 
humana" - a Folha da Manhã. Esse 
edificiÓ de dois andares, pertencente à 
Sanl;a Casa, se acha alugado, segundo 
informação idônea, pela quantia ver
dadeiramente fantástica de Cr$ .... 
220,00 mensais. _ 

O Sr. Rui Santos - E' misericórdia 
com os ricos. 

O SR. GILBERTO FREIRE (Len
do) - Isto numa área ·Em que os alu
guéis de prédios semelhantes vão, se
gundo estou informado, a Cr$ 5.000.01} 
mensais e os dos préd:os novos a mui
tíssimo rnais. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Vossa 
Excelência dá licença para um apar
te ? ( .4.ssentimerz:to d.o orador .l O pré
dio onde está instalado e flmcicna o 
j ornai ''Pô lha da rv!anh:1", segundo 
acabam de me informar, não é ~ro~ 
priedade da Santa Casa, e o seu alu
guel é de cê:rca de CrS 2. 000,00. ;:;• 
propriedade d-e um português que tem 
por procurador, no negócio, o "Baüco 
Ultramarino". Talvez tiv-esse sido Vos
sa Excelê!lcia mal informado. 

O SR. GILBERTO FREIRE- Meu 
!nformant•: é merecedor de muita fé 

O Sr. Jarbas Maranhão - Entendo 
também que os áluguéis em gera! não 
vão ao encontro das necessidad.~ s da 
Santa Casa. E' uma instit1.uçarJ que 
esbarra com inúmeras díficuuades 
para realiz!l.r a assistência social Ma.s, 
desejo acrescentar - e tenho a c~~r
tczól de que V. Ex.n está d·e acõrdo 
comigo ... 

O SR. GILBERTO FREIRE -
Neste ponto, de pleno acôrdC' 

O Sr. Jarbas lvlaranhão - ... que 
a assist€:ncia social, principalmente no 
Bras'!, não pode ser feita ext-.cusiva
mente pelo Govêrno. 

O SR. GILBERTO FREIRE -
De· modo nenhum. E' o que <:enho di
zendo, referindo-me até aos pa!·tícula
res, que não dão mostra de ~·olidaríe·
dade social. V. Ex. a está de acôrdo 
comigo. 

O Sr. Ja,rbas .Lifaranhcio - Eu já ha
via dito, que tinha certeza da orienta
ção, al:ás louvável de V. Ex.", nesce .. · 
s·wtido. Mas desejo acr-escentar: Deve
mos estabelecer um proces3o educati
vo, para que desapareça 01..1' se dissol-
va a cristalização do egoisnto humano, 
tf;u próprio dos nossos capitalistv,s, a 
fim de cm0 êles colaborem ef.etivamen-
te, se qÜiserem, ele fato, uma socié•da-
de mais perfeita e uma comunhão mais 
feliz no Brasil. Devem concentr~r~f,e 
em tôrno du Gov6mo e das in.st:tui
ções públicas e p1·ivadas, p::u~ solução 
do problema fundamental da nação, 
que é o do sozrguimento e: da cons
t:::!lte Vlllorízac;i:o do l1cmem . brasilei-
ro. O brasileiro dev.: ser educauo, 
protegido, resguardado-e deve ter se
:?:urança econômica no prese;:ne e no 
futuro - não apenas no tr.:tb::tlho na 
fúbrica, no escritório, na repartição, 
rnas também, na sua casa, tl.J seu lar, 
com a sua família e ·em todo ambien-
te que lhe propic:e a aflrmaça•.l e «· 
exn:::nsf!O de sua oersonalidade. 

:?eco aue V. Ex." desculpt: aparte 
tão longÔ ao substancioso discuno que 
está proferindo. 

O Sr. Jarbas Niaranhão - Não es
tou fazendo um comentário r:om m
tens:?.o partidária ao brilhante discur
so cio nobre colega. Apenas desajo 
prestar um esclarecimento. 

O Sr. Barreto Pinto - Desde que o 
aluguel s·:ja o citado pelo ilustr~ om.
dor, o resto não tem importância 

O SR. GILBERTO FREIRE 
Muito ag-radecido pela colaboração de 
Vossa Excelência. 

, .. 
O SR. GILBERTO FREIRE - A 

informação que possuo é idônea Te
nho uma lista de todos os prédiJs da 
Santa Casa. e nela figura o pr&cliu 
onde S8 encontra !nstabda a "F'óiha 
da Manhã". 

(Lenclo) : 
Diante de ts.is es-cândalos é que um 

dos mais autorizados diários de Per
nambuco, o Jornal elo Comércio, não 
hesitou, em editorial re·cente, em con
siderar que o bai;'o nível dos alU€\'Ué:s 
dos prédios da Santa Casa "ofende ao 
senso de ,iu.stiça social e de caridade 
humana mais rudimentares". Obteve 
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o mesmo jornal declarações de um 
dós mordomes daquela instituição sô
bre o assunto, e estas foram no sentido 
de que a situação da Santa Casa de 
Recif~ é, na verdade, angustiosa, como 
resultado, em g-rande part.e, dos baixos 
aluguéis de seus prédios, confianuo, 
entretanto, êle, mordomo que, depo:s 
de um "cavalheiresco entendimento 
com os industriais, comerciantes e ho
mens d·e neg6cws que ocupam prédios 
da Santa Casa, venham a concordar 
todos na elevação dos aluguéis. Mas 
se não concordarem? Se não concor
darem, continuará essa cavalheiresca 
exploração dos pobres pelos ricos. 

São êsses cr.sos que me convencem 
do acürto de S8 fixar na Constituição 
a obri.gação de amparo pelo poder pú
blico a institu çõe"' sociologicamente 
cristãs ou católicas, como as Mise
ricócdias. Diante delas não compre
end-o neutralidade do Estado. E to.dos 
sabemos, que sem 6s~e amparo. as Mi
serkó;·dias, como q do Eecife, correm 
o riwo ele p2rece;r sob le·s que não 
devem apUcar-Ee à elas e sob a indi
ferença daquêles particulares ricos 
ou poderosos que deveriam ser seus 
maiores protctm·cs. 

Ainda uma palavrà: desejo crazer 
meu apoio à emenda do ilust;·e Depu
ta·~lo Sr. Daniel Paraco. no sentido de 
cnar-se um Conselho Nacinnn.l d•: 
Economia "composto ele cidadão-s de 
reconhecida competência nomeados 
prol o Presidente ela R-epública" e ao 
qual iecumbe "estudar, de forma per
manente e org:lllizada. a vida eco
J.lêlnica do pais, su;e:ilJ.d-o 2.s n1edidas 
necessárias para mantê-la em ordem 
e est:mul~r-Jhe o progresso", dentro 
àe um plano geral nacional, que o 
mesmo Conselho traçaria, com "o ob-

. j.etivo de promover o desenvolvimento 
intens.vo e harmónico da economia do 
País". 

Sem inf·ormações científicas e téc
nicas, os parlamentos ou congressos 
são capazes de comcter erros de con
seqüências iJ.11JPrevisívéis. .Em estudo 
recente, um cientista britâni·co que é 
também um dos maiores homens de 
espírito público de seu país, o pro
fessor Lancelot Ho~·ben, dest:rca o 
perigo dos especialistas se fecharem 
dentro de suas esr.:ec alidr,des enquanto 
os políticos legislam na· ignorância das 
fôrças técnicas que r:ondicionam as 
relações so·ciais. De fato, já não de
vendo ser uma deusa conservada em 
ultar ou em nicho, no interior das 
a·ca,demias ou institutos, a ciência pre
cisa de ser trazida para a administrção, 

para a organização do trabalho, para 
a proteção social do trabalha.dor, para 
a vida cotidiana das comunidades. 

Não é de cientifidsmo ou de so·cio
log·smo que se deseja impregnado o 
govêrno, a administração ou a legisla
'ção social do nosso país, como uma 
cura ra·di·cal do Jegismo e"'cessivo que 
os dominou por algum tempo. · 

O que se deseja é a ciência, a téc
nica, a cultura es.pe.cializada e uni
ve:·sitária, a serviço da comunidade, 
através de maior contacto dos legis
ladores e dos administra·dores com a 
mesma ciência, com a mesma técnica, 

· com a mesma cultura. Daí a conve
niência, para um país como o Brasil, 
c1e um Conselho Na.cional de .Eco
nc·mia, cuja func;üo seja não pro-curar 
fazer da políti.ca · entre nós uma ci
ência. o que seria um perigo e,_ ao meu. 
ver, um êrro, mas estabelecer ma:or 
conta·cto entre a arte polüica e a ci
éricia, inclusive as ciências sociais. 
Aliás,· tomo daqui. a liberda·de de su
gerir ao ilust:·e Deputa.do Daniel Fa
raco a am.pliar;ão do Consel~w de 
Eiconomia em Conselho tambem qe 
Cultura e de P:·otcção So·cial, com tr~s 
secões dist ntas mas em comunicaçao 
fréqüente uma com as outras, impos
sível como é, ou me parece, traçar-se, 
em linhas gerais, um plano de eco
nomia, para uma comtE1idade, sew ~e 
considerarem seus pro b l e m as ae 
cultura e as suas urgências ou neces
sidades de protcçfro social. Os pro~ 
blemas de e-conomia humana. como 
dizia o professor René San à. Dês se 
modo, o Cons·elho Brasileiro se apro
ximaria do proposto para a Grã-Bre
t:mha, oor Sir Daniel Hall, sem chegar 
a ser â segunda Câmara, que é na 
Sué-a·a, conforme Hogben ·•segunda 
C&mara", composta de homens de ci
ência e de técnicos que quase parti
cipem da atividade legislativa. Inclui
ria o Conselho Brasileiro, limitado a 
órgão de planificação, informação e 
consulta, não só a.ntropologlotas e 
e,conomistas, como engenheiros, mé
àkos, quími.cos, educadores especia
listas em assuntos de imigração colo
nização e serviço social. E concorreria 
p::-,ra que também no Bras'J pudessemos 
demonstrar com resulta.dos concretos 
que há uma tc::ccira solução para os 
problemas de desajustamento entre os 
homens, ofere·cida pela maior co
operação entre cientistas e políticos, 
entre a arte uolítica e as ciências e 
acima tanto do simplismo marxista
comunista, como do primarismo fas
cista. 
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São êstes, Sr. Presidente e Senhores 
Constitu'ntes, os comentários que ouso 
a·crescentar aos de outros represen
tantes da Nação Brasileira ao projeto 
da Constituição que haveremos de em 
breve promulgar. 

Estas as sugestões e as emendas com 
que suponho vir, embora modesta
mente, colaborar num esfôrço .em que 
já se distinguiram pelo espírito pú
blico, pela inteligência e pelo saber 
tantos dos Senhores Constituintes. 
(Muito bem; muito bem. Palmas. O 
orador é muito cumprimentado.) 

O SR. PRESIDE!NTE- Tem a pa
lavl·s. O Senhor Alfredo Sá. 

O SR. ALFREDO SA - Sr. Pre
sidente, V. Ex.!i compr~enaerá a di
ficuldade de encaminhar meu 1iscur
so, após a oração brilhante e doyÜ·2ll
te pronuncia da, 1~sta tribuns. pelo 
sociólogo e romancista qv.e tamo !FlS 
encantou, e que teve remat-e por en
tre as palmas da Assembléia. 

O Sr. Gilberto Freire - Muita ge
nerosidade de V. Ex. a, 

O SR. ALFREDO SA - ~/l:'l.s, Sr. 
Presidente, meü dis·curso será' 1Jr0ve e 
simples. 

O Sr. Barreto Pinto - Para subs
tituir ,a Gilberto Freire, V. Ex.n está 
bem à altura. 

O SR. ALFREDO SA - Não venho 
ver:;~.r rnfl t.Prin doutrinária, mas, ape
nas, justificar emendas que vou ofe
recer, passando-as às mãos de V Ex a 
Sr. Presidente, para o destino r2gi
mental. 

Tais emendas representam ponto d~ 
vista pessoal e, também, meu espírito 
de colaboração na obra grandiOSit que 
estamos elaborando. Centenas ou mi
lhares de sugestões estarão sendo cwre
sentadas, em forma de material a ser 
joeirado pela Comissão dà Con.>titm
ção, que a.purará o que fôr aprovei
tável, útil e digno de ser enfeiX-ado na 
nova Constitu~ção brasileira. 

Sr. Presidente, outros pontos serão 
emendados ou esclarecidos :nesta. 
Assembléia, cada .um de nós Dulltl·i
·buindo com argumentos próprws ps.
ra justificar as sugestões ou modifi
cações que porventura- deseje tra?.er 
ao conhecimento da Casa. 

M:ínha primeira emend::~. é simpiçs, 
envolv·endo auenas ma.téi·ia de redrl
ção, T·cm po'r objeto facilitar E' ex .. 
pressr\o e a pronúncia: manda que no 
l?reámbulo cm lugar de "Nós, oB re
pr·ssentantcs do povo brasileiro .. .' , se 

diga, simplesmente - "Nós, re;n'e
scnt::.nü:.s do povo brasileiro .. '· 

Fica a pronúncia mais f!u.~Htr;, a 
exp1·essão mais simples, e, por que não 
dizer. o estilo mais elegante. 

A segunda emenda versa nwt,éria 
interessante e que nós, resid-:mt.c~ no 
interior, temos o dever de corngir. 

O art. 127, inciso XII, do o:·ojeto, 
declara: 

"0 produto das multas náo po
derá ser atribuído, no todo 01.1 em 
parte, aos funcionários que as 1m
puserem ou confirmarem". 

Sr, Presidente, o artigo, com·J está 
no p:·ojetú. nada contem de novo. é 
aquilo que era e é aquilo que é: Pa
rece que êle encerra o engodo, ao in
vés ele corrigir o inconveniente q 'J .. ,• ora 
se observa entre os funcionários fis
cais do Tesouro Federal. 

Propc:1ho, por isso, a segt:intc emen
da: 

Redija-se assim: 
"0 produto das multas !'l.áo po

derá ser atribuido, no todo ou em 
part-e, nos funcion:.'.rios." 

E' comum observar-se a desumani
dade com que procedem os fise'Ü3 d'J 
impôsto de consumo no inte•·Jo, do 
nosso Estz,do. 'Preocupados uni•~ctmen
te em auferir participação na muita, 
lavram autos de infraç:1o arbHearia
mente, sem critério, visando apenaõ o 
provento que possam tirar . da mu!ta 
imposta Não é quem irnpõe a mJlta, 
quem a confirma que tem pur.~ na 
mesma. Quem a impõe é o co!etM e 
quem a confirma é o delegado Quem 
autúa, quem lavra a ínfração é r, par~ 
ticipante da multa. E êss·e vai ô. loja. 
à casa comercial para autuar ::.rbi
trariame n te. 

Minha emenda tem por, objeto 
impedir tanto ao que autúa, qn-~ ia
vra o auto de infração, como ac qu·e 
impõe a multa e ao que confirmr. 
qualquer participação no seu resul
tado, se· declarada procedente. 

O Sr. 1Vellington Brandão -O que 
é, indiscutivelmente, um principio mo
ralizador. 

O SR. ALFREDO SÃ - Rc::;l:,tro 
com satisfação o aparte do nol1\'ê co
lega, em apoio do ponto de vist:l que 
estou sustentando. 

A terceira emenda, Srs. Rep:i•sen
tantes. visa ampliar preceito d0 Pro
jeto. cm cbbatr. 

Di?. o rtrt. 21: - "O de;mt,1::c::J on 
r.;cnador, investido nas funções c'.e I·,~i-
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nistro de Estado, não perd-e o mun
·dato." 

l"ormulei emenda nos seguintes têr-
mos: 

"0 àepubclo ou sena-dor, in
vesticio nas funções d: Ministro 
de Estado, de Interventor Fe
deral ou de Sc8rc tário de Estado, 
não J)Grde o mandato." 

Just'lficaç5o 

"No govêrno ela União, como 
dos Estaclos. é:~scs cargos sfio sen1-
m·e tcmnort~l·ios, e n5.o têm a cs
tabilida.cie dos manclatos. · Nfto G 
justo que pel·cn seu nutndato de 
dc-outado cu G2'!1r: dor qt:.c:11 vDvi 
O"l-l)Jq •· Ll!ll ca"'"O cJo eo11 fi~ '1 nn .., ........ - .:: .1. .::.: ..... ·-·'"'·.L '::'"'" ~ 
dclx~lldO' a vltnl"iciG~iade ternpor:~ .... 
ri2. daqüele pela prc0~lried:;._de dêstc. 
P;, 1nesn1a razE.o q~.~c n~.ílita. p9.ra o 
Mini-stro de Estado, ocorre para 
os Ints~·vento!'es Fe·dc:·ais e Sc
C.2'etários de :Sst2. do. " 

A quarta emenda refere-se ao 
samento civil. 

Estabelece o Projeto: 

CD.-

"O casamento se~·á civil e gratui
ta sua ccl0brs.ç8.o. O cCJ.samento re
ligioso e qui valerá ::! o casamento ci
vil, desde que se observem os im
pedimentos legais düstc, e seja, a 
rem:erimento elo celebrante ou de 
quálquer interessado, inscrito no 
registro civil. O re;;istro é gntui
to e obriga tório. " 

Proponho rcstrin;;·ir o 
zenclo: 

prazo, cii-

"desde que, por qualquer inte
ressado, seja inscrito no registro 
civil, dentro do prazo de 90 dias." 

Como está no Projeto, o prazo fiea 
indeterminado, e a família pode ficar 
constituída irregularmente, pois a 
t .. dência do nosso povo é retardar, 
c3quecer', descuidar-se de uma forma
lida de dessa natureza. 

O S-r. Nestor .Durtrte - V. Ex.:~ tor
na obrig·atória a fonnalidade ào re
gistro? 

O SR. ALFREDO SA - Determino 
um prazo para ser f()ito. 

Viso apenns evitar que se deixe de 
fazer o registro e se constitua a fa
mília de modo irreg·ular. 

O Sr. Nestor Duarte - Tenho uma 
pequena restrição: acho longo o pra~ 
zo de 90 dias. 

O SR. ALFREDO SÁ - V. Ex.a, 
eomo eu, filho do interior, sabe que 
!lS distfmci:ls são longas. O interior 
é remoto. As ~êzes o sacerdote sai 
em vir.::;em de peregrinaçfto, de visita 
r:;~,stora!, e demora ~ ou 3 meses. Por 
isso, dei prazo dentro do qual possa 
ser satisfeita a formalidade. 

O Sr. Nestor Diwrte - E se nesse 
pr~LZO n:lo ·se fizer o regis~ro e morrer 
um dos nutentes? 

O SR. ALFREDO SA- Justamente 
por isso ?,presento a el!1enda. Se 
morrer um dos m1bcntes antes do pra
zo, será atingido o direito de proprie
dade do cônjuge sobrevivente, o di
reito hereditário dos ~ilhas do casal. 
Estabelecido o prazo, o sacerdote, on 
qualquer interessado que não fizer o 
r2g;istro, sabe que a pena será da de~ 
serdacão. 

O Sr. Valjredo GurgeZ -"-- V. E::. a 
tem muita razão ao- sali-entar quão di
fíc•il é a vio.gem do sacerdo~e pelo in· 
terior. E não só isso, - os próprios nu· 
h2nbes lutam com dific:.lldacl-t:s de 
transporte. Por conseguint·ê, o prazo 
-e.stipulado pür V_ Ex. a é muito- 1 c.>.zoá- · 
vel. 

O SR. ALFREDO SA- Es,timo ou
vir de V. Ex.n, sacerdote ilustre da 
Igreja, o ap:::.rte que aca>ba de pro
ferir. 

A quinta emenda visa col'ligir uma 
injustiça flagrante, uma il1iquidade 
pratica.cla pela Constituição de 1934. 
Diz a emenda: 

"Aos prejudicados pelo Govêrno 
Provisório e que ootiveram pru:e
cer favorável da Comissão Reviso
ra institu~da pelo Decreto n. 0 256, 
em cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 18 das 
Disnosicõcs Transitórias da Cons~ 
titu-ição' de 1934, fica assegurado 
o direito de reclamar, pera.nte o 
Feder JUidiciário, o pag·amento do 
que lhes fôr devido, estendendo-· 
se êste direito aos herdeiros e su~ 
c.essores dos que já terL.l).am fale-· 
cklo". 

O Sr. Nestor Du.arte - Por qualquer 
interessado? 

O SR. f.LFi~EDO SÃ - Sim, prin
c.iprümc·ntc. pelo sacerdote, o ruais in
t.ett:~cP. elo em dar valida ele ao ~1to qne 
celeb!'a. 

Como é sabi,do, o Governe Provisó
rio ela Ropública, ~nstituido em 24 de 
outubro de l:J3C, e que durou até 1& 
c1~ jnlho de 1934, demitiu muitos fun
cion{dos vital1cios, entre os quais j~ü· 
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zes, professores, ta1beliãos e outros ser
ventuários da justiça. Prejudkardos PO'-' 
a.tcs ~rbit:·~rios e il8ga.is, não pude
ram recorrer ao Judk.iário, por lhes 
ter fe·chado a porta o art. 18 Dis1posi
ções Transitórias da Constituição de 
34, estatuindo: 

"Fico.m a.p.rovados os ates do 
Govêrno Provisório e ex:cluídn. 
qualquer n,prt:ci9.çf.o judi.C'.iária elos 
llle8mos s~tos e:: de sem e r .::itos". 

!vias, Sr. Pl~c.:ddente, e1n s·e.~u5da, lo
go no art. 20, a Constituição es,ta,be
lweu, as.si:Jalando a injustiça qu5 a.ca
bo eh; a.pontar: 

"Os prc:fz~sorcs dos ir.stitutos 
of!.:üais de ~.n.sino sup::Tior, dcs
tLtuidos de seus cargos, desde ou
tUJbro cl.e 1930, tsrf.o g aranEdas a 
inamovihilidadé, a vita.liddade e a 
iJ:r.edutibíltdarde de seus vel1ci
mcntos". 

Por que e~sa des.iguald.ade de trata
me.nto, qua.ndo todos estão cm iguali
da.d.e de situação? 

Cc:m o pmpósito de sanar seme}han
te designalda.de e reparar a injustiça 
prati,cado. a emenda o.fere,ce opc.rtuni
dade dos prejudt.ca.dos pleltea.rem seus 
direitr:s perante o Judiciário. 

O Sr. Alencc~r Arc..ripe - rv:tuito ben1. 
V. Ex. a terá k·do o nosso a.poio. 

O SR. ALFREDO SÃ - Agradeço 
a solidariedade Devemos ter e~,.oírito 
de cohbora;;ão, conco::ren.clc pa.râ que 
se f.aça obra esM~vel, digna e dura
doura. 

Tivemos. no período imperial, que 
durou 65 anos, somente uma Carta 
Oons·titucional: elabor:Jda Cl'!1 25 de 
março de 1824, sua valida,de jurídica 
foi a1té 15 de novembro de 1839. 

Na República, apenas com 56 anos 
de vida, vie1·am as Constituições de 
l&Sl, de 16 de julho d·e 1034, a Oart?. 
de 10 de Novembro de 1937, e agora 
caminhamos pr-ra o Esbtt:to de 1946, 
a quarta Lei Bá.sica, portanto, no regi
me que adotamos. 

São sempre de carMer duradouro tô
das as obras de codificação. O Código 
Criminal do Imnério data de 1830 e 
vigorou até 1890; o Código Comercial 
estt:. cm viçência até hoje, com quase' 
100 aitos. -O Código Civil frs.ncês é 
do tem:no de Na:noleão. Os códigos· po
líEcos são, pois, ·obrns de dur~çCw mais 
ou me11 os p!·olon~;~ da .. 

Por qu~. Senhores - scl'b interes
srmtc in-d:1;>:ar - po:· qu.c essa folt:~. 
de e~tnbilicl<lcle ~m r:ossas leis funda-

t 

mmtais? Diria, espelhando o meu pon
to de vista, - é devia princi:Palrne~te· 
ao rompimento, em 1891, do reg·ime 
político em que viveu o Brasil no pc
ricdo I!l1Jperinl. 
' O regime pa.rlamentar, de onde sur
g"iu a na.cionalidacle, onde o po·Vo se 
educou e que trouxe a normalidade po
lítica e a tranqüilidacle pública do 
Bra.sil, durr:nte longo perícdo de 65 
rmcs, foi abruptammte rompido, em 
1·8:91, quando wbreveio o sistema pre
sidend::d. 

O Sr. Wc!llngton B)·andão ~ Vossa 
:S:-:.a é parbm:ntarista ? 

O SR. i;Ll"R:SDO Sl. - SOl~ parh
rnsnt::-.rist:~ en1 t8se, n1:1s .. na prét.tica~ 
rcs;"lm:.:lcrei a V. E:cn, a c::emnlo do 
que fêz iiustre jornalist::c com isszilto 
1:esta l~~se;rnbléir~, ao ~tender.· a n1n 
c~c3 seus co:1s1.1lentes: n:·~o anr:sento a 
}~:éir. cl~ :::ctôrno 2-a p~rl:J.!11Si'.Lt~risrno, 
porc~r.e ~:;rJa ts.~·:..~2 ~e -r.n:üs. A obra 
cb rcconst'tt:cionaJ.i~::cção do pa1s me
d)cl'l. vrc;cnte, necessária, deve se::, 
q:wnto ant·:s, conc!uida. 

O rc;ô.m2 parbmentar. P•Jrém, no 
longo. p:;:·:oc.o de vigêrH.:ia em noss~ 
p:J.ú;, prcpo~cio~1ou felicidê.de e t.r&.n
q~Jilirlac;e ao Brasil. Em jX1ÍS<s corno 
a América do Norte, êle s~ ad:.tptou 
perfeitarnente a seu povo. 

O Sr. IJurico Sales - 3() ,. regime 
pnrlmmntar fazia a felióJ:-,de elo Bra
sil· por que foi proch:nada a Repú
b1_!(~n ? 

O SR. ALFREDO SÃ- V. E:{.n oem 
sabe o papel que o povo ·:ep:·e~.~utou 
na procl:lmaçio da Repúbt:c':l e o rc
gim2 qn:: foi mstituido ')ciJ. Consti
tu~r..te d-e 1891. 

O Sí'. Egrico Salcs - Fm:'l.m os 
Constituintes de 1881 cme estebeJ.:ceram 
o rer;ime presidenciaL 

O SR. ALFREDO SA - Na proch
m'l.çfto da República c na mudança 
de forma de g·ovêrno ínt.ervíernm o 
povo e as fôrcas armadas. ::-b tran
siç5.o do regi!11e parlamento.r parn. o 
presidencial o povo não foi cousultado 
nem se estabeleceu a preliminr.: de 
saber se o povo seria P·2lo regime pur
lamenbr ou pelo rcg:mc prest:!enci.<ll. 

O S1'. Emico Sales - Os Constltnin
tcs erD..ln R.eprcsen t~tnteg do nc~vo r: fo
ram êles que !l.ssim d·2cidiram em nome 
cio povo. 

O SR. ALFREDO SA - MinlY.\. nl'
r,·umentac:ilo se funda menos em 6ou
trina ou cm tese que na e':o:~!·i,~ncia. 
e na prática cio c2ne sabemos peht lei-

) 
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tura e conhGcim:n to da nlstória do 
Império. 

O parlamentarismo é, além disso, es
cola de cclucaçJo po!ft ca Ct2 lonn~it;üo 
de esta distas, de t:·ilJtmos; de admi·· 
nistr:1clor2s, ele homens de Estado. Fol 
assim qnc o Império nos deu os ho
m<;ns 1112ü; not(w:::is ClE·c ncss<:~ histó:·b 
poliU c a l'Cf1:iStl~a. 

Parlamentar:smo r·:::presenta, ainda, 
cqtlilíbrio de poderes e é o clL'na t:,ra
pic· o pE\ra a vi à a dêstes. 

O Sr. José Augusto - Na teoria c 
pr<itica àe todos os povos. · 

O SR. ALFREDO SA - Na Vi'2,·êncüt 
do rcgir:ae preslckncinl no Bt':'tsll. ne
nhum p~.rtldo terá est:lbili:1?.d2 nem 
viverá long·l~Jnente (Jiuúto be1;1); te
mos pl·c·;;a disso pelo que .::.cG11teccu 

· neste lcng·o paio do. Ouvi, Jitv d.:sta 
tribuna por e!11inent2 oraelor que os 
part'dos trrcdicio~1ais ela Repúb!ic:~ ds
viam estruturar-se r:m fomtl~S m<dS 
sólictas e perfeitas. Nego, pOl·~·:n, que 
a Hepúi.Jlica tGnha tido partido:;, tradi
cion::üs; d<' fato eh teve a pena., D~tr
ticl.os oc~sion:.tis, eiêmc:·os, q;.1::; desa
pareciam após a luta par:t a quat erom 
orgr.ni~ados. 

O Sr. Eurico Sales - Foi o res,1ltado 
elo aprimoramento d:1 autonom'.r, cios 
Estados. 

O SR. ALFREDO SA - Voss;t Ex
celência talvez não se lembre, mas 
clsve saber que se org:mizou ou .1osso 
país um belíssimo partido po!HiC'o ·
o civilismo - que, com a eleição, vi
tória e posse do presidente Herme., da 
Fonseca elesaparec·su exatamen r.~ pur
que pal'tidos não podem subsi;,dr no 
regime pres'dencial. · 

O Sr. Wellington Brandão - Mas 
êsse partido a que V. Ex." se referiu 
deixou raizes profundas em nossa ;;en
sibi!idad.:; política. 

O SR. ALFREDO SA- Vo.:;sa Ex
celência recordará ainda que no- oca
sião da re2.ção republicana organizou
se também em nosso país o tNI.'tido de 
que foi cl1efe N:lo Pcçanha. Ele:ito e 
empossado o Sr. Artur Bemardes, a 
Reaç:!o Republi:::ana clesD.pareceu. 

O Sr. E1:1!co Sa!cs - Pm· culpa do 
rcgin:.e ou dos hom2ns ? 

O S'R. ALFREDO SE - Quanu0 
se ro::lizav~~~n1 as eL:lr:Ges de JS30 o:· .. 
r~~-::~~?c·:,-:::c c·n"I nosso n~d.~; a /~ljnne:t Li-
1""r_, . .,) r:., .. f!ll(.l fr)·i n'l';)l,...:;(.l !lJ11.J11~.-·1·or· •l 
, .. ,_ •• ·. . "'' ... -· • ..., - • • t ' (., .. 1.1 ·~ ~~ ' . '· 

j•Jc r r .. ::'v<:l ci(Tnoci''i ta Antônio Car
l o::; ,,;;::: \o!/, CJl1l)Q;;;.~:'.(tO p2bs l'.l'!DJ.!j 

o Sr. Getúlio Vargas, extinguiu-se a 
Lliança L'beral. , 

Vejam, portanto, Senhores, que o 
Er::!sil no regime presidencial não ofe
rec8 clima para a e:~istência dos par
tidos. 

O Sr. Eurico Sales - Agora, porém, 
vi"v::il10S em re:;;ime ele partidos nacio
nais. 

O SR. ALFREDO SA - Estamos 
llinrla no nascedouro. e V. Ex.a já 
cstt\ cuvinelo murmurações no scnt:do 
de que se proj8tam fusões partidárias. 

Ji decbrei que sou parlamcnt:J.rista 
CD tcs~. 

?·To. );rá,tica. consid·cro como fato 
constmndo, como acontedmen'to d·e
finitivo, a instituição, em nosso país, 
do regime presidencial. Cumpre-nos, 
S.enb ores, pmcurs r o,p erfd.ço:i-lo. 1~:ste, 
nosw C:ever. I~üo poc~emos pan•.r, tão 
pouco rctmc;:dcr, embara<;ar a mar
cha vitoriosa, e que precisa s·er rá
pida, da reconstitucionalizacft.o de 
nosso pais. ' 

O Sr. Raul Pila - P.:rgunto a 
V. Ex." em que a adoçfL do parla
ment~ rlsmo retardaria os nossos tra
balhos. 

O SR. ALFRE'DO SA - Seria ne
cessária uma remodelação, uma re
forma elo projeto constitucional e vol
taríamos ao princípio de umo obra 
que já está em 111ais d·e meio. 

O Sr. Raul Pila - Bastaria fôs~e 
n.provn,dn. uma e·m'8nda que -está r€ce
bendo assinaturas. 

O SR. ALFREIDO SA- Se eu fôsse 
como V. Ex.a e outros paladinos fer
vorosos e entusiastas do parlamenta
rismo. como o nobre Repre.sentante 
Sr. José Augusto, se fôsse Deputado 
da primeira hora, como SS. Exs. -
mas sou suplente e tlV·e ele me arris
cal" aos azares de uma eJ.eição suple
mentar - teria propôsto uma preli
minar: deve-se adotar o regime par
lamentar ou o presid.encial? 

O Sr. Flôres ela C1mha - A prel!
minar foi levantada no seio da gTande 
Comissão Constitucional. 

O SR. ALFREDO SA - Mas não 
o foi no seio ela Assembléia. 

O Sr. Flôres da Cunha - Na Co
missão da Constituição· preval·eceu o 
ponto ele vista presidencialista. 

O' SR. ALFREDO SA - Deveria 
cer kv~cntada a questão, ant·2S d·~ 
constituída a p;~·~nc12 Oornissão, np · 
~:·io eh Asscmblel::t, rcpl'CS2nknte dl
reta ,imediata, legrtimll cl::t vontade 
po:-mlar. 
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O Sr. José Augusto - A prelim1-
11a.r será levantada por ocasião da vo
tação da emenda que apresentamos 
como substitutívn ao capítulo sôbre o 
Pc.àer Executivo. 

O SiR. ALFRIEDO SA - Registro 
com simpatia e ap·lausis o aparte de 
V. Ex.n. 

o Sr. Raul Pila - se v. Ex.n me 
permi·te escla.recer, direi que basta 
substituir o capitulo do Poder. Exe
cutivo do atual projeto de Constitui
ção, para têrmos o regim~ parlamen
tar, sem maiores dificuldades. 

O SR. ALFRE.DO SA - Estimare! 
tenhamos um regime que ass-egure ao 
povo liberdade, tranquili.dac1e e pros
peu-idade na sua vida política e admi
nistra ti v a . 

O regime parlamentax já nos deu 
·êsse exemp1o, essa prova. O regime 
presidencial c.s·tá cm experiência e a 
instabilidade das suas Constituições 
est2. mos.trando que o povo brasilei
~·o nã.o aceitou francamente o regime 
que se instituiu e mostrando mais, 
Senhores, que não se rompe impune
mente com uma tradiçãCJ de tanto 
tempo em nosso pai~. 

Meps Senhores, sem ser, como actt. 
bei de declarar, parlamentari~ta for
te, convicto e combatente, paladino 
ardoroso como os Representantes 
Srs. Raul Pila e José Augusto, vejo 
os pendores e inclinações do meu es
pírito para esse regim-e, funda•do tão 
somente no exemplo e na experiência 
do passado. (Muito bem). Cuidemos, 
porém, de aperfeiçoar o regim-e pre
sidencial na sua prática (muito bem. l 

O Sr. Emico Sales - Exatamente: 
essa é a forma. 

O S'R. ALFREDO SA-Na Amé
rica do Norte o reg·ime presidencial, 
s-e foi adO'tado p-elo seu· povo, não pode 
servir de exemp1o, de paradigma ao 
regime adoitado no Brasil. Mas é tam
bém um ponto d-e convicção minha 
que a prosperidade de um povo e d-e 
um país nãp c1epende do regime que 
êle adote - repÚiblica ou monarquia, 
presidencialismo ou parlamentarismo, 
mas do pa1lliotlsrno de seus filhos. 
(Muito bern) . Devemos, por isso, den
tro do regime de ordem e de paz, res
peitando a lei, a justiça e a liberdade, 
procurar servir ao Brasil com devota
mento, com elevação e com patriotis
mo. para fazer com que seja êle gran
de um dia, uma Pátria forte e feliz . 
(Muito bem; 1nuito bem. Palmas. O 
omxlor 6 vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la "\"!'!i o Sr. Wellington Brand~o. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
(Lê o seguinte discurso) : Sr. Presi
dente. Srs. Constituint-es. Em traba
lho parlamentar anterior, com refe
rência à organização dos Municípios, 
dizíamos: "Infelizmente, a história, em 
geral, não toma conhecimento de mui
tas contradições, e a do direito, par
ticularmente, consagra certas ficções 
por uma espécie de terror supersticioso 
à inovaç[w". 

E explicávamos: "0 Município se in
corporou ao nosso catecismo cívico pelo 
que quisemos fazer dêle, pelo que deu 
ou poude dar entre povos temperamen
talment;; diferentes, ou até de geo
grafia mais propicia ao florecimento 
comunal. Aprouve-nos, neste serni
munc',o que é o Brasil, olhar român
ticamente o cantão suisso, sendo a 
Suíssa, ela mesma, pouco mais que um 
grande município". 

E rematávamos: "A experiência nos 
ensina e nos aconselha que o nosso 
Município deve ser um resumo vivo da 
estrutura social, económica e política 
do país- nem excessivamente centra
lizado, nem largamente decentraliza
do, porém, cautelosamente interpene
trado no espírito da Federação; esfera 
resumida, mas sensibilíssima, de reper
cussão e reprodução de todos os fa
tos que integram o fenômeno nacio
nal. 

Torna-se imperioso que criemos um 
cont-eúdo de substância à expressão 
autonomia 7nunicipaZ, iiliUnizando·c 
contra tôda ronha demagógica, ou 
pondo-lhe os contornos verdadeiros à 
luz da interpretação preconizada por 
um Van Eiken, por um Pedro Lessa 
ou por um Viveiros de Castro - seja· 
a interpretação prática, clara e direta, 
simples e retilínea. 

Naida de névoas metafísicas, de nu
venzinhas claro-escuras sôbre o corpo 
que devemos fazer de boa plástica e 
de melhor saúde. 

Município, em verdade, é concentra
ção e frutificação de interêsses lo
cais; é poder nuclear de contágio; é 
célula cuja vida se confunde na vida 
e no ritmo de outras células. Municí
pio é sobretudo capacidade de se 
bastar essencialmente nas realizações 
ou efetivações fundamentais do pro
gresso social e ecoriômico. Município, 
enfim, é iniciação elementar, mas se
gura, do espírito federativo. Tudo isso 
envolve necessàriamente a idéia de 
auto-determinação, de liberdade ad
ministrativa, djgamos - de poder do
méstico. Não, porém, a de intangibi
lidad-e. 
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Não vemos como fechar o Município 
à penetraçã9 das influê::lCiS;S do Esta
do - mozaico de mumcípios ou 
mesmo da União - mozaico de Esta-
dos. . . d . 

Seria a União o genw-mau a VI-
da politica do país? - perguntava-se 
Alberto Tôrres, ante o delirante "auto_ 
nomismo" de certos jnristas, mais !)O
líticos de vôos estradeiros do que mes
mo cultores de um direito de rasgados 
horizOntes. E' que, entre nós, apesar 
de e"cessivamente centralista, o insig
ne autor de Organização Nacional, co
mo já, em 1859, um Veiga Cabral, co
mo na América, um Goodnow, soube
ràm colocar a questão ~ebaixo de ~1m 
prisma nobremente realista, expungm
do-a da superstição doutrinária de 
uma autonomia à outrance. 
' Nós, os constituinte_ de 1946, bi:a
sileiros de após duas guerras que fo
ram duas tremendas fulmir~açõ~s 3;0 
preconceito racial e ao cacoete Jacob;
no temos ~ue pensar e obrar mais 
li~pidamente, ma.is çliretam~nte e por
tanto mais anti-preconcertualmente, 
sem que, por isso, sejamos n1;enos bra-

. sileiros do que os Constitumtes· de 
1891 c 1934. 

Poroue pérpetuar ou, mesmo, re
tardar· no texto da Carta que esta
mos elaborando, a velha torme~t~ .do 
município metafísico, . do mum~Ip~o.
embrião - deixá-lo a hermeneut1ca 
dJs vindouros como um venerável e 
compli-cado problema político e ju
dico que não tivemos &. coragem de 
solucionar em linhas nítidas e .prá
ticas·? 

Senhores Representantes ! A gêo
polítka nos decerra um P~r:-ora:na 
novo, não apenas de modiflcaçoes 
radicais ditadas pelo transporte, se
não pelos outros processo~ de int~r
comunicação, como o rád1o e murto 
brevemente a televisão, e não será, 
já para os nossos netos, e sim para 
os' nossos próprios filhos, a intensifi
cação, diremos melhor - a banali
zar-ão do tráfego aéreo. A En:genha
riâ politica e Social, pelos seus mais 
eminentes planificadores, entre ou
tros no Brasil, um Durval Bastos 
de Meneses, lança os d~agramas no
bremente revolucionários da futur·a 
civilização rural, sem esquecer as ci
dades lineares - verdadei:m.s col
méias comunais destinadas a resta
belecer o indispensável paralelismo, 
a indeclinável eqüipolência entre o 
Campo, no Brasil, abandonado e es
vaído, 8 os grandes centros urba.nos, 

cada vêz mais engorgitados no peli.-· 
goso crescimento de sua vitalidad~. 

A economia rural, que é a econonua 
humana por excelência, começa a in
teressar mais profundamente o ho
mem solidário dêsetes dias, jâ meio 
desencantado j.e sua conquistas sim
plesmente industriais... Nessa, .q!:le 
se aproxima,. fulgurante re.ssurr&çao 
das energias pacificamente constru
tivas, o Muni-cípio - unidade gêo
política - verdadeiro núcleo de con
densações rurais - terá uma f~-· 
ção civilizadora e, sobretudo, socla
lizadora muito mais marcante do que 
a que- lhe foi dado desempenhar- até 
agúra, e necessita, por isso, Libertar
se de sua pegajosa indumentária teó-· 
rica - descartar-se, principalmente, 
do tremendo apetite saudosista doo 
incorrigíveis amigos de sua quase so
bera.nia política; precisamos dar-lhe, 
agora mais do que nunca:, aquela es
trutura superiormente utilitárãa a que: 
aludiu A1ber.to Tôrres. 

Por isso mesmo que não consegui
mos ainda um nível de cultura polí
tica capaz de nos pôr ombro a om
bro com a América. e justific!llr, en
tre nós, uma Coru:tit.uiçiio que nos 
permitisse, de logo, a expedição de 
uma "Model City Oharter", ou de 
um "City Planning", não devemos es
quecer que uma t.écnica e~cessiva
mente dássica em no~Sso Pacto Fun
damental nos poderia levar a im
passes ou mesmo a sérios descompas
ses frente à evolução dos métodos ·de 
governar e produzir. 

Ter.emos que estruturar a instittú
ção municipal em linhas concisas, 
porém, não tão concisas que se lhe 
sacrifique a .substância, e que per
mitam, na via das leis orgânicas. 
aditivas ou interpretativas, um ver
dadeiro "processo legislativo experi
mental", o qual, pc: sua vêz, con
sinta que os municípios brasileiros 
evoluam, se reajustem ou se dinami
zem como legítimas células político
econômicas - não apenas geográfi
cas - no conjunto da;quela·s que de
vem integrar o Corpo Vive da Nação. 
·Senhor Presidente: As coalsidera

ções expendidas servem nem só P.ara 
justificar as emendas que, ao T1tu
lo III, Capítulo III do Projeto de 
Constituição. temos a honra de sub
meter à alta consideração da Comis
são e ainda mais alto sufrágio desta 
Casa, senão para valer como ressal
va das veementes aspirações da ver
dadeira mentalidade municipalista dO> 



I 

- 209 --

Brasãl e que se referem à estatuífi~ 
cação dos 'direitos basilares do Mu
nicípio, como que a Carta Modêlo 
de seus Poderes. 

Em nada desmereceria a técnica 
das elaborações'" de baze uma "De
claracão dos Poderes Fundamentais 
do Murnicipio", antes, teria a vir~ 
tude de firmar a natureza e a exten
são dêles, ao invés de lhes deixar a 
estrutura a preceitos eXicessivamente 
sintéticos por isso mesmo passíveis 
de interpretação controversa.. Não 
é sem grande timidez que, interpre
tando aquelas aspira.ções, deixamos 
nos anais dêste Parlamento a ínte
gra dêsse quase Decálogo. 

DURACÃO DE PODERES FUNDAMENTAIS DO 
• MUNICÍPIO 

I - Poder de se organizar pontica
mente, elegendo, pelo voto direto, os 
seus vereadores, e pelo clireto ou in
direto, o seu admilllistr.ador. 
II - Poder de votar as leis de 

seu específico interêsse. 
III .- Poder de organizar . os seus 

próprios serviços, inclusive ps d!; 
.simnles colaboracãc com o Estado e 

/."' -
com a União. 

O Sr. 02into Fonseca . - Como 
V. Exo.. sabe, sou inteiramente fa
vorável à autonomia do município. 
V. E:xo.. admite o Departamento das 
Municipalidades? 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Em tese. Não, porém, segundo a 
sistemática organizada no regime do 
Estado Novo. 

O Sr. Olinto Fonseca - Dentro da 
realidade brasileira, V. Exo.. sabe 
que os municípios nã~ d~p?em de .zcr 
vicos de tôda a ass1stenc1a técmca 
prÓpria. Portanto, ~oderão co~p~tir 
ao Estado êsses serviços de asslsten
cia, engenharia urbana, etc. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Perfeitamente. 

O Sr. Plínio Barreto - Aliás, em 
São Paulo no govêmo Armando de 
Sales Oliv~ira, havia o departamento 
técnico das Prefeituras. 

o Sr. JaZes Machado - Como órgão 
consultivo. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Sou testemunha das realizações 
verdadeiramente beneméritas do go
vêrno Armando de Sales Oliveira em 
São Paulo, e justamente no ponto de 

vista a que se refere o nobre Depu~ 
tado. 

O Sr. • Olinto Fonseca - Quanto, 
por exemplo, à assistência de conta
bilidade, o que se tem verificado no 
município é uma certa precariedade 
do serviço. o Estado, sem intervir, 
assistirá o município não só em ser~ 
viços de ordem técnica, mas também 
de contabilidade. · · 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- l!:sse o principio da interpenetra~ 
ção a que me refiro. A Federação 
nada mais é, no meu fraco modo de 
ver, elo que integração, única de po~ 
lítica, descentralização relativa dos 
Sei.'VÍÇOS públiCOS. 

O Sr. Olinto Fonseca - Não se 
deve de forma algulna fechar as por
tas da assistência por parte do Es
tado, porque os municípios, dentro 
da realidade brasileira, não dispõem 
de recursos para essa assistência. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Admito a assistência de um depar
tamento desde que se revista de ca;. 
ráter de órgão acessório, de órgão 
desligado da atividade específica dos 
municípios, órgão de censura, de re
proche, de estimulo, dt: coadjuvação, 
de apoio, de reprimenda. 

O Sr. Aliomar Baleeiro - Sem 
nada custar aos municípios e sem fa
zer compres:oão sõbre êles. 

. O Sr. Olinto Fonseca - Sem ferir 
a automomia, mas assistindo a ad
ministração municipal. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Tive oportunidade de 1er alguns 
períodps que dão a medida da mi
nha concepção, nesse sentido. Sou 
pelo município, antes de mais nada, 
rico e de possibilidades receituais, 
condição primária de sua indepen
dência. (Muito bem.) Depois, por 
uma autonomia política relativa, eis 
que admito o sistema eclético que 
permite aos governos estaduais fun
ção meramente tutela1· nos primeiros 
anos da organização municipal. E' 

· talvez tese um tanto arrogada e pe
rigosa neste ambiente de efervescên~ 
cia democrática em que vivemos pre
sentemente. Mas posso garantir aos 
meus nobres pares que não me mo
vem nessa concepção senão outros in
terêsses que os hauridos na observa
. ção da vida municipal que vivi e te
nho vivido durante todos os anos de 
minha mocidade. 
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Ia lendo, senhores, aquêles princí
pios· que me parece integram o con
ceito de autonomia municipal. 

Nesse preceito, nessa medida, não 
vejam os meus nobres e eminentes 
colegas do Parlamento o propósito de 
perpetuar os laços de submissão po
lítica apontados pela .livre crítica de
mocrática, na organização dos nossos 
Estados. O que essa emenda visa, 
principalmente, é dar ao Estado, nos 
primeiros anos de vida de suas co
munas, uma função meramente tute
lar, sem que a êsses núcleos recem
construídos. ou formados se retire ·a 
possibilidade de fazerem o seu admi
nistrador, pela via peculiarmente de
mocrática do sufrágio popular, por
que a emenda prevê a eleição do pre
f.eito por dois terços de seus ao-mu
nícipes. 

•. (Lendo.) 
IV - Poder de decretar seus im

postos e taxas, criar as suas rendas, 
arrecadá-las e aplicá-los. 

V - Poder de polícia, no campo do 
direito peculiarmente municipal. 

VI - Poder de punir administra
tivamente os que violarem suas leis 
e regulamentos. 

VII - Poder de adquirir, alienar, 
subrogar ou desapropriar bens, sem
pre que constituírem fundamento de 
tais atos, manifestamente, a necessi
dade ou a utilidade pública, e salvo 
o princípio da justa e prévia inde
nização. 

VIII - Poder de litigar, transigir 
e decistir. Poder da cláusula aà ju
dicia. 
IX- Poder de se agrupar, em con

venção, a outros municípios, contí
guos vizinhos ou próximos, para ob
jetivos comuns de bem público. 

Com assento nessa justificatica pré
via é que tomei a iniciativa de apre
sentar emenda ao projeto Constitu
cional, ora em trânsito nesta ARsem-
bléia. · 

A primeira emenda traduz um as
pecto do diálogo há pouco estabele
cido entre o modesto orador (não 
apoiaãos) e o nobre Deputado Senhor 
Plfnío Barreto, nome que declino com 
velha veneração e simpatia ... 

O Sr. Plinio Barreto - Obrigado a 
V. Ex.a. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- . . . e meu jovem ilustre colega da 
bancada, Sr. Olinto Fonseca. 

Agora, as duas emendas: 
Emenda número 1 - Acrescente-se, 

ao art. 126, como § 2.0 (passando o 
único a primeiro) : 

"Pode, igualmente, o Prefeito ser 
de nomeação do govêrno do Estado, 
nos municípios cuja população não 
exceda de 20.000 (vinte mil) 
ha·bitantes, segundo o recencea
mento oficial da União, e ainda 
assim apenas no caso de não ter 
sido sufragado por 2/3 (dois terços) , 
pelo menos,· do eleitorado inscri
to, dev.endo-se preencher o seu 
período de administração, quan
do faleça, não aceite, renucie ou 
venha a perder o carg·o, conforme 
dispuserem as Constituições Es
tMiuais, suas leis aditivas ou in
terpreta ti v as. " 

Eis como, Senhores, tracei a justi
ficação da emenda. 

"Ela oferece par-cialmente eclé
tica para o provimento do lugar 
de prefeito: a;dmite que, nos mu
nicípios de fraca densidade demo
gráifica, se faça, em determinado 
caso, a nomeação do Administra
dor. Os municípios de menos de 
vinte mil haJbitantes, são por via 
de regra, os recem-cria'.ios, presu
mivelmente os mais atrazados, so
cial e econômicamente. Os mu
nicípios, como o homem, como 
quaisquer instituições, têm, inevi
tàvelmente, o seu período de me
noridade." 

O Sr. Aliomar Baleeiro - V. Ex.a. 
dá licença para um aparte? 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Com muito prazer.· 

O Sr. Aliomar Baleeiro - No meu 
Estado, têm se observado que, tôda 
vez que se separam distritos de um 
município, dando.:.lh:es autonomia, · 
êsses distritos imediatamente alcan
çam rápido progresso. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- E' o exemplo de Minas. Mas em 
nada desabona a tese o fato já cons
tatado, mesmo dentro do regime do 

. Estado Novo, de que municípios re
cem-cria·dos se dinamizassem, eis que 
a tendência descentralizadora, neste 
caso, tem seu mérito evidentemente 
assinalado, perfeitamente pôsto à pro
va. Mas, êsses benefícios decorrem 
menos ela descentralização politica e 
mais ela descentralizacão administra
tiva, isto é, dos serviços peculiar
mente pertencentes à comuna. 
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O Sr. Aliomar Baleeiro - Real
mente, a sede do município a1bsorve 
tôdas as rendas e não presta qual
quer serviço público aos distr.itos. Dai 
a lei orgânica dos municípios da 
Bahia, elabor::tda pela Assembléia Le- • 
gis~ativa lo~al, ter determina,do que 
senam obngados a aplicar em cada 
distrito, pelo menos metade da ren- · 
da aí obtida. 

única hipótese: sempre que o ~·e· 
sultado do pleito eleitoral ind1~ar 
divisão profunda da opinião ma
nicipal. 

Essa divisão, nos pequenos nú
cleos demográficos. longe de oro
var educaçãô, livre opção, c9.pa
ci'dade critica, é sempre índice :ie 
choques ou atritos personalíssi~ 
mos. Lembremo-nos <le que o Bra
sil não é só um pais de analfa
betos, senão, o que é pior, de 
analfabetos pobres. Aqui, como, 
ele regra, nos países latino-ameü
canos, por desgraçados defeitos d3 
origem, a escassez de populaçiv 
está sempre em correlação com os 
deis m::ds sérios fatores de incul-

O Sr. Olinto Fonseca - Em Minas 
também se fêz isso. 

O ·sr. Lino Machado - Não acre
dita V. Ex.r• que sua emenda virá hi
pertrofiar ainda mais o Executivo, já 
tão hipertrofiado? . 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Nã.o sou pela hipertrofia do Exe';' 
cutivo. .Aibstraindo os fatos corren
tes da vida politica nacional, sou pela 
fôrça do Poder Executivo, como o sou 
pela do Poder Legislativo. 

O Sr. Lino Machado -De qualquer 
maneira, a emenda que V. Ex.n aca·ba 
de propor tende a aumentar a hiper
trafia do Executivo. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Não há tal. Nessa emenda ponho 
minhas vistas sôbre a realidaele bra
sileira, encarando os municípios dis
tantes, desligados e insulados no seu 
estado de quase primitivismo econô
mico, político e social. 

Nesse caso, associo um poder· legí
timo, que é o do Estado, à função 
meramente educativa, digamos peda
gógica, de interferir na vida dêsses 
municípios, enquanto, presumlvel
mente, se manifestarem incapazes da 
benesse, do benefício, não digo do fa
'\'or, porque não é tal a outorga r.l~~ 
emancipação. 

O Sr. Lino Machado - Lamem:~ 
discordar de V. Ex. a. 

O SR. WELLINGTON~ BRANI'IAO 
Continua a justificação da emenda: 

"Não há, aqui, a consagração 
de uma hierarquização de cotnu
na:S, senão a de um princípio ele
mentar de ordem política e admi
nistrativa. A emenda visa ampa
rar, no nascedouro, na infância ou 
até mesmo na juventude, essas 
infra-estruturas políticas e admi
nistrativas, pondo-as, não sob tu
tela do Esta·do, porém, na via de 
um regime de auto-educação de 
adaptação e de experimentação, 

sob a mediação de bom varão dêsse 
mesmo Estado. Isso mesmo, nu..'lla 

. tura social e incapacidade econô
mica: a falta de transporte e a 
i' alta de produção". 

O Sr. Jales lt!lachado - A causa 
principal é a falta de fortalecim~nto 
econômico e financeiro. 

O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Perfeitamente. O fortalecimP.uto 
econômico depende, essencialme'1t·~. 
do transporte e da produção, como a 
produção depende do transporte. E' a 
:minha tese. 

O Sr. J ales Machado - Essa é a 
verdade. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
"Assim, a emenda impõe, sos 

municípios. incipientes uma alter
nativa que reputamos feliz, e per
feitamente ajustável às realidades 
de nossa história política: ou elP.
gem o seu prefeito por uma mato
ria tal de suirágios que imponh::tm 
a presunção de sua capaddade d~ 
auto-determinação, ou, se o re
sultado do pleito implica divisão 
profund~ de opinião, o terão el~ito 
pelo Govêrno do Estado, que exer
ce, dessa forma, uma verdad•üra. 
missão arbitral, coordenadora dos 
interêsses sociais e mesmo admi
nistrativos da comuna que crioLI '. 

O Sr. JaZes Machado - Creio qua 
.. isso não resolve. A divergência uode 
ser mais prolfunda, com a nomeàçw 
de pessoa estranha ao município. 

0 SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Devo dizer á V. Ex." que essa 
emenda representa, realmente, algu
ma coisa que eu previa viesse chocar 
o sentimento democrático generali>z•-t
do da Assembléia ... 

O Sr. Jales Machado - Não é só 
o sentimento , mas a realidade. 
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O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- , .. Sentimento em que esto!:l inte
grado em virtude de uma vocaçao pro
funda. Encaro, prezado, ilustre e no
bre Deputado, Sr. Jal~s Machado, 
quatro formas de extremismos: o da 
direita, o da ·esquer~a, o do ?entro e o 
da excêntrica, que e o da liberal de
mocracia, extremismo que podemos 
chamar insípido. E' o apêgo às ve
lhas fórmulas do romantismo de 1891, 
do romantismo individualista da R-e
volução Francesa, como mostram os 
maiores sociólogos da hora, porque a 
:hora é mais dos sociólogos e dos eco
nomistas do que dos próprios juristas. 
Como observa um jurista. nome cor
rente em tôdas as bocas, em tôdas a~ 
aca;demias e em todos os parlamentos, 
Léon Duguit nas suas "Transforr~a
cões do Direito", êste se caracteriza, 
precisamente, na época moderna, pela 
sua tendência de adaptação aos fatos 
rnobilíssimos que começamos· a PL'a
senciar neste verdadeiro raiar de épo
ca. E é por isso que, muita vez, ab~ico 
dos oontos de vista jurídicos em que 
fui educado, e que há vinte cinco 
anos prático, no exercício de minl~a 
profissão de advog~d:o e no da.s. mi
nhas modestas ativ~dades pol!t1~a>. 
Entl·etanto, encaro o momento na S1Ia 
mobilidade perigosa; encaro o adven
to de uma nova série de fenômenos 
oue virão abalar profundamente as 
raízes clássicas da sociedade. 

O Sr. JaZes Machado- V. Ex.o. não 
acha que o prefeito impôsto pelo c~n
tro mais incitará o extremismo do 
que se fôsse escolhi'Clo livremente pelos 
municípios? 

O SR. WELLINGTON BRANDA O 
- Não se trata, no caso da emenda, 
de administrador impôsto pelo cent1·c. 
Tive ooortunidade de declarar que não 
encaro- o princípio federativo do ponto 
rde vista simplesmente clássico em que 
se colocam os nobres colegas. 

Encaro a Ferdemção, antes de mais 
nada, como fenômeno de interpene-· 
tração, como fenômeno de intercâm
bio como fenômeno de comunhão. 
Digo aqui, com o velho Alibel'!to Tôr- · 
res, um dos nossos mais agudos so
ciólogos, que Es.tado e União não cons
tituem espantalhos para a vida na.
cional. Se algumas, ou mesmo muiltas 
vêzes, erram, claudicam, inlÍime1·as ou
tras acertam, tomando diretrizes ver
dooeiras. E é o motivo pelo qual, já 
de vistas voltadas pa.ra a nossa pr6!pria 
e~riêincia histórica ... 

o Sr. JaZes Machado - Estou com 
mui·tas saudades dêsses telll!Pos ... 

O SR. WELLINGTON BR.A.N
DlW - . ; . !!Jdnúto que o Es,taJdo pos
sa ter esta interferência, exercida e.Illi 
nome de um pr.tnCJipio salutar - o da. 
inici!!Jcão ou da preceptora·ção dos Mu-r 
nilcipiÓs que sre cr~am pa~a. 'a grande 
vida da congregaçao muruc~pal. 

"Nem se obJéte que autonomia é 
indivisíveL Em se tratando de&Sas 
i1nfra-estraturas :politicas polí11ico-· 
a.dministrativas chamadas munici-r 
pios, o conceito ~e aurt()l:.omia é 
simplesmente relatwo, por Isso .que, 
como já demonstramos, condiiCio
ana.dos aos interêssés do 1deial fe
derativo. Federação nã;o é só U!llião 
e integração: é também inteTde
d~pendência . 

No Brasil, é indi~pensã.vel que a 
lei te:niha, além de seu conteÚido pró
:priamente jur:ídi:co, o de sua finali
da:de tutelar, educativa, o de seu 
poder de coocvdenação polrtica e 
social. 

Eis porque :t emenda cria um 
veTdadeiro estágio inicial na evo
lução dos munilici:pios, sem lhes fe
char a possibiUdade, mesmo nessa 
fase, de fazerem o próprio admi
nistrador na via especialmente de
mocrãtiJca. do voto" .. 

Passo agora à segunda emenda, as
sim redigida: 

"AJCrescente-se, Oapi~ulo fii ~o 
Título III ou mesmo as Disposi
ções Espe1diai:s - onde conveniente 
- do CsJpftulo II do Título IV 
tseção I!) do. Projeto ~e Consti
tuição, o segm.nte prece1.to: 

Art. As leis que dispuserem 
a1cêTca. da divisão ou da reiforma 
a:dministra~tiva.s dos Estados oonsi
rderarão fundamentais à creação e 
subsistência dos Munidpios, além 
da outros, os s,eguintes prin:c~pios: 

a) o da. densidade demogrMica; 
b) o de nível cuHural vela,tivo; 
c) o da ca,pacidade tributária; 
d) o da a;plicação ef.etiv.a de, pelo, 

menos, .dez por cento de s!la r~n-
. da triibUJtária em favor dos mteres-· 
ses da assistência social, poderndo, 
nêsse sentidJ, convencicmar .çom 
outros Municlipios me1didas que a 
todos aprovdtem na pro;porção dos 
rec!irsos oferecidos; € 

e) o da manUJtenção de armalllém 
:público para depósito ão O·!leroso 
de gêneros da lavoura des.tmados 
a firnanciamento, ou ao coooumo 
direto da po:pulação". 

AssÍilll justifico a emenda: 
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"0 bem social, os interêsses da. 
pa.z pública e os próprios dev.eres 
eti.co-politicos da solidariedade hu
mana legitimam essa distr~buição 
compulsória de recursos financ·ei
ros por todo o imenso território da 
nação em pról dos mesnos favore
cidos da sarte ou da fortuna.: aju
<lar· a ampará-ias, a cwá-los, a 
vesti-los, a abrigá-los, a alimentá
los e a educá-los, é desbra.var ca
minhos para destinos nacionais 
mais felizes ou, em pala.vras mais 
resumidas, fazer obra de verdB.dei
ra democracia. 

E nós, Constituintes, nesta hora, 
não estamos sinã:o tentando bater 
os alicerces d~; uma ·Demc.cracia 
Social, gcvêmo do povo para o po
vo em sociedade, forma substan
cial, vivíssim:::., sinceríssima de rea
lizar a f.eUcidade pública. não a1pe
nas no respeito à incolumidade dos 
nossos pensamentos e opiniões, 
mas princi.paL'llente na ccoparti
cipação do :iever indeclinável de 
nos ajudarmos uns aos outros. 
Ul.f1tito bem; muito bem. Pal-
mas".Q · 

O SR. OLAVO DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela. 
ordem. 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavTa o nobre Representante. 

O SR. OLA VO DE OLIVEIRA -
· (Pela ordem) - Sr. Presidente, va
lendo-me da jurisprudência da Casa, 
prevaleço-me do ensejo para· justifi
car, ligeiramente, algumas emendas da 
bancada do Partido Social Progres
sista, que representa a fusão dos Par
tidos Popular, ·Sindicalista., Progres
sista e Agrário, o qual, brevemente, 
terá seu registro no Tribunal compe
tente. 

A primeira das emendas diz respeito 
à liberdade de imprensa, que deve ser 
assegurada de maneira eficiente e ab
soluta contra qualquer su:rpresa ao seu 
papel predonünante e saliente de de
fesa dos interêsses públicos na modeT
na democracia. 

Como está redigido o art. 179, § 8.0 

do projeto de Constituição, o Poder 
Executivo podeTá, no momento qus 
quiser, usar da prepotê!~~i~ .e do arbí
trio, ao sabor da convemen01a e de in
terêsses partidários, para fazer a apre. 
ensão de qualquer livro ou determi
nar a. suspansão de qualquer perió-

' dico. . 
Não há dúvida de qu~ semelhante 

prerrogativa, outorgada e deferida ao 

Poder Executivo, encerra uma séria 
ameaça à Iibert!ade de imprensa, 
ameàça que a Constituinte precisa 
afastar e deve corrigir, através da su
gestão da emenda, que afereço a qual 
defere ao poder judiciário ,o ajuíza. 
menta das providências em análise: 

"Ao art. 179, § 8.0, acrescente
se: Em nenhum caso poderá re
colher-se a edição de livros ou 
periódicos, nem decretar-se a sus
pensão de· sua circulação, serião 
em virtude de sentença judicial, 
nos têrmos e pela forma que a lei 
prescrever" . 

Pela emenda, o Executivo · poderá 
zelar eficazmente pelo -interêsse pú
blico, contra os abusos da liberdade 
de pensamento na imprensa. Terá, 
porém, de agir, mediante apuração da 
verdade, em inquérito policial a ser 
enviado ao Poder Judiciário que, na 
consonância ordinária, a ser votada 
oportunamente com a celeridade ne
cessária, resolverá soberanamente sô
bre a procedência da medida alvitrada, 
isto é, a apreensão de livro ou a sus
pensão de jomal. 

Espíritos sensatos têm chamado. a 
atenção dos Constituintes para a ne
cessidade indeclinável da nova cons

. tituição dar a democracia um con-
teúdo social. . 

Nesse sentido, o nosso Partido tras 
à Casa algu.tnas emendas. 

Assim, propõe que 
"ao art. 164, acrescente-se como 
parágrafo com a devida · numera
ção: Serão divididos em peq~e:IfOS 
lotes e vendidas em hasta publ~ca 
à pessoas, que não forem proprle
tárias as terras devolutas do Esta
do de~snet:essárias a seus fins. A 
alienação será feita com reserva de 
domínio e mediante pagamentos 
parcelados, quando seus ~dquiren
tes forem chefe de famíha nume
rosa operários ou ·pessoas reco-, b , nhecidamente po res . 

A outra emenda ao art. 164 torna 
impenhorável a casa residencial úniça 
e a pequena propriedade dos opera
rios, funcionários e pessoas reconhe
cidamente pobres. 

A seguinte determina. fl. venda P.m 
hasta pública das terras devolutas dos 
Estados a qual deve ser em pre;;
tações àqueles que não .~orem pl'Oprie
târios e tiverem a qualtàade de che·
fes de famílias numerosas .. 

A Ú'ltim~ modifica o inst1tut~ da fi
ança, que constará de mero .termo de 
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comparecimento à polícia e a juízo, 
sob pena do seu quebramento, e o seu 
processo, será inteiramente gratuito 
para os operários, funcionários e em
pregados do comércio. 

E' que, Sr. Presidente, na hora pre
sente, o direito socir.l quer não sofram 
os pequenos, os humildes, além dos 
revéses da sorte, as conseqüências po
líticas da sua falta de fortuna. 

As medidas alvitradas traz.em a pro
teção do Estado aos destituídos de 
recursos, permitindo-lhes que possam 
aprove:tar-se na realidade da ordem 
social adiantada que a Constituição 
deve propiciar a todos os brasileiros. 

As emendas !'>estantes dizem respei
to à organização dos poderes do Es
tado e conjugadas, em número de três, 
darão ao Congresso Nacional a facul
dade de forçar por maioria absoluta 
de votos a destituição total ou par
cial do Min:stério. 

Proporcionam elas o abrandamento 
dos rigores do presidencialismo exa
gerado em que está vasado o projeto 
de- Constituição. Se, no momento, ain
da não temos infelizmente mentalidade 
p~ra o parlamentarismo, devemos 
avançar para êle, através do presiden
cialismo temperado. 

O Sr. Lino Machado - O pres:den
cialismo temperado está encontrando 
apoio de tôda a Casa. 

O SR. OLA""J'O DE OLIVEIRA- O 
aparte de V. Ex. a mostra que o presi
dencialismo representa, portanto, uma 
aspiração em marcha e será atendida, 
mais cêdo ou mais tarde. 

Por último, mais duas emendas, que 
trago à Assembléia, r•esam que ficam 
automàticamente licenciados, a part!r 
do registro das suas candidaturas até 
à data da eleição, os funcionários pú
blicos e os militares que pleiteassem 
cargos de representação. _ 

E' uma garantia ao direito dos mi
litares e dos funcionár!os civis de li
vrel,llente defenderem as suas aspira
ções aos mandatos populares, o qual 
já tem sofrido restrições indevidas nas 
nossas lutas partidárias, mal que pro
curam as emendas evitar, regulando o 
assunto na própria Constituição. 

Era o que tinha a diz_~r. (Muito bem,· 

O SR. OLINTO FONSECA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. OLINTO FONSECA (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, Srs. Consti
tu:.nt:s, apresentei a 12 do corrente e 
foi publicada no "Diário da Assem
bléia" de 13, emenda assim redigida: 

"Onde convier: A maternidade, 
a inf&.ncia e a adolescência serão 
objeto de proteção especial". 

Pr?·curando justificar a emenda, Sr. 
Presidente, lembrei que as Constitui
ções imperial de 1824 e republicana de 
1891 não cogitaram dêsse assunto im
portante que tanto interessa à nacio- . 
nalidade. A Constituição de 1934 já 
se referia ao amparo à maternidade e
à infância e a de 193'i' previa o amua
r:J às ges~antes antes e depois ·do 
parto, sobretudo à mulher do traba
lhador, no capítulo referente à legis
lação social. 

A Carta de 37, no capítulo "Da Or
dem Econômica" concedeu amparo 
médico e higiênico ao trabalhador e à 
gestante. O projeto de Constituição 
submetido à apreciação da Casa, no 
art. 1·84, concede assistência ao tra
balhador, assim como à gestante que 
terá assegurado descanso antes e de
pois do parto. 

Vemos, Sr. Presidente, qne o as
sunto merece dos poderes públicos to
do o amparo e tôda a vigilância, por
quanto, em magnífi( discurso aqui 
pronunciado, o ilustre Representante 
Sr. 1-~oveli Júnior lenibrou a frase de 
um grande pediatra americano: "As 
nações caminham pelos pés das crian-
ças". 

(Lendo). 

Já foram compreendidas pelos
poderes públicos, e debatidos neste 
recinto, os graves problemas da 
maternidade, da infância e da ado-
lescência, no Brasil. Os Govêrnos 
de vários paises, sentindo a im:Por
tância dêste assunto, preconiza
ram, através de legislação patrió-· 
tica, meios para a solução da ques
tão. No Brasil, as cartas de 34 e 
37 focalizaram mais detidamente 
êste ponto, no entanto, o projeto 
de Constituição, ora submetido a 
debate, apenas se refere, de modo 
impreciso, aos direitos de prote
çãc que merec_em a maternidade 
e a infância. 

Os fndices de mortinatalidade e 
de mortalidade infantil, a deficiên
cia e defeitos de alimentação à in
fância, a precaridade de asssistên
cia médica e hospitalar à materni-
dade, o desamparo da criança e 
a delinqüência infantil são fatcs-
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que forem a nossa sensibilidade e 
reclamam da nossa ,responsabili
dade providências salutares e ur
gentes, tanto quanto permitam 
nossos recursos. Alguma coisa já 
se tem feito, no Brasil, mas mui
to ainda se há de fazer, a fim de 
que possamos promover a grande
za da Pátria. 

Em apreciação sumária, como 
convém a uma · justificação 

· de emendas à Constituição, basta 
dizer que a cidade do Rio .de Ja
neiro figura, no quadro de morta
lidade infantil entre diversas me
trópoles do mundo, em primeiro 
lugar. Não nos esqueçamos, ainda 
de que a nossà capital dispõe de 
recursos de assistência que faltam 
em outros pontos do país. Confir
ma esta observacão o fato de 
achar-se a cidadé de Fortaleza, 

· importante capital nordestina·, em 
lamentável situação no quadro es
tatístico de mortalidade infantil. 

Situam-se entre as causas pre
ponderantes dêste fato social a 
ignorância, as más condições hi
giénicas, a poluição dos manan
e~iais d'água potável, a falta de es
goto, insalubridade de habitação, 
elima, ra~a, e, sobretudo, a misé
ria. 

Se atentarmos bem nos graves 
problemas brasileiros chegaremos 
sempre à mesma conclusão: 
pobl'eza - o que equivale dizer. 
falta uma população sádia de cor
po e de espírito. 

Sem cuidar do elemento que pro
duz, não produzir-emos o bastan
te para atend-er às nossas necessi
dades e vencer as nossas dificul
dades. A proteção do homem é de 
singular importância na vida na-

- cional". 
Podemos lembrar, Sr. Presidente, 

que, quando da elaboração da Carta 
Magna Imperial de 1823, já José Bo
nifácio, o Môço, consubs.tanciou, re
sumindo-o apenas num período, todo o 
problema da assistência à maternida
de e à infância. Devemos focalizar o 
problema dentro do sentido moderno 
da puericultura não nos esquecendo 
do binômio - mãe e filho. 

Não basta cuidar da criança. E' ne
cessário cuidar, também, da mãe, por
quanto já temos observa.do que, nos 
centros populosos do Brasil, os indi
ces de morti-nataHdade e de morta
lidade in;fa.n,tU sãlo assustadores. 

Os rezy:lços ligados à proteção à 
maternidade e à infâ.ncia são dispen-

diosos e dependem de asistência téc
nic,a, não só por parte do médico mas, 
também, da enfermagem, como am<i
liar, ao lado da organização material 
dos lactários e centros de saúde. E' 
preciso, entr.etanto, que criemos, no 
Brasil, um sentido de eocola v..:rdSJdei
r.amen,te ativa, a fim de que a socie
dade, interessando-se peJa crianç;1, 
desperte também, de pa1·te das famí
lias, um empenho. contínuo e patrió
tico em favorecoe·r a ocganização. E' 
mister atentarmos bem para o pro
blema, porquanto um País em forma
ção exip:e de todos - não só dos po
der·es púiJlicos, mas também da inicia
tiva particular - ês·se trabalho inin
terrupto, êss·e esfôrço patriótico, -para 
a obtenção de uma raça à altura dos 
nossos foros de civilização e dos nossos 
anseios de progresso. 

Em Minas Gerais, já muito s.e tem 
f.eHo com referência à maternidade, 
à infância e à deliqüência infantil; 
Verificou-se, por exemplo, através de 
uma experimentação no âmbiJto des
portivo, que a criança, indiscutivel
mente, é material com o qual muito 
se pode conseguir. Nesse ten-eno, 
constatou-se que, tôda vez que se 
cuida da criança de tenra idade, a 
nartir dos sete anos, é possív.el conse
gw-se um atleta perfeito, e disso dão 
testemunho os vários e sucessivos re
sultados conquistados por Minas Ge
rais nos campeonatos de natação in-

Pe'diria, nois, Sr. Pr.es~dente, aos 
srs. Representantes atenção para 
êste probJema palpitante da vida na
cional, a fim de que, zelando pela 
maternidade, peia inrfância e pela 
adoles,cência, formemos um Brasil for
te, uno, racialmente perlfeito. E, en
tão, poderemos trata:r justamente das 
questões ligadas à produção, porquan
to, segundo tive ensejo de justificar 
na minha emenda, sem uma raça ca
paz de produzir, não resoliveremos, de 
maneira alguma, o problema básico 
do Brasil, que é o de sua emancipa
ção eoonômica. E,stou certo de que 
merecerá todo o acatamento da parte 
dos srs. Representa.ntes tão vele.vanlte 
probiema, diretame;nte ligado à nossa 
formação eugênica e à nossa indepen-
dência económica. · 

Sr. Pr·esldente, concluindo estas 
considerações, lerei o final de minha. 
justificação, a·ssim redig~do: 

"E' possíve~ que os técnicos em 
feituras de Constituição poderão 
se opor à inclusão do artigo pro
pr.sto no texto da nossa lei básica, 
sob o funda.me:nto de que não se 
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trata propriamente de matéria cuja marcha através o labirín~o dos 
consti•tucional. Contrariaremos êste obstáculos prossegue, sem desfaleci-
ponto de vista, se levantado, com mento. . 
a nossa convicção de que o Dil'ei- Quando, em janeiro de 1918, Wilson, 
to Constitucional Brasileiro deve descortinando para o mundo um pa-
cogitar do que é básico no Brasil, norama de felicidades, anunciavr~ o 
desde a instituição do regime de- advento da democracia universal, com 
moorático, de acôrdo com o an- a supressão do poder arbitrário e au-
.seio popular, o resguardo da nossa _ tocrático, não podia advinhar a:. vi
soberania, a segurança das liber--- cissitudes que a humanidade enft'en-
dades públicas, até a definição taria ainda, ·para chegar aos d;~s de 
dos direitos e deveres indivi- hoje, tocados pelo sopro de uma li-
duais." bc:rdade que constitui o mais dm-o e 

Portanto, sr. Presidente, desde a s,~grado património conquistado pelas 
formação da nossa base económica g.erações atuais. . _ 
até a formação d·os serviços e dos di- Estamos aqui reumdos, nesta fr::.çao 
reitos que cabem à maternidade, à do U!liverso, à sombra das mesmas 
inifância e à adolescência, e até os de- idéias q-u·e rondam todos os povos da 
veres dos poderes públicos de apoiar Terra. 
justamente o binômio - "Mãe e Fi- Queremos cristalizar, em nossa lei 
lho", a fim de que possamos ter, no básica os verdadeiros princípios pelos 
Brasil, uma raça forte, uma raça sa- quais 'se bateram, também, os fi.lhos 
dia, apta a cumprir o determinismo do Brasil. 
que manda a consciência e o partrio- Enquanto povos de vida pl•Jn-se-
ti'smo. (Muito bem; muito bem. cular não aprovaram senãc 1;.ma c.lr-
Palmas.) ta constitucional, em nosso 'Pais, no 

decurso de pouco mais de ce1:o.1 :!ilW.S se 
O SR JUSOELINO KUBIT.SCHEK reuniram por uma meia duz;a d..-: vê-

- Sr; Pre:sidente, peço a palavra, zes os representantes do ;JOV() :'·"'" a 
pela ordem. tarefa de estruturar juridi.camznt-e a 

O SiR. PRESIDEN'.t·~- Tem a pa. 
lavra o nobre Representante . 

O SR. JUSCELINO KUBITSUHEK 
(Pela orde1i~) - (Lê o seguinte dis

-curso) Sr. Presidente, Srs. C:msti-
tuintes, o Projeto da Constituição 
apresentado pela douta Comissã:J 
Constitucional atende, de modo geral 
às aspirações substânciais do [l<JVO 
brasil€iro. 

Elaborado num momento em que 
a humanidade se refaz de longos so
frimentos, não deixaria êle de reco
lher a seiva poderosa dos epi~ôdiC's 

. desenrolados no decurso dês se meio 
século de experiências. 

O que se assistiu, nesse ciclo histó- • 
l'ico, foi a um estado de gueua per
manente, sobretudo de guerra espJri
tual. 

Mais do que os fatõres econõmicos, 
influíram as idéias no desdob:·ar dos 
acontecimentos. Foram êstes uma 
conseqüência das idéias; 

As armas de que se serviam as le
giões em luta procuravam impô~· uma 
direção espiritual. Antes de tudo o es
fôrço maior convergia para um uoje
tivo: ass·entar uma i·déia julgada ver
dadeira. 

Das tremendas hecatombes que sa
cudiram a primeira metade do século 

· reponta vitoriosa .a social democracia, 

vi:da do Brasil. 
Já é temoo, pois, de se revelem ma

turidade dÔ exame dos fenômenos po
líticos econômicos · e sociais da Na
ção, de modo a gravá-los na Consti
tuição em estudos. 

O veículo e a garantia de tô:i~s as 
liberdades é o Parlamento. Aqlli vêm 
es·coar, às vozes, os anceios dos qu~ 
querem vi\"t!r livremente. O qu..? se 
torna indispensáve·l, porém, é que:: o 
Parlamento não seja uma máquina 
emperrada. 

Tive a honra de ·participar da Câ
mara passada e pude observar a per
turbação inevitável que à administra
ção traziam as imensas delongM na 
aprovação de qualquer proje;;o . O 
Parlamento precisa ser um órgão elás
tico, vivo. 

A existência de Câmara e Senado 
é o primeiro obstáculo ao rápido an
damento dos projetes. 

Já foi êste assunto tratad0, com 
grande brilho, desta tribuna.' No vai 
e vem, entre uma e outra coisa là se 
vai o ano inteiro. 

Desde, porém, que a corrente f:wo
rável à existência dos dois órp;iios e 
invencível, impõe-se que os artigo::; 37 
e 38, do Capítulo III, Seção V, s-ejam 
revistos e modificados de modo a per
mitir rapidez no processo de elabom
ção das leis. 
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O argumento mais sério contra 0 
Parlamento é a morosidade no estu
do dos projetas que, se devem ser mm
minados com grande cuidado, preci
sam por isso mesmo, corresponde.- à. 
w.archa dos serviços públicos. 

O Sr. Li no Machado - Parece que 
V. Ex.o. não tem razão. E' o reglmt' 

. bi-eameral que nos garante a fetiera
ção, embora uma federação do_entia, 
como essa que· vemos, porque na o há 
igualdade econômica entre os Esto.dos 
em todo o caso, representada no Se
nado, o que não se daria com o re
·gime unicameral a que V. Ex.B aludo:. 

o Sr. Olinto Fonseca - E' questão 
-de ponto de vista. A Câmara dos De
putados tem repr·esentantes _eleitos 
proporcionalmente à populaçao do 
Brasil. 

o Sr. Lino Machado - Não r.er:o91-
ve. A representação do Senado e aos 
Estados. A proporção só se as5egura 
com a representação do Senado. 

o sr. Olinto Fonseca - ,Os senado
res são embaixadores dos Estados. 

O Sr. Jurandir Pires - Precisamen
J:.::,l· isso, set1do os senad_?res _os embaJ
xa:ãores dos Estados, a 1Ul1çao, do S\
na-do não é a que· lhe deu a Const.l
:tuição de 91, aliás, erradamente, e que 
se conserva até hoje. O Se·nado deve 
:ter funcão específica, dilferente da 
a tti bu:idá à Câmara. 

. O SR. JUSCELINO KUBITSCHEK 
- V. Ex. o. respondeu brilhantemente 
o aparte do Sr. Lino Machado. 

o Sr. Lino Machado - E' o qu:: 
pa.1·ece ao nobre coie,ga. 

O SR. JUSCELINO KUBITSC?HE~{ . 
- (lendo) - O argumento In?-~s se
rio contra o parlamento - dizta <:>u 
- é a mm:osLdade no estudo do~ pro
jetas que, se devem ser e.xammados 
com grande cuidado, p~ec1sam, I?Or 
isso mesmo, corresponder a marcha cws 
seni.ços públicos. Critica-se o exe~es~o 
de dispositivos que te·~ a Constltm
ção, querendo alg~ns se~a ela, ap;nas, 
um. conjunto sucmto de normas ge-

ra~· que importa, porém, é q~e ne~a 
;fiquem gravald'c.!> os verdadiCl:o:; . di
reitos e assegumdas as . prerr·9gat1vas 
dos que trabalham -e mcentlVam a 
prospe1·idade naclonal. . 

Só assim l'ealizará a democrac1a ,o 
seu alto objetivo humano e pro;;seg·u:
rá a j.ornada que :aasc·eu à luz da fl
los.ofia mod-enu de Locke, Montes
quieu, e H.ousse~u 

Não basta o culto do mdividuo. 
E' necessário est·t:dá-lo no seu meio 

social e tal como foi iniciado no sé
culo XVIII, estabt:>iece1· a no~iíc. dos 
direito. do homem, diante do Estado. 
E se, como afirrr.E; H-enri d':' M.'l.n, 
que, "mesmo no ~enti·do .:mpírico e 
histórico, a democ~·a!'ia e o socialismo, 
s~o noçõ.es inseparáv~is", deve!llcs ~on
Slgnar · em nossa cilrta má.gna, os 
postulados que, no tt>rreno politico, so
cial e económico, lemb1·em ao traba-
1llador brasileiro c fSPírito dú m<>vi
mento que sintetizando o esfôrço da 
História e ·da Cultura, se resume no 
lema expressivo; liberdade para todos 
e igualda·de de todos . 

_A nossa Ocmstituiçf;o d·eve, P·Jis. ser, 
nao sómenve uuna garantia dr..s liber
dades públicas, mas cam:bém, um có
digo de def.esa dos cli•reitos fundamen
tais dos brasileiros. 

E' preferível que na enumemção d·os 
preceitos constitucionais ha.in excesso 
d.e garantias básicas, :1ntes que omis
sões prejudiciais e nocivas. 

Não importa que, para isso, tenha
mos de multiplicar os capítulos, os ar
tigos e os parágrafos. 

De Minas, Sr. Presidente, re<:ebí 
. reclamações e apêlor; de numerosas 
classes, pedindo a inclusão de disposi
tivos que assegurem conqtústas já 
consideradas tranqüila.s. 
·.A Ala Trabalhista do P. ·S. D. de 
Minas Gerais, reuni.da: especialmente 
para estudar os preceHos do ãl't. 1G4:, 
do Capítulo III, refer~nte a "Direitos 
Sociais", adotou uma série de suges
tões que, por meu intermédio, apre
senta agora à a,pre-ciação dos ilustres 
representantes da Nação. 

Desincumbo-me, neste momento, 
desta tarefa honrosa. 

Ss.o indiscutíveis os direitos dos tra
balhadores a uma legislação que lhes 
assegure, do ponto de vista. espiri~t!al, 
econômico e social. melhor1a declSlva 
no seu pa.drão de vida.· 

Há falhas, cuja correção é impres
cindível. 

São várias as emendas; não me sen
do possível lê-las, à vista da escassez 
do tempo. 

Refiro-me a uma, porém; àquela que 
diz respeito à remuneração do traba
lha>dor, qua111do se encontra enf~rmo. 

Sendo esta a época em que ma1s ne
cessita de recursos, vê-se êle privado, 
pela Legislação atual, de parte dos 
seus vencimentos. . 

E' necessário a.cobertá-lo das priva
ções que o assaltam, exatamente na 
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ocasião em que mais precisa de auxí
lio. 

As outras, referentes a férias anuais, 
repouso aos domingos e feriados, in
denização por dispensa de ser0ço, 
obrigatoriedade de restaurantes nas 
emprêsas indu.striais, fiscalização da 
legislação trabalhista, pela União, Es
ta.do e Município, participação obriga
tória do tmbalhador nos lucros das 
emprêsas, previdências, instituição do 
seguro pelo empreg·ador, ·aviso prévio 
para dispensa do empregado, higiene 
e segurança do trabalho, e justiça do 
trabal11o, de constituição paritária, são 
tôdas de grande alcânce para o tra-
balhador. . 

Foram meditadas e sugeridas pela 
'ala trabalhista do P. S. D. de Minas 
Gerais, composta de traba)hadores . e 
de homens que ,conhecendo a rea~ SI
tuação da nobre classe trabalhrsta, 
apelam para esta Assembléia, confi~
dos no patriotismo e na compreensao 
dos ilustres Representantes do povo. 

Outro ca.oítulo, que exige uma re
visão é o 'r.eferente aos funcionários 

' pú,blicos. 
As falhas· são aqui, mais flagr:an.tes, 

ainda. Não se cogitou dos drre1tos 
elementares dos funcionários. 

A. Constituição de 193~, ~o art .. 17~, 
esta:be.Jece os preceitos md1spensave1s 
ao Estatuto do Funcionário, pondo, 
desde logo, em vigor, medidas acaute
ladoras dos direitos da grande classe. 

A própria Constituição de 37, no ~r
tigo 156, guardou alguns dos bons dls
nositivos da Carta de 34. 
· Por que suprimir, nesta, qua_lqu~r 
referência aos direitos dos funciona
rios? 

As emendas que apresent~ ~esta
belecem, no atual texto constltuclOl19:1, 
as disposições da Carta _de 34, ~·elat~
vas a férias, aposentadona por mvall
dez, licença às gestantes, e ainda ou
tras, assim como autoriza, para efeito 
de a·nosentadoria do fm1cionário, con
tagem do tempo de serviço federal, es
tadual e municipal. 

Ca.da emenda ê acompanhada de 
uma justificativa. 

O Sr. Lino Machado - Nês.te pon
to, V. Ex.a tem absoluta razão. A con
tagem do tempo estadual també~ dev~ 
ser computa.da porque o serv1ço e 
prestado ao País, quer no Acre, quel' 
no Rio Grande do Sul, sob qualquer 
modalidade. 

O SR. JUSCELINO KUBITSCHEK 
- Muito obrigado. 

Não havendo tempo para Iêr as 
emendas e discuti-Ias, peço a V. Ex. a., 
Sr. Presidente, que as faça publicar 

integradas no meu discurso. (Muito 
bem; muito bem. Palmas .. O orador é 
cumprimentado.) 

São en-viados à Mesa as seguin
tes emendas oferecidas ao projé
to da Constituição. 

EMENDA AO PROJETO DA CONSTITUJ;ÇÃO 

Décima primeira sessão 

N.0 927 

Redija-se: 
"Nós, os representantes do pova 

brasileiro, reu!\idos em A·ssembléia 
Constituinte para organizar um regi
me democrático, invocando a prote
ção de Deus, estatuímos e promulga
mos a seguinte 

Constituição dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Justificação 

A emenda não altera o sentido nem 
o objetivo do preâmbulo adotado pe
lo projeto. O assunto foi bastante dis
cutido na Comissão Constitucional e 
o deputado Prado Kelly teve oportu
nidade de declarar que a expressão 
- sob a proteção de Deus - repre
senta uma graça que não está em 
nossas mãos (Diário da Assembléia, 
n.0 40, pág. 749). O desejo da maio
ria é dar uma demonstração de fé e, 
nesse caso, traduz melhor êsse C(esejo, 
em forma mais simples, a expressão 
- invocando a proteção de Deus. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Raul ·Barbosa. - Osvaldo 
Studart. - Rogerio Vieira. - Ader
bal Silva. - Robe1·to Grossembacher. 
- Alrne;da Monte. -'- Edgar de Ar
ruda. - Plínio Pompeu. 

N.0 928 

Substitua-se o Preâmbulo pelo da 
Constituição de 1934, assim redigido: 

"Nós, os representantes do Povo 
Brasileiro, pondo a nossa confiança 
em Deus, reunidos em Assembléja 
Constituinte para organizar um regi
me democráticos que assegure à Na
ção a unidade, a liberdade, a justiça, 
e o bem estar social e econômico, de
cretamos e promulgamos a seguinte 

Constituição da República dos E. U. 
do Brasil''· 
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Justificação 

Se os preâmbulos servem apenas éie 
solenes enunciação dos fins, para os 
quais se elaboram as Constituições há 
de convir-se que o do projeto p~uco 
esclar~ce na restrita cláusula "para 
orgamzar um regime democrático": 
E' vago. O preâmbulo de 1934 envolve 
um~ .síntese concreta das aspirações 
ma1s mtensas do povo brasileiro: uni
dade, liberdade, justiça .:.... inclusive 
a social, bem estar social e econômi
co. A perenidade do Brasil no seu de
s~jo de unidade nacional, a sua voca
çao liberal, heranças gloriosas do pas
sado - os anseios de justiça sociD.l e 
de bem estar econômico - que con
vulsionam o presente, tudo isso está 
suficientemente expresso no Preâm
bulo de 1934. Explica, orienta e es
clarece o 1c6mplexo do texto por êle 
encimado. 

Palácio Tiradentes - 8-6-1946. 
Alio mar Baleeiro. - Rui Santos 
Luiz Vianna. 

:No preâmbulo. onde está: Nós os 
repr.:sentantes do povo brasilei.To, ... 

IDiga;-se.: Nós, representantes do 
povo brasileiro, .... 

Justificação 

Suprim'Lr prura maior beleza 
gância da frase, o artigo os. 

Sala das Sessões, em 4 de 
de 1946. - Alfredo Sá. 

N. 0 930 

e ele-

junho 

JJmeuda ao art. 1. 0 , que ficará as
sim re.'!iigido: 

.Al·t. 1. 0 - O Bll'asil, constituMo 
em FederaÇão, pela união indissolú
vel dos seus Estados, sob o nome de 
Estados Unidos do Brasil, é uma; re
pública democrática repn-esentativa. 
Pa~·ágrafo único - A União com

põe-se dos Estados, Distrito Federal 
e Ten·itórios. 

Art. 2. o - O Distu·ito Federal é a 
ca:pital da União. 

·E' a adoção da emenda; do Senhor 
Senador Clodomir Cardoso, ligeira
mente modificada, e aceita, também 
pelrt bancada riogra.ndense do Sul. 

De feito, A Nação brasileira, como 
enutncia o Projeto, não abrange o 
tenitório nacional, ·e, poll' isso, a de
finição é, ali, incompleta. Ademais, 

o regime já existia, embora, inteJ.·
rompido. 

S. S., 12 de junho de 1946. -
Samuel Duarte. 

N. 0 981 

a) Substitua-se "institutos de cré
dito" por estabelecimentos de cré
dito: 

õ) Suprimam-se as palavras "par
ticulau:es e de bartcos". 

Justificacão · 
I - A e:--r>ressão "institutos" é es 

pecífica em direito e aí empregada 
noutro sentido poderia ensejar con 
t:·ovérsia. O constituinte quer ii'efe
rlr-se aos "estabelecimentos de cré
dito" em geral: bancos, casas bancá 
l'ias e análogas. 
II - Mencionando "instituto de 

·Créditos partLculares" além de de
ploràvelmente redigido, poder-se-ia 
sustentar que se exclui da competên 
cia federa;! ·a regulamentação dos 
institutos oficiais de crédito, esta
duais e munic1pais, quer diretame.n
te mantidos, quer sob regime de au 
tarquia ou de sociedade de economia 
bancos ou "institutos de ·créditos", 
como os chama o Projeto, mesmo 
do Estado ou do Município, devem 
se:r fis·calizados e regulamentooos 
por lei federal. Assim o reconhece
·ceu a própria Côrte Suprema dos 
Estados Unidos no célebre caso Ve
azie Bank versus Fenno. Logo, é 
indesejável a palavra "particulares". 
E se a expressão "estabelecimentos 
de crédito" é genérica, suprimà se a. 
palavra "bancos" ~or supérflua. 

Palácio Tiradentes, em 12 de ju
nho de 1946. - Aliomar Baleeiro . 
- Rui Santos. - João Mendes. -
Luís Viana. 

N. 0 932 
Ao art. 3. 0 - Suprima-se a ali 

nea X. 
E' inteiramente supérflua essa dis

posição, que, aliás, vem das Caa'tas 
anterio.res. As alfândegas e enllre
,postos aduaneiros são repartições, 
itl1stalações ou "instrumentalidades" 
para arrecadação e fiscalização dos 
impostos de importaÇão, inéluídos 
taxativamenlie na ·Compet{:ncia fe 
deral (artigo 128, I) . Quando a 
constituição dá os fins - é velho -
assegum impJ1citamente todos os 
meios adequados, que ela expressa-



-220-

mente não veda. Se a União pode 
aii'reca;da·r impostos, · · aduaneiros, 
também pode evidentemente criar 
tôdas as repartições, serviços e irns
talações para êsse fim. 

Não ê necessário que o diga su
perabunda.ntemente o texto. 

Palácio Timdentes, em 12 de· ju 
nho de 1946. - Aliomar Baleeiro. 
- Rwi Santos. - João Jl,:le7td,es. -
Luis Viana. · 

N. 0 933 

Redija-se o número XIV do ar
tigo 3. 0 : 

E'@lorar ou dar em concessão os 
serviços telegráficos, de rãdio-comu 
nicação e de navegação aérea, assim 
como os de viação compreendidos no 
plano na:Cictnal a que se refere o 
n. o VII dês te artigo. 

Justificação 

A emend.a pl·oposta resulta de su
gestão encaminhada .aos membros da 
Assembléia Constituinte pelo Depar
tamento Nacicmal de Estradas de 
Rodagem. Conforme se acentua nes
se trabalho o Projeto, no art. 3. o 
n. 0 XII, atribui competência priva
tiva à União para estai:lclccel.· 0 pia
no nacional de viação, no qual se 
incluem necessàriamentc as linhas 
férre.as, rodovias, linhas de naveQ·a
ção marítima, etc. No entanto "'no 
n. 0 XIV dêsse artigo, outorg;a~lhe 
competência apenas para explorar ou 
dar em co.ncessão as linhas de na
vegação aérea e .as vias férreas que 

· liguem portos marítimos a frontei
~·as na.cionais, ou transponham· os 
limites de algum Estado. Vale di
zer que as estradas de ferro que não · 
liguem portes marítimos a fronteiras 
ou não transponham limites de Es
tados, como as rodovias e linhas de 
navegação fluvial ou lacustre, mesmo 
incluídas no plano nacional de via
ção, ficam excluídas da órbita da 
tcompetiência privativa da União, 
,quando ·assim não deve acontecer, 
sob pena de desaparecer •a necessi-

. dade e a finalidade dêsse plano. 
Sala das Sessões, em 16 de jUtnhO 

de 1946. - Dario Cardoso. _ Ga
Zeno Paranhos. - Pedro Ludovico. 
- Mota Neto. - Castetlo Branco. 
-:- Domingos Vellasco. - Brochado 
da Rocha. - Daniel Faraco. - Do
Zor de Andrade. - JaZes Machado. 
- Leopoldo Peres. · 

N.o 834 

JUSTIFICAÇÃO 

Aprecia.f]ão d(ls disposições do Pro
it-to da Constituição referentes cí 
estradas de rodagem. e tráfego ro
doviário. 

A notória insuficiência dos meios 
de transporte no Brasil, sério entra
ve à pmdução e cÍl'Culação das ri
quezas, é a causa principal das dlrl
culüades de aba,stecimento que aJli
gem a população do país. Deve1ia, 
pois, a nova Constituição contex dis
posições que assegurassem o desen-· 
volvimento dos meios de transporte 
ou, pelo menos, refletissem êsse an
seio unânimemente sentido. O que, 
a respeito, se encontra no Projeto 
da Constituição parece pouco, e tal
vez inadequado, sobretudo em l'ela
ções às estradas de rodagem, mais 
acessíveis à fraqueza fianceira do 
Brasil, por suscetíveis ele primeira 
abertura modesta e aprefeiçoame.nto 
prog.ressivo, são o recurso de que po
demos· lançar mão mais imediata
mente pa.ra vitalização económica àa 
nossa hinterlândia e criação das 
condições necessárias ao aperfeiçoa
mento e desenvolvimento do sistema 
ferroviário, só passível de subsistir 
econ6micamente quaniJdo constituido 
de linhas técnicamente .... pzyfeitas e 
caras lançadas em ~·egiões que ofe
reçam gnnde volume de tráf::go. 

Diz o Projeto, e bem, art .. 3, XII, 
que compete privativamente à União 
estabelecer o plano nacional de :via
ção. E' claro que êsse plano C0!1R • 

tará de linhas fé;rreas, rodcvias, Ii·· 
nhas de navegação marítima, fluvial 
e lacustre e linhas aéreas. No en
tanto, o art. 3, XIV, ao estabelecer 
a competência privativa da União, 
para explora.r ou dar ·em concessão 
serviços refe1·entes a comunicações e 
viação, limita •. a quanto à viação, às 
linhas de navega.ção aérea e a estra
das de f.er1'o. que liguem portos marí
timos a fronteiras nacionais, ou 
transpot11ham os limites '~e algum 
Estado. Quer dizer que a União flca. 
sem competência privativa para. dis
pôr a respeito de linhas de nave:
gação fluvial e lacustre e sôbre ro~ 
devias constantes do ·plano nacional 
de viação, e até, mesmo, sôbre vias 
félTeas constantes do mesmo plano, 
mas que não liguem portos marHi-
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mos a fronteiras ou se situem den
tro de um Estado 2.Jpenas. Pe1·ace, 
pois, necessário emendar o axt. a.o, 
XIV, par.a o liegúinte: 

XIV - Explorar ou dar Pm 
concessão os serviços de telé
:g1l'afos, de • rádiÓCbmunicaÇão ·e 
de navegação aérea, assim como 
os de viação integrantes do l)la· 

no nacional a que· se refere o 
número XII. 

No art. 4; IX, o Projeto estatui a 
competência pivativa da União para 
legislar sôbre o trMego !iodoviário 
trecho de rodovia. (estrada ,propria-· 
mente dita ou rua) opera-se ao mes
mo tempo tráfego intram.unicipal, 
tráfego intermunicipal intra.estadual 
e tráfego interestadual (por exemplo 
numa,. rua de Lo:rena 1pode .haver 
simultâneamente veículos que .este.
jam circulando somente dentro da 
cidade, veículos que se dirijam de 
Silveiras a Jacarei,. e veiêulos que 
estejam 'transitando do Rio de Ja· 
neiro para São Paulo). Gomo ad· 
mitir, então, que os Estados e Muni· 
dpios possam legislar sôbre o trá· 
íego rodoviário de ma.neirr.. dife· 
rente da Uniãc? No tocante às re
gras de circulação, sina~ização, gaba
ritos, característicos e requisitos de 
segl.U'ança dos veículos; mão; regras 
de passagem à frente e de cru:!Oa
mento, etc. - é evidentr. a necessi· 
dade imperativa de uma uniformida
de absoluta. Nem mesmo se pode 
conceber que as regras de circulação 
possam variar de cidade para cicia
de. A menos que só se admitissem· 
em cada Munidpio veiculas guiados 
uor condutores locais conhecedores 
perfeitos do· regulamento de circula· 
ção a êle peculiar - o que seria um 
gritante absurdo - as regras funda
mentais de cir·culação têm de serfor
cosamente as mesmas em todo o 
Brasil. O contrário seria a balbur
dia e a insegurança. A diversidade 
nesta matéria, que houve em todos 
os países no início da era do veículo 
automotor, é uma fase já superada 
nos Es.tados Unidos, pela facilidade 
com que os governos estaduais e lo· 
cais se puseram de acõrdo; no Brasil 
pelo Código Na!Cioi:lal do Trânsito, 
um dos poucos resultados apreciá· 
veis do regime de centralização ad
ministrativo que atravessamos. Essa 
uniform~da;de tende a tomar-se atê 

interna.cional, convindo citar, a pro· 
pósito que o Brasil é signatário de 
um convênio internacional nesse 
sentido, e que a República Argentina 
alterou no ano passado a "mão", 
passando-a da esquerda para a di· 
renta, tendo em vista, como diz a 
respectiva lei, facilitar o tráfego in
ternacional sulamericano. o núme· 
ró IX do ·ail'tgio 4 carece, pois, de 
emenda, que seria ou 

ou 

a supressão da restritivo "in
tc:-estadual" 

o acréscimo d:JJ "e regras ge~ 
r!:is de circulação rodoviária pa
m todo o país'. 

O art. 5 do Plrojeto i·ndig'ita à 
União várias atividades, embora não 
privativas. Omite, no entanto, re
feliência ao õ4esenvolvimento dos 
tmnsportes, sem o qual não será pos
sível desenvolver a colonização, ani· 
mar a agricultura, a indústria e o 
difundir o ensino, etc. Seria, pois, o 
caso de substituir -se o número III 
dêsse artigo pelo seguinte: 

III - Promover a execução de 
obras de viação e saneamento. 

O § 2. 0 do art. 123 do Projeto 
consta de duas partes. 

A primeira, que estabelece a for
ma de impôsto único, está ótima. 

A segunda paate podem -se fazer 
quatro ci~fticas relevantes. 

A primeira· contra o fato de não 
estabelecer a destinação · integral 
obrigatória de renda do impôsto 
único. sôbre combustíveis í! lubrifi· 
cantes líauidos ao desenvolvimento 
rodoviário: Ora, tal tributação é a 
forma mais il'ecomendada pelos tra
tadistas de Finanças Rodoviárias co· 
mo fontes de recurso.s para a expan· 
são e o melhoramento das estradas 
de rodag.em. Por isto _já é grande e 
cresce todos os dias o número de 
Estados norte-americanos que tê.m 
inserta em suas respectivas Oonstl
tuições a aplicação obrig•ltória de tais 
tributos no deS:envolvimento rodo· 
viá.rio. · A justificação dessa destina
ção é simples: Em princípio, dever
se-ia pedir aos usuários das estradas 
contribuições proporcionais ao uso 
que delas fazem. Na caracteriza.ção 
do usa. entrariam vários fatores, tais 
como o pêso e a velocidade dos veí
culos, a quilome.tragem percorrida, 
etc. Se se quisesse l~var em conta 
todos êsses fatores, chegar-se-ia a 
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uma casuística complicada e inexe
quível, ainda que se pusesse nas es
tradas um corpo imenso de exato
res. Ora, o consumo de combustíveis 
e lubrificantes líquido é aproxima
damente proporcional aos fatores 
que caracterizam o uso das .estradas . 
pelos veículos automotores, (os veí
culos de tração animal, cada vez em 
menor número, só são usados por 
transporta;dores de parcos recursos e 
a pequenas distância, dign"Ds, portan
to, de desfrutarem as ·fadlidades das 
rodovias, sem outros ônus além das 
licenças de circulação) . Tributar os 
combustíveis .e lubrifica.ntes consu
midos nas rodovias a título de co
brança do uso das estradas é, pois, 
perfeitamente justo. Mas, tributál
los para aplicar o tributo em outra 
coisa qualquer ;seria infringente do 
número VII do art. 127 do Projeto, 
que veda o estabelecimento de tri
butos. que gravem a circulação dos 
bens e das pessoas ou dos v-eícul;;s 
que os transportarem. A única fnr
ma de- compatibilizar o núme·ro VII 
do :art. 127 •com a tributaÇão dns 
combustíveis e lubrifi.cantes comu
midos nas rodovias, será, pois, d8s
tina:r esta tributação, ·obrigatória
mente, à manutenção, melhoramen
t-o .e desenvolvimento das rodovias. 

t!·os de rodovias nacionais por qui
lometro quadrado de território) que 
se d~spertarão as fôrçc·s latentes do 
Bras1I. Sem que a Constituição esta
beleça que pelo menos a metooe da 
renda dos tributos sôbr.e· combustí
veis e lubrificantes líquidos seja atri
buída à_s unida.des federadas, o de
senvolvimento dos sistemas rodoviá
rios regionais fi-cará tolhido. 

A terceira -crítica s·e refere ~ in
-clusão dos Municípiios entre os par
ticipantes da 'cota pwrte da ~enda 
dos tributos sôbre combustíveis a ser 
rateada entre as unidades feder:adas. 
P.elas ·considerações El!Cima, isso es
taria certíssimo em pr·incfpio. Acon
t~ce, porém, qu~ não há meios prá
ticos de apurar o consumo· pOil' Mu
nicípios. Com .efeito, a ·estatística 
mantida pelo Conselho Nacional do 
Petróleo, que já constitui um auLên
tico "tour de forc-e", se refere aos 
-combustíveis e 'lubrifh;antes entr~
gues ao consumo ,isto é, vendidos ao 
público nos Estados Territóri-os e 
Distrito Federal. É cÍaro que na,s zo
nas fronteiriças, combustíveis Iubrill
cantes adquiridos numa unidade- fe
derativa podem, ria reaiidaJde, ser 
consumidos ·em outra. Há, porém, 
uma certa re-cip;rocidade, de modo 
que, em se tratando de porções re
lativamente grandes do território 
naiCiona~, a estatística das vendas 
ao púbJi.co ·corresponde proxima
mente a dos consumos. Mas para 
porções relativamente pequenas do 
território - o que já multiplicaria 
extrao-11dinà.riamente o trabalho es
tatístico do Conselho Nacional do 
Petróleo - a -estatística de vendas 
ao público já não apresentaria. a 
mesma correspondência. Haja, vista, 
a êste respeito, a reclamação que o 
Estado do Rio de Janeiro já apre
sentou ao Ministério da ViaÇão, ale
gando, ao que parec-e com procedên
cia, que uma parte do consumo do 
Estado é injustamente atribuído ao 
Distrito Federal, que é onde se abas
tecem os vefculos que saem e voltam 
à Carpit>al da . República num raio 
de algumas dezenas de quilómetros 
em ·tômo do Distrito Federal. In
cluir os Municípios entre os benefi
ciários, seria criar lima fonte ines
gotável de disputas. Aliás, o "Fundo 
Rcdoviári'o dos Estados e Mmnicí
pios", que vigorou c.!e 1941 a Ul45, 

Sem isto, o transporte :rodoviár.o 
sofreria até um tratamento desi
gual em confronto com os transpor
tes ferroviários. Dir-se-á, porém, que 
os combustíveis e lubrificantes líqui
dos são também consumidos em ou
tras indústrias. E é verdade, mas o 
consumo predomiante é nas rodovias 
e, além disso, as indústrias precisam 
das :rodovias, não havendo, portanto, 
mal -em que par aelas éontribuam. 
As contribuições acima apUcam-se 
tão somente aos combustíveis p lubri
ficantes líquidos e não ao carvão mi
neral. 

A segtmda crítica é que a parte do 
pa.rágrafo em apre·ciaÇão não esta
bele-ceu sequer uma ordem de gran
deza para a cota parte que tocará. 
às unidades federadas. Ora, para a 
vitalização eeonômi-ca do imenso cor
Po na:cional, -precisam as unidades 
federadas desenvolver seus sistemas 
regionais de estra,das, pois, não será 
somente -com as grandes rodovias 
nacionais Co plano rodoviário n~cio
nal p1·evê apenas a média de 4 me-
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só foi distribuído aos Estados, Tel'ri
·tórios e Distrito Federal, não atin
gindo, a;pesar do nome, os Municí
pios, exatamente por falta de base 
justa para o rateia. No entanto, ain
da que fôsse possível apurar o con.:. 
sumo por Município, não conviria 
subdividir de modo tão extremo a 
cota parte a ser distribuída. Os Es
tados . e Territórios, reduzidos a re
cursos mínimos, 11ão poderiam orga
nizar e manter departamentos rodo
viários eficientes; o mesmo se ·daria 
com os Municípios, onde, ademais, os 
poucos recursos seriam desperdiça
dos por falta de técnicos. Não há 
dúvida que interessa a·o país o de
senvolvimento simultâneo nas rêdes 
rodoviárias de caráter nacional, re
gional e vicinal. Mas, não havendo 
recursos fina,nceiros e pessoal téc ... 
nico para atender a tudo, é preciso 

cidos, cujo desenvolvimento importa 
sobretudo promover, para que mais 
não se ll!centuem as desigualdades. 
Mas, então, será absolu·carnente justo 
e necessário. que a União imponha 
condições aos Esta;dos re~ativas à 
devida apli.cação dos recursos dis
tribuídos, para que não sejam em 
vã:o os sacrifícios de uns Estados em 
favor de ·outros. 

Pcll' tôdas ,essa·s cons1derações, o 
~ 2. o do artigo 126 deveria ser mo
dificado pa1,a o seguinte: · 

§ 2. 0 
- A tributação de que 

trata o número III terá a forma 
de impôsto único, incidindo sô
bre cada espécie de produto. A 
renda .resultante dos tributos 
sôbre combustíveis e lubrifican
tes líquidos minerais terá aplica
ção exclusiva na conservação, 

· começar pelo que é possível e mais ' 
necessário. E . o mais urgente . é o 
desenvolvimento para1elo da rêde 
nacional e das rêdes regionais. Os 
Municípios, já financeiramente me
lho!r aquinhoados no Projeto, pode
tã.o dagora em diante dedicar maio
l'es recursos próprios a estmctas e ca-· 
minhas municipais, bastando qu que 

melhoJ.'Iamento e expansão das 
.estradas de rodag.em, sendo a 
met.ade delas, pelo menos, distri-
buída ao Estados, Territórios e 
Distrito Federal, profPorcional
mente · aos respectiV'OS consu
mos, áreas territo.riais e popula
ções, mediante condições que a 
lei estabelecer :paza assegurar 
·aquela aplicação exclusiva. 

os Estados os ajudem com a as.
sistJência técnica de seus departa-
1U&1tos· especializados. . 

• #,., quarta .p última crítica se refere 
ao fato de o parág!l'afo em aprecia
ção só tomar por base de distribui
ção o consumo de combustíveis e lu
brificantes, e não também, como fa.~: 
{) Decreto-lei n. 0 8.463, de 27 de de
:aembro de 1945, as á;reas territoriais 
e populações das unidades federadas 
indiees secundários da necessidade 
de estradas. A prevaleéer o que está 
no projeto, os Estados ainda rodo
yiàriamente f.ra·cos, e que são geral
mente os mais pobres, ficarão no 
eterno circulo vicioso: Sem consumo 
de combustíveis, porqu8 não têm ·'>
tradas, porque não têm consumo de 
combustíveis. No .anexo a esta ex
posição, se compar·a a distribuiçào 
entre Estados e Territórios segundo 
o critério exclusivo do consumo, e o 
critério combinado dos c·onsumos, 
áreas e populações. Vê-se claramen
te que, por êste último, alguns Es
tados mais •d·eSetl1VOilVidOS abdicam 
de uma parte do que poderiam le
gitimamente :reivindic,a.r:, em i'aVOa' 

Caso aproveitada a emenda acima, 
caberá suprimir nos arts. 130 e 131 
do projeto a referência ao § 2. 0 do 
>art. 128 . 

· No § 18 do art. 164 éonvém men
cionar, além das obras de irrigação e 
saneamento, as de viação, pois, não 
raro, terras marginais e estradas de 
ferro e de rodagem permanecem 
anos e anos sem utilização, porque os 
proprietários não as aproveitam rnem 
lhes facilitam o arrendamento ou a 
venda. Contra isto, a contribuição 
de melhoria é a.penas um remédio 
parcial, pois o próprio fato de não 
serem oferecidas à venda dificulta 
a avaliação da valorização ou melho
ria.. Por o.utro lado, parece excessivo 
o prazo de .cinco anos para se forçar 
o aproveitamento das terl'las. A 
ameaça de desapropriação livre esti
mulará mais o aproveitamento das 
terras do que o impôsto territorial 
progressivo, cuja ,apUcação depende
ria, aliás, aa prova do aumento do 
•substituir a disposição do projeto 
pela seguiu te: 

§ 18 - As terras aproveitáveis, 
par.a exploraÇão agríco1a, pe-

.. 
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cuniária ou industrial ou para a 
co.nstrução de núcleos residen
ciais, não aproveitadas 'até três 
anos depois de. beneficiaxias por 
obras de viação, irrigação ou de 
saneamento, poderão seT desa
IJ)ropriadas, para 1a sua divisão, 
revenda ou aproveitamento, nos 
têrmos da lei especial qu" anto
•rizar a desapropriação, e pelos 
valores anteriores à obra públi
ca que •as beneficiou, acrescida 
apenas dàs contribuições de me
lhoria que os proprietários pro
vem ter pago. 

No número III do art. 187, convém 
substituir "estradas de ferro fe
derais" por "estrada.s ~ed~rai:>" ou por 
"estradas de ferro e de rodagem fe
derais". 

Caso aproveitada a alteração suge
rida no § 2. 0 , do ait. 128, será pre
ciso 'a.orescentar no art. 1 das Dis
posições T:raositóii'~as, onde convier, 
o seguinte número.: 

l-To número II do art. 170, convém 
sup:rim]r a. expressão· restritiva "de 
ferro", para abranger também -as es
tradas de a·o.dagem. 

A aplicação exclusiva do impôSto 
único sôbre conbustiveis e lubrifi
cantes líquidos minerais prescrita no 
§ 2. 0 do art. 128, se fará gradativa:. 
mente, em cinco anos, na fO'rma pre
vista no Decreto-lei n. 0 8.463, de 
27 de dezembro de 1945. 

Sala das Sessões, em 15 de junho 
de 1946. - Jalles Machado. 

ANEXO 

Comparação das percentagens das cotas distribuídas segundo o consumo 
somente (base: último trimestre dle 1945 e seg,1tndo a comb~'nação do 
consumo com as áreas e populações na forma do Decreto-leli número 
8.463, de 27 de Dezembro de 1945). 

I"A"- Con-1 "B" '-De-I Difer·enças 
Unidades i sumo 1 c~eto-lei 1----·-----

a menos 1 sàmente 1 n. 0 8.463 I a mais Guãi)-oré --·:- -.-... : -. ~ .-~ :~:-.1- -- -o .o~ i o 1 õ·,""'6-=-34.,.,2__,l:____o=-,5=sc=7-=-2 ~----
Acre . .. ................ 1 0,0810 1 0,4466 1 0,3656 
Amazonas . . ........... 1 0,4590 1 4,2214 I· 3,7624 
Rio Branco . . ......... ·I 0,0120 I 0,5172 r 0,5052 
o,., ,..,.c;. 1 1 9r'7C:I'\ I A 1 '>C:n 1 t'\ nann 
... ~ ... ""' • •••••••••••••••••• J.,u, .... v "'l:,J.c.Jc.JV 1 ~,.vvu 

Ama1pa . . .............. 1 0,0110 1 0,3386i 1 0,3276 
Mal·anhão . . ........... 1 0,37€0 1 1,6116 1 1,2356 
Pia ui . . ................. 1 0,3630 1 1,1998 1 0,8368 
Geará . .. ............... 1 1,9040 1 2,5164 1 0,6124 
Rio Grande do Norte .... 1 2,1380 1 0,8998 1 0,2268 
Parafba . . .............. I 2,1380 I 2,104.8 1 

Pemambuco . . ......... 1 6,5890 1 5,4834. 1 . 
Alago as . .. ............. I 0,5950 1 0,8870 1 

' 0,2.920. 
Fernando Noronha ...... 1 , I , I ' Sergipe . .. ............. 1 0,4230 I 0,5658 I 0,1428 
Bahia . .. ............. :.1 2,6900 I 4,8420 I 
Minas GeLrais . .. ........ 1 7,7700 1 9,3200 1 
Espú·ito Santo . . ...... ·I 1,1230. 1 1,1616· 1 

2,1520 
1,5500 1 

0,0386 1 

Rio de Janeiro .......... 1 5,7010 1 4,4166 1 
Distrito Fede.ral ......... 1 16,7690 1 10,9214 1 

São Paulo .............. 1 36,5230 1 25,9778 1 

Paraná . .. .............. 1 3,5380 1 3,0468 1 

Iguaçu . .. .............. 1 O,Q7,10 1 0,2426· 1 
Santa Catarina ......... 1 2,2660 1 2,0996 1 
Rio Grande do Sul ...... 1 7,1870 1 6,5882 1 
Ponta Porá ............. 1 0,0840 1 0,3504 1 
Mato Grosso ............ 1 · 0,4990· 1 3,1674 1 

Goiás . .. ................ 1 0,7330 I 2,3038 I 
I I I 

I 1oo,oooo I 1oo,oooo 1 

• 
0,1716 

' 
0,2664 
2,6684 
1,5708 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

' 1,1056 

' 1,2844. 
1,::!844 

10,5452 
0,4912 
, 

0,1664 
0,5988 

i.ll'o!; .:.':1li ., 

··~ 
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N. 0 935 

Observação: 

Suprima-se o n. 0 IV do Art. 4.o 
assim redigido no Projeto: 

Art. 4. 0 : Compete privativamente à 
União legislar sõbre: 

IV. Organização, instrução, justiça 
e garantias das polícias militares, e 
condições de sua utilização pelo Go
vêrno Federal, em caso de mobiliza
ção ou de guerra. 

A prerrogativa de legislar sôbre esta 
matéria importa absoluta . denegação 
de autonomia aos Estados Federati
vos e inegável usurpação de atribui
ções localistas: - é, propriamente, o 
golpe mais profundo na autonomia 
dos Estados, a caminho vertiginoso da 
centralização administrativa .. 

As polícias militares prestaram, até 
aqui, inesquicíveis serviços na defesa 
da ordem pública e das instituições. 
sob a organização e disciplina dos Es
tados. Papel saliente, de heroismo e 
sacrifício, desempenharam na Expe
dição contra Canudos, no Contestado, 
nos levantes ocorridos no Riogrande 
do Sul, em 1923, 1924 e 1925. Devol
va-se aos Estados o direito de orga
nização e direção de seus excelentes 
e ordeiras . polícias militares. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1n.tl't 'llllf"---~7 n .. ·--•- A .::1---7.::1,.. 
.L::f":tU. - .m~U.HUtíf, .UU.U.I L.C. .1'1.U.I VU.t.U.V 

Costa - Souza Costa. 

N. 0 936 

Redija-se o n. 0 1 do art. 4. 0 : 

1. Direito privado, penal e eleitoral. 
Nada justifica se véde aos Estad% 

a prerrogativa de legislar sôbre o Di
reito Processual ou formal. 

lt complemento essencfal ao direito 
de organização dos Estados a atribui
ção de estatuir a sua legislaçãp pro
cessual. 40 anos de prática do regime 
federatiyo levam à conclusão de que, 
sem espírito de reação centralizante, 
não mais. se lhes poderia retirar essa 
faculdade de auto-organização. 

Será que essa tendência unitarista, 
ensaiada. e lamentàvelmente vitoriosa 
na Constituinte de 33-34, criou ráizP.s 
profundas e provou bem, de modo 
inalterável? . 

Voto, pois, para que se restitua aos 
Estados o direito de ·legislar o seu Có
digo de Processo Civil e Comercial e 
Penal. 

Sala das· Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manuel Duarte. 

N. 0 937 

Emenda: 

Ao inciso XVI do art. 4. 0 do Pro
jeto, acrescente-se, depois da palavra 
- superior: . 
"asseguradas as Instituições vigentes, 
"sôbre ensino comercial, ténico-indus
"trial e técnico-agrfcola, em funcio
"namento regulàr, sem prejuizo de fu
"tura legislação completiva. 

Estatue o Projeto de Constituição, 
no art. 4. 0 : "Compete privativamen
te· à União legislar sôbre: · 

XVI. Ensino secundário e superior". 
Bem se vê aue · a não inclueão ex

pllcita, nêste passo, de discipl~nar a 
União o ensino comercial, técnico-in
dustrial a técnico-agrícola, deixa evi
dente margem à dúvida, quanto à si
tuação de numerosos e prósperos Ins
titutos de ensino de tão importantes e 
necessárias fontes de cultura e prepa
ro da mocidade. 

Daí a conveniência de acautelar . ::t 
futur~ Constituição existência .le~al as 
Instituições vigentes, sem pr~JUlZO de 
posterior legislação compl7t1va. O 
acrescentamento proposto v1~a, de.pre-

. ferência, aclarar a situaçao dêsses 
Institutos, cujo funcionamento repre
senta autêntico e sadio imperativo pa-
triótico. · 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
194ô. - .~."rfanuel Duarte. 

,<.N .• 938 
•.\t .. •.IJ 

Ao art. 4, itlfne.a I: Acrescente-se, 
depois da palavra "eleitoral", o se
guinte: 

"financeiro" 
Justificação 

\ . a.d 
Embora o direito seja um 50• -

mitem-se divisões e suiJ-divisões por 
vários motivos práticos, torn~ndrse 
o desmembramento tanto mals re
qUente quanto mais coiD:p~exas s.e 
·.apresealtam as relaç~es soclals na Cl-
vilização contemporanea. . 

A emenda, partindo des~~ prelinu
nar pretende atribui.r à Umao a co:x_n
petência para legislar sôbr~ o dll"elto 
financeiro como tal entendido o con
junto de , regras_ juri~icas <;J.Ue re~u: 
Iam as obrigaçoes. tnbutána.s e or 
çamentária.s em geral, desde o mo
mento em que se formam a.té aquêle 
em que se extinguem. Pelo enor~e 
desenvolvimento dos sistemas fiscaul 
contemporâneos, essas re~ra.s for-

mam, hoje, UDl todo orgâniCO, com 
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cara-Cteres próprios e específJcos, fre
qüentemente diversos e incónfundí
veis relativamente aos do direito co
mum, já na caracteriza,ção dos ins
titutos dêste para fins fiscais, já 
nos processos de hermenêutica em 
regra inspirrudo pelo alcance econômi
co âa interpretação em ca,da hipó
tese. 

Os primeiros júrístas brasi~eiros• 
que se ocuparam dos problemas fis
cais - Silva Maia e José Ma,urício 
Fernandes Pereira de Barros - in
titularam de "direito financeiro" as 
suas obras. 

Admite-se, entretanto, que a auto
nomia do direito de financeiro tenha 
como ponto de partida a obra aus
tríaca de Myrbach Rhelllfeld, bas
tante divulgada entre nós pela tra
dução francesa de 1910. Mas, hoje, 
são incontáveis os mestres e legisla
ções que aceitam o .-concetto de auto
nomia do direito financeiro, tanto 
em relação ao direito comum, priva
do, senão também em frente ao di
reito administrativo. 

Pouco importa que esci·~tores, aliás 
poucos, e dentre êles, Ingresso, sus
tentem a filiação do Direito Finan
ceiro ao Direito Administrativo, ou 
que outros como Geny, Pilon e civi
listas fr.anceses reivindiquem a su
bordinação ao Direito Privado, er...se
jando memorável polêmica com Tro
tah!l!S, um dos mais ardorosos defen
sores daquela autCJil1omít'. 

h~ 
Acima dos doutrinadores estão os 

fatos: - acentua-se, nos países civi
lizados, a. tendência para a codifica
ção do dlreito financeiro e a sua in
terpretação e aplica,ção segundo a· 
conceção autonômica. 1!: o caso da 
codificação alemã "Reichsa,bg.abeord
nung", de 1919, cometida a Eno Be
cker, ou· da mexicana recente, inspi• 
rada pela obra de Mário Pugliese, tão 
difundido entre nós. Cito essas por 
terem surgido em países federais. 
E na Argentina há graJ'l:de esfôrço 
nesse sentido, merecendo menção, 
dentre outros projetos, o de Giuliani 
Fonrouge, sob os auspícios do "Cen
tro de Investigación Permanente de 
Derecho Financiero", da Universida
de de Buenos Aires. 

Claro que a emenda não tem o 
mais . mínimo propósito de consagrar 
determinada orientação acadêmica: -
visa disciplinar uniformemente em 
todo o País as regra;s gerais sôbre a 
formação das obrigações tributárias, 

;prescrição, quitação, compensação, 
interpretação, etc., evitando o pan
demônio resultante cie disposições di· 
versas não só de um Estado para ou
tro, mas até, dentro do mesmo Es
tado, conforme seja o tributo em 
foco. Raríssimas pessoas conhecem 
o direito fiscal positivo do Brasil, tal 
a Ba,bel de decretos-leis e r.egulamen
tos colidentes na sua orientação ge
ral. 

A necessidade de atr1buir-se à 
União a competência para legislar 
sôbre direito financeiro .foi nitida· 
mente percebida pela Comissão Cons
titucional quando determinou que 
uma lei federal regularia a contri
buição de melhoria Cart. 133, pará
grafo único, "in fine"). 

Claro que a competência federal 
não exclui ·a competência complemen
tar, ou subsidiária, que não contra
rie as leis da União, nem a compe
tência específka para ditar o direito 
administrativo estadual. 

Palácio Tiradentes, 12 de junho de 
1946. .;_ Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. João Mendes. - Luiz 
Viana. 

N. 0 939 

Ao art. 4, inciso X -: Substitua
se a palavra "interior" por "inter
estadual". 

Justificação 

A emenda restabelece o que dispu
nha a Constituição de 1934, art. 5, 
XIX, letra "i", fiel à boa tradição 
norte-americana, recebida em 1891, 
e da qual se afastou sem razões pon
deráveis, a ref·orma de 1926, art. 34. 

Fiquem os Estados com o direito 
de legislar acêrca do comércio inte
rior. Não me convenço dos argu
mentos de Colares Moreira, A. Gor
do e João Manga,beira, sumariados 
por C. Maximiliano, pg. 414. E ta-n
to isso é exato que os americanos. 
não se afastar.am do têxto primitivo, 
nesse assunto, muito embora não he
sitassem em emendá-lo em tantos ou
tros pontos. Problemas muito mais 
complexos enfrentou o Congresso 
americano em matéria de comércio 
e os resolveu com favorável acolhi
mento da Côrte Suprema. Mas, até 
hoje, "of curse", i.ntraste commerce 
is entirely under state control as 
long as it is not essentia1ly con
nected with interstate or foreign 
commerce". :É o que depõe, já em 
1944, Claudius Johnson: - "Gove.rn
ment in the U. S." - pag 597. 

I 
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Pal~io Tiradentes, 15 de junho de 
1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. - Luiz Viana. 

N.o 939-A 

Ao art. 5, inciso ,XVII: - SUJ?ri
mam-se as pala'Vras finais- "liberais 
e técnico-científicas, assim como do 
jornalismo". 

Justificação 

Parece-me que a lei federal pode
rá regular as condições de capacída
d~ para o exercício de qua.hsquer ati
Vldades e não apenas as técnico-ci
entíficas; liberais e jornalismo. 

A lei poderá encaminhar os indi
víduos, para 1s atiVidades mais ade
quadas às suas aptidões e ao meu 
vêr, até mesmo estabelece~ seleção, 
com o fim de evita.r o "chomage" 
em determinados campos do trabalho 
humano. 

Conduzir um automóvel por exem
iPlO, é técnico, mas nada 'tem de ci
ent~ic~. Técnica, afinal, tôdas as 
proflSsoes a pressupõem necessária. 

Como está redigido, o legislador 
terá reduzido seu campo de regula
lD;«mtaç~o. Aliás, se não fôra preve
B.tr pengosas .interpretações como a 
dos positivistas do Rio Grande do 
~ul, sob o regime de 1891, o disposi
tlvo .deve1·-se-ia reputar supél"fluo. 
porque o "poder de polícia" compre
ende normalmente a regulamentação 
de profissões ·sob os vários ângulos 
do interêsse social. 

Pal~io Tiradentes, 15 de junho 
de 1946. -- Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. - Luiz Viana. 

N.0 946 
Ao art. 5.0 : 

Acrescente-se ao art. s.o a seguin
te alínea sob o n.0 III alterando-se 
xzaã~áa nun1eração da d~ n.0 III e das 
segumtes: 

"III. Executar obras e manter ser
Viços de viação". 

Justificação 

. A emenda tem por fim fazer con
signar no têxto consti~uc\onal um 
pr.eceito <ie velha prática em nosso 
Pais, isto é, que executar obras e 
manter serviços <le v1~ão são ativi
dade.s que a União exerc~~ cumulati
v~mente <·om os Estados e os Muni
qpios. - Nereu Ramos. - Gustavo 
Capanema. 

N. 0 941 
Redija-se o n. 0 III do art. 5. o: 
P.romover a ex·ecução de obras de 

viação e saneamento. 

Justificação 1 

O acréscimo de "obras de vi·ação" 
propugnado na emenda, justifica-se 
plenamente visto como é· coisa sa
bida e ressabida que o problema mais 
cruciante do Brasil é o da falta de 
transportes. . 

Incentivar a viaÇão, sob todos os 
seus aspectos, deve, portanto, consti
tui.r a preocupação máxima e o de
ver precipuo do Poder Público, as
ssim federal, como estadual e mun1-
cipal. 

Sala das Sessões, em 1t) de junho 
de 1946. - Dario Cardoso. - Ga
leno Paranhos. - Pedro Ludovico. 
- Guilherme Xavie< - Diogenes 
Magalhães. - Mota Neto. - Gus
?não Castelo Branco. - Domingos 
Vellasco. - Brochado da ROcha. -
Daniel Faraco. - Dolor de Andrade. 
- Jale;s Machado. - Leopoldo Pe-
res. 

N. 0 942 

Ao a~rt. 5 .. 0 : 

Redija-se: 
.'ll't. 5. 0 • Comnéte à União, ma.:~ 

não privativamente: 
I - Velar na guarda da Consti

tuição e das leis. 
II - Desenvolver a colonização. 
(0 mais como está no Projeto, al

terada apenas a numeração dos in
ci'sgs) . 

A emenda, como desde logo se vê, 
não é de substância, mas apenas de 
foo:ma, visan<lo suprimir a locuÇão 
- "e mais o seguinte" - que tles
toa da conveniente unüormidade do 
texto. 

Sala. das sessões, 17. de junho de 
1946. - Altino Arantes. - S01J.Za 
Leão. Mario Brant. - To'f.ecro 
Pisa . 

N.0 943 
Ao art. 6.0 do projeto da Consti

tuição: 
Redija-se o art. 6.0 como segue: 
São órgãos da soberania nacional 

o Poder Legislativo, o ExecutiVQ e o 
Judiciário, harmónicos e independen-
tes entre si. · 
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Justificação 

Em discurso que proferi na. sessão 
de 6 do corrente, justifiquei ampla
mente a emenda. De resto, dando
se a palavra "soberania" a inteligên
cia devida, ajustada ao conceito atual 
da democracia, não haverá por onde 
repelir o texto da emende.. 

Rio de Janeiro, 7 de junho dE! 
1946. - C.repory Franco. 

N. 0 944 

Ao ail"t. 11, § 2. 0 - acrescente-se 
depois da palavra - Câmara, - em 
que se porá uma v~gula, ,a eXi})res
são - garantindo-se no mímmo um 
representante a cada parUdo que na 
mesma figure. 

Justificação 

Para· fiS>Calização eüciente dos tra
balhos legislativos tôdas as corren
tes que tê1Í1 representantes no Con
gresso Nacional, devem ter acesso. às 
suas respectivas comissões. No con
txário abrirá margem ao diminio ex
clusivo dos aludidos órgãos prepara
dores da legislação pelos grandes 
pa.rtidos, excluindo os pequenos da 
i;ntea:f&ênóa nos seus seTViços. A 
medida. alvitrada é altamente demo
crata e conveniente ao interêsse pú
blico. 

Sala da Assembléia Nacional 
Constituinte, em 14 de junho de 1946. 
- O lavo Oliveira. - Deodoro Men
donça. - Campos Vergal. - Café 
Filho. - José Alves Linhares. -
Stenio Gomes. - João Nogueira 
Adeodato. - ThEJdulo · AlbUquerq'!J.e. 

N.0 945 

Ao art. 12 - acrescente-se, como 
n.0 IV - resolver sôbre a proposta de 
destituição total ou parcial dos Minis
tros de Estado. 

Justificação 

Decorre a emenda da apresentada 
ao art. 35, atribuindo ao Congresso 
Nacional a competência para propor 
ao Presidente da República a desti
tuição tQtal ou parcial dos Ministros 
de Estado. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Olavo Oliveira. - Deodoro Mendon
ça. - Campos Vergal. - Café .Filho. 
- José Alves Linhares.·- Stenio Go- · 

mes. - João Nogueira Adeodato. 
Theodulo Albuquerque. 

N. 0 946 

Ao art. 13 § 3. o - Acrescente-se, 
·depois de vetos: · 

"e nos demais casos previstos nesta 
ConStituição ou no regimento inter-
no". 

Justificação 

A experiência poderá demonstrar a 
necessidade do voto secreto fora das 
hipóteses. de vetos, contas e aprova
ção de nomeações. Nesses casos, o Re
gimento Interno poderá prover ao si
gilo, que o dispositivo, como está, veda 
a "contrário sensu". 

Em 15 de junho de 1946. - Aliorna.r 
Baleeiro. - Rui Santos. -João Men
des. - Ruy Viana. 

N. 0 947 

Ao art. 15 - Onde se lê "autori
dade processante", redija-se "autori
dade competente". Onde se lê "câmara 
interessada" redija-se "câmara a que 
pertencer o acusado". 

Justificação 

I - E' óbvio que o processo será 
feito pela autoridade à qual ·a !ei 
houver dado competência. 

E' preferível o clássico "autoridade 
competente" ao inusitado "processan
te". 
n- "Câmara interessada" não pa

rece próprio. Nova redação. 
Em 15 de junho de 1946. -Alio

mar Baleeiro. - Rui Santos. - João 
Mendes. - Luiz Viana. 

N. 0 948 

Ao art. 18 

Acrescente-se onde convier: 
Art .... As incompatibilidades decla

radas no art. 18 estendem-se, no que 
êste fôr aplicável, ao Presidente e ao 
Vice-Prestdente da República, aos mi
nistros de Estado e aos membros do 
Poder Judiciário. 

Justificação 

Não se compreende que as interdi
ções moralizadoras do art. · 18 se 
restrinjam aos represen~antes do Po
der Legislativo, quando. logicamente, 
elas devem alcançar também os repre
sentantes dos outros dois Poderes. 

S. S., 17 de junho de 1946. 
Altino Arantes. - Souza Leão.- Má· 
rio Brant. - Toledo Pisa. 
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N.O 949 

Ao art. 18, ou onde convier: 
Acrescente-se m3is t<m ~ 
"§ - P.erderá o man.áato o deputa

do, ou senador, cujo proce·dimento, 
pelo voto de dois têrços de seus pa
res, fôr reputado inconveniente ao 
de<;6ro da Câmara a que pertencer". 

III. Na Inglaterra, náo podem ser 
deputados os condenados por certo~ 
crimes (Orlando Carvalho - "Meca
nismo gov. Britânico, pág. 111) e ad
mite-se igualmente a expulsão (idem, 
pág. 107). . . 

IV. Na França, as condenações cri
minais e a falêncir. desclassificávam o 
parlamentar, leia~se, a propósito, Es
mein - "Droit Constit", v. II, pági
na 360 e 361. Justifical}ão 

I. Visa-se nessa emenda, já clis
cutida no seio da Grande Comissão, 
prevenir hipótese, que, embora. rara ou · 
provável, bem pode acontecer, como já 
tem. acontecido em parlamentos de 
países cultos. Por isso niesmo, em tais 
Câmaras, já se tem aplicado a extre
ma sanção, prevista expressamente no 

V. Ainda recentemente estatuiu a 
Constit. do Equador, de 1945: "Solo el 
Cong1·esso Nacional está facultado pa
ra calificar la idonei-dad de sus mien
bros" ( art. 21D • 

VI. Na Argentina, a C<>nstituição 
seguiu a orientação americana, que 
inspirou esta emenda, e cada Câmara 
"pod-erá, con dos tercidos (2/3) de 
votos corregir a cuaquiera de sus mi
embros por desorden de conducta en 
el ejercicio de sus funciones, o remo
verlo por inhabilidad fisica o moral so
breveniente a su incorporacion, y has
ta excluirle de su seno". Também é 
digno de leitura o que escreveu sôbre 
essa disposição Gonzalez Calderon -
"Derecho Constitucional", pág. 571, 
ed. 1943) . 

texto . constitucional. · 
II. Nos E. Unidos, a velha carta 

oferece a disposição inspiradora da 
emenda: "Each house may determine 
the rules of its prooeedings, punish its 
members for disorderly behavim, and 
with the concurrence of two thirds 
expel a member". (art. 1. 0 , seção 
V., n. 0 2). 

Além disso, cada câmara também 
"shall be the judge of the. . . qualifi 

cations of its own members ... " (arti
go 1. 0 , seção V, n. 0 1) . 

...... • 'Í+-' _,. 't' · f · .ues.e u.vlmc o.1spos1 .Ivo, lil enram 
os aplicadores que os requisitos ou 
qualificaçõ-es a serem exigidas não se~ 
riaP'! apenas as de nacionalidade, ida
de, etc., expressas, mas também, "im
:Por inabilitações pelas razões quE: es
tão ao · alcance do entendimento co
mum da humanidade". 

Em 1900, a Câmara de Repre.:.entan_ 
tes excluiu um !ieputado do Utah por 
"infrator notório, desmoralizado e au
daz· das leis estaduais e federais sô
bre poligamia e delitos vinculados à 
mesma" (J. Woodburn, apud Corwin 
pág. 16). • 
· Em 1928, o Senado negou~se a admi~ 

tir um .s~nador, eleito pelo Illinois, 
fundando-se em que a aceitação de 
<lertas somas para favorecimento de 
sua candidatura fôra "contrária à sã 
politica, detriméntosa para a digni~ 
dade do Senador e ameaçadora ao go~ 
vêrno iivre", maculando de 'fraude e 
corrução as suas cr~·denciais CCcngres~ 
sional Record, dez. 1927 'jan. 1928 -
apud Corwin, pág. 16) • 
Note~se ;.tue tendo o projeto previsto 

a existência de suplente do Senador, 
não há perigo de ficar desfalcada h 
representação de um Estado, como 
aconteceria nos Estados Unidos. 

Em 15 de junho de 1946. -:- Alio
mar Baleeiro. - Rui Santos. - Nes
tor Duarte. -- João Mendes. - Luiz 
Viana. 

N.0 950 

Acrescehte~se ao art. 18: 
§ 1.0 - As prescrições dêste artigo 

não abrangem aqueles que já venham 
exercendo funções de c~ráter técnico
científico ou meramente consultivo, 
ainda assim respeitadas as proibições 
legais relativas ·a acumulaç§.o remu
nerada. 

O parágra:fo único passa a § 2.0
• 

JustificaÇão de Motivos 

Visa o exposto no artigo 18, n.O I, 
letra b, impedir que se prevaleça o 
Deputado ou Senador de sua condi
ção para obter emprego ou vantag~rn 
de entidades que sejam cessionárias de 
serviços públicos e possam, em con
seqüência, depender, com relação a 
seus negócios, de resolução de qual-
quer das. Câmaras. · 

Ig~ualmente, o do n.0 II, letra a, 
tem em vista a impossibilidade que 
membros do Parlamento, pela con
dição de proprlet3rios ou diretores de 
emprêsns ou entidades dependentes 
do Poder Público, por gozurem de fa
vores decorrentes de contrato, possam 
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Tais comissões de inquérito sempre 
foram criadas pelas Câmaras inglê
sas e norte-americanas com pode
res tão grandes, que podem traze1· 
compulsoriamente à sua presença, 
prender e fazer punir "por· desaca
to" perante a Côrte de Justiç,a de 
Colúmbia os individuas r.e,ca1citran
tes. Nenhum dispositivo constitu
ciooal, ou da emenda à Constitui
çã.o, entretanto, se julgou necessáa.io 
pa;ra êsse fim. Apenas uma lei de 
1853, deu compeeência à ·côrte de 
Colúmbia para o julgamento dos 
particulares, .que se rebelassem contra 
tais medtdas, ou as dificultassem. 

A única parte útil do artigo é a 
que permite a instam·ação de tais 
jnquéritos, independentemente de 
votação, desde que requeri-das por 113 
d?" Câmara, ou do Smado. Mas, nes
te caso, as boas regras legislativas 
a::onselhariam que o assunto se su
bordinasse ao a.rtigo 13, que dat·a de 
modo de deliberação de cada ramo 
do GongressC> 

A remissão ao 81l't. n,· § 2. 0 , é dis
pensável porque êste último disposi
tivo não admite excessões. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
santos. João Mendes. - L uiz 
Viana. 

N.0 956 

Ao art. 24 - acrescente-se - Essas 
comissões recolhel'ão direta.mente as 
provas, que julgarem necessárias ao 
esolarecimento da verd:a.de respeitado 
o dispositivo no art. 159,' § 7.o, de
vendo as autoridades judiclárias e ad
ministrativas atenderem as suas so
licitações para mencionado fim. 

Justificação 

· E' indiSJPensável fique constitucio
nal~ente traçada a competência das 
co~1ssões de inquérito para a conse
cuçao das provas dos fatos. de que se 
ocuparem, como ocorria nas consti~ 
tnições alemã de 1937. a;rt. 34. de 
Dantz1g, a.rt. 19, prussiana, art. 25 e 
tchccoslovaca, art. 52. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Olavo Oliveira. - Deodoro Mendonca. 
Campos Vergal. - Café Filho. - JÓsé 
Alves Linhares. - Stenio Gomes -
João Nogueira Adeodato. - Theodulo 
Albuquerque. 

N. 0 957 

Ao ar.t. 26 - Acrescente-se - A 
fiança constará· de simples tenno de 
promessa de 'comparecimento 2)eran
t~ a Polícia (])ara os ratos do inqué~ 
rzto ,e ,a ,Justiça para .a· instrução "do 
processo e o rseu julgame71,to, sob pe
na ·do ,quebramento 1da· .mesma, no 
acusado, .sendo 10 1seu :processo t'n
teir:amente \gratuito )para ,openári:os . , . . ... . , 
comerc~anos e pessoas 1reconhecid;a_ 
mente pobres. 

Justificacão 

. O princípio constitucional da 
lgualdade peraote a lei, (art. 159, 
§1.0

) tem de ser CQmpre·endido na 
hora presente, não em tese como 
uma promessa abst~ata e ilusória e 

• J 

s1m um realidade viva e palpável, 
de modo a permittr o nivelamento 
no gôzo dos direitos fundamentais 
do homem a todos os cida:dfi::.s, ·se
jam quais forem as suas dil'er<:nças 
de classe, educação e fortuna. 

Eis porque nas Constituições Mo
dernas, se inscrevem, dia. a dia., en-da 
vez mais, as co~1quistas 'do Dfu;eito 
Social, de que é •exemplo edifiCante 
o Pxojeto (T'tulo V, capítulo III), 
no lugar de relegá-las para o do
mínio das leis ordinárias, em cujo 
âmbito podem ser ,alteradas ou ne-
ga;das. · 

"Consiste a igualdade, como ob
serva João Mangabeira, sibretudo em 
considerar :desigualmente condições 
desiguais,. de modo a abrandar, tanto 
quanto possível, pelo dia'eito, as di
fe-renças sociais, e por êlp promover 
a ha.rmonia social pelo equilíbrio· dos 
interêsses e da sorte das classes. A 
cei.ncepção individualista do direito 
desaparece ante a sua socializacão 
como ·instrumento dé justiÇa social, 
soliderieda.de humana e felicidade 
coletiva". · 

O direito à fiança ·em bens .ou em 
dinheiro, (Cód. Proc. Pena, art. 330) 
tão fácil aos aquinhoados da sorte, 
torna-se constantemente ina~cessiveis 
aos pobres e sujeita a penosos sacri
fícios aos simplesmente remediados, 
cem prejuízos reais UJa.ra a coletivi
dade. que fi·ca privada do trabalho 
de tais acusados, durante· o prazo da 
sua injusta detenção, e sofre com a 
complicação da vida das suas famí
lias,. ' · 

1 

1 
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E' conhecido também como são 
pesadas as' custas do processo da fi
ança, ônus que coloca o homem do 
povo em precária situação pa.ra o 
seu benefício. 

A liberdade provis$ória aos acusa
dos pobres, me~·a faculdade ao Juiz 
(.Cód. Processo Penal, axt. 350), não 
remedeia, nem atenua os males in
dicados. Em primeiro lugàr, porque 
não é ·obrigatória. 

Em segundo, porque, quando che
ga a realizar-se, já se tem consu
mado a desigualdade de tratamento 
;aos desprotegidos da sorte no t:.so 
da fiança. 

Para que possa beneficia~· aos hu
mildes o direito de fiança, deve figu
rar como e-arantia constitucional, na 
forma proposta. 

A emmda representará uma salu
tar evolução do riosso instituto da 
fiança. 

Perderá, assim a mesma o seu as
pecto de caução real, ~ara assumir 
em todos os casos o caráter de me
l'a caução fidejussória na conformi
dade do .praticado em grande nú
mero de países ·Cultos. (Código de 
instrução criminal francês, art. 120; 
Código belga, rurtigo 114, italiano, de 
27 de fevereiro de 1913, a:rts. 336 e 
338, e de 19 de outubro de 1930, ar..: 
tigos 283 e 285; alemão, de 1 de feve
reiro de 1377, art. 118, ? de 1929, 
art. 118, reforma judicial decre
ta·da em Portugal, . a 24 de maio de 
841 e Código do pro•cesso penal por
tuguês, de 15 de fevereiro de 1929. 
art. · 305; Código espanhol, a:rt. 504; 
argentino, art. 380; uruguaio, art. 202 
mexicano, art. 442, cubarno, art. 529, 
Código de .processo penal da China, 
de 14 ele novembro de 1921, art. ·a2; 
de Nova York, art. 551, e de Neu
chatel, ·art. 81). 

- Será mais uma vitória do dh'eito 
SO·Cial. 

· Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, 14 de junho de 1946. -Ola
vo Of.vcíra. - Deodoro Mendonca. 
- Campos VEJrça.l. - Café Ft'lho. 
- José Alves Linhares. · - Stenio 
Gomes. - João Nogueir.a Adeodato. 

N. 0 958 

A Seção II. 
Ca.pítulo li: 
Substitua.-se o a.rt. 26 pelo se

guinte: 
"Gada Legislatura dl.Ll'ará brês 

anos". - Café Filho. 

N. 0 959 
.Axt. 27 ... 
§ 1. 0 : - A representação, na Câ

mara, dos Estados de menor popula
ção, compor-se-á, no mínimo,. de se
te Deputados por Estado, e, um por 
Território. 

Há iniludível impropriedade de 
expressão no enunciado dêste pará
grafo, es·crito como está no Projeto 
de Constituição. Em verdade, dizer 
que "e número mínimo dos depu
ta;dos será de st>te por Estado e pelo 
Distrito Federal, e de um por Ter
ritório, é dizer demais, sabido que o 
Distrito Federal tem mais d.;putados 
na sua :rep1'esentação, e que só Es
ta·dos de menor população é que se
rão compr.eendidos na limitaçãu vi
sada no Projeto. 

Por isiiO, parece mais curial e 
apropriado dizer que a l~epresent~
ção dos Estados de menor pcpulaçao 
é que te~·á, no mínimo, sete Depu
tados. 

Sem dúvida, é isto o que pretende 
l'azoàvelmente, o Projeto. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manuel Duarte. 

N.0 960 

16) No n.0 II do art. 28, suprimir 
a expressão final "e de energia elé
trica". 

17) Ao art. 131 acrescentar o se
guinte inciso: 

V - o impôsto de consumo de ner
gia elét:ri~. 

Justificação 

lAs emendas 16 e 17 transferem da 
União para o Município o impôsto de 
consumo de energia elétric.t. Nada 
mais racional e justo. O sll[)rimento 
de nergia elétrica é a fonte do con~ 
fôrto e de progresso industrial das 
cildaJdes e municipios. Para que não 
pese na economia. da população, as 
suas ta.ri!fas devem ser moderadas, o 
que não pennite remuneração do ca-

Th :10.:!z:.to A Zimquerqne. . pital vinculrudo, além de uma taxa. 



-234-

muito inferior às possibilidades que, 
um país novo como o nosso, podem 
oferecer. Portanto, em geral, princi
palmente nas cidades do interior, as 
instalações não se realizam sem con
tri·buição das Prefeituras municipais. 
Na,da mais justo pois que a elas per
tença essa renda que, assim, se trans
forma em estímulo para intensüicação 
do consumo de energia elétrica, con
sumo que, hoje já é tun índice pelo 
o qual se mede o desenvolvimento 
social e económico de·uma comunidade. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
194ô. - Jales Machado. - Magalhães 
Pinto. 

N.0 961 

Emenda aos § § 1. 0 e 3.0 do art. 29: 

Redijam-se num só os §§ 1.0 e 3.0 

do art. 29: 

§ 1.0 : - Cada Estado e o Distrito 
Federal elegerão três Senadores, cujo 
mandato será de oito anos e se reno
vará de quatro em quatro anos al
ternativamente por um e por dois têr-
ços. ' 

Esta emenda se justifica per si: -
a fusão dos dois parágrafos só, abran
ge o conteúdo de ambos e lhes apro
veita as próprias palavras, pois ape
nas elimina dois têrmos desnecessá-
rios e menos próprios: - assim como, 
contido no parágrafo primeiro. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manoel Duarte. 

N,0 962 

Emenda à Seção III 

Capitulo II 
Substituam-se os §§ 2.0 e 3.0 do 

· a.rt. 29 pelo seguinte: 
"O manda,to de senador·es será 

de seis anos". 
"Á representação de cada Es

tado renovar-se-á de três em 
três anos, alternativamente, por 
um e dois terços". 

Sa~a das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Café Filho. 

N. 0 963 

dêste Deputado será convocado o 
resp.ec·tivo suplente. Em caso de 
morte, se faltar mais de um ano 
para o· término do mandato do 
Senador, proceder-se-á nova elei
ção". 

Jüstijicação 

Sendo realmente impr.escindivel 
dar-se acs Senadores e também aos 
seus respectivos partidos a grurantia 
de substituição nos casos de vaga 
ou impedimento, justifica-se esta. 
fórmula, que nos parece atende:: ao 
aspecto político-partidário da suplên
cia dos Senadores, ao mesmo tempo 
que não colocaria fora do razoável 
o promover-se ao Senado um mem
bro da outra Casa do mesmo pode:· 
legislativo·. A substituição do Depu
tado temporàriament,e promovido ao 
Senado, faQ'-se-ia automàiticamente 
pelo resp.ectivo suplente, e sem ne
nhuma inconveniência para. o seu 
mandato de repvesentação partidá
ria. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Miguel Couto. 

N. 0 964 

r/!..~ 
Axt. 30: 

.Aditiva 

No art. 61 depois das palavras -
'•0 Presidente se diga: ... e o Vi:ce
Presidente da República serão · sub
metidos ... " 

Fundairumtaçãq 

Os ministros de Estado, JWZe.s, 
-etc., evidentemente de categotiG. 
hierárquica infell'iOil' ao Vice-Pre:s.i
dente da República, são julgados pelo 
Senado. (Airts. 65, 76 e 77 número 
I-b) . 

O Vice-Presidente da República., 
entretanto, será levado, no julga.
mentó dos crimes, ao pretório co
mum, respondendo perante a policia, 
e os juízes de primeiTa categor1a., 
quando é a segunda autoridade da 
República. . 

Não se àpagaram, ainda da me
mória os tristes acontecimentos cio 
atentado de 5 de novembro, em, que 
a polÍcia envolvera o Vice-Presidente 

Capítulo II - Seção m - Do 
Senado Federal: 

Substitua-se o § 4.0 do art. 29. 
"Os Senadorres serão substituídos 

nos casos de vaga ou· impedimento 
~elo Deputado mais idoso da mesma 
legenda partidária, e para o lugar 

· da República, not~'ável homem pú .. 
blico, Dr. Manuel Vitor-ino Pereira · 
<rela&5rio jarnpso do 1. 0 Delegado 
Auxiliar Carvalho Neiva), e, não 
fôra sua enérgica. resistência es·p(U'
tana, teria sido compelido a sent::.r
se no ban.co dos réus de crimes co-

. 
t 

. . 
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muns, no pretório da primeira ins" 
târ..cia .. Era, então mister humilhar 
ésse desteme1·oso homem púbHco, 
filho notável e dileto da nobre Ba" 
hia. 

Daí a justificação da emenda, para 
dar a tão alta autoridade fôro arlequa" 
do a sua posição. . 

Sala das sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Rodrigues. Seabra. -
Alfredo Sá. - Israez Rinheiro. -
Celso Machado. - Duque Mesquita. 
- Wellington Brandão. - Juscelino. 
Kubitschelc. - Cristiano Machado. 

N. 0 965 

Substitutiva 

Art. 30. "0 Vicei--!Presidente da 
República é o Presidente do Senado, 
e, por isso, da respectiva mesa e 
comissão de polícia, sõmente tendo 
nas deliberações do primeiro, voto de 
qua!idade. 

O restante como está no projeto. 

Fundam·entação , 
Surgiu no il'egime passado, largo 

dissídio acintoso entre o saudoso Vice
Presidente Afonso Pena e parte do Se
nado Federal. 
. Pretenderam alguns senadores ex
cluir o Presidente do S•ena;do das 
delibecr-ações administrativas desta 
·casa do Conw.:essc, !!'erdmtindo-o a 
mero diil'etor das sessões, sem poder 
punir um funci-onáirio relapso du
rante os trabalhos, nomear ou •es" 
colher o porteiro do seu gabinete, 
ou os C041dutores do seu automóvel, 
ellc. . 

Não aceitou a luta em defesa de 
sua autoridade constitucional, logi
camente decorrente de ·sua posição 
elevada, tornando"se órgão indesejá
vel e quase corpo estranho em cor
pora.ção de que era, pela lei magna, 

.o ohefe. 
O esclarecimento aJditivo ·· - "e; 

por isso, da. respectiva comissão de 
poliCl'a" tranca dúvidas, dá a essa 
alta autoridade o devido relêvo, ade
quado a ,sua posição de Presidente 
do Senado. 

Argument,ava-se, sofismà'ticamente, 
não ser 0 Vice-Presideote da Repú" 
blica. membro do Senado, quando a 
Constituição ·Ihe dava aí o. mais alto 
pôsto e o direito de voto de quali
dade. 

A emenda tudo escla:re·ce. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Rodrigues Seabra. -
Alfredo Sá. - Israel Pinheiro. -
Celso Machado. - Duque Me'squtta. 
- Wellngton Brandão. - Jusceli" 
no Kubitscl~ek. - Cristiano Ma" 
clwdo. · > 

N.0 966 

Ao artigo .32, n.0 I. 

Ao invés de· se dizer que comuet~. 
privativamente, ao Senado Federal 
aprovar a nomeação dos chelfes d.: 
missão diplomática, diga"se: aprovar 
a nomeação dos embaixadores. 

Justificação 

Tanto os ministros plenipoten~iários 
como os embaixadores são chefes ae 
missão diplomática, mas aquêles só 
podem ser funcionários de carretra, 
que atingem o pôsto através de pN
moção, enquanto os segundos podem, 
ou não, pertencer aos quadros do Ita.
mauti, e são de livre escolha e no
meação do Presidente da Repúbli;a. 

Os primeiros representam, apena$, · 
o pais a que pertencem; os embil!xa
dores, além do país, representam a. 
pessoa do Chefe do Estado. Parece, 
pois, que somente a ·nomeação dos úi" 
timos deve estar sujeita à aprovação 
do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Glycerio Alves. 

N.0 967 

Ao art. 34, alínea I: - Suprimam-
se as palavras "anualmente" e "da. 
receita e despesa". 

Justificação 

Não há necessidade delas, desde que, 
por outros dispositivos (art. 131 e 
§§), o orçamento é imperiosame·nte 
anual, deve incorporar à receita tê<las 
as rendas e à despesa tôdas as dota
ções necessárias ao custeio dos servi" 
·ços públicos. Logo, o Congresso es;á 
adstrito a isso, que é básico em ma
téria orçamentária, quando votar a 
lei de meios. 

Palácio Tiradentes, em 12 de junno 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. - João Mendes. - Luiz 
Viana. 

' N.0 968 

Ao art. 34, inciso III: Substitua-se 
pelo seguinte: 
. "III Votar tributos e regular ren" 
das de qualquer outra natureza". 
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Justificação 

I - Repugna à boa linguagem cons
titucional dizer-se que o Congres;;J 
"votará", os tributos próprios da 
União. Claro que pelo sistema. do Pro
jeto e das constituições anteriores, a 
União só pode votar e recolher os trl
·butos que expressamente lhe competem 
privativamente ou não. Não se /pre·· 
.sume no legislador ordinário o intuit;;~ 
de rebelar-se contra a Constituiçã.v, 
e, se isso acontece, então se te
ria de declarar igualmente: "votar o 
órçamento da Onião"; "autorizar ·~rc. 
dito da União", etc. 

II - E' desnecessária a referenc1a 
.. à distribuição de rendas, desde que tal 

distribuição é exatamente o objet.i"J 
do orçamento. 

Palácio Tiradentes, em 12 de junho 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. João Mendes. - Lili.:! 
Viana. 

N.0 969 

Ao n. 0 VIII do art. 35, redija-se: : 
VIII: - Autorizar o Presidente e o 

Vice-Presidente da República a au
sentar-se do país. 

A exclusão dos vocábulos - e o V1-
·ce-Presidente da República -- repte
senta ,mera d.e~advertência, pois qu~. a 
teor ao expllclto no art. 58 do Pro
jeto, também o Vive-PresidentP da 
República não pode sair do país, sob 
lt1t'•n/f r1t:~ IYlD"f",:fn r'ln ,.,,.,,.,.,,... ron'""' _,--....:,.. .... ;;_, 
r-•*"- _..., .~"'""'' .....,...., ""'V' Vt.tll ::JVJ ~"'IIII ,JJ'JI IJ"(."IJ,(..U 

do Congresso Nacional ... 
Sala das Sessões, 17 de ju'nho àe 

1S16. - Jlll anuel Duarte. 

N.0 970 

. Ao art. 35 - Substituam-se os 1n-. 
ClSOS II, III, IV, V, VIII pelo segu.int-:: 

. "I~ :- Autorizar o ·Presidente da 
P.,epublica a ausentar-se do país. po: 
tempo predetermin8Jdo, e a praticar e 
a suspender os ates previstos nos ar~i
gos 3, incisos II e III, 182. 183 e 119". 

Justificação 

A emenda atinge ao mesmo fim sem 
~epetições. A autorização para· o Pre~l-· 
aente ausentar-se deve ser concedida 
por tempo prefixado. 
; Sala das Sessões 15 de junho 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Sa;ntos. João Mendes. - Lu:Z 
Vtana. 

N.0 9'7l 
Ao art. 35 - acrescente-se, como 

B. 0 XII - Propor ao Presi.itente da 
República a destituição ú:Jtal ou par
cial dos Ministros de E~. 

Justificação 

Impõem-se {LOS consUtuintes a ne
cessidade de amenisar os sistemaa 
:presidencialista rígido, a que se filiou 
o proje,to da Con.stitu.lnte. 

Na situação vigente do orbe, não se 
conoebe siquer possam servir a um 
País ministros, que tenham contra si 
a maioria do Parlamento. 

Em s~melhante conjuntura ca~ 
ao Congresso Nacional propor a'o Pre
sidente da República a sua destitui
ção, o. qual fará Livremente a sua 
.substituição, como regula a emenda 
ao ar.t. 60, n.0 III. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1945 -
Olavo Oliveira. - Deo4oro Mendon
ça. - Campos Vergal. - Café Fi
lho. - José Alves Linhares. - Sten,W 
Gomes. - João Nogueira Aifeoda.to. 
- Theodulo Albuquerque. 

N.0 972 

Ao arL 35 - inciso IX Supri-
mam-se as palavras finais a pavtt.i
de "assi~ c_omo", inclusive.' Suprima.
se a remlSsao aos arts. 3.0 , 4.o e s.o. 

Justificação 

Evidentemente supérfluas e redl.Ul
da·ntes: - se esrtá dito que se legis
lará sôbre tôdas as matérias da com
~tência da _União, para que falar 
a.mda, com tao irtau gôsto aliãs, das 
"·dependentes de lei federal"? Pois 
não são as mesmas? 

Em 15 de junho de 1946. - Aliomtll 
Baleeiro. - Rui Santos. - Luiz 
Viana. 

N.0 973 

Ao parágrafo único, art. 37: 

Suprima-se: desde "num" 
"Deputados". 

Justificação 

até 

O de que é acusado o legislativo 
por seus inimigos, é de ser um poder 
demorado. 

Embora tal não seja verdalle, nada 
custa acelerar a preparação das leis, 
desde que d.a.i não advenham pre
juízos. 

Não vemos·, ennretanto, como rele
gar-se, sob êsse ou outro pretexto a 
plano secundário, a partJcipação '® 
Senado Federal na. ela;boração legi!:
lativa. 

Dai a emenda que se destina a aoo· 
lerar a votação das leis, estaheleoen
do a igualdade, quanto à revisão, da. 
duas Câmar·as e, ainda, pennitindo 
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que lei ordinária, em determinadoe 
casos, reduza a revisão, sempre, pO· 
rém, em igualdade para ambas a.s 
Cãmaxas. - Aderbal Silva. - Orlan
do Brasil. - Roberto Grossembacher. 
-Rogério Vieira. - Hans Jordan. 
Obac:ilio Costa. 

N.0 974 

Aos arts. 37 a 39 e 42. 

Suprima-se o art. 42 e substituam
se, por êstes, os arts. 37 ·a 39. 

Art. 37. O projeto de lei aprovado 
numa das câmaras será revisto na 
outra. ReJeitado aí, deixará de ter 
andamento; aprove-do sem emen::l::t. 
será remetido ao Presidente da i:te
pública, para a sanção, promulgação e 
publicação, desde que a sua matéria 
se compreenda nas disposições do . 
o.rtigo 34. 

Art. · 38. Caso o emende, a câmara 
revisora devolvê-lo-á à iniciadora. 
Esta, se aprovar a modificação, pro
cederá nos têrmos do artigo anterior; 
no caso contrário, o enviará nova
mente à câmara revisora, Õnde a 
emenda s<: haverá por mantitia ou re
jeita-da, conforme seja ou não apro
va.da por dois têrços dos Deputados ou 
Senadores p:::csentes. 

Parágrafo único. Se lôr rejeitada, o 
projeto se:::á submetido sem ela ao 
Presidente da República; se aprovada. 
.a outra cârrLara a reexaminnrá, e,' 
então, ou a rejeitará pelos mesmOf! 
doiS térços, ou a terá !:l.pL·uvadü e ü 
projeto subirá à sanção. 

Art. 39. O Presidente da República, 
reeebendo um projeto de lei devida
mente aprovado, deverá sancioná-lo 
dentro dos dez dias úteis que se se
guirem. Caso o julgue inconstitucional 
ou contrário ao.s interêsses da Nação, 
poderá, no mesmo prazo, vetá-lo total 
·ou parcialmente, publicando as razões 
do veto e· remetendo-as, com o pro
jeto à câmara que o houver iniciado. 
O seu silêncio no decência, impor
tará sanção. 

Art. 40. O projeto vetado será sub
me·tido de novo, no todo ou em parte, 
conforme seja total ou parc:al o veto, 
à câmara iniciadora, e, caso seja por 
esta aprovado, também à revisora, 
sendo neé'essários para a aprovação, 
numa e noutra, os votos de dois têrços 
dos Deputados ou Senadores presentes. 

Parágra.fo único. Se fõr aprovado 
nas duas câmaras, será lei e, como 
tal, volverá ao Presidente da Repú
blica, para a promulgação e publicação. 

Art. 41. A lei que não fõr publicada. 
dentro de quarenta e oito horas con-

ta.das do recebimento dela pelo Pre
sidente da República, no caso do pa
rágrafo anterior, ou da sanção tácita 
pelo vencimento do decêndio de que 
trata o art. 39, será promulgada pelo 
Prestdente da c:imara iniciadora, em 
nome do Congresso Nacional, e por 
determinação dêle, publicada. 

Ju.stijicação 

Do projeto: 

. Art. 37. O projeto de lei, 
a.domdo numa das câmaras será 
revisto na outra. Esta, se o 
a;provar, enviá-lo-á à sanção, ou. 
promulgação. 

Pará.grai'o único. A revisão 
será discutida e votada num só 
turno, se a câmara revisora fõr 
o Sena.do Federal; se fôr a Câ
mara dos Deputados, em dois 
turnos no máximo. 

Art. 38. O projeto de uma 
câmara, emendado na out:!'a, 
volverá à primeira, que se pro
nunciará sôbre a modificação, 
G~Ceita111do-a ou rejeitando-a. 

§ 1." No caso de rej eiçâo, 
voltará o projeto, à câmara re
visora. Se a. motiifi.ca.ção obt:ver 
o voto da maioria absoluta dos 
seus membros, se consirlr.rará 
aprovada, sendo então, com l> 
projeto, remetida à câmara ini
ciadora, que só poderá recusá-la 
pela mesma maioria. 

§ 2.0 ~!os têl~mos da vot.açã.o 
final, será o projeeo mandado à 
sanção ou promulgação. 

Art. 39. N,os casos do ar~ig-o 
34, a câmara, onde se concluir 
a votação de um projeto, enviá
lo-á ao Presidente da República, 
que aquiescendo, o sanc:onará. 

'§ 1.0 Se o Presidente cia Re
pública julgar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional oll 
contrário a.os interêsses nacio
nais o vetará, total ou parcial
mente, dentro de dez dias útP.is, 
daquêle E:m que o receber, co
municando nesse mesmo prazo, 
à câmara 'onde . êle se houver 
iniciado, os motivos do veto. 

§ 2.o No intervalo das sessões 
legislativas, o veto será comuni
crudo à Comissão Permanente, 
que de tudo .ciará publicidade, 
convocando extraordinàriamente 
o Conaresso Nacional para deli
berar "'sõbre a matéria, sempre 
que assim considerar necessário 
aos interêsses nacionais. 
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§ 3.° Comunicado o veto à 
câmara iniciadora, aí se sujei
tará o projeto a uma discussão 
e votação, considerando-se apro
vado, se obtiver o voto da maio
ria absoluta dos seus membros. 
Neste caso, será· remetido à 
outra câmara, que, se o aprovar 
pelo mesmo trâmite, e pela mes
ma maioria, o enviará ao Pre
sidente dia República, para a 
promulgação. 

§ 4.0 o silêncio do Pre
sidente da Repúbhca, no de
cêndio, importa sanção. 

§ 5.0 Se a lei não fôr pro
mulgada, dentro de quarenta e 
oito horas, pelo Presidente da 
República, nos casos do § 3.0 e 
do § 4.0 dêste artigo, o pre
sidente da câma.ra iniciadora a 
promuLgará. . 

Art. 42. Serão mandadas 
publicar, pelo presidente da câ
mara iniciadora, as leis da com
petência exclusiva do Congresso 
Nacional, e as que, não sancio
nadas ou não promulgadas pelo 
Presidente da República, vierem 
a ser promulgadas pelo pre
sidente de urna das duas câ
maras. 

1. A emenda é, na sua maior parte, 
de redação. Em dois pontos, porém, 
modüica substancialmente o projeto; 
no art. 37, quaildü deixa àe estabele
cer o número de turnos a que o pro
jeto de lei deve ser submetido na 
revisão por uma ou outra câmara, e no 
art. 40, quando estabelece a maioria 
de que depende a a1provação do prow 
jeto vetado. 

A primeira modificação explica-se 
foorlmente: é que se não compreende 
a distinção que faz aí o projeto no 
art. 37, parágrafo único, entre a Câ
mara dos Deputados e o Senado. Tra
ta-se de matéria que deve ser regu
la,:da no ' regimento comum às duas . 
camaras. 

Se o propósito do projeto fôsse eo;i
gir mais de um turno, bem: a matéria 
poderia revestir caráter constitucional. 
Não é, porém, isto o que ocorre: o 
projeto limita a um turno o processo 
da revisão no Senado, e, quanto à 
Câmara dos Deputados, não exige 
maior número, apenas permite mais 
de um, proibindo mais de dois. 

2. Quanto ao art. 40 da emenda, 
nele são exigidos, para a aprovação 
do projeto, quando vetado, a.penas os 
votos de dois têrços dos membros pre-

sentes de uma e outra câmara. Basta. 
essa maioria. 

Exigir, como exige o projeto, a 
maioria da totalidade dos Deputados .e 
Senadores é, por que assim digamos, 
aprovar antecipadamente quase todos 
os vetos. 

A emenda, num e noutro caso, se
guiu a disposição correspondente da 
Constituição de 1891. 

A swpressão do art. 42 do projeto 
explica-se, porque a sua matéria foi 
absorvida nas disposições da ·emenda. 

3 .. Em outra emenda, tratarei dos 
arts. 40 e 41 do projeto. Têm êles por 
matéria os projetes que não sobem à 
sanção e os que, rejeita.dos, não podem 
ser renovados na mesma seção legis
lativa senão em condições especiais. 
Podem, pois, sem inconveniente, cons
tituir objeto de emend-as distintas. ,. 

Em 17 de junho de 1946. - Clo
domir Cardoso. 

~. 0 965 

DAS LEIS 

Art. 39 - § 3. 0 - "Comunicado o 
veto à CâmaJ:a inicia·dora, ai se :ou
.ieitará o projeto a uma discussã,o e 
votação, · considerando-se a·prova.do, 
se obtiver o voto da maioria abso
luta dos seus membros. Neste caso. 
será remetido à outra câmara, que, 
se. o a,provaa: pelo mesmo tí'àmite, e 
pela mesma maioria, o enviará :ao 
Presidente da República, para a pro
mulgação". (Está no Projeto) . 

Substitua-se ~la seguinte reda.
ção: 

A:rt. 39, § 3. 0 - "Comunicado o 
veto à câmara iniciadora e aí sub
metido a uma discussão e votaÇão 
nominal, considera-se aprovado o 
projeto, se obtiver o voto de dois 
têrços dos sufrágios presentes. Neste 
caso, será remetido à outra câmara, 
que, se o aprovar pelo mesmo trâ
mite, e pela mesma maio1·ia, o en
viará ao Presidente da República, 
para a promulgação". (Está. no Pro~ 
jeto) . 

Justificação 

Em face do que dispõe o § 3. • do 
a:rt. 39, se o Presidente da Repúbli
ca, julg.a~· o projeto, no todo ou em 
parte, tnconstitucional ou contrário 
aos interêsses nacionais, o vetará. 

Não há negar que o veto encerra, 
em si mesmo, um verdadeiro choque 
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de opinião entre os poderes executi
vo e legislativo. -

Dêse fato, decorre a illllPortância 
da matéria ccntida no dispositivo, em 
debate. Por isso, somos de pa,rece'r 
que se estabeleça, desde logo, a vota
ção nominal e a aprovação do pro
jeto vetado, por dois têrços dos su-
frágios presentes. · 

Assim dispunha a constituição de 
1891, no art. 37, § 3. 0 • Mas, o Pro
jeto seguiu as a.1ormas traçadas pela 
Constituição de 1934. Discordamos, 
neste .ponto de vista. Preferimos o 
siste~a adota!do na 'primitiva carta 
politica republicana. 

Saia das Sessões, Rio, 17 do junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N.0 976 

Ao art. 43 - Acrescente-se como 
Parágrafo único - Ao mesmo tempo 
se fará a eleição de tlm suplente pes
soal para cada membro, que o substi
tuirá nas suas faltas e impedimentos, 
de acôrdo com o respectivo' Regimen
to Interno. 

Justificação 

A imenda v:sa garantir o fu11cio'" 
namento da Comissão Permanente e 
atribuir maior fôrca e autoridade às 
suas resoluções, com a sua integração 
permanente. Nenhum ónus traz à Na
ção, vêz qu~. de acõrdo com o art. 46, 
os seus membros só têm direito à par
t= do subsídio, correspondente ao com
par-ecinlento, quando no exercício das 
suas funções. 

Encontram-se idênticos dispositivos 
nas Constitui!)ão urugua!a, art. 43, ':! 
tchecoslovaca, art. 54. · 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Olavo Oliveira, - Campos VergaZ. -
Deodoro Mendonca. - Café Filho. -
José .Alves Linhares. Stênio Gomes. -
~oãO N_ogueira Adeodato. - Theodulo 
Albuquerque . . 

N.0 977 

Suprima-se o n.0 VI, do art. 44. 
Justificação 

Anãrade. - . AureZiano Leite. - To
ledo Pisa. - Licurgo Leite. - Gabriel 
Passos. - Mário Brant. - Magalhães 
~into. · 

N. 0 978-

Ao art. 52: a,crescente-se ao inciso 
I, depois de "Ser brasileiro nato": 

"- e ter, P'elo 'menos, 20 anos de 
residência no pais". 

Justificação 

Parece evidente que re!pugnará a 
Assembléia a hipótese, que o projeto 
admite, de ser eleito presidente bra
sileiro nato, que viveu quase sempre 
no estr-angeiro ou mesmo sempre, 
porque nasceu fora do país. 

Exigindo-se ao cà.ndidato vinte 
anos, pelo menó.s, de residência efe
tíva no país, presumivelmente ofere
cerá êle conhecimento direto e pes
soal dos problemas nacionais. 

Note-se. que o assunto não esca
pou à pre"!idência do Constituinte . 
norte-,americano: " ... neithea.· shall 
any person be elegible te that office 
who shall no attained to the age of 
thirty five (35) ye.axs, ande õeen 
jourteen (14) years a residente wi
thin the Um't~ States". (Art. II, 
Seção I, n. 0 4, "in fine") . 

Palá.cío Ti.r.adentes, em 12 de ju
nho de 1946. - Aliomar Baleeiro .. -
Tostes. Negret'ros Falcãc. - Luiz 
Viana. 

A Seção I. 
Capitulo IX. 

N.0 979 

Substitua-se o art!go 54 pelo se
guinte: 

O presidente e o vice-presidente da. 
República -exercerão o cargo por três 
anos, podendo ser reeleitos por igual 
período apenas uma :vêz. . 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1946. --, Café Filho. 

· N.0 980 

Aditiva A prisão ele deputado ou senador só 
deverá ser resolvida pela Câmara ou 
pelo Senado. 

Oonced·~r tal atribuição à Comissão 
Permanente é restr:ngir o conc·eito 
clássico, geralmente .aceito, das imu
nidades parlamentares. 

No artt 55, parágrafos único acres
cente-se depois das palavras "0 Pre
sidente - o seguinte: e o Vice-Pre
sidente da República pronunciarão, ... 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1946. - José Bonifácio. - Dolor de 

Fundamentação. - O art. 55 não 
esclarece em que consiste a posse, en-
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tretanto, no parágrafo único exclue o 
Vice-Presidente. 

Este deve prestar o comp:mmissão, 
em que deve consistir a possa, como é 
comum. 

Se é chamado a assumir o Govêrno 
estando em férias o Supremo Tribu
nal e o Congresso, chegar-se-ia ao 
dislate de ou assumir o Vice-Presi
dente o govêrno, no caso de vaga ou 
impedimento, sem haver prestado 
compromisso prévio, ou ficar acéfala 
a administração à espera da reunião 
do Congresso ou do Tribunal, desde 
que a Constituição exige a formalida
de para inicio do exercício da fun
ção. 

Além disso, fica em harmonia com 
o preceito do art. 12, n.0 III. 

Sala das Sessões, 17 de jUnho de 
1946. - Rodrigues Seabra. - Israel 
Pinheiro. - Wellington Brandão. -
Celso Machado. - Duque Mesquita. 
- Jocelino K1Lbitschek. - Christiano 
Machado. 

N.0 981 

No art. 60 substitua-se o n.0 III 
pelo seguinte: 

III - Nomear, com aprovação do 
Senado, e livremente demitir,. os Mi
nistros de Estado, os diretores das en
tidas autárquicas e das de economia 
mista. 

Justificação 

A emenda, sujeitando à homologa
ção do Senado a nomeação dos Minis
tros de Estado e diretores dos mais 
L'llportantes departamentos da admi
nistração, associa a responsabilidade 
dessa Câmara à do Presidente da Re
pública, na escolha desses altos fun
cicnários. E' um sistema de prática 
corrente em outros países, entre os 
quais aquêle de que copiamos ·o ar
cabouço de nossas instituições. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Mario Brant. -Souza Leão 
- Altino Arantes. - José Maria Lo
pes Cansado. - José Bonifácio. -
Gabriel Passos. - Daniel Carvalho. 

N.0 982 

Ao art. 60 
Substitua-se o n.0 XIII ·do arti

go 60 pelo seguinte: 

"XIII. Decretar a mobilização ge
ral ou parcial". 

Justificação 

A emenda visa a dar o texto do· 
n.0 XIII do art. 60 a redação mais 
própria. - N ereu Ramos. - Gusta
vo Capanema. 

N.0 983 

Ao art. 60, n.0 III - Redija-se as
sim - IV amear livremente os Minis
tros de Estàdo e demiti-los, sem jus
tificação de motivo, quando julgar 
necessário, e mediante proposta da. 
maioria absoluta do Congresso Na
cional. 

Justificàção 

Resulta a emenda da que foi pro
posta ao art. 35 do Projeto, dando ao 
Congresso Nacional competência para 
propôr ao Presidente da República a 
destituição total ou parcial - dos Mi
rJstros de Estado. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, cm 14 de junho de 1945. -
Olavo Oliveira. - Deodoro Mendon
ça. - Campos Nergal. -Café Filho. 
- José Alves Linhares. - Stenio Go
mes. - João Nogueira Adeodato. 
Theodolo Albuquerque. 

N.0 984 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 63 - III. "Ser maior de vin
te e cinco anos". (Está no Projeto). 

Substitua-se: 
III. "Ser maior de trinta e cinco 

anos". 
Justificação 

Não negamos a existência do valor 
·intelectual e da probidade no seio da 
ala moça, dentro e fora do Parlamen
to. · 

Mas, nem por essa circunstância, 
deixamos de reputar de importância 
:i necessidade da experiência compro
vada, no trato das coisas públicas, 
para o exercício do elevado cargo de 
Ministro de Estado, com reflexo até de 
ordem internacional. 

Portanto, se igualmente exigimO.Il o 
limite mínimo de tri11ta e cinco anos, 
'para o Senado Federal, julgamos acer
tado que se estabeleça a mesma con
dição, no caso do Ministério. 

;!fi 
~ 

... 
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Havia silêncio absoluto ·na Carta 
Magna de 1891, mas. surgiu a inova
ção da idade, no mínimo de 25 anos, 
estabelecida no parágrafo unico do 
artigo 59, da Constituição de 1934. 

Agora, repetida no Projeto essa con
dição, .julgamos de nosso dever, cola
borar no sentido que se fixe a moda
lidade prevista na emenda presente, 
pelas razões acima expostas e por ou
tras que poderemos aduzir, em ple
nário. Somos contra letra morta. 

Sala das Sessões, Rio de Janeiro, 17 
de junho de 1946. - Dolor de Andra
dre. 

N. 0 985 

Ao artigo 63, n. 0 III. 
Ao invés de se dizer que é condi

ção essencial para a investidura no 
cargo de Ministro de Estado ser maior 
de 25 anos, diga-se: ser maior de 35 
anos. 

J1tsti!icação 

A emenda se justirlca por si mes
ma, pois não se comprende que, par[~ 
os cargos de presidente e vice-presl
dente da República, ministro do Su
premo Tribunal, juiz do Superior Tri
bunal Militar e dos Tribunais Fe .. 
derais de Recursos ,exija-se a idacle 
de 35 .anos, e se deixe de fazer ~ 
:mesma· exigência para o cargo de Mi
nistro de Estado, tão cheio, também, 
àe rcGpcnsa.biJida.des. · 

Sala das Sessões, 17 de junho ã<J 
1946. - Glycério Alves. 

N. 0 986 

Introduza-se no artigo 64 um pa
rágrafo a mais com a seguinte reda
ção: 

Não será permitido o contrato de 
arrendamento ou parceria agrícola em 
que se convencione pagamento supe
rior a vinte por cento da produção ao 
proprie1iário das terras exploradas'. 

Justificação 

Um dos maiores· fatores de empo
'Jrecimento dos trabalhadores rurais 
tem sido o sistema semi-feuctal ainda 
vigorante no interior do pais no to
cante à exploração agrícola, através 
do processo de parceria ou arrenda
mento das terras agricultáveis. 

Em regra, essas terras são cedidas 
aos arrendatários para o cultivo mé
diante o compromisso, por parte dês
tes, de entregar aos proprietários, ao 
serem feitas as colheitas, 50% da pro-

dução, · o que representa verdadeira 
exnoliação do trabalhador, visto como 
êle recebe a terra .sem nenhum pre
paro, correndo por sua conta todos os 
trabalhos, desde a det-rubada das ma
tas até o recolhimento das safras. 

O que torna mais dolorosa a situa
ção desses párias, que essa éa sua 
real situação, éque, durante o longo 
período que vai do preparo. da terra 
à época das colheitas, em que, quase 
sempre não podem dedicar-se a ou
tros misteres os arrendatários pas
sam a viver dos adiantamentos con
cedidos, via de regra, em condições 
onerosas, pelos proprietários· arrenda
dores. ele tal arte que, .quando reco
lhem as safras dos 50% que lhe ca
bem a maior p:ú:te é entregue em 
pagamento dos adiantamentos, não 
lhe sobrando, muita vez, nem o sufi
ciênte para o sustento da família até 
a nova safra .. A situ\).ção de tais tra
balhadores, com o decorrer dos ano.s, 
vai-se agravando cada vêz mais, aca
bando êles por se ,transformarem em 
verdadeiros servos da gleb'a. 

A emenda, reduzindo o máximo da 
porcentagem que poderá ser éxigida 
nos arrendamentos, ou contratos de 
parceria agrícola a 20%, concorrerá 
para libertar os trabalhadores rura;s 
do jugo dos proprietários de te nas. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1946. - Pedro Ludovico - Dario 
Cardo~o. - Gu.ilheTiiU~ Xavier. - Gn.-. 
leno Paranhos.- Diógenes :Magalhães. 
- Mota Neto. - Castelo Branco. -
Alarico Pacheco. - Domingos Vellas
co. - Brochado da Rocha. - Leopol
do Peres. 

N. 0 987 

Dos MINISTROS . DE ESTADO 

Art. 64- III. "Apresentar ao Pre
sidente da República relatório dos ser

. viços do respectivo Ministério no ano 
anterior". (Está no Projeto). 

Substitua-se a redação: 

III -· "Apresentar ao Presidente da 
República relatório das ocorrências e 
serviços principais, relativos ao exer
cício anterior". 

Justificação 

Oferecemos a presente emenda, que 
nos parece de redação mais comple- · 
ta . Excluímos a expressão "do res
pectivo Ministério", porque em face 
do disposto no art. 64, vê-se logo que 

·cada Ministro será obrigado a relatar 
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~o somente aquilo que ocorre sob sua 
J~CSponsabilidade ou administração. 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N. 0 988 

Ao art. 67, acrescente-se o seguin
te: 

·•N. 0 III - Juizes e Tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios". 

Os atuais ns. III, IV, V e VI do 
antigo 67, passarão a ser, respecti
vamente, os ns. IV, V, VI e VII. 

Ainda vivemos, infelizmente, no 
regime da qualidade d~ justiça. 

As tarefas da ma;g1stratura, no 
Brasil, com efeito, continuam a ser 
repartidoo por juízes e tribunais fe
derais e por juizes e tr~bunais esta
duais. ltstes, assim fazem, como 
aqueles, iri<iubitàvelmente, parte do 
Poder Judiciário. 

Incompreensível, pois, que o "Pro
jeto" os l,laja retirado da especifi
cação dos órgãos do Poder Judiciário 
(art. 67) . 

A emenda visa corrigir a desarr~.
zoada omissão, propugnando por que 
na predita especificação seltam in
cluídos os "juizes e tribunais dos Ee
tados, doDistrito Federal e· dos Te:r
·l·itúrios", ~al como havi.a sido pro
posto judiciosamente à Comissão 
Coostitudonal pelos ilustrados mem-

segunda permite que as pratique im
punemente, uma vez que só exerce. 
atividade "na" política pa,.rtidáaia 
quem se a.cha filiado, ostensivamen
te, a algum partido . 

O texto do projeto permitirá que o 
juiz faça política impunemente. -
Aderbal Silva. - Orlando Brasil. -
Roberto Grossembacher. - Rogerio 
Vieira. --:- Hans JOrdan. - Octacilio 
Costa. 

N. 0 990 

Art. 73, III - Substitua-se por:. 
"III - Conceder licenças e férias, 

nos têrmos da lei, aos seus membros 
e aos juízes da sua jurisdição". 

J?fStificação 

As demais licenças devem depen
der do Govêrno do Estado. 

Sala das Sessões, aos 17. de junho 
de 1946. - Benedito Valadares. -
Alfredo Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

N.0 991 

Art. 73, IV - Suprima-se. 
Justificação 

Os cargos e funções a que se refere 
o inciso devem ser preenchidos nos 
E:sta.d~s. pelo Governador, e no.Distri.
to Federal e Territórios pelo Presiden
te da República. 

bros da 5. o Subcomissão. A função de preencher cargos sem-
Sala das Sessões, 17 de junho de .. pre foi do Executivo. 

1946. - Rermelindo Castelo Branco. · Sala das sessões, aos 1'7 de junho 
- Hugo Carneiro. - Osvaldo Stu- de 1946. - Benedicto Valladares. 
aart. - Crepory Franco. - Lahyr Alfredo Sá. ·- José Alkimim. 
Toites- Rui Santos. -João Mendes Duque Mesquita. 

Luís Carvalho. - Odilon Soares. 

N. 0 989 

Emenda ao a:rt. 72: 
Substitua-se por: "E' v·edada ao 

juiz atividade político-paxtidária". 
Justificação: . 
Trata-se de texto pacífico em nos

so direito constitucional. 
A substituião proposta pelo proje

to modifica para pior, o texto antes 
vigorante, uma vez que será licito ao 
juiz exercer "ati vida de político-par
tidária", sem entJretanto exe.rclê-la 
"na política partidária'. 

Enquanto a primeira fó1•mula 
abr.ange até as formas larvadas de 
interferência do juiz na politica, a 

N.0 992 

Art. 73, n.0 II - Substitua-se pelo 
seguinte: ' 

"II - Elaborar seus 'regimentos in
ternos e organizar os serviços de suas 
secretárias". 

Justificação 
A organização de cartórios 'e servi

ços auxilia,res da Justiça compete ao. 
Estado e não ao Gongresso Nacional. 
Assim também a criação e supressão 
de cargos da mesma Justiça e a fixa
ção dos vencimentos dêles. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkimim. - Du
que Mesquita. 
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N. 0 993 Justificação 
Suprima~se no n.0 I, do art. 73, ~ 

palavra "Anualmente". 
Mais do que no princípio científico 

da divisão dos poderes, funda-se no 
dogma da sua independência o siste
ma consagrado no Projeto. Tal inde
pendência é ciosamente preservada 
quanto ao Poder Executivo, mas muito 
atenuada quanto ao Poder Judiciário, 
que ainda emana diretamente daquele. 
E' o Presidente da República quem 
escolhe e nomeia os ministros do Su
premo Tribunal Federal. Significa 
i5to que o Poder Judiciário não tem 
i!ldependência quanto à origem, mas 
somente ·quanto à função,- graças às 
gàrantias de que se cercam . os ma~ 
gistrados. Ora, se há Poder cuja in
dependência possa e deva ser real e 
completa é êste o Judiciário. Diversa 
é a sua posição àa .correspondente aos 
dois poderes políticos por excelência, 
o Legislativo e o Executivo, que não 
podem deixar de influir-se mutua
mente. Daí, o salutar princípio da 
auto-organização do Poder Judiciário, 
que a emenda consubstancia com um 
prudente corretivo: a restrita inter
venção do Poder Executivo na esco
lha dos ·ministros e a fiscalização do 
Senado quanto à sua nomeação. 

Justificação 

E' atribuição do regimento interno 
dos Tribunais estabelecer o prazo de 
duração do mandato· dos .seus presi
dentes e· demais órgãos de direção. 
Fixar tal prazo na Constituição é 
imobilizar os serviços internos dos 
Tribunais. 

Sala das Sessões, 15 de Junho de 
1946. - José Bonijacio. - Lycurgo 
Leite. - Dolor de Andrade. - Au
,·eliano Leite. - Toledo Piza. -
Bení Carvalho. - Fernandes Tavo
ra. - Lino Machado. - Gabriel 
Passos. - Mario Brant. - Altino 
Arantes. ·- Sousa Lima. - Munhoa 
da Rocha. - Jalles Machado. -Ma
galhães Pinto. - Plínio Barreto. -
Gilberto Freyre. - Freitas Caval
canti. - Coelho Rodrigues. - José 
Maria Lopes Cançado. · 

N. 0 994 

Ao art. 75. 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 75. Os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal serão nomeados pelo 
P:t·esidente da República, dentre bra
sileiros natos, advogados, magistrados 
ou menl!Jrüz do Ministério Público, de 
notável saber jurídico, reputação ili
bada e dez anos, pelo menos, de tiro
cínio, constantes de uma lista tríplice, 
organizada pelo mesmo Tribunal. 

(Reproduzido por ter saído com in
correções) . 

Os parágrafos, que se seguem a êsse 
dispositivo, e a devida justificação, 
constam do Diário de 14 dêste, fô· 
lhas 2.547 .. 

Sala das Sessões, em 17 de Junho de 
1946. - Alencar Araripe. 

N.o 99i 

Substitua-se pelo seguinte o arti
go 75 do Projeto: 
· "Artigo 75. Os ministros do Su
premo Tribunal Federal, escolhidos 
dentre uma lista tríplice organizada 
pelo próprio Tribunal e constituída de 
brasileiros natos, alistados eleitores, 
possuidores de notável saber juridico 
e reputação ilibada, de mais de 35 
e menos de 60 anos de idade, serão 
nomeados pelo Presidente da Repú
bliça, mediante aprovação da maioria 
absoluta do Senado". 

A inovação é tanto mais necessá~ 
ria, quanto a experiência tem demons
trado, em nosso Pafs, que os cargos 
d€ ministros do Supremo Tribunal 
constituem, não raro, recompensa de 
serviços politicas prestados ao govêr
no. São, com freqüência, politicas de 
evidência, e não ju.""istas · de notável 
saber, os que recebem a alta inves~ 
tidura. 

Demais, o sistema proposto já tem 
por si a experiência do Rio Grande 
do Sul, onde foi adotado em 1935 e 
concorreu para elevar o nivel da Côr
te de Apelação, tanto moralmente, 
como intelectualmente. 

Realmente, quem, senão o próprio 
Tribunal, será o melhor juiz para. 
avaliar o notável saber e reconh€()er 
a reputação ilibada dos passiveis can
didatos? - Raul Pi.lla. - Osório 
'l.'uyuty. 

N.0 006 
Emen'tia ao art. 76: 
Suprima-se "cOillluns e nos". 

Justificação 

E' uma novidade sem qualquer fun
damento.· 

E' tradicional que os Ministros do 
Supremo, nos crimes comuns, sejam 
julgados pelos seus pares. 

Nada autoriza a tirM o Senad-o de 
sua função eminentemente politica, 
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para transformá-lo em judiciário, a 
não ser naqueles casos clá.ssicos Se o 
Supremo julga o Presidente da Re
pública nos crimes comuns, por que 
não juLgará seus próprios membros? 
- Aderbal Silva. - Rogério Vieira. 
- Orlando Brasü. - Roberto Gros-
sembacher. - Hans Jordan. - Ota
cflio Costa. 

N. 0 997 

Art. 77, I - Substitua-se a pala
vra "ordinàriamente" 
por 
originàriamente''. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. -Benedicto Valadares. -
Al/IV!do Sá. - ,José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

. N. 0 998 

Art. 77, I e - Suprima-se. 
Passou à competência do Tribunal 

de Recursos. 
Sala das Sessões, aos 17 de junho 

de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - J oséAlkmim. -Du
que Mesquita. 

N. 0 999 

Art. 77, I f. - Suprima-se. 

Justificação 

Passou à. compet~nde do Tri!mn11.1 
Federal de Recursos. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkmi·Jn. - Du
que Mesquita. 

N.0 1.000 

Ao A:rt. 77, III, acrescente-se o se
guinte: 

"e - quando ocorrer diversidade 
de interpretação de lei federal entre 
decisões definitivas dos tribunai3 lo
cais, ou entre estas e as do Tribunal 
Federal d:e Recursos, ou ehtre as dês
te ou daqueles tri•bunais e as ào Su
premo Tribunal Federal'. 

Sala das Sessões, aos 17 de Junho 
de 1946. - Benedicto Vallaclares. -
Alfredo Sá. - Jc.!Jé Alkmin. -Duque 
Mesquita. 

N.0 1.001 

Art. 77, I h - Suprimam-se as pa
lavras: 

''e ainda se houver perig·o de S·e con
sumar a violência antes que outro jui2l 
ou ·tribunal possa coillhecer do pe·
dido". 

Justificação 

Passou à competência do .Tribunai: 
de Recursos. 

Sala das Sessões, aos 1'1 d~ julliho 
d:e 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - .Tns~ Alkmin. -Duque 
Mesquita. 

N.0 1.002 

Art. 77, I, k - Substitua-se pelo se
guinte: 

"k) as revisões criminais em bene
fício dos réus que condenar e de 
ações rescisórias dos seus acórdãos." · 

Sala das Sessões, aos 17 de junho de 
1946. - Benedicto Valladares.,- Al
fredo Sã. -José Alkmim. -Duque 
Mesquita. 

N.0 1.003 

Art. 7'1, II, a - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"a) os pedidos de habeas-corpus 
quando denegados por decisão de úni
ca ou última instância dos tribunais 
locais ou federais." 

Justificação 

Não se julgam as decisões, como diz 
o projeto. Além dessa emenda de re
dação, exclui-se o recurso ordinário 
das decisões em mandados de . se
gurança, recurso que não há atual
mente, nem se justifica, porque o 
mandado de segurança não passa de 
uma causa · cível, devendo, apenas, 
comportar o recurso das demais cau
sas cíveis para o Supremo, isto é, o 
recurso extraordinário. 

Sala das Sessões; aos 17 de junho de 
1-946. - Benedicto Valladares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

N.0 1.004 

Art. 77, IV - Suprima-se. 
Justificação 

O Supremo. Tr1bunal somente de
verá julgar revisões criminais de seus 
acórdãos e isso jf, consta da emenda 
do art. 77, I, letra k. 

Com a restituição do recurso extra- · 
Ol'dinário ao Supremo, não se justi
fica mudança do sistema quanto às 
revisões criminais, para não aumen
tar o número de feitos julgados pelo 
referido Tr~bunal. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho de 
194!6. - Benedicto Valladares. - Al
fredo Sá. - José Alkm.im. -Duque 
de Mesquita. 
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N.0 1.005 

Pará.grrufo único do art. 77- Subs
titue.-se pelo seguinte: 

"Parágrafo úrz;ico - No caso da 
al1aea. e do n.o IU, o recurso podeJ.'á 
também ser interposto, em qualquer 
caso, pelo Ministério Públi{lo Federal." 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá.- José Alkmim.- Duque 
Jlesqttita. 

N.0 1.006 

Ao art. 77 - Acrescente-se o se
guinte: 

"§ 2.0 - No caso da alínea d do nú
mero m, o recurso será interposto nos 
autos da ação rescisória, quando fôr 
CaiO." 

Justificação 

Qaw.ndo jôr caso: porque dos acór
dãos criminais não cabe rescisória, 
mas revisão. 

o· recurso ca.be nos autos da res
cisória porque nesta é que se discutiu 
a violação da lei. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho de 
11M:S. - Benedícto Valladares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Me8Quita. 

N.O 1.007 
. . 

' Art. 77, II, c - Suostitua-se pelei 
~ànte: 

~'c - Os crimes políticos, salvo os . 
ds competência da justiça militar ou 
da. justiça eleitoral." 
&tl~ das Sessões, aos 17 de junho de 

194ó. - Benedicto Valladares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

N.o 1.008 

Art. 77, .IU, c - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"c) quando se contestar a valida
de de lei ou ato de govêrno local 
em face da Constituição ou de lei 
federal e a decisão do tribunal lo
.cal julgar válida essa lei ou ato." 

Justíti.cação 

A ofensa à Constituição ou à lei 
.'federal deve ser objeto de recurso 
para um só Tribunal, para evitar dois 
recursos ao mesmo tempo para tri
bunais diferentes. Atribui-se, assim, 
ao Supremo Tribunal também o re
curso no caso da letra c do n.0 IV 
. !Jo art. 81 do projeto. 

Sala das Sessões, aos 17 de junh(} 
de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita . 

N.0 1.009 

Art. 77, III, d - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"d) quando decisão do Tribunal 
Federal de Recursos, da Justiça Mi
litar ·ou da justiça local, em única 
ou última instância, violar disposi
ção expressa de lei federal, e o re
corrente não lhe lograr a reforma 
em . ação rescisória com fundamento 
na mesma violação e intentada den
tro de 180 dias." 

Justificação 

Tendo-se restituído ao Supremo os 
recursos extraordinários, é necessá
rio dificultar o recurso por· violação 
de lei expressa, obrigando-se a par

. te a primeira propor rescisória em 
que discuta a viola~.ão alegada. Para 

. não eternizar os feitos, a rescisória, 
quando a parte quiser recorrer ex· 
traordinàriamente, deverá ser inten
tada dentro de 180 dias e não dentro 
de 5 anos. Assim, se a parte deixar 
passar os 180 dias, poderá usar da 
rescisória, porém não mais de re
curso extraordinário . 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedicto Valladeres. -
~4lfre.do Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

Jt1· 0 1.010 

·Seção III do Capitulo IV do Tí
tulo II e axt. 79: 

Substituam-se pelo seguinte:. 

"Seção III 

Do Tribunal Federal de Recursos 

•Art. 79. O Tribunal Federal de 
Fie<:ursos tem sede no Distrito Fe-: 
dera! e jurisdição em todo o ,Pais, 
e compór-se-á de· sete (7) ministros 
nomeados pelo Presidente da. Repú
blica dentre juristas com os requisi· 
tos indicados no art. 75, sendo três 
juízes e desembarga-dores .p os res
tantes dentre wdvogados e membros 
do Ministério público federal ou lo-: 
cal". 

Sala das Sessões, aos 17 de 'junho 
de 1946. - Beneàicto ValladCU"es. -. 
Alfredo Sá. - José Alkmtm. - Du-. 
que Mesquita. . 

( 
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N. 0 1.011 
Art. 80: 
Suprima-se. 

Justificação 

.Conseqüência da emenda ao a.r
tigo 79, onde está contida a maté
ria dêste artigo, na parte conser
vada. 

Sala das Sessões, aos 17 de junhO 
de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

N. 0 1.012 
Ao art. 80. 
Substitua-se: "seis" por "nove". 

Justificação 

Um tribunal de seis membros ja
mais poderá· funcionar eficientemen
te. Retirado o Presidente ·e o mem
bro que integ.rar o Tribunal de Re• 
cursos, ficará reduzido a . quatro 
membros. Há, ainda, que .atender às 
férias, doenças, licenças, etc. Enfim 
só excepcionalmente poderá um Tri
bunal de seis membros funcionat 
compleLo. - Aderbal Silva. -Or
lando Brasil. - Roberto Grossem
backer. - Rogerio Vieira. - Hans 
Jordan. - Octacilio Costa. 

N.u i.ôl3 

No .art. 80 suprimam-se as pala
vras "com aprovação da maioria ·ab
soluta do Senado Federal". 

Justificação 

I - A aprov.ação do Senado é exi
gida em se tratando da nomeação 

·dos ministros do Supremo T.ribunal 
Federal, dada a excepcional impor
tância, politica e judiciária dessa 
Côrte; . Exigi-la, igualmente, para a 
investidura de juízes de tribunais in
feriotes se:rá, com ·evidente impro
priedade colocá-los no plano filos mais 
altos juízes do país. 

SaJa das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Café Filho. 

N.0 1.014 

Art. 81, I b - Substitua-se pelo se
guinte: 
"I. Procéssa.r-'e julgar originà.riamen
ie: 

b) os habeas corpus se houver peri
go de consumar-se a violência antes 
que outro juiz possa conhecer do pe
dido. 

Sala das Sessões, aos 17 de,Jünho de 
1946. - Benedicto Valladares:···-- Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

.N.0 1.015 
Art. 81, I a - Substitua-se pelo se-

guL."l te : · 
"I. Processar e julgar, originària

mente: 
· a) as revisões criminais em benefí
cio dos réus que condenar e as açóes 
rescisórias de seus acórdãos; " 

Justificação 
' 

Passam-se as revisões criminais das 
condenações do Tribunal de Recursos 
para êle mesmo, tirando-as do Supre
mo. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho de 
1946. - Benedicto Valladares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

Art. 81, 
seguinte: 

N.0 1.016 
II, b - Substitua-se pelo 

c - os habeas corpus, quando de
negados pelos juízes de .primeira ins
tância local, se federal a autoridade 
apontada como coatora." 

·Justificação 

Não se diz "julgar . .. . as decisões". 
A letra b passa a ser letra c. 
~,...,, Anro C!ococn.o~ an~ 1'7 rl.o ;nnhn. 
t.JQ,I."' "'"""U ""'""""""'...,..,....,, ...,..,...., - • _.., tl-·-·-

de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. -José Alkmim. --'Duque 
Mesquita. 

N.0 1.017 
Art. 81 - Suprimam-se as palavras: 
"dentro da sua jurisdição territo

rial". 
Justificação 

Conseqffência da emenda ao art. 79, 
qus só cria um tribunal. 

Sala das ·Sessões, aos 17 de junho de 
1946. - Bénedicto ValZadares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

N.0 1.018 

Art. 81, II, a - Substitua-se por. 
"a) - as .causas, julgadas em pri- · 

meira instância das justiças locais, 
quando a União, ou autarquia que 
desempenhe serviço público federal, 
fôr interessada como autora, ré, as
sistente ou QljYoente". 

Justificação 

E' preciso referência às autarquias, 
por causa da vacilação da jurispru;. 
dência a respeito. 
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Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedito Valladares -
Alfredo Sá - José Alkmin - Duque 
Mesquita. 

N.0 1.019 

Art. 81, TI, letra b: 
Substitua~se por: 
"b - as causas criminais jul.gadas 

em primeira instância das justir;:a.s ia
cais, quando se tratar de infrações 
penais praticadas em prejuizo de bens. 
serviços ou interesses/ da União. ,ou 
de que possam resultar, na .forro~ de 
disposto no art. 181, responsabilid::tcic 

· da fazenda federal, ressalvada a com
petência da justiça eleitoral e .da mi-
litar." . 

Justificação 

Pelo sistema deve caber ao Tribu.;al 
de Recursos também o julgamt>nto de 
recursos em matéria de infraçõe.s pe
nais (e não só de crimes) donde pos
sa. resultar responsabilidade da União, 
tendo-se, notadamente, em vista que 
pela legislação penal vigente, o juizo 
criminal pode condenar a indenização 
servindo sua sentença de base a li~ 
quidação e execução. . · 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 194fl. - Benedicto Valladttres -
Alfredo Sá - Jose Alkmin -'- Vuqu.e 
Mesquita. 

N.0 1.020 

Ao art. 81, II - Acrescentr:-se o 
seguinte: 

"e) - os conflitos de jurisdiçãoen
tre juizes ou tribunais federais, <Jntre 
êstes e os dos Estados, e entre juizes 
ou tribunais de Estados diferentes, 
incluídos nos dois últimos casos, os 
do Distrito Federal e os dos Territó
rios." 

Justificação 

Não há razão para que os confli
tos não sejam entregues à competên
cia , do Tribunal de Recursos, mor
mente se se restitui ao Supr~mo a 
competência .para os recursos P.Xtraor

·dinários. 
Sala das Sessões, aos 17 de junho 

de 1946. - Benedicto Valladares -
Alfredo .Sá - José AZkmin - Duque 
Mesquita. 

N.O 1.021 

Ao art. 81, II - Acrescente-se o 
seguinte. 

"d) - os mandados de segnra.nça, 
ma. instância por qualquer jurz ot1 
quando denegados em única 011 últi
tribunal, salvo o Supremo Tribunal 
Federàl." 

Justificação 

No fundo, o mandado de segumnça. 
é uma causa civil especial. Portr-J.nto, 
como as outras causas civeis, sal,•o a 
competência expressa do 

1 
suprern:1. só 

deve chegar , a êste em recur1:o extra · 
ordinário. Assim é, atualment:e 

Sala das Sessões, aos 17 di' junho 
de 1946. - Benedicto Vallaczan:s -
~lfredo Sá - José AUcmin - Duque 
Mesquita. · 

N.0 1.022 

Ao art. 81, II - Acrescente-se o 
seguinte: 

;'f) - os conflitos de atribuição en
tre autoridades judiciárias e a':Lnmis
trativas federais, ou entre auto:·1daàes 
judiciárias locais e as administ.ra:t..t:as 
da União, de outro Estado, ou T>!rri~ 
tório e do Distrito Federal.·, . 

Sala das Sessões, aos 17 de lunho 
de 1946. - Benedicto Valladare~ ··
Alfredo Sá - José Alkmin - D'!Lque 
Mesquita. 

N.0 1.023 

M. IV do art. 81 e todos os 
incisos a, b, c - Suprimam~se: 

Justificação 

seus 

Os recursos extraordinários, po: ou~ 
tra emenda, v:oltam à competênma do 
Supremo Tribunal. · , 

. Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedicto Valladares -
AZf;edo Sá - JO$é Alkmin - DUlíUe 
Mesquita. -

N.0 1.024 
N.0 V do art. 81 - Suprima-se 

Justificação 

Atualmente as justiças locais é que 
julgam as revisões criminais de suas 
condenações. 

Sala du Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Benedito Valadares.- Al
fredo Sá. - JO$é Alkmim. -· Duque 
Mesquita. 

N.O 1.025 

Art. 83. Suprima-se. 
Sala das Sessões, aos 17 de junho 

de 1946. - Benedito Valadares. - Al
fredo Sá. - José Alkmim. - Duque 
Mesquita. 

"" N.0 1.026 ,. 
J>OS TRIBUNAIS FEDERAIS DI REC'O'RSOS 

Art. 83. "Mediante proposta do su
premo Tribunal Federal, e observados 
os preceitos dos arts. 80 e 81, poderá 
a lei criar outros Tribunais Federais 
de Recursos; fixando-lhes a sede e a. 
jur1sdiçá<> territorial" • 
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(Está no Projeto). 
Suprima-se êste dispositivo. 

Justificação 

Prevalecendo a norma, já estudada 
em nossa emenda oo art. 79 fixando 
a organização de um só Tribunal Fe
deral de RecurSos, com sede na Ca
pital da Rejpública e jurisdição em 
todo o território nacional, e também 
fixando ali o número e possilbilidade 
do aumento de juízes, evidentemente 
não haverá. razões que justifiquem a 
permanência do art. 83. Em caso con
trário, sim. 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N.0 1.027 

Ao artigo 86 
Suprima-se o artigo 86. 

Justificação 

A matéria do artigo 86 pode ser re
gula.da em têrmos convenientes pela 
lei or<linária. Nã-o há razão nara a sua 
inclusão no texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Gustavo Capanema. · 

1\T O 1 OClO 
J.'t, .I..V.LIU 

DOS JUÍZES E TRIBUNAIS ELEITORAIS 

Art. 92. "Haverá um Tribunal Re
gional Eleitoral na capi·tal de cada Es
tado e no Distrito Federal". 

(Está no Projeto) . 
Acrescente-se, in fine: "E compe

tindo a êste conhecer dos recUrsos ori
undos dos Territórios, enquanto não 

- .se providenciar sôbre o disposto no 
parágrafo único". 

Justificação 

Julgamos oportuno fixar atribuições· 
ao Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, para conhecer dos re
cursos, fundados em decisões da jus
tiça eleitoral dos Territórios, até que 
se estabeleçam os próprios órgãos. 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junho 
de 1946. - Dolor ele Andrade. 

N.o 1.029 

Substitua-se o art. ·94, pelo seguin-
te: · 

"Os Juízes do Tribunal Superior 
Eleitoral serão eleitos pelo Supremo 

Tribunal Federal e os dos Tribuna.ls 
Regionais Regionais Eleitorais pelos 
Tri,bunais de Justiça, esta·belecendo a 
lei a composição dos mesmos, garan
tida a maioria de magistrados". 

Justificação 

O projeto da Constituição estabele
ceu o critério a adotar-se pa.ra a com
posição dos Tribunais Judiciários, quer 
da União, quer do Estado. A exclusão 
dos Tribunais eleitorais além de injus
tificável é prejudicial, pois que abre 
oportunidáde a que detentores ocasio
nais do poder público dela se sirvam 
para intervir na organização do ór
gão da Justiça eleitoral, levando ao 
seio do povo a desconfiança, quanto à. 
vigência· dos prindpios democráticos 
no pais. A emenda pretende evitar o 
perigo. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1946. - José Bonitacio. - Licurgo 
Leite. - Toledo Pisa. - Magalh.iies 
Pinto. - Mário Brant. 

N.0 1.030 

Ao art. 103. · 
· Acrescente-se: 

§ 4.o Caberá recurso extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal da 
decisão do Tribunal Superior do Tr"'
balho, proferida contra despositivos 
da Constituição, ou contra a c-vm:a. 
julgada. 

Justificação 

Segundo o nosso sistema constitu
cional o Supremo Tribunal Federa.! é 
o guarda soberano da Lei Fundamen
tal do pais, e, ·em tais condições, 
justifica-se a medida ora sugerida, . a 
fim de colocar sob a esfera de sua. 
jurisdição, as decisões finais da jus
tiça do Trabalho, que contrariarem 
expressamente os princípios da dita 
Lei. . 

A coisa julgada, que empresta fôrça 
de lei à sentença que total ou parcial
mente decide a lide, requer o amparo 
da mais alta instância do país. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Alencar Araripe. 

N .o 1.031 

Ao artigo 105 parágrafo único. 
Supxima-se. 

·Justificação 

A Faculdade outorgada à Justiçá 
do Trabalho neste dispositivo impor.:. 

L' ... 

"' .. 
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ta. em dar-Lhe o direito de legisla-r e 
:fazer regulamentos, ustll'lpando assim 
atribuições privativas do Congresso e 
ào Poder E:s;ecutivo. · 

Se não se confere à justiça comum 
aos juízes e tribunais civis e milita
II'es e ao Supremo Tribunal o privi
légio de proferir arestas destinados a 
valer como leis erga omnes e para 
o futuro, não há :razão para ferir 
!)rincípio de setParação dos poderes 
fudamental em nosso direito público 
deede a Constituição do Império, em 
benefício da Justiça do Trabalho is
to é, até das juntas ·e juízes de ~on
'Ciliação e julgamento e ourtos órgãos 
de admLnistração da Justiça do Tra
h!l.lho, criado.s por lei ordinária. 

Desde a Revulilção Francesa e as 
Constituição de 1791 e do ano III que 
se considera incompatí'V'el com o re
gime democrático essa prerrogativa 
ode àecreta.r arrêts de réglement que 
o judiciário tinha no tempo do abso
lutismo. 

Agor.a se pretend~> a.presentrur como 
novirlade · essa velharia. 

Nos contratos coletivos de traba
'lilo, contratos - normas ou con
tratos-tipos, pod€1l'emos ficar no 
mandamento do art. 137 letra a do 
projeto de Carta de 10 de novembro 
de 193'7, isto é, aplicá-los a todos os 
elll.J)r·egados, tr.abalhaóo.re::;, a.:rtisW.:>, 
a.95ocia.ções que os concluir. 

h além da Carta Fascista em ma
téria de: direito corporativo e entre
gar ao ramo mais novo e menos re~ 
sistente do corpo judiCiário o exer
cício dos poderes legislativos e regu~ 
lamentar ·constitue, a meu ver, um 
grave êrro. Seria uma ame.aça,so~ 

bretudo !Palra os empregaüos, que 
são, por via de ~·egra, a parte mais 
f:rael?. nos litígios. 

Rio, 16-6-46. - Daniel CarvalhO. 

N .0 1.032 

CiAIPíTULO IV 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO VI 

Dos Juízes e Tribuais de Trabalho 

(Artigo 106) 

Substit.ua-se por: 
Compe.te à ju.stiça do tra.balho, que 

se:ri de constHuição paritária, conci
liar e jul<;ar os dissl•dios individuaás e 
c Glct.ivos ·entre emp~ egados e emrprega-

doires e as demais controvérsias, oriun
das de relações de trabalho regjdas 
pela legislação social. 

Pensamos, fina1mente, que enume
rando o Proje·to preceitos bMicos de 
proteção ao trabalhadoJ:, não deveria 
também, omitir a garantia de julga
mento dc.s dissídios decorrentes do 
coilitrruto do tra.balho por tri.'bunais doe 
constiltuição paritál1a. 

A experiência tem demonstra.do que. 
a justiça do trabalho deve ser exerci
da por tribunais COll11POStos· de repre
sentantes tanto dos ~egadores, 
qua;nto dos empregados, em igual nú
mero. 

A sonha-da harmonia entre o ca
piltal e o trabalho, não poderá ser uma 
realidad!e, quando os tribunais encar
regados de dirigir as questões oriun
das das relações de ~oca.ção de servi
ços forem consti-tuídos a.penas por juí
zes togados, quasi sempre a.partados do 
ambiente em que nasceram as pe.n
dências. 

17 de junho de 1946 - Juscelino 
l(ubitschek. - Lahyr Tostes. 

N. 0 1.033 

§ 2. 0 do art. 108 - Substitua-se 
pelo seguinte: 

"§ 2. o - O Procurador Geral da 
República será julgado, nos crimes 
comuns e de respcosabili.dade, pelo 
Senado Fedeo:al, e o Procurador Ge
ral dos Feitos da ünião pelo Supre
mo T~·ibunal Federal". 

Justificação 

O Procurador perante o Tribunal 
·de Recursos é o segundo na J:üerar
quia do Ministério Público Federal. 
Não pode deixar de teo: o fôro espe
cial. 

. Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de .. 1946. - BenecMcto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

N. 0 1.034 

Art. 108 - Acrescente-se a alínea. 
seguinte: 

"Art. 108 - Representará o Mi
Tribunal Federal de Recursos o Pro~ 
curador Gerà.J. dos Fetios da União, 
nomeado pelo Presidente da. Repú
blica, dentre cida-dãos com os mes
mos .requisitos que .as exigidos para. 
a nomeação cio Procurador Geral da. 
EepúbUca". · 
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Sala da.s Sessões, .aos 17 de junho 
de 1946. - BeJnewicto Valladares. -
Alfredo Sá. - José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

N . 0 1.035 

.ttrt. 108, § 1. 0 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

§ f. o - o Procurador Geral da 
República e. o Brocurador Geral dos 
Feitos da União,. são demíssiveis ad 
nutum e terão os mesmos vencimen
tos,respectivamente, dos Ministros do 
Supremo Tribuillal Feder.al e do Tri
bunal Federal de Recursos". 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
-de 1946. - Benedicto Valladares. -
Alfredo Sá. -José Alkmim. - Du
que Mesquita. 

N.0 1.(}36 

Ao Título II - Capítulo IV - (Do
Poder Judiciário) - Seção VII - mo · 
Ministério Público da União) : 

Suprima-se do título - Do Ministé
rio Público da União - a e:lqlressão 
"da União". · 

Substitua-se o atual art. 109 ·pelo 
seguinte: 

Art. 109. O Ministério Público será 
organizado . na· União, no Distrito Fe
deral e nos Territórios por lei federal. 
e, nos Estados, pelas leis looais, respei. 
tados os seguintes preceitos: 

I - Obrigatoriedade do ·ingresso, 
peleis cargos iniciais, mediante con
curso de provas ou .de títulos, organi
zado pela Procuradoria Geral. 

II - Promoção, de uma classe para 
outra, por merecimento e por anti
guidade, alternadamente. 

ID - Vitaliciedade, não podendo 
perder o cargo senão por sentença ju
dicial, exoneração a pedido ou apo
sentadoria; esta será compulsória aos 
70 anos de idade, ou por .invalidez 
comprovada, e facultativa após trinta 
(30) anos de serviços público, conta
dos na forina da lei. O serviço pú
blico federal, o estadual e o munici-

. pal computar-se-ão integralmente. 
A aposentadoria compulsória, assim 
como a facultativa, será decrl!tada com 
os vencimentos da atividade. 

IV -.Vencimentos nunca inferiores 
a 3/4 do que perceberem os Juízes pe-
rante os quais funcionar~;m. · 

§ 1.0 Nos Estados a União será re
presentada em juízo oelcs procurado
rei> da República, podendo a lei come
ter essa representação, nas comarcas 

do interior, ao ministério ptiblico looitl. 
§ 2.0 O procurador g~>ral da ju~tiça 

militar terá os mesr~os vencimentos 
dos ministros do Supreior Tribunal 
Militar. 

§ 3.0 Os chefes do Ministério PúlJlico 
serão de livre nomeação no Distrito 
Federal e nos Territórios, do Pre~i
dente da República, e, nos Estados. doe:; 
Governadores, dentre juristas de no
tável saber a reputação iHhada, alis
tados eleitores e maiores de 30 anos, 
com os mesmos vencimen~os dos àe-

. sembargadorcs. 

Justijicação 

1 - Ao passo que o p!'ojeto desti
nou tôda a seção VII dO'<'áoitulo IV 
do Título II, ao "Ministér~o Público 
da União", com referência expressa e 
direta ao Ministério Público, jederal, 
militar, e do trabalho, nenhuma re
ferência direta fez ao ·Ministério Pú 
blico dos 'Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, não obstante desem
penhar a tradicional instituição, na 
justiça local, como magistratura para
lela de cadeira magna.s, funções, em 
nada nferiores as das outras organi
zações federais do Ministério Público, 
bastando lembrar que a ela está en
treguem a sorte da ação penal e a fisca 
.lização das leis em todo o território 
da República. 

2 ........ li emenda visa a corrigir a in
justa omissão ~na. qual .aliás - as:
sinale-se - nao mcorrera a douta 
Quinta Subcomissão) e, ainda, a esta
belecer, de par com um mfnimo de ga
rantias reputadas in~isp~nsáveis ~o· 
bom desempenho de tao arduas quao 
relevantes funções, a unidade de cli
reção do Ministério Público Estadual, 
de acôrdo com os principias peculia
res à instituição, estabe!ecendo a che
fia do Procurador Geral e, ·_à simi
lhança do que foi feito em relação ao 
Procurador Geral· da República c Pro. 
curador Gcr:::.l da Justiça Militar (a!'·· 
tigos 108, § 1.0 e 109, § 2.0 ) impedir 
que o Proourador Geral do Estado tt'
nha vencimentos inferiores aos dos 
membros de Tribunal de Justiça pe
rante o qual serve. 

3 ..:.. Desnect>ssário será, por sem dú• 
vida,, insistir-.;:~ aqui na demonstração 
da conveniência em s~rem adotadas 
na nova Carta Política que se v~i vo
tar para o país, preceito:' que ussegn
rem et,icazmente a )ibt;rdade de .i.tíi:.'. 
de pénsamP.!;to e de ação do Minis
tério Público. 

Basta que recordemos as pah vra.s· 
com que os il1.l.:1tl'es Deputadoo 0-:!llo~; 
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Braga, José Alkimim e Negrão de Liroo. 
justificaram, na Assembléia Consti~ 
tuinte de 1934, a emenda n.0 952: ;, Ao 
lado do Poder Judiciário, con,c repre~ 
sentante da soc1edade e dos int~rêsses 
que ela protege, orgão também da lei 
e fiscal de sua execução, surge o Mi
nistério Pliblicv. O rol dos 'taveres 
que lhe são assir.:tlados em nossas leis 
de organização judiciária .I! de insu
perável rel-=vãn' i!> Nos pJvos de es
pírito comu.ttálio, tal qual o nossv, nos 
auais o Indivíduo é deficiente como 
defensor dos interêsses ab">tratos da 
coletividade, sobe de pont0 essa mis~ 
são de alta inspeção legal e de as~ 
sistência tutelar, inherente ao Minis~ 
tério Público. :tl:ste, porém, ate aqui 
não era um poder: era apenas uma 
junção. O poder é livre, é autônomo, 
não obedece a subordinação alguma, 
salvo a da Constituição. Reduzido a 
uma função que se interponha entre o 
Judiciário e ·o Executivo. mas subor
dinado a êste, o Ministério Publico 
era um órgão at'rofia:do e falho Ora , 
bem: se o ·cidadão brasileiro, po::. sua 
fol,'Dlaçõ.o con:unária, deve .ser consi~ 
deraqo um fator civico deficiente, que 
tudo É:!>pera do próprio· poder público; 
e se, pela ordem natural das coisas, ao 
Ministério Público é que incumbe su
prir tal deficiêr.cia, c. ue nos !'estava 
fazer? Elevá-lo, como fez o ante~pro
jeto, à categoria de "poder constitu
cional", libertEmdo-o d~~, . lnflt)êncta. de. 
Executivo e fortalevando~o perante o 
Jucticiário. E' o que faz e emenda!'. 

Sala das Sessões, 1'? de junho de 
1946. - Hermelindo Castelo Bran~o. 
- Hugo Carneiro. - Dario Carctoso. 
- Osvaldo Studart. - Negreiros 
Falcão. - Lahyr Tostes. - José Al
kimim. - Luiz Carvalho. - Alarico 
Pácheco. - Janduhy Carneiro; -·Li-. 
no Machado. -Caiado Godoi. - An
tenor Bogéa~ - Avelino Rocha. -
Lauro Lopes. - Pereira da Silva. -
Leopoldo Péres. -·João Agripino. -
Vergniaud Wanderley. - José Alves 
Linhares. - Odilon Soares. - Eg
berto Rodrigues. - · Areia Leão. 

N. 0 1.037 

isto é, das que são comuns às duas 
séries de órgãos judiciá.:rios. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de '1946. - Café Filho. 

N. 0 1.038 

Substitua-se o n. 0 IV do art. 116, 
pelo seguinte: 

"A investidura no Tribunal de Jus
tiça, salvo nos casos do número se
guinte, dar-se-á mediante promoção 
de juizes da entrância mais elevada, 
pre<::nchendo-se duas vagas por me~ 
recimento e uma. por antiguidade. 
Quando o critério fôr de merecimento, 
o Tribunal de Justiça, para cada vaga, 
organizará lista tríplice. ·Quando fôr 
de antiguidade, decidirá, por maioria 
de votos, se deve ser proposto o juiz 
mais antigo; não sendo êste aceito,· 
proceder-se-á à votação rela tivamen
te ao imediato em antiguidade e se 
êste !ôr recusado, preencher-se-á a 
vaga segundo o critério de mereci
mento. Num e noutro caso, as vota
ções se farão em sessão secreta". 

Justificação 

As votações, em assunto de tama~ 
nha magnitude, não devem ser fei
tas em "escrutínio secreto", como está. 
no artigo do anteprojeto, mas em 
';sessão secreta". Os desembargadores 
devem discutir o mérito dos juizes, 
como nl.L'n julgame-nto, pois est~ão num 
julgamento efetivamente. Muitos no~ 
mes, que por espirita de proteção, ne
potismo, parentesco, etc. seriam vo
tados na "loteria" do voto secreto, em· 
muitos casos não seriam defendidos 
como meritórios, em discussão aber
ta. Exigir-se, nesse caso. voto secre
to seria duvidar se da falta de fir
m~za moral ou independên~ia dos jul-
gadores. . 

Salas de Sessões, em 17 tie junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Lino Ma
chado.·- Luiz Viana. - F. Flores. -. 
Lattro Lopes. - Erasto pr.zertner. -;
Café Filho . ....:. Gomy Junzor. - Joao 
Aguiar. - Gabriel de R. Passos. 
Milton Campos. - Aramis Athayde. 

N. 0 1.039 Inclua-se o art. 110 nas Disposi~ 
ções Gerais do respectivo capítulo. 

,Justificação 

No inciso v. do art. 116, substit~a
. se a expressão um terço por um quzn

O preceito que naquele aa:tigo se 
contém é aplicáv.el, tanto aos órgãos 
judiciários da União como aos locais. 

Não há, portanto, razão pàra ~i
tuá-lo fora das Disposições Gerais, 

to. 
Justificação 

conqu~nto o ingres~o. de· ~dyogados 
e membros do Ministeno Publlco nos 
tribunais de apelação te.nha P!Ov~ado 

muito bem, levando a essse orgaos 
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elementos dos setores dinâmicos da 
atividade judiciária, não se afigura 
aconselhável ampliar a percentagem 
a. êles reservada. 

E' que com isso se prejudicaria o 
acesso, já muito moroso, dos juizes de 
direito. Para êstes ainda mais remo
ta se tornaria a possibilidade, mui
to justamente aspirada, de alcançar 
o ápice da carreira. E nisto está, tal
vês, a única efetiva, compensação dos 
arduos anos de vida no interior do 
país, numa atividade constante e can
sativa. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1946. - Café Filho. 

N. 0 1.040 
Substitua-se o inciso !II, do artigo 

116, pelo seguintes: 
"A promoção dos juízes duma en

trância para outra far-se-á, alternada
mente, por merecimento, me·d:iante 
lista tríplice organizada pelo respec
tivo t::ibunal, e por antiguidade. 

Justificação 

1 - O te~"to sugerido mantém o 
atual sistema, que vem provando bem. 

Se o critério da antiguidade nem 
sempre leva às melhores escôlhas, tem, 
no entanto, a virtude de impedir fre
qüentes injustiças. E' comum, sobre
tudo nos Estadm; onde as leis de orga
niza·ção judiciária não previram . a 
organização de listas para promoções 
por merecimento, que juízes dos ma'is 
capazes só alcancem melhor posição 
na carreira sob o imperativo da anti
guidade. 

2 - ·Po:: outro lado o sistema ado
tacto pelo Projeto pressupõe, ne·cessà
riamente, a existência de tôda .a en-
tacto comportará. · 

Sala das Sessões, em 17. de junho de 
1946. - Café Filho. 

N.O 1.041 

No inciso V do art. 116: 
Onde se diz um têrço, diga-se um 

quinto e suprima-se o último período. 

Justifiçação 
Advoga·cto militante, desde o inicio 

de minha vida púbQica; profissiona•l 
da advocacia no sentido rigoroso da 
exP!l"essão, .sinto-me honrado e feliz 
em pertencer ao quadro da Ordem 
dos· Advogados do Brasil. Jamais me 
pe·rmitiria colocar-me em lado opôsto 
aoo interêsses da classe. 

Na medida das minhas possibilida
des tenho-a servido, e para defendê
la, quando necessário, estou sempre 
na estacada, como já demonstrei nes
ta Assembléin. Constttuirute e consta 
dos seus anais. 

Mas, não posso considerar interêsse 
da classe, essa crescente penetração 
dos advogados no 'I':riJbunal de Justiça. 
Ontem, um quinto; hoje, um têrço; 
amanhã, metade; e o juizes de ce.r
reira? 

Não é justo que, dêsse modo, se 
reduzam as possibilidades do juiz que, 
através de longo e penoso tempo de 
serviço pelas coma·rcas do iruterior. 
tem C0!110 natural aspiração alcançar 
o ápice de sua carreira, tomando as
sento na Côrte de Justiça. E' wna 
concorrência desigual essa em que 
entram, de um lado, o magistrádo 
que se submeteu a uma vida de pri
vações, com vencimentos miseráveis, 
1a tirado pelo sertã,o a dentro, sem 
,qualquer confôrto e, ao contrário, ex
,pôsto a tôda sorte de perigos, desde 
o<~:da malária até o do "papo ama
relo'; do outro, o advogado, que, mui
ta vez, não saiu da Capital, vitorioso 
na sua banca, homem que, pelo seu 
talento, pelo seu caráter, pelas fa
cilidades do meio, pelo seu amor à 
profissão, conseguiu, ao lado de prós
pera situação económica, as .creden
ciais "de notório merecimento e repu
tação ilibada". 

As duas magistraturas, a àos a<ivu
gados e a dos Juizes, deveriam andar 
paralelas; cada qual no seu setor, ja
mais 'interpenetrando-se. 

Milita, não há dúvida, em favor do 
ingresso de advogados-juristas nos 
'rribunais a razão de renovarem o di
reito, melhor ilustrando os debates, 
graças às suas maiores possibilidades 
de aquisição de livros e revistas de di
reito, e das qualidades oriundas de 
uma vida em que podem ser vistos 
panoramas mais largos. E invocaría
mos os casos de Epitácio Pessôa, Pe
dro Lessa, João Mendes de Almeida, 
que tanto honraram o Supremo Tri
bunal Federal. 

Mas, essa razão não é tão forte que 
·autorize elevar-se de um quinto para 
um. têrço, como quer o projeto, o nú
mero de lugares destinados aos a'Clrvo
gados e membros do Ministério Pú
blico nos tribunais. 

Nem sempre um grande jUlista é 
um bom Juiz. Para ser juiz é preciso 
ter mentaUdade de juiz, que resulta. 
de uma inclinação servida pelo exer· 
cicio da mais bela função da huma
nidade, que é ao dizer de Voltaire, a 
de distribuir justiça. 
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Nã9 se improvisa aquêle Magistra~ 
do de que nos fala Henri~Robert, ci
tando Dupin - "Assegurar o império 
das leis e a paz entre os cidadãos; 
permanecer · impassível em meio dos 
choques· das paixões e da agitação, or
denar, defender, punir, em nome da 
lei. .. " · 

O· membro do Ministério Público é 
mn aldvogado, também patrono dos 
interesses da Fazenda Púlbl1ca. o seu 
espírito fazendário persegue~o tribu
nal a dentro, sem respeitar:.lhe a toga 
de juiz. 

A paixão pelas causas que patroci~ 
na é requisito decisivo na vitória do 
aldvogado e acaba por criar, como todc> 
há.bíto, uma espécie de segunda na· 
tureza no profissional da advocacia, 
Depare~lhe uma questão e êle, lon
ge de encará~la com o espírito mo
roso, perquiridor, paciente, do Juiz de 
carreira, assume celel'e a posição de 
combate na defesa do direito. E, se 
a lei está do outro lado, propugna a 
aplicação do direito contra a lei. 

1llsse é, re,aJ.mente, um, magistrado, 
todavia, não o ·,que aplica a. lei nums. 
Côrte de Justiça, mas o que def_ende 
·o direito a serviço de· uma Ordem, 
que mereceu de d'Aguesseau, o maior 
magistrado do S·eu século, êste elogio: 
"Como qualificar a Ord~m dos Ad~ 
vog.ados? Uma orde:n tão velha quan~ 
to a magistratura. tão nobre quanto 
a virtude, tão necessária quanLo a 
Justiça". 

Sala das Sessões, 17 de junh0 de 
1946. -João JJ!endes. 

N.0 1.04l~A 

Substitua~se o n.0 III do art. 116 
pelo seguinte: 

"A promoção dos juizes de uma en
trância para outra far-se-á, alterna~ 
damente, por antiguidade e por me
recimento". 

Justificação 
o projeto estabeleceu três critê~ 

rios para as promoções dos juizes -
o da antiguidade absoluta, quando a 
promoção tenha de verificar-se da 
primeira para a segunda entrância; o 
mixto - antiguidade e merecimento 
- nas promoções de segunda para 
terceira, e esclusivamente por· mereci~ 
menta nos demais casos de acesso na 
primeira instância. · 

Ao critério do acesso por antigui
dade se tem atribuído o declínio do 
11iyel intelectual da nossa magistra~ 

tura. Sob o impél'io de tal pressupos
;to agiu a douta comissão . elaborado~ 
ra do projeto, ao fixar a norma que, 
aqui, se pretende mendar. Impres~ 
são falsa, inteiramente distante da 
realidade. Busque~se a primordial ra
zão do deplorável rebaixamento, no 
desencanto dos homens de valõr. por 
wna profissão que exige vocação para 
martir. Faça-se rigorosa seleção de 
valôres morais e intelectuais no con~ 
curso de i.nvéstidura, remunere~se ao 
Juiz de maneira a permitir-.lhe situa~ 
ção económica condigna; dê-se~lhe a 
certeza do respeito as ·suas decisões, 
assegure-se-lhe justiça nos acessos, e 
estarão. abertas as . portas da magis
tratura, não aos vencidos em outras 
atividades, aos inçapazes de enfren
tar· profissões que exijam mérito, aos 
falsos idólatras da Justiça, mas aos 
homens à altura da gigantesca missão 
de decidir da sorte dos seus seme~ 
lhantes. Bem sabemos dos graves 
inconvenientes do critério da premo
cão por merecimento. E' preciso que 
não nos esqueçamos de que a pala
vra de ordem na escolha por tal cri~ 
tério é do executivo. Há juízes que fi
guram em listas sucessivas e jamais 
logram acesso, porque não dispõem 
de un1erecimento" politico. Conheço 
na Bahia casoso de eminentes magis~ 
trados que freqüentam assiduamente 
essas listas, enquanto aglardam, paci~ 
entemente, a sua promoção por anti
guidade essa, sim, é certa; única com 
que podem, seguramente, contar. 

Ora, retirar, como quer o projeto, 
aos juizes, que, por serem bons juizes, 
raramente são das graças dos Gover~ 
nadares, a oportunidade da .promoção 
por antiguidade, é fazer obra contra
producente e, mais, é violar direito 
adquirido dessa classe que já tão pou
cos direitos tem. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - João R!endes. 

N. 0 1.041~B 

Substitua-se tôda a seção II, do 
Capítulo I, do Titulo III, do Projeto 
pelos seguintes dispositi'vos: 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Art. 116. Na organização da jus
tiça dos Estados serão obedecidos os 



i: 
.. 
{i 

·., 

,, 
·: 
' 

:.1 

. ... 

, 

-256-

ações e proferem a sentença final, 
o que constitui um absurdo, em face 
do grau a,e des,envolvimento Suridico 
no Pais. 

N,O 1.043 

Ao art. 116, inciso IV - a) Subs
t1tua-s.e "organizaa-á lista tríplice" 
por "organizará o concurso de pro-
vas''. · 

b) suprima-se todo o período que 
começa "quand<l fôr etc.". 

Justificação 

I - O me~t€cimento para promo
çã,o dcs juizes ao Tribunal deve ser 
apura.do por concursos. E', sem dú
v.iid·a, meio .falível e já o disse Rui 
Barbosa, no Rela,tório sôbre o En
sino Superior e ainda na Platafor
ma. Mas é muito menos f.alfvel do 
que a a,preciação subjetiva dos de
&embargadores s;em apreciação de 
quaisquer provas. 

Para comp,ensar a vantagem dos 
canctidato·s loquazes e de·sembruraça
dos sôbre os tímidos existem as pro'
vas escritas, os titulas etc. A ex
periência mestra que a supressão 
dos concursos transforma os candi
da.tos em p{)stulantes à parte dos 
desembargadores, o que é deploráV<êl 
para a dignic!Jade da justiça. 

II - Quando a vaga fôr reservada 
ao mais · antigo, náo parece justo 
convertê-la em caso de me•recimen
to. Para o juiz inépto ou inapto, 
basta a severidade de concurso ml
cial. se a inaptidão foi superve
niente física, moral ou intelectual, 
há os' remédios · da lei: demissão, 
apos,entMioria, etc. Mia~ não o ~u
díbrio . ao fim da carre1ra. - Alw
mar Baleeiro. Rui Santo~. -
Luis Viana. 

N.0 1.044 

I 

Ao :'l:rt. 116: 
a) suprima-se o último período do 

11.0 V; 
b) substitua-se o texto do n.0 XIV 

·oelo texto do n.0 XV; . 
·· c) substitua-se o n.0 XV, pelo se
guL'1te: 

Parágrafo único. "Estende-se à 
organização do Ministério Públlco es
tadual, o disposto neste artigo, com 
as modificações e mais os princípios 
seguintes: 

a> no caso do art. 68, a remoção 
será feita mediante ·r.epresentação 

fundamentada do Procurador G. 
b) não se aplica aos membros 

tivos do Ministério Público, o dis 
to no art. 70; 
· c) a investidura na carreira 
penderá de concurso de provas, 
ganizado de acôrdo com a legisL 
local; .. 

d) serão fixados os vencimei 
dos órgãos do Ministério Eúb 
com diferença não excedente de t 
ta por cento de um para outro g 
da carreira, atribuindo-se aos 
.grau mais elevado, não menos 
dois têrços dos vencimentos dos 
zes de direito de primeira entr 
cia; 

e) substitua-se o último peri 
do n.• . V, pelo seguinte: - "Es 
lhido um advogado, far-se-á, der 
os representantes do Ministério · 
blico estadual. o provimento das ct· 
vagas seguintes"; 

f) para efeito do disposto na t: 
meira parte do n.0 V, não se c, 
sideram membros efetivos do Mir' 
tério Público os Procuradores ( 
rais elo Estado. 

II 

Ao art. 178, n.0 I: 
Suprima-se a expressão: "e 

l!lembros do Ministério Público". 
justijicação 

A instítuição do Minístério Púb 
co vem adquirindo, sem dúvida, t 
prestígio cada vez mais crescente, 
evolução dos regimes democrático. 

A Constituição de 34, deu-lhe mai 
relêvo do que as anteriores, inscr 
vendo-a no Capítulo VI, do seu ·• 
tulo I, consid~rando o Ministério P 
blico, quer federal, quer estadu• 
como "órgão de cooperação nas a' 
vidades governamentais". 

Nem pode deixar de outro, o m 
nor critério, pois já o grande Pimer 
ta Bueno, assim observava: 

"O Ministério Público é un 
grande e útil instituição, é o br~ 
ço direito da sociedade e do g, 
vêrno, é a sua ·vigilância e ii 
tervenção perante os Tribuna 
de Justiça". 

E mais ainda: - constitui um el 
um elemento de ligação entre a 01 
dem judiciária e ordem administre 
tiva, no dizer de Galdino Siqueir. 
ao que acrescentaremos também 
ordem S9cial. 
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Fiscal da lei e, portanto, da pró
pria Constituição, é relevantíssima a 
missão do Ministério Público. não só 
em benefício das atiVidades governa
mentais, como da Justiça e da so
ciedade. Mais relevante talvez do 
que a da magistratura, porque o juiz 
representa uma fõrça ~stática, ape
nas àeclaratória do direito e reve
ladora ela Justiça, ao passo que o 
órgão do Ministério Público repre
senta uma fôrça dinâmica, sempre 
em ação, que promove essa decla
ração de direito, essa revelação da 
Justiça, pondo em andamento a má
quina processual, investigando, fis
calizando, promovendo responsabili
dades que podem atingir quaisquer 
dos três poderes: - executivo, judi
ciário ou legislativo. 

Aos antigos advogados do fisco, 
criados pelo imperador Adriano, sem
pre foram cometidas funções emi
nentemente fiscalizadoras, segundo 
nos ensino João Monteiro, remon
tando à primitiva concepção roma
na do Illi.inistério Público, na estru
tura que lhe dera Carlos Magno. 

Não deve pois, ser apenas um "ór
gão de cooperação nas atividades go
vernamentais", simples agentes do 
poder executivo, mas antes órgão de 
coordenação e de equilíbrio, entre os 
três poderes, sem subordinação ime
diaw,, direta ou indireta, .a qualquer 
deles, para que possa exercer livre
mente a sua alta missão de defen
der os interêsses do govêrno, da so
ciedade e da Justiça, s.entinela avan
çada, que é; da pureza do regime, 
constituindo por ~sto verdadeira "ma
gistratura de pé'~. como já o clas
sificaram, não na qualidade unilate
ral de mero agente de um dos po
deres, porém como encarregado de 
vigiar pela fiel observância das leis 
c. regulamentos, parta . de onde par
tir a transgressão. . 

Dai, a necessidade de cercar os re
presentantes do Ministério Público 
de tôdas as garantias constitucio
nais que lhe possam assegurar plena 
independência no exercício de suas 
altas funções. 

Dai igualmente, o horror sempre 
m::mifestado pelos legisladores empe
nhados em render homenagem ao 
Executivo, na concessão de tais ga-

. mntias ao . Ministério Público. . 
Agora entretanto que se proclama 

com entusiasmo os propósitos de re
conduzir a Nação às suas verdadei
ras diretrizes democráticas, não mais 

deve prevalecer na Carta Magna, 
êsse espírito de prevenção contra a 
importante instituição do Ministério 
Público. . 

A Constituição de 37 (?), inspira
da no pleno absolutismo estatal, não 
deu, como é natural, qualquer ga
rantia ao Ministério Público, ao qual 
só se refere de modo genérico. 

E' que o inspirador dessa Consti
tuição outorgada, ·considerava dêste 
modo a instituição do Ministé1·io Pú-
blico: · 

" ... o Ministério Público é um 
órgão que coopera na atividade 
do govêrno, e por govêrno, se 
deve entender aqui o poder exe
cutivo. 

" ... tratando-se, ·como se tra
ta, de órgão de cooperação na 
atividade do govêrno, devem os 
seus representantes ser a expres
são da confiança direta do Go
vérno". (Razões de veto parcial 
ao Decreto n.0 5, de 24 de janei
ro de 1935). 

Pura teoria fascista ... 
Tal ponto· de vista foi expendido 

relativamente à instituição do Minis
tério Público eleitoral, mas pelos seus 
têrmos generaliza a teoria, abrangen
do tõda a instituição. 

O atual Projeto da Constituição re
solve em parte a questão, sàb!amen 
te, dr.ndo à !eei~>lação ordinária a li~ 
vre incumbência de regular a orga 

· nização do Ministério Público da 
União <Art. 109). 

E' que o Ministério Público d!3 
União tem funções restritas e esp~
cializadas. constituindo êlc, tão sõ 
mente, "expressão da confiança di 
reta do govêrno", assistindo-lhes 
quando muito, as garantias assegu 
radas aos demais funcionários pú 
blicos. 

Representam, digo, incumbe-lh 
apenas representar peránte a admi 
nistração e a Justiça Nacional, os di 
rei tos e interêsses da União. 

Há, pois, que distinguir, entre o Mi 
nlstério Público da un:ão e o Minis 
tério Público estadual. 

E o qu·e faz o Projeto, sem entre 
tanto esposar as conseqüências advin 
das dessa distinção, incorrendo os n: 
vos legisladores no mesmo êrro ou r-
ceio dos que os antecederam. · 

Tanto assim que equipara. os men 
bras do Ministério Públ:co estadual at 
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demais funcionários públicos. (Título 
VI, Cap. III). 

Ora, os msmbros do MínisLerio Pú
blico estadual, do Distrito Federal e 
dos Territó:·ios, não podem, nem de
vem ser equiparados aos demais fan
c:onários públicos, não só pela com
plexidade de suas funções co.da vêz 
ma!s alargadas, como pela sua posi
ção -especialissima ante os três pod~
res da República e pela autonomia que 
deV'e desfrutar, por efeito dessas cir
cunstâncias. 

As emenda·s procuram remediar a 
lamentável omissão do Projeto, n:> m
~tuito d·2 cercar o M. P. estadual das 
garantias que êle deve ter . 

Expôr os órgãos do M. P. cstr:dual 
à demissão por efeito de s:mples in
quéritos administrativos, por .:!.{t.inção 
do cargo, remoções e promoções a cri
tério exclusivo do govêrno, à redutibi
lidade de vencimentos e as outras 
armas perigosas que as Ieis de organ:
zação jud:ciária poderão orLar livre
mentv é condená-los a mais 
completa submissão ao poder executivo, 
com prejuízo dos altos interêsses da 
sociedade e da Justiça e mais ainda, 
da pureza do regime democrático, que, 
em nome de Deus, se-propõe organizar 
a Constituição, no seu preâmbulo. 

A simples garantia de acesso na 
carreira., sem qualquer condição pré~ 
v:amente estabekcida~e a vaga pro~ 
messa de aproveitamento em cargo 
análogo, no caso de extinção do cargo, 
não impedirão que continui o M. P. 
estadual à mercê das conveniências 
puramente govername-ntais. 

Finalmente a reservá de um · têrço 
de lugares para advogados e mem
bros do M. P. estadual, na campo-. 
sição dos tribunais superiores, não 
satisfaz integralmente às suas justas 
finalidadoes. 

Isto porque êsse d:spositivo poderá 
ser fv.cilmente burlado em detrimen
to dos órgiios do M. P., como já tem 
acontecido em vários Estados. Tais 
vagas, são sempre preenchidas pelos 
Procuradores Gôrais dos Estados, que 
não são membros efetivos do M. P. 
como se tem entendido. Tais fun
cionáiios, sempre foram da excluslva 
confiança do govêrno, func:onam jun
to aos tribunais superiores. têm h~>n
ra de desembargador e vantagens de 
magistrado oe para a sua :nvestidura, 
são outros os requisitos que não os 
exigidos para os membros do M. P. 

O Pl'ojeto deixa. entretanto mar
gem a que prevaleça êssc critério, pelo 
que nunca um promotor de justiça ou 
um curador, por mais ilibada que seja 
a sua reputação e por maior que seja 
o seu merecimento, poderá ascenaer 
à desembargadoria, porque terá sem
pre pela frente a competição p~esti
giosa do r·epresentante ct:reto ào go
vêrno. 

Ainda mais: em última análise, c 
têrço constitucional será sempre 
preenchido pela classe dos advogados. 
Basta que um dêles obtenha o cargo 
de Procurador Geral, às vésperas de 
preencher-se a vaga r·eservada aos 
membros do M. P. 

Igualmente a reserva das duas vagas· 
seguintes para os advogados, não e 
justa. Os membros do lVl. P., pela 
sua experiência, pelo seu' contacto 
mais direto com a Justiça e com os 
tribunais e pelos serviços públicos 
prestados anter:ormente, fazem melhor 
jus a um maior número de vagas nos 
tribunais, do que os advogados. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - José Leomil. - Romão Jú
nior. - Miguel Couto Filho. 

N. 0 1.045 

Em seguida ao número I do arti
go 116 do projeto, acrescente-se: 

"A inscrição de candidato a con
curso para investidura na classe de 
juízes vitalfcios ficará na dependên
cia de decisão do . Conselho Discipli
na.r da magistratura looal, com re
curso do interessado, ou do ór
gão competente do Ministério Pú
blico, para. o respectivo Tribunal." 

Justificação 

A primeira objeção que se hã de 
fazer a esta ~menda será da imper·
tinência de tal assunto na Constitui
ção Federal. A êsse reparo responde 
o próprio têxto do projeto e, marca
damente, a Seção II do Capítulo I 
do Título III. De passagem, fique 
dito: os dispositivos ali contidos es
tão, evidentemente, deslocados, pois 
o seu lugar Jeria no Capitulo IV do 
Título II. Não ofereci emenda man
dando fazer a transposição, porque 
estou certo de que a douta Comissão, 
na oportunidade que lhe será aberta 
de rever o projeto, procurará siste
matizar as matérias nele versadas, 
já que a angústia de tempo, em face 
da complexidade da tarefa que lhe 
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fôra cometida, responde pela ausên
cia absoluta 1e sistemática com que 
seu trabalho se apresenta aos pri
meiros embates no plenário. 

Mas, voltMldo à pertinência da 
emenda. O projeto, com acêrto, 
abandonando o critério sintético, es
ta,beleceu normas constitucionais dis
ciplinadoras da organização judiciá
ria, indo até a fixação de vencimen
tos dos magistrados. De maneira que 
a emenda supra tem perfeita cabida 
numa Constituição, assim, analítica. 

Quando pronunciava, na sessão do 
dia três do corrente, o discurso que 
fôra publicado no dia imediato no 
Diário da Assembléia, tive a honra. 
de receber do Deputado Nestor Du
arte o seguinte aparte: "Para o Tri
bunal o acesso deve ser sempre por 
concurso", ao que respondi "Não es
tou de acôrdo com V. Ex.•, perdõe
me o nobre ::olega, e não estou por
que o concurso deve ser obrigatório 
para a investidura. Não fiá como 
se exigir de um homem experimen
tad·o, mas, em todo caso, desafeito 
aos debates públicos, submeter-se aos 
vexames dessa prova, quando a pró· 
pria classe está segura do seu valor 
ou, pelo menos, o deveria estar, além 
do mais porque foi admitido na pri· 
meira instância, quando se subme
teu a ccmcurso para ter ingresso nes
sa mesma classe" - <omitiu-se na 
aludida publicação uma frase, dei
xando essa omissão sem sentido parte 
do período) . 

Como se vê, sou contrário ao con
curso para acesso aos Tribunais. 
Além de não ser prova de .bom Juiz 
falar bem, defender brilhantemente 
uma tese, considero para o próprio 
Tribunal semelhante exigência uma 
diminuição. A ha,bilitação no con
curso de Juiz de Direito é uma espé
cie de sentença transitada em juLga
do, proferida pelo próprio Tribunal. 
Note-se que se trata de acesso, não 
de investidura. · 

Tenham-os Tri·bunais, a quem cabe 
a imensa responsabilidade de trans
formar um ~imples bacharel num 
Juiz, a. noção .exata dessa responsabi
hda;de, considerem que o seu voto, na 
espécie, é o mais grave de quantos 
hajam de proferir e não há que re
ceiar quedas de níveis ... 

Sejam rigorosos no julgamento ios 
tftulo.s e provas. Atendam a que o 
candidato àquêle concurso é o futuro 
Desembargadol; à.s vezes, através car-

reira relâmpago, pelo prestígio junto 
aos governos. 

Mas, sobretudo, pelo amor à Justi
ça, não permitam ingresso na Ma
gistratura a Juízes covardes, ou in
dignos. 

Aparelhando os Tribunais para se
gura seleção de candidatos à Magis
tratura, espero vêr no têxto da Cons,
tituição de 1946, o dispositivo que 
fará preceder à inscrição ao respec
tivo concurso, "igorosa sindicância na. 
vida pública e privada do pretendente 
ao sacerdócio da Justiç..a. A emen
da proposta atende, perfeitamente, a 
tão alta finalidade. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - João Mendes; 

N. 0 1.046 

Ao art. 116, inciso VI. Onde se lê 
"dois quinto~" redija-se "metade". 

Justificação 

E' insuficie,ntP. o critério de 2/5. 
· Alega-se que os Estados pequenos, 
ou econômicamente menos fOil'tes, di
fidlmente poderiam pagall." ao De
sembargador vencimentos correspon
dentes à metade do que ganha. um 
juiz do Supremo. Mas nesses Esta
dos o número de Desembargadores 
é menor: 6, 7 contra 25 em S. P.aulo 
c 15 na Bahia. 

Em 15-6-46. - Aliomar Baleeiro. 
- Rui Santos. - Luiz Viana. 

N.0 1.047 

Art. 116, VII. 
Redija~se assim: 
VII. Em caso de mudança da sede 

do juizo, será aproveitado o juiz 
em comarca de igual, ou superior 
instância, ou pôsto em disponibilidade 
com vencimentos integrais. 

Justificação 

As alterações que afetem a ordem 
judiciária . só poderão ser feitas com . 
a aprovação do Tribunal de Justiça; 
logo, não é justo que, resolvida por 
êste a mudança da sede do juizo, 
fique desde logo, o juiz, desobrigado 
do dever de ir exercer as suas funções 
em outra comarca, que lhe· seja de
signada, sem diferença de instância. 

Deixar ao seu arbítrio ir para a nova 
sede, ou disponibilizar-se, parece-nos . 
desarrazoado e prejudicial aos inte
rêsses do Estado. 
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Um homem com encargos de famí
lia "a primeira autoridade da co
marca", título que lhe onera, insu
portàvelmente, as finanças fracas
sadas, ..com tais vencimentos, numa 
época em quP. a moeda divisionária 
passou a ser crs 100,00, é mais do 
que um mise1·ável, no sentido jurí
dico da expressão, porque é um ne
cessitado. 

Que independência mOJ'al pode ter 
êsse Juiz mal alimentado, mal vesti
do, morando numa casa mal posta, 
torturado pelas operações de dimi
nuir e dividir? 

Conseqüência: os bacharéis capa
zes não querem ingressar nessa car
reir,a de retnúncias, ou ,dela deser-
tam. . 

Na Bahia, no momento, existem 
quinz.e Comarcas e doze Preterias 
vagas. Os concunsos são abertos e 
adiados, porque não aparecem candi
datos! 

Um Desembarga.dor, cargo que, em 
regr.a, só no último quartel da vida 
é atingido pelo magistrado, pencebe 
Ca·$ 4. 400,00 mensajs, 

Viver numa ca,pital com essa 
quantia com a representação de 
membro da mais alta Côrte da Jus
tiça no Estado é tentar o milagre 
doo pães. 

Ma.s. há outros Est.ado,s em que se 
leva mais longe a miserabilidade do 
magistrado: Ceará, Rio Gra111de do 
Norte, Paraíba, Sergipe, Paraná, pa
g.am a um Desembargador Cr$ ..... ;-
4.000,00; Santa Ca,tatina, Cr$ 3.950,00 
Alagoas, Cr. 3.850,00: Goiás e Pauí, 
Cr$ 3. 800,00. 

Não é possível continuar tamanha 
injustiça para com os hómens da 
Justiça. 

O projeto .adota como ·ponto de re
ferência paíl'a a aludida fixação, os 
vencimentos dos Ministros do Supre
mo Triunal e diz: ·"Serão fixa.dos os 
vencimentos dos ::Oesembrurg1adores 
em quantia não inferior. a dois quin
tos do que .percebem os Ministros do 
Supxemo Tribunal Federal, e os dos 
demais Juízes vitàlícios com diferen
·ça não excedente a trinta por cento 
de uma para out.rS~ entrância". 

Gonsidexamos injusto êsse critério, 
dP. vez que n1ão é possível que São 
Paulo, com a sua receita ordinária 
de Cr$ 2.344.700.789,00, pague aos 

seus Juízes o mesmo que Goiás com 
as parcas rendas de Cr$ 35.000.000,00. 

Por outro lado, nada justifica uma 
diferença de trinta por cento nos 
vencimentos dos Juízes, de uma pa
m oubra entrância. 

Diriam os melhor: não é justa 
qualquer diferença, bastando con
siderar, para aquilatar-se do acêrto 
dessa .!IJfirmativa, que há comarcas 
de primeiil'a em que a vida é muito 
mais cara do que nas de segooda e 
terceixa entrâncias, por não falar na 
compensação que deveriam ter aque
les Juízes .s,tirados ao penoso exflio 
de comarcas distantes, ·sem tran.s
porte, sem qualquer espécie de con
fõrto, ex:postos ao perigo de ende
mias cruéis. 

Depois, a distinção de entrâncias 
só deve ser entendida como uma dis
tribuiíção ou divisão em categorias, 
palra efeito de promoção por mere~ 
cimento. 

Por tais motivos e bus,cando um 
critério equânime foi que aidmiti.mos 
como ponto de: refe1·ência pa.ra fixa
ção dos vencimentos dos Desembar
gadores, o que pereceber,em os Go
vernadores dos respectivos Estados 
e reduzimos (já que a fórmula da 
extinção não seria ãdotada) de trin
ta para vinte pcil' cento a diferença 
de vencimentos de entrância a en
trância. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - João Mendes. 

N. 0 1.050 

Ao art. 116, item III: 
A promoção de juizes à entrância 

superior far-se-â, alternadamente, por 
merecimento e antiguidade. 

Justificação 

Não há justificativa para o critério 
que o projeto estabelece. A a:ntiguidn
de é sempre uma oportumdade de 
acess'o aos juizes que não pedem pro
moção, embora cheios de merecimen
to. Absurdo também é 1m pôr aos que 
estão em primeira entrância o ac~·sso 
por merecimento, às vêzes merecido e 
reconhecido. ' 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Rui Santos. 

N.O 1.051 
Suprima-se no art. 116, item IV, o 

final, a partir de: 
"Quando fõr de antiguidade ,etc. 
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Justificação 
Como está no artigo, a promoção 

por antiguidade dei'<m de ser um: di
reito. E ao juiz mais antigo que o 
tiver negaclo, melhor será aposem;á
lo compulsoriamente. Jamais teria a 
autoridade moral de que carece um 
magistrado. 

pio da capital, nos de àguas mine
ra.is, quando beneficiadas pela admi
nistração estadual ou federal, e, nos 
fronteiriços, em que haja pôrto de 
impo=tância militar. 

C.onstitue necessário complemento 
à autonomia do Município a prer
rogativa de auto-organização, ou das 
cau-tas próprias. Sôa mal ao sentido 
da autonomia municipal o sistema 
das ·cartas outorgadas e distribuídas 
a rôdo. A nomeação facultativa, do 
Pl·efeito, fica limitad·a: nos Municí
pios- fronteiriços e, nos marítimos, 
ande haja base ou pôrto de impor
tância militar. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Rui Santos. 

N. 0 1.052 
Redija-se assim o pimígrafo \mico 

do Artigo 124: · 
Parágrafo tmico - Os vencimentos 

de desembargadores no Distrito Fe
deral e nos Territórios não serão in
feriores à maior remuneração atri·· 
buída aos magistrados de igual cate
goria nos Estaclos. 

Justificação 
Vêm sendo iguais os vencimentos 

c!os magistrados, no Território do Acre 
e no Distrito Federal. Houve época 
mesmo, em que os vencimentos dos 
juízes acreanos eram maiores do que 
os dos juízes do Distrito Federal; isto 
ocorreu até 1828. 

Não há assim, motivo por que se 
não mantenha aquela igualdade, con
t:inuando os magistrados dos Territó
rios a perceberem vencimentos idên
ticos aos de seus colegas do Distrito 
Federal. 

Sala dns Sessões, 17 de junho de 
1946. - Hcrmelindo Castelo Branco. 
- Hugo Carneiro. - Osvaldo Stu
àart. -- Orepory Franco. - Negreiros 
Falcão - Lahyr Tostes. - Luiz Car
valho. - Odilon Soares. 

N. 0 1.053 
Redija-se o art. 125, e respectivo 

I 
parágrafo único: 

Art. 125: - Aos Municípios será 
assegurada a. autonomia. com a 'prer
rogativa de auto-organização: 

1. Pela eletividade do Prefeito e 
dos vereadores da câmara munici
pal. 

11. Pela administração própria no 
que respeita ao seu peculiar interes
se, e, especiahn:entei, quanto: 

a) à criação dos tributos da sua 
competência e à ail'recadação e apli-
caÇão das suas rendas; . 

b) à estruturaÇão dos serviços pú
blicos locais. 

Parágrafo único. O prei·eito Pode
rã. ser de nomeação do go·vernador 
do Estado ou Território, no Munici-

Sa1à. das Sessões, 21 de junho de 
1946. - ll!anoel Duarte. 

N.o· 1.054 
Ao Capítulo III, do Título III, onde 

convier: 
o Prefeito que não tiver as suas 

contas aprovada\5 por motivo de abu
so n!ll gestão dos dinheiros públicos, 
perderá o cargo e ficará inhabilitado 
para exercê-lo durante 5 anos. 

Justificação 
É um princípio moralizador que de

ve ser consagrado pela Constituição. 
Todo o rigor nessa matéria é aconse

lhável. 
Rio 15 de junho de 1946. - Josê 

Boni/acio. - Lycurgo Leite. - To
ledo Piza. -Gabriel Passos. -José 
Monteiro de Ccstro. - lr!agalldies 
Pinto. -Mario Br.ant. 

N.0 1.055 
Art. 127, V. 
Acrescente-se: 
à) sôbre os proventos profissionais 

auferidos pelos professores e j .'rna
listn.s. 

C) sobre OS prOdUtOS dos . pequen9s 
agricultores e criadores, como ta1s 
considerados os que não dispõem de 
propriedg.de rural,l ou em qual que1" 
hipótese já se acham desobrigados do 
pagamento do impôsto de renda, em 
face de seus P!lrcos recursos. 

Justificação 
Os jomalistas e professores formam 

umn classe de profissionais digMs de 
amparo dos poderes · públicos, em vis

. ta dos grandes serviços que prestam 
à coletividade, sem a estimável com
pensação aos seus sacrificios. 

Os pequenos agricultores e crtarl.o~ 
res, que vivem tão abandonados pelo 

·sertões a fora, não devem continuar 
obrigados ao pagamento dqs impostos 
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de produção anual, de consigna~ão e 
venda, de exportação para a retlcad~ 
de seus produtos de um para 1utro 
Estado, e de outros, que, sob mil dis- · 
farcem inventa o fisco inexor§.vel cios 
Estados. 

1!: uma clnsse desprotegida, em fa
vor da qual deve agir o legislador 
constituinte. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Alencar Araripe. 

N.0 1.056 

Ao artigo 127 n. 0 :b."''I. 
Substitua-se: 
"Xll - A parte do produto das mul

tas que a lei poderá atribuir aos fun
cionários não excederá de dez per 
cento." 

Justificação 

O dispositivo do projeto reproduz o 
art. 184 da Carta de 1934 qu~. con
forme adverti encaminhado a su:::. vo
taeão na Constituinte ant..erior, é in
teíramente anódino porque as m11ltas 
não são atribuidas aos funcionários 
que s.s impõem ou confirmam e sim 
aos que a11tuam a infração fiscal. 

Com a redação adotada o preceito 
se torna comnletamente inutil. 

Há uma forte correme de opinião 
pública favorável à incorporação dr:. 
importância total das multas ao op.e
rarío público Por . outro lado, o::; ho
mens que tên1 tido responsabi1i.c1arle 
na gestão das nossas finanças j ulgf;lm 
que a extinção do regimem de P'trti·· 
cipaçi!o dos fiscais n::,s multas re re
fletirá na arrecadação, que dec:esce
rã por falta de interêsse da fiS•)alü;a
ção. 

Se se trata de um mal inevltável, 
convém reduzi-lo ao mínimo. Ta; o 
sentido da emenda. 

Rio, 16 de junho de 1946. Daniel 
Carvalho. 

N. 0 1.057 

Substiltun.-se o art. 127 pelo seguinte: 
"Mt. 127 - A organizSJção finan

ceira, federal, estadual e municipal 
assegurará o funcionamento dos servi.
ços públicos dentro dos pri.nc~pd,os de 
jus,tiça social, s·egun.do os seguintes 
preceitos gerais": 

Justificação 
I - A emenda tem como objetivo 

deixar eJGpressa ama idéia fundarnen
tal na organização financeira do pais: 
a de que o sistema fiscal assegurará a · 
diis·trilbuição do custo dos serviços pú
b1icos entre tôdas que têm vinculação 
política ou económica com as comu-

nidades, mas que essa repartição obe
decerá aos princLpios de juSitiça social. 

A primeira conseqüência é a de que 
os gravames dos tributos se medirão 
pela ca-pacidade de pa.gar. Outra é a. 
de que os proc•essos fisc~ sií.o idôneos 
para se corrigirem as iniqüilida.des da 
estruturação social contempvrânea. 

II - Não há qualquer novidade nis
so, Guicciardini, contemporâneo a ami
go de Macchiav·elli, já tivera a ante
visão dessa possibilidade de empregar
se o sistema financeiro como corretivo 
da má distribuição dos frutos do es
fôrço coletivo, caus::. dos ressentimen• 
tos e antag·onismo.s de classes. Afir
ma-se que essa tendência foi exa.gerada 
por Ado1f Wagner nas últimas decadas 
do século passado. Mas . o.s prórprios 
criticas do escritor alemão admi.tem 
que a organização financeil'a deve ser 
usada como processo de rerforma so
cial. 

Qualquer que seja a pOsição doutri
nária em que alguém se coloque, o 
fato é que a evolução financeira 
desta primeira metade do nosso sé
culo se processa no sentido de ~eom
rpensar as desigualdaJdes do mundo 
contemporâneo. Nos países mais 
civilizados acentua-se a predominân
cia do? impostos :ctiretos e pessoais 

· sôbr.e os indiretos e e·ais. Paral-ela
mente, as despesas públicas se inn
,rer.tem, .c:n:da vez mais, n~ seui·tido 
a:flvorável às !Classes menos. favore
cidas rpela forttma: hospitaiiS', ·ma
ternnidades, esc·olas, transportes co-
1et:ivos populrur.és, enfim, serviços pú
blicos que atendem às necessidrudes 
do pml,etariado, em IContras·te com 
o pass.aido; quando o:> impostos indi
retos, coltetados da massa humilde, 
eram arplicados .em obras e se~'Viços 
do interêsse dos ,pcd·erosos e abas
trudos. 

III - Objetar-se-á que iss,:, condu-·_ 
zirá a conseqüências avançadas. E' 
possível, rporém, mais va[e chegar lá 
suave .e consciente, voluntária e Pl'i:>
gressivamente ·do que, amanhã, ce
der à fôrca e de improviso, muito 
mais ou mesmo tudo. Ococr:reu assim 
na Rússia, onde dominava uma eli
te ego~s·ti,ca. Mas a Inglaterra, neste 
momento ,ope,ra a sua reforma so
cial a s•alvo de choques ou desordens, 
S·em o mínimo abalo da sua entrosa
g.em .constitucional ·e dernOICil'átiCa. 
E lá, num Parlamento de mais de 
600 deputados, há apenas 2 c·omunis
tas, porque o "Labour Party", no 
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,poder, representa um clarão de es
perança pa.ra Jtodos os pollretões e 
d:es eu-dados . 

Nos E. Unidos, o debate -está sem
pre aberto m1tre os que se apegam 
às !finanças de obj.etivo meramente 
fiscaft e os que el11Caram como "an
engie of social refonn", segundo a 
expressão de F. S. Wilson (The Ele
mants of Modern · P.olitics" - 1944, 
pág. 683). 

RooiSevelt representa a vitória des
tes últimos: "Wise and :prud·ent men 
- inteligent cowell'vantives - have 
Io111.ge lmown that in a chatiging 
world worthy il'l!stitutions can be 
consea-ved onnly by adjusting them 
to the changing time... I am that 
kind of conservative because I am 
that kind of 1iberal" - disse ·F. Ro
a::evelt, visando rpres.ervar da :revo
luçã'O o ca:pitalismo através da U"e· 
forma social. ~le compreendia que 
isso se não obtem por meio do sà-
djsmo 'Policial. · 

"A 3.a eleição de Ro·osevelt em 
1940 determinou que durante qua- . 
tro anos convu~sivos fica.ria in
vestido do maior poder de con
trô1e um Partido 'Pr.e<disposto à 
mais g-eTal e equitativa. divisão 
da riquez:a e do poder frente a ou·tro 
partido dominado pela justificação ha
niiltoniana da g1·ande concentração da 
riqueza e do poder politico nas mãos 
de uma elite" - comenta o prof. Si
dney Ratner no livro em que es
tuda a tributação coqJ.o fôrça so·cial 
na democracia <"Americana Taxa tion: 
Its History as a Social Force in Denio-
cracy" - 1942, pág. 499) . , 

Esta é a lição das na~ões verdadeira
mente democrMi,cas e que buscam rea
lizar através da organização financei
ra, s.em bul:na nem matinada, uma 
transformação que outros tenham de 
sofr:er pela violência, porqut desta se 
socorrem na ilusão de conservar o pa
rasitismo .egots.t1co de que são benefi
ciárias as classes próperas. 

E' certo que, "el.l' ger~l o ca-pita:lis
mo teme tio Estado o pod-e::: de. tri
butar" e "O'J)õe-se à tributação como 
meio de realizar a mudança social, e, 
parl;i:cularmente, opõe-se ao que con
sidera }egislação discrimina·tiva, que 
pesa mais sôbre as classes mais ric:as" 
(Mie I'VeT- "0 Estado", tr3Jd. brasil., 
p. 210). Mas, com isso, marcha para 
o suicidio. · 

A Constituiçã-o não pod.e ser estra
nha ao drama do nosso telllQ)o e há 

de esta1· acima da cegueira de Uilll g:ru
po, para impor-lhe a solução pacífica 
raJcional e a justiça social no interês
se de todos e na defes·a dos ma.is fra-
cos econômica ~ politicamente. . 

Palá.cio Tiradentes, em 14 de junho 
de 1946. - Alíomar Baleeiro. - .Ruf 
Santos. - João Mendes - Luiz \ri-
ana. · · 

N.0 1.058 

18) No n.0 Vlli do art. 127, subs
tituir a expressão final: 

"exceder a renda municipal" 
por esta: · 

"exceder de 50% a renda munici
pal". 

19) Artigo 
"A união dará anualmente a cada 

Município 50% do que a arrecadação 
tributária federal, feita no respec
vo território, exceder a renda muni
cipal excluída desta, para esse efeito 
aquelas aufcr'ldas em coparticipação 
com a União ou com o Estado",? 

Justificação 

Se um município apresenta vitali
dade econômica que permita aos im
postos federais ultrapassar as rendas 
municipais, nada mais justo que esse 
município seja ·premiado do seu es
fôrço, participando do excesso sôbre 
a sua própria arrecadação, mesmo 
porque, a aplicação do que lhe couber 
estimulará certamente, sua produção, 
aumentando assim sua capacidade tri
butária no futuro, de que se aprovei
tará a própria renda federal. 

Identicamente acontecerá com re
lação ao Estado quando arrecarar 
mais de 50% da renda municipal. 

Sala das sessões, 10-6-46. - Jalles 
Machado. 

N.0 1.059 

Art. 127, n.0 XII. 

Redija-se assim o art. i27, n.0 XII: 
"0 produto das multas não poderá 
ser atribuído, no todo ou em parte, 
aos funcionários. 

Justificação 

Torna-se mais compreensivo o dis
positivo que veda participação dos 
funcionários fiscais nas multas que 
forem impostas, desde os que lavram 
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os autos de infração aos que as im
põem ou confirmam. E' medida sa
lutar, necessária e moralizadora. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Alfredo Sá. 

N.0 1.060 

Substitua-se pelo seguinte o inci
so XII do art. 127: 

XII - O produto das multas re
verte integralmente ao Estado e não 
pode ser atribuído, no todo ou em 
parte, aos funcionários que as im
puserem OU COl'firmarem, OU a qual
quer outra pessoa, seja mediante per
centagens ou gratificações, seja por 
qualquer outro modo. 

Justificação 

Antiga e crescente é a grita con
tra a chamada indústria das multas. 
Dir-se-á que, entre os que protestam, 
se acham os fraudadores costumazes 
do fisco. E' certo, mas convém não 
esquecer que, a seu lado, se encon
tra também o imenso número dos 
contribuintes honestos, a todo mo
mento presos nas malhas da nossa 
complicada legislação fiscal, graça à 
solércia das pessoas exclusivamente 
interessadas na imposição das mul
tas. 

Qual é o interêsse do Estado? Evi
dentemente, que o regime tributário 
tenha fiel execeção e todos os contri
buintes sejam bem instruídos e leal
mente guiados no cumprimento· dos 
deveres. E qual é o interêsse dos 
agentes fiscais? Que os contribuintes 
infrijam, seja por ignorância, seja por 
dolo, os preceitos das leis e regula
mentos, a fim de poderem auferir os 
proventos que a infração lhes asse
gura. 

E' como se vê, a consagração da 
imoralidade. Para avaliar os enor
mes malefícios dêste regime, convém 
a instrução é deficente e dificultosas 
considerar as regiões do interior, onde 
são as comunicações, e onde o''agente 
fiscal, mais do que um guia, se torna 
o inimigo do contribuinte e interessa
do está em vê-lo claudicar e cair. 

Alega-se, para justificar a · odiosa 
indústria, que sem o estímulo da parti-

cipação nas multas, ineficiente se tor
na a fiscalização. Envolve a alegação 
uma injúria aos agentes fiscais, pois, 
enquanto os demais funcionários cum
prem o seu dever sem o acicate de 
interêsse material direto, somente êles 
seriam incapazes disto. Injúria, aliás, 
gratuita·, pois no Rio Grande do Sul, 
a constituição de 1935 proibiu fôsse o 
produto das multas .atribuídos aos 
ftmcionários ou a quaiquer outras pes
soas e, não obstante, os agentes fis
cais do Estado sempre souberam cum
prir o seu dever. 

A solucão correta, a que concilia os 
interêsses do Estado com os interêsses 
não menos respeitáveis dos contribu
intes, é que os agentes fiscais se
jam bem retribuídos e bem seleciona
dos. - Raul PiZZa. - Osorio Tuyuty. 

N.0 1.061 

~substitua··se a redação do inciso II! 
do art. 123, pela seg;.ünte: 

III - A produção, o comércio, a 
distribuição e o consumo e bem assim 
a importação e exportação de min~
ra:s, de lubrificantes e de combusti
veis de qualquer origem ou natureza. 

Justificação 

A tal respeito, assim se expressa o 
Dr. Alves de Souza: 

"E' necessário incrementar nossa 
produção mineral e, para isso é i~dis
pensável, além de p~ltras mea1das, 
não sobrecarregar d·e Impostos essa 
produção e o com~rcio e ~ons~~o dos 
minerais, nem deixar tais at1v:dades 
sujeitas à possibilidade de pagarem 
impostos desig·uais no território na
cional. 

Também os impostos de imj){)rtação 
e de exportação devem ficar a cargo 
da un:ão, porque a esta é que com
pete facilitar ou dificultar a entrada 
no oaís de minerais de origem estrnn
geira, ele acôrdo com as mesmas con
veniências, facilitar ou dificultar a 
exportação de nú1erais nossos. 

Sala das Sessões, 17 de junho ae 
194:6. - Fernandes Távora. 

N.0 1.062 

Ao artigo 128. 
Substitua-se o § 2.0 do art:go 128 

pelo seguinte: 
§ 2. o - A tributação de que tra·:a 

o n.0 III constituirá um só impôsto, 
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incidindo sôbre cada espécie de pro
duto. Metade pelo menos da rencta 
resultante dêsse impôsto caberá aos 
Estados e ao Distrito Federal, 1azen
do-se a distribuição proporcionalmen
te ao efetivo consumo nos respect:vos 
territórios". 

Suprima-se, no art. 131, a referência 
ao § 2.0 do artigo 123. 

Justificação 

A emenda. além de modificar a re
daçáo do primeiro período do § 2.0 do 
art. 128, exclUi, da participação no 
impõsto, os Municípios, dada a :mpra
ticabilidade da justa fixação da cota 
de cada. um. 

Além disso, .estabelece que m-etade 
pelo menos dêsse impôsto d·eve ser 
destinado aos Estados e ao Distrito 
Federal, medida de eqüidade e justiça. 

Sala das Sessões, em 17 de junho d·e 
1946. - Nereu Ramos. - Gustavo 
Capanema.. 

N.0 1.063 . 
Redija-se o § 2.0 do artigo 128: 
A tributação de que trata o número 

ni t,.erá a forma de :mpôsto único, in
cidindo sôbre cada espécie de produ
to. A renda r-esultante será aplicada 
exclusivamente na conservação, me
lhoramento e expansão das estradas 
de rodagem, distribuindo-s-e a sua 
m::tade, pelo menos, aos F.stados. Terri
tórios e Distrito Federal, proporcional
niente ao consumo. extensão territo
rial e população de cada um, me
diant~ às condições que f o r e m 
estabel€cidas em lei. 

Justificação 

Sendo o d·esenvolvimento dos meios 
de transporte a maior das neeessida
des brasileiras, deve-se ajJlicar a ren:
da resultante da tributação dos lu
brificantes e combustíveis exclusiva
mente no aumento, conservação e 
melhoramento de nossas rodovias. A 
emenda foi sugerida em trabalho do 
Dep~.rtamen.to Nacional de Estradas 
de Rodagem e, para ' melhor justif!
cá-la, a pensamo-lhe a parte do 
aludido trabalho que lhe diz respeito. 

Sah das Sessões, aos 16 de junho 
de 1946. - Dario Cardoso. - Galeno 
Paranhos. - Pedro Ludovico. - Dió
yenes Magalhães. - Mota Neto. -
Castelo Branco. - Alarico Pacheco. -
Domingos Velasco.- Dolor de Andra
de. - JaZes Machado. - Leopoldo 
Peres. . 

TRABALHO A QUE SE REFERE A JUSTIFICA
ÇÃO DA EMENDA 

O § 2.0 do artigo 128 do Projeto 
consta 'de duas partes. 

A primeira, que estabelece a forma 
de imp&sto único; está ótima. 
· A segunda parte podem-se fazer 

quatro críticas relevantes. 
A primeira contra o fato de não es

tabel~cer a, destin!lção integral ool'i
gatóna da renda do imposto único 
sô~re combusLíveis e lubrificantes h
q,mdos ao desenvolvimento rodovia
no .. Ora, tal tributação é a forma 
ma1s -recomendada pelos tratadista,s 
de · Finanças Rodoviárias como fonte 
de recursos para a expansão e o me
lhoramento das estradas de rodager.n 
Por isto já é groode e cresce todos os 
dias o número de Estados norte-ame-
ricanos que têm inserta em suas res
pectivas Constituições a aplicação 
obrigatória de tais tributos no desen
volvimento rodoviário, A justificação 
d:s~a destinaçã? é sil!lples: Em prin
ClPlO, dever-se-la ped1r a-os usuários 
da~ estradas contribUições proporcio
nal\S ao uso que delas fazem. Na 
caracterização do uso entrariam vá
rios ~atares, tais como o peso e a 
veloc1dalde dos veículos, a qUilometra
gem percorrida, etc. Se. se quizesse 
levar em conta todos êsses fatores, 
chegar-se-ia a uma casuística com
plicada e inexequível, ainda, que se 
pudesse nas estradas w.-n corpo imen .. 
so de exa·tores. Ora, o consumo de 
combl;lstíveis e lubrificantes líquidos é 
aproxunadamente proporcional aos 
fatores que caracterizam o uso das es
tradas pelos veículos automotores (oo 
veiculas de tração animal, cada vez 
em menor número, só são usados por 
transportadores de parcos recursos e 
a pequenas di\Stâncias, dignos por
tanto, de desfrutarem as finalidades 

, das rodovias, sem outros õnus . aolém 
das licenças anuais de circulação) . 
Tributar os combustíveis e lubrifican
tes consumidos nas rodovias, a titulo 
de cobrança do uso das estradas é, 
pois, perfeita-mente justo. Mas, tri
butá-los para aplicar o tributo em 011-
tra cousa qualquer, seria irifringente 
do número VII do artigo 127 do Pro
jeto, que veda o estabelecimento de 
tributos que gravem a circulação dos 
bens e das pessoas ou dos veículos que 
os ua.nsportarem. A única forma de 
compatibilizar o número vn do artigo 
127 com a tributação çlos combustíveis 
e lubrificantes consumidos nas rodo
vias, será pois, destinar esta tributa
ção, obrigatoriamente, à manutenção, 
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melhoramento e desenvolvimento das 
rodovias. Sem isto, o transporte rodo
viário sofreria até um tratamento de
:~igual em confronto com os transpor
tes rerroviários. D1r-se-ia, porém, que 
os combustíveis e lubrificantes liqui
das são também consumidos em ou
tms indústrias. É verdade, mas o con
sumo predominante é nas rodovias, e, 
além disso, as indústrias precisam das 
rodovias, não havendo, portanto, mal 
em que para elas contribuam. As 
considerações a-cima aplicam-se tão 
somente aos combustíveis e lubrifican
tes liqu\dos e n;to ao carvão mineral. 
A segunda crítica é que a uar
te do parágrafo em apreciação não es
tabeleceu sequer uma ordem de gran
deza,. para a cota parte que tocará às 
unidades federadas. Ora, para a vi
talização económica do imenso corpo 
nacional, precisam as urúdades fede
radas desenvolver seus sistemas regio
nais de estradas, pois não será so· 
mente com as grandes rodovias na
cionais (o plano rodoviário nacional 
prevê apenas a média de 4 metros de 
rodovia-s na-cionais por quilómetro· 
quadrado de território) que se despe!'
tarão as fórças latentes elo Brasil. 
Sem qUe a Constituição estabeleça que 
pelo menoo a metade da renda dos 
tributos sôbre combustível e lubrifi
cantes seja atribuída. às urúdades fe
deradas, o desenvolvimento dos sis
temas rodoviários regionais ficará ~o
lhido. A terceira crítica se refere 
à inclusão dos Municípios entre os 
participantes da outra parte da ren
da dos tributos sôbre combustíveis 31 
ser rateada entre as unidades fede
radas. Pelas considerações acima, is
so estaria certí\Ssimo em princípio. 
Acontece, porém, que não há meios 
práticos de apurar o consumo por 
Municípios. Com efeito, a esta:tística 
pelo Conselho Nacional do Petróleo, e 
que já constitui um autêntico "tour 
de force", se refere aos combustíveis 
e lubrificantes entregues ao con
consumo, i•sto é, vendidos ao público 
nos Estados, Territórios e Distrito Fe
deral. É claro que nas zonas fronteiri
ças, combustíveis lubrificantf'" adqui
ridos numa unidade federada poaem, 
na realidade, ser consumidos e mou
tra. Há, porém, uma certa recipro
cida<:Ie, de modo que, em se tratando 
de porções relativamente gran<:Ies do 
território nacional, a estatística das 
vendas ao público corresponde próxi
mamente à dos consumos. Mas oara 
porções relativamente pequenas · do 
território - o que já multiplicaria ~x
traordhlàriamente o trabalho estatfs-

tico do Conselho Nacional do Petró
leo - a estatística de vendas ao pú
blico já não apresentaria a mesma 
correspondência. Haja visto, a êste 

·respeito, a reclamação que o Estado 
do Rio de Janeiro já apresentou ao 
Ministério da Viação, alegando ao que 
parece com procedência, que um!JJ par
te do consumo do Estado é injusta
mente atribtúda ao Distrito Federal, 
que é onde se abastecem os veículvs 
que saem e volta mà capital da Re
pública num raio de algumas dezenas 
de quilômetros em tõrno do Distrito 
Federal. Incluir os Municípios entre 
os beneficiários, seria criar uma fon
te inesgotável de disputas. Alias, o 
"Fundo Rodoviário dos Estados e 
Municípios", que vigorou de 1941 a 
1945, só foi distribuído aos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, não 
atingindo, apesar do nome, os Murú
cfpios, exata,.mente por falta de base 
da que fõsse possível apurar o con
sumo por Municípios, não conviria 
subdividir de modo tão extremo a 
cota parte a ser distribuída. Os Esta
dos e Territórios, reduzidos at recur
sos :mínimos; não poderiam organizar 
e manter departamentos rodoviários 
eficientes; o mesmo se daria com oo 
Municípios, onde, ademais, os pouco~ 
recursos seriam desperdiçados por fal
ta de técnicos. Não há dúvida que 
interessa ao pa,.ís o desenvolvimento 
simultâneo das redes rodoViãrias de 
caráter nacional. regional e 'licinal. 
Mas, não havendo recursos financei
ras e pessoal técnico para atender a 

. tudo é preciso começa·r pelo que é pos
sível e mais necessário. E o mais ur
gente é o desenvolvimento paralelo 
da rede nacional e das redes regio
nais. Os Municípios já financeira
mente melhor aquinhoados no Pro
jeto, poderão dagora em diante de
dicar ma>iores recursos próprios a. 
estradas e caminhos municipais, bas~ 
tando que os Estados os ajudem com . 
a assistência técnica de seus depar
tamentos especializados. 

A quarta e última crítica se ~ef~re ao 
fato de o parágrafo em aprec1açao só 
t<>mar por base de distribuição o con
sumo de combustíveis e lubrifican
tes, e não também como faz. o Decre
to-lei n.0 8 .463, de 27 de dezembro de 
1945, as áreas territoriais e populações 
das unidades federadas, índices secun
dários da necessidade de estradas. A 
prevalecer o que está no projeto, os . 
Estados ainda rodovoàriamente fra
cos, e que são geralmente os mais po- · 
bres, ficarão no eterno círculo vicio-
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so: sem consumo de combustíveis por
que não tem estradas porque não tem 
consumo de combustíveis. No anexo a 
esta exposição, se compara a distribui
-ção entre Estados e Territórios segun
do o critério exclusivo. do consumo, e o 
critério combinado dos consumos, áreas 
e populações, na forma do alu<!ido de
creto-lei. Vê-se claramente que por 
êste último, alguns Estados mais. d~
senvclvidos abdicam de uma parte do 
que poderiam legitimamente reivindi
car, em favor de outros Estados tne
nos favorecidos, cujo desenvolvimen
to importe sobremodo promover, pa
ra que mais não se acentuem as de
sigualdades, Mas,. então, será abso
lutamente justo e necessário que a 
União imponha condiçõ.es aos Estados 
rela.tivas à devida apiicação dos re
cursos distribuídos, para que não se
jam em vão o'S sacrifícios de uns Es
tados em favor de outros. 

N,O 1.064, 

Redijam-se o n.0 VI e o § 5.0 do 
art. 128: 

"VI - Os instrumentos ou atas, 
regulados na substância ou ·na forma 
por lei federal; respeitado o disposto 
no art. 130. 

0 0 o o 0 o o O O 0 o O o ' o O o o o o o o o o o o O O o O O o o O o t o I 

§ 5.0 Estão isentos da tributação a 
que se refere o n.0 VI a União, os Es
tados, o Distrito Federal, os Territó

. rios,. os Municípios e suas entidades 
autárquicas. 

Justificação 

A redação, no projeto, dos dois dis
positivos acima altera, sem vantagem, 
o sistema atual da cobrança do im
pôsto de sêlo, multiplicando o sist'3ma. 
de autenticidade de instrumenws im
pprtantes que produzem efeito em todo 
país, como· os que se referem à com
pra e venda, à troca, à doaç~o ·e à 
doação em pagamento, além de muitos 
outros que se incluem na regl'a do 
§ 5.0 • E o inconveniente maior é que 
ao Estado não foi atribuída cotaJ)e
tência para tributar êsses instrum~n
tos, mas apenas os atos que êles l'() 

presentam Por outro lado, a mcidéll
cia do impôsto não terá lugar tôda 
vez que forem partes as pessoas jurí
dicas de direito público ali enumera
das e as suas autarquias. Ac'lntece, 
entretanto, que essas entidades parlem 
ser partes, mas a obrigação fiscal não 
lhes caiba, como na r.ompra e venda 
em que figurarem cumo ver1dedoras. 

Por que is<lntar tan1oém o particuíar, 
se o õnus fiscal m~:: couber, quando· 
contratar com aquelas entidades? 
Além disso, as atividades forenses, nos 
Estados passarão a ser tributad9.s pela 
União, desde que os instrumentos e 
atos jurídicos são reguladoR, na subs
tância e na forma, por lei federal. E' 
verdade que os Estados ilOdem esta
belecer tdê.uica tributação porque a 
organização dos serviços JUdiciários 
lhes compete. Nesse caso. verificada a 
bi-tributação prevaleceria o impôsto 
criado pela União. A emenda visa a 
corrigir êsses inconveniente~. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. - Almeida 
Monte. -Castelo Branco. -Osvaldo 
Studart. 

N.0 1.065 

Ao § 4.0 , n.0 VI, do art. 130, e depois 
·ias :_Jalavras - causa mortis, ·acre
eente-se: "e cinqüenta por cento da 
renda resultante do impôsto sôbre 
transmissão da propriedade imobiliá
ria e predial urbana, inter vivos", ob
servado, no que :fôr aplicável, o dis
posto no § 2.0 • 

A valorização da propriedade imo
biliária urbana e dos prédios depende, 
sem contraste, da boa administração 
da respectiva Comuna, dos melhora
mentos e saneamento das ruas e pra
ças de cada cidade . Aos Municípios 
se vn.~ deferir soma ingente de novos 
encargos administra ti vos . Para 1sso, · 
necessário se torna melhor quinhão 
nas rendas públicas, de modo que o 
Município possa, tranquilamente, de
sempenhar-se de sua grande missão 
nacionalista. Em conclusão, pois, é de 
fundamento nitidamente equitativo 
que a cada Município caibam cin
qüenta por cento da arrecadação ori
unda do impôsto de transmissão da 
propriedade imobiliária, assim urbana, 
como predial. 

S. S., 12 de junho de 1946. -Ma· 
nuel Duarte. 

N.0 1.066 

Substituir o § 4.0 do artigo 130 
pelo seguinte: 

§ 4.0 Os Esta;dos entregarão aos mu
nicípios, a proporção que a arrecada
ção for sendo feita, 30% da renda re
sultante do impôsto sôbre vendas e 
consignações, arrecadado nos territó
rios dêstes. 

Justificação 

A ement:Ia i outorga ao município, 
em lugar de 50% do impôsto de trans
missão "causa mortis", 30% do im-
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põsto de vendas e consignações. Isto 
além de reforçar a renda municipal, 
dá-lhe maior plasticidade de modo a 
permitir as finanças municipais acom
panhar os surtos de prosperidade ou 
depressão económicas. Porque, eviden
temente, os demais impostos munici
pais rígidos, não dariam possibilida
des ao município de atender a encar
gos acrescidos, oriundos de uma maior 
expansão das atividudes gerais, como 
sempre acontece nos períodos. de in
flação ou desvalorização da moeda. 
A participação nesse impõsto, além 
disso, trará maior estímulo ao incre
mento ·da sua produção e dos seus 
negócios, com a tonificação das de
mais fontes tributárias. 

Como é evidente as emendas 16, 17, 
18, 19 e 20 tem por objetivo, o tefôrço 
das finanças municipais cuja falta de 
r·ecursos tem sido a causa principal da 
falta do nosso progresso geral. Muni
cípios com recursos suficientes ao to
mente das suas possibilidades, até aqui 
resalcadas, serão as fontes ensoplLa
veis de onde brotará o sangu~ novo 
que há de levantar o nível ela nossa 
gente, da nossa produção e da pros
peridade nacional po1s, oxganismo JCir· 
te e cresl!ente só pode existir .se cons
tituído de c~Jü.~.s viv~~ e vibrantes. 

Sala das Sessões, ':m lo·· de junho 
de 1946. - Jalles Macnado. - Maga
lhães Pinto. 

N.0 1.067 

Acrescente-se ao § 5.0 , do art. 130: 

"estando do mesmo isentos os pe
quenos negociantes de gêneros 'l.li~ 
rnenticios, nas feiras livres, ou ambu
lantes". 

Justificação 

Não há necessidade de justificar a. 
. isenção. Ela se impõe, embora pareça 
matéria de lei ordinária. 

Sala das Sessões. 17 de junho de 
1946. - Rui Santos. 

N.0 1.068 

Redação: 
Ao n.0 IV do airt. 131, depois da 

palavra - profissões - acrescente-::,e· 
- Inclusive o pastoril. 

E' justo pertença a cada Municíp1o 
o impôs~o proveniente da indústri;t 
pastoril, cobrado sôbre a atividfvle 
pastorícia, em seu território, cuja ren
da poderá, até, ser destinada à funda
ção de Escolas Técnicas Rurais. de 
que já vão cuidando administradores 

adiantados e progressistas, e de cuj::r. 
difusão tanto precisa nossa Pátria. 

P.ara mais disto, ainda, sabe-se que 
alguns Estados concorreram com os 
Municípios no .. ançamento e arreca
dação de tal 1mpôsto, em verdadeüa 
corrida de dupla tributação. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. -Manuel Duarte. 

N.0 1.069 

Art. 131. 

Acrescente-se: 
V. O impôsto sôbre a tos e nego)cios 

de sua economia, ou dos serviços cu.ja 
organização lhes caiba, e os regulados 
por lei municipal. 

Justificação 

O Município, como o Estado tem 
a tos e negócios de sua economiá · ot·· 

• • . I 

gamza seus verV1ços e a todos imon-
mc a necessária regulamentação. · 

Porque não lhe permitir a cobrança 
de selos nos atos, ou processos que 
transita.rem por suas repartições? 

P_orque não deixar :n:argem para que 
aufira renda de certidões fornecidas 
e das resoluções, ou atos e negócios 
municipais de qualquer natureza? 

urg;e qu~ se lhes ~onceda, em têr
mos meqUivocos, ma1s essa fonte de 
receita. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Alencar Araripe. 

N.0 1.070 

Titulo IV, Capítulo I, Seção III. 
Art. 133, item I: Substituir a reda

ção pelo seguinte: 

I - Contribuição de melhoria o;,n 
C?nseqüência de obras públicas, dedu
zmdo-se o valor das áreas de t;erra 
que forem cedidas pratuitamente para 
as mesmas obras. . 

'· 
Justificação 

Sendo comum nas construções TQ
doviárias nos Estados do Nordo~t" 
cessão da faixa de terreno e-ratt,í~a: 
mente por parte dos proprietários não 
é justo que ao se cobra a taxa a.e n1e
lhoria não seja considerada êste int
portante auxílio presta<lo pelos pro-
prietários. . 

Sala das Sessões, 16 de junho dG 
1946. - Gerei no de Pontes. 
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N.0 1.070-A 

Título VI, Disposições Gerais, Ca
pítulo VII. 

Art. 188, item II. 
Suprimir a palavra "navegáveis". 

Justificação 

A disposi~ão deve ser extensiva a.s 
margens de rios e lagos, navegáveis ou 
não, desde que destinadas a uso pi
blico, pois se no Sul do Brasil há r~.os 
e lagos navegáveis, como no No."t.e, 
poucos se encontram no Nordeste e 
não devem êstes Estados, por isto s~i 
privados dos benefícios do dispositivo 
constitucional. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
HJ46. - Gerei no de Pontes. 

N.0 1.071 

.Ao art. 135. 
Substitua-se "15 de Dezembro" por 

3() de Novembro. 

Justificação, 
MarcSJ··se um prazo ao legislador 

para vot.ar o orçamento a fim de evi
tar que os contribuintes venham a ser 
surpreendidos com os im'P05tos e ta
xas nêle porventura criados. 

Se, quando o parlamento funcio
nava de Maio a Dezembro, pôde dar 
os o~;a.me·ntos em N oveuii.I.L'ü, .. v ... 

muito !ll.Stis razão agora, que funcio
nará de abril, poderá aprová-los no 
mesmo mês de Novembro, assâ.m ·per
mitindo sejam sancionados e publi
cados antes da segunda metade de 
Dezembro, com a conseqüente van
t9.{5em de não virem surpreender a 
Nação. - Aàerbal Silva. - Orlando 
Brasil. - Roberto G1'0ssembacher. 
Rogério Vieira. - Hans Jordan. -
Otacilio Costa. 

N.O 1.072 

Ao Capitulo III do Título IV, onde 
convier: 

Os 'I'Iribunais estaduais de contas 
terão, no que couber, as mesmas 
atribuições que o Tribunal de Con
tas da União. 

· Justificação · 

O projeto não esela:rooe bem e Pa
rooe deixar aos Estadoo estabelecer 
a competência dos tribunais esta
duais de contas. Como se trata de 
matéria. de relevância, melhor será 

precisar logo quais as fooçóes dêsses 
óxgãos estaduais. Nunca se perca de 
vista que os Govêmos, sobretudo os 
estaduais, no Brasil, votam parti
cular desprezo aos tribunais de fis
calização. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 
1946. - José Bonifácio. - Dolor de 
Andrade. - Aureliano Leite. - To
ledo Fizza .. - J.ycurgo Leite. - José 
Monteiro de Castro. - Magalhães 
Pinto.·- Gabriel Passos. - Mario 
Brant. 

N. 0 1.073 

11) Onde convier: . 
Artigo: - A verba pessoal nos or

çamentos federais, estaduais ou mu
nicipais, não poderá absorver mais 
de 30% <Los respectivoo orçamentos 
exceto em casos transitórios e excep
cionais, a juízo do Parlamento ·Na
cional. 

Justificação 

Os serviços administrativos, .são, 
evidentemente, subordinados aos re
cursos de que derivam. Crescar o 
pessoal aJém de c~rta ~pro~o~ão será 
prejudicar_ as reallzaçoes utelS e es
timular o parasitismo e o favoritis
mo que odiosamente começaria a 

--"·-- ~;;.""'" l'l. nacão. O panorama }J ... i:t".... uw- - -· -

que nos ameaça a levar a bancarro-
ta foi armado · principalmente pe:a 
desproporção abusiva que c'?m este 
dispositivo esperamos prev.ellll'. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Jalles MachadO. - Maga
lhães Pinto. 

N.o 1.074 

Ao capítulo m, do Títullo IV, onde 
convier: 

Aos membros dos Tribunais Esta
duais de Contas serão assegurados os 
mesmos direitos, garantias e prerro
ga!tivas, assi~1 como os mesmos ven
cimenrtios dos desembaTgadores dos 
Tribunais de Justiça. 

Justificação 
o projeto não concede garantias 

'aos membros dos Tr1bunais Estaduais 
de Contas, pal'eoendo que deixa o caso 
para a Constituição Estadual. RO<lear 
os fdscais- dos a tos dos Governos Es
t.aduais de garantias amplas, é impe
rativo que decorre das funções que 
ê1es exercem. As consti1tuições esta-
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duais poderão esquecê-los. A emenda 
resolve a questão. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 
1946. - José Bonifácio. - Toledo 
Pizza. - Lycurgo Leite. -José Mon
teiro de Castro. - Magalhães Pinto. 
- G--abriel Passos. - Mario Brant. 

N. 0 1.075 

Ao art. 145: 
Suprima-se o artigo. 

JuStificação 

As palavras do ilustre Sr. Oto Pra
zeres, que temos a satisfação de trans
crever, dispensam quaisquer outros ar
gumentos: 

A CONSTITUINTE E A CONSTITUIÇÃO 

O projeto de Constituição, ora na 
fase de recebimento de emendas em 
último turno, precisa, sem dúvida, de 
grandes retoques, não só para dimi
nuir a armazenagem de dispositivos 
queabarrotam o seu texto, como ainda 
para cortar repetições de todo o gê
nero sem necessidade alguma para 
claréza ou para confirmação. 

E' asim que vemos, por exemplo, no 
art. 3.o, n. 0 XIX, a competência, pri
vativa da União para "organizar a ad_ 
ministração do Distrito Federal". 

Nada mais sBria preciso dizer, por
auanto nem o Município poderá, se
gundo êsse n. 0 XIX, fazer coisa algu
ma relativa à sua administração, o 
que equivale a dizer uma C~,mara 
Municipal. Se tudo que s·e refere à 
administração é privativo da União, 
nada tem a fazer ou pode fazer uma 
Câmara local ... 

Dir-se-á explicando: "Somente a 
organização, isto é, a Lei Orgânica é 
privativa da União. Uma vez estabele_ 
cida essa organização, uma vez elabo
rada a Lei Orgânica pela União, cabe 
aos órgãos do Distrito Federal, seu 
Conselho ou Câmara eleita pelo povo, 
por em prática, executar o que a 
União tiver determinado". 

. Muito bem. E' assim que está ex
plicado no art. 122, quando l'eza: "0 
Distrito Federal será administrado por 
um Prefeito, nomeado pelo Presidente 
da República, com àprovação do Se
JJ:ado Federal, e demissível ad nutum, 
e por uma Câmara, eleita pelo povo, 
à qual caberão junções legislativas". 

Note-se bem: junções legislativas. 
Mais adiante, no art. 145, impõe-se: 

"A organização do Tribunal de Contas 
de llistrito Federal será regulada por 
1·ei federal". 

Com êsse artigo, foi-se o resquício 
de autonomia que a lei básica em pro
jeto concede para o Distrito Fede
ral. .. 

A autonomia municipal tem por 
base (sem a qual não existe ... ) o di
reito de organizar ·o seu orçamento, 
isto é, de impor tributos e aplicar a 
receita obtida. E' a função, por ex
celência, do Govêrno Municipal, é a· 
tarefa da administração local. · 

Os Tribunais de Contas não perten
cem ao Executivo, pois que são, antes 
de tudo, órgãos do Legislativo. O pro
jeto de Constituição é o primeiro a 
declarar que a e:r:ecução do orçamento 
e a administração financeira da União 
serão fiscalizadas pelo Congresso Na
cional - por intermédio do Tribunal 
de Contas. 

O executor do orçamento é o Pre
feito nomeado pelo Presidente da Re
pública. O fiscal da execução Muni
cipal eleita pelo povo, e havendo um 
Tribunal de Contas, por intermédio 
çlêsse órgão, como acontece na União 
e nos Estados. Logo o Tribunal de 
Contas deveria estar em íntimo con
tato, desde a sua organização ao seu 
funcionamento, com a Câmara Muni
cipal, tendo esta, que possui, como 
vimos, junções legislativas, o direito 
de indicar ou de. intervir na ação e no 
papel do Tribunal. · 

Leia-se o capítulo em queestão tra
çadas as cvmpeLi:ucia~ uv Tribül'iiõ.l dê· 
Contas e desde logo verüicar-se-á que 
tôdas têm por objeto assuntos, de que 
deve conhecer a Câmara Municipal, 
quando tratados pela administração 
local. 

Mais do que um Prefeito nomeado, 
um Tribunal de Contas inteiramente 
fora da acão da Câmara MuniCipal, 
prejudica, í·epitamos, pela função or
ç~mentária ... Ou o Distrito Federal 
nã·o deve ter Tribunal de Contas ou 
êste tem de viver como órgão da Câ
mara Municipal. . . - Otto Prazeres". 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Segadas Viana. 

N.0 1.0176 

Suprima-se o n. 0 V! do art. 116.:, 

Justificação 

E' inconc·ebível que numa Federação, 
à qual é inerente a autonomia dús Es
tados, che,gue-se ao extremo de . fixar 
os vencimento dos juizes estadmus 

Há Estados ricos e pobres. A div:-r
sidade de vencimento pO'l' isso. se jus
ti:fica p1enamente. ' 

[, 
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Demais, como já foi frisado, a ma· 
manutenção do inciso viria ferir a au· 
tonootia dos Estados, já tão sacrificada 
no Projeto. 

sala das Sessões, 17 de junho de 
1948. - Glycerio Júrztior. - Souza. 
Costa .- Adroaldo Costa: - .H~· 
rophito Azambuja. - Luzz Mermo 
Teixeira .. - Ernesto Dornelles. ·- Pe
dro Vergara. - Manoel Duq.rte. -
Gaston Englert. - Teodomzro Fon· 
seca. - Antero Leivas. 

N.0 1.017 

Acrescente-se ao § 2.0
, do art. 14:6 

"in fin-e" o seguinte: 
"e promoverá a destituição e a res

ponsabilidade criminal do Prefeito". 
Justijica~ão. 

A punição que deve ~er~cer o. ~e
feito que a:busar do .dmhe1ro _P~bllc9 
é a perda do cargo, sem preJUIZv, e 
clarro do processo crime que . o caso 
comportar. Pode acontecer, porém, que 
por questões políticas, n~. uma nem 
outra coisa se faça. AtJr:i!::lUmdo-se ao 
Tribunal de contas o encargo de pro
mover a medida primitiva, maior crr
.teza se terá da sua exe<:ução. S. S. 
15 de jUnho de 1946. -José Sonijácio 
- Lycurgo Leite. - Jalles Jr!achado. 
- Gabriel Passos. 

N.o 1 .078 

Ao Tftulo V. 

CAPíTULO I 
SEÇÃO I 

Ao artigo 147, como convier: 
"Serão consideraJdos cidooáos bra

sileiros os estrangeiros, de um e ou
tro sexo consorciados em reg~me de 
comunhiÍo de bens, com brasileiro na
to, tendo filhos brasileiros ou possuin
do propriedaJde imóvel, residi.nldo no 
Brasil, à data da promulgação desta 
Constituição". 

Sala das Sessõe~, 17 de junho de 
1946. - Café Filho. 

N. 0 1.079 

Ao art. 148, acrescente-se o se· 
guinte número: 

IV - Que, a serviço de potência 
estrangeir-a, atentar contra a inde· 
pendência, a 1ntegri.dade, a dignidade 
da Pátria, ou a segurança interna da 
República. 

JustijicaçtW 

As leis devem se: elaboradas ten
do-se em vista. a realidade dos fatos. 

Em 1891, o constituinte que :\Pa
recesse com semelhante inovação, 
corria o risco de passar por descobri
dor de fantasmas; em 1934, l!ldmitil: 
a hipótese pre•,ista no Inciso proposto 
seria manifestar exagerado rigor no 
julgamento dos brasileiros que, já en
tão, se vinham revelando servos fa
náticos dos profetas sociais de além
mar. Em 1946, porém, constituiria 
imprevidência a omissão, na Lei 
Magna do País, de um preceito cons
titucional que retire a nacionalidade 
brasileira a traidores da Pátria, já 
que, humanamentP a nossa legisla
ção não adota no .:;eu sistema puni
tivo a pena de morte, a não ser em 
exceção, na qual não se enquadra 
o caso aqui ventilado. 

Não faltaram brasileiros que, a ser
viço de Hitler, durante a segunda 
grande guerra. atentassem contra a 
independência, a integridade, a dig
nidade da Pátria segurança in
terna da República. Alguns· houve 
que, no coração da Alemanha, cons
purcando a nossa língua e para opró
brio da nossa raça, faziam pelo ré.
dio a pregação nazista para o Brasil. 
Outroo ingressaram na 5. a colun.a, de 
triste celebridade, 02 nossos na'Vlos 
mercantes foram afundados, e cente
nas de brasileiros perderam a vida, 
e o Brasil "Jassou a ser um livro 
aberto nas mãos di' Von Ribbentro-p, 
par.a meinor estuãú Üil. füti.ü';;. ~dõ
nia alemã. 

O .nazismo · foi · sufocado. Hitler 
teria morrido. A Alemanha não é 
mais do que o escombro d·e uma per
niciosa civilização. 

Os traidores da nossa Pátria con
tinuam, todavia, impunes e, o que. 
é nlor, brasileiros.· 

Nem todos os profeta.s sociais, po
rém, sucumbira.m nas labaredas por 
êles próprios acesas. · E com êles 
sobrevivem outros tantos fanáticos 
servos, dentro e fora das fronteiras 
de seu País. Stalln é o super-ho· 
mem que quer "um muado só", do 
qual êle seJa senhor absoluto. O seu 
partido, servindo-sr e tripU:diando da 
fome que domina os pov~ como con
seqüência inevitá.vf'l. conquanto tran
sitória, da hecatombe que a todos 
atingiu, lança, nos vários quadrantes 
do universo, o terror, a anarquia, a 
luta de class·~s. a descrença, a morte. 

Pululam as greves de caráter sub
versivo e multiplicam-se os atenta
dos à . ordem pública. Repetem-se 
os desacatos às autoridades e move-



i j 
I 

-274-

se, por todos os meios e modos, desde 
os mais .subreptfcios aos mais auda
ciosos, guerra de ániquilamento ao 
regime democrático. 

o Brasil, por mais que em contrá
rio afirmem ingênuos ou otimi:stas, 
é um campo favoráv·el ao desenvol
vimento do virus comunista. Povo 
analfabeto, sofredor, descrente, viti-· 
ma da indiferença dos nossos gover
nos, bllSca um alivio para sua. des
graça, mesmo que seja no desconhe
cido de outra desgraça. 

lt diante dessa gente que o comu
nismo desfralda a bandeira da Rús
sia, em substituição ao pavilhão na
cional, oferecendo-lhe, como preço da 
traição à Pátria, o enriquecimento 
de todos pela divisão da propriedade 
privada, a liberdade transfonnada em 
licenciosida·de, · direitos sem correlatas 
obrigações. 

Teve a mais escancarada publici
dade, nós, constituintes, fomos tes
temunhas de vêr e ouvir, esta As
sembléia exprobrou · por deliberação 
quase unânime, a declaração do 
Chefe do Partido Comunista no 
Brasil, de que,. na eventualidade de 
uma guerra .,en.tre o nosso País e a 
Rússia, êle e seu partidc se coloca
riam ao la.do da cidadela de Stalin. 

O golpe de 1935, as posteriores ati
vidades subterrânea.• do Partidc- Co
munista, mais recentemente os casos 
do pôrto de Santos, do largo da Ca
rioca, da Light, mostram que não 
estamos longe d'e tentativas de tuna 
revolução tipo bolcheviquista, no 
Brasil,. sob os auspícios da Rússia 
Soviética. 

A emenda. proposta, pois, tem per
feita ca·bida. 
· Aquêle que, dominado por doutri

nas infensas '!.O~ sentimentos do povo 
brasileir·o, · abjurando a democracia, 
atenta contra a segurança da Repú
blica e despresa a independência da 
terra natal, perdeu totalmente o 
amor à Pátria :;, assim, deve ser pri
vado da nacionalidade: de origem, 
até porque adotou, de fato, outra na
cionalida;de. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
t946. - João Mendes. 

N.0 1.080 

Ao pará-grafo 8.0 , do art. 158: 

Suprimam-se as palavras "nem o 
comércio de gravuras ou têxtos ofen
sivos ao pudor". 

Justijicar:;ão 

O dispositivo como está, há de per
mitir abusos. Já vi muita gente con
siderar livros do escritor José Lins do 
Rego ofensivos ao pudor. Pudor é ma
neira de- reagir, quase sempre diferente 
em cada um de nós. 

Uma velha matrona que passasse 
pela praia de Copacabana, numa. ma
nhã de sol, coraria de vergonha; mas 
igual reação não teria uma velha ín
dia, trazida de pouco 'à civilização. 
Consta que o ministro Batista ·Luzar
do, quando foi chefe de Policia quis 
coibir os excessos de pelo ao sol; 
hoje ... · 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1946. 
- Rui Santos. 

'N.0 1.031 

Ao artigo 105 parágrafo único. 
Suprima-se. 

Justificação 
A Faculdade outorgada à Justiça do 

Trabalho neste dispositivo importa 
em dar-lhe o direito de legislar e 
fazer regulamentos, usurpando assim 
atribuições privativas do Congresso e 
do Poder Executivo. 

Se não se confere à justiça comum, · 
aos juízes e tribunais civis e militares 
e ao Supremo Tribunal o privilégio 
de proferir arestas destinados a va
ler como leis erga· omnes e para o 
futuro, não há razão para ferir prin
cípio da separ~ção dos poderes, fun
damental em nosso direito público 
nais. Reconduzidos após dois anos, se
rão conservados enquanto bem se.rvi
rem. O presidente do Conselho Na
cional do' Trabalho não tem nenhuma 
estabilidade, pois é nomeado em co
missão. 

Tal sistema não pode dar à Jus
tiça do Trabalho a eficiênCia e o prc:s
tígio, reclamados pela alta função que 
lhe é cometida. A relevância dos dis
sídios, precisamente, exige uma orga
nização judiciária menos imperfeita. 

A comissão, que elaborou o projeto 
do Decreto-lei n.0 1.237, de 2 de maio 
de 1939, reconheceu que o ideal para 
o nosso povo seria organizar a Justi
ça do Trabalho sõbre as bases dt! uml'. 
verdadeira magistratura - a lllagis
tratura do trabalho. Pendeu pela or
ganização corporativa desses, tribu
nais, levando em conta a nossa tradi
çã·o neste particular, que tornaria im
político o abandono da colaboração 
dos elementos profissionais, como 
ainda e principalmente o regime cor
porativo, expressamente lnstituid•J na 

I 
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Carta de 37, e que tem como pressu
post_? fundamental essa colaboração. 

Nao estamos convencidos de que a 
oarta c~e .37 tenha instituído, entre 
nos, o r€glme corporativo. Mas, diga. 
~os que o tivesse feito. Em regimes 
tldos co~no ~orporativos, com o da 
Itália. fm cnada a magistratura do 
trabalho. 

3 -E' na magistratura do trabalho 
q~e s~ deverá buscar a melhor orga
ruzaçao ~a Justiça do Trabalho. Nes
sa- orgamzação são incontestáveis as 
vantage~s da colaboração das classes. 
P~derao seus representantes pres

tar mformD;ções de ordem técnica. 
Com a s!mples presença, darão às 

par}es conf1ança na justiça e concor
rerao p~ra o .. se~ maior desembaraço 
no amb1ente JUdlcial. 

Além . de tuq~. pNoderão conduzir as 
part~s ~ conmhaçao. Residem as di
vergenclas, exclusivamente, na fer
roa dessa colaboração. 

Cumpre considerar, no entanto, que 
a Ju~t1ça_ do Trabalho ainda é uma 
exp_er1êncm. A sua organização deve 
fug1r, quant~ p9ssive1, 'à rigid.ez de 
normas const1tuc10nais. O amadureci
mento da organização irá exigir por 
certo, modificações de planos at~ais. 
M~.?. convém estabelecer, na Consti
tuiçao, alguns p~nc~pios gerais, que 
assegurem a ef1c1enc1a da Justica do 
TrabalhNo se~ demasiadas minÍícias, 
que serao deixadas à 1e1 ordinária. 

E' o que visa a emeda. 
À~licado aos atuais tribunais tra

balhistas o princípio contido na emen
da, ser~am juízes togados, ao menos, 
os presidentes de Juntas de Concilia
ção e Julgamento, os presidentes de 
Conselhos Regionais do Trabalho dois 
dos quatro vogais dêsses Conseulos () 

· presidente dú Conselho Nacional 'do 
Trabalho e quatro dos nove voaais 
dêsse ConselhNo, Não . ficaria impedid~ 
a ~epr~sentaçao classista na proporção 
hoJe VIgente. 

·sala das _Sessões,_ 21 de junho de 
1~46. -Elo~ Rocha. -Antero Leivas. 
-Pedro Vergara. 

N.0 1.082 

Ao artigo 159, § II. 
Redija-se assim: 
O casamento será civil, e gratuita a· 

sua celebração. 
O casamento religioso equivalerá ao 

casamento civil, desde que se boser
ve~ os impedimentos legais dêste, e 
seJa, em qualquer tempo, a ·requeri
mento do celebrante, ou de qualquer 

outr~ interessado, inscrito no regis
tro Clvil, podendo fazê-lo a mulher sem 
consentimento do marido. ' 
. Ca~e- ao cônjuge marido requerer a 
mscnçao, nos dez dias seguintes ao 
ca:samento, sob pena de prisão que a 
lei estabelecerá. ' 

O registro é gratuito. 
Justificação 

N? projeto s~ dfz que o registro é oi:lri-
. ~atono, mas na~ se _declara sôbre quem· 
Iml?_e,n.d~ a obngaçao e quais as con
sequenclas do seu inadimpfemento 
T~ll,!bém não se fala no prazo da -ins: 
cnçao. · 

Sem êsses cuidados, muitos indivi
dues, por má fé ou desidia, deixarão 
de cumprir. o preceito constitucionaL 
. ~S de!Da!S pe;;soas, enumeradas no 
mc130, f1ca a facu1dade e não a obri
_gaçao de reque!er o registro. . · 

Sal~ d:J:S Sessoes, 17 de junho de 1946:<· 
- Glzcerzo AlVes. · · : 

N.0 1.083 

Substitua-se o artigo 1!>9, § 13 pelo 
seguinte: 
. o ensino religioso poderá ser mi

niStrado nas escolas primárias e se
cundárias, sem onus para o Estado e 
sem. que constitua obrigação que deva 

· ser 1mposta quer aos professõres quer 
aos al1.mos. 

Justificação 

O ensino religioso não poderia en
trar no quadro de matérias obrigató~ 
rias em cursos primários e secundários 
mantidos por um Estado separado da 
egreja e areligioso, como é a Repúbli
ca brasileira. Ao Estado dessa nature
za, cabe, tão só, assegurar a tôdas as 
religiões pela liberdade. Essa função êle 
a exerce, satisfatoriamente, no que toca 
ao ensino, permitindo que êste seja 
ministrado nas escolas oficiais sem, 
entretanto, chamar a si a obrigação 
de impô-lo aos professôres e alunos. 
Como o culto, êste ensino deve ficar 
a cargo exclusivo das respectivas con
fissões religiosas que o julguem indis
pensável. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Plínio Barreto. - Aàelmar 
Rocha. - Café Filho. :- Aliomar Ba
leeiro. - Nestor Duarte. - Matias 
Olímpio. - Aloísio -de Carvalho Filho. 

N.o 1.084 

No art. 159, § 29, suprima-se a alí
nea que começa com as !Palavras 
"Nos mesmos têrmos ... " etc. 



:1 

;.I 

-276-

Justificação 

A primeira parte do pnrág1·afo 29, 
conceitua perfeitamente o mandado 
de segurança, e lhe dá tôda a exten
são desejável, estabelecendo que êle 
é cabível "seja qua.l fôr o respo;n
sáv·el pela ilegalidade ou abuso de 
poder". 

cia -ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por. ilegalidade ou abu
so de poder". 

Verdade seja que o projeto estabe
lece, logo a seguir ( § 29) , o mandado 
<loe segurança para defesa "dos direi
tos liquides e certos que não consis
tam na privação ou ameaças de pri
vação da liberdade de ir e vir". Não 
se lhe pode, portanto, lançar a pecha 

A alínea, que pretende acrescentar 
um . .caso aos anteriormente previstos, 
alude a hipótese evidentemente con
tida no início do parágrafo. E' re
dudante. 

Além de redundante, é perturbado
ta, pois lança a confusão no texto, 
d[Undo a entender que o prin·cípio dO 
parágrafo não possui a compreensão 
decorrente do seu enunciado. - Má
rio Masagão. - Plinio Barreto . 

N.o· 1.085 

No art. 159, § 35, substitua-se a ex
pressão "entidade autárquica ou para
estatal" pela expresão "autarquia ou 
sociedade de economia mista". 

Justificação 

O têrmo "paraestatal" é um neolo
gismo horrível, que não pode s.er con
sagrado na Constituição. - Mário 
!.fasar;ão. - Plínio Barreto. 

N. 0 1.086 

Ao art. 159 do projeto de Consti
tuição: · 

Ao § 28 - Substitua-se o têxto peio 
seguinte: 
Dar-~e-á habeas-corpus sempre que 

::~.Igu~m sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou· coação em sua 
liberdade, por ilegalidade ou abuso de 
poder. 

Ao § 29 - Substitua-se pelo seguin
te: 

Conceder-se-á mandado de seguran
ça para pi:oteção de direito certo e in
contestável, quando ameaçado ou vio
lado por ato manifestamente incons
titucional ou ilegal de qualquer auto
ridade. 

Justificação 

Quanto ao § 28 - O P:rt>jeto man
teve o habeas-corpus com u r~strição 
que lhe SUJ.?rimiram a reforma de 
1926 e a Constituição de 1937. 

Diz o § 28 do projeto: 

"Dar-se-á habeas-corpus sem
pre .que alguém fôr pres·o, ou se 
a<:har ameaçado oe sofre1· violên-

de readonário . . 
Parece-nos, porém, que melhot· será 

manter o habeas-orpus nos têrmos 
em que o fêz a Constituição de 1934, 
para garantia da ~herdade ·em seus 
diversos aspf!ctos e não apenas da li
berdade física ou liberdade de loco
moção - jus manenài ambulandi, eun
di ultro citroque,· reservando-~c o man
dado de segurança para apoio a prote-· 
cão de outros direitos certos e inMn
testáveis, que não o de liberdade. 

Acresce que a redação ·do projeto 
merec·e reparos. Tal aual está redi
gido o § 28, a garantiá con.stitu.cicnal 
tem lugar em duás hipóteses, bem dis
tintas, de ilegaldade ou abuso de po
der: 

1. a "sempre que alguém fôr pre
so ... , 

2. a "ou se achar ameaçado de vio
lência ou coação em sua liberdade de 
!ocomoção". 

Na primeira hinótese já ocorreu· a 
ilegalidgde, já se verificou o abuso da 
uoder e a ofensa à liberdade consis
te em ter sido preso o paciente. Con
':ede-se o habeas-corpus justamente 
para fazer cessar essa prisão. 

Na segunda hipótese ,trata-se de 
medida preventiva, quando haja pe
rigo, ameaca de vioiêncifL ou coação à 
"liberdade de locomoção". 

Mas, ao passo que, na segunda hi· 
pótese, o ~ 28 alude, de maneira. ~e
ra.l. à liberdade de Iocomocão, esta.· 
belecendo um recurso destinãdo a pre
~'enir tôda e qualquer espécie de aten
tado a essa liberdade, - na primeira 
hiJ)ótese, o mesmo § 28 cogita de re
mediar uma unica espécie de ilegali
dade' ou abuso cometido - a prisão .. 

Ora, é claro aue a ofensa à liber
dade de locomoêão nem sempre se 
traduz em ser a.Zgué1n preso. Há ou
tras formas de constrangimento ile· 
p:al ao direito de ir, vlr ou ficar, que 
o § 28. na primeira hipótese, parece 
desconhecer. Mesmo sem estar preso, 
o indivíduo pode achar-se impedido 
de permanecer ou de mover-se livre
mente. 

,, 
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Acredito que o· intuito dos autores 
do projeto foi de instituir a garan
tia, numa e noutra hipótese, com 
igual amplitude; mas a redação não 
lhes exprimiu devidamente o pensa-

:Baste atentar para aquela "lioer
da.de de ir e vir", em vez de liberdade 
de locomoção, liberdade que inclui 
como seu primeiro elemento precisa
mente o jus maneruli •.• Sem falar na 
redundância do último período, cuja· 
inutilidade já se a~ribui ao mandado. 

mento. · 
Ao § 29 - Reza êste dispositivo· do 

A emenda ao § 29 visa restabelecer 
o COJ?.Ce_it9 primitivo adotado pela 

projeto: 
"Para proteção dos direitos líquidos 

e certos que não consistam na priva
ção ou ameaça da liberda.de de ir e 
"vir, conceder-se-á mandado de se
gurança, seja qual fór o responsável 
pela ilegalida;de ou abuso de poder. 
Nos mesmos têrmos poder-se-á con
ceder mandado de segurança contra 
ato de pessoas com funções de poder 
púbJ,.ico,_ em virtude de delegação ou 
concessao legais. " · 

O mandado de segurança é, por sua 
natureza, um instituto de direito pú
blico criado para· o fim e51Pecüico de 
garantir contra atas inconstitucionais 

· Const1tmçao de 1934 omitnndo-se a 
referência às formaÍi<da;des do pro
cesso, por desnecessária, visto se tra
tar agora de manter ao lado do ha-
• I 

oea~-corpus, uma garantia já intro~ 
duzl·da e praticada em nosso meio. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 
1946. - Crepory Franco. - ·odilon 
Soares. - Castelo Branco. - Luiz 
Carvalho. - Hugo Loure{ro. 

N.0 1.087 

Art. 159: 

ou ilegais de qualquer autoridade di- Acres(}ente-se: 
reitos individuais que o habeas-corpus " . . . 
no seu conceito cláss1co não lograri~ . Fica assegu}"ado, no e~pmto da 
proteger. Veio assim o mandado de lei e s~a. re~aça,o, .s;en~ quaisquer ou
segurança preencher uma lacuna em tras e~gen~Clas, o lnjÇ~S~ d.e qua.l
uma espécie de sucedâneo áo habeas- quer Cld!lidao, sem d1stmçao de cõr, 
COTPW\ cuja conceituação primitiva a nas car1.1eiras, Diplomática, Milltalr 
doutrina e a jurisprudência haviam <Esc?la Nav~l! d-e Guerra. e Aero
alargado na falta de outro remédio náutica) e C1v1L 
pronto e eficaz para salvaguarda e 
.garantta juridi-ca do individuo pe
rante o poder púbHco. Como todos 
sabem, o novo instiLuLu filia-se aG:; 
".writs" do direito anglo-norte-ame
nca~o e .ao .recur~o de amparo de ga
rantzas tndzviduazs, do art. 107 da 
Constituição do Méx!,co. 

O proj,eto, porém, atribui ao man
dado de segurança tal amplitude que 
o levará a abranger relações de ordem 
p~amente privlllda, ei.s que se au
tonza o uso da medi-da protetora -
s~ja qual jôr o responsável pela ilega
lzdade. 

Não parece aconselhável. desnaturar 
por êste modo, estendendo-lhe o al
cance a terreno onde existem remé
dios específicos de igual ef1các:a para 
tutelar direitos líquidos e certos, ao 
dominio exclusivo ·do. direito privado 
guando o responsável pela violação 
juridica não a pra ti c a no . exercício, 
direto ou delegado, do poder público. 
Além de se não compadecer com a 
boa técnica, a novidade processual 
redundaria em panacéia que só ser
viria para estabelecer confusão em 
prejuízo da ve11dadeira finalidade do 
instituto. · 

Aqui também a redaçã·o do projeto 
deixa muito a desejar. 

Justificação 

A presente emenda que apresentá
mos ao plenário, ainda reflete a 
existência do Pl'ecuncelw uB cõr, n.~ 

· Brasil, flagelo social qu-e esta As
sembléia tem o dever. pflltriótico eLe 
comba,tê-lo, legislando sinceramente 
em favor dos interêsse c-ol-etivos do 
povo brasileiro, assegurando a to
dos os cidadãos c dil,eito <i-e serem 
oficiais do Exército, da Marinha de 
Guerra, da Aeronáutica e também 
os .cargos de Ministros c'Le Es>ta·do, 
Prefeitos, Governadores, Membros de 
Embaixadas, em qualquer par·te do 

. Mundo, Parlamentares, Chefes de 
Polícia, de Ga,binetes, em fim, quais
queT funções públicas, quer in,ternas 
ou externas. 

Incoer.ente é o flagrante descaso 
em que se encontram os negros e 
me·stiços do Brasil e ninguém pode 
negar, o impecilho ahti~patriótico e 
até desumano de pod·erem envergar 
os galões mili-tares, 01.1 envergarem 
os fe.l'dões de repres<mtação diplo-· 
mática, como se a cõr, determinasse 
quaisquer sentimentos, ou qualidades 
inf.eriares. 

Bem o ilwe•rso, acaba de nos dar 
um gl,"ande ex·emplo a última guerra, 



!'' 

:·\, 

I•.! 

I' 
~;· ' 

-278-

na qual se confundiram, de armas 
na mão, ou nos comandos, homens 
tie tôdas as raças. 

O estoicismo, a bravuxa, a cora
gem e a inteligência dos etíopes, 
marcaram sem dúvida, o alto valor 
de sua raça, quando da invasão de 
sua Pátria. 

E é ai.'lda na Faculdade de Di
reito de Paris, que tem ass·ento 
como catedrático, uma das . grandes 
inteligências daquele povo. 

E por mais que se queiQ'a negar 
a existência do preconceito de côr, 
êle aí está bem vivo, atrofiando uma 
raça digna e merecedora da maior 
consideração. 

A Assembléia aprovando e s t c. 
·emenda, terá, ap-enas, cumprido o seu 
dever. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. Hamílton Nogueira. 
Gilberto Freyre. - José de Borba. 
- Domingos Velasco. Nestor 
Duarte. - Dolor de Andrade. -
Paulo Sarasate. - Aztreliano Leite. 
- Plínio Barreto. - Prado Irelly. 

N. o 1.088 

Ao .a,rt. 159, § 7 °· 
Acrescente-se: 
"Salvo o caso pxevisto no axtigo 

'": Ol") t. I) o ,., o T" 
.I.V~, •l -• '"''"'" •.. 

Justificação · 

Desde que o estado de sítio au
toriza a censura à correspondência, 
o funcionário encarregado dela. deve 
ficar isento da responsabilid·ade de
cretada no .art. 159, § 7. 0 • 

Sala. das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Altino AT'antes. - Sousa 
LeãJ). Mário Brant. - Toledo 
Pisa. 

N.0 1. 089 

Ar.t. 159. 
"Todos os brasile:ros, são iguais pe

rante a lei". 
Acrescente-se: . 
"Sem distinção de raça e de côr". 

Justificação 

A extinção da escravatura no Bra
sil, não colocou os ·elementos afro-bra
sileiros em posição econômica capaz 
de acompanhar a evolução social-po
litica ·de todos os brasileiros, daí o 
estado atual de inf.erior!dad·e social 
em que se encontram os negros e mes
tiços do Pais, em relação aos de ou
tras nações civilizadas, como sejam 

Estados Unidos da América do Norte, 
França, etc. 

Haja visto o que ocorre comumen
te entre nós, testemunhas, de que é 
fato notório a existência do precon
ceito de côr, que não é sàmente devido 
a posição económica, mas obedece às 
cond:ções gerais da raça no estado 
paupérrimo em que se encontra. 

Podemos sem enfâse, afirmar que a 
palavra miséria, muitas vezes é sinó
nimo de crime. 

O negro na miséria está fatalmente 
no caminho da deliqüência, elevá-lo 
econômicamente, signif:ca proporcio
nar os meios culturais, confortável 
ambiente social, enfim, acabar com o 
crime proveniente da miséria. 

O preconceito de côr no Brasil, é 
uma triste realidade, na nossa Mar:
nha de Guerra, principalmente na 
Escola Naval, de Aeronáutica, do 
Exército, da carreira Diplomática, co
mércio, Teatro, meio bancário, colé
gios religiosos ou não, até. mesmo no 
funcional:smo público, em geral, no 
que .se refere a funções cL~ representa
ção. 

São estas as maiores razões e cau
sas, que levam aos negros e mestiços 
o complexo de inferioridade, impos.>!
bilitando a raça, de irmanar-se no alto 
ambiente social da Pátria, em todos 
os seus setores, interno:> ou t:xterno;; c 
criando mesmo, uma flagrante dife
renciaçãO entre filhos da mesma ter
!l'a, com os mesmos cos,tumes, sujeitos 
,àJs mesmas leis, com as mesmas obri
.gações, mas, nem sempre com os 
mesmos diretos. 

Inegável é reconhecer e proclamar, 
-sem reservas, que hé 446 anos, a eco
nomia :PÚiblica nacional, deve a sua 
· estruturacão fundame1ntal e o seu 
:justo cLesÉawolveimento ao braço do 
homem da senzala. 

Citando os Estaldoo Unidos, levou
nos uma legítima intenção de que lá, 
os negros gozando na maioria de um 
!bem ·estar ·econômico conseguiram 
uma cultura de gTa.nde respeito, pa
m isto basta conhecer vá'rios escr.i
tores negros .e 'daí serem chamados 
:a .desempenhar funçlõe1s ~relevantes 
lnon Parlamento d10 Govêrno, no 
Exército, na Marinha, Aeronáutica 
e Diplomacia. · 

Na França, o negro goza de todos 
os direitos sooiais, como universal
mente, os homens gozam do direito 
da Natureza. 

. 
~ 

~ 
I 

I
' 
' , 
' 
, 

' 

~ 
~ 
~~ 

~ 



I 

~ ~ 
--·------~-. __ ....,._":"""'-•• ...... .._.._,_....., _ _;...,..,. ..... ___ , 

-279-

Lá o neg,ro seni. as titânicas lutas 
raciais dos Estados Umdos, alcança 
a sua justa posição de homem social
política e •económico. 

car na obra clássica de Barbier 
"Cede de la Presse", sabido que o nos.;. 
so legislador se inspirou, quanto ao 
resto, no direito francês sôbre o as
sunto. E' prec~o· qu~ isto ooorra em nossa 

Pátria e para t.aamto, aptesentamos 
/ ao ple111ário esta emenda, que encer

ll"a o maior e mais digno s·entimento . 
de respeito à dignidade humana. 

III - Os repositórios de jurispru
dência, notadamente a "Revista dos 
Trillunais", de São Paulo, recolhe~ 
ram casos de tão estridente iniqui-
da·de por parte de juízes, ao con
denarem jornais à publícação de res
postas impertinentes e contrárias ao 
espírito da lei - restabelecimento da 
verdade apenas e não direito a não 
ser criticado em têrmos não injurio
sos - que concederam às resnecti
vas emprêsas mandado de segurança 
à falta de outro remédio legaL 

:este é o único itinerário parra. se 
.extinguir definitivamente o precon
·ceito de côr, innte.grando a nobre e 
viril raça negra, dentro. da ú111ica 
PátTia - o Brasil. 

Sala; das Sessões, 17 de junho de' 
1946. - Manuel Benício Fontenezze. 
.-José Borba. - Aureliano Leite. -

PlíftiO Barreto. - Antenor Bogéa. -

N.0 1.090 --, 

Redija-se da forma seguinte o § 4.0 , 

do art. 159: 
"Nenhuma relação de direito po

derá ser excluída da apreciação do 
poder judiciário." 

Justificação 

A expressão dt projeto . nenhuma: 
violação de direito. tem sentido me
nos amplo que a sugerida. Através 
ação declaratória, por exemplo, não 
se pleiteia sôbre violação de direito, 
mas se pede o reconhecimento ou a 
!!O!!leal)ii.n duma relação jurídica. 

·Ora, se o intuito do texto é ãevul
ver ao poder judiciário o exame de 
tudo que seja controvérsia jurídica, 
contenda, demanda, etc., melhor será 
redigi-lo como está na emenda. 

Sala das Sessões, em 17 de jun:ho 
de 1946. - Café Filho. 

N.0 1.091 

Ao art. 159, § 5.0 - Acrescente-se. 
depois da cláusula. 

"E' assegurado o direito de respos-
ta", mais o seguinte: . 

"como o recurso Judicial da lei". 
Justificação 

I - Desde a lei Adolfo Gordo, de 
1923, a primeira, que regulou a liber
dade de imprensa no pais, existe o 
direito de resposta, que, se o jornalis.:. 
ta recusar, é decretada pelo Juiz com
petente sob a sanção de multa diá
ria até a efetiva inserção. 

II - Mas tanto na Lei de 1923, 
ouanto na de 1934, ainda vigente, não 
se: esta·beleceu recurso do jornal con
tz:.a!o despacho, que o obriga à ínser
ç~o. Isso ocorre apenas ·na imita
çao brasileira, como se pode verifi-

IV - Adnútido pelo projeto que 
a liber:dade de manifestação do pen
samento é princípio fundamental para 
sdbrevivência do regime democrático 
convém ·resguardá-la, constitucional
mente ao mesmo tempo, do êrro ju
diciârio; na medida do possível, já 
que o legislador ordinário se revelou 
incapaz de fazê-lo nestes 23 anos. 

Palácio Tiradentes, em 12 de junho 
de 1946 - Aliomar Baleeiro; - Rui 
Santos. - Luiz Vianna. 

N.0 1.092 

Ao art. 159, § 37 - Transfira-se 
o dispositivo para o ,Tftulo IV CO~
ganização Financeira> Capitulo I, Se
çiio í, iü.;orp.:;;:::.ncc-se 0 Reu con
teúdo ao do art. 127, inciso I, como 
estava no ante-projeto da subcomis
são. 

.Justificação 
! - o Projeto, segundo se lê cla

ramente dos debates taquigrafados, 
consagrou dois princípios: a)· nenhum 
tributo será criado nem majorado 
sem lei especial que o determine. ex
pressamente; b> além dessa decreta
ção por lei esoecial, a arrecadação, 
em qualquer exercício, não se . 'fará 
sem autorização expressa na lei or
çamentária respectiva. 

Daí o sistema: · a lei especial cria 
o impôsto, ou o majora; o orçamento 
condiciona a sua cobrança em cada. 
exercício. Nem outra coisa é o or
çamento da receita, do ponto de .vis
ta jurídico, senão um auto-condução. 
(Jéze: "Le Budget", 1922, páginas 
24 25). Não é lei no sentido mate
ri~l isto é, ato-regra. Quando muito 
0 será no sentido formal. I 

II - Foi êsse o pensamento vence
dor na Comissão por apreciável maio
ria. A redação rebelou-se contra isso 
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e partiu em dois o dispositivo, ense
jando dúvidas de conseqüências pra
ticas. 

Como está, poderá o aplicador en
tender qu~ a lei de orçamento é tam
bém aquela !ei de que trat.a o artigo 
159, § 37, quando inteiramente outro 
foi o pensamento da Comissão, ven
cido, ao que me lembro, apenas o Se
nhor Deputado Capanema. 

E' de restabelecer-se, pois, o texto 
uno como se lê no projeto da sub
comissão. Note-se que na Constitui
ção de 1934 o principio da legalidade 
do impôsto está contido no art. 17, 
inciso VII e não na Declaração de Di
reitos. 

Palácio Tiradentes, em 12 de junho 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. João 11! enàes. Lttiz 
Vianna. 

N. 0 1.093 

Art. 159, § 11. 
"0 casarrnemo será civil, e gratuita 

sua celebração. 
Redija-se assim o artigo 159, § 11: 
. O casamento religioso equivalerá 

ao ca.samento civil, desde que se ob
servem os impedimentos legais dês
te, .e seja, a requerimento do cele
brante, .ou de qualquer interessado, 
inscrito no registro civil, dentre do 
prazo de 90 dias. O registro é gra
tuito· e obrigatório". 

Justificação 

A determina.ção ou fixação do pra- · 
zo para o registro .evita.rá que êste 
não se faça ou sejà l"etardado, tra
zendo, assim, perturbação social na 
órganização da família, e muito 
principalmente no direito 'de pro
priedade e de sucessão. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 
1946. Alfredo Sá 

N . 0 1.094 

Art. 150 I o O O o o O o O O o o O o O O 0 O I O O I o o 1 o 

· · § · 33: · ·À· ·rei ·penai ·reg.tilarã. ·à· izi(ii: 
i-idualização da pena e terá efeito re
troativo sempre que beneficiar o réu. 

Justificação 

E' preciso acrescentar aos princípios 
sôbre a lei penal, estabelecidos pelo 
Projeto, o preceito dominante no di
reito moderno: o da individualização 
da pena. 

Não só a verdadeira justiça como a 
defesa social estão dependentes dêsse 
preceito . 

Sala das Sessões, 17 de Junho de 
1946. - José Maria Alkmim. - Be
nedito Valadares. - Hermes Lima. -
Nestor Duarte. - Gilberto Freyre. -
Israel Pinheiro. - Pedro Vergara. -
Miguel Couto Filho. - Café Filho. -
Milton Campos. - Juscelino Kubits
chek. - Hamilton Nogueira. - Du
que Mesquita. - José Augusto. -
Adroaldo Costa. - Olyntho Fonseca. 
- João Henrique. - Bias Fortes . ..,... 
José Monteiro de Castro. - Dario 
Cardoso. -Amando Fontes. - Gus
tavo Capanema. - Christiano Ma
chado. - P. Dutra. - Alfredo Sá. 

Celso Machado. - Ferreira de 
Sousa. 

N. 0 1.095 

,substitua-se o § 25 do aTt. 159 do 
/Projeto pelo seguinte: 

"Ninguém será prês.o .sei!lão em fla
grante delito, ou por oil"dem escrita 
da autorida;de competente, nos casos 
·expre,ssa.s em Lei" . 

Justificação 

Esta é a sábia. disposição daS 
Constituições de 1891 e 1934. 

O projeto inovou: "nem revistado 
·em púbUco, sob pre.texto de busca ou 
apreen~ão de armas, salvo em ato de 
'Caiptma de criminoso. F·ora dêsses 
casos, aquêle que o11denar ou exe
cutar a pri<São ou busca pe11derá o 
pôsto, crurgo ou função, c·om inhabi
litação, por cinco anos, para o ser
viço público. Se a infração se pra
ltiJcar co.ntra o exercício do alistamen
to ou do voto ,aplicar-se-ão, além das 
,penas mencionadas, as preSICritas na 
lei eleitoral". 

O simples enUOCJ;Ciado da inovação 
bas·ta para concluiT-se: Está a Polí
cia, em bce do dispositivo examina
do, proibida de exercitar a sua fun
ção predpua - a preventiva. Ar
mem-se os desordeiros, pr.eparem-se 
jpan·a os as~.altos, as dell:)r·edações, os 
crimes; desfilem à fac·e da Polícia, 
•esta não os pode revis.tar, muitome
nos deter para averigua.ções, 'OU para 
obstar a consumação do delito. A 
missão das autor·idades policiais fi
c·ru·á reduzida a . prender criminosos, 
.em f.lagrante, ou capturá-los em 
!Cumprimento à ordens escri-tas ema
~1adas de outras autoridaaes. 

i 

I 
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Há que reconhecer o 1lOder de polí
-cia, sem •o qual não se conseguirá a 
ordem pública . 

- Em nenhum executivo fiscal, as 
custas judiciárias poderão exceder do 
dôbro do débito inicia.!. 

O justo receio que êsse pOder de.ge. 
nere em exag.erado arbítrio, tem ori
·entado o legislador brasileiro no sen
tido, de não conf.erir à Policia o dí
a·eito de que, todavia, ela se utiliza, 
•em constante e flagrante deSirespeito 
ao mandamento ICons·titucional. 

E tem for:os de coisa julgada o 
-'.Iog;an: "Bolicia é arbitrio". 

Resguardaa- os direí,to.s dos c1da
dãos com ·enér.gicas :sanções contra 
·os àbusos de autorid::l!de; armar a 
·Polícia de poderes que lhe permitam 
,legalmente, prev.en1r ou reprimir o 
ICíi'ime, eis a !fórmula honesta a que 
precisamos chegar. 

Sa1a das Sessões, 17 de junho de 
1946. - João Mendes. 

N .o 1.096 

Acrescente-se um item ao axt. 159: 
·- "E' impenhoráv·el o aparelho de 

uso profissional, bem como , a peque
na propriedade". 

,JustificaÇão 

Parece que o dispositivo, em sua 
pa.rte irnicíal, já fêz .parte da nos~a 
legislação. o final e uma proteçao 
constitudonal .ao' pequeno lavrador, 
enleiado muitas vêzes pelo vizinho, 
grande proprietário. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Rui Santos. 

N.O 1.097 

RediJa-se assim o § 5.0 do art. 159: 

"E' livre a manifestação do pensa
m-ento res"'-ondendo cada cidadão pe-

' !-'" , los abusos que cometer. 
JustificaÇão 

Há no dispositivo e:&cessu de zêlo, 
bem como ridícula proibição. Ao 
abuso na manifestação do pensamento, 
em diversões públicas; afetando a 
moralidade e bons costumes, a so
c~edade moraliza.da responde com o 
não comparecimento; a proibição do 
anonimato de que cu~da o projeto, 
nio se obtém em texto legal, mas com 
ed1.."Cação. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Ruy Santos. 

N.0 1.098 

• .;.crescente-se o seguinte item ao 
axt. 159: 

Justificação 

Já vi mais de uma pequena. pro
prieda.de ir :à praça, para a cobrança 
de custas de executivo ridículo, ini· 
cialmente. Uma simples perseguição 
política pode fazer com que o p~
queno lavrador perca sua roç:3-. 

.Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Ruy Santos. 

N.0 1.099 

Redija-se assim o § 44 do art. 159: 
- Nenhum Juiz deixará de sen

tenciar, por motivo de omissão na 
lei ou alegando suspeição. No pri
meiro caso, decidirá por analogia, 
peloS prínc:ípios gerais de direito ou 
por equidade. 

Justificação 

O pai não alega suspeição, ao jul
g.ar, em casa, o filho, por ato prati
cado: castiga-o em sentença .irrecor
rivel. A alegação de suspeição de que 
muito Juiz se serve, não passa de 
aviso ao colega que o vai subStituir, 
que tem interêsse na causa. Depois, 
a parte não terá seu direito verifi
cado, já que há reeurso. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. 

N.0 1.100 

Art. 159, § 21. 
Acrescente-se in fine: 
A propriedade terá o conteúdo e 

limites que forem fixados em lei. 

Justificação 

O a;ditamento proposto impõe-se por 
fôrQa das limitações que sofre a pro
priedade nos casos, de que cogita o 
artigo 16~. 

O legisl::l!dor ordinário terá de de
terminar o conteúdo e limites da pro
prieda,de, para que realmente fiquem 
assegurados, em tôda a sua plenitude. 
os direitos sociais, resguardados pela 
Constituição. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Alencar Araripe. 

N.0 1.10'1 

Ao a:rt. 15·8, § · 8.0 - Acrescente
se - Em nenhum caso poderá reco
lher-se edição de livros e periódicos, ou 
decretar-se a suspensão de sua cir
culação, senão em virtude de senten
ço judicial, nos têrmos e pela forma 
que a lei prescrever. 
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Justificação 
. O àir·eito conferido a cada cidadíí.o 
de emitir sem restrições suas idéias 
e opiniões tem .nas democr:acias a s~a 
expressão culmma~te. na llberdade ~e 
imprensa. Todo llmlte, que }h;e f}lr 
imposto, em defesa da. coletlVldaa~, 
deve ser cercado de cu1dados par~a-
culares e especiais. · 

O art. 159, ~ 8.0 , como está redigi
do, poderá dar lugar a medid?-.s de 
arbítrio e prepotência contra JOrna
listas e editores, que não gozep:1 das 
g:raças do Govêrno. As exceçoas de 
que cogita o texto, devem ser con
fiadas, segundo o critério da emenda, 
ao Poder Judiciário, · p.ara cuja atua
ção será votada lei ordinária, arman
do-o de meios ráuidos e eficazes para 
a defesa dos intêrês.ses coletivos. 

Sala da Assembléia Nacional Cons
tituinte, em 14 de junho de 1946. -
Olavo Oliveira. - Campos Vergal. -

Deodoro Mendonça. - Café Filho. -
José Alves Linlzares. - Stenio GoQnes. 
- João Nogueira Adeodato. - Theo
dulo Albuquerque. 

N.0 1.102 

No art. 159, § II: 

Substitua-se, a partir de "impedi
mentos legais deste", exclusive, o que 
está pelo seguinte: "e se habilitem os 
nubentes perante a autoridade judi
ciária, com inscrição, gratuita e -obri
gatória, no registro civil, sob fiscali
zação da mesma autoridade". 

Justificativa 

rio de habÜ.itação dos futuros conju
ges é feito perante o magistrado. De
cidindo êste, de acôrdo unicamente 
com os preceitos da lei civil, e à luz 
exclusiva desta verificado não haver 
nenhum impedimento, poderá, então, 
o ato, mediante prova de habilitação 
fornecida ou determinada pela auto
ridade judiciária, ser celebrado pelo 
ministro religioso, que a esta parte 
externa e cerimonial, de ritual e de fé 
limitará sua interferência. 

Haverá uma solução eclética e mix
ta, em que . a celebração matrimonial 
própriamente dito, o ato exterior e 
solene, de larga dignificação social e 
nobre sentido espiritual, se fará as 
benções do credo religioso dos nuben
tes, assim plenamente satisfeito, en
quanto a parte processual, intrínseca, 
relativa à situação legal dos futuros 
conjuges, será apreciada pelo poder 
civil. Uma moderna e -ajustada apli
cação da sábia fórmula do divino Na
zareno: A Deus o que é de Deus, a 
César o que é de César. . 

Quanto ao registro do casamento, 
para garantia de sua validez e segu
ranoa dos direitos dos conjuges e dos 
seus filhos, e mesmo, eventualmente, 
dP. terceiros, a emenda mostra.-se ne
cessàriamente cautelosa, determinan
do a sua absoluta e rigorosa obriga
toriedade, sob o contrôle vigilante e 
autorizado do próprio magistrado. 
Não se confia a sua iniciativa e fis-

A presente emenda visa - e canse- calização, como faz o projeto, ao sa-
gue, a nosso vêr -, remover todos os cerdote e às partes, muitas veses pas-
inconvenientes que pode apresentar o síveis de descuidos e esquecimentos, 
casamento religioso com efeito civil mas quem tem apenas o desígnio, es-
quando o legislador, comum ou cons- clarecido e imparcial, de cumprir e 
titucional, não o cerca das cautelas fazer cumprir a lei do Estado. 
e formalidades necessárias a que se Sem falsa jactância, pensamos e 
não torne êle contrário à ordem jurí- afirmamos que a emenda oferece to· 
.dica e social do Estado, falhando, as- das as vantagens do casamento reli-
sim, aos seus verdadeiros e levados gioso com efeito civil sem os incon-
objetivos que é, assegurada a liberda- venientes .e._riscos que êle apresenta, 
de religiosa, fazer observar e cum- quando o legislador não cuida de con-
prir os preceitos básicos do Código ciliar as elevadas exigências da té 
Civil relativos ao matrimônio e dar com os imperativos supremos do in-
a indispensável garantia aos filhos terêsse social. 
do casal. Sala das Sessões da Assembléia. 

Pela nossa emenda, que representa Constituinte, em 17 de junho de 1946 
apenas, não inovação ou criação nos- - Lameira Bittencourt. - llfagalháe! 
sa, mas simples restauração ou revi- Barata. - Nelson Parijós. - João 
goração da lei existente no passado Botelho. -Alvaro Adolpho. - Duar-

regimem, todo o processo preparató- te d'Oliveira . 

-
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N. 0 1.103 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

A.rt. 159 - § 21 - "E' garantido 
o \lir.eito de proprieda-de salvo a de
sapropriação :por necessidade ou uti
lidade pública; mediante prévia e 
justa indenização em dinheiro''. 
(Está tno P.roje.to) . 

Suprima-se - "em dinheiro". 
Justificação 

Pedimos a supressão das palavras 
"em dinheiro", porque o poder pú
blico poderá, em alguns casos, fazer 
a pexmuta de uma gleba de terras, 

· ou de um prédio urbano, por outro, 
desda ~que sejam de valor equivalen
tes. Hav.endo a-côrdo entre as partes, 
pode ser feita a desap:topriação de· 
coisa útil ou necessária, com a in
denização que não seja ob.rigatõria
mente em dinheiro. 

Aó.emais, 1a expressão "indeniza-
.· ção", em regra, é havida como repa

ração ou competUsação em dinheiro, 
no sentido juridico. Na Constituição 
de 1891, os constituintes usaram da 
fo:rma "indeniza.ção prévia", tão so
mente (art. 72 § 17). E na de 1934: 
"·prévia e justa indeniza,ção" · (arti
go 113 § 17) . Assim sendo, acredi
tamos que mereça acolhida a pre
sente emenda. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
194<i. - Dolor de Andrade. 

N.0 1.104 

Dos DIREITOS lDIVIDU AIS 

Art. 159 § 22 - "Os inventos indus
triais pertencem ·aos seus autcres acs 
quais a lei garantirá privilégio tempo
:rário. Corceder-lhes-á a lei justo 
prêmio, se a vulgarização convier à 
coletividade. (Está no Projeto). 

Substitua-se, pela seguinte redaçãc: 
§ 22 - "Os inventos industriais per

tencem aos seus autores, aos quais a 
lei gárantirá privilégio temporário, ou 
lhes concederá justo prêmio, em ca
sos excepcionais. " 

Justificação 
Estamos de acôrdo com o preceito. 

Mas, não Mimitimos as duas modalida
des, no mesmo caso - "privilégio e 
prêmio" - como se deduz da redação 
adot:W.a pelo Projeto. Neste ponto, es
tamos de acôrdo com a Constituição 
de 1934 (art. 113 - n.0 18) , que ~e
guiu o princípio anteriormente traçado 
pelo § 25 do art. 72, da primitiva cons
tituição republicana. 

r 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. 

N.0 1.105 

DOS DIREITOS !DIVIDU AIS 

Art. 159 - § 30 - "~ assegurada 
aos acusados plena defesa, com todos 
os meios e recursos essenciais a ela, 
desde a nota de culpa, qu(l, assinada 
pela autoridade competente, com os 
nomes do acusador e das testemunhas, 
será, em vinte e quatro horas, entregue 
ao preso." (Está no Projeto.) 

Substitua-se, pela seguinte redação: 
· 9 30 - "É assegurada aos acusados 
plena defesa, com todos os meios d~ 
provas e recursos, admit~dos em lei, 
na instrução criminal, que será con
traditória. ficando a autor~dadc compe
tente obrigada à entrega da nota de 
culpa ao preso, no prazo de vinte e 
quatro horas, contado do ato da pri
são." 

Justificação · 

L-To art. 72 § 16.0 da Con;.oltuíção de 
18\Jl, já se adotava o mesmo princípio, 
com redação, mais ou menos, idéntica 
à do Projeto. Mas, a que ora formula
mos vai pouco além, fixando o contra
ditório na instrução e de acôrdo com 
o que se pratica, de modo uniforme, 
após a publicação do Código de Pro
cesso Penai, em vigor. 

Pois, em alguns Estados, pelo menos, 
antes disso, não era permitido aos 
acusados, na formação de culpa, o ofe
recimento de testemunhas. Recorriam 
ao processo das justificações. Em ver
dade nenhum, ou quase nenhum, va
lor se atribuía aos depoimentos colhl
dos por essa forma. 

Excluímos, após a nota de culpa, o 
detalhe que julgamos desnecessários -
"com os nomes do acusador e das tes
temunhas . " 

Evidentemente, falando o preceito 
em nota de culpa e em autoridade 
competente, clarament_e a resu~ida 
narrativa do facto delltuoso se 1m
põe, com os· nomes do acusador e das 
testemunhas. · 

Finalmente, fixamos um detalhe 
que reputamos importante e que nos 
parece deva figurar no texto: "contado 
do ato da prisão", o prazo para a en
trega da nota de culpa. 

Sala das Sessões, Rlo, 17 de junho de 
1946. - Dolor de Andrade. 

N.O 1.106 

Ao art. 160: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 160 - Os estrangeiro? goz<:

rão dos mesmos direitos indivi•:luals 
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assegurados aos brasileiros, salv.:> as 
restrições expressas nesta Constitui
ção e as que a lei estabelecer para ga
rantia da c,rdem pública ou da segu-
rança nacional. " • 

de matéria que não poder ser dele-
gada. _ 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1946. - Ernani Sátira. 

Justificação 

Convém dar clareza ao disuositivo 
e maior revelo ao seu pens-amento 
principal, que é o da igualdade entre 
nacionais e estrangeiros no to.::aate 
aos direitos individuais, ressalvando
se apenas as limitações constan~s da 
Carta e as que as necessidades dr. or
dem pública e da segurança naçicnal 
venham a exigir do legislador ordi
nário. 

N.0 1.109 

Artigo 164, § 24, n.o IU. 
A Constituição assegura a plenitude 

dos seguintes direitos sociais: 
Participação .:>brigatório do traba

lhador nos lucros das emprêsas. 
Substitua-se p~lo seguinte: 
Criação de um imp,ôsto social, que 

atingirá tôdas as pessoas físicas ou 
jurídicas, com renda superior a um 
certo limite, a ser fixado em lei, oara 
constituir um fundo des.tinado à :;Jus. 
trução de "Vilas Operárias". com ca-

Rio, 16 de junho de 1946. .úaniel 
de Carvalho. 

N.0 1.107 

Ao § 35, do art. 164, in-!fine. Re
dija-se assim: 

"Os atentados cometid0s contra a.:; 
obras e monumentos serão equ'.para.., 
dos aos perpetrados contra o patri
mônio nacional. " 

Justificação 

Equiparar atentados .cometidos con
tra as "paizagens ou locais de parti
cular beleza aos atentados cometidos 
contra o patrimônio nacional, parec3 
demasiado. Ou se classificam tais ia
cais dando .al'!lpla publicidade a lista. 
que os relacionam, o que é pratica
mente impossível, ou isto não &e faz 
e ninguem deve ser punido oor ter 
atetado contra o que ignorava estar 
protegido por lei. r A concepção da. be
leza dos locais e da paizagem varia de 
1~~ivíduo. Daí a injustiça do dispo-
Sltlvo. · 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1946. - José Bonifácio. - Dolor de 
Andrade - Aureliano Leite - 'i.'oledo 
C!sal - Licug_o Leite - Magalhães 
Pznto - Gabnel Passos Mário 
Brant. 

N. 0 1.108 

Ao art. 164, parágrafo 9, inciso III: 

'Substitua-se .a palavra "artigo" 
última do paxágra:fo, por esta mes
ma, ou seja pela palavra "parágra
fo". 

Justificação 

O que pretende o legisla.dor é as 
atribuições do parágrafo sejam con
feiridas aos Esta,dos. Nunca os do 
"artigo" que sã·o inúmeras, e tratam 

. sas de moradia., escolas, campos de es
portes, clubes e igrejas. 

A lei criará um órgão que estabeleç.!l. 
um plano e, dentro dêle, aplique o 
produto do fundo social. 

Justificação 

Foi feit'a da tribuna, em Sessão de 
14 de junho de 1046. 

Sala das Sessões, 17 de junho ue 
1946. - Glycerio Ales. - Israel Pt
nheiro. 

N.0 1.110 

1) Onde convier: 
Artigo · E' dever primordial e im

perativo dos Governos, promover, por 
Lodos os meios idüneos, o levantamen.
to do nlvel educacional das popula
ções brasileiras. . 

§ Todos os anos os Presidentes •la 
República e .dos Est8!dos, em mensa
gem as respectivas Assembléias, dat.·ão 
conta, especialmente, do que have1 e1a 
realizados em obediência a êste .:tr
tigo. 

Justificação 
Setenta por cento da população 

brasielira são constituídos pelas mas- . 
sas que, a margem de tôda legisl~.çii,o 
social, vegetam, no mais baixo nivel 
devida, pelo nosso "hiterland" sem c\ 
mínima assistência, andrajosas, mise
ráveis, corroides pelas verminosas e 
pela miséria, num aspecto tal, que se 
torna verdádeira vergonha naciona1 
Essa percentagem tende a crescer de 
vez que a mutiplicação, apesar de d~
vastada pelas endemias, é muit'o mais 
acentu'ada nelas que nas restantP.s 
Não ,há pois problema nacional mil.ts 
urgente e humano que a recuperação, 
dêsses filhos abc.ndonB!dos, para a f)r'>
dução e engradecimento nacionais. 
1946. - JaZes Machado. - Maga
lhães Pinto. 
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N.O 1.111 

2) Onde convier: 
.artigo ou parágrafo. O ensino pri

mário terá por base os preceitos con
ducentes a sa.úde, principalmente 
pela educação higiênica e alimentax 
e o professorado será preparado para 
êsse mistér. 

3) Artigo. Anualmente a União 
aplicará nunca menos de 15% e os 

. Estados e os Municípios nooca me
nos de 20% da renda resultante dos 
impootos, na manutenção aperfeiçoa
mento e desenvolvimento das vias de 
transportes terrestres, fluviais e aé
reas, nas suas respectivas esferas de 
açãcn 

4) Artigo ou parágrafo. A União 
os Esbdos e os Munidpios terão 
obrigatbriamelllte, no seu quac1ro ad
ministrativo, um órgão prura orientar 
e incrementar as Vias de transporte 
em tôdas as suas modalidades. 

Justijicação dêsses três artigos 

Reconhecida, como o não· poderá 
deixar de ser, a absoluta necessidade 
do levantamento educacional de nos· 
sa gente e da nossa produção, os três 
artigos anteriores dispensam maiores 
justificativas pois, evicl!el!ltemente, 
são condecentes a realização dessas 
duas supreu.11as necessidades nacio-
nais. · 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Jales. Machado. - Maga
lhães Pinto. 

N. 0 1.112 

5) Onde convier: 
Artigo: - A Iei assegurará às zonas 

rurais a sua contemplação na distri
buição das obras e instituições de ca
ráter beneficiente, educacional e de 
saúde. 

§ - Na localização dessas obras Ie~ 
var~se-á em conta a densidade demo
gráfica e o potencial económico da 
zona. 

Justificação 

prejuízo de nosso traball1o e da nossa 
produção agrícola. O panorama Que 
atravessamos. para aqueles que medi
~a~ no futuro da pátria, dá bem uma 
1de1a do mal que a politica opo&ta nos 
tem proporcionado 

Sala dàs Sessões, 10 de junho de 
194. - Jalles Machado. 

N. 0 1;113 

5) Onde convier: 
Artigo:. - E' vedado aos governos o 

estabelecJmento de qualquer contrôle 
ec_onômi~o _que suprima os efeitos da 
le1 econom1ca "da oferta e da ·pro
cura", salvo nos períodos de guerra, 
de extrema escassez, ou de exceden
tes gravosos. 

~) § -:- Mesrll:o n<ls periodos excepcio 
· na1~, deste art1go, o contrôle não po
dera alterar a justa relação de prêço 
nas trocas entre as zonas rurais e os 
centros industriais. 

Justificação 

A lição da ruína a aue a ditadura 
levou ·a nossa lavoura êom o seu de
rigismo económico, através da· Coor
denação da "mobilização econôm1ca e 
os diversos institutos e autarquias, ta
belando arbitrária e unilateralmente 
os seus produtos, criando e estimulando 
essa absurda dis·paridade de preços 
entre a produção agrícola e industrial, 
não pode ser desprezada pela consti
tuinte. Mormente quando chegámos à 
conclusão de que essa dispariàade, 
criada artifi·cialmente, é a causa do 
qespovoamento dos nossos campos, da 
queda de produção de gên-eros alimen
tícios e do adensamento desproporcio~ 
nado do proletariado em tôrno dos 
grandes centros, expondo-o às fermen
tações de caráter ~ocial, que já come
çaram a preocupar a todos quantos 
estão de fatos interessados no resta
belecimento das instituições democráti_ 
cas. Esse dispositivo, no campo da 
ordem e-conômica c social, é, a meu 
ver, o mais imprescendivel e urgente. 
Eliminemos com êle a principal fon
te de agitação a que, governos inep
tos, nos poderão levar. O exemplo da 
ditadura Getuliana é muito recente 
para que o esqueçamos. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Jalles Machado. Arthur 
Berriardes. 

N. 0 1.114 

·A distribuição das instituições e 
obras de benefício social pelas zonas 
rurais de maiores possibilidad:es eco
nómicas não só concorre para a edu
<:ação e saúde daqueles que mais delas 
precisam, como evita o adensamento 

' pernicioso e perigoso de grandes mas
sas proletárias em tõrno dos grandes 
centros onde ficam à mercê de pertur
bações extremistas e dissolventes, em 

21) N<Js §§ 19. e 21 do art. 164 subs
tituir a palavra "dez" 

pela palavra 
"vinte•. 
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Justificação 

Dez hectares é área que nem dá, 
pelas. nossas culturas usuais para o 
posserro ter sua moradia e plantar o 
c!e qu-e precisa para o sustento de uma 
família numerosa e garantir a sua 
servidão de_ água. Portanto, num e 
noutro paragrafo deve ficar assegu
rada ao posseiro uma área mfnima de 
vinte hectares. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Jalles Machado.- Magalhães 
Duarte. 

N. 0 1.115 

22) 1) Suprimir o § 23 do art. 164. 

Justificação 

E' tão v~go que não se vê como 
possa ser mvocado em benefício de 
alguém. Não deve pois constar na lei 
constitucional. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1946. - Jalles Machado. 

N.0 1.116 · 

23) Redigir o inciso I § 24 do artigo 
1~>4 com o seguinte sentido mais pre-
Ciso: ' 

I - Para idêntica tarefa de traba
lho, no mesmo departamento ou re
partição_ a remuneração será idêntica 
para todos. 

Justificação 

. Co~o. está redigido pode'rá gerar sé
na duvrda na frase "um mesmo tra
balho" não se sabe se a expressão "mes
mo" cara.cteri~a natureza ou quanti
dfl;de. _Além drsso poder-se-la, sem li
nutaçao de espaço, entender que para 
? .m~smo trabalho o salário seria 
rdentrco para todo o território ·nacio
nal, o que seria absurdo. 

Sala das Sessões, 10-6-46. - Jalles 
Machado. -Magalhães Pinto. 

N.0 1.117 

24) Redigir o inciso do § 24 do ar
tigo 164 com o seguinte sentido mais 
preciso: ' 

II - A lei regulará as condições de 
trabalho, e o salário mfnimo de · acôr~ 
do com as peculiaridades regionais, 
tendo em vista o levantamento pro~ 
gressivo do nível de vida dos traba~ · 
lhadores e o equitativo fortalecimen~ 
to econõmioo da entidade a que se 
presta.m serviço. 

Justificação 

Como está redigido não atende as 
realldades brasileiras. O nível de vida 

a~ravess:u~os, para aquêles que me~ 
~rtam no futuro da pátria, dá bem uma 
Idéia do mal que a política oposta nos 
tem proporcionado. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1946. - Jalles Machado. 

N.0 1.118 

25) Dar o seguinte sentido ao 
.indso IV do § 24 do artigo 164: 

. VI --;- Entidade alguma poderá exi~ 
gu· mats de. 8 horas de trabalho dos 
seus empregados. 

.Justificação 

A limitação absoluta a 8 horas, do 
tempo de trabalho é absolutamente 
contrário aos interêsses públicos e pri~ 
va.dos. Há trabalhos que por sua natu
rez.a podem ser prolongados por mais 

- tempo sem inconveniente algum, fí
sico ou biológico. Há os trabalhos do 
próprio trabalhador. Há os trabalhos 
urgentes de interêsses particulares ou 
públicos. Há os momentos de falta de 
braços e necessidade de produção, co~ 
mo o atual. 

Como já disse, a lei de 8 horas não 
atingiu os.· trabalhadores rurais. Se 

·fosse imposta, nas circunstâncias 
atuais, a queda de produção seria ime~ 
diata .. Essa lei se justifica em países 
onde há falta de trabalho e excesso 
de trabalhadores. com finalidade de 
dar trabalho ao maior número~ Para 
o Brasil seria uma dessas transplan~ 
tações exóticas de que tem sido tão 
rica , a nossa legislação. Não devemos 
suprimir a liberdade dos brasileiros 
trabalharem e produzirem desde que 
não haja inconveniente para a· saúde. 
A elevação de nosso nível de vida está 
ligada à nossa produção e ao nosso 
consumo. Como pois desejá-Ia se, por 
outro lado, cerceamos as possibilida~ 
des de ser obtida? 

Sala das Sessões, 10~6~46. - Jalles 
Machado. 

N. 0 1.119 

26) Ao inciso XI do parágrafo 
24 do artigo 164 acrescentar: 

"por motivos irremoviveis" 
Justificação 

t evidente que s6 aos desemprega
dos por motivos irremovíveis se de
verá assistência. Do contrário, com 
assistência assegurada, os desempre~ 
gados se multiplicariam, sob qual
quer pretexto. 

Sala das Sessões, 10 d:e junho de 
1946. - Jalles Machado. 

_j 
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N. 0 1.120 

Ac Ca.pítulo III: 

DIREITOS SOCIAIS 

Par&.grafo ao art. 164 - O uso 
da lVIOOicina e da Hig!ene é direito 
de todos e será proporcionado pelos 
podens públicos. · · 

Justificação 

Texto do discurso do autor, pro
nunciado da tribuna desta Assembléia 
a 2 de maio e publicado no Diário da 
Assembléia do dia seguinte, sôbre -
Democratização do uso da Medicina 
Social no Brasil. 

Sa.J.a das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Janduhy Carneiro. 

N.0 1.121 

Ao Capítulo dos Direitos Sociais, 
acrEs·cente-se, onde convier: 

A;t. - O poder público pr.oviden
ciará a instituição de estabelecimen
tos de crédito espe·cializado de am
paro à lavoura e pecuária nacionais. 

Justificação 

A la.voura e a pecuária do País an
dam sempre em crise. Sem crédito 
r: sujeita a explorações de interme
diários, a · produção agro-pecuária 
vem decrescendo de modú alarmante. 

O Banco do Brasil nãc lhe dá as
sistência efetiva, <! as tentativas, 
nezse sentido; redundam quase sem
pre em fracasso, como o caso da 
Carteira de Crédito Agrícola. 

lt 11ecessário que a nova Constitui
ção estabeleça segura diretriz a res
peito de um assunto que interessa 
tão de pe-rto à economia nacio•nal. 

Salas das Sessões em 16 de ju
nho de 1946. - G a l e n o Para
Pedro Ludovico. - Dario Cardoso. 

Diógenes Magalhães. João 
d'Abreu, Gercino de Pontes. - João 
Henr·lque. - Well'ington Brandão. 
- Israel Pinheiro. - José V arella. 
- Paulo Sarasate. - Guiherme X a~ 
vie;. - José Fontes Roméro. - Ma-

1galhlie$ Barata. - Roberto Glasser. 
· - Fernandes Telles. - Walfredo 

Gurgel. - Jarbas Maranhão. - Do
lar àe Andrade. - Vespasiano Mar
tins .. - Agrícola de Barros. - Jor
ge lVlagalhães. - Alvaro Adolfo. 
Nelson Parijós. 

N. 0 1.122 

No art. 164, § 7. 0 , suprima-se o 
têrmo "histórico." 

Justificação ~ 

"Custo histórico" é expressão usa
da na algaravia estranjeirada com 
que ultimamente se maltratam entre 
nós os assuntos relacionados com os 
serviços públicos e sua execução. 

Não pode o tal "custo histórico'' 
merecer consagração constitucional. 
- Mario Masagão. -Plínio Barreto. 

N. 0 1.123 ' 

No art. 164, § 9. 0 in princípio, e 
seus n. 0s I e II, suprima-se a refe
rência à "concessão." 

Justificação 

O aproveitamento das minas e da 
energia hidráulica depende de "au
torização. " 

"Autorização é o ato administra
tivo discricionário pelo qual se per
mite ao particular exercer atividade 
que a lei declara, salvo assentimento 
da administração, proibida." (Vida 
"Natureza Jurídica da Concessão de 
Serviço Público", n. 0 8, e autores 
que aí citamos em nota 2) • 

Para aproveitamento das minas e 
águas nv.o se pode falar em "conces
são." 

A concessão é o contrato U.e dirb"i.
to público pelo qual a administração 
transmite ao particular o encargo de 
fazer funcionar . algum serviço pú
blico. 

Acidentalmente, para funcionamen
to de algum serviço público concedi
elo, pode ser necessária a utilização 
de minas ou de energia hidráulica. 

Mas, nesse caso, o que haverá é 
"autorização", a qual pode ser dada 
no próprio contrato da concessão. 

Como está, o texto peca contra a 
técnica. :íl:le cria uma novidade no 
direito universal, qual seja a "conces
são", para... que alguém se utilize 
do que é seu! 

Não se pode confundir concessão 
com autorização. - llfario Masagão. 
- Plinio Barreto. 

N. 0 1.124 

No art. 164, redija-se o § 26 da se
guinte forma: 

"E' reconhecido o dLreito de greve 
como fa·culdade de não trabalhar, 
sem impedir que outrem o faça e 



-288-

liem d:müica;r a propriedade do .pa
u·ão. 

O texto como se acha, é perigoso, 
por consag~·ar o direito de greve em 
têrmos gerais, sem o definir, e Por 
só admitir que a lei o limite em fa
vor do bem público. 

Juxídicamente, greve é o direito de 
não trabalhar. Não envolve a facul-
dade de impedir que ·trabalhem 
aquêles que o desejarem. Também 
não env.o1ve a faculdade de danifi
car os meios de produÇão. 

Se a Constituição vai assegura!!.' o 
direito de gTeve, de forma especial, -
deve fazê-lo dando ao mesmo tem
PO· o seu conceito· exato. - Mario 
lrlasagão. - Plinio Barreto. 

N. 0 1.125 

Ao art. 164, § 3. 0 : 

"3. A União só poderá intervir 
na atividade econômica particular 
quando necessário suprir a sua insu
ficiência ou protegê-la. Essa inter
venção terá por limites os direitos 
fundamentais assegurados n e s t a 
Constituição. 

Justificação 

Protetor das pessoas e dos direi
tos, no intet·êsse geral da sociedade, 
o poder público é, por outro lado, o 
auxiliar da atividade particular, em 
razão da missão que é chamado a 
exercer na esfera da ordem eco
nômica, como a mais principal e efi
caz de suas fôrças. 

Por isso mesmo essa intervençã::J 
cumprirá ser sempre em caráter su
pletivo. e assecuratório da justiça, por 
maneira a moderar, temperar e equi
librar quer as iniciativas individuais, 
quer as colctivas, corrigindo-lhes as 
deficiências e os excessos. 

Legitima..:se, assim, o interêsse do 
poder público no domínio econômico, 
uma vez circunscrita sua ação a uma 
terapêutica circunstancial e indispen
sável. 

De resto, o poder público e as as
sociações agirão sabiamente tôda a 
vez que intercederem na conformida
de do direito cristão, com tanta opor
tunidadE evocado pelos sumos Pon
tífices Leão XIII e Pio XI. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1946. - Graccho Cardoso. 

N.O 1.126 

DOS DffiEITOS SOCIAIS 

Art. 164 (ou onde convier) 
Acrescente-se: 
"§ 40. A União, os Estados e os Mu

nicípios são obrigados a reservar, até 
· 20 % dos emprêgos públicos, nas res
pectivas capitais, para os estudantes 
pobres, durante o curso universitá
rio". 

Justificação 
Funda-se a nossa emenda na pro

teção à classe universitária pobre. 
Não é justo que estudantes, sobretudo 
de interior, não prossigam os seus es
tudos nas Escolas Superiores ou Téc
nicas, ou em Universidades, geralmen
te instaladas nas capitais, por falta 
de recursos financeiros ou de prote
tores políticos d·ominantes. 

Até aqui, essa grave injustiça so
cial tem sido cometida, pelo menos 
entre nós. Inúmeros são os casos des
ta natureza. 

Em regra, o que se observa é a fa
cilidade dos empregos públicos a 
quem, muitas vel'íes, não necessita, 
salvo os casos de natureza técnica ou 
especializada. 

A nossa emenda corrige outro grave 
defeito. Também não é justo que, 
após o término do curso científico, 

· os ex-estudantes pobres, se mante
nham nos empregos, como pingentes. 

As nossas repartições públicas. es
tão repletas de diplomados, alguns 
trabalhando "meio tempo" na profis
são, e outros, que se mantêm, pura
mente, na vida burocrática. Uns .e ou
tios ocupam lugares de universitários 
ou de moços pobres, sem a felicidade 
dr, g.rau cientifico. 

O interior do Brasil é ·vasto e rico. 
Necessita do concurso de todos os 
técnicos. Por isso, justifica-se a nos
sa emenda, rnaximé inspirada na pro-

. teção à juventude estudiosa e pobre, 
que vive longe dos grandes centros 
urbanos. 

Sala das Sessões, Rio, 17 de Junho 
de 1946. - Dolor de Andrade. ~ 
Lycurgo Leite. - Severiano Nunes. 
- Ponce de Arruda. - Wellington 
Brandão. - Diogenes Magalhães. -
Pedro Ludovico. - João d'Abreu. -
Galeno Paranhos. - Agrícola Paes de 
Barros. - Fernandes ,Tavora. 
Dario Cardoso. - Hugo Carnei
ro. - Coelho Rodrigues. · - To
ledo Piza. - Altino Arantes. -
Adel1har Rocha. - Aureliano Leite. 
- Plinio Barreto. -Agostinho Mon
teiro. - Epílogo de Campos. - Ala
rico. Pacheco. - Erasto Gaertner. 
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Thomás Fontes. - Vespasiano Mar
tins. - lklartiniano de Araujo. -
José Monteiro de Castro. - Fernan
-des Telles. - Jalles Machado. - Ar
gemiro Fialho. - José Maria Lopes 
Cançaào. - Glycerio Alves. - João 
T.iilas Boas. - José Leomil. - Getu
lio .t'!ioura. - Hamilton Nogueira. -
Leopoldo Péres. - Vergniaud Wan
derley. - M,unhoz da Rocha. -: Rui 
Palmeira. - Freitas Cavalcantz. -
João Mendes. - Manuel Novaes. -
João Agripino. - Egberto Rodrigues . 
- Caiado Godoy. - Oscar Carneiro. 
- Ferreira Lima. - Jarbas Mara-
nhão. -José Alves Linhares. -José 
Bonijacio. -Paulo Sarasate. - Gui-

. lherme Xavier. 

N. o 1.127 

Substitusm.:.se os § § 2.0 e 3. 0 do 
al't. 164 do projeto pelos seguintes: 

§ 2. o - E' vedado ao Estado con
col'l'er com a atividade privada, salvo 
para suprir à ausência ou deficiên
cia de recursos particulares no pro
vimento de se.rv1çÕs de interêêsse pú
blico. 

§ 3. o --,.. E' vedado ao poder pú
blico cercear de qualquer modo, a 
produção, circulação e consumo de 
bens necessários à subsistência ou 
a tim padrão mediano de vida para 
a comunidade. 

I - Em caso de guerra externa 
ou de g:r.!:.Ve perturbação da ·ordem 
üU da !econctll11a internfl., _o _con::
gresso poderá decretar restnçoes ~ 
libex.dade económica por prazo ate 
um· ano, pi!'ox.rcgável em caso de ne
ces.siuade. 

As disposições dos §§ 2. o e 3. 0 • do 
:projeto autorizam o Congresso a m
tervir no domínio económico até os 
•C0~1fins, a limita:r "O Wabalh/0, a 
produção, o- consumo", _a "monop?
lizar mediante lei espec1al,. determl
nad~ indústria ou atividade", sob o 
c:rit-ério impreciso, incerto, vago, dü 
interês~e público. 

Não há. critério mais .subjetiv~ e 
variáv·el do que êsse do m_teresse 
público. A fa.cu1dade confend~ . 3:0 
Ests..do de intervenção sem cnténo 
preciso, investe-o d~ poder de su
primi:r de fato a llberdade econô
mica. 

O projeto abre uma. es~ra.da, sem 
variante, para o total1~a~smo, po~
que da ditaduxa econo1n1~a à d1~ 
tadura politica não mede1a se111ão 

um yasso. E êsse passo é inevitá'ltl' 
Ai estã-o os exemplos da Itália, Eú~
sia e Alemanha. 

A liberdade eccnômica e a ii.to-
dade 'POlítica são, inteTdependeDt-r:' 
são subintl·antes. Bastam êsses dc.:i!' 
parágrafos, adequadamente apli.cn.
dos, para anular as demis dispC\~i
ções da lei básica. 

o podex de monopcJizar, por lei 
especial "determinada indústria c-u 
a.tividade" sob o critério indefinjrJo · ' . do intel'êsse público, autoll'iza o :E:~-
tado a monopoUzar tôdas as indú~
trias e tôdas as atividades licJt::::.:, 
porque tôdas elas, salvo pouqui~~i
mas exceções, são de interêsse :pí
blico. As próprias constituições •ci ~. 
Rússia Soviética, desde as de ls-J.B, 
23 25 e até a a.tual, não vão tfto 
lo{1g,\e lWS poderes consignado~ ~:o 
Estado. 

Por sua vez o socia1ismo oódt)j~?·l 
limita su asaspi'l'ações a.o monop.r::Jio . 
do .Estado sôbre o banco €mi~t-e·r, 
indústrias de base, siderurgia e hu
lha, transportes ferrO'Viários e pct.::Js 
mais. 

A história demonstra, desdE a 
ida:de média, e especialmea1te: n c~ 
tempos modernos, que só a li:benla<~t:· 
econômica lpll'Oduz a pil'osperirlsM 
que o intervenconismo a einbaJ-.;:;ç:t 
e, quando aplicado para atenusr r.s 
dc·enças da riqueza, tem condmi,1-o 
à ditadura •e à guerra. O Bl':::>il 
acha-se na adolescência de sua 1•irle~ 
economwa. O inter~encionismc (o 

Estatlo Novo retardou-lhe o crc~d
mento. E qua111do se restaura ~ :r.:
gime democrático que é, por d6íi
nição regime de libe·rdade, o projet-o 
talhá, 'Para a economia nacioin:1~, 
uma -camisa de fôrça, para ser il:_t:ll
cada ítendo poit' base o interêf~e 
público": Mas que é "interêsse p·~
blico"? Os delegados do norte, •t10 

centro e do sul e encaram, co-m l:_ooET
feita sinceridade e boa fe, sob an
gulos -diferentes e às vezes aposte.;:, 
conforme a região que represol
tam. 

Não ca,be: nesta justificação, :çcr 
necessidade,· breve, a defesa desr·n
volvida do substitutivo, que serf..o 
feita oportunamente. Os.§§ 2.0 €; 3." 
.do art. 164 estabeleceu, lnadvertlfl:-:
mente, no Brasil, o comunismo pc
tencial. Os signatários pedem, pn~a 
a gravidade dêste assunto, a ate:n•çao 
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da ilustre comissão que demonstr~u 
com tanto esclarecimento e ele_vaçao 
s.;u p:rnpóslto de d_otar a Naçao de 
L~ma carta democ-ratlCa. 

Sala das Sessõzs, 17 'de junho .de 
l o.i6 _ Mário Brant. - Altmo 
"- · - Jales Ara·ates. - Sousa .úeao. -

Mechado. 
N.0 1.128 

Título V -- Capitulo !!I - § 24• 
item I. - · "nl JI.Jcres.centem-se as expressoes - ~-
qu::m tidS!de e qualict;.de- e no J?"s:r::o 
estabelecimento - Hcando o drspO;,l· 
tivo assim redigido: 

I - Proib:ção de diferença de sa
lário, no mesmo estabe1e·cimento, ~ara 
um mesmo trabalho, em quantidao.e e 
qualidade, por motivo de. i~ade, sexo, 
nacionalidade ou estado CIVIL - Alde 
Sampaio. - João Clcophas. 

Justificativa 

A noçf.o de salário pelo trabalho 
p1·oduzido veio corrigir os inconven!
>::)ntes .do sal~rio-tempo que a orgB:
uização antiga n1antinha por d.;
ficuldades pr8,ticas de realizg,çf.o. Ono.e 
seja pcssível . pagar a cada um ele 
::tcôrdo com o seu esfôrço e com a sua 
capacidade, é de justiça e de conve
niência econômka que assim. se fa\_:a. 
O conceito de remuneração nela pro
dutiv:dade é não só científico por de
ducão de fato natural, .como atende 
ao· preceito de justiça social que esta
belece a capacidade individual como 
fator dominante na obtenção de renda. 

O conceito ·determinado pela eco
nomia liberalista como forma de re
~.omo fundamento essencial do salário 
muneracão do trabalho salariado teve 
a consagração da experiência soviética 
após a pretend:da aplicação do sa
lário social, na primitiva implantação 
do regime comunista. 

A êste respeito são elucidativas as 
palavras do autor marxista Luis Sega!, 
que foi professor do Instituto Marx
En"'els-Lenin, as quais figuram às pá
ginas 143 e 14'1 do seu livro que na 
tra-dução mexicana tomou o título de 

"Estrutura y Ritmo de la Sociedad 
Humana: 

"No regime comunista... a socie
chde terá como principio: "de cada 
um de acôi"dO com as suas capacidades, 
a cada um de acô:t1do com as suas 
necessida-des". Mas na sociedade so
cialista sem classes dominará ainda o 

. princípio da repartição dos produtos 
cm proporção com a quantklade e a 

qualidade do trabalho executado por 
ca.da operário." r mais adiante: "A 
forma justa de salários que estimule 
a produtividade e a qualidade, contra
põe-se ao estabelecimento de salários 
iguais para todo tipo e qualidade de 
trabalho - coisa que nada tem de 
comum com o socialismo - e constitui 
um dos postulados históricos procla
mados por Stalin como condição de 
vitória e de crescimento do socia
lismo." 

Outro escritor, B. L. J.Vf..arkus, com 
a autoridade de chefe do Setor do 
assim se pronuncia em esplanação 
feita na Revista Internacional do Tra
balho número de julho de 1936, sob o 
título "0 mov1mento de Stakhanov e 
o acréscimo de produtividade do tra
balho na U. R. S. S.': 

"A importância do interêsse indi
vLdual nunca deixou de ser reconhe
dda na União Soviética ... o trabaL'lo 
!'epresenta, no conceito atual, a parte 
das riquezas sociais que a comunidade 
atri.bui, dentro do plano preestabele
cido, ao trabalho de cada um; e esta 
repartição se opera segundo o prin
cipio fundamental que cada um deve 
ser retribu:Ldo em relação com a quan
tidade e a qualidade do trabalho 
fornecido." (Citado por Jean Che
valier, engenheiro civil, na sua obra: 
A Té•cnica da Organização das Em
!Jl·êsas, vol. II, pág. 147.) 

A experiência capitalista já havia 
revelado o conceito da produtividade 
como fundamento ·essencial do salário 
não só para .:;atis.fazer ao principio da 
remuneração de acôrdo com a ca
pacidade de ca-da um; como ainda 
para a tender aos re·clamos do pro
g·resso e•conômi<:o, na formação das . 
riquezas. A experiência soviética em 
moldes socialistas chega ao mesmo 
resulta-do. E' óbvio, portanto, que o 
conceito se impõe e se a Constituição 
o inclui no seu texto, deve fazê-lo na 
forma peiieita e sancionada pela ex
periência. :=llde Sarnpaio. - Jocio 
Cleophas. 

N.0 1.129 

Titulo V- Capítulo III - Art. 164 
- parll.grafo 23.0 • · 

Suprima-se o dispositivo que cEz: 
"A todos é assegurado trabalho que 

possibilite exist.~ncia digna". 

Justificação 

A declaração é p·erfuntória e inapli
cável. O Estado não pode obrigar a 
oferta de trabalho aos incapazes e aos 
inarnoldáveis, nem pode por sua vêz 
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dar-lhes colocação remunerada. Nos 
momentos de crise, nos períodos de de
pr·essão econôm:ca, incumbe ao Poder 
P(!blico aum~ntar a realização de 
obras de utilidade coletiva para qeri
mír a crise e amparar os desempre
gados; mas isto constitui um dever 
de ação govemativa que não necessita 
S·2l' expresso na Constituição. Assegu
rar de modo indistinto trabalho a to
dos é que é :mpratic:ível; e assim não 
fora, não haveria necessidade de ins
tituir concurso para ingressar no ser
viço público nem garantir a estabili
dade dos que prestam serviço ao Es
tado. - Alde Sampaio. - João Clea
p!u.zs. 

N.0 1.130 

Titulo V - Canítulo III. 
Art. 164 - s 13.o. 
Suprima-se o par:igrafo 13.0 • 

Justificação 

Evid..entcmeute o dispos:tivo nã.:J 
e:tbe numa Constituição. Natural:roe:o
te o seu autor sõ se lembrou da Ci~ 
d::H'i8 do Rio de Janeiro; deixando no 
esquecimento todo o interior dÓ Bra
sil servido por outros meios de trans
porte e ainda ~m g·rande dose abas
tecido pelos trapeiras do Sul e os 
comboeiros e almocreves do Norte. 
• .IJ.lde Sampaio. - João Cleophas. 

N. 0 1.131 

Título V - Capítulo IH - Ar
tigo 164. 

Suprimam-se os parágrafos 12. 0 e 
15 .0 , pondo-se em seu lugar o seguin
te' dispositivo: 

A lei estimulará o espírito de em
preendimento instituindo meios de 
amparo. às pequenas explorações agrí
colas, e::::trativas e industriais,. através 
do ensino técnico, do crédito produ
tivo e do cooperativismo. - Alde 
Sampaio. - João Cleojas. 

Justi/icativ,a 

O espírito brasileiro,' mais inclina
do às explorações intelectuais espe
culativas do que às de fundo ol:>jetivo, 
i~1siste em pretender resolver os pro
blemas por pregação no papel. O que 
prescrevem os narágrafos 12.0 e 15.0 

não contém nenhum conceito social 
que deva ser advertido; são meras 
indicações de dever do Poder Público, 
que não há mister figurem na cons-. 
tituição. o primeiro signatário da 
emenda confessa que optaria pela sim
ples supressão dos doi:s dispositivos. 

·Para atender, porém, às exigências do 

pendor brasileiro, apresenta uma 
emenda substitntiva, onde realmente 
figura matéria de índole social pres
crlutivel, tal seja o amparo ao espí
ritô de empreendimento que constitue 
uma faculdade naturS!l ameaçada palas 

condições modernas da produção. A 
grande concentração industrial, com 
modelo na indústria americana, ser
vida por uma abundância de capital 
disponível que permite conduzir os 
empreendimentos com o máximo de 
perfeição, reduz por seu turno, os 
campos de atividade ao livre empren
cmm::nto. O fenômeno manifestou-se 
na Rússia sob a forma de desestímulo 
pelo trabalho e o regime soviético 
tende l~oje parn um grande ampará ao 
cooperativismo autônomo (ver a êste 
2'2ipelto "Comparat.ive Economic Sy,s
t.f.·ms", Parte VI The Economy o:f the 
Soviet Union, escrita por William ~. 
I.cuchst, profcLsor da Universidade de 
P.ensylvania) . 

Sem campo para manifestar-se, o 
espírito de empreendimento como atri
buto orgânico tende a reduzir-se, o 
que pode a vir constituir grave pro
blema social. Desta sorte, os países 
oue ainda se encontram em moldes 
J)rimitivos de produção, como o Brasil, 
devem procurar precaver-se protegen
do o maior instrumento di:J progreGso: 
a faculdade de ação empreendedora 
doe seus filhos. - Alde Sampaio. -
João Cleojas. 

N. 0 1.132 

Título V - Capítulo III - Artigo 
164 '§ 10.0 • 

Suprima-se o § 10.0 que diz: "Ne
nhum ramo da produção nacional po
derá receber proteção alfandegária 
por mais de trinta anos. - Alde Sam
paio. - João Cleojas. . 

Justificativa 

Com o protecionismo dado à pro
dução brasileira é que se sustentou os 
serviços públicos nacionais, as fõrças 
armadas e a direção do País. Com
partilhando da renda nacional, reti
rv.ndo uma parte dela para aplicação 
em despesas não produtivas é que o 
Poder Público dispõe de meio para seu 
sustento e suprimento dos serviços que 
presta à sociedade. Quanto maior :ii 
produção nacional .ainda que artifi
cialmente mantida, em face da con
corrência estrangeira, menos onerosa 
essa parte que se subtrai em prejuízo 
dos que trabalham e produzem rique
za. susceptiv·el de troca. 

O Poder Público brasileiro que re
tira mais de 30 % do que se produz 
anualmente no pafs para gastos não 
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rsprodutivos ainda que úteis sob ou
c:·o aspecto é o mais interessado na 
j}tcrmanência do protecionismo alfan
~legário, sem o qual a produção bra
,;.ileira não Ge poderá manter. 

Um país sem cabedal de produção, 
s:;m técnicos em número suficiente 
par::t os tmbalhos mais indispensávels 
nl organização industlial, com gran
:ie número de recursos para a indús
tria inclusive o combustível, depen
dente de .importação estrangeira, não 
pode ter a veleidade de conservar a. 
w.•l produção em competição aberta 
11:, mercS!do internacional. 

Querendo partil do princípio falso 
de que o protecionismo só se justifica 
p:1.m assegurar vida às indústrias in
:;ipientes, o dispositivo do Projeto 
pl·escreve arbitràris.mente que o pe
ríodo de e=-aio se limita a trinta· 
anos., Se todos os demais 'paises per
manecessem estabelizados na situação 
2m que se encontram ese e admitisse 
que esta estagnação perdurasse trinta 
a.r!:Os para ca·da indústria que se es
tabelecesse no Brasil, assim talvez 
fôsse acertado· o texto do disnositivo. 

'l'itdo isto, porém, é inaceitável e ·o 
r,Ue s:;: espera do futuro é um pro~ 
r.,':resso cada vez maior e mais rápido. 
na fabricação industrial. O Brasil não 
!J<Jderá galgar a situação em que já. 
se encontram os países que vão na 
~~mguarda do desenvolvimenw ind.u:s
~rial c que dispõem de cabedal acumu
larl.o em vulto gigantesco. A cada 
pa;:;so que dê a indústri8, )Jrasileira, de 

.llluitos se avantaja a indústria rlos 
p8.fses super-capitalistas e sem prote
ç3.o alfandegária a ltJta nos é desfa
vorável. Ainda quando por bom apa
r21!1r:.mento, uma indústria brasileira 
.::.2 ponha em condições de igualdade 
com a indústria internacional, a si~ 
tuação da organização geral do país, 
r de tal modo . precária que não per
mite o nosso produto suportar a con
corrência do mercado mundial, a des
peito das vantagens da nossa mão de 
obra mais bar a ta. Esta a razão p~la 
qual nio podemos enfrentar a com
pfliç5,o estrang.eira no fornecimento 
dr. minérios de que fazemos grande 
C}: portaçã.o nos períodos de guerra. 

O protecionismo decorre da ncces
~:J<'lade de manter campos de ativi
clade que desapareceriam pelo embate 
da competição travada com concor
rent•es superiormente organizados, em 
cada ·caso particular e no geral, e am
parados por técnica científica que não 
~:~e improvisa, onde 3: im;trução é falha 
e reduzida. O Bras1l está no caso de 
completidor fraco; tirar~lhe o prote
clonismo é obrigá-lo a retroceder ao 

tempo d·e país forl!ecedor de matérias 
primas coloniais, obtidas com traba
lho de miséria. - Alde Sampaio. 
João Cleojas. 

N.O 1.133 

Titulo V - Capítulo ITI 
164, § 6.0 • 

Artigo 

SubstitUa-se o parágrafo 6.0 que 
diz: "A lei regulará a nacionalização 
progressiva dos bancos de depósito, 
das emprêsas de seguro e de capita
lização e de outras de fins análogos, 
em tôdas as suas modalidades" por 

§ 6.0 A lei regulará as condições 
de concorrência entre os bancos de 
depósito, as · emprêsas de seguro e de 
capitalização e outras de fins _l!nálo
gos que utilizam a moeda como ob
j·eto de negócio, de modo que o capi
tal de procedência estrangeira não se 
coloque em situação de predominân
cia sôbre o capital nacional. ......, Alde 
Sampaio. -João Cleojas. 

Justificativa 
O capital como fator ele riqueza 

expande-se dos centros onde é su
perabundante para tôda parte do 
mundo onde encontra segurança e se 
manifesta deficiente em face dos ou.: 
tros fatores a mão de obra e a ma
tél'ia prima. 

No .Brasil a de.ficiência relativa· do 
capital é enorme, bastando ver que 
cêrca ele 90 % da mão de obra brasi
leira dedica.-se aos trabalhos agrícolas 
e neste setor de a tividade o canital 
representado por instrumentos de "pro
dução traduz-se pela taxa insignifi
cante de cêrca de 4% do valor das 
propriedades. 

O Brasil t~m, por conseguinte, ne
cessidade urgente de capital, sem o 
que não poderá ele:var o seu baixíssi
mo nível de vida, aumentando o qui
nhão médió que cabe a cada um de 
seus habitantes. A importação de ca
pitais é neste particular muito mais 
eficiente, por muito maior presteza no 
tempo, do que o processo de forma
ção de capital próprio, sob1·etudo com 
os im:tmmentos primitivos de traba
lho, de ação excessivamente lenta na 
acumulação de r·ecursos produtivos. 

Os bancos e, em menor grau, as 
companhias de seguro constituem os 
órgãos de atração dos capitais produ
tivos estrangeiros pelas informações 
que prestam e pela segtU·ança de au
xíiio que dão aos capitais que se des
locam para regiões desconhe.cidas dos 
seus proprietários. Excluir da vida na
cional órgãos que prestam êsses ser
viços auxiliares não constitui boa po
lítica de ação econômica. 
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Todavia como não existe interêsse 
direto na importação de capital sim~ 
plesmente monetário e com o fim de 
tirar lucro da movimentação da moe~ 
da é conveniente que se regule a ação 
dêsses órgãos não permitindo que con
servem situação privilegiada em pre
sença dos congêneres nacionais com 
a providência, inculcada pela emenda, 
sem necessidade da proibição formal, 
não há inconveniente que os estabe
lecimentos funcionem em paridade 
com os nossos, usufruindo lucro nor
mal pelos benefícios que prestam. 
Alde Sampaio. 

N. 0 1.134 

Art. 164, § 21. 

Acrescente-se: 

Os detentores de trecho de terra 
dessa ordem, assim como todos aquê
les que só possuam uma pequena 
propriedade rural, cuja área cultiv?.
da ;:fio seja sunerior a dez hectares, 
têm o direito dê localização assegurn
do r.::;.s demarcacões e divisões de ter
m.s, e gozam, rias mesmas, da com
pleta isenção de honorários de agri~ 
::nemor e advogado, custas e selos. 

Justificação 

A movidênC'.ia ora estabelecida é um 
ato -de justiça social, que u::; liüssas 
desprotegidas populações rurais recla
mam com fervor e a mais justa r?.
zãc. 

As d::marcacées e divisões de terras, 
m~Ylmentadas· muitas vêzes, em cer
tas ri"c::mtos do nordeste, pelo menos, 
em virtude de uw..a associação escan
dalosa entre agrimensor e advogado, 
é mnn. forma habitual de espoliar os 
peque11os "posseiros", ou proprietá
rios, cl<1 gleba, de terra e frutos res
pectivos, de que auferem os proven
tos !)<:cessários para se • manterem com 
a família. 

'N5o oodendo êles ocorrer às despe~ 
sas, er-.1 regra· exageradas, de honorá
rios, custas c selos, responde por elas, 
em e:~ecução, o seu unico e diminuto 
baver. o que representá uma clamo
rosa extorsão, a 'qu~ urge. p~r c?bro, 
mcdin.nte .. a g arant1a const1tuc!Onal 
ora n:gerida. 

s,11a das Sessões, em 17 de junho 
de 1046. - Alencar Araripe. -Coe
lho Rodrigues. 

N. 0 1.135 

Art. 104, § 6. 0 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"A lei !-'egulará o regime dos 
bancos de depósitos e das emprê
sas de seguros, de capitalização e 
de fins análogos, com as adequa
das diferenciações entre os insti
tutos nacionais e estrangeiros". 

Justificação 

A nacionalização dos bancos de de
pósitos, vista aqui , sob o aspecto da 
nacionalização dos seus acionistas, tal 
como prescreve a Constituição de 
1937, não satisfaz o interêsse finan
ceiro-económico do Brasil. Observe-sr~, 
de inicio, que a organização bancária 
de um país se não deve isolar da or
ganização bancária internacional. O 
comércio exterior, nas suas múltiplas 
e continuas transações, só . se pode 
realizar com auxílio de créditos, pa
gamentos, divlsas, cobranças, infor
mações e facilidades que interessam 
um, grande número de nações. Todos 
êsses serviços, indispensáveis às trocas 
extern:1s e que têm de ser feitos com 
rapide~z e precisão, constituem um dos 
objetivos mais importantes dos orga
nismos bancários nas suas relações 
wm os instit;utos 'similares de outros 
países. Da eficácia do apoio mútuo 
que êlzs se prestam deriva·se. em 
grande parte, o progresso gerai do cü
mércio exterior. Assim, no campo in
temacional, uma atitude de isola
mento e reserva por parte da orga
nizacão bancária de um pais, redun
dará: ,sem dúvida, em prejuízo do seu 
comércio exterior, pois é certo que os 
seus bancos não mais.poderão esperal' 
das instituicões similares estrangeiras 
um tratamênto de solicitude e boa 
vontade. 

No caso particular do Brasil, país 
novo, de capitalização reduzida, que 
nincln, não nade contar somente com 
os institutos nacionais para obtenÇão 

· de créditos externos, o fechamento 
dos bancos estrangeiros - porque isso 
seria a conseqüência inevitável da na
cionalização - viria criar uma crise 
muito séria. As nossas importações de 
bens ele produção sempre foram e de
vem continuar a ser, em boa parte. 
financiadas po1· aquêles estabeleci
mentos. O crédito internacional , das 
respectivas matrizes e a rede de agên
cias externas que possuem, são uti-
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li.zados, continuamente, pelos nossos 
importadores que, muitas vezes, rece
bem as mercadorias já pagas pelos 
bancos externos aos fornecedores es
traJ:geiros e obtêm longos prazos pa
sena, por Isso, pouco recomendável 
qualquer atitude que nos viesse privar 
dêsse elemento valioso, sobretudo na 
fase de industrialização em que es-· 
tamos entrando e durante a qual ire
mos necessitar, possivelmente, de um 
volume de divisa bem maior do que o 
que temos na atualidade. 

A nacionalizaçã.o das companhias de 
seguros, também encarada sob o .pon
to . de. vista d_a nacionalização dos seus 
acr.omstas, nao atende ao interêsse do 
pa1s. O princípio fundamental do se
guro reside na disseminacão do risco 

· na maior extensão possível, por tôda~ 
as zonas geo-econômicas do mundo. 
Assim, qualquer providência que pos
sa resultar numa concentracão de ris
e;os dentro das nossas frontêiras cons
titue medida contra-indi~ada e peri
gosa. E isso porque um sinistro de 
excepcional grandeza poderia repre
sentar uma resnonsabilidade maior do 
QU~ aquela que- as emprêsas nacionais 
estrvessem em condições de suportar. 

_Poder-se-ia objetar que as institui· 
çoes seguradoras brasileiras não fica
riam impedidas de ressegurar nas 
grandes organizações estrangeiras. 
M~s é óbvio que umaa titude hostil, 
onunda de tuna nacionalização exa
gerada, não encontraria, como não 
está encontrando, bom acolhimento e 
boa vontade por parte dos ressegura
dores externos. Quanto à capitaliza
zão, os argm,nentos acima cabem até 
certo ponto. Ressalte-se, entretanto, 
qt~e as operações desta natureza aqui 
fertas por sucursais de importantes 
companhias do exterior, além do am
paro da nossa legislação fiscalizador:?,, 
teriam a garantia fundamental das 
suas sólidas ma trizes. 

Finalmente, a supressão do trecho 
"em tôdas as suas modalidades" se 
justifica pela simples redundância que: 
representa,. uma vez que a expressflo 
"de fins análogos" já enquadra,· com 
grande amplitude, o objctivo que se 
tem em vista. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1046. - Israel Pinheiro. - Rodrigues 
Seabra. -- José Alkmim. - Gustavo 
· Capanema. - Celso Machado. - Be
nedito Valladares. - Duque Mesquit(!. 

· - Lahyr Tostes. - Milton Prates. -

Juscelino Kubitscheh.- Olynti:.'J Fon
seca. Btas Fortes. - Augusto Vie
gas. 

N.0 1.136 

§§ 30 e 34 do art. 164: 
Substituam-se pelo § 34, r:cs se

guintes têrmos: 
§ 34 - "A lei regulará o exercí

cio das profissões liberais bem como 
a revalidaÇão de diploma expedido 
por. \"Stabelecimento estrangeil'O de 
ensmo." 

Justificação 

E' necessário manter a regulamen
taç,ão do exercício das profissõo;s li
berais no pais que tem sido de reais 
vantagens para o aprimoramento da 
cultura científica e defesa dos lefl'í-
timos interêsses da sociedade. "' 

Também não se deve exclui!' do 
exe:ccício das profissões liberais os 
estrangeiros portadores de diplomas, 
desde que, devidamente comprov:J.da 
a sua competência, possam co!",cor~ 
rer para o progresso do País. 

E' imprescindível a um País em 
evolução econômica o concurso de 
técnicos estrangeiros especializad0s e 
experimentados nas diversas ativi
dades. 

Sala das Sessões, 17 de jtmlh) de 
1946. -- Israel Pinheiro. - B·ene
dici:o Vallculares, - José Allcmirn. -
Duque llf esqui ta. - Lahyr Tostes .. 
- Gustavo Capanema. - Jusc~lino 
lí:ubitschelc. - Olyntho Fonseca. -
Wellington Brandão. - .4.ljredo Sá. 
- Rodrigues Seabrc:. 

N.0 1.137 

Art. 164, § 18 - Substitua-s2 pelo 
seguinte: 
·"As terras não devidament-e apro

veitadas para exploração agrícola ou· 
pecuária nas zonas de maior densi
dade demográfica, bem como as des
tinadas à organização de núc!eos co
loniais ou a serem beneficiadas por 
obras de irrigação ou de saneamen
to, poderão, mediante lei especial 
ser desapropriadas para o fim d~ 
seu melhor aproveitamento e distri
buição, conforme o aconselharem as 
condições de sua explo1·ação." 

Justificação 

A expressão "não aproveitadas" do 
parágrafo citado, é vaga e impreci
sa, dando margem a sofismas na 
aplicação da lei. E' preciso concei-
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tuar melhor o aproveitamento d:J. 
terra, o que se consegue, substituin
do-se a expressão acima por "de
vidame~1te aproveitadas". ' 

A substituição da expressão "ter
ras beneficiadas". por "terras a se
rem beneficiadas", teo em vista que 
a desapropriação deve preceder as 
obras de irrigação e saneamento, 
com o que se torn8. mais fácil a 
execu<;ào dessas obras, e se conse
gue desapropriar por preço menot•. 

Além d? sg.neamento e irrigação, a· 
d~sapropnaçao "para organização de 
nucle?s coloniais" se justifica, tendo 
em v1sta c grande interêssc econômi
ro e socinJ em fixar o homem ao 
c.ampo, se1~~o para êsse fim de gran
ae convemencm o estabelecimento de 
z~n:J,s agrícolas de produção inten
SiVa, ao redor de pequenos núcleos 
urbanos, que além das vanatgens de 
centros de consumo oferecem aos 
agricultores elementos de confôrto. 
Seri, por outro lado, facilitada e tor
~~da mai.s efici.ente a ação do g9-
\erno, no sent1do de proporcionar 
educaçã?, .saí~ de, . m~ios . de transpor~ 
te e ~ss1stenc~a tecmca as nossas po
pulaçoes runns. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de 1946. - Israel Pinheiro. - Bene
dicto Valladares. - Milton Prates -
Eias Fortes. - José Allcmim. · -
WeUington Brandão. - Carlos Pinto 
Filho. - F. Duque Mesquita. - Olyn
tho Fonseca. - Rodrigues Seabra. 
- Augusto Viegcts. - Alfredo Sá. 

Juscelino J(ubitschek. - João 
Henriqtle. 

N.0 1.13S 

Art. 164, § 7.0 - Substitua-se pelo 
seguinte: 

"Os serviços públicos federais es
t:J.dua~~ e municipais só poderão ser 
conceaidos a pessoas naturais domi
ci.liadas no. País, ou a pessoas jurí
dlC~S braslleiras. A lei regularã o 
reg1me das emprêsas concessioná
l'ias, tendo em vista a fiscalização 
as oportunas l'evisões de tarifas ~ 
necessidade de melhoramento e 'ex
pansão dos serviços, a justa remu
neração do capital, e o interêsse dos 
consumidores". 

Justificação 

Deve-se observar, inicialmente que 
l_l. na~ionalização preconizada no' pro
.1eto Já demonstrou a sua inocuidade 
a~ravés dos últimos anos em que vem 
v1gorando. 

convêm ressaltar, também, que não 
dispomos. ainda, no àmbito estrita
mente nacional, dos vultosos C:l.Pi
tais, d:-t mão c1e obra especializada. 
ela aparell1~,gem e dos corpos técni
cos indispensáveis ao. bom funciona
I:;.ent.o dos serviços que requerem as 
nossas· grandes aglomerações urbanas. 
Assim, a atração do capital externo 
pa~·a tais empreendimentos é uma 
nc(!cssit:ade que se está impondo. 

Quanto à po.rte do dispositivo do 
projeto que fixa normas para os lu
cros das companhias e para as re- . 
visões de tarifas, há a observar que 
se trata de matéria relacionoút a 
quest6e.s . técnicas e a circunstàncias 
ft:turns imprevisíveis. Seria portan
to 1:onco acons~lhável que o te:-.to 
constitucional f6sse demasiado e~:plí
cito a respeito. Decorre daí a con
veniência de deixar as minúcias para . 
as leis e regulamentos, mas fáceis de 
emendar e de adaptar às novas con
junturas econômicas. 

Sala da.s Sessões, acs 17 ele junho 
de lG-.~G. - Israel Pinheiro. - Be
ncdicto Valladares. - l'l.filton Prr.tes. 
- Bias Fortes. - .José ..A.lkmim. -
'Wellington Brandão. - F. Duque 
li! esqui ta. - Olyntho Fonseca. -
Rodrigu.es Seabra. Juscelino 
J(ubitschek .. 

N.0 1.139 

Art. 16-1, § 10 - Substitua-se peio 
seguinte: 

"A lei regulará o regime de pro
teção alfandegária, no sentido de 
evitar protecionismo anti-econômico 
para qualquer ramo da produção na
cional." 

Justificação 

o substituto sugerido tem por fun~ 
ctamento a impossibilidade de prever, 
mesmo dentro de um futuro pró~ 
ximo, a necessidade ou não da pro
teção aduaneira. E' matéria pacffi
ca e conceito de que essa necessi
dade resulta, preponderantemente, da 
conjuntura internacional que a eco
nomia do mundo vai apresentando 
nas diversa$ fases da sua continua 
evolução. Seria perigoso, assim, fí
xar prazo para um regime cuja im
posição se deriva de fatores aleató~ 
rios. Como exemplo, podemos citar 
o protecionismo inglês, adotado, de
pois de um longo exercício de livre 
cambismo, como arma indispensãvel 
a defesa da economia britânica sob 
a pressão da concorrência dos par-
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ques industriais dos Estados Unidos, 
da Alemanha e do Japão .. 

Sala das Sessões, aos 17 de junho 
de H146. - Israel Pinheiro. - Be
nedicto Valladares . . ....:.. Gustavo Ca
panema. - Lahyr Tostes. - Olyn
tho Fonseca. - José Allcmim. -
Jv!ilton Prates. - Juscelino Kubit
schek. - Bias Fortes. - Joaquim 
Libanio. - Rodrigues Seabra. 
- .io:ío Henrique. Wellington 
Brandüo. - F. D_uque Mesqnita. 

N.0 1.140 

Art. 164, § 19 - Suprima-se a ex
pressão: 

"nacionalidade brasileira". 

Justificação 

A exclusão dos estrangeiros na pre
ferência para aquisição de terras de
volutas, de que são posseiros, é uma 
medida odiosa que não se justifica. 

E' necessário que se reconheça o 
esfôrço, a coragem e a tenacidade 
dos cstr.anaeiros que desbravaram o 
nosso "hiutcrland", em zonas por 
vezes insalubres, na mais completa 
falta de confôrto, t>.ssegurando-lhes 
em igualdade de condições com os 
brasileiros, a preferência para aqui
sição dr.s terras devolutas de que são 
possci~·os. 

Sah dns Sessões,. aos 17 de junho 
de 1%5. - Israel Pinheiro. - Be
neâicto Falladm·es. - José Alkmim. 
- ,h;scelino Ilubitschek. - Welling
ton Brc:ndúc. '- Lahyr Tostes. -
Olyntho Fonseca. - Milton Prates. 
- JorJ.qaim Iibanio. - Rodrigues Sea
bra. - Gusüwo Capanema. - F. Du-

. que 1':iesquita. - Augusto Viegas. 
Bias Fortes. - Alfredo Sá. 

N.0 1.141 · 

DOS DffiEITOS SOCIAIS 

Art. 164 - ~ 16 - "A imigração 
poderá ser limitada ou proibida em . 
mzã.o da procedência. A entrada de 
imig·~·ante estará condicionada à sua 
capacidade física e civil, assim como 
à garantia da sua assimilação. In
cum~ à União, por intermédio de 
especial órg~.o administrativo coor
denar · os serviços referentes à sele
ção entrada, distribuição, coloca
ção e assimilação de imigrantefl, .uns 
com os outros, e bem assim os ser
viços de colonização e imigração in-

terna com os de naturallzaão de es
trangeiros." (Está no P1·ojeto) . 

Substitua-se, pela seguinte reda
ção: 

§ 16 - "Compete à União legislar 
sôbre imigração, colonização e na
turalização. " 

Justificação 

Aplaudimos os princípios contidos 
no dispositivo, em discussão, mas, 
consideramos a redação demasiado 
extensa e com detalhes, que não de
vem figurar. em texto constitucio
nal. 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junho 
de 1S46. - Dolor de Andrade. 

N. 0 1.142 

DOS DIREITÇ)S ~OCÍAIS 

Art. 164 - § 35 - "As obras e 
mc,numentos de valor histórico e. ar.
tístico, essim como os mcmumtmtos 
naturais, ou as paisa.gens · e os locais 
dotados de beleza, ficam so:b a,. prc
teção especial da União, doa Esta
dos e dos Municípios. Os atentados 
cometidos contra êles serão equipara
dos aos pea1J1'etado.s contra o patri
mônio nacional". (Está no Projto) . 

Acrescente-se: · "os documentos", 
(a.pós a expressão "as obras") . 

,Justificação 

Acreditatmos no lapso cometido pela 
douta Comissão, deixado de consig
nar, neste dispositivo, os documen
tos de valor histórico. Já fizemos re
paro. idêntico ao inciso VII, do ar
tigo 5. 0 • 

Sala das Sessões, Rio, 17 de junhO 
de 19·16. - Dolor de Andrade. 

N.0 1.143 

Ao· art. 164, § 24, n.0 V. 
Onde se diz: 14 anos, diga-se: 12 · 

anos; 
Justificação 

.A proibição de trabalho a, menores 
de 14 anos é cópia servil de legisla
ção estrangeira e não atende às con
dições do meio nacional e ao de'~en
volvimento físico e mental das cnan
çaJ brasileiras muito mais precoces 
que as· européias. 

A fixação limite de 14 anos para 
início do trabalho juvenil está rigo
rosamente certa nos países em que 
nesta idade termina o período da es-
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Cõla el~mentar. Está errada no Bra
sil onde o curso primário começa aos 
5 ou 7 anos e termina aos dez onze 
ou, mais tardar. aos doze anos.' 

taduais e municip::üs clevel'iio cons
tituir com a maioria de brasileiros a 
sua administração ou. delegar a bra
sileiros todos os poderes de gerênci!l.". 

Na melhor das hipóteses (à vista 
rlo alarmante fenômeno de deserção 
escolar magistralmente estudado por 
M. A. Teixeira de Freitas na sua 
conferência '- O ensino Primário no 
Brasil) o menino s:1i da escola aos 
12 :3;nos e fica até 14 anos sem po
der obter emprêgo compatível com as 
suas fôrças e aptidões. 

J4Lstijicação 

A emenda reproduz o art. 146, do 
projeto de carta constitucional de 
10 de novembro de 1937, que nada 
mais fêz do que condensa1· o dispos
to no art. 135 da Constituição de 
1934. 

Neste caso, como em outros, merece. 
aplausos a redação dada a alguns dis
positivos constitucionais pelo insigne 
jurista Dr. Francisco Campos. 

Os fiscais do Ministério do Tra
balho não admitem nenhuma trans
gressão dêsse dogma trabalhista. 

O resultado é que milharzs de me
ninos ficam à sôlta, na ociosidade, e se 
entregam à vadiagem, ao jôgo e a 
tôda a sorte de vicies. 

Essa estranha proteção ao trabalho 
do m~nor institui uma escola de ma
landragem por um perioclo de dois ou 
três anos. · 

A Convenção de Washington veda
va o emprêgo do menor de 14 anos 
em estabelecimentos inãustriais, de
clarando expressamente que tal pre
ceito não se aplicaria ao trabalho eKe
CtJtado nas escolas técnicas. 

A lei argentina de 192't, considerada 
por Alfredo Pal:icios, a mais adian
tada do mundo, fixa em 12 anos de 
ida<!e o limite da proibição de tra
balho por conta alheia. 

O bom senso indica que a Pi'oibição 
deve coincidir com a dumção média 
do currículo escolar primário. Termi
nado êste cm·so, o aluno que não 
pretende ou não pode seguir o se
cundário - ou ficará ocioso pelas 
ruas das cidades ou nas ·vendas da 
roça nas horas em que seus pais es
tão ccupados no trabalho, como agora 
acontece, ou poderá empregar-se em 
mistéres domésticos, em tarefas ade
quadas, da agricultura, do pastoreio, 
dos engenhos, das fazendas e das ofi
cim,s,' se fôr aceita a emenda. Pode
rá alguém duvidar ela conveniência da 

· emen\la? 
E' ocasião de corrig-ir o êrro do 

decalaue inconsiderado de lei estran-
gein.: · · 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1946. 
- Daniel de Carvalho. 

N.O 1.1411 

Ao art. 16:1:, § 7.0 • 

Sutstitua-se pelo seguinte: 
§ 7.o - "As e1nprêsas concessioná

rias de serviços públicos, feder::tis, es-

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1g46. 
- Daniel de Carvalho. 

N. 0 1.145 

Ao a:rt. 164, § 9, inciso I: 
SUJbstituam-se as palavras "ou a em

prêsas org-anizadas no pais" pelas se
guintes: "ou a emprêsas, de que bra
sileiros tenham a direção e a maioria 
das ações com voto". 

Justificação 

I - Ora, se o espírito do dispositi
vo é, bem ou mal, conceder a brasilei
ros o privilégio das autorizações ou 
concessões, pa.ra o a,proveitamento das 
minas e quedas d'água, a cláusula 
"emprêsns organizadas no pais, inser
ta no projeto, não exclui a poSEi:blll
dade delas aqu; se organizarem cem 
a maioria e até a totalida.d·e das ações 
ou cotas sociais em nome e poder 
de e.s.trangeir"-5. 

II - A emenda determina que só a 
brasileiros, o.u effiiPrêsas controlados 
por brasileiros, sejam da.das aquelas 
concessões, pois do contrário os es
trangeiros poderiam obtê-~as através 
de sociedades anônimas a.qui organiza
das, ou mesmo de· outras modal:idades 
de sociedades. 

III - Dir~se-á que a emenda afu
gentará capHais estrang.eiros. Mas 
estes devem ser compensados a;penas 
peles Jtll'os e ruvidendos. Devem ser
vir-nos e não se servireJ:9. de nós. Ju
ros e dividendos acomodam-se peTfei
tamente a fórnm1as jurídicas em que 
as eJ.!1Jprêsas sejam controladas por bra-
sileiros, como titulares da maioria das 
ações comttns, isto é, com voto. Os 
capitais estrang.e!ros que se invertam 
em d·ebentures, ações preferenciais é 
outros títulos S'ern voto, nem contrõle 
das emprêsas. Técnicos · estrangeiros 
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dessas emnrêsas exercerão funções ex
clusivamente técnicas com a remune
:ração justa por meio de sal~i9~· . co
missões e até partes beneflCHlJ.'las. 
Mas que se rP.serve . a brasileiros o 
contrôle das emprêsas. 

João Ursulo. - Luiz Claudio. - A.l
varo Castello. - Fernando Nobraga. 
- Vargas Netto. - Regis Pacheco. -
Adroaldo Costa. -Medeiros Neto. -
Rui de Almeida. - Thomás Fontes. 
- Tavares d'AmaraZ. - Mário Go
mes. - F1·eitas Cavalcanti. - Theo
dulo Albuquerque. - E una pio de 
Queirós. - Fernandes Tavora. 
Egberto Rodrigues. - Daniel Carva
lho. - Guilherme Xavier. - Hamil
ton Nogueira. - Plinio Lemos . -
Eãgard Arrula. - Dermeval Le~nos. 
- Osorio Tuyuty. - José Monteiro 
de Castro. - Gabriel de R. Passos. 
- Roberto Glasser. - Luiz Lago de 
Campos. - Etelvina Lins. - Wal
fredo Gurgel. - Alarico Pacheco. -
José Neiva. - Walter Franco. - Da
niel Faraco. -- Romeu Lourenr.;ão. -
Wellington Brandão. Crepory 
Franco. - Getulio Moura. 

Palácio Til·adente, em 12 de junho 
de 1946. - Aliomar Baleeiro. - Rui 
Santos. - Luiz Viana. 

N. 0 1.146 

No C2.pítulo III - Dos Direitos So-
ciais: 

Acr·escente-se ao art. 164 o se
guinte: 

·'Todo cidadão capaz tem direito ao 
tr::-.balho e obrigação de trabalhar, ob
servando-se as aptidões, as possibili
dr.des e as preferências de cada um". 

A justificação desta emenda foi feita 
pelo seu autor em discurso pronun
ciado na sessão de 29 de maio último, 
rmblicado no Diário da Assembléia 
do dia imediato. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1946. - João 111 endes. - Octavio 
:li' angabeira. - Dantas Júnior. . -
Clemente Mariani. - Mario Fraga. -
Juracy Magalhães. - Raphael Cin
curá. - Manocl Novaes. -Rui San
tos. - Alencar Araripe. ~ José Au
gusto. - Agostinho Monteiro. 
Nestor Duarte. - Arthur B_erna_rde~. 
-- L'i'itü .L1:1"achaclo. - Eugcnzo Fzguez
redo. - Epílogo Campos. - .4.nt'onio 
Corrêa. - 'Acúrcio Tôrres. - Adel
mar Rocha. - Góes Monteiro. -
José Leomil. - Paulo Sarasate. -
Plinio Barreto. - Toledo Piza. -
Hur;o Cameiro. - lValdemar Pedro
sa. - João Cleophas. - Leopoldo 
PéJ·es. - Ernani Satiro. - Altami
rando Requião. - Severiano Nunes. 
- Dolor ele Andrade. - Esmaragde 
de Freitas. .-Aluísio Alves. - Leo
poldo Nunes. - Armando Fontes. -
Luiz Viana. - Jacy Figueiredo. -
Ferreira de Souza. - Lima Caval
canti. - Flores da Cunha. - Eurico 
Sou.za Leão. - Coelho Rodrigues. -
Jalles Machado. - Silvestre Péricles. 
- Aureliano Leite. - Aluysio de Cas
tro. - Renato Alei:ro. - Negreiros 
Falcão. - Vieira de M ello. - Ma
thias Olympio. - João Aguiar. -
Jc,nduhy Carneiro. - Leite Neto. -
Raul Barbosa. - Dario Cardoso. -
Beni Carvalho. - Domingos Vellasco. 
- Leão Sampaio. - Lauro de Frei
tas. - Erasto Gaertner. - Vespa
sia'iw Martins. - Leandro MacieZ. -
Aloysio àe Carvalho Filho. - Munlwz 
da Rocha. - Magalhães Barata. -

N.0 1.147 

Onde, no Capítulo III, se diz: 
"Dos direitos sociais", 

Diga-se: 
'·Dos direitos e deveres sociais". 
Justifiquei, largamente, o acréscimo 

proposto, em discurso pronunciado na 
sessão do dia 29 do mês p. p. e pu
blicado no Diário da Assembléia do 
dia imediato. · 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. -João Mendes. 

N. 0 1.148 

Ao art. 164 - Acrescente-se como 
§ e com a devida numeracfto - Será 
impenhorável a casa resiCÍenciaJ úni
ca e de valor módico, bem como a 
pequen .. "t propriedade rural indispensá
vel à manutenção do proprietário e 
sua prole. 

Justificação 

A emenda consubstancia o item do 
capítulo VII, n.0 14, do programa do 
Partido Popular Sindicalista, encer
rand-o uma medida de ordem social de 
alto alcance, a qual deve ser inscrita 
como garantia constitucional. 

Sala das Sessões de Assembléia Na
cional Constituinte, em 14 de junho 
de 1946. - Olavo Oliveira. - Cam
pos Vergal. - De odoro M endonc;a. -
Café Filho. - José 'Alves Linhares. 
- Stenio Gornes. - João Nogueira 
Adeodato. - Theodulo .4.lbuquerque. 

N.0 1.149 
Ao art. 164 - Acrescente-se, como 

~ e com a devida numeração: -Serão 
divididas em pequenos lotes e vendi-



--··- . .... -.·~--.. ~~~~~~ ~ -- - . = --------·------·-··---··--·-··-·-···--·---··-······--···-··---· 

-299 ~ 

da.s ·r:m hasta pública a pessoas que 
não :!.orem proprietárias as terras de
volut.a.s do Estado, desnecessárias aos 
jleUS fins. 

A alienaJção será feita com reserv::t 
Je domínio e mediante pagamento 
parcelado, quando os seus adqui.ren
tes forem chefes de família numerosa, 
operários ou pes~oas reconhecidamen
te pobres. 

Justificação 

A di.visão da propriedade imobiliá
ria entre o ma·ior número possível de 
cidadàos, é sem dúvida um dos princi
pais lemas da nova política social que 
domina o mundo. 

São de louvar-se tõâas as providên
cias tendentes a facilitar a, aquisição 
de t.erras pelos pobres e pelos humll-
des. · 

DEntro dêsse espírito de que está me
ritoriam-ente po-ssuído o projeto (arti
go 15-q,, parágrafos 4, 17 e 19), a emen
da regula a venda aos destituídos de 
fortuna das terra·s devolutas dos Es
tados. de que não tenham eles ne
cessidade. 

Sala da Assembléia Nacional Cons- · 
tituinte, em 14 . de junho de 1946. 
- Olavo Oliveira. - Campos VergaZ. 
- Deodoro Mendonça. -Café Filho. 
- Jose Alves Linhares. - Stenio Go-
me~. - Joãc Nogueira · .. 4.deodato. 
Theo.thtlo AlbUquerque. 

N, 0 1.15{) 

CAPíTULO III 
DOS DIR!;;ITOS SCCIAIS 

Artrlg-o 164. 
G) Aviso prévio. 
A enumeração do Projeto, que in

clue indenização por tempo de se:viço, 
férias, repouso semanal, etc., derxou 
de considerar uma das grandes aqui,. 
sições já alcançadas pelo trabalhador 
e que é o instituto do aviso prévio), 

Pare-ce-nos que será indispensável a 
i~clusão na Constituição dês~e princí·· 
pw entre os pr-ec·eitos basilares da de· 
fesa ao traba.lha dor. Sua omissão na 
Carta Mágna,, quando se enumeram 
preceitos essenciais já consagrados pe
la legislação vigente, poderia .fa~er 
pensar qile a Constituição aboliu êsse 
dir-eito do empregado de ser avisldo 
pelo empregador de sua dispensa ·com 
a. ~~vida antecedência capaz de pos
SJbilitar-lihe procura de novo emprêgo. 

Eni 14 de junho de 1946. - Jusce
lino Kubitschek. - Milton Prates. -
Rodrigues Seabra. - Israel Pinheiro. 

- Augusto Viegas.' - Bias Fortes. 
José Alkmin. Olinto Fonseca. 

N.0 1.15•1 

CAPiTULO III 

DOS · DIREI'IOS SOCIAIS 

Artigo 164. 
4) Higiene e Segurança do Trahs.lhG. 
o Proj·eoo silencia, totalmente, quan-

to a êsse capítulo que julgamos 
importantíssimo, de higiene e s-eguran
ça do trabalho. 

Não será ne-cessário que encareça
mos a inadiável necesstda.Jde de se ga
rantir ao trabalhador brasileiro con
dições mais favoráveis de higiene e de 
salubridad·e nos locais de trabaLlto e 
obrigatoriedade de medidas de ordem 
técnica que procurem resguardar ii in· 
teg·r1da.de física do homem que pro· 
duz utilidades. 

Em 14 d·e junho de 1946. - Jusce- -
lino Kubitschek. - Rodrigues Seabra; 
-.. Israel Pinheiro. - Milton Pra.tes. 
-Augusto Viegas. - Bias Fortes. 
José Alkmin. - Olinto Fonseca. 

N.0 1.15·2 

CAPíTULO III 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Artigo 164. 
3) - Salário integral ao trabalhador 

afastado do serviço por motivo d'.l do
ença enquanto não lhe fôr concedida 
aposentadoria. 

A remuneração justa do trabalho de
ve ser entendida como a que bast:; ac 
trabalhador' em. condições normais, 
para satisfazer as suas necessidad:e::; e: 
às de sua família. 

A lei atual, de modo absolutamente 
inexplicável, manda re-duzir de um 
têrço o salário do empregado que, aco
metido de doença, não pode compare
cer ao trabalho. 

Não s,e podendo, talvês, estabelecer 
elevação suplementar do salário para 
o empregado no período de doença, en
tendemos se~ absoluvamente indispen
sável que se fixe a obrigatoriedade de 
remuneração integral do salário ao 
empregado afastado do serviço por mo
tivo de doença, pelo simples fato de 
ser justamente nessa ocasião qur. o 
trabalhador vê exaceTbadas suas ne
cessidades presentes de manutenção. 

Em 15 de junho de 1946. - Jusce
lino Kubitschek. - Celso Machado. 
- Lahyr Tostes. 
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CAPíTULO III 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Artigo 164. 
Inciso VI. 
9 - Féria.s anuais r·emuneradas e 

de duração nunca inf.erior a vinte dias 
úteis, quando o ·emprega.;b tiver fica
do à disposição do empregador duran
te doze meses e férias p1·oporcionais ao 
tempo de serviço sempre que o em
pregado tenha trabalhado mtü:> de seis 
meses para a mesma empré.,;a. 

Atualment·e, para que o empregado 
r..dquira ·direito a féria.s, é indispensá
vel que seu contrato de trabalho \'igo
re por doze meses, pelo n:enos. E, se 
nesses doz(.) meses o empregado tiwr 
compar·ecido. ao· trabalho. sem faltas 
imotivadas, poderá gozar quinze dias 
corridos de férias. 

Pretendemos a inclusão de um dis
positiv·o que não só fixe o limite mí
nimo de vinte dias úte!s de férias 
para o empregado que ~nha .ficado à 
disposição do ·empregador durante 
doze meses, como também, o direito de 
férias proporcionais ao tempo de ser
viço desde que o 'empregado tenha tra
·balhadoo mais de seis meses para a 
mesma empresa. 

O projeto proíbe distinção no pal·á
grafo 25 do art. 164, entre o trabalho 
manual e técnico e o trabaillo intelec
tual. 

No entanto, como se sabe, o servi
dor público que deverá ser considera
do, em tese, como trabalhador inte
lectual, tem atualmente: vinte dias 
úteis de férias por ano quando o 
tempo máximo que o ~.rabalhador em 
geral pode akançar de férias em um 
ano é de quinze·dias. 

Em 14 de junho de 1946. - Jusce
lino Kubitschek. - Rodngues Seabra. 
-Israel Pinheiro. -Augusto Viegas. 
- Bias Fortes. - Olyntho Fonseca, 

N. 0 1.154 

CAPíTULO II 

;DOS ji)IREITOS' 1SOCIAIS . 

Artigo 164. 
Inciso VIII. 
Substitua-se por.,, 
7 - Indenização ao trabalhador 

dispensado, sem justa causa, desde 
que a vigência do contrato de traba-

lho exce-da de 180 dias e estabilidade 
no emprêgo, nos casos e n~ ccc:J.di
ções que a lei estabelecer. 

A lei atual considera como expe
ri&ncia o primeiro. ano de trabalho do 
empregado. Assim, hoje, para que o 
trabalhador adquira qualquer direito 
em função de seu contrato do traba
lhe·, é indispensável que tenha ficado 
à disposição do empregador durante 
doze meses. 

Pensamos que não há razões de 
qualquer ordem que justüiquem tal 
liberalidade em favor do patrão e 
tanta severidade de tratamento ·ao 
empregado. 

Parece-111os oue bastarão, com so
bra, cento e Ôitenta dia.s para que 
qualquer empregador conclua se lhe 
serve ou não para empregado a ge
neralidade dos cidadãos. E, se esgo
tando os seis meses de serviço, o em- · 
pregador que entendeu satísfatório -i! 
trabalho do empregado quiser dispen
sá-lo sem justa causa supervenientt:, 
deverá indenizá-lo. 

Em 14 de junho de 1946. - Jusce
lino Kubitschek. - ROdrigue,s Seabra, 
- Israel Pinheiro. - Milton Prates. 
- Augusto Viegas. - Bias Fortes. 
José Alkmim. - Olyntho Fonseca. 

N.O 1.155 

CAPíTULO. - m 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Artigo 164. 
Inciso - VI: 
Subustitua-se por: 
5) - Repouso semanal aos domin

gos. Ao empreg:>.do que tiver ficado 
à disposição do empregador em tvdos 
os dias da semana ou faltado ao tra
balho, nêsse período, apenas por mo
·tivo comprovadamen~ justo, será 
pago pelo empregador o salário cor
respondente ao domingo, na base mé
dia da remuneração diária alcançada 
na semana vencida. Igual remunera
ção será devida· ao empregado, nas 
mesmas condições, nos dias de des
canço estabelecido pela ocorrência de 
feriados nacionais ou de feriados de
cretados pela autoridade competente, 
segundo os usos e costumes locais. 

O Projeto, no n.0 24, fala em des
canço semanal remunerado aos do
mingos e, nos limites das exigências 
técnicas das emprêsas, nos ferhdos 
civis e religiosos, de acOrdo com a 
tradição local. 

' 

l 
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Parece-nos que o princípio, como 
está redigido, não vem trazer novida
de alguma ao que as leis de h::>je já 
estabelecem. 

Pelas leis em vigôr, o descanço aos 
domingos é remunerado, uma vez <!UC, 
na fixação de qualquer salário, man
da a lei que se compute em seu cà!
culo, a ocon·ência do referido dr:s
canço. 

Os cálculos para idenização mensal 
ou pagamento de salário mensal hoje, 
por exemplo, são feitos à base da re
muneração de 25 dias por mês. E os 
salários todos são fi:>ados de b:?.ixo Cio 
mesmo critério de exclusão dos do::r.m
gos, o que quer dizer que as leis atuais 
consideram remunerado o Jomingo 
tanto que o inclue na fixação dP. c::tda 
salário base. 

Não vemos porque condicionar aos 
limites . das exigências técnicas da 
emprêsa, a remuneraçã"o dos fer;c~dos. 

A ocorrência do feriado se dá por 
ato do poder público. Quer se trate 
de feriado nacional, quer seja o re
sultado de decisão da autoridade elo 
trabalho, à vista dos costumes e usos 
locais. 

Há, sempre, uma paralização do tra
balho per imposição de ato do poder 
público, no intuito ae dar comemora
çãõ civica ou religiosa a qualquer 
acontecimento. 

Entretanto, êsse mesmo poder públi
co que proíbe o trabalho, nã<? fornee•! 
ao empregado que vive de sua · luta 
diária, meios de prover sua subsistên
cia. 

O substitutivo 'que oferecemos. ao 
lado de gara.ntir ao empregado, con
cretamente, a 11emuneração aos do
mingos e feriados na base da média 
dos salários vencidos na semana, con
tem ainda uma disposição igualme:1-
te interessante, que é a. de procurar 
incentivar a assiduidade· ao tra'xtlho, 
pois fica entendido que só fará jus à 
remuneração aos domingos e few:.dos 
o empregado que somente faltar ao 
trabalho na semana, por motivo •.::om
provadamente justo. 

Em 14 de junho de 1946. - Jusceli
no l{ubitschek -'- Rodrigues S~abra 

- Israel Pinheiro .:._ Milton Prates -
Alkmin - Olyntho Fonseca. 

N.0 1.156 

CAPíTULO III 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Artigo 164 
Inciso - X: 
Substitua-se por 

1) - Previdência, mediante con
tribuição igual da União, do emprega
dor e do empregado, em favõr da 
materni<;l.ade e contra as conseqüên
cias da velhice, da· invalidez e da 
morte. 

2) - Obrigatoriedade da institui
ção do seguro, pelo empregador, con
tra as conseqüências dos acidentes do 
trabalho. 

As duas sugestões acima são um 
desdobramento do n.0 X, da enul·ne
ração do § 24 do art. 164, do Projeto, 
com refórma radical de um princípio 
alí consagrado e que, . ao ser trans
formado ·em lei, traria sérias desvan
tagens para o trabalha~or. 

A lei atual responsabiliza o empre
gador, e só êle, pelo estabelecimento, 
em favôr do empregado, do seguro 

contra as conse-qüên-cias do acidente 
no trabalho. E', isso, aliás. uma obri
gação que somente deve ca:ber àoue
le que elege seu ramo de explorâção 
produtiva. E que, devendo conhecer 
de perto as necessidades maiores de 
proteção contra os riscos de acidentes 
no trabalho, deverá dispôr a estrutu
ra econômicà de sua emprêsa de modo 
a tornar possível que, desde o início 
de suas ati.vidades; responda, pelos 
õnus decorrentes do indispensável es
tabelecimento do seguro em benefício 
dos empregados. 

Além disso, não seria justo que a 
Constituição, para estabelecer precei
~os que visem a melhorar a condição 
ao trabalhador, recorra a êsse expe
diente odioso de criai·, nesta hora 
aflitiva de dificuldades de tôda a or-· 
dem, mais encargos de contribuicão 
forçada que se iria arrancar do ·já 
minguado salário do operário para 
aliviar, em parte, o empregador, -de 
um encargo que a lei atual confere e 
contra· o qual nunca se demonstraram 
razões que os mesmo~ aconselhassem 
seu afastamento. 
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Assim sendo, entendemos que .de-ye 
ser modificado radicalmente o prmC1-
pio do n.0 10, do art. 24 que estabe
lece contribuição também do empre
gado para custear despesa~ .. de previ-
dência contra as consequencias de 

···acidente no trabalho, obrigação que 
deve continuar a ser conferida ao em
pregador, como na legislação vigente. 

Em 14 de junho de 1946. - Jusceli
no Kubitschek - Rod.rigues Seabra· 
- Israel PinlÍeiro. - Augusto Vié
gas. -Elas Fortes. -José Alkrnim. 

Oiyntho Fonseca. 

N.0 1.157 

CAPíTULO III 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Artigo 164 

Inciso III 

Substitua-se por ... 

llJ - Participação obriatória do 
tr2.balhador nos lucros da emprêsa, 
sem prejuízo dos demais direitos e 
vantagens que lhe são assegurados 
pela Constituição e pela Legislação 
Ordinária. 

O projeto, no inciso III, do § 24, 
consagra o princípio da participação 
obrigatória do trabalhador nos lu
cros da emprêsa. 

Reconhecemos que a medida é de 
alcance · indiscutível em benefício do 
trabalhador. 

Como estã redigido o dispositivo, 
porém, ocorreu-nos que poderia surgir 
.iai a possibilidade do estabelecimen
to de contratos capciosos de socieda
des fantásticas entre empregadores e 
empregados, para o fim de ficar o 
patrão eximido do cumprimento das 
demais obrigações que lhe são atri-" 
buidas pela legislação trabalhista, em 
função da prestação do trabalho uma 
vez que tais contratos, habilmente re
digidos poderiam transformar o tra
balhador em sócio do empregador. 

Em, 14 de junho de 1946. - Jusceli
no Kubitschelc. - Rodrigues Seabra. 
- Israel Pinheiro. - Augusto Vié-
gM. - Bias Fortes. -José Alkrnim. 
- Olyntho Fonseca. 

N.0 1.158 

CAPíTULO III 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

12) - Fiscalização da execução da 
Legislação trabalhista exercida pela 
União, pelo Estado e pelo Mm'lic!pio. 

A prática tem demonstrado, exube
rantemente, que se não houver flsca
lizacão ativa e difundida ao máximo, 
nun-ca será verdade a proteção do 
trabalhador pela legislação social. 

Atualmente a fiscalização da exe
cução da legislação trabalhista cabe 
privativamente à União. 

A influência que a relação entre o 
empregado e o empregador vem exer
cendo na economia universal e nodes
tino político dos povos, obrigará à 
conclusão de que, no Brasil, deve cum
prir não só à União, mas também, 
aos Estados e aos Municípios o dever 
precipuo de velar pelo cumprimento 
das leis de proteção ao trabalho. 

No dia em que tivermos um fiscal 
do trabalho que seja, em cada Muni
cípio brasileiro, com atribuições de 
promover perante às autoridades com
. petentes a responsabilidade dos cul
patio:s pelas infrações ela legislaçf~o 
trabalhista, nesse dia cada homem 
que preste serviços a outrem se sen
tirá mais seguro de seu destino e por 
isso mais amante do trabalho, o que 
só virá em benefício da ordem social 
e econômica do Brasil. 

Em, 14 de junho de 1946. - Jusceli
no Kubistschek. - Rodrigues Seabra. 
- Israel Pinheiro. - Augusto Vié
gas. - Bias Fortes. -José Alkmim . 

Olyntho Fonseca. 

N.0 1.159 

Art. 164 ... 
§ 17 - !media ta legislação re.gulará 

expressamente o prqblema de fixa
ção do homem do campo, e estabe
lecerá, em cooperação com os Esta
dos, os planos de ·colonização e apro
veitamento das terras públicas. Para 
êsse fim, terão preferência os nacio
nais, os ha;bitantes das zonas empo
brecidas e os sem trabalho. 

Os dizeres con~tantes do Projeto 
vieram da Constituição de 16 de ju
lho de 1934, como se sa:be. Lei al
guma veio regular a matéria, na vi· 
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g~ncia daquela Constituição. De 
modo que foi dispositivo sem nem uma 
aplicação prática, e, por isso, o pro
blema de f i x a ç ã o do hOmem 
do campo jamais teve coordenação ou 
facilitação legislativa. Reiterado se
melhante dispositivo, nos têrmos do 
Projeto, outro fim não terá que a uto
pia no seu idealismo inicial. A al
teração redatorial proposta visa, pre
cisamente, o imperativo de legislar
se, de imediato, a respeito da má
xima questão nacionalista contemporâ
nea: evitar que fique no domínio en
ganoso de mera promessa sedutiva a 
previdência de se fixar o nacional sem 
solo. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 
1946. - Manuel Duarte. 

N. 0 1.160 

CAPíTULO III 

·DOS :DIREITOS SOCIAIS 

Emenda n. : '1.160. 
As emprêsas indutriais, comerciais, 

e· ag.ricolas, .em que trabalham mais 
de duzentas pessoas, são obrigadas a 
manter restaurantes que forneçam 
uma refeição aos seus servidores, nos 
têrmos que a lei estabelecer. 

A Constituição, no parágrafo 32, do 
art. 164, estabelece normas que . as 
emprêsas devem segu:U- no tocante à 
instrução dos seus servidores e dos 
filhos dêstes, exigindo o estabeleci
mento de éscolas de alfabetizacão e 
de ·ensino profissional. • 

A esta louvável pr.eocupaÇão, deve 
se associar o cuida:do de melhora,r a 
alimentação do operário. 

,sabemos ,que êstes moram longe 
· dos centros de ~trabalho, não lhes sen

do permitido pmcurar as residências 
pa.r:a o almôço diário. Le.vam para o 
serviço, em recipientes ante-higiêni
cos, uma ração f·eita pela madrugada e 
que mal corresponde às exig~êa1cias mí
nimas de su:a nutrição. 

O ·estabelecimento, nas emprêsas 
que tenham mais de duzenta.s pessoas, 
de restaw·antes que forneçam o al
môço peto p.reço e pelas condições que 
a lei ·estabele,ceir, será um contin
gente precioso para a melhoria físi
ca do operário. 

Inúmeras organizaÇões já · dispõem 
dêsse recurso, não sed1do, pois, desca
bido que, dentre os preceitos básicos 
de nossa lei figure um que contribua 

consideràvelmente, para a robustez e 
bem estar do nosso povo. 

Em 14 de junho de 1946. - Jus
celino Kubitschek. - Rodrigues Sea
bra. - Israel Pinheiro. - Milton 
Pra"tes. - Augusto Viegas. - Bias 
Fortes. - José Alkmim. - Olyntho 
Fonseca. 

N.0 1.161 

iDiga-se no § 21 do art. 164, em vez· 
de "Todo brasileiro" "Tôda pessoa". 

JustijiC4ção 

Sendo o nosso um país de imigra
ção, onde o . trabalhador estrangeiro 
não faz concorrência ao trabalhador 
nacional, antes concorre para a sua. 
educacão pela-valorização do traba
lho .cfeve a concessão ser extensiva 

·a tôda ,pessoa que, por seu esforço, 
tenha tornado produtiva uma exten
ção de terra de dez hectares . 

Demais, longe de acentuar a dife
rença entre nacionais ~ ~stran~eiros, 

. a boa politica Gleve cons1st1r em mcor
porar, o mais. rápido e. CO!llpleta:nen~ 
que seja posslVel, o alien:1gena ~a at1-. 
vidade nacional. A or1entaçao dos 
constituintes de 1891, era, n~ste pon. 
to- acertadissima. - Ra·ul Pzlla. 

' 
.,T n 1 1 ~~ J."'.- J,..4V"" 

No art. 165, § 2. 0 , suprima-se a 
aUnea que reza "Os tratados e con
venções, que celebra! na fõrma desta. 
constituição, passarao a. fazer parte 
da legislação interna." 

Justificação 

A alínea estabelece a co~sagraç~o 
constitucional ~a supre!Jl~Cla. do dl
reito externo sobre o d1re1to mt~rno. 

A tese é perigosa. Mas pengosa. 
ainda semelhante consagração sole
ne, - que impedirá os intérpretes e 
0 poder judiciário de aprec1arem a 
matéria de conformidade com a !fo~
trina e com a evolução dos prmcl-
~oo. -

De bom aviso é que a Constituiçao 
não se pronuncie. Mas, se se entende 
necessário (} pronunciamento, - êle 
deve antes fazer-se em sentido con
trário, para que não abandonemos a 
tradição brasileira. 

A introdução, na legislação inter
na, de preceitos que não . .foram ela
borados por via legislativa normal, 
diminue as prerrogativas do Congres
so Nacional. 
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Maior diminuição sofre ainda o Con
gresso pela impossibilidade de revo
gar ou reformar aquêles preceitos. 

Os inL-onvenientes, para os cida
dãos brasileiros, são também, por mo
tivos óbvios. - Mario Masagão. 

N.,0 1.163 

Título VI - Capítulo II - Fôrças 
A..rmadas: 

.Ait. - Os militares ãa reserva re
munerada ou ,·ejormaàos, 1desde que 
tenham os :mesmos tempos ide ~er
viço, 1·eceberão ~empre ;proventos 
iguais para os mesmos postos. 

Farágraio unico - A lei 01'diná
ria reguwrá os casos especiais. 

Justificação 

Trata ·ainda. aqui da observa~ão 
do principio da - "Subsistência :!ixa 
que os militares reformados ou reserva 
remunerada tenham semp1·e. os seus 
proventos reajustados, pam pô-los de 
acôrdo com o nível da vida, do <'On
trário na alta velhice devido ao enca
recimento ilisto,·icamente progressivo 
das utilidades, todos ~wabnrão na mi
séria. E se não houver êste reajusta
mento nara todso. ter .. se-á sempre a 
calamidâde, que hÓje .se observa, ·diga
mos, no Exército ou Armada uara 
exemplificar: de 2 oficiais rejormâdos 
ou da reserva do mesmo pôsto, r;:om o 
mesmo tempo de serviço, um têrço 
500,00 cruzeiros c01no venc:imtlntos 
mensais e o outro re=:eber J.O vezes 
mais!! 

Por que esba desigualdade hor·rí
vel? Ambos têm o mesmo pôstl); 
ambos são reforma;dos ou da reserva. 
de 1.a classe; ambos têm o mesmo 
tempo de serviço; ambors são ofi
ciais dignos e prestaram relevantes 
serviços, mesmo muitas vezes o 
mais remunerado - é mais modernü, 

tem ~ii.1enos merecimento e é sempre 
muito mais moço do que o menos re
munerado! Isso tudo é um absurdo! 
!Í1:as é o que se observa! 

A· emenda vem acabar com esta 
injustíssima desigualdade ·e reinte
grar os servidores da Nação, afasta
dos do serviço pe}a 1·eforma ou 
transf·erência para a reserva, no ní
vel de vh:ia, que a Nação lhes pro-· 
meteu; e pOO'tanto, l!econhecer-lhes, 
também, como aos da ativa, o direito 

ao :rea.justam·ento peliódi.co dos sem 
vencimentos, sempre que o nível ele. 
vado dos preços, lhes impossibilite de 
viver e manter a dignidade de sua 
situação social, como oficial. 

Que adianta a gara;ntia das pate'llt
tcs e dos postos a famintos e men. 
digos, que é lógica e rigorosament~ 
a situação a que atingem os refor• 
mados na velhice se não tive~em se~ 
proventos reajustados, e se não :pos· 
suirem recursos particula.res ou nt 
múümo, alguém que os sustente? 

Vê-se que a emenda é muito justa 
e humanitária. 

Sala das Sessões, em 15 de junho 
de 1946. - Euélides Figueiredo. -
Epilogo de Campos. - Osorio Tuy"P
ty. 

N. 0 1.164 

Aos arts. 170 e 187: 
SUJpri·inam-se, tanto no n. () n do ar

tigo 170, como no n. 0 m do art. 18"1", 
as palaVTas: "de ferro". 

Justificação 

No caso do n. 0 II do ar.t. 170 e no 
do n. 0 UI do art. 187, não se justifi, 
ca a restrição às estra;das de ferro. 
Estradas, de modo genérico, é o que 
deve ser dito em ambos os textos. -
Nereu Ramos .. - Gustavo íJapane
ma. 

N.O 1.165 

No art. 172, § 3. 0 , ao invés d• 
"inclusive em" di!lla-se: "ou em". 

Justificação 

O texto alarga. demasiadamente .,. 
conceito de função públiCa, exten .. 
dendo-se ao serviço de tõdas as en,. 
ticl!ades autárquicas o que, sôbre con. 
tra,riar o nosso direito atual, é inad
missível. 

A emenda suprime o inconvenie~. 
•te, sem p1·ejudicar a substância do 
dispositivo. - l!!ario Masagão. 
Plinio Barreto. -

N.0 1.166 

Ao titulo VI: 

Reuna-se a matéria do a.rt. 173 e a. 
dos arts. 175, 175, 177, .. 178, 179, 130, e 
181, num titulo denominado Dos fu?t· 
cionários e dos militares, que pa~sarã 
a ser o título VI, 

JustijicaçO.O 

Embora .submetidoo a e6tatutos di
ferentes, os :htnciom\rios e os mill.t.a-
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res, como servidores públicos, estão 
sujeitos a princípios <tue em muitos 
pontos coincidem ou se assemelham. 
É de tóda a conveniência, em tdí..; ma
térias, formar doutrinas e · .>istemas 
harmónicos. .A: coordenação do;; deis 
assuntos, como capitulas separados de 
um mesmo título, a~P-nde a es&f.'. CDl1-
ven.iência. - Gztstavo Capanema. 

N.O 1.167 . 

Ao art. 174, do Projeto, acrescente
se: 

Parágrafo único: - O tipo de or
ganização das unidades dessas poli
cias a suaJ instrução e serviços serão 
regÚlados pelo Estado Maior do Exér
cito. 

Mantêm os Estados as suas poli
cias militares; com elas dispendem 
consecutivamente: são elas necessá
rias à segurança interna e à mamt
tencão da ordem. Constituem, porém, 
magníficas reservas do Exército. Dai, 
o sentido premuni tório de. recebere~n 
essas admiráveis e bravas policias ml
litares o tipo de organização instruç0.o 
e serviços regulados pelo Estado Maior 
do Exército: só assim haverá unidade 
de organização, disciplina e direção, 
conforme o plano geral das tropas fe
derais, com as quais servirão, quando 
mobilizadas, à disposição do Govêrno 
da República dos Estados Uiúdo:; do 
Brasil. 

S. S., 12 de junho de 1946. -Ma
noel Duarte. 

N.o 1.168 

o Poder Legislativo votará o Es
tatuto dos Foo<Cionãrios Públicos, 
obedecendo às seguinte normas, des
de já em vigo·r: 

1) O quadro dos funcionários pú
blicos compreenderá todas os que 
exerçam cargos públicos, seja qual 
!ôr a forma de pag1amento. 

2) Salvo os casos previstos na 
Constituição, serão aposentados com
pulsoriamente os funcionário que 
atinjam 70 anos de idade. 

3) A invalidez para o exercício do 
CM"g'O OU· pôsto de,termi!l.1ará a apo
sentadoria ou reforma que, nesse 
ca·so, se contar o funcionário mais 
de trinta anos de ;s.erviço público efe
tivo, nos têrmos da lei, seró. conce
dida com os vencimentos integrais. 

4) O funcionário que se invalidar 
em conseqüência. de acidente ocor
rido no serviço, será aposentado com 
v·encimentos integrais, qualquer que 
seja o tempo de serviÇo; serão, tam-

bém, apo.sentados, os atacados de do
ença contagiosa ou incurável, que os 
inabilite .para o exerc:tcio do cargo; 

5) Os proventos da aposentadoria · 
ou jubilação não :POdecr:ão exceder os 
vencimentos da atividade. 

G) . Todo . fm1cionário público terá 
direito a recurso contra decisão dis
ciplinar, e, nos casos determiil1ados, 
à revisão de processo em que se ·lhe 
imponha penalidade, salvo as exces
sõe.s dta let militar. 

7) O funcionário que se valei!.' da 
sua autoridade em fa·,ror de partido 
político ou exercer pressão partidária 
sôbre seus suboil'dinados, será punido 
com a perda do cargo quando pro
vado o abuso em processo judiciário. 

8) Os funcionários terão direito a 
férias anuais, sem desconto; e a fun
·cionária gestante, a três meses de li
cença, com vencimentos integrais. 

Os preceitos acima, fazem parte do 
art. 170 da Cons.tituicão de 34. Os 
funcionários tinham ·ali, já assegu
rados um minimo de direito.:;. 

No proJeto atual nenhuma refe
rência 5e fêz ao assunto. 

Por certo argumentarão que a lei 
o~~cünária estabelecerá as normas 
reiLerente·s ao Estatuto dos Funcio
nários Públicos. 

Mas se [la Constituição de 34 os 
legisladores inclui11am no texto cons
titucionn.l êsses preceitos, por que 
suprimi-los agora? 

J?or que não conferir, desde logo, à 
n~erosa classe de servidm·es públicos, 
os direitos essenciais, já consignados 
em outras Constituições'? 

O projeto trata desigualmente, o 
fu11cionário e o trabalhador cujas 
pcr-erroga.tiva;s no coap'tulo dos "Di
reitos Sociais", mui justamente fi. 
cam assegurados. · 

E' razoável, pois, que se .esta;beleÇa 
desde logo, os preceitos da Consti
tuiçá{) de 34, co;nferindo ao servidor 
público, os direitos que constituem 
uma conquista. do espírito moderno. 

Em 17 de junho de 1946. - Jusce
lino Kubitschelc. - Lahyr Tostes. 

N.O 1.169 

Inclua-se em seguida ao art. 175: 
Art. Os cargos públicos não poderão 

ser criados nem suprimidos senão por 
lei especial. 

Parágrafo único. As funções de ex
tranumerário mensalista serão con-

... 
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vertidas em cargos públicos depois de 
cinco anos de existência, e os seus 
ocupantes serão providos ~lesses car
gos, com direito à establlidade, se 
contarem o mesmo tempo de efetivo 
exercício. 

Justificação 

A matéria do artigo tem ·a finali
dade de evitar que, à margem dos 
quadros normais das repartições e ser
viços públicos, se criem novos cargos, 
por efeito de regulamento emanado de 
Poder Executivo, ou que, pelo mesmo 
processo, se ultime a extinção dos exis
tentes. Em relação ao Poder Legisla
tivo, a emenda amplia a regra ado
ta(la, quanto à lei orçamentária, pelo 
parágrafo 1.0 do art. 134. 

A outra parte dn. emenda procura re
solver a situação da grande classe dos 
extramm1erários, sem desatender às 
conveniências da administracão. nem 
sobrecarregar o Tesouro. NÚo parece 
que . se deva adotar o princípio que re
conhece o direito à estabilidade do ex
tranumerário, sem umas tantas caute
las. Cumpre distinguir dentre os ex
tranumerários as várias espécies: con
tratados, mensalistas, diaristas e ta
refeiros. Somente os mensalistas se 
assemelham aos funcionários, pela per
manência da função, embora admitida 
inicialmente a título precário e tran
sitório. Os contratados têm os direi

tos ajustados no respectivo contra<;o; 
os diaristas e tarefeiros exercem fun
ções transibórias e se pessoalmente 
permanecem largo tempo nos serviços 
públicos, nem por isso se deve atri
buir ao Tesouro o ônus permanente 
de um serviço que, por sua natureza, 
pode cessar a qualquer momento. 

O dispositivo proposto fixa o prazo 
de ·cinco anos para que se verifique 
se há necessidade da função do men
salista. Após êsse lapso de tempo, pre
sume-se a necessidade da sua existên
cia nos serviços normais da adminis
tração, devendo, por isso mesmo, per
der o caníter em aue foi instituída e 
transformar-se em· cargo público. in
tegrando o quadro geral de funcio
~ários. Nessa oportunidade, então, o 
titular da função transformada adqui
rirá as prerro(';·ativas de funcionário, 
com direito à estabilidade, se con~ar 
o mesmo tempo de efetivo exercício. A 
prolongada permanência no e~:ercír.io 
e a. a;dmissão anterior mediante prova 
de habilitação valem por um atesta
do de capacidade funcional. 

Sala dr:.s Sessões, 17 ele junho de 1946. 
Raul Barbosa. - Almeida Monte. 

- Egberto Rodrigues. 

N. 0 1.''170 

Art. - Adquirem estabilidade os 
s·ervidol'es da União, independente de. 
natru·cza do tl·abalho e da forma de 
nomeação, que contem mais de 10 
anos de serviço. 

JZLStijicação 

Além dcs extranumerários há os 
servidores públicos, admdtidos por 
diversas formas, há longos anos pres
tando relevante.s serviços que os re
come,ndam ao amparo e garantia do 
Estado, não infeJ·ior ao da legisla
Ção trabalhista para os empregados 
na indústria e no comércio. 

Os cargos ocupados por êsses ser
vidores não são permanentes. Dar, 
para maior facilidade da. Admi.nls
tração, propormos a estabilidade dos 
funcionários citados, que permitirá. 
seu deslocamento para outros cargos, 
de acôrdo com a necessidade do se:r
viço. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1948. - Hugo Carneiro. - Crepory 
Franco. 

N. 0 1.171 

Ao capítulo II, do titulo VI, acres
cente-se, como artigo e com a devi
da numeração - O funcionário pú
blico ozvil em serviço ativo será li
cenciado, com tôdas as vaintagens, 
que gozar, no período compreendido 
entre o registro da sua candidatura 
a qualquer cargo eletivo e a respec
tiva eleição. 

O direito de candidatar-se a qual
quel' oa.rgo eletivo, que cabe aos fun
cionários, poderá ser prejudicado, se 
não gozarem êles de absoluta liber
dade de propaganda. 

Assegurá-la, de maneira eficaz, é 
a finalidade da emenda. 

Sala dta Al~rSembléia N.aciomü 
Constituinte, 14 de junho de 1946. -
O lavo Oliveira. - Deodoro Mendon
ça. - Campos Vergal. - iCajé Fi
lho. - ,José 1Alves Linhares. - Ste
nio Gomes. - João Nogueira Adeo
da.to. '- Teodulo Albuquerque. 

N. 0 1.172 

Ollde collvi.el': 
A.rt. - As licenças para tratamcn,.. 

to de saúde do servidor, até sessenta 
dias em cada ano, serão contadas co
mo tempo de serviço públleo para to
dos os efeitos. 

I 
i 
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Era disposição constante do artl
go 1. 0 , § 11 da Lei n. 0 1.178, de 16 
de janeiro de 1901. Não foi incluída 
no Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civís (Decreto-lei n.0 1. 713, de 
28 de outubro de 1939). No entan
to, é justo que nas ocorrências in
dependentes da vontade do funcio
nário, como as de moléstia que o im
peçam de trabalh'ar, se procure min
norar o prejuízo nos casos de pro
moção e apo,s,entadoria. 

Salas das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Hug0 Carneiro. Cast:elo 
Branco. 

N. 0 .1.173 

OKlde convier: 
· .Al't. - A classificação por ordem 

de antiguidade nas carreiras funcio
nais, obedecerá sempl·e ao critério de 
tempo de serviço de cada um. · 

Justificação 

A antiguidade de classe envolve 
graves injustiças. Quando essa an-

. tiguidade parte da mesma data, uma 
diferença de um ou poucos dias, u~va 
à afirmativa de ser um funcionário 
de vinte anos de serviço público mais 
antigo do que de quarenta anos, sim
plesmente porque êste, durante al
guns dias, por doença, esteve impe
dido de comparecer ao serviço. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
19-16. - Hugo Carneiro. . - Castelo 
Branco. 

N.0 1.174 

Onde convier: 
Art. - A idade limite para a apo

sentadoria compulsória dos servido
ireS públicos se.rá de setenta anos. 

JustificaçãQ 

Trata-se de elevar o atual limite 
de idade, que é de sessenta e oito 
anos, pa.ra setenta. ltste limite, es
tabelooido no art. 68, III, § 1. 0 , po
derá estender-se a todos . os servido
res públicos, permitindo àqueles que 
ainda estejam em condições de 
prestar serviços à Administração, 
continuarem em exercício por mais 
quatro anos. Não há prejui2'.o para 
o servidor, o qual não fica impedido 
de promove1· volimtàriamente a sua 
l!Jposentadori'a · antes de atingir a 
idade compulsória, e beneficia. os co~ 
tres públicos pela economia que 1·e~ 

sulta de não oneral' a verba de ina
tivos. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
Hl46. - Hugo Carneiro. Castelo 
Branco. 

N.O 1.175 

Título. VI - capítulo III - Dos 
Funcionários Públicos: 

Art. Os servidores civis da União 
dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e do.s Municípios, aposen~ 
tados, jubilados ou em disponibilida
de, desde que tenham o mesmo tem
po de serviço público, 1·eceberão sem· 
pre proventos iguais para as mesmas 
categotl'ias. 

Parágrafo único. A lei ordinária 
regulará os casos omissos ou espe~ 
óais. 

Justificação 

Não se compreende desigualdade 
de proventos para servidores da 
mesma categoria e que tenham o 
mesmo tempo de serviço público, 
dando, como resultado o absurdo de 
um ganha:!." dez vezes mais do que o 
outro, somente porque é um velho 
servidor e o outro é muito mais mo~ 
demo! Questão absurda de tabelas: 

Mas a vida encarece para todos os 
servidores; e, por conseguinte, se to
dos têm a. mesma sOma de serviços 
prestados à Nação, porque o mais 
moderno, · e mais moço recebe mui~ 
tíssimo mais do que o antigo? 

Fazer 'assim é condenar os velhos 
servidores à miséria certa na velhice 
se não tiverem êles um recurso pes
soal qualquer! 

O Estado deve manter e proteger 
os seus •servidores até à morte e nos 
mínimo, é jus-to que trate a todos êles 
c01n igualdade, desde que es~ejam, 
quanto a serviços prestados à Nação, 
em condições idênticas. 

Isto visa a emenda. - Euclides Fi· 
gueiredo. - Epilogo de Campos -
Osório Tuyuty. 

N.O 1.176 

Ao art. 177, acrescente-se, depois 
da palavra "vitalício", as palavras 
"e inamovíveis". 

Dar vitaliciedade sem inamovibili~ 
dade é contradição, n•a verdade, pois 
o pedido de exoneração de um fun
cionário poderá ser provocado com a 
sua 1·emoção para local remoto. Os 



exemplos pululam pelo pais. As duas 
garantias se completam. 

Sala das Se-ssões, 15 de junho de 
1946. - .Tosé Bonifácio. - Licurgo 
Leite. - Aurr:liano Leite. - Toledo 
Pisa. - José Monte>:ro de Castro. -
M agalhcíes Pinto. - Gabriel Passos. 

N.0 1.177 

Red~ja-.se o art. 176: 
"Só pode haver acumulação remu

ner~da, existindo comps.tibilidade de 
horfu:Los, de u.m cargo do · magistério 
com cutro idêntic·O ou de qualquer 
natureza" . 

Justificação 

Em vez de estabelecer a regra ve
datória da acumulação de cargos pú
blicos a emenda prefere firmar, em 
wrmos insofismáveis, a única hipó
tese em que deve ser tolerado o 
eJ>ercício cumulativo de cs.rgos r.e
mtmeradoo. O t.exto do projeto tem 
dois gr.andes defeitos: 

a) não limita a acumulação; 

b) usa a expressão "c?.rgo técnico 
ou ci-entífico", exigindo, ainda, a 
corr·elação de matérias. 

A falta de limite pode dar mar
gem a ~.ousas, cDmo acmlteceu no 
il"egim·e da Constituição de 1934, em 
prejuízo do próprio magjstério. Por 
outro lado, a expressão "cargo téc
nico ou científico" é de difícil con
c:eituação, servi-ndo ap.en.as para atri
buir-se êss-e ca~·áter a um grande 
número de car.gos públicos. 

Melhor, pGrtanto, é gene.ralizar a 
.pennissão para atender aos fins de
sejados. O preceito tem o objetivo 
de 11esg·uarda·r as convenHlncias d.o 
magistério, em todos os gr.aus, G 
qual fic.ari,a, com a . proibição abso
luta, privado d·e· bons p:rofessôres. 
Mas não S·e deve perder de vis.ta 

·que o dispositivo tem apli-cação em 
todo país e que, no interior, os es
tabeLecimentos de ensino recrutam 
os e1ementos do,centes en:tr.e magt:s
~rados, membros do ministério p~~ 
blico e funcionários titulares de car

g.os de tôda espécie. Os exemplos 
estão à vista: ótimos prof.essôres d.e 
língua, de ciênciit e de artes sãc, 
mui·tas vêzes, soor.etudo no interior 
do pais, simples fund:Dnários admi
nistra-tivos. 

Sa.la da.s Sessões, 17 de junho de 
1946. - Raul Barbosa. - Almeid« 
Monte. Janduí Carneiro. 
Leão Sampaio. - Osvaldo Studart. 
- Beni Carvalho. - Egberto Ro
drigues - Gentil Barreira. 

N.O 1.178 

Ao art. 17ô RedUa-se as-
sim: 

"E' v.ed~da a acumuiação de quais
quer catrgos, excéto, o de magistério, 
que poderá ser exeTddo com qual
quer outro, havendo compatibilidade 
de horá".áos". 

Justificação 

Os prof,essõres no Brasil são ma.l 
pagos e p.ouco numerosos. Pr<libir 
que êles acumulem cargos é afastã.-
1os do magistéri-o, pois que, em ge
ral, os outros cargos têm v.encimen
tos mais seduto!l'es. A exceção que 
·a emenda abr'e é jus.ta, pois ~ 
pmfessôr.cs são poucos e o país pre-
cisa de muitos. . 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
19·16. José Bonifácio. - Dolor 
de Andrade. - Aureliano Leite. -
Toledo Pisa. Licurgo Leite. -
M agczlhâes Pinto. Gabriel Pas-
sos. 

N." 1.179 

Ao· art. 178, n.0 II: 
Ol1!de s·e diz: "Depois de ... con

curso", dig.a-se: 
"l!I DelJ~nis de dois anos d'e 

ex·ercicio, os nômeado·s sem concurso, 
incluindo-se o pessoal e:..:tranumerá
rio-mensalista, contratado, dLarista e 
ta!l'·ef.eiro, desde que exerçam transi
tO.ri,amente função permanente". 

Justificativa 

A · p11esente emenda. visa garantir 
a es·ta.bmdade de pequenos funcioná
rios, até hoj.e cl:esampar3idos pela 
lei. 

P~c1emais, o seu aproveitamento 
não ori.ginará o menor aumeuto de 
de~pesa para a União. 

A sua aprovação !mpor,ta em f~r 
a ess-a laboriosa classe de funcioná
rios des:prrotegidos a devida justiça. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946; - José Leomil. 

N. ~ 1.180 

Inclua....:e em seguida ao a1:t. 179 ·o 
seguinte di positivo: 

., 

-
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Art. A lei ordinária organizará o 
Estatuto dos Funcionários Públicos, 
obedecendo aos princípios estabeleci
doiS nesta Constituição e. ainda aos 
seguintes: 

a) -·a investidura nos cargos ini
ciais de carreira e nos demais que a 
1-ei determinar far-se-á mediante 
concurso de provas ou de títulos e 
depois de exame de sarúdade; 

b) - s·alvo os ca.sos previstos na · 
Constituição, se·rão compulsoriamen
te aposentados com vencimentos in
tegrai..s os funcionárioo que atingi
rem sessenta e oito anos de idade; 
o limite de idade poderá ser redu
zido para categorias especiais àe 
funcionários, de acôrdo ·com a na~ 
tureza das fua1ções; 

·c) - a inv.alidez para o exercfci() 
do 11a.rgo determinará a aposentado
.ria, que será concedida com venci
mentos integrais se co~ntar o fun
cionário mais de tl'inta, anos de ser
viço efetivo; o praro para •a conce~ 
:~ão de aposentadoria com vencimen
tos integJ:a.is, por invali-dez, poderá 
;;er excepcionalmente reduzido nos 
casoo que a lei determinar; 

d> - o funcionário que se invali
dar 1:m conseqüência 'Cle acide101te, 
ocorrido no sei!'Viço ou de doença 
prcfis::;ional será, aposeutado com 
vencimentos integrais, qualquer que 
seja o tempo de serviço; será tam
bém,. aposentado · o funcionário afe
tado de doença co·ntagiosa ou in
curável, qefinida em lei, e que o ina
bilite para o desempenho do cargo; 

e) - os funcionários terão direito 

funcionalismo civil, as quais for.am 
contempladas nas COtUStituições de 
1934 e de 1937. Confrontadas com as 
regras constitucionais anteriores, as 
normas incluídas na emenda não 
consagram inovações. Apenas pro
cun-se amparar melhor a ·situação 
do funciOtnário aposentado compul
sóriamente em virtude da idade. 
Não se compreende que o Estado de
sampare o seu funcionário, na vellli
ce, quando se presume a sua total 
incapacidade para a ativid:ade fun
cional, pois a tanto equivale conce-
der-lhe vencimentos pro.porcionais. 
No momento, a medida poderá pare-
cer ooe-rcsil. vorque pode existir 
grande número de funcionários atin
gidos peLa compulsória com pouco · 
tempo de serviço. Essa cixcunstân
cia puramente ocasional não deve 
prejudicar o critério que se pretende 
adotar. A lei ~dinária, fixando a. 
idade máxima para o ingresso no ser
viço público, evitará que isso aconteça 
no futuro. ·Ademais êsse encargo é 
custeado, em parte. pelas· contribui
ções dos servidores públicos para os 
institutos de previdência. Aliás, as 
condições ger.ais da aposentadoria de
vem figurar na Constituição para for
mar o conjunto civil, a fim de que a 
~egislação ordinária e o.;; regulamen
tos administrativos não transformem 
essa garantia contra as consequências 
da invalidez e da vell1ice em causa de 
sofrimento para os que esgotaram as 
suas energias ·nos serviço::; do Estado. 
Se assim ;não fôss.e teria sido possível 
a:o legi.<:lador ordinário transferir a 
entidades autárquicas a obrigação de 
pagar os proventvs da apo.sentadolia. a. féri,as a~mai.s., sem desconto, e a 

funcionária gestante, a três meses 
com vencimentos integrais. 

. em bases inferiores às que sempre fo
ram fixadas na nossa legislação. 

/) - os vencimentos dos funcioná
rios obedecerão a padrões fixados em 
lei; 

g) -os proventos da aposentado
ria não poderão exceder os venci· 
mentos da atividade; 

g) - o funcionário terá direito a 
· roourso contra decisão disciplinar, e, 
lllOS c~asos determinados, à revisão de 
processo, em que se lhe imponha pe
nalidade, salvo as exceções da lei 
militar. 

Justificação 

A emenda tem o objetivo de incor
porar ao, texto constitucional garan
tias, hoje incluidas no património do 

A emenda eleva a preceito consti
tucional a regra que manda padro
nizar os vencimentos dos funcioná
rios públicos civis, assegura-ndo, as
sim, a pa:rsistêncta do sistema em 
vigor que constitue,· sem dúvida, uma. 
da.s mais salutares irúciativas dos 
poderes públicos. Os padrões insti
tuídos em lei evitam a proliferação 
de tipos de vencime-ntos e, quanto 
possível, nivelam os estipêndios de 
funcionários da mesma classe, e se 
não impossibilitam; pelo menOtS di
ficultam, aumentos e diminuições de 
vantagens econômica:s como decor
rência de medidas pessoais. 

'• 
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Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Rual Barbosa. --- Almeida 
Monte. - Egberto Rodrigues. - Os-
valdo Studart. 

N.0 1.181 

Inclua-se depois do art. 179: 
Art. - A lei regulará os dire1tos. os 

deveres e as condições de exercício dos 
serviços públicos, observados os pre
ceitos do art. 164, § 24, ns. I, II, IV a 
VII, IX e X. 

Justificação 

A emenda tem a finalidade de ·~ulo
ear os trabalhadores que servem nos 
serviços públicos s-ob regime eqmva
lente ao que a lei prescrev•;r para 
quantos exerçam as suas 'l.~ivtdades 
em emprêsas ou firmas partl~ttlar~s. 
A iniciativa dispensaria just1fwa~ao. 
Se o Estado impõe ao empregador 
condições mínimas para mell2o!·ar ii 
situação does trabalhadores, ns.o po9e 
eximir-se de observá-las, em relaçao 
aqueles que admite para o de~~p~
nho de funções semelhantes. .;,a.lano 
mínimo, limitação das horas Je tra
balho, repouso semanal remunera.do, 
férias anuais remuneradas, assMLeu
cia médica, sanitária e hospitalar e 
previdência contra os efeitos da in
validez e da velhice são vantagens 
que não pod'3m ser negadR.s aos em
pregados do Estado e é doloroso re
gistar que, no momento, muitas enti
dades públicas da União, dos J!::stados 
e dos Municípios não as concedem aos 
seus operários. 

A emenda integra o conjunto de 
garantias asseguradas aos servidores 
públicos de tôdas as modalidadP.s. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Raul Barbosa - lilmP.ida 
Monte - .Osvaldo Studart - Egberto 
Rodrigues. 

N.0 1.1&2 

Emenda ao ·art. 180: 

Redija-se assim: 
Invalidada por sentença a admissão 

de qualquer funcionário, será éle re
integrado. O que .lhe houver ocupa
do o lugar ficará destituido de pl;::.no, 
salvo se houver prestado concurs.>. ou 
será reconduzido ao cargo amerior, 
sempre sem direito a qualquer indeni
zação. 

O ftmcionârio de concurso, sem or
denado, ficaria aguardando a primei
ra vaga que ocorrer de cargo idênti
co ao que ocupava. 

Justificação 

Não consulta a equidade que um 
funcionário haja prestado concurso 
e, depois, pela sentença que inv.allda 
a demissão do c-olega, venha, pur<J. e 
simplesmente, perder o cargo. 1!:le ts
tudou, trabalhou, gastou tempo ~ tal
vez dinheiro para triunfar no .::ot1t::ttr
so. A culpa da demissão injust:1 cabe 
ao Estado e não aquele que ocupou o 
lugar do reintegrado. Logo, não deve 
sofre as conseqüências de um ato pa
ra o qual não concorreu. Demais, po
deria estar octipand<:> outro empr~go 
se não fosse a confiança que depost~ 
tau no Estado, que o chamou pam o 
concurso. 

·Sala das Sessões, 17 de junno ce 
1946. - Glicério Alves - Souza Cos
ta - A.d1·oaldo Costa - 11 erophilo 
AzambUja - Luiz Jla'ercio Teixeira -
Pedro Vergara. - Ernesto Dorneles -
Manoel Duarte - Daniel Farrr.co -·
Teodomiro Fonseca - Gaston En
glert --:- Antero Leivas - ·Brochado 
da Rocha. 

N.0 1.183 

Substitua-se a segunda parte cio § 
1.0 , do art. 186, pelo seguinte: 

"Se o orçamento que se elabvrilr 
em seguida à requisição não consig
nam as dotações necessárias, a :wto
ridade judiciária competente ~omuni· 
cará o fato ao Supremo Tribun:.l Fe
deral para os efeitos do art. 117, !lú
mero V. 

Justificação· 

A execução das sentenças jmllcia.is 
é essencial à seriedade do regim-e. E 
na nossa prática política são comuns 
os casos de desrespeito às sentençss 
por simples omissão dos poderas lo
cais. Há sentenças que jamais se 
cumprem ante o capricho de politico 
de não consignar verba próp.ria nQs 
orçamentos. A possibilidade declarada 
de intervenção porá têrmo a essa prá
tica abusi·va. 

Sala das· Sessões, em 17. de junho de 
1946. - Café Filho. 

N.0 1.184 

Ao Capítulo VIII, das Disposicoos 
Diversas, acrescente-se: 

Art. O pagamento das custas ju~ 
diciais será feito em selos, integran· 
do-se os servidores da Justiça no !Sis
tema geral dos funcionários públi
cos. 

§ 1.0 Os vencimentos serão com· 
postos de ordenado fixo e gratifica
ção proporcional ao trabalho de cada 
um. 

' I-·~~ 
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§ 2.0 Para este efeito as rendas da 
taxa judiciária, das C)lstas e do at~a1 
impôsto de sélo relatlvo aos atas IC
renses, aos notariais e a quaisqu~r 
documentos em que intervierem juiz~;:; 
ou servidores, serão apurados re"'.a!l
vamente à únião e a cada Esta-10, 
para aplicaÇ'd.o eJ:ciusiva aos ?erviços 
da Justiça e à instalação concilgna. Ci~ 
suas repartições. 

Justificação 

De longos anos e cada vez mais ü~
tensa é a grita contra o encare<::l
mento dos serviços judiciais, e Carws 
Maximiliano, quando Ministro da .Jus
tiça, proclamou que " um simples es
crivão do cível, copista õ.e formulários 
e subordinado aos preteres, ganhl'l, 
mais que o desembargador; o ofic:lat 
do registro especial de títulos, os con
tadores e vários tabeliães auferem 
proventos melhores do que os de ~ilus 
superiores colocados na cúspide c!a. 
hierarouia administrativa ou judieiS.·· 
ria, os .ministros de Estado ou do Su
premo Tribunal Federal. PGr ·isso. no 
Rio de Janeiro contrastava (e ~on
tinua constrastando) a vida modesta 
dos magistrados com o luxo ostentoso 
dos escrivães e notários" 

"Se um ofício de justiça dá pa:ra 
duas famílias viverem à larga bern 
escorchado deve ser, embora de acór
do com a lei, o mísero contribuinte". 
"Clamam os advogados e paxtes; so 
os serventuários estão contentes". 
· Os notórios exagêros de remunera

ção e os conhecidos abusos estão re
clamando urgente corretivo que o po· 
der público não tem sabido dar. ::om
:placente com o interêsse partícula! c 
hostil ao bem geral, que exigiria ~t.é 
a inteira gratuidade da justiça, mas e 
necessário também não tirar ao SP.r-

. vidor o estímulo devido a todo traba
lho. 

"Os meios regularês (:diz Pere1ra 
Braga) de combater as e':torsões .;õ.o 
tão mas$antes e demorados · que o 
mais prático é a submissão. O advo
gado que se rebela· perde o tempo, 
!íca mal visto, conquista desafetos, e 
nem sequer pode fugir aos ambiciosos 
porque a distribuição obrigatória •dos 
:feitos) o força a ir para onde o man· 
dam, se tiver escrúpulos e não a qui-
2er burlar. 

Com a livre escolha as partes pode
rias preferir os honestos, que, aliás, !lá o 
em bom número, os dehonestos dP.i
:x:ariam de sê-lo, ainda que por fôrça, 
daquele cálculo utilitário a que se re
feria o marquês de Maricá. 

Não é preciso 'dizer mais para mos
trar a nocividade do abominável sis
tema. de remuneração por tabelas pu
ramente iãeológicas: tudo é do conhe
cimento geral e está na consciência · 
de todos. 

Parece, contudo, que há ail1da ,tü-n 
meio têrmo a experimentar, a este· 
seria a divisão dos vencimentos em 
uma parte de ordenado fixo e uma 
parte de gratificação variável na pro
porção do trabalho feito, à semelhan· 
ça da divisão usual relativa aos d<!~ 
mais funcionários do Estado. Dêste 
modo, o ordenado garantiria razoà
velmente a subsistência do ·runciona
rio, sem o deixar à mercê do ma1nr · 
QU menor movimento forense, e a gra
tificação premiaria a diligência na.. 
proporção do trabalho feito. 

Nesta segunda parte poderia con
server-se o regime de custas, que seri
'am pagas em sêlo, para evitar as ma
jorações abusivas, e a absorção de 
trõcos, tirando à Justiça o velho bal
<::ão em que há séculos rola a moed"a. O· 
Estado ficaria com uma percentagem, 
nara atender aos onus dos vencimen
tos, e cederia o resto ao funcionário· 
para constituir a gratificação. A divi. 
são da percentagem, incluídos nel'ls 
os juízes, cu seria na proporçãJ do 
trabalho de cada um, ou obedec~rla 
a uma gradação descendente na or
dem da gerarquia, sendo esta forma.· 
a menos estimuladora do esfôrço p:rá
prlo, mas a única pela qual se impe
diria os subordinados de ganhaxem 
mais que os superiores. 

Assim se asseguraria a subsistência. 
do funcionário, poupando-o à nec9s
sidade de recorrer a conhecidos meios 
de aumentar ardilosamente os 01'0-
ventos, e não se lhe tiraria de todo· 
à estimulo, permitindo-se-lhe aum'!n
tar os reditos do cargo, que se torna
ria tanto mais honestamente rendoso 
quanto maior fôsse a diligência e a 
boa vontade". 

Não haverá muita despesa. Tôda a 
máquina judiciária se move com as 
custas e com o produto dos selos As 
estatísticas mostraram já que o s3io 
.paga neste Distrito Federal todo~ os 
que recebem vencimentos, e ai11da. 
acontece êste fato extranho e extra
nháv~l: deixa saldo. 

Por outro lado, com as custas se 
manteem hoje· os serventuários qu~ 
só com elas se remuneram, viven·J() 
alguns em verdade parcamente (no 
interior do Pais) , outros com largue. 
za, e muitos con1 superabundância. 



-- 312 -

E', pois, evidente que, sem aumetli:o 
de despesa para o Estado e sem agra
vação de taxas para as partes, po
der-so-á m<'.nter da mesma fo11n.a o 
serviço, aproveitando com equidadP. os 
saldos ~las grandes cidades para c·nn 
êles melhorar a situação dos funcio
nários das comarcas do inte1ior. 

Ainda mais: e.ssim se concorrera. 
para e;;t::tbekccr um pouco de equih
bri.o cnt.re carg·os da mesma ct'Ltegoria, 
l10je desigualmente aquinhoados. 

Demais, é pr~ciso repitir e clamar: 
é profundamente iníquo ·e degradante 
admitir que haja qualquer espéciP d~ 
iunc~o~ário melhor aquinhoado qui" o 
seu JUIZ, quando o cargo dêste, a ~ém 
de superior, exige habilitações infim
tamente maiores reclamam represen
tação decente, impõe graves respon.so.
bílidades. Por que há de êle conten
tar-se com o que recebe, quase sem·· 
pre abaixo do razoável, para desem .. 
penhar-se pessoalmente de tôda a su8 
ta!'efa, e por que se há de remunera.::: 
muis largamente uma função Ullll~J 
inferi-or, cuja tarefa, aliás, é com ou
tros repartid?..? 

Sala das Sessões, 17 de junh::> d~ 
194G. - Hugo Carneiro. - Castelo 
Branco. - Dario Cardoso. - Crepory 
Franco. - Negreiros Falcão. - Ma
galhães Barata. - Lameira Bitte-n.
court. - Duarte de Oliveira. - Nel
son Pctrij6s. 

N. 0 1.185 

Art. 195. 
Acrescente-se o seguinte: 
Parágrafo único - Poderá à União 

designar-lh~s outras terras, se as que 
ocuparem '".i.erem a se tornar necessá
rias ao interêsse público. 

.Justificação 

Qualquer indivíduo pode ser desa
propriado, mas a desapropriação não 
cons~lta os lnterêsses dos silvícolas, 
}: . .ir 1sso que nada lhes aproveita uma 
indeniza·ção em dinheiro. - Criar
lhes, por outro lado, uma situação de 
privilégio, diante do interêsse públi
co, é um absurdo que não carece de 
argumentos em contrário, pela sua 
própria evidência. 

Já que não devem ser desapropria
dos só há, no caso, uma solucão que 
é a indicada no acréscimo proposto. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Glicerio Alves. - · Souza 
Costa. - Ad1'Daldo Mesquita. - Luiz 
Mercio. - Herophilo .4.zamüuja 
Pedro Veraara. - Ernesto Dornelles. 
- ManoeZ Duarte. - Daniel Faraco. 

- Gaston Englcrt. -· Theodomiro 
Fonseca. - Antero Leivas. - Bro
chado Rocha. 

N.0 1.18ô 

Inclua-se, onde c.onvier, o seguinte: 

"Art .... - A lei criará um ou mais 
Tribunais de Justiça, para servirem 
aos Territórios Federais, fixando-lhes 
a respectiva sede e juriSdição terri~ 
torial". · 

Justificação 

I - A organização da chamada Jus~ 
tiça comum, vitalícia, assenta, em 
todo o Brasil, num binõmio irrecusá~ 
vel: - primeira e segunda instâncias, 
- Juízes e Tribunais. 

Era assim no Brasil-Império (Cons
tituiçã-o de 1!>34, Título VI, Capítulo 
único) ; assim continuou a ser no Bra
sil-Repúbli.:~ (Constituição de ·1891, 
art. 55; de 1934, arts. 63 e 104; e de 
1937, nrt. 90, leti-a b) : - Juízes e 
Tribunais dos Estados; Juizes e Tri
bunais do Distrito Federal; Juízes e 
Tribunais dos Territórios. 
· II - Os atuais Territórios possuem 
s~ Justiça vitalícia; esta, porém, que 
devia compor, em obediência ao man
damento constitucional, de juizes de 
primeira e de segunda instância, (,Jui
zes e Tribunais) , tem apenas juizea 
de 1.'" instância, - somente juízes 
.singulares; não possui Tri:bunal. 

III - Quem faz de segunda ins
tância para a Justiça dos Territórios 
é, al:ierrantemente, o Tribunal de Ape
lação do Distrito .Federal (ut art. 142,. 
do Decreto-lei n.0 6.887, de 21 de se
tew..bro de 194-l) . 

E segunda instância, acentue-se, 
únicamente para o fim de julgar as 
apelações e recursos das sentenças ou 
decisões ali proferidas, porque, na ver
dade, aos juízes dos Territórios se 
nega, injusta e terminantemente, o 
acesso ao Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal. Vale dizer: por não 
possuírem um Tribunal não têm os 
Juízes de Direito ·dos Territórios di
reito à promoção: não chegarão ja
mais à segunda instância, à desem
bargatória; ficarão, irremediàvel
mente, ao contrário do que sucede aos 
seus colegas das demais unidades da. 
Federação, juízes singulares a vida. 
tôda. 

IV - Até o· ano de 1940, tinha o 
Território do Acre (e então só pos
suíamos êsse Terri'tório, porque os 
demais foram criados pelo. Decreto
lei n. 0 5. 812, de 13 de setembro de 
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1943) a sua Justi9a regularmente or
ganizada, assim a de 1.11 instância, 
como a de segunda. Possuía, com 
efeito, sete comarcas (Rio Branco, 
Xapuri, Brasílea, S.:ma lV!adureira, 
Feijó, Tarauacá e Cruzeiro do Sul) 
e o seu Tribunal de Apelação. Uma 
reforma - que podemos taxar de ver
dadeiramente desastrada, porque pa-

. decente até do vício da inconstitucio
nalidade da respectiva Organizaçtío 
Judiciária, levada a efeito pelo De
creto-lei n.0 2.291, de 8 de junho de 
1940, e:{tinguiu a·s comarcas de Bra
sHea e Feijó e o próprio Tribunal de 
Apelação do Acre!! 

Passou, assim, desde então, a jus
tiça acreana a constituir um grupo 
de juizes sem Tribunal, uma primei
ra sem segunda instância, um cõrpo 
sem cabeça. . . E tal anomália. melhor 
tal ilegalidade se manteve, como já 
frizamos, quando da criaeão dos 
novps Territórios, em 1943, e· perdura 
até hoje. 

V - .. A emenda ora apresentada, 
objetiva a criação de um ou · mais 
Tribunais de Justiça para os Terri
tórios, Tribunais para os quais terão 
acesso os Juízes de Direito das 26 
Comarcas daqueles Territórios, e Tri
bunais êsses que terão a sua sede 
composição e jurisdição territoriál de~ 
terminadas pela lei ordinária. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Castelo Branco. _:.. Huqo Car
neiro. - Dario Cardoso. -- Osvaldo 
Studart. - Lino Machado. - Cre
pory Franco. - Lcth1tr Tostes. - Pe
reira Lima. - Negreiros Falcão. 
Lttiz Carvalho. - José A.lves Linha
res. - Alvaro Adolpho. - Magalhães 

. ·Barata. - João Botelho: - Nelson 
Parijós. - Raul Barbosa. - Antenor 
Bogéa. - Avelino Rocha. - Alarico 
Pacheco. - Leopoldo Péres. - João 
Ag~ipino. - Vergniaud Wanderley, .
Odzlon Soares. - Egberto R.otlrigues. 
~ Area Leão. 

N.0 1.187 

Acrescente-se um Capítulo. 

DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

Art. A educação é direito de todos 
e deve ser ministrada pela família e 
pelos poderes públicos, procurando-se 
elevar, sempre, o nível moral do povo. 

Art. (Reproduza-se o § 32 do art. 
164 do projeto) . 

Art. Os poderes públicos promove
rão o ensino primário, gratuito e obri
gatório. 

Art. E' obrigação essencial ao exer
cício do pátrio poder educar, moral e 
intelectualmente, o filho, cumprindo 
ao pai que esteja, por circunstâncias 
independentes de sua vontade, priva
do de fazê-lo em cursos particulares, 
val&r-se dos estabelecimentos públicos, 
de ensino gratuito. 

Art. E' obrigatório no curso primá
rio o ensino ,de Cartilhas Democráti
cas, organizadas pelo departamento 
competente do Ministério de Educa
cão 
• A~·t. Reproduza-se o § 33 do art. 
16'.!: do projeto. 

Art. (Repita-se o § 34 do art. 164 
do projeto) . 

Art. A educação cívica e a física se
rão eYJgidas, em caráter compulsório, · 
nas escolas primárias, normais e se
ctmdárias. 

Art. Cumpre à União, aos Estados 
e aos Municípios favorecer e. animar 
o desenvolvimento das ciências, das le
tras e das artes, ficando wb sua pro
teção as obras e monumentos de valor 
histórico e artístico, assim como os 
monumentos naturais, ou as paisagens 
e os locais dotados de particula.r be-· 
leza. 

§ 1.° Consideram-se atentados con
tra o património naciorw.l os que so
fl·erem os bens de que trata êste ·ar
tigo. 

(:f:ste dispositivo resulta da compa
ração do art. 148 da Const. de 1934 c 
do § 35 do art. 164 do projeto) . 

§ 2.o (Repita-se o s . 36 do art. 184 
do projeto) . . 

Art. A União exercitará aç§.o suple
tiva onde se faca necessária por de
ficiência de iniélativa ou de recurso, 
estimulando a obras educativa em todo 
o Pais, por meio de estudos, inquéritos, 
demonstrações e subvenções. (Repro
dução da matéria contida no art. 150 
letra e da Const. de 1934) . 

Art. (Repita-se o § 6.0 do art. 159 
do pro.:Leto) . 

Art. (Repita-se o § 8.0 do art. 15!l 
do projeto) . 

Art. (Repita-se o § 13.0 do art. 150 
do projeto) . 

Art. Os estabelecimentos particula
res de educação, oficialmente conside
rados idóneos, que mantenham, gratui
tamente, ensino primário ou profissio
nal serão isentos de qualquer tributo. 

(Com ligeiras modificações, o esta
tuklo no art. 154 de Const. de 1934) . 

Art. (Tranporte-se para êste capi
tulo o art. l38 do projeto, acrescen
tando-se-lhe o seg·tünte: 



-314--

Parágra·fo único. Os municípios n.pli
carão mais dez por cento ~essa m~s
ma renda no ensino primáno e profis-
sional nas zonas rurais. . . . 

Art. Os carrros do magistério of1c1al 
serão 'providos mediante concurso de 
títulos e provas. _ 

Parágrafo único. Poderao ser con
tratados, por tempo certo, proifessôres 
de notável saber e reputação ilibada. 

Art. Aos professôres nomeados por 
concurso para os institutos ofi~i!3-is as
sistem as garantias de vitaliciedade, 
inamovibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos, que ficam, to(lavia, su
jeitos aos imj}Ostos gerais. 

Àrt. A ·aposentadoria, para os pro
fessôres a que se refere o artigo an
terior será compulsória aos setenta e 
dois 'anos de idade ou por invalidez 
comnrova.da, e facultativa após trinta 
anos de serviço púlblico . 

.. Esta emenda se origina, como con
clusão, dos discursos pronunciados pe~o 
seu autor nas sessões de 29 de ma10 
p. p. e 3 do mês corrente, publicados 
nos "Diários da Assembléia" de 30 
daquele mês e 4 do corrente. 

Sala das Sessões, 17 de jtmho de 
1946. - João Mendes. 

N. 0 1.138 

Os miitarés e os funcionários pú
blicos civis para efeito de reforma e 
apose·ntado~ia, contarão integral
mente o tempo de serviço federal, es
tadual e municipal. 

Não se compreende a omissão de 
um dispositivo que garantirá .ao fun
cionário, a contagem de temJ:)o d9s 
serviços por êle prestados a qualquer 
departamento público. 

Sôbre o ponto de vista do interês
se coletivo, as ativiqades estadual, 
fed~ral ou municipal, se colocam 110 
'mesmo ·plano e têm .a mesma fir.lali
dade. 

E' comunfssimo encontrar-se fun
cionários. que, tendo . prestado bons 
servicos a um determinado setor da 
admlnisti·r~ão, se veja co~pelido a 
tr·ans:ferir-;se para outro, mterrom
pendo, assim, a continuidade do .tem
po necessário à sua aposentadona. 

o patrimônio do funcionário, é o 
seu tempo de serviço. 

E' isto que lhe ganmtirá na velhi
ce, com os .proventos da aposentado
ria, o repouso indispe-nsável a uma 
vida ai,anosa. 

E, considerando-se o serviço públi· 
cu, quer federai, que1· estadua~ que; 
municipal, como um todo, nao. ha 
motivo nara se negar ao servidor, 
a, prenÕg.ltiva de somar os tempos 
exercidos nesses setores. -

Em 14 de junho de 1946. - Jusce
~ino Kubstichek. - Rodrigues Sea. 
bra. - Milton Prates. - Israel Pi
nheiro. - Bias Fortes. - José Al· 
kmim.. Olyntho Fonseca. 

N.0 1.189 

"O tipo de organização das unida
des de polfcia ·militar, a sua instru
ção e serviços serão regulados pelo· 
Estado Maior do Exército, tendo em 

. vista o emprêgo eventual das mesmas. 
na emergência da mobilização". 
Manuel Duarte. "' 

N. 0 1.190 

Onde convier: 
A União dará anualmente ajuda 

financeira, para o desenvô!vimento 
de suas rêdes a·odoviárias, aos Es
tados de 'grande extensão territorial 
e que não disponham de vias férreas 
ou de outros meios de transporte ne
ce.õsários ao 'escoamento ele sua pro-
dução. · 

Justijicacão 

Nidlguém mais ignora que a causa 
principal das dificuldades de abas
tecimento que vêm sofrendo as po
pulações brasileiras reside na falta 
de circulação e distribuição das nos
sas riquezas e não propriamente na 
deficiênCia da produção. Esta, desde 
que haja tran~portes e mercados pa
ra a sua colocação cl'escerá fácil
mente, maximé nos Estados centrais, 
como Goiás e Mato Grosso, possui
dores de inensas possibilid!lldes, mor
mente agrícolas, inteiramente inex
ploradas e improdutivas em .razão 
justamente de falba de escoamento 
do que 'ali possa ser produzido. Não 
basta apenas as estradas troncos in
tegrantes do plano nacional de via~ 
ção; para o desenvolvimento econó
mico do imenso e fértil interior bra
sileiro, é de mister se abram estradas 
auxiliares, estaduais e municipais, 
que articulam os diversos centros 
produtores, pondo-os em contacto 
com as principais ou troncos. E, pre
cisamente os Estados que estão em 
condições de abastecer . os nossos 

. ........ 
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mercados, são os mais pobres de 
meios de transporte ·C de recur~os 
financeiros para custear a sua cons
trução. Torna-se, d0stnrte, in_disiJen
sáv·el que a União os auxilie nesse sen-. 
tido. 

Nem se diga que o assu,nto é de 
interêsse reigonal, .porquanto dessa 
ajuda depende, em grande parte, a 
solução do problema econômico na-
cional. · · 

Sala das Sessões, lê de junho de 
1946. - Dario Cardoso. - Galeno 
Paranhos. - Pedro Ludovico. - Gui
lherrne JÇavier. - Diogenes Maga
lhães -Mota Neto. - Castelo Bran
co. _:_ Alarico Pacheco. -- Dorningos 
Velasco. - Brochado da B.ocha. --
Daniel Faraco - Dolot ele Andrade. 
- J alles M acl:'ado. -- Leo1Joldo Peres.-

N.0 1.191 

Disposições transitórias 

Onde COrl1Vie.r: 

Serão reintegl~a.dCiS nos seus car~ 
g'·OS, independentemente de qualquer 
pro-cedimento judicia.!, desde que o 
requeil1am à atitoridade admirustra
tiv·a competente, os professôres ca
tt;dráticos vitalícios de institutos de 
ensino secundário c superior afasta
dos de suas funções por fôrça do dis
positivo da Constituição de 1937, que 
proibiu acumulações no magi-stério. 

Justificação 

Uma vez que .a Carta Magna em 
elaboração permit•a a •acumulação no 
magistério, como estão a exigir os 

· internos do ensino secundário e sur.e
l'lor, principalmente i10S pequenos Es
_tados. onde ficaram os estabelecimen
tGs de ensino de ambos ~~s graus gran
demente preiuc!ko.dos com o afasta
mentos de suas cátedras dos mais com
petentes professores, nada mais justo 
do que o retôrno ·imediato ao exercí
cio de suas funções daqueles que eram 
vitalícios e que foram compelidos a 
abandoná-!as. fazendo opções por ou
tros cargos a.1:-vi do infeliz dispositi
vo da Carta de 1937. Tôàas as opções 
se fizeram em desfavor ilo magistério 
por isso que os vencimentos atrlbuidos 
pelos Estados aos professores, via de 
regra eram insuficiente& pa:·a a &ua 
manutenção. E o exercicic do magis
.tério exige mais do necessário para a 
subsistência, porquanto nenhum pro-

fessor poderá bem desenmenhar o seu 
mister, se não dibpuser de meiils para 
adquirir livros e assinar revistas téc
ni·cas. 

A única formalidade que devi! ser 
exigida para a reintegração é a con· 
sistente n1,a manifestação da vontade 
do interessado, por meio de requel;i
mento dirigido à autoridade compe
pre'Vê a emenda. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
. 1946. - Dario Cardoso. - Galeno 
Paranhos. -- Pedro Ludovico. -
Guilherme Xavier. - Diogenes Ma
galhües. - Mota Neto. - Castelo 
Branco. - Alarico Pacheco. - Do
rningos Velasco. - Brochado -da Ro
cha. - Dolor de Andrade. - Jalles 
Machado. - Leopoldo Peres. 

N. 0 1.192 

Inclua-se, o-nde convier: 
"A lei ordinária disporá sôbre as 

cautelas e providências que permi
tam aos doentes de moléstias infec
to-contagiosas, mesmo quando inter
nados em !estabelecimentos de iso
lamento e tratamento, exer·ce1· liVl·e 
e plenamente o direito de voto". 
. Justa, humana e oportuna a emen

da. Visa ass·egurar àqueles que já es
tão mucaàos pela desg1·aça e pela 
doença, numa vida de dõr, sofrimen
to e desepêro, possibilidade de, ao 
menos sentirem o confôrto e o es
tímulo de serem julgados e consi
derados · igU:ais aos outros, no ple
no exercício dos direitos e atributos 
correspondentes, inclusive o de esco
lherem seu:s mandatários ·e gov·el·
nante,s, tão brasilekos como todos os 
demais compatríicos, ao invés de 
continuarem a viver uma existência 
de párias e segregados da sociedade, 
contra os quais o medo, o egoismo e 
a displicência dos .sãos hão levan~ 
tacto uma muralha férrea de isola· 
menta e repúdio. 

Ao lado do aspecto generoso e hU· 
mano da questão, e sem entrarmos 
ai.nda em seu mérito jurídico, há a 
considerar o efeito psicológico da 
medida, como fator de disciplLna, de 
soerguimento moral, de enco:va.ja. 
menta dos que voltam ~ se sentir 
reintegrados na sociedade. e na Pá
tra, de que já se julgav.am escorra
çados, num clima intimo de espe-ran
ça, ·confiança e fé . 
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Juridica:nentr.. é ineg~iNel que a 
:proibição pr&ticamente até ago~li 
existente, importa numa "capitls 
diminutio" injusta e cruel, numa 
verdadeira cassação ou suspensão de 
direitos politicos, iníqua e incompre
ensível, a.plicada inexoráv·el e Para
madoxalmente, como pena crudelfs
sima, contra os que são, não cri
minosos ou culpados, mas, ao con
trário vítimas, vitimas da f.atalidade, 
quando não da própria Sociedooc, 
pela incúria, descaso e incapacidade 
do 5·eu órgão político - o Estado. 

Assim desde que toma·das, pelas au
toridades médicas, ,as necessárias cau
telas técnicas, com a esterilização das 
cédulas e mais papéis eleitorais e o 
apartamento, em seções próprias, dos 
leitores do·entes, por. que continuax 
com a prática errada e inJUSta de ne
gar a faculdade do sufràgio aos que 
são tão brasileiros coom cs demais, pcs
sivelmente até co. mo seu senso cívico e 
sentido critico mais apurad:> pela des
graça e pelo sofrimento? 

Nem se diga que ·a lei não proíbe 
os votos dos leprosos e tuberculosos, 
mesmo internados noiS estabeleci
mentos próprios. A verdade, em face 
do que tem ocorrido na prática e 
diante de fatos muitos recentes, ilin
da das últimas eleições, é que, dada 
a natu:r·eza delicada da matéria, não 
basta .o~ silên·cio pea:missivo da. lei: 
é preciso, é indispensável sua deter
minação categórica. sua autorização 
expre~S?o. 

Igualmente, s&rá inconveniente, 
senão inútil remeter o assunto para 
a competência da lei ordinária. No 
geral <las vezes quando ·as\Sim se pro
cede, por excesso de esc.rúpulos téc
cos. ou Zêlo de perfeição sistemática, 
a lei comum se tram!orma, fatal
mente, em túmulo das melhores inte
ncões e mais elevadas idéias. 

·sara das Sessões, da Assembléia! 
Constituinte, em 17 de junho de 1W6. 
- Lameira Bittencourt. - Maga
lhães Barata. - Nelson Parijós. -
.Alvaro Adolfo. - Duarte d/OZ.iveira. 
- João Botelho. 

N. 0 1.193 
Onde convier: 
"Os órgãos oficiais de publicidade 

d~ Est..<tdos publicarão, obrig:atôria
mente, as principais leis federais''. 

Justificação 

As leis federais dada a ~restrita 
circuLação do "Diru-io Oficial",· só 
chegam ao conhecimento das popu
lações do interior com grande atra
zo, acarretando ao povo grave prejuí~ 
zo.- José Bonifácio- Aureliano Leite 
- Toledo Pisa. - Lycurgo Leite. -

.Magalhães Pinto. -José Monteiro ãe 
Castro - Gabriel Passos. - Mario 
Brant. 

N,O 1.194 

Acrescentar onde couber: 
A lei determinará a criação de pre

postos ou agentes de oficial do Regis~ 
tro Civil, em todos os núcleos de po~ 
pulação, onde não seja possível se or~ 
ganizar êsse serviço. 

Justvficaçáo . 

A emenda sugerida visa facilitar à. 
popu.Iação brasileira os benefícios Ie~ 
gais do registro civil, cuja precarieda
de, em nosso vasto país, não se pode 
disfarçar. 

Servindo à população, a medida al
vitrada tem o mais alto objetivo pa· 
trióco, pois, -interessa diretamente à 
defesa da pátria na formação de re
servas catalogadas de homens na idade 
de poder·em prestar serviços militares. 
Nesse sentido, não devemos esquecer 
as dificuldades com que lutaram os 
chefes das Classes Armadas quando, 
na preparação da nossa última Fõrç.a. 
Expedicionária, teve a Nação que ape
lar para a convocação da sua moci
daçie. 

De outro lado, sem essa providência 
salutar, não é possível a existência de 
estatística no Brasil, notadamente da 
bioest .. "ttística ou da estatística dr.m.:~
grafo-sanitária, cie tão eleva.cio alcance 
nacional. Sem ela, que prevê a maior 
extensão da rêde do registro civil em 
todo o território pátrio,. üS serviços de 
Saúde continuarão a fornecer à Nação 
dados vitais inexatos, pelo desconhe
cimento perfeito, sobretudo, da natali. 
dade e da mortalidade. · 

Sala das Sessões, em 17 de junhe 
de 1946. - Jandtthy Carneiro. 

N. 0 1.195 

12 - Onde convier: 

Artigo: - A União promoverá. 
dentro do prazo de dez anos desta 
Constituição, o estudo de tôdas as 

I 
I 
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quedas dágua de potêltlcia superior a 
300 kw, ainda não aprovdtacl.as, si
tuadas dentro do raio de 60 kw da 
sede de cada município. 

13 - § - Cada município, dentro 
do J;llrazo de dois ano'S, fO-rnecerá a 
r.e1ação circunsta.!lJCiada das quedas 
situadas no S'eu ter:ritórfio. 

14 - ~ - l!:sse e-studo ate-nderá a 
tõdas as especificações do código de 
águas. 

15 - § - A União, por suas insti
tuaçõets de crédito, adotará um plano 
de financiamento a lo.ngo prazo e 
juras módicos, a todo empreendi
mento idôneo que o solicitar, para 
utilização racional do potencial hi
dráulico do país na forma da lei. 

Justificação 

O aproveitamento do nosso poten
cial hidráulico está se IProetessanc:Jio 
da maneira a majs anti-econõmica. 
Uma vista dolhos pelos muni~ípios 
brasHeiws, jiá seiiVidos de energia 
elétrica, pate,nteia, de pronto, :e•ssa 
v.erd•ade. e~tu:do das fontes em ge
ral feito por leigos ou por técnicos 
de casas vendedoras de matetiai 
atende apenas interêsses imediatos e 
pa.rticula.ríssijmos. 

.JI.ssim v·emos municípios a[provei
tando pequenas quedas cuja capaci
dade se e·~gota dentro de 2 ou 3 anos 
a míngua de finanças ou de cn-édi:tos 
prura empreendimento de maior vul
to. Esgotada a capacidade, não ces
sa a distribuição e os novos consu
midores vão sendo mal servidos em 
det1imentos dos antigos·. Não ISáo 
rams as instalacões funcionando com 
com voltagem~ 50% menor qu<l a nor
mal e, não raras vezes, c:).uando, num 
grupo de munic"ípio convizinhos, is
to se passa, uma ca•Choeh"a com ca
pac:dade para o abastecimento am
plo de todots, pE'rmanece desaprovei
tada po.rq'Ue nnão houve um enten
dimento ou plano de conjunto e mui
tas vezes por motivo de ordem finan
ceira. São evidentes os prejuízos de 
ordem econômic:a e socia.l que êsse 
estado de coisa vem a-carretando ao 
país. Ramo algum de nossos e·mpre
endimentos de ordem econômic!t e 
social, ·está a .reclamar a atenção e 
o a.uxílio do pafs, do que o aprovei-

tamento do seu potenci.sl hidráulico. 
Hoje o progre~so econômico-scclàl de 
um país, se mede pelo seu consumo 

de energi-a elétrica. 

A magnitude de caráter nacional 
dêsse problema, justifica a sua in
clusão entre os assuntos de ordem 
corustitucional, se quisermos que a 
no~sa Constituição seja de fato bra
sileira. 

Sala das Stsssões, 10 de junho de 
1946 .. - Jalles Machado. - Maga~ 
lháes Pinto. 

N. 0 1.196 

Onde convier: 
8 - Artigo: - Dentro do prazo de 

quatro anos a União instalaxá o 
Bamco Central paxa regularizar a 
circulaçiio monetária, o crédito e (} 
mercado de Capi.taís. 

9 - § - As nossas reservas ouTo 
iSerão man:tida.s para o fundo de ga
rastia do Banco Central. 

10 - Artigo ou parágrafo: - Den .. 
tro do prazo de seis anos, o Govêrno 
da União instituirá estabelecimentos 
de crédito especializado, de amparo 

·e est:L.-nulo à produção nacional, 
abrangendo a lavoura, a pecuária, a 
indústria, o aproveitamento das nos
sas fontes de energia hidráulica, de ' 
combustíveis e á defesa do:s merca
dos internos. 

Justificacão -
Tão presente a necessidade, à 'ViS

ta de todos, da organização do nos
so crédito em geral e daqueles que 
dizem diretament'e com os diversos 
ramos da nossa produção, que êsses 
dispositivos dJs.pensavam justificação. 
A inclusão dêles no corpo de noosa 
Constituição também se justifica 
pois apesar de aspiràção velha,· re
clamada com:tanteme!l1te, ainda não 
é realidade, no .nosso p·afs. Ainda 
agora a nossa ,pecuária atravessa du
rís,sima crrise, f,ruto direto do empi
rismo em que se baseiam as nossas 
organiz.."lções de crédito. A uma pavo
rO>S'a inflaçã:o de crédito, estimulan
do uma especulação desenfreada, su
cede uma re·t:ração absoluta e injus
tificável, ameaçando fazer sossobrar 
uma larga economia rsalizada pa
cientemente, com sac·rifícios inaudi
tos, daqueles que na agro-.pecuá.ria. 

. I 
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labutam pelo engrandecimento na
cional. Qua,D to mais se precisa de 
ctrédito é também a hm·a do seu re
traimmtc geral. E' o desalento, o 
dcsiotímulo quando não a revolta, a 
lavrar nas classes produtoras. Se ou
tros e nume>roiSOS argumentos não 
houvesse, essa dura realidade; que 
assistimos, .será suficiente para jus
•tifi.car a imperiosa necessida;de dest.'l. 
Constituinte fazer concretizail" tã.o 
velha aspiração nacional. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
194.6. - Jalles B!fachado. - Maga
lhães Pinio. 

N.0 1.197 
Acrescente-se, onde convier: 
Art .... Ficam extintos ·os Territó

rios criados, no período da Dit31dura, 
voltando as terras dos referidos Ter
ritórios, aos Estados donde foram des
membrados. 

O Território do Acre será imediato.
mente elevado a Estado. 

Justificação 

Nenhum pais do mundo criou terri
tórios, em suas fronteira·s para faci
litar sua defesa. 

Está provado que o único meio efi
ciente para poupar é a Estrada de 
Ferro. 

Justificam essa minha afirmativa o 
simples golpe de vista. em qualquer 
carta geográfica e rudimentos de his• 
tória. 

Os maiores e mais ricos países do 
mundo são aqueles que possuem maior 
quilometragem ferroviária, em propor
ção ao seu território. 

A Rússia só progrediu, na zona Si
beriana, depois que l:mçou as parale
las de aço, ligando o Leste a Oeste. 

Os Estados Unidos começaram a 
progredir vertiginosamente depois que 
construíram a estradas férreas, ligan
do o Atlântico ao Pa-cífico. 

O Domínio do Canadá só conhece 
prog·resso nas zonats servidas por fer
rovias ou rios amplamente navegáveis. 
A zona oeste, que possui poucas es
tradas, não possui progresso algum. 

Os Estados do Brasil progrediram 
aquêles que possuem maior quilometra
gem fenoviária,. como S. Pauio, Mi
nas, Distrito Federal, RiL> Grande do 
Sul e pontos ~en•idos por mar ou gran
des rios, navegáveis em tôdas as e.>ta
ções do ano. 

Sendo a estrada de ferro, a alavan
ca mágica do progresso, que empre
gue o govêrno, o dinheiro gastos nos 

territórios em construções de estradas 
férreas, para os pontos que carecem 
êsse serviço. 

Aumente o govêrno oo impostos do 
álcool, fumo, seda, perfumes, empre
gando essa importância, imedia-tamen
te, em construções de estradas de fer
ro de penetração, ligando o Leste ao 
Oeste. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Agrícola Paes de Barros. 
Severiano Nunes. 

N. 0 1.198 

Disposições TrctnJitórias 

lincluam-se entre. as disposições 
transitórias, as segmntes: 

Art. A. Noventa dias depois de 
pubHcada esta Constitui'ção, se fôr 
domingo, cu, se o nã·o fôr, no pri
meiro domingo que se seguir, deve-
rão ser eleitos: 

I - os .se.na•doa-es que terão de 
completar a representaçã;:~ de cada 
Estado e do Distrito Fede·ral, por fôr
ça do disposto no art. 29, § 1. 0 ; 

II - as senadores e deputados que 
deverão preencher as vagas ver.:.fica
da, quanto aos deputados, a dispo
sição do .art. 22; 

III - os governadores e vioe-go
·vennadores do-s Estaodos; 

IV - os membr das Assembléias 
Legisla.tivas estaduais; · 

V - os membros da Câmara Mu
nicipal do Distrito Federal. 

Art. B. O número de membrOii 
das As,embléias Legislativas esta
duais sel'á o mesmo fixaido na úl
tima constituição .local, com o au
mento proporcional ao que teve, por 
virtude do Decreto-lei n. 0 7 .586, de 
1945, o número dos de.putados fede-
rais eleitos pelo Estado. 

':P:arágxa:fo único - Nas eleições 
posteriores obserwa~se-á, quanto ·a 
ê~e número, o que dispuzel· a legis
lação estadual. 

Art. C. O númeQ·o de membros da. 
futura Câmara· Munidpal do Distri
to Federal será o mesmo de que se 
constituiu a passada, podendo, entre
ta..l'lto, a lei modificá-lo para outras 
eleições. 

'Art. D. Diplomados os membros 
das Assembléias · Legislativas, reu
niJ.·..!se-ão estas, quinze dias depois, sob 
a presidência do President·e do Tribu
nal Regional Eleitora!, e elegerão as 
respectivas mesas. 
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Art. E. A ;primeira eleição para 
Vice~residente da Re~úbUca será 
f·eita pela Assemb1éiia Constituinte 
reunida no dia seguinte à promulga
ção desta Constituição. 

Parágrafo único - O mandato do 
Vice..Presidente eleito por essa forma 
extinguir-se-á juntamente com o do 
atual Pres~de.nte da República. 

Art. F. O mandato dos a-tuais se
nadores terminará a 31 de dezembro 
de 1954. 

Are. G. O mandato dos senadores 
a que alud·e o art. A, n. 0 I, findará 
a 31 de Dezembro de 1950. Se, por 
um mesmo Estado, ou .pelo Distrito 
Federal, fôr eleito mais de um Sena
dor, o mandato do mais votado será 
o de maior duração. 

Art. H. A pr.esente legislatura ter
minará a 31 de Dezemmo de 1950. 

Art. I. Nas eleições de que tratam 
os ar.ts. A e E, prevalecerão as inele'" 
gibilidades e incompatibilidades de
finidas na Constituição, fica.ndo, po
rém, r.eduzidos a 90 dias os respecti
v·os prazos. Serão também inelegí
veis os Interventores e Ministros que 
não deixarem o cargo noventa dias 
antes da ele:ção. 

Art. J. O Tribunal Superior Elei
toral, nos primeiros. quinze dias do 
prazo estabeleddo no art. A ... ·~ bai
xará as instruÇões que se deverão ob
servar no processo da eleição. 

Justificação 

Contém os dispositvos desta 'emen
da matéria indispensável à comple- . 
mentação· co;nstituclonal dos Esta
dos e do Distrito Fede.·al e bem as
sim ao ll"eajustamento da primeira· 
legis1a.tura ao período ordinário. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1946. - Nereu Ramos. - Cirilo 
Júnior . ..._ Benedito Valadares. Sou
za Costa .- Agarnemnon Magalhães. · 
- Gustavo papanema. -. Attilio 
Vivaqua. - Renato Aleixo. - Be
nedito Costa Neto. - Clodomir !Car
doso. - Magalhães ;Barata. - Acur
cio Torres. - José Alkmim. - Au
gusto Viegas - Silvestre Pericles. -
Georgina Avelino. - Jonas Correia. 
- Dt:oclécio .Duarte. - Dario :Car
doso. - Pedro Ludovico. I- Amaral 
Peixoto. ; .;Renault \Leite. - ,Al
varo Maia. - Gomy Junio1·. · -- Gra
cho Cardoso. 

N.0 1.199 

No artigo 1, inciso III, das d:sposi
ções transitórias, ou no que lhe cor
responder, a final: 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
único: "Competirá ao Congresso Na· 
cional, por .inicüttiva do Senado Fe
deral, por maioria absoluta de s·eus 
membros, autorizar a muclança da 
Capital Federal, cabendo a sua efeti
vação ao Poder Executivo, com o con
curso do Estado para onde ela se fi· 
zer". 

Justificativa 

Trata-se de suprir uma lacuna do 
projeto, já apontada, aliás, pelo in
sign-e jurista Justo de Morais, em re
cente crHica daquêle trabalho, feita, 
senão estou em êrro, em reunião elo 
Instituto dos Advogados, noticiada 
pela imprensa desta capital. 

Realmente, o I?rojeto da grande 
comissão, como os de SAMPAio DóRIA e 
do Inst:tuto da Ordem dos Advoga
dos, todos menos vigilantes ou pre
videntes que a carta constitucional de 
34, nada dispõe sôbre a maneira legal 
de se decidir e ef.etivar a mudança da 
Capital do Pais, limitando-se a trat"Lr 
da demarcação que deverá procedê-la. 
Daí a ra'zão da presente emenda, que 
oferECe uma solução, justa e conve
niente, ao impasse oriundo do s1lêncio 
do proj-eto. 

Pela Constituição de 34, art. 4.0 das 
Disposições Transitórias, caberia uni
camente à Câmara Federal escolher o 
local da mudança e tomnr as pr~v!
dências necessárias à sua execução, 
após exame dos estudos de várias lo
calidades possíveis, feitos por uma co
missão de técnicos nomeados pelo 
Presidente da República. 

Discordamos, "data ven:a", dos ilus
tres constituint-es· de 34, que, produzi· 
r:.:m, - diga-se de passagem -. uma 
obra realmente notável, mas que na 
espécie em tela não decidiram, ao 
nosso ver, com acêrto. talvet.: ror cc11· 
siderarem a hipótese pràticamente 
inviável, ou, pelo menos, de mui :t:e
mota execução. . . Em matéria que, 
embora ele pouca viabilidade imedia
ta, se reveste, porém, c1e singular im
portância, sob variados aspectos, des-: 
de o ·político, o econômico e o social 
até ao estra·tégico e militar, entende
mos de melhor aviso confiar-se a ini
ciat:va de sua decisão ao Smado Fe
deral, cujas deliberações ~e presum~~ 
sempre un~idD3 da pn!l:!ench, eqmlJ
brio e bom senso que demanam dos 

. ' 
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seus provectos membros, cuja austerl
dade sóe ser realçada pela patina for
te do tempo. Por outro lado, não ve
mos como confiar-se a efetivação da 
mudança à Câmara ou ao Senado, 
que, meros órgil.os deliberativos, não 
dispõ·em dos meios e aparelhamentos 
necessários à satisfatória e eficiente 
sohv;ão do complexo problema de 
adaptação, instalação e organização 
que ela repr·esenta. 

Finalmente, enteJ.ld·emos .iusto que 
o Estado, que igualmente se beneficia
rá com a instalação em seu território 
da nova Capital Federal, de onde logo 
se irradbrá pod.3rosa zona d.e influên
cia. tambem contribua, na medida de 
seus recursos, para a mudança em 
aprêço. 

Sala de sessões da Assembléia Cons
tituinte, em 17 de junho de 1946. -
Lameira Bittencourt. - João Botelho. 
-- Nelson Pa.rijós. - Alvaro Adolfo. 
- Duarte d'Ol'iveira. - Magalhães 
Barata. - Hugo Carneiro. 

N. 0 1. 2(){) 

As Dispo?ições transitórias: 

Como convier: 
';É concedida anistia ampla a todos 

quantos hajam cometido crimes po
liticas, ou tenham sido condenados 
pelo extinto Tribunal de Segurança.'' 

.Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Café Filho. 

N. 0 1.201 

Inclua-se nas Disposições transi
tórias: 

Art. - · É concedida estabilidade ao 
funcionário que, contando mails de 
dez anos .de serviço, ocupar, em ca
ráter interino, cargo de provimento 
efetivo. 

Justificaçàio 

A emendã sugere, como medida ex
cepcional e transitória, a forma de 
regularizar, com eqilidade, a situa
ção de numerosos funcionários que 
permanecem sem estllibilidade por 
culpa exclusiva da administração. 
Nomeados em caráter interino para 
cargo vago, de provimento efetivo, 
ficaram na dependência de um con
curso que não foi aberto e assim con
tinuam. O têxto do projeJto asse
gura estabilidade: a) - depois da 
posse, aos funcionários nomeados por 
concurso; b) depois de dois anos 
de exercício, aos nomeados sem essa 

formalidade. É evidente, entretanto. 
que essa garantia não pode ser ex
tensiva aos nomeado.s em caráter 
Interino, ou temporário, para cargo 
cuJo provim~ento dependa de concurso, 
pms doutra forma as nomeações in
te·rinas passariam a substituir o me
lhor processo de seleção, burlando o 
espírito do têxto constituciona.l. Mas, 
por outro lado, o exercício continua
do durante dez anos vale como prova 
de capacidade funcional bastante para 
conduzir à estabilidade no cargo 
como me:dida de exceção. ' 

Sala das Sessões, a7 de junho d~ 
1946. - Raul Barbosa. - Almeida 
Monte. - Oswaldo Siudart. - Eg
be?·to Rodrig.ues. 

N. 0 1.202 

Art. Os funcionários demitidos ou 
a.posentados cornpulsôrimente por 
ato decorrente dos pode1·e.s ccnferidos 
pelo art. 177 da Oonstituiçfto de 10 de 
novembro de 1937, e Lei Constitucional 
n.0 2, d€ 16 de maio de .l938, ficRm re
integmdos em seus cargos, sem indeni
zação peles cofres públiC:)S. 

§ 1. 0 Os ocupa.ntes dos cargos dos 
funcionários reintegrados em virtude 
dêste artigo, yoltarão aos que an
tes ocupavam se estiverem vagos, ou 
serão a:didos, com vencimentos sim
ples, à repartição de serviço análogo; 

§ 2. 0 Não se incluem nas disposi
ções dêste artigo: 

a) os funcionários demissiveis ad 
mutum; 

b) os demitidos ou a-posentados 
que hajam atirigido o limite de ida
de, cabendo, porém, a êstes os ven
cimentos da época em que atinjam 
êss e li mi te ; 

c) os que tenham ac·eitado outra 
111omeação ou comissão remunerada 
pelos cofres públicos ou de entidades 
autárquicas ou de economia mista, 
ou hajam com uns ou outros ·cele
brado contratos onerosos. 

Justificação 1 

A presente emenda propõe a re
paração pardal de injustiças .prati
cadas por motivo ou por pretexto 
político, em condições que· não mais 
Pr-evalecem no momento · atool. 

A reparaÇão alvitrada é apenas 
parcial, e não total, como S€ria. de 

! --.. 
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justiça, para poupar ao cofr.e pú
blicos um ónus que as condições fi
nanceiras do pais não p~rmitem. 

Não sendo possível fazer aos pre
judicados .i·ustiça completa, por ser 
gmvosa para o erário da União e 
dos Estados, faça-se-lhes ao menos 
meia justiça. As circunstâncias do 
país o impõem e ninguém se pode 
eximir de sacrifícios. 

As disposições do § 2. 0 da emenda 
são compreensivas ·e dispensam mai
or justificação. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Mario Brant.- Altino Aran
tes. - Souza Leão. - Gabriel Passos 
- José Bonifácio. - Licurgo Leite. 
- José Monteiro de Castro. - Ma-
galhães Pinto . ...,.. Jalles MaChC!,dO. -
Plinio Barreto. - Aureliuno I.eite. -
José Maria Lopes Cançciào. ·-M-ilton 
Campos - Lino Machado. -Flores 
da Cunha. ·- "~iztnhoz da Rocha. -
Aliomar Ba.Zeeir;>. 

N. 0 1.203 

Às disposições transitórias; acres
cente-se:. 

Art. 3. 0 - Após a promulgaÇão da 
Constituição e elei,.ão do vice~presi
dente da .República, dissolver-se-á a 
Assembléia Nacional Constituinte, 
passando a funcionar, separadamen
te, Câmam e Senado até 31 de de
zembro do corrente ano. 

Justijicação 

Pelo a.i··t. 9 do projeto, o Congres
so Nacional reunir-se-á, na Capital 
Federal, a 7 . de abril · e funcionará 
até 31 dé dezembro. 

Acontece, porém, que está funcio
nando, ·extraordinàriamente, como 
Assembléia Constituinte. Dissolvida 
esta teria que voltar a funcionar so
mente à 7 de abri1 de 1947. · 

Ora, ctemecessário será enca11ecer 
a necessidade do seu funcionamento 
normal após a promulgação da Cons
tituição. 

Daí a razão ·da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Galeno Paranhos. - Pe
dro Ludovico. - Caiado Goãoy. 

N.0 1.204 

Disposições transitórias 

Acrescente-se: Art. - Aos magis
gistrados, membros do Ministério Pú
blico e funcionários civis e militares, 
que tenham sido demitidos, aposenta
dos, reformados ou afastados do exer-:
cício de seus cargos, a partir de 10 
de novembro de 1937, com inobser
vância dos dispositivos e garantias en
tão em vigôr, fica assegurada, qual
quer que seja a sua atual situação 
jurídica, a f~.culdade de pleitear ju
dicialmente a reparação dos seus di
reitos, excetuado o da percepção de 
vencimentos já prescritos. 

Justificação 

Inspira-se este dispositivo no in
tuito de presservar a situação dos 
fu.'1cionários públicos que, durante a 
vigência do regime discricionário, fo
ram afastados de seus cargos com pre
terição de direitos e vantagens que 
por lei lhe eram assegurados e, ao 
mesmo tempo, atenta às necessidades 
da fazenda pública federal, estadual 
e municipal, exclue do reconhecimen
to desses direitos os do pagamento de 
vencimentos atrazados. Casos houve 
em que as circunstâncias de natureza 
econômica impuzeram aos funcioná-
1'ios prejudicados por atas do Poder 
Executivo acôrdo lesivo aos seus di
reitos, obrigando-se a aceitar cargos 
inferiores aos que exerciam - o que 
é justo que se revisto. 

No momento em que retomamos o 
ritmo constitucional, é imprescindível 
que se autorize o Poder Judiciário a 
examinar, com a. ressalva a que se re- · 
fere este artigo atos 'lesivos aos di
reitos patrimoniáis. dos servidores pú
blicos, tornando, dessa maneira, sem 
prejuízo para o erário, possível o res
tabelecimento de garantias e direitos 
porventura ofendidos. 

Sala da.s Sessões, 17 de junho ·de 
1946. - José Leomil. - Agricola de 
Barros. - Luiz Viana. - Acúrcio 
Torres. -. (ilegível) - Raphael Si?~
curá. ·- Severino Nunes. - Romão 
Junior. - Aliomar Baleeiro. - Dur
val Cruz. -;o Miguel Couto Filho. 
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N. 0 1.205 
Disposições t,ransi tórias: 
Inclua-se nas "Disposições Transi

tórias", o seguinte artigo: 
"Art. . . . . . Aos prejudicados pelo 

Govêrno· Provisório e que obtiveram 
parecer favorável da Comissão· Revi· 
sara instituída pelo Decreto n.o 256, 
em cumprimento ao disposto no pará
grafo único do art. 18 das "Disposi
ções 'I'ransitórias", da Constituição de 
1934, fica assegurado o direito de re
clamar, perante o Poder Judiciário, o 
pagamento do que lhes fôr devido, es
tendendo-se êste direito aos herdeiros 
e sucessores dos que já tenham fa1e
cido". 

Justificação 

Como é sabido, o Govêrno Provisó
rio da República, instituído em 24 de 
outubro de 1930 e que durou até 16 
de julho de 1934, demitiu muitos fun
cionários vitalícios, entre os quais juí
zes, professõres, tabeliães e outros ser
ventuários da justiça. Prejudicados 
por atos arbitrários e ilegais, não pu
deram recorrer a.o Poder Judiciário, 
por lhes ter fechado a porta o art. 18 
das "Disposições Transitórias" da 
Constituição, de 1934, dispondo: "Fi
cam ·aprovados os atas do Govêrno 
Provisório e excluída qualquer apre
ciação judi-ciária dos mesmos atas e 
dos seus efeitos". 

Entretanto, logo em seguida, no ar
tigo 20, a mesma Constituição, res
salvou o direito dos professôres, dis
pondo que: "Os professôres dos Imti
tutos oficiais de ensino superior, des
tituídos de seus carg·os desde outubro 
de 1930, terão garantidas a inamJvibi
lidade, a vitaliciedade e a irredutibi
lidade nos vencimentos" . 
. Umfl injusta desigualdade, para fun

cionários igualmente vitalícios. 
Para sanar essa desigualdade de tra

tamento e reparar a injustiça prati
cada, a emenda vem permitir e ofere
cer oportunidade aos prejudicados 
para, em juízo, pleitearem a 1·eparação 
a que tiverem direito. 

Sala das Sessões, em 7 de junho 
de 1946. -Alfredo Sá. - José Gau
dencio. 

N.0 1.205-A 
As Disposições Transitórias 
Como convier: 
O mínimo de vencimento atribuído 

aos membros da Justiça dos Estados 
pelo artigo 116, n.0 VI terá aplicação 
automática· com a promulgação da 
Constituição independentemente de 
regulamentação por lei ordinária. · 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1946. - Café Pilho. 

N. 0 1.206 

1
Acrescente-se, como art. e com a 

devida numeração às Disposicões 
Transitórias: ' • 

Art. Realizar-se-ão juntamente com 
as eleições !para governador e mem
bros das Assembléias estaduais cons
tituintes as eleições para o têrço fai
ta,nte do Senado (arrt. 29 § 1. o o 
mandato dos novos Senadores termi
nará com a primeira legislatura (ar
tigos 25 e 26) . 

Justificação 

Pelo P.r·ojeto, a Câmara dos Depu
tados será eleita por 4 anos (art. 26) .. 

E o Senado comnosto de 3 dele. 
gados de cada Estâdo .e do Distrito 
Fede~·al, renoVlando-se 8, representa
ção "de quatro em quatro anos, al· 
ternativamente, por um e dois têr
Ços" (art. 29, § 203), em obediência 
ao· preceito de que "a eleição 1)ara 
deputados e senadores far-se-á si
multâneamente em todo o país". 

(Art. 8) A medida visa evitar que 
demore o longo prazo de 4 anos para 
a integração do Sei:Jado. 

O critél'i·o a.r'!ot&do, no caso, é o 
está sendo votado por uma Assem
bléia Constituinte, de que fazem 
parte dois têrços dos membros do 
Senado, eleitos por um co:rpo elei
toral dif.erente, e naturalmente me
nor, do que o que vai es.colher o r-es
tante. 

Não se pode de modo alg·um, apli
car à renovação do aludido órgão le
gislativo o princípio rla gradatividade 
da votação obtido pelos senadores, 
observado na Constituição de 24: de 
Fev•ereiro de 1891 (arts. 31, e disposi
ções tl'ansitórias, a•rt. 1.0 , §§ 4.o e 7.0

) 

e 16 de junho de 1934 (art. 89 e § 1.0 

e disposições transitórias, arts. 1, §§ 5 
6 e 7) , as quais c~·iavam um Senado, 
·Cujos membros iam ser totalmente 
escolhidos por um só e mesmo corpo 
el-eitoral. · 

Sala da Assembléia Nacional 
Constituinte, em 14 de junho de 1946 
- Olavo Oliveira. - Campos Vergal. 
- Deodoro Mendonça. - Café Fi-
lho. -José Alves Linhares. - Theo
dulo Albuquerque. - stenio G011'1,CS. 
- João Nogueira Acleodato. 

~'.: b;l 
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N.O 1.207 

Acrescente-se, como artigo e com a 
devida numeração, às Disposições 
Transitórias: 

Nas primeiras eleições para gover
nador e membros das Assembléias 
Constituintes o prazo sôbre inelegibi
lidade, estSJbelecido no art. 157, n.0 II, 
letras a e c, será igual a metade da
quele com que forem designadas as 
respectivas eleições. 

Justificação 

A dispensa de inelegibilidade e prin
cipio pacífico, entre nós, nas eleições 
iniciais, com o advento de uma cons
tituição, dos poderes executivos e le- · 
gislativo dos Estados. 

A essa regra, de justiça evidente, 
subtraiu-se o Projeto de Constituição, 
que nada prescreveu nas disposições 
transitórias a respeito. 

A prevalecerem para os citados plei
tos as inelegibilidades, constantes do 
art. 157, n.0 II, letras a e c do Pro
jeto da Constituição, devem circuns
crever-se a um período fixado de 
modo a não excluir forçosamente da 
sua participação - . por não poderem 
desincompatibilizar-se em tempo- as 
numerosas pessoas contempladas no 
seu texto. 

Assim não ficará o povo privado, 
por um verdadeiro golpe de fôrça de 
recorrer às suas luzes e à sua com
petência, em proveito da organização 
do poder público. 

Sala da Assembléia· Nacional Cons
tituinte, em 14 de Junho de 1946. -
Olavo Oliveira. - Deodoro MendOn
ça. - Campos Vergal. - Café Fi
lho. - José Alves Linhares. - Ste.., 
nio Gomes. - João Nogueira Adeo
dato. - Theodulo Albuque1·que. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão, em s·e
gundo turno, do Projeto da Consti
tuição. 

Deixam de comparece~· 58 Se
nhores Representantes: 

Partido Social Demicrático 

Pará: 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Pereha Júnior. 
João Neiva. 
Afonso Mattos. 

Piauí: 

Ceará: 

Frota Gentil. 

Pernambuco: 

Osvaldo Lima. 
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins. 
Pes'SOa Guerra. 

Alagoas: 

José ·Maria. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 

Leite Neto. 

Espírito Santo: 

Vieira de Resende. 

Rio de Jaa1eiro: 

Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes . 
Bastos Tavares. 

Minas Gerais: 

Ltwindo Coelho. 
Joaquim Libânio. 
Augusto Viegas. 
Rodrigues Pereira. 
'Milton Prates. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior. 
Martins Filho. 
Sílvio de Campos. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 

· João Abdala. 
Alves Palma. 

Santa Catarina: 

Altamiro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: ( 

Getúlio Vargas. 
Eloi Rocha. 
Damaso Rocha. 
Bittencourt Azambujra. 
Ntcolau Vergueiro. 
Herófilo Azambuja.· 

• 



União Demoérática Nacional 

Ceará: 

PJL"'lio Pompeu. 
Gentil Ba.rreira. 
João Ursulo. 

Pernambuco: 

João Cle·ofas. 

Alagoa.s: 

Mário Gomes. 

Se1·gipe: 

Válter Franco. 
Heribaldo Vieira. 

São Paulo: 

Mário 1\~asagõ.o. 
Romeu Lourenção. 

Santa Catarina: 

Tavares d'Amaral. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal~ 

Rui Almeida. 
Gurgel do Aml1.ral. 

Rio de Janeiro: 

P.be1ardo M11.t.a. 

• 

-· 
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São Paulo: 

Marcondes Filho. 
Hugo Borg·hi. 
Pedroso Júnior. 
Euzébio Rocha. . 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 

Felipe Balbi. 

Parttdo Popular Sindicalista 

Ceru·á: 

João Adeodato. 

Partido Demia.trata Cristão 

Pernambuco: 

Arruda Câmara. 

São Paulo: 

Manuel Vítor. 

Partido Republicano Pro[JJ'essista 

São Pau}o: 

Campos Vergai. 

Levanta-se a ses~ão às 18 ho-
ras . 
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86a. Sessão, em 17 de Jtmho de 1946 
Presidência dos Senhores Melo Viann, Presidente, e Berto Condé, 2.o Vice

Presidente. 

As 14 horas compareceram os Se
nhores: 

Partido Social Democrático 

Acre: 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Valdemar Pedrosa. 
LeopoLdo Peres. 

. Piauí: 
Areia Leão. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
O.svalc1o Studart. 

Rio Grande do Norte: 
Dioclécio Duarte. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Paraíba: 

J::mduí Cameiro. 
Pernambuco: 

Agamellll10n Magalhães. 
Gercino Pontes. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos .. · 
Silvestre Péricles. 

Bahia: 
Pinto Aleixo. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 

Espírito Santo: 
Eurico Sales. 
Alvaro Castelo. 

Distrito Federal: 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto. 

1.1'inas Gerais: 

Melo Viana. 
Pedro Dutra. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Cristiano Machado. 
Wellington Brandão. 
José Alkmim. 
Gustavo Capanema. 
Olinto Fonseca . 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
César Costa. 
Horácio Lafer. 
Lopes Ferraz. 
Ataliha Nogueira. 
Honorio Monteiro. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Diogenes Magalhães. 

Paraná: 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
GOmi Júnior. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 

. Rogério Vieira. 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dornelt:s. 
Daniel Faraco. 
Manoel Duarte. 
Sousa Costa. 

Utticlo Democrática Nacional 

Pia ui: 
Matias Olímpia. 

/ 



~-_:~~. d ·\. :. ~:· ~'.i:-~í:~;·.:.~ .. ~-~·;:~.y_;'\l·;;~;i.··:~~i;Z~.t?:.fr;;::;:;_;1:;;;~t1#~ft, -~~jf~~i~-~~~;g#t~ 
---- ··-· ---- ·- ··-------------.. ----- ---- ------------r---~--:--.- ...................... .._·--.--··-~~-... -. 

Rio Grande do Norte: 
José Augusto. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderlei. 
José Ga udêncio. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernani Sá tiro. 

Bahia: 
Dan tas Júnior. 
Rui Santos. 

Distrito .Federal: 
Juranclir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Lcomil. 

Minas Gerais. 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 

São Paulo: 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano LeHe. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Paraná: 
Eras to GaerLner. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 

Rio Grande do Sul: 

Osório. Tuiuti. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Barreto Pinto. 

São Pa.ulo: 
Berto Condé. 

Partido Comunista do Bmsil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 

Bahia: 

Carlos Mm:ighela. 
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Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Maurício Grabois. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 

Partido . Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco': 
Sousa Leão. 

Sergipe: 

Amando Fontes. 
Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo. 
São Paulo: 

Altino· Arantes. 
Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 

CaJ:é Filho.' 
O SR. PRESIDENTE - Achando

se presentes 90 Senhores Represen
tantes, declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO (1.0 Su
plente, s~rvindo como 2.0 Secretário) 
procede a··leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a ata. 

O SR. GILBERTO FREIRE - Se
nhor Presidente, peço a palavra .sô
bre a a.ta. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. GILBERTO l"REIRE (sôbre 
o. ata) - Sr. Presidente, para tornar 
mais precisa uma referência que fiz, 
em discurso proferido ontem nesta 
Casa, a aluguéis escandalosamente 
baixos de prédios do Recife, perten
centes à Santa Casa de Misericórdia 
daquela cidade, discurso que ·recebeu 

.. 



-327-

aparte do Sr. Deputado Jarbas Ma
ranhão, desejo ler a seguinte relação 
de prédios da mesma instituição e 
seus respectivos aluguéis: ' 

"Diffenbarcher - Duque de Ca
xias 287 - Cr$ 2.200,00. 

F. Gonçalves & Cia. - Impe
rador 563 - Cr$ 1.846,00". 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
V. Ex.n. permite um aparte? 

O SR. GILBER'TO FREIRE -
Permito. 

O Sr. Agamemnon Magalhães - O 
edificio de propriedade da "Fôlha da 
Ma,nhã" está aluga·do, a alto prêço, 
ao "Banco Ultramarino"; natural
mente V. Ex.n se refere ao prédio da 
sucursal do referido diário, de menor 
importância. 

O SR. GILBERTO Fr~EIRE -
V. Ex.n permite que continue? 

O Sr. Agamemnon Magalhães -
Pe:rfeitamente. Apenas quis deixar 
claro que o prédio em quest~.o não é 
ocupado pela redação do jornal, que 
aí não mantém sequer tipografia. 
Acredito que V. Ex. a está de boa fé. 

O SR. GILBER•TO FREIR.E -
Obrig·ado a V. Ex.n. Concluirei agora 
:1 leitura da relação: (Lê) 

Jack Aires, Rua Amorim, 162 
Fôlha da Manhã, Rua Amo-

riln, 156 ................ . 
Cia. de Seguros Fênix, Bom 

· Jesus, 212 (térreo) ..... 
F Dreuchler, Bom Jesus, 197 
Fileno Miranda ru. Ti uma), 

Marquês de Olinda, 273 . 
Cia. Química Merck Brasi

leira, Marquês de Olinda, 
273 ....................•• 

Banco Irmãos Guimarães, 
Marquês de Olinda, 277 .. 

Cia. S. K. F. do Brasil, Mar
quês de Olinda, 287 ..... 

Joaquim Oliveira Filho, Rua 
da Moeda, 134-137 •...... 

Mendes Lima & · Cia., ·Mar
quês de Olinda, 303 ......• 

R Huasheer, Duque de Ca-
xias, 2·5·7 ................ . 

Joaquim Silva Gomes. Du-
que de Caxias, 275 ..... . 

Krause & Cia., 1.0 de Março, 
n.0 34 ................... . 

Afonso Albuquerque & Cia., 
Duque de Caxias, 292 .... 

F Costa, Duque de Caxias, 
299 ..................... . 

Gomes Irmãos & Cia. (C. 
Especial) , Duque de Ca-
xias, 231 ................ . 

Cr$ 
330,00 

220,00 

660,00 
770,00 

970,00 

330,00 

1.000,00 

1.650,00 

770,00 

3.137,00 

2. 714,00 

1.477,00 

2. 750,00 

2. 700,00 

1.940,00 

2.250,00 

Banco Central, Imperador, 
362 .. .. .. .. .. . .. .. .. • .. .. . 1. 910,00 

Joaquim Couceiro (Casa Bi
jou), Rua Nov·a, 229 ...•. 

Conde Machado & Cia. Ltda., 
\Fênix), Rua Nova, 265 . 

Lojas Brasileiras S. A., Rua 
Nova, 269 ....•..•.......• 

Artur Carneiro, Apolo (tér-
reo) , ·133 ..........•...... 

Cia. Agro Ind. Goiana CU. 
S. Teresa), Trav. M. de 
Deus, 122 ..........•...... 

Soares & Viana, Travessa 

600,00 

650,00 

600,00 

715,00 

625,00 

M. de Deus, 88 .. .. .. .. .. . 620,00 
· 1'1.. Cardoso, Vigário Tenó-. 

rio, 135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . l. 540,00 
Antônio Eiras, Vigário Te-

nório, 134 ............... . 660,00 
J. A. Nogueira, Imperador, 

395 . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. 2.200,00 
Anita Medeiros, Concórdia, 
393, 1.0 e 2.o .............•.. 500,00 
Francir.co Antunes Ferreira, 

Rua da Hora, 51 . . . . . . . . . ·· 200,0(} 
Cônego João Olímpia. Fundi-

ção, 135 ................. . 
Repartição Gerai dos Telé

grafos. Marquês de Olin-

200,00 

da, 263 . .. . .. .. .. .. .. .. 4.135.00 
Essas informações me foram forne-

cidas por pessoa idónea que as con-
firma. Sendo assim, só as posso con
siderar desautorizadas se sua auten
ticidade ou exatidão vier a ser ne
gada pela direção. secretaria, tesou
ral:ia ou outro órgão idóneo da admi
nistracão da Saiita Casa de Miseri
c?rdia· ~o R:ecife. cuja situação, de
VIdo prmcipalmente aos baixos alu
guéis que lhe são pagos por poderosos 
'!': ricos, é, reafirmo, verdadeiramente 
angustiosa. 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
v·endo mais ouem . peça a na h vra 
sôbre a ata. enc,eno a sua discussão e 
vou submetê-la a votos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 
O SR. LAURO LOPES (2. 0 Secre-

tário, se1·vindo como 1. 0) procede à 
leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

De cidadãos rio-grandenses do Sul, 
referente à moção da União Demo
cráti-ca Na·cional, apresentada no dia 
4 do corrente. - Inteirada. 

Ofícios: 

Do Sr. Ministro elo Trabalho re
metendo exposição sôbre a reunião 



-·----·-·---~---------------------

-328-

conjunta das Comissões Nacional do 
Trigo e Central de Preços, e21 que 
foi tratada a questão do trigo im
portado. - Inteirada. 

Da Liga Esperantista Brasileira de 
agrad.:cimento às homenagem pres
tadas ao. seu ex-Presidente Perpétuo, 
Engenheiro Alberto Couto Fernandes. 
-· Inteirada. 

Do Sindicato dos Estabelecimentos 
de Ensino Comerchl no Estado de 
São Paulo, eD.viando sugestões 'à 
futura Carta Magna. - A Comissão 
da Constituição. 

Comunicação: 

De Antônio Ferreira Cesarino Jú
nior de haver renunciàclo à suplên-

,. cia de Deputado Federal pelo Parti
do Democrata Cristão, do Estado C:e 
São Paulo, a fim de ceder a primeira 
suplência cl.o Partido ao Sr. Jaime 
Hourncaux de Moura. - Inteimc!a. 

REQUEP.IIVI&"'l'TO N. 0 232, DE 1946 

Sol'icita informações àc Poder 
Executivo sóbre a Comissão Cen
tral de Beq2âsições; sua dotação 
orçamentária; o número e:rato 
de funcionários e militares que 
a compõem; suas gratificações; 
e interêsse nacional em mantê
la. 

Considerando que a Comissão Cen
tral de Requisições foi um órgão cria~ 
do riurante o Estado de Guerra, .su
b:wà.inado à Presidência da Re.pú
blic~; 

Considerando cme a sua finalidade 
não foi atingida,· poi" as nossas Fôr
ças Armad.as não tiveram necessida
de d~ requisitar em grande vulto para 
suprir às unidades bélicas; 

considerando que apesar de ter 
cessado o Estado de Guerra, conti
nua funcionando êsse órgão de emer
gência para 9.gravo da despesa or
çamentárin do Pais; 

Requeiro que ~ejam pedidas a:s se
guintes informações· 

a) Qual a dotac.ãr orçamentária 
destinada à Comissão Central de Re
quisições ? 

b) Qt~antos funcionários civis e 
militar.es. inclusive os de cargos de 
chefia, compõem aquela Comissão ? 

c) Quais as gratificações daque
les funcionários ? 

d) Qual a despesa com a mesma ? 
e) E, finalmente. qual o interêsse 

nacional em se1 ma,ntid,a a Comis
são Central de Requisições ? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Café Filho. 

A imprimir. . 

REQUERIMENTO N. 0 235 - DE 1946 

Solicita informações do Poder 
E:oecutivo sôbre a importância 
depositada no Tesouro NaC'lonal, 
pela Co?npetnhia Ferroviária J!:ste 
Brasileiro, para pagarnento de 
indenizações aos proprietários dos 
terrenos desapropriados p a r a 
construção de linha férrea e ser
viços c.omplementares. 

Requeiro que o GDvêcno imforme 
se a ComDanhia Ferroviária ~ste 
B1·asileiro (Sergipe-Bahia) , ou sua 
ante1:!essôra, depositou no Tesouro 
Nacional. ou noutra repartição da 
Fazenda, determinada importância. a 
título de indenização aos legítimos 
nróprie·tá,;Jos, então incertos, dos ter
renos dese,propriados para construção 
da linl~a férre·a e serviços comple
men tar·es. · 

No caso afirmativo, qual a impor
tância depositada; data do dt>pósito 
~e onde êste s.e encontra; e s2 
f.a-i f.elto algw,n pagamento por con
ta; a quem e por ordem • de que au
toridade. 

Sala das Sessões. 18 de junho de 
1916. ~- Hermes Lirna.. 

- A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expe.diente. 

O Sr. RemesenLante Adroaldo Costa 
envia à Jli:::esa o seguinte à'scurso 
para ser da·do como lido: 

O SR. A.DROAI,pO COSTA -Se
nhor PresLdente. Srs. Constituintes. 
Quando, têrça-feira última, o·cupava 
esta tribuna e defendia a inclusão no 
texto cm1S~itucional da emenda nú
mero 506, assim re~digida: 

"Art. A vocação para suce-
der em bens de estrangeiros exis
tcn te no Brasil será reg·ulada pela 
lei brasileira, em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que não lhes seja mais 
favorável -a lei na·cional do de 
cujus. n 

recebi apartes do ilustre Deputado 
Sr. Luiz Vi::ma, brill1ante catedrá
tico ele Direito Intcrnaeion:1l Privado 
da Facu~dr..cle de Direito da Bahia. nos 
quais, no primc'ro, élfirmou Sua Ex
celência, textnalmen te o seguinte: 

"O Sr . . 'Luiz Viana - Vossa 
Excelência está inteiramente equi. 

I 
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vocll!do. A Consolidação de Carlos 
de Carvalho não trata da ma
téria." 

e, no segundo, assim também textu
almente se expressou: 

"O Sr. Luiz Viana- V. Ex.a de
clarou que meus apartes revela
vam não ter eu apreendido o ob· 
jetivo de V. Ex.n. Ora, tendo 

V. Ex.n lido a que vai apresentar, 
nenhuma dúvida paira sôbre o 
seu objetivo. Depois de ouvir a. 
argumentação de V. Ex.n tive a 
impressão de que não está devi
damente esclarecido de referência 
aos tratados de 1876, 1877, 1873, 
1879 e 1882, .que invo·cou. Não 
regularam o àireito substantivo da 
vocação do estrange:ro no Brasil. 
Estabeleceram, a,penas, competên
cia para os cônsules arrecadarem 
a herança e outras normas sôbre 
sucessão dos estrangeiros aqu1 
falecidos, porque, naquela época, 
h a via grande confusão e mesmo 
conflitos de jurisdição · sôbre a 
matéria." 

Redargui, então, a S; Ex.a: 

"0 SR. ADIRQALDO COSTA 
- _ Confesso a esta egrégia As
sembléia minha profunda igno
rânc . .a em matéria de Direito In
ternacional Privado. · , 

Não ·te1ia, entretanto, coragem 
de vir· para esta tribuna fazer 
uma assertiva se não tivesse tido 
a cautela de ler tôdas as Conven
ções a que me refiro, e de veri
ficar seu conteúdo. 

Peço ao nobre aparteante que 
ouça a relação, cõnfronte e veri
fique qual de nós está laborando 
em eqUÍVO•CO •. 

Quando vim à tri-buna, têrça-feira 
última, Srs. Constittültes, falei de 
imprc.viso e não tive a precaução de 
trazer comigo o texto da Consolida
ção de Carlos de Carvalho nem o das 
Convenções Consulares por mim, aqui, 
então, invo•cadas. 

Hoje, trago comigo todos os textos . 
legais que tive a oportunidade de re
ferir para que a ilustre Assembléia 
verif:que ela própria, que não era eu 
o equivocado. 

Aqui está o texto de tôdas as Con
venções Consulares e de todos os ar
tigos de códigos, inclusive o da Con
solidação de Carlos de Carvalho, por 
mim citados, com o auxílio exdusivo 
de minha memória, que é boa, nesta 
tribuna, têrça-feira última, quando 

negou o ilustre Deputado Sr. Luiz 
Viana tratarem êles do assunto de 
minha emenda. Examine-os a egrégia 
Assembléia e ài,ga com quem a razão 
e se Carlos de Carvalho trata ou não 
da matéria, conforme o afirmei. 

I. Convenção Consular com Por
tugal (Decreto n. 0 6. 236, de 21 de 
junho de ·1876) : 

A - Lei Reguladora da Sucessão 
(Nacionalidade) : 

Art. 28, 1. 11 Alínea: 
"Se algum súdito de uma das Altas 

Partes Contratantes· falecer no terri
tório da outra, a sua sucessão no que 
r~speita ~ ordem hereditária e à pax
tllha sera regulada segundo a lei do 
pa.ís a que êle pertencer, qualquer que 
se~a a natureza dos bens, observadas 
todavia as disposições especiais da 
lei local que regerem os imóveis.". 

B - Princípio de tratamento pre
ferencial dos brasileiros no Brasil: 

Art. 28, 2. a Alínea: 

"Quando, porém, acontecer aue al
gum súdito de uma das Altas ·Partes 
Contratantes concorra em seu país 
com herdeiros .estrangeiros, terá êle 
o d.ireito de preterir que o seu qui
nhão hereditário seja regulado nos 
têrmos da lei da sua pátria .. " 

II. Convenção Consular com a 
Itália (Decreto n. 0 6. 582, de 30 de 
maio de 1877) : 

A1:t. 29, 1. 11 Alínea: 
"Se algum súdito de uma das duas 

Altas Partes Contratantes falecer no 
território da outra. a sua sucessão, no 
que respeita à ordem hereditária ·e à 
partilha, será regulada segundo a lei 
do país a que êle pertencer. qualquer 
que seja a natureza dos bens, obser
vadas, todavia, as disposições espe
ciais da lei local que regerem os imó
veis." 

Art. 29, 2. 11 Alínea: 
"Quando porém, acontecer que al

gum súdito de uma das Altas Partes 
Contratantes concorra em seu país 
com herdeiros estrangeiros, terá êle 
o direito de preterir que o seu qui
nhão hereditário seja regulado nos 
têrmos ela Lei de sua pátria." 

III. Convenção Consular cont a: 
Franca (Decreto n. 0 7 .110, de 3 de 
dezembro de 1878) : 

A'dota os preceitos da Convenção 
com· a ltália. 

. ! 
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IV. Convenção Consular com a 
H espanha (Decreto n. 0 7. 059, de 26 
de outubro de 1878) : 

Lei Reguladora da Sucessão (Na
cionalidade e Rei Sitae para os Imó
veis) : 

Art. 29, 1." Alínea: 
"Se algum súdito de uma das Altas 

Partes Contratantes falecer no terri
tório da outra, a sua sucessão no que 
respeita à ordem hereditária e à par
tilha será regulada segundo a lei do 
país à que êle pertencer, qualquer 
que seja a natureza dos bens, obser
vadas todavia as disposições especiais 
da lei local que regerem os imóveis.'' 

Tratamento prej erencial dos brasilei-

peciais da lei Ioca'l que regerem os 
imóveis." 

Art. 35, 2.n Alínea: 
''Quando, porém, acontecer que um 

súdito da Alta Parte Contratante em 
cujo território se abrir a herança, 
concorra com herdeiros que não per
tençam a essa Alta Parte Contratan
te, terá o dito súdito o direito de 
preferir que o seu quinhão hereditá
rio seja regulado nos têrmos das leis 
do referido território." 

VII. Projeto de Código Civil de 
Felício dos Santos (1882) : 

Nacionalidade e Tratamento Pre·
ferencial: 

Art. 20: 
ros no Brasil: "As sucessões legítimas e testamen~ 

tárias, tanto pelo que respeita à or-
Art. 29, 2." Alínea: dem da sucessão, como à quota 

"Quando. porém, acontecer que ai- · do direito sucessório, e validade in-
gum súdito de uma das Altas Partes trinseca das ·disposições, são regula-
Contratantes concorra cm seu país da·s pelas I-eis do país, aqu~ pertença 
com hercleiros es-trangeiros, terá o o autor da herança." 
direito ele preferir que o seu qui- Parágrafo único - Quando, porém, 
nhão hereditário seja regulado nos à herança rle estrangeiro, clomicilia-
tênnos da lei de sua pátria." do no império, com herdeiro estran-

V. Convencão Consular com a ge·lro. concorrer herdeiro brasileiro 
Suíca (Decreto n. 0 7. 303, de 31 de pode êste requerer que a seu respeito 
maio de 1879) : regule a lei brasileira." 

Art. 23, 1." Alínea: VIII. Nova Consolidação das Leis 
"Se a1g-u1n súdito de urna das Altas Civi::; âe Carlos àe Carvalho (1899): 

Partes Contratantes falecer no ter- Nacionalidade e Tratamento Pre-
ritõrio da outra, a sua sucessão no jerencial dos Brasileiros: 
que respeita à ordem hereditária e à Art. 31: 
partilha será regulada segundo a lei "A sucessão legítima e testamen-
0.o p::ds a que êle pertencer. qualquer tária regula-se pela lei que rege o 
que seja a natureza dos bens, obser- estado e a capacidade civil do estran-
vadas todavia as disposições espe- ~eiro. qualquer que seja a natureza 
ciais da lei local que regerem os imó- dos bens, resoeitadaR as leis rigorosa-
veis·" menté obriO'a.tórias. fundadas em mo-

Art. 23. 2.n Alínea: tivos de oi~dem ,pública. as proibiti-
"Quando, porém, acontecer que ai- 'l:as. as que regul8.m a organização da 

gum súàito de uma das Altas Partes propriedade territorial e as da mo-
Contratantes concorra em seu país ral." . 
com herdeiros est.rangei.ros, terá êle Parftgr?.fo único: 
o direito de preferir que o seu qui- "Ao herdeiro brasileiro 
nhão hereditário seja regulado nos tido 0 direito de preferir 
tb'mos da lei da sua pátria·" · ml.inhfio sei a regula elo nos 

'' é garan-
que o seu 
têrmos da 

VI. Convencão Consular ·com a ZC'i brasileira." 
Alemanha (Decreto n.o 8.616, de 15 IX. Tntroàucão do Código Civil' 
de julho de 1882) : Brasileiro !Leis n.0 3 .071. de 1-1-1916) : · 

Art. 35, 1.a Alínea: Nacionalidade e Tratamento Pre-
"Se algum súdito de uma das Altas " jerencial dos Brasllei1·os: 

Partes Contratantes falecer no ter-
l'itório da outra, a sua sucessão no Art. 14: 
que respeita à ordem hereditária e "A sucessão legitima ou testamen-
à partilha será regulada segundo a. tária. a ordem da vocacão hereditá-
lei do país a que ê1e pertencer, qual- ria. os direitos dos herdeiros e a va-
quer que seja a natureza dos bens, ~ lidncle Intrínseca elas ctisposições do 
observadas todavia as disposições es- · testamento, qualquer que seja a na-

-
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tureza dos bens e o país onde se 
achem, guardado o disposto neste 
Código acêrca das heranças vagas 
abertas no Brasil, obedecerão à lei 
nacional do falecido,· se êste, porém, 
era casado coin brasileira, ou tiver 
deixado jil}~os b1'asileiros, ficarão su
jeitos à lei brasileira." 

X. Nova Introdução (Decreto-lei 
4.657, de 4-9-1942): 

Domicílio e Tratamento Preferen
. cial dos Brasileiros: 

Art. 10: 

"A sucessão por morte ou por au
sência obedece à lei do país em que 
era domiciliado o defunto ou o de
saparecido, qualquer que seja a na
tureza e a situação dos ·bens". 

Parágrafo Primeiro: 
"A vocação para suceder em bens 

de estrangeiro situados no Brasil será 
regulada pela lei brasileira em benefí

. cio do cônjuge brasileiro e dos filhos 
do casal, sempre que não lhes seja 
mais fmw1'ável a lei do domicílio". 

XI. Di1'eito Francês: Lei Regula
dora da Sucessão <Rei Sitae para os 
imóveis e domicilio do de cujus para 
os móveis - sistem... jurisprudencial. 

Lei de 14 de julho de 1819: 

Art .. 2.0 : 

"Dans le cas de partage d'une suc
cession entre des cohéritiers étran
gers et Français, ceux-ci · préléve
ront sur les biens situés en France 
une portion égale à la valeur des 
biens · situés en pays étrange.r dont. lls 
seraient exclus, à quelque titre que 
ce soit, en vertu des lois et coutumes 
locales". 

XII. Codigo do Chile de 1855: 
Lei Reguladora da Sucessão (Domi

cilio) 

Art. 955: 

" ... La sucesion se regia por la lei 
del domicilio enque se abre; salvas 
las escepciones legales". 

Tratamento preferencial dos Chile
nos: 

Art. 998: 

"En la sucesion abintestato de un 
estranjero que fallezca dentro o fue
ra del territorio de la República, ten.,. 
drán los chilenos a título de heren
cia, de porcion conyugal o de ali-

mentos, los mismos derechos que se
gun las leyes chilenas les correspon
deriam sobre la sucesion intestada de 
un chileno. Los chilenos intesados 
podrán pedir que se les adjudique en 
los bienes dei estranjero existentes 
en Chile todo lo que les corresponda 
en la sucession del estranjero. Esto 
mismo se aplicará en caso necesario a 
la sucesion de un chileno que deja 
bienes en pais estranj er?". 

XIII. Código Civil Argentino de 
1869: 

Lei Reguladora da Sucessão (Do~ 
micílio) 

Art. 3. 21!3: 
"El derecho de sucesión al patri

monio del difunto, es regido por el 
derechu local del domicilio que el 
difunto tenía a sua muerte, sean los 
sucesóres nacionales o extranjeros". 

Tratamento preferencial dos argenti-
nos e domiciliados na Argentina 

Art. 3.470: 

"En el caso de división de una mis
ma :mcesión entre herederos extranje
ros y argentinos, o extranjeros domi
ciliados cn el Estarto, estos últimos 
tomará.n de los bienes situados en la 
República, una porción igual al va
lor de los bienes situados en país ex
tranjero de que ellos fueslln excluí
dos por qualquier titUlO que s.;a, en 
virtud de Ieyes o costumbres locales". 

XIV. Lei de Introdução do Código 
Civil Alemão (1896) : 

. . Lei -Reguladora da Sucessão, Nacio
nalidade e Tratamento Preferencial 
dos Alemães: 

Art. 25: 

"La succession de l'étranger, qui 
avait son domicile en Allemagne lors 
de son décês, est régis par ies lois 
de l':t!:tat dont il était ressartissant au 
moment de sa mort. Un Allemand 
peut toutefois faire valoir des pré
tentions, à 1a dite sucession, lors même 
qu'elles ne seraient fondées que sur 
la loi allemande, à mains que, d'aprés 
les lois de l'État auquel de de cujus 
appartenait, la loi allemande ne soit 
exclusivement applicable à la succes·
sion d'un Allemand domicilié dans 
cet l!:tut". 
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XV - Constituição de 16 de julho 
de 1934: 

Art. 134: 
"A vocação para suceder em bens 

;:le estrangeiros existentes no Brasil 
será regulada pela lei nacional em 
l1eneficio do cônjuge brasileiro e dos 
.seus filhos, sempre que não lhes seja 
favorável o esta tu to do de cu jus." 

XVI. Carta Constitucional de 1937: 
Art. 152: 

"A vocação para suceder em bens 
de estrangeiros situados no Brasil 
Eerá regulada pela lei nacional em 
benefício do cônjuge brasileiro e dos 
filhos do casal, sempre que lhes não 
seja mais favorável o estatuto do de 
cu.jus. 

Já ao têrmo do meu discurso, de
nois de haver o Sr. Presidente me 
lembrado que o tempo estava findo, 
'lisse eu, para terminar: 

O Sr. Adroaldo Costa - Apenas 
· alguns minutos, por tolerância, 

Sr. Presidente, para terminar :mi
nha explan::.ção. · 

A Constituicão da monarquia fa
lava em Brasil independente. Por 
que? Porque o 7 de setembro de 
1222 estava nas proximidades de 
25 de março de 1824 e era preciso 
que o Brasil, em face do mundo, 
se apresentasse livre e indepen
dente, como diz o art. 1.0 da Cons
tituição monárquica, mas nem a 
Constituição ele 91, nem a de 34, 
fêz referência à independência do 
Brasil e não houve ninguém na 
face da terra que dissesse que, 
por êsse motivo, o Brasil deixava 
de ,ser independente. 

No projeto está escrito: "Os 
Tratados e Convenções que cele
brar na forma desta Constituição 
passarão a fazer parte da legisla
ção interna". 

)};ste dispositivo é completamente 
supérfluo, e, para demonstrá-lo, 
vou ler o art. 35, n.0 I e o art. 40. 

"Art 35. É da competência ex
clusiva do Congresso Nacional: 

I. Resolver definitivamente sô
bre os tratados e convenções cele
brados com as nações estrangeiras 
pelo Presidente da República". 

Que diz o art. 40? 
"Nos casos do art. 35, conside

rar-se-á, com a votação final, en
cerrada a elaboração da lei, que 

será promulgada pelo Presidente 
da Câmara iniciadora. " 

Conseqüentemente, Srs. Repre
sentantes, não há tratado, não há 
convenção que não tenha de passar 
pela. cadinho. pelo exame do Par
lamento Nacional." 

Fo! quando o brilhante parlamcnta~· . 
Sr. Senador Ferreira de Sousa, nome 
que sempre pronuncio com _carinho, 
por usufluir de sua confortador;l anü
zade, me distinguiu com o seguinte 
aparte: 

O Sr. Ferreira de Sousa - V. 
Ex.a permite um aparte? A mim 
me parece que V. Ex. a labora em 
eauivoco. No caso do diApositivo 
éúticad por V. Ex.", visa-se a 
outra finalidade: a inserção, na le
gislação interna e a obrigatorieda
de, mesmo para os nacionais, das 
disposições das convenções inter
nadonais. Esta é uma questão du
vidosa, hoje em Direito Intema
cional. Há os que sustentam essa 
transposição de normas interna
cional para a vida nacionai, e há 
os que a negam. E' o caso das 
marca de fábrica e patentes de 
invencão. Autores entendem que 
para ás convenções, como a de Pa
ris, por exemplo, torna-se mistér 
.. ma lei nacional, expressa, a res
peito; e outros julgan1 qüe a .siln
ples promulgação do tratado pelo 
Poder Legislativo incorpora essa 
norma ao direito interno. E' uma 
questão muito· séria, que a Consti
tuição deve resolver, para evitar 
dúvida." 

Ao que lhe respondi, já ao deixar 
a tribuna: 

"O Sr. Adroaldo Costa - Não 
posso, infelizmente, aceitar a ex
plicação de V. Ex. a, porque o ar
tigo 35 diz, de maneira precisa -
e onde o legislador não distingue 
não é 1icibo ao intêrpl'ete distln
guir: 

"lt da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

I - Resolver definitivamente 
sôbre cs h'l'\tados e convenções ce
lebrados com as nações estran
rc:eintR relo !'residente da Repú
blica." 

Estudando o aparte do ilustre Se
nador verifico que no tocante à ma
téria ali versada, o equivocado ainda. 
não sou eu. 

:!:t-

' . 

··~ 

·f ,. 
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É sabido, Sr. Presidente, que seis 
são os grupos em que atualmente se 
classificam os Estados, conforme o sis
tema adota-do pr.ra a participação do 
Parlamento na conclusão dos tratados 
internacionais; E não é outro ·a en
sinamento de B. Mirkine Guetzevitch, 
quando, em seu Droit Constitutionnel 
1nternationa1, a páginas 109, assim os 
enumera: 

I - ComJJétence exclusive du pou
voir exéetttij CMonarchies absolues 
et rnonarchies constitutionnelles ne 
pratiquant pas le régirne parlamen
taire). 

II - Conclusion. des traités inter
nationaux ressortissant à la compe
tence exclusive du pouvoir exécuti!; 
mais avec le <Jontrôle politique et Ze
gislatij du Parlement (en appZication 
du régime parlamentaire) . 

III - Competénce jacultative du 
pouvoir législati! dans la conclusion 
de~ traités internationaux. L e con
sentement du parlement est nécessai
re pour les traités dérogeant aux lois 
ou imposant· des charges jinancieres • 
en général pour toutes les questio~ 
d'ordre législatij et budgétaire qui 
exigent dans le d1'oi; interne la pro
céàure législatij (type franco-belge) . 

IV - Traités internationaux cone
lus par le pouvoír exécutij avec le 
consentement de la Chambre haute 
(Senat.); sistême de la Constitution 
des Eta.ts-Uni& àdopté par quelques 
Constitutions de l'Amérique !atine. 

V - La participatíon obrígatoire 
d_es deux Chambres \Portugal et plu
Sleur.s pays de l'Amerique !atine). 

VI - La Constitution suisse Cmod. 
1921) établit le concours de l' Assem
blée fédérale à la conclusion de tous 
l~s traités avec participation taculta
twe clu peuple par vaie de reteren
ãum·. 

À. luz: dêsses pri!!cipios, conclue-se 
ser _mte1ramente superfluo o artigo do 
ProJeto, assim redigido: · 

"Os Trata,dos e Convenções que 
celebrar na forma desta Consti
tuição passarão a fazer parte da 
legislação interna." 

E isto porque, entre nós, de acôrdo 
com o projeto que, aliás, nesta parte, 
:mantém o direito existente desde 1891, 
todos os tratados e convenções cele
brados com Estados estrangeiros pelo 
Pre~Id~nte da República, são da com- _ 
petênc1a exclusiva do Congresso Na
cional que sôbre êles resolve definiti~ 
vamente e, com a votação final, en-

cerra a elaboraçi'.o da lei, que será 
promulgada pelo Presidente da Oà
mara. iniciadora. 

Jamais houve no Brasil a dúvida a 
que se referiu o preclaro Senador pe
lo Rio Grande do Norte. 

Dúvidas têm surgido, sim, nos Es
tados Unidos da América do Norte, 

_ por exemplo. Mas êstes se classificam 
· no IV' grupo de Firkine, a que me re

feri há pouco, em que os tratados in
ternacionais são concluídos pelo po- · 
der executivo, com o consentimento 
apenas do Senado. 

E, ali, então, se discute se um tra
tado celebrado pelo Presidente da 
República, tão sômente com a aprova
ção do Senado, tem a fôrca e a vir
tude de revogar uma lei interna, vo
tada com a aprovação da Cámara e 
do Senado e a sanção do Presideme 
da Repú·blica. 

Em França, também tem sido o as~ 
sunto bastante debatido, porque ali 
alguns tratados ficam concluídos e 
perfeitos, excli:sivamente com a apro
vação do Presidente da República, 
sem que sôbre êles se tenha de mani.:. 
festar o Parlamento. 

Também teria cabimento a dúvida, 
se estivesse em vigor, entre nós, o ar
tigo 102, 8.0 , da Constituição do Im
pério, de 25 de março de 1824, e que 
assim dispunha: 

"Art. 1G2. O Imperador ê o 
Chefe do Poder Executivo, e o 
exercita pelos seus Ministros de 

·Estado. São suas principais atri
buições: 

8.0 - Fazer tratados de alian-
. ça ofe11slva e defensiva, de sub
sídio e comércio, levando-os, de
!POifi de concluídos, ao conhed
mento da Assembléia Geral, quan_ 
do o interêsse e segurança do Es. 
tado o petmitirem. Se os -tratados, 
concluídos em tempo de paz, en
volverem cessão ou troca de te:-

·ritório do Império, ou de posses
sões a que o Império tenha di
reito, não serão ratificados sem.. 
terem sido aprovados pela As
sembléia Geral." 

Como se vê do têxto, só na hi
pótese de tratados, concluídos em 
tempo de paz e de envolverem ce.s· 
são ou troca do território do Impé
rio, ou de possessões a que o Império 
tenha di~·eito, é · que êles não seriam. 
ratificados sem terem sido aprovados 
pela Assembléia Gerai. 
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A contrario sensu na.s demais hi
póteses, podi·a o tratado feito pelo 
Imperador, .sem a aprovação da As
sembléia Geral, rPVOf!:1- uma lei feita 
pela própria AssemÚléia Geral. 

Eis porque autores há que para 
convenções, como a de Paris, por 
exemplo, entendem se torne necessá
l'ia uma lei nacional expressa a res
peito. 

É que tais autores estudam essas 
convenções em referência a Estados 
que seguem sistema diverso do nosso, 
sistema clas:sificado nos outro cinco 
grupos enumerados por Mirkine
Guetzevitch, quando o Projeto é cla
ro e terminante, pois inclui o Brasil 
no V grupo :t-eima referido. Entre 
nós, os . tratados e convenções só 
valem, uma vez transformados em 
lei nos têrmos do arts. 35 e 40 do 
Projeto. É. de conseguinte, Sr. Pre
sidente, supérfluo, desnecessário o 
art. 165, § 2. 0 quando dispõe: 

"Os Tratados e Convenções que 
celebrar na forma desta Constitui
ção passarão a fazer parte da legis
lação interna." 

Em o que me cumpria dizer, Sr.· 
Presidente, em consideração a-os apar
tes com que me distinguiram. 

C SR. BARRETO PINTO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or~ 

dem. 
O SR. PRESIDEN':DE- Tem a pa

lavra o nobre Representante. 

O SR .. BARRETO PINTO (*) -
(Pela ordem) Sr. Presidente, Srs. 
Representantes, nunca, jámais, em 
tempo algum, chegamos, ou podería
mos supor que chegássemos à situa
ção ~m que nos encontramos no que 
l'espeJta. a.o abastecimento no Pais. 
É irrisório dizer-se - mas é verdade 
- que, por "excesso de fartura" es
tamos passando fome ! Banha char
que, feijão, arroz, batata e ~çúcar 
todos êsses gêneros, que já poderia~ 
mos ter em . abundância, não exis
tem para atender às necessidade da, 
população. 

Estou vendo a hora em que surp·ir:í 
um Decreto-lei orficializando o "me;·
cado negro", porque hoje só se conse
gue qualquer cousa no "mercado ne
gro". 
~ ~' a in:prensa, na sua maioria. q~e 
vr::-s depOimentos irrefutávcis. o Cor
,·ezo da Manhã vem agora cmprean-

( '~) Não foi revisto pelo orado,r. 

dendo em tôrno da questão uma cam
panha que desafia contestação, tms as 
acusações gravíssimas que se faz,~m 
E tudo· isso por que? Porque nãci há 
um sistema organizado. Todos m:::
xem, todos dão palpite: a Oomissao 
Central de Preços de um lado ~. Je 
outro, o Conselho do Comércio H:xt~
rior, quando não surge também a :3('
cretaria Geral do Interior com as sen
sacionais apreensões e buscas, que se 
transformam em ridículo, do Sr. B:r
nani Cardoso. 

,Elor fim, mexe a Comissão Oemral 
de Abastecimento, confiada, ao Senhor 
General Scarcela Portela. 

Quando, nesta Casa, iniciando rnl
nha famosa "semana ministerial''. 
critiquei o honraclc Ministro das Re
lações Exteriores pela dt-:ficlênci<1. de 
suas medidas em relação ao trigo -
sem querer falar na defesa profcnlla 
pelo meu ilustre colega e digno amigo, 
Sr. Souza Costa - S. Ex. a, dant~o 
exemplo de espírito democrático na
quela mesma tflrde reunia os jorna
listas e lhes concedia entrevista, con
tando qual era a situação do trigo. 

Dizia então S. Ex.n: "De fato é 
grave a situação em que nos en.:on · 
tra,mos. Mas devemos ter paciênma; 
porque tudo se regularizará. A Ar
gentina mandará cinqüenta mil ton~
Jadas de trigo todos os meses, e j:a. 
representa isso um grande esfôrçu". 

0l'a, a cota de maio ainda não cr.e
t5ou e já nos achamos quase nu fim 
de junho. Estamos comendo, sem exa
g~ro de afirmação, o meUO!' e o pior 
pao do mundo. 

O Sr. Souza Leão - Estamos c o
mendo · o milho que o Sr. Getúll ':1 
Vargas semeou ... 

O SR. BARRETO PINTO 
A;;Tadeço o parte de V. Ex.n. O Go·· 
vrno do Sr. Getúlio Vargas trat011 
como nunca se viu da· produção agr~
cola; do que se precisa é de transpJl'•· 
te para trazê-la aos centros consumi~ 
dores. 

Ainda agora, o Sr. Herbert Hoover 
yeio !lqui e, conforme publicado n~.s 
JOrnais, levou uma quantidade enor
me de gêneros alimentielo.s. 

_O Sr .. Jo_sé !3oni!ácio - Essa produ
çao esta mdwada nos relatórios do 
J?!P, mas, em verdade, o que vemos 
e fome e desgraça. 

O SR. BARRETO PINTO - Diz. a 
Comissão Nacional do Trio· o a través 
declaração do Sl'. 1Vlinistl'G

0 

dt~s Rela
ç~es Extetiores, seu presidente, que 
nao pode ser levada. a sé~·io quu!quer 
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aquisição dtl trigo feita em desscôrdo 
com aquilo que consta da entrevista 
por mim referida de início. 

Pois bem, é o· General scarcela r~vt·
tela quem, ontem, em declaração f'liCa 
à imprensa do Rio de Janeiro, afirma 
haver conseguido adquirir trigo cx:
tra-cota, e que podem adquirir as 
quantidades necessárias. 

Por isso, dirijo, desta tribuna, ao8lo 
sincero aos que se acham à frente da 
Comissão Central de Preços, à frP.nt~ 
do Conselho Fe,deral de Comércio Ex
terior, e à frente da Comissão d~ 
Abastecimento: tenham, um pouc1 
mais de pena do Brasil, zelem pe .vs 
interesses da coletividade para e''l·· 
tar-se o que se está verificanctt'J -· 
fato nunca, em tempo algum, ocurn
do: o glorioso povo de São PaUlo a 
quem daqui mand.o uma saudação <Ja
rinhosa, reduzido -.,.- como ainda on
tem os jornais noticiaram - a 100 
gramas de pão por pessoa, quartro vê
zes por semana! 

O Sr. Ataliba Nogueira - Purque 
não h~. trigo em São Paulo. Só por 

êste ·motivo. 
O SR. BARRETO PINTO_: Cem 

gramas por pessoa.! Fatc· nunca ve!i~ 
ficado! 

O Sr. Ataliba Nogueira - Houve: 
um esta-dista no Brasil que sabia onde 
estava o dinheiro e nunca o revelou. 

O Sr. Lino Mac11,ldo - Mas ês:>e 
estadista nunoa .-estêve llD poder. 

O SR. BARRETO PINTO 
Dando por findas minhas considera
ções, envio a V. Ex.t'. Sr. Presidente, 
requerimento no sentido de ser o as
sunto devidamente esclarecido nelss 
autoridMles de meu Pais. (Mttito 
bem.} 

O orador envia à Mesa o se·· 
gUi1:te: 

I?.EQUERIMENTO N.0 234, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sôbre o montante das 
despesas 1á realizadas e dos cré~ 
ditos abertos no Banco do Brasil 

· para aquisição de gêneros alimen· 
tícios. 

Requeiro, por intermédio da Mesa, 
que se oficie ao Sr. Gemral Presiden~ 
te da Comissão Central de Abasteci~ 
mento, indagando: 

al o montante das d·espêsas já rea
lizadas e dos créditos abertos no Ban
co da .Brasil para aquisição de gêne-..• 

ros alimentícios, com ind!cação do 
número do Decreto-lei que abriu tais 
créditos; · 

b) qual o total das vendas já reali
zadas aos consumidores e como tem 
sido feito o recolhimento r·2spectivo; 

c) como se explica a aquisição de 
trigo "extra-cota", diante da declara
ção expressa do Pres:dente da Comis
~ão. Nacional do Trigo, que não po
aen~. •:ser levado a sério qualquer 
~qUlSlÇ~o. -extra~cota, a não ser por 
mtermed10 da referida Comissão"; 

d) qual o critério que a C. c .. A. 
vem . a dotando na aquisição e venda 
de generos alimentíciüs. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1946 
- Barreto Pinto. 

- A imprimir. 
O SR. JORGE AMADO - Senhor 

Presidente, peço a palavra, pela or
dem. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JORGE AMADO (Pela or~ 
clem) (Lê o seguinte discurso) - se
nhor Presidente: Mestre do roman
ce e do cónto, Máximo Gõrki · foi 
também, em nosso tempo dramático, 
o melhor exemplo do escritor de vida 
c . obr.a dedicadas à liberdade e à dig
mdade do homem. Acreditou no ser 
humano e na sua missão sõbre a ter
ra, a serviço da sua felicidade colO-
cou sua pena. 

Sua morte, cujo décimo aniversário 
hoje comemoramos, não foi a de um 
velho escritor, descansando sóbre as 
g·1órias de uma obra fecunda e gene
rosa. Foi a m:>rte de um lutador, 
assassinado pela quinta-coluna que 
tentava preparar em sua pátria, co
mo o fazia nos demais países do mun
do, o caminho de traições por onde 
.marchariam . os exércitos do terror e 
da escravidão, os exércitos do nazis~ 
mo. Jamais, como na obra de Máxl~. 
mo Gorki, nos seus livros e em seus 
artigos, - romances, contos, dramas 
e poemas, discursos e conferências -
se provou aquela verdade que afirma 
que a obra de arte é também arma 
do povo em luta por uma vida me
lhor e mais digna. ~sse eslavo de 
rosto anguloso, de bigodes cafdos. só~ 
bre lállios .. que sorriam docemente, 
soube amar a humanidade e lutar 
por ela. Sua vida é uma página lu
minosa de fidelidade aos mais nobres 
anceios humanos. Nascido camponês 
na Rússia tzarista, adolescente ope 
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rário nas suas fábricas, êle teria que 
ser, quando escritor, o romancista dos 
operários e camponêses,-- o narrador 
dos seus sofrimentos, das suas dores, 
e também da suas esperanças e suas 
lutas. O sucesso e a glória não o fi
zeram bandear-se de junto daquêles 
cuja vida recreava em livros imortais, 
para servir aos que possuíam ~s bens 
do mundo. Conservou íntegra sun. 
lealdade ao seu povo sofrido e, afJ 
dar-lhe sua obra, deu-lhe também sua 
vida. Seu melhor amigo daquêles dias 
de áspera luta foi Nicolau Lenine, 
como seu melhor· amigo dos dias da 
construção socialista foi Joseph Sta
lin. Ao lado do primeiro êle ajudon 
a liquidar o regime tzarista, que era 
a miséria, a fome, a ignorância. Ao 
lado do segundo · êie ajudou a cons
truir o socialismo que é a abastança, 
a alegria e a cultura . 

Nasceu na velha Rússia tzarista, 
morreu na jovem União Soviética. 
Marchou do crepúsculo para a auro
ra, foi um dos seus construtores. Com 
Tolstoi e Dostoiewsky, formou a gran
de trindade do romance rússo dos co
meços do século. E com Henri Bar
busse e Romain Rolland formou a 
trindade gloriosa dos que sustentaram 
bem alto a bandeira da inteligência 
contra a bestialidade do nazi-fascis
mo. Foi inimigo de tudo que era sujo 
o fej.o. triste e mesquinho. Foi ami ... 
go de quanto era grande e belo, lim
po e alegre. Sendo o maior escritor 
russo do período pré-revolucionário, 
foi o mestre de tôda a jovem liter:.'.
tura soviética, aquela que nasceu na 
~uerra civil e cresceu na edificação 
socialista. E sua memória foi flâmula 
e palavra de ordem na grande guer
ra patriótica do seu povo, e de todGs 
os povos livres, contra o invasor ger
mano-fascista. Para nós, escritores 
que amamos a liberdade dos homens 
e a beleza da vida, êle é um exem
plo e um incentivo. Honrou a nos
sa profissão, dignificou a inteligên
cia, foi um criador de civilização e de 
cultura. . 

Em nome da minhà bancada, a ban
cada do Partido Comunista do Bra
sil, e em nomG dos escritores, poetas 
e jorna,Iistas com assento nesta As
sembléia Constituinte, recordo nêste 
momento a sua alta e generosa figu
ra do criador de mundos, de criador 
de vida, de romancista genial. E 
apresento a V. Ex.El, Sr. Presidente, 
para que o submeta à apreciação da 

Casa o seguinte requerimento qi.:e 
está firmado pelos escritores; poetas e 
jornalistas eleitos senadores e depu
tados pelo povo brasileiro: 

Requeremos que conste da ata 
de nossos trabalhos um voto de 
homenagem à memória do gran
de escritor Maxililo Gorki, cujo 
décimo aniversário de falecimen
to transcorre hoje. 

Sala das Sessões, 18 de junho 
de 1946. - Jorge Amado. -Raul 
Pilla. - Ruy Santos. - Rui Pal
meira. - Aloysio de Carvalho Fi
lho. --' Vargas Netto. - José Au
gusto. '- Pereira da Silva. -
Amando Fontes. - Nestor Duar
te. - Hermes Lima. - Aureliano 
Leite. - Luiz Vianna. - Osmar 
de Aquino. - Plinio Barreto. -· 
Gilberto Freyre. -,Campos Ver
gal. - Prado Kelly. - Café Filho. 
- Barbosa Lima 'Sobrinho. - Al
varo Maia. - Freitas Cavalcan• 
ti. - Gustavo Capanema. 

Era o que tinha a dizer: (Muita 
bem.) 

O SR. ADELMAR ROCHA -- .Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O .SR. PRESIDENTE - Tem · a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. ALDEMAR ROCHA 
(Pela ordern (~·) - Sr. Presidente, 
pedi. a palavra para justificar indi
cação que, se não comporta assunto 
pertinente aos debates constituintes, 
tem, entretanto, o propósito de alertar 
o Interventor do meu Estado no to
csnte a medidas de ordem institu
cional que vem tomando de maneira 
moportuna e, talvez, prejudicial aos 
interêsses do Estado. Acaba S. Ex. a 
de criar um Tribunal de Contas, 
composto de 4 juízes e. 2 suplentes, 
com tôdas' as vantagens e privilégios 
dos membros do Tribunal de Apela
ção. 

o Sr. Li no Machado - V. Ex.[l 
-permite um aparte? 

O SR. ADELMAR ROCHA - Pois 
não. 

O Sr. Lino Machado - A esta horn, 
estã-o criando Tribunais de Contas 
pelos Estados? 

O SR. ADELMAR ROCHA - ·Na 
verdade, é um absurdo; ju:>tamente 
p.or isso é que estóu na Tribuna. 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Ataliba Nogueira - E' o 
momento oportuno para a criação 
dêsses tribunais. 

O Sr. Lino J'Wachado - De manei
ra nenhuma! 

O SR. ADELMAR ROCHA - No 
momento em que esta Assembléia 
Nacional Constituinte está discutin
do' o projeto de Constituição, que 
estatui regras e estabelece normas 
para a formação dos Tribunais Es
taduais de Contas, inoportuno e pre
cipitado se me parece o. a to do Sr. 
Interventor, antecipando a vigência 
dêsse órgão. 

S. Ex11• em oficio que dirigiu ao 
Conselho de Administração do Esta
do, pleiteando a constituição dêsse 
Tribunal, afirma que os propósitos 
do Govêrno, no caso, giram em tôrno 
de cogitações democráticas. 

O Sr. Lino Machado - Na realida
de, êsse Tribunal é · uma peça demo
crática, mas não cr.iado assim, de 
modo quase espúrio, ao apagar das 
luzes da ditadura que ainda perdura 
no Estado. · 

O SR. ADELMAR ROCHA ·- Não 
sei, Sr. Presidente, por que denomi
ná-lo de democrático, desde que se 
vê o Executivo mais uma vez usur
pando as funções precípuas do· Legis
lativo, prestes. a organizar-se nos Es
tados. ~~ãó :Ponho em· dúvida as in
tenções do Sr. Interventor. Conheço 
de perto S. Ex.n e formo de sua ho
nestidade o melhor conceito. Entre
tanto, o fato de conhecer pouco os 
homens e a terra que está governan
do, deve ter influenciado no seu es
pfrito para a criação precipitada dêsse 
Tribunal, : ··feitamente adiável nu..111 
Estado de rendas exíguas como o 
nosso e na hora em que se procuram 
mo~dar em sólidas bases democráti
cas as instituições nacionais. O Piauí. 
já teve ·um Tribunal de Contas de 
saudosa memória. Criou-o a Consti-· 
tuição de 1891; era composto de três 
vogais, tendo arrastado vida inglória, 
até 1930, sem a menor eficiência para 
r bem do Estado. Entretanto, tinha 
sôbre o atual duas vantagens: não 
foi instituído, na Constituição para 
fins politicas, nem em suas origens, 
representou um arranjo de lugares sob 
medida. 

Eis Sr. Presidente, o aspecto mais 
grave do Tr±bunal em aprêço: entre 
os juízes nomeados conta-se o Senhor 
Leônidas de Castro Melo, o calami
toso Interventor que governou meu 

Estado durante dez longos anos e só 
o deixou com o movimento de .29 de 
outwbro, para investir-se no triste tí
tulo, que lhe conferiu a Imprensa de 
minha terra, de "campeão do analfa
betismo no Brasil". 

O Sr. Plinio Barl"eto - :t!:sse título 
é disputado por muita gente. 

O SR. ADELMAR ROCHA - O 
ex-Interventor, que delapf.dou os co
fres públicos e usou, por dilatado tem
po, do poder, pro domo sua, ainda não 
prestou contas de sua administração 
e vai, assim, paradoxalmente, ser o 
Juiz de seus próprios ates. .. · 

O Sr. Coelho Rodrigues - Vai acer
tar as contas. 

O SR. ADELM.AR ROCHA - Veja 
V. Ex.~t, Sr .. Presideme, como. ainda 
neste 'passo, agiu matreiramente a 
dgadura, deixando de aprovar as 
contas· de seus agentes, nos executi
vos estaduais, para tê-los, hoje. ata
dos ao carro de fógo de seus desati
nos, em busca de salvação comum. 

O Sr. Coelho Rodrigues - No seu 
novo cargo vai acertar a escrita dos 
municípios e também do Estado .. 

O SR. ADELMAR ROCHA - Não 
fica aí, porém,· Sr. Presidente, a pre
tenção do interventor. Acaba Sua 
Ex.a de nomear comissão para propor 
a reformfl, da magistratura. Contra 
êste e aquêle ato da impensada ação 
governamental, é que venho, em no
me da bancada udenista piauiense, 
fazer ao govêrno o :lpe-lo contido na 
indicação que envio à Mesa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

O orador envia à Mesa a . se
guinte: 

INDICAÇÃO N.0 142, DE 1946 

Sugere ao Poder, Executiv<? pro
vidências no sentzdo de emta! a 
criação desnl}ce,ssária de . em_ pregos 
e serviços publzpos no Ptaut. • 

Considerando que o Interventor Fe
der ' no Piauí criou, .pelo Decreto
lei ·n.o 1.200, de 24 de maio último, 
o Tribunal de Contas do Estado, com
posto de quatro juízes e dois suplente~; 

Considerando que naquele Estado Já 
existiu um aparelho semelhante, ins
tituído pela Constituição Estadual de 
1892 e suprimido pelo Poder revolu-
cionário de 1930; ~ . 

considerando que a críaçao dos tri
bunais estaduais de contas é assunto 
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previsto e disciplinadÓ no art. 144 do 
Projéto de Constituição dos Estados 
Unidos do Brasil, ora em discussão 
nesta Assembléia; 

Considerando que o referido Inter
ventor já nomeou uma comissão para 
estudar a reforma da justiça estadual, 
outra matéria que depende de normas 
da Constituição Federal, e, mesmo em 
face da legislaç~o vigente, s~ acha 
sujeita a formalidades que nao nos 
consta hajam sido cumpridas; 

Considerando que neste momento 
político de transição de um regime 
de fato para o do direito, um mo
mento de seríssimas apreensões econo
micas e financeiras, o próprio chefe 
do Govêrno já recomendou que fôsse 
evitada a criação de empregos e ser
viços na União, nos Estados e nos 
municípios, salvo em casos de urgente 
necessidade; 

Considerando que essa prudente re
comendação tem razão de ser, máxime 
no Piauí, Estado de recursos exíguos, 
com uma burocracia estadual nume
rosa, pôsto .que mal remunerada, que 
assume aspectos assustadores consu
mindo já cêrca de cinco sétimos da 
receita arrecadável; 

E considerando que a criação de 
empregos, quando não corresponde a 
necessidades manisfestas, é sempre 
mal vista pela opinião pública, natu
ralmente inclinada a ver nas reformas 
intempestivas malsinados intuitos de 
partidarismo; 

Solicitamos à Mesa da Assembléia 
Nacional Constituinte encaminhe ao 
Sr. Ministro da Justiça e Negócios In
.teriores, independentemente de inclu
são na ordem do dia, a presente in
dicação pela qual se sugere a S. Ex."' 
reiterar ao Sr. Interventor Federal no 
Piaui a recomendação presidencial no 
sentido de nãb serem instituídos car
gos novos ou novas repartições que 
não sejam de imprescindível e urgente 
necessidade pública e possam contri
bl''. para onerar de modo injustificá
vel a despesa estadual já lamentàvel
mente sobrecarregada. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 
19·~:. - Adelmar Rocha. - Esma
ragào de Freitas. - Matias Olímpia. 
- Antônio Corrêa. - Coelho Rodri
gu,es. - Cândido Ferraz 

- A imprimir. 
O SR. ATALIBA NOGUEIRA. 

Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ord.er::l. -

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
p::.davra o nobre Representante. 

O, SR. ATALIBA NOGUEIRA -
(Pela ordem) ( ~·) - Sr. Presidente, 
noticiaram os jornais, faz poucos dias, 
fato que importa ser trazido para 
nossos anais · porque de relêvo em 
nossa vida social no momento que 
vive o Brasil, principalmente em se 
atendendo a que é um contrapeso a 
numerosos outros trazidos a esta As
sembléia e já devidamente registra
dos. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao se
guinte ofício, dirigido, por mais de 
1.500 ferroviários da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil localizados no meu 
Estado de São Paulo. ao Exn1o. Se
nhor Presidente da República: 

"Exmo. sr: General Eurico 
Gasnàr Dutra, D.D. Presidente da 
RepÚ.blica - Rio - Os abaixo as
sinados, servidores da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, no mo
mento em que V. Ex.~t toma enér
gicas medidas para resolver a 
crise de estabelecimentos de gê
neros de primeira necessidade, cuja 
safra na região da Estrada é con
siderável no corrente ano agrícola, 
e ainda para evitar o "mercado 
n'egro" ~ atender aos mais dire:
tos interêsses e necessidades do 
povo, vêm apresentar a V. Ex.~t o 
seu integral apóio e declarar 1.1ue 
como ferroviários, tudo farão para 
que a Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil se mantenha fora do 
movimento g·revista, que, iniciado 
na Estrada de Ferro Sorocabana, 
visava estender-se às demais es
tradas de ferro paulistas. 

Compreendem os signatários 
dêste que a hora presente deve 
ser da mais perfeita cooperação 
e ordem, e que a paralização do 
tráfego ferroviário, em qualquer 
setor, mesmo em parte, l>.ó poderá 
ag·ravar as dificuldades gerais em 
que se debate o país, e que vêm 
sendo provocadas por elementos 
estranhos, que nfio pe'.'tencem à 
classe dos homens que trabalham. 

Esta . moção de apôio é tanto 
mais sincera, quanto é certo que 
os servidores diaristas e mensalis
tas da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil, apesar de atingidos pela 
elevação do custo da vida, como 
os seus colegas da categoria de 
funcionários, que_ foram benefi
ciados desde janeiro último, pelo 

( * J · Não foi revisto pelo orador. · 
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aumento de vencimentos de que 
trata o Decreto-lei n.0 8. 512, ne
nhum aumento, porque a Dire
toria da Estrada, ora confiada ao 
Cel. Lima Figuerêdo, procura ex
pontâneamente, amparar os ser
vidores extranumerários, diaristas 
e mensalistas, pedindo ao Govêrno 
de V. Ex.n, que sejam extensivos, 
a êles, as vantaG;ens conferidas por 
aquêle Decreto-lei. 

Assim, assegurando a V. Ex.a os 
seus propósitos de absoluto acata
mento aos imperativos da disci
plina, os signatários desta moção 
confiam, plenamente, na patrió
tica atitude de seus superiores, 
certos de que o alto pensamento 
que os anima no trabalho será 
salutar para os interêsses da Pá
tria. 

Baurú, Estado de São Paulo, aos 3 
de junho de 1946. - João Maringoni. 

(Seguem-se mil e quinhentas as-
sinaturas) . ' 

E' auspicioso regis.trarmo\5 - mo
vimento como êste. São ferroviáirios 
que, sem dúvida, não abrem mão do 
direito de greve, po:rque lhes assiste, 
mas situam-no muito bem, no C•am
po eXJtremo da "última ratio" em que 
não foi ouvida sua aspira.ção legiti
ma. 

Consigne-se· nu.sso voto de louvor a 
êstes ifernoviários, ver;l'.l,:·leirame.nte 
operários, isto f: tr,abalhaclores e não 
pel'turbadores da vida nacional. Re
gistre·-:>e . mais, Sr. Presidente, a mi
núcia delicada de dizerem ê1es que a 
gxev·e cria diflculdades de vida para os 
demais cidadãos. 

Quero terminar com um elogio aos 
ferroviários no Estado de São Paulo, 
da No:roeste do Brasil, ao seu ilustre 
diretor Coronel Lima Figueiredo, que, 
de fato, interpretando bem a posição 
de autoridade, não se esquece nunca 
dos interêssie dos subordinados. 

Vemos, nêsse aspecto, o cao;>ital e o 
·trabalho jungidos para a realização da 
paz e do sossêgo social. <Mnito bem; 
muito bem.) 

O SR. OSóRJ:O TUIUTí:- S:r. Pre
. si.dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE: - Tem a pa
lavra o nobre Re·pres·entantf,!. 

O SR. OSORIO TUIUTí (Pela or
àem) - Sr. Prestdente, pedi a pala
vra pel:a ordem para solic!.tar a V. 

Ex. l\ se digne mandar inserir nos 

"Anais" da Casa o manifesto aQ)re
sentado há pouco pelo episc·opado bra
sileiro. 

Como V. Ex.o. sabe, êsse documen
to foi assinado pelo arcebispo do Rio 
de Janeiro, de Sã;o Paulo, pelo arce
bispo Primaz e pelos bistpos de B·elo 
Horizonte e de Niterói. A meu ver, 
~ncerra a maior signifiJCação. Lança_ 
~:ts bases de ampla ação social cristã, 
no Brasil; trata de assuntos eminen
temente nacionais e prátiJCos, da re
estruturação econômica, social, poli
tica e e~iritual elo pais e a.tende à 
recuperação tot;al da familia brasilei
ra, no sentid,l de sólido equiUbrio, 
de bem-estar material e espiritual. 
E' :V•erdadeiramente, um plano nacio
nal de ação ~ocia.l, encara11do os as
pelCtos fundamentais das a~tuais neces
sidades do Brasil. 

Desejaria, para justificar o requeri
mento, eX'.planar os assuntos ,principais_ 
dêsse manifesto que, como disse, é da 
maior importância. 

A escassez do tempo, entretanto, 
não me permitirá fazê-lo. Direi, ape
nas, que, sob o ponto de vista da as
sistência soe: al, sugere a n-ecessidade 
"urgente e improtelável" - são paia
vras te:;:tuais - de ação na defesa da 
saúd·e, educação, alimentação, moradia 
e higiene do povo. 

Fala, ainda, sôbre infância e mat-er
nidade, apresents.ndo páginas da 
maior atualidade. Preconiza a ação 
imediata de todo o clero para a or
gan:zação · de postos de puericultura 

· nas zonas urbanas e rurais, materni
dade de tipo modesto, escolas d·e en
fermagem e de serviços sociais, ser
viços ginecológicos e obstétricos, e diz 
ainda que, onde nada disso fôr possí
vel, se instale, pelo menos, um ambu
latório. Aborda o problema dos me
nores, seu amparo sob o ponto de 
vista de alimentação, assistênc:a, etc.; 
refere-se às familias desamparadas e 
faz largo apêlo às Conferências Vic·en
tinas e às Damas de caridade para 
que atendam aos serviços gerais, de 
saúde. Faz referências interessalltlii
simas, que deverão ser meditadas por 
todos os homms de responsabili
dade ... 

O Sr. Plínio Barreto - E' um es
plêndido programa de ação social. 

O SR. OSóRIO TUIUTI - . . . à 
alfabetização geral e educação dos 
adultos. Focaliza o problema do anal
fabetismo. Preconiza meios simples e 
acordes com as nossas realidades. 

! 
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Só êsse capítulo bastaria para re
commàar o manifesto, que, além dis
so, alude ao Circulo Operário e aos 
problemas rurais. Os Srs. Arcebispo:.;, 
com o grande conhecimento que têm 
elo interior do Brasil, apresentam pá
g:nas brilhantes a respeito dêsse pro
blema cruciante da atualidade. Faz;:m 
a pêlo aos ·poderes públicos para :}ue 
.iniciem essa cruzada de renovação, 
prometendo colabóração ao MinistériD 
da Agricultura e Secretarias. 

Fala, ainda, das classes conservajo
râs, fixando-se em principio:;, b:isicos 
c1z ação social. 

E' documento que foge completa
mente do verbalismo tão comum em 
trabalhos dessa natureza e tão pró
pr:o à nossa gente. 

Na reestruturação social, alude à 
valorização dos homens e mulheres, 
dando-lhes consciência da capact.i.ade 
humana para a solucão de seus pró-
prios problemas. · 

Sr. Presidente, a escassez de tem
po não ·permite análise mais demora
da dêsse documento de suoida Impor
tância e da mais completa realidade. 

E' a verdadeira voz do Brasil atra
vés da palavra de seus Arcebispos, 
que retratam a grave s:tuação atual 
em que nos encontramos e dão os 
mejos adequados para salvação do 
Pars, d·2ntro da ordem social cristã, e 
das tradições da nossa grande Pátria. 
(Muito bem; muito bem. Palmas.) 

O orador envia à Mesa o se
guinte: 

Exm.0 Sr. Dr. Presidente da As
sembléia Na·cional Constituinte: - Re
queiro à V. Ex.11 seja transcrito nos 
a~1ais desta Egrégia Assemblé:a, o Ma
m!esto do Episcopado ErasiJ.erio, pu
bhcado, a 14 do corrente, na impren
s.a. desta capital e anexo a êste. So
hclto, outro~sim, permissão para, 
OJ?Ortunamente, justificar os mot:vos 
desse requerimento. 
~io •. 17 de junho de 1946. - Osório 

Tuzutz. - A Comissão de Polícia. 

O .SR. ALCIDES SABENÇA -Sr. 
Presldente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALCIDES SABENÇA . ('') 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a palavra para, em nome de minha 

c~·> Não foi revisto pelo orador. · 

banr.aàa, encaminhar à Mesa um re
querimento. 

Sr. Presid~nte, Srs. Representanves: 
chamamos a atenção do Govêrno p!'i
ra os crimes ultimamente comotrãos 
pela polícia, coisa jamais vista em 
nossa Pátria e que dia a dia a.umen
ta de proporções. 

O sangue dos trabalhadores a,ssassl
nados, massacrados pela polícia toi 
acrescido da· morte do trabalhador 
fluminense Luis Bravo. 
· Em nome da minha bancada, e clus 
trabalhadores do Estado do Rio con
cito o Govêrno a atentar na orienta
ção gestapiana da polícia, que ~.;·~an
ca e mata covardement-e os homens 
do povo, máxime os proletários. 

Encaminhando o requerimento Sr 
Presid~nte, encareço à Assembl~ià á 
necess1dade de serem tomadas medi
~a:s práticas contra tais ab11sos, de 
J<:lto a dar paradeiro à onda de en
me~ . impune1:nente executados pela 
pohc1a. CMuzto bem; muito bem). 

O orador envia à Mesa o seguin
te: 

flEQUERIM:ENTO N.0 233, DE 1946 

Solicita injormacões do Poder 
Executivo sôbre as ·medidas toma
das para punir cs policiais que e1n 
Macaé, assassinaram o trabalhádor 
Luís BravD. 

. Requeremos, de acôrdo com o ar
tigo 61, § 5.0 , do Regimento Interno 
seja info!·mado pelo Poder Executivo' 
através. do Ministério da Justiça, quais 
a:'> .r~edrdas tomadas para pupJr os po
llcrals que, em Macaé, nu data de 17 
do corrente, assassinal'am 1)arbara
mente o trabalhador Luis Bravo. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Lttiz Carlos Prestes. - João 
Ama.zon~s. - Jorge Amado. - Carlos 
i1:langhella. 

- A imprimir. 
.O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o Senhor Gabriel Passos· pri-
meiro orador inscrito. ' 

O . SR. GABRIEL PASSOS - Sr. 
P~es~dente, Srs. Constituintes:a an
gu~tra de tempo continua senrdo o 
malOr percalço para o desenvolvimento 
d·e justificaçã-o de algwnas de nossas 
emendas; e essa justificação se torna 
necessária porque tais emendas se en
quadram num plano· geral de ação em 
que se empenham as fõrças do pais 
contra a desagregação social a que 
está sujeito. 

--L 
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Havíamos lembrado, na última opor
tunidade em que tivemos a honra de 
ocupar a atenção da Assembléia, al
guns dos que se chamam perigos con
temporâneos ,e fccalizi':amos a ação 
comunista no Brasil. 

Uma das causas mais acentuadas re
side na deficiência mesma das fôrças 
democráticas. Seriam as decepção de
mocráticas, isto é, as decepções que os 
democráticas. Seriam as decepções de
blico, pela inépcia de sua conduta., pe
los seus desacertos. Os govêmos, quan
do não sabem nomear para os cargos 
pessoas adequadas, quando não sabem 
zelar pelos dinheitos públicos, quando 
não sabem tomar medidas que salva
guardem o interêsse nacional, quando 
são omissos ou excessivos acarretam 
decepções democráticas, decepções pa
ra a idéia democrática, decepções de· 

· que se servem os partidos extremis ~ 
tas para intrigar as fôrças democráti
cas com o próprio povo, motivo por 
que o maior combate que se pode dar, 
quer ao comunismo, quer ao extremis
mo da direita, é a sinceridade na prá

. tioee democrática (muito be?n), since-
ridade de todos os homens que têm 
uma parcela de responsabilidade na 
coisa pública, já dirigindo, já legife
rando, ou administrando. Tais decep
ções são causadas também por .>1m
pies cidadãos que não compreendem 
bem seus ·deveres de cooperar na de
fesa da democracia e querem atribuir 
essa deifesa, ora exclusivamente aos 
Govêrnos, ora exclusivamente aos par
tidos, sem assumir a responsabilidade 
de apoiar um, de combater outro, ou 
filiar-se ·a um partido. Muitas :vezes, 
levam sua inépcia ao ponto de, com 
medo das doutrinas extremistas, fi
nanciar o extremismo, como se co
nhecem exemplos nesta capital de 
banqueiros que . o fizeram, no falso 
pressuposto d·e que êsse financiamen
to servisse para resguardá-los cont.ra 
o triunfo dessas mesmas correntes. 

Ora, é preciso corrigir essas decep
ções democráticas; torna-se indispen
sável que o próprio povo, sobretudo 
as classes abastadas, compreendam a 
necessidade de se filiarem a um par
tido democrático, para cooperar na. 
sua ação, custear-lhe as despesas, pro
vêr-lhe os cofres, porque êsse partido, 
quando conta exclusivamente com o 
concurso popular, tem deficiência de 
meios, visto como não vive dos pro
ventos do Estado, não recebe auxilios 
da outras fontes, a não ser aquêles 
legítimos, oriundos das contribuições . 
popula-res. 

Os desmandos administrativos, a 
desordem económica, a falta de capa
cidade ou de competência para resol
ver os problemas financeiros do pa!s 
são outras tantas fontes de eXJploração 
do extremismo, contra a democracia. 
E é sobretudo nessa deficiência dos 
democratas aue os comunistas encon
tram os melhores elementos para ·le
var avante a sua campanha contra os 

--detentores do poder, contra a demo
cracia, empregada a expressão no ~eu 
sentido tradicional do Ocidente. 

Assim, pois, a luta pela democracia 
tem que contar, como processo inicial, 
com uma reforma dos democratas, não 
de caráter exterior, porque as leis, as 
Constituições não criam aquela subs
tância que dá vida às coisas, porque 
tõda reforma tem que vir de dentro 
para fora, tem de ser impulso de sin
cera convicção. 

Não adianta que façamos uma Cons
tituição eminentemente democrática, 
cheia de belos preceitos; ela será, no 
máximo, mera teoria política, um sis
tema doutrinário, nunca, porém ins
trumento de preservação da democra
cia se não contar com democratas 
para executá-la e defendê-la, com sin-
cera fé democrática. · 

ora, senhores, diant~ destas circy.ns: 
tãncias, o que é Pl'·e<JlSO _fazer n·:1o e 
só es.tipular nas leis prece1tos ~ue res
·""uarodem a democracia, mas, s1m, pra-o . . 
ticar a dermocracm. 

Um artigo Constitucional ou emenda, 
que decepdona o pov.a, como alg·umas 
há ca•pazes disso, como é, por exemplo, 
·O mandato excessivo para o Presidente 
da República, numa democracia que 
está pedindo mandato curto; como 
decepção democrática já foi a votação 
da AssembLéia Constituint-e, germe de 
todos os poderes - por ser no .que faz 
a lei máxima - ao repudi!'lr a facul
dade que lhe é inhe]'ente de f~zer 

·leis e, eis uma doecepçao democrát1ca, 
porque podem ser in~erpreta.das ~on:o 
confissão de incapa•Cldade . e_ fal~nc1a 
do próprio poder. A repet1çao desses 
fracassos ou dessas doe.cepções po.de ser 
funesta eis porque de\'emos noo pre
caver .c'ontra aquelas medidas cons
titucionais que visem nã.o a prática 
sincera e leal da democrada, mas a 
perpetua·ção de partid·os dominantes 
ou de quaisquer fôrças dominantes ou 
dominadoras. 

E preciso que o povo se convença 
de que esta Assembléia, sem matizes 
nartidários, está inteiramente empe
:P"hada em fazer um tnstrumento út.il 

:I 
:~ 
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para prese1·vação da democracia no 
Brasil. 

Dizíamos ontem, que, para o res
guardo de uma classe incontaminada 
pelas idéias' comunistas, era necessá
rio voltarmo-nos desde já para o pro
letariado rural, para as classes que, no 
interior do país, constituem verdadei
ramente o cerne da nacionalidade. 
Falávamos então sôbre a necessidade 
de medidas, não só na Constituição 
mas nas leis em que se assegurassem 
a essas classes condições de trabalho 
favoráveis; em que se lhes facultasse 
assistência médica, educacional. social, 
que enfim .s,e lhes proporcionassem 
condições de vida capazes de transfor
má-las em classes intermédias entre 
o proletário extremamente pobre e as 
mais favoráveis da sociedade. 

No interior do pais não existem ane
nas as classes rurais; também lá, c orna 
nas cidades os pequenos artífices, os 
artezãos, o pequeno comerciante afin::tl 
todos aqueles que não conséguem im
pôr-se pela grande fôrça dá riqueza, 
todos êles precisam de proteção, por
que um dos fenômenos da vida moder
na é o jôgo das grandes ma.ssas, d:.s 
grandes riquezas capazes de abafar as 
pequenas vozes e os indivíduos, trans
formando-os em unidades imponderá
veis na mass~ geral dos negócio:; ou 
das ind,..&lstrias. 

Ao Estado cumpre evitar o choque 
do exc·essivamente rico com o excessi-
vamente pobre. · 

Não podemos, sem dúvida, nesta al
tura dos acontecimentos, combater a 
grande indústria ou o grande comér
cio; isso seria combater os instrumen
tos do ·próprio progresso do país e !to 
gual são necessários. O Brasil, porém, 
e bem grande: pode comportar não 
só a grande indústria, o grande co
mércio, a grande fazenda coletiva, a 
grande exploração agrícola e pecuári<l 
s-enão também a pequena propriedade, 
o pequeno comerciante, o modesto ar
tífice e o simples artezão. o pequeno 
produtor. 

O Sr. Campos Vergal -No tocante 
à grande indústria, a que V. Ex. o. se 
refer- com tanto brilhantismo, de
vemos observar que ela constitui ele
mento altamente construtivo para o 
país, quando opera no sentido de me
lhorar as classes sociais polbres, e 
em particular, as rurais. Como está 
organizada, · porém, sem planificação 
algum!l e, ao contrário, visando enri
quecer ilimitadamente um grupo de 
aventureiros de indústria, como acon-

teceu em nosso país, desorganizando 
nossa vida industrial e comercial, ar
rasando a situação da nossa lavoura, 
ela deixa de ser construtiva. 

O SR. GABRIEL PASSOS - Em 
verdade não temos as grandes indús
trias, aquelas que são verdadeiramen
te as entidades capazes de transpor 
os. quadros estatais e de se espalha
rem pelo mundo, estabelecendo um 
domínio econômico do qual é difícil que 
se libertem os pequenos ou fracos pai
ses. 

Em relação a essas entidades trans
estatais pouco mais p o d e m o s 
fazer na elaboração constitucional do 
que estipular a nacionalização das 
minas e das quedas dágua, a nacio
nalização dos bancos de depósito e ou
tras prov1dências que tais, tôdas con
ducentes ·a assegurar-nos a faculda: 
de de dispoir daquilo que está sob 
nossa · jurisdição. 

O Sr. Alde Sampaio - Permita V. 
Ex.o. divirja da opinião ora expendida 
pelo ilustre Representante Sr. Cam
pos Verg·al. Na verdade, se há indús
tria que não promova a proteção di
reta de seus operários, por via geral 
as indústrias trazem grandes benefí-
cios ao país.. . · 

O SR. GABRIEL PASSOS - Sem 
dúv~da. 

O Sr. Alde Sampaio - . . . concor
il'endo para o desenvolvimento da ri
queza. 

Assim, constitui injustiça o que o 
nobre aparte ante a·caba de declarar. 

O SR. GABRIEL PASSOS - O 
que o nobre Representante Sr. Cam
pos Vergai havia dito em parte é 
procedente; mas, a nosso ver, preci
samos ordenar, não só na Constitui-

. ção, como nas leis, nossa industriali
zação, quer protegendo as indústrias 
realmente merecedoras de proteção,
porque estas têm capacidade de vida · 
que justificam a medida - quer, tam
bém suprimindo as indústrias inúteis 
ou as que vivem com excesso de ar
tificialismo. São problemas que me
lhor seriam examinados durante a 
elaboração da legislação ordinária. 

O Sr .. Campos Vergal- Respondo a 
V. Ex.o., respondendo ao nobre apar
teante: a indústria organizada em 
nosso país não teve fins patrióticos e 
muito menos humanitários. 

O SR. GABRIEL PASSOS - Na 
verdade, nenhuma indústria se orga-

' .. 
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niza cm;n fins patrióticos, mas eco~ 
nômicos e financeiros, a não ser certas 
indústrias do Estado. 

O Sr. Campos Vergal - A zona ru
ral ficou abandonada: hoje em dia, 
o nosso tr!!J1Jalhador do campo não 
tem enxada, enxadões, não dispõ~ de 
roupa; vive no maior pauperismo, en~ 
quanto, marcadamente em São Paulo, 
os grandes industriais são verdadei
r J nrubabos. Onde está o objetivo pa
triótico e humano dêsses grandes ca
pitães de indústria? Responda Vossa 
Excelência. 

O SR. GABRIEL PASSOS 
Quanto à indústria - evidentemente 
a tendência moderna sendo para a co~ 
letivização da riqueza ou, pelo me. 
nos, para que se dê à emprêsa um fim . 
social útil, por maior que seja o seu 
poder. de expansão, - devem ser li
mitados os seus lucros, devendo re
verter, em grande parte, em benefí
cios sociais, diretos ou indiretos. Não 
mais se permitirá aquela concepção 
de indústrias ou daquelas atividades 
exploradas com o único e exclusivo in
tuito de vantagem individual. 

Mas, Senhores, auanto à atividade 
rural, a que nos atemos, no momen~ 
to, queremos chamar a atençã_.o d~ 
ilustrada Assembléia para algumas 
emendas, que passo a ler, sem maio
res explanações, dado que o temno é 
angusto e .iá está a findar-se. Uma 
delas é está: 

"As taxações ou contribuições 
de melhorias não atingem a pro
nriedade rural menor de 11 hec
tares, quando o proprietário agri
cultor não possua outra proprie
dade imóvel. " 

A emenda se justifica por si mes
ma, porque visa à proteção da pe
quena propriedade. 

"0 impôsto de Indústri'a5 ·e Pro
flissões não atinge ·ao trabalhador 
manual, que do próprio oficio ou 
profissão tire os proventos ex
clusivos para sua subsistência." . 

O grande inimigo da pequena pro
priedade e, em geral, da classe mé
dia é. sem d:úvida. entre nós, o fisco 
- o fisco errado, o fisco desarvorado 
(muito bem) , e contra êle devemos 
opor, na Const.ituicão. as maiores de
fesas. Só a contribuicão justa e ra
zoável deve ser exigida e, nunca a 
que mata· a iniciativa ou o trabalho. 

O Sr. Alde Sarnpaio - V. Ex. • 
tem tôda razão. 

O SR. GABRI•EL PASSOS -
"0 impõsto sôbre a produção 

cabe ao Estado em que a coisa 
é produzida, não incidindo sôbre 
a produção de valor comercial 
inferior a 20 mil cruzeiros. " 

Deve pagar maior impôsto aquêle 
que mais produz ou o que maiores 
riquezas aufere. 

"Do impôsto de Vendas e Con
signações serão is·entas as primei
ras operações quando o produtor 
fôr coop.erativa, agricultor ou pe
cuarista, cuja renda não ultrapasse 
o limite da isenção do impôsto de 
renda, · ou com capital de valor 
abaixo de 20 mil cruzeiros." 

Como justificativa para essa emen
da, lembro o seguinte fato: 

Qu:ando Procurador Geral da Re~ 
pública, vindo de Minas Gerais para 
uma estação da Oeste de Minas, minha 
uma estação Oeste de Minas, minha 
bagagem, constante de malas de· rou-• 
pas. Pois bem: o E.st,ado cobrou-me, 
como a todo mundo cobra, impôsto 
de vendas e consignações, por des
pacho de malas ! E além dêsse, um 
outro tributo rídiculo, 'cha.mado "de 
arredondamento", não coiLSignado em 
nenhuma ciência de finanças. Eu, que 
nunca fabriquei mal-as, nem negociei 
em malas, ne mjamais comerciei com 
roupas, . notoriamente titular de um, 
car:go público, tive de pagar um im
pôsto de trânsito,· proibido pela 
Constituição, deslealmente disfar
çado em outro sem cabimento. 
Foi por isso que disse ser preciso, 
sobretudo, a. sincera prática demo
crática. O que ::>correu comigo, acon
tece cotidia111amente com tôja génte: 
o Estado cobra impostos Indevidos, 
coartivamente, nas ferrovias, certo de 
que ninguém demanda por pequenas 
quantias, mas, de qualquer geito, ar
ma.ndo uma rêde de constrangimento 
fiscal, que em Minas tem sido nocivo. 

Só a honestidade dos governantes 
pode defender os pequenos, que são, 
por natureza, indefesos. 

Outra emenda: 

"O impôsto territoria.l não in
cidirá sõbre sítios menores de 
vinte hectàres, quando o trabalhe 
pessoalmente, ou com sua. famí
lia, o pro;prietári-o que outro imó- · 
vel não possua." 
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São estas emendas que ficam su
jeitas à apreciação da Casa e sõbre 
a.s quais oportunamente, se houver 
tempo e fôr necessário, voltarei a 
fala-r. (Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais 184 Senhores Re
presentantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 

Alvaro Maia. 
Pereira da Silva, 
Cosme Ferreira. 

Pará: 

Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencourt. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Odilon Soares. 
Luís Carvalho. 

Piauí: 
Renault Leite. 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Frota Gentil. · 
Almeida Monte. 
Raul Barbosa. 

R::> Grande N c r te: 
Georgina Avelino. 
Mota Neto. 

Paraíba: 

Samuel Duarte. 
José Jofili. 

Pernambuco: 
Novais Filho. 
Etclvino Lins. 
Jarbas Maranhão. 
Ferreira Lima. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 

Góis Monteiro. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 

Lauro de Freitas. 
Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros · Falcão. 
Eunápio de Queiroz. 
Frois da Mota. 
Luís Barreto. 

Espírito Santo: 
Henrique de Novais. 

_. Ari Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Vieira de Rezende. 
Asdrub;'l,l Soares. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia. 

Rio de Janeiro: 

Alfredo Neve:>. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Getúlio Moura. 
Heitor Collet. 
Acúrcio Tôrres. 
Erigido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Benedito Valada1;es. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Célso Machado. 
Lai:· Tostes. 

São Paulo: 

Cirilo Júnior. 
Gofredo Teles. 
Nc. eli Júnior. 
Martins Filho. 
Costa Neto. 
Sampaio Vida!. 

Goiás: 

Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xavier. 

Mato Grosso: 

Ponce de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Martiniano Araújo. 
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Paraná: 
Fernando Flores. 
Munhoz de Melo. 
Lauro Lopes. 
João Aguiar. 
Aramis Ataíde. 

Santa Catarina: 
Ivo d' Aquino. · 
Aderbal Silva. 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
:Hans Jordan. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Gaston Englert. 
Adroaldo Cost'a . 
Brochado da Rocha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca. 
Bittencourt Azambuja. 
Glicério Alvés. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Herófilo Azambuja. 
Bayard · Lima. 

União Democrática Nacional 

Am~zonas: 

Sevcrianc ·~ru!.1es. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
Epílogo Campos. 

MaraJ:?.hão: 
. Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéia. 

Piauí: 
Esmaragdo de Freitas. 
,José Cândido. 
Antônio Qorreia. 
Adelmar Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Fernandes ·Távora. 
Paulo Sarasate. 
Beni Carvalho. 
Egberto Rodrigues . 
Fernandes Teles. 
José de Borba. 
Leão Samp~ · J. 
Alencar Araripe. 
Edgar de Arruda. 

Rio Grande do Norte: 
Ferreira de Sousa . 
Aluísio Alves. 
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Paraíba: 
João úrsulo. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcanti. 

Sergipe: 
Leandro Maciel. 

Bahia: 
Aluísio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Luís Viana. 
Clemente Mariani. 
Rafael Cihcurá. 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 

Espírito Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho . 

Minas Gerais: 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campos. 
Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Paulo Nogueira. 
Romeu Lourenção. 
. Goiás: · 
Jales Machado. 

Mato Grosso:· 
Vespasiano Martins. 
João Vilasboas. · 
Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 
Tomás Fontes. 



Rio Grande do Sul: 

Flores da Cunha. 
Partido Trabalhista Brasileiro 

Amazonas: 
Leopoldo Neves. 

Bahia: 
Lufs Lago: 

Distrito Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurg.el do Amaral. 
Segadas Viana. 
Baeta Neves. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Minas Gerais: 
Leri Santos. 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Mm·condes Filho. 
Guaraci Silveira. 
Romeu Fiori. 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Alcedo Coutinho. 

Distrito Federal: 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
Caíres de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Trifino Correia. 

Partido Republicano 

Sergipe: 
Durval Cruz. 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 
Artur Bernardes. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 
Deodoro Mendonça. 
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Ceará: 
Alves Linhares. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 
Partido Republicano Progressista 

São Paulo: 
Campos. Vergai. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE - Estão sô

bre à Mesa três 'requerimentos, que 
vou submeter à Assembléia. O pri
meiro, assinado pelo · Sr. Walfredo 
Gurgel, está assim redigido: 

Requeiro à Mesa que, ouvida a As
sembléia, determine não haver sessão 
na próxima· quinta-feira, 20 do cor
rente, Festa de Corpus Christi, que é 
dia santo de guarda, de acôrdo com 
os sentimentos religiosos da maioria 
do povo brasileiro e de seus legítimos 
representantes. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - W aljredo Gurgel. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores que o aprovam, queiram le
vantar-se. (Pausa) . 

Está aprovado. 
O segundo requerimento, assinado 

pelo Sr. Representante Leri Santos, 
é do seguinte teor: 

Requeiro que, ouvida a Casa, seja 
consignado em ata, um voto de pezar 
pelo falecimento do Monsenhor José 
João de Deus, ocorrido em Caxambú, 
no dia 31 de maio último. 

Monsenhor José João de Deus, pe
las suas virtudes e saber, foi uma das 
grandes figuras do clero mineiro. Du
rante 41 anos foi o vigário da paró
quia de Caxambú, Sul de Minas. · 

As obras sociais e religiosas reali- · 
zadas pelo preclaro sacerdote, entre as 
quais se incluem a Igréja Matriz, a 
Maternidade Católica, a Escofa Nor
mal e muitas outras, atestam o seu 
profundo espirita cristão e altos sen
timentos de solidarie&tde humana. 
Toda a região sul-mineira sempre ve
nerou e respeitou Monsenhor José 
João de Deus e o seu desaparecimen
to consternou a todo o Estado· de Mi
nas ·Gerais. 

I .. 
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Justissima, portanto, a homenagem 
à memória de tão insigne vulto da 
Igréjn. Católica. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Lery Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se~ 
nhores que o aprovam, queiram Ie~ 
vantar-se. c Pausa). 

Está aprovado. 
O terceiro requerimento dos Senha~ 

re.s Jorge Amado e outros está conce-
bido nêstes têrmos: · 

Requeremos que conste dà ata de 
nossos trabalhos um voto de homena~ 
gero à memória do· grande escritor 
Máximo Corki, cujo décimo aniver~ 
sário de falecimento transcorre hoje. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Jorge Amado. - Ra11.l Pila. 
- Ruy Santos. - Ruy Palmeira. -
Aloysio de Carvalho Filho. - Vargas 
Netto. - José Augusto. - Pereira 
da Silva. - Amando Fontes. - Nes
tor Duarte. - Hermes Lima. - Au
relia.no Leite. - Luiz Vianna. -Os
mar de Aquino. - Plinio Barreto. -
Gi'[berto Freyre. - Campos Vergal. 
- Prado Kelly. - Café Filho. -
Barbosa !.i ma Sobrinho. - Alvaro 
Maia. - Freitas Cavalcanti. - Gus
tavo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. que 
o aprovam, queiram 1evanta1·-se. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. BARRETO PINTO 

sr. Presidente, peço a palavra, peia 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE Tem !:t. 
palavra o nobre Representante. 
- O . SR. BARRETO PINTO 
( *) (Pela ordem) - Sr. Presidenr.e. 
quero consignar que votei contra, o 
requerimento do ilustre RerepresP.c:
tante, Sr. Valfredo G;.ug:l no sentido 
dP não haver sessão no dia 20. Assim 
procedi por uma razão muito simplé!s: 
o bom católico pode ir a missa de . 
manhã e vir trabalhar à tarde. 

Mas vou passar à minha questão 
de ordem . 

Não havendo sessão depois de am::o.
nhã, e como o prazo para reqll'1_·i~ 
menta de emendas ao projeto CJns
titucional termina sexta~feira às 18 
horas, pare<:e~me, é mesmo intuit.ivo. 
será êle automàticamente prorrogado 

até segunda-feira. Julgo ·de bom ::1lv1-
tre, entretanto, Sr. Presidente, que 
V. Ex.n como digno dirigente dos nos
sos trabalhos, ressalve a questão de 
ordem que formulo. 

O SR. PRESIDENTE - Respondl.:
ao nobre Representante, declaro .}Ue 
a Mesa receberá emendas até se"'un
da-feira próxima, inclusive, po~s o 
·prazo é de 15 dias de sessão. Se a As
sembléia concordou em não realitar 
sessão quinta-feira, eVidentemente te
remos prorrogado o prazo até seg,ln· 
da-feira, para completar os 15 dia~ 
úteis de .sessão. 

O SR. CAMPOS VERGAL -
Sr. Pl'esldmte, peço a palavra, para 
uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDEJNTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR; OAMPOS VERIGAL 
(Para a declaracáo de voto> ( *) 
~r .. Presidente, quando Vossa Exce
lencJ.a anunciou o primeiro requer~- · 
menta, o miorofone não funcionou, 
motivo pelo qual não tive conheci
mento do que o mesmo cogitava. 
como aconteceu a muitas dos Se
nhores Representantes. Vim a sa.b~r. 
depois, que era no sentido de não 
r~alizarmos sessão quinta-feira, em 
VIrtude de tim feriado religioSO. 

Votei contra, intuitivamente como 
votaria agora. E lanço o meu pro
testo contra a supressão de sessões 
na Assembléia Cons•tituinte, em ho
menagem a da tas religiosas. 

Quero deixa1r bem claro o meu pro
testa contra essa atitude. 

O SR. PRESIDENTE - Não se 
pode pra,testar contra deliberações da 
Assembléia. O que V. Ex.3 pode fa
zer é justificar o seu voto. 

O SR. CAMIPOS VERGAL 
Agrad-eço a V. Ex.e. a gentileza da 
explicação, mas desejava apenas, que 
as minhas pa.la vras ficassem regis
tradas no Diário da Asse1nbléia. 

O SR. P•RES!•DENTE - Não como 
protesto, mas como justüicação de 
voto. 

O SR. CAMPOS VERGAL 
Obrigado a V. Ex. a. 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Valfre.do Gurgel envia à Mesa a se
guinte decla~ração de voto: 

Vot-ei contra C' requerimento apre
sentado pelo Sr. Deputado Jorge 
Ama-do e outros, solicitando um voto 

("') - Não foi revisto pelo orad.or. 
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de pesar pelo décimo aniversário cj.a 
morte do escritor Maximus Gorki. 
Assim o fiz por julgar que a Assem
bléia Nacional só deve prestar suas 
homenagens a vultos emin~ntes qa 
vida nacional ou a estrangell'os CUJa 
vida ou obra estejam relacionadas 
com a nossa Pátria. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Valtredo Gurgel. 

O SR. PRESIDENTE -:- Gontin ~a 
em discussão o projeto da ConSJtl
tuinte. Tem a palavra o . S.en.hor 
C:afé Filho" primeiro orador mscrlto. 

O SR. CAFÉ FILHO - Sr. Pre
s~dente: O projeto de Constituição 
tem recebido críticas, as ·mais s~everas 
dos oradores que o discutiram. Para 
uns mais parece um regulamento ge
ral; para outros é reacionário. 

Quantos têm subLdo a esta tribuna 
condenaram o trabalho elaborado pela 
Comissão de Constituição. 

Tenho, Sr. Presidente, muitas res
trições ao projeto, mas devo confessar 
de outro laido, boa impressão sôbre 
êle. Afirmo até que o aceitarJa como 
Constituicão do Brasil nos dias que 
passam êonsiderando ser originário 
de AsSembléia Constituinte que -
pel.'dôem-me os eminentes colegas -
é u~ mosâtco político. O partido s~
tuaclon:sta, o que tem a responsc.br
lidade do govêmo, sabemos como se 
constituiu na luta eleitoral: para 
vencer nas elerções, possuindo em seu 
seio homens com tendências de es
que:rda e de centro, re(:ebeu o apoio 
da direita política, do integralismo 
(muito bem) . :este parlamento. Se
nhor Presidente, donde dimana o pro
jeto, é a mesma Assembléia Constitu
inte que renunciou a seus poderes 
legislativos, delegando-os ao Executivo, 
o qual, em nome dela ou na omissão 
dela, ela,bora os decretos-leis que re
gulam a .vkla da Nação. 

Considerando tudo isso, e embora 
conf,essadas restrições, inclino-me a 
achar o projeto bom. Dé certo ângulo 
êle excede minha expectativa. Meu 
receio,. na hora atual. está na pro
babmdade do elaborado vir a ser a 
quart~ Constituição da República. o 
que Já estou temendo é o trabalho 
em elaboração parCl. substituir êste re
sul~ante das emendas em apresen-· 
taçao na última discussão tirando a 
feição democrát!ca - vamos chamar 
assim - ao projeto aprov!lldo em pri
meira dis·cussão, para dar-lhe caráter 
de regime constitucional equivalente· 
a l.'egime ditatorial. 

Temo, Sr. Presidente, que o projeto, 
ao voltar com a::. emendas, que já 
sobem a mais de milhar, à Comissão 
de Constituição, retor~e a plenário 

· sem características democráticas ou 
meio-d~emocráticas, antes deformado, 
através de emendas estudadas e apro
vadas nos gabinetes fechados das ban
cadas situa·cionistas, em conjunto de 
dis·positivos para sancionar· a funçé.o 
legislativa em mãos de um chefe de 
executivo, como se vê na hora pre-
sente. · 
· O Sr. Li no Ivi achado - V. Ex'.o· não 

acredita que as emendas apresentadas 
sejam no sentido democrático em sua 
quase totalidade? Devo disco~dr.r em 
p~~ncípio, de V. Ex. a quanto à 'opi
l1lao, que acaba de emitir. a respeito 
d~s orador€s que têm passado pela 
tr1buna. Se não me en"'ano a au·ase 
totalida.de dêsses orado'res 'têm ·dito 
que o projeto da Comissão dos 37 é 
traba~ho aceil;âvel, embora feito sob a 
Pre~sao do tempo, da urgência. O 
proJeto tem si.do elogiado por quase 
todos os oradores. Discordo de Vossa 
Excelênc'a qu:;,nto à afirmativa feita 
no inic:o de seu discurso; e discordo 
agora pela leitur:a das emendas das 
quais tenho prol[;urado tomar conheci
mento. Grande pa.rte delas é no sen
tido democrá;tico. Peço perdão a Vossa 
Excelência por lhe ter toma·do o 
~empü. 

O SR. CAFÉ FILHO - Meu nobre 
colega, V. Ex. v., espírito brilhante e 
arguto, não pode julgar a situação 
nem traçar as cliretrizes de amanhã, 
em relação ao projeto, tendo em vista 
apenas as emendas a.nresenta.das e 
publica.das. · 

Repito que l;emo as emendas em 
p:repaa·ação e receio a arregimentação 
política que vem determinando · os 
boatos correntes. 

O Sr. Epilogo de Camvos - A As
sembléia deve estar alarmada com as 
emendas apresentadas nestes últimos 
dias, afora as que vêm a ca
minho, emendas verdadeiramente re
acionárias. 

O Sr. Lino Ma.chado - Nesse sen
tido, devo dizer que aqui ficarei vigi
lante, como V. Ex.a. está. 

O SR. CAF'll: FILHO - Disse, no 
correr do meu discurso que os ru
~ores políticos, os boatos postos a. 
Cl,!'CUla~. as composições anunciadas, 
nao VLSam à solução da crise eco
nómica que o Brasil a-travessa. mas o 
fortalecimento do govêrno no que lhe 
interessa à elaboraç.ão da constituição. 

Temo, Sr. Flresrdente, que esteja 
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no bastidor político uma articulação 
;part~dária, objetivando dar estrutura 
reacionária à Constituição de 1946. 
O que se quer, o que escuto, o que 
ouço é que se considera estar no pro
jeto original o Poder Executivo en
fraquecido, eiva,do também de pene
tração pa.rlamentarista desprestigiando 
aquêle Poder. . 

O Sr. Plinio Barreto - A penetra
ção parlamentarista foi muito pe-
quena. · 

O SR. OAFÉ FILHO - As emendas 
que vêm surgindo , procurando for-ta
lecer o Poder Executivo, são de tal 
maneira, meus emin~mtes colegas, _que 
vamos viver, se aceitas, sob ditadura 
constitucional. Essa a verdade. 

O Sr. Epilogo de Campos - Vossa 
Excelência tem tõda a razão. 

O SR. CAF~ FILHO - Não é êsse 
meu propósito, nem o objetlvo de meu 
discurso. n:zia, ao iniciar esta oração, 
que também tinha 'restrições ao pro
jeto. Aceitá-lo-ia, entretanto, paTa 
fugir do piór, para que possamos con
duzir o povo talvez à verdadeira re
forma constitucioillal, saindo dêste 
a.pêrto em que nos meteram, acenan
do-nos com fantasmas que partem de 
todos os pontos e vêm .de tõdas as 
direções. 

Se digo que estava disposto a acei
t~r c projeto é por pensar que, n.a 
hora atual; de crise, seria êle ainda 
boa solução. Mas se o faço, devo con
fessar, é também com mêdo de que 
injunções partidárias, o apêgo aos 
cargos, às situações políticas, condu
zam-nos a regime piór que a ditadura 
pior que os regimes de fôrça, regime 
de parlamento sem poder deliberar, 
no q u a 1 quem resolve -é o Poder 
Executivo. 

O Sr. Plinio Barreto- Muito bem. 
O Sr. .nauz Pila Verdadeira 

ficção de democracia. 
O Sr. Plinio Barreto - Não é de

mo-c)ra,c:,a. 
O Sr.. Aliomar Baleeiro - Permi

ta-me V. Ex.n um aparte. Aquêles 
que qu!=rem reforçar de tal modo o 
Poder Executivo na Constituição. tal
vez estejam construindo a forca na 
qual serão pendurados dentro dêsse 
mesmo qua-triênio. 

Muito provàvelmente, vão morrer' 
pela corda ejue estão trançando. 

O Sr. Lino Machado - Os que que
rem a hipertrofia do Executivo são os 

"'saudosistas da ditadura. 

O SR. CAF~ FILHO- Não sabe o 
meu nobre colega a alegria que me 

prop-orciona com o eeu aparte. Já vivi 
no Parlamento, já senti as crises e já 
ouvi palavras como as que Vossa Ex
celência pronuncia: que a: forca podia 
apanhar aquêles que' a preparavam. 
Mas, meu nobre -colega, a forca veio 
e pegou a mim! Como Deputado, perdi 
o mandato e vi-me obrigado a fugir 
para pais estrangeiro. 

O Sr. Plinio Barreto - V. Ex.n tem 
e;,operiência. 

O SR. CAFf: FILHO :- Tenho a 
e:&periência do passado recente a que 
junto as desconfianças do presente ... 

Entretanto, meus ilustres colegas, o 
que me traz à tribuna, nesta fase da 
discussão, é um princípio estabelecido 
no projeto constitucional, em relação 
à autonomia municipal. Discutimo-lo 
no seio da grande Comissão, e sabem 
os meus e..>ninentes c~gas que votei 
contra a autonomia municipal res-tri
tiva, manift'stando-se pela autonomia 
absoluta, sem peias de espécie alguma. 
Venceu, porém, o princípio referido. 

O projeto .constitucional define:. 
"aos municipios será assegurada 

a autonomia: 
I. Pela eletiy1dade do Prefeito 

e dos Verea;dores da Câmara Mu
nicipal. 

II. Pe~a aclministração própria 
do que respeita ao seu peculiar 
interêsse, especialmente quanto: 

a) à criação dos tributos, etc. 
etc." 

Ora, Sr. Presidente. logo adiante 
no parág.r.a·fo único dêsse- artigo 126: 
cstabele·ce-se que · os municípios das· 
ca-pitais e os de águas minerais na
tura_is, ~ssim con~o aqueles em que 
se s1tue oase ou porto· de importância 
militar, não gozarão da autonomia 
que a própria Constituição assegura 
g-eralmente aos mun:>Cipios do Brasil 

O Sr .. Plinio Barreto - Exatament~ 
os mais importantes é que ficam sem 
autonomia. 

O SR. CAn FILHO - Como diz 
rn1;1i~o bem o eminente colega, senhor 
~lm10 Barreto, os _municípios mais 
1mp_or~antes do Bras1l, que são os das 
cap1ta1s e aqueles em que se acham 
localizadas estações hidrom:nerais, da 
m!"sma forma que outros com bases 
m1_lit~r~s e portos·, são ;mbtraidcs do 
prmClplO geral estabelecido no projéto 
de Constituição, principio em virtude 
do- qual, como regra, os munictpios 
elegem seus governantes. 

O S1·. !avares do Amaral - A pre
valecer este parágrato, estará der
roga-do o principio da autonomia no 
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Brasil; estará morta a Democracia 
entre nós. 

O SR. CAFÉ FILHO - A au
tonom~.a no projeto, existe para os 
munidplos sem importância, para 
aquêles que não tiverem a relevância 
que o próprio projeto indica. 

Ora, Sr. Presidente, nesta marcha 
e neste caminho o proj,eto chegou ao 
Distrito Federal, capital da República, 
e aqui estabeleceu a mesma restrição 
à autonomia assegurada aos Estados. 

A autonomia do Distrito Fedc,ral, 
meus nobres colegas, tem sido, em 
todos os tempos, bandeira de todos os 
partidos. Ainda há pouco, na cam
panha eleitoral vivida em dezembro, 
tôdas as agremiações políticas que 
precisaram de voto, que quiseram 
votos, que p11etenderam sacudir a von
tade dos cida.dãos residentes na Ca
pital da República, ~rgueram . col?o 
bandeira a autonom1a do D:stnto 
Federal. · 

Part1do Trabalhista Brasileiro: au
tonomi'a do Dis·trito Federal! Pela 
autonomia do Distrito Federal: Par-

. tido Social Democrático, Seção do 
Distrito Federal. Faço esta ressalva 
porque já ouvi meu eminente a~~,~o, 
Senador Nereu Ramos, na Com1ssao 
da Constituição decla1•ar que o Pa~·
tido Social Democr:ático, como todo 
nacional, não se col.11prometeu a pug
nar pela autonomia do Distrito Fe
deral. Também ouvi nesta Assembléia 
a declaração de ilustre Representante 
do.. mesmo Partido, no Distrito Fe
deral, de que a seção carioca do P. 
S. D. empenhou sua palavra, perante 
população de dois milhões, em pro1 
da· autonomia. 

O Sr. Adelmar Rocha - O candi
dato do P. S. D. também foi pela 
autonomia. 

Ó 'sR. CAF:fi: FILHO - Lembra o 
nobre Deputado, Sr. Adelmar Rocha, 
que o próprio candidato à presidência 
da Repúbli-ca, vitorioso por votos ca
riocas, empenhou· também sua palavra. 
nela autonomia do Distrito. O Partidu 
Comtuiista arvorou a mesma ban
deira, assim como a Un'ão Democrâ
tica Nacional. Isto foi afirmado e re
afirmado pelo nobre sub-líder dêss~ 
Partido na grande Comissão, Senhor 
Prado Kelly, onde, os elementos ude
n.istas se pronunciaram a favor da. 
autonomia do Distrito Federal. 

Desejo demonstrar que todos os Par
t1dos empenharam votos e compro
mi•ssos de seus eleitos pela mesma 
causa. 

Não sou político no Distrito, nem 
tenho millha palav.ra dada à .popula
ção carioca. Não me elejo aqui, mas 
no Rio Grande do Norte, e lá já go
zamos de alguma autonomia ... 

O Sr. Aureliano Leite - Não tem 
também êsse compromisso, o Partido 
a que V. Ex.a pertence? 

O SR. CAFÉ FILHO - Todos os 
Partidos assumiram o compromisso. 
'I al promessa . tem sido condição para 
disputa d:a eleição no Distrito Fe
deral. 

O Sr; Aureliano Leite - Não é só 
parra disputar a ·eleição no Distrito 
Federal; todos os Partidos reconhecem 
a necessidade da autonomia e V. Ex.a 
mesmo o declarou. 

O SR. CAFE' FILHO - :este o 
ponto a que V. Ex.a me ajuda a che
gar. Que é essa autonomia prometi
da? Sôbre sua conceituação vou dis
cutir com meus eminentes colegas, 
para saber o que prometeram os Par
tidos e o que querem fazer nesta hora 
de elaboração da carta magna. 

Em que consiste essa autonomia? 
- O Sr. Aureliano Leite - V. 'Ex,a en
tende que possa haV'er autonomia sem 
eleição direta do Prefeito? 

O SR. CAFE' FILHO- Já me res
pondeu o eminente colega e brilhante 
parlamentar, Sr. Aureliano Leite. 
Coru,iste, disse S. Ex. a, na eleição do 
Pref·eito. 

o Sr. Aureliano Leite - Perfeita
mente. E' condição sine qua non. 

O SR. OAFE' FILHO - Foi essa, 
Sr. Presidente, a tímida autonomia. 
já concedida e retirada do Distrito 
Federal. Seus resultados estão servin
do de argumento para combater a 
autonomia agora. 

O Sr. Aureliano Leite - E' um êrro 
tremendo. 

O SR. CAF1E' FILHO - Examine
mos a autonomia jo Distrito, tal como 
já foi vivida e sentida: eleição do 
Prefeito, da Câmara Municipal e naja 
mais. · · 

Assistimos, aqui essa coisa espan
tosa: um território, pela autonohmia 
outorgada, era nivelado ao Estado au
tónomo. Tinha, no entanto, dois po
deres apenas - o Executivo e o Le
gislativo. O Judiciário era de nomea
ção e estava diretamente subordinado 
ao Presid·ente da República. 

A polícia dêsse Município, dêsse Dis
trito autônomo era federal. Vimos 
como a capital da República, com a 
sua vida autónoma tendo ·dentro ne 
si um organismo polici,al militar, de 
natureza federal, custeado pela União, 
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dependendo do Govêrno central, con
tentou-se, para coonestar tal auto
nomia, em transformar a Guarda No
turna do Distrito Federal em Polícia 
Municipal. 

Terrível constatação esta mistura ó.e 
poderes, esta autonomia tímida. Au· 
tonomia que nada valeu para o Dis
trito Fed·eral, porque não importa 
àquele que aqui reside, ao· homem de 
MadUl'eira, de Jacarepaguá, de Cam. 
po Grande, de Santa Cruz, de Bo
tafogo ou de Laranjeiras, que o Pre
feito do Distrito Federal seja eleHo 
ou nomeado. O que êsses cariocas re
clamam, defendendo a autonomia, é o 
direito de se governarem a si mesmos, 
é o direito de terem existência autô· 
noma, como têm os outros Municípios 
do Brasil. 

Qual a oposição, quais os elementos 
contrários a que o Distrito Federal 
ãeja, na verdade, autônomo - sonho 
de todos os Constituintes e promessa 
de todos os constituintes? 

Já os Inconfidentes escreveram e~ 
suas atas do século XVIII o compro
misso da transferência da Capital da 
RepúbUca para o planalto, para São 
João Dei Rei, em Minas Gerais. 

O Sr. Plinio Barreto - Veja Voss:1 
Ex.8 o absurdo: o Distrito Federal 
tem representação na Câmara dos 
Deputados e no Senado, e não pode 
ter seu Prefeito eleito pelo povo! 

O SR. OAFE' FILHO ...:.. Exata
mente. Os Constituintes de 91 defen
diam a autonomia do· Distrito; os 
Constituintes de 1933 eram pela trans
ferência da Capital da República para 
o Planalto Central e a organização do 
Distrito Federal em Estado autônomo. 

E' ponto pací!ico, pois, oue todos 
reconhecem que o Distrito Federal se 
encontra em condições de Estado au-
tónomo... . 

O Sr. Plinio Barreto - Perfeita· 
mente. . · 

O SR. CAFE' FILHO - Se essa 
não é a convicção dos Constituintes, 
"e isto não está na vontade e no de
sejo daqueles que ·representam o povo, 
l'ecorre-se, então, ao processo pior de 
todos, porque se está enganando a po
pulação do Distrito Federal (muito 
bem>, fazendo-se uma promessa, no 
momento irrealizável, de autonomia, 
mas subordinando-a à transferência 
da Capital da República! 

O Sr. Plinic Barreto - E' a falta 
de sinceridade do~ nossos políticos, r1. 
Que aludia, há pouco, o nosso nobre 
colega, Sr. Gabriel Passos. 

Voltarmos à autonomia concedida. 
em 1934 é um êrro, êrro igual àquele 
que mantém essa área em que está 
~tuado, o Distrito Federal, sem 
autonomia. Devemos conceder a:u
tonomia verdadeira ao Distnto 
Federal em vez de reincidir na 
njstura' de .33 - Govêrno F~deral 
eni salad·a com Govêrno Mumcipal, 
Govêrno Federai exigindo exclusiva
mente o desenvolvimento das áreas 
principais, disso resultando empobre
cimento dos subúrbios. A repetição de 
tal situação conduzirá as coi.sas para 
trás. (Muito bem. ) · 

Não vi qualquer vantagem nessa au
tonomia anêmica, repito, em que pe
sem minha a·dmiração e o culto que 
presto ao ex-Prefeito, o falecido Dou
to:. Pedro Ernesto, grande adminis
trador e notável homem público, mas 
que não pôde ser autêntico Governa-
dor do Distrito Federal, porque o Dis
trito não tinha sua legítima, sua ver
dadeira autonomia. 

Era autonomia restrita, consistente 
apenas, na eleição do Poder Executivo 
·e do Pod·er Le•gislativo. 
· V·ejamos se o mstrito Federal está 

em condi-ções de receber, na hora pre
sent-e, dos Constituintes de 46, a au
tonomia que reclama. Aqui está o 
.map.a do seu territôrio. (Mostra) . 
Penso oue devemos procurar, dentro 
da Assembléia, uma fórmula; todos os 
.Partidos desejam a autonomia e têm 
compromissos a respeito, mas não a 
façam como em 34. Façamo-Ia como 
esta metrópole merece ... 

O S1'. Plínio Barreto - Pela sua cul
tura. 

O SR. CAFE' PILHO - ... e como 
a. sua população espera dos Srs. Cons
tituintes. 

Insisto no cumprimento da promes
sa de autonomia, ao Distrito Federal. 
Não sei ·como, na hora atual, de gran
de necessidade de compressão de des
pesas, possamos anunciar a transfe
rência da . .Capital da República para o 
plana!to central. Isso deve ser feito 
oportunamente. Calculem os Senhores 
Constituintes quantos milhões de cru
zeiros seriam necessários para e!f·etivar 
a transferência dos Ministérios da Fa
zenda, do Trabalho, e da Educaçij.o, 
da Guerra. No entanto, o nobre co
lega, Sr. Flor.es da Cunha, esta sim
pática figura de constituinte, lembrou 
na Comissão Constitucional, que a 
transf·erência poderia ser feita em 
carretas (lUso> • Só como ~il!hiéria! 
E foi como pilhéria que o nobre co-

O SR.. CAFE' FILHO - Aparteia 
muito bem v. Ex.11 : é a falta de since
ridade. lega assim se manifestou. 
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Precisamos encontrar uma fórmula 
para resolver ded'i?itivamente ç> pro
blema. Não é possrvel, sr. PreS1dente, 
que à primeira constitumte se tenl;ta 
apresentado o problema e anos depors, 
dezenas de anos após, se reúna outra 
Constituinte e o problema seja o mes
mo: a autonomia do Distrito Federal. 
Essa Constituinte dissolveu"'se, corre
ram os anos, convocou-se nova Consti
tuinte e o problema, as palavras, as ar
gumentações, as emendas sôbre a au
tonomia são idênticas. O problema 
existe desde 181}1 e continua sem so
luçãio em 1946. como sairemos dêle? 

A bancada de Goiás e a de Minas 
Gerais em discursos proferidos, re
clamam a capital da República em seu 
território. Minas a quer dentro ;do 
Triângulo Mineiro; o Estado de G<>lás 
também a deseja em suas terras. 

Todo o Brasil Central manifesta 
igual des.ejo. 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, a 
mudanca da Capital para ponto cen
tral do· Brasil constitue uma necessi
dade. 

O SR. OAFE' FILHO - Se me fôs
se dado atuar no sentido dessa trans
ferência, eu aprov·eitaria a expe~iê?
cia de V. Ex. a em mudar caplta1s, 
porque já realizou a mudança da ca
pital do seu .Estado. Nesta. A;ssem
bléia, V. Ex. a de[endeu a looallZàção 
O.a cauital da República no interior 
do Estàdo de Goiás. Julgo-a, porém, 
impraticável, no momento. 

O Sr. 'Wellington Brandão - E' 
questão de deliberação e execução. 

O S'R. CAFE1 FILHO- A execução 
é difícil. 

O Sr. Wellingtçm Brandão - Mas, 
não impossível. E' questão de cora
g.em. 

O SR. CAPE' -FILHÓ..- De corágem 
e récursos. Acabei de dizer que o pro
·blema nerdura desde 18·91. 

O Sr·. Wellington Brandão - Per 
i&so mesmo. Precisam<Js sair do ter
reno dos projetas para o das reali
zações. 

O SR. CAFE' FILHO Desde 
aquele tempo, até hoj·e, discutimos o 
mesmo assunto. Nio entanto o Distrito 
Federal é a se.gunda divisão adminis
trativa do Brasil em matéria de arre-
cadação. · 

O Sr. Plínio Barreto - E tem de 
mar<lal' passo. 

O SR. CAFE' FILHO- O Distrito 
Federal nivela-se, industrialmente, 
com o grande Estado de São Paulo. 

E' o segundo parque industrial do pais. 
Quanto à arrecadação, vou ref·erir a 
Casa que, relativamente aos impostos 
m1:1nicipais, a Prefeitura arrecadou, no 
ba1rro de Botafogo, em 1945 a im
portância de Cr$ 104.282. 604,BO. · 

O Sr. Plínio Barreto - Só em Bo
tafogo? 

-O. SR. CAF]j; FILHO - Só em Bo· 
tafogo. 

O Sr. José Bonifácio -· Um distri
to apenas arrecadou mais que muitos 
Estados do Brasil. 

O SR. CA~ FILHO - Não há dú
vida. ~No de São Cristóvão, apenas 
com relação aos impostos saldados na 

· Delegacia da Prefeitura, os habitan
tes pagaram Cr$ 77.741.166,80. Já não 
falo no Centro, que compreende a área 
que desejo separar do atual Distrito 
Federal para sede provisória do Govêr-
no. O Centro arrecadou Cr$ ..... . 
272.215.240,30. Laranjeiras arrecadou 
Cr$ 50.663.696,70. 

Atentem agora os ·srs. Constituin
tes: defendo, que, concedida a auto
nomia do Distrito Federai, seja sua 
divisão feita de acôrdo coin a Divisão 
Fiscal, constituindo-se êsses distritos 
em lMunicípios. Objetar-se-ã oue se
rão Municípios pequenos, como- os de 
Botafogo, Madureira, etc... . . . . . . 

Vejamos exemplos de vários Muni
cípios do Brasil. Sergipe possui o 
Município de Salgado, com uma área 
de 12 km2; tem ainda Sergipe o Mu
nicípio de Carn:iópolis, antigo Car
mo, com a mesma superfície. tsses 
dois Municípios de Sergipe são me
nores do que Botafogo, Tijuca, Vila 
Isabel, Meyer, Madureira, Penha, Ja
carepaguá, Santa Cruz e Campo Gran

·cte. 
Há ainda outros Municípios mere

cendo citação, Olinda, em Pernambu
co, tem 44km2. de superfície, menor 
por conseguinte que o Méier, que o 
Centro, Realengo, Santa Cruz, Campo 
Grande, Jacarepaguá e Madureira. 
Ainda mais: Niterói, Capital do Es
tado do Rio de Janeiro, tem a área de 
57km2., menor do que Madureira, Re,a.
lengo, Santa Cruz, Campo Grande e 
Jacarepaguá. 

Em Minas, há o Município de São 
Lourenço com a área de 32km2., me-
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nor do que Madureira, Jacarepaguâ, 
Santa Cruz e Campo Grande. 

Ora, Sr. Presidente, no Distrito 
Federal, analizando a sua parte agrí
cola, vemos que se inscreveram, em 
1941, 400 propriedades agrícolas, com 
20.996 hectares; em 1942, 570, com .. 
24.521 hectares; em 1943, 307, com 
3.299 hectares; em 1944, 917, com a 
área de 3. 029 hectares. 

Seu parque industrial, como refert 
hã pouco, é o segundo do Brasil, vin
do depois de São Paulo. Possui o 
Distrito Federal 25 fábricas de tecidos, 
com uma produção de 129.498.681 me
tros de fazendas de diversas espé
cies, no valôr de Cr$ 674.980.140,20. 

"MUNICÍPIOS 

Empregam essas. fábricas 19.543 ope
rários brasilei.tos e 1. 043 estrangei
ros. 

+-Jào vejo Sr. Presidente; como ne
gar ao Distrito Federal autonomia, 
~inplissima, quando a arrecadação to
tal da Prefeitura desta -cidade foi, em 
1944, de Cr$ 953.469.000,00! 

Nos municípios do interior do país, 
encontramos cousas muito curiosas. 

Posso afirmar que a renda de al
gumas das circunscrições cariocas su
pera a de vários Estados. 

Vejamos as cifras relativas às arre
càdações de diversos municípios br.a
sileiros: (Lê) 

1940 1941 '~~ 
It.ap~~~;~n~~ ......................... / 13.444 11.703 J 24.320 

Estado do Maranhão-·--~,----------:------:-, ----
Alcântara . .... .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . .. 21.802 26.624 ! 25.601 
Benedito Leite .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . 15.842 16.161 13.806 
Macapá ................... :.. . .. .. .. . 19.296 25.857 28.106 
Monçã.o .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. 21.311 23.927 23.717 
,Santa Quitéria .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. 21.842 24.218 24.510 
Urbano Sant-os ...................... 1 14.023 17.359 15.094 

Estado do Piauí 
Aparecida .......................... . 
Gibuís .............................. . 
Paranaguá .......................... . 
Santa Filomena .................... ·j 
Socôrro .............................. . 

cao:;;~~o ~~ .~~~~~ ................. ~ j 
Pap!~~~~. ~~ .~.' :~·. ~ .. ~~~~ ..... • ... / 

Ca~~ta~~ . . ~~. ~~:~~~~ ................ / 
Cristina ..................... · ........ I 
Espírito Santo ...................... ·j 
Muribeca ........................... . 

Estado de Mato Grosso I 
Araguaia11a ......................... •\ 
Mato Grosso .................. ; ..... . 

Pa~:t~~~. ~.e . . ~~~~ .................. I 
São Domingos ...................... ·1 
Cavalcante ......................... . 

19.951 
16.249 
17.014 
17.691 
20.256 

17.019 

18.189 

21.633 

20.378 

22.635 

20.084 
17. 7•29 
20.455 
18.375 

3.283 
7.963 

10.205 
16.935 

. 21.840 

I· 

19.631 
15.038 
13.170 
17.494 
41.428 

15.774 

40.160 

19.839 

18.940 

17.867 

21.294 
25.603 
17.078 
21.960 

5.958 
14.960 

15.244 
24.288 
25.057 

I 
I 
l 

19.762 
14.990 
10.390 
15.273 
48.788 

11.456 

40.830 

25.722 

21.850 

20.663 

17.083 
25.576 
21.560 
28.008 

3.933 
7.328 

18.181 
23.762 
48.943" 
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Trata-se de municípios autónomos, 
corn r'eceitas reduzidíssimas, e, no 
entanto, se nega às populações do 
Distrito Federal vida autónoma. 

Dentro dessas consid·erações, Sr. 
Presidente, vou apresentar emenda 
com oue procuro levar minha. contri
buiçãÕ para s-e resolver o difícil pro
blema que é o da autonomia do Dis
trito Fed-eral. Pretendo com essa 
emenda dar-lhe autonomia, mas au
tonomia de fato, para que as cir
cunscrições que o compõem tenham 
vida própria e possam prosperar à 
sua custa. 

A minha emenda é a seguinte: _. 
"As Disposições Transitórias 

Artigo ... O Distrito Federal, 
enquanto não se realiza sua mu
dança para o Brasil Central. 
ocupará ãr:ea, adjacente à baía 
de Guanabara, tirada dos dis
tritos administrativos chamados 
atualmente Centro, Estácio e La
ranjeiras, abrangendo a zona on
de se levantam os Palá·cios Presi
denciais e sede dos Ministéri-os. 

Artigo ... O resto do Teritório do 
atual Distrito Federal constituirá 
o Estado Guanabara que se regerá 
pelo dispostv nesta Constituição 
sôbre a organização dos Estados. 

Artigo ... O Distrito Federal ·se
rá administrado por uma Junta 
de três membros, dois dêles no
meados pelo Presidente da Re
pública, com aprovaÇão do Sena
do, o terceiro indicado pelo Cor
po de engenheiros do Exércit-o". 

O Sr. Plínio Barreto - V. E.x.a, 
adota mais ou menos o sistema norte
americano. 

O SR. CAFÉ FILHO -Realmente, 
ado to êsse . sistema, que julguei me
lhor. Vali-me do exemplo do Distrito 
de Columbia, área d·estinada à ins
talação do Govêrno Federal estadu
nidensc. 

"§ 1. 0 Aos residentes no Dis
trtto Federal não será permitida 
nenhuma ativida·de politica den
tro daquele território, mas pode
rão exerc.er o direito de voto no 
território dos Estados em que se 
inscreverem como eleitores. 

Artigo. . . O serviço geográfico 
do Exército demarcará as frontei
ras entre o nosso Distrito Fede
ral e o Estado Guanabara. 

Sala das Sessões, em 14 de ju
nho de 1946". 

Chamo.,.o Guanabara, valendo-me de 
indicação que, já no projeto de Cons
tituição originário - se não me en
gano - do Itamarati, figurou para o 
casu de ser concedida autonomia am~ 
pia ao Distrito Federal. Indicação ti
rada do nome tamoio da mais bo
nit::. e maravilhosa baía do mundo. 

Assim, Sr. Presidente, o Distrito 
Federal, como está em minha emenda, 
limitar-se-á à área reduzida que vai 
do Morro da Viúva à Ponte dos Ma
rinheiros, alcançando tôda a super
ficie onde ficam as sedes dos Minis
térios e dos palácios presidenciais. 
Não vejo por que, nem para que, área 
maior para sede do Govêrno o qual, 
como se promete em tódas as Cons
tituições e Constituintes, se transfe
rirá para o Brasil Central. A área 
seria, então aproximadamente de cem 
quilômetros quadrados. . 

Dessa forma, Sr: Presidente, tería
mos os outros distritos promovidos a 
municípios, de acórdo com divisão que 
a lei ordinária estabelecesse. 

Dirá o opositor que não se com
preende a capital da República em 
área tão pequena. Antes de tudo -
e para isso chamo a atenção dos no
bres colegas - é preciso observar que . 
o distrito federal argentino, parte da ' 
maior capital da América do Sul, pos
sui área de 196 quilômetros quadra
dos. Em minha emenda ofereço área 
quase igual para sede provisória do 
Distrito Federal, uma vez que tôdas 
af fórças indicam o Planalto Central 
como sede da futura capital da Repú
blica. O distrito federal argentino, 
sede do govêrno da grande nação 
platina, tem - como declarei -
área de 196 quilómetros quadra
dos; o Distrito de Colúmbia, onde 
está a sede do Govêrno dos Estados 
Unidos, em país de grande extensão 
territorial, dispõe apenas de uma su
perfície de '172 quilómetros quadra
dos. Devo acentuar que a área dêsse 
distrito era muito maior: cêrca de. 
250 qtülômetrcs quadrados; no en
tanto, quando os Estados Unidos· de
senvolviam seu território pel:::.s ane
xações do período violento de seu im
perialismo, foi justamente em 1846 
que aquele distrito passou de 250 a 
172 quilómetros quadrados, cedendo 
ac Estado da Virgínia a diferença de 
área. 

Nessas condições, para que preten
der ficar com wn Distrito Federal 
ocupando como capital da República 
uma ~rea de 1.165 quilômetros qua-
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drados? E note-se que aí está com
preendida.sõmente a área plana J?Or
que, se levarmos em conta a super
fície montanhosa, o Distrito Federal 
terá mais de 2. 000 quilômetros qua
drados, quando Buenos. Aires conta 
apenas com 196 quilômetros. 

O Sr. Souza Leão· - V. E:{. a não 
está pedindo a transferência da Capi
tal para o Planalto Central? 

O SR. CAFÉ FILHO - Estou in
dicando a á.rea necessária à sede pro
visória do Distrito Federal. 

O Sr. Souza Leão - Mas, se Vossa 
Excelência está de acôrdo com esta 
transferência, por que pretende es
tabelece::- área para o atual Distrito 
Federal? 

O SR. CAFÉ FILHO - V. Ex. a não 
o~lV~u o meu discurso. Disse eu. que 
hav1a a promessa de transferência da 
Capital, promessa feita para não ser 
cumprida,. pois não creio na transfe
rência agora. 

O Sr. Souza Leão - Lamento estar 
em desacôrdo com V. Ex. a. Os Cons
tituintes de 91 como. os de 34 insni
raram-se, realmente, no objetivo ·de 
defesa da sede do Govêrno contra um 
ataque estrangeiro. Depois da última 
guerra, porém, com o desenvoivimento 
das armas modernas e, principal
mente, com a· descoberta da bomba 
atõmica, não há mais motivo para 
retirar a capital da República do Rio 
de Janeiro. 

O SR. CAFÉ FILHO - A obser
vação de V. Ex. a contraria o meu 
discurso, mas em parte está de acôr
do com êle. Estou sustentando jus
tamente que os partidos se compro
meterall} a dar autonomia ao Distrito 
Federal. Entendo que, dado o ter.:. 
ritório em que está compreendido o 
atual Distrito Federal, seu grande 
desenvolvimento econômico compará
''el ao de muitos Estados, não permi
te se negue a. autonomia, quando po
demos resolver a situação pela ma
n~ira. que estou indicando: mantenha
se. o Distrito pa área necessária à 
administração federal, onde se acham 
localizados os ministérios e palácios . 
presidenciais, concedendo-se autono
mia à área restante, de tal forma em 
progresso que se apresenta como um 
Estado dentro do Distrito Federal. 

Isso, Senhores, o que estou defen
dendo e creio que, o nobre colega, neste 
ponto, está de acôrdo com a emenda. 

O Sr. Aureliano Leite - A tese é, 
realmente, bonita. 

O SR. CAFÉ FILHO - E pr:itica. 
Não tem apenas beleza. Nego, talvez, 
a beleza, mas faço questão. de salien
tar o seu espírito prático. Se V. Ex
celência acha que a belaza está no 
espírito prático, aceito a observação. 

O Sr. A?treliano Leite __:: Quanto à 
beleza, estou de acôrdo; quanto à prá
tica, duvido. 

O Sr. Aloisio de Carvalho -- Ai, he
leza não é sinônimo de poesia ... 

O SR. CAFÉ FILHO - Enquanto 
Paris, o. grande ·capital do mtmdo la
tino, tem área de 79 quilõmetros qua
drados. 

O Sr. Plínio Barreto - Muito me
nor do que São Paulo. 

O SR. CAFÉ FILHO- Muito me
nor do que São Paulo, diz bem 
V. Ex. a. . . enquanto Berlim, outra · 
grande capital européia, tem 63 qut
lômetros quadrados para quatro e 
meio milhões de habitantes, o Distri
to · Federal possui 1.165 quilõmetros 
de terras em parte despovoadas, de 
territórios e fazendas dentro· da ca
pital da República. . . Estamos, ano 
por ano, em tôdas as campanhas po
líticas, oferecendo aos habitantes dos 
subúrbios. sua autonomia. Não com
preendo autonomia em que se neguP. 
ao povo o direito de governar-se por 
si mesmo. 

O Sr. Aureliano Leite - Isso se 
póde conseguir dentro do município~ 

O SR. CAFÉ FILHO - É preciso, 
então, criar o município... · 

O Sr .• 4.ur~liano Leite - Crie-se. 
O SR. CAFÉ FILHO- ... e, par.a 

fazê-lo, o Estado deve ser autõnomo. 
Município é parcela de Estado. Tive
mos o Distrito Federal autõnomo sem 
município. Ainda há mais esta cir
cunstância da autonomia que passou. 
Isso ocorreu em 1933 e 1934. 

O Sr. Aureliano Leite - Restabe
leça-se o município. 

O SR. CAFÉ FILHO - O que de
fendo é o princípio da autonomia 
amplíssima, em forma de Estado, pa
ra a população carioca, pleiteio que 
ela se possa · governar por si mesm:a, 
empregar sua arrecadação, que ascen
de a centenas de milhões de cruzei
ros, em benefício das próprias zonas 
de onde provem, aquêle dinheiro, re-
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sultante do trabalho humano, do es
fôrço dos seus. habitantes. 

Ainda há poucos dias lia, n' "A N oi
te", entrevista em que um homem de 
Madureira, de princípio a fim, sequei
xava das administrações. Confessava
se, entretanto, situacionista, partidá
rio do General Eurico Dutra. Disse, 
até, que votou, com tôda a Madurei
ra, em S. Ex.o.. Agora, no entanto, 
está cheio de reclamações, entenden
do Madureira abandonada, nada ten
do, porque ali nada se aplica. Ouço 
a.lncla queixas dos habitantes dos su
búrbios que se encontram sem escolas. 
sem hospitais, sem pavimentação e 
sem solução de outros problemas, en
q_uanto a arrecadação sobe a cifras 
impressionantes, aparecendo no qua
dro estatístico, em situação superior 
a de alguns Estados. São Estados _den
tro do Distrito Federal, apesar do ta
manho, que reclamam sua autonomia. 
mas autonomia de· verdade, não mis
tificação, simulacro de autonomia, que 
é a simples competência do Distrito 
Federal para eleger um Prefeito. 

O Sr. Aureliano Leite - Ter seu 
Legislativo, como já aconteceu. 

O SR. CAFÉ FILHO - Legislati
vo, Executivo e Judiciário podendo o 
Distrito Federal governar-se a si mes
mo, dentro dos princípios estabeleci
dos para os Estados. 

Ainda agora, o projeto de Cons
tituição atribui aos municípios par
cela maior daquilo que a arrecadação 
permite. Pois bem: os residentes no 
Distrito Federal, se não lhes fôr con
cedida autonomia com caráter de Es
tado, não se beneficiarão pelas rnll
didas . de caráter constitucional nor 
que tanto se bateu meu nobre amigo, 
o Deputado Aliomar Baleeiro. 

Sl'. Presidente: Sem ser político no 
Distrito Federal, sem fazer daqui mi
nha base eleitoral, mas por princí
pio de justiça, reclamo veementemen
te sua autonomia. 

Quem mora nesta Capital e vê o 
desenvolvimento de Copacabana, bair
ro onde resido há bastante tempo, o de 
Botafogo e demais da zona Sul; e vai 
até os subúrbios de Madureira, Ca:q~~ 
po Grande, Santa ·cruz, Jacarepagw.í., 
Bangú, Realengo, observa que a. po
pulação local trabalha apenas para o 
desenvolvimento de uma área do Dis
trito Federal. . 

Tais injustiças me calaram no es
pírito: por isso aqui venho, sem obje~ 
tivo eleitoral nem partidário, falar aos 

Constituintes a linguagem da sinceri
dade. Se pela autonomia são as ban
deiras dos partidos, se pela autono.:. 
mia todos se ·empenharam e estão 
comprometidos, que essa autonomia 
seja a do Estado Guanabara, porque 
só assim as populações suburbanas,
enquadradas em municípios, receberão 
os benefícios· a que têm direito. (Mui· 
to ~cm. Palmas.) (O orador é cum
primentado.) 

(Durante o discurso do Senh07' 
Café Filho, assume a presidência 
o Senhor· Berto Condé, 2.0 Vice
Presidente) . 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, não gasta
rei mais de três minutos. 

Ainda há pouco, ouvimos o nobre 
Deputado, Sr .. Gabriel Passos, narrar 
à Assembléia que lhe dobraram, em 
Minas Gerais, impôsto de venda sô
bre sua mala de.tagagem. Pois bem: 
fato tão clamoroso ainda ocorre em 
meu Estado, segundo telegrama, que 
por coincidência, recebi neste mo
mento. 

'Trata-se de criadores de gado do· 
município de Mairí, outrora Monte 
Alegre, narrando· que o fisco 1esta<iual 
exige impôsto sôbre animais que o 
Banco do Brasil, por sua Carteira 
Agrícola, empresta - não vende 
para fomento da produção. O fato 
não merece qualquer comentário: é 
tão grave que fala por si próprio. 

O telegrama é o seguinte: 
"Criadores dêste município con

fiam clarividente esfôrço V. S., a 
fim defender nossos interêsses 
contra exploração fisco esta
dual, querendo cobrar, inconstitu-

. tucionalmente, impostos vendas 
consignações sôbre anima,is adqui
r1dos empréstimo Carteira Agrí~ 
cola Barico Brasil, a partir 1940, 
logo agora govêrno Federal cui
da minorar sofrimento pecuária 
agravado peste crise. Gratos Age
nor Carneiro Rios, Osvaldo Rios, 
Antônio Borges, Ernestino Joa
quim Rios, João Filho Rios'.'. 

Recebi, ainda, outro telegrama da 
União Sindical dos Trabalhadores do 
Município de São Paulo, a respeito de 
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operários que ali se acham prêsos à 
disposi2~o ~o Ministro da Justiça, ~m 
consequene1a de reivindicações popu
lares. Creio não ser licito recusar mi
n:.a cola:boração para que êsse pro
testo, clamor ~esmo, de uma peque
na representaçao reper{)uta no plená
rio da Casa. 

:E:sse outro telegrama está assim 
concebido: 

"União sindical trabalhadores · 
Município São Paulo apela vos
sê~cia interc~der perante Assem
bléia Constituinte pela libertação 
lideres ferroviários Sorocabana 
Celestino Santos, secretário geral 
desta União, e Carminio Cara
mente, presidente Associação Fer
roviários Sarocabana, detidos in
comunicáveis há vários dias or
dem Ministro Justiça único cri
me lutaram melhoria condições 
classes ferroviária. Saudações de
mocráticas. Antônio Shiliró, Pre
sidente." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESiiDEINTE - Tem a 
palavra o Sr. Getúlio Mouu-â. 

O SR. GETúLIO MOURA -
Sr. Presidente, Srs. Representantes: 
•arutes de justificar algumas emendas 
que of·erecer·ei ao proJeto cl:e Cons
tituição, farei ligeira digressão sôbre 
o panor:ama politico desta Alssem
bléia, consid·erado frente às anterio
r·es Constituintes reunida.s no Bra
sil. 
. Pela magnitude e pela grave di

fiCuldade de execução, não encontra 
paralelo na história polftica do Pai~ 
a. t~refa que no.s atribuiu o povo bra
?Ilen"', na.s eleições de 2 de dezem-
·oro. . 

pi.r-se-á, todavia, não ser a pri
melra vez que o Brasil elabora sua 
Carta Constitucional. Verdade ao
soluta; incontrastável. Entre·tanto, 
Sr. Presidente, a Assembléia Cons
ti·tuinte de 1946 apresenta, · tais as 
peculiarida.cl:es de sua composiÇão, 
as·pecto realmente ímpar, quando 
compan:ada às de 23, de 91 e de 34. 

Em 23, vamos encontrar os Cons-
tituintes com a mente incendiada e 

. o coração abrasado pelo ideal de 
independência e de soberania. Uma 
fôrça de atração, uma .fôrça ca,ta
litica os reunia, preparando o temeno 
em que era possível o entendimento, 
a harmoni'a de todos. Demais, êles 
não tinham em mente a modificação 
do regime; congregavam-se apenas 

I 

para plasmar juridi,camente o :,:lrasil 
na.sc·ente o Brasil soberano. o re
gime \continuou o mesmo - a mo
nan-qma, que era a forma usual de 
govêrno, no mundo inteiro. Enquan
lto que, em 91 a tarefa apresentava 
àHicu}dad·e maior ,__ era o abandono 

·.da tradição, a instituição de novo 
regime, era a modificação fund1'lolllen
tal. 

A República, porém, não foi mero 
.aciden·te na vida do Brasil. A Re
pública, não surgiu de improviso. 
:Decorreu de. uma larga, brill1ante e 
erudita campanha, em que. se reu
niram figuras do mais alto estofo 
intelectual e moral, nela empeitJJhando 
sua inteligência e sua cultura. Vale 
dizer que o ma•terial com que se 
deveria edificar o regime já estava 
tele antemão selecionado, restando só 
reuni-lo. Além ditsso, havia . a· des-

_pertar a atenção, a seduzir· a mente 
dos Constituintes o modêlo ameri
cano. O grand·e reg·lme que provara 
·tão bem na América do Norte; e o 
nosso trabalho consistiu em adaptá
lo mal às r·ealidaides brasileiras. Para 
isso, êles contaram, ainda, com o 
gênio político de Rui Barbosa .. 

Estas circunstâncias a;tenuaram. 
suavizaram a grave missão dos Cons
tituintes de 91. 

Já em 34, não encontramos essa 
· idéia maior, sobrelevando as demais. 
. São todos Ji.bell'ais democratas; reu- . 
.nem-se para refundir, melhorar e 
atualizar o regime de 91. Tiveram 
aopenas, no dizer feliz do erudito co
lega, Sr. Nestor Duarte, a missão 
de reunir as idéias dispersas de 30. 
il:Les elaboraram aquela Constituição 
com a~ idéias socialistas que, no mo
mento, polarizavam as atenções do 
mundo: Mas Srs. Representantes, 
em 34 não vamos encontrar e.ss.a 

· O'ama infinita de ideologias repre~ 
;'entadas na Assembléia Constituinte 
de hoje. · 

:ã:ramos todos, àquele tempo, ' libe
rais democra:tas. Hoje, no entanto, 
o panorama político difere. profun
.dament·e. Aqui estão representadas 
tôdas as ideologias políticas, desd.e 
a mais conservadora, que. situo nos 
~tradicionais partidos politicas, até 
a mais revolucionária, a que se en
contra à esquerda, repres·entada !}elo 
'Partido Comunista . 

Tudo isso demonstra que, faltando
nos aquela idéia maior que · houve, 
em 23, inspirada nos anseios de so
berania, e em 91. fruto do entusiasmo 
republicano, vamos encontrar maiores 
dificuldades para que êsse regime 
não seja sectário, não decorra do es-

: 
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fôrço de um partido, mas tenha, na 
realidade, uma Carta profundamente 
brasileira. E. êsse trabalho de adap
tação há de indicar n~o. só o grau de 
cultura do povo br~s1le1ro: . mas, so
bretudo, sua ~ducaçao política. 

Teremos hoJe, como ponto de con
tacto entre tôdas as corre:1tes, uma 
palavra frágil demais, porque bastan
te abstrata: democracia. Estamos 
todos aqui reunidos para elaborar um 
govêrno democrático, mas a democra
cia variou tanto, no tempo e no es
paço, que receio muito, ao conceitu~
la, possamos encontrar profundas di
vergências nesta Casa. 

Será democracia a que se processa, 
na América do Norte? Se o é, não 
será democracia a que se processa 
na Rússia Soviética. Entretanto, 
todos os partidos incluíram em seus 
programas e em suas bandeiras essa 
palavra mágica: democracia. Ela me 
sugere, meus Senhores - relevem
me a comparação - um espécie de 
c:hialclet, que todos mastigam, sem 
lograr vencer sua elasticidade. 

O único ponto realmente de con
tacto entre tôdas as correntes· poli
ticas é o ideal democrático, mas que, 
no dizer de Rui Barbosa, assenta tão 
sõmente em princípio abstrato. 

Dai, Senhores Constituintes, as di· 
ficuldades que apontei. Por isso, jul
guei exato, certo, quando fizeram 
constar do preâmbulo de nossa Carta, 
que estávamos legislando sob a pro
teção de Deus, sem visar de nenhum 
modo predomínio da religião. Enten
do, entretanto, que tôda justiça vem 
de Deus. 

O Sr. Medeiros Neto - Muito bem 
O SR. GEULIO MOURA - O 

próprio Rousseau, quando salientou as 
dificUldades de criar as leis para os 
homens, chegou a exclamar: "Seriam 
necessários deuses para ditar leis aos 
homens!" 

Vivemos sempre sob a égide de 
Deus. A nossa terra nasceu sob a 
sombra da cruz, porque a primeira 
vez em que se desbravaram as terras 
virgens do Brasil foi para pregar o 
madeiro à sombra· do qual os portu
guêses rezaram a primeira missa. 

O Sr. Medeiros Neto- Muito bem. 
O SR. GETULIO MOURA 

Por essas razões, Senhores, entendo 
que fizemos bem, diante das dificul
dades da hora que passa, em colocar 

a nossa ação e o nosso trabalho sob 
a proteção de Deus. 

O Sr. Medeiros Neto- Muito bem. 
O SR. GETULIO MOURA - Entre 

os crimes de responsabilidade do Pre- _ 
sidente da República, consta, no. nú
mero II do art. 62: "Atentar contra 
o regime democrático". 

Apresento emenda, Senhores Cons
tituintes, mandando suprimir êsse 
dispositivo, e o faço pelos motivos se
guintes: se estamos reunidos para 
elaborar uma Carta democrática, êsse 
regime democrático é decorrência fatal 
da própria lei constitucional. 

Qualquer infringência à Carta Cons
titucional implicará. necessàrianiente 
numa infringência ao regime demo
crático. Meu receio é que se deixe à 
rabulice interpretativa, diante do con
ceito vago de democracia, a ação da 
autoridade futura do Presidente da 
República. Quero que êle responda 
pelo atentado perpetnado à Constitui
ção. Nunca poderia louvar um d!spo
sitivo vago e impreCiso, que se baseia, 
no dizer de Rui Barbosa, e repito, em 
princípios abstratos. Porque, ama
nhã, todos os atos poderão, de acôr
do com o conceito. de d·3mocracia a· 
que estivesse .filiado o cidadão, o in
ct:.viduo ou o partido indicar que hou
ve uma lesão a êsse regime. Devemos 
ficar na primeira parte, no número !, 
quando declara que é crime de res
ponsabilidade do Presidente da Repú
blica atentar contra a Constituição· 
Federal. · 

O Sr. Aureliano Leite - Vossa E:{
celência tem tôda a razão, neste ponto. 

O SR. GETúLIO MOURA - Obri'" 
gado a V. Ex. a. Se nós, entretanto, 
fôssemos estabelecer além da Consti
tuição a violação ao reg:me democrá
tico, estaríamos afirmando, de ante
mão, nossa incapacidade de entrozar 
os princípios e idéias do regime d·e
mocrático dentro do âmbito da Cons-' 
tituição. 

Se a Constituição é realmente de
mocrática, qualquer v:olação aos seus 
dispositivos implicará necessàriamente 
na violação do regime dembcrático. 

A outra emenda, Senhores Consti
tuintes, refere-se à part;e final do ar
tigo 15, em que declara que no caso 
de flagrante, os autos serão remeti
dos à Camara para autorizar ou não 
o prosseguimento da ação penal. Mas 
a Carta não ind'ca o prazo em que 
essa remessa deve ser feita. Digo, por
tanto, o seguinte: 

I 
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"Nesse caso, a autoridade pro
cessante remeterá à Câmara in
teressada, no prazo d·e 48 horas, 
para que resolva sôbre a prisão e 
autorize ou não a formação de 
·culpa". 

Meu ponto de vista é legal e está de 
acôrdo com o Código de Processo Pe
nal, que dispõe em seu art. 306: 

"Dentro de 24 horas, depois da 
prisãq, será dado ao prêso nota 
de culpa assinada pela autoridade 

· com o motivo da prisão,. nome do 
condutor e das test~Inunhas". 

Quer .dizer, por disposições expres
sa do Código de Processo Penal, que 
24 horas depois da prisão o auto deve 
estar concluído. Se deixarmos sem 
prazo a remessa do processo, caminha
remos para o arbítrio. Amanhã for
jarão um flagrante nulo na forma e 
insubsistente no mérito. 

E o deputado poderá ficar detido 
um, dois três meses e mesmo um ano, 
porque não teremos na lei elemento 
nara obrigar a autoridade processan
te a remeter os autos a esta ·Casa. 
Creio estar devidamente justificada a 
emenda frent·e ao que dispõe o pró-
prio Código de Processo Penal. 

A emenda a seguir refere-se à com
posição do Supremo Tribunal Federal. 
Nosso projeto não indica, no curso 
das férias, como deve s·er feita a no
meação de ministro daquela alta Côr
te. Quer dizer que, se o Presid<mte 
da República nomeasse um ministro 
no curso das férias, sômente poderia 
tomar poss·e depois que. estivesse aber
ta a s·eguinte sessão legislativa. 

O Sr. Plínio Barreto - A . Comis
são Perl\lanente tem atribuições para 
isso. 

O SR. GETúLIO MOURA - Essa 
atribuição não figura e daí minha 
emenda. Nesse passo ind:co que se 
restabel-eça o que a respeito dispu
-nha a Consttiuição de .1891, que é, sem 
favor, uma das mais belas páginas de 
filosofia política; e se ela não medrou 
no Brasil, não floresceu entre nós, não 
foi porque lhe faltasse valor íntimo, 
mas, apenas, porque não pôde an
corar na realjdade brasileira. 

O Sr. Plínio Barreto - Muito bem. 

Tribunal Federal", quando faz refe
rências aos ministro~: dessa alta côr
te, diz que êlcs serão nomeados pelo 
Presidente da Reoública. 

Não me parece· que essa tenha e1do 
a melhor técnica. Penso q.ue devem0s 
incluir entre suas atribuições a de no
mear os ministros do Supremo Tribu
nal Federal, como fazia a Constitui
ção de 1891. 

Digo mais: nomear, com aprovação 
do Senado, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, e, ausência do '.Jou
gresso, designá-los em comissão, até 
que o Senado se pronuncie. Era J que 
a respeito, determinava a Constitui
ção de 1891, e penso que a matéfi::t 
técnica e juridicamente está perfei
ta. Devemos emendar o que está erra
do, mas não devemos reformar, por 
esnobismo ou exibicionismo, o que está 
radicalmente certo na Cons·tituil;ao de 
1891. 
· A outra emenda refere-se ao pari
grafo 3.0 do artigo 159 que, ::t meu 
ver, deve constituir um artigo A um 
parágrafo, com a seguinte redação: 

"Art. O casamento será civil e 
regirosame-nte gratuito. · 

Parágrafo único. O casamento 
religioso equivalerá ao civil desde 
qu~ satisfaça as condições qq~ a 
lei prescrever para a sua valida
de". 

Sr. Presidente, Srs. Representamfs, 
como está detel'minado na Consmui
ção, é o regresso, puro· e simples, ao 
tempo do Impé1·io, ou daquele perío
do intermédio, da lei de 1890. Se dei
xarmos, exclusivamente, à autoridade 
eclesiástica o :preparo da habilitação 
de casamento, estaremos inovando la
mentàvelmente no que já foi assenta
do e estratificado no nosso direito pri
vado. Se exigirmos que o juiz ~ogado 
julgue -habilitação de casamento, co
mo vamos dar-lhe o estudo dos im-. 
pedimentos, e circunstâncias :Jutras, 
quando o cônjuge supérstite ainda não 
concluiu o inventário dos bens do ca
sal anterior.. Nessa hipótese o casa
mento terá de ser fei.Jto, obrigatõda
mente, pelo regime da separação de 
bens, a cargo da autoridade eclesiás
tica? Parece-me perigoso. 

O Sr. Hermes Lima- V. Ex.n per
mite um aparte? 

O SR. GETULIO MOURA- Com 
muito prazer. 

O SR. GETúLIO MOURA - Ou
tra emenda. Entre as atri·btiições pri
vativas do Presidente da República, 
no projeto não consta a de nomear 
os ministros do Supremo Tribunal. 
No entanto, no capítulo "Do Supremo 

o Sr. Hermes Lima - Não só é 
perigoso como, também, a IgreJa não 
quer êsse encargo, porque seria colo

car o sacerdote no papel de :uncio-

. I. 
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nário público. A Igreja não tem .nada 
com o casamento civil, que, aliás, não 
reconhece. :t!:ste é seu ponto de vista Diz 
V. Ex.a muito bem: como colocar-~e 
na mão do sacerdote . o estudo e o 
contrôle dos impedimentos legais ... 

O SR. GEULIO MOURA - Matéria 
técnica. 

O Sr. Hermes Lima - ... .matér!a 
que é da lei civil? A Igreja tem qu(: 
ver com os impedimentos canônicos e 
não com os impedimentos civis. 

O SR. GETULIO MOURA - Per
feitamente, mas há, ainda, outro as
pecto mais grave, que · é deixar a 
inscrição do casamento no regis+,ro ct
cil à alçada da autoridade celebre.nte. 

Como advogado, funciono na dete~ 
sa de um vínculo conjugal, no muni
cípio de Duque de Caxias, em um c a
sarnento celebrado há cêrca de St!sscnta 
anos. Uma filha natural do defunto 
propôs ação de anulação do casamen
to, porque êste não foi inscrito no re
gistro civil. 

O Sr. Hermes Lima- :E: o que su
cederá, se prevalecer o regime :lo pro
jeto. 

O Sr. GETULIO MOURA - Per
feitamente. Meio século depois, ainda 

. se discutem no Brasil as conseqüên
cias perigosas, graves e prejudiciais à 
própria iristituição da família, decor
rente da lei que nermitia o casamento 
religioso e a posterior inscrição no re
gistr·o civil. 

Devo salientar ainda que minha 
emenda exclui, também, tôda e qu:J.l
quer referência à inscrição no r.~gis
tro civil. 

Devemos impedir as freqüentes ln-, 
cursões no terreno d<> direito i>rivsno. 
Isto é matéria de regulamentos de re
gistro~ públicos, que, lamentàve1mtm.· 
te. pretendemos incluir na Carta Mag
na. Na lei própria regularemos en
tão as condiçõ·es que êsse casamento 
deve pr·eencher para ter validade JU
·rídica. Parece que com isso iremos 
aos poucos expungindo a Constitui
ção de dispositivos que não têm re
lação com o direito público, pois per
tencem ao direito privado, e mais· que 
isso, ao direito adjectivo. 

O Sr. Hermes Lima- Muito bem. 
O SR. GEULIO MOURA - Aliás 

é um apêlo que faço à douta Comis
são Constitucional paar que, no seu 
futuro trabalho de ourivesária da 
Carta Magna, exclua tôdas as ma-té
rias de direito privado e sobretudo as 
de direito adjectivo. 

Notei, no · capítulo em que se en
contra o art. 58, um parágrafo que 
revela a forma que a Comissão en
controu para iludir a si mesma de 
que a Constituição não é tão grande 
quanto e.m verdade se apresenta. Se 
d~rz:r:os a Con~tituição aquela feição 
tec~nca de . a,rt1go e ·parágrafo, ela 
tera, no mm1mo, o dôbro dos artigos 
que apr,~senta. Entretanto, precisa
mos apresentar à posteridade um 
documento de técnica 1eg·islativa. 
Verifica-se, porém, que os parágrafos 
da Carta Magna são autónomos, não 
têm qualquer relação com as nocf\es 
que aprendi em matéria de h.e!'Íne
nêutica de legislação, no sentido de 
que o parágrafo há-de ser · sempr.: 
um corolário do que se dispõe> no 
artigo que contém a matéria princi
pal. 

Entretanto, a Constituição, nesta 
parte, Srs. Constituintes, é documen
to lamentável de técnica. 

Faço, repito, um apêlo à douta Co
missão, onde se encontram grandes 
juristas, para que medite um instan
te nessa minha observação, porque 
ela irá enfeiar e deformar nosso fu
turo Estatuto. 

E nessa matéria ainda a melhor 
orientação está inegàvelmente · na 
Carta de 1891. 

O Sr. Plínio Barreto - Estou de 
pleno acôrdo com V. Ex.11 

O SR. GETúLIO MOURA - Ou
tra emenda que apresento é ao ca
pítulo III - Dos Direitos Sociais: 

"O ensino em todos os seus 
graus, quando ministrados em es
tabelecimentos. oficiais da União, 
Estado ou município, será rigo
rosamente gratuito para os fi
lhos de pais pobrés". 

Devo salientar que meu desejo era 
que nem essa restrição, de filhos de 
pais pobres, constasse do texto. · E 
qualquer emenda que venha nesse 
senti·do, sufragarei com meu voto. 

Gostaria que os estudantes, filhos 
de pais pobres, não tivessem, no iní
cio de sua vida, qualquer situação de 
inferioridade de ordem econômica 
decorrente da distinção entre alu
nos que pagam e alunos gratuitos. 
Evid·entemente seria ideal que a 
atual Constituição pudesse consagrar 
ensino gratuito a todos os brasileiros, 
de Môrdo com as normas que traça
ríamos na lei orgânica. 

"Cabe à União - § 1. 0 
- Es

ta·do ou município, cada um na 
sua esfera de ação, subvencionar 

( 
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progressivamente os estabeleci- materialmente, para que deixe cte 
mentos particulares de ensino, de trabalhar e continue nos estudos._ 
modo a obter número crescente de Esta, Senhores Constituintes, g, Hl 
matrículas gratuitas". sábia que a Inglaterra acaba de ado-

Com êsse dispositivo pretendo cor- tar, exemplo que deveríamos segu1r, 
rigir uma lacuna de· nosso ensino. dentro de nossas realidades e posslbl-
Os estabelecimentos secundários da lidades econômicas. 
União, Estados e Municípios são em O Sr. Aureliano Leite - Desejo 
pequeno número. Entretanto, flores- acentuar que assinei a emenda de 
cem as escolas particulares. Dou, en- V. Ex.a, com grande prazer. 
tão, à Uniã~. aos Estados, e Muni- O SR. GETúUO MOURA 
cípics, a obrigação de subvenciona- Aliás, está subscrita por mais de uma 
:rem, progressivamente, êsses estabe- centena de Srs. Constituintes. · 
lecimentos, de modo a obter um nú- O Sr· P!inio Barreto - Somção 
mero crescente de matriculas. E' ideal para a nossa democracia seria 
uma forma que adotei para atender retirar essa referência aos pobres. 
à situação real do Brasil, onde. para 0 Sr. Aureliano Leite - Era, ore-
cada instituto oficial de ensino se- cisam ente, 0 que ia lembrar· · . · 
cundário, temos 10 estabelecimentos O SI\. GETúLIO MOURA 
particulares. ' Aceitarei, como disse há pouco, qual-

O dispositivo é o seguinte: quer emenda nesse sentido. 
"§ 2. o A União, na Iei o"gâ- O Sr. Aureliano Leite - O nobre 

nica, regulará a gratuidade do orador poderia fazer, na emenda, a 
ensino para todo o t-erritório na- restrição sugerida pelo Sr. Depu+adc 
cional, r-espeitado o disposto nes- Plínio Barreto. 
ta Constituição", O SR. GETúiJ:O MOURA 

Com êste parágrafo, viso não deta- Quando apresentei a emenda à 'lSSl-
l.J.:J.ar a matéria, que deve ficar exclll- natura de uma centena de Srs. Oons· 
sivamente para a lei orgânica. A tituintes, fi-lo com a presente t>eol1a-
primeira dificuldade na execução :;"!·· ção; de maneira q.ue alterá-la agora. 
ria a definição do "pai pobre". s~.rá sem prévia consulta a todos êles, seria, 

· o miserável jurídico? Não,· evidente- uma desonestidade. . 
mente. Meu propósito é o de quA a o Sr. Aureliano Leite -.Acredito 
lei orgânica estabeleça as bases e c011- que nenhum dos subscritores da 
dições econômicas que caracterizam o emenda pmtestaria contra o cance-
pai pobre, para o efeito de obt<Jr :J. lamento da restrição. 
gratuidade para o ensino do filho. · O SR. GETúLIO 'MOURA 

Não particularizei a matéria, p<~-1 :1 Devo dizer que o Sr. Deputado Deo
não voltar ao sistema de regulam<)n" doro de Mendonça possui em<'!nda 
to, q.ue vejo, lamentàvelmente ado· mais ampla, sôbre a matéria, não obs
.tado em nosso futuro estatuto cons · · tante haver assinado esta. 
titucional. O Sr. Deodoro de Mendonça -

Entendo, Srs. Constituintes, que en- Apresentei-a à Subcomissão. onde foi 
quanto o Estado não conseguir afere · considerada prejudicada. Entretanto. 
cer igualdade de oportunidades a t.o~ conforme já acentuei a V. Ex.11 vou 
dos, a democracia· é eufemismo, 'lá'J repeti-la em plenário. 
tem realidade. Não. basta dizer q'lf' o SR. ·GETúLIO MOURA 
todos são iguais perante a lei, se o Acredito que teremos, evidentem~nte, 
filho do pobre não tem ensejo üe a oportunidade da gratuidade do en
obter o curso secundário, nem o dou- sino em todo o território brasileirJ. 
torado. 

Ainda recentemente citei a esta O SR. PRESIDENTE -Lembro a.> 
Casa 0 exemplo da Ingl:1terra ..._ a nobre orador que está findo o tempo 
Inglaterra tradicional, a Inglà~erra de que dispunha. 
cujos homens públicos, nos dias cli! O SR.· GETúLIO MOURA 
festa, ainda se vestem à moda vi~o · Sr. Presidente, encerrando minnas 
rian:t; essa Inglaterra, tão imbuíds. do considerações, devo afirmar à Casa. 
seu passado, em lei recente, deu a gr«- que há ponto nevrálgico, no pro,iP.•to, 
tuidade do ensino até o curso pre- e que, quando debatido na Comissá'l 
universitário, e, mais ainda. de,termt·· C~nstitucional, gerou, desde logo, uma 
nou que quando o aluno estudar e cnse. E' o mandato de seis anos pa,·a 
trabalhar ao mesmo tempo e ~ofrer o· período presidencial. ' 
alguma conseqüência perniciosa em Tenho ouvido, a cada passo, a q,Ur
seu organismo, o Estado o amparará. mação de que conceder seis anos cte 
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govêrno ao Presidente d.a Rep~;Jli:a 
é desvirtuar a democraCla, sacnncar 
o próprio regime republicano. 

Não penso, Srs. ConstitUlntes, dessa 
forma. Desde muito moço me haoi
tuei a ler na imprensa, sobretudo nas 
mensagens de fim de quatriênio, 
aquela desenganada e melancóJba 
consideração de que o prazo de qu:t· 
tro anos fõra insuficiente à reali?:a
ção de qualquer programa sério de 
govêrno. 

O Sr. Lino Machado -Talvez essa 
afirmativa seja conseqüência nat.ural 
da saudade do poder ... 

O SR. GETúLIO MOURA 
Não penso como V. Ex.n. 

Todos os dias ouço que o Brasil não 
tem um um plano de economia, wn 
plano de realização de obras, o que 
tal'Vez corra por conta da, exiguidade 
do prazo concedklo ao Presidente da 
RepÚiblica. 

O Sr. Plínio Barreto - E' defeito 
de organizaçãt;. Se tivessemos 1liin 
Conselho Técni.co, com êsse objetivo, 
o inconveniente desapareceria. 

O SR. GETúLIO MO PRA- De ~ôr
do com V. Ex.n. Se já houvesse a pl.a,
nificação, seria fácil, em quatro anos, 
a realização do programa. Mas há 
outro aspecto a con.sLderar: não deve
mos ficar no terreno teóri·co e abstra
to, mas olhar o Brasil com sua.s vir-· 
tudes e seus erros. O primetro ano -:
afirmam todos, - é de amlbientação, 
de conhecimento da coisa púlbl.ica, é . 
para trruvar conhecimento oom os ho
m•ens. 

O Sr. José Bon.ijácio- Não apoiado. 
Mnite-se que o candidato, ·elei-
to PTesident~ da R.e.púbUk·a já 
está bastante ambi:entado. 

O . SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Peç.o aos nobres 
R!eipresentrmtc:s que não dêm apartes, 
;poa'qUie o te.mpo >do orador está a ter
minar. 

O SiR. GETúLIO MOURA - os 
probJ.emas que surgem sáo de tal mag
nitude, que o PresLdei:J!te da Rerpública 
;precisa de algum tempo para inte
grar-se no mecanismo administrativo. 
o pior de .todos é o quarto ano, visto 
com a nossa deseducação politica não 
ipeTmit;e ctampanha pre.s.idencial tran
quila, no t.erreno e1erv:ado d~s idéias; 
tôdas as nossas campanhas deg.eneram 
em insultos, e. sobrel:tu.do, visando ao 
Presidente da República. 

O Pr·eside1nte dia República pre<:isa 
prelo menos de seis anos, quatro dos 
·quais coo1sagrados ~o tr.abalho. 

O Sr. llfonteiro de Castro - Pode
mos o·por à pala:vra d€ V. Ex.n a a.fir
maço do Sr. Artur ~e~narde.s, . que 
foi Pr·esidente da Republica e afirma 
sempre que um Chefe dte Estado pode 
1~ea~iza.r gr:ande programa em quatro 
anos. Se não o fizer nêsse período, 
nada fará oem prazo· maior. 

O SR. GETúLIO MOURA - O 
próprio Sr. Artur Berna::des nac~ pô
de re•alizar no seu peTIOdo· preslden
cia.l, em virtUJde dias :agitações políti
cas que se des:enrolla~am ao tempo do 
seu govêrno. 

O Sr. JJt!onteiro de Castro - O<>m 
maior razão •então, o argume111to deve 
pr·erroleceT. 'se o seu perio4o presi
dencial foi agitado e S. Ex.a julga 
que, no prazo de qua.tro anos, pod~ 
um P1·esidente f,azer tudo quanto. tl
nha tral}ado, com maior razão de.Y.e 
ser acatado o seu argumento. 

O Sr. Acúrcio Tôrres - Contra a 
palavra do Sr. Artur Bernardes, o 
nobre colega polderi•a lembrar o do 
Si!'. Wtashingtoo I.Juiis, ex![:IDessa em 
mensagem dirigida ao Cong·resso Na
cional, oonf.orme teréi ensejo em t~m
pcrpróprio, de trazer ao conhecime~1to 
da Assembléia. 

O SR. GETúLIO MOURA - In!Vo
c.arei a êsse Lrespeito o nome tutelar 
da nacionalidad·e, Rui Barbosa, que, 
qUJando re·visor, subscreveu o projeto 
do Go;vêmo Provisório da República 
em que consignava o prazo c1e .seis 
anOS' para a PJCesid!ência. Ainda mais: 
recordo a o•pinião de Barbalho, ine
g'àvelmente o mais alto comentador da 
C;a:rta de 91: o .prazo de quatro anos é 
dúbio, de meias medidas, de mau go
VIêu'no. 

Olhemos realistica-mente o Brasil, i 
c,cnKJJeidendo o prazo de seis anos -ao 
mandato do Pr·esidente· da República 
sem consideração .pelo atual ocupante 
do cargo. Coloquemos a questão aci
ma dos Pa.rtidos, tendo, apenas, como 
orLentaçáJo, o bem do Brasil e o super
rior i:nterêss1e de todos nós. 
O Sr. Nestor Duarte - P.ela ar
gumentação de V. Ex .. n, todos os Pre
sidentes da República foram maus ... 

O SR. GETúLIO MOURA - Infe
lizmente, m:ui·to poucos foram bons, V. 
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Ex.n sabe dissó. A questão é pura
mente doutrinária e nêsse te~rr·eno de
v:emos resolv:ê-la, sem preocupações de 
o...-dem pa.rtidária, a fim de que o Bra
sil luro"e com o nosso trabalho e a 
nossa ação, Clv!uito bem; muito bem. 
p-:zlmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE: -Tem a pa-
1avra o senhor Carlos Pr-estes. 

O SiR. OARLOS . PRESTES (Lê o 
~eguinte discurso) : 

O SR:. CAf"(.LOS PRESTES - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes: vota
mos nós, da bancada do P. c. B., 
contra o Projeto de Constituição ora 
em debate .. Assim nrocedendo não 
deve, no entanto, sêr aquêle 'nosso 
gesto tomado no sentido de combate, 
d>a intransigência, de luta irreconci
liável contra um inimigo ·ou um obs
táculo que· se pretenda derrubar. 
Nosso · desejo nesta Casa tem sido 
sincero no sentido da colaboração com' 
tôdas as correntes e de luta perma
nente contra tôda tendência exclusi
vi.sta. Não tomamos jámais posição 

sistemática contra ninguém e se po
demos ser anti alguma coisa, só se
m anti-fascistas. Lutamos, no en
tanto, por nossas idéiars e defendere
mos sempre o programa mínimo com 
o q_ual solicitá;_nos os sufrágios da 
Naçao e em razao do qual fom·os cer
tamente eleitos. 

. _Mas se defendemos um programa, 
:r>..ao pensamos de forma alguma im
pô-lo a quem quer que seja e aqUl, 
nesta Casa, como alhures, havemos 
sempre de fazer política, política ,:te
mocrática, o que significa colaborar 
buscar a linha média, capaz de har~
monizar tôdas as tendências em· be
!lef~cio da ma~oria da Nação, da so
mçao progressista de seus problemas 
da paz e da tranqüilidade públicas: 

Votámos contra o Projeto por ser 
no seu todo e na maioria de seus ca
pitulas a negação daquilo por que pro
metemos lutar nesta Casa. Em declara
ção de voto, já dissemos das razões 
fundamentais de nossa atitude. O 
Projeto, 110 entanto, foi aprovado pelo 
plem'irio da Casa e aqui estamos para 
colaborar, para participar da tarefa 
de melhorá-lo na medida do possível, 
de espungí-lo em parte, ao menos 
daquilo que se nos afigura incompá
tivel com a Carta Constitucional que 
reclama a Nação. Errar é dos homens, 

mas acreditamos no predomínio· d!. 
int.el.:gência e na fôrça dos argumen
tos, e aceitamos a premissa de que 
todos nós aqui estamos agindo de bo&. 
fé, dispostos a corrigir erros e a re
formar nossas opiniões, se nos prova
rem serem elas prejudiciais ao nossç, 
povo, .à democracia, ao progresso do 
Brasil. . 

Não vamos insistir nas críticas, jé 
feitas desta tribuna por oradore5 
ilustres, especialistas e mestr·es mui
tos dêles em Direito Constitucional. 
sôbre os defeitos gerais do Projeto: 
Estamos em geral de acôrdo com s. 
critica j:í. feita sôbre a extensão dv 
Projeto, seus detalhes e minúcias des
necessários, a má distribuicão da. ma-
téria, etc. -

Pensamos, também, que a Consti
tuição deve limitar-se à afirmação de 
princípios fundamentais do reg:ma 
que se adota e não entrar i!m deta
lhes mais próprios de leis ordinári~ 
ou mesmo de l'egulamentos. 

A grande extensão do Projeto não 
significa que trate de novos assuntos 
importantes, como chegaram a afi.r· 
mar alguns de seus defensores. E' 
extenso porque multiplica exceções, e, 
inúmeras vêzes se põe a limitar, se
não a negar, d:reitos, preceitos e aíil'~ 
mações 9o próprio Projeto. 

Não se diz nada de prático sôbre s. 
reforma agrária, sôbre a maneira de 
acabar com os restos feudais na agri· 
cultura, sôbre a necessidade do ensi
no gratuito, sôbre a gratuidade in
dispensável da Just:ca, sôbl'e medida! 
práticas que assegurem o progresso 
do Brasil. 

Concordamos também com aquêlet 
que criticam a má distribuição dal! 
matérias com evidente falta de téc~ 
nica na elaboração da lei. Um mesmo 
preceito é apreciado em diversos arti
gos ou distribuído por capítulos diver
sos. Afirma-se aqui para logo se negS.T 
ou apreciar sõbre novo aspecto o mes
mo conceito mais adiante. 

Quanto ao conteúdo, já dissemos n 
essencial em nossa declaração d·e voto. 
Prende-se exageradamente o Projeta 
a fórmulas políticas antiquadas, já 
condenadas pela nossa experiência 
política, como tentaremos provar am
. da hoje no d·ecorrer de meu discm'.So. 
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Os componentes de nossa bancada, 
ao defender as emendas que apte
sentaremos, hão de tratar sucessiva
mente de nossas pr!ncipais objcções 
ao Projeto, especialmente no que G(){,a 
aos direitos do cidadão, particular
mente o de voto, à autonomia muni
cipal, à organização da Justiça, espe
cialment€ a Eleitoral e Trabalhista, à 
separação do Estado da Igreja, ensino 
. religios~, constituição da famíl:a:, etc. 

Mesmo o preâmbulo exige de nós 
reparos, já que constitui evidente coa
ção, · inútil e desnecessária, obrigar 
ateus, que os há nesta Assembléia, a 
fazer afirmação em que não podem 
crer. 

Nossas principais emendas são re
lativas ao art. 150, para suprimir 
seus números I, II e III e parágrafo 
único, rela-tivo· ao voto .. Ao art: 159, 
mandamos acrescentar o direito de · 
a.silo. 

No art. 164, onde o confronto .é 
favorável à Constituição de· 1934, 
quanto ao estabelecimento do direito 
d-e greve e de associação · profis
sional, prOipomos suprimir a parte 
final dos parágrafos 26 e 27, e total
mente o parágraf.o 30. Mandamos 
acrescentar mais o eruino gratuito. 

O Sr. Iv.lario Brant - Os parágra
fos l. 0 , 2. 0 e 3. o, do art. 164, são 
quase coml.1Jl1istas. 

O SR. CARLOS PRESTES -·Não 
nos referimos aos primeiros parágra
fos, mas aos de números 26 e 27 -
cuja parte final pedimos suprimir, 
e parágrafo 30, que desejamos tam
bém ver eliminado. 

Quanto aos artigos 122 e 123, rela
tivos à autonomia e organização dos 
territórios, apresentaremos modifica
ções .. 

No art. 27, que se refere ao nú
mero de deputados, màndamos su
primir os parágrafos. 

Apresentamos também emenda ao 
Titulo concernente à organização dos 
poderes, a fim de ser suprimido o 
Senado, se bem que oferecemos subs
titutivo especial sôbre o assunto, ao 
qual me referirei ainda hoje, se hou
ver tempo. 

A justiça gratuita, eleita pelo povo, 
merecerá emenda de nossa parte, as
sim como a propósito do novo con
ceito de propriedade, Visto como não 

é .possível que, nos dias em que vive
mos, continui o conceito de proprie
dade a ser obstáCulo ao progresso 
do Brasil. Precisamos modificar êsse 
Jonceito para que a reforma agrária 
já indispensável no Brasil se pro
cesse dentro da lei e da Constituição. 

Senhores, em discurso anterior, tive 
oc•asião de tratar do programa do 
nosso Partido, com que lutamos pela 
solução pacifica e não revolucionária 
dos grav_es problemas na.cionais desta 
hora. Referimo-nos, então, à in
flação e às suas conseqüências desas
trosas sôbre tôda a economia na.cio• 
nal. Ai acentuamos que a própria 
inflação constitui por si. só o sintoma 
de um organismo abalado, de um or
ganismo doente. 

Tôda a nossa· estrutura econômioa 
nos dias de hoje estala por todos os la
dos e está a exigir reformas pro;fundas, 
que tirem o B~asil da miséria. do 
atraso, que diríamos, repetindo LêÍrlne, 
ao se referir à Rússia tzarista de 1913 
e 1914, é um atraso progressivo. 

Senhores, o atraso de nosso povo, o 
atr~so do Brasil, é sem dúvida, dos 
ma10res no mundo contemporâneo e 
Pennito-me citar alguns números que 
constam de documen.tos de. nosso Par
tido, de janeiro dêste ano. 

Dizíamos naquela época, buscando 
justamente as causas dêsse atraso, 
mas constatando previamente êsse 
atrazo: · , 

"Nosso atraso, dizíamos, se 
acentua cad'a vez mais tornando - ' mais sérias as contradições que 
ameaçam fazer saltar tõda a nos
sa economia nacional. Nossa in· 
dústria secundária, por exem
plo: .. " 

. Quand~ digo indústrias secundá
rias, refiro-me às de tecido e cal
çaão_s, as mais importantes de nossa 
pátria. 

" não pode crescer por falta 
de mercado interno, pela preca
riedade dos meios de transporte, 

. pela debilidade de nossa indús
tria pesada, pela falta de energia 
barata, etc. A produção de ener
gia elétrica no Brasil não passa 
de 65 Kw-h por habitante, segun
do os últimos dados, enquanto nos 
·Estados Unidos em _1938 já era 
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de 1.160 Kw-h por habitante, isto 
é, quase 18 vêzes maior. A de 
ferro guza, 7 vêzes maior; a de 
aço, 11 vêzes maior; a de car
vão, mais de cem vêzes maior e 
a de cimento: mais de 8 vêzes 
maior. O nosso trabalhador, tec
nicamente desarmado e enfermo, 
no seu trrubalho de sol a sol, mal 
consegue arrancar da terra uma 
qüinqüagésima parte do que ob
tém o camponês médio norte
americano. l!:sses são alguns in
dices apenas do nosso atraso, da 
gravidade crescente da situação 
da economia nacional que 1está a 
exigir um ritmo novo e maior na 
solução de problemas fundamen
tais se queremos ,evitar o caos, 
a guerra civil, a completa colo
nização do país. " 

o::;enhores, há patriotas sinceros que 
se deixam levar peJo entusiasmo e· 
proclamam o desenvolvimento e o 
crescimento do progresso em nossa 
pátria. Nos últimos anos da ditadura, 
que nos dominou por 15 anos, se fa
lava muito em progresso industrial. 
É falso, senhores. Çomo haver pro
gresso industrial se não temos, na 
verdade, mercado para nossa indús
tria? Chegou-se mesmo a dizer, par
tindo de ní1meros relativos à expor
tação de tecidos, que o Brasil já era 
um pais· industrial. Não é admissí
vel afirmação dessa natureza para 
quem conheça algo de' economia; não 
há pais industrial em que falte jus
tam~nte a indítstria pesada, a side
rúrgica, a de energia carbonífera, pe
trolífera ou, pelo menos, de energia 
elétrica. Já vimos os números ridí
culos de quilowatts-hora por habi
tante do Brasil, em comparação com 
os paises realmente avançados. 

Nossa própria indústria de tecidos, 
a mais desenvolvida de tôdas, é ri
dícula, se a compararmos às mais 
modernas. O tecelão norte-ameri
cano trabalha com 18 a 20 teares; 
o brasileiro, nas nossas miserás fábri
cas,· trabalha no .máximo com dois 
ou três. E não faço referência à 
União Soviética, onde os operários es
pecializados, em grupos de quatro, 
cuidam até de 160 teares. 

O autor norte-americano Eng. Mar
ris Llewellyn Cook, que aqui esteve, 
a convite da Coordenação da Mobi
lização Econômica, publicou um li
vro - "Brasil on the march", onde, 
entre· outras observações, alude jus-

tamente à nossa indústria de teci
dos, para afirmar: 

"0 consumo per capita de pro
dutos . téxteis de algodão é multo 
baixo no Brasil, sendo mais 
ou menos nm quarto do consumo 
per capita nos Estados Unidos. 
Além do fato de serem os salários 
industriais muito baixos, que já 
por si mesmos tendem a reduzir 
o consumo c1e todos os artigos ma
nufaturados, é muito alto o preço 
dos prociutos téxteis acabados, o 
que reduz ainda mais o consumo 
interno." 

l!:ste, · o testemunho de um econo
mista que realmente estudou e se 
aprofundou na análise de nossa si· 
tuação industrial. 

Há poucos dias, Senhores, tivemos 
a decepção de ler, nos jornais desta 
capital, um pretenso memorial apre
sentado pelo General Von Der Beck, 
nos Estados Unidos. Não nos interessa, 
no momento, saber se é ou não verí
dico o memorial, mas os números que 
contém são, sem dúvida, exatos. Pois 
bem, · êsses números colocam a nossa 
pátria em situação económica multo 
inferior à da Argentina. O "Jornal 
de· Comércio" de 15 dêste mês, pübll· 
cou a notícia, cujos dados são· os se-
guintes: "Caminhões e àutomóveis -
há, na Argentina, 55% e, em todÓ o 
1·estante da Am-érica Latina, apenas 
45%; Carne - a Argentina produz 
56% e os demais países 44o/ó'; pape! 
de impressão - o consumo, na Ar· 
gentina, atinge mais de metade de 
todo o consumo do Continente Lati
no Americano, isto é, 55%." E ou
tros números são citados nesse me
moriá!, cujo objetivo é alcançar o 
a.pôio dos Estados Unidos ·para a 
construção de um arsenal naquels 
República. 

Quero ainda ler palavras de pessoa 
insuspeita - porque não se trata de 
comunista ·- divulgadas também pelo 
"Jornal do Comércio", se não me 
equivoco, transcrevendo uma confe
rência do Sr. Armando Vida!. Dizia 
o conferencista: 

"A' muitas pessoas ingênuas que 
não estão habituadas a compu!·· 
sar dados da produção dos gran
des países industriais e do co-

. mércio internacional das grandes 
nações - não agradará falarmos 
que ainda nos encontramos nu
ma fase de indústria incipientf! 
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ou, corno disse recentemente o 
Sr. Roberto Simonsen, "a ex
pansão industrial brasileira está 
spenas em seu inicio". 

Aqui nos dirigimos, porém, a 
pessoas que sabem que a produ
,...ão do aco nos EE UU. monta 
ânualmente a 90 milhões de to
neladas, devendo subir em 1942 
a 1.000 milhões; no Império Bri-

. tânico a 23 milhões, na Rússia 
a 20 milhões, etc. e que, assim, 
a futura usina de Volta Redon
da com a capaeidade de 300 mil 
toneladas de aço, é um modesto 
comêço que será ràpidamente ul
trapassado". Armando Vida!, con
ferência publicada no "Jornal do 
Comércio", de 1 de março de 
1942". 

Li estas considerações para acen
tuar nossa opinião, que afirmamos 
.;;er a única patriótica, porque ser pa
triota não é mentir nem enganar-se 
~ si mesmo a respeito de um pro
gresso inexistente. 
' A verdade é que o Brasil chegou, 
nos dias de hoje, a constituir um dos 
oaíses mais atrasados do mundo. 
· No entanto, quais as causas dêsse 
~traso? 

Esta a atitude científica do patrio
ta: buscar a causa. Muitos dos pa
~r!otas em nosso pafs, anos seguidos, 
!nvestigam isso. Fala-se de raça, de 
:geografia, do clima, da densidade dc
r.nográfica. Procuram-se explicações 
~ra êsse atraso, desde Euclides da 

Cunha com seu célebre livro dividido 
~nessa parte em dois capítulos - a 
Terra e o .Homem - I? repetido de
:pois 'pelos que lhe sucederam em 
~bras publicitária~ da mesma natu
reza, mas nenhum encontrando a ra
~ão científica, real, dêsse atraso. 

Quanto à justificação racial. foi 
(ifastada há poucos anos do debate 
·cúblico, porque Hitler, utilizando o 
racismo, deu a estas tendências para 
t;xpllcações de fenômenos sociais a 
.marca definitiva do nazismo, da 
;:hantagem, da preocupação de en
.rrar.ar o povo, ocultando a verdaàei
tn causa do atraso e da miséria. 

A respeito ainda da geografia e do 
!!lima., muito se fala aqui em nossa 
?átria. Não são pouro& os nossos 
!loc:iólogos e economistas, homen& sin
<)eros, que buscam a explicação sim
plista do nosso atraso no clima tro
pical,· na situação desgraçada - di
zem êles - de nessE. geografia; expli
O!iç§.o, no entanto, que a todos nós 
natriotas muito devia comover, pois, 
se n causa cto nosso retardamento 

está na geografia, em nossa situação 
tropical, prec~sariamos esperar um 
terremoto para alcançar o progresso 
que todos almejaJ71o:s. 

Nós marxistas, porém, encontra
mos outros motivos. Quem nô-lo diz 
é a ciência soci::il, a única verdadeira 
para nós - o materialismo histórico, 
o materialismo dialético, o marxismo. 
E' a ciência da evolução social que 
nos aponta, com exemplos, com a rea
lidade dos prqprios dias que atraves
samos, que o adiantamento de cada. 
povo está, sem dúvida, dependendo de 
um :ater fundamental- as condições 
materiais de vida. São as relações de 

. produção entre os homens que deter
minam realmente a etapa social de 
c3.da povo. 

Senhores: sôbre o assunto seria ne
cessário estender-me, mas prefiro sin
tetizar tudo em páginas esclarecedo
ras do maior continuador de Marx 
nos dias que vivemos. Refiro-me, na
turalmente, a Stalin, sucessor de Lê
nine, que enriqueceu o marxismo na 
época nova da construção do socialis
mo na União Soviética. 

Aludindo às condições materiais de 
vida, procurando explicá-las aos ope
rários nos têrmos mais simples, diz 
stalin: 

"Resta sàmente responder a esta 
nergunta: Que se entende, do 
ponto de vista do materialismo 
histórico, por "condições da vida 
material da sociedade", quais são 
as que determinam, em última 
'instância, a fisionomia da socie
dade, suas idéias, suas concepções, 
instituições políticas. etc.? 

Quais são essas "condições de 
vida material da sociedade", quais 
são seus traço~ característicos? 

É indubitável que, neste concei
to de "condições de vida material 
da sociedade", entra, antes de 
tudo a natureza que rodeia a so
ciedáde, o meio geográfico, que é 
uma das condições necessárias e 
constantes da vida .material da 
sociedade e que, naturalmente, ln
flui no desenvolvimento desta. 
Qual é d. papel do meio geográfico 
no desenvolvimento da sociedade? 
Não será, por acaso, o meio geo
gráfico o fato! . fund~mental que 
determina a f1S1onom1a da socie
dade o caráter do regime social 
dos homens, a transição de , um 
regime para outro? • 

o materialismo histórico res
ponde negativamente a essa. per
gunta. 
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O meio geográfico é, indiscutl
-.·elmente, uma das condições cons, 
.tantes e necessárias do desenvolvi
mento da sociedade e influi, indu
bitàvelmente, nêle, acelerando-o 
ou amortecendo-o. Mas essa in• 
Jluência não é determinante, um::t 
·vez que as transformações e ,G 
desenvolvimento da sociedade · se 
·Operam com uma rapidez incom
paràvelmente maior do que as qutr 
afetam o meio geográfico. No 
transcurso de três mil ano:s, a Eu~ 
ropa viu desaparecer três regimes 
sociais: o do comunismo primitivo, 
.o da escravidão e o do feudalismo 
.e na parte oriental da Europa, nà 
U.R.S.S., feneceram quatro. Pois 
.bem, durante êsse tempo, as con
dições ·geográficas da Europa não 
sofreram ·mudança alguma, ou se 
sofreram, foi tão leve que a geo
grafia não julga que mereça sequer 
registrá-Ia. E compreende-se qup 
seja assim. Para que o meio 
,geográfico experimente mod1fica
·ções de certa. importância, são 
precisos milhões de anos, enquan
to em algumas centenas ou em um 
par de mil!1ares de anos podem 
operar-se, inclusive, mudanças da 
maior importância no regime so
·cial. 

Daí se depreende que o meio 
geográfico não pode ser a causa 
fundamental, o fator determinan
te do ~esenvolvimento social, pois, 
como e que o que permanece qua
se invariável através de dezenall 
de milhares de anos vai poder ser 

.a causa ftmdamental a que obe
deça o desenvolvimento daquilo 
que, no espaço de algumas cen
tenas de· anos, experimenta mu
danças radicais? 

Do mesmo modo, é indubitável 
que o. crescimento da população, 
a mmor ou menor densidade da 
população é um fator que também 
é parte do conceito das "condi
ções da vida da sociedade", uma 
vez que entre· essas condições ma
teriais se conta, como elemento ne~ 
cessárip, · o homem, e não poderia 
existir a materialidade da vida so
cial sem um determinado mínime> 
de seres humanos. Não será, acaso,. 
o desenvolvimento da população o 
fa.tor càrdial que determina o ca• 
ráter do regime sociàl em que os 
homens vivem ? 

O materialismo histórico tam~ 
bém responde negativamente a essa 
pergunta. 

11: indiscutível que o crescimento 
da população influi no desenvolvi
mento da sociedade, facilitando ou 
entorpecendo êsse desenvolvimen
to, mas não pode ser o fator car
dial a que obedece; nem sua in
fluência pode ter um caráter deter
minante quanto ao desenvolvimen
to social, uma vez que o cresci
mento da população por si só não 
nos oferece a chave para explicar 
por que um dado regime social é 
substituído precisamente por um 
determinado regime novo e não 
por qualquer outro, por que o re-
iim€ do comunismo primitivo foi 

substituído precisamente pelo re
gime escravagista, pelo regime 
feudal e êste pelo burguês, e não 
por quaisquer outros. 

Se o erescimen to da população 
fõsse o fator determinante do de
senvolvimento social, a uma maior 
densidade de população teria de 
corresponder forçosamente, na prá
tica, um tipo proporcionalmente 
mais elevado de regime social. Mas, 
na realidade, isso não. se verifica. 
A densidade da população da Chi
na é quatro vêzes maior do que a 
dos Esta:dos Unidos e,· apesar disso, 
os Estados Unidos ocupam um lu
gar mais elevado do. que a China 
no que se refere ao desenvofvi
mento social, pois enquanto na 
China continua imperando o re
gime semi-feudal, os Estados Uni
dos há muito tempo chegaram à 
iase culminante do desenvolvi
mento do capitalismo. A densidade 
da população da Bélgica é dezenove 
vêzes maior do que a da U.R.S.S. 
e, entretanto, a América do Norte 
ultra;passa a Bélgica no tocante 
ao seu desenvolvimento social 
e a u:R.S.S. leva-lhe de vanta
gem tôda uma época histórica, 
pois enquanto que na Bélgica im
pera o regime capitalista, a U.R. 
s.s. já liquidou o capitalismo e 
instaurou o regime socialista. 

Daí se depreende que o cresci
mento da população não é nem 
pode ser o fator cardial do desen
volvimento da sociedade, o fator de
terminante do caráter social, da 
fisionomia da sociedade. 

a) - Qual é, então, dentro do 
sistema das condições materiais de 
vida da sociedade, o fator cardia.l 
que determina a fisionomià da
quela, o caráter do regime social, 
a passagem da sociedade de um 
regime social para outro ? 

:E:sse fator é, segundo o materla-

• ''r•.·~~._~ ,,. ___ ..,. .. ,,_._ 
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lismo histórico, o modo ele obtenção 
dos meios de vida necessários à 
existência do homem, o modo de 
produção dos bens materiais, do 
alimento, do vestuário, do calça
do, da habitação, do combustível, 
dos instrumentos de produção, 
etc., necessários para que a socie
dade possa viver e desenvolver-se. 

Para viver, o homem necessita 
de alimentos, vestuário, calçados, 
habitação, combustível, etc.; para 
obter êsses bens materiais, tem de 
produzi-los e, para poder produzi
los, necessita dispor de meios de 
produção, com ajuda dos quais se 
consegue o alimento, se fabrica o 
vestuário, o calçado, se constroi 
3. habitação, se obtém o combustí
vel, etc., necessita. aprender a pro
duzir êstes instrumentos e a ser
vir-se dêles. 
. Instrumentos de produção, com 
a ajuda dos quais se produzem 
os bens materiais e homens que os 
manejam c efetuam a produção dos 
bens materiais, por terem uma cer
ta experiência produtiva e há
bitos de trabalho: tais são os ele
mentos que, em conjunto, formam 
as fôrças produtivas da sociedade. 

Porém as fôrças produtivas não 
são mais do que um dos aspectos 
da produção, um dos aspectos do 
modo de produção, o aspeeto que 
reflete a relação entre o homem 
e os objetos e as fôrças da natu
reza empregadas para a produ
ção dos bens materiais. O outro 
fator qa produção, o outro aspec
to do modo de produção, é consti
tuído pelas relações dos homens 
uns com outros, dentro cio pro
cesso da produção, pelas relações 
de produção entre os homens. 

Os homens não lutam com a 
natureza e não a utilizam para a 
produção de bens materiais iso
ladamente, desligados uns dos ou
tros, mas juntos, em grupos, em 
sociedades. 

Por isso, a produção é sempre 

por último, relações de tipo tran
sitório entre uma forma de pro
dução e outra. Porém, qualquer 
que seja o seu caráter, as relações 
de produção constituem - sempre 
em todos os regimes · - um ele
mento tão necessário da produ
ção como as próprias fôrças pro
dutivas da sociedade. 

"Na produgão - diz Marx - os 
homens não atuam sõmente sô
bre a natureza, mas atuam tam
bém uns sôbre os outros. Não 
podem produzir sem associar-se de 
um certo modo para atuar em 
comum e estabelecer um inter
câmbio de atividades. Para pro
duzir, os homens contraem de
terminados vínculos e relações, e 
através dêstes vínculos e relações 
sociais, e só através dêles, é como 
se relacionam com a natureza- e 
como se efetua a produção" (Karl 
Marx e F. Engels, Obras Com
pletas, ed. cit., t. V., pág. 429, 
"Trabalho Assalariado e. Capi
tal"). 

Conseqüentemente, a produção, 
o modo de produção, não abarca 
sõmente as fôrças produtivas da 
sociedade, mas também as rela
ções de produção entre os homens,. 
relações que são, portanto, a for
ma .cn1 que toma corpo sua unida
de, dentro do processo da pro
dução de bens materiais" (Stalin 
-" Sôbre o Materialismo Dialético 
e o Materialismo Histórico"). 

Desculpem-me os Srs. Representan
tes a extensão da citação, mas é pre:
ferivel essa síntese a qualquer outra 
explanação. 

Chegamos à conclusão - e é essa 
'também a nossa experiência - de que 
devemos buscar as causas do nosso 
atraso na análise aprofundada das re
lações de produção em nossa pátria. 
E' ai, sem dúvida, que descobriremos 
as causas do atraso nacional. Isso 
para a burguesia nos dias de hoje é 
comunismo perigoso, subversivo, é 
querer desmascarar a foi·ma de ex
ploração do trabalho humano no re
gime capitalista. Mas a burguesia,. 
quando revolucionária, tinha uma alta 

e sob quaisquer condições uma 
produção social. Ao efetuarem a 
produção dos bens m'ateriais, os 
homens estabelecem entre si, den
tro da produção, tais ou quais 
relações mútuas, tais ou quais 
relações de produção. Essas re
lações podem ser relações de co
laboração e ajuda mútua entre 
homens livres de tôda a explora
ção, podem ser relações de· domí
nio e subordinação, ou podem ser, 

· consciência da importância dêsse fa
tor econômico. Jean Jaurês na sua 

monumental obra sôbre a Revolução 
Francesa, revolução burguesa, refere
se a Barnave, e cita em longa trans

. crição um trabalho do mesmo, escri-
to durante a grande revolução do sé
culo XVIII, na França, no qual .co-

-
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mo que anteqcde a Marx. Já naquela 
época explicava· Barmwe, que o fator 
fundamental na análise do fenômeno 
social está justamente nas relações de 
produçií.o. · 

An!.llisa a sociedade francesa daquela 
época e chega a conclusões que são 
quase marxistas sõbrc as verdadeiras 
causas da Revolução l"rancesa. 

Numa passagem diz Barnave: 
"Não poderíamos formr.r uma 

idéia da grande Revolução que 
acaba de agitar a França, O"nside
rando-a de uma maneira isolada, 
separando-a da história dos in:-
périos que nos rodeiam e dos se
cuJos que nos precederam. Para 
julgar a sua natureza e conhecer 
suas verdadeiras causas é neces
sário olhrur mais longe, v·er o lu
g·ar que ocupamos em um espa
ço mais extenso. E' contell11Plan
do o movimento geral que, desde 
o feudalismo até os nossos ·dias, 
guia os govêmos eurorr>eus para 
que mudem sucessivamente de 
forma, que distinguiremos clara
mente o ponto a que chegMDos e
as causas gerais que a êle nos le
varam. N:lo resta dúvtda de que 
as revoluções dos govêrnos, como 
todos os fenômenos naturais que 
dB!Pendem das paixões e da von
tade do homem, não podem sub
nleLer-se àquelas leis fixas e 
cal:culadas que se aplicam aos mo
vimentos da m8Jtéria inanimada; 
norém, 'entre esta multidão de cau
sas cuja influência combinada pro
dtlZ os sucessos políticos, há al
gumas tão enlaçadas com a natu
reza das coisas, cuja ação cons
tante e regular domina com tanta 
superior~dade no influxo das cau
sas acidentais, que em c·erto espa
ço de tempo chegam quase neces
sàriamente a produzir ainda efei
tos. Essas são quase sellliPre as que 
mudam a face das nações e en
volvem JS pequenos acontecimen
tos em seus resultados gerais, pre
pn,ram as grandes épocas da his
tória, ao passo que as causas se
cundárias a que são qu<.se sempre 
atrLbmíd.as não fazem ma·is do que 
determiná-}as". · 

Senhores, é justamente a convicção 
profunda que temos, de que depende 
da análise de suas c a usas a soluçá.) dos 
problemas nacionais, que nos levou a 
ela. 

Procuramos investigar quais as re
lações d,e produção no Brasil. Sem dü
v1da, o Brasil, como a malar parte 

do mundo, nos dias de hoJe, a. exce
ção da União Soviética, vlve em regi
me capitalista. E' o sistema predomi
nante na sociedade atual. Isto quer 
dizer que o regime é o de produção de 
mercadorias, de relações monetárias, 
do trabalho assalariado, porque são 
essas as 'Características económicas do 
capitalismo. 

Sem dúvida, vivemos no regi
me capitalista, no entanto, se apro
fundarmos a análise das relações de 
produção em nossa pátria, vamos ve
rificar que na sua parte mais im
portante, naquela que determina o fa.
tor fundamel'1tal da economia nacio
nal, as relações de produção não são 
tipicamente capitalistas. ·As relações 
de produção, principalmente na nossa 
agric'ultura, são tipicamente pre-capi
talistas. Sã.o re}ações de regime ante
rior ao capitalismo. Os restos de regi
me escravagista ainda exist~:m em 
nossa pátria, e a êles me referi ·no 
meu último discurso. Os restos do feu
dalismo também ainda estão vives. 
Por isso, nós comunistas, definimos 
como semi-feudal, o regime social pre
dominante, principalmente em nosso 
camjJo. 

Ora, senhores, se o Brasil não é 
p_aís ~ndustrial, se ainda é país a.grá
no, e claro que a economia agrária 
é ainda a predominante em nossa pá
tria. São produtos de exportação, ma
térias primas e produtos agr!colas que 
determinam a economia nacional, no 
que tem de fundamental. Não é a in
dústria, não é essa indústria de tecidos 
que temos, indústria secundária, que 
possa ser o fator predominante de nos
sa economia. 

O Brasil ainda é um país agrário. 
Além disso, a m~ior parte de nossa 
população, 70% dos brasileiros vivem 
ainda no campo. E em que condições? 
Vivem por acaso em regime capitalis
ta, recebem salário em dinheiro, pelo 
que produzem? As trocas são, de fato, 
monetárias? 

Senhores, nas grandes propriédades 
brasileiras, ainda não predomina o 
assalaria.do. l!:ste predomina na eco
nomia agrária brasileira somente nas 
regiões acucareiras em Pernambuco 
ou em ca"mpos. Já relativamente ao 
café, em São Paulo, o regime é de 
meiação. :1!: um regime em que o sa
lário é pago parte em dinheiro, par
te pelo arrendamento da terra. 

Na verdade, o campónio brasileiro 
não é operário, não é um assalariado, 
nem ideológica e nem pràticamente. 
f~. camponês, não recebe salário, é êle 
quem paga o arrendamento da terra. 
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com o seu trabalho ou com os nrodu
tos qu:; retira da própria terra: Essas 
sã.o as rai,~es feudais, a que nos refe
rimos. 

O regime social, predominante na 
maior parte da nossa economia é, re
almente, ainda semi-feudal. 

Nêsse assun.to, riquíssima é também 
a nossa própria experiência, adquirida 
no c.ontacto íntimo com o sertão bra
sileiro, durante a marcha da Coluna, 
e, posteriormente, no estudo aprofun
dado, que vimos fazendo, das relações 
sociais no campo brasileiro. 

Podemos, ainda, trazer outros ele
mentos em apóio da nossa tese, para 
demonstrar como são vivos, ainda, os 
restos fcnc1:;~.is cm nossa agricultura. 

Quero citar, Senhor~:s, um ilustre 
engenheiro, J. A. Trindade, já fale
cido, que, trab~ll~ando na Dirctoria de 
Obras da Inspetoria Ii'ederal de Obras 
Cont.ra as Sêcas, publicou interessm1te 
trabalho no n.0 II do volume 13 do 
"Boletim" daquêle Serviço, a respei
to dos wstos agrícolas criados pela re
ferida Inspetoria. 11J' preciso notar 
que o engenheiro agrônomo Trindade 
não pode ser taxado ou acoimado de 
comunista. 

Diz êle: 
"A sociedade rural daquele ser~ 

tão divide-se em duas classes: a 
dos grandes proprieté.rios de terras. 
e· a dos meeiros. A meação cons
titui pam o meeiro apenas um 

expediente para não morrer de 
fome." 

O mr:eir6, diz aquêle ilustre profis
sional, funciona na grande proprieda
de que seu trab~tlho explora, como 
"máquina quase gratuita àe produ
ção". E mais adiante acrescenta: 

"E' justamente entre os meeiros 
que se acha a massa ela população 
que a sêca atira à miséria ou obri
ga a emigrar; o grande propl'ie~ 
tário, êste resiste. 

Fica patente que ao Estado 
cumpre dar solo e água, ou apenas 
água, ao::; meeíros do Nordeste que 
for~1am a massa da população 
na c10nal." . 

Mas o ilustre agrônomo que viu e 
sentiu a realidade vai mais longe e 
quase que chega ao programa do 
P. C. B. . 

"Não se compreende o grande 
proprietário nas bacias de irriga
ção dos açudes construídos com o 
dinheiro do povo, a concorrer, a 
afastar, a tomar o lugar daqueles 

que constituem a figura potencial 
do flagelado do Nordeste e que re
almente fazem a lavoura da re
gião." 

E' êstc, Senhores, o -estado de rela
cães semi~feudais - a falta de dinhei
í·o, de moeda, nas mãos dos campo
neses. Porque o camponês não rece
be salário. Uma parte de sua produção 
êle entr·ega ao patrão, e a outra, mui
tas vêzes, é obi'igado a vender ao 
mesmo patrão, ao mesmo senhor da 
terra, pelo preço que lhe é impôsto. 
Isto acontece· também aqui nas vizi
nhanças da Capital da República. 

O Sr. Galeno Paranhos - Vossa 
Excdência tem tôda razão. Ainda 
ag·o!'a, nossa bancada apresentou emen
cis no sentido de que nessa parceria 
;:.gr1cola jamais o trabalhador pagasse 
mais de :;;o por cento, pois sabemos 
que realmente, fazem isso a meias. 

O SR. CARLOS PRESTES -
Atualm:nte, em São Paulo, vai além 
ela meação. Para o algodão a dotava~ 
se ê.sse s:stema: ou trinta, quarenta, 
no máximo cinqüenta por cento. Mas 
tenllo em mãos contratos para a la
voura do algodão, em que a taxa a· 
pagar ao dono ela terra está fixada. 
:fl:ste ano, por, exemplo, o alqueire de 
algodão contratado a 20 arrobas, d:eu 
35 escassas. Isto quer dizer que o 
lavrador que trabalhou o ano inteiro 
tem de entregar mais da metade da
quilo que com seu suor tirou da ter
ra ao dono do solo. São contratos já 
superiores ao de meação, . devido a 
uma crise, resultante das intempéries. 
o patrão, a.o invés de adotar uma 
percentagem, já estabelece uma taxa 

fi!Xa de pagamento. 
Desejaria, Senhoras,· ler, também, 

um artigo publicado por um médico, 
o Sr. Cleto Seabra Veloso, há pou
cos dias, no "Diário de Notícias", con
testando aquêles que julgam que o 
:Bra.sil devia e deve, sem dúvida, aju
dar a UNRRA e atender aos apelos 
de Mr. Hoover. Refe·re-s.;; o arti
culista, então, a um nível de vida, 
considerado catas·trófico pelo Sr. Her
bert Hoover, para os camponeses e 
para a população européia, e demons
tra como êsse nível, assim conside
rn.do para os povos europeus, é multo 
suoerior ao das nossas massas rurais. 

Diz êle: 
Sou nutricionís·ta há mais de 

dois lustros. Tenho vários livros 
tra.tando do problema alimentar 
brasileiro. Pois bem, jamais vi 
tanta fome no Brasil como agor.a. 
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Vi e estudei a fome no Norte, 
a.través dos inquéritos de Josué 
de Castro, Orlando Paraim e Pe
dro Borges; vi e estudei a fome 
no Sul, através do inquérito de 
Cleto Seabra Veloso; vi e estu
dei a fome em São Paulo, através 
dos inquéritos de Paula Sousa e 
Horácio Dâvis; vi e estudei a 
fome no Distrito Federal, a'tra-

' vés dos inquéritos de Helion Pó
voa, Barros Barreto, Castro Bar
reto, Dante Costa, Paula Rodri
gues e outros. Pois bem, jamais 
vi tanta fome no Brasil como 
agora. 

Mister Hoover, o embaixador 
da alimentação, que nesta hora 
nos visita, descreve a crise ali
mentar na Europa nos seguintes 
têrmos: ração de pão em França 
- 290 gramas por dia e por pes
soa; ração de gordura, 20 gra
mas, por dia; ração de açúéa.r-;- 16 
gramas. Com relação à Poló
nia, diz que os lacticínios são 
pràticamente de.sconhecidos ali e 
que a mortalidade infantil sobe 
u1t.imamente a 20 por cento. 
Que os casos de tuberculose tam
bé,m aumentam por caus_~ da in
suficiência alimentar. E conclui 
dizendo que a ajuda voluntária 
dos Es,tados Unidos, de 1939 a 
1945, já atinge a cifra de ..... . 

.500.000.000 de dólares. 
Mister Hoover. não menciona 

qua.l a ração de carne e outros 
aJimentos azotado.:;, qual a ração 
de verduras e de frutas do euro
peu. No entanto, podemos asse
verar que o europeu come carne 
dii\.riamente, come verduras e 
frutas, dentro do racionamento 
a que está sujeito. 

Cotejemos, agora, leitores, essa 
situação com a si-tuação alim.en
taxd e milhões - 20 milhões pelo 
menos - de brasileiros. :t!:.sses 
nossos patrícios não sabem o que 
é pão de trigo, nem . uma grama 
diária, quanto mais 290. Comem, 
sim, farinha de mandioca e de 
mi.lllo, an·oz e feijão, cujo valor 
nutricional é inferior ao do trigo. 
E isto mesmo em quantidade nem 
sempre ade<~uada. A gordura que 
usam não obedece ao critério de 
ração diária, mesmo em pequena 
porção, como no caso europeu. 
A . banha de porco, o toucinho, 

. cert.os óleos vegetais como o den-

dê, o côco, figuram na alimen
tação em cotas irrisórias. O açll. 
car que há é a rapadura, ou, e,n .. 
tão, o açúcar mascava ou preto, 
e não atinge a cifra de 16 gra
mas por pessoa. Os lacticinios 
- 'leite, queijo, manteiga - ja
mais figuram na ração do cam
ponês brasileiro. A carne mais 
usada nos bons tempos era cha:r
que, jabá no Nordeste é o baca
lhau e outros peixes secos; e uma. 
ou duas vezes por semana, a car
ne fresca de vaca, ou de porco, 
ou de cameiro ou de bode, ou de 
ave, ou de caça. Finalmente, 
as verduras e as frutas, pelo que 
se conhece através dos inquéritos 
nacionais, são os elementos mais 
de.ficitári'os da dieta do nosso ho
mem rural e do ·proletário cita· 
dino. Via de regra, essa gente 
não usa tais ilimentos. 

Restam ainda, a ques·tão · da 
mortalidade infantil, que nos paí
ses europêus, conforme disse Mis
ter · Hoover, cifra-se em 20 por 
cer.to, ou melhor 100 mortos em 
cada mil crianças nascidas vivas; 
e a questão da tuberculose. 

Imagine-se, agora quando J.V!is
t.er Hoover vier a saber, pela oôca 

·· do ministro e médico, Sr. Seu.r.a 
Campos, que no Brasil a mol·ta..i
dacle infantil atinge as cifras as
tronômicas- de 200, 300, 400 e até 
500 por mil, perfazendo um obi· 
tuário de meio milhão de criancas 
todos os anos! Quando souber cíue 
temos no Brusil, para mais de 
400 mil tuberculoses, e que ::>m 
plena Capital da República mür
rein em média 20 tubel'culosos nor 
d~! . 

Se a fome de milhões de brasi
leiros não tem até hoje desperta
do a atimção dos nossos adminis
tradores, dos ·nossos políticc:.s, cto 
Continente Sul-Americano e "~o 
resto do mundo civilizado, como 
devera, - não é porque não exts
ta. um problema de fome no Bra
siL tsse problema sempre existiu 
e, agora, assume aspectos de ca
lamidade públic!'l., com tendência 
a agravar-se. O que :acontece é 
oue o nosso caipira, o nosso Jecn
'Í'atu já acostmpou·se a sofrer ~
,la do, resignado e descrente nos 
homens públicos do país e de sua 
famigerada política. ' 

Por isso mesmo, não é de adm!· 
rar que em plena Assembléia Na· 
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clonai Constituinte surjam repre
sentantes do povo afirmando que 
no Brasil não se passa fome. Um 
homem dêsse deveria ser exorei
zado e, a seguir, exilado, como 
exemplo pnra tantos outros insen
sn tos que se arvorem em defenso
re~ da democracia". 

De~ejaria argumentar com elemen
tos estranhos ao nosso Partido e ao 
marxismo a 1·espeito das causas reais 
de nosso atraso e, facilitando, as
sim, essa análi5e, cl1egar à conclusão 
de que são just~unente os restos feu
dais que deter.ninam o atraso e a 
impossibilidade do progresso de nossa 
Pátria. 

O ilustre publicista argentino, Ber
nardino C. Home, antigo deputado 
ao Parlamento daquela República, há 
algus anos, referindo-se, em obra 
,de sua autoria, à questão a.grárh, 
diz e mostra como a situação em 
nossos países é realmt:nte de predo
mínio dos grandes senhol'es ela tena 
sôbre os laVl;adores, sôbre os que tra
balham e nào recebem salários, mr.s 
entregam os seus produtos para pa
gal o arrend:1mento da terra. 

Eis o que afirma Bernardino C. 
Borne: 

"Regimes há onde êlcs vivam 
uma vida miserávr:l, isolados e 
sem defesa alguma. Como o C·::l· 
mércio elos produtos está em po
der ele firmRs internacionais, es
tus controlam os negócios inte1'· 
nos e externos. O frete e o trans
po!·te .também são elevadíssimas, 
ele maneira que se pode afirmar 
que o seu trabalho é em pura. 
perda. 

Esta causa, unida à situação de 
instabilidade, explica o paupe
rismo da· classe agrária e a sna 
fuga p2.ra as cidades. 

O proletariaclo rural vive à 
margem. de tôda a legislação or
gânica pro te tora. Arrasta t>2tlS 
passos, cansado e miserável, pelas 
terras que foram de seus anteuas
sados. índios, mestiços, crioulos e 
muitos descendentes de europeus. 
procuram ganhar a vida onde quer 
que haja trabalho. E assim vão 
às colheitas de algodão, do açúcar, 
do cacau, ela borracha, onde são 
explorados, recebendo salários 
insignificantes. O álcool, os vícios, 
as enfermidades e a desnutrição 
vão extinguindo-os. como se o me
lhor capital de um país não fôs
sc o vnlor hum:mo." 

Senhores, analisando profundam-:n
te as relações sociais no campo bra
sileiro, chegamos a uma conclusão 
muito interessante. Se compararmos 
essas relaeões sociais com as exis
tentes na },rança, descritas nc.s obras 
que se referem às condições do camp5-
nio e da gente francesa nos anos 
que anteced.zram à Grande Revolu
ção, veremos que elas têm singular 
semelhança com as atuais ào nosso 
povo. 

Todos os publicistas, todos aquê
les que analisaram a situação da 
França naqueles anos, assinalam essa 
identidade. 

Vejamos como as decreve K. 
Kautsky, no seu trabalho "A Ques
tão Agrária" onde cita palavra.s de 
La Bruyêr~: 

" 

"Vimos como o camponês, no 
século XVI, tornou-se vegetari
ano; no século XVII e no XVIII 
êle deixou, em muitas regiões, de 
comer com fartura. E' conhecida 
a descrição que La Bruyêre fêz, 
cem anos antes da Grande Revo-

lução, do campónio francês: 
"Vêm-se certos animais sE-lva
gens, machos e fêmeas, dispersos 
pelos campos, magros. livido~ ·e t,•)
clos queimados do sol, presos à 
terra que êles varejam e revolvem 
com uma telmosla invencfvel; êles 
têm como que uma voz articulada, 
e qunndo se erguem exibem uma 
face humana. De noite, recolhem
se às cavernas, onde vivem de 
pão negro, água e raízes ... " 

Em muitas aldeias, os campone
ses só se alimentavam de repolho 
e de ervas. Massillon, bispo de 
Clermont-Ferrancl, escrevia, em 
1740, a Fleury: "Nossa população 
agricola vive em uma miséria ter
rível . . . a maioria carece mesmo, 
durante uma boa parte do ano, 
do pão ele cevada e de aveia que 
constitui a sua única alimenta
ção". 

Durante os anos adversos, a si
tuação do camponês era simples
mente terrível. e devida à esteri
lidade crescente do solo, as más 
colheitas tornavam-se cada vez 

·mas freqüentes. De 1698 a 1715, 
a população da França decresce 
como conseqüência das crises re
petidas, de 19 para 16 milhões". 

Vemos como esta situação é se
melhante à elo nosso camponês, que 
vive em condições 'já conhecidas, co-
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menõo mandioca, um pouco de feijão 
ou milho. 

O Sr. AdeZmar Rocha - Esta não 
·é a situação real do Brasil. Conheço 
·O interior. 

O SR. CARLOS PRESTES -
Também conheço o interior do Bra~ 
sil e il1felizmente a situação· é muito 
.semelhante. · 

O Sr. Adelmar Rocha - Não se 
:passa fome. 

O SR. CARLOS PR,ESTES 
Prossigo na leitura de Kautsky: 

"0 govêrno de Luís XV foi mais 
pacífico que o· de Luís XIV; os 
gravames causados pela guerra 
foram menores; mas a pressão 
das contribuições feudais persistiu. 
Estas tornaram~se insuportáveis, 
muitos camponeses fugiram vo
luntàriamente de suas proprieda
des que os acorrentavam à mísé
na, e acharam mais vantajoso 
fazer-se operários assalariados ou 
mesmo mendigos ou ladrões". 

Isto é o êxodo rural, que, nesta 
'Casa, já foi tantas vêzes assinalado 
ce que não vai absolutamente ser sus
tentado com simples medidas legais, 
ou impedindo o serviço militar para 
·que os soldados não venham para os 
·quartéis nas cidades. O êxodo rural 
·é conseqüência da miséria do campo, 
.('las relações sociais pré-capitalistas 
.scmHeudais, do interior qo Brasil. 

E conclui K. Kautsky: 
"Já em 1750 Quesnay declarava 

que uma quarta parte da terra 
própria para a lavoura estava in
culta; pouco antes da Revolução 
Francesa, Artur Young declarava 

.que um têrço da terra arável 
(mais de 9 milhões de hectares) 
não era cultivada. 

A situação não era em tôdas as 
partes tão precária como na 
Franca, onde o poder governa
mental dominava o camponês de 
uma maneira absoluta, e se achava 
ao mesmo tempo, nas mãos de 
uma nobreza de côrte tão inso
lente como desphla de consciên~ 
ela, cúpida e cega. No entanto, 
também na Alemanha a con
dição dos camponeses era miserá
vei e o abandono das terras, de 
parte dêlcs, muito freqüente". 

Senhores, o quadro pintad? P'.lr 
· A. Mathiez sõbre o povo frances, n_a 

época, ê igualmente semclhan~c :1 SI
tuação de nosso povo nos d1as que 
'!i t.ra vesso.mos : 

"Os camponeses são as bestas 
de carga desta sociedade. Dízimos. 
censos, contribuições, corvéias, 
impostos reais, milícia, tõdas as 
contribuições pesam sôbre êles. 
Os pombos e a caça do senhor 
destroem impunemente as suas 
colheitas. Vivem em casas de 
chão batido, quase sempre cober
tas de colmo, às vêzes sem cha
miné. Só conhecem a carne nos 
dias de festa e o açúcar, em caso 
de doença. Comparados aos nos
sos camponeses de hoje são muito 
mais miseráveis e, no entanto, 
são menos infelizes do que o fo
ram os seus pais ou do que o são 
os seus irmãos, os camponeses da 
Itália, da Espanha, da Alemanha. 
da Irlanda ou da Polônia. A fõrça 
de trabalho e de economia alguns 
têm podido comprar um pedaço 
d.:! terra ou de prado. A alta dos 
produtos agrícolas favoreceu o 
início de sua libertação. Os mais 
dignos de lástima são aquêles que 
não conseguiram adquirir um 
pouco de terra. ~stes se irritam 
com a partilha dos bens comunais 
pelos senhores, com a supressão 
das pastagens livres e da limpeza 
que lhes. rouba os poucos recur
sos que obtinham do comunismo 
primitivo. Numerosos são também 
os jornaleiros que se encontram 
com freqüência sem trabalho e 
que se vêm obrigados a ir de fa
zenda em fazenda à procura da 
trabalho. Entre êles e a multi
dão de vagabundos e mendigo!'l 
é difícil traçar um limite. É no seu 
meio que se recruta o exército de 
contrabandistas e}ll luta perpétua 
contra os que arrecadam os im
postos, especialmente o impõsto 
sôbre o sal". (A. Mathiez - "La. 
Révolution trançaise", tome I, pá· 
gina 16). 

E' esta a verdade, Srs. Constitu
intes. Conheço o interior do Brasil. 
O pobre camponês teme o Govêrno, 
porque êste só lhe aparece com o im-

. pôsto, com a polícia ou com o ser
viço militar. Não leva qualquer be
nefício, na realidade, para o campô
nio, que vive, às vêzes, anos sem ver 
dinheiro. Isso se dá até mesmo nos 
centros mais civilizados, ·de economia 
mais elevada. Em São Paulo, no 
litoral. na zona da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, 110 noroeste -
temos cartas, documentos e contra 
tos de Araçatuba, de Presidente PruA 
dente a Presidente Bernardes - as 
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condições de vida do nosso campo~ 
nês são as mais trágicas, nos dias de 
hoje. 

O Sr. Adelmar Rocha· - O que 
não impede que muitos, em São Pau· 
lo, se tornem milionários. 

O SR. C~'1RLOS PRESTES - E' 
possível que entre milhares e milha
res que vivem em estado de pauperis~ 
mo, um ou dois se tornem milioná
rios. Posso citar a V. Ex.a algaris
mos muito significativos sôbre o as
sunto. Entraram, no Brasil, milhões 
de imigrantes, notadamente de ita
:lianos, · que se dirigiram . sobretudo 
para São Paulo. Surgiram, sem dú
vida, milionários como Matarazzo e 
Crespi. Mas quero perguntar a V. 
Ex. 11 : ..,... Quantas são as . proprieda
des agrícolas, italianas, em São Pau
lo? 

O Sr. Adelma1' Rocha - Milha
res: 

O SR. CARLOS PRESTES -Dos 
dois inilhões de italianos entrados no 
Brasil, temos, apenas, um total de 27 
mil proprietários. Quer dizer que 
são 27 mil em milhões e, em sua 
:maioria, proprietários de minifún
dios, de pequeninos lotes de terra, 
com os quais não podem, realmente, 
alimentar a família. 

Sr. Presidente, no estudo da per
sistência dessas relações feudais, ape
sar da penetração do capitalismo e 
do imperialismo no Brasil, dessa de
fesa de um regime pré-capitalista, 
dessas relações sociais anteriores às 
relações c~pitalistas, àS relações de sa
lário, às relações de trocas monetá
r.iMi, devemos buscar as causas de 
nosso atrazo. E vamos encontrar ·a 
explicação disso no monopóli'o da 
terra, na propriedade privada da terra. 
e na concentração da propriedade. 

A propriedade da terra, em nos
sa pátria, está concentrada nas mãos 
àe uma minoria. Enquanto na Fran
ça, para uma população idêntica à 
do Brasil, com extensão muitas vê
Z'eS menor do que a do nosso terrltó
rio, existem para mais de cinco mi
lhÕes de proprietários, ·o número de 
proprietários em nosso país, segundo 
o recenseamento de 19·10, é de um 
milhão e novecentos e tantos mil. 

Esta, em verdade, é UDUI. situação 
realmente catastrófica. Além disso, a. 
maior parte dessas propriedades, as 
mais úteis, ns mais próximas dos 
centros de consumo e das vias de co
municação, está nas mãos de uma. 

minoria que mal atinge a algumas· 
centenas de milhares. 

A êsse respeito, vou ler algumas 
conclusões extraídas do recenseamen-
to de 1940, que bem definem o ca
ráter semi-colonial de nossa econo
mia: 

1) - Dos 41.574.894 habitantes dcr
Brasil 28.432.831, ou sejam 68,39% 
vivem no çampo. 

2) - Dêstes, 9.166. 825 constituem 
a população ativa, de 10 anos e mais. 
na lavoura e pecuária, isto é, as pes.: 
soas diretamente liga{!as à produção 
agro-pecuária. Representam elas 
67,40% de tôda a população ativa do· 
Brasil, de 10 anos e mais, e 32,24% 
de sua população rural. 

3) -Para 9.166.825 de pessoas que 
têm ocupação ativa na agricultura e 

· pecuária, existem apenas 1. 903. 868· 
propriedades rurais (a França, com 
uma população igual a do Brasil e 
uma superfície muito menor, possut 
5. 000.000 de propriedades) . 

Admitindo que cada proprietário· 
tenha apenas uma única propriedade· 
(não raro tem mais de uma) , chega
mos à conclusão de que são proprie
tários sõmente 20,8% dos que labu
tam na agricultura e pecuária, ou· 
6,7% dos moradores do campo, ou. 
ainda, 4,6% dos habitantes do Brasil. 

4) - A área total das proprieda
des agrfcalas - 197 .. 626. 914 hectares 
- representa apenas 23,2% da su
perfície do território nacional. 

Isto significa que grande parte dês
te continua ainda despovoado. 

5) - A área cultivada do Brasil -
12.921.000 hectares - (62,8% da qual: 
se encontra em São Paulo, Minas e 
Rio Grande do Sul) não ultrapassa 
6,5% da área total das propriedades 
rurais, ou 1,5% do território brasi
leiro. 

Isto significa que a maior parte de
las permanece inexplorada, consti
tuindo autênticos latifúndios. 

6) - A área cultiva{!a com milho,. 
café e algodão (os dois últimos pro
dutos típicos de exportação), repre
senta 56% de tôda a área cultivadBJ 
no Brasil. Se i11cluirmos o feijão, ar
roz, mandioca e cana de açucar, a 
percentagem sóbe a 90%. 

Isto significa que a nossa econo
mia agrária repousa . na exploração
extensiva de uns poucos produtos, dos· 
quais os mais importantes, o café. e 
o algodão, se destinam à exportação. 
1Jlstes se acham atualmente em plena. 
crise. 

r 
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7) - Vistos os dados gerais, vejamos a situação em cada. Estado: 

ESTADOS 

% do número de pro
prietários· rurais sôbre 
o número de habitan
tes ativos (10 anos e 
mais na agricultura e 
pecuária) 

% da área cultivada sô-· 
bre a área das pro-
priedades agrícolas 

Acre .......... , ....... . 
Amazonas· ............. . 
Pará ................... . 
Maranhão ............. . 
Piauí ................. . 
Ceará ................. . 
R. G. do Norte ...... . 
Paraíba .............. .. 
Pernambuco ........... . 
A!agoas ............... . 
c . ...,crg1pe ............... . 
Ballia ...............•. : 
Minas Gerais ......... . 
Espírito S::mto ........ . 
Rio de Janeiro ...... .. 
São Paulo ............ . 
Paraná ................ . 
Santa Catarina ....... . 
R. G. do Sul ........ .. 
Goiás ................. .. 
1'·iratü Grosso .......... . 

8) - Uma vez comprovado que os 
sem terra no Brasil constituem imen
sa legião, vejamos como se distribui 
a propriedade rural entre os que a 
possuem. 

O Censo de 1940 revela os seguintes 
fatos bem expressivos: · · 

• a) Mais ou menos 18% dos proprie
tarios possuem 2/3 da área total das 
propriedades rurais, ou em números 
~bsolutos: uns 340.000 proprietários, 
;sto é, apenas 3,7% de todos os que 
la·butam na terra, ou seja, um pouco 
mais de 1% dos habitantes do cam
po, são donos de 2/3 da área total das 
propriedades agrícolas. 

Isto significa que a terra no Brasil 
é ãe jato monopolizada por uma mi
n01ia afortunada. 

b) Há no Brasil cêrea de 1. 000 pro
priedades com mais de 10.000 hecta
res e o que é mais espantoso, 60 pro
priedades com mais de 100.000 llec
tares. Isto faz com que apenas 60 
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proprietários sejam donos de 6. 000. 000' 
hectares, ou seja, 3,2% da área total; 
das propriedades rurais. 

c) Em contraposição, certos Esta-· 
do;;; há em que grande parte dos pe
quenos proprietários possuem parce
las ínfimas de terra, tornando a sua 
exploração absolutamente anti-ecónô-· 
mica. 

~l.ssim, por exemplo, têm menos de 
5 hectares: 81,5% de tôdas as pro
priedades do Maranhão; 54,3% das:· 
de Sergipe; 44% das de Alagoas; 41% 
das de Pernambuco; 28% das do Ama• 
zonas e do Pará: 23 % das de Paraíba. 
e 18 % das do Estado do Rio e Ri~;· 
Grande do Norte. 

O Sr. Galeno Paranhos - Y. Ex ... 
deve lembrar também que a maioria-· 
dessas terras está empobrecida pela· 
perda de humus. 

O SR. CARLOS PRESTES - Es-· 
tão empobrecidas pela. erosão, pela< 
brutalidade de sua exploração, pelaSt 
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p:-óprias condições semi-feudais, da 
·nossa agricultura. O camponês não 
está prêso à terra que, no Brasil, é 
motivo de especulação. As fazendas 
avancam. E' a célebre marcha para 
o Oeste, que vai deixando à retaguar
da grandes extensões de terras aban
donadas e impróprias para a cultura, 
as quais exigirão novos recursos, no
vos trabalhos, adubos e lavra muito 
mais profunda, a fim de poderem .!)er 
·reconquistadas para a agricultura. 

d) analisando-se a. distribuição das 
:Propriedades, segundo a escala de 
áreas, verificamos que a concentra
ção da propriedade no Brasil é maior 
do que em qualquer outro país do 
mundo. 

De todo o exposto, só cabe uma con-
clusão: sem uma redistribuição da 

·:propriedade latifundiária, ou em têr
mos mais precisos, sem uma verda
deira reforma agrária, não é possí
vel debelar grande parte dos males 
que nos afligem, entre os quais me
recem citação: 

a) produção agrícola baixfssima, 
rotineira, pouco diversificada e de 
todo insuficiente para as necessida
des de consumo das nossas popula-

·Çóes; . 
b) condições precárias de existên

·cia no campo, no que concerne à ali
mentação, vestuário. habitação, saúde 
e educação; 

c) fr!.'.ca densidade demográfica 
(4,8 habltantes por Km2) ; 

d) falta de mercado interno para 
.as nossas indústrias; 

e) situação aflitiva de nossos trans
portes; em que se congregam de um 
lado, o estado deplorável dos equipa
mentos, obsoletos, gastos e super
trabalhados. e de outro a falta do que 
transportar. 

A respeito· de concentração da pro
priedade, poderemos citar diversos 

·autores. Aguinaldo Costa, sôbre Per
nambuco, depois de aludir a um qua
tlro da distribuicão da terra, diz com 
a simplicidade dos números, que, na 

·zona da Mata. "o latifúndio é uma 
realidade palpável, principalmente na 
região mais fértil, isto é. no litoral e 
'mata, onde apenas 0,9% da popula
ção é proprietária." 

Com alguns dados numéricos que 
trazemos a respeito de São Paulo, ve
mos que, de 52% do número total 
das propriedades menore.s, somente 
'{),4% da área total estão na posse 

de pequenos proprietários, enquanto, 
por outro lado, apenas 1/4% do nú
mero total de propriedades represen
tam grandes fazendas de mais de mil 
nectares, possuindo em conjunto 20% 
da área total. 

O mesmo se passa em Minas Gerais. 
Com execeção apenas da parte Co
lonial do Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e Paraná, é êsse o quadro de 
todo o Brasil. 

Os mesmos apontamentos de Agui
naldo Costa para uma reforma agrária, 
a respeito da distri·buição de terras 
e~ Minas Gerais, esclarecem o se
gumte: 

"92,7% da ·população não pos
suem qualquer propriedade sujeita 
ao impôsto territorial". 

Essa, a situaç,ão do Estado de :Mi
. nas. O mesmo se dá também na vi
, zinhança das grandes cidades, pois 
não sediga que!' os latifúndios só exis
tem em Mato Grosso, Goiás e Ama
zonas. Nós arredores de São Paulo, 
por exemplo, num círculo de 60k., to
mando-se ali como centro a Pra-ça da 
Sé, diz o agrônomo José Calil, ao es
tud::u· o assunto: 

"A Região Agrícola da capital 
de Súo Paulo é constituída pela 
sua própria zona rural e mais dos 
!;::guintes municípios circunvizi
nli~'s: Cotia, Guarulhos, Itapece
ric,-,, Juquerí, Franco da Rocha, 
Santo .André e S. Bernardo. Essa 
região forma um grande círculo 
que 1Jartindo da praça da Sé atinge 
em seu raio máximo cêrca de 60 
quilômetros.Aí se desenvolve a ati
vidade de mais de 20.000 peque
nos produtores, atividade ess~ que 
se caracteriza nela sua extraordi
nária diversidâde de culturas e 
sistemas de trabalho, de produ
ção, de organização, de rendimen
to, de distribuição, etc. 

O problema da terra e sua dis
tribuição estão na ordem do dia. 
Realmente, sua importância é 
transcendental, especiaimente 
quando se trata de terras existen
tes nas proximidades de grandes 
centros consumidores. 

Nos lugares que apontámos, 
existe um total de 10. 834 proprie
dades rurais, correspondendo a 
106.896,07 alqueires paulistas. Pre
domin:;,, pois, a grande proprie
dade. Apenas 1,5% possui mais da 
metade da área total (59,94%). 
E 43,40% ele pequenos proprietá-· 
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rios possuem apenas 15,61 das 
áreas. 
~sse fato apresenta uma impor

tância capital, sobretudo quando 
se considera que aquela área, sub
dividida cm pequenas xácaras de 
10 alqueires, representaria mais 
de 7 mil xácaras para o abaste
cimento cl.a capital. Para melhor 
compreender-se a necessidade da 
instalação de pequenas proprie
dades nos arredores da capital, 
basta dizer que apenas 13.500 
alqueires estão sendo cultivados, o 
que representa tâo sàmente 12,62% 
da área total das propriedade.s 
ex,istentes na regiâo". 

Senhores, e essa g1'ande proprie
\'iade, é o latifúndio que determina o 
atraso da nossa agTiculturà. Sabeis 
o que é ésse atraso; é a agricultura da 
·enxada. agricultura semelhante à do 
Egito dos Faraós, ela quál não pode
mos sa1r porque é impossível, é impra
ticável a aplicação da técnica agrí
cola, enquanto existir essa massa dr 
milhões de operários sem trabalho. 
Os agrônomos bem intencionados pro
<:uram a solução elo problema na téc
nica., mas. como aplicá:-la? Para que 
-adquirir a maquinária se o dono da 
terra pode fazer a colheita sem em
pregar um centavo do seu capital? E 
êsse caPital vai ser utilizado em ou
tras atividades :. no comércio, na espe
culação de compra e venda de ter
ras, no aç~mbarcamento de produtos, · 
na grllagem. O capital é levado para 
{L usura, para os barracões dentro do 
latifúndio, mas, já.mais, para a téc
nica agrícola. 

. Os fazendeiros de nossa Pátria cos
tumam, em nome da agricultur~. r~:- , 
correr ao crédito do Banco do B!·asil: 
mas êsse destina-se à indústria d;:> ca
fé, ao beneficiamento, não à sua la
voura. Assim, o dinheiro tirado d,:, 
Banco do Brasil, é aplicado, real
mente, em outros fins, que não o da 
melhoria da técnica agrícola. 

O Sr. JaZes Machado - O Banco 
do Brasil apenas empregou 359 mil 
contos na exploração agrícola. 

O SR. CARLOS PRESTES - E' 
muito pouco. O crédito agrário é in
dispensável no Brasil. Os que que
rem, realmente, cultivar a terra são 
prejudicados pelos maiores proprietá
rios, pelos mais fortes que, agindo em 
nome da agricultura, conseguem cré
dito no Banco do Brasil e vão empre
gá-lo cm outras atividrtdes, jamais, 

repito, na melhoria da técnica agri
cola. 

O Sr. Adelmar Rocha - A cultura 
do café em Sã.c. Paulo não tem simi
lar no mundo. 

O SR. CARLOS PRESTES - A 
cultura de café, em São Paulo, é feita 
por processos semi-feudais. As relações 
de trabalho entre fazendeiros e cam
p~nes~s são semi-feudais, insisto em 
afirma-lo. O camponês é contratado 
e paga arrendamento do pedaço de 
ter:·,, de que tira, com seu trabalho 
nos cafesais e com sua atividade, mais 
tarde, na colheita, o indispensável para 
comer. · 

Gomes Carmo, num artigo do "Jor
nal do Comércio" de 28 de dezembro 
de 1941, referindo-se ao atraso da 
nossa agricultura, teve ocasião de 
dizer: 

HFord não podia avaliar o qt!e 
f;eja no Brasil um trabalhador de 
enxada; o nosso enxadeiro não 
te:m tipo parelho nos EE. UU. e 
mesmo alhures; um pZoughman 
(arador) em confronto com o nosso 
enxadeiro e até mesmo com o nosso 
sitiante é um gentzeman, um dou~ 
tor bem pôsto". 

Ducan Aikman, publicista que pet'
correu a América Latina, examinou 
profundamente. as causas do atraso de 
nossa a!!;ricultura, referindo-se com 
acêrto à impossibilidade do desenvol
vimento da técnica agrícola, enquan
to· a terra continuar ·nas mãos de 
uma minoria e existirem, portanto, 
êsses milhões de brasileiros miseráveis, 
êsses camponeses sem terra, que pre
cisam viver .em alguma parte e vão 
trabalhar, de fato, de graça nas gran
des propriedades. Diz êle, em "The 
All-American Front", pág. 50: 

"Numa economia em que abunda 
a oferta de trabalho barato, não 
tem sentido o emprêgo de má
quinas para executar tarefas que 
as mãos podem levar a efeito s.em 
elas." 

Senhores, já me referi ao problema 
do crédito e não vou insistir sôbre 
êle. 

.r, verdade é que o latifúndio, as re
lações pré-capitalistas determinlam, 
como conseqüência mais séria para a 
riqueza nacional, a · destruição das 
riquezas naturais. As matas são des
truídas sistemàticamente. A falta de 
fixação do homem à terra pela pequena 
propriedade,· a exploração, a agricul
tura ligada ao comércio de exportação, 
orientado pelos grandes bancos es-
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trangeiros, determinam êsse avanço 
sucessivo para o interior trazendo 
o aniquilamento da riqueza nacional, 
pela devastação elas florestas, pela di
minuição das próprias fontes e dos 
cursos dtigua, como ·foi muito bem 
apreciado e analisado por Alberto 
Tórres, especialmente numa frase 
de ·•As Fontes da Vida no Brasil": 

"O problema do reflorestamento, 
o ela restauração das fontes na-

. turais e o ela conservacão e distri
buição elas águas, sãÕ, em nosso 
país, proolemas fm1damentais, ex
traordinários, mais importantes 
que o da viação comum, e muitís
simo mais do que o das estradas 
de ferro". 

Estamos inteiramente de acôrdo, 
lJOrque reconhecemos que isso leva à 
destruição do nosso solo. Exportamos 
a riqueza nacional por ninharias, co~ 
mo acontece em referência ao café, 
ao algod~io, etc., e - conforme, c;c 
tiver ocasião, ainda hoje, hei de de· 
monstrar, - sem a compensação de
vida, sem a troca de produtos que ve
nham enriquecer a economia brasi
leira .. 

Senhores, o latifunclio, essas rela
ções seini-feudais no campo, essa dis· 
seminação do homem nas grandes 
propriedades, constituem a causa fun
damental dos clejicits de nossas es
tradas de ferro - doença crônica, 
doença que não é determinada pela 
incapacidade dos seus dirigentes, en
genheiros cultos, administradores ca
pazes e homens honestos, os quais, 
no entanto, não conseguem livrar-se 
dos dejicits permanentes, dos deficit:; 
eternos. 

Tocou em um ponto sensível o en
genheiro José Batista Pereira quan~ 
do, no VI Congresso Nacional de Es
tradas ele Rodagem, teve ocasião de 
d!zer: 

"Temos também estudado com 
algum detalhe o problema eco
nómico elas nossas estradas de 
!erro, especialmente da rede rio
grandense (do Sul), e chegamos 
à convicção de que o seu maio. 
mal é a desproporção entre o 
tráfego c n extensão da rêde, em 
outras palavras, a baixa renda 
quilométrica de linha". 

O problema crônico dos dejicits ele 
nossas estradas de ferro é conseqüên
cia da falta de proporções entre sua 
extensão e o valor da produção trans
portada .• "!. culpa principal correspon:. 
de aqui ao latifúndio. As estradas de 

ferro atravessam mllhar.es de quilóme
tros de terras inaproveitadas, avara
mente conservadas pelos proprietários 
na expectativa de bons negócios futu
.ros. Como conseqüência, a marcha 
para o interior, cada vêz a maiores 
distâncias dos centros consumidores, 
de todos aquêles que buscam um pe
daço de terra para trabalhar. O pro
blema brasileiro não é de marcha 
pa.ra o Oeste, mas de utilização eco
nômica de tôdas as terras que já são
servidas por estradas de ferro. Só 
assim estas terão um transporte qui
lométrico capaz de económica utili
zação ela via permanente. 

Senhores, depois dessa análise que 
tive de fazer, a traços breves e de 
maneira tão ·rápida, chego à conclu
são de que está no latifúndio, na mâ 
distribuição da propriedade territo
rial, no monopólio ela terra, a causa. 
fundamental do atraso, da miséria e 
da ignorãnci~ de nosso povo. 

A necessidade da reforma agrária 
já foi compreendida em nosso Con
tinente. Vem sendo f-eita no Méxicc 
graças ao Art. 27 da constittúção de 
1917. 

A reforma agrária já teve inicio na 
Colômbia, no Paraguái e no Chile. 
Na Argentina, dela também se tra
tou. Há poucos anos, Alfredo Palá
cios apresentava a respeito no Par
lamento um projeto, ainda cheio de· 
defeitos, mas sem dúvida um passo' 
que ainda não foi dado em nossa pá
tria, porque não saímos dessas tími
das experiências de colonização de 
que, na verdade, nada resultou até 
hoje, a não ser a colonização de três 
Estados meridiot~.ais com emigrantes 
estrangeiros. 

E agora, nos dias de hoje, ao as
smnii· o govêmo da República Argen
tina, Peron fala, clara e categórica
mente,· na necessidade de uma refor
ma agrária para resolver os proble~ 
mas fundamentais no pais. 

Diz êle no seu discurso de posse: 
, "A política agrária pode resu
mir-se nes·te conceito que, reite
radamente, tenho exposto; "A ter
ra não deve ser um bem de ren
da; mas sim urn "bem ele traba
lho", <o grifo é nosso - L. C. 
Prestes), porque só assim poder
se-á justificnr moralmente que 
um elemento da natureza, que nfio 
foi criado pelo homem, possa sub
meter-se à apropriação particular. 
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o trabalho tudo dignifica e con
verte, em aceitáveis, costumes e 
normas jurídicas que de outro 
modo resultariam abusivas. Para 
.conseguir essa finalidade que não 
pode ser atingida de golpe mas 
sim escaloriadamente, se há de 
procurar que os organismos do 
Estado dêem terra a todos aquê
les que a queiram trabalhar, para 
que, ademais, nenhum filho de 
xacareiro se vej.a obrigado a 
abandonar os campos fugindo da 
miséria e deixando-se atrair pe
las luzes enganosas das cidade~:~, 
onde a luta é áspera e às vêzes 

' ... . . . sem as compensaçoes espmtuais 
que proporciona o trabalho rude, 
porém agradável e são, d.o cam
ponês, quando seu trabalho não 
está submetido a um salário n:rl
sérrimo ou a uma produção insu
ficiente. A terra proporcionada 
pelo Estado deve ser telTa barata, 
isto é, ajustada a seu valor pro
dutivo e não a um valor elevado 
por uma especulação determinada 
pela procura incessante dàs mul
tidões espoliadas, sempre. dispos
tas a sacrificar as condicões de 
"vida própria e dos seus "no afã 
de encontrar um sítio onde le
vantar seu rancho. Só assim po
deremos fazer de nossa agricul
tura uma indústria estável e con
verter nosso campo em um mttndo 
cheio ele fé e de otimismo. Au
mentar o número dos proprietá
:-ios é o melhor caminho para au
mentar o número dos satisfeitos; 
e, acentuamos bem, que não é 

·êste o momento de tratar do ár
duo problema dos latifúndios e 
dos minifúndios. Limito-me a 
lançar o princípio, que há de ins
pirar minha atuação, de que a 
terra há de ser instrumento de 
trabalho e não de renda". 

Per6n des.envolve sua tese . para 
-::oncluir reaflrmando que a terra p1·e
cisa passar, realmente, às mãos ctos 
que a trabalham, isto é, à pequena. 
propriedade, ao pequeno proprietário, 
·àquêle que se torne dono da terra em 
que vai mourejar. 

O Sr. Mário Brant - Nesse caso, 
V. Ex i• se declarou contrário ao sis
·tema dos kolkozes. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Exatamente, e ó motivo é não ser a 
época ainda propícia à coletivização. 
Esta só é possível em sociedade mu1-;o 
mais desenvolvida industrialmente. Só 
poderemos convencer o camponês, 
cuja ideologia é individualista e q11e 
deseja ter sua economia independor.
te, só poderemos convencê-lo da van
tagem da cole·tivização através da 
experiência do cooperativismo e com 
o auxílio do Estado, fomecendo-lhe 
maquinária .e trat9r~s. E o Brasil. 
não está em condlçoes de fazer lSSO 
ainda. A União Soviética alcançou a 
coletivização, porque ela realmente 
pôs à disposição dos campon·eses tra:. 
tores e máquinas agrícolas, prestan
do-lhes auxílio técnico e estimulando 
durante muitos anos o cooperativis~ 
mo. . 

Os camponeses compreenderam, na 
prática, que no sistema dos kolkozes 
teriam de chegar a nível de vida mals 
alto que utilizando a sua peque'l'l. 
economia individual. Nós, marxista<>, 
não temos ilusão alguma a res!)·~ito 
da pequena propriedade; sabemos que 
esta leva, inevitàvelmente, à hipoteca, 
à exploração dos trabalhadores e, 
conseqüent.emente, à miséria dêstes. 

Mas não se pode passar em nossa 
pátria da fase de · atraso em que se 
encontra para a coletivização, sem 
essa etapa intermédia da pequena pro
priedade, sem atender a êsse desejo, a 
essa. aspiração das grandes massas 
camponeses. 

Porisso, somos democratas, porque 
desejamos àtender às aspirações das 
massas e da grande maioria dos cam
poneses, que não visam a coletivizl:!.
ção nem mesmo ainda a naciona!J.Za
ção da terra. o camponês quer ser 
dono de um pedaço de terra para 
trabalhar independentemente, na hora. 
que bem entender, na época que achar 
mais conveniente e vender livreman+.e 
os produtos que dali tirar graças ao 
seu esfôrço, ao seu trabalho e como 
resultado de sua economia indeoen
dente. 

o Sr.· Aureliano Leite - Quais ruo 
emendas que V. Ex.n pràticamente 
apresenta ao projeto, para corngh' 
todos êsses males? 

O SR. CARLOS PRESTES -
Chegarei lá. 

O Sr. Aureliano Leite - V. Ex. 
está quase no fim do tempo e <tinda 
não chegou ... 

O SR. CARLOS PRESTES 
O pronto progresso da URSS foi al-
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cançado através da divisão de terra, 
em 1917. Os camponeses, realm~n·;~. 
se apropriaram da terra ... 

O SR. PRESIDENTE - Acha.-se 
sõbre a Mesa um requerimento de 
prorrogação da sessão por meia hora. 

Os Srs. Representantes que estlve
rem de acõrdo com o mesmo que.ir<tm 
levantar-se. (Pausa.) 

Aprovado. 
O Sr. Galeno Paranhos - V. Ex." 

nõ.o acha que as cooperativas rurais, 
de produção e consumo, são úteis a•)::; 
pequenos agricultores, principalmr.nte 
para evitar os intermediários? 

O SR. CARLOS PRESTES -
As cooperativas de produção serão 
estimuladas, criando-se a pequena 
propriedade em nossa Pátria. Ao pe
queno proprietário será indispensável 
o auxílio técnico, o fornecimento de 
semente, o crédito barato, se possível 
gratuito, para as cooperativas. 

Senhores, nos dias de ho~e, 'as re~ 
formas agrárias na Europa, princLpal
mente no oriente europeu, têm sido 
incrementadas; e quero ler uma no
ticia sõbre a experiência que está 
sendo 'posta em prática na Alema
nha, na Prússia Oriental. O jorna
lista norte-americano Norman Me 
Donald, que esteve lá, em contacto 
com os co.mponcses, naquela zona 
justamente dos latifúndios dos jun
kers, elos generais da Wermarcht, 
à:tsse; 

"Dentro 'dessa prOtpried-ade havia 
uma aldeia, onde viviam uns 450 
trabalhadores. Ajuntame11to ti;pico, 
coisa que há no norte genn.âni
co, com casas de tijolos, baixas, 
e cercadas de ohnos muito altos. 
o prefeito do lugar, camponês ru
de e fichado como comunista des
de 1923, e:x;plicou ao jornalista co
mo fizera a divisão dessas terras 
confiscadas. Primeiro, nomeou um 
"comité" incumbido de registrar 
os nomes de ~odos que qUisessem o 
seu quinhão. Raríssimos foram os 
que não quiseram. Operou-se, en
tão, o levantamento do latifúndio 
e estabeleceu-se a seguir um 
plano. :f:ste consistia em dividir-se 
o total em lotes de 50 a 62 hecta
res, conforme a qualidade da ârea. 

Cada lote recebeu um número e 
o m!tpa foi exibido ao público du
rante três dias. Depois, convocou
se uma reunião geral, discutiu-se 
o serviço e proi.:essaram-se os ajus-

tamentos de acôrdo com as suges .. 
tões dos campones.es presentes. 
Tudo aprovado não só pelos inte
ressados, como pelas autoridades, 
chegou o dia da festa. A popula
ção aglomerou-se na Casa Gran
de, ouvindo-se discursos. Tocou 
uma banda de música. Impos·to 
o silencio, cada camJPOnês tirou 
um paopelzinho de dentro de um 
chapéu transformado em urna, 
pa.pelzinho que indicava um nú
mero, correspor.JCJ.·ente a um lote, 
gravado no mapa''. 

Essa, a divisão que o nosso campo
nês também deseja, divisão indispen
sável, na verdade, para que possamos 
dar um passo para adiante no cami
nho · do progresso. A verdade é que 
a situação das massas calll(ponesas é 
insuportável, de maneira que o pro
blema será resolvido de qualquer for
ma. 

Já em 1934, o Sr. Teixeira de Frei
tas alarmava-se com a situação eco
nômica do nosso país. Em conferência. 
que então pronunciou, teve ocasião de 
dizer: · 

"Mas, senhores, ou a Nação des
perta para a plena consciência des
ta tremenda diátese que lhe mina. 
surdamente as fontes de vida e lhe 
destrói aos poucos os liames de sua. 
unidade, ou os momentos calam!· 
tosas não tardarão a chegar. 
Quem semeia ventos colhe tem
pestades ... O mal-est::J.r vai ganhan
do tôclas as eamadas sociais e, 
mesmo que não se saiba o que se 
deve corrigir, vai-se implantando 
em todos os espíritos a convicção 
de· que é preciso um grande abalo, 
uma radical mudança de rumo ne. 
vida nacional. Uma tentativa fi
zemos, cautelosa, prudente, con
servadora, e nada se conseguiu. E 
todos vão concluir que tudo conti
nuou tão mal quanto antes porque 
a medicina não foi bastante enér
gica. Mas então essa terapêutica 
d~ choque há de tend~r a direções 
novas, além do que, pela. sua vio
lência, romperá o0 li'Stado de equi
líbrio em que social . e politicamen
te nos mantivemos até agora, e 
fará surdir de improviso as :fôr
ças ocultas que os nossos erros es
tão inconscientemente acumulando. 
E um impulso de dissociação 1n
sopitável nos surpreenderá, ViSan
do afastar a ordem atual, pro
curando os antípodas da estrutu· 
ração vigente, na simplista preo-
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cupação das tentativas empíricas. 
Se a ordem atual está fundada po
liticamente na grande unidade bra
sileira e socütlmente na organi
zação capitalista, mais provável 
será que a subversão se oriente na 
destruição das duas condicionantes 
fundamentais da organização vi
gente. E quem poderá prever o 
caos que daí resultará? Quem po
derá avaliar, numa solução brusca 
de continuidade, até onde chegará 
o entrechoque das fôrças elemen
tares desencadeadas de. todos os 
quadrantes sociais, no seio de uma 
comunidade já tão combalida nas 
suas energias vitais? 

Esta prefiguração é de fazer tre
mer. !!: de causar horror". (Pág. 
703.) 

• • • • • O e O O O • • O O O • • • O • 1 ••• o o o • ol• o o 

"As gambiarras de nossa falsa 
civilização nos ocultam aos olhos 
a intimidade do quadro de misé
:ria, de sofrimento e de revolta, que, 
mesmo em nossas capitais, essa 
situação mantém e agrava. E na 
vida interior, êsse doloroso espe
táculo de milhões de criaturas em
brutecidas, vergadas ao pêso de 
morbidezas incol'itáveis, sem um 
amparo, sem um confôrto, viven
do em pocilgas segundo o mais 
baixo teor de vida imaginável, ,e 
trabalhando de sol a sol para. co~ 
lhêr um mísero salário que mal 
lhes mata a fome,, tal a inferiorida
de do alimento utilizado, êsse espe
táculo já não fere a sensibilidade 
embotada, porque nisso tudo ve
mos o guadro normal da vida 
campesina no Brasil, algo como 
que uma fatalidade cósmica contra 
a qual nada há que fazer, nada 
vale tentar. 

:E:sse é o fadário dos homens do 
campo - gado para o trabalho, 
para a exploração e para o so
frimento. Se assim sempre foi, 
que assim continue sempre a ser, 
pois que tudo isto,. de tão velho e 
de tão imutável na ordem natu
ral das coisas, parece estar tam
bém na ordem providencial, que 
nos deu complacente e amiga essa 
infindável ' teoria de servos da 
gleba para sustentar os "brasi
leiros". os homens privilegiados 
das metrópoles, os que fazem a 
"civil'izacão" do Brasil. E conti
nuemos â tratar as coisas e a gente 
da "roça" com a superior indife-

rença que a sua distância e o seu 
atraso nos mereceram até hoje e· 
como o pedirem as nossas imedia~ 
·tas e tão exigentes necessidades,. 
pouco se nos dando, por exemplo, 
que a lavoura cafeeira produza. 
penosamente ao pêso de · exorbi
tantes impostos e mantendo em. 
exploração sob o engôdo dos preços 
artificialmente elevados, velhas 
plantações em zonas que vantajo
samente se poderiam ·.dedicar a 
outras culturas, nem tão pouco 
que essa produção haja sido tôda 
ela beneficiada e transportada, e 
que afinal se tenha tornado pre
ciso destruí-la .na quantidade as
sombrosa de 30.000. 000 de sacas, 
sem atender ao dolo;roso prejuízo·· 
da economia munruál, e em de
trimento, afinal, dâ própria eco
nomia brasileira como prêmio · e 
estímulo aos países cafeicultores. 
nossos concorrentes ... " (págs. 
706-707) "Revista Brasileira de· 
Estatística". 

Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - Ano IV - Outu
bi·o-Dezembro de 1943 ·- N.0 16) • 

De então para cá, a situação só tem 
se agravado e exige cada vez mais 
remédios urgei1tes e vigorosos. Cabe
a nós encontr.ar solução legal,. 
constitucional, armaz constitucior..al-· 
mente o Govêrno para que, de fato, 
fique em condições de reso1ver o pro
blema sem maiores düiculdades. E 
foi Isto, justamentt., o que não encon
tramos rio projeto de Constituição. 
Julgamos imprescindivel a providên
cia, para evitar o caos, a guerra ci-· 
vil, porque o progresso do pais não 
pode ser barrado pol' uma clas&e do
minante, senhora da terra, prOIPrietá
ria das maiores extensões do nosso· 
solo, e que não admite essa divisão, 
indispensável aos próprios grandes 
proprietários, os quais já sentem as 
conseqüências dessa miséria, dêsse· 
atraso e dessa ignorância. 

Foi por isso, Senhores; que oferece
mos algumas emendas, as ma.is mo
destas, procura.í1:do justificá-las com 
a argumentação até agora desenvol
vida. 

· Outras referem-se aos parágrafos 21,. 
do artigo 159, e 4. 0 do artigo 164; 
ambos tratam do conceito de proprie
dade. O conceito de propriedade, co
mo atualmente está na Constituição,. 
é, ainda, obstáculo terrivel para qual-

~.:.:.'' ._',': ,;···,~~:?2~;,~ 
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·quer reforma a.grárla, reforma cons
titucional como a que defendemos 
cnêste momento. As emendas que pro
.pomos subStituem a redação desses 
parágrafos por outra. Quanto ao § 21, 
·do artigo 159, sugerimos esta: 

"E' garantido o direito de pro
priedade, desde que não seja exer
cido contra o lnterêsse social ou 
coletivo ou quando anule, na prá
tica, as liberdades individuais pro
clamadas nesta Co~tituiÇfto ou 
ameacem a segurança nacional". 

Ai nos referimos mais aos "trusts" 
e ·cartéis, aos bancos estrangeiros; 
·quanto aos direitos elementares, sa-
bemos que nas grandes propriedades 
os direitos dos cidadãos não não abso
lutamente respeita.dos. Na mai-oria das 
·nossas grandes pro·priedades, os di-
. reitos dos proprietários são superiores ~ 
a. todos os dir·eitos de seus trabalha
:dores aos mais elementares direitos 
dos ~idadãos, que vivem sujeitos ao 
·Chicate do. capataz, ao regimi: J:lrut.al 
dos ~·estas do feudalismo. 

· E quanto ao § 4. (I do art. 164 -
(aliás, êsse e o § 21 do artigo 159, por 

·tratarem do mesmo assunto, talvez 
possam ser reünidos em redação con-

jwnta): 
"O direito de propriedade e seu 

uso serão condiciona.dos ao bem 
estar sodal, de modo que per
mitam a justa distribuição dê!es 

. com iguais oportunida.des para 
todos." 

O Senhor Nestor Duarte - Com a 
·emenrla de V. Ex.a, poderá ser su
·Presso o artigo. 

O S..~. CARLOS PRESTES - Não 
pode ser supresso, porque· aqui se 
'trata do direito de proprieda.c\€'. 

Propomos, ainda, modiificar-se o § 
. 17 do art. 164, dando-se-lhe a seguinte 
:redação: 

"A lei facilitará a fixação do 
homem no campo, tomando as 
medidas necessárias para o fra
cionamento dos latifúndios, para 
o desenvolvimento das pequenas 
.propriedades, para a criação de 
novos centros de população agrí
cola, com as terras e as águas que 
lhes sejam indispensáveis para o 
fomento da agricultura e para 
evLtar a destruição dos elementos 
naturais e os danos que a proprie
dade possa sofrer em prejufzo da 
.sociedade." 

Em relação ao § 18 dó mesmo a.rtigo 
164, sugerimos redigir-se assim: 

"As terras aproveitáveis para 
exploração agrícola ou pecuária, 
não utilizadas. nas zonas de maior 
densidade demográfica e à mar
gem das estradas de ferro e de 
rodagem, bem como as terras be
neficiadas por obras públicas e as 
grandes propriedades mal utiliza
das ou abandonadas, passarão ao 
Estado, mediante lei especial, para 
que, da mesma sorte que as terras 
devolutas, sejam distribuídas, gra
tuitamente, aos camponeses sem 
terras." 

Ao § 22 do artigo 164, aditamos 
emenda, a respeito de. justiça gratuita. 
para os camponeses, nos contratos de 
a;rrendamento e outras relações com 
os proprietários da terra . 

O Sr. Galeno Paranhos - A simples 
distribuiÇão das terras não resolve o 
problema .. A questão dos latifúndios 
é; justamente, a das terras não explo
mdas econômicamente. Quer dizer: o 
proprietário dêsses tratos de terra. 
uma vez que as explore intensamente,· 
está atendendo às necessidades sociais. 

O Sr. Nestor Duarte - E', exata-. 
mente, o que diz a emenda. 

O SR. CARLOS PRESTES - Te
mos de partir da distribuição da ten·a, 
para que sejam criadas e estimuladas 
as pequenas propriedades, por meio 
do cooperativismo e do crédito barato, 
ajudadas pelo Esta.do, para que a 
agricultura se possa desenvolver no 
Brasil. 

o Sr. Galeno Paranhos - A medida 
é anti-econômica. 

O SR. C.P...RLOS PRESTES - Se
nhores: o progresso do Brasil eXige 
que seja modificado o conceito de 
propriedade monopolística da terra . 

É a miséria da grande massa ca·m
ponesa sem terras que determina. . a. 
miséria da renda nacional e, conse
qüentemente, da renda pública. A 
medida que. o mundo a·vança, aumen
tam, necessàriamente, as. despesas pú
blicas com instrução, saúde, defesa na
cional, estradas, obras públicas, etc. 

O aumento do merca>Clo interno é 
inclispensável para que possa real
mente desenvolver-se a indústria na-
cional. . · 

Nesse sentido, Sr. Presidente, pre
tendia fazer algumas considerações s. 

• 
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respeito do que tem havido de pre
cário no desenvolvimento de nossa 
.economia industrial. 

Citarei, então, o Sr. Roberto Si
monsen, que se refere ao aviltamento 
progressivo ou continuado de nossa 
moeda, conseqüência, ainda, da grande 
propriedade, conseqüência também da 
monocultura e da exploração de deter
mim.dos produtos, ligadas aos grandes 
ba,nqueiros estrangeiros. É o que diz 
S. s.a à. pág. 37, de seu traball1o "A 
indústria em face da Economia Na
cional". 

Não há dúvida 'que o fator es
sencial no encarecimento dos produ
tos de importação e na elevação con
tinuada do custo da vida está no 
aviLtamento de nossa moeda. Mas, 
;a que é devid·o êsse aviltamento? 
A politica econômica de coloniza
ção do país adotado pelos latifun

diários e S·eus sócios os gran·des in
dustriais nacionais ligados aos ban-

cos estrangeiros - tôda a nossa po
litica econômica foi e é orientada 
visando o comércio com o e·xterior 
e êste está intekamente nas mãos 
dos bancos estrangeiros. A linha 

seguida co11siste em diminuir,. cada 
vez mais, o valor ouro dos produtos 
exportados, de maneira a aumentar, 
cada vez mais, a difere::1ça entre o 

que ef·etivan:tente recebemos e o que, 
em troca, entregamos. Esta política 

de aviltamento da moeda, de inflação 
continuada, é a que interessa aos in
dustriais que ganham fortunas, prin
cipalmente quando, proibidas as ga-e
ves operárias, podem manter ·salários 
de fome e retardar um reajusta
mento econômico inevitável. Feito o 
reajustamento econômico, uma nova 
baixa da moeda nacional se sucede, 
e assim continuadamente. · 

Senhores, são os reajustamentos 
repetidos, as baixas sucessivas da 
nossa moeda, a que o Sr. Roberto 
Slmonsen se refere, que geram ·:> avil
tamento continuado da nossa mo·eda; 
;porque, se hojé estamos em infla
ção, ela é todo um pro-cesso na vida 
cconômica nacionoJ. Os expoll'tadores 
querem preço papel cada vez mai::lr 
para os seus produtos, determinando a 
queda do câmbio, a baixa, do cruztlil'o, 
e essa baixa do cruzeiro determina o 
encarecimento da vida no Pais. O rea
justanJ.ento se dará, mais dia menos 
dia. e, dado o reaj~:stamento, volta 
.o fazendeiro. a exigir novos preços. 

Agora mesmo dá-se novo reajusta
mento· no interior de São Paulo, au
mentam inevitàvelmente salários ru
rais .ou fogem os trabalhadores para a 
cidade. A falta de braços no interior 
do Estado exige a a.lta dos salários 
tanto nas fazendas de café como nas 
plantações de algodão. O que leva os 
fazendeiros a já pedirem novos e mais 
altos preços para produtos de ex
portação. 

Como conseguir, porém, melhores 
preços, quando êles dependem do.mer
cado internacional? A solução é bai
xar o câmbio, passar o dólar de 20 pa
ra 25, 30 ou 40 cruzeiros, precipitando 
assim uma, nova fase de inflação. 

Senhores, sôbre o assunto, organizei 
um quadro em que está suficiente
mente analisado êsse aviltamento 
continuado de nossa moeda. 

Tomemos o valor da tonelada im
portada correspondente ao da tone
lada expor.tada. Veremos que no 
Brasil, em 1926, o valor médio da 
tonelada exportada era, em libras, 
50. 73, e, em 1940, baixou para 9. 88, 
enquanto que a tonelada importada 
baixava de 16.16 para 7.02. QueQ· 
dizer, se comprávamos, em 19261. 
com uma tonelada exportada, 3.14 
toneladas, comprávamos, em 1940, só
mente 1.41. 

Em 193R' ""m 0 "" 1"r rl.., ,,,.,.,, +"-- - ... J ... ........... • _....... ........ u. ......... ...., IJ'V 

nelada e:<.:porta:da, só foi possível ad
quirir 1,27 toneladas de mercadorias 
estrangeiras, em vez das 3,14, de· 
1926, ou mesmo das 3,00, de 1929. 
Prejuízo, portanto, de 59 %, relati
vamente a 1929. O trabalho nacional 
está sendo delapidado crescentemen
te, a terra esgotada e, em troca, 
torna-se cada vez mais difícil a 
substituição da aparelhagem, a com
pra de adubos, etc. Um exemplo 
prático: A máquina que nos custava 
:E 500, em 1929, podia ser adquirida 
em troca da exportação de 11,5 to
neladas de nossa exportação, en
quanto, em 1938, a mesma máquina. 
cujo preço já tenha sido reduzido à 

metade, E 250, só pode ser comprada 
em troca da exportação de 27,2 to
neladas de nossa, produção. 

E' a desvalorização continuada, é o 
disperdicio, a entrega da riqueza de 
nosso solo, de nosso trabalho, por 
valores cada v.ez menores. Portanto, 
a depreciação completa de nosso tra
balho, o empobrecimento,_ a pauperi
zação do Pais, enfim, de tõda fortuna. 
nacional. 

/ 
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Eis, completo, o quadro a que fiz referência: 

I" 
1 Tontlladas impor-
I tadas com o va-

Anos I lar corresponden-
I te de uma tone-
I lada exportada 
I 

1926 i 3.14 
I 

27 2.91 

28 3.02 

I 3.06 29 I 
I 

I 2.63 1930 I .. 

I 
I 

31 I 2.75 

I 
I 

32 I 3.44 

33 I 2 .. 62 
I 

34 2.52 

1935 li 1.89 
I 
I 

36 1.92 
I 

37 I 1.66 
I 

38 1.27 

39 I 1.37 

40 I 1.41 
I 

· Mas, Senhores, devemos, ainda, ter 
olhos para ver e sinceridade para con
fessar as conseqüências do monopólio 
da terra, que assegura o predo>:.'linio 

Valor médio de Valor médio d~ 

tonelada expor-~ tonelada impor-

tad!li em :E tada em :E 

50.73 16.16 

!ljn.. 

41.99 14.43 

46.95 ! 
15.53 

43.32 . 14.18 

28.91 10.00 

--
I 

22.16 I 8.06 

I 
22.44 I .6.52 

I 

18.73 l 7.15 

16.13 6.41 

-
11.95 6.32 

I 
12.57 

I 
6.54 

-
12.90 7.78 

9.14 7.17 

8.92 6.52 

9.88 7.02 

político de uma minoria. Essa é a rea
lidade nacional, e é a realidade ctrsde 
o Império, em que predominavam o.:; Ee
nhores de escravos, e, depois, jurante 

J 
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tôda República, em que a classe do
minante tem sido e é pxeci-samen~~ a 
dos grandes proprietários da terra. 

Nêsse sentido, foi notável a cor~g'3m 
com que o nobre Deputado Sr. Alio
mar Bal-eeiro, cujo nome pronuncio 
com respeito e admiração, há poucos 
dias, nesta Casa, assinalou justamen
te isso. Disse êle : 

· "Representantes de uma elite, 
saída das classes beneficiárias pela 
situação atual. Se se fizer um in
quér1to a respeito da composição 
social e profissional desta Assem-

-' bléia, verificaremos que todos nós, 
ou pelo menos nossos parentes, 
saímos das .classes agrárias, que 
se têm libertado sempre do p;tga
mento de impostos, que então 
passam a recair sempre .;iirrna
mente sôbre o proletariado. 

Devemos confessar que somos 
fiéis a uma tradição velha; mas 
por outro Jade, devemos reagir, e 
então, impregnarmo-nos dos p1'in
cípios de moral política, cumprin
do o nosso dever leal, consciente e 
deliberadamente, antes que i!ô-lo 
exijam. Não esperemos que a 
revolução social ba·ta às nos;;as 
portas, se podemos conjurá-Ia, 
matando a fonte de ressentimen
tos, de inquietações, de desgo.~tcis, 
de recalques, que há no .;o:ação 
do povo brasileiro." 

Refere-se S. Ex. a justamente a <?lx:a 
mlnoria, que é, sem dúvida, a :ninoria 
prevalente na classe dominante. Junto 
a essa minoria hoje 'já existem g~an
des industriais, alguns dêles d~sli
gados da propriedade da terra. M':ls, 
na verdade, a maioria dos nossos 
grandes industriais também estão li
gados à propriedade da terra, porque 
são os antigos fazendeiros, que em
pregaram recursos na indústria. In
dustriais que em nossa pátria este
jam mais livres dessas ligações com 
a grande propriedade, somente no Rio 
Grande do Sul. 

E' que a indústria no Rio Grande 
do Sul teve origem diferente; seu in
dustrial de hoje foi em geral o arte
são de ontem que enriqueceu na zona · 
colonial. 

E sôbre o mesmo assunto desejava 
citar páginas de Bernardino Horne a 
respeito da influência nefasta dêsses 
grandes proprietários, como classe que 
impede, que procura barrar o progr€s
so do pais. 

. "A estância e o latifúndio dão 
origem à formação de uma classe 

de g1·andes proprietár~os rurais, 
que governa o pais e que consti
tui uma barreira intransponível 
para a subdivisão da terra e para 
a formação de uma classe agrá
ria baseada nessa subdivisão, que 
é o caminho seguido por outras 
nações, transformadas, devido a 
essa organização, em grandes e 
progressistas potências. 

E. Echeverria denunciava, ··em 
plena ditadura, em 1848, o estado 
de pobreza e de servidão em que' 
vivia o proprietário rural, que ha
via sido saqueado pelas classes 
governantes. "Proclamou-se a 
igualdade - acrescentava - e 
reina a mais espantosa desigual
dadei gritou-se liberdade e ela só 
tem existido para um certo J,lÚ
mero; ditaram-se leis e estas só 
têm protegido ao poderoso. Para 
o pobre não há leis, nem justiça, 
nem direitos individuais, mas vio
lência, perseguições injustas". 
("Política Agrária y Regulación 
Económica". B. C. Horne - Ed. 
Los ada B. Aires - pg. 54. ) 

E! mais adiante, à. pág. 55: 
"Sarmiento, em "Facundo", des

creve em palavras exatas a situa
ção de nossa campanha naqueles 
anos. Diz: "Imaginai uma exten
são de duas mil léguas quadradas, 
tôdas povoadas, mas colocadas as 
populações a quatro léguas de dis
tância uma de outra, a oito lé-

. guas, às vêzes, e as mais próxi
mas a duas. A sociedade desa
pareceu completamente; só resta 
a família feudal, isolada, recon
centrada." (Op. cit.) . 

E' o monopólio da terra que gem as 
oligarquias estaduais e municipais, que 
anula na prática à democracia e a 
própria autonomia municipal. Vive
mos os do povo sob o predomínio dos 
coronéis, chefes e chefetes, senhores de 
baraço e de cutelo. 

A solução pacifica, legal, const;1tu
cional, é possível. E quando a afirma
mos, repetimos palavras de Lênine. 

A muitos parece que os comunistas, 
os marxistas, têm mania da violência. 
E'. o contrário". Ninguém mais do que 
nós sabe e conhece as conseqüêncu:t.s 
da violência para os trabalhadores, para 
as grandes massas populares. S~i:l os 
trabalhadores, são os homens do p.no 

· que vão morrer nas barricadas ou so
frer no fundo dos cárceres. Não são 
nem os generais golpistas, nem os po
líticos demagogos: é o povo. · . 

I 
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Nã.o somos, portanto, pela vlolê!l9ia. 
A violência aparec-e como conseqilen
cia ela violência da classe dominante. 
É ao qne estamos assistindo ainda nc.s 
dias de hoje, porque enquanto o Par
tido Comunista procura lutar pela ~o
lução pacífica dos problemas .nclO
nais - e continua a lutar por es~a 
solucão, extendendo a mão aos go
vern-antes e a todos os partidos polí
ticos para que se unam na busca des
sa solução pacífica - a resposta que 
recebemos são os fusilamentos cm 
praça pública, são as brutali~ades_ no~~ 
cárceres policiais. A violênc1a na o e 
indispensável para nós e, 2empre 9-ue 
é possível encontrar soluçao paeíf1ca, 
lutamos por ela. 

Lênine, no artigo escrito justamente 
um mês antes da revolução de outu
bro mostrava às classes dominantes e 
ao povo russo que ainda existia a pos
sibilidade - mas a última, dizia êle 
- de solução pacífica dos problemas 
da revoluc:ão democrática burguesa, 
que devia ·completa:-se n? J?aís para 
iniciar-se a revoluçao soclahsta. 

Eis o que diz Lênine: 
"Diante da democracia da Rús

sia, diante dos Soviets, diante dos 
partidos social-revolucionárics c 
mencheviques, abre-se hoje a pos
ISibi!idade, que dá raríssimas ve
zes na história das revoluções, de 
assegurar, dentro do têrmo assi-. 
na1ado sem novos adiamentos, a 
convocàção da Assembléia. Cénsti
tuinte, a,,, possibilidade de salvar o 
país do p'erigo duma catfistrofe mi
litar ·e econômica., rz possillilida.de 
de assegurar o densenvoZ.11imento 
pacifico da revolução 
. Se os Soviets assumirem hoje, 

integral e exclusivamente, a res
ponsabilidade do Poder do Estado 
para pôr em prática o pr~grama. 
que deixamos traçado, terao as
segurado não só o apoio da~ nove 
décimas partes da populaçao da 
Rússia, da classe operária e da 
imensa maioria dos camponeses, 
como tn.mbém contarão, além dis
so, com o maior fervor revolucio
nário do exército e da maioria do 
povo, sem o qual é impossível ven
cer na luta contra a fome e a 
guerra: 

·•·· Hoje nem se poderia falar de 
fazer resistência aos Soviets se 
êstes, por sua parte, não vacilas
sem. Não haver!?, uma só cla~se 

que se atreva a sublevar-se con
tra êles; e os proprietários rurais 
e capitalistas, doutrinados pelos 
ensinamentos do golpe de Korni
lov, cederão pacificamente o Po
der, tão logo o exijam os Soviets, 
em forma de ultimato. .Para 
vincer a resistência dos capitalis
tas contra o programa dos Soviets, 
bastará fazer com que os .-operá
rios e camponeses vigiem os ex
ploradores e adotern contra os re
calcitrantes medidas tais como, 
por exemplo, a confiscação de to
dos os bens, combinada com um 
breve período de cárcere. ~,~ 

Assuminào o Poder, os Soviets 
poderiam assegurar hoje mesmo 
--- e o m9;ís. provável é que seja 
esta sua ultrma oportunidade -
o desenvolvimento pacífico da re
volução, a possibilidade de que o 
po:vo eleja pacificamente seus 
deputados, a luta pacífica dos par
tidos dentro dos Soviets, a con
tradição prática dos programas 
dos diversos partidos, a passftgem 
pacifica do poder ctas mãos de um 
partido às mão de outro. 

Se se deixar passar êste ensejo, 
os rumos que a revolucão vem 
seguindo, desde o movimento de 
20 de abril até o golpe de Korni
lov, demonstram. que é inevitável 
a mais encarniçada guerra civU 
entre a burguesia e o proletariado. 

A catástrofe, irremissível, acele
rará essa guerra civil que, julgan
do por todos os dados e razões 
acessíveis à inteligência humana, 
terl!'Jnará forç:osamente teom o 
triunfo completo da classe operá
ria, apoiada pelos camponeses po
bres, para a realização do progra
ma aqui exposto. Porém esta 
guerra civil podt: ser muito dura 
e muito sangrenta, pode custar a 
vida de dezenas de milhares de 
latifundiários, capitalistas e ofi
ciais que simpatizam com êles. o 
proletariado não retrocederá dian
te de nenhum sacrifício para sal
var a revolução, a qual não é pos-: 
sív::l, senão aplicando o progr~
ma que aqui deixamos traçado. 
Entretanto se os Soviets se· deci
clissem a . aproveitar esta última 
ocasião para imprimir à revolução 
um rumo pacífico, o proletariado 
os apoiaria com tôda;s as suas 
fôrçns". (Lênine - Obras Escogi
das - Tomo III, págs, 132-133. 
Edicioncs en lenguas estrangeras 
- Moscou - 1913.) 

l 

·~ • 
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Mas além do latifúndio, dificult:::. 
também e impede o nosso desenvol
vil..t1ento económico a dominação do 
capital estrangeiro. A!ém de sem1-
feudal é também semi~colonial o nosso 
pais. · 

Estradas de ferro, portos, serviços 
públicos dos mais importantes, está 
tudo nas mãos dos grandes banquei
ros estrangeiros, direta ou indireta
mente. A penetração do . capital es
tt·angeiro "explora e especula com o 
nosso atraso", como afirma com jus
teza. Bernardino Horn e: 

"-4-s terras, os recursos naturais, 
suas enormes riquezas, as estradas 
de ferro, os serviços públicos, as 
vias de comunicação e de trans
porte, o comércio e, enfim, tôda 
a atividade económica dessas jo
vens nações, passa ao poder de 
grandes emprêsas capitalistas que 
dominam tôda a sua vida. E.xplo
ra-se e especula-se com o atraso. 
Não se deseja a subdivisão das 
terras, nem se povoam as mes
mas com imigrantes, a não ser 
de forma precária. Não há a 
preocupação de levantar o nivel 
de vida nem· de cultura dos povos. 
~ss~ constitu.i,ria um perigo, pois 
aana lugar a formação de uma 
consciência própria, como a que 
cor1duziu à independência. · 

Nessa situação, em graus dife
rentes, encontram-se as nações do 
novo mundo no século XX. Suas 
economias, apoiadas quase exclu
sivz.mente na produção agro-pe
cuária, não têm uma base sólida, 
uma vez que a terra continua em 
mãos de ums. minoria que a 
açambarcou, há tempos, e ·nã·o 
se formou uma classe produtora 
próspera, educada, independente. 
Algumas leis dêstes últimos anos 
e os movimentos que os campone
ses vêm realizando permitem 
a!)rigar a esperança de que, com 
o despertar de sua consciência, 
um novo período se iniciará. 

O atraso em que têm vivido, a 
:falta de associação e a despreo
cupação de todos, fazem com que 
não saiam da prostração em que 
se encontram. 

Nestes, podemos distinguir vá
lias situações, que nos diversos 
J)aíses são mais ou menos aná
logas. Por um lado, os campone
ses que têm a propriedade de suas 
terra·s, cuja percentagem é míni
ma.; por outro lado, os que ar-

1·endam a terra ou a exploram 
de acôrdo com um contrato de 
parceria, pagando a sua utiliza
ção com uma percentagem dos 
produtos. 

A situação de todos êsses cam
poneses, em geral, é pouco prós
pera". (Política Agrá1·ia. e Regu
lacion Economica - Bernardino 
C. H orne - Editorial Losada -
Buenos Aires - pág. 47) . 

lt o imperialismo que explora im
piedosamente os povos dos . países po
tencialmente ricos mas na verdade 
ainda atrasados e cada vez mais 
atrasados. Sua ação é no fundamen
tal prejudic~al à economia nacional, 
ao progresso, já que deforma segun
do seus interêsses os rumos · da eco
nomia nacional. Os lucros, sempre 
exagerados, ou são enviados . pa~a. 
o estrangeiro ou, no ca,so d~ a.phcaçao 
no pais, servem para. JUStiflcar ~ucros 
futures cads. vez maiores. 

Basta ~examinar o caso da Light. 
Em 1910, tinha um capital de ..... . 
30.000.000,00 de dólares. :t!:sse ca-pi-

. tal não foi realmente aumentado com 
outras somas de dinheiro estrangei
ro trazido nara o Brasil. Em 1942. 
proclamava ·aquela Companhia pos
suir capital no valor de ...........• 
181.000.000,00 de dólares. Seus lu
cros são superiores ao capital histó
rJco inicial, que realmente empre
gou. Quanto ao preço dos seus ser
viços, a Comissão nomeada pelo :Mi
nistério da Viação, em 1931 e 1932, 
examinando-os naquela época, veri
ficou que o custo de produção do 
"kwh", que se cobra v a a quase ... 
Cr$ 1,10, foi calculado em Cr$ 0,03. 

O poder dos "trusts", dos monopó
lios, dos grandes ban~ueiros, é sufi
ciente para tudo donunar. É o su
bôi'no dos homens e a espionagem 
e as perseguições aos que se não do-
bram. 

Um govêrno progressista pl'lecf.s,a. 
estar suficientemente armado para.. 
agir com energia e presteza, dentro 
da lei e da Constituição, contra os 
poderosos das finanças. É indispen
sável assegm·ar desde já a naciona
lização (,passagem ao poder do Es
tado) das emprêsas que ocupam pos
tos estratégicos da economia. 

Nesse sentido, formulamos emen
das substituti.vas dos §§ 5, 6 e 7 do 
art. 164 e uma aditiva às Disposlçõe& 

., 
' 
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transitórias, tôdas a respeito dos 
grandes trustes, e nos seguintes têr
mos: 

Art. 164, § 5.0
- Redigir assim: 

"Em nenhuma hipótese será per
mitida a constituição de trustes, 
ce.rtéis, monopólios, entendimen
tos ou ajustes de qualquer orga
nização, grupo, emprêsa, ou indi
viduo, sejam de que natureza fô· 
rem, para dominar os mercados 
internos, eliminar os concorrim
tes e explorar os consumidores 
pelos preços ou qualquer outra 
forma de opressão". 

Art. 164, § 6.0 - Redigir assim: 
"A lei regulárá a nacionalizacão 
progressiva dos bancos, das ein
prêsas de seguro e de capitaliza
ção, e de outras de fins análogos, 
cm tôdas as suas modalidades" .. 

Art. 164, § 7.0 - Redigir assim: 
"A lei regulará a nacionalizacão 
das emprêsas concessionárias -de 
serviços públicos, federais, esta
duais e municipais." 

Serão revistos todos os contra,to:; le· 
sivos aos interêsses nacionais e será 
determinada a fiscalização e a revisão 
das tarifas dos serviços explorados por 
concessão, que deverão ser calculadas 
com base no custo histórico, não se 
permitindo a evasão de li.icros para o 
estrangeire, mas aplicando-os em be
neficio do melhoramento e expansão 
dos serviços e elevação do nível de vi
da dos empregados. A lei se aplicará 
às concessões feitas no regime ante
rior de tarifas estipuladas pa:ra todo 
o tempo de duração do contrato. 

n·isposições transitórias 
Art. - Onde convier - "A lei 

regulará a nacionalização dos 
tmstes e monopólios que, pelo seu 
poderio econômico, ameacem, na 
prática., ou possam ameaça!' o 
gôzo das .. liberdades asseguradas 
nesta Constituição, bem eomc 
aquê!es que, pelo seu poderio, 
ameacem ou possam a-meaçar a in-
dependência nacional". . 

Senhores, apreciados dessa maneira 
sumária, rálpida, elo ponto de vista 
~Cconômico, os dois grandes males 
que estão, de fato, impedindo o pro
gresso do Bra.sil, - as grandes pro
priedades ou o monopólio de terra.s e 
a exploração do povo pelo capital 
·estrangeiro monopolizador, - passa· 
mos ag·ora ao lado político do p!·o
·blema. 

Porque. reciprocamente, para que 
os dispositivos constitucionais progres-

sistas sojam postos em prática, para 
que seja mesmo respeitado o espírito 
da Lei Iviagna, indispensável se torna 
que nela fique assegurada a efetiva 
participação elas fôrças populares no 
govêrno e que tudo seja feito para 
impedir o retrocesso a novas dita
àuras. 

O Presidencialismo de nossas Cons
tituições republicanas não foi, nem é 
ainda neste Projeto que discutimos, 
fruto do acaso, do simples critério 
dos homens. Traduz o predomínio de 
uma classe, de senhores feudais, su
cessores de senhores de escravos, que, 
habituados a mandar, não podem ad
mitir na prática a livre discussão, 
nem aceitam a possibilidade de gover
nar em colaboração com outras clas
ses.· O Presidente da República subs- • 
tituiu o mona r c a que, se tinha 
a denominação de poder moderador, 
era de fato, no entanto, chefe he
reditário dos senhores de escravos 
cujos interêsses sempre defendeu. No 
final das contas, o nosso Parlamen
tarismo na monarquia era, na verdade, 
uma tão grande caricatura do verda- . 
deiro Parlamentarismo burguês euro
peu, quanto o nosso Presidencialismo 
republicano, do Presidencialismo norte
a-nericano. o problema, pois, não é 
teóricfl e não está propriamente na. 
escolha entre uma ou outra forma de 
g-ovêrno republicano, mesmo porque, 
cerno já disse nesta casa o Sr. Nestor 
Duarte, o Direito Constitucional é o 
mais nacional elos direi tos. Tra ta·se 
de estudar a realidade brasileira, tra
ta-se de meditar sôbre tôda a espe
riência política. ele nosso povo, a fim 
de buscar a forma mais apropriada 
ao progresso e à verdadeira prática 
da democracia no pais. 

Além disto, vivemos hoje em nova 
época, em que os povos que não querem 
perecer precisam progredir. A própria 
classe dominante que forneceu tod,os 
os ditadores está abalada e, como já 
não eont::t com o apoio externo de 
tiranos como Hitler e Mussolini, se 
quiser governar ainda e evitar os cho~ 
ques de classe violentos, precisa aceitar 
a colaboração das outras classes. E 
essa colaboração, no Presidencialismo, 
é das mais difíceis, senão impossível. 
E' indispensável que o poder supremo 
da Nação seja exercido por uma Assem· 
bléia em que · estejam representados 
todos os Partidos, tôdas as correntes 
politicas na proporção de suas fôr
ças e que em uma tal Assembléia, 

· que será legislativa, tenham origem 
os outros ramos do poder .. 

·~ 

·.~ 
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A objeção teórica da separação dos 
poderes não pode abalar o argumento 
ela necessidade prática, e já não tem 
razão de ser depois da experiência 
mundial e ·brasileira. 

Montesquieu, com sua teoria da se
paração dos .. poderes, doutrinou em 
uma época em que era necessário li· 
quidar o poder absoluto da monar
quia, que precisava ~er abolida atra
vés daquela separação. 

O Sr. Nestor Duarte - Muito bem, 
apoiado. 

O SR. CARLOS PRESTES - Hoje, 
vivemos uma época diversa e o con
trário se passa. Tal separação jamais 
existiu em parte alguma, e, aqui no 
Brasil, foi sempre substítufda pelo 
predomínio do Executivo. 

Permito-me, ainda, citar palavras 
do grande advogado francês, Marcel 
,wmard, que participou da resistência 
francêsa. Há poucos meses, referin
do-se justamente a essa separação ãe 
poderes num país como a França1 
onde foi sempre mais respeitada do 
·que em nossa pátria, diz: 

"Na verdade, ·essa 'pretensa se
paração dos poderes absoluta
mente não separava os poderes 
entre si, mas os separava de sua 
origem, e somente dela, quer di
zer, do povo; separação entre o 
eleitor- e o eleito; separação en
tre a Assembléia eleita e os órgãos 
do poder; e, nas brechas, infiltra
va-se insidiosamente um quarto 
poder, oculto, mas real êste ul
timo, o· da oligarquia financeira, 
dos bancos, dos monopólios e, a 

· partir de um meio século, o dos 
trustes, donos e senhores verda
deiros do apa~êlho estatal". 

Ouvimos, hã poucos dias, a palavra 
do Senador Hamilton Nogueira, a res
peito do Major Mac Crimmon, agen
te audacioso de uma emprêsa estran-. 
geira, . de um dos trusts mais pode~o
sos em nossa terra, que procura JO
gar um poder contra o outro, no in
tuito de abrir uma brecha para do
minar, como, realmente, está doml-
11ando, no Brasil. 

Diz o Senador Hamilton Nogueira. 
cujas palavras, também, pronuncio 
com o devido respeito e a data vénia 
necessária: 

"Quanto ao trabalho da Comis~ 
são Parlamentar, declarou mais o 
Major Mac-Crimmon que a s~:J. 

· intervenção, com espírito concl
liador, · era üma. forma de nego-

ciar, apesar de que só o Poder. 
Público, por meio de medidas de 
caráter administrativo, ·estaria em 
condições .de decidir sôbre o caso, 
pois sàmente o Poder Executivo 
tem dentro das suas atribuições, 
os característicos de c1'ítico, peri
to e juiz, que falecem à Comissão 
Parlamentar". 

Sr. Presidente, essas declara
ções merecem alguns reparos. O 
primeiro dêles, de ordem jurídica. 
Não sou advogado, não sou jw·ista, 
mas tenho bom senso, e o que ve
rificamos aqui é o seguinte: o se
nhor Mac-Crin:unon, no sentido de 
defender os lucros excessivos de 
sua emprêsa contra a justiça qu~ 
se deve fazer aos trabalhadores. 
quer togar o ·Poder Legislativo 
contra o Executivo". 

Quero terminar minhas palavras. 
~ · Não há razão, também para o sis
tema bi-cameral, com um' Senado elei
to por sufrágio ·não proporcional. 
Uma Câmara de tal natureza será 
mais u1h instrumento nara a domi
nação absolutista da clâsse dominan
te, dos senhores latifundiários, da 
oligarquia possuidora do monópolio da 
terra que ainda exerce predomínio 
absoluto no interior do pais. O su
frágio majoritário fará do Senado um 
organismo terrivelmente reacionárlo. 1 

O SR. NES'l'OR DUARTE-Apoia
do. Ainda hoje, no conclave ·da 
U.D.N., discutiu-se êsse assunto e fi
cou assentada a conclusão de que o 
Senado, pelo processo de eleição ma
joritária, torna-se um órgão de pre-
potência. ' 

O Sr. Adelmar Rocha - Foi a tese 
ali defendida. . 

O SR. CARLOS PRESTES 
:JJ:stes os motivos por que apresenta
mos um substitutivo aos Capítulos n, 
III e IV (Art. 7. 0 ao Art. 111) do 
Titulo II do Projeto e propomos seja 
suprimido o Art. 6. 0 , que trata da 
separação de. poderes. Baseámo-lo no 
anteprojeto .oferecido a esta Casa 
pelo Sindicato dos Advogados, com 
algumas modificações. 

Quero lêr, no momento, entre ou
tros os seguintes artigos: 

Art. - A Assembléia Nacional 
é eleita pelo povo e exerce o poder 
supremo da nação. 

Art. - A Assembléia Nacicnal 
se compõe de deputados ele\tos por 
sufrágio universal, e pelo voto di-
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reto, igual c secreto, na proporção 
de um deputado para 25 m;l elei
tores, por Estado, Território e Dis
trito Federal. 

Art. :-- De dois em dois anos, a 
Assembléia Nacional elegerá um 
Conselho L<lglslativo comp.Jsto de 
um Presidente, 2 Vice-Presidentes, 
3 Secretários e mais 31 membros, 
tendo nele representação obrigató
ria e na medida do possível pro
porcional todos os partidos polí
ticos nela representados. 

Art. - O Conselho elegerá, den
tre os seus membros, uma comis
são Executiva, que funcionará per
manentemente, como órgão exe
cutivo. 

Art. - A Comissão Executiva 
é composta do Presidente da 

República e dos seguintes minis
tros. . . todos responsáveis pelos 
seus atos perante a Assembléia Na
cional. · 

Senhores, não é possível continuar. 
ll:ste o substitutivo que apresentamos 
aos capítulos II, III e IV do Título 
II do projeto. 

Propomos Executivo e Judiciário 
subordinados à Assembléia e o Judi
ciário em parte eleito diretamente 
pelo povo. 

. Enfim, o que julgamos sumamente 
perigoso é insistir no Presidencialis
mo na maneira por que o foi no Pro
Jeto. Cometeríamos um crime insis
tindo em estabelecer novamente a 
ditadura de fato do Executivo, por
que assim agindo estamos apontando 
com a Revolução para todos aquêles 
que querem o progresso do Brasil e 
não se conformam com a morte da 
rlemocracia em nossa Pátria. 

O Presidente da República. eleito 
por voto majoritário, será sem
pre o representante de uma só classe, 
a mais poderosa, interessada na 
conservação do statu-quo, por maiores 

. que sejam os sofrimentos do povo. 
O Presidente eleito pela Assembléia . 
muito mais fàcilmente poderá ser o 
representante de uma coligação par
tidária em que ao lado de reacioná
rios entrem representantes de classes 
progressistas. 
. O SR. PRESIDENTE ..-- Atenção: 

Peço licença ao nobre Representan
te para comunicar-lhe que se acha 
sõbre a mesa requerimento pedindo 
a prorrogação da sessão por mais . 
meia hora. Entretanto, restam ao 

orador, nos têrmos do Regimento. 
apenas 10 mii1utos, que concederei a; 
S. E;.e·. se a Casa deferir o requeri-
mento. · 

Os Srs. que concedem a prorroga
ção, queiram levantar-se. <PaztSa.) 

Aprovada. 
O SR. CARLOS PRESTES- En

fim, Senhores, ~ara nós se voltam 
as esperanças da Nação e temos sem 
dúvida em nossas mãos, ao elaborar 
a Carta Constitucional que regerá 
nossos destinos nos anos mais pró·· 
ximos, fôrçu bastante para assegurar 
a democracia e abrir perspeetivas no· 
caminho do progresso para nOS::i:l' Pá-
tria. · 

Apesar de todos os erros que já 
t;~hai_nos. podido cometer, nosso pres
tiglO e amda dos maiores e se sou~ 
bermos continuar lutando em defesa, 
da democracia e da soberania desta · 
Assei_nbléia, nenhuma fôrça poderá
vence-la, nem será mesmo capaz de 
ameaçá-la. 

Mas utilizemos êste pôsto, e côns~ · 
cios de nossas _responsabilidades pe~ 
rante a Naçao, ·promulguemos a 
Constituição democrática que recla
ma a nova era em que vivemos Cons- · 
tituição capaz de liquidar tÓdos os 
previlégios, de assegurar os Direitos 
sagrados do Homem e de impedir a 
volta ele Ditaduras retrógradas e obs~ 
curantistas. E que a. nossa Lei Mag
na, assegure aos governos progressis
tas que hão c!e vir a possibilidade de 
resolver pacificamente, dentro da Lei, 
quer dize1·, constitucionalmente, os 
problemas fundamentais ele nossa 
economia - a liquidação do latifún
dio, peJa Reforma Agrária, e a eman
cip~ção ~conôi_ni~a de nosso povo do 
capii;a1 lmperlaJista, pela nacionali· 
zaçãb, passagem ao poder do Estado, 
dos bancos e grandes emprêsas ex
ploradoras imperialistas. 

E' o que espera de nós, de nossa 
inteligência, previsão, coragem. e pa
triotismo, não só o povo brasileiro, 
como todos os povos da América e 
tôda a Humanidade progressista que 
venceu o fascismo e marcha a passos 
cada vez maiores para um futuro 
radioso de bem-estar e de cultura, 
livre afinal da exploração do homem 
pelo homem. 

Era o que tinhn a dizer. <Muito 
bem,· muito bem. Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 
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Levn.nta-se a sessão. 

(Durante o discurso do Senhor 
Carlos Prestes. reassume a presz

. dência, o Senhor Melo Viana.._Pre
sidente.) 

São enviadas a Mesa, as seguin
tes emendas apresentad:ts ao Pro
jeto da Constituição; 

EMENDAS AO PROJETo DA CONSTITUIÇÃO 

(Décima segunda seçâo) 

N.0 1.208 

Ao art. 3.0
, mcíso I, onde se diz: 

"com as Nações Estrangeiras", di
ga-se: 

"com os Estados estrangeiros". 

Justificação 

A emenda não necessita de ser en
carecida, porque a sua razão de ser, ,é 
evidente por si mesma. Não se pode, 
num texto constitucional, sem gra·;e 
ofensa à terminologia do nosso Di
:reito Público, confund~r "Nação" com 
"Estado". E a União mantém rela
ções é com os Estados Estrangeiros. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
194$. - Aloysio de Castro. 

N.0 1.209 

Redija-se assim o ~,rt. 3.0 , 11.0 V: 
"Permitir que fôrças estrangeiras 

transitem pelo território elo país, ou 
l!lêle se conservem provisàriamente." 

JÚsti/icação 

A razão é simples, para evit.ar dú
vidas: a permissão da permanênci& 
de fôrças estrangeiras no território 
llacional não pode ser indefinida. O 
emprêgo do advérbio provisàriamente 
assegura o devido respeito à nossa so
berania. 
· Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Silvestre Péricles. - Lauro 
Montenegro. - Freitas Cavalcanti. 

N.o 1.210 . 
Aio art. 3. 0 inciso VII, depois do 

·vocábulo "IProduçãlo", ae1·esc.ente-se: 
"e im!Portação". 

Justificação 

Claro é que s·e 1entendendo nooes
sária a autorização da Un-ião para 
que se faça., dentr·o do rpa~s. a pro
duçã,o de ma.teri•a,l d-l:l .guerra. cujo 

comercw também fic·a suj.eito à su:t 
fiscalizaçálo, indis,pensáv.el se torna, 
poelcs mesmos motiy-os, e•ssa autori
zação pant qure se olmport~ ~ mesmo 
ma.berial. Não seria aclmlSSlVel que 
•a. importJação ficass(: int.eir.amente 
livre, ·,!}arque, então, não •se haveriam 
clolil11'a1ct,o os cbje·tivos previstos ,pe!.a. 
disposição do pro.j eto que ora se quer 
emendado. . 

Sala das Sessõ-es', ·em ,s de junho de· 
1946. - Aloysio de Cctstro. 

N. 0 .1.211 

.Ao Ar•t. 3. 0
, XI. 

Redija-se: "Fiscalizar as ope1·.ações 
de institutos de crédito, capita.liza
çã.o e seguros". 

O 1!e!l-.."to é reduncliante qua.ndo diz 
"operações dos institutos die crédito 
par.ticul'aJo·e·s •e bancos", porque ês·bes 
são 'institutos de crédi.to particulares. 
Para evi·ta.r-se por~m, a objeçãO' de 
oue existem institutos ide . créditos 
.Üúbliccs, a emenda stllpl'·Í'm1e o adje
.Üvo "particulares". Como ainda. não 
está bem àefinitiv•a a n.a.tur•eza juri
dicit d•::t ".c.a.pitalização", a sua r.eda
ção impõe-se no texto. 

SttL'l. das Ses~ôes, 18 'eLe junho de 
.194G. - Adroaldo Costa. - Manuel 
Duarte. 

N.0 1.212 

Ao ,Título II: 
Stibs.titua .. se o enunciado do Tit. 

II "Da União", pelo se.guinte: "Dos 
Br.asileiros", passandD-.!:•e .para o mes
mo tôda a matéri1a contida no Tit. 
v. Gapitlno I, S•eção I. 

___ ,· 

J!tstificação 

Aos fins primeiros eLa so·Ci·edade, se
guem-se os sócios; ao Tit. I sôbre o 
BrasiJ s·e"'ue-se o Tit.II sôbr·e os Bra
stleiro~. Foi .a orientaçã.o da Consti
tuição· do Impéri?;. é 1a mais .lógic.a. e 
razoá:vel. A matena da naclOnahda
de nãlo :pod.'e, ev1d:entemente, _entrar 
na cLedaração dos direitos. D1z res
peita à formação do corpo ~ocia~, do 
.elemento .pessoal do B:ms1l, vmdo, 
.pois, inicialmente. 

Foi assim que a ju,:;tificou o Inst.i" 
tuto da Ordlem dos .Aidvogados Bra· 
sil€-iros, com o qual estou de .acôrdo. 

Sala das Sessões, 18 d:e junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Manuel 
Du..arte. 

'"' 

i,: ' . :, ,J ·~~~· 
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N.O 1.213 

Ao artigo 3.0 inciso XV, o:I'~de se 
diz, na região do nordeste, diga-se: 

"nos Estados por ela atingidos". 

· Justljicação 

Procede a emenda aqui oferecida, 
porque nem ~ó ~- região nordestina. 
brasileira sofre os hormre.s da .sêca 
pe·riódi•ca. Na B·ah1a mesmo, por 
ex.emplo, não é, somente, a faixa te
·ritorial, .compreenctida naquela regi
ão, ·a.lcançada pelo terrível flagelo. 
Por muitos municí!Pios, situados na 
rr.e.gião central se estende a sê.ca, que 
aniquila as lavouras, dizima os l!ri
a.tórios e mata as populações exau
rildas. · 

Se assim ·acontece, por c.o~1seguin
te, a ação defensiva da União con
itra ós ·efeitos da sêca dev.e alargar-se 
<por todos os Esbados onde esta se 
lf az ' sell'1tir. 

Sala .das Sessões, em 8 de junho de 
1946. - Aloísio de Castro. - Regis 
Pacheco. 

N. 0 1.214 

Substitutiva 

Item XIV- Art. 3. 0 - C.ap. I
·Substitua-se pelo s·eguinte: 

"XIV - Explorar ::>u dar ·em con
c-essão os serviços de telégrafos, de 
rá,diocomunicaç§,o e de navegacf.1.0 
aél~ea. assim como os de vias férréas 
que atinjam· portos m1nitimos ou 
fronteira. nacionais ou transpo11ham 
os limites ·de algum Estado". 

Justijicaç{w 

E' de tôda conveniêJnch fixar-se a 
compet:ência ,privativa da União para 
eXJPlorar ou conced·er os servicos de 
:estradas de ferro que atinjaní. por
rtos marítimos ou fronteiras nacio
nais ou transponham os limi.t.es de 
,aJgum Estado. Conszrvando-se a úl
tima parte do dis,positivo constante 
do projeto, há, •porém, nec·essidade 
'am,pliar-se a competência da União, 
i1ão .ape.n.as quanto às "·vias férreas, 
que liguem portos marítimos a fron
teiras nacionais", mas, como é ·ób
vio, a cada um dos servicos ferro
viários .que 'a,tingir portos' maríti
mos ou frontreiras naoeionaiv. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
11946. - Jstael Pinheiro. 'Wellington 
Bran.dão. José Alkmim. - Oli1~to 

Fon.seca. Duqw.e Mesq1üa. - Bias 
Flortes. - Alfredo Sá. Lahyr Tos
tes. - Juscelino Kubitschek. - Celso 
Machado. - Benedito Vallada1•es. 

N.0 1.215 

Suprima-se do inciso III do artigo 
3, o advér)Jio u definitivamente". 

Justificação 

A razão de ser da pres·e11te emenda 
aclara1·-se-á ao espírito dos nobres 
const:tuintes, tanto que confrontem a 
disposição constante do dispositivo 
que desejamos ·emendàdo com o con
teúdo do artigo 115: Enquanto neste 
se diz, sem maiores restrições, que 

"Os Estados podem incorporar
se entre si, subdividir-se ou des
membrar-s·e, para se anexar a 
outros, ou formar novos Estados, 
mediante voto das respectivas as
sembléias legislativas, em duas le
gislaturas sucessivas e aprovação 
do Congresso", 

o preceito contido no inciso III do ar
tigo 3.0 estabelece que à União com
pete resolver definitivamente sôbre os 
limites dos· Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios. 

Não há lugar, no caso, para o em
prêgo do advérbio "definitivamente", 
por isso mesmo que mmca serão defi
nitivos os limites dos Estados, desde 
que passiv·zis serão de alterações mais 
ou menos extensas, por fôrça da in
corporação, subdivisão e desmembra
mento previstos pelo citado artigo 115. 

Definitivamente resolveria a Uniii:o 
sôbre os limites das unidades federa
das se, acaso, ta:s limites jamais pu
dessem ser alterados ou modificado.;;; 
mas, se o próprio texto do projeto 
admite iniciativas atinentes à incor
poração, subdivis~.o e d·ssmembra
mento dos territórios dos Estados, 
claro é, nenhuma resolução dos pode
res da União será def:nitiva no parti
cular. 

E' de presumir, aliás, que o que !(!'e
tenderam ·estabelecer os ilustrados 
Membros da Comissão é que à União 
cabe proferir a última palavra sôbre 
os limites dos Estad,os, ainda quando, 
por iniciativa dos poderes locais, na · 
forma do artigo 115, entendem êles de 
incorporar-se, subdividir-se e desmem
brar-se . 

Nem por isso, porém, nem porque 
se atribua à União a atribuição para 
"resolver", em última instância, os 11-
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mites que hoje ou amanhã tenham os 
Estados, se deverá diz·er que essa re
solução se revestirá de carát·êi' defi
nitivo, uma V·ez que, a despeito dessa 
resolução, poderão ainda processar
se, subseqüentemente, incorpo" ações 
s~bdivisões e desmembramentos de 
territórios dos Estados, porquê i.::to 
lhe é permitido pelo mencionado nrti
go 115. 

Daí, a emenda supressiva que for
mulamos e justificamos. 

Sala das Sessões, em 8 de jU11ho de 
1946. -Aloísio de Cast?"o. 

N.0 1.216 

Aditiva 

Ao :ar.t. 3, onde convier: 
"Atos, ded~ões ·e serviços 'feder'ais 

$·erão ·executados em todo o país por 
funcionários da União, ou ·em casos 
:e~peciais, :pelos .dos Estados, median
te .acôrdo com os respectivos gover
nos". · · · 

E' o correspondente· ao parágra
fo 1. 0 do artigo 5. o da Constituição 
ide 1934. 

Jtll!tificarei ela tribuna a sua ado
ção. 

Sala das Sessões, 6 de junho · 'c1.e 
1946. - Toled.o Pisa. ' 

N.0 1.217 

Ao art. 4.0 inciso I, onde se diz 
"Direito privado", diga-se 

"Direito civil, comercial". 
acrescentando-se depois da palavra 

"penal", "aéreo". 
Justificação 

Não há dúvida de que a expressão 
usada· pelo projeto "Direito privado" 

. - não compreende tôd::t a competên
cia que à União se quer, realmente, 
atribuir. Falando em "direito pri
vado", esta.:se a ver que o projeto 
quis referir-se ao Direito Civil e Di
reito Comercial, mas é de observar-

. se que; até aqui, ainda não se unifi
caram êsses dois ramos do nosso Di
reito interno,. como se tem pretendi
do, a exemplo do que ocorre em ou-· 
tros naíses. 

Empregando a expressão "Direito 
Privado" sem usar a expressão Direito 
Público, a disposição em aprêço es
tabelece sensível restrição quanto a 
êste, o que, de nenhum modo, se com
padece com a realidade. Por isso 
mesmo melhor será que o texto cons
titucional. adote a nomenclatura usa-

da pela Carta Magna de 1934: Di
reito Civil, Comercial" etc. 

A segunda. parte do dispositivo ora 
emendado silenciou quanto ao Di
reito aéreo, que também deve ficar 
na competência privativa da União.· 
E daí o acréscimo .constante da pre
sente emenda, na qual, aliás, só não 
aditamos o Direito Administrativo, 
porque, infelizmeiJ.te andamos ainda 
muito distante da 'codificação desse 
Direito. . 

Sala das Sessões, em 8 de junho . 
de 1946. - .4.loysio de Cast?"o. 

N. 0 L218 

Item XII - Art. 4.0 - Cap. I -
Substitua-se a expressão "energia lü
clroelétrica" pela expressão : 

"energia elétrica". 

Justificação 

E' necessário que a União . tenha 
competência para legislar· não só sõ
bre a energia hidroelétrica, como tam
bém no que diz respeito à energia 
têrmo elétrica, a fim de que com a. 
fixação de condições técnicas unifor
mes, permita a inter-ligação das rêdes 
elét!'icas. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Israel Pinheiro. - Wel
lington Bmndão. - José Allcrnim. -
Olinto Fonseca. - Duque Mesquita. 
- Bias Fo?"tes . . - Al/1'edo Sá. -
João Henrique. - Lahy1' Tostes. -
Juscelino Kuõitschek. - Celso Ma
chado. 

N.0 1.219 

Redija-se assim o art. 4.0 , n.0 XI: 
"Trabalho, seguro social, produção 

e consumo" 

Justificação 

No art.- 5.0 , n." IV, o projeto cuida, 
com propriedade. da assistência so
cial, na esfera de ação da União e 
dos Estados. 

Mas, no nrt. 4.0 , n.0 X!, esquece 
que a previdência social ou, melhor, o 
segu1·o social é têrmo correlato ·do 
trabalho e deve ter, como êste, ca
ráter. nacional, competindo, portanto, 
à União legislar expressamente sôbre 
êle. 

Sala das Sessões, em 18 de -junho 
de 1946. - Silvest1'e Péricles. -
Lau?'o JJ!OJ!tenegro. 

~ 
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N. 0 1.220 

Redija-se o n. 0 XIV do art. 4. 0 • 

"Entrada e expulsão de estrangei
ros; extradição; naturalização." 

e I do art. 5. o 
"Desenvolver a colonização, emi~ 

graç::io e imigração. " 
Pm· conseqüência, suprima-se o 

§ 16 do ru't. 164. 

Justificação 

o dispositivo atribui competência 
privativa à União para regular a en
trada e expulsão de estrangeiros ex
tradição, emigração e imigração e na
turalizacão. 

E' evidente que estão conftmdidas 
:matérias de índole diferente, comple
tamente heterogêneas em seu senti
do económico e social. - Em primei
ro lugar, seria· antipático e impoliti
eo cuidar da imigração, que tan:to nos 
interessa no mesmo dispositivo legal 
que cuida da expulsão de estrangei
ros. Em segunà1o, · atribtúr compe
tência privr.tiva à União para dispor 
sõbre a matéria imigratória seria 
ofender as normas tradicionais da 
:Praxe administrativa brasileira em 
seu ·sentido federal" procedimento 
contraditório com a declaração con
tida no art. 1. 0 do anteprojeto e, gri
tantemente incompatível com o dis
poi=:to no art. 5.0 , que reconhece com
petir à União, "mas não privativa
mente", velar pelo desenvolvimento 
da colonização como pela animação 
da agricultura, indústria e comércio. 

S.s., 17 de junho de 1946. - .Joa
quim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.221 

Art. 4. 0 
·- XVI. 

Redija-se. 
"Ensino secundário, superior e co

mercial em todos os gráos, da União." 

Justificação 

Desde que o inciso XV estabelece 
acertadamente que à União compete 
estabelecer as "Diretrizes da Educa
ção", a atribuição de legislar. sõbre 
"ensino secundário, superior e co
mercial em todos os grãos", deve fi
ear restrita ao "ensino secundário, 
superior e comercial em todos os 
grãos" da União, cabendo aos Esta
dos legislar sôbre o ensino secundá
rio, superior e comercial dentro do 
seu território, respeitadas as "dÍre-

a:·· 

trizes da educação", estabelecidas em 
lei federal. 

S.S., 17 de junho de 1946. - Joa.• 
quirn .4.. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.222 

Art. 5. 0 VIII - "Proteger as be
lezas naturais, e as obras e monu
mentos de valor históricos ou artís
tico". 

Modifique-se dêste modo: . "Prote
g.e·r as belezas naturais, as obras, mo
numentos e materiais de particular 
valo1· histórico, arqueológico, paleon
tológico ou artístico". 

Justificação 

Pretendem-s·e com a .emenda impe
dir que desapareçam, le·vados !para 
o exterior ou destrufdos, os de•pósi
tos fôsseis, animais, - ·e ·oo preciosos 
objetos da cerâmica ameríndia, · su
jeitos àqwelas mesmas contigências. 
Reconhecemos que a forma: da nos
sa emenda é imperfeita, mas valerá 
ao menos, como sugestão, para uma 
redação melhor. · 
Sa~a das Sessões, 18 de junho de 

1946. - Pedro Vergara. - Luís Uér
cio Teixeira. - Herophilo Aza.mllujct 
- A.droaldo Costa. - Glicerio Alves. 

N. 0 1.223. 

Depois do art. 5. 0 , acrescentar: 
Art. - A competência federai para 

legislar sôbre registras públicos, de
sapropriações, arbitragem, comercial, 
juntas comerciais e respectivos pro
cessos, requisições civis e ·militares, 
rá:dio-comunicação, emigração, imigra
ção e caixas económicas, riquesas do
sub-solo, mineração, metalurgia, águas, 
energia hidro-elétrica, florestas, caça 
e pesca e a sua e~:ploração, não ex-· 
chü a legislação estadual supletiva 
ou complementar sôbre as mesmas 
matérias. As leis estaduais, nestes ca
sos, poderão, atendendo às peculiari
dades locais, suprir as la:cunas ou de
ficiências da legislação federal, sem 
dispensar as exigências desta. 

Parágrafo único - Nas matérias de 
competência exclusiva da União, a lei 
·poderá delegar aos Estados a facul
dad-e de legislar, seja para regular a 
matéria, seja para suprir as lacunas 
da legislação federal, quando se tra
te de questão que interesse, de ma
neiro. predominante, a um ou alguns 
Estados. Nesse caso, a lei votada pela 



llllllllllll.iill'lll ........................ .m 

-395-

Assembléia Estadual só entrará em 
vigor mediante aprovação do Senado 
Federal. 

Justijicaçlio 

Os. disp.osítivos supru, que deseja
mos mse11.dos no texto constitucionrrl, 
encontram-se na Constituição de 1934 
e na Carta de 1937. Ambos têm oor 
escopo suprir possíveis lacunas e pi·o
ver circunstâncias regi-onais, umas e 
outras não raro verifict>.das na diutur
nidade da vida brasileira, não poden
do, portanto, ficar esquecidos dos dig
nos representantes da Nacão, de cuja 
experiência muito se deve" esperar. 

Efetivamente, agora mais do aue 
nunca, frente à evolucão observâda 
em todos os setores ela" ação governa
mental e ainda da atividade indivi
dual, num país de tão grande vasti
dão territorial, com as suas mais di
versas peculiaridades, é de prever-se 
que, a cada passo, se possam fixar 
omissões na legislação ela privativa 
competência ·da União, capazes de 

. empecer ou embaraçar a iniciativa 
dos poderes lOcais e a própria inicia,. 
tiva particular, se possível não fô1' 
:a atribuição supletiva dos Estados, 
no sentido de remediar essas omis-
sões. 

Viram-no muito bem os constituin
tes de 1934, como, por igual, o reco
nheceram os elaboradores da carta 
outorgada em 1937. E porque o sen
tiram, com a sua exp21iência, inse
riram os disP<Jsitivos que constituem 
a presente emenda, merecedora, por
tanto do acolhimento ·da Assembléia. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1946. - Aloisio de Castro. 

N. 0 1.224 

A Seção I do Capítulo II, que trata 
das disposições gerais do Poder Le
gisl:vtivo, acresc·ente-se: 

Art. - O mandato de deputado ou 
senJador poderá ~er renunciado em 
qualquer tempo, e, também cassado 
pela maioria dos eleitores. 

Justificaçcío 

Tanto pode o mandatário renun
ciar os poderes que lhe foram confe
ridos, como o manda~1te cassar-lhe 
êsses iPOderes. Se vigente esta nor
ma n:as relações de direito privado, 
com sobrelevada razão ela deve pre
valec·er nas de ordem pública. Dai. 
o aditi.V'O proposto admitir, ao ladv 
da renúncia do m::mdato, o direito 

.. 

à sua cassacão. Manda~o dvs mr~is so
lenes, quaí o de n::üur2za. polític~. 
justo é que o eleitorado· possa valer
se dêste recurso extremo, tôda vez 
que o cLe•puta.do ou s·enador se trans
yi.e no cumprimento do seu dever. 

S:: o mandatário perjma o lema de 
seu Partido. .se deserta aos princí
pios programáticos, se se transfor
ma em eleme1nto inco1weniente ou 
nocivo à a.gremiação que o elegeu, e. 
'embora assim proc·eaendo, não quei· 
ru. renunciar é por demais evidente 
que d·e·va assistir ao m·esmo eleito
rado o direito de cassar-lhe o man
dato. 

Tão manifesto é o fundamr.nto ju· 
rídico desta emenda, que só P·Jr fi, 
>ela dispensa maiores justificativas. 
E, não resta discutir que, à seme
lhança da perda do mandato, pre · 
iVisto no Projeto. o aditiv,o se ·etl
qus.dra 11a âmbito coi!ls~ituchma!. 

Sala das Sessões, 18 de ju!lho de 
1046. - Herophilo Azambuja. 

N.0 1.225 

Ao art. 9.0 e respectivo § 2.0 

Substitua~se por êste: 

Art. 9.0 - O Congresso Nacional 
reunir-se-á na Capital da República, 
independentemente de convocação, a 
7 de abril· de cada ano, e funcionará 
até 31 de dezembro, podendo ser con
vocado, extraordináriamente, por ini
ciativa conjunta de um têrço d;o.s 
membros de cada câmara, ou pelo 
Presidente da República. 

' 
Justificação 

Redação do projeto: 

.Art. 9.0 - o Congresso Nacio.,
nal reunir-se-á na Capital da ReL 
pública, anualmente, à; 7 de abril, 
e funcionará até 31 de dezembro. 

§ 2.o - o Congresso Nacional 
pode ser convocado extraordinà
riamente, por iniciativa conjunta 
de um têrço de cada uma de suas 
cftmaras, assim como pela Comis
são Permanente ou pelo Presiden
te da ~epública. 

Se for mantida no projeto a Comis
são Permanente, a ela também se de
verá referir o art. 9.0

,. pela competên-
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cia que lhe ha de ser reconhecida para 
fazer a convocação. 

Em 18-6-46 - Clodomir Cardoso. 

N.0 1.226 

A parte final do art. 15, redija-se 
da seguinte forma: 

"Neste caso, a autoridade proces
sante remeterá os autos à Câmara 
interessada, no prazo· de quarenta e 
oito horas, para que resolva sôbre a 
prisão, e autorize ou não a formação 
de culpa". 

Sala das Sessões, 14 de junllo de 
1945. - Getulio Jlioura. 

Justificação 

o Código de Processo Penal dis-
põe: 

Art. 306 - Dentro em vinte e 
quat.ro horas depois da prisão, se
rá dada ao prêso nota de culpa 
assinada pela autoridade, com o 
motivo da prisão, o nome do con
dutor e os das testemunhas. 

Como se vê, vinte quatro horas 
após à prisão, o auto de flagrante de
ve estar concluído e o réu de posse da 
respectiva nota de culpa, estando a 
autoridade processantt habilitada a 
remeter os autos à Câmara interes
sada. 

Não se justifica, assim, qualquer de
mora na remessa dos autos. E' preciso 
que a Câmara a que pertencer o de
tido, no mais breve prazo possível, 
conheça dos motivos da prisão a fim 
de pronunciar-se sôbre a legalidade 
da mesma. 

Não se í'i:"'ando prazo para a remes
sa, o deputado ou senador poderá so
frer um constrangimento ilegítimo 
em sua liberdade de locomoção, vio
lando-se as suas prerrogativas parla
mentares, no caso de uma prisão ile
gal ou arbitrária, para qual se tenha 
forjado um auto ·de flagrância, nulo 
na forma ou insubsistente no méri
to. 

Com a emenda por nós sugerida, o 
Poder Legislativo, em poucas horas, 
poderá fazer cessar a detenção ilegal 
de um dos seus membros, conigindo 
o abuso ou excesso da autoridade pro
~essante. 

As violências que hão sofrido depu
tados e senadores, no ·curso da vida 
republicaria, aconselham a adoção da 
providência por nós aventada. - Ge
tulio Moura. - Bastos Soares. 

N.0 1.227 

Redija-se assim o art. 16: 

"Em tempo de guerra ou insurrei
ção arrnaãa, os deputados e sen·ado
res, civis ou militares, só poderão ser 
incorporados às fôrças armadas me
diante licença da sua câmara, fican
do, em tal caso, sujeitos à legislação 
e tribunais militares". 

Justificação 

Pela técnica do Projeto o tempo de 
guerra refere-se, apenas, à guerra ex
terna ou internacional. Mas, nâ rea
lidade, em todos os tempos e em todos 
os lugares, sempre · existiu também 
a guerra civil ou insurreiçcío arma
da. Porque não incluir, portanto, a 
licença da Câmara para a eventuali
dade de uma guerra interna, a rebelião 
no próprio país? Também a emenda 
acrescenta a expressão tribunais mi
litares, porque, no caso, os deputados 
e senadores ficam logicamente sujei
tos, náo sômente à legislação, mas 
ainda aos juízes militares. 

Sa!a das Sessões, 18 de junho de 
l94G. - Silvestre Péricles. - Laura 
Montenegro. - F1·eitas Cavalcanti. 

N.0 1.228 

Ao art. 16. 

Art 16 Em tempo de guerra, os 
Deputados e Senadores, civis ou mill
tares, só serão incorporados às fôrça3 
armadas mediante licença da respec
tiva câmara, mas, se esta a conceder, 
ficarão sujeitos à legislação milita1. 
Emenda de redação 

Do projeto: 
Art. Em tempo de guerra, os 

Deputados e Senadores civis ou mili·· 
tares, só poderão ser incorporados às 
fôrças ahnadas mediante licença da 
sua câmara, ficando em tal caso su~ 
jeitos à legislação militar. 

Em 18 de junho de 1946. - Clodo~ 
mir Cardoso. 
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N.0 1.229 

A letra à, do art. 18, acrescent~-s~: 

"salvo estrangeira". 
Sala das Sessões, 14 de junho de 

1946. -.Getúlio Moura . 

Justificação 

Compreende-se que o Deputado ou 
Sena:dor, desd:e que diplomado, não 
pos~a patrocinar causa contra. qual
quer ~essoa jurídica de direito públi
co, como a União, o Estado, o Muni
dpio ou entidades autárquicas. 

·Agir diversamente, seria estimula.r 
a mais desenfreada a;dvogacia admi
nistrativa, dando azo a que o patro
cil1'ador da causa, pelo· êxito desta 
j<J.gasse tudo, inclusive a influência 
do seu mand·ato. 

Deslocada. a que~Stão ~ara o terre-
lno _ internaciona.l, os ·rupontados in
conv.enientes nã.o subsistem. " 

Nenhum mal haveria que un1 
De~utaJdo ou S•enador pu.díesse a.d
vo'gár JContra uma IPess.oa jurídi1ca 
de díreito público estranha iJ, vida e 
.a.os interêss.es tnacionais. E' ·que na 
htpóte:s~: 1a; influência do s·eu manda
to seria. nula, l:Jois .s;e . circunwre'Ve 
ao te!l'ritório .bra-sileiro. p,ecrante os 
;tribunais •estrangeiros, é um advodo 
como qualquer . outro, sem imunida
des ou prerrogtivas. - GetúliO Mou-
ra. 

N.o 1.230 

Ao .a.rt. 19. 

Substitua-se por êste: 
Art. 19 Os Deputados e Sena

dores mediante licença da respe<.!
tiva câmara, a quem o PresidentE: 
da República a deverá solicit,ar, 
poderão desempenhar missões d ,_ 
plomáticas, · sem caráter perma-
nente. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 19 E' permitido no 

Deputado e ao senadoi·. cn:n 
prévia licença de sua câmi:l.l'•'" 
desempenhar misssão diplomá-
tica. 

Para que fique preciso o pensamen
. to contido no artigo, é necessári.o 

ac1·escentar-ll1e, como o faz a emen
da: sem caráter pe1·manente. 

Quanto ao mais, a emenda não toea 
na substância da disposição. Há, en
tretanto, nela um esclarecimento· u. 
licença de'Je ser solicitada pelo Pr~
.sidente da República. 

Em 17 de junl1o de 1946. - Clodo
mir Cardoso. 

N.• 1.231 

Art. 20, "Enquanto durar o man
dato, o fundonárh público civil ou 
militar, ficará aiastado das funções 
do seu cargo ou pôsto, contando-se
lhe :t-empo de serviço somente pan. 
efeito de aposentadoria ou reforma." 

Transplanta-se a matéria dêste ar
tigo, para o titulo VI, capítulo TI, 
art. 173, § 6. 0, e capítulo III, onde 
conste da forma seguinte: · 

Art. 173, § 6. 0 - "O militar em 
atividade, que aceitar cargo tempo
l'ário, de eleiçã,o ou não, será a.fas
tado do respectivo pôsto, mas con
tará tempo· para aposentadoria" e não 
pel"d.erá o direito à promoção, por 
antiguidade." · 

Art. "0 funcionário que re·ce.ber 
mandato eleitoral, para o exercício 
do poder público, ficará' afastado d:as 
funções do seu cargo, mas conta,ndo o 
tempo para aposentadoria. 

. Justificação 

A matéria do art. 20 está real
mente fora de lugar e por isso, ape
nas poderia aproveitar a quem exer~ 
ces.se o mandato legislativo federal. 
A emenda permite que os militares 
e funcionários eleitos para as assem
bléias federais, estaduais e munici
pais, que beneficiem ao tempo em que 
aí permaneçam para o efeito de apo
sentadoria ou reforma. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Mercio 
Teixeira. - H erophilo Azambuja. 
Adroaldo Costa .. 

N.'. 1.232 

Ao art. 21 

Substitua-se por êste: 

Art. 21 - O deputado ou senador 
não perderá mandato, quando inves
tido na função de Ministro de Es
tado, desde que a sua câmara, ou-
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vida pelo Presidente .da República, 
.haja permitido a nomeação. 

Justificação 

Do projeto: 

.Art. 21 - O deputado ou se
nador, investido na função de 
Ministro de Estado, . não perde 
o mandato. 

É necessário que a nomeação seja 
aprovada pela câmara a que perten· 

, ~er o deputado, ou sena:dor, a exem· 
plo do que suced.e no caso de missão 
diplomática. 

Preferível é, aliás, que desapareça 
o artigo. Quem quer qué reflita sõ
bre o assunto, verificará que dispo
sição tal aberra do espírito do pro
jeto, estando, assim, a razão com os 
que, na Comissão, lhe negaram o seu 
voto. 

1!:sse espírito é o que se nos paten .. 
teia no art. 6. 0 , § 1. 0 , no art. 18 a 
no art. 157, n.o IV. 

Em .17 de junho de 1946. - Cto-
domir Cardoso. 

N. 0 1.233 

Redija-se assim o art. 22: 
"Nos casos de afastamento do 

deputado ou senad~..:, para exercício 
de função pública permitida pela 
. Constituição, bem como nos de li
cença, por prazo superior a 60 dias, 
será convooado o suplente respec
tivo." 

Justificação 

A emenda estabelece um critério 
geral para a convocação do suplente, 
incluindo o caso do afastamento ,do 
deputado ou senador, por motivo de 
licença, desde que esta seja conce
dida por prazo superior a 60 dias. E 
o pensamento dest& emenda comple
ta-se com o parágraf.o único do mes
mc artigo, que cuida de vaga defini
tiva, por morte ou renúncia do depu~ 
tado ou senador, casos em que tam
bém se convocarão os respectivos su
plentes, e, se não os houver, se pro
cederá as novas eleições. 

Sala das Sessões, em 8 de junb.o 
de 1046. - Aloysio de Castro. 

N. 0 1.234 

A.os 'arts. 18 .e 23: 
SufJ'in1a-se o :u·t. 23 r:; substitu!l

se .pelo seguinte o art. 18: 

Art. 18. Não poderá nenhum depu
ta.clo ou tS.m~d,or: 

I - Desde que .sejra diplomado: 

a) co1ebr:?.r ccnlil'ato com p,essoa de 
d:h·.eito público; 

,JJ) ac:eátar. ou 'exercer cargo ·ou co
mi~:são, para que tenha sido nomea
do, ·OU admitido ou :contratado por 
UJ'<essoa rde direj1to QJúbllco, sociedade 
de eoonomia mista ou emprêsa con
Ciession:i.rkt de s·erviço fPÚJblico: 

II - Desde que seja •empossado: 

a) ser rproprietário ou diretor de 
emprêsa que mediante;! contrato. go~ 
de favor concedido por r>essoa de di
reito público, ou exercer nela função 
remunerada; 

rb) ocupar cargo QJúblico de que 
seja demissível ad nutum; 

'C) /e::-Jercer outr.o mandato legisla
tivo, federal, estadual. ou muruc.tpal; 

d) 1patrocinar causa. :contra a 
Uniãü, os Estados .e os Mtmidpios. 

§ 1. o - Entre a:s rP'essoas de di
r,elto rpúbl1co a que alude .lêste arti
,go ICOmp:reende-se as entidades au
ttl.rquicas. 

s 2. 0 - A infTação de qualqu:er das. 
al~n1eas supra importa. ;p~er.da de man
dato, :que será dieclamda pela câma
ra a que .perte1n.oer o deputado, I()U 
senador, medi:ante · pxovccaçã·o de 
qualque.r d,os s•eus membros, ou !!.'e
presentação documentada de ,partido 
!POHtLco ou do Minislifuoio Público Fie
dera!. 

s 3. a - A .Jei ~cderá estabelecer 
oum·os casos de inc•canl])a tibilidade. 

Do (Projeto: 

Art. 18 Nenhum deputado 
ou senador poderá: 

1 - Desd:e qUJe diplomado: 

a) celebrar 'Contrato com pes
soa de direito !Público inclusive 
com entidla:cLe a utárquLca; 

b) acc·ita.r quer de pessoa de 
direito público, inclusive dre en
tidad:e autã.rquitca, quer de· so
ci:edacLe de .economia mista, ou 
de :em;prêsa concessionária de 
se~·v.iço-s !Públicos, com1ssa·o ou 
.emprêg·o remune•rado ou ,exercê
los. 

';' 
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II - Desde que empossado: 
a) s•er [lll"O[lri;etário ou dir.etor 

ou exerc:er fUJncã,o remun.e·rada 
cre emprêsa que goze de favor de
CO·l'·rente de contrato com :pes
soa de direi~o público; 
b) ocu,par cwrgo ,público de que 
seja demissível ad nuturn; 

c) ex2wer outro mandato le
gislativo f,ed.eral, estadual ou 
m uniciQJ al; 

d) patrccinar causa contra a 
União, ·os Estados ou os Municí
pios. 

Art. 23 - .As 'COndicões d'e ele
gibilidade e os c1as.c.s · d•e incem .. 
pati·bilidade ·eleitoral não deter
minados na Constituição s•erão 
e.s.tabelecidcs .em lei ordinária. 

1. A ,em,end•a; na maic·r parte, é de 
!recl:açã:o. 

Acresc•entei um 111ovo pará.grafo ao 
artigo: o § 3. 0 , s.egumldo o qual a 1ei 
poderá est.a:bre.JeiC•er outros cas·os de 
incompatibilidade.· 

Por virtude dêsse aden.do, tem que 
ser suprimido o art. 23 do projeto, 
transcrito aeima. 

~J:e não trata apenas de incompa
tibilid:ade; . é certo, jioi.s também se 
ocupa das ine1}egibilidades. 

Mas o melhor lugar pa:ra a de·cla
!l.'ação de que outros cases de in.ele
.gibilida;cUe po·dem •s.er es,tabelecidos 
~em lei, é o tituro V, :c.a•pftulo I, s·e
ção V, que regula a inaJtéria, tratan
do dos inelegivés para os diferen
t.es carg·os, inclusive os de Deputado 
e Senador. 

No capítulo em :arprêço, conc.em·en
t'e ao Pod·er Legislativo, bast.a, quall1-
to à inelegibilidade, o arl. 8. 0 pará
grafo únic·o, onde são menciona.das 
as condições de ·elegibilid·ad!e, isto é, 
as inelegibi:lidades a.bsolutacS:, refe 
a:.ent.e..s a tôdas as ,pessoas. 

Em 17 de junho de 1946. czo-
dornir Cardoso. 

N. 0 1.235 

Suprima-se os ~ § 1.0 e 2.0 do a:rt. 27 
•e il'.edija-se o .art. 27: 

"0 número dos Deput.:1dos S'i3l'i fi
xado por lei, .em prorp'Ol'ção· que não 
exe·ederá de um por 150. 000 mil ha
bitan.tcs, não d.evendo êsse número 
.s•er inJ:erior ·a s•ete por Estado". 

Justificação 

A dleclaração fundamell1tal dos di
Teitos individuais -em tôcl:as as Cons
tituições br.a.sileiras é de que "Todos 
são iguais p.eran te a Lei". 

Com o disposto no art. 27, essa Igual
dade é frontalmente contrariada.. 

A lim~tação signiüca que 150. 000 
ciua:dãos foram •equiparados a 250.000 
isto é, valorizados politicamente na 
mesma proporção. 

Emanando ·todo QJ·odler do povo, que 
·em seu nome é exercido; s·e o povo é 
.cons,tituído de cid·adã,os iguais p.eran
:t;e a lei, ou bem todos os grupos d.e 
150 .mil cidadãos tem o dÍl'eit·o de ele
ger o s•eu D0putado ou bem êsse di
reito perbemce ao .grupo .de 250.000. 

O qÚ!e .s,e 111á-o com.1)re·ende· é que 
essas coloetivida:des .pa·rciais da s·ocie
daà·e rp.oHtica brasileira benham tra
tamento dif•er.ente. 

Acresce a c:lll'cunstância de que a 
limitação consignada no art. 27 c 
seus .parágrafos partiu do raci'ocínio 
de qu.e a Câmara :dos D2putados 
compõe~se de !l'e.pr:esent:antes de Es
tados. E' o .õubconsciente agindo, fi
xado nas 'exi~têmdas das antigas 
baOJcad·as estaduais. 

Se naquel-e tempo ~era uma injus
tiça ·e um ê.rTo a limitação, :ag·ora não 
te1b a s.eu f.avor nenhuma ['a:.~rto, pois 
a re:preSientação nacional se. pro.c•essa 
po1· v1as de Paxtidos 'políticos de âm
bito na.cional, não .::e justificando 
aimla pc-r êss.e mc.tivo .a li::.1itaçiio ~.1-
vitra.da. 

Sala ól.s Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.236 

Aos ·arts. 2õ:e 27. 
Inverta-se ·a (lrd:em das dis.posiãões 

c'Oil11ti.das nos arts. 26 e 27. e dê-s:e ao 
111ovo art. 26 est.a r'edaçã;o: 

Art. 26. O número de Deputados 
s:erá fixado 'PO'r lei, ,em ,propo~rção que 
nã.o ·exceda de um por cento e cin
:qüenta mil ha_bitan~es, ~té. vinte 
DeputS:dos e, alem deste lim1te, de 
um (por. duzentos ·e c>inqüenta mil 
habi'tanbes. 

~ 1.0 Em nenhum caso, a, l'epresen
tacão de um Estado, ,!Jem c•omo a do 
DÚ:brit(l Fectera;l, se1·á inferior .a s·ete 
Deputados. Caberá um Deoputn,do ao 
T:Jritól'io que nác· !Jê"cc~l:r cloger 
maic1· núme~·o . 

~~ .. 
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Ar:t. 27. Cada legislatura durará 
quatro anoS. 

Emenda de redação. 
Do projeto: 

Art. 26 - Cada legislatura 
dumrá quatro anos". 

s 1. 0 o número !111Ú1imo 
dos DeQJutados s·erá de ~1ete por 
Estado 'e pelo Distrito Flederal, 
e de um a),Gr 'Deu'l'itório. 

No 'projeto é o a~rt. 26 que estabe
lece o período de cada legislatura. 
Antes disso, !POrém, dev.e ser 'estabe
Ieddo o número de membros da Câ
mara. Daí a inversão feita pela 
emenda. 

Em 17 de junho de 1946. Clo-
domir Cardoso. 

N . 0 1.237 

Art . 27, § 1. 0 : 

"0 número mínimo dos deputados 
será de ~~ete por Est.ado 'e pelo Dis
t·rito Fede~ral; ICa·da ·ber'l:'itório terá 
,pelo menos um deputado, desde que 
a sua população ex-ce·da de 5(1. mil 
b:abi tan tes". 

Justificação 

A 'e:x!pressão "o número m1mmo ... 
será de um <por território", que se vê 
no texto, do pará.grafo, dá a <enten
der que ,pod<e haver um a1úmero de 
deputados tnf.erior. . . a um! l'!:.st.e ab
surdo é cürrigido pela nossa emenda. 
Também, não 1par·eoe justi:ficárvel que 
se dê sem:pa'e um d~putado, no míni
mo, a todos .e a cada um dos teni
tório.s'. 

Dê•ste ·modo, Flerna:ndo No,roU'lha, 
que é um presídio ·e que jamais terá 
cc,ndições 1d!e des.envo1vimento social 
e económico. •em razão da sua redu
zida exbensão geográHc<a ·e do seu 
clima, terá um dcl[)utado. A emenda 
óbvia êsse outro equívoco. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. Luis 
M ércio Teixeira -H erófilo Azambuja, 
- Adroaldo ·costa. 

N.0 1.238 

Art. 27, § 2.0 : 

"A propoa·ção que já houver sido 
fixada em lei, não poderá ser redu
zida". 

Acr.escente-se no fim: 
"salvo se houver sido desrttendida. 

a proporção demográfica ou se esta 

fôr afetada por sub-divisão 
membramento posterior. 
115) ". ' 

Justificação 

ou des
( artigo 

_Pode ·~ lei que fixat: a repl·esenta
çao, faze-lo com mamf.esto equívoco, 
ou baseada em estatísticas e11radas; 
a emenda permitirá a correção do 
equivoco; se o Estado se subdividir 
ou d·esmembrar, perdendo pana do 
seu território, não é justo que, neste 
caso, continue cem a representação 
fixada no tempo em que, ante.s da 
subdivisão ou ào desmembrame11to 
possuía maior população. · ' 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. -:- Luís 
Mé:cio Teixeira. - Herófilo Azam
buJa. - Aclroaldo Costa. - Glicério 
Alves. · 

N. 0 1.239 
.AJrt. 28, I: 
"A declaração ela procedência ou 

improc·edência da acusação contra o 
Presidente da ·República, nos têrmos 
do art. 61, e contra os Ministros de 
Estado, nos crimes conexos com os 
do .Presidente da República". 

Substitua-se a parte final por esta, 
a partir da palavra "Estado", inclu- . 
sive: 

"Nos têrmos do art. 66 § 1. 0
, 

.pelo voto da maioria absoluta de seus . 
membros". 

Justificação 

A emenda evita a repetlÇao da 
expressão "!Presidente da República" 
·e estabelece um quorum especial 
para a ac.eitação da denúncia, em 
casos de tamanha gravidade. 

Sala da·s Sessões, 18 de junho cJ.:o 
1946. Pedro Vergara. - Luís 
Mércio Teixeira. - Herójilo Azam
buja. - .4.droaldo Costa. Glicério 
Alves. Elói Rocha. - Manuel 
Duarte. 

N. 0 1.240 
Ao art. 29 § 4.o: 
Em vez de "tun sll[)1ente''', diga.-se: 
"Simultaneamente tantos suplentes 

quantos os senadores que tenha de 
eleger''. 

Justificação 

O projeto es,ta1belece no § 1. 0 do ar
tigo 29 que cada Estado, como o Dis
trito Federal, elegerá três senadores, e 
no § 4. o, do mesmo artigo, prevenind'O 
a v.a10âl1da das respectivas cadeiras, 
manda que seja eleito simUi1taneamen
te um StliPlente. - Tal critério, en
tretanto,. não evitará que se tenha de 
proceder a novas eleições se, acaso, 
ocorrer mais de uma vaga, ao mesmo 

.;,: 
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tempo. E como imposs1vel nem difícil 
será tal ocorrência, razoável é que se 
elejam tantos suplentes quantos sejam 
os senadores, simul•taneamen.te. 

Sala das Sessões, em 8 de jUIIIJho de 
1946. - Aloizio de Castro. 

N.O 1.241 

Aos arts. 31 e 33: 
Substituam-se por êste: 
Art. 31 - GollliPete ao Senado Fe

deral, além das atl·ibuições que lhe 
são come'tidas em outros lugares desta 
Constituição (arts. 61, 65, 74, 89, H7, 
IV, 1122, 127, IV e XIII, 130, § 6. 0 e 
1'42) : .. 

I - apro.var as nomeações de chefes 
d.e missãto dÍiplomáJtica; 

II - suspender, total ou pa.rcial
msente, a execução de lei, decreto ou 
outro ato federal, estadual ou muni
cipal, que. em dedsões irrecorriveis, ha
j.am sido declarados inconstitUJCionais 
pelos tribunais judiciários. 

Parágrafo úntco - Se1·á seca-eta a. 
votação do Senado, quando tiver por 
objeto as nomeações dependentes de 
a!l»'ovação dêle. 

Justificação 

Do proje~o: 

Art. 31 - Compete p!l.'ivativ:a
mente ao Senado Federal julgar 
o Presidente da RepÚJblica, assim 
·oomo as demais autoridades fede
rais indicadas por ésta Constitui-
ção. · 

Pa,rágrafo único- Quanrlo fun
cionar como tribooal de jUIS•tiça, 
o Senado Federal será pres~dido 
pelo Presidente do Supremo Tri
bunal Federal. 

Art. 32 - Compete ainda pri
vativamente ao Senado Federal: 

I - Aprovar, mediantP voto se
cre·to, a nomeação de magistrados, 
nos casos indicados na Constitui
ção, e bem assim a do Procu;ra
dor Geral da República, dos Mi
nistros do Tribunal de COntas, do 
Pref·eito do Distrito Federal ·e dos 
chefes de missão diplomática. 

II - Autoriza!!.' a intervenção 
federal nos Estados, no caso do 
n.o IV, do art. 117, e os e!Ujprés
timos externos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MuniciiPios. 

Art. 33 - CollliPete ainda ao 
Senado Federal SUJ.SI!}ender a 
exe.cuçâo, no todo ou em parte, 
de lei, decreto ou ato, declarados 

inconstitucionais pelo órgão oom~ 
petente. 

E' conveniente que, na seção relati~ 
va ao Senado, haja uma referência a 
tôd:as as atribuições que lhe cabem, 
e de que a Constituição trate em ou
tros lugares. Basta, porém, que seja 
feita pela simpLes citação dos artigos 
especiais, que a essas atribuições di~ 
gam respeito. 

A disposição do a.rt. &1, parálgrafo 
único, deve passar para o artig-o ati~ 
nente à presidência do Senado (a.rt. 
51 do projeto) . Esta transferência 
constitue objeto de outra emenda. 

N.0 1.242 

Ao art. 34, inciso I, II e VII, onde 
se diz: "votar", diga-se: "decretar". 

Ju.stijicação ,. 

Esta emenda remedia grave êrro 
do dispositivo em aprêço. Realmente,· 
o· Congresso Na,cional nada vota com 
a sanÇão do Presidente da Repúbli
ca, que é procedimento subseqüente 
à votação. Só depois de votado o or
çamento da receita e despesa é que 
a respectiva lei subirá à sanção. Vo
tação e sanção não são atas sequer 
simultâneos. Impõe-se, destarte, subs
tituir a expressão "votar" por "de
cretar", a não ser que se prefira eli~ 
minar a parte final do art. 34, com
preendida naquelas pala-vras - "com 
a sanção do Presidente da Repú
blica." 

Como, porém, essa eliminação exi
giria que se fizesse outro dispositi
vo, prevendo o ato da sanção, afigu
ra-se-nos mais interessante, por me
lhor concisão, a emenda nos têrmos 
em que apres·entamos. A ução de -
decretar - tanto pode ser do Exe
cutivo, como do Legislativo, como de 
ambos os poderes conjuntamente. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1946. -:- Aloysio de Castro. 

N.0 1.243 

Substitua-se o art. 34, VIII, pelo 
seguinte: 

"Art. 34 - ... 
XI - Transferir temporàriamente 

a sede do Govêrno Federal, mediante 
proposta do Presidente da República." 

Justificação 

A transferência da sede do Govêmo 
Federal só pode ser por motivo de 

\. 
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g·uerra, calamidade pública, comoção 
intestina, etc. Mais do que o parla
mento, deve o Poder Executivo estar 
aparelhado para saber se a hipótese 
é daquelas que impõem a mudança. 
- Rogerio Vieira. - Aàerbal Silva. 
- Otacílio Costa. - Roberto Gros-
sembacher. - I-Ians Jordan. - 01'
lando Brasil. 

No art. 159, § 19 do Projeto, su
prima·se a palavra: "mercadori!1)3". 

Justificação 

Com a extensão com que está for
mulado, o dispositivo impedirá o po· 
der público em t ~mpo de paz, de re· 
guiar o trânsito de mercadorias den· 
tro do território nacional, salvo por 
motivo de saúde pública. Quer isso 
di::. · que, em caso de c{)moção intes
tina oriunda de puturl:ação na or· 
dem ec::mômica, que determine a de
cretação do estado de sitio, não po· 
derão os poderes púbUcos regular o 
trânsito de merca,dorias no territó· 
rio nacional! 

A extensão do dispositivo é tal que 
impedirá qualquer intervenção do Es
tad. na ordem econômica. Disfar· 
çadamente é a implantação da dou· 
trina do Estado individualista. Aliás, 
êsse artigo está em franca divergên
cia com diversos dispositivos do Ca
pítulo "Dos Direitos Saciai>". O que 
se deve garantir, em tempo de paz, 
é unicamente o trânsito das pessoas 
salvo motivo de saúde pública (mo· 
léstias contagiosas, etc.) . - Aderbal 
Silva. - Rogerio Vieira. - Otacillo 
Costa. - -Roberto Grossembacher. 
Hans Jordan. - Orlando Brasil. 

N.o 1.244 

Ao art. ~5.0, inciso I, onde se diz: 
"Nações Estrangeiras", diga-se: 

"Estados Estrangeiros". 

Justificaçãc 

:e a mesma que argmmos, fmiàa
mentando a emenda que elaboramos 
para o art. 3.0 , inciso I. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1946: - Aloysio de Castro. 

N.O 1.245 

t'Lo art. 35, inciso III, acrescente-se 
depois do voeábulo "permaneçam", o 
advérbio "tempori\riamente". 

Justificação 

O rundamento desta emenda é o 
mesmo que desenvolvemos na justi· 
ficaçâo da oferecida ao art. 3.0 in
ciso V. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1946. - Aloysio de Castro. 

N.P 1.246 

Ao art. 43: 
Redija-se assim: 
A COI?issão Permanente do Congres

so Nacwnal compor-se-á de vinte e 
w.-n deputados e vinte e um senado
res, escolhidor. no final de cada sessão 
legislativa, os primeiros pela Câmara 
observada o critério estabelecido pelo 
§ 2.0 dl.l art. 11, e os segundos na base 
de um representante por Estado e um 
pelo Distrito Feaeral. 

Justificação 

Ern verdade, ninguém descobre o 
critér1o jurídico em que se inspira o 
art. 43, tal como redigido no projeto 
eh Comissão. Baseado no § 2. a do ar· 
tigo 11 não é, porque, como sa.bemos 
todos, os senadores não siio eleitos 
sob as determinantes do princípio da 
r~presentaç3.o proporcional dos par
tldos. Baseado no têrço da represen
tação senatorial de cada Estado tam
bém não é, 'porque nessa hiuótese 
seri.am êl.es em número de 21, in.cluin
do o representante do Distrito F~-
aeral. · 

N'o tocante ao número de denu
tttrlcs, não · foi menos arbitrária·, a 
cifr<t indicada, para ser repartida, em
bol·;;, na proporção das representações 
dos partidos. ' 

'l'sl dispositivo do projeto parece
nos, assim, desapoiado de qualquer 
critério. E, dai ::t oossa emenda, que, 
fJxundo numero igual de represen
tantes da Câmara e do Senado, su-. 
jeita a escolha dos primeiros ao prin
cípio contido no § 2.0 do art. 11 e a 
escolha dos segundos ao princípio 
ela rcprescntaçf~o dos Estados,· a aue 
está subordinada a sua eleicão. • 

S::>l:< das Sessões, cm 8 de junl'.o 
da 1816. - Aloysio de Castro. 

N.0 1.247 

Arts. 43, 45 e 46 - Suprimam-se. 

Jus'tif'icaçao 

A Comissão Permanente do. Cvn
,r;re:=so Nacional recebeu, pelos arti-
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go;; 4:_1 a 46, uma delegação do pró
prio Congresso Nacional. para exer
cer atribuições que lhe são privati
vas e indelegáveis. Não se diga que 
se trata de uma parcela identiflcad<L 
com c próprio Congresso Nacional -
poi::; a parte nfto é o todo. A verdade 
é que a inovação modifica profunda
mente o conceito tradicional do ,)o
der legislativo brasileiro e ao mesmo 
tempo restringe, de maneira perigosa, 
a eventual ação do Poder ExecutiH•, 
nos casos típicos ele emergência para 
a cl<)fesa da República e de suas •.n::;
titmçô<:s. 

Os poderes constitucionais devem 
s•'r harmônicos e independentes entre 
~,i como consigDa o art. 6.0 - mas 
nuncD perturbados por um !!istema àe 
evi::\e21t.; suspeita recip2·oca. 

E~>sa é a tradicilo do direito bra
sileiro. sem maim;es prcocÚpações de 
rcfo:::ça:-nento do Poder Executivo, mas 
também sem o êrro igual de seu en-, 
fruquecimento. 

S. S. 17 àc juD.ho de 1946. - Joa
qv:!m A. Samp~.io VidrLZ. 

N. 0 1.2-13 

À Ser;ão VII do Capitulo II, sob a 
:.·ubrka "Do comparecimento dos Mi
nistros de Est~do": 

Suprima-se a precitada Seção. 

Justi!icatica 

A matéria compendi::-,da ness:t Seçf:o 
é de origem parlamentarista. O Pl'O
jeto af['..St!l-S(!. :::.s~3i~n. do regime 1nai~ 
condizente com a índole do povo bra
sileiro - o prcsidendalismo puro. 

Sala dns ScsséE's, 18 de junho de 
1916. - Ilerophilo Azambuja. 

N. 0 1.2•19 

Art. 56 - "Se deconidos trinta 
dias d.a da ta fix-a C: a, para a posse, o 
Presidente ou vice-presidente da Re
públi-ca, não tiv'er, salvo por motivo 
de doença, assumido · o cargo, decla
ra-lo-i vago o Tribuna.! Eieitoral Fe-
deral". . 

Substitua-se a expressã.o - ".~'alvo 
;po'l' motivo de ·do·m({a", por est::ts 
''salvo por motivo doe fôrç.a maior". 

Justificação 

O P~esidente eleito ou o vic·e-presi
dente podem realmente ser impedi
ctos de assumir o cargo por outro mo-

tivo imprevisto •e inwolunbirio que 
não, ap•enas. a do.ença; podem. de fa
to, ser obstados de fazê-lo por se
que.o,tro, por calamidade pública, por 
caus•a de revolução ou guenra, et'c. A 
CY.Ipressão jôrça maior _ compre·ernde 
tôdas as hiiPótes·es de om~ssões invo
luntárias. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Luiz Me?·
cio Teixeira. - Herophilo Azambuja. 

AdroaZdo Co,9ta. - G~cério Alves. 
- Eloy José da Rocha. 

N. 0 1.250 

TíTULO II 

DA UNIÃO 

CAPíTULO III 

Do Poder E:r:ecutivo 

Seção II 

Das atribuições do Poder Executivo: 
Art. 60- 00.00 00 00.00. oo• 

Acrexente-s-e entre os ns. }:!I e 
XIII do Proj.eto ou onde couber: 

N. 0 • • • -- "Expedir decretos sôbre 
a organizr,ção e a co-ordenação :ios 
servicos administrativos, o comando 
suprémo e a org::mização ds.s fôrças 
armadas, observados, porém, os limi
tes dD-s dotações orçamentárias". 

Justificação - Sem prejuízo da le- • 
gislaç§.o ordinária -e dentro dos limites 
orçamentários. é lícito ao Poder Exe
cutivo dar aos serviços públicos es
trutura ou reestrutura criando os 
c:ll'gos necessários, sem aumento de 
despesas. 

N. o XIX - Substitua-se a atual 
redaçfto do Projeto pela segl_\ii:J.te: 

"XIX r:.. Enviar à Câmara dos 
Deuutados no mês de junho de cada 
anô a proposta de orçamento para o 
exercício subseqüente" o 

Justificaçio - O projeto determina 
que a proposta orçamentári~ seja 
enviada pelo Poder Executrvo ao 
Congresso no primeiro mês da ses.:. 
são l€gislativa, isto é, em abril Isto 
importaria, como se ~emonstrou na 
justificação da supressao do <tr 135, 
em graves inconvenientes. O Poder 
Executivo teria de preparar com 
enorme antecedência, e num prazo 
de três meses, uma proposta orça
mentária pn.r::t um períoú.o longíc'.1o, 
dispondo o Congrt!sso. práticamen~e 
de nove meses ps.ra discuti-la. Ncs 
Estados Unidos da América do Nor
.te a proposta orçamentária é apre-
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sentada pelo Executivo ao Legislati
vo em janeiro. O ano financeiro nes
se país começa em 1 de julho. O 
Congresso dispõe, portanto. de seis 
meses para discuti-la. D~vem aqui 
ser reproduzid::~s as razões, já invo
cadas, que fundamentaram a supres
são do art. 135 do Projeto. 

S. S., 13-6-46. - Ari Viana. 

N.0 1.251 

Ao art. 60. 
Entre as atribuições privativas do 

Presidente da República, inclu~·lie 
"Noméar com aprova:ção do Senattn 
os Ministros do Supremo Tribunal Fe· 
deral 

Na ausência do Congresso, designá
les-á em comissão, até que o Senado 
se pronuncie". 

Justificação 

A Constituição de 1891 é um d'1-
cum2tno admirável de técnica legis
lativa. Incoruorar muito dos sens dis
positivos à c·arta Magna que =st<.unos 
elaborando é obra de sabedoria P<Jl;
tica. Não d€vemos, por simples VÇJ,iJa
de ou exibicionismo, emendar o que 
está certo. • 

Entre as atribuição~ rmvativB.s :lo 
Presidente da República na ·tdí.o 
própria, que é a II, do Capitulo ÍJI, 
do Projeto, niio figura a de no:near 
os ministros do Súpremo - Tribum.l 
Federal; 

Somente no art. 74, Seção !!, cio 
Capitulo IV, é que se alude a essa 
competência. 

Deslocada assim a matéria, escapou 
à douta Comissão Constitucional r•!
gular a nomeação dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal no inter
regno das sessões legislativas 

Com a restauraçf.o do que a l'·8S)Jei~ 
to dispunha a Constituição de !89:i., 
objetivo colimado pela nossa emen'la, 
o têxto ficaria meL'IJor colocado " mais 
comple·to. 

&ala das Sessões, 18 de junho de, 
1946. - Getúlio Moura. 

N.0 1.252 

Suprima-se o n. 0 II, do art. 62. 

Jus'ti/icação 

No Preúmbulo cons•ta expressamen
te que estamos reunidos em Assem
bléia Constituinte, "para organizar 
um regime democrático". 

A futura constituição será necessa
riamente a estrutura jurídica liesse 
regime. 

Atentar contra a Constituição é fe
rir o próprio regime. 

Entendemos, por isso, que o n.0 II, 
cuja supressão advogamos, é uma re
dundância frente ao disposto no n.0 J, 
do citado art. 62, que dispõe: 

Art. 62 - São crimes de respou:;a
bilidade os a tos do Presidente ·ja Re
pública que atentarem contra: 

I - A Consti•tuição Federal. 
A expressão "regime cloemocrátko", 

tomada isoladamente, é muito vaga e 
abstrata. Ela d·eV€ ser entendida {fi 
função da Constituiçáo que a dt-ve 
observar e conter. 

Se houv-esse um único conceito àe 
democracia, rígido; c·erto e inval'!árel, 
não haveria rr..aior perigo na expre~
São por nós incriminada . Mas a ver
dade é outra. Em todos os tempos a 
noção . de democracia variou .ntüto. 
Será "o govêrno livre da nação rjela 
nação", como a entendia Rui Barbo
sa, ou será "tôda a organizat~ão co 
poder avessa do despotismo", .::omo a 
definia Alcibíades? Sob qualquer ân
g-ulo que se encare a democracia, eJa 
depende visceralmente - pon~itieou 
Rui - mais que outro qualquer ~is
tema politico, de "princípios absLra
tos". 

Hoje, sobretudo, c cc:1ceito de .:lt;mo
Cl'acia adquiriu u.'t'.a elas.ticidade q..t>.J.si 
infinita. Todos os partidos pol'í.ti.~os, 
da direita ·conse1·vadora à ~sqll•;rdF~ 
revolucionúria, inscr,;veram es.sa p·:t. 
lavra má2·ica J.;OS seus. programas de 
acão, ainda que variem fundament.al
niente os métodos que preconizam pa
ra a sua adoçá o. Basta dizer que r.té 
a Rússia, país que vive sob 11m re
gime ni·tidamen.te totali>tário, onde nüo 
há liberdade ele pensamento nem li
vre ckbr.tes de idéias, é considerada 
uma grancle demo-cracia, pelos comu-
nistas. · · 

Pode-se avaliar, portanto, os ;;Jer1~os 
e percalços a que ficará sujeito o 
Presidente da República se prev:ue
cer, entre os crimes de sua resnon
sabilidade, o de atentar contra "o re
gime demo-crático", desde que a Cons
tituição não logre definir, prectsa e 
seguramente, o que é "regime demo
crático" . 

Seria profundamente . lamentável 
que a dign1dade funcional do mats alto 
Ma.g·istrado do País ficasse exposta à 
rabulice partidária, maliciosa ':1 ap:ü
xonada, na interpretação de "prin
cípios abstra tos". 

1 
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Sala das Sessões, 18 de junt10 dr. 
1946. - Getúlio Moura. 

N. 0 1.253 

J:. Seção I-y ~o Capitulo III, que se 
refere aos lVhmstros de Estado, acres
cente-se: 

Art. Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer às sessões do 
Congresso. e só se comunicarão com 
êles por escrito, ou pessoalmente em 
conferencias com as comissões das 
Câmaras. 

Justificativa 

O aditivo proposto, que reproduz a 
primeira parte do art. 51 da Consti
tuição Federal de 91, decorre da emen
da supressiva da Seção VII do Ca
pitulo II, que vimos de apresentar. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - H erophilo Azambuja. 

N. 0 1.254 
Ao arl;. 63. 
Redija-se nrê~'te têrmos: 
P...rt. 63. o PJ·.esidente da Re-publica 

no exercfcio das suas funções, é au
xi:liado pelos Ministros d·e ms,tado. 

Emenda de redaçüo 

Do ;projeto: 
Art. 63. O Presidente da 

RepúbliiCa é a uxiUad'o ;pelo,~ 
ministros de Estado. 

.Em 17 de j.unho de '1946. - Clo
do1nir Qeõrã1oso. 

ii. o l. 255 

TíTULO II 

DA UNIÃO 

CAPtTULO III 

Do Poder Executivo 

Seção IV 
Dos Ministros de Estado 

Art. 64 ... 

Parágrafo unico ... 
I. Suprima-se. 

Justificação 

Em virtude da emenda apresentada 
em seguido. ao art. 137, a proposta or
çamentária passará a ser elaborada 
por um órgão especialmente junto à 
Presidência d::~. República. O art. 64 do 
Projeto contará um parágrafo unico 

assim redigido, com a supressão do 
item I: 

Parágrafo unico: "Ao Ministro da 
Fazenda compete, ainda, apresentar 
ao Presidente da Re·;1ública, no pri
meiro trimestre de cada ano, acom
panhado do parecer do Tribunal de 
Contas, o balanço definitivo da recei
ta e despêsa do último exercício". 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - A,ri Viana. 

N.0 1.256 

Emcnàct 

Art. 66, § 2.0 "No ·to;cante a lei or
Çaml?lll'tá.ri·a, · c.a'd'a Ministro de Esta
do rc.spond·erá ·pelas' desp.ês.as do seu 
Ministério, e o Ministro da Fazenda. 
além disto, pela arrecadaçüo ···da re
ceMa". 

Sub~t.itua-se, a partir da palavra 
resp01bderá, por ·es.ta forma: "'pelas 
ord,ens e omissões prejudlciais ao .erá
ri,o e 'que ]ll·J.e· . <S•ejam imputáveis". 

Justificação 

Sendo i})essoal a l'es:pons,abilidade 
penal, como está no próprio projeto 
(art. 159, § 34), náo se ,c·ompr,eende 
como possam os Ministros ['esponder 

. por despês,as ilegais, feit.as p:J:· fun-
cionnrios; também. não- se compreen
d•e 'como pc·s.':a o Ívtinistrü da Fazen
da :l.'e~:~ponde·r pc-Ias omissões que um 
colctor f,eder-al tenha ,no ·exercício da 
sua atividade arrecadam.. 

A .emenda af.ast.a essas injustiças a 
· que o projeto levaria, necessàdamente. 

Sa,1a das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergam. - Lttiz Mer
cvo Tei:-ceira. - Adroaldo Costa. ·
Bayarà Li111<a. - Eloy José da Rocha.. 

Man.oel- Duarte. 

N.0 ,1.257 

Ao m·t. fiG do Proj,eto: 
Su,prima-s.e .a intercalada - "além. 

do previsto rio .art. 47". 

Justificação 

A 'emend:a .Gra proposta d-ecorre da 
supressivo. de tôda a Seção VII do 
Cwpítulo II, também por nós apr·es·en
tad.a. 

S·àia de .Sessões, 18 de junho de 
'1946. - Her•oplllilo Azambuja. 

~·, ~·.. " 
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N.O 1.253 

Ao Capítülo IV cio Título II. 

Do Pode1· JuC.lciil'io: 
Ao art. 6'l, 1!.0 II. 
Substitua-se pelo seguinte: 
II - Pelas ,justiças locais, organi

zadas pelos Estados e pela União no 
Dis ~rito Fede!'al e nos Territórios. 

Ao art. 7'?, n.0 III. 
Substitua~se pelo segu:nte: 
III - "Julgar em recurso -extraor

dinf:,Tio as mwsas decididas em única 
ou última !ilstância, por qualquer juiz 
ou Tribunal: 

a J em a !)ão rezcisória qum1do ques
tionar sôbre a apli'.l<l.t;ão de tratado e 
lei f<:cleral e a decisão fôr contra ela; 

b l quando se discut'r a vigcncia ou 
validade· cia ld fede::al em face da. 
ConstHul(]i:',o e a decisg,o fôr contra 
ela; 

cJ quando se questionar sôbre a 
aplic:tç:lo da Constituiç:lo ou de lei 
fe:leral e o Tril.mnal negar a apli
cagêlo; 

dJ quando se questionar sôhre a va
liàncie à2 l::!i ou 2,to dos gov-ernos lo
ca is em i'8.ce da Constitu'ção ou de lei 
federal c o Tribunal julgar válido o 
ato ou lei ünpugnados; 

el q;,nndo ocorrer diversid::tôe de 
inter~Jr2k~ç~o c:a Ccnst5tuiç3.o ou de 
ki fcc~:c~·:-t.l entrs dois ou m:1is tribu
nc.is ct~ f.:ntr·::: qtu!lqt!8!' tU11 dêles e o 
Supremo Tr).btm:d · F::deral". ' 

Lo :u-G. 77, n.0 IV, 
o~:_C;: s2 di:;s~ - T1']Junais FedervJs 

de I-?.ectlJ'SCS, dig:>.-s:o - T.rib1111~ús Lo
cais. 

.. ll_os arts. 79, ao, g1. s~ e 83: 
Sc;prirnan-1--se. 

ju[;tificr.:çc7o 

Jl.s emen dr..s substituem s.s disposições 
re1ativa3 ac.3 T1l'ibur.:ais .G.·e Recurqcs 
const:m tes do p1·o jlr; to cia Gomissão 
Constitucional por outras inspiradas 
no projeto do saudoso Min:stro Artur 
Ribeiro. Se não logrou aceitação na 
Constituinte de 1934, o projeto merece 
acolhida na nova Carta Constitucio
nal que estamos ela]Jo!·ando porqu-2 
n5.o ac::trrcta nmrg_s desnesas ao Te
souro Nacional e rcâliza ·a unidade da 
justiça po; meio de uma organização 
judiciária nr.,c:onal em que desapare
ce a du::;Jidade de hierarquias e se 
erige o Supr·3mo Tribunal Fderal em 
chave de t:bóboda de todo o sistem:>.. 

Por êste conjunto de normas se re~
tabelec·: a unidade da Justiça do 

tempo do Império sem os inconvenien
tes então verificados e agora corrigi
dos com a dual:dade de investidura 
e a dualidade sucessiva em vez da 
dualidade d-e jurisdições paralelas in
troduzidas na Carta de 1891. 

A divisão da nossa Magistratura em 
Federal e · Estadual, desintegrando, 
dêsse modo, a velha unidade jurisdi
cional foi obra do extremado Federa
lismo de Campos Sales e outros Re-
publicanos lú;tóricos. · 

A txpel'iência já demonstrou aue se 
pode realizar a unidade de jurisaiçiw 
e a dualidade de investidura com 
grande vantagem e sem que, com êsse 
pi·ocedimento se prejudicasse o prin
cípio F·<derativo. 

E execução prática dos arts. 107 
e 108 da Carta de 1937 melhorou con
sid-eràvelmenLe a administração da 
Justiça e provou à evidência que se 
pode atribuir aos Juizes Locais as 
funções da Justiça Federal de pri
mcir instância. Pode-se agora, a 
meu ver, concluir a obra encetada 
e dar aos Tribunais dos Estados com
petência para julgar em recurso or
dinário as causas em que a União 
fôr interes~::ada oa nos crimes pra
ticados em prejuízo de bens, serviços 
ou interêsse da União. O projeto 

. cria, em vez de um, quatro Supremos 
Tribunais, conservando um com o 
nc.r..1e antigo e dando aos' outros três 
a denomim.çüo mecos pompo:oa de 
Tl'ibuaals de Reclamações, mas lhe 
conf<:rindo na realidade funções da 
mais alta relevância. 

Ora, será êno im.perdoâvel retlrar 
do Supremo Tribunal a competên
cia única e e}:clusiva para rever as 
decisões de última instància em que 
se agite a q_uest'B.o Federal, competên
cia que não pode ser nem dividida 
nem partilhacla, sob pena de sacri
licar-se a unidade do direito e da 
sua interpretação. 

Parece que o intuito foi menos o 
de inventar uma segundá instância 
privativa para as causas de interês
r,e da União que o de descongestionar 
a mole de autos que sobrecarregam 
a nossa Suprema Côrte. 

Dessarte para remover um mal 
transitório, de causas conhecidas e 
fàci1mente remediáveis, se iria des-

• prestigiar o nosso mais alto Tribu
nal, dimi:i:nür-lhe a autoridade e en
fraquecê-lo pela subdivisão ima~;ina
cla, onerando ainda o Tesouro com 
uma despesa permanente c avultada. 

• 

I 



-407-

A soiuçáo proposta pelo Instituto 
da Ordem dos Advogados no magní
fico anteprojeto oferecido ao exame 
desta Assembléia, isto é, a redução 
dos três Tribunais de Recursos a um 
só, também não me parece aceitável, 
porque mesmo êsse Tribunal único 
de recursos se torna desnecessário e 
o~erecer os inconvenientes apontados, 
vmclo complicar ainda mais o nosso 
aparelho judiciário. 

Uma das vantagens evidentes do 
projeto que defendemos na Consti
tuição de 1934, juntamente com o bri
lh::mte Deputado F. Negrão de Lima. 
e agora reproduzimos, consiste em 
passar para os Juizes Locais as cau
sas em que a União é interessada, 
tornando assim a Justica Federal 
c.ces'sível ao povo. Se a súnressão dos 
Juízes Seccionais e a trans'ferência ao 
Juiz da Capital do Est.ado da facv.l 
dade de procéssar e julga.r causas que 
cabiam àqueles juizes federais foi um 
progresso, - não resolveu, entretanto. 
o problema de modo completo, por
que a Justiça F'edaral permaneceu· 
1~as Capitals, o que torna àificil' se
niio impossível a defesa para os po
bres. 

A única reserva oposta ao projeto 
de unidaçle da justiça e dualidade da. 
investidura consiste eni alegar abu
sos dos governos estaduais contra o 
decôro e a independência da magis
tmcura. 

Tal objeção desaparece com a fi
xaçi.i.o de regras constitucionais ns
secvrn.tórlas' da capacidade e da in
clepend6ncia elos magistrados quer fe
derais. quer estaduais. 

As emenclas que sugerimos conci
liam as vantagens da unidade fun
cional com as necessidades práticas 
de extensão territorial do país e da. 
forma federativa do Go,,êrno. 

Rio, 1ô de junho de 1945. - Da
niel tle Carvalho. 

N.0 1.259 

Ao art. 63, proêmio e n.0 III: 
Re.dija-se assim: 
A:rt. 68 - Com as r.estrições e;:

pr.zs~·as nesta Cc-nstituiç:io. os Juíze:~ 
gozarilo das seguilntes garantias: 

III - irredutibllitlade dos 'V'e.nci
ment.os, que ficam, •entretanto, .su
j.eitos aos imposto-s gerais. 

Do pro-jeto: 
Ar.t. 68 - Salvo as reS"triçõcs 

expressas, ne.:ta constituição, os 

Juízes gozarão· das gail'antias se
guintes: 

III - irredutibilidade dos '"en
cimentos, os quais fic·am, todavia 

f·ere.ce os inconveni·entes apontado-s, 
&tlj.eitos aos impostos· gerais. 

Em 17-6~46. - Cioàomir Cardoso. 

N.0 1.260 

Ao art. 68, § l,O; 

Onde ~~e diz "aos setenta •C dois 
a.nos", dig•::t-se: "aos sessenta e oito 
anos." 

Justificação 

Noã nos pn.rece que se deva alte
rar o que, a prc.pósito dispunhamm a. 
Constituição de 1934 e a Carta autor
gact.a em 1037. 

Não só os magistrados, mas• quent' 
qu:2r que .:•2 dedique, num::t vicl::t in
teia:a, à ativltia.às intelectual, não a.l
c;::..rlÇ~'1'i!, D., C:!S.~ d:Js ~ ... ~ anos c;:1 .con .. 
diçõcs d~ !J.em servir e 2.cudir com 
pontu:llid2.de aos d,E•V•2l·es C:as fun
çõJs pública.:. No que diz respzito 
à magist1·atura, bem piores, via de i\~~ 
gra sáo as. ccndiçécs d~e btgid~z fisic.a 
e mental d.cs que, per -c!ezmas d·e 
a.n.os~ a fio, a ela decliüaran11n a sua. 
atividc.de, sup-ortando o d·esconf·~r
to e as aclverskades de tuna exis
t5ncia quase dcsconso1a.da, pe:n.s in
vics z-er'\S•õs bl':J.Sil<:i1:·o.s. fl.clemais, 
fürça é rê{:·C!!1·1F.c.er <:ne, ao cabo .de 
3D ·a. 35 etncs de s;;rviço, entra em 
de-clínio a ca.paciclade de tprcduçã.o 
int2lêctual ele um juiz, porque êle 
n<l.o trabalha quando· pod·e, n-em 
ela às horas e a teclas os inst~ntes, 
nara de;Ó1nctimbirr-se da •alta missão 
qu" a ·socie•dade lhe confere. 

Além dis~o, mcre·ce consid-erado 
qt~~. .apesrur dos texto.s C•Dmtitucio
nais h!!vcrc:m s2mpre possibilitado a 
aposentadoria dos juizes por inkiativ::!. 
própria, com todos os proventos da ati
vidade, .tanto que completem 30 v.nos 
de serviço não na requerem êles, im
pirados na esperança de que, dia-s 
mais adiante, poderão obter me:horia 
nos par-cos vencimentos que estão a 
perceber. Essa esperança é que os 
prende ao exerdcio da judir.atn~·a 
buscando cada qua.! recuperar, debal
de, as energias para semvre <li'luídas 
pelo cansaço da tarefa vencida na 
prática de mais um sacrii'ício edifi
cante, desta vez em favor da família.. 
que, ao depois do desaparecimento elo 
chefe. não conhece outra vic1a que 
não a. das privações e don revezes. 
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Vale dizer, pois, que a. dilatação do 
limite de idade para a a.posentadoria 
compulsória elos Juízes, não atende 
nem aos interêsses da justiça, nem aos 
interêsse,:• sociais ·em causa. Se, ex
cepcionaLmente, o juiz, de:p.ois de 63 
a•nos se encontrar cm bôas condições 
de sanidade, a sua atividrude e o seu 
saber bem pedem ser úteis à socieda
cl!e, aLuda que afastado da função pú
bhc·a, pelo que N•tá habilitado a pro
duzir, como advogado, como cornsui
tor jurídico e publicista. 

A emenda, 1por comeguintc, não sa
·Orifica o bom ma.gist.rado, antes o 
resguarda d·e maior·es vicissitudes, 
resgua1·dando os altos objetivos da 
JU~1tiça. 

Sala das Sessões, .em 8 de junho 
de 19t;:6. - Aloysio de Castro. 

N.0 1.261 

Art . 70 Substitua-se pelo se-
guinte; 

Art. 70 Nenhuma porcentagem 
será concedida por qualquer titulo a 
magistrado. 

Justificação 

Reproduz o art. 90 do ante-projeto 
do Instituto da Ordem dos Advog:l
dos Brasileiros. 

>A sua revelância para. o prestigio 
da magistzatura é de evidência e rião 
pre·clsa ser ressaltada. 

S:?.la .das Sessões, 18 de junho de 
1g46. - Aderbal Sil?::a. - Octacilio 
Costa. - Roberto Grossembacher. 
I-la:ns Jordan. - Orlando Brasil. 

N.0 1.252 

Ao art. 70:· 
Redija-se assim: 
Art. 70. Nenhuma percentagem 

será atribu~da aos magistrados sôbre 
as dividas cobradas jwdici:tlmente. 
Do projeto: 

Art. 70. Nenhuma percen·· 
tagem será aLribmda a magis .. 
trado em virtude de cobrança 
de dívida. 

Em 17 de junho de 1946 .. - Clodomir 
Cm·doso. 

N.O 1.263 
Ao art. 72: 
Redija-se assim: 
Art. 72. 1!: vedada ao Juiz a ativi-· 

da de político-partidária. 
Do projeto: 

Art. 72. E' vedada ao JuiZ 
ativiclade na p'olitica partidária. 

Em 17 de junho de 1946. - Clodomir 
Cardoso. 

N.0 1.264 

Ao art. 73: 
Substituam-se, por êstes, os ns. II 

a IV: 
I eleger anualmente, dentre os seus 

meinbros, os respectivos presidente e 
vice-presiden te; 

II votar o regimento interno, re
gula'ndo nele a sua direção, bem como 
a Secretaria; 

III. prover os cargos e func::ões da 
Secre~aria, dos Cartórios e dos d:Jmais 
serviços auxiliares, promov:er us res
pe-ctivos funcionários, licenciá-los, 
conceder-lhes férias e demití-los, ob
servadas as condições e formalidades 
legais; 

IV, conceder licença e férias, nos 
têrmos da let, aos seus membros e aos 
Juizes. · · 

Entenda à e redação. 
Do projeto: 

Art. 73. Compete aos Tri
bunais: 

I - ·eleger, anualmente, 
dentre os próprios membros, 
seus presidentes e demais órgãos 
de direção. 

II - elaborar seus regi
mentos- internos, org·anizar os 
serviços de suas se.cretarias, seus 
Cartórios e demais serviços au
xiliares. bem como pro.pôr ao 
Congresso Nacional a criação ou 
supressão de cargos e a fixação 
dos resp2ctivos vencimentos 

III - conceder licenca e fé
rias, nos têrmos da lei,· a seus 
membros, e aos Juízes e ser
ventu::írios que lhes são imedia
tamente subo:rdinados. 

IV - prover os r::argos e 
funções de suas Secretarias, 
Ca!'tó!·ios e dem.'tis serviços au
xiliares, na forma da lei. 

Em 17 de junho de 1946.- Cloàomir 
Cardoso. 

N.0 1.265 

Ao art. 73, inciso I, onde se diz 
"anualmente", diga-se: - "li·enal
mente". 

Justificação 

Ampara a emenda ora oferecida a 
necessida-de de tornar mais. eficiente 
a ação administrativa dos Presidentes 
dos TribtmaJs de Justiça dos Est<1dos. 
A sua mudança. ao fim de um ano, 
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não possibilita os frutos que adviriam 
de uma permanência mais dilatada. 
no 'tocante à tarefa simplesmente ad
ministrativa da justiça em todo o ter
ritório de um Estado. Prov1dências 
cons:i:deradas úteis e benfazejas não 
se chegarão a ultimar, adotadas Pur 
um Presidente, se outro logo o sucede, 
na chef:a da magistratura local. 

Nos Estados de grande extensão ter
ritorial por que se distribuem os órgãos 
judiciários, é de observar-se, fre
qüentemente o que acabamos de re
ferir. Urge, pois, evitar que tal acon
teça, fixando-se em dois anos o pe
rí<>do para o qual são eleitos os Pre
sidentes dos Tribunais de Justiça. 

Sah das Sessões.. 8 de junl1o de 
t946. - Aloysio de Castro. 

N.0 1.266 

Artigo 74 - redija-se. 
"0 Supremo Tribunal Federal, com 

sede na Capital da República e juris
dição em todo território nacional, com
por-se-á de quinze membros." 

J ustijicação 

A necessidade da elevação do nú
mero de membros do Supremo Tri
bunaJ Federal, é notória e inconteste. 
Porque não consignar desde logo a 
elevação, a aguardar-se a proposta do 
próprio Supremo Tribunal Fedei·al? 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio VidaZ. 

N.0 1.267 

Ao art .. 74: 
Redija-se assim: 
Art. 7·1 - O Supremo Tribunal 

Federal funcionará na Capital da Re
pública e terá judisdição em todo o 
país. Compõe-se de onze Ministros, 
podendo êste número, por proposta 
dêle, ~er aumentado até quinze. 

Justificação 

Do projeto: 
Art. 74 - O Supremo Tribunal 

Federai, com sede na Capital da 
República e jurisdição em todo 
o território nacional, compor-se-á 
de onze ministros. :tl:sse número 
não· será reduzido, mas precedendo 
proposta do próprio Supremo Tri
bumil Federal, poderá ser elevado 
nor lei até quinze. 

cla.ração de que êsse é o número dos 
membros do Tribunal. Acresce que 
há uma permissão par,a o aumento, o 
que reforça a conclusão decorrente do 
silêncio sõbre a diminuição. 

Em 18-6-46. - Clodomir Cardoso. 

N.0 1.268 

Ao artigo 76: 
Onde se diz "nos crimes comuns 

e nos de responsabilidade", diga-se so
mente: "nos crimes de responsabili
dade". 

Justificação 

Não há por que se determine que 
os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, nos crimes comuns, sejam 
julgados pelo Senado Federal. Em 
verdade, nada justifica seja êsse jul
gamento procedido pelo órgão político 
do Senado, e nada justifica porque, 
na hipótese, nem siquer vinga a idéia 
de suspeição para com a própria Su
prema Côrte. No dia em que um mi
nistro do alto colégio incorrer em 
crime comum, seja êste de que na
tureza fôr, não há duvidar de que, 
para salvaguarda da sua própria digni
dade, se apresentarão com a mesma 
insuspeição de sempre, os seus co
legas, para pronunciar o devido ve-

. redictum. 
Já assim tem acontecido no julga

mento de causas cíveis no seio do 
Supremo Tribunal, como nos Tribu-

. naís de · Justica dos Estndos, inclu
sive no da Báía, em cujos anais se 
registam votos memorá veis, no par
ticular. 
· Somos, dest'arte dos que entendem 

que os crimes comuns só em cases ex
cepcionalíssimos deve ter outro pre
tório que não o da justiça comum, 
para evitar que os julgamentos caibam 
a outros que não sejam os verda
deiros juízes togados. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 
1946. - Aloysio de Castro. 

N.0 1.269 

Ao art. 77, 11.0 III, a: 
Redija-se assim: 
a) quando a decisão fôr contrária 

a dispostiivo da Constituição 
Emenda de redação. 

Do projeto. 
a) quando a decisão fôr contrá

ru a qualquer dispositivo da Cons
tituição Federal. Não há necessidade de constar do 

artigo que o número 11 é irredutíveL 
A irredutibilidade decorre da só de-

Em 17 de junho de 1946. - Clo
domir Cardoso. 
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N.0 1.270 

Ao art. 78. 
Redija-se assim: 

Art. 78 - Compete ao Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, com 
recurso voluntário para êste conceder 
exequatur às cartas rogatórias das jus
tiças estrangeiras. 

Emenda de 1'edação. 
Do projeto: 

Art. 78 - Com recurso 
voluntário para o Supremo Tri
bunal Federal, é da competência 
de sem Presidente conceder 
exequatur às cartas rog·atórias 
das justiças estrangeiras. 

Em 17 de junho de 1946. - Cloão
mir Cctrdoso. 

N. 0 1.27!1 

Ao :ut. 80, suprimam- se as pala .. 
vras: "Juízes e". 

Justificação 

O a':t. 80 e·stabel<:ce a composição 
dos 'I'ribmnis Feder:üs do R2curso.s. 
illnten::icu a Oomis:ão quJO ela cl·evera 
s2r f2ita por Juízes, d<:sembarga.do
res, advog.ados e membros do Mini:s
téa-io Públi~o FÚi·el·a.l ou Estactu::Jl. 
sc:ndo dois têrçc•s ,pM·a os dois pri
meiros e um têrço para. os últimos. 

Dis:ordamos .dêsse critério, .apenas 
no quf:: diz r.espeito à participação 
dos jEízrs de entráncia infe:·ior, lJOr
qur:, sobr.etudo, ensejaria a prática 
d~ protecicni.smo, a.busivo, em detri
!n2nto (·a pl·efetrênda que d:eve s.er 
cli:s·po2l·,sa ela a.quêles que alcançaram 
a D:scmb:ug:::doria, a.pós uma vida 
árdl!s. C.e trahall1os e d·edicacões aos 
altc·s hücrê:sE2S c1::. Justiça, pelos in
vios sertües brasileiros. 

S·e é certo que e.ntre dêsemoarga.
dnr·::s muitos há que 11ão preencll·em 
os reouisit.os de que cuida o cit::tdo 
artigo- !lO (com l'emi.ssão ao art. 75), 
me•nas ce·rto não 6 quo :::os Juízes, 
notadamente àqueJ.es que aind::t pa
l'am na~· .primc:iras · •entrânci!:ts, fal
tam. via d·e regra.. as a:ptidões ne
ces~árias a tão elevada investidura. 
E não s2r::i,, sem dúvida, a condicio
nal da aprovaçiâ.o do.::; \l;ecretos de 
Jl omcação pelo San·ado Feder·al q~te 
evita1·á .a cc•nsumação das más es
colhas. 1p.arqua,nt.o ao Govêrno qu·e a 
tais escolhas procedc,rá não ~·e i.:rá 
opor a mai01ia parlamentatr que lhe 

segue a orientação partidária. E pa
Tia prevemr maiores desacertos, me
lhor E·ell'á que eX'Oluamos oo Juízés 
do rol dos que pode·rão compou- os 
Tribunais Federais de Recursos, e~
tatbelzcendo que o poder de e.:colha 
se restringe ao rol do·s Des·embarga
dor.e-s, dos Membros do Ministério 
Público Fedetral e Estadual e aos ad
'V:Oga.dos de no·tável saber jurídico e 
indi·spensável idoneidade moral. 

Ccn vém. outtrossim, sublinhado 
que a presente emenda. se ha•:::mcniza 
rp.erf·eitammte cem o preceit-o cons
tante ~o inciso III, · do artigo 116,· 
quando delimita o ·Poder de escolha 
dos Deseinbarg?,dores, p.ara os Tri
bun2is dio.s Ii:13taJdos aos Juízes da 
·entrf.nda mais elevada. Nãb s•eria 
curial, per conseguinte, que para o 
'P!!'OVimentc das c·ad.eiras dcs Tribu
nak Federais de Re·curs·os se alheie 
::w Govêrno de ·princípio tão salu
k:r, objetivando me•lho-r critério ·se
Ietivo, uma. vez que não se quis e não 
se quer. aliás, judiciosamente atri
ibuir-lhe a plena liberdade de' e·sco
lha., cc·mo a~contwe com os membros 
do Supr•emo Trib:mal Fede·ral. 

Estamos, pois, em que assegurada 
estará a boa composiç1io doõ Tribu
nais em que>·tão, e:>écluindo os Juiz~s 
da ptrimeira instància de entra ·O·S 
(lUe podem ser nm:ne~.dos para ê:Jse.:; 
Tribunais. 

.Sala das s:essõcs. 8 de junho de 
.HI'!ô. - Aloz:sio de Ccstro. 

N. 0 1.272 

Justificação 

l::uprirn:::-s~ todo o n.0 IV do art. 81 

A supre"~ão ài~s.:·e dispositio·vo do 
p::oj::to da Constituição naciCin•al jus .. 
ti:fica .. s.e pela cil'ctmE"tânci.a de ser o 
Supremo Tribunal Fe·deral a cúpola, 
.po1· execlênocia, da uni·dade do di:reito 
em t.odo o t·e•:-ritório do país. Entende 
assim, a Comissão de Estudos Consti
tu.Cknais d.a União Democrática N:::
cirmal. em. e.••breita colaboracão com 
o P:ntido Re,publioca.no, ambÓs Seção 
de São P:t ulo. com o ,pr€·st.ígio d·e ou
tros juristas de..,tacados que a inte-
gram,. qpr, PE~~ atribuição n§c.. dev'e 
ser r.ripartid::t ou à·elegada aos Tri
bunais F€d2orais de Recurso, cuja 
orí·:JÇrt·o em si é, aliás, digna de 
ruplausos. 

. ,_ 
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. Não proced·e o argumento que se 
tll'a d·o di.!po,sitivo do ,a'l't. 77 n·.0 III 
do IP1'ojeto; .por éste, também have:rá 
recurso. extraa.rdinário [Para o Supre
mo Tnbunal. Seria a criaçã.o mais 
·OU msnos pura e sim:p1es dêsse ·re
cmso per graus; se~·ia o encareci
m7nt? d~sn·e"yessá:rio da Justi!:.a e, o 
que e pior, o re·tardamento da sua 
!Prática. O acúmulo argüido de tra
balho da nossa mais Alta Côrte de 
Ju~·ti~a. não justifica a quebra d.c.. 
:Pl'lill'ClJP.IO de inicio refe.rido, qual o 
da umdade do direito conhe'CicLa e 
m~ntida, desde lc.go, 1p>elo Supremo 
Tnbunal Federal. · 

Sala das 'Sessõ~s, 18 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Toledo 
Pisa. - Paulo Nogueira Filho. 

N. 0 1.273 

Al·t. 86 - "As vagas de juíz2s t.o
gados do 1Superim· Tribuna:! Militar 
s·e 1pre-e·ncherão com a seguinte se-
qüência de critérios. . 

I - A primeira, oelo audito~r mais 
antigo ... " -

Substituam-se os incisos• I •a IV: 
"~s vagas de juízes togados do su

pe~lOr Tribunal Militar, serão preen
chida~ do modo seguinte: duas p()(t' 
mereCimento e •em seguida uma .lor 
-antiguidade, obs·ervado o disposto no · 
.ar.t. 116, IV e V, ·enquanto ao .escru
tínio ..<•ecreto e à es.colha de membros 
do l'lilinistério !PÚblico ·~ de .advoga
dOtS". 

Art. 86, parágrafo único - "0 su
:PI'emo Tribunal Militar, no caso do 
n.0 I, fa'l'á a indicação com obser
vâ11-cia do critério estabelecd:do no 
n.0 IV do .art. 116 •e nos oasos de ~1ú
meros II e IV, org.anizará as listas 

· tr1plices mediante voto secll'eto". 

Supcrima-se. 

Justificação 

Não há razão IP•a,ra que se adotem. 
critérios distintos, no pr-e'enchimento 
da vaga dos Tribunais de Justiça. 
Se f.oi julgada boa ·a fórmula que o 
!Proje.to adotou :para os Tribunais lo
c,ais, no art. 116, QJarece que esta 
mesma fórmula deve se•rvir para o 
JPrem1:chiment.o elas vagas do Supe
irior TribunsJ Militar, visto que não 
é ,possível qu:e se· lhe aplique a fór
mula do .art. 75 ou a fórmula do 
art. 80, ·num e noutro cas.n. 

Sala das Sessões, 18 de ju11ho de 
1946. - Pedro Vergara. - Baya1·d 
Lima. 

N. 0 1.274 

Redijam-se as~im o art. 89 e seus 
.parág1·af os: 

"Art. 89 - Compete à justiça mi
litaT .procesar e julg.ar os militru·es, 
e as pessoas que lhes são assemelha
das, nos crimes militares, definidos em 
lei. 

§ 1. 0 ~·se fôro especial poderá es
te11de·r-se ao .civis, .em casos ·eXQJressos 
na lei, para a repressão de crimes 
c-ontra a segurança do ·Pais externa 
ou interna, ou contra as illl·stituições 
militares. · 

§ 2. 0 A lei .regulará .a aplic•ação das 
penas da }egislação militar .em tempo 
de gueTll'a ou insurreiçãa armada. 

Justificação 
1 - Sempre houve, na doutrina e 

na 1práti>ca, dificuldade para ·a exata 
compreensã.o dos crimes militares 

. ' ' segundo a diversidade dos critérios 
ail)·res·entados pelos estudiosos e es
pelCialis•tas ·em diTei to militar: ra
iion:<e mate7iae, ration;<J personae, ra
tione Zocis, e.tc. P.all'a obviar, de uma 
rvez por ·tôd.as·, a esse •enJ:pêco o acrés
cimo definidos em lei, no · p~·eâmbulo ·' 
do ·arti•go, soluciona radicalmente a 
questã.o, porquanto consolida o crité
rio que, por sua sim:pUcidade, tem 
sido o mais acertado, o ratone legis, 
evitando-se, desde já, o ressurgimen
to de. V'elhas disputas 'bizantinas. 

2 - Quanto ao § 1.0 , é claro que, 
se a norma apre-ende o máximo >e. o 
múümo da matéria (respectivamen
te, C'l'imes co11tu·a a segurança ex
t•erna do !País e crimes contra •as• 
instituições militares), deve apreen
d•er também, p-ela mesma razão, o 
médio da matéria (crimes ccrntra a 
s•egurança interna do país) . Nin
guém ignom que os três casos '·repre
s•entam delitos do gênero .politico, 
e só ·e:x;c:epcional e facultativamennte 
(emprê.go do vea:bo poderá) é que ca
berá à justiça militar o process•o e 
julgamento dêles. Se.gundo dispõe o 
parágrafo, a lei pod!e estabelecr o 
aforamento· eLe uma causa na jus
tiça militar, em tempo de paz, quan
do, exemplificando, versar sôbre uma. 
penetração em quartel p.or lugar•es 
def·esos ou sâobrc um des'l'·espeito à 
autoridade do comando, pratic-ado 
po1· .civis (crimes centra as institui-
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çõe& militares) . Ora, i'sto é menos 
grave ,perante a lógica e o bo·m sen-
6il, do que uma s•edução de pr~ças 
;pa:Í'a le.v:anvar-se contra o Governo 
ou uma conspü·ação !para mudar vio
:bentamente as insti•tuições ou o re
gime democrático, praticada também 
por civis (ca:imes contra a segurança 
im:terna do país) . Daí, conseqüennte... 
mente, •a razão da •emenda. 

3 - Finalmente, o acréscimo ao 
§ 2. o - ou insurreição armada prevê 
uma vealida~c:i'e, que a hi'Stória nos· 
ensina. A gue-rra pode ser tanto ex
•terna ou interna1ciona1, •COmo civi.l 
ou insuvreição armada. E a lei deve · 
r·e.gulrur a .a·plicação da leg•islação 
millitar illuma e noutra hipótese, pe
la simmtude 1existent.e entre elas e 
pelo e·xerniplo oo,n:stante das nações 
civilizadas, inc.Ittsive as nossos anais· · 
judiciários desde o Impél'io. 

Sala .das Sessões, 18 . de junho de 
l!J46. - Silvestre Péricles. - Laura 
111 ontenegro. 

N.0 1.275 

Acrescente-se no art. 91, no seu 
final: 

"todos em lista tríplice organizada 
pelo Supremo Tribunal Federal". 

Ju.~tijicação 

A emenda, no ver da Comissão de 
Estudos Constitucionais da União De
mo·crática Nacional, em cola•boração 
íntima do Partido Republicano, am
bos da Seç·ão de São Paulo, com o 
prestígio de outros juristas que a in
tegram, terá a virtude de impedir que o Pode·r Executivo tenha uma ing·e
rência acentuada na organização da 
Justiça Eleitoral, o que pode potel1-
cialmente constit·uir um mal que ne
cessita ser prevenido e afastado. 

Aceito o princípio, que se justif!c::t 
pelo seu simples enunciado. deverá 
êle ser estendido à Justica Eleitoral 
nos Estados, alterando-se ·para isto o 
disposto pelo art. 93, de sorte que as 
listas tríplices sejam formadas pelos 
Tribunais de Justiça. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Toledo 
Piza Paulo Nogueira Filho. · 

N.0 1.276 
' 

Redija-se assim à Seção VI: 
Art. 103 - Os órgãos da Justiça 

do Trabalho são os seguintes: 

I - Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Tra-

balho; · 
III - Juízes de Conciliação e Jul-

gamento. , 
§ 1,0 - O Tribunal Superior do Tra

balho tem sede na Capital Federal, e 
compõe-s.e de cinco Juíz·es, escolhido::; 
livremente pelo Presidente da Repú
bli-ca, entTe juristas de notável saber 
e inatacável idoneidade. 

§ 2.o - Haverá, na Capital de cada 
Estado do Território e no Distrito 
Federal, um Tribunal Regional do Tra
balho, que s·erá compôsto de s·eis Juí
zes togados, eõco1hidos na forma que 
a lei determinar. 

§ 3.o - A lei fixará o número de 
Juízes de Conciliação e Julgamento, 
cuja investidura se fará mediante pré
vio concurso de provas, podendo at'ri
buir as suas funções aos Juízes de 
dir.eito nas comarcas do interior dps 
Estados. 

Art. 1-04. Os Juízes da Justiça do 
Trabalho terão as mesmas garantias 
previstas no artigo 68, com as restri-
cões também ali estabelecid:ts · 
· Art. 105. A jurisdição e a compe
tência dos órgãos da Justiça do Tra
balho serão regulados pela lei. 

Parágrafo único - As decisões, nos 
dissídios coletivos, pod.erão estabelece.r 
normas e condições de trabalho. 

Art. 1{}6. Compete à Justiça do Tra
balho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empre
gados e empregadores, abrangendo tô
das as controversias oriundas .je re
la·ções de ·trabalho regidas pela legis
lação social. 

Justificação 

Como já sustentamos em oração 
pronunciada no plenário da Assem-

. bléia, impõe-se a instituição de uma 
justiça do Trabalho inteirament-e to
gada, para que não continui a repe
tição dos casos que tanto deprimem 
os nossos fóros de cultura, no julga
mento das causas entre patrões e em
pregados. Tal como estruturada até 
agora, a justi\!a trabalhista não aten
de, absolutament·e, nem aos princípios 
fundamentais da ordem jurídica, nem, 
por igual, aos imperativos salutares 
da cdcm r.co:1ômica, que, efetivamen
te, no particular, não são menos rele-
vr:.ntes. , 

Mas, havemos de convir que os jul
gamento,s das causas traballüstas 
que atentam, em cheio, contra os in
terês·ses dos empr.egadOl'es, no mais 
injustificado e g'J.itanile deferimento 
das pretensões dos empregados, rea.-
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lizam, sem dúv~da, obra nef.as·ta de 
des-equilíbrio €1Conômtoo social, com 
g.raves reflexos para a economia pú
blica, 1podendo gerar, como não é di
fícil de pr,ever, o retraimento dos 
que, no comércio, nas indústrias, na 
lavotm'a, e, em gera1l, em todos os ra
mos de atividade pxodutiva tomam a 
seu serviço a uxiliall'es d!e tôdas as 
categorias e a,ptidões, daí decorrendo 
o& empobrecim1entos do Es.tado •e dos 
inclivLduos, ·em razão da baixa da . 
:produção, da escrussez do· tra~orte, 
e tudo mais que soma os fatores bâ
skos do desenvolvimento ·e g-ra<ndeza 
de um povo. 

Os emprega-dos merec·em inques
Uonàvelmente, amparadlOS em seus
direitos, para qu~ se não registre v 
ena:iqU1ed1nenrto dos empregadores, 
s2m as justas compensações dos que, 
com o seu trabalho, contribuem d(}o 
cisivamente para êsse enriquecimen
to. Não é possível mesmo que, a es
tas alturas da ·e•volução da .ordem 
econôm~oa-socfal, ldeix:emo-s fi.car os 
empregado1s sem a corres•pcnde·nte 
co~participação pessoal nos fruto~ 
das ini-ciativas de tôda espé>Cie, em 
que o ura:baul1o il'·e•pre~enta elevada 
:percentagem, tna sua cons-ecuÇão. 
Nem .por isso, porém, .se. tema justo, 
e-quânime, sustentável ·que -nos dis
sídio's entre patrão e ·empregado, ,por 
mais ilegítima, diesequidosa e até 
chocante que seja a aspiração do úl
tima, decide a Justiç.a Trabalhista 
contra as prerrogativas, os interêss•es, 
ou os dir•eitcs do 1primei·ro. Mas, tal 
é o que s·e vem, infelizmente, ve~·ifi- . 
cando no seio dessa jl.JStiça, para seu 
próprio desdouro. 

Para remediar êsse estado de coi
sas .provenie-n1!e ·da 1pa•rtidpação de 
le-igos na função judica.nte, urge, co-

N,D 1.277 

Altere-se o § 3.0 do art. 103: 
"A lei instituirá as Juntas de Con

ciliação e Julgamento pre'Sididas por 
juizes do trabalho, e, nas comarcas 
onde elas não forem instituídas, atri
buirá aos juízes de direito as suas 
funções". 

Justificação 

Pela letra do projeto da consti
tuição, os presidentes das Juntas de 
Conciliação e Julgamento s-erão fun
cionários públicos administrativos ou 
de carl'eira, que continua.rão enqua
dra;dos no Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, sem as garan
tias- estabeleddas pelo art. 68 do 
mesmo projeto aos juízes togados. A 
prática já 'demonstrou o grande in
conveniente dêsse sistema. Po<rtanto, 
a Comissão de Estudos Constitucio
nais da União Democrática Nacional, 
em colaboração íntima <;om o Partido 
Republicano, ambos Seção de São 
Paulo, com o prestígio de outros des
ta.cados juristas que a compõem, en
tende que consultará mais os int.::
rêsses do país que a Justiça do ·Tra
•balho constitua um órgão especiali
zado desde que as suas decisões pro
venham de magistrados regulares do 
!Poder Judiciário. 

O Tribunal Supe-rior do 'I\rabalho 
e os Tribunais Regionais do Traha
lho serão constituídos por magistra
dos tirados das Juntas de Concilia-: 
ção e Julgamento na mesma pro
porção que fôr atribuída para ~ cons
tituição dos Tribunais de Just1ça dos 
'Estados, reservado o restante .P3:!'a. 
jurrisl;as especializados em d1re1to 
traballlista. Para êste efeito, se,·ls.m 
feitas as alteracões imprescindfl.·eís 
nos te~&os regulando a matéria. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Aureliano Leite. - Toledo 
Pisa. - Paulo Nogueira Filho. 

N.o 1.278 

Art. 104 e parágratfo único do ar
tigo 105: 

Suprima-se. 

J ustijicação, 

mo medida sa:lutar, ·tc,rnar priv.ativa. 
de Juízes togados os que dela s·e de
sincumbam, a começ.a:r pelos órgãos 
do plimei!ro gu·au, até agora repre
se-ntados pelas Junta1s de Concilia
ção e Julgamentos, nas CaiPitais dos 
Estados .e do Distrito Federal. 

A nossa eme1n1da o-bjetva, pois, ex
tinguir os Juízes leigos, ou sejam as 
v01gais dos etnJPregados •e dos empre
gadores co.,pa,r&ictpes das Juntas, e 
os co·nselheiros também leigo·s dos 
Conselhos Regionais do Trabalho. 

A seção VI - dos Juízes e Tri
ibunais do trabalho, enumera em 
seu art. 103 os órgãos da justiça do 
trabalho e no art. 105 a constituiç.ão, 
jurisdição e competência .. Está, pois, 
completo. 

Por isso o art. 104 é supérfluo, 
1deixando à lei ordinária a faculdad!e 
d·e criar outros órgãos de ad
ministração da justiça do tra:balho, 

Sala ct:as Sessões, 8 ·ele junho de 
1946. Aloysio de castro. 
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além dos previstos pela Gonstitui
ção .. 

Propomos ainda suprimir o pará
grafo único do art. 105, pela grr,
viàade de seu conteúdo. Deixar con
sign[:do q;.;:s r,;, d~:_:.:0.~ nos dissídios 
poc(·e,:ão estabele<:er no.rmas e con
dições d·e trabalho é · dM aos órgãos 
encarrega,dos de distribuir a just1ça 
do trabalho, a f:wuldade de legislal', 
importando ainda a partiCipação na 
•administração das emprêsas, por ór
gãos que lhes são estranhos. Se a 
nossa ordem económica fôss.e cole
tivista, ainda se compre·enderia. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Sampaio Viclal. 

N. 0 1.279 
Ao a'rt. 105, parágrafo único: 
Su·prima-se: 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. So11sa Costa. - Gastnn 
Englert. - Herójilo Azambuja. -
fJa'!jard Lima. - Bittencourt Azam~ 
bu7a. 

:N. o 1.280 

Ao art. 108, § 2. 0 : 

Ond:: se diz "nos Cl'imes comuns e 
u1oo d·c ll'•e•.sponsabilidade, digar.z·e: 

"nos crimes de res.po..11-sabilidadc". 

Justijicaçcio 

A justifi~ação d~ pxesente en1·enda 
é a mEsma que- cí1e~ecemos :à ap.re
'SE·ntada ao a.rtigo 76. 

Sala elas S-essões, em 3 de junho üe 
1946. - Aloísio de Castro. 

N.O 1.281 

A Assembléia Nacional Constituin
te já está na posse do projeto' de Cons
tituição, elaborado por sua douta cc
missão e esse trabalho, que se reputa 
notável e que, certamente, consultará, 
de maneira satisfatória, os nossos de
signios e os altos interêsses .da nacio
nalidade, visando imprimir estrutura 
jurídica ao regime democrático e dar 
consistência e. vigor aos orgãos da so-· 
loerania do Estado, vai, dentro cm 
breve, receber a critica e as sanções 
dos Srs. representantes do povo bra
sileiro. 

Neste momento, Sr. Presidente, o 
brilhante trabalho da Comissão Com,
titucional se encontra com vista aos 
srs. congressistas para o oferecimento 
de emendas a serem deb..:"ttklas em ple
l1é-rio. 

• 

Assim sendo, temos a honra de en
viar à Mesa uma sugestão que nos 
parece, de todo ponto, procedente, não 
só porque coerente com os princípios 
já admitidos no bojo do projeto, como 
porque se destina a reparftr uma desi
guaLdade de tratamento para com os 
representantes. judiciais da União Fe
deral nos Estados, que são os Pro<:ura
dores da Repúbllca. 

No capítulo IV - Do Poder Judi
ciário - versando os Tribunais Fe
derais de .Recursos, declara o art. 80 
que cada Tri·bunai terá um terço, ou 
sejam dois, dos seus membros esco
lhidos "dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal ou 
dos Ministérios Públicos locais", ao 
passo que, tratando da composição dos 
Tribunais de Justiça dos Estados, de
termina o inciso V, do art. 116, que 
"um terco dos lugares s-erá preenchi
do por ádvogados e membros do Mi-
nistério Público Estadual". . 

Está flgarante, a r.estrição, isto é, 
que os membros do Ministério Públi
co I<,ed·eral, ·ocupantes de cargos estan: 
ques, como ocorre, no momento. so 
poderão ccncorrer às vagas dos Tri
bunais Federais, enquanto os 1nembros 
do Ministéri·o , Público Estadual con
correrão às vagas dos 'Tribunais Fe;_ 
derais e .Estaduais, tendo ainda a.sse~n
rado, no inciso XIV do mesmo. artlgo, 
o direito de aJ::es.so na c,a.rreira. Fica
lhes assegurada a promoção na car
r.eira, ao passo que os membros do 
Ministério Fed·eral estão· cc·ndenados 

·a comecar e terminar no mesmo posto. 
Tanli)ém o proj·eto des1embrau-.se 

dos advogados da União em uotros de 
seus dispositivos. 

No s·eu art. 82 estabelece que os 
juízes dos Tribunais Federais vence
rão no minimo quatro quintos dos 
vencimentos dos Ministros do Supre
mo Tribm1al Federal. 

No § 1.0 do art. 108 dispõe que o 
Procurador Geral da República, que 
é· o chefe· do Ministério Público Fe· 
deral, terá os mesmos vencimentos 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. . · 

No inciso VI do art. 116 determina 
que os vencimentos dos desembargado
res dos Tribunais locais serão fixados 
em quantia não inferior a dois quin
tos do que percebem os Ministros elo 
Sumemo Tribunal Federal; e os dos 
demais juízes com diferença não exce
dente de 30% de uma para outra en
trftncia, atribuindo-se aos da entrâl1-
cia mais elevada não menos de dois 

I 

I 
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terços dos vencimentos dos desembar
gadores .. 

Firmados tais princípios e fixada a 
base de vencimentos do chefe do Mi~ 
nistério Público, não há como deixar 
de fazer a mesma coisa em relação aos 
membros desse mesmo Ministério Pú
blico Federal. 

A vista do exposto, são as seguint~s 
as emendas ora apresentadas àqueles 
dispositivos: 

Ao inciso IV do art. 116, onde se lê 
"membros do Ministério Público Es
tadual, leia-se: membros do Ministé
rio Público Federal ou Esta,dual. 

Ao § 1. do art. 108, acrescente-se: E 
os· Procuradores da República, nos 
Estados, membros do Ministério Pú
blico Federal, vencerão, no mínimo um 
terço dos vencimentos do Procurador 
Geral da República. . 

Sala das Sessões da Assembléia 
Nacional Constituinte, no Rio de .Ja
neiro, em de junho de 1946. - Ala
rico Pacheco. - Adelmar Rocha. ·
Antenor Bogéa. - Luiz Claudio. -
JaZes Macl}ado. - Lino Machado. -
Egberto Rodrigues. - Osório 'Tu.iutí. 
- Euclides Figueiredo. - Toledo Piz~t. 
- José Borba. - Agostinho Monte:-
ro. - Alencar Araripe. 

Uma explicação 

A situação dos Procuradores da Re
pública no país é a seguinte:· 

6 do Distrito Federal, percebem Cr$ 
7 .500,00. 

1 do Acre, percebe Cr$ 5.250,00 .. 
8 do Amazonas, Bahia, Minas, Per

nambuco, Ric. de Janeiro, Rio Grande 
do Sul e São Paulo, Cr$ 3.900,00. 

13 de Alagoas, Ceará, Espírito San- · 
to, Goiás, Paraíba, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Paraná, Piauí,. Rio 
Grande do Norte, Santa Catarma e 
Sergipe, Cr$ 3.300,00. , • 

4 Adjuntos do Distrito Federal, Cr$ 
4.500,00. 

Com a emenda todos os Esta4os fi
carão beneficia;dos. Hoje qualquer a~
tarquia paga melhor os seus _a;dvoga
dos do que a União, cujos interesses em 
juízo em cada Estado cabe defend~r 
a um Procurador. Em São Paulo, sao 
2. No Distrito 6 e 4 adjunto~. A, emen-. 
da só não beneficia os do D1stnto que, 
entretanto, poderão passar a perceber 
dois terços do Procurador Geral. -
Alarico Pacheco. 

N.o 1.232 
Ao Titulo III; - Capftulo I, dos Es

tados. 

.A!crescenta-se: 
Art .... "O Poder Executivo nos Es

tli.dos é exexcido pelo Presidente d.o 
Estado". 

Art. . . . "Substitui o Presidente no 
caso de impe·dimento, e sucede-lhe no 
de vaga, o Vic9-Presidente do Estado". 

Art. . . . "O Presidente e o Vice
Rresidente do Estado são e1eitos simul
taneamente por maioria de vo.tos, cen
to e vinte dias antes do término do 
períoclJo presidencial". 

Art. . . . "Va.gando-s·e o carg'o de 
Presidente do Estado e também o de· 
Vice-Presidente, far-se-á, nova elei
ção ,para ambos, sessenta dias depois . 
de aberta a última vaga". 

Art .... "O Vic·e-Presidente do Es
tooo é o Presidente da Assembléia 
Legislativa. Substibui-lo-á nas aooên
cias e impedimento o Vice-Presidente 
da Assembléia" . 

Justificação 

Os artigos propostos dão aplicação 
nos Estooos ao disposto sôbre a elei
ção do Presidente e Vice-Presidente 
da R61públiJCa, adotando-se a mesma 
norma pal!."a os chefes do Executivo 
Estadual. 

Justifica-se a medida pela com•eni
ência !le evitar-se nova eleição de 
Presidente M caso de vaga. 

Também o Vice-Presildente terá a 
função de presidir a Assembléia Le
gislativa, do mesmo modo que o Vi
ce-Presidente da República tem idên
ticas funções no Sena.do Federal. 

A denominaçã,o dias cargos Presiden
te e V1ce-Presid:ente do Estooo é mais 
adequado ao regime democrático que 
é resta,belecido pela Constituição, fi
cando de acôrrlo com à nossa t.Tadi
ção política. .Aissim sempre foram de
nominados os Chef.es do Executivo Es
tadual, eleitos pelo povo. 

Nada dis,punha a Constitu.f.çã.o sO
bre a forma d,e eleição de modo que 
cada Estado poderia regular a maté
ria que dispusesse a re51Pectiva C'ons
tituição Estadual. 

Melhor será determinar uniformidade 
de critério, estabelecendo-se a eleição 
direta do Presidente e Vice-Presid!ente 
em todos os Estados. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
19416. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 
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N. 0 1.283 

Aditiva 

Ao art. 114, ou ande convier:· 
"Podem os Esta<ios, mediante a.côr

do com o govêrno da União, incumbir 
funcionários fedexais de executar leis 
e serviços estaduais e atos ou decisões 
da suas .autorida.des''. 

Justificativa 

. E' o col'l'espondente a,:o pará€rafo 
únll.co, do art.. 7. 0 da Constituição de 
1004. 

Justilficarei da tribuna a sua a.doção. 
SaJ:a. das Sessões, em 18 de junho de 

1946. - Yoledo Piza. 

N. 0 1.284 

.. Redija-se assim o inciso VI do ar
tigo 116: 

"Sexão fixados os vencimentos dos 
Desembargadores em ·quantia nunca 
mf·erior a 1lriils quartos do que perce· 
be o Governador do respectivo Esta... 
,do ·a cujo Tribunal pm-tenoerem; e 
os doo' demais Juizes vitalícios com. 
dife;rença não excedente de trinta 
!PCil" ICeiilto de uma para outra. <entrân~ 
c ia aitri buiodo...se aos da en trâ.ncia. 
ma:!ts ·elevada não men·os de dois têr
ços dos vencimentos elos DesembarJ 
ga.dOO'Ies". · 

Justificação 

Pa.ra as.ta ·emenda encarecemos SI 
consicileTação oo Assembléia porque 
~ubitàve,Lmennte, data venta o c.ri~ 
àntário em que se baseou a douta 
Comi~são elaboradora do projeto pa
ra fixação, dos vencimentos lllin:imos 

. dOs Desemba,rgadores ·e Juize'S .de Di~ 
il'eito aO'S diV'ersos Esta.dos da Federa· 
ção. - ~bstraiu-se das possibillda• 
des de quem os ·vai Temunerar, para• 
ISÓ ter em vista. a remuneração deter .. 
minada aos supremos Juízes da Na ... 
ção, a partir da qual e.statbelece uma 
g:raduação qute não consulta e não 
atende a nenhuma das partes inte
it'e\Ssa.das no assunto. Não atetnde aos 
Estados remuneraJdo1·es, porque t.al· 
:ve.z à maior poart(:) dêle'S não cÍispo
nha de arrecadação suficiente para 
:iJnsdr'eveT no capitulo de sua despesa 
orçamentária verba destinada ao 
CU5teio de sua magisuatura na base 
estatuíidia no wo·j1eto, enquanto ou
~~o·s, .P?dendo fazer essa destinação, 
Ja atr1buem aos seus Desembarga-

<o 

dOTes e. JUÍ2les V'tmcimentos equiva
lentes e. até maiores, mas que n-em 
as:sim baGtam ou sattsfazem as suas 
necessidtadeiS, em virtude da despro
porcionada elé'Vlação do preço das 
utilidad~ di: tôda a espécie, nos 
grandes centros de atividade d:a Na· 
ção brasi1eiTa. Vale dizer que, se é 
•e:x:ato que .São Paulo, Minas e Rio 
Grande já ,pagam ho~~ .aos seus De. 
sembargadoreiS mais do . que dois 
. qu1Jll tos dos v·e.'Illcimentcs percebidos 
pe1o Mini•stirci.S' do Supremo Tribunal 
menos exato não é que Amazonas, 
Piauí, Maranhão ·e Rio Grande do 
iN'co:te não estão, iSegUJramente, em 
tCondiçóles· de o pagar como, por igual 
anenos 'e:x:ato ainda não é que Bahia, 
Pernambuco e mais alguns Estados 
têm rooursols ,para daT aoo seus ma-

. gistJroods vemcimentos maiS~ altos 
que aqueles, -e é de mister que lhos 
.dêem, para não lhes impor situação 
moral incOIIldizente cem os atributos 
que lh!es defere a Constituição. 

Soinos dos que entendem que a. 
matária em aprêço só deve ser pre
viiSta em dispositivo oolliStitucional, 
!POT ·evitar que alguns gOIVIernos esta. 
duais continuem a. :iJn.cidlr em des
oaminhos oonh1ecidos, cem o alhea
Tem-se dia \Sorte da magistratura no 
que ta:ng·e à pa'l'Cuidade da sua. !l.'e. 
muneração, a ponto de, freqüente
men-te, co'IlStituir obJeto de apêlos 
e ~relclamaçõas jucMdotas, que por 
tôdla parte tralliSpiram, atraVJés &is 
colunas da imprensa, em detrimen
to da !Própria reiSpeitabilidade da 
Justiça: · 

A Na:ção precisa d!e Juizes mde. 
ipendentes, mas essa ind:f!J)endência. 
não se lhes terá a55e.gurado por via, 
;mexamente, dn vitaliddade, inama. 
vibilida.d·e e il'l'edutibilida,de d!e ven~ 
cimemtos. · Urge que êss-es vencim·en
to's sejam bastantes :pa;ra lhes pra. 
piciatl' o provimento nã,o só das suas 
·e das necessidaode.s primárias da fa-

. mília, rus•sim também de quantas ou
tras devem ser atendidas, !})ara que 
ca:da um 1dêles realize o seu próp1rio 
·aperfeiço•amento intelectual e cultu
ral no trato da·s IetTas' e das ciên· 
elas .que os de·vém absorver. 

De nossa parte entendemOIS que, 
atentas tõdas .essas circunstâncias, os 
"Vencimentos dos Des,embargadores e 
Juízes do•s · Estado.s devem, realmen
te, tea: um mfnimo 'Prefixado no di· 

. ploma comtituiCional, mas cumpX"e 

. ' 

I 
-.: 
~ 

I 
'i 
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!buscar ICOmo base dêGse mínimo a re
muneração do GoiVer:nadoir dio E&
t!lldO, a cujo Tribunal pertenoerem, 
~eompre·endendo de~sa remuneração 
o .subsfclio e a XB[Yl'etSentação que lhes 
são estipulados. 

A segurança dês>Se c'l'itério está. 
i[l!reci.samente, nas disponibilidades 
do Estado -que remunera, na propor
ção das. sua•s relllJdias, nos limites do 
que IPOdem ·estabeLecer as leis orçar 
mentârias de cada uma das unida· 
àes federadas. Nunca, entretanto, se 
justificaria oa·balmente esse. fixação 
!Partindo-se do orçamento da União, 
que não os ;prevêem, dtas rendas fe~ 
deTais que JPOT êles não ~e'51.!>ondem, 
nem das di·sponibilidades a mais do 
'I'esouro NaiCional que não lhe!> in~ 
taressa.m, porque só lheS' interesiSam 
o o.rçgmento, as rendas e as dispo
nibilid!lldes a mais do Estatlo que os 
embolsam dos v·encnimentos. 

Partindo dêss·e ·entle. de razão é que 
oferecemos a presente emenda, que 
objetiva atribuir aos Desembargado
res três qua·rtos (3/4) da 1'emwerar 
çã<> auferida pelo Governador, nesta 
incluidia subsiidio e representação. 

Ne:ssa coniormidá.de, o Desembar· 
gador na Bahia, por .eXfemplo, venc~ 
rá apenas sete mil e quinhentos 
crweiros (CX$ 7 .500,00) mensais, de 
vez que •ascendem a tdez mil cruzei~ 
ros (Cor$ 10.000,00•), o subsídio e a 
Tepresentação al)fe.egurados ao titular 
do Poder Executivo, e ninguém, por 
certo, afirmará que sejam tais ven- · 
clm!entos exagerados pa;ra um Jutz. 
da mais alta Côrte de Justiça de 

·1 •• 

um Estado como a B·ahia, cuja re-
ceita ,anual já sobe a mais d!e Cr$ ... · 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
milliões de cxuzeiroo) . 

Elitas, po:Ls·, as ll'aooes J<i21. noosa 
emenda. 

Sala das Sessões, em 8 dle junho 
de 1946. - Aloísio de Castro. 

N.o 1.285 

Retlije.-'Se assim, o incisOo IV do air
tigo H6: 

"A irrLvestidura do Tribunal de 
.Justiç;a, salvo 1no caso do número 
seguinte, dar-se-á medi::tnte premo-· 
Ção de Juízes da entrância mais ele
:vada., po1· merecimento e por anti~ 
,guidade, alternadamente. Quando o 
orltJério fôr d'e merecimento, o Tri
bunal de Justiça, para cada vaga, 

organizará lista trlplice. Quando fó.:
die ,antiguldade, aJPumrá qual o juiz 
mais antigo na entrância mais ele
:vada.". 

Justificação 

A Jt)'l"eSente erneiUlda visa remedia!t', 
data venia, dois desacertos da Co
JJ:n1ssão elaboradora do •projeto: 1.0 ) o 
que diz respeites ao cil'itél'io das pro
illlOIÇÕte<s dos juízes dia ·entlrância mais 
eLevada para o· 'I'ribunai, quando es~ 
tal>eiece que suas vagas devem s·er 
llJirOIV:Íidla$ duas .por mell'ecimento e 
uma pOil' antiguidade; 2. 0 ) o que es
ta.beleCle o processl) de indicação do 
JuiZ, para prorvimemto dia. vaga por 
antiguidade 

Apreclemes cada um dêsses desa
certo~!. 

Quanto ao primeiTo provimento de 
duas vagas ;por merecimento e uma. 
por antiguidadte. O a&Slliilto tem si~ 
do já, po!.'. veZ'es, d!emo!I'adta.mente 
,a,pre(liaào, e o foi, abundantemennte, 
!P:or ooasião da feitura da carta. 
Com;titudonal de 1934. Se, efetiva
mente, houve quem propugnasse pe
lo critério adotado pelo proj·eto, fora. 
de dúvida é que também não fCJII'am 
menos numerosas ·Os que se bateram 
pelo critério do prommento do mere~ 
ciment() e da antiguidade aitemada-

. mente. A Carta outorgada em 1937 
au~açou ê~te último critério, suja 
obse:rvârn!Cda. por parte dos GI)V'ernos 
EGt~ :OOz iSIB~al'. inteiramente, 
·a grita cont.Ta freqüentíssimas indi
cações de Juízes,· por merecimento 
quiC jamais o tive~am, mas que, por 
motivos :vários, inc1usive os d·e pa
rentesco. amizade pe-soal e tendências 
poilft::ic()-IJ)ail.'tidârias, log~·aram f.re
qüência. 

Refugindo à enume•ração de exem.. 
!Plos v·e!rlftoo.dcts na Bahia e em ou~ 
troo Estados .do Norte e ido Sul da 
P.a:fs, d'e~SSas injusttficâveis preferên~ 
cias, preferimos acentuar que o cri
tério .abraçado . !pelo projeto nem s~ 
quer co.nsulta os illlte!t'êsses · das que 
inquestionàvelm•ente, são possuidorre.s 
de 'V'erdtadeiro mérito, porque, aquila~ 
tamdo-se dêste absbratamento, isto é, 
sem consulta a dados col!lm'etoo, co
ma os que já se exigem de referên~ 
cia à !}JTomoção dos funcionários f~ 
derai.s de carreira, ficam êles total~ 
mente privados de ·el€m.entos seguros 
p.ara propugnação de seu direito. Im
iP.otrta re>eonhecer Isto que, lOIIl.ge de 
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acaute1ar a pref.a,rên-cia dos que, de 
:f1ato, pedem invocau· em .s'eu f:wor 
um merecimcr.to irnconte~tá.v·el e in
oomte,stado, a fórmula tdo p1·ojeto lhes 
enseja maior pl'etenção, por,que os 
PJ'i v:a ·da p:.;:sib;.Ud:8.de ide mais rã
IPi.do acesso po:r arntiguidaJciJe, quamdo 
venbram a sOifrer injustiça na arpre
daçã.o do mérito. 

Eotá-'s·e 'a ver rqwe, ,tal -como foi con
cebido o il'l!c1srO< rr do arrMgo 116 rpor 
parte ,C.'n, OcmiSisão, teve .eskt em vis
ta eE ta belecer ;a ,p1·imasia do mered
rnt;nto .sôbre a antiguidlrude dos Juí
zes ~contudo, p·elors :ri:scors a que rse . 
€XJpõe •O r~·conh2rcimento diêsse mes
mo me1~ecimento, me11wr rS'el'lá que 
,Qe.ixomc\5 ,st:;mpre .a duars lan~anras 
aquél'e,;; aue rse recomendam por to
dos eis 'títulos à inJVest~dura nos Tri
bunairs. 

Quanto ao S<:tgund'O dlesac.ê·rto - o 
:r:mc•essà Ide irndkação do Juiz d?
mais elev:arc!Ja · ·en·triilncia pa;ra proiVl
mento ,dia V\.<t,gla pQil' antiguidade. 

Niu:d'a justifroa. o proce,sso. delin-ea
do pelo dis:p<ofitivo do pro:je.to. De-

. vendo dar-ISe o a,c·ersso prela antig-ui
da•cte ao Juiz mai's <antigo deve ca
ber o 1praenchimento da vaga Vleriii- . 
catdra. A sua indilcação ;pelo · Tribu
na.l não deve ;reque1·er .senão a apu
r.açã:o da allltiguLda.de :Ê:S:S'e 11101.s1so en
teGJ~díin1·Etn.to W1e:s.ue ~de ~)rO·De1cfênreia, 
tanto mais quanto já o inciso III 
do mesmo artigo n. o 116 estabele~c:e 
que, ~ara o provimento da's Vlagas 
rc1a 4.a entrância erm deante o cri
rbério da J.jr·01111oção será exclWSJ~va
mente o do ,rdel·ercimento. Vale dizer 
que o Juiz tSÓ terá a1can~ardo a en
trâmtcia mails elev:ardia, dia qool passa
rão a ter a•ssento no Tri:)lUJnal, pelo 
reco:n!hecim'ento do seu mérito, pelo 
[próprio TrLburnal. Quem -ed."etiv:amen
te não o ti.ver j'a.m.aiiS atingilrá a <en
trância · imeidiatamante dnf·etiorr às 
Oôrtes de Justiça doo EstJatd'os. 

Isto por um lado. · 
Por outro latdo, sugo1·dinar o c:rité

rio do merecimento, tudo iss oacaba 
rpara o ef•eito da indic.ação do Juiz 
mais a:ntLg1o, :ad!mitirndo ,a preferência 
ao seu imerd[rato e abé suj>eitarndOi o 
rpre·enchimento tde tal vaga ao exibe
rio do merecimento, tudo isso acaba 
.em última ,anãUs•e, rpar ~extinguir o 
~acets•so dOis J·uízes aos Tl'ibunais pGr 
antiguidade, dando lugar a que, 
/ODm maior fa.cilidadte ainda, Se l'ie• 
tgis,trem e se rerpitam os exemplos 

/ 

:a que jã il10~ repo,rbamos na pri
:J.nei!1a [parte dia jus!Jifi.cação desta 
lem,enda. 

Não há dúvitd.a, às promoções dos 
'tribUJnais estariam sempre habilita
das mão O's m1ais .antigos nem (}s de 
rn1aio,r melre,cimenbo,s, mas sim, os 

t . ' menos an Igos. ·e os de menor mere-
cimento tde1xm&mdo tão· sõmentt, - ' tdtas forças CISi!ranhtas que a rotes úl~ 
timos amparassem 1110 seio do,s tri
bUJna~s. a ·exemplo do que já se viu 
.e J1àJCihnentJe s•e 'continnuaria a ver. 

Daí, ,POis .a iniciativ:a desta ·em eu1.d1a 
Sam ,cJ;ars Setssõ-e\S, .em 8 ,cJ..e jU1lho 

de 1946. - AZoísio de GCIJStro. 

N. 0 1.286 

Ao n. 0 X do art. 116: 
Redação do Projeto: 

"E' mantida a instituição do júri" 
Diga-se: 

"E' mantida a instituição do júri, 
com a organização e as atribuiçõe.~ 
que lhe der a lei." 

Justificação 

Torna-se necessana a expressão 
"com a organização e as atribuições 
que lhe der a lei", que já figurava, 
aliãs, na Carta de 34. · 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 194G. - Etelvina Lins. 

N. 0 1.287 

Aditiva 

CAPíTULO II 

DOS DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

• o •• o •• o ••••••• o ••• o •• o ••••••••••••••• 

••••••• o • o ••••••• o • o o ••••••••••••••••• 

O O O I O 0 O e O O O I O O O 10 O O 10 e O 10 O O I O O O e o O I O o 10 10 O 0 

Art. 123 -Mantenha-se como está 
redigido. 

Parárafo ·único - Redija-se: "Pa
rágrafo primeiro." 

Adicione-se: 

"§ 2. 0 - A União indenizará, me• 
diante arbitramento, o Estado ou Es~~ 
tados que tiverem sofrido desmembra
mento de glebas para formação de 
Territórios Federais." 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em 18 de junho 
de 1946. - Francisco Pereira da Sil· 
v a. - Waldemar Pedrosa. - Leopoldo 
Peres. - Alvara Maia - Severiano 
Nunes. -Cosme Ferreira. 
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N. 0 1.288 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O Estado só poderá intervir 

nos municípios nos seguintes casos: ' 
I No art. 164, § 2. o 
II Desorganização de finanças. 
III Impontualidade do pagamento' 

do funcionalismo, no mínimo de 6 
meses; 

IV Grave perturbação de ordem, 
que ponha em risco a própria auto-
ridade municipal; ., 

V Recusa do Executivo Municipal 
à execução de lei federal, estadual ou 
municipal. 

Parágrafo único - As contribui
ções disporão sôbre as normas que 
regularão as intervenções nos muni
cípios, observadas, no que forem apli
cáveis, às pertinentes às interven
ções nos Estados. 

. Justificativa 

Desnecessária, sem dúvida, a de
monstmção . da conveniência e ne
cessidade da presente emenda, tão 
evidentes se apresentam. Em verda
de, os esforçados autores do projeto em 
debate, em meio a multiplicidade e o 
natural acodamento de suas ativida
des, deslembraram-se, por completo, 
do instituto jurídico da intervenção 
nos municípios, reservando-lhe, ape
nas, de passagem, uma ligeira e in
completa referência·em uma das atri
buições do Tribunal Estadual de Con
tas, no Capítulo referente à Fisca
lização drt Administração Financeira. 

O projeto Sampaio Dória, também 
silencia por completo,· como o fizera 
a Constituição de 91. Já o antepro
jeto do Instituto da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, reproduzindo tex
tualmente o art. 14, § 4:. 0 da consti
tuição de 34, prevê a matéria, embora 
no tocante somente a casos de natu
reza financeira. 

Sabido e aceito que, no próprio in
terêsse da vida~ da integridade e do 
progresso do município, a sua auto- , 
nomia não pode ser irrestrita, deven
do sempre subordinar-se aos limites 
do bem público e do respeito à lei, 
tal qual ocorre com a do Estado em 
relação à União, torna-se indiscutí
vel a legitimidade dos casos corres
pondentes aos incisos da emenda. 

Em verdade, não há negar, em 
todos êles, sem exceção, a interven
ção no município faz-se, única e 
plenamente, em favor do próprio mu
~icipio, seja da normalização de suas 

finanças em descalabro e crise, seja 
em amparo do seu funcionalismo no 
desembôlso dos seus vencimentos por 
dilatado tempo - o que exprime ou 
inépcia ou desonestidade administra
tiva ou péssima situação financeira 
ou económica, ou séria convulsão 
capaz de por ei.n cheque a autorida
de local e perturbar a paz pública, 
ou, ainda., a recalcitrância do Pre
feito em dar cumprimento à lei da 
União, do Estado ou da própria Cà· 
mara Municipal. Que1· dessas even
tun:lidades! dentro mesmo dos prin
c~pio~ básiCos de nosso direito consti
tltuCional, deve constituir motivo bas
t~nte para a intervenção no municí
pio, no próprio interêsse da norma-
lidade de sua vida. · 

Sala de Sessões da Assembléia 
Constituinte, em 17 de junho de 1946. 
Lameira .[Jittencourt. - Magalhães 
Barata. - Alvaro Adolpho. - João 
Botelho, - Duarte d'Oliveira. 

.. 
N.0 1.289 

Suprimam-se, no parágrafo único do 
art. 126, as seguintes palavras: "nos 
de águas minerais naturais, quando 
beneficiados pela administração esta
dual ou federal". 

Justificação 

A emenda acima sugerida se faz 
necessária, para corrigir os- maléficos 
resultados colhidos com a nomeação 
de Prefeitos para as estâncias hidro
minera!s 

O argumento de que tais municípios 
rcceoem auxílio de Estado não proce
de, r.or(Jl<C: 

1 -- Ou êsses au:dlios s2,o em for
ma de empréstimos -e, neste caso, obe
decem às mesmas praxes adotadas 
pa.ra os demais municípios, com as 
memnas taxas de juros, prazos, obri
gações c demais cautelas e garantias 
contratuais, ou '· 

2 - Consistentes em construção de 
hotéis, cassinos e balneários e, neste 
caso, o Estado cobrará as despesas rei
tas com tais obras pela exploração 
direta dos ·mesmos ou pelo seu. ar
renclamento, como até agora tem 
feito. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1946. - Lycurgo I,.eite. - Jacy 
de Figueiredo. - José Bonifácio. -
Plinio Barreto. - José Augusto. -
A2treliano Leite. - Ferreira de Souza. 
- Aliomar Baleeiro. -Hermes Lima. 

. ! 

. i' 
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- Aloysio de Carvalho. - Toledo 
Pisa. - Alde Sampaio. - Romeu 
Lourencão. - Epilogo de Campos. --:;:-. 
José Maria Lopes Cançado. - Flores 
da Cunha. - Agostinho Monteit·o. -
Gilberto Freyre. - Café Filho. -
José Monteiro de Castro. - Ltma 
Cavalcanti. - Roberto Glasser. -
Mario Brant. - Gabriel de R. Pas
sos. - Eras to Gaertner. - Coelho 
Rodrigues. - João Ursulo. - Raul 
PiZZa. - Romão Júnior. - Dolor de 
Andrade. - Plinio Lemos. - Jalles 
Jifachado. - José Lcomil. - Lahyr 
Tostes. - E ti mundo Barreto. Pinto, 
pela moralidade, mesmo porque a pre
valecer o critério do projeto, pelos 
{:ias em que vivemos todos os muni
cípios serfi.o "hidro-min.erais"! - Ta
vares d'Amaral. - Nestor Duarte. 
.João k!endes. - Alípio Alves. 

N.0 1.290 

Redij~·se o parágrafo único ao ar
tigo l:?.G. 

"o Prefeito será de nomeacão do 
Presidente do Estado ou Território, 
no município da Capital, bem como 
nas estâncias sanitárias da cura cli
ma.ti.v!'l ou de águas minerais n~tu
rais. como tais àeclaradas por lei e 
quando beneficiadas pela administrfl, 
ção estadual . ou federal, assim como 
nos municípios em que se situe base 
ou põrto de importância militar". 

Justificação 

Desde que se admite nos casos ci
tados a nomeação elos Prefeitos, con
vém que sejam nomeados livremente, 
e nesse caso o dispositivo deve ser 
imperativo e não meramente faculta-
tivo. · 

s. s. , 17 de junho de 1946. - ioa
- quim A. Sampaio Viàal. 

N.0 1.291 

N.0 V, - Letra C do art. 127. 
Reclija-se: 
"Sôbre edifícios onde instituições 

religios~s, de educa,{}íio e caridade es
tabel:::c:am cultos e estabelecimentos 
de ensino e casas de caridade". 

Justi!icc:.ção 
Será reduzir à sede do culto· e ao 

prédio onde funcionar estabelecimen
to de ensino a isenção dos tributos. 

Como está redigido o artigo, até os 
estabelecimentos industriais de fl;l.-

bricação e os comei-ciais de importa
ção e de venda de papel e livros goza
riam de ipenção em amplitude desa
conselhada. 

Também há instituições religiosas, 
proprietárias de grande número de 
propriedades, notadamente no Rio de 
Janeiro. - Não seria justo conceder 
lhes a isenção total de impostos sõ
bre bens ou propriedades que não se 
destinem ao culto, ao ensino ou a ca
ridade. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Jçaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.292 · 

Art. 127 n.0 X - Redija-se: 
"Os serviços públicos concedidos go

zarão da imunidade fiscal no que con
cernir ao próprio serviço e ao respec
tivo aparelhamento instalado e uti
lizado exclusivamente para objeto da 
concessão". 

Justificação 

Pleiteia-se pura e simplesmente o 
restabelecimento do que ·a rt:speit.o 
consignava a Carta Constitucional de 
1934, que de uma fórmula analítica. 
era consignada pela Constituição de 
1891, pela forma sintética: "tributar 
bens, rendas e serviços uns dos ou
tros". 

- :tl:ste dispositivo vem do art .. 32 
parágrafo único da Constituição de 
37 menos rigorosa, entretanto, porque 
admitia a isenção declarada por lei 
especial. O Projeto é mais drástico: 
- exige, não lei especial dentro da 
hierarquia legislativa, mas lei especial 
do govêrno tributante. Quer dizer que 
uma lei especial federal não obrigar:í 
aos governos estaduais e municipais, 
se tributantes. 

A Constituição de 34 no art. 17 
no X, proibia a tributação pela 
União, Estados e Municípios, "às con
Céssões · de serviços públicos, quanto 
aos próprfos s·erviços concedidos e ao 
respectivo aparelhamento instalado e 
utilizado exclusivamente para objato 
da concessão". 

A Constituição de 91, mais sintética, 
em seu art. 12 n.0 6. vedava à União, 
aos Estados, ao Di~trito· Federal e aos 
Municípios "tributar bens, rendas e 
serviços uns, dos outros''. 

o art. 127, n. 0 X, do Pro,ieto é uma 
crronia: constitucional, inspirada num 
espírito fiscal de vistas curtas. 

O principio da intributabilidade dos 
bens. rendas e serviços públicos por 
outras autRrqiuas territoriais é curial 
entre os estudiosos de direito consti
tucional. 
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o motivo dela e t.ão óbvio, que ape
sa• de não haver na Constituição 
Norte~Americana, preceito a êsse pro
pósito, é pacífico na doutrina e na 
jurisprudência dos Estados Unidos que 
tal interdição tributária é consectário 
inelutável dos princípios cardeais do 
regime. 

"Tl1e neces.Sary independence of 
the f.ederal and state governments 
imposes a limitation upon the 
taxing power of each". 

(BLACK - Amer, Const. Law. 
3.11 ed. § 159). 

Entre nós já RUI BARBOSA ensinara 
que "todos os meios necessários ou 
convenientes, pelos quais os· Estaaos 
cumprem os seus deveres, são livres 
de impostos federais". 

Com um pouco de esfõrço mental, 
logo se compreende a razão dêsse 
principio. · 

Depois do caso "leader" Me. Culloch 
v Maryland, os arestas e os juriscon~ 
sultos americanos r.epeterr. as p'alavras. 
de MAnsrrALL, que deram fórmula de
finitiva ao conceito: - "The power 
to tax envolves the power to destroy" 

De fato, não há contradição mais 
veemente do que conferir a um go
vêrno a faculdade de contrastar as 
medidas constitucionais de 'outro, 
n1órmente quandc. êste último, no 
exercício dessa atribuição, é reconhe
cido superior ao que, por meio de fin
tas, lhe opõem obices à a.tividadc ad
ministrativa. 

E' no fundo, o que ensina CARLos 
MAXIMILIANO" - "União e OS Esta
dos dividem apenas entre si, o tra
balho para um objetivo comum; am
bos procuram os meios para atingir 
aquele fim: seria contraproducente 
que em ·vez da convergência de es
forços aparecesse a exploracão de um 
pelo outro, como procurar êste au
mentar os proventos próprios a custa 
daquele". 

Dir-se-á, porém, que isto não se 
aplica aos conc-essionários · de servi
ços públicos. 

Aplica-se. 
Qualquer estudante de direito ad

ministrativo sabe que nas concessões 
dt serviços públicos, o concessionário 
a"'€ em lugar do poder público. 

"'Na frase de Clovis Bevilaqua, "é o 
próprio poder público que executa o· 
serviço, por meio de delegado seu". 

Os concessionários de serviços pú
blicos são aparelhos, meios. instru
mentos (means custrumentalities) do 
Govêrnci. 

"N.a conc.essão administrativa - en
sina Me-ndes Pimentel - é a própria 

pessoa jurídica de direito público 
<concedente) que exercita a função 
a ela peculiar (serviçu público), por 
meio do seu delegado ou subrrogado 
(concessionário)". 

O fato de ser concedido, não tira 
ao serviço o seu caracteristi-co: -
continua a ser público. - Por ser pú
blico é que foi concedido. A maneira 
da sua g·estão, não lhe modifica a es-
sência. · 

E' o que ensina B~ondeau, ao tratar 
da g-estão indireta: - "elle n'equivaut 
pas a un abandon, a un délaissement. 
L'Etat rêste garant de l'execution du 
service, vis-a-vis de l'múversalité des 
citoyens". 

O Projeto abandonando a Consti
tuição de 91, d·e Rui, e a dos Consti.
tuint~s de 1934, adotou o pior dos 
modelos, o da Carta de 1937. 

Volvamos aos bons principio5. 
Sala das Ses&ões, 14 de Junho de 

-1946. - Joaquin-. R. Sampaio Vidal. 
- Aureliano Leite. - Joaquim Li-. 
banio Leite Ribeiro •. - José Alkmim. 
- Israel Pinheiro. - Alfredo Sá. -
Bias Fortes. - Christiano 111 achado. 
- José Bonifacio. - Lima Caval
cante. - Milton Prates. - Welling
ton Brandão: - Alde Sampaio. -
Flores ãa Cunha. - AltinCI Arantes. 
- Agostinho Monteiro. - Alarico 
Pacheco. - Lino Machado. - Toledo 
Piza. - Plinio Barreto. - Gilberto 
Fre11re. - Epílogo de r;ampo~. :
Rodrigues Seabra. - Jact de Fzguez
redo. 

N.0 1.293 

Ao artigo 127 inciso IV: 
Onde se diz - "recm·so judicial", 

diga-se procedimento judi?ial. 

Justificação 

A expressão "recurso judicial'' _ai 
usada não corresponde com ~x::J.tidao 
ao pensamento que se quer traduzir. 
A douta Comissão terá querirto a~s&
gurar ao contribuinte a fa.cu11·iàe de 
i'ntentar a devida nção judicial para 
que o Poder Judiciário d~crete ~=t ln
constf.tt1cionalidade do tnbuto, >:>elo 
vício da bitributação. Sendo !lSslm, 
como -sem dúvida será, impróprJa é 
a expressgo "recurso judicial" po-:-
,que o significado do voc~b~lo "r~~ur
so", na terminologia juridica, nat:. se 
ajusta à idéia do que ai se tem em 
vista. 

E é tanto mais de se reconhecer a 
ju&t.eza da presente emenda quanto é 
certo que jamais se admitiu que ae 
tun ato ou decisão administrativo s& 
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interpooesse li recurso" slllSCetível de 
ser conhecido pelo Poder Judiciário. 

Acertado será, portanto, substituir a 
expressão "recurso judicial" .por -
procedimento judicial. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1946. - Aloísio de Castro. 

N.O 1.294 

Al1t. 127 - "É vedada a bi-tribut9.
~ão, prevalecendo o impôsto criado 
pela União, quando a competência fc,r 
concorrente. " 

Substi·tua-se: li A União, os Esta1os 
ou os Municípios não podem criar, si
multaneamente, o mesmo tributo; ve
rificada, porém, a bi-tributação, pre
valecerá o impôsto criado pela União, 
quando a compe·têr..cia fôr concorren
te". 

Justificação 

A emenda define o que seja bl- tri
butação e evita a confusão reinan-te 
no fóro, a respeito, quando se int-er
preta a norma coillStitucional pr..rti
nente, que vem desde a Constituir;áo 
de 1934. 

Sala das Sessões, 18 de junno de 
1946. - Pedro Vergara - Herophzlo 
Azambuja. 

N.O (295 

Ao artigo 127 inciso III, ~arte f!
nal: 

Diga-se: 
"entregarão vinte por cento à U'li

ão e vinte por cento aos municípios". 

Justificação 

O artigo ora emendado determm?. 
que a renda elos impostos que iTier,.:!m 
a ser criados pelos Estados, :abe!·Ao 
à União vinte por cento e aos '.!:sla
dos e Municípios quarenta por. ceuto 
respectivamente. 

Impostos novos, arrecadados pelOS 
Estados, pesarão sôbre estes ns :Jespê
sas da arrecadação, e fiscalizaç-ão, 
uma vez que o têxto nenhuma .uusão 
faz à interferência da União ou dos 
Municípios aos r·espec.tivos s,ervüps. 
Assim sendo, pelos dispêndios a que 
obrigarão tais serviços responderiio, 
apenas, os Estados, que, por 1sso mes
mo, acabariam ficando com menor 
quinhão que os municípios. Dai, ..t al
teração que sugerimos, reduzindo a 
vinte por cento a cotas-partes .oert.en
centes aos mesmos municípios. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1946. - Aloísio de Castro .. 

N.0 1.296 

Ao aTt. 127, inciso VIII: 
Redija..:se a.ssim: 

"Os Estaid<Js darão ·anualmenve a 
cad~a Município vinte por centO do 
qU>e 'a arre,oa.dação tributária 'e•stJa
diual, /feita no respectivo território, 
exceder a r.enda municipal". 

Justificação 

Tomemos, /PDr •exemplo, as e'Sta
tística de 1944. Naquele exercício, bem 
recente, os Estados arrecadaram no 
território dos Municípios Cr$ ..... . 
3.164.234.80~, enquanto os !Municí-
pios lograram arrecadar Cr$ ........ , 
856.832.033. Os Estados arrécadram, 
assim, a mais: Cr$ 2. 307. 402. 775. 

A metade deste e~c.es,so de arreca
dla·ção re'Pre~E•e.ntaria desfalcar as dis
!POllibiliidJa.des do Estado ou Cr$ .... 
1.153.206.882, isto é, reduzirria .o to
tal d,e 'sua a:rre,dadação em qusa·e 
40%. Os EstadOis .passariam, assim, 
tc.ma111do po1· ba,s•e sempre o exercí
cio Ide '1944., a arrecadar o mesmo que 
os Munio~pics, isto é, Or$ 2.0,10.038.915 
o que importari:a em ,alterar, brll!'ca
me.nte, a percentagem da arrerc,ada
·ção, •em relaçã'o ao total da an:ecada
ção nado'n,al, de 36,8% IPMa o's Es
t•a>dos e 8,3% pa;ra os Municipio,s, pa
ra 22,5% .p·a.ra cada grupo, de mo:cto 
que os l.'.!!uni'cípiC<S, .em globo•, teriam 
quase 200% de aumento na sua arre
cadação. e o's Estados peTd'eriam 
quase 40%. A eloqüência das .cifras 
dispens:a maiore~s IComen tários. Aju
'd.emCI: c·s Munkí;pio:s, como s·e faz 
em vá•risJs rpass.ag-ens ,ct,o, prQij e to, 
mas sem, ·com isso, arruinar os Esta
Idos.. Um Estado, como .São Paulo, 
'))2rc1t;:·ã, de cihof•r·e, rpor êsteJS dados, 
ma.i1s de 500 milhõe..s de cruzetros; o 
E:tado· de Minas Gera.is perd,e·rá 
150 mi.l.l-Jões 'dle c1·uzeiro:s, c' Estado 
do Rio Gl·a,nde do Sul, m.ais de 
100 milhões, PemambUJc·o, mais de 
50 milhó·f.',s; .a B'ahia, mais d.e 60 m1-
1llões .e aSisim por düm te. E' o caso 
de p·ergootar: como vive·rão os Es
tados? 

8a.1a .das Se,ssões. 8 de junho de 
1946. - Aloy.iA.o de Castro. 

N. 0 1.297 

Ao art. 127, i:ndso IX - Acrescen
tar: 

"ressalvado o disposto nos arti
gos 138, e § 2. 0 , do art. 140" 
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Justificação 

Lendo-se os dispostivos constantes 
da emenda, percebe-se, de logo, a 
neces:Sidade do acréscimo que propo· 
mos,. sem que seja de mister mais 
consideração. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 
1946. - AZ.oysio de Castro. 

N.o 1.298 

Ao M't. l28: 
Art. 128 - É da competência pri

vativa da União decretar impô.sto sô· 
bre: 

Justificação 

Do projeto: 

Art. 128 - É da competência 
privativa da União criar impôs· 
to sôbre: -Dizendo quais são os impostos pri-

vativos da União, a Constituição, só 
por isso, os tem cria:do. · O que cabe 
à União é decretá-los. ' 

Em 17 de junho de 1946. Clo-
domir Cardoso. 

N.0 1.299. 

Suprima-se do art. 128 - o § 1.0 

do n.0 VI. 
Justificação 

Não vemos como a lei pudesse clas
sificar em cada casa produtora ou 
vende,dora os artigos considerados 
como o mínimo ind spensável à ha
bitação, vestuário, alimentação e. or:.:
tamento médico das pessoas de menvr 
ca.pacidade económica. 

O impôsto de consumo é pago pelo 
produtor ou pelo vendedor, qual·We" 
que seja a a.plicação a dar à mer·~
doria vendida. 

Há mercadorias que são consumidas 
. pelas. pessoas ricr.s cu de menor .:.1-
pacidade econômi·ca. O mesmo t·e
médio é usado pelo rico e pelo pobre. 
Como poderá o comerc'ante. drogui~t.f}
ou farmacêutico, por exemplo. ter a 
disposição de p·esso.as ri·cas produtos 
que pagam impôsto de consun:o e. t'"r 
o mesmo produto isento do 1mposto 
pa-ra consumo das pessoas de meuor 
capacidade económica e como se fa1·1a 
a prova desta condição? 

A boa intenção do projeto não en
controu fórmula para sua aplicação 
Melhor será suprimir o dispositivo. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vídal. 

N.0 1.300 

Art. 128, § 2.0 • 

Redija~se: 
"A renda resultante da tributação 

de que trata o n.0 III, incidindo sôl>re 
cada espé~e de produto, caoerá aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Mu~ 
ni-ciípios uma cota parte propor
cional ao conslU'l'10 nos respectivos ter-. 
ri.tórios. " 

Justijica;;;ão 

. Desejamos suprimir a e~pressão im
pôsto único, reservada ao sistema 
georgista. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.301 . 
Ao § 5.0 do inciso VI do art. 130, 

'lWreS~~ente-se mais o seguinte: 
"Nao podendo incidir sôbre a venda 

feita pelo pequeno agricultor dos pro
dutos da sua lavoura. " 

Justificação 

Não obstante o inciso IV isentar o 
agri•cultor, por exclusão, do impôsto 
de vendas e consignacões é aconse
lhável que fique consig·nado taxativa~ 
mente a não incidência sôbre a venda 
que faz o pequeno agricultor. dos pro
dutos da sua lavoura. A razão é óbvia. 
Os produtos agrícolas não devem ser 
onerados na sua origem com quais
quer tr.butos, porque tributá-los na 
sua fonte, enquanto estiverem em po
der do pequeno produtor, é entravar 
a expansão e o desenvolvimento da 
ag·ricultura. 

Há além disso um justo receio de 
que os Estados, na preocupação na
turaJ de elevar a arrecadação da sua 
receita, venham a interpretar o texto 
constitlwional .de modo a serem abran
g!cl?s tan:bém. na leg·islação Ol'çamen
tana e f1scal, os pequenos produtores 
na tributação dêsse imuôsto. 

A Constituição de 34 ·na letm e in
?iso _I do .art. 8.0 , ' consagr,a;a a 
Jsença·o taxat1va para a primeira one
ração do pequeno ag-ricultor. coino 
tal definido na lei estadual. e isso 
;:Jorque o texto cta referida letra abran· 

. g-ia as vendas e consignações efetua<ias 
por comer'Ciantes e nrodutores. in
cluídos nestes os industriais. 

E enquanto em alguns Estados, como 
Santa Catarina os agricultores todos 
eram considera.dos . como pequenos 
proctutores e isentos do impôsto, no 
Rio Grande do Sul êle é c'obrado, prà~ 
t: c~mente, de todos os ag-ricultores e 
o e de fqrma indireta, isto é, sôbre n 
área de terras cultivada. evitando, 
assim, que o produtor tenha que man-
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ter uma escrita fiscal, por onde se 
possa averiguar o montante das ven~ 
das realizadas. 

Para tranquilidade do homem da 
lavoura será, pois, preferível uma 
emenda explicativa embora redun
dante, do que deixar uma passive! 
dúvida, de que possam resultar con
seqüências prejudic:ais a uma classe 
até aqui pràticamente entregue à sua 
própria sorte e que deve merecer, para 
o futuro, maior a tenção e amparo do 
govêrno, se quisermos incrementar a 
produção agrícola no Brasil. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - ATthur Fischer. - Melo 
Braga. - Baeta Neves. -Dario Car
doso. - Theodomiro Fonseca. 
Gaston Englert. - Bayard Lima. -
Daniel Faraco. - Medeiros Neto. 
- Brochado da Rocha. - Abelardo 
}/lata. - Osorio Tnyuty, - Pedro 
Vergara. - Benjcmiim Farah. 

N. 0 1.302 

N. 0 V ·e§ 6. 0 e 7. 0 do art. 130, su
prima-se: 

Jttsti]'iccição . 
A tTi.butação da exportação comstl

tUl cnir-avr:: clá:s·sico, notório e quase 
tangíveis ao de·senvolvimento -econô
mico do Er'asil, pais l)l'O'à.utar de ma
térias .primas e pJ.'Iodutos da agricul
ture:t em geral, cujos me.mad!Js doe ex
<pC'rtação .as1seguram o enriquecimtm
to do erário nwcdonal pela obtenção 
,àle letras dte e:x~po·rtação e cambiais. 

Sala .da~ Sessões, 17 de junho de 
l!H6. - Joaqw:m .4.. Sampaio Vidal. 

N.0 1.303 

Suprima-se o inciso IV do artigo 
131 e, onde convier, redija-se: 

Art. - O impõsto de indústrias 
e profissões será lançado pelos Esta
dos e arrecadado por êstes rt pelos 
municípios em partes iguais 

Justificação 

Somos dos que entendem que a 
Carta Constitucional que estamos ela
borando deve melhorar de muito a 
sor~- dos municípios. no que tange 
aos impostos de que promanarão as 
suas .rendas, cuja exiguidaue até nqui 
tem impedido o seu desenvolvimt=m
to material c econômico. Mas, nem 
por isso devemos olvidar as conse
qüências prejudiciais que advirão aos 
Estados, se, na· discriminação de ren
das, os deixamos de tal modo desam-

parados, que impossível lhes seja, com 
os recursos que se lhes . deixem, 
prover aos encargos de sua máquina 
administrativos e os empreendimentos 
que lhes ca.bem custear. 

Por isso mesmo, e atendendo a que 
outras rendas de valor maior 
~ue as auferidas até agora já 
lhe foram atribuídas pelo projeto, 
propomos a presente emenda, que 
manda repartiT, em partes iguais, a 
renda proveniente do impõsto de in
dústrias e profissões, tal como já es
tatuiam a Constituição de 1934 e o 
diploma de 1937. 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 
~946. Aloysio de Castro. 

N.0 1.304 

A União distinará a cada muni:. 
cípio, 2% da rellda nêle arrecadada. 

Justificação 

Era pensamento do a:q~or de~ta 
emenda, como expr·essou em ~~u _dl_~
curso de 14 de JUnho, que se . 511st1-
nassem 2% das rendas da U~lf!-O. e 
5% das do Estado, aos mumc1p1os. 

Em vista, porém, de já haver ~p:e
sentado outra emenda, dando. Vlgen
cia imediata ao n.o VIII do artlgo _127' 
que importa em nã.o l?equeno _o~us 
ao Estado julgo eqmtat1vo que seJam 
ós 5% reler-entes à cota estadual. 

Os fundamentos d-esta . eme~da es~ 
tão contidos 110 meu aludido d1scurso. 

Sala das Sessões da A.ssemb_léia Na
cional Constituinte, em 18 de JUnho de 
1946. _ Fernandes Tavora. 

N.O 1.305 

Títuló IV _ Da organização .t~nan
ceira, federal, estadual e mum:lpal: 

CaDitulo II _ na elaboraçao dos 
orcamentos e da a!J~rtura d~s cré
ditos extraorçamentanos- Seçao I-
Disposições gerais. ~ 

Substitua-se a .atual redaçao do 
Projeto pela segumte: 

Capitulo II _ Da elaboração .dçs 
orçamentos e da ?-~ertura dos credl
tos extraorçamcntanos. 

Art. 134. o orçament? será un?, i?
corpors.ndo-se obrigatônam~nte a te
ceita tõdas as rendas e suprn~e~tos je 
fundos, e incluindo-se disc_nmmada
mente na despêsa as dotaçoes ne~es~ 
sárias ao custeio de todos os serviços 
públicos. 

'! 
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Pa~·ágrafo ú~ico: A lei de orçamen
to ~ao cont~ra dispositivo estranho à 
rece1ta prev1~ta e à despêsa fixada 
p::tra o~ scrv~o:'OS anteriormente cria
dos. Nao se ~ncll~em nessa proibição: 

~ .. A autonz::~çao para abertura de 
cr~d~tos suplementares e operações de 
cred1to por antecipação de receita 

Justificação 

Das emendas ao . Título IV - Da.. 
organização financeira federal, esta
dual e nmnícipaJ - Capítulo II -
Da elaboração dos orçamentos e da. 
abertura de créditos extraordinários -
Seção I. 

II. A aplicação de saldo ou a mÕcto 
de cobrir o deficit · 

. Art.. 135. Os padrões orçamentá
nos, flxa~_os mediante convenção en
tre a Umao, os Estados e os Municí
pios, serão obrigatórios em todo 0 
país. 

Art. 136. São vedados os atas se
guintes: 

I. Concessão de crédito ilimitados. 
· II. Abertura de crédito especial ou 
suplementar sem expressa autoriza
ção legislativa. 

Art. 137. A abertura de crédito ex
traordinário, por Decreto do Poder 
Exe?utivo, só será admitida por ne
cessidade urgente e imprevista em 
caso de calamidade pública, co~1ocão 
intestiná ou guerra. · ·· 

Art. 138. A proposta orçamentária 
que o Pod·er Ex·ecutivo enviar ao Con
gresso Nacional será elaborada por 
um órgão especi::llizado e criado junto 
à Presidencia da República, com as 
atribuições conferidas por lei de pro
ceder a estudos pormenorizados das 
repartições, departamentos e estabele
cimentos públicos com o fim de de
terminar, do ponto de vista da eco
nomia e da eficiência; as modifica
ções a serem feitas na organização 
dos serviços públicos, sua distribuição 
e agrupamento, dotações orçamentá
rias. condições e processos de traba· 
lho, relações de uns com os outros e 
com o público. 

§ 1. 0 :8sse órgão especializado ela
borará os quadros discriminativos dn 
despêsa que deverão ser apresentados, 
juntamente cc;:m a proposta orçamen
tária e uma mensagem presidencial, 
à Cil.mara dos Deputados, tendo a 
precedê-los, para facilitar-lhes a aná
lise, us tabelas devidamente comen
tadas que forem necessárias. 

Disposições gerais : 
Art. 134. Mantenha-se o artigo 134 

do Projeto com o seu parágrafo 1.0 , 

que passará a parágrafo unico, segui
do de seus incisos I e II. 

Suprima-se o § 2; 0 do mesmo arti
go 134. 

A redação dos dispositivos acima 
enumerados e que devem ser manti
dos é clássica. Aplica-se, rigorosamen-' 
te, à matéria que ela pretende 
abranger. Foi adotada, com ligeiras 
alterações, pela reforma · constitucio-
nal de 1926, pela Constituição de 1934 

·.e pela Constituição de 1937. Repre~ 
senta a cristalização de princípios sa
lutares que evitam a multiplicidade de 
orçamentos ~ as caudas orçamentá-
rias. · 

O parágrafo 2. 0 do art. 134, entre
tanto, que dispõe sôbre a forma do 
orçamento. dividindo-o em duas par
tes. uma fixa e outra variável, deve 
ser suprimido, porque dificulta o aper
feiçoamento contínuo. da técnica or
çameritária. O orçamento é um retra
to das atividades adminitrativas tra
duzida,s em dil~heiro. :ítle, mesmo em 
sua fase de projeto do Executivo su
jeito à discussão do Legislativo, não 
póde contar, na receita, estimativa d0 
recursos que não tenham sido criados 
por lei e, na despêsa. dotações que não 
correspondam .a serviços anteriormen
te criados l!:ste procedimento é as-

. segurado plenamente pelo art. 134 e 
seu parágrafo 1. 0 do Projeto. Dividir 
o areamento em ?Jarte fixa e parte 
variável é tentar reintroduzir na ad
ministração brasileira uma lição mal 
aproveitada do sistema orçamentário 
britânico, onde existe o Fundo Conso
lidado. Não é novidade o que contém 
o Projeto de Constiuição, pois a origem 
da insniracão está no velho Código e 
seu Rêgulámento Geral de Contabill
dnde Ptíblica do Brasil. Mas o orça
mento brasileiro tem sofrido substân
ciais modificações nos ultimas dez anos, 
qücr do ponto de vista formal, quer 

§ 2. 0 Publicada a lei de orçamento; 
os quadros discril.ninativos da despê
sa, a,iustados ao vencido, serão apro
vados por Decreto do Poder Executi
vo e sômente poderão ser alterados 
por novos decretos expedidos median
te parecer fundamentado do órgão es
pecializado. 

. nos princípios que o regem. Do tipo 
legislativo, em que era absoluta a com
petência elo Congresso em matéria or
çamentária, moldado pela Constitui-
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ção de 1891, mui~o confor~e as idéias 
de amplo liberalismo politico, em. q~e 
se formou e floresceu a Republi
ca, passamos, com· escala pela reforma 
constitucional de 1926, ao chamado 
tipo misto, que corre~po~~e, segundo 
os preceitos da ConstltUiçao .. de 1934, 
a um grau llllais elevado de Pa!
ticipação do Executivo na eJ.aboraçao 
do orçamento. Em 1937, ootorg~a 
uma constituição que se ~ractenza, 
prin.c~palmente, pelo fortalecimento do 
P·oder Executivo, passou o orçamento 
b.ro.si1eiro a enquadrar-se no tipo 
executivo} de modo que ao Pa.rlamen:,. 
to se re·servou a ftmçã:o de a!I>rova:r ou 
não ruprovar, em suas linhas gerais, 
em seus grandes números, em suas 
ruplica.ções foodamentais, os recursos 
orçamentários pwpostos discriminada
men~e pelo Govêrno. Parece que, p,re
seThtemente, se pretende ret<>rnaír a 
tendêThCia ao tipo misto de 1934. Em 
matéria de orçamento é o máximo de 
concessão que o Executivo responsável 
pode fazer ao Legisla.tivo. Se o 
Executivo não tem liberdade d·e pla
nejai a a;;.ministrração pública, pela 
qual responde, e de :sol~citar ?tO . Con
grosso os recursos md1spensave1s ao 
seu desenvolvimento; se o Congresso 
modifica êsses planos, redooindo tu
multuàriamente os p1·ogramas gover
namentais, a autoridade de Chefe da 
Nação não passará .de um mito . e. a 
êle se Jeeservará a figura melan!Colica, 
ele um mero titulr.r de poderes in-ca
p·az de exercê-los em sua plenitude. 
Szm lib-erdade de formular o orça.
men'to segundo as nece.s,sidades pú
blicaB, que sómente ao Poder E..'l:ecuti
vo é dado o direito de atender, por
que mais de perto as sente e compre
ende, não é lícito a tribuir-1he, como 
se vê nos demais dispositivos da Carta 
Constituciona-l projetada. a respoma~ 
biJi;dade pelo êxito ou ma1õgro das 
r..tivid.ades administrativas. O orça. 
mento é o plano financeir·o do Go\"êr
no. Para e1a,borá-lo é indis,pemsáyel 
aue· o Executivo disponha de um or
gão especia·lizado que prepare p·ra 
cada serviço. departa."ll!ento, estabe~e
cime'Ilto ou repartição a especializa
ção, por itens, da ~espesa que ~ad'a. 
um dêles é autorizado a realimr. 
Discutidos êsses quadros, o Congres-
so na lei orçamentária, vota.rá as 
ve~bas globais. aut.orizando o Execut1- ·· 
vo a proceder. no decurso do ano, às 
modificações na discriminação ou es
pecia.lização, por itens, desde q~e, para 
cada serviço não sejam excedidas a.s 

verbas g1o,ba!s votadas. Para meLhor 
esclarecer quão absmdo seria o prln
cilpio de. consignar-se, uma parte ftxa, 
inalterável, de despesas no orçamen
to, basta rupontar uma despesa que 
nessa paa:-te de;neria ser naturalmente 
inc~uida: a despesa com o pessoal 
permanente. Essa despesa poderia ser 
calcuLada anualmente no orçamento 
pe,la soma dos ~arg·os criado~. Mas é 
uma experiência comesinha na adml
niistração de pes.soal a que verifica a 
lnutilidade de consignar-se uma soii!1l. 
elevadíssima no orçamento p.ara uma 
despesa que, efetivamente, não se 
realiza du:rante o exercício. Com e!el
to, diversas carreiras existem no se!·· 
viço público cujos cargos. va.gos, Já 
críadoo, nao podem ser preP.nchiaos 
senão medi,ant extinção de cargos ex
cedentes ou SUJPressãc. de cargos ex
tintos mas ainda ocwpados por servi
dores efetivos Acresce que inúmeros 
cargos só serão preenchidos mediante 
promoções que se operam de,poís dos 
interstÍICios regulamentares ae tempo 
que não se coadunam com o exer!Cliclo 
financeiro. Ora, computar-se dotaçao 
para todos êsses cargos sena agravar, 
a;parentemer.te. a despesa da União em 
quantia superior a Cr$ 100. DOO. OD>O.OO, 
por ano, que de antemão saber-se-ia 
condenada à map!:Lcação A hlpótese, 
porém de ver essa quantia comprom~
tida, s·egundo as exigências de cO'I1Sl
derar-se uma parte fixa no orçamen
to imoe-diria o Govêmo de aproveitar 
tai dÚ;pontbilidade na realização ae 
um programa de ativida,ctes r.ecl;a.n:a·
das De lo bem estar public.o. Fmancis
tas primários festeja.riam o encerra
T~.mento do exercí:cio c.om·o .saLdo resul~ 
tant•e da inaplica,ção de recursos ?~
c::tmen,tários cons-ignados e não utili
zados. Outros, mais sutís poderiam 
explicar que a parte fixa do orçamen· 
to se Pl·ende à natureza e não . a~s 
qwantitati'vos da deõJP;esa. Tra~~1~•r, 
uorém com êsses rfd1culos artiflClOS 
seria ~.bs•cureoer e verdadeiro pa.pel do 
GO'VêT!no que não é o de cteleitar-:se 
com balàm.ços de contabilidad·e e s1m .· 
o d:e aproveitar ao máximo os re~ur
sos financeiros disDoníveis em real1Za
ções práticas que favoreçam o progres
so do país. Suprima -s,e, portan.to. por 
obssoleto e ilroonv:eniente o § 2. 0 do 
art. 134 do Proj·eto. -· 

Art. 13·5: 
SUJprima-se também o art. 135 que 

a.cllmite a prorrogação do orçamento. 
Não se deve admitir essa hipótese, so'b 
pena de atirar-s•e a e1aboa·ação orç~
mentária a um plano inferior das at1-

• 
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vi:dades go·vernamem,tais. Apesar das 
lnovações do Projeto, observa·-se que 
a matéria orçamentária não mereceu 
a ·imp·ortância qUJe Lhe é inherente nos 
.neg61c:i:os pú•blicos, tamanhas sãJo as 
contradições do texto. &ssim é, por 
exemplo, que, dentr.e as atJ:ibuições 
privati·vas de Congresso Nacional, a 
primedra Cart 34 n. 0 !) é votar anu
almente o orccimento da receita e 
despesa". No art. 9. 0 se dispõe que o 
Oongresso Federal, reunir-se-á anual
ment-e, a 7 eLe abril e funcionará até 
3·1 de dezembro e no art. 60, n. 0 XIX, 
se estabeLece a obrigação de enviar o 
PTesidente da R.epública à Câmara dos 
Deputados "dentro do primeiro més 
da ses•são legislativa" isto é, em rubril, 
a proposta de orçamento. Ora, o PTo
jeto não diz que o exercício financei
ro coincidirá ~·oro o ano civil. Atua1-
mente coincide. Mas, de acôrdo com o 
art. 135, determina que o areamento 
vigente será prorrogado s.e até 15 de 
dezembro vindouro não ti';rer sido 
enviado à sa.n-ção''. Isto importa em 
admitir que o Proj·eto mantém, implí
cii:tamente, a tradição b~·asi1eira, c<m
M•graaa pela legislação ordinária) de 
co~ncidir o exercício financeiro com o 
ano oivil. Diante do eX!posto, segue-se 
que o Pr.esidt:mte da República deve 
enviar em abril a propos.ta do orça
mento que v:Lg;orará de 1 de janeiro a 
31 de d.ezembro do ano vmd:o·uxo. o 
Go.ngresso dirs·porá, durante o seu pe
r1odo normrul de furicionrumento, de 
nove meses para discuti-la, emendá
la, aprová-La E' devolvê-la, sob a for
ma do· projeto de lei à sanção presi
dencial. Mas, se o não fizer até 15 de · 
de2!embro, poderá o orçamento então 
em vigor ser prorrogado J!:ste proce
dimento trarà enormes intConv·en1entes. 
1. 0 - Para rupresentar uma propost::~. 
de orçamento em abril ao Oongresso, 
o Executivo terá de elaborá-la DIUm 
curto período (janei:ro a abril) de três 
meses, enquantc. que o Legislativo dis
porá de nove meses pa.ra discuti-la. 
2. 0 - O Executivo tera. de prever, com 
antecedência de um ano, um progra
ma de receitas e despesas, que sera. 
ex;ecutad·o num exercicio futuro, que 
se torna ainda mais remoto, porque en
tre sua previsão e o efetivo inicio, me
ará um ano financeiro em que se 
executará um orçameil!to sujeito a. su
perveniência de fatoo ncw~s que não 
mais poderão ser considerados para o 
ef.eito de corrigir a:s previsões constan
tes de uma proposta já submetida à 
a,preclação do Legislativo. 3. 0 - Se o 
Executivo ~iv·er de· oferecer aditamen-

tos à sua proposta orçamen.tá
ria, já a.presenta.da ao L€güs
lativo, a meil!Sagrem que a ti
ver justificado perderá todo o seu va
lor como d·ocumento politico e histó
rico que descreve o panorama finan
ceiro do país. Aos poucos perderá 
todo o seu sentido e o processo de 
elaboração orçamentário .tumultuar
se-á, repleto de emendas e sugestões 
f~.voráveis à concessões reciprocas en
tre o Legislativo e o Executivo, n:1 
maioria das vêzes propfcias à defesa 
de int.erêsses subalternos em detri
mento elos interêsses gerais da admi
nistração pública. 4. o - Além disso, 
as inúmeras modificações que por
ventura sofrer no Congresso a propos
ta orçamentária do Exe'lt)tivo, .pode
rão d:n lugar a que o projeto· de lei 
de meios, para ·escapar ao princípio 
da prorrogação, seja enviado à sanção 
presidencial pouco antes do dia 15 
de dezembro, provocando um veto. 
Os trâmites e prazos para apre·cia
ção do veto desde a intervenção da 
Gomissão Permanente até a convoca
ção extraordinária do Congresso, lan
çarão o túmulto na administr:1ção, 
iniciando-se um exercício financeiro 
sem orçamento, c-om tôdas as conse
qüências da ilegalidade dos atas su
bseqüentes do Poder E:xreceutlvo, do 
que poderá resultar imputação de 
crime de responsabilidade do Presi- ' 
dente da República, expedição de or
çamentos provisórios e tôda a surte 
de atos atentatórios contra a boa 
marcha dos serviços e a tranquilida-
de pública. 

A enumeração dêsses casos autoriza, 
portanto, uma ponderada revisão da 
matéria, dada a intima relação que 
existe. entr·e as datas de instalaçoo 
do Congresso e de inicio do ano fi
nanceiro, bem como entre os prazos 
de apresentação da proposta orça
mentária pelo Executivo e de sua 
discussoo e aprovação pelo Congres
so. 

Em face da relevância do orçamen
to na administração pública é de tô
da a · conveniência eliminar-se da 
Constituição qualquer hipót~se pror
rogatória. A prorrogaçã-o do orçamen
to é confissão prévia de incapacidade 
política. 

Suprima-se, portanto, o o.rt: 135 do 
Projeto. 

Quanto à data para apresentação 
da proposta orçamentária pelo Exe
cutivo, será oferecida emenda no lu
gar adequado. , 
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Art. 136. 
Mantenha-se a redação atual do 

Projeto, incluindo-se a palavra muni
cípios que consagra a política da pa
'C!ronização orçamentária, adotada em 
convenções entre a União, os Esta
dos . e os Municípios que tanto con
correm para uniformizar as contas 
públicas do país e facilitar os estudos 
da legislação tributária, além de 
proporcionar meios indispensáveis à 
exeqüibilidade dos novos princípios 
financeiros e fiscais incluídos no 
Projeto. 

Art. 137 
Mantenha-se as disposições do ar

tigo 137 com seus incisos e o pará
grafo único, suprimindo-se apenas o 
inciso I que proíbe o estorno de ver
bas. 

o parágrafo único poderá, entre
tanto, ter a seguinte redação, mais 
adequada ao seu objetivo: 

Parágrafo único: A abertura de 
créditos extraordinários, por decreto 
do Poder Executivo, só será admitida 
por necessidades urgentes e imprevis
ta, em caso de calamidade pública. 
comoção intestina ou guerra. 

Acrescentou-se, apenas, à redação 
de. ProJeto a expressão "por decreto" 
do Poder Executivo", para definir a 
competência, que, na espécie, é inhe
rente daquele Poder, juiz supre~o 
das circunstâncias em que a medlda 
excepcional deverá ter lugar. Em~ra 
o Poder Executivo possa ser autonza
do na própria lei de meios a abrir cré
ditos suplementares <art. 134 § 1. 0 

n. o I do Projeto> é preciso que se 
lhe reconheça a competência de abrir 
crédiws extraordinários em casos de 
emergência, porque a competência 
para autorizar a abertura de créditos 
em geral deve caber, como cabe (arti
go 34 n. 0 II e 137 n. 0 III do Pro
jeto) ao Congresso Nacional. 

Art. 137, n. o 1 
Sõbre a supressão do inciso I do 

art. 137 do Projeto é preciso consi
derar que o "esterno" de verbas, tão 
combatido, não é absolutamente um 
artifício comprometedor da boa ad
ministração financeira. E' claro que 
o uso .c:;em contrôle dêsse expediente 
acabaria por desfigurar o orçamento 
e desvirtuar sua finalidade. Mas seria 
absurdo pretender que o orçamento 

. pudesse se transformar num instru
mento de tortura, preparado diabó
licamente pelo Congresso para sacri
ficar o Executivo num leito de 
Procusto. O orçamento é um roteiro, 
com limitações é certo, mas suficien-

temente flexível para que a adminis
tração não seja estrangulada. Os fa
tos administrativos não podem ser 
previstos em sua' totalidade e sim em 
suas linhas gerais. O aproveitamento 
de recursos disponíveis deve ser fa
cultado convenientemente, desde que, 
por um processo de contrôle, seja im
.possibilitada qualque1· mistificação. 
Além dos créditos especializados, mui
tos orçamentos modernos adotam os 
"fundos de reserva", que, aliás, vem 
sendo empregados desde fins do sé
culo passado. A êsse respeito a ex
periência brasileira, conforme se veri
fica dos trechos que se seguem, ex
traídos do Relatório da Comissão de 
Orçamento, referente à Proposta Or
çamentária para 1944, pode oferecer 
valiosa contribuição. "Foram os in
glêses os inovadores dos fundos de 
reserva. Paralelamente ao orçamen
to votavam êles uma verba sem des
tinação precisa, que devia ser con
servada em Caixa. Quando, no decor
rer do exercício surgiam despesas im
previstas lançava-se mão da verba: 
era o "civil contingencies fund". 

o nosso recente Plano de Obras e 
Equipamentos adotou, para experiên
cia, até certo ponto, êsse processo. 
Em Estados da América do Norte, se
gundo informa A. E. Buck, tornou~ 
se comum o emprêgo de fiináos de 
reserva. Os orçamentos locais de 
Nova Jersey e· Ohio destinam uma 
verba equivalente a três por cento do 
orçamento total para acudir aos im
previstos. Em Boston uma "emergen
cy fund" de meio milhão de dóla
res é votado anualmente na lei or
çamentária, com a mesma finalidade. 
Noutros Estados, como o da Califór
nia, o "reserve fund" tem não só .. 
mente a finalidade de acudir às des
pesas imprevistas, como de reforçar 
as verbas insuficientemente dotadas 
(contingencies for appro,priation act.). 
Os fundos de reserva passariam en
tão a ser uma medida para evitar não 
somente os créditos extraordinários 
como também os suplementares. 

Os "esternos" ou transposições orça
mentárias visam ao aproveitamento 
dos saldos prováveis, ·das disponibili
dades de dotações que se tornaram 
inaplicáveis, para suprir .outras dota
ções que deixaram de corresponder 
às exig·ências dos faws. 

A nova Constituição deve admitir 
êsse procedimento como o admitiu a 
Constituição de 1937, embora não te
nha sido usado devidamente. Se a 
transposição se dá para aproveitar 

I 
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o resíduo, o saldo, a disponibilidade, 
a fim de se suprir outra dotação, não 
se trata, aparentemente, de uma des
pesa nova. Contudo, é possível, para 
argumentar, fazer uma condenável 
transposição orçamentária pelo des
taque, por exemplo, de uma parcela 
da dotação !nativos de Pensionistas, . 
que corresponde a uma despesa certa, 
para reforçar uma dotação relativa à 
aquisição de material. Se tal desta
que fôr permitido, quando chegar nas 
proximidades do fim do exercício, o 
Govêrno terá de pedir uma suplemen
tação à dotação para !nativos. o cré
dito suplementar que talvez fôsse re
cusado para a aquisição de· material, 
não o seria, evidentemente, na ocasião 
em que ficasse positivado que se des
tina ao pagamento de aposentados ou 
pensionistas. Stourm cita ,a propósi
to das transposições <virements de 
credits) exemploS mais frisantes. Há, 
portanto, que regular o uso dêsse re-
méd~. · 

A transposição orçamentária é uma 
conseqüência natural da discrimina
ção da despesa. Se a despesa é dis
criminada e caracterizada, por um ob
jeto preciso, um quantitativo· certo e 
uma determinada repartição, só se 
torna legítima quando utilizada nes
tas condições. Ora, pode acontecer 
que uma das rúbricas orçamentárias 
se tenha tornado insuficiente, enquan
to noutra tenha havido excesso de 
previsão. Aí a. correção poderá ser 
feita por transposição ou esterno. 
Mas, não se deve perder de vista que 
o abuso das transposições pode pre
judicar completamente os trabalhos 
de estimativa da despesa. Quando se 
discute a oportunidade de determina
da despesa, faz-se uma seleção. o 
trabalho do preparador do orçamento 
é selecionar as despesas necessárias 
em função de uma limitação prévia 
das disponibilidades financeiras. o 

· Govêrno sabe que não pode, em de
terminado exercício, gastar mais de 
10 bilhões, ainda que a sua receita es
teja prevista em 9 milhões e 500 mi
lhões. Sabe o Govêrno que, pelos seus 
antecedentes financeiros, não está em 
condições de suportar um deficit su
perior a 500 milhões. Todo o trabalho 

orçamentário será dirigido, portanto, 
dentro dêsses limites._.. Mas, as ope
rações orçamentárias começam no 
exame das previsões correspondentes 
aos programas de trabalho das ·repar
tições. Somados, êsses programas vão 
atingir, por exemplo, a onze bilhões. 
O trabalho do preparador do orça
mento será selecionar as despesas mais 
oportunas, mais necessárias, segundo 
o supremo critério da conveniência 
pública. Acontece que, no uso dêsse 
critério, deixa de ser incluída deter
minada despesa, por não ter sido 
considerada oportuna no momento da 
elaboração orçamentária. Uma poste
rior transposição, não controlada, po
de fazer com que uma repartição dei
xe de utilizar o crédito que lhe foi 
dado para o desempenho de determi
nada atividade administrativa e o 
aproveite na execução de outra ati
vidade para a qual, segundo a sele
ção orçamentária, lhe fôra negado o 
crédito que solicitára. Além disso. as 
transposições no decorrer do exercí
cio perturbam não só os trabalhos de 
previsão como também o contrôle con:
tábil. Mas, se os inconvenientes são, 
assim manifestados, por que se jus
tificam, então os "esternos"? E' por
que evitam a abertura de um crédito 
adicional que constitui, sempre, um 
aumento de despesa. Ora, todo au
mento de despesa deveria ter uma 
contra partida que seria um aumen

. to correspondente de receita. Como, 
freqüentemente, não se pode atender 
ao princípio fiscal de que nenhum 
crédito deverá ser aberto sem indica

. ção prévia dos recursos para supor
tá-lo, admitiu-se que o estorno ou 
transposição cobririà a nova despesa, 
porque se serviria. de um saldo orça
mentário. Embora tenha havido, em 

· leis gerais e especiais, dispositivos a 
respeito da obrigatoriedade de indicar 
o Executivo ao Legislativo os meios 
para cobrir a nova despesa decorrente 
do crédito suplementar que lhe soli
citasse, nunca se levou a sério tal 
abrigatoriedade. Costuma-se dizer que 
na Inglaterra quase sempre a abertu
ra de um crédito adicional é acom:. 
panhada de indicação de recursos ver
dadeiros para suportá-lo. Sir Otto 

; '~ 
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Niemeyer chegou a recomendar êste 
processo ao Tesouró Nacional brasi
leiro. A recomendação não era nova. 
Já era velha no Império. Mas con
tinuou inócua. No Brasil, quando se 
abrem créditos suplementares, con
corre-se para agravar c deficit. por
que nunca se procuram, imediata
mente, recursos para cobri-los. O que 
justifica, porém, a abertura de crédi
tos adicionais, não é a existência de 
recursos para sua cobertura; é a ne
cessidade administrativa. Esta a ale
gação clássica. 

A Constituição de 37 autoriza as 
transposições orçamentárias, no seu 
art. 69, § 2.0 , que dispõe: 

"Depois de votado o orçamento, se 
alterada a proposta do Govêrno, se
rão, na conformidade do vencido, mo
dificados os quadros a que se refere o 
parágrafo anterior; e, mediante pro
posta fundamentada do Departamen
to Administrativo, o Presidente da Re
pública poderá ·autorizar, no decurso 
do ano, modificações nos quadros de 
discriminação ou especialização por 
itens, desde que para cada serviço não 
sejam excedidas as verbas globais vo
tadas pelo Parlamento". 

ll:sse dispositivo regula o estorno ou 
o Cvirament de creditl na legislação 
orçamentária federal e assegura o 
gráu de flexibilidade indispensável, 
para ajustamento das previsões aos 
fatos, na fase de execução do orça
mento. 

Autorizando a nova Constituição os 
estornos, sob a forma de modificações 
nos quadros de especialização ou dis
criminação da despesa, torna-se ca
bível indagar do meio pelo qual es
sas modificações devam ser feitas. 

Parece que o decreto .executivo de
verá ser o instrumento pelo qual o 
Presidente autorizará as transposi
ções. Com efeito, o decreto, melhor 
que o simples despacho em processo, 
facilitará o contrôle contábil, pois 
conterá tôdas as especificações das 
rubricas orçamentárias atingidas pela 
medida e será publicado, tornando-se 
possível aos órgãos de contabilidade, 
ao Tribunal de Contas ou àqueles a 
que caibam outros tipos do contrôle 
tomar imediato conhecimento do fato 
para efetuar os registras e lançamen
tos, e determinar outras providências. 

Além cÍe permitir, como se propõe, 
as transposições, o Projeto também 
facult~. a inclusão, na lei orçamentá
ria, de autorização · para abertura de 
créditos suplementares. E' de concluir
se que, ao conceder tais autorizações, 
fixe o Congresso na lei de meios o li
mite para o total dos créditos. Assim, 
ao Presidente da República seria fa
cultado expedir decretos sôbre a or
ganização de Govêrno e da adminis
t!ação federal, observados, porém, os 
limites das dotações orçamentárias res
pectivas. Dada igualmente ao Exe
cutivo competência para modificar os 
quadros de discriminação da despesa, 
respeitados os limites das verbas vo
tadas pelo Congresso, é claro que a 
nova Constituição não modificará o 
P!incípio tradi.::ional de que a cria
çao ou aumento da despesa pública é 
matéria de exclusiva .competência do 

·Legislativo. Autorizada, porém, na lei 
de meios, a importância máxima dos 
créditos suplementares, a abertura 
d~stes poderá ser feita, sem inconve
niente, por decreto executivo. Não se 
tratará, com efeito, de cria~ão de 
despesa nova, o que, ·por decreto do 
Executivo, não se poderia fazer; mas, 
apenas, do uso, pelo Chefe do Govêr
no, de recurso especificamente auto
rizadio p/eli(} Ct>ngr·esso. A abertura 
do crédito l:iUplementar dentro do li
mite fixado na lei de meios não a 
altera. Por conseguinte, não haveria 
necessidade de ser tal abertura rea
lizada mediante ato legislativo da mes
ma natureza jurídica da lei orçamen
tária. Poderá, porém, dar-se o caso 
de se tornar necessária a abertura de · 
créditos suplementares além do limite 
da autorização, previamente, importará 
aumento da despesa votada de modo 
ql_:!e somente uma lei do c~ngresso e 
nao um decreto do Executivo deverá 
ser ·expedida nêsse caso. 
. Suprimido, portanto, o n.0 I do ar

tigo 137 do Projeto poder-se-ão, acres
centar os seguintes dispositivos, re
sultantes de uma experiência de sete 
a.n~s, realizada pela administração bra
Sileira, que, por sua vêz, se inspirou 
nos excelentes resultados obtidos por 
uma das mais modernas e eficazes 
instituições orçamentárias do mundo, 
o "Bureau of the Budget" dos Es
tados Unidos: 

Art ..... (138 ou que outro núme
ro tenha a seguir ao atual art. 137 
do Projeto) : 

A proposta orçamentária que o Po
der Executivo enviar ao Congresso 

I 
~ 

'J 
'j 
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Nacional será elaborada por um órgão 
especializado e criado junto à Pr~
sidência da República, com as atn
buições que lhe forem conferidas por 
lei de proceder a estudd's pormenori
zados das repartições, departamentos 
e estabelecimentos públicos, com o 
fim de determinar, do ponto de vista 
da economia e da eficiência, as mo
dificacões a serem feitas na organi
zação' dos serviços públicos, sua distri
buição e agrupamento, dotações or
mnentárias, condiões e processos de 
trabalho, relações de uns com os ou
tros e com o público. 

§ 1.0 O órgão especializado elabo
rará os quadros discriminativos da 
·despesa que deverão ser apresentados, 
juntamente com a proposta orçamen
tária e uma mensagem presidencial, 
à Câmara dos Deputados, acompa
nhados, ainda, pn,ra facilitar-lhes a 
análise, das tabelas, devidamente co
mentadas, que forem necessárias. 

§ 2.o Publicada a lei de orçamento, 
os quadros discriminativos da despesa, 
ajustados ao vencido, serão apr.ovados 
por decreto do Poder Executivo e sã
mente poderão ser alterados por no
vos decretos expedidos mediante pa
recer fundamentado do órgão espe
-cializado. 

Seção n 
Disposições gerais 

Arts. 138 a 140: 

Suprimam-se êsses dispositivos, por~ 
qne não devem ser considerados per
tinentes à matéria constitucional. To
cl.:.wia se prevalecer opinião contrá
l'ia devem ser incluídos nas "Disposi
çõ~s Transitórias" da nova Constitui
ção e não, como se acham no Pr?
jeto, np Capítulo II - Da elaboraça_o 
dos orcamentos e da abertura dos cre
ditas êxtraordinários. 

S. s., em 18-6-46. - Ary Vianna. 

N.o 1.305 

, Ao art. 134. 

Redija-se. assim: 
Art. 134. O orçam~nto s~rá upo, de

vendo-se incorporar a rece1ta todas as 
rendas bem como os suprimentos de 
fundos: e incluir na despesa, di?C!i
minadamente, às dotações ne?essan~s 
ao custeio de todos os serv1ços. pu
blicas. 

Do pro-jeto: 

Art. 134 - O orçamento será 
uno, incorporando-se obrigatoria
mente à receita tôdas as rendas e 
suprimentos d.e fundos. e incluin
do-se discriminadamente na des
pesa as dotações necessárias ao 
custeio de todos os sel"Vi·ços pú
blicos. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. "- Clodomir Cardoso. 

N.0 1.307 

Ao art. 135: 

Re·dija-se assim: 
Art. 135 - Se, até 15 de dezembro 

de cada exercício, o orçamento des
tinado ao exercido imediato não hou
ver sido enviado à sanção, o que es
tiver em vigor ficará pronogado. 
Do projeto: 

Art. 135. Prorrogar-se-á o or
çamento vigente, se até 15 de de
zembro o vindouro não tiver sido 
enviado à sanção. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 1.308 

Ao art. 138, acrescente-se. 
Parágrafo único - "As aplicações 

que a União fará e a que se re·fere 
êste artigo serão obrigatoriamente nos 
Estados e propocionalmente à arre
cadação em cada Estado. Assim, tam
bém a aplicação que o Estado fará, 
será. obrigatoriamente nos municípios 
e proporcionalmente à arr-ecadação 
em cada município". 

Justificação 

E' de elementar justiça ·e bôa ncrma 
administrativa a ado·Çâo da emenda. 
- Tanto a União deve aplicar no en
sino 10% dos impostos que arrecadar 
em cada Estado, fazendo a aplicaç§.o, 
como também pelo mesmo critério deve 
ser a aplicação do Estado em cada. 
Município. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A.. Sampaio 'VidaL. 

N.0 1.309 

Ao artigo 139: 
Onde se diz, - "da reg1ao norciies

tina ", diga-se "dos Estados". 
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Justificação 

E' a mesma que nos levou a afere.::cr 
a emenda ao inciso XV do artigo 3.0 

Sala tias Sessões, 8 de junho de 
1946. Aloysio Castro. - Regis 
Pacheco. 

N. 0 1.310 
Ao art. 139. 
Re"CUja-se aiSsim: 
Art. 130 - Nas ol-c~as e nos serVl~ 

Çioo de assistência social e econônu~ 
ca, com que executar o plano de 
dl€d.\::sa do nordeiSte contra a sê·ca e 
os seus ·efeitos, a Uír.ião !J.plica.rá, 
anualmente, quantia não innfe1·ior a 
três por cento d!a sua renda tributá~ 
l'Íia. 

§ 1. 0 - Um têrç:o dessa quantia. 
~erá d€lpositao .em c1aixa especial, 
destinada ,f!lo soco.nro das populações 
ati;ngid'as pe1a calamidade, podendo 
a lei dlete•rmin:o~.r que se-ja emprega
do, total ou parcialmente, •em em
~préstimos de juro módico a a·gricul~ 
tc!Tes .e industriais e.sbabelecidos na 
área da séca. 

§ . 2. 0 - Os Esta.dos compree!lldidos 
nessa área aplicarão três per cento da 
sua il"e:nda tributária na construcão 
de açuà!es, mediante o r•egime de -co
operação, e noutros serviços neiC•es
sários à assistência das •POulações. 
Do projeto: 

.A:rt. 139 - A execução do 
rplano de defsa da região nor
deste cc;n}:a os efeitos da sêca 
a União a1plic'ará, anualmellltle, 
cem as obras e· com os serviços 
de assistência económica e so
cia.l, a quantia nunca inferior a 
trê"· !flOr c·ento da sua renda tri-. 
butária. 

§ 1._0 - Um têrço de)Ssa qua:n.
tia será depositada em c:aixa 
€$pZci.al dt:•stinada a.o socorro 
das rpo;pula:ções atingidas pela 
calJamida·dle, ;podendo essa reser
va, ou parte de·h ,ser a.plicada 
a juros módicos, em .empréstimo 
a agricultores e industriais, es
I€Stabelecidols na área da sêca, 
confo:rme detcirmi;nar a lei. 

§ 2. 0 - Os Estados com
!Pl''e<endidos 11a área da. sêca apli
carão ta:'ês pCY.r cento da sua. 
!renda tributá:ria na construção 
de açudeiS, pelo regime dia .coo
~er::!çúo, e ncut:cs ~erviç::G ne
C·e•ssários <à assistência das suas 
porpulações. 

Sala da;s Sessões, 17 de junho de 
1946. - Clodornir CMdoso. 

N.0 1.311 

Título IV - Da organização Finan
ceira Federal, Estctàual e Municipal 
- Capítulo III - Da Fiscalização 
da Administração Financeira: 

Art. 141 - Substitua-se a atual 
redação do ProJeto pela seguinte: 

Art. 141 - A administração finan~ 
ceira, esp·ecialmente, a execüçiio do 
orçamento, será fiscalizada, sem pre
juizo da açáo administrativa a car
go do Podea: Executivo, na União, 
pelo Congresso Nacional,· por inter
médio do Tribunal de Contas e, nos 
Estados, pelas Assembléias Legislati
vas, por intermédio dos tribunais es
taduais de contas. 

Art. 142 - Mantenha-se a redaçáo 
do Projeto. 

§ 1.0 - idem. 
§ 2.0 - idem, 
§ 3.• - idem. 
Art. 143 - Suprima-se. 
I - l!dem. 
II - Idem. 
III -Idem. 
§ 1.0 - id·em. 
§ 2.0 -Idem. 
§ 3. 0 

- jcJ.em. 
§ 4.0 - Suostitua-se a atual re

dação do Projeto pela seguinte: 
Art. 143 - O Tribunal de Contas 

dará parecer P•révio no prazo de 
sessenta dias, sôbre as contas que 
o Presidente da Repúbli·ca deve n~ 
nualmente prestar ao congresso Na
cional. Se estas não lhe forem en
via;das no prazo legal, comuJJ.icará o 
fato ao Congresso Nacional para os 
!fins de direito, apresentando··lhes 
num ou noutro caso, minucioso r!l· 
latório do exercício financeLro te~·
minado. 

Art. 144 - Mantenha-se a re<lação 
do Pr<Jjeto. 

Parágrafo único - Idem. 
Art. ·145 - Idem. 
Art. 146 - Idem. 
§ 1.0 -Idem. 
§ 2.0 -Idem. 

Justificação 

Das emendas ao - Título IV - Da 
Organização Financeira Federal, 
Estadual e Mtmicipal - Capítulo 
Ill - Da Fiscalização da Adminis· 
tração Financeira: 

.Art. 141. 

Substitua-se a .rcdação do Projeto 
pela seguinte: 

' ··l 
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"A a;dmin.istraçáo :financeira, es
pedalment..e a exe-cução do Qrça.!n;.m
~. rerá fiscalizada, sem prejuízo da 
ação a.dministrativa a cargo do Po
der Ex2cntivo, na União, pelo Con
gresso Nacional, por intermédio do 
Tl'itunal de Contas c, nos Estados, 
pelas Assembléi3.S LegislatJvas, por 
intermé·dio dos tl'ibunais estaduais de 
contas". 

Acresc·en~ou-sc, apenas, ao texto do 
Projeto, a expressão: 

"Sem prejuízo da. ação adminis
trativa a cargo do Podel· Executi
vo". 

O Pü'ojeto · defende uma exat';'er~da 
intervenção dos Tr.:.unais de Contas 
na fiscalização da adminíscração fi
nanceira. E' uma tes·e repuc'liads. pe
los fatos em tôda partc. Jl:sses ór
gãos são na realidade mais entrava
doil'es do que controladores. Assu-

'mem, entretanto, pelo Projet-o o cs
ráter d·e órgãcs delegados do C0n
gresso. Suas atribuições devem ser 
reguladas por lei ordinária. Assim, 
é desnecessário fixar os princípios de 
sua competência. · · 

De'Vem ser, por conseguinte, su~i
midos o art. 143 e seus parágrafos 
e incisos, que constituem mat-ér:a de 
le,gislação ordinária, menos o pará
g,rafo 4.0 , que poderá ser mantido 
.sob a forma de art. 143. 

Também devem s·er mantidos o 
art. 144 e parágrafo único o ar
tigo 145 e o a.rt. 146 e seus pará
grafos. 

1 - Contrôle dos Orçamentos 
Públiccs 

O contrôle orçamentário se pro
cessa em relacão ao Poder Exe-cutivo 
que é o responsável pela aplicaçãÓ 
do orçamento, sob duas f·ormas: ex- . 
terna e interna. 

a} Contrôle Externo 

Extemam~nt~ o contrôle pode ser 
direto ou. 111.dl.l'eto. O contrôle ex
terno e dtreto é o que exerce o podeQ· 
legislativo sôbre o poder executivo. 
Ef.etua-se, antecipadamente, sob a 
for~na . de discussão e votação, pelo 
legrslat1vo1 da proposta orçamenta.1·ia 
e, porterwrmente, sob a forma de 
discussã.o e aprovação das contas 
anuais do executivo. O contrôle ex
terno e indireto é o que manifesta 
a opinião pública sôbre o legislativo 
e o executivo. :E:ste tipo de contrôle 
se •eveste da forma de críci\la, 1·er
bal ou· impressa, à votação ela pro
posta, aos balanços anuais, aos rc-

latórios financeiros, aos meios e pro
cessos de anecadação, ao emprêgo 
dos recursos fiscais. Também pode 
revestir-se da forma efetlva de re
presentação, merliante denúncia, de 
qualquer elo povo aos poderes com
petentes. d·e crim~:s cometidos con
ti·a as leis orçamentárias e a guarda. 
ou emprêgo dos dinh-eiros públicos 
e, ainda, mediante reclamações às 
repartições competentes pelos mat1s 
s·erviços prestados pelo govêrno à co· 
letividade. 

b) Contrôle Interno 

O contrÔle interno pode ser ad. 
ministrativo ou judiciário. O con
trôle interno administrativo é exer
cido pelas autoddades superiores sô
bre os subordinados, segundo a hie
rarquia funcional. O chefe do poder 
executivo controla, administrativa
me·nte. os atos dos seus lv.Iinistros e 
secretários, e êstes os atos dos diri
gentes das repartições que compõem 
os ministérios e as secretarias. Tais 
dirig-entes, por sua vez, fiscalizam 
os ch.e:fes subalternos. Enfim, os 
ordenadores controlam os executores. 
Assim, o contrôl:e interno :Ydminis· 
trativo se manifesta em função das 
pessoas ou autoridac1es que o exer-· 
cem e também por intermédio de 
óro-ãos especializados, ·tais como os 
Departamentos Administrativos, as 
Contadorias, os órgãos de orçamento 
e outros se-rviços de administração 
geral, como os serviços de pessoa!, 
de material, de obras, de compras, 
etc. 

O contrôle interno judicíá'."io pode 
ser específico ou acessório. E' es
pecifico quando se acha a ca.rgo de 
um tribunal ou côrte de co11tas. 
Manifesta-se, a priori, quando or
dena o registro e a distribuição dos 
créditos e quando efetua o registro 
-orévio das ordens de pagament·:>. 
Manifesta-se a posteriori, quando 
ordemt o registro das operações de 
receita e despesas depois de pràtica~ 
mente ef·etua;das; quando proc~de à 
tomada de contas, e quando dá pa~ 
recer sôbre os balanços anuais que 
o poder executivo d,evc submeter àt 
apreciação do legislativo. O contrôle 
interno judiciário é acessório quan
do ex,ercido pelos tribunais de jus
tiça ordinária, chamados ao julga
mento criminal, em processo regular, 
dos agentes responsáveis por bens. 
ou dinheiros públicos (crimes contra 
a Fazenda Pública) . 

Em resumo: o exercfcio do contrOle 
orçamentário tem por fim principal 
assegurar a eficácia do orçamento, ve-
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riflc:mdo se as rendas esi;imadas são, 
efetivamente, arrecadadas e se os cré
ditos consignados são realmente em
pregados segundo as suas especifica
;;ões e limites. 

2. - Contrôle da receita 

O sistema de arrec:1.dação das ren
das ofcreoe, evidentemente, maiores 
facilidades ao contrôle do que o sis
tema de aplicação dos créditos. No 
primeiro caso, isto é, no sistema de 
arrecadação, há um processo simples 
de lançar, cobrar, receber, escriturar 
e recolher as contribuições. No segun
do, isto é, no sistema de aplicação 
dos créditos tôda a administração pú
blica se põe em movimento. No sis
tema de arrecadação há uma perfeita 
homogenização de funções. Aos ór
gãos e funcionários correspondem ta
refas que conduzem a uma finalidade 
única: receber contribuições da coleti
vidade. Coletor, escrivão, fiscal, con
ferentes, recebedores, exercem todos a 
atribuição principal, se não exclusiva, 
de receber ou promover o recebimento 
de dinheiro uúblico. Todos êsses ser
vidores, de ·denominações diversas, 
bem como os órgãos a que pertencem, 
possuem funções claras, definidas, de 
promover a entrada para os cofres 
públicos de rendas, isto é, de impostos, 
tax: s e outras contribuicões da coleti
vidade previstas no oréamento. Por 
mais complexa que, aparentemente 
possa ser a técnica de arrecadação' 
tôdas as suas operações guardam, di~ 
retamente, conexão com a finalidade 
principal de fazer entrar rendas para 
o erário público. Se esta é a missão 
principal, não se deve perder de vista 
que os diversos agentes conservam 
nessa técnica geral de arrecadação' 
funções particularizadas. Os conta~ 

· dores, os tesoureiros, os amanuenses 
os auxiliares de escritório, os dactiló~ 
grafos, descn1-penham as funções es
pecíficas dos seus cargos. O dactiló
grafo não faz, naturalmente, a mesma 
coisa que um fiscal de impôsto. Há 
uma técnica especial de fiscalizar a 
arrecadação de determinado impôsto 
que, entre outras operações, envolve 
as de interpretar a legislação fazen
dária c estabelecer a identidade da 
coisa tributável, a fim de que sôbre 
esta incide o verdadeiro tributo. Um 
dactilógrafo deve apenas executar a 
técnica de reproduzir na máqui.na os 
trabalhos de uma repartição. Todos 
os funcionários, porém, o dactilógrafo. 
o fiscal de impôsto, o conferente, o 
recebedor, etc. quando incorporados 
aos serviços de arrecadação estão in
tegrados num sistema que tem por fi~ 

nalidade umca a de fazer entrar ren
das para os cofres públicos. 

3. - Contrôle da despesa 

Ora, não se dá o mesmo no sistema 
d.e aplica9ão dos recursos, porque neste 
Sistema mtcrvém todos os funcioná
rios, todos os servidores públicos, 
desde o chefe do executivo até o mais 
~?desta empregado de uma obra pú
bnca qualquer. Todos os a tos dêsses 
agentes da administração são atas 
onerosos. Desde que sejam admitidos 
a_ prestar !1m serviço ao govêrno, es
tao conduzmdo a despesa pública, por
que suas .atividaàes se refletirão sem
pre nas . operações orçamentárias. 
Seu~ yen<2m1entos, seus salários, suas 
gratif.ICaçoes, ou proventos de aposen
tadorias, quando retirados do serviço 
ativo, constituem elementos da des
pesa pública. Não há, portanto, no " 
pr-oc·es?o qe realização da despesa ou 

. ~e apllcaçao dos créditos de uma en
!:d~de pública, uma especialização pro
n,ssional. A realização da despesa se 
ere_tu~ como. consequência natural do 
propr1o funcionamento da administra
ção. pública e esta abrange os mais 
vanados setores do saber humano e 
das. ~tividades políticas, econôrnicas e 
SOCiaiS. 

E)ntretanto, J.?Od_el?os distinguir, para 
ef~1to de rac10cm10, exclusivamente, 
dois grupos de agentes condutores da 
despesa pública: o dos ordenadores e 
Oê dos excutores. De fato, na realiza
çao da despesa pública, na aplicacão 
dos recursos do Estado distinguem:se 
os que ordenam daquêles que rece- · 
bem as ordens. Os ordenadores são os 
que exercem, diretamente ou inclireta
mente,. ?- atribuição de expedir ou 
transmitir ordens.' Não, por exemplo 
ordenador.es diretos principais: o chefé 
do .executiVO, o ministro, o secretário, 
o diretor de um órgão autônomo. São 
ordenadores subalternos: os aaentes 
dE- administração que chefiam reparti
çoes e que recebem delegação dos or
denadores _principais para, por sua 
vez, autonzar a despesa pública. 
Quando há delegação expressa de um 
ordenador principal para um ordena
do! secundário, a responsabilidade, 
eyidentemente, se transmite. Mas, 
amda se pode observar uma outra 
sub-classe de ordenadores, em que se 
agrUJ?an:t os chefes de repartição res
p~msavels, p~r exemplo, pela aquisi
çao de :naterial, pelo processamento de 
clet~n~u.na?as contas, que tomam tôdas 
as llllCI::tt1vas na realização da des
pesa. É comum o diretor de um ser
viço de material ou qualquer dirigente 
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de reparticão tomar a iniciativa de 
empenhar determinadas despesas, de· 
duzindo-as dos créditos orçamentários 
vigentes, assumir um compromisso de 
compra, promover a execução de uma 
obra (seja pela abertura de uma con
corrência, seja pela anjudicação di
reta a qualquer firma, se para isso 
obtiver autorização excepcional) . Mas 
êsse chefe de repartição não tem com
petência para decidir, no fim do pro
cessamento da despesa, sôbre o paga
mento desta. Não obstante, toma tô
das ·as iniciativas, que se traduzem, 
afinal, em gastos. Evidentemente, 
quando tudo está preparado, seu chefe 
imediato homologa seu procedimento, 
com um despacho saneador. ltsses 
ordenadores subalternos tornam-se, 
porém, solidáriamente responsáveis 
com· os superiores imediatos pe
rante a administração pública. O 
outro grupo, reservado ,aos exe
cutores ela despesa pública, pode 
ser dividido em duas classes: uma que 
se. ia a elos transmissores e a outra dos 
pagadores. 

Nesta esquematização geral dois ex· 
tremas se definem claramente: o or
denador e o executar. E' claro que 
na classificação de executores, que se 
~11hdividem em transmissores e pa
gadores, há lugar para servidores de 
quaisquer categorias, principalmente 
entre os transmissores. Os próprios 
ordenadores podem aí figurar pelo 
simples fato de receberem dinheiro do. 
Estado a título de remuneração pelo 
desempenho de seus cargos. Contudo, 
em sentido restrito, reservar·se-ia 
essa classe para a grande maioria, a 
grande massa dos servidores que, de
sempenhando funções técnicas as 
mais variadas, não intervêm, direta
mente, no processo de realização prõ
prbmente dit::-. da despesa. 

Os sábios, nos laboratórios, os pro
fessores nas cátedras, os oficiais nas 
fôrças armadas, os escriturários de 
quaisquer repartições, os lixeiros da 
Limpeza Pública, os diretores de es
trada de ferro ou os ministros do 
Tribunal de Justiça exercem fun
ç~ões mais ou menos especia.lizadas. 
Preenchem um setor administrativo 
qualquer. Expedem, recebem, trans
mitem ou executam ordens. Realizam 
ou praticam atas que envolvem des
pesas para a entidade pública que os 
nomeia. Mas, a ação onerosa, ou me
lhor, o ônus da despesa pública que 
êsses agentes da administração criam, 
iniciitm ou impelem, deixa-os, quase 
sempre, em estado de inconsciência 

financeira, porque não lhes cabe ava
liar, por exemplo, o custo dos elemen
tos de que se utilizam no exercício ele' 
suas funções. 

O professor se preocupa com a 
transmissão ou a crítica de conheci
mentos. O cientista perde-se na pes
quisa de qualquer verdade que inte
resse à própria administração. Não 
é natural; portanto, que qualquer dos 
dois tenha as suas atribuições agrava
das por complicados cálculos a res· 
peito do custo dos serviços que rea
lizam. A outros funcionários, perten
centes a serviços especializados da 
tarefa para que o go·vêrno possa . de
cidir ze lhe convém ou não manter 
professor ou cientista e os respec
tivos trabalhos. 

Essa situação difere, radicalmente, 
da que se verifica no sistema de ar
recadaçii.o. Com efeito, o indivíduo 
que é responsável pela tarefa de ar
recadar, se arrecadou determinada 
quantia, deve, imediatamente, reco
lhê-la aos cofres públicos. E' muito 
fácil acompanhar seus movimentos. 
Basta atribuir certa autoridade ao 
funcionário para que faça um lança
mento, em seguida efetue uma co
brança, depois receba o dinheiro do 
contribuinte, e, finalmente, o deposite 
numa agência bancária. Essas a tri
buições elementares, devidamente mo
vimentadas, pe!·mitem à própria ad
ministração e à opinião pública ve
rificarem se, de fato, houve entrada 
de recursos para o Erário e em que 
proporção. Mas, a simples demonstra· 
ção de que o funcionário A, ordenou 
certa despesa e que o funcionário B 
pagou essa despesa não conduz· a u~ 
perfeito contrôle. Conduz, apenas, a 
verificação de um fato: foi realizada 
uma despesa. Se essa despesa, porém, 
estava autorizada na lei orçamentá
ria, se não excedeu os limites dessa 
lei, se foi realizada em certo tem
po, se foi ordenada por quem tinha 
poderes para isto, se foi efetivamente 
paga por quem devia pagá-la e se 
além disso, essa despesa representava 
para o Estado uma operação econó
mica, uma vantagem ou uma desvan
tagem social, evidentemente, não hâ 
de ser fácil apurar. Compromissos e 
pagamentos se repetem entretanto vã
rias vêzes por dia, nos diversos se• 
tores da administra' -o. 
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4 - Contrôle Formal dos Atos Fi
nanceiros: 

E' claro que um perfeito controle 
da execução do orçamento exige uma 
técnica capaz de alcançar tôdas as 
atividades da administração pública e 
observá-las através de sua c:: pressão 
monetária. Admitindo-se que tôdas 
as atividades administrativas te
nham repercussões orçamentárias, .a 
execução do orçamento pode ser dr
vidida em duas fases: 

c.;) a que põe em movimento as re
gras da contabilidade pública pres
critas em tôrno da caracterização dos 
estágios do curso anual da receita e 
da despesa; 

b) a que, depois de concluído o 
exercício, importa em apurar os re
sultados das operações a êle corres
pondentes para a organização dos ba
lanços; das informações (analíticas) 
e sintéticas sôbre os atos e fatos or
çamentários; das cm:.1parações e in
terpretações dêsses atos e fatos; em 
suma, da prestação das contas do 
exercício, em que o govêrno' expõe, 
publicamente, a situação em que se 
encontram as finanças públicas. 

A execução do orçamento consiste, 
portanto, em cumpri-lo mediante o 
processo estabelecido na legislação 
comum que indica as formas de ar
recadação das contribuições nêle es
timadas e possibilita o ajustamento 
c:- s necessidades da administração às 
autorizações de despesa nêle fixadas. 

Ora, relativamente à receita, os or-
.çamentos públicos no Brasil (União), 
(Estados e Municípios) se restrin
gem a simples atos de aprovação do 
quadro de estimativa das rendas pú
blicas. Não prevalece, em nosso país, 
o princípio da anualidade do impôsto. 
A lei orçamentária ni!,o representa, 
portanto, um ato legislativo de cem
firmação formal da continuidade dos 
impostos. :i!:stes têm caráter ·perma
nente e, depois de criados com lei 

. ordinária, só desaparecem quando 
outra lei expressamente o·s declare 
extintos ou incorporados a outros im
postos. A lei orçamentária não pode 
criar tributos. Apenas os inscreve nos 
seus quadros de estimativas, se
gundo a leglsl::tção ordinária pre
cedente que os estabeleceu. Assim, 
a execução do orçamento, na par~e 
da receit·a, limita-se à arrecadaçao 
das rendas, de acôrdo com a classi
ficação adotada. Mas, o ato de ar
recadar envolve o problema da ins-

tituiçã(>, localização e funcionamento 
de agências arrecadoooras, e, por con
seguinte um complexto sistema de 
contrôle. 

Na parte da despesa, o orçamento, ao 
fixar os créditos destinados à exe
cução dos diversos serviços, obriga, 
conseqüentemente, à identificação do 
órgão que despende e da natureza 
da despesa, porque determina;do gas
to só se torna legítimo quando é rea
lizado, segundo a rubrica adequa.da. 
pelo órgão contemplado nessa ru
brica e até o total da respactiva do
tação. A rigorosa interpretação do 
princípio da discriminação orçamen
tária acentua a complexidade do con
trôle da execução do orçamento, na 
parte da despesa. As regras de 
contabilidade pública brasileira são, 
em geral, inspiradas e aplicadas em 
funcáo dêsse princípio. Ora, quanto 
maior !ôr a discriminação legal dos 
gastos, maiores serão, n:>..turalmente, 
as dificuldaties de contornar os ine
vitáveis conflitos que surgem, duran
te o exercício, entre a obrigação d·e 
obedecer, estritamente, às limitações 
estabelecidas na !ei orçamentária e a 
necessidade de. enfrentar despesas li
teralmente imprevistas na mesma lei, 
mas absolutamente indispensáveis à 
boa marcha da administração. :es
ses conflitos, colocam, freqüentemen
te, diante do Govêrno, o seguinte 
dilema: abrir créditos adicionais ou 
autorizar transposições de sald•o de 
dotações excessivas para reforçar do
tações insuficientes. Mas, a Blbun
dância dêsses créditos e dessas trans
posições concorrem para desfigurar 
o orçamento, comprometer sua inte
gridade e revelar afinal, as suas f·a
lhas como instrumento de previsão 
dos fatos administrativos. As razões 
que militam em favor da excessiva 
discrimL'lação orçamentária, ou con
tra ela se resumem na clássica di
cotomia': prevenção ou repressão da 
imoralidade administrativa. Não se 
pode, evidentemente, adotar uma ou 
outra solução radical. Encontrar o 
meio têrmo não é tarefa que com
porte simples improvisação. Somente 
a experiência colhida em tentativas 
feita.s, metodicamente, sem perturbar, 
com inovaçõe ;, o ritmo da vida admi
nistrativa, poderia determinar qual 
a melhor solução. 

Entretanto, é oportuno observar que 
o caráber eminentemente preventivo 
da nossa leg·islação tem comprome-
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tido, .senão desvirtuado, completa
mente, o verdadeiro sentido de con
trôle. A toLerância é uma caracte
rística do povo brasileiro. O sistema 
penal, no Brasil, funciona mais acen
tuad•amente como preventivo do que 
Tepressivo. A aplicação da pena num 
delito consumado e julgado é regra 
geral, tão benigna quanto o permita 
.a lei. Em muitos casos a açã·o pro
cessual é dirigida no sentido de evi
tar os efeitos da condenação. Re
pugna, é forçoso reconhecer, à cons
ciência brasileira a aplicação de pe
nas graves. A inclinação para o 
esquedmento e o perdão é notória. 
Em compensação abundantes são as 
cominações penais em tôda a leg;is
laçãJo brasileira. Talvez tenham sido, 
propositadamente estabelecidas com 
o fim precípuo de evitar a prãtica 
do delito pelo simples temor da pena 
comina-da. Todavia, como as leis 
e os regulamentos se níulti.plicam, 
não é difícil explorar as conddções 
dos seus tê~bos em benefício da frau
de. Por outro lado, a preocupação 
de não distinguir, de não incorrer 
em sanções, obriga o indivíduo a do
-<:umentar todos os seus atos e a exi
gir o cumprimento de excessivas for
maUda,des, confundindo o acessório 
·com o principal e fugindo, afinal, à 
re.alização fecunda de uma tarefa, 
<:om receios e escrúpulos que ·o co
locam a salvo de qualquer censura, 
·mesmo quando, de fato, se comprove 
sua real ineficiência. 

Todo o contrôle meramente for
·mal é entravador e contraproducen
te. Num pais em que tudo estã 
ainda por fazer, talvez fôsse melhor 
·considerar a llonesti:dade uma vir
tude comum. Não se devia exigir 
de um indivíduo prova objetiva e 
antecipada da posse dêsse requisito 
mor~l. Seria melhor que prevale
cesse a presunção da honestidade em 

·ocugar da prova. Talvez fôsse melhor 
desembaraçar os atos da adminis
tração pública dessa conduta suspi
·caz, que exig·e a prova material da. 
honestidade de seus agentes. A pro
va seria apenas reservada para a. 
desonestidade. Neste cas·o, seria, evi· 
dentemente, necessário fortalecer a. 
política repressiva, de modo que os 
abusos fôssem, efetivamente, puni
'lios. 

Todos os dispositivos legais e re
gulamentares em vigor na adminis
tra:ção visam, naturalmente, instruir, 

disciplinar, uniformizar, enfim, faci
litar o processamento dos atos ad
ministrativos. Visam traçar a me
lhor conduta para prevenir erros. 
Mas, não se· pode imaginar que uma 
ordem sensata - emanadada doe uma 
autoridade que, no interêsse da rá· 
pida execução de um serviço público, 
tenha, porventura omitido forma· 
Hdades insignifican-tes - esteja su
jetita a dúvidas eternas e a inter
preta,ções maliciosas de diversos fun
cionários. 1!: preciso abolir os pra
xistas ou melhor, os juristas amado
res, que ainda proliferam nas repar
tições públicas e que levantam im
pugnações e dúvidas de evidente fu
tilidade, enchendo os processos mais 
simples dos mais ridículo.:; pareceres 
e despachos protelatórios. Se ainda. 
houver quem B~cllnita a necessidade de 
sobrevivência dos Tribunais ou Côr
tes de Contas naturalmente é porque 
desejam atribuir·lhes ex!Cluslv.amen
te as funções de tomadas de contas, 
sem qualquer intervenção, à priori, 
no exame dos atos administrativos. 
Com efeito, órgãos estranhos à ad
ministração pública nada pocfem 
fazer senão pesquisar nos atos 
administrativos a rigorosa obser
vância das formalidades le
gais. Não têm êles, :qem podem 
ter competência para verificar, ao 
menos, se o que foi executado guar
da conformidade com o que foi pro
gramado, por que não podem, por 
exemplo, em virtude do fracasso das 
culturas enciclopédicas, possuir com-

petência especializada nas diversas 
têcnicas a serviço do govêrno, de modo 
que se sintam autorizados a decidir, 
com precisão e conhecimento de cau
sa, se uma estrada de .ferro, se uma 
estrada de rodagem, se uma ponte, 
se um edifício público foram cons
truídos, exatamente, de acôrdo com 
as especificações dos respectivos or
çamentos. Não podem, também, ve
rificar se o material, que foi con;tpra
do pela verba própria e de acôrdo 
com as especificações dos editais de 
concorrência ou coletas de preço, é 
de boa qualidade, representa uma boa. 
aquisição para o govêrno, é útil, con
co-rre para uma relevante finalidade 
do Estado ou constitui um desper
dício. 

Evidentemente, ninguém ousaria 
sustentar que um órgão colegiado e 
de aspecto judiciário pudesse sobre
Viver na moderna administração para 
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proferir julgados confirmatórios de 
miudezas ta1s como os que se pren~ 
dem à verificação de que a despesa 
está ou não classificada de acordo 
com o crédito, que êste não foi exce~ 
dido, e, a1nda, que os contratos, as 
concorrências, as coletas de preços, 
as fôlhas de pagamento, etc., se pro~ 
cessaram ou não de acôrdo com as 
prescrições regulamentare.s. 

A preponderância do critério re
pressivo sôbre o preventivo propor
cionará maior liberdade de i.lllciati
va aos responsáveis pela aplicação 
dos dinheiros públicos. Comissões de 
investigação, nomeadas pelo po~er 
legislativo, periõdicamente, sem aviso 
prévio, poderiam promover inquéri~ 
tos sôbre as atividades do executivo. 
Os balanços, os relatórios, as presta~ 
ções de contas adquiririam maior in~ 
terêsse público porque seriam os ele~ 
memos básicos das investigações c 
correspondentemente da apuração 
efetiva da responsabilidade dos agen~ 
tes do poder. Se é lícito que ao legis
lativo caiba êsse procedimento em re~ 
lação ao executivo, é claro que êste, 
também, pelos seus órgãos adminis
trativ·os, esteja em condições de exer~ 
cer contrôle sôbre os ates dos seus 
agentes. Os processos de contrôle po~ 
derão, assim, ficar a cargo de órgãos, 
sôbre órgãos, de órgãos sôbre agentes e 
de agentes sôbre agentes. 

5. - Contrôle de órgãos sôbre órgãos 

Quanto aos níveis de Govêrno, os 
órgãos que exercem contrôle orça~ 
mentáríos sôbre outros órgãos são: 
üs da União sôbre os estados e mu~ 
nicípios. Nos órgãos ~ederais de con~ 
trôle situamos, em primeiro plano, 
-o poder legislativo, que, segundo foi 
descrito, exerce sua vigilância sôbre 
a ação orçamentária do executivo 
por duas formas: durante a discus~ 
são e votação da proposta orçamen
tária, que êste lhe remete, anualmen~ 
te, e na ocasião em que discute, apro 
va ou rejeita, com sanções, os balan
ços e contas anuais referentes à exe~ 
cução orçamentária. Pode, ainda, o 
Govêrno da União, pelo poder exe~ 
cutivo exercer uma ação de vigilân~ 
cia ou supervisão relativamente às ati
vidades financeiras dos Estados e 
Municípios. Não seria esta atitude 
uma intromissão indébita nos negó
cios dos Estados e Municípios, porque 
há problemas de caré.ter nacional de 
que o Govêrno Federal está incum~ 

bido. Por outro lado, rendas federais 
são arrecadadas, indiferentemente, em 
todo o território nacional. Assiste, 

pcdanto, ao Govêrno Federal o legi
timo direito de examinar os orçamen
tos dos Estados e Municípios e in
fluir, sob a forma de cooperação e 
supervisão, na fixação das políticas 
financeiras regionais e locais. E' 
principio assente no direito consti~ 
titucional brasileiro que o Estado in
solvente, perante credor estrangeir() 
por empréstimo público ou incapaz 
de atender, com os seus próprios 
recursos, à satisfação dos seus en
cargos, pode estar suj~ito a int.e~~ 
venção federal. Logo, este prinmpli} 
geral, aliado ao encargo do Govêr
no Federai. de prover a certas exi
gências da comunidade nacional, im
põe à União o dever de exercer a su
pervisão dos orçamentos dos Estados 
e Municípios. Pela mesma razão, e 
em menor escala, dentro dos seus 
teiTitórios os Estados podem assumir 
idêntica atitude em relaçãn aos Mu-· 
nicipios. 

6 - Contrôle de órgãos sôbre agentes 

Dificilmente se pode estabelecer um 
sistema de organização administra
tiva do contrôle orçamentário que se 
torne aplicável, indeferentemente, à 
União, aos Estados e Municípios. 
f:stes variam em importância, do pon.;.. 
to de vista orçamentário, em virtu~ 

de do volume das respectivas despe
sas e receitas, do desenvolvimento' 
económico, da situação geográfica, da, 
área territorial, da densidade de po-· 
pulação, e da própria estrutura or
g·ânica da administração. A legislação 
atual CDecreto~Iei n. 0 2.416, de 1940, 
etc. ) estabelece os órgãos que deverão 
exercer o contrôle orçamentário nas. 
jurisdições regionais e locais. Den
tre êles se destacam os Departamen
tos de Administração, os Departa
mentos de Municipalidade e as Con
tadorias. Reconquistando os Estados·. 
e Municípios suas prerrogativas cons~ 
titucitmais, as Assembléias ~egislati

vas e as C1ímaras Municipais exer· · 
cerão o contrôle externo sôbre as ad- · 
ministrações dessas entidades, sem: 
prejuízo das atribuições dos órgãos. 
instituidos na referida Iegisla.çáo. 
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7 - Contrôle de agentes sôbre agentes 

Na ordem em que estão constituí
das as repartições da administração 
federal, estadual ou municipal, o con
trôle dos agentes condutores da des
pesa pública far-se-á segundo os 
graus de hierarquia e subordinação 
existentes. 

S.S., 18-6-46. - Ary Vianna. 

N.0 1.312 
Ao art. 141. 

Redija-se assim: 
Art. 141. A administração finan

ceira da União, especialmente a 
execução dos orçamentos, será fiscali
:ro.da pelo Congresso Nacional, por in
termédio do Tribunal Federal de 
Contas. Fiscalizarão a dos Estados, 
como delegados das assembléias le
gislativas, os Tribunais de Contas es
taduais. 
Do projeto: 

Art. 111. A administração 
financeira, especialmente a 
execução do orçamento, será fis~ 
calizada, na União, pelo Con
gresso Nacional, por intermédio 
do Tribunal de Contas, e, nos 
Estados pelas Assembléias Le
gislativas, por intermédio dos 
Tribunais estaduais de contas. 

Sala ·das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Clodomir Cardoso. 

N.0 1.313 

Ao art. 147, n.0 I: 
Diga-se "pais", em vez de "pai", 

para que se dissipem possíveis dúvidas. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 

1946. - Adroaldo Costa. - l'rlanoel 
Duarte. 

N,0 1.314 

Ao art. 148, acrescente-se: 
"IV - que depois de naturalizado 

!ixar domicilio no estrangeiro." 

Justificação 

o fim principal da naturalização é 
lixar o estrangeiro ao solo brasileiro. 
Se êste depois de naturalizado aba~
donar o Brasil e vai fixar o seu doml
cllio no estrangeiro, desligando-se 
completamente do nosso país, não 
merece a proteção de nossas lei.s. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Erigido Tinoco. - Heitor 
Collet. - Antenor Bogéa. 

N.0 1.315 

Emenda ao art. 148, que passará a. 
ser art. 7.0, n.~ II. 

Acrescente-se após "com:Ssão", a 
palavra "remunerada". · 

Justificação 

Jamais se pensou que a aceitação. 
de simples comissão, não remunerada, 
puzesse em dúvida a lealdade do na
cional, a ponto de exigir autorização· 
expressa do Presidente da República. 
e, a;ssim não está a pe{!ir a criação de 
mars um caso e bem novo até de 
perda da nacionalidade. A palÍt.vra 
"comissão" inexistia nos textos cor
respondentes de 1824, art. 7.o, e de 
1891, art. 71, § 2.0 • Foi inovação de-
1934, art. 107, b, mantida em 1937, 
art. 116, b, com redação defeituosa 
mas sempre restritivamente "comissãÓ 
re??}unerada". Não há por qtie am
pha-la. 

É uma das muitas emendas pro
postas pelo Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros na brilhante· 
colabo~ação que apresentou à As-

.sembléra Constituinte. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 

1946. - Adroaldo Costa. - Manoez· 
Duarte. 

N.0 1.316 

Ao art. 153 - § 2.0. 
Acresc·ente-se n.o IV 
"A tl'aição m~nifesta ·ou praticada". 

Justificação 

. O. disposi~iyo determina a perda dos. 
drrertos P.ohtrc?s pela ac·eitação de ti
tulo nobrhárqmco ou condecoracão es
trange:ra, que importe restricão" de di
reitos ou dever·es perante a" Nação. 

A traição importa em muito mais do. 
que isso, e deve portanto ser incluída 
na cominação desde que comprovada, 
quer por atos, quer por manifestação 
insofismável da vontade do traidor. 

Sala àas Sessões, 17 d·3 junho de: 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.317 

No § II, do art. 159 - Suprime-se: 
"O casamento religioso eqU:valerá 

ao casamento civil, desde que se ob
servem os impedimentos legais dêste,. 
e seja, a requerimento do celebrante, 
ou de qualquer interessado, inscrito no,. 
registro civil. O registro é gratuito e 
obriga tório". 
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Justificação 

Não !mporta que se exija a condi
·ção "desde que se observem os impe
dimentos legais", pois logo a s·eguir 
desaparece a condição quando se dis
põe que para a validade bastará que 
o casamento religioso seja inscrito no 
registro civil" a requerimento do cele
.brant-2 ou de qualquer interessado". 

Qual a autoridade competente para 
verificar se foram observados os im
pedimentos legais ? 

Acresce que o casamento é ato so
lene e há nulidades de celebração d·e 
cerimônia. Não são só os impedimen
tos legais que inobservados acarretam 
a nulidade do casamento. 

Melhor será a exigência do ato c:
vil p·2rante autoridade competente e 
observadas as formalidades de acôrdo 
com a lei civil. 

A supressão proposta não é inútil 
nem aos casais religiosos que passam 
a supor que a cerimônia civil foi d!s
pensada. Deixando de fazer a inscri
·ção no registro civil ou embora seja 
a inscricão feita será uma fonte de 
nulidades e anulações e dúvidas, para 
a vida civ:I e para os direitos de fa
mília, que se constitui pelo casa
mento. 

Sala das Sessões, 17 d·e junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio 'Vidal. 

N.0 1.318 

Ao artigo 159: 
Redija-se o § 5.0 , da seguinte ma

neira: 
"E' livre a manifestação do pensa

mento, pela palavra escrita, falada e 
irra.diada, sem dependência de cen
. sura, que só se poderá exercer para 
coibir propaganda de guerra ou de 
revolução interna. Cada um respcn
d~rá pelos abusos que comet>::r, nos 
.casos e pela forma que a lei dete;·
minar. Não é permitido o anonimato. 
E' assegurado plenamente o direito 
de resposta". 

Justificação 

Os § § 5. 0 e 8. o referem-se ao prin
cípio da livre manifestação do pen
samento. Chegam a ser, porém, na sua 
demasia da amplitude, um re.gulamen
to dêsse principio. Preferimos con
substanciar a matéria nêles tratada 
na fórmula que ora propomos. Aí, re&
tringimos os casos de censura. Só 
para evitar propaganda de guerra ou 
de revolução intema, ela se poderá 
.exercer. O resguardo da .moralidade 

pública é o que se chama comumente 
"caso de policia"; não pr.ecisa que se 
torne regra constitucional. 
Demais, elevada, como esta no Projeto 

à categoria de motivo permissivo dé 
censura, levaria certamente ao abuso 
de se intrometer o poder público na. 
crítica sôbre assuntos de cultura e 
arte, como, por exemplo, sôbr~ o tea
tro. A crítica dêsses assuntos passa
ria ou continuaria (há, ainda, resí
duos do DIP) a ser feita por agentes 
de polícia. Não seria de estranhar 
que, por motivo de pudor, bons costu
.mes ou moralidade pública, fõsse pa
rar na Delegacia de Ordem Social um 
artista que expusesse um nú artísti
co ... 

O § 8.0 faLa em ordem política e 
social. Não seria tolerada propaganda. 
tendente a subverter a ordem política. 
e social. A expressão em apreço é 
equívoca, sujeita a interpretações 
doutrinárias e tem servido para tôda. 
sorte de abusos e violências a propó
sito de defesa daquela ordem. Pre
ferimos, assim usar a e}:pressão mal$ 
concisa - "revolução interna". 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1946. 
- Osmar àe Aquino. -Nestor Duar
te. - Plínio Lemos. 

N.0 1.319 

Ao § 13.0 , do art, 159, que deve 
constituir um art. e um §, dê-se a se
guinte redacão: 

Art. - O casamento será civil e 
rigorosamente gratuito. 

ParágTafo único - O casament.o 
religioso equivalerá ao civil, desde qlie 
satistfaça as condições que a lei pres
crever para a sua validade . 

Justificação 

As constituições brasileiras promul
gadas no regime repwb1icano, conce
diam gratuidade para a celebração do 
casamento civil. 

Entendida em sentido estrito, essa 
gratuidade nada significa. A celebra
ção é o ato pelo qual o juíz, áepois de> 
longo e custoso preparo dos ohamadüS 
papéis de habilitação, declara ·casa
dos os nubentes. Antes dêsse momento. 
já os interessados pagaram tudo. ha
.bilitação e celebração. A gratuidade 
estatuida na lei não t-em sentido prá
tico. E' um simples eufemi.smo. 

Não acreditamos que êsse se.ia. ti
sentido da mens legis. O que o le
gislador desejou foi tornar acessível 
a todos, ri-cos e pobres, o casamento-
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civil, base em que repousa a institui
ção da família. 

Por essa razão, na pres·ente emenda 
ISUbstituimos a expres..'iláO "gratuita a 
sua celebração" por esta outra mais 
ampla e mais conforme com os inte
rêsses sociais: "e rigorosamente gra
tuito". 

A única restrição oponível a essa 
emenda é a relativa aos emolumentos 
devidos ao oficial do registro Civil, 
que, não sendo remunerado pelo Es
tado, seria afinal prejudicado na jus
ta remuneração a que tem direito pelo 
seu trabalho. 

E' fácil, todavia, obviar o apontado . 
incoveniente. Basta que o Estado e 
o Município, nos seus respectivos orça
mentos consignem a necessária dota
ção para fazer face a essa despesa que 
não será grande, dêsde que se obser
vem os regimentos de custas vigentes 
no Brasil. 

O que estamos propondo não chega 
a ser novidade. No Estado do Rio, 
todos os Municípios, nos seus.orçamen
tos, consignam verba para a tender ao 
custeio do casamento dos indtgenves. 

Precisamos atender apenas no se
guinte: a "pobreza envergonhada", qne 
é a classe mais numerosa no Brasil, 
prefere, às ve3es, a mancebia, a so
licitar os favores públicos, uma vez 
que terá de provar a sua misera·bili
dade jurídica, o que de certo modo a 
humilha e degrada. 

Co::n a gratuidade por nós preconi
zada, êss·es inconvenientes desapare
cerão. Todos poderão aspirar ao casa
mento civil e realizar seu alto pro
pósito, sem que a condição econó.:. 
mica constitua óbice ou entrave à cons
tituição regular· da família. 

Pelo parágrafo único, equiparamos o 
casamento religioso ao civil. desde que 
êle satisfaça as exigências legais, no 
que concerne à habilitação, que será 
feita perante a autoridade civiL 

Entendemos que a matéria relativa 
aos requisitos indispensáveis à vali
dade dêsse casamento, deve ser rele
gada para a lei ordinária. O Código 
Civil e a lei dos Registras Públicos é 
que devem regular a espécie. 

A Constituição, por amor à sua uni
dade e à técnica, deve evitar fraqüenves 
incm·sões ao campo do direito privado, 
que muito sofl'erá, na sua evolução, se 
prevalecerem os quisitos constitucio
nais. 

Precisamos não confundir as zonas 
de influência. O direito privado, ?e ia 
sua natureza evolutiva, é transitório 
em muitos dos seus preceitos, enquanto 
que a Constituição, como repositório 

de regras de direito público, deve ser 
estável no espaço e perdurável no 
tempo. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1946. 
- Getulio Moura. 

N.0 1.320 

Art. 159, § 19.0 - "Os poderes pú
blicos não poderão embaraçar em 
tempo d·e paz, o livre transito de pes
soas ou mercadorias, em qualquer 
ponto do território nacional, salvo por 
motivo de saúde pública". 

Acrescente-se no final: "ou quan
do se tratar de crimes ou contraven· 
ção". 

Justificação 

O texto não faz qualquer restrição 
ao trânsito ilícito de mercadorias. Ex
clui, portanto, o caso do transporte de 
mercadorias furtadas e o contrabando, 
bem como o transporte ilegal de ex
plosivos, etc. 

A emenda corrige estas omissões. 
Sala das Sessões, 18 de junho di:! 

1946. - Pedro Vergara. - Mércio 
Teixeira. 

N.O 1.320-A 

Art. 159, § 18.0 - "Em tempo de 
paz, qualquer pessoa pode entrar no 
território nacional, nêle permanecen
do ou dêle sair, com os &eus oens, 
observadas as prescrições da lei". 

Acrescente-se no final: "e ressalva
da a necessidade de impedir ativida
de criminosa". 

Justificação 

Visa a emenda possibilitar o com
bate ao proxenetismo internacional, -
o chamado tráfico de mulheres. 

Pela Convenção de Paris (1902) e 
pela Convenção de Genebra 0933), o 
Brasil se obrigou a exercer êsse com
bate. 

Mas, segundo o texto do projeto, a 
amnlitude do dire:to de entrada no 
país e de nele ficar, - não permiti
rá as medidas preventivas e repressi
vas, necessárias no caso. 

Sala das Sessões, 18 de junho d-e 
1946. -Pedro Vergara. 

N.0 1.321 

Ao art. 159 - § 19, acr·escente-se: 

"... interêsse econômico ou de or
dem geral, previsto em regulamento 
de tto.nsportes marítimos, aéreos, flu
viais ou rodoviários". 
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Justificação 

O Regulamento Geral dos Trans
portes, aprovado pela Portar:a n.o 575 
d~ .23 de n~ve0bro de 1939, do Minis
terw da ~haçao, J?revê_ em s~u ttrtic;o. 
14, em vista do mteresse publico ou 
de ordem geral, o direito de re"'u1a
ção, pelo Govêmo dos desuacl;os e 
transportes para qualquer dêstino. 

Essa medida que vem do direito an
terior, de cêrca de vinte anos a esta 
parte, prende-se às medidas de defes:a 
da produção nac:onal, congestiona
mento dos portos e dos transportes, 
enfim, ou ao interêss·e público na or
dem econômica. 

Sala das Sessões, 17 de junho cte 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.322 

Substitua-se o § 21 do art. 159, pelo 
.seguinte: 

"E' garantido o direito da proprie
dade, que não poderá ser ex·ercido 
contra o interêsse socin.l ou coletivo, 
na forma que a lei determinar. A 
desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública far-se-á nos têrmos 
a.1 lei, mediante prévia e justa inde
nização. 

Em caso de perigo eminente, como 
a guerra ou comoção intestina, pode
rão as autoridades competentes usa.l' 
da propriedade particular até onae o 
bem públ:co o exija, ressalvado o di
reito à indenização posterior". 

Justificação 

Deve s·er preferido o dispositivo da 
Constituição de 1931, que dá o sentido 
social da propriedade privada, sôbre o 
qual silencia o dispositivo. 

Sala das Sessões, 17 de junho d~ 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.323 

Art. 159, § 22 - "Os inventos in
dustriais pertencem aos seus autores, 
aos quais a lei garantirá privil~gio 
temporário." 

Substitua-se: "Os inventos mdus
tr!ais pert.ecem à coletividade, mas, a 
1~1 g~rantrrá aos seus autores - pri
VIlégiO temporário, para a sua explo
ração." 

Justiiiccu;ão 

Não nos parece lógico dizer que c.s 
Inventos pertencem aos inventores e, 
ao me\Smo tempo, que a lei conferirá 
a esses um privilégio temporário. A 

idéb de propriedade exclui, na me.:mt::t 
pessoa, a idéia de privilégio. Melhor 
PO!t.anto, é considerá-los como pro~ 
pri~dade pública e sôbre êles fazer 
mcidir o privilégio temporário dos m
ventores. 

Sala das S.essões, 18 de junho cie· 
1946. - Pedro Vergara -Heroplzilo 
A~ambuja - Bayard Lima - Teodo
mzro Fonseca. 

N.0 1.324: 

Número III, § 24 - do art. 
Suprima-se: 

Justificação 

16·!: 

A emenda visa evitar graves con
seq~ências .Para o trabalho, para a pro
d.U9<W naciOnal, resultantes do di~po
sltivo do p1·ojeto que torna obrio-ar.õl·ia 
a participação do trabalhador ;o lu
cro dos empregadores. 

q pr·ec·eito não consta do programa 
politico do P. S. D. nem da U. D. 
N., e é contrário as reivindicações co
munistas de caráter oficial, - mas 
na realidade é a maior arm!t de in
trodução do comunismo no pais. 

Em p·arte alguma do mundo foi ain
~a ensaiado o sistema, porque a rea
lldade social dêle decorrente traduz: 
completa injustiça. 

Para que :;-, participação coincidisse 
com uma distribuição equitativa cos 
lucros nacionais, mister seria que •ô
das as emprêsas agrícolas, comercü:ds 
e industrias fossem igualmente pros
peras, o que não é exato. 

A participação no lucro acarret!lria. 
fatalmente a participação na direçáo, 
o que o projeto não desejou mas que 
é corolário inevitável. 

Isso porque, não bastando a pani
cipa.ção no lucro para o fim igualitá
rio colimado, por não serem tôdas as 
emprêsas igualmente prosperas, ~m fu
turo imediato seríamos conduzidos ao 
contrôle das emprêsas pelo Estado. 
para qúe todos dêm o mesmo resul
tado, e isto é o coletivdsmo. 

Decorrendo o lucro da exploração, 
a. participação nêle importa necessà
namente na partidpação da adminis
tração. 

O problema brasileiro, tendo por 
bas:e o sentido da vida sul americana, 
reslde na desproletarização das ma->sas 
e n::to n..1. cole-tivização da sociedad~. 

Isso se faz pela leal distribuição dos 
lucros nacionais, através da manu
tenção de uma política de preços jt<s
tos, de absoluta paridade para a agri
cultura, indústria e comércio e não 
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pelo di:;farce clissolutivo da participa
ção nos lucros, que é a fórmula !I!O· 
derna fl.mericana da distribuição jus
ta dos lucros nacionais, obtido no exer
cí-cio de todas as ,atividades dos cida
dãos. 

A conferência de Terezopólis conclui 
que o trabalhador brasileiro, 0r:~cisa 
de salários justos para seus trabalhos 
e preços justos para o produto de suas 
explorações rurais, que lhes assegu
rem o ingresso gradual na proprit:da
de do solo e conseqüente desprolet<J.
rização. 

No ramo dos direitos sociais somus 
partidários da manutenção e ampli::1-
ção de conquistas que elevam a dig
nidade do trabalho e que tornam pus .. 
sível a melhor renumeração 'lO t.:a
balhador. 

A Constituição projetada acompa
nha o espírito predominante das nos
sas leis sociais, que estabeleceram o 
salário mínimo, o trabalho diário de 
oito horas, férias anuais remuneradas 
e antecipadas, assistênci!J, ao trabalhfl
clor e às gestn.n tes etc. 

Com o dispositivo do n.0 III § 24 do 
art. 124, teríamos como consequência 
imediato abandono por parte dos o;Je~ 
rários das chamadas zonas velhas, de 
tenas cansadas, onde decaíram as 
produções de café e algodão, ambas 
fracamente remuneradas. 

Isso em benefício dr.~ zonas novas. 
V·eriamos o abandono e despovoa.

mento de extensas regiões, 'l.pareJ.ha
das com meios de comunicação, com:
truções e desaparecimento de velhos 
municípios pelo ê:wdo de sua popn
lação. 

Não d€vemos empregar meios · ex
tremistas para combater extremismos, 
como PB11S::tm e se orientam alguns. 
Devemos provar que a democracia 
praticada com lealdade e justl•~a. é 
capaz de proporcionar i1 cada um sua 
oportunidade e a todos, com a digni
dade individual de viver, a tranquilida
de a que tem direito. 

Sala das Sessões 14 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Viàal. 

N. 0 1.325 

Art. 159, § 25. Ning·uém 1SCTá 
!Plrêso . . . nem revistado em público, 
sob pretexto de busca ou apreensão 
de armas, salvo em ato de captura 
de criminc•so". 

Suprima ... se .a e~·e~são sublinha
da: "nen~ revistado em público, sob 
pretexto de apreensão de armas, sal
vo em ato de captura de criminoso". 

Justificação 

O projeto, como está permite a 
lliSO de armas proibidas.' Demais, o 
§ 25 é contraditório com o § 15 do 
mesmo .a.:-tigo, - pois neste último § 
Js.e pro i bem ars retmiões armada;s. 
Como impedir, U1a hipótese, que os 
aJarticipantJ.:s da reunião usem .ar
mas, se é proibida a sua revista em 
público? 

Se alguém comnatzce armado às 
g1a1e1·üts da Câmara ou do· sema.cto, 
sendo. o lc•cal púbZ:co, também não 
pod•erá "'er revistado. 

Sala das Se\S.sões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Herophilo 
Ar.:e.mbuja. - Adroaldo Costa. -
Bayard Lima. 

N.0 1.326 

Art. 159, § 29 "Para protecão dos 
direitos líquidos e certos, que não con, 

sistam na 1privação ou ameaça de pri
vação da liberdade de ir e vir conce
der-se-á mandado de segurança, sej3 
qual fôr o responsável pela ilegalida· 
de ou abuso de poder". 

Substitua-se desta forma: "Para a 
defesa de direito certo e incbnte%.3.
vel, que não diga respeito à liberd'l.Lie 
de locomoção, dar-se-á mandado de 
segurança, contra a to de autorida :Ia 
adminnistrativa, ou de pessoa en\!ar
regada de serviço público por delega
çüo ou concessão. 

Justificação 

A expressão - direito líquido e C'!t'
to - além de ser imprópria, tornaria. 
difícil a conc::.ssão do mandado, ~ôda 
vez que houvesse necessidade de li
q·u.itação de sentenca. 

Também a expre-ssão: "direitos ... 
que nâo consistem na privaçã.: ou 
ameaça de pl'ivação ... " é inad·equa
da porque nenhum direito pode con
sistir na privação ode outro direito 
para a mesma pessoa. 

Por outro lado, dizendo o projeto 
que o mandado se da1·á, sempre, "se1a 
qual fôr o responsável," - é evidente 
que afetará até mesmo as decisões do 
poder judiciário. Mas, sendo assim, 
o instituto provocará a anarquia da 
atividade forem:"!, sob o ponto de vista 
dos recursos normais, ordinários. Em 
~{ualquer caso, !i parte porá de lado 
esses recursos, e se valerá do man
dado de segurança. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Herophilo 
Azam1;a1a. - Clycerio Alves. 
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N.0 1.327 

Art. 159, § 32 "Ninguém será pro
cessado, nem sentenciado, senão pela 
zutorídadc competente, em virtude df:: 
lei anterior, e na fonna por ela P-'·=s~ 
cri ta". 

§ 33. "A lei só retroagirá, qui!n~ 
do bene<l'iciar o réu". 

Subs·titua~se os dois parágrafos p~:o 
seguinte: 

"Ninguém sofrerá pena por fato 
ni'io declarado crime em lei antericll' 
ou que deixe de ser incriminado em 
lei posterior". 

Justificação 

O princípio certo é o que está con· 
signado nos artigos 1.0 e 2.0 d·J Có~ 
digo Penal. Fora dai é exagêro que 
não se justifica. 

Diz o art. 1.0 ào Código Penal: 
"Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévi<t 
cominação legal. " 

Diz o art. 2.0 do mesmo Código Pc · 
nal: "Ninguém poderá ser punido 
por fato que a lei posterior deü:e tle 
considerar crime, cessando em virtude 
dela a execu(;ão e os efeitos penais ca 
sentença condenatória". 

Como está no projeto,a própria 1eJ 
processual terá de ser a do tempo do 
delito; isto contraria a doutrina aJre~ 
dominante, segundo a qual a novâ I•'i 
<le forma nenhuma se aplica aos casos 
pendentes. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1M6. - I-IerozJhilo Azambuja. - Teo~ 
domiro Fonseca. - Bayard Lima. 

N.o 1.328 

Art. 159, § 31 - "Nii,o haNerá fõro 
privilegiado, nem juizes e tribunais de 
exc~ç~o; admitem~se, porém, juizes es~ 
peCJms, em razão da natureza das cau~ 
sas". 

Acrescente~se: "e das pessoas" 

J1tstificação 

Se a Constituição, nos arts. 67 e 65, 
dispõe que Presidente da Repú
blica e os Ministros serão julgados 
pelo Senado, nos crimes de responsabi· 
lidMies, - parece claro que o texto do 
art. 159 § 31 deve ser ampliado, para 
abranger também as hipóteses da com
petência ratione personae dos arts. ci
tados. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
de 191.6. - Pedro Vergara. - L"!z 
Mercio Teixeira. - HeTophilo Aza77z~ 
buja. - Bayard Lima. - Teodomiro 

Fonseca. - Glícério Alves. - Eloi Ro
cha. - Jl(!anuez Duarte. 

N.0 1.329 

Ao art. 159, § 38: 
Suprima .. -se: "nem multa alguma im

posta". 
Sala das Sessões, 18 de junho de 

1946. - Souza Costa. - Ernesto 
Dorneles. - Gaston Englert. - Da
niel Faraco . . - Herophilo Azambuja. 
- Bayard Lzma. - Lameira Bitten
court. 

N.0 1.330 

Parágrafo t'mico do Art. 160 - re
dija-se: 

O Govêrno Federal poderá expulsar 
do Território Nacional o estrangeiro 
perigoso à ordem pública ou nociV"o 
aos in terêsses do País. 

Justificação 

Restahelece~se o· texto da Constitui
ção de 1934. Supríme~.se a cláusula 
''salvo se casado com brasileira, tenha. 
filhos brasileiros natos, na dependên
cia da economia paterna". 

Ccmo 1está reodigido, o .dispositivo 
c1·ía uma re•stTição .ao direito de ex
pulsi1o, oriund.a de doentio sent1me~~
talismo. 

Ficaria o gcvêrno vedado de exer
CG'l' uma das suas funçõ·es •e'Ssenciais, 
qual .a de mantJer a ordem pública, 
sempre que agitada.r estlra.ngeiro, a 
serviço de ideologias exóticrus tratas
se lego de arnnjar mulher e filhos. 
Seria o melhol' meio para uma natu
ralizaçiio de· fato e radicação no 
País, kremeditável para fuse, a ba
nalidRie de um:1 fá.cil a1nentura amo
rosa, que pa.:saria ·a se~· !procurada, 
de má fé, pelos s::tlte.adores dos lares 
brasileiros. • 

A mull1er brasile•ira il1ocente ou o 
filho. brasileiro nato, sem culpa nas 
responsabilidades paternas, devem ser 
amp;.1rado>S 1pelo Gcl'fê'rnno Fec1eral, 
mas, a êste .dove ficar pre~sl'.lr'Vado o 
direito de e~pulsão do território na
cicna.l de todo e qualquer ·estran~'e'i
ro, ,pel·igc,s·o a ordem QJública. 

S. S. 17 de junho de 1946. - Joa
quim A. Sa1npa&o Vidal. 

N. 0 1.331 

§ 1.0 , do art. 164 - suprima-se: 
Justificação 

O parágrafo é meramente enuncia~ 
tivo. Compreende~se a possibilidade 
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política da valorização do trabalho 
humano, mas, "valorização humana 
.do trabalho" parece-nos sem sentido. 

Uma Constituição deve enunciar 
princípios de direito que traduzem a 
adoção de determinados princípios de 
.sociologia, devidamente regulados pela 
ordem jurídica a dotada. 

Reproduzir, porém, no estatuto fun
d.amental meios argumentos ou fun
damentos doutrinários seria tran.sfor
mar a nossa lei básica em compên
dio. 

Sala das Sessões, 17 de Junho da 
!946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.332 

Ao § 2.0 do art. 164 - acrescen
te-se: 

"Nenhuma limitação sob qualquer 
pretexto, porém, poderá afetar a pro
dução de gêneros de primeira neces
sidade, em cada Es~ado, até o limite 
rlo consumo no mesmo Estado" .. 

Justijicaçüo 

Visa a emenda suprimir os privilé
gios de produção, a desigualdade d~ 
tratamento aos habitantes dos diver
sos Estados da União. 

Não se compreende que haja pro
dutores privilegiados de açúcar em 
determinados Estados, a custa do sa
trifício de consumidores de outros Es
tados onde os seus habitantes têm 
capacidade económica e de trabalho e 
condições f.avoráveis de produção de 
que não podem uti!iz;ar-se. 

As tremendas liçõ-es <la guerm. e do 
"post-guerra", as restrições que sofrem 
ainda as nossas populações exigem a 
cautela que a emenda sugere. 

Sala das Sessões, 17 de Junho de 
1946. - Joaquim. A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.333 

Ao § 1.0 , art. 164, Cap. III, Tít. V. 
Substitua;-se por: 
A ordem económica conciliará a li

berdade de emprêsa com a condição 
:humana do trabalho e a proteção so
da! do trabalhador. 

Justificação 

Em discurso proferido a 17' de Ju
nho de 1946. 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 
1946. - Gilberto Frevre. - Ruy San
:tos. - Freitas Cavalcanti. 

N. 0 1.334 

Ao § 2.0, art. 164, Cap. III, Ti~. V: 
Substitua-se por: 

A lei que regular o trabalho, a pro
dução e o consumo estabelccerà as li
mitações exigidas pelo bem público . 

Justificação 

Em discurso proferido a 17 de Ju
nho de 1946. 

Sala das Sessões, 18 de Junho tle 
1946. - Gilberto Freyre. - Ruy San
tos. - Freitas Cavalcanti, 

N.o 1.335 

Ao art. 164, § 3.0 : 

Acrescente-se depois da palavra 
"especial" o seguinte: "aprovada pela 
maioria absoluta dos membros do 
Congresso Nacional". 

Sala das Sessões, em 18 de Junho 
de 1946. - Souza Costa. - Gasto1& 
Englert. - Eloi José da Rocha. -
Pedro Vergara. - Herophilo Azam
buja. - Bayard Lima. - Bittencourt 
Azambuja. 

N.o 1.336 

Ao art. 164, § 4.0: 
Substituam-se as palavras: "bem 

estar social" pelas "bem geral". 
Sala das Sessões, ern 18 de Junho 

d(' 1946. - Souza Costa. - Daniel 
Faraco. - Ernesto Dorneles. - Gas
ton Englert. - Pedro Vergara. -
IJeroph'tZo Azambuja. - Bavard Lima. 

Bittencourt Azambuja. 

N. 0 1.337 

§ 4.o - Art. 164 - Redija-se: 
"0 uso da propriedade será condi

cionada ao bem estar social". 

Justificação 

A questão da "distribuição dela", 
está prevista no § 18, do mesmo ar
tigo. 

Sala das Sessões, 17 de Junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.338 

§ 7,o - Art. 164 - Redija-se: 
"A lei regulará a fiscalização e ~ 

revisão das tarifas dos serviços ex
p!orados por concessão ou delegação, 
para que, no interêsse coletivo, os lu
cros dos concessionários, ou delega
dos, não excedem a justa retribuição 
do capital, que lhe permita ·atender 
normalmente as necessidades públicas 
de expansão e melhoramento dêsses 
serviços". 

Justificação 

E' a redação da Constituição de 
1934, art. 137, o que se pleiteia. 
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A nacionalização das emprêsas con
.cessionárias dos serviços públicos não 
pode constituir princípio constitucio
!1a1 das nações sul-americanas fra-
·camente capitalizadas. ' 

O capital estrangeiro deve, pelo 
contrário, sofrer a solicitação da lei 
<brasileira, para concorrer com seu au
xílio para o fomento da riqueza e do 
bem-·estar nacional. A redação tra
duz o temor ridículo do chamado "ca
pital colonizador estrangeiro", quando 
a verdade é que o capital estrangeiro 
somente se transforma em coloniza
dor quando se sente apoiado pela fôrca 
dJLS :umas das chaU?-adas grandes pÕ
tencias. ?stas, domi_nam com c apitai 
ou sem ele, pela força de seus ca
nhões, e nestas c·ondicões é mais in
tfligente aproveitar, "pelo menos a 
utilidade de seu dinheiro. ' 
• <? Brasil pr~cisa ser forte, esta é a 
umca maneira de se defender das 
~gress§es externas e internas - para 
Isto somente pode concorrer o capital 
estrangeiro bem a.plicado. 

~ala das Se~sões, 17 de Junho de 
19>±6. - Joaqmm A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.339 

§ 10 - do Art. 164. 
Suprima-se: 

Justificação 

A proteção alfandegária é o mal 
menor que se deve aplicar em legiti
ma defesa ela produção nacional e da 
própria segurança do País. Em ciên
·cia das finanças, pura, pede-se con
siderar um êrro, porém na prática 
não há, nos têrmos modernos, com~ 
·se fugir ao protecionismo, que por 
êsse motivo deverá ser aplicado com 
·elevado patriotismo e judiciosamente. 

Por isso a medida não pode sofrer 
qualquer modificação no decurso do 
tempo. Qualquer produto pode, em 
determinada época, ser vitimado pelo 
dumping de uma nação financeira
mente agressora da economia nacio
nal - e, neste caso, seja qual fôr o 
tempo da proteção alfandegária an
terior, deverá a. economia nacional ser 
protegida pelo poder público. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.34(} 

Ao §. 16, art. 164, n.0 III, cap. v. 
Supnmam-ISe as palawas "as.sim, 

como à garantia de sua assimilação". 

Justificação 

Em discussão de 17 · .de junho de 
1946. 

Sal'a oos Sessões, 18 de junho de 
1946. - Gilberto Freyre. - Rui San-

N.0 1.341 

tos. - Freitas Cavalcanti. 
Al't. 164, § 16. 
Diga--se, apenas: 
"A imigração poderá ser limitada 

ou !Proibida'. 
Justificação 

A restritiva "em razão da proce
dência" fere prec·eitos adotados no 
próprio texto constitucional. 

Sala. das Sessões, 14 de junho de 
1946. - Adroaldo Mesquita. - Ma
noel Du.a.rte. 

N. 0 1.342 

Ao § 18 do art. 164. 
Redija-se assim a parte final: 
"Antes da ·desapropriação, poderá 

ser estabelecido pelo prazo de cinco 
anos o impôsto territorial progres
sivo". 

Redação do Projeto: 

"Precedendo a desapropriação, será 
estabelecido pelo prazo de rinco anos 
o impôsto territorial progressivo". 

Justificação 

Deixa-se ao Poder Executivo, com 
a emenda proposta, a faculdade de 
estabelecer ou não o impôstO de que 
se cogita. A expressão "será estabe
lecido" dará margem a que se re
tarde, por longo prazo, a interessan
te medida que o inciso prevê e que, 
em determinados casos, pode tornar
se urgente, qual seja: as terras apro
veitáveis, para exploração agrícola ou 
pecuniária, não aproveitadas, nas zo
nas de maior densidade demográfica, 
bem como as terras beneficiadas para 
obras de irrigação ou de saneamento, 
poderão, mediante lei especial, ser 
desapropriadas, para o fim de sua di
'risão, nos têrmos que as condições 
dessa exploração aconselharem. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1946. - Etelvina Lins. 

N.0 1.343 

Ao art. 164, § 20: 

Onde se diz - "dez mil hectares", 
diga-se: "mil hectares". 

! 
.! 

. ' 

.. 
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Justificação 

A emenda supra tem por escopo 
evitar que novos latifundios se for
mem, no país. Não é mesmo de aplau
dir-se que, numa hora em que todos 
os pensamentos se . voltam para a 
const.ituição· e defesa ela pequena pro
priedade rural, seja o Estado que se 
proponha propiciar a constituição de 
grandes domínios particulares, em 
desproveito gerai. 

A Constituição Federal de 1934 e 
a Carta outorgada em 1937 limitavam 
a ·500 hectares a porção máxima de 
terras devolutas que poderia ser ven
dida ou concedida a particulares. Sa
lutar disposição refreadora de atos 
impensados e ambições inconfessáveis, 
aquele limite teve, inludl.velmimte, em 
vista obstar o crescimento do número 
dos latifundiários ji espalhados pelos 
quatro cantos do território nacional, 
e que, incapazes não raro de promo
ver o aproveitamento das terras, as 
detem, apenas, movidos pelos inte
rêsses de uma revenda que, mais di.a 
menos dia, os enriqueça, em razão 
exclusivamente da sua própria valo
riza.ção. 

O dispositivo do projeto viria, fa
talmente, estimular as ambições dos 
que não se saciam em explorar a .:.oisa 
pública, a pretexto de d8sejos que não 
timbrariam em converter em reali
dade, mas que seJ.·viriam para justi
ficar um lccunletamento condenável. 

Não há dúvida que existem imen
sas aéreas devoluta:>, que podem e 
devem ser alienadas; mas, é de mis
ter que a st\a alienação se faça para 
que delas surjam, sem tardança, tô
das as espécies de produção de que 
o Brasil.necessita, para o seu consumo 
interno e para exportação. 

Vender terras, entretanto, em ex
tensas· porções, para se constituírem 
mais latifundios, é iniciativa anti-eco
nõmic:t e anti-patrióticu, contra a 
qual se devem, prevenidamente, le
vantar os Representantes da Nação, 
nesta hora de amargas experiências. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1946. - Aloysio de Castro. · 

-\ Alcedo Coutinho. - Trifino Cor-
1'êa. - Carlos 111arighella. 

N." 1.341 

§ 21 - Art. HH - Substitua-se a 
expressão "toclo o brasileiro que," pela 
seguinte: "to:.! o itquele que" · 

Justificação 

A exclusão dos estrangeiros no di
reito de adquirir a propriedade naEi 
condiçõe:> estabelecidas no art. 21 é 
uma medida odiosa que não se jus-
tifica. -

E necessário que se reconheça o es
fôrço, a coragem e a tenacidade dos 
estmngeiros que desbravaram o nosso 
"hirterland" em zonas por vêzes insa
lubres, na mais completa falta de con
fôrto, assegurando-lhes em igualdade 
dE' condições com os .brasileiros, as 
faeilidades para se tornarem proprie
tários. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
lli46. - Israel Pinheiro. - Welling
ton Brandão. - José Alkmim. -
Olinto Fonseca. - Duque !v.lesquita. 
- Bias Fo1·tes. - Alfredo Sá. -
Lahyr Tostes. - Juscelino Kubits
chek. - Celso Machado. - Benedito 
Valadares. 

N.0 1.345 

Ao Título V, ·capítulo III -. "Dos 
Direitos Sociais" -acrescente-se: 

§ 24. Nenhum impôsto será devido 
pelo exercício de atividade elementar, 
nem recairá sôbre os meios nela uti
lizados, desdé que a renda total do 
contribuinte represente o mínimo para 
sua subsistência. 

Justificativa 

Se cumpri' ao poder público esti
mular e amparar tôda atividade lí
cita, a açiio fiscal deverá, necessària
rnente, orientar-se nesse mesmo sen
ticlo. 
· Entretanto, pura atingir êste ob
jetivo, impõe-se conter ·,a Fazendo. 
Pública diante dos que, ·através do 
exercício de modestas atividades, au
ferem o mínimo indispensável para. 
a subsistência. 

E sàmente por fôrça de dispositi•to 
constitucional é que o fisco· deixart 
ele reduzir à miséria grande parte de 
humildes trabalhadores, como ca.r
roceíros, motoristas, entre outros e 
outros. 

O aditivo proposto consulta, pois, 
as exigências do clireito social coR
temporâneo. 

Sala das Sessões, 18 ele junho ele 
1946. He1'01Jhilo Azambuja. 

N. 0 1.345-A 

Art. 164 - § 24 - N. 0 VI - Re
dija-se 

"Repouso Semanal" 
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Justificação 

Não poderia ter aplicação a lei que 
estabelecesse a obrigatoriedade do re
pouso semanal aos domingos, feriados 
e dias Santos. Trabalhos existem que 
são obrigatoriamente realizados sem 
interrupção. Serviços de transportes, 
de iluminação, entre outros e as de 
emprêsas industriais onde não pode 
haver interrupção do trabalho exi
gem . várias turmas de trabalhadores 
que se revezam no descanso semanal, 
havendo turmas para que nos dias 
feriados, santos ou domingos haja 
trabalhadores em serviços. 

Deve ser suprimida a disposição que 
torna obrigatória a remuneração dos 
dias santos, feriados e domingos. 

Sábia é a disposição legal que exi
ge as férias anuais remuneradas · e 
pagas antecipadamente, mas não se 
deve estender a medida aos feriados 
ou ao repouso semanal. - S. S., 
17 de junho de 1946. - Joaquim A. 
Sampaio Vidal. 

N.O 1.346 

§ 26 do art. 164. 
Suprima-se 

Justificação 

O reconhecimento expresso e cons
titucional do direito de greve, com as 
limitações embora, impostas pelo 
bem público, constitui um contra
senso jurídico, sobtetudo numa cons
tituição que dedica o seu Capítulo III 
aos direitos sociais. 

A greve, dentro da patologia social, 
é um fato e não um direito. - Gera 
direitos e obrigações, mas não se con
funde com uma coisa nem outra. Em 
têda a vida da sociedade a greve sem
pre foi um processo de conquis·Ga so
cial e não raro de exploração poli
tica - Vitoriosa, conduz à consagra
ç§ .. o de direitos pleiteados; frustada, 
termina sob a alçada da lei. - Não 
.;e admite que uma constituição con
sagre a violência como forma de 
exercício de direito. - l!:ste, enquan
to não está modificado pelos proces
sos sociais conhecidos, inclusive pela 
própria greve, somente se _concebe 
dentro daquilo que a lei escreve e dos 
processos que ela a dota. 

A se admitir o direito de greve, de
ver-se-ia, da mesma maneira, voltar, 
em matéria de direito penal, ao des
fôrço pessoal punitivo e, em matéria 
de direito civil, à prática da justiça 
pelas próprias mãos. 

Concluindo, porque a greve é ape
nas um fato social pertencente à fe
nomenologia jurigena - escaua à 
consagração legal. • 

S. S., 17 de junho de 1946. -
Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N. 0 1.347 

* 27, do art. 164; redija-se: 

A ·als;s:ociaçã:o ;profis,sio.nal é livre,. 
aultónoma e plurina. A le'i' regular
lh!es-á 1a fo~ma de Consti,tuição, a re~ 
presentação le~al nos ,contra tos cole-
ti~os de trabalho 1e o ex'erciJCio de 
funçõels ld'eleg1ada's pelo poder públi
co. 
1 .&crescentamos ao !Pal'ágrafo, do 
Projeto 'as e~pressões "autonomi·a e 
pi urina". . . 

O allltepro,jeto, tão avançado sob 
certos a·~pectoo, e ,principalmeut1e ·em 
matléri.a de direito r.social ao ponto 
.de consagaT o :direito d·e p:articipa
ção nos lucros', desco111hecido de tô
das as C·onstituiçõe's modernas, e o 
pireito' de grerve, mlencioll1a, quase a 
medo, a ,existência d:a, a~.soci.ação 
pTofi.ssional ou sindical, que apena~ 
declara livre. 

A as,soJCiação profilssional ou .sindi
c.al traduz um fenômein,no social que· 
nasc·eu ,com :a própria humanid·ade, 
na so1idall'i.e1dlo:d!e natural daqueles 
qu'e correm os mesmo1s rísccs e aza

. res de sua vida. Há ,cêrc d:e· um sé~ 
culo firmram~se' ~s deteLl'.lninãntes do 
sindic,ato moderno e esba1s conduzi
l'am na açã.o dia ,co,letividade' dos em
pregados, ao moderno direito social. 
Hoje, o' "tlíade'-unionismo" deixou de 
ser um :f·enômeno ang1o-saxão.. par::t 
ser tommar uma. prática social real
mente uniYersal ao ponto' de ser, es
ta ~Sim, reconhecida e ·encaminha:da, 
à· maneill'a ;cristã, p1elo Sumo Po~1tí 
fi!c,e Leão XIII, em· sua Encíclica Re
rum Novarum . 

Ora, se na eXipres·são do juiz nor
.te .. americano Hc•lmes, "não foi a ló
gi,ca, foi a ex,pen:iê11.cia, a origem da 
lei", devemos aproveitar. essa expe
xiência ,pa1·a legislar sôbre a e!XiiStên
pia e ~ação !POlítica e social do sin
dicato mod'emo. 

Robert H. Jackson, em seu formo-
1so· tdis,curso · "O Dilreito Superioll' . àSi 
Naçõe's", teve ,a oportunidad'e de. de-
1c1arar que "o dierito é algo intima
~nent6! tecLdo na urdidura e trama da 
.sooieda:de", - Esta, não c s'em mo'ti-

I .. 
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vo ,que 1distinguc, em suas claJsses, 
g.ru1pos e ca tegC'ria.s, razão .porque• so
lidariz<t1. de acôrdo com os interê.sse,s 
;proHssicnais .que· se ervidtendam na 
.cl!ernas, as a~lscciações ·e· sinndicatos. 

Nem se diga, repetindo o· comentá
rio de J o~é de Alencar, em 1868, no 
"Sist·~ma ·representativo" .que o .pro
cedimento lé cc[ltrá:rio à democracia 
e ao :direito ,de l'epre•s•en,tação. - A 
tati·vo e não disvirtuwdora da mani
;política sindic~1 é com[plementar e 
aperfeiçoa:doTa de sistema represel1-
tação da vontade popular. · 

James B'ric•e, itnsu-spetto e;n tre os 
que mais o •Se.jam, ·em sua "Modern 
Democrac-ie's", vol. 2. 0 , pág, 46, de
.cliara que 

/ · "The forms which popula1· go-
vernment h9Ne taken, are many, 
•an,d the· futu::e may .see the 
emer.glenc·e, otf Otreds". 

R1ea,lmente a1pem.a\s publicada a 
CO[TStituiçãq liberai brasileil·~ d·e 
1891, :so•b o figurino da Constituição 
ameri'Cana, tivemos, em 1903, a nossa 
primeira l•ci sindilüal, notle-se ' por 
circmJistâcia, rural, De•creto n.0 979, 
de 6 .die janeiro d.e 1903, (Malta Car
doso, Sindicatos Rurais n::t Federa'ção 
página 36) 

D.;:opoiiS• de um hiato de cêrc1a de 
30 anos, t•empo em que· mais se ace
].erou a ·e.volução sociaL brasileira e 
do mundo inte'Íl'O, ao sôpro d:as con
quistas da .c. iG. T. fraJwes.::~,, das 
:tora'Cie-unia~ns" inglêsa·s, do• unionis
mo ncrte,americ:mo, do bolcheviano 
e do fascimo - A Constituição· Bra
sileira de 16 !d!e julho de 1934, já en
tão \SOb mordes es.po;nhóis, foi, ·mais 
explícita, no seu art. 120, na consa
gração da existência dos sidicatc\S e 
a·sscciaçõle•s profisisionai,s, asse-gurada 
a pluralidade 1sindical e a completa 
autonomi8. doS' sindica to-s. Muito 
mais do que isso re-conhci.cia a funçã'o 
;pcHtica dos ~indiüatas, a.tra·vés da 
e·leiçã.o de dP.·putadol3 classis.tals, na · 
.forma .do1 a1·t. 23•, d:as• Di'sposições 
Preliminares do .Capítulo II, dedica
p·o ao Pad~r L·eg·iskttivo. 

PaJ'a l'elsol:ver a diHcll incógnita 
dU•3 VE'rdadlsiras condiçôes de vida 

.de ucôrdo com .as !içõe.s. de 1934 e a 
experiência d1e 1937 .. 

A C'o111stituição od'eiVe •assegurar a 
existência. dos sind1ca-tos, sua liber
d'::td·e, sua autonomia e su·a. plur•ali
da:d'e. Dev'·e aindna assegurar o exer
c~cio de sua função de o:rdem social 
e pública. 
, Sa~a d1as Sessõés, 17 de junho de 
1946. - Joaquim A. Sampaio Vidal. 

N.0 1.348 

Art. 164, entre os § § 18 e 19: 
Acrescente-se: 
"§ 18 bis - Serão também desapro

priadas para o fim de concessão as 
terras onde existam riquezas naturais, 
inexploradas." 

Justificação 

A emenda tem por · objeto impedir 
que se adquiram terras onde existam 
minérios ou outras riquezas naturais, 
para o fim de impedir a sua explora~ 
ção. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. -Pedro Vergara. - Herophilo 
Azambuja. - Bayard Lima. - Teo
domiro Fonseca. 

N.0 1.349 

l.rt. 164, § 26 - "E' reconhecido o 
direito de. greve, com as limitações 
impostas pelo bem público". 

Substitua-se por êste: "A greve e o 
locáute pacífico serão permitidos co
'mo medidas tendentes a fazer cum
prir decisões da justiça do trabalho." 

Justificação 

A .emenda resulta elo critério ado
tacto pelo Decreto-lei n.0 9. 070, de 
março último, em que se regulamenta 
a greve e se ela permite como reação 
dos trabalhadores aos atas de viola
ção de direitos po1· parte dos empre
gadores, quando esses direitos hajam 
sido reconhecidos pela ·justiça do tra~ 
balho. 

e deosel11V'otvimento que deverão ser 
garantidas pelo Estado brasileiro, 
será pre•ci.::o, s.em :pwco:ulceitoss in
justiücá,v·eis ou :c!E's·vios· iconoclastas, 
vol:ver aos bons prindpios civilistas 
funcl!am!e11tais de· 1891, adaptando-se 

Demais, é absurdo que se admita o 
direito de greve, pura e simplesmente, 
como está no projeto,. num país co
mo o nosso, em que existe uma jus
tica especializada, para diminuir os 

- coÍ:ülitos entre o capital e o trabalho. 
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Sala das Sessões, 18 de junho de 
194G. - Pedro Va'rgara. 

N.0 1.350 

Ao srt. 1G4, § 27: 
Elimine-se a parte final "e o exer

cício de funçõ~s delegadas pelo poder 
público". . 

Sala das Sessões, em 12 de jw1ho de 
1946. - Souza Costa . ....: Gaston En
glert. - Ernesto 'Dorneles - Hiró
philo Azamõztja. - Bayard Lima. 
Bittenccw·t Azambuja. 

N.0 1.351 

§ 30 do art. 164 
suprima-se: 

Justificação 

A reciprocidade cm matéria de exer
cício das profissões liberai.s, constitui 
originalid::;.de, que não é permitida em 
parte alguma. · 

O Brasil carece de imigrantes pa1·a 
a sua agricultura e suas indústrias, 
tendo de sobra, os seus próprios pro
fissionais liberais. 

De nada lhe valeria a reciprocidade 
com as nações européias para super
lotar as suas cidades e os seus cam
pos com médicos, advogados e enge
nheiros portuguêses, alemães, hespa
nhóes ou italianos. 

Sala d9,s sessões, 17 de jlUlho de 
1946. - Joaquim A. Sam,paio Viàal. 

N.0 1.352 

Ao art. 134, § 31. 
Redija-se: 
"A educ::tção dos filhos é o primeiro 

dever e o àire:to natural dos pais; o 
Estado exercerá ação supletiva, de 
modo a possibilitar igual oporttmidade 
de cduca:;áo a todos". 

Justificação 

E' a que foi· apre~;·mtada pelo Sin
dicato dos Estabelecimentos de E.t."lsmo 
Secundário e Primário do Rio de Ja
neiro. cm data de 14 do· corrente. 

Sala do.s Sessões, 13 de junho de 
1946. _,_ Adroaldo Costa. - IJ:Ianuel 
Duarte. - Hamilton Nogueira. 

N.0 1.353 

Ao § 3~. art. 161, cap. III, cap. V. 
Suprima~se. 

J~tstificaçéío 

Em discurso proferido a 17 de ju
nho de 1046. 

Sala ·das sessões, 18 de junho de. 
1946. - Gilberto Frevre. - Rui San
tos. - F1'eitas Ccwctlcanti. 

N.O 1.354 

Acre.~cente-se, após o § 33.0 do ar-
tigo 164:: · 

§ 34.0 - "Os institutos particulares, 
d·e amparo à infância, depois de dez 
a11os de comprovada eficiência, terão 
asseguradas pela União, Estados e Mu
n:cipios, 50% das sua:s despesas, na. 
forma da lei". 

§ 35.0 - "Os estabelecimentos de 
que trata o parágrafo anterior ficam 
isentos de impostos de qualquer natu
reza, quer sôbre os seus bens, quer só
bre as suas atividades". 

Justificação 

E' 'necessó.rio estimular por todos o.s 
meios, o desenvolvimento da iniciati
va particular, no que interessa à pro
teção da :nfância abandonada ou de
~nqi.iente. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Mércio · 
Teixeira. 

N.0 1.355 

Art. 1G4, § 35 - "As obras e monu
mentos de valor histórico e artfstico, 
assim como os monumentos naturais 
ou p!!isagens e os locais dotados de 
pal·ticul8.r beleza, ficam sob a proteção 
e:::pe:Jial da União, dos Estados e dos 
Mw1icípios. Os atentados cometidos 
contra êles serão equ:parados aos per
petuados contr:?, o patrimônio nacio-
nal. · 

.Acrescente-se ·entr·e as palavras "as
sim como" e "os monumentos", o se
guinte: "as . jazidas ·ot\ depósitos de 
mat·aiais fósseis ou arqueológicos". 

Justificação 

E' enorme a quantidade de fósseis 
animais, descob-ertos em nosso país, 
que são exportados; do mesmo modo, 
desaparecem, pelas fronteiras, precio
sos achados arqueológicos; não raro, 
êsses materiais são inutilizados ou dis
persados por mãos in!ibeis ou ine:;:
pertas. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro TTergara. - Mércio 
'l'eixeria. - li eróphilo Azambuja. 

.: .. 
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N. 0 1.356 

Ao Título V, Capitulo III - "Dos 
Direitos sociais" - acrescente-se: 

§ 40 - Tôda pessoa jurídica de 
direito público, mediante contribuição 
igual, deverá instituir o seguro so
cial, obrigatório e em organização 
autárquica, em benefício de seus ser-
vidores. · 

Justificativa 

Não é justo que o Projeto prescreva 
normas para o seguro compulsório 
dos tra.balhadores do comé1-cio, das 
indústrias e de outras atividade.s cor
relathS, deixando de seguir idênti
co procedimento com ·referência à 
classe do funcionalismo públicà-..que, 
na maioria elos Estados, vive no mais 
a.bsoluto . desamnaro das medidas de 
previdência r.ocfal. 

Dada a reconhecida tendência para 
a universalização do seguro compul
sório, impõe-se estender aos Estados 
e Municípios, com relação a seus ser
vidores, a mesma norma imperativa 
consagrada no art. 164, § 24,' inci
so X, do Projeto .. 

E é o que visa: a presente emenda. 
Sala das Sessões, 18 de junho de 

1946. - Herophilo Azambuja. 

-· N. 0 1.357 

Ao art. 164 - acrescentando-se 
como § e com a devida numeração: 

O imóvel de propriedade e destina
do à residência do jornalista será 
isento dos impostos de transmissão 
e predial. Será considerado jorna
lísta para os benefícios dêste pa
r~grago aquêle que estiver no exer
.cwio da. :pro!fi,,:;ão, ,possuir a Carteira 
Profissional a:nolb.·dllJ no Registro res
pelctivo do Ministério do Tra1balho, 
Indústrias e Comércio e que estiVi~r 
cll.:<vidament1e sindi'Caliz:ado. 

Sala 1cle Se<.s'sõ-e\S, em 18-6-46. -
Ctt/é Filho. 

Justificação 

o direito social dos tempos hodier
nos p~·ocura !facili~ar p'o1· todos os 
meios •e mddo:s: .a aquisiçãO! da ca·sa 
!Própria eQ1t.re as clais·ses menos favo
re,c1das . O j omalista., que tanto sa· · 
y.e à co~et.ivktade• mas é · ·em geral, 
pouco r·::munerado, deve merec.er o 
melhor am(Parc por pan~tc- do Estado. 
Agora que a. IC'l'isc ~e habitação •está 
na seu á.pk~e é justo que S'eja faci
lit:ado n.o homem d'e i1111prensa a 
opol'tun;cta.cl'e de erguer o seu lar. E' 

Umf!. me:cilda daiS: mafs simpáticas e 
umr. homenagem 'dos Constituintes 
de 1946, nos jornalistas brasileir.os.' 

N. 0 1.358 

.Ao Capítulo m <Dos Direitos So
ciais) acrescente-se; onde fôr mais 
conveniente: 

Art. o ensino, em todos os seus 
g1·aus, quando -ministrado em estabe
lecimentos oficiais da União, Estado 
ou Município, será rigorosamente gra
tuito para os filhos de pais pobres. 

§ 1. 0 • Cabe à União, ao Estado e 
ao Município, cada um na sua esfera 
de ação, subvencionar, progressiva
mente, os estabelecimentos particula
res de ensino, de modo a obtel· um 
número ·crescente de matrículas gra
tuitas. 

§ 2. 0 • A União, em lei orgânica, re
gulará a gratuidade do ensino para 
todo o território nacional, respeitado 
o ãisposto nesta Constituição. 

Justificação 

A gratuidade absoluta do ensino é 
o ideal · de qualque1· democracia ope
rante, pois colocará as escolas ao al
cance da juventude, proporcionando 
igualdade de oportunidades para to
dos. 

A democrada, nos nossos . dias, ba
tida por tantos ventos, já não conser
va a forma clássi~. campanuda, abs
trat.a, de mn teorismo jurídico um 
tanto ·vago, que a caracterizou no 

. PD.SS8.d.O. 

Tem hoje um conteúdo econômico, 
~uja prevalência sõbre os demais fa
tores sociais não é possível desconhe
cer ou negar. Cumpre-nos, portanto, 
encarar realisticamente êsse aspecto 
económico elo problema social para 
que a democracia seja uma verdade 
e não uma simples convenção institu
.cional. 

A desig·ualdade que nasce no berço, 
com o desnível atual das classes, au
menta, avulta e mais se acentua à 
proporção que o indivíduo cresce e vai 
adquirindo consciência cívica, porque 
u clesi~ualdade de meios com que te
rá de lutar mais o inferioriza e ames
quinha na natural e inevitável con
corrência que a vida lhe sugere. 

Enquanto a instrução não estiver ao 
alcance ele todos, ricos, pobres e re
mediados, a igualdacle de todos peran
te a lei é um eufemismo. 

' . 

,, 
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Com o ensino gratuito, em todos os 
s·eus graus - primário, secundário, 
técnico, clássico, científico e superior 
- à criança pobre abrem-se perspec
tivas animadoras, eis que a lei lhe 
asser;ura meios de desenvolvimento in
telectual idêntico ao que faculta. aos 
ricos. 

Com possibilidades iguais, dadas pe
lo poder público, terão todos as mes
mas oportunidades par~ o progresso e 
o ê:-:i'ta. Vencerá, como é justo, 0 
mais capaz, e não, como até agora, 
o mais ajudado da fortuna. Somente 
as deficiências orgânicas, congénitas e 
inevitáveis, pois a natureza, no que 
concerne à inteligência, não dotou &. 
todos igualmente, cstabelecer~o uma 
relativa gradação econômica entre os 
individuas, sem que se irrogue à so
ciedade culpa por êsse evento. 

No que estiver na ação do Esbado, 
êste deve fazer nara amenizar o des
ní\'el social. Ma-is seguro, eficiênte e 
justo que a simples e indiscriminaaa 
redistribuição da riqueza preconizada 
por alguns, sem consideração pela ca
pacidade de cada um, é dar instrução 
a todos, fornecendo-lhes meios regu
lares para aproveitarem a tendêncla ' 
ou aptidão que ·possuam na escolha 
da profissão em que terão ensejo de 
adquirir, pelo trabalho, riqueza, con
fôrto, alegria e felicidade, sem atritos 
ou subversões da ordem social em 
que vivemos. 

Os Constituintes de 46 devem ter . 
como lema: - facultar instrução '-t 
todos, sem que a condição econômica 
de alguns constitua ób!ce ao aprimo
ramento da inteligência. 

Com a presente emenda visamos so
lucionar o problema na gratuidade do 
ensil'l.O, de modo suave, isto é, sem 
criar uma sobrecarga excessiva par<?.. 
o erário público. 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 
1946. - Getulio Moum. - Epilogo de 
Carnpos. - Tavares d'Amaral. -
José Leomil. - Carlos Pinto Filho. 
- Miguel Couto Filho. - Silvio Bas
tos Tavares. - .Altreclo Neves . ..;... 
Mota Neto. -José Varella. - Oscar 
Carneiro. - José Bonitacio. - Ly
curgo Leite Filho. - Deoãoro Men
donça. - Erigido Tinoco. - Heitor 
Collet. -João Botelho. -Pereira da 
Silva. - Alvaro Maia. - Leopoldo 
Péres. - Waldemar Pedrosa. - An
tenor Bogéa. - Lino Machado. -
Adelmar Rocha. - Souza Leão. -
Abelardo Mata. - Euzebio Rocha. -
Manoel Benicio Fontenelle. - Melo 

Braga. - Arthur Fischer. Eze
quiel S. Mendes. -Pedroso Junior. 
- Leopoldo Neves. - Romeu José 
Fiori. -Leite Neto. - Walter Fran
co. - Fernandes Távora. - Nestor 
Duarte - José Augusto. - Jancluhy 
Carneiro. - Aloysio de Castro. -
Altamirando Requião. - José Fon
tes Romero. - Galeno Parrtnhos ·
Jarbas Maranhão. - Etelvina Lins. 
--: Gercino de Ppntes: - Ulysses 
Lms. - Raphael Czncura. - Horacio 
Later. - Manoel Novaes: - José 
Cândido Ferraz. - Antonio Maria ele 
Rezende Corrêa. - OlyntlLo Fonseca. 
- Lahyr Tostes. - Bernardes Filho. 
- Paulo Fernancles. - Romão Jú-
nior. - Coelho Rodrigues.· - Alen
car Araripe. - Waljredo Gurgel. -
Oswaldo Lima. - Dioclécio Duarte. 
- Ferreira Lima. - Diógenes Maga
lhães. - Fernancles Telles. - Ger
cino de Pontes. - Agostinho Mon
teiro. - Barreto .Pinto. - Fernando 
Nóbreqa. - João Ayripino. - Ernani 
da Silva. - Café Filho. - Durval 
Lemos. - Ruy Santos. - Crepory 
Franco. - Hugo Carneiro. - Duque 
de Mesquita. - W ellingto n Brandão. 

João Henrique. - Alfredo Sá. -
Levindo Coelho. - Erasto Gaertner. 
- F. Flores. - Munhoz da. Rocha. 
- José Gauclencio. - Dolor de An-
drade. - Jalles Machado. - Medei-
7 os Neto. - Teixeira de Vasconcelos. 
-· Regis Pacheco. - Thomás Fontes. 
- Osorio Tuyuty. - Marti12iano ele 
Araujo. - Amemiro Fialho. - Poncc 
de A.rruda. -Pedro Verqara. - He
rophilo Azambuja. - Sigetredo Pa
checo. - Adalberto Ribeiro. - Mo
reira da Rocha. - Hamilton No
gueira. - Almeida Monte. - Arêa 
Leão. - .4.gricola Paes de Barros. -
Dantas Junior. - Freitas CavaZcanti. 
-Lima Cavalcanti. -Rui Palmeira. 
- João Jl!lendes. - Mario Brant. -
Hermes Lima. - Guilherme Xavier. 
- Raul PiZZa. - Jonas Correia. 

Odilon Soares. Amaral 
Peixoto. Daniel Faraco. 
A ureliano Leite. - · Plinio Barreto. -
Gabriel Passos. - José Maria Lo
pes Cançado. - JaCJ! de F·iguei
redo. - Vieira de Mello. - Luiz 
Barreto. - AdP.rbal Silva. - Ro
gerio Vieira. - Roberto Grossemba
c7zer. - Hans Jorclan. - Otacilio 
Costa. - Euclides Fiaueiredo. - Ro-
meu Lourenção. • 

N.0 1.359 

"0 trabalho a·grícola. será objeto 
de re~ulamentacão especial no com
petente Código R.ural, em que se aten-, 

I' 
•,1 
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derá, ·quanto possível o disposto neste 
artigo", ' 

e, cerno conseqüência, acresc~n
ta-se ao § 25 

trabalhadores. . . urbanos 

Justijicacão 

A proibição dos trabalhos de me
:n;ores · de. ~4 anos, salvo licença espe
Cla~ do JU!Z competente, e a equipa
!açao de todas as categorias de traba
lhadores torna evidente o desconheci
mento d~ matéria de direito social. 

A sociologia estuda fundamental
mente. a v_ida dos grupos humanos, di
ferenClaz:ao-~s. Assim é .que existe 
uma soc1olog1a urbana e uma sociolo
gia rural típica, porque, consideradas 
em gl5>bo, essas duas imensas mani
fes~açoes da atividade humana, a 
a-gncultura caracteriza a classe dos 
homens rurais, diferenciando-os da 
c~asse industrial ou dos .. · homens de 
Vlda urbana. 

Paul H. Landis, à pãg. 71 de sua 
"Rural Life in Process", anQta que 

"As nature environments makes 
its inwrint on farm people just 
as definitely and permanently as 
do the facto-ry and the machine 
on the urban work er". 

. E. ess~ observação, que é fruto de 
md.lscutlV·el e evidente pesquisa socio
l~glCa, co!lduziu os insuspeitos Piti• 
r1m Sorokm and Carl C. Zimmerman 
à pãg. !7 de "Principles Olf rural-ur: 
ban socwlogy" à conclusão de que 

"~he na~ure of :11griculture is 
radlCally dlfferent from almost al! 
urban ocupa tions". 

A m:es!Da vmiade foi o·bedecida. 
;pe1a sab1a Ing~aterra que em plena 
guerr~.. 1e .sob_ os .ima1ihdoscs bom
lJar.cl!ews :a1ema.es, em da ta 1·ela tiva
~ente l'e:cen~e . (1943) , promulgou, ti
!PlC'a ·e espeClallzadamente sua :carta 
Ido trabalhador rural i.n~·lê15: ·e en-

~ ' b ' rtre nos, o Ccu1.gre:sso Jurídico Nacio-
nal, realizad·o em 1943~ aprovou a te
,,s,e a:pre's:enbada r)elo Dr. Frall1c1SCO 
Malta Cardoso, .em nome do Institu
to de Dü,eito Social e .da. socieda.de 
Rural :J?rasileira, de que "o. traba
lho agncola constitui matéria do di
rreito rural e, conseqüentement!e do 
1Código Rural". (Diário das sessões, 
rpág. 232) . 

Não é ·de S'C e·squecer a lição da 
IPl'Udén·oia que neste se-ntido foi dei-

::ada pelo ~ 4.0 do a.rt. 121, da Consti
tuição de· 16 de junho de 1934, que 
1det.e·rmina: 

"O tra ba1ho a.grícola será cb
jeto :de 1regulamentação es:pedal, 
em que se :abenderá quanto pos~ 
:sível, ao di'SiPOSto :nesbe ar Ligo". 

A :própria Consolidação das Leis 
do 'Trabalho: incidiu no êrro, de pre
tencller .re,gula'l· pura e sim,ple:smen te 
o trabalha Tura.l, 'e'stendendo suas 
disposiçõe:s: a .e·siSa atividade, sem fa
zer antes as distinções peculiares 
sàm:ente cabfv;eis de:ntro do âmbito 
do 1Céidigo Rural, !CUjo .ante .. pirojeto 
já foi .entregue pel-a comissão: compe
tente, ao então Presidente da Repú
blica. ~ O resultad-o é qwe a lei de 
férias to:rna~se um quebra-cabeças de 
inteTpret,ação, 1dentro dias :em,p:ê[!sas 
l'Urai:s:; o tempo do tlrtabalho, uma 
iPBrfeita superfluLd:ad1e em faee dos 
desa:fio:s do ,sol e da chuva :dos :dias 
:die vento .e de fri.o, enfim dos capri-

, chos da natUJreza de que a lavo,ura 
·e a pecuária são ·esc11a veis; O'S pre
ceitos sôbre ,despedida, to'rnou-se ino
:Perante em :vtsta da deüoiência de 
!recurso~: finanCJúros dos rurícolas 
~em g.eral; o :Próprio salário mínimo 
reduz.se a um sofiisma da ,pc,breza cl!e. 
empregados e ·empz·egado·res e, final
:mente, a. justiça paritária do tra
balho rural, uma justiça operária ur-

. bana imposta aos habibant'es do in
·' t'erior, di,spersos ·~ !sem assento nas 
Junta::. de Concili.açfto e JulgameQ1tO 
dcs 'àisslldios trabalhistas. 

Acresce que, :sem 'PC4S'silbilidade de 
manter airuda es!Drituração regula-r as 
franquias 'So,cia.is .outorgadas pelos 
empregadores rurais ein suas relacões 
individuais 1cilé! trab'alho, repousam 
muito mais .sôbre· a \Se~·iedade patro- · 
111al do que no vigor das leis sociais, · 
enquanto os cc:ntrato1s co1e.tivoiS de 
trabalho ~rum!, 1·estritos às fazenda.s: 
'e ~estfunóa:s: ,e nãc· aos sindicatos ~·u
Tais, ainda inexi1s·tenbes pràtioament•e, 
mada tem :de comum com os prec,ei
tos sindicalista;s da. Consolidação. E' 
preci'so, :em matéria de soc;io·logi·a do 
direi·to ou .da J:ei, como em tôdas as 
coisa.s, 1distimguir para compreender, 

'·e, portanto, p:ara. legi.slar. 

Sala da,s Set::sões, :17 de junho de 
1946. - Joaquim A. :Samp([)iO VidaZ. 
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N.0 U!60 

Ao § 29 do art. 164 

Redação do Projeto 
"Para proteção dos direitos líquidos 

e certos, que não consistam na priva
~ão da liberdade de ir e vir, concedel·
.se-á mandado de segurança, seja qual 
fõr o responsáv.el pela ilegalidade ou 
abuso .do poder. :No.s mesmos têrmos, 
poder-se-á conceder mandado de se
gurança contra ato de pessoas com 
funçõ·es de poder público, em virtude 
de delegação ou concessão legais". 

Emenda . 
1) Diga-se: "seja qual fôr a au

toridade responsável" e não como 
está.· 

2) Acrescente-se na parte final, de
oois da palavra "legais", o seguinte: 
"bem como de particulares ou em~ 
presas que desrespeitem a legislação 
trabalhista". 

Justificação 

1) Torna-se necessário o emprêgo 
da palavra "autoridacle" para afastar 
qualquer interpretação de que a me
dida protege também os direitus vio
lados por particulares. Foi omitida, 
aliás, uma emenda em tal sentido do 
deputado Mílton de Campos, apro
vada nos debates da Grande G::m;.issão 
Constitucional. 

2) Se bem achemos não deva o 
mandado de segurança abranger, de 
um modo geral, os atos praticados 
por particulares, o que lhe daria uma 
amplitude inexplicável e iria, mesmo, 
tornar inúteis, por assim dizer, outras 
medidas judiciufs, abrimos um11 exce
ção para. os desrespeitos à ieg"Lslação 
trabalhista.· E' claramente justo que 
sé assegure aos trabalhadores o l).m
paro do recurso rápido que o inciso 
confere aos servidores públicos e aos 
das autarquias. Os abusos do porler 
econômi.co devem ser equiparados aos 
abusos do poder político. 

Sala das Sessões, em lB de junho 
de 1946. - Etelvina JAns. 

N. 0 1.361 

Acrescente-se: 
Art. 164, § 35 bis - A União, os Es

tados e Municípios, reservarão 2% de 
suas rendas ·tributárias, para a protc
ção da maternidade e da infância. 

§ 1. o - Será criado na União, nos 
Estados e nos Municípios, um órgão 
autárquico, destinado .a recebBr as 
rendas e a superintender o serviço 
que trata êsse dispositivo. 

.Acrescente-se: 
Art. 164, § 2'4 - V- Nenhum me

nor poderá ser admitido ao trabalho, 
sem exame médico, oficial. 

Justificação 

Para justificar estas emends.s, o seu 
autor ousa chamar a atenção da dou
ta Comissão Constituciona.l, para o 
discurso que sob o tema pronunciou, 
em plenário, na Sessão de 19 do cor
l"ente. 

Sala. das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro í'erga1·a. - Luiz llf~r
cio Teixeira. - Herophilo AzambuJa. 

N. 0 1.362, 

Ao art. 165, § 3.0 

Inclua-se no Tit. I, como art. 5. 0
, 

o § 3.• do art. 165, com a, seguin~ 
redação: "O Brasil só declarara 
guerra se não couber ou maloga:.ar
se o recurso ao arbitramento ou às 
instituições interna:cionais ~ criadlas 
paxa preservar s. paz; . e nao se em
penhará jamais em guerra de con
quista, díreta ou indire-tamente, por 
si ou em aliança com cubra Nação." 

Justificação 

~ses Úincípios fundamentais da 
nossa política internacional não po
dem estar relegados para o término 
da Constituição, mas devem es·~r 
logo no seu frontispício. A re·daçao 
da emenda é muito melhor do que a . 
do Projeto pois não repete "recor
l"Cl'" e "redurso" e mantém e atualiza, 
com síntese a fórmula, então perfeita 
elo arrt. 4. 0 ct'a Constituição d0 1934. 
~ desnecessálrio e pode ser restritivo 
dizer "os mais pacificas são os re
gulados por órgão interna·cionR~l de 
segurança de · que particip~", p~s 
é ímplicito que o uso de ta1s me1os 
sunõe a nossa filiação ao órgão in~ · 
ténacional que os estabeleceu e dis
ciDlina e falar ·em "órgão de segu
rai1Ça" é excluir a Côrte de Arbit~a
gem, ou Côrte de Justiça InternaclO
nal, etc .... A fórmula proposta, "ins
tituicões internacior:ais criadas para 
}Jresérvar a paz" é manifestamente 
preferível. 

Consta da proposta do Instituto da 
Ordem dos Advogados · Brasileirq,s 
quanto aí está dito e com o que estou· 
de a<:ôrdo. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. -· Manoel 
Duarte. 
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N. 0 1.363 

Suprima·•se o art. 166. 

Justificação 

Será feita no plenário. 
Sala das Se$ões, 18 de junno de 

1946 .. -:- Adr,oaldo Costa. - ll!anoel 
Duarte. 

N. 0 1.364: 

Emenda ao art. 176. 
Redija-se: "É vedada a acumula

ção de quaisquer cargos públicos, ex
ceto os de magistério que puderem 
ser exercidos juntamente com outro 
de magistério ou com ca11:go técnioo 
ou científico, havendo compatibili
dade de horári-os. " 

Justificação 

É a que foi apresentada pelo· Sin
dicato dos Estabelecimentos de En
sino Secundário e Primári,o do Rio 
de Janeiro, em data de 14: do cor
rente. 

Sala das Sessões, 18 de juBho de 
194:6. - Adroaldo Costa. - Manoel 
Nogueira. - Hamilton Nogueira. 

N.• 1. 365 

Ao art. 176: 
Suprima-se desde l?. palavra "ex

ceto" até "horário". 

Justificação 

Nã.o é sob nenhum aspecto, aplaudível 
o que se est~.bel-ece na parte que pre
tendemo.s suprimir ào dispositivo in-
dicado. , 

Tão V€lha é do nosso Direito 
Constitucional a p1·cibição da acu
mulaç:lo de cargos públicos, quanto,'> 
são os . meios que se têm bus·cado 
para burlar o .salutar principio ve
da;tót'io. A Carta de 1931 vedava essa 
-acumulacão numa regra geral, como 
já o faziam diversas leis f.e:derais 
haixa:das pelo Govêrno Provisório 
instalado no País em 1930. A des- · 
peito disso, em V·erd:::de enxameavam 
as acumulações. P.or tõda parte, 
e:>..'i.stiam cidadãos que eram tit.ulares de três, quatro, cinco e até mais 
elnpregos públicos. Na Ba!1ia, por 
e'x~mplo, houve quem realizasse o 
milagre de responder por sete em
!)l'egos públicos para os quais_ obtt
vera investidura, por · nomeaçao do 
Govêrno do Estado, outros por no
meação do Govêrno l<'e'deral. A êS<!c 
oontenâneo detentor do dom da ubl
quidade chamava o povo, com acerto, 

o "homem dos sete instrumentos". 
Como e1ra natural, êsse felizardo des
pertou in v·ej as entre os seus colegas· 
de profissão, e os invejosos, que não 
sito poucos neste mundo, fizeram a 
sua ofemiva para con.quista de mais 
empr·egüs, sob a alegação de que,. 
para cargos técnicos, não prevalecia, 
a regra proibitiva da Constituição e 
das lés, e, apoia-dos nos pre·cedentes, 
d:entro em pouco tempo, o que se 
verifi.cava era que, só por emeção, 
médieoos ou bachareis não exerc1am 
dois, três e mais empregos. 

E Etssim era Dor tôda narte. 
Só d·epois do ·adv·ento dâ. Carta de 

W37, que varreu do seu texto a ex
ceçiío agora adota.da pela douta co
missão ela.bcradora do projeto, -
foi que desapare,ceram, totalmente. 
as acumulações. São passados nada 
menos de nov.e anos depois que elas 
se extinguiram. Hoje, ninguém mais 
cuida ou ambiciona mais de um em
prégo. E é preciso que assim con
tinui, porque razoável s.e torna dis
t~;ibtür os cargos por maior número. 
certo que muitos são os capazes, os 
compe·tentes, os especia]iz?,::t\Js qt:e se 
vão e~palh<tndo pelos quatro cantos 
do Pa1s. 

.Cai:loelemos, portanto, a exceção 
aberta no projeto, para que não v.ol
va.mos à·queles velhos tempos das 
odiosas acumulações. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
c.le 1946. - Aloísio de Castro. 

N.0 1.366 

Ao art. 177, rparágr·aro únko. 
Redija-se: 
''O magioté,rio superior ccmtituirá, 

ca1·:r.:ira, cujo .pmvimento se f,ar:i de 
acôrdo com o que, a lei determinar". 

Justijicação 

E' a que foi apresentada pelo Sin
dicato dos Estabelecimentos de Ensi
no Se·gundé.rio e Primário do Rio de 
Ja.neiro, em data de 14: do corre:nte, 
na •2x:pc1:içã.o inclu.s·a, ,a, qual, por 
i'sM, fica fa:?Jendo• 1Parte integ1·ante 
dli~Ssa emenda e das ofe:recidas aos 
artigos 4.0 XV e XVI. 164, ~ 31 c 176. 

Sala ,das Sessões; 18 de junho de 
1946. - Adroaldo Costa. - Manuel 
Dzw.1ite. - Hamilton Nogueira. 

O Sindicato fdc,s Es1Jabelecimmtos 
cte Ensino Secunàá.rio e· P.rim:írio dO 
Rio die Joa~1.eim e· a .A:ssociação dos 
Estal:lele.cimentos de Ensino Ccme'l·
cial, a·ecc.nhelcem aue a. est.rutlU'a do 
ante.,projeto de êonstituiçG.o é tun 
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instrumento. que atcl~tn. o equilíbrio 
.e o sens•o demoorático .de seus auto
res. 

Em mn béria d1e educação, examina-· 
dcs todcs CIS t.:xtos que se refe.:·3m ao 
a1,nm to-, jJ..sdem vem ia cs signatários, 
para •ssug·erir, como .emenda, o se
g~n~: , 

I - Os incises XV .c· XVI de, artigo 
4. 0 sejam fundidc1s cm um só, com a 
se~uin~e 'reclaçao: "Dir.;trizes nacio
nais ela educacão e mtcdos os seus 
gTaus e ramos:". 

II - 0~. parág-rafos 31 do artigo 
164 pa·sse· a sei ll'e·digi.do ;e cm C> segu~: 
"A cdud:tção dO$ [filhos é a. primeiro 
dleyer e dheito natural do±s pais; o 
Est.ad'o •ex.erd.:rá açáo ISlJipletiva, de 
modo a •pcssibilibl:r igual cportunida~ 
de de educação a. toclos". · 

III - O artigo· 176 receba um 
acréscimo no :seQl,tido de nossLbiHtar 
a ::tcumulração Ide cargos de magisté
l'io cfi1cial. 

Sugerimo;; a. redação seg·uinte: Ar
tig1o 176 - .E' Vlzdada. a acumulação 
ele quaisqua ,cargos rpúblicos. :exczto 
o.s de magtst<ério que puderem ser 
exe;!·cido3 juntament:e com outro de 
m'agistéTic. ou cem cargo técnico ou 
científico, luwenda .compati:bili&t.de. 
cre horários. 

IV - O ~ único do artigo 17'7 me
lho·:- aternd.:ria à realidade do ensino 
llC> BrasiL se .aEsim fô:.sse redigido: 
"0 magistério su,perior constituirá 
can·eira cujo provimento ~e fnrá de 
a,cô:·.élc. com o que fôr :determinada 
em lei". 

J<tstijicação 

a l Quanto :a os i:ndso.ss XV .e }..."'V'í 
dC> a.rtigo 4.0 , parecs às in·stituiçõe& 
sigmatárias do Pl'c·sent.e documento, 
doutrina pacifica a.quela que conside
re a União. como l;E'Eipo,nsável pelo 
•PlancJamento ,g'ell':al Ide .e·nsino em 
tO'dos eis 'seus 1gra us e ramos. 

A multiiplicid'sltle de ldireti:;jes 110-
deria comprometer até mesmo a uni
dade nacional. 

b) Quanto ao .dir·e.Uo de a famí
lia ministrar a edu·caçfw e prl~ncipio 
ad.mitidcl3 IPOr tôdais as naçõe1s de
moclrá-tlc:::s; ao Est:ado, no entanto,, 
comlJCt'e o direito• ,c:l!e exel'C:er, nesse 
'senticl!o, açã,o ~supletiva. E é conve
nientle qu.e o prQpQ'io Estado re·.:mwe 
pall'~:. si essa prern>g•at.iva de ISUJ)l'il' 
a ação ,educativa da :família: 

1 - F~ll'a que se não ínC':ntive o 
comcdi.9mo de .alguns que qJro:cm·am 
eximh·-se dos deveres que lhe's :estão 
g,fctos; 

2.0 - P.r.ra que se ;re·spelte, 1d1.::sde 
quü é su}Jietiva 'a ação :do Estado o 
direito natural do:s nais de interfe
l'irem nu fcTmação 1noral e inte·lec
tual de seus filhos; 

3.0 - E também, porque c:C~nvém 
•eviti~r que em ~il'cunstâncias especi
ais, J)Or :fôrC.!1 .de influências estll'a
n:has, se ,pos:sa vir a imprr15'11ar a. 
ação da ·S·seola cJie· quai:squer matizes 
de totalitarismo ou estatismo exage
l'ado. 

c) Nào sendo assunto que direta
rnente .s·e relacione com suas ativida
dõ•s, ,;}crre:ditiam os sig-natários do 
pre1sente documento, ,:,e:r rd:e s·eu dever 
tlra2Jer sua .contribuição para que não 
se ire>strin,iam a:.~· .po.:'Sibilida.de.s rela
tiv:as a.o magistério .oficLal. A pro
vi:dência tornar-se-á estimulo à pre
pa:ração pela·s 1nstituiçõle·s dos Válio-s 
graus de ·e1nsino. 

A :ct<e·sacumulação d1e cargos do ma
gistério foi, com suas ccnseqüên.cias 
.desag:radá;veis, afebar fundamente o 
aparelhamento -educa1ciona1 .do País 
diminuindo o intel'êsse daquêles pro
fel!:~l,ôi~-:s JCujas quali.dla:de:s: •e·speciais 
os haviam l'ecomen:da:do :nara •as fun
ções que exe1·ciam. Tuuô quanto se 
fiz,er :para aumentar r. ntracão de 
valores para o magistéTio ·é bz'nefício 
ao• :País que tem. infelizmente. ca
rência di:! :e.l-?lTI'Cil1tos d:; es.col, 11a 
quantidade de que nsce~Zsita. 

dl Por vn:ri'as vezes as instituições 
que representam o ·ensino Pa!:ticular 
no Brnsil, tem prciClama.do ã nscsssi
dade ã·e se a mnen1t:tr de muito a rêde 
das •e,sccla•s oficiais. O lsistema de 1Pl'o
:vime1:1to do's cargo1s d:e nível se.cun~ 
àlário, :se .retida a. processualí.stica. das 
inves:tiduiras do ensino sunerio~· cor
respon:de1·á a. uma .complicàção buro
crática !Cle pouc:c.s l'esultado,s práti
co:s. 

Dci>d'e qu.e 1o:istem curso1s es!!JeCiais 
:ele formlaçfw de proifes:sõres secundá
l'ios (o rque· não o'corre coan o .ensinC> 
un1versit:áTi.c) ·e que já ·exi•stem vete
ranos mt::.stll'le'S garantidos rcom o re
.g·il!>t,'w de•.filnitivo no Ministério da. 
Edurc:açáo, :pa~'ece mais .recomendé.~ 
vel a amplificn.ção :cto:s métodoo de 
.inv.estidura .no:s O!ll!'gO's . inici•ais l))ara 
.prolfes'Sôres •se-cundários. Por isso, 
sugerem a omissão de ,quaisquer exi-
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tg<êa1·Ciat:: es)Ktcíficas •J:Iara ê!s~ · nível 
dle'Sde que a lei ordinária cuid:al'á do.;; 
ca·sos espedai!s. 
, Essa simplificação pro:pc>sca. impli
ca:rá ·Em maiores opürtunidades ,pal'a 
todos quantos se diplomarem [)D'l' Fa
cul:d:ade cie Filorwfia. 

Rio de Janeiro, H de junho de 
1946. - Fra1'J(J~sco •ela Gama Lima 
Filho e outms. 

N. 0 1.367 
Ao att. 189: 
Inclua-se no Título I, como art. 4.o, 

o art. 189, com a seguinte redação: 
"A bandeira, o hino, o sêlo e as 

armas na.cionais, são de uso obriga
tório que a lei regulará". 

Justificação 

E' a forma proposta pelo Instituto 
da Ord·em dos Advogados Brasileil·os, 
.que, assim, a justifica: · 

"E' inadmissível relegar para um 
.dos últimos artigos da Constituição a 
bandeira e os demais símbolos nacio
nais que devem estar Jogo· no inído 
da Lei Ftmdamental. A forma pro
posta caracteriza, ainda melhor, o uso 
obrigatório de tais símbolos". · 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 
1946. - Adroaldo Costa. 

N. 0 1.368 

Acrescente-se ao artigo 189 o se
guinte parágrafo único: 
· "O disposto no artigo não impede 
que os Estados e Municípios possuam 
também as suas bandeiras, brazões, 
.hinos, selos e armas peculiares". 

Justificação 
A abolição das bandeiras, brazões e 

.armas dos Estados, levada a efeHo 
pela ditadura, foi um êrro. A exis
tência dessas insígnias nunca preju-
. dicou a. unidade nacional. Servem 
elas, ao contrário, para reforçá-la pois 
que o regionalismo, que procuram 
traduzir, é um amor mais vivo ao 
torrão nacional. O bairrismo, por 
exemplo, do Estado de São Paulo, de 
que tanto se fal:., só tem concorrido 
para o engrandecimento da Pátria. 
Nos tempos coloniais ninguem con~ri
btütt mais que o paulista para o en
trelaçamento elos laços nacionais e. 
depois da Independência, nenhum 
Estado se tem revelado mais sensível ' 
que o de São P:::t~lo aos sofrimentos 
dos outros Estados da Fed€ração. 
Com todo o seu bairrismo São Paulo 
tem sido tão brasileiro como o mais 
brasileiro de todos os Estados do 
Brasil. 

Para que bem amemos a grande 
Pátria a que pertencemos, aprendamos 
;:, bem amar o recanto onde nasce
mos ou vivemos. - Plinio Barreto. 
- Aureliano Leite. - Toledo Piza. 
- Fernando Nóbrega. - José Boni-
fácio. - Ataliba Nogueira. - Alves 
Linhares. - Lino Machado. - Altino 
Arantes. - Souza Leão. - Lahyr 
Tostes. - Sampaio Vidal. - Jacy 
de Figueireclo. - Gabriel Passos. -
Flores da Cunha. - Jalles Macha
do. - Deodoro Mendonca. - José 
Maria Lopes Cançado. -- Euclides 
Figueiredo. - José Monteiro de Cas
t1·o. -·José Augusto. - Adelmar 
Rocha. - Lycnrgo Leite. - Paulo 
Sarasate. - Romeu Lourencão. -
Café Filho. - Jurand·ir Pires. -
Milton Campos. - Paulo Nogueira. 
- Mario Masctgão. - Gilberto 
Freyre. 

• N. 0 1. 369 

No Capítulo referente aos Funcio
nários Públicos Ou nas Disposições 
Transitórias: 

Art. . . . Os a tuais servidores pú
blicos da União, dos Estados e dos Mu
nicípios que contem, pelo menos, dez 
(10) anos de serviços prestados, em 
qualquer caso, bem como os que se 
acham no exercício de funções per
manentes, sob regime de contrato, por 
efeito de concurso, serão automàtica~ 
mente efetivados, na data da promul
gação da presente Carta Constitucio
nal. 

Art. . . . As provas comprobatórias 
do tempo de serviço, ou ele concurw, 
seráo apresentadas aos poderes com
petentes pelos Chefes de Repartiçõ<:s 
a que pertençam os interessados, no 
prazo máximo de u·inta (30) dias. -
Osorio Tuyuty. - Li no Machado. -
Jurandi1' Pires. - Thomcís Fontes . 
- Severiano Nunes. - Mun7wz da 
Rocha. - Dantas Junior. - Eucli
des Figueiredo., e por entender tam
bém que os membros do magistério, 
mesmo que não hajam feito concurso 
mas que tenham dez anos de exercí
cio nos seus cargos· devem ser efetiva
clos. - Edgarcl de Arruda. - Pedro 
Vergara. - Arthw; Fischer. - Epi
logo de Campos. - Plínio Lemos. -
Adalberto Lima. -João Agripino. -
Fernando Nóbrega. - José Gauden
cio. - Plinio Pompeu. - Agostinho 
Monteiro. Egberto · Pinto. 
Vergniaud Wanãerle?J. -· Tavares 
cl'Amaral. - Aurelia.no Leite. 
Paulo Nogueira Filho. -Toledo Piza. 
- Magalhães Pinto. - Campos Ver
gal. -

i 
I 
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N. 0 1.370 

A matéria tôda sôore o estado ele 
.sitio deve passar para o' titulo V, onde 
constituirá o Capítulo IV. 

Justificação 

As disposições do estado de sitio 
r~strin~em os direito.;; fundamentais; 
a.1, por;;anto, devem flgurar. 

Sala das Sessões, )8 de Junho de 
19~6. - Pedro Vergara. - Het·ophilo 
Azambuja. 

N. 0 1.371 

Art. 157, I - "São também inelegí
,,eis: Para. presidente e vice-presiden
te da Repúblic.a: 

a) o presidente eleito para o período 
imediatamente anterior e o vice-pre
sidente que lhe tenha sucedido ou que, . 
::\té seis meses antes do pleito, o haja 
substituído". 

Modifique-se: 
"0 presidente cpe tenha exercido o • 

ma••1dato durante um ano pelo menos, 
a contar da. sua eleição e o vice-presi
dente que lhe tenha sucedido, ou que, 
até seis meses antes do pleito o substi
iua". 

. Justificação 

Dize11ào o projeto que o presidente 
eleito não pode ~er re-eleito para o 
período seguinte, criará uma situação 
injusta e sem base nas razões que di
tara-m o texto. Suponha-se que o pre
sidente eleito renuncie antes de to
mar posse. 1\:sse mandatário, que só 
fo~ eleito, não exerceu o mandato, por 
um segundo, que fôsse, - quer dizer 
-· não praticou um ato de govêrno e, 
portanto, ni:,o exerceu a menor in
fluência como chefe df: Estado. Por 
que, então, não poderá ser reeieito, 
pa.ra o período seguinte? 

Sala das Sessões, 18 de Junho de 
!!H:6. - Pedro Vergara. - Luiz Mer
cio Teixeira. - Adr.")aldo Costa. · 

N.0 1.372 

Art. 182, § 2.0 , III "Busca e aureen-
são em domicilio." -

Suprima-se o restritivo "em domi
cilio" 

J1~sti/icação 

Se a busca e apreensão só se pode 
realizar em domicilio, não pode ser 
!evada a efeito nas fábricas ou depó
sitos de qualquer espécie. Como, en
tão, apreender o material bélico ou 
eJ:plosivo que ai se encontre? Como, 
também, agir contra os açambarca-

dores, altistas e agentes do câmbio 
negro? 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1946. - Pedro Vergara. - Herophilo 
Azambuja. - Eloi Rocha. - Manuel 
Duarte. 

Ao § n.o do rn. 0 III .do 'a~'tigo 182, 
de,p·ois de ... ·e· 'às ma;gi'sttados da jus
tiçla. ieleito•ral, 'acr'esdente-se: 

''Os memb.rc·,s do Ministério Pú• 
·blico". 

Justificação 
1 ... <\,s :gara.n ti::vs dl::!dats a1o's ma:gistra
cl·ds <c.J!e'\•em ser extendicl:a1s 'aos mem-. 
•bros ,do Ministério Públi·clcf, po~rqu1e 
este iC.O.I110 .aquere~ devem ficar •a IS'al· 
vo. das :res:triçõe·.s imp:osta•s pelo JestJa
<tlo· •clle sítio, um·a vez qtl!e, par:a o bom 
df..lsemp:;nho: 'd!e 'sua:s árduas f®ções, 
muitas vez.es ma,is espinhosas do qU€ 
·as :deis magisi1ra;dos, ~recisam das ga
ran·t1as constituJcio.nais. 

Sial:a das Sle~lsôe•s, 13 de junh'o d1e 
W4:6. - Brflg~ào Ti1t()qo,. - Heitor 
Oolld,t. 

N.O 1.374 

Acrescente-se ao art·. 176. 
"§ 1.0 Não é vedada a acumulação· 

de cargos aos serventuários de _justiça 
do interior dos Estados que nao per
cebem vencimento ou remuneração 
dos cofres estaduais, podendo desem
penhar qualquer outra função públi~a., 
d -:sde que de confiança ou em comls-
silo, na esféra municipal. · 

§ 2.0 Para efeito do § 1.0
, enten

dem-se como serventuários de justiça 
os Avaliadores, contadores, Partidores 
e Oficiais ele Justiçá." 

.· Justificação . . 
É precária a situação que atravess~m 

os serventuários de justiça do interlOr 
dos Estados brasileiros, adstritos, como 
se acham ao vetusto regime de custa.s, 
ai vigoraúte, po1· via de regras. 

:f:sr,es servidores públicos arrastam 
uma vida de àifi.culdades, pois, não 
ganham, ·sequer, para sua manuten
cão se não nbstante os deveres e 
i·esp.onsabilidades dnerentes . àis fun· 
çées que exercem; , . . . 

Cabe, pois ao pode:r publlco. faClll
tar-lhes os meios ind1spensáve1s, para 
oue possam viver dignamente e, digna-
111ente, desempenhar suas atribuições 
cotidianas. 

Sela das Sessões, 18 de. junho de 
1946. - Pedro verg·ara. - Gaston 
Englert. - Ernesto Dorn~les. 
J1:fercio Teixeira.. - Teodormro Fon
seca. 
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N.0 1.375 

• 4. d iti ·v a 

Onde convier: 
Art. "E' facultado à União e r.o:~ 

Estados celebrar acôrdos para a me
lhor coordenação e desenvolvimento 
dos respectivcs serviços, e, espe~tal- · 
mente, para a tmiformlzação ae leis, 
regras ou praticas, arrecadação de 
impcstos, prevenção oe repressão da 
criminalidade e permuta de m.forma
ções." 

Justificativa 

E' o correspondente ao art. 0.0 da 
Constituição de 1934. 

Justific-arei da tribuna a sua cdo-
cão. . 
· Sala d::ts Sessões 18 de junho de 
.1946. - Toledo Piza. 

N.0 1.376 

Acrescente-se, onde coube1·: 

"A lei ordinária assegurará a :~·:x::ll
dade de ctu··eitos, entre os filhos niHtl· 
rais, espúrios ou nf.o, e os legi~imr•s, 
inclusive para efeito qe recon}Iecim.:m
to, não podendo, porem, os primCi}'OS 
residirem no lar pa~erno sem anuen
cia dos últimos e ela míie des•tes. 

Justificativa 

.A presente emenda, suprlndo lam•m
tável lacuna do projeto em debate, 
visa manter e assegurar uma das mais 
valiosas conquisw.s do nosso dir2i~o, 
nos úlotimo.s temp.os, con-:edendo-I,le 
a gs.rantia e a intangibilidade cons
titucional contra os riscos de sempre 
possf'\'eis revogações que amer..çam e 
salteiam as leis ordinárias máxia1e 
quando elas conspiram, às clams ~u as 
ocultas, em ronda macabra, os mte
resses inconfessáveis e os proconc~i
tos sem entranl1as. Refirimo-nos à 
igualdade jurídica entre os f.ilhos n&
tureis, espúrios, inclusive, e os legí
timos, e à possibi-lidade, irres•trita, do ' . . . reconhecimento dos prrmen·os. prevls-

. ta na carta constitucional de 37 e 
plenamente definida em lei posterior, 
que constitui, .sem dúvida., um dos 
mais ·elevados padrões de g·lória de 
nosso direito. 

O silênci.o e o retraimento do pró
ximo têxto constitucional, como que 
evidenciando escrúpulo, indecisão ou 
1·eceio em. enfrentar a delicada ques
tão, bem poderia s-er alarmante prog
nóstico de vergonso retrocesso de 
nossa legislação, que recuari11 séculos, 
situando-se, em atraso, iniquidade e 

barbaria, abaixo da codificação fili
pina ... 
~ indis·cutível a prooedênci:l da t.cse 

jm·ídica, que se encerra na emenda 
que vem reparar uma das iniq:Jidades 
e erros mo!1struosos do nosso Gód\go 
Civil, incluido em seu bojo pelo es·pí
rito brilhante mas reacionário de An
draae Figueira e ot!tros de igual ori~ 
entação filoséficà e politica. Clóvis B!!
vilaqua, com sua incontestável au!m'i
dade t::w1ttu'al e moral, de espírito 
erudito, liberal e reto, e que em r..eu 
projeto, inclusive no Revisto, aceita
va o reconhe·cimento dos esnúrios, 
ferreteou com palavras de fogo, vi
brantes de lógica e revolta, o di::;pau- . 
tério do artigo 358 • do Código C r vil, 
que parece · ameaçado de ressuscit11r 
para vergonha nossa: · 

"Mas a proibição de recc11.hc.car os: 
espúrios niio se justifiea peranLe a 
razão ·e o moral (de nossa P'lrte, 
acre.wentariamos: - e o direitol A 
falta é cometida p-elos pais e a d.:!
sonr:t recai sôbre os filhos, que era 
nada concorreram para ela. A mdlg
n!dacle está no fato da incas.to e dri 
adultério, e a lei prc.cede como se ela 
estive:::ee nos frutos infelizes de,sas 
tmiões condenadas". (Apud "Có"ligo 
Comcnt!!.do, II vol., 2.0 ediço, pg.s. 
321) . A seguir Clóvis repete as pala
vras de E. Cimbali": 

"Estranha, em verda.de, a Iógi•Ja 
desta s0.ciedade e a justiça dess-as !e
glsladcres, que com impudente ciuiG
mo, subvertem, por completo, os mais 
sagrados princípios da <espons=tbilid~>.
cle ht~nL~.na, fn.ze11do d-e réu :.1 vítilna e 
da vítima o réu, condenado a e:~piar. 
ine~:orávclmente, a pena de um cri
me que nfio cometeu: natre nostri p:;c
caveri.mt, et nos pecãta eonun por
tamus· (Anud "Nuova fase dei dirit-
to civile",· n.0 114-131).. · 

A mingua de argumento mais con
sistente:, costumam os defensores da 
proibição do reconhecimento dos espú
rios av8,nçar que êste, sôbre ser imo
ral iria contribuir grandemente p;>.ra. 
o estímulo e o aumento das manc·ehLa• 
adulterinas em que as. mulheres levi
anas e in·escmpulosas, não hesita-· 
riam em entregar-se a homens casa
elos, mormente de farta pecúnia, cet
tas que a lei ampararia ·OS frutos das 
suas uniões ilicitas, com apreciável pl'O
veito monetário para si e para os fi
lhes ... 

Essa dialética, sõbre ser frúgil em si, 
pois, um mera inconveniente não jus
tificaria nunca uma iniquidade, ma.
xime se atentarmos que não haver.í 
nunca lei 100% perfeltá, pela prGpria 

• 
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contingência da precarid~de huma!1ft., 
em verdade, l:J.em nnalísacln, é .~;J~m::; 
a face oposta de uma fortissiln'~ r a~ 
zão moralizadora em favor elo reco
nhecim~nto dos espúrios. 

Na realidade, o que oco.rre é que o:; 
homens casados, em fa.ce da posslbilí
dade, per si ou pelos seus herdeiros, 
serem chamados a juizo, com inevi
tável publicidade e escândalo, e sério 
atentado à sua economia, para reco· 
nhecimento de filhos havidos dandes
tínamen te, fora elo ma trimônio, que 
tanto cuidaram em ocultar - embora 
por interesse e· cálculo, passarão a ser 
mais moralizados e mais precavidos em 
&ua.s excursões for ado tálamo con
jugal. 

Quanto à última parte da emenda, 
corresponde ela, cem pequena modi
ficará na redação, ao final do arti
go correspondente do 'ante-projeto do 
Instituto da Ordem dos Advogados, 
alterações essa principalmente con
sistente em .se ter julgado tamiJém. 
necessária, para a residência dos fi
lhos reconhecidos na casa paterna o 
consentimento dos legítimos, além ela 
anuê11cia da mãe· dêstes. Em verda
de, ·.sem essa concordância dos: filhos 
do matrímônio a convívre, debaix odo 
mesmo t.cto dos seus irmãos reconhe
cidos, poderb s·er caus,~s constantes e 
insaná veis de sérios conflito don;és
ticos. 

A aptovaciio da emenda imuõe-se 
a bem dos· pTóprios foros da · noss::~ 
cultura jmídica e d~L nossa polític 1 
social. 

S::tJa das Sessões da Assenl'Jlt~~;, 
Con.sLituinrte, em 17 de junho de 1946. 
Lameim Bitencourt lliaga.lháes 
Bm·ata - Alvaro Adolpho. - Joüo 
Botelho - Duarte de Oliveira. 

N. 0 1.377 

Acre•HC'Zill•te-•se. cnd·e convi e r: 
"A r.üngu.&m. é d~ado ocultar ou so

negar bens cl·:: utilid'.tde s'o•.:::i::ü, com 
•e•s.pedalida:d·e o:s d€'stinardo!3 à ali
jlnentação, habitação, v·e,stiário e 
:e transpo,rte, tSoeb pe~'1C:· 'i:lie a·es.ponsa
'bili'da.de etrimina.l, qu·~ a lei orclíná· 
ria :definirá". 

Justificaçâo 

· A d.emonstmr;ã.ü viva, pialpitante. 
col1!CJ'et::t, d'a lprocedê'ncia ·e nc·c•.;ssi
rlarcl'e da. emenda ora. e>nca.mi.nha.cla, 
que •vae ao en.contlro da so-lução· .pre· 
menl!e IC!•a. próop1ria questillo· rsci~ial, em 
seus us(t}E!ctos· núJ.is instanve•s, está na 

.. 

§
1r'av!e e· d•.:-licacr;:< ·situacão c!'"' CJ'J·se 

• • ... J ... ' l' 

penttna p ·encarc,cimiento de tudo, 
que o Pa1s :a t.r::we1Esa, manos 1po'r cul· 
pa •àtos ~g·ovêrno•s que do apareill.1a
m'ento legal, f·alho, fraco: e obsoleto 
de .qwe diiE•põem na. luta, desigual; 
contrra •a· .g'anâ,n.cia, 'a 'CwpLdez e o 
a:ça.rnba·rc amem tlo. 

Gén·eros de primeira n•eces'sida.de 
ocultos ou neg;a'Cto•s, ca&as •ou •a-parta. 
mentc,s fecl'1adols, tecictos c-land-esti
namente -armazenados, ônibus r•eti
lrad:oi.S. :dolosamente da; cícr'cula.ção, \São 
lfa!tos· diàriamente cotnstatadcs cómo 
manoblras ·Vá~·i·a:s em !busca ode alta 
de prsç:o:s, e trazendo semiPQ·e· como 
•co.ns·eqüênJCia imedi'at'a o sofrimento 
ela população, o pretttízo coletivo a 
i•nquietu~e s'oci'al, a revolta dors n1als 
tpobr'eis, a luta daiS das•ses e o des
:p.restigio da 18.UtO'ri·d1a:dle·, à quem sem
pre, cem :OU: 'S'em razãlo, se imputa a 
re·~ponsabilidiade 1de todos os. males, 
le~qua.nto' os seus auto·res r1e•ais S•e 
comprazem e mamealhar f<lrtunas ar
gama~~·.s:adatS •com as malclições e· as 
misérias a1hei'as. 

Long1e, muito .l'o•ng-e, p:a,ra sempre 
lon.g·e, de qu:a1qu-e1r co.ntacto ou• aJpr'o
.x.imalçã·o' TLdS'S•a •com o comunismo, em 
.suas idéia'S, •seus iPl'OCe'ssos •e· suas fi
na'iià.ad.es. Ma•S, o fa te é que ··ençu·an
tc não se ,der à pr'oprie'Clad'e o verd'a
•cleitüi ,s•entid<o· so'Cial que ela dev.e 'tex, 
enqu:ant<J ·•ehl! continuar a se.::: •a mu
r'::l'Lha ültn:t.n.s•panível do egoi':smo in~ 
•dividual, ·enquanto se pre.sttttr a ser-· 
!Vir de pr.ete,rto• :e ICa.pa ,para tôda 
<a sorte d'z •atentadcs contra a 1eco-. 
nomia pública~ ·e •o intN·êsse coletivo, 
·enquanto soe .C•onstituir .o ·!11anto de 
Tanif do .cmnerci'ante desone•sto e 
do ,proprietário insaciável, e;nquant·o 
.não tse tornar, por fôrç'a do próprio. 

. im,pl::u·ativo da Tei - ·e ,para melhor 
garantia, ela. Lei das Leis, da Lei
Mã\2, na ·- expressão feliz de Rui, 
·'a função t; 1oocia.l d'o detendo r d'a:· ['i· 
ques·9,", I~·a clã:ssica d•efinição, ela se
,rá 1S'2mp1;e ·a descul,pa, o •subterfúgio, 
n. chicana em que ,pro•curarií.o guari· 
.ela ns grnndc.s criminosos qu'e p'ara 
prov'2ito· e em·iqu:c'Cimento ipróprlo 
nã'O h'2.sit:un em f:aze,r a1 exist:ência 
c\a ~ociedadle ICad!::l vez ilTI'aÍS difícil 
e agitad•a, num clima de penúria., 
ma'l ·est·ar e d'csa•ssocego gerai'3, numa 
deS~proporcic•:1ad 1.1' eleva1:;ão dos in.di~ 
c.c.s 'd:~ •vi.d':1 que em a.lgtm•s setm•es, 
dentro de curto período, c11eg·aram a 
um a tull en tto de cê1·•oa de 200 o/o • 
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I::lliPÕe~se, tpois, urgente mas crit·e
rios•a revisão .cl'as velhas foo·mulas da 
prorpriedade, que, na:.S condições atu
ais clru s·o.cied·a'd'e, ·não pode mais COi!l:
tinurur no exi:a."emado conceito rema
no do "jUJS utendi, fru'en.di· 1e.t abu
denti". Wm, ;cert:Jamente, a ;pêlo 
aqui as palavras magistrais de Pietro 
Ccgliolo, tanto mais oportunas e auto. 
a:izada~ quanto é certo que foram es
critas ainda nos primeiros anos do sé
culo: 

'"l'er um conceito· indivi.dualis•ta da 
Jp.Tolpriecl!ade· não é já hoj'e sêriamen~ 
te possível. Nesta instituição a parte 
sodal ·tem uma grande importância 
e representa o Est>ado. o Estado, 
com efeito, consid:er:a:do como siste· 
mla' de fôl~Çals 'tendo poT esco:PO o 
~em ·estJar da sc•ciedlade politicamen· 
'te constituída, dleve limitar ·a ação 
ação individual, dirigi-la e auxiliá-la. 
:A•ssim como illl!Pedir a liberdade era 
igmJOrfun,ciw •p~·'omu~galndo uma lei sô· 
bre a obrigatoriedad'e da instrução, 
avoc'M· a si ·a ldefe~'a. do "'e:rritório na· 
t:iccrual, c·oord:enrur •e i·egula'r tôd'as as 
la't]vidatd'e·s in.divi:du'a•is, :assúmindo 
a.tJé a obrigação de· .cuictar na higiene 
pública. Assim pode também pôr li
mites à propriedade individual, esta
belecre,r normras qua·nt01 ao modo d.e 
a transmitir, intervü· no modo d!e 
'!::ultivar a term ou coa·tall' o;s. bos
ques, .ou s.ejla' impeidi1') que o livre 
cur!so dOI~ ir~teJrês:~es i?~w:vrduaiS Cque 
m·zm sempre produzem a famosa ha.r
mOinia od!e Ba.stiat) s,eja nocivo ao im· 
terê:s~e social. l1ls'tes conc·eitos, que as 
lte'ori a'S maJis modercr1a:s a1cleitam, t.êm· 
nos 9s povos \'Lplie:a,d:o'. O Estado tem 
tn.as ~1açõ'es civilizad'as. certü número 
dle fUJ1ções que a ciência do direito 
[lúblico d·eve ·aceita;r pa~·a induzir a 
tn'a,ttu•eza dêsse 'Est'ado. Conseguinte. 
Qll/en;il/:1 os ,lf:inii~es à proprMd'ad e pri
(IJO:rl'U.! njascem do fato mais gct7,tftl dos 
1Jmi{l1es qtlil~ kli socile,dade Olpõe a tô
àaS' as açõe~ do in1dividz.qo. Qwa·l;s die· 
.vem s-err :ê.s'sÊis limites, Q1áo o diz o di· 
reito. Surjcfm c~'1.S 1tl!lce

1
ssi,dadles mo

rais e ·econ'ôrnicas. do poivo, fundam" 
ls~ em· c1(iténi!os d,e o.poritm~ildade po
Uticla e de pruden!'te govêrno. O cli
~e~to n)âa os cr~::~; rd;(Jilsta,-.o:s•, a,1Jlica
osr, ,.,:;lorde?~CV•Of:, 'i1~1JClS~'-0S de jó7'1nU· 
.las jurfd·icas", CApud "Filosofia. do 
[)i'reito [f>riv·aldo, tra!d. 1915, pági~ 
nas' 192-93) . 

Dir-s'e-á que COI!ll a nosa emend:J. 
·eGtamos: aterit'ando con1Jra a proprie· 

d'aide, que estam eis faz'endo audaciosa. 
economia dirigida.... Que lõCja! Na 
v:ard'ad:e, esta~·emO<s reivindicando pa
ra a prop'rie•dadle seu ve-rdadeiro s'en
tido ldan:db·lhe seu ,a utên ti c o alcan
ce, 'em llal'monia; com os reais inte
resses do homem e, da s:ocieda.de, de 
maneira a não •ser inimiga de um e 
fat.o•r de desagregação de outra. 
. E em asim pel1sanct·o, agind'o e le· 
gisland'o .,estaremos em boa· e instt.."" 
peita com:P,.'lnhüv, eis que os C'omer
cia:ntes. indlllStria.is :~ técnicos que se 
reu'lliram. ·em fins de 1943. nesta ca
pital, no 1. ° Congn:eso Brasileiro de 
Ec'O:nomia, no ·tocante às "Atividades 
económicas à:o Es-ta;do.". ·eJCp·r·essa
mente reconheceram: "Que a in~ 
terrvmção do Estado rca vida. econô· 
mica se tem acentuado, como provam 
os fatos hist'Õ1"ix:Os; qu~ nos p1·õprtos 
regimes democráticos ncio há incom· 
pa.titb~l~rld,dé com a fntl!!,rjerên.ci:a do 
E$rtado nos assuntd,s el1onômicos; 
Que c12ãe ao Estado rertular c coorde· 
nar tôdas as atividades sociais, para 
atm~W,ar ou debeSar as críse>S', ·e as 
de o1'dem eaonõmicas são as mais 
ftieqüiftnt~s do n~unclb m.od.ern.o". 
CAnais cio 1. ° Congresso Brasileiro 
de Economia. I vol., págs. 197) . 
, Sala .eLas · Sessõe:s d!a As~embléia 
Cons't•ituinte, em '17 de junho de 
1946. - Lamei11ct. Bittencourt. -
Jllfa.ga.Zh{l)es Bar:a:t;a. - Alvaro Adol
pho. - João Botelho. NelSon Pa.1'i
jós. - Duarte d'Olivetra. 

N. 0 1.378 

, Cdloque-:se onde cc•n.vier: 
, ·'A União incentivtará, por t·odos 
os meios, a uni.v€1l'saliZ'alção da lin· 
gua portuguê·sa, com o obje·tivo de 
assegurar a unidade lingnistic::>,, sin
.tática ·e ortog·ráfica", 
. SaLa .. da·s Seso:;ões, junho de 1946. 

Flávi.b Gui1nanZes. 

NÃO •HÁ LiNGUA BRASILEIRA 

, A 'alma •da• lingua.gem escrita é a 
sintax·e; a 'Vida e o· sangue dos id'io
mas re,p:cusam 11 a ha1·monia in,violá· 
v.:l :das ccr.1struções das f11·.a:ses e," no 
Brasil, •somente tse· escre·v'e em ohe· 
diêoncia ao·s cânones grama tic:;v!·s d[t 
Hngu'a port.ugu&s.a, na imprensa, no 
n'a.ralamento, mos oatos oficiais, na 
lit'er.atura, :na !Püoelsi'a, em tôcl:as ns 
nianifle~tações da ,palavra escrita, sà~ 
mente ~se escrevle !Sob ·a .orientação 



das no~·mas graima tic::üs ãa' sintsxe 
portuguêsa. 

Exi•sbirá sin baY.-~ brasileira, que não 
seja lidim:unent;e a portuguesa? Não 
exist,c. L c~ o n§.c é nossürel ·~xi.stlL 
língu.:Jgem •escrita seni dntax'e. 

O g·2•nio ela- 'língua vi v e r~1a,s Tegrs.~ 
d•a i':iint:~::-Je, 111a1 .h!annonio t.ran.1-;xuila 
c'Jas .concordânci::ts e :d'as co7l!struçõe~ 
Não existe, n'Em por 'sombra, sinta· 
xe da línr;ua brasiie~ra, })O!'que esta, 
na realidade, só tem existência iàleo
lógic'a e tlê.ss•a .:on.ho é qu·e se CDTPO· 
rifica. o d'esejo ->de o Brasil ter lin
guSJgem própria. 
1 Qu•ails 1ais carf1egou·Ia·s ,gr.ama ti cais 
cread1as peJia UJTe•sente língua brasi
llêira? N en1mma . 

ll:s que erJstem são .nitidamentíe. da 
1i'llgua pol'tuguêsa: o subsiJa:ntivo, o 
::>Jd}etivo, ·O proJwn1e, o verbo, o ad· 
vérbio, a prepo::ição, a conju:g:í\ção, 
etc. 

Cindido Juca (filho) er.fileira a.r
.. gua'll'entos inde1strutíveis qu::utd'o de
monstra que os verbos são os mes
mcs te E;e !conjugam igualmer.te, ,em 
Port11oga.1 ·e nc• Brasil, ~2.-ssim a:s mes
m'a's lf1ex&ês dos adjetivos, ·substanti
vos e •p€u·gunta: 

"Qual .a, conjugação ou Pl"BPO· 
siÇão que soubemos inventa-r?" 
Qual o d'etermitativo, o pronome, 
o m'ti,go cu ,número que s-e d-es·CO· 
meça além IJ11ar?" 

E trextualmente: 

"Hc!S'll" il,Ctil'tictll'a•r, tnão fomos 
c a. p(~ ze.s 'd'e oCl'Ülr :n.a d~''. 

E m.ais 9:d'ia,nte: "N:io existe ne
.nhu.m ,ãial:sto ~}O Brasil at:.'e tenha 
carátel' ge!'EJ.l, de sorte qüc não \.!XiSte 
dial'.:-to bra'sile~ro". 

~a. como líng-ua de cultltra ou CIVI
lização, qne é só a que nos poderüt • 
'i.nteres1sar, só s•e •&aria com a a'Uitura. 
com o OcidEm'iJ.::". 

E c1:l·!Td1l1C~l1te ·Snte·n.de 11avr:a: a uni
t!alde Jin,gt~fsti.ca, entre o Brasil ·e 
Portugal. 

O Sr. Ch'O' T. Pádua (O DiaJeto 
Et~sileiro, J)ágina 94) .em: curiosas 
pçt:qui,sa,s, 'assim doutri11iJ,, a trravé<s 
doe .sadia p:·o bidada ín terectua~: . 
. . . "quanto à lingua bn·asüaira, acho 
que é ttm son~w, uma simpl~s qui-
m,:ra de · p.atri'otas. E' muito c•edo 
para que a língua brasileira c;eja to
m:lda .cm consideüaçãio. 

O impul!So sentimental é a causa 
~firmadora da .existência de linguá. 
brasileira ·e tem po·r base o na·ciona
lismo. A êt>te gru;po tôdla .a nosa. a.d
mi!1&·ção, [Joá'qwa são <=t:crítores sin
oeros •e cll:eio·s de '.Sadia .ctigrni<l!alcfe hu~ 
m:ai!'Ja., .ao cGnü'á:rio da velha ra.pooi
ce, IP'ett'V'eTIS'a e ·inculta. 

O Sr. Nélson Romero aCJI p1·efacia~· 
o livro. do Sr. Silvio Elia, O Proble
in'::t ,cia Lín,gua Bntsi1eira, m'a!gistral
m'enN;:· resun'ie a a·ealidaà!ê ·vidente da. 
matéria ·em .estudo: ''Niirguém ;pode 
at.é agora demonstr::ur que ,a sintaxe 
cfa língua comum do B'r'aiSil não é a. 
sintaxe da lí!I1gua comu.m · àe Portu
g'al. NB..o ba1st.a pa:ra ].:lro.vá-lo invoca.r 
o "me deiz:e mo pri:n,cipio ,d.'a frase". 
"Ora, cont.Jnu•a o S'r. Niélson Romero, 
o :eEemento f<Jl'mal ·d'a lLn1gua .é a sin
tr,'xe. 

N'c•2so le:ücon ,é fundam\enta1menie 
o mesmo de Pm'tugal, nossa 'Sinta.x'e 
é a mesma; como liarvemos 1de àieda~ 
ra'r -oub:·a lingua.''. 
. Chamamo::; sJe·nçfio novam'emte, 
dos s,enhores Jegislr.dor'es, .paa·a 'a' .cri· 
t'erici!:.a ·cib~el:l\Tscão e sa b';;do1·ia do 
sr,:nhoh· Nélson ·Rcmel·o: a· sintax:~ 
do Br'alsH lé a de .Portug·al .e, t.e em 
:últim!a análi'se lllâo temos sintaxe 
brasileira, · C{)r11o •podel'á ,e:dsth· lin~ 
gu1aJ brasileira? E !Se •não• existe, como 

O senhor Silvio E1ia (0 Probtema 
da Lingun. B!l'•a•sileira) e:stud.a por in
te'rc':s,antíssimo a1.speoto, o JPl'Cblema e 
conclui. As ling?Jc~s são o p1'oduto d{1. 
culturct ·e passa a i11tetesa11'1ies con
siderações i'i1osófica1S, ·em têínno da 
lDeca:d.êlnlcia do Ocide<nte, d3 Spe:n
g1er,. que afirma ser •a nosaa· época 
(l!e di·sso1ução e não de. construçã.o, 
de mort·e e não de vida. de civilização 
1e lJ.ão de cultura", e limpidam-entG 
afirma: u A fugá pare a Europa ot< o 
!l''ccolhimento na taba do índi·o são 
duas soluções cómodas, mas em dc
salcõrcto com o ser na•cicrn.al". 

..._ sdb'ea~anamentJe o ocom:p:rov'la a reali
dade, líng-ua brasileira, de que modo 
poderá o !l:ialrlalmento dieCil"etar o qu'e 
não .existe? 

Entende -o ilustre escritou· que a 
"construção die umn. língtia brnsilei, 

E' Jpr·ecirso ve1·ifica1' a sinceridade 
evidentle de muitoG 'escritores. O Se-
1111011' Francil:co C:allJipOIS faz cliscur
so·s de irrepr'eensh~.:l sintaxe po•rtu
guê•.s·~. ca·tografia oportugu&sa, voca,
ht.llário pc\rtugu€1s e ·o Senhor Oilto 
Praílel'es, 1Jo;.·ilha111te jornalista brasi
J ::iro, Semi)Jl'C tranqUilO Da! UIJ?l''eci.ação 
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do·s f·atos humanos, ago!l'a apai
xonado pm· dar a designação de lin~ 
gua brasileira à po·rtuguêsa. De uma 
feita, 'encontramos na. Comi.sãJo de 
.El:.tusdols <ile Negócios Esta:duaís, no 
Monroe, o .Sr. Otto Po:"a.zeres, que .e•s
cr.evia, rSimultâneamenrte, quatro ax
tigos. Tomámo-1os à anális·e re não to~ 
v•enmors dúvida ·em levá-I'os ao crivo 
de ,pro:tle\S'sôres l'anzinzas, de portu
guês. Gramatioaime.nte pmieito. O 
ilustre jOil'Dallsua, com a clarez;a de 
tralnscil'ito~:. na im1Pil'•e!l11Sa .dos Estados 
e é 'J,:O:O'V!a d'e que são lidOs .e admirra
dos. 

E' sabido que o clássico é o qura es
cre·ve melhor, rem determinada época 
na hí•s'tóría humana. E os .artigos re
.fle·ridos, discut1do•s ,e anaUsa·dos, po
d'eJ-ão daqui a meio século• ser invo
cadoiS por ·e~e'll!(plo da líng·ua. portu
gu&ra, escorreitos, p1'~ecicsos e claros. 

E que sabe se não •seriam indica
dos, ,p.c;r !C.lá:ssicos, .pela perfeição ct:a 
sintaXJe íPOO'tuguês.a? 

OutJro <e•XiemiPlO .é o do ilustre Se
nhor Edgard Sanches, que publicou 
notálve1 traha1ho intitu!a'Clo "A Lín
gua, Brasilleka". 

Há oblservaiÇóes muito profu1ndas e 
iele,gantíssima eleN~ação :dia .con~ba
teonte mas o que re~·s<alta, meqUlvo
ca:me~lte, é .a •educação clássica, sin
bét~ca, por -assi.rn dizer, sem o íncrí
VJel derramamento de palavras que 
en:feiaun oo período·s e tisnam as 
a!firm:açóles unais nob:res ct:a lingusa •es
~rita. 

"1/iejamos-lihes o~:; periodoiS: "Não 
mov·eu ,a ês·te tr.abalho nenhuma de
s·aan·or à rerra dos nosos avós. Nin
guém unais ~d.ro que nós admira a his
tória, a Hngua que êles nos ·herda
ram 'e que, modificando, continua· 
mos a nosrso modo, cl:'1alndO, com a 
mesmo lfôrça do sentimento e ;a mes· 
ma bleleza cl!e e:&'J)Tel:são, outros mol
dles de linguagíem". 

. . . "m:as, 1entre o reconHecermos e 
proclam:ail'mos tôdas as grandes q~
Iid'ad:es do idioma 'Português, e a.cei
tal'mos a identida'c:Ve das lingu:as lusi
tana e brasileira, vai uma impossi
biUda.cJ.:e, que os fato•s linguísticos, ·es
tabelec'em, a dência da linguagem 
a:ssegura 1e a. c·ornsciéncia do nosso 
idioma •toma :inrvell1cível". 

.... "umOJ )Consid'eração que lhe cres
c~e a vaua.; " .... olS brasileiros ·eram cá 
empreg,ados no uso corrente; " .... a 

grande advertêncJa que lhe ·resum-e o 
pensamento", 

Ainda: "O mat5 interess·ante po
rém, é que •vean aqui a mão de se
mear";·..... pela co1~eção habttua·l 
que 1b.oes 111od'oava .as ~e·tras". 

Sente-s•e ne55e to:'abalho sério, que 
o portuguêls de gem·a.s preciosas, con ... 
ta-1he em todos os períodos através 
d•e robusbecimento de interessante, 
cultUJra que a·io:l!da não se· quis volbar 
a si llll!esma, para desf'erir oo grandes 
vôos ;d:e:fini ti vos. 

Jaão R~beir'o - diz que .a língua 
nacional é "essencia'Lmente a língua. 
!Portugues:a, o:na•s .ern·iquecida flla 
América, remanrc~p'a•da •e liVI1e ·em seus 
próprio.s, movimentos". Daí s'e con
clUi. que .a lfugua •brasilei:ra ou na
cional é substa.ncialmern·te a língua 
portu:guê,s•a e essa libercra•de nos mo
vimento'S não encontra r:estrição se
não no~S cânon.es gramatic·ais. 

Tanto a~.>'si.m rquse ,rus regrars da lex
oeTent;le gramátic.a do eminente bra
sileiro traduzem o rige<roso acata~ 
mento da;s, fontes venera·nd:lis dia lin
gua ma1tern:a. 

Estética 1dla Líng-ua Portuguêsa, de 
Joaquim Ri)jairo, :rest'ahe~ec.e o pen
s.ame•n.to •oentr.al ·d:e João Ri'IJeiro, 
quando a.fi·rma que a língua nacional 
é a: ip'ortuguêsa, •enriquecida e modi
f1calda. E tcr.•ae a exteriori:zJa·ção do 
peM.ame111to do grande filólogo: 
"Gom êl.sise intutito e êsse fundam'€al
mento foram escritas as .pã,gin,a.s d'e 
nosso li:vro, que não mcu1cam língua 
nova, ma.s ~·evelam os matizes., das 
variações e a originalidade d'o pen .. 
sa;mento am·erieiano". 

O eminente filólogo João Ribeiro 
tem sido a âncm•a a que s.e .amail'ram 
os drefensore-s octa língua 'brasileira. No 
·ent~llnrtb, corajosamente, neg1am a 
exdlstên.ci•a do 'd'i:a-letla, .porqlllanto êste 
sõme:nte .existe, "quand:o há dificul
d'ade ·em compr.eender:r os que falam 
a mesma língua". O coooaito é eXIa
t~simo. A.ssim se a língua brasileir!\ 
é, ~penas, a P-ortuguêsa em sua oti
g·em, em .sua história, em su·a c·ons
trução, ocnco~cLância, r·eg1ência, ca
ractJe~·]sti.Cfa, esb."Utm•a sintática, a 
tlemominação é aJuramente nominal 
e coniStituiria uma usurpação illlgê
nu'a do opulento idioma· de Camões. 

E' preciso atfastar duas ccinfusões 
gro.:ISeiras do 'espírito e que tem s·er
vido :para gastar tempo inutilment~: 
a primeira é a de não confundir 
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idioma, que é a sintaxe, a ortografila, 
a !P!I'OSodia, a lexi.co1ogia, com o e~
tilo que -é a sensibilidwde JPXesss·enti
da através do\S tempe-ramentos ·a pe
culiaridade inclivi.dual ou a represe.a
tação sin.gula~ri~ada do agrupamento, 
a manifles.t·ação artistioa ·a resrplan
d\e-cer na mws:ica da.& lpialta'V'rms, o 
nervosismo inspirador, vibrátil, pes
soal, a infiuir na combinação dos 
sons, no modo original de dizer as 
coisas que esião ditas há muitos sé
CWDL'•. 

Antônio Albalat •em A Arte de Es
cre·1~er, diz que "o estilo é a· maneir.a 
privati'V'a que cada um tem d'e expn
mi~t o s•eu pensamento pela escrita ou 
pela :p'alavra". "0 .estilo é o cunho 
pessoal do talento", e· diz que "quan
to l!llais orrigl111a:J. é o estilo, quanto 
mais empolgame ê1e é, mais pessoal 
é o 'ba~ento". 

A segunda grande confusão é :a de 
náio s•e procurar salientar que a lín
gua ·escrita é mais• ou mene:s estável, 
mesmo denwo da 1ei da evolução dos 
organismos vivos, e a prosódia varia 
ao infinito, 'P•ela re~rcdução do son:. 
pela pronÚD:1Ciia d'a'S pala~aiS. As dl
versifi.c3!ções são gTande sentre o Sul 
e o Norte, entre p·aulistas e carioiC·~s. 
~enhuma movkl'ade há J:N~sta aflr

!Il'l:açã:o, porque a prcmúncia dcs 
vocábulo:s. varia dentro dos Estados. 
Assim, em CUiritiba se diz: O menini 
ccanou o dedinho •e, no 1ito['al: o me
nino cortou ·o didinho e, em muitos 
c'asos a [l)Omúncia diV'erge e;ntre ir
mãoo: brutôna e brutóna; irónica e 
irónioa. 

o Sr. EVera~rdo Bockheuset", em 
artigo publicado no Jornal do Bra
sil de abril d e1945. despedaçta t~as 
as dúvidas ·a nosso ver, .a respeito 
d'a ·existência dia língu:a brasileira. 
pomo difea:entle da Iín,gua . portu- · 
guês-a. 

Dk!: o ·arguto o~'eorvacror: 

"Desejame:s focaliza:r outro ponto. 
E' o d~s moda1idlades que toma .a 
[fngua portuguêsa na bôc'a P!ópria 
idos habitantes -efetivos da Cidade, 
daqueles que hafitualmente aqUi re
sidem. 

Pod•emos n•e•ste â111gulo enumerar 
tpel'o menos seis modalidiades: 

a) -a lfngua; brasileira de s·ot:aque 
carioca; 

à) a língua brasileira de s.otaque 
àle :vários Estadoo·; 

c) .a lingua po~rtuguês·a de provin· 
cia lu.sitJa.na; 

d) a lín~gua brasHeira de feição 
•estl'langeirada; 
· c) a língua braiSile:ira da classe 
bai~a; 

/) as .gfuias cartooas ·em Coillside
rável número de sub~lass.es. 

A língua bra.:.ileira 'adquire no Rio 
de Janeiro, a]ém dias VM"iações se
mânticas inevitáveis d'e lugar a lu
gail', um chi·ado tip1co que impres~ 
siona o provinciano que· noo ou'V'e". 

Esta citação consolida o aa-gumento 
dia d:iversidiad·e tprosódica dentro da 
mesma cidade E: se nã,Õ houvesse a 
língua culta e única dos liv:ros e jotr
;n;ais, ·O Bra;sH :não se oentenõJe·ria e 
a foll'maçã:o d'e dialretQis pulu1ava e 
HJOSISivelment·e alguns dêles se trans
!fo.rmatss•e ·em idiomas. Portlanto, o 
id1e,al é o que exilste, ta unidrode lin
guística en1Jrie o Brasil e Portugal, 
t:!om a m.úversa'l1zação da língua :por
J!lugulêlsoa. 

A semântica que é 1a modifie'açã,o 
dos sentidO-S• das paJlavras, Vall'ia à!e 
lbainro •a bairro, d!e cidade a cidade, 
rcJ:.e Estado a Estado e somente por
que em PoTtuglal haja rpa.lavra com 
ldilferente S1entido, noo se podieria 
po~ncluir que houvesse lingua brasi
~eira, in1Jeirame:nte diferente da poil"· 
tuguêsa ou que não seja e•ssencial· 
r.nenve a pCJITtuguêsa. 

Rui BaTbos•a afirma: que o "dia• 
~eto ·brlasil'eiro é o surrão am,p1o onde 
cabem à :liatrga, d'e1sde que ·o inven~ 
•traram para S•ossêgo dos que nã,o sa
bem a língua, tôdas as escórias da 
tpr'eguiça, d'a ignodncia •e do mau 
gosto, rótulo ameriCJanod'aqu1lo que 
o gl'l9..nd'e esaritor lusitJano tratara 
por um nome angolês. (Réplica). 

A página 505, ·a argumeilltação ru:i· 
barboseana cresce, com •aquela lógica 
impUcável que ilumina o problema: 
"DS~Pois ·então que s·e inventou a-pa
drinhado com •o nome insigne de 
Alenc.a1r e outros nnenol'e<s, o dialeto 
bl1atsileiro, tôdlas a's mazelas e cor
rupte~a:s. do idioma· que nossoo paios 
no's herdaram, cabem !!la indulgência 
~p'lenárita dessa fol'll11a IP]OOáJlia de rre
Iaxação e do â'esprêzo da. gr•amática 
1e do gôslto. E co!l.1tinua: "Aquela 
~Oi1111osa nn.an1eira' 1de escrever. que 
deleitiava a todos os nossos ma1ores, 
i)Jas5ou a s•er .pam a olrell1la de s·eu.s 
trlst~s dJescenãentes o tLp·o da 1ne-
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legância ·e ob~curida:de. "Ao sentir 
de ·tal gentle quant.o mJ..<tis ofender a 
linguagem, .os macl:elos clâs'Sicos, ta.n· 
to mais melodias reune; quanto mais 
disbar do 'bom iPOTtuguês, ma~s lumi
noo·ictade etllc'el!"l'a. (Rui .. Réplica) . 

Conclusão 

Os argumentos do ex-Mkli~.tro 
O"ustavo Capru11ema, muito lúcidOis, 
mui.to segm-os e muitos c·ertds, a que 
sub\screvo !Com s·atisfação e or:gulho 
consis·úe em demonstl'M' que substi
tu.~· o nome Pce língua portuguêsa 
,poo: brasileira, s.eria usurpa·r ou pre
tender UJSU11}Jial! o idioma., que é de 
Portuga-l. 

A língwa d'e Vi'era, A'rexand.re Her'
culaitlo, Gamilo, é falada ou: ·escrita 
n.a América, na. EUil'opa, nas Colô
irúa·s .partuguêlsa\S da Africia·, •e da 
Ásia devemos unive!l'Salizá-lai para 
tomaT conhecida a cultura brwsi
leira. 

E se daqui a trezentos anos pu
de::.se existir língua brasileil·a, o que 
escrevemos e falamos, que e a pot·
tuguêsa, pa'Ss·aria a ser estrangeira 
ou não entedida pelos nossoo des
cendentes, que não poderiam ler Ruí, 
nem Machado de Assis, nem Cast-o 
Alves, nem Euclides da Cunha, e 
todo esfõrço de nossa geração, de 
nosso pa·ssado, morrerá sepultado no 
túmulo de uma lingua que se tornou 
alienígena pela vontade espontânea 
de intelectuais que tinham o dever 
de esmelilhar a portuguêsa, limá-la, 
torná-la cada vez mais clara flexí
vel, ma·is fácil. 

O dever da classe culta é o de 
con~orrer para a universalização do 
idicma, como o espanhol. e ~evar por 
todo mundo a glória da língua portu
guesa e o nome da maior nação da. 
América do Sul, que está na obrigação 
índecliná vel de não deixar perecer o' 
maravilhoso. e opuiento patrimônio. 

Haja o que houver ninguém po
derii. silenciar o ritmo do som que 
f.icou no espírito, como o do sa.ng·ue 
que fi.~ ou no corpo. - Fldvio Gv.i-
7naráes. · 

N.0 1.379 

Onde convier· 

Art. A União destinará cota náo 
inferior a dez nem superior a lfiUt.e 
por cento da arrecadação do impôsto 
de consumo, aos Estados e ao Distr!.to 
Federal, pela!': quais será repar+1da, 
em part.P<: iguais, anualmente. 

Justificação 

Como já acentuamos em outL·as 
emendas, atineutes a dispositivos do 
capítulo sôbre a discriminação de ren
das a despeito de caber à União ·:~. 
maior percentagem sôbre a renda tri
butária global do País, a Com'.;~ã.o 
teve mais as suas vistas voltadas para 
os tributos estaduais. Com a di.;ui
buição estabelecida no projeto, os ~s
tados sofrerão, sem dúvida, granJ.I:! 
redução nas suas rendas, c: dificilmen
te poderão recompor as perdas verifi
cadas, de vez que a renda de ao"os 
impostos, que porventura venham a 
ser criados, ficará sujeita a um repa1 • 
timento entre êles, os Municípios e a 
União, ainda aí beneficiada. 

ora, se as cifras demonstram q•.tc g. 
União tem sido e é a maior aqui. 
nhoada, e se, por outro lado. m~ü 
ampla é a sua competência tributári.:t. · 
havemos de convir que a revisão de
veria s-er feita, preferentement~ no 
rol dos tributos que lhe hão sido de
feridos. Tal não aconteceu. contLt,j), 
Da União não se tirou nem se trans
feriu nenhum impôsto, apenas se lne 
impôs a obrigação de dar aos mun'
cípios uma pequena parcela do a..-re>
cadado pelo impôsto sôbre a ~enda 
e proventos de qualquer natur'lza e 
bem assim pelo impôsto sôbre a pr0-
dução e o consumo de lubrificantes e 
combustíveis. 

Atendendo a isso, e considerando as 
possíveis dificuldades que vão enfren
tar os Estados com a baixa da sua 
receita tributária, em virtude dv q1.1~ 
dêles se deu aos municípios. su~e,.!
mos a emenda que encima esta ius
tificação, e em razão da qual a União 
distribuirá pelos Estados e Dis·wta 
Federal cota não inferior a dez nem 
superior a vinte por cento da :trre .. 
cadação do impôsto de consumo e:n 
partes iguais. 

Constituirá isto pequena compensa
cão ao muito que perderão os E.>Lo.
cios. 

Sala das Sessões, em 8 de JUll.ÍlO 
ele 1946. - Aloysio de Castro. 

N. 0 1.380 

Acresc&lte-\Se, onde convir: 

Art. . . . Passam à proprieda1de do 
Estado do PiüT as fazendas de gn.rio 
do domíniO da UUião, SitUOJda:s hO 
tenitório daquele EstRdo e remanes
cent-es de confisco aos jesuitals no 
periodo ;Colonial. 
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Justificativa 

As chamaJdrus "Fazendas Na.cio~ 
nais", do Piauí originam-se de Je~ 
gado de Dcmingos Afonso Mafrense, 
em 1711, aos padr<:ts da Companh:a 
de Jesus. Sob a administração cUre~ 
ta dos jesuítas foram, durante 49 
anos, acrescidas em número e tive
ram os rebanhos grandemel!lte :1il· 
mentados, tornando~se, em verdade 
o mais rico património da: Capita-
nia. · 

Os alvarás de 19 de janeiro e 3 de 
fevereiro de 1759, determinaTam ""n· 
tretanto. o banimento e a prescrição 
dos mesmos padres de Portugtal e seus 
domínios, como rebeldes, traidores, 
adversários e agre,ssores de el-rei D. 
José". Em conseqüência, foram, ")Ol' 
órdem do então Vic·e~rei do EstaJ:.l 
do Bra:sil, Marquês de Lavradio, con
fiscados todos os bens dos jesuitas 
em território piauense. Encorpara~ 
das ao patrimônio régio começaraiP 
a ser as fazendas distribuídas, "co
mo prêmio. a particulares que env•~~ 
lheciam pobres no serviço de el-~·ei 
de Portugal". Nada ·obstante, pelo 
inventário a que se procedeu t>m 1825 
possuíam 773 escravcs, 61.170 cabeças 
de gado vacum e 4.506 de cavalos. 

Durante o Império, muitas passa
ram a integrar, em 1844, o dote da 
princesa D. Januária, sendo entre~ 
gues aos procuradores do conde 
d' Aquila. As restantes eram explo~ 
radas, ora por representantes dire
tos da fazenda imperial. ora median
te arrendamento. De uma ou de ou
tra forma, todos iam perdendo lasti
màvelmente o alto valor a que ha .. 
viam atingido. 

Em abril de 1839, ao serem dadas 
em arrendamento ao Dr. Antônio 
José de Sampaio, só possuíam 19.565 
cabeças de gado vacum e 8. 745, de 
cavalar. E em 1926. ao serem entre
gues, a título precano, ao Estado, 
decorridos alguns anos de extinto o 
prazo contratual do último arreca~ 
damento a particulares, já não con.f 
tavam 2.000 cabeças de gado. 

Essa, em linhas gerais, a história 
do malbarato do maior pn,trimônio 
que. em tenas piauienses, herdamos 
da Colônia. 

A primeira República já o receben
do, em declínio, do Império, não pro
curou preservá-lo da ruína. A fis
calização dos contratos de arrenda
mento era confiada a apaniguados 
políticos, que recebiam, muitas vê-

zes, o encargo como recompensa de 
campanhas fracassadas, mas nunca 
iam exercê-lo, limitando~se à percep
ção, na Capital Federal, dos respecti
vos proventos. 

A emenda objetiva, por isso trans
ferir ao Estado o que o Estado tem 
necessàríamente, mais interessa em 
conservar e desenvolver. 

Não intenta mais do que tornar 
efetiva a prescrição constitucional de 
1891, não executada no devido tem~ 
po. Com efeito, a primeira Carta Re· 
publicana determina no art. 63: 

"Parágrago único. Os próprios 
nacionais, que não forem neces
sários para serviços da União, 
passarão ao domínio dos. Estados 
em cujos territórios estive11··em si
tuados". 

O dispositivo reafirmava, aliás, de 
modo mais incisivo, o que já conti
nha no art. 11 § 4. 0 do Ato Adicio· 
nal, de 12 de agôsto de 1834, quando 
estabeleceu que ficava pertencendo. à 
província regular a administração de 
seus bens, sendo que uma lei geral 
ordinária deveria discriminar os bens 
que deveriam pertencer às provín
cias "(João Barbalho - Constitui~ 
ção Federal Brasileira - Comentá
rios - 2. a edição - pág. 382) . 

No Império. ainda se cogitou, em 
projeto lei, de dar cumprimento ao 
mandamento constitucional, ~endo 
sido, mesmo. em 27 de agôsto de 1838, 
nomeada uma comissão para extre
mar os bens gerais das províncias. 
Nada, entretanto, se logrou de posi
tivo. 

Na República, em virtude da in~ 
compreensão inexplicável, a União 
tem preferido deixar êsses próprios 
em abandeno até se transformar em 
ruínas ou entregues ao malbarato da 
exploração de particulares. a trans
feri-las ao domínio ·do Esta.do. 

A respeito. observa Barbalho: · "A 
administração na monarquia protraiu 
e evitou a partilha ordenada pelo ato 

·adicional. na República, ela sofis
ma e recusa a entrega determinada 
pela Constituição." 

S. S. , junho de 1946. - Adelmar 
Rocha. 

N. 0 1.381 
Nas Disposições Transitórias: 
_.\ crescen te~se 
Artigo - As Assembléias Constitu

intes dos Estados, logo depois de ins~ 
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taladas, elegerão os suplentes dos se
nadores eleitos a 2 de dezembro de 
1945. 

· Justificação 

A presente emenda decorre da ne
cessidade de se ter para cada sena
dor um suplente. Como aqueles que 
foram eleitos a 2 de dezembro de 
1945, não o foram juntamente com 
os · respectivos suplentes, justo é que 
se preencha essa lacuna, conferindo 
às Assembléias Constituintes dos Es
tados competência para tal. Será a 
eleição indireta dos suplentes de sena
dores já com assento na Assembléia 
Constituinte. 

Providência semelhante adotou a 
Constituição de · 1934 quando confe
ziu às Assembléias Constituintes dos 
Estados competência para fixar o pe
ríodo dos mandatos dos dois sena
dores anteriormente eleitos para · o 
Senado Federal. Foram ditas Assem
bléias que determinaram que o pe
ríodo <lo mandato do senador X e do 
r;ena.dor Y: o primeiro de seis anos e 
o segundo de 4 -anos. . 

:tl:sse precedente vem, pois, ao en
contro do critério que a emenda es
tabelece para a eleição dos suplentes 
dos senadores eleitos a 2 de dezem
bro. 

Sala das Sessões, em 8 de junho 
de 1946. - Aloysio de Castro. 

N.o 1.382 · 

Título especial - Disposições tran
sitórias: 

Art. . . A promoção ao Pôsto de 
General de Brigada, de coronéis em 
virtude da reversão ao serviço ativo, 
por fôrça do Decreto de anistia, sera 
a contar da data da promoção do ofi
cial de igual pôsto, que se lhes se
guia no Almanaque Militar da épo
ca da sua reforma, cabendo-lhes n 
promoção imediata se, atingido o nú
mero 1 do novo pôsto, satisfaçam as 
exigências da lei. 

Justificação 

Anistia- "Essa longa perífrase não 
vale o vocábulo grego, glorificado, M, 
dezenas de séculos, na instituição que 
êle nomeia, por tantos serviços à hu
manidade. O circunlóquio agora suge
rido não tem a amplidão generosa e 
mlvadora da idéia contida na palavm 
mtiga. 

A anistia não se resume em emude
:er os processos; extingue as conde-

'nações já impostas: priva da existên
cia a própria culpa: elimina tôdas as 
conseqüências jurídicas. do delito. Os 
que o reiteraren1, nftó incorreram em 
reincidência porque os vestígios dCJ 
fato anistiado se terão delido intei
ramenlie da memória legru. 

Que seria, pois, "o perpétuo silên
cio dos processos"? 

Um pedaço de anistia, a mutilação 
da anistia, uma anistia esboçada e 
truncada. Depois, o nosso direito 
constitucional não sabe de semelhan
te instituicão. tl:le não admite senão 
dois meios" de atalhar a ação da jus
tiça penal: o indulto e a anistia. O 
indulto confiado ao Presidente da Re
pública, cifra-se no perdão individual 
do crime. Só se aplica aos condena
dos, redime o castigo mas não apaga 
a lembrança jm·idica do atentado, 
não extingue a taxa da culpa. 

A anistia confiada ao CongTesso, 
cancela a sentença, a ação penal e o 
próprio delito. É na significação es
trita da palavra helénica, .ainda hoje 
viva, o total esquecimento do passa
do. 

Nisto reside, para a anistia, a sua 1 
característica, o traço que lhe impri
me a sua alta expressão política; a 
gravidade que a singulariza privilegia
damente como função peculiar à com
petência legislativa. Com tais elemen
tos, com êle todos. a concebeu e desig
nou a Constituição, aludindo a uma 
entidade orgânica notõriamente defi
nida pela sua denominação multise
cular .. 

O Congresso não tem o direito de 
lhe alterar a figura jurídica, de lhe 
cercear a integridade constitucional". 
(Trecho de um discurso do senador 
Rui Barbosa, proferido no Senado, em 
5 de agôsto de 1905, por ocasião de 
apresentar o projeto de anistia para. 
os implicados no movimento de 14 de.· 
novembro do ano anterior) ; 

A rev·er.são do General de Brigada 
Euclides d-e Oliveira Figueiredo, po 
exemplo, foi uma glorificação ao Exér
cito Nacional, onde sua figura é, sem 
nenhum favor, expressão legitima de 
grande valor miliba.r e de dignidade 
cívica. 

Assim, a sua volta à atividade não 
seria integ1:al, se ma reparação moral 
ematerial c·ompleta, qne lhe é devid1a 

pela N~çã oo que será assegurado 
com o simples dispositivo sugerido. -
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Osório· Tuiutí. - Tomaz Fontes. -
Raul Pila. - Alarico Pacheco. -
Egberto Rodrigues. -José Augusto. -
José de Borba. - Agostinho Montei
ro. - Edgar de Arr'IJ.iia. - Adelmar 
Rocha. 

N. 0 1.383 

As Disposições Transitórias 
Artigo . . . O Distrito Federal, en

quanto não se realiza sua rnudança 
para o Brasil Central, ocupará área, 
adjacente a Baia de Guanabara, ti
rada dos distritos administrativos 
chamados atualrnente Centro, Estácio 

"' e Laranjeiras, abrangendo a zona onde 
se levantam os Palácios Presidenciais 
e sé de dos Ministérios. 

Artigo . . . o resto do Território do 
atual Distrito Federal constituirá o 
Estado Guanabara que se regerá pelo 
disposto n€sta Constituição sôbre a 
organização dos Estados. 

Artigo... O Distrito Federal será,' 
a,dministrado por uma Junta de três 
rnernbros, dois deles norneados pelo 
Presidente da República, com aprovs.
ção do Senado, o terceiro indicado 
pelo Corpo de Engenheiros do Exér
cito. 

§ 1.0 - Aos residentes no Distrito 
Federal. não será permitida nenhuma 
atividade politicl'l dentro daquele ter
ritório, mas poderão exercer o direito 
de voto no território dos Estados em 
que se inscreverem como eleitores. 

Artigo . . . O serviço geográfico do 
Exército demarcará as fronteiras en
trE' o nosso Distrito Federal e o Es
tado Guanabara. 

Sala das Sessões, em 14 de Junho 
de 1946. - Café Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a hora da sessão; vou levantá-la, 
designando para a de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão, em se
gundo turno, do Projeto da Consti
tuição. 

(Antepenúltima sessão) 
Deixaram_ de comparecer 52 Senho

res Representantes: 

Partiào Social Democrático 

Pará.: 
Carlos Nogueira. 
Moura Carvalho. 

Maranhão: 

Pereira Júnior .. 
Vitorino Freire. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Pernambuco: 

Oscar Carneiro. 
Osvaldo Lima. 
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
José Maria. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Espírito Santo: 
Atílio Vivaqua. 

Rio de Janeiro: 
Carlos Pinto .. 
Paulo Fernandes. 
Bastos Ta vares. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Joaquim Libânio. 
Augusto Viegas. 
Rodrigues Pereira. 
Mílton Prates. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
Silvio de Campos. 
José Armando. 
João Abda!a. 
Alves Palma. 

Goiás: 

Caiado Godói. 
Santa Catarina: 

Alta'miro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 

Damas o Rocha. 
Antero Leivas. 
Nicolau Vergueiro. 

União Democ7"ática Nacional 

Ceará: 
Plínio Pompeu. 
Gentil Barreira. 
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Pernambuco: 

João Cleofas. 

· Alagoas: 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Válter Franco. 
Heribaldo Vieira. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Benício Fontenele. 
Antônio Silva. 

São Paulo: 
'Hugo Borghi. . 
Pedroso Júnior. ' 
Eusébio Rocha. 

j 

Partido Republicano 

Minas Oerui:>: 
Felipe Balbi. 

Partido Popular Sindicalista 

Ceará: 
Olavo Oliveil·a. 
João Adeodato. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

São Paulo: 
Manuel Vítor. 
Levanta-se a sessão às 18 horas e 

DOCUMEN'I10 OUJA PUBLICAÇãO 
FOI AUTOR[ZAD-A PELA MESA 
E REQUERIDA PELO SR. REPRE
SENTANTE OSóRIO TUIUTI. 

MANIFESTO' DO EPISCOPADO 

Plano Nacional d:e Ação Social 

Sleguinldo as di.retrizes traça;das pe' 
la Sa;Ilita Sé, ~:trlruvtés de numerosos 
docttmlentos, sôbre as Iinlra•s mestr·as 
de uma reforma soci·al' cristã, o Epis
copada Brasileiro, há um ano, lançou 
imp.l'leSISdcnante Mani:fiesto, convdcan
do todos os catóilicos e todos os ho-

mens que crêm em Deus, para um 
t71aoamo firme i1e reef{truturação eco
nômit!-a, .socfal, politica; e espiritual 
1<00! Brtasil. · · 

Os prianeia'os resulljjados ICl:e união e 
aÇáo ·d~s católioos, :n.:o rCMlliPO social 
já ~re fazem sentir. Mas é :piieciso in
ten!sif'icn.r, ao máximo, as bases dias 
nonna'S sociais pOOllti!fícias e do Ma
nifesto tdlo E\PJScói!Jiado Nacional, a. 
11eC".tpe1jaçéip total da tamílt~ brasilei
ra, no .stellltildo rde uan sólido equilí
brio de bem.-estan: m.a:t!erial e esrpi:ri.:. 
tual. · 

Foi com ê~ilJe :lnttlitito qrue, na Se
gtllnda Semana Nacional Ide Ação Ca. 
rtólhca, os Eminentfss.imos Oardi'aiiS e 
Exmoo. Srs. Alrlcebi'sQJos e Bispos IP'r~-

. sentes, rerpresentando tóda a Hierar
quia Clatóliica dO' Bras.i:l, res:olveram 
OO"gani2Jau" um :piJ!aa:Jio nare.ional de 
Ação Soci'al, para :~licação imediata 
em todo o país. 

ll:s1Je pl'a.llio en'Vo1ve aspeotos impor
tantes e funld:amenlta1s dias nGssas n.e
oôssi·dadle's altU!ais. 

ASSIS~NCIA SOCIAL 

A Msii.Sbênle:ia Social, embora não 
rseja a s<llu:ção •cl:a questão consti,tu!, 
c,ontll!do, quando 'bem ·oa.-ganiza·da e 
atPlícaxla, mm ·e}etllllento de dte~;1afôgo 
.de milhar:es d:e lCU'i!aturas que, de ou
tra forma, nas. ch-cuirl~stânci'as · pre
sEmt€s não encon1traril9.:m outr'a ma
neira de r:eajurstamento, nem outros 
medos imediatos paz<a altiecnldler às n:e
cessillda>dles :UJrgjen'bes · de sua vida, na 
defesa da saúde, da educação, da ali
mentação, dia moral e ela higierr,e. 

Pol' ê1<tses motivo-s óbvios, o Epis'cO
paJdo BrrasL1eiro ratPont'a ao :dero e 
aos rca:tól!ICOS um CarilJIPO de ação so
cial iniiemc;i~a. oomo !Primeira etapa 
d1e neces·std'ade .urg-ente e imiProtelà
'VIeJ.: - a As.sistênlci-a. Solcial. 

Ao qri.te já e:ctlste se jun'tem novas 
inicilf\tivas anliP~'as e corajosas. · 

Infância e M:at~rnidadc 
Tem:ha-se e:m vista, antelSI de· tudo, 

o cuidad-o com a infâlnci'a e a ma ter •. 
nJ.Idooe. E' IPrec.iM não esq'lllec·er que 
a montalidade infantil é espantosa, 
no nosso ps.:ís sabr'ettido nos meio.s 
dlesamJ)ara:dds, onlde, aliá.Js, o inrdice 
idie natta.lidlade é o ma.is :alto. Como 
medid~a prwtica, n1este setor, se 'CTiem 
quam'to lpOISISÍlVel, Postos de Puericul-
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tura nas :muas <1U1bat~ e ru~ais!, Ma
ternidades, ainidla que d'e ti.(po modes
to, cornfo~~me o meio, sempre <d,e aocôr
do cmn as e:ll.igênlci'as mín.inms 'bécni
,co-científi.ca's. Neste· te-r11eno é de 
grand'e conveniência um -enben!dimen
to com o Dcwarta.mento Nlacional da 
Criança ·e com a Le~gião BrasU~ira de 
.As~k;tê,n,cia que, na sua fase aiJu!alcui
da, precisamente, dos problemas da 
infância e maternidade. · 

Para que o problema do pessoal exi
gido, em tais trabalhos, seja encami·· 
nhados na s~a solução prática, é indis
pensável, que os Senhores Bispos de 
cada Estado da Federação decidam, 
onde não houver, a criação imediata, 
de uma Escola de Enfermagem, para 
preparação de enfermeiras e assisten
tes de gestantes, e de uma Escola de 
Serviço Social para a formação de AJ;
sistentes e Visitadoras Sociais. Estas 
Escolas, além dos cursos de·maior du
ração escolar, deverlam manter cursos 
intensivos de preparação de pessoal 
para as emergências do momento. E' 
interessante lembrar que, mesmo na 
Capital Federal, está se estudando, por 
:figuras eminentes de Medicina, o es
tabelecimento de serviços genicológi

cos e obstétricos a domicilio, onde não 
haja possibilidade de conduzir as ges
tantes a Hospitais-Maternidades. 

Enfim. onde não fôr possível se fa
zer nada disto imediatamente, que 
se instale, sob os cuidados de um mé~ 
dico, pelo menos, um ambulatório. 

Problemas dos· Menores 

Amparar os menores sob os pontos 
de vista alimentar, sanitário, escolar e 
social, afastando-os da ociosidade, dos 
lugares inconvenientes e orientando
os para uma posição definida na vida 
profissional e religiosa - eis um pos·· 
tulado de ação prática da maior atua
lidade. 

E' de imporLância capital que cada 
paróquia cuide àêsses problemas, como 
fundamentais. Uma escola junto a 
cada capela do interior, a cada igreja 
paroquial, em cada fazenda ou grupo 
de fazendas, em cada grande proprie
dade ou· grupo de pequenas proprieda · 
des, mediante convênio com os pro'
prietários, os prefeitos dos municípios 
de sustentação do professorado e ou
tras despesas - são modalidades de 
1ção que se devem pôr em p7'ática, 
imediatamente. Onde fôr possível, se 
estabeleçam as escolas prpfissionais de 
tipo industrial e rural, não esquecendo 

nelas a preparação de modestos pro
fissionais para fabricação de utilidades 
em pequenas indústrias que se devem 
multiplicar n1as cidades ,vilas e lugar.e
jos do interior, assim como nos cam
pos, possibilitando, desta forma, em 
regra geral, a fixagão do homem ao 
seu meio de origem. E nestas obras 
escolares, quer de letras, quer profis
sionais, não se há de esquecer a cria
ção de serviços religiosos, recl'eativos, 
esportivos e alimentares, bem orienta
dos e bem administrados. 

Famílias desamparadas 

Elas existem em. enorme quantidade, 
através de .todo o país. São viúvas, 
carregadas de filhos menores, são lares 
em que o pai inutilizado por moléstia 
ou por vícios, passam as maiores ne
cessidades. Cabe neste setor, um gran
de papel às Conferências Vicentinas 
e às Damas de Caridade. E como a 
tarefa é de grandes proporções, será, 
de todo, oportuno lançar um vigoroso 
impulso a estds beneméritas institui
ções, a fim de que, organizadas, · no 
seu espírito próprio, mas com os seus 
serviços atualizados, à altura das ne
cessidades da· Igreja, elas · possam, 
dentro do quadro geral da Ação Social 
assumir, inteiramente, a responsabili
dade das famílias desamparadas. Um 
exemplo desta renovação e dêste equi
pamento para atender aos reclamos do 
momento, pode-se apontar nos Vicen
tinos de Belo Horizonte. · 

Serviços Gerais de Saúde 

Para atender, em geral, à popula
ção nas suas necessidades de saúde, 
estabeleçam-se, em cada paróquia, am
bulatórios médicos e dentários para os 
pobres, façam-se convênios com os 
porventura, já existentes; onde fôr 
possível fundem-se Hospitais, a exem
plo . do que já se fêz, em muitas pa
róquias. tl:stes Hospitais e Ambulató
rios, pequenos que sejam, constituídos 
em rêde tle assistência médico-social 
com outras obras de assistência, cons
tituem um poderoso meio de atende: 
às necessidades do povo. 

Alfabetização e Educação dos Adultos 

Não vale a pena repetir que a maio· 
l'ia do povo brasileiro é constituída de 
analfabetos. Mais vale procurar meios 
simples e de acôrdo com a nossa r~a
lidade de gente desprovida de grandes 
recursos para enfrentar problemas 
como êsse. Há experiências feitas, em 
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outros pa~ses, que se podem tentar 
entre nós. 

A?sim, neste nosso plano de Ação 
Socral, ele cunho popular, incluímos 
um apêlo à mobilização dos católicos 
para a alfabetização dos adultos, em 
grande escala. Quem possui capacida
de de ensinar, organize, nas suas casas 
11os clubes, nos grêmios, nos colégio~ 
paticulares, de ambos os sexos - os 
Vigários em seus salões paroquiais -
cursos noturnos para ensinar, algumt~s 
horas na, semana, a ler, escrever e con
tar, aos homens e mulheres que em 
nossa pátria, cresceram sem as Íuzcs 
da instrução. Esta, porém não bas
ta. É preciso formar, incutir princí
pios sadios, mostrar os feitos de nos
sa história, transmitir noções de mora·l 

. e doutrina cristã preparando, desta 
f?~ma, ~um pov~ consciente, para par
tlclpaçao em todas as manifestacões 
da vida nacional. Ao Departaménto 
de Educação e Cultura da Ação Cató
lica Brasileira cabe o papel prepon
derante nesta obra de patriotismo na 
qual cad!ll um de nós poderia torn~r a 
si eJfabetizar pelo menos um ::;,dulto. 

Formação Social da Mocidade Estu
dantil 

Se quisermos construir uma ordem 
social cristã, é necessário que os ho
mens vivam a Doutrina Sncial dar 
Igreja, em suas relações com seus se~ 
melhantes e com a comunidade a que 
pertencem. Faz~se pois mister mn 
trabalho de formação que, com a· co~ 
operação da: família se desenvolva no 
ambiente dos colégios e tenhg,m por 
base, não só o ensino da Doutrina Sn
cial Cri.•t? mas n ind~ o rl~.•-envolvi
~n.en t.o do senso SCICial dos jovens e drrs 
JOVens estudantes através de tarefas 
e a·tividades, apropriadas a desemro!~ 
ver o gosto e o entusiasmo pelas obras 
de fraternidade cristã. Por isso ao 
lado. do _ensino da Doutrina So0ial da 
Igr~J~. e aconselhável que, nos nossos 
co~eg~os de ambo~ os sexos, se criem 
grei~Ios estudantis de ação ~ocial e 
rea·lJzem em épocas determinadas, 
campanhas de caráter popula1· em 
que. se de~perte o interêsse de nossa 
mocrdade pelo~. problemas do povo. 
Apresentamos este campo como uma · 
tarefa digna de abrir novos horizon
tes ~ .Ação Católica, nos ambientes 
coleg1a1s. 

Organização Operária 

Como. uma constante determinação 
da IgreJa, às vezes, muito descuidada 

pelos próprios cristãos, a organização 
~a cla:sse operária deve construir ob~ 
Jeto de uma ação imediata uor uar
te dos párocos e dos católicos esclàre~ 
cidos. 

Os círculos operários aparecem aqui 
como .Próprios para ser a b~se destà 
orgamzaçao no seu aspecto de insti
tuição de assistência econômico-social 
aos trabalhadores de tõdas as cate""o
ria~ e de tôdas as origens desde que 
ace1tem a moral cristã, não a,tentem 
c~ntra a família, respeitem as 'lossas 
leis e busquem suas reivindicações 
d~ntro da ordem. Que se criem, ime
diatal:lle~te, ma~ com preparação mui~ 
to cntenosa>, C1rculos Operários em 
tôdas as paróquias com trabalhadores 
~rbanos e rurais estes em Núcleos 
mstalados em suas próprias zonas de 
trabalh?. Procure-se. além dis.to, que 
os serVlços de a:ssistência social ao 
operariado, onde existirem ou forem 
fundados os Círculos Operários se fa
çam. por inte:·médio destes quant<:t 
p_oss1vel. Na unensa extensão territo
nal do Brasil existem grêmios d'! tra
bal~adores cristãos com múltiplas fi
nalldades de beneficência. ensino e 
n:u.tualidade. existem milhares de ope
rarJOs nas nossas organizacões relig·io
sas. e outros grupos se podem forma~· 
em oficinas, emnrêsas e nos campos. 
É preciso que haja um organismo uni· 
fic~dor de todos êsses elementos. em 
caaa Estado d~ Federacão e no Dis
trito FederaL Para isto fica estabeleci~ 
do que as org·anizacões destes vários 
moVlmentos operários se constituam 
numa central de unidade cris~<í do 
nosso onPrariarJo. Deve ser fundr1do 
ele ureferência na capital de cad<i Es: 
taclo. ou na Sf'de das Dioceses. nor 
motivos P.Rneciais. bem como no Dis
trito FPn·P1'l'll. um organismo f'"rlerati~ 
v~ em mnlr'Jps amnlos rme inclua tam· 
bem o.~ Círr.11lo!'; Onerários. 

Estes orp·rmi~mos fedrm·t.ivos se 
Pnnm na Conf<>r'lPracão Nacion:;l de 
Oneriirios 0a trWcos. já existP.n
te com SPn·P no Rio rlP. JanP.iro 

. f!~m o movimento ouerlirio assim 
umfwarl o P na r a efeito dRs Carrma~ 
nhas rle c:nfitP.r e·era·l e rem·Psentn ti v o. 
CO'OP~"""'tn Jnv.entunf' Opení,,.in Cf!.tóli
c!'t (,100) "' aR onb·nil SP~ÕPS onPrá
rJas rlfl Ar.iío nfltólica. Desta f0rma 
terP.mo~ orr-~;ni7.ndo o ~etor trahn1his
ta ~o np,;q 1·~n m<>nt-o r'! e Ação Social da 
Acao C~tolica Brasileira. 

É clf' snma imnortâncin lem!JJ•a•· que 
n? _trah~Iho rlP elevacão da class~ ope
rarJ::tJ há cntos uontos fHnd'lmPnt.ais 
que, esquecidos, diminuíram enorme~ 
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mente, a eficiência de seu papel na 
hora atual. 

Assim se dê um lugar de relevo à 
educação do operáno quanto aos há
bitos de economia e previdência. Pro
movam-se meios - como Ja Sfl tem 
feito. com resultado. em rn,ifos lU
gares - pa,ra que as reservas que, 
porventura sobrem do sustento de sua 
existência sejam depositadas, em no
me individual de cada um deles, li
vremente, na Caixa Econôm~ca ou 
em outros estabelecimentos de Cré
dito Popular com finalidooes especiais 
como, por exemplo, para compra de 
casa própria. 

Mostre-se aos trabalhadores as suas 
responsabilídades e os seus deveres. 
Sejam eles levados, por conviCiJÍÍO a 
satisfazer estas obrigações par:t . que 
isto seja um argumento poderoso nas 
reivindicações de seus direitos. Seja 
lembrada ao operariado cristão a, ne
cessidade, a urgência e o dever de en
trarem nos seus sindicatos de classe 
e, aí, atuarem como portadores de 
sua formação soci81l cristã. 

Problemas Rurais 

Grande parte. da ação da IgreJa se 
faz no interior do pais. Os bispos e os 
sacerdotes que, ali trabalham conhe
cem de perto as necessidades dos ho
mens do campo. 

Muito pouco, se realizou até hoje, 
pelos camponeses, rendeiro:; d~ terra 
e pequenos agricultores. Nisto vamos 
encontrar um dos motivos mais alar
mantes da fuga do campo par:t SJS ci
dades. 1!: desejo do Episcopado que 
estabeleçam quanto antes, medidas 
seguras para se levarem SJos homens e 
às famílias camponesas as possibili
dades de melhoria. Serviços de saúde 
ambulante, escolas, moradias condíg.
nas. servir.os de equipes de educadoras, 
terrenos para o cultivo, meios para a. 
perruena cria~ão, difusão da pequena 
propriedade são inicill!tivas que se de
vem por em prática sem delongas, pe
la ação dos particulares e dos pode
rPc:: núbli,.os e a êste trabalho daremos 
}'!nc::s:=~ Pl"hlsi:S~ti"::t colahora.ciío. niío só 
levando. os ca.tólicos a esta modalidade 
de ação económico-social, mas ainda 
influenciando junto aos proprietários 
e fazendeiros para que. também elPs 
se incorporem a esta cruzada àt? reno
Tacã.o. A exemplo do que fa·z a 'Jon
ferência da Vida Rural Católica dos 
Estados Unidos, esta:nos disnostos a 
uma colaboracão com o ministério e 
as secretarias · de Agricultura, nas pa-

róquias rurais, prestigiando e apOian
do estes Departamentos de Servico Pú
blico, em levar oos homens da iavou
ra a defesa, a instrução, a assistên
cia social, a difusão do cooperativis
mo, o crédito, o emprêgo da mecani
zação agrícola e implantação da en
sino profissional agrícola. Por sua vez 
o ministério e as secretarias de Agn
cultura facilitem 8IS atividades ca
tólicas neste terreno, pelos meios ao 
seu alcance, sobretudo destacando téc
nicos de valor moral e profissional pa
ra visitar, orientar e encaminha:r as 
iniciativas que forem surgindo gradati
vamente. 

As classes conservadoras 

A luta de classe é abominável aos 
olhos de Deus porque divide os ho
mens sob o signo do ódio, da. violên
cia e da morte. 

O grande ideal cristão é que se 
chegue, pelo feliz encontro de soluções 
harmoniosas, a uma transformação so
cial em que as rlquezas se es
palham em justo equilíbrio, por 
todos os homens que trabalham. 
Em vez de supressão total de proprie
dade privada, apontamos outra mo
dalidade mais humana, garantidora da 
liberdade e da independêncla: "mais 
propriedade para todos". Para se che
gar a isto cristâmente, é preciso que 
os homens dirigidos e dirigentes, em
pregados e empregadores se tratem 
dentro do critério de respeito, digni
da.de, justiça e fraternidade. 

Estamos afirmando a maneil'a prá
tica pela qual vamos realizar o nosso 
programa de .tção social, em outros 
setores. Também pan os homens de 
fortuna. há ~spaços nos nossos cam
pos de trabalho Que êles &pliquem 
como norma constante o que lhes é 
apontado na doutnna social da Igreja. 
A verdadeira atitude progressista que 
lhes cumore realizar êles são cha
mados a -~raduzir numa cooperação 
sincera com os movimentos sociais que 
se fazem segundo nossas tradições. 

Princípios oásicos de nossa ação 
social 

Todo 11osso pensamento e as nossas 
energias têm como ')bjetivo a reforma 
social cristã. Mas .~sta não se faz sem 
uma influência poderosa sôbre a opi
nifto pública a.s medidas de trans
fo~·madio que prop">mos devem ser ca
minhos abertos ao que mais desejamos, 
isto é. que a nossa socieda.de seja res
truturada em bases que possibilitem ao 
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homem alcançar, pelos seus esforços, e 
os da comunidade solidaria, um grau 
de bem-estar mater~al .: espiritual que 
estabilizem e dêm tranquilidade às fa
mílias e aos indiv1duos. Que os desa
justados inevitáveis se cons·tituam, 
apenas, em exceção. das contingências 
humanas. Na busca dêste equilíbrio 
social é precis,, convencer t.omens e 
mulheres de sua capacidad~ humana 
para resolver os problemas individuais 
e sociais, que, segundo um critério, 
falso se julga que só os governos po
dem resolver. 

Os gov.êrnos têm sua tarefa de pro
mover o bem comum. Escolhê-los ca
pazes de dirigir • o povo, na conquista 
deste bem comum, também é dever 
dos católicos .:!. se a reforma social 
se há de etfetivar pela feitura e 
execução de leis, regulamentos e me
didas prá-ticas que estabeleça, real 
e objetivamente, o bem do povo. é cla
ro. também, que para isto devem estar 
preparados :JS '!atólicos. Nas frontei
ras da ação social e se articulando com 
ela, está a ação política, no seu eleva
do sentido de reta regência dos povos. 
Para orientar os católicos neste ter
reno existe a Liga Eleitoral Católica. 

Que, no seu espirita extrapartidá
rio, ela esteja, cada vez mais a.pta e 
cada vez mais pura, a fim de realizar 

. sua missão de crientar os católicos 
neste terreno delic~.do, mas necessá
rio aos legítimos ideiais cristãos da 
reforma social e politica. 01 quadros 
do eleitorado da L. E. C.. devem ser 
cada vez mais numerosos e, para tal, 
nenhum esfôrço seja poupad. no alis
tamento eleitoral 

vens não podemos esquecer um pro
blema importante e que pede urgen· 
te solução. qual seja o de lhes pro· 
porcionar uma organização de caráttJr 
cultural esportivo e social com insta· 
1ações condignas e modernas sobretudo 
nos grandes centros. 

A Imprensa e o Rádio 

A imprensa brasileira, com raras 
exceções, foi sempre entusiasta e com
preensiva no acolhimento e difusão 
das iniciativas e campanhas de inte~ 
rêsse para o povo, que a Igreja tem 
empreendido. A simpatia e o apoio de 
outras horas, que já constituem uma 
tradição, não poderão faltar nestes 
momentos decisivos que o Brasil com 
suas tradições cristãs está vivendo 
Particularmente a imprensa católica, 
diária e periódica, espalhada por todo 
o território nacional, empregue o me
lhor de suas possibilidades em difun
dir os princípios e as realizações con· 
cretas das atividades sociais dos ca· 
tólicos. 

O aue fica expresso relativamente 4, 
imprensa não há de ser esquecido no 
que diz respeito ao rádio, prodigioso 
meio moderno de por os homens em 
contacto com idéias e fatos, a cada 
instante do dia e da noite . 

órgãos de unidade e execução 

Para evitar a dispersão de esforços, 
coordenar tõdas as realizações ·dêste 
Plano Nacional de Ação Social e ar
ticular tudo o que já existe em maté
ria de trabalhos sociais dos católicos, 
uma orientação única, seja instalado, 

Os intelectuais e universitários cató- em cada uma de nossas dioceses, se-
licos gundo os Estatutos da Ação Católica 

Não haja claros nas nossas fileiras. Brasileira, e dentro das normas de 
Na batalha ja renovação social cristã, uma eficiente organização técnica em 
um papel de capital importância cabe material e pessoal, um Departamento 
a.os intelectua1s e aos universitários Diocesano de Ação Social e, no Rio 
cristãos e católicos. de Janeiro, o Departamento Nacional 

Desenvolvam êles mais e mais a de Ação Social. f:ste último terá a 
missão de, sob a orientaçá<l e às ar~ função de unir os Departamentos Dia- . 
dens da Hierarquia Católica, estudar cesanos e respeitando a autonomia ~ 

· para difundir no meio do povo as peculiarida :' ~s de cada um, elaborar 
e em contacto permanente com êste os e orientar a execução do programa so~ 
princípios eristãos cial de Ação Católica Brasileira. 

Unam-se em grémios de estudo e Por delegação do Episcopado Na~ 
de ação e entrem no campo da luta cional, a Comissão Episcopal: - Jai
para a alegria da Igreja. A Juventude me Cardeal Câmara, Arcebispo do Rio 
Universitária Católica, unida com seus de Janeiro. - Carlos Cardeal Motta, 
mestres, cedeu a êste trabalho de ar- Arcebispo de São Paulo. - Augusto, 
ticulação da mocidade estudantil pam Arcebispo Primaz. - Antonio .• Arce
a reforma social, com os nossos vee- bispo de Belo Horizonte. - José Bis~ 
1~entes aplausos. Aliás, falando a jo- po de Niterói. 
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